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DECRETO JUDICIÁRIO N.º 405
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 117672/2002, resolve
N O M E A R

WILSON MARCOS DE SOUZA, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, do
Gabinete do Desembargador Hirosê Zeni, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 406
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o Acórdão nº
8648 do Conselho da Magistratura, confirmado pelo
Acórdão nº 5381 do Colendo Órgão Especial e ainda o
contido no protocolado sob nº  41049/1997, resolve
decretar a
P E R D A  D E  D E L E G A Ç Ã O

de NELSON JOSÉ DA SILVA, Escrivão Distrital de Reianópo-
lis, Comarca de Sengés, com fulcro no artigo 40, inciso IV,
letra “c” do Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Au-
xiliares da Justiça, (Acórdão 7556), c/c o artigo 35, inciso II,
da Lei Federal nº 8.935/94.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 813
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144164/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a VANUSA ROCHA LOURES, ocupante do cargo em comis-
são de Auxiliar de Gabinete do Presidente símbolo 3C, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 04 de novembro de
2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 814
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144438/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ROSANA DE CASSIA KOCHE BARBOSA, funcionária do
Tribunal de Alçada do Estado, ora à disposição deste Tribunal
e ocupante do cargo em comissão de Secretário de Desembar-
gador símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003,
a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 815
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 126995/1999, resolve
M A N T E R   À   D I S P O S I Ç Ã O

até 01 de fevereiro de 2003, SIDNEI ADEMAR TARGA, ser-
vidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Apu-
carana, junto a Direção do Fórum da Comarca de Maringá.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 816
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 117672/2002, resolve
C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Secretaria do Tribunal de Justiça, WILSON MARCOS DE
SOUZA, Escrivão do Crime E6 do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Londrina, até 31 de dezembro de 2002.
Curitiba, 04 de novembro de 2002.

TROIANO NETTO
 Presidente

PORTARIA Nº 817
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 22739/2002, resolve
P R O R R O G A R

por quinze (15) dias, o prazo para OSVALDO SAÚGO, tomar pos-
se no cargo de Escrivão do Cível da Comarca de Congonhinhas.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 818
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 145012/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 11 de outubro de 2002,
as férias alusivas ao ano de 2001, concedidas a PAULO JOSÉ
DE ALBUQUERQUE, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em co-
missão de Diretor de Departamento símbolo DAS-3, do Depar-
tamento da Magistratura, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 20 (vinte) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2312
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 126786/2002, resolve
C O N C E D E R

a GENAURO LEAL DE AGUIAR, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Ibiporã, 20 (vinte) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
01 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2313
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143854/2002, resolve
C O N C E D E R

a ROBERTO ANTONIO PEREIRA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 10 (dez) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 14 de outubro de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2314
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143811/2002, resolve
C O N C E D E R

a ISABEL OSSOSKI, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 90 (noventa) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, decorrente de aci-
dente de trabalho, a partir de 02 de outubro de 2002, de acordo
com o artigo 128, inciso XIII, da Lei nº 6174/70, combinado
com a alínea “c” do inciso II, do artigo 17 da Lei nº 10.692/93.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2315
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 145970/2002, resolve
C O N C E D E R

a ROSILDA OLIVO, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 21 de outubro de 2002, por não haver se afasta-
do do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 08.03.95 e 07.03.00, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2316
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143699/2002, resolve
C O N C E D E R

a EDUARDO MUNHOZ MATTOS GUEDES, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 14 de outubro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
06.10.88 e 05.10.93, antecipado em virtude da contagem efetu-
ada pela Ordem de Serviço nº 1347/93, de acordo com o pará-
grafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2317
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 145281/2002,
resolve
A U T O R I Z A R
HELOISA HELENA TAVARES CORADIN, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir,
a partir de 04 de novembro de 2002, os 03 (três) dias restantes
da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nº 140/
99, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 08.04.91 e 07.04.96.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2318
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144693/2002, resolve
A U T O R I Z A R

DESIRÉE BECKER CARNEIRO, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de
03 de janeiro de 2003, os 73 (setenta e três) dias restantes da
licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nº 2695/97,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 25.03.91 e 24.03.96.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2319
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 149314/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ELIARA CATARINA MELO DE CAMPOS, servidora do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir
os 28 (vinte e oito) dias restantes de férias alusivas a 2000, a
partir de 02 de dezembro de 2002.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2320
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 150213/2002, resolve
A U T O R I Z A R
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ  - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ  - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

LISELIS IZAR, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes
de férias alusivas a 1996, a partir de 04 de novembro de 2002.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2321
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 151095/
2002, resolve
A U T O R I Z A R

ANTONIETA BOGDANOVICZ LEITES, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 1999, a
partir de 02 de dezembro de 2002.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2322
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 149776/2002, resolve
A U T O R I Z A R

SUELY TEREZINHA CARDOSO KONOPKA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a
2001, a partir de 27 de dezembro de 2002.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2323
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139476/2002, resolve
A U T O R I Z A R

FABIANA NOGUEIRA DE PAULA E SILVA, ocupante do
cargo em comissão de Assessor de Diretor de Departamento
símbolo 1C, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de
férias alusivas a 2002, a partir de 08 de outubro de 2002.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2324
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144597/2002, resolve
A U T O R I Z A R

IVONE BRAGA GRADOWSKI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de
02 de dezembro de 2002, os 89 (oitenta e nove) dias restantes
da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nº 2062/
97, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 17.01.91 e 16.01.96.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2325
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no

protocolado sob nº 146436/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA ALICE MOSCALESKI CAVAZZANI, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usu-
fruir, a partir de 23 de dezembro de 2002, os 69 (sessenta e nove)
dias restantes da licença especial suspensos pela Ordem de Ser-
viço nº 1581/02, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 08.08.96 e 07.08.01.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2326
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140818/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 10 de outubro de 2002, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 12.04.95 e 11.04.00, conce-
dida pela Ordem de Serviço nº 2012/02, a DENISE CRISTINA
RYCHUV SANTOS, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 81 (oitenta e um) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2327
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142982/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 09 de outubro de 2002,
os dias restantes da licença especial correspondente ao decênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 19.10.88 e
18.10.98, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1894/02, a
AUREA CELIA BURCOSKI, servidora do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Colombo, ficando-lhe assegurado
o direito de usufruir os 80 (oitenta) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2328
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 146607/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 30.11.95 e 29.11.00,
concedida pela Ordem de Serviço nº 770/02, a LEONICE
KLUG, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 89 (oitenta e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2329
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143987/2002, resolve
S U S P E N D E R
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por necessidade do serviço e a partir de 01 de agosto de 2002, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 13.08.92 e 12.08.97, conce-
dida pela Ordem de Serviço nº 1379/02, a MARIA INÊZ SKO-
RI, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
União da Vitória, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os
59 (cinqüenta e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2330
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134844/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a SILVANA SOUZA DO
AMARAL, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2331
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 146209/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a PATRICIA TERESI-
NHA DA SILVA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2332
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 145344/2002, resolve
S U S P E N D E R

 por necessidade do serviço e a partir de 17 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1926/02, a REGIANE
KUCHENNY DE FREITAS, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 74 (setenta e quatro) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2333
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137487/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1940/02, a LOEMIR JOSÉ
DE FARIAS, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 88 (oitenta e oito) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 307/2002

PROTOCOLO: Nº. 85304/2001.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E
MANUTENÇÃO DE EQUIPA   -
    MENTOS DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2002) I – Tendo
em vista o contido no presente protocolado, notadamente do
despacho homologatório de f. 477 e do relatório técnico de
homologação de f. 478, elaborado pelo Departamento de Infor-
mática, AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente pro-
cedimento (100 impressoras matriciais) à empresa MICROSENS
INFORMÁTICA LTDA., pelo valor total e global de R$
109.700,00 (cento e nove mil e setecentos reais) observadas as
disposições legais; II – Ao Centro de Apoio Administrativo ao
Funrejus, para emissão de nota de empenho; III – Ao Departa-
mento do Patrimônio, para formalizar a contratação; IV - Pu-
blique-se. Em 31 de outubro de 2002.

RELAÇÃO Nº 308/2002

PROTOCOLO    Nº: 14.436/2001.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE PA-
TRIMONIAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO.
DESPACHO:  (CONVITE  Nº 67/2002)
 I – HOMOLOGO o julgamento de f.119 usque 121, por mim

rubricadas, da douta Comissão de Abertura e Julgamento de
Convites; II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente
expediente, por atender as exigências editalícias e por apresen-
tar o menor preço, a empresa D. GUARIZA E FILHOS LTDA.,
pelo valor total de R$ 139.261,56 (cento e trinta e nove mil,
duzentos e  sessenta e um reais e cinqüenta e seis centavos),
observadas as disposições legais; III – Ao Centro de Apoio ao
FUNREJUS para emissão de nota de empenho; IV – Ao Depar-
tamento de Engenharia e Arquitetura, para formalização dos
termos contratuais; V - Publique-se.  Em 30 de outubro de 2002.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Departamento Judiciário        Emetido em 04/11/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 12/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04914 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 12/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 006 0123721-4
Adhemar Iervolino 023 0129944-1
Adriana Chaves de Paula 003 0119536-6

013 0129706-1
Adriane Turin dos Santos 016 0130126-0
Alexandre Postiglione Bührer 032 0128031-5
Amando Barbosa Lemes 014 0129723-2
Amarildo Miguel Leal 006 0123721-4
Amauri Silva Torres 002 0116867-4
Amilton Domingues de Morais 026 0124801-1
Ana Paula Furiatti de Oliveira 019 0124915-0
Ana Tereza Reboucas Pereira 023 0129944-1
Anderson Manique Barreto 024 0130028-9
André Renato Miranda Andrade 007 0128127-6

008 0128372-1
011 0129084-0

Andrea Sabbaga de Melo 003 0119536-6
013 0129706-1

Andreia Verano Pontes 019 0124915-0
Ângelo Henriques Gouveia Pereira 014 0129723-2
Anita Caruso Puchta 007 0128127-6

008 0128372-1
011 0129084-0

Augustinho da Silva 029 0126484-8
Carlos Alberto Pereira 004 0119682-3
Carlos Roberto Lunardelli 012 0129139-0
Carlyle Popp 005 0123652-4
Carmen Cortez Wilcken 028 0126063-9
Carmen Roberta Franco 024 0130028-9
Celia Alejandra Pais 006 0123721-4
Celso Augusto Milani Cardoso 015 0129931-4
Cesar Augusto Peres 017 0124448-4
Cibelle Diana Mapelli 008 0128372-1
Cláudia Bueno Gomes 016 0130126-0
Claudia Beatriz Valério Nissel 002 0116867-4
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 034 0128624-0
Cristiane Carreiro Pereira 010 0128860-6
Cynthia Garcez Rabello 018 0124746-5
Demerson Luis Furtado Levandoski 034 0128624-0
Dirlene de Andrade Hermann 006 0123721-4
Djalma Sigwalt 020 0128204-8
Dulciomar Cesar Fukushima 016 0130126-0
Ederaldo Soares 001 0123612-0/01

023 0129944-1
Edgard Katzwinkel Junior 027 0125271-7
Edson Luiz Dal Bem 022 0129245-3
Edson Shoiti Fugie 022 0129245-3
Edvaldo Capassi 031 0127900-1
Elizabete Serrano dos Santos 006 0123721-4
Expedito Arnaud Formiga Filho 010 0128860-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 008 0128372-1
Fabiola Patricia Soares 001 0123612-0/01
Georgij Sereda 033 0120857-7
Geraldo Alberti 022 0129245-3
Geraldo José do Amaral Gentile 021 0129089-5
Geraldo Mocellin 018 0124746-5
Gustavo Aydar de Brito 012 0129139-0
Harri Klais 016 0130126-0
Helder Gonçalves Dias Rodrigues 021 0129089-5
Heloise M. Menino 017 0124448-4
Horácio dos Santos M. Júnior 023 0129944-1
Ideval Inácio de Paula 022 0129245-3
Ivan Ribas 013 0129706-1
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 027 0125271-7
Izaias Alberti 022 0129245-3
Júlio Cesar Dalmolin 014 0129723-2
Jairo Basso 022 0129245-3
João Otávio de Noronha 022 0129245-3
João Pericles Goulart 034 0128624-0
José Augusto Araújo de Noronha 002 0116867-4
José Carlos Busatto 010 0128860-6
José Cicero Celestino 012 0129139-0
José Marcos Almeida 024 0130028-9
José Schell Junior 025 0130380-4
Jozelia Nogueira Broliani 005 0123652-4

018 0124746-5
Julio Barbosa Lemes Filho 014 0129723-2
Jurandir Nunes Miranda 026 0124801-1
Karin Gerlinger Gomes 006 0123721-4
Karina Maria Mehl 034 0128624-0
Larissa Pilar Prado 017 0124448-4
Leila Garcia Requena 019 0124915-0
Leonardo Dolfini Augusto 029 0126484-8

Lia Dias Gregório 019 0124915-0
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 034 0128624-0
Luís Ricardo Pereira Baricati 001 0123612-0/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 018 0124746-5
Luciane Maria Mezarobba 003 0119536-6

013 0129706-1
Luciano Nogueira da Silva 023 0129944-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0119682-3
Luiz Fernando Brusamolin 024 0130028-9
Luiz Fernando Priolli 002 0116867-4
Luiz Fernando Schlichta 019 0124915-0
Luiz Rubens dos Reis 020 0128204-8
Márcio Antonio Sasso 022 0129245-3
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 031 0127900-1
Mário de Mello Guides Neto 003 0119536-6
Magnus Caramori 019 0124915-0
Maisa Goreti Lopes Sant'ana 016 0130126-0
Majeda Denize Mohd Popp 005 0123652-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 003 0119536-6

013 0129706-1
Marcelo Fabiano Greskiv 019 0124915-0
Marcelo de Freitas e Castro 017 0124448-4
Marcia Regina Rodacoski 020 0128204-8
Marco Aurélio Barato 011 0129084-0
Marcos Antonio Capellazzi 006 0123721-4
Marcos Aurélio Reami 002 0116867-4
Marcos Renan Salvati 033 0120857-7
Marcus Aurelio Coelho 027 0125271-7
Maria Inah Ferreira Pepe 024 0130028-9
Maria da Graça Mendes Passos 018 0124746-5
Marilina Pinheiro do A. Gentile 021 0129089-5
Marisa Zandonai Moreira 018 0124746-5
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 013 0129706-1
Maurício José Matras 034 0128624-0
Mauricio Kavinski 024 0130028-9
Mauro Viotto 020 0128204-8
Mauro Zarpelão 001 0123612-0/01
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0128127-6

009 0128838-4
Nataniel Pinotti Broglio 032 0128031-5
Osvaldo Arantes 017 0124448-4
Osvaldo F. Arantes 017 0124448-4
Paulo César de Assis 017 0124448-4
Paulo Henrique Frank Junior 017 0124448-4
Paulo Roberto Moreira 028 0126063-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 005 0123652-4
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 001 0123612-0/01
Pedro Donaiski 018 0124746-5
Pedro Vinha 007 0128127-6
Pericles José Menezes Deliberador 012 0129139-0
Raimundo Fernandes Barbosa 019 0124915-0
Renato Ribeiro Schmidt 016 0130126-0
Ricardo Kifer Amorim 001 0123612-0/01

023 0129944-1
Ricardo Youssef Ibrahim 001 0123612-0/01
Sérgio Seleme 027 0125271-7
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 025 0130380-4
Sandy Pedro da Silva 023 0129944-1
Sidinei Cândido de Almeida 020 0128204-8
Sidney Martins 019 0124915-0
Soraya Saad Lopes 015 0129931-4
Tatiana Schmidt Manzochi 030 0127769-0
Terezinha Maria Varela B. Roberto 002 0116867-4
Tobias Fernando Madureira 034 0128624-0
Valdeci Maria de Oliveira Milan 025 0130380-4
Valdomiro Czaikowski Neto 024 0130028-9
Valter Kisielewicz 034 0128624-0
Vanda Lucia Tavares 014 0129723-2
Vanessa de Mattos Moreno 030 0127769-0
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 027 0125271-7
Vergilio Emilio Floriani Júnior 003 0119536-6
Vinicios Moro Conque 024 0130028-9
Vinya Mara Anderes Dzievieski 034 0128624-0
Wanda Vellasco Socrates P. Lemos 017 0124448-4

Agravo Regimental Cível
0001 . Processo:   0123612-0/01
Protocolo: 2002/68848.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1236120 Agravo de Instrumento.
Agravante: Gross Empreendimentos Ltda.     Advogado:
Ricardo Kifer Amorim, Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão,
Fabiola Patricia Soares, Luís Ricardo Pereira Baricati.
Agravado: Agroline Comércio e Produtos Veterinários Ltda.
Advogado: Paulo Tadeu de Barros Mainardi Nagata. Agra-
vante: Agroline Comércio e Produtos Veterinários Ltda. Ad-
vogado: Paulo Tadeu de Barros Mainardi Nagata, Ricardo
Youssef Ibrahim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0116867-4
Protocolo: 2001/139481.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000229 Revisão de Contra-
to. Agravante: Fininvest SA Administradora de Cartões de
Crédito. Advogado: Claudia Beatriz Valério Nissel, José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Fernando Priolli, Amau-
ri Silva Torres, Marcos Aurélio Reami. Agravado: Aglae
de Lima Fierli. Advogado: Terezinha Maria Varela Bettoni
Roberto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0119536-6
Protocolo: 2002/7011.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 200200000007 Tutela. Agravante: Barigui Veí-
culos Ltda. Advogado: Vergilio Emilio Floriani Júnior,
Mário de Mello Guides Neto. Agravado: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL, COPEL - Distribuição SA.
Advogado: Adriana Chaves de Paula, Manoel Caetano
Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba, Andrea Sab-
baga de Melo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0119682-3
Protocolo: 2002/8259.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9540 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Elvira
Gonçalves da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0123652-4
Protocolo: 2002/57073.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000112 Execução Fiscal. Agravante: Temis Elison de
Aguiar Ruaro. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0123721-4
Protocolo: 2002/58013.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000148 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Itaocara Construções Civis Ltda. Advogado:
Elizabete Serrano dos Santos, Marcos Antonio Capellazzi.
Agravado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Adelange-
la de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal, Celia Ale-
jandra Pais, Dirlene de Andrade Hermann, Karin Gerlinger
Gomes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0128127-6
Protocolo: 2002/107654.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000132 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Martins,
Cordimary Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0128372-1
Protocolo: 2002/110094.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000154 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Valter Francisco Man-
frin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0128838-4
Protocolo: 2002/114912.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000123 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Vanderlini Ber-
nardo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0128860-6
Protocolo: 2002/88889.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000652 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Associação Banestado. Advogado: Cristiane Car-
reiro Pereira, José Carlos Busatto. Agravado: Divesa Distribui-
dora de Veículos Ltda. Advogado: Expedito Arnaud Formiga
Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0129084-0
Protocolo: 2002/117231.   Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000063 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Estanislau Budni. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:   0129139-0
Protocolo: 2002/116234.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000489 Busca e Apreensão. Agra-
vante: R Y Suzuki (Jardinagem Suzuki SC Ltda). Advogado:
Gustavo Aydar de Brito, Pericles José Menezes Deliberador,
Carlos Roberto Lunardelli. Agravado: Maqs Tork Agrocomer-
cial Ltda. Advogado: José Cicero Celestino. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0013 . Processo:   0129706-1
Protocolo: 2002/124405.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39307 Cautelar Inominada. Agravante: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, Luciane Maria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo, Adri-
ana Chaves de Paula. Agravado: Poliana Keiko Hissao. Advo-
gado: Ivan Ribas, Maurício Dalbaran de Castro Ribas. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:   0129723-2
Protocolo: 2002/123586.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000070242 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Julio Barbosa Le-
mes Filho, Vanda Lucia Tavares, Amando Barbosa Lemes,
Ângelo Henriques Gouveia Pereira. Agravado: Recontran Re-
presentações Comerciais Ltda, Jan Adonis Marchiorato. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho
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Agravo de Instrumento
0015 . Processo:   0129931-4
Protocolo: 2002/126218.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9500000084 Indenização.
Agravante: Aerton Carlos Antunes Ferreira, Eva Maria Neto
Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Agrava-
do: Nobuyuki Suzuki. Advogado: Soraya Saad Lopes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0016 . Processo:   0130126-0
Protocolo: 2002/129094.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000190 Rescisão de Contrato.
Agravante: Alfredo Gulin Filho. Advogado: Adriane Turin dos
Santos, Dulciomar Cesar Fukushima. Agravado: Zoraide
Sant'Ana Lima. Advogado: Harri Klais, Maisa Goreti Lopes
Sant'ana. Interessado: Fast Construções Civis Ltda. Advogado:
Renato Ribeiro Schmidt, Cláudia Bueno Gomes. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0017 . Processo:   0124448-4
Protocolo: 2002/63570.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000301 Declaratória. Apelan-
te: Proinlab Indústria e Comércio de Produtos Para Laboratóri-
os Ltda. Advogado: Cesar Augusto Peres, Marcelo de Freitas e
Castro, Larissa Pilar Prado, Cesar Augusto Peres, Paulo Henri-
que Frank Junior. Apelado: Art Farma Ltda, Zeno Antônio Pi-
nheiro Lemos. Advogado: Wanda Vellasco Socrates Pinheiro
Lemos, Osvaldo Arantes, Osvaldo F. Arantes, Heloise M. Me-
nino, Paulo César de Assis. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível e Reexame Necessario
0018 . Processo:   0124746-5
Protocolo: 2002/65324.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037828 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cynthia Garcez Rabello, Jozelia Nogueira Broliani, Pe-
dro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira, Luciane Camargo Kujo
Monteiro. Apelado: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda.
Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin.
Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0019 . Processo:   0124915-0
Protocolo: 2001/41294.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043560 Mandado de Segurança. Apelante: Unibanco
Leasing SA - Arrendamento Mercantil. Advogado: Andreia
Verano Pontes, Marcelo Fabiano Greskiv, Magnus Caramori,
Raimundo Fernandes Barbosa, Lia Dias Gregório. Apelado:
Gerente de Fiscalização de Trânsito do Diretran do Município
de Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de
Oliveira, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0020 . Processo:   0128204-8
Protocolo: 2002/108260.   Comarca: Jaguapita. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000157 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Po-
recatu Ltda. Advogado: Sidinei Cândido de Almeida, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski, Luiz Rubens dos Reis.
Apelado: José Morandi. Advogado: Mauro Viotto. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0021 . Processo:   0129089-5
Protocolo: 2002/116349.   Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000090 Prestação de Contas.
Apelante: Cooperativa Agropecuária de Produtos Orgânicos.
Advogado: Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina Pinheiro
do Amaral Gentile. Apelado: Milton Ribeiro. Advogado: Hel-
der Gonçalves Dias Rodrigues. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0022 . Processo:   0129245-3
Protocolo: 2002/118903.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000724 Reparação de Danos.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Shoiti Fugie,
Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Antônio Jesus Alves. Advogado:
Edson Luiz Dal Bem, Geraldo Alberti, Izaias Alberti. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0023 . Processo:   0129944-1
Protocolo: 2002/126624.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000692 Ação Monitória. Ape-
lante: Cia Bandeirantes Crédito Financiamento e Investimen-
tos. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim, Adhe-
mar Iervolino, Ana Tereza Reboucas Pereira, Horácio dos San-
tos Monteiro Júnior. Apelado: Carlos Juarez Vercelino, Maria
Cleuza Felipe. Advogado: Sandy Pedro da Silva, Luciano No-
gueira da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0024 . Processo:   0130028-9
Protocolo: 2002/127236.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000960 Rescisão de Contrato.

Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Carmen Roberta Franco, Anderson Manique Barreto, Mau-
ricio Kavinski, Vinicios Moro Conque. Apelado: Marineide de
Oliveira Silva. Advogado: José Marcos Almeida, Valdomiro
Czaikowski Neto, Maria Inah Ferreira Pepe. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0025 . Processo:   0130380-4
Protocolo: 2002/132372.   Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000204 Ação Monitória. Ape-
lante: Luciano Linhares da Silva. Advogado: Salustiano Roo-
sevelt Ribeiro Pacheco. Apelado: Cooperativa Central de Lati-
cínios do Paraná Ltda. Advogado: Valdeci Maria de Oliveira
Milan, José Schell Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0026 . Processo:   0124801-1
Protocolo: 2002/63732.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000269 Ação Civil Pública. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Município de Moreira Salles. Advogado:
Jurandir Nunes Miranda. Réu: Moacir José Adão. Advogado:
Amilton Domingues de Morais. Réu: Campo Comércio de Peças
Para Tratores Ltda, Cláudio Sfreudrech, Roberto José Soavinski,
Erikson Camargo Chandoha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0027 . Processo:   0125271-7
Protocolo: 2002/75114.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031952 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Pe-
trobrás Distribuidora SA. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior,
Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio
Seleme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Réu: Município
de Wenceslau Braz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Reexame Necessário
0028 . Processo:   0126063-9
Protocolo: 2002/84242.   Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000024 Prestação de Con-
tas. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de São Jerô-
nimo da Serra. Advogado: Paulo Roberto Moreira. Réu: Gil-
berto Pinheiro de Mello. Advogado: Carmen Cortez Wilcken.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0029 . Processo:   0126484-8
Protocolo: 2002/90731.   Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001054 Dissolu-
ção/reconhecimento de Sociedade. Agravante: D. K. H. . Ad-
vogado: Leonardo Dolfini Augusto. Agravado: R. D. F. . Advo-
gado: Augustinho da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0030 . Processo:   0127769-0
Protocolo: 2002/102554.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001596 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Agravante: M. I. R. . Advogado: Tatiana
Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno. Agravado: L.
G. L. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchi-
ta Toniollo

Agravo de Instrumento
0031 . Processo:   0127900-1
Protocolo: 2002/104500.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002510 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: T. A. R.
Representado(a). Advogado: Márcio Ariovaldo Felício Garcia.
Agravado: P. B. F. . Advogado: Edvaldo Capassi. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0032 . Processo:   0128031-5
Protocolo: 2002/105798.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000317
Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agra-
vante: J. L. A. N. . Advogado: Alexandre Postiglione Bührer.
Agravado: G. L.  Representado(a). Advogado: Nataniel Pinotti
Broglio. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo

Apelação Cível
0033 . Processo:   0120857-7
Protocolo: 2002/18667.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001194 Embargos do Devedor.
Apelante: M. P. B. . Advogado: Georgij Sereda. Apelado: R. R.
R. T. , M. R. B.. Advogado: Marcos Renan Salvati. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

Apelação Cível
0034 . Processo:   0128624-0
Protocolo: 2002/112252.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara de Família e Anexos. Ação Originária: 9900000148 Dis-
solução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: F. M. Z. , F.
M. Z.. Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski, Maurício
José Matras, Valter Kisielewicz. Apelado: C. L. R. F. . Advo-
gado: Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madu-
reira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria
Mehl. Interessado: C. C. Z.  Representado(a). Advogado: De-
merson Luis Furtado Levandoski. Interessado: R. R. Z.

(assistido(a)). Advogado: João Pericles Goulart (Curador Es-
pecial). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04903

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Soares Lockmann 001 0121888-6

003 0123537-2
Adriano Antonio Bertolin 010 0131761-3
Alexandre Brown Palma 009 0131190-4
Alexandre César da Silva 010 0131761-3
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 012 0132038-3

013 0132039-0
014 0132040-3

Benedito Lepri 009 0131190-4
Carlos Demétrio Francisco 004 0123824-0
Celso Aparecido do Nascimento 015 0132166-2
Claudemir Capocci 015 0132166-2
Clidionora Aparecida C. Pimenta 015 0132166-2
Damien Pablo de Oliveira Theis 011 0131957-9
Davi Deutscher 012 0132038-3

013 0132039-0
014 0132040-3

Diego Santos Rossi 003 0123537-2
Dionei Schenfeld 011 0131957-9
Edson Elias de Andrade 005 0126040-6
Eric Garmes de Oliveira 001 0121888-6

003 0123537-2
006 0127110-7

Fabio Goes Acerbi 003 0123537-2
006 0127110-7

Fernando José Stocco 004 0123824-0
Flori Antonio Tasca 002 0122747-4
Gislaine do Rocio Rocha 002 0122747-4
Gustavo Alonso Garmes 001 0121888-6
Ivone Roldão Ferreira 015 0132166-2
João Francisco 004 0123824-0
João Ricardo Ferrer 011 0131957-9
José Antonio Marcondes Pacheco 007 0130345-5
José Francisco Cunico Bach 011 0131957-9
Jurandir Mariscal 001 0121888-6

006 0127110-7
Leila Aparecida Ferreira Garcia 015 0132166-2
Lia Telles de Camargo Burin 007 0130345-5
Liomar Fayan 006 0127110-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0121888-6

003 0123537-2
006 0127110-7

Marcelo Pacheco Pirolo 008 0130803-2
Maristela Nascimento Ribas 002 0122747-4
Mauri José Roika 012 0132038-3

013 0132039-0
014 0132040-3

Messias Queiroz Uchôa 005 0126040-6
Nelson Paschoalotto 001 0121888-6

003 0123537-2
006 0127110-7

Nilton Luiz Pacheco Loures 007 0130345-5
Paulo Camilo de Godoy 009 0131190-4
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes 014 0132040-3
Paulo Roberto Hilgenberg 002 0122747-4
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 002 0122747-4
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 015 0132166-2
Roberto Ferreira Filho 001 0121888-6

003 0123537-2
006 0127110-7

Rosangela Dorta de Oliveira 015 0132166-2
Simone Borg 002 0122747-4
Vadeir José Pereira 005 0126040-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0121888-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33146. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000042 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Gusta-
vo Alonso Garmes, Jurandir Mariscal. Apelado: Ageo Venan-
cio Ferreira, Umberto Ferraz. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco
Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
A Lei nº 10.444/2001 alterou o valor do procedimento sumá-
rio, fixado no artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil
para sessenta (60) salários mínimos e conseqüentemente, alte-
rou também a competência recursal em segundo grau. Tratan-
do-se de competência absoluta ela se aplica de imediato a to-
das as causas a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuí-
das ao Tribunal de Justiça, (art. 87 do CPC) não havendo como
argüir o princípio da perpetuação da jurisdição. Ressai dos pre-
sentes autos que, na época do ajuizamento da ação, o valor da
causa era superior a 20 salários mínimos e inferior a sessenta
(60) salários mínimos, razão pela qual, a competência então,
era deste egrégio Tribunal de Justiça, competência esta, que
agora é do Tribunal de Alçada conforme artigo 104, inciso III,
letra 'f' da Constituição do Estado do Paraná. Assim sendo,
determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada,
competente para conhecer e julgar o presente recurso. Curiti-
ba, 30 de outubro de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO
RELATOR

0002 . Processo:   0122747-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/43467. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000475 Responsabilidade Ci-
vil. Apelante: Contacto Trabalhos Temporários Ltda. Advoga-
do: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Paulo Roberto Hil-
genberg, Simone Borg, Maristela Nascimento Ribas, Gislaine
do Rocio Rocha. Apelado: Maqsol Indústria e Comércio de

Climatização Ltda. Advogado: Flori Antonio Tasca. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Re-
visor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Hamilton Mussi Correa. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.
A Lei nº 10.444/2001 alterou o valor do procedimento sumá-
rio, fixado no artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil
para sessenta (60) salários mínimos e conseqüentemente, alte-
rou também a competência recursal em segundo grau. Tratan-
do-se de competência absoluta ela se aplica de imediato a to-
das as causas a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuí-
das ao Tribunal de Justiça, (art. 87 do CPC) não havendo como
argüir o princípio da perpetuação da jurisdição. Ressai dos pre-
sentes autos que, na época do ajuizamento da ação, o valor da
causa era superior a 20 salários mínimos e inferior a sessenta
(60) salários mínimos, razão pela qual, a competência então, era
deste egrégio Tribunal de Justiça, competência esta, que agora é
do Tribunal de Alçada conforme artigo 104, inciso III, letra 'f' da
Constituição do Estado do Paraná. Assim sendo, determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, competente
para conhecer e julgar o presente recurso. Curitiba, 30 de outu-
bro de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0003 . Processo:   0123537-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/53357. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000038 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Adriana Soares Lo-
ckmann, Diego Santos Rossi, Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Móveis Passos
Ltda, Distribuidora de Bebidas Matos Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Re-
visor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Hamilton Mussi Correa. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.
A Lei nº 10.444/2001 alterou o valor do procedimento sumá-
rio, fixado no artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil
para sessenta (60) salários mínimos e conseqüentemente, alte-
rou também a competência recursal em segundo grau. Tratan-
do-se de competência absoluta ela se aplica de imediato a to-
das as causas a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuí-
das ao Tribunal de Justiça, (art. 87 do CPC) não havendo como
argüir o princípio da perpetuação da jurisdição. Ressai dos pre-
sentes autos que, na época do ajuizamento da ação, o valor da
causa era superior a 20 salários mínimos e inferior a sessenta
(60) salários mínimos, razão pela qual, a competência então,
era deste egrégio Tribunal de Justiça, competência esta, que
agora é do Tribunal de Alçada conforme artigo 104, inciso III,
letra 'f' da Constituição do Estado do Paraná. Assim sendo,
determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada,
competente para conhecer e julgar o presente recurso. Curiti-
ba, 30 de outubro de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO
RELATOR

0004 . Processo:   0123824-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59358. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000677 Ação Monitória. Apelante:
Fernando José Stocco. Advogado: Fernando José Stocco. Ape-
lado: Computeasy Informática Ltda. Advogado: Carlos Demé-
trio Francisco, João Francisco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco
Rocha. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.
A Lei nº 10.444/2001 alterou o valor do procedimento sumá-
rio, fixado no artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil
para sessenta (60) salários mínimos e conseqüentemente, alte-
rou também a competência recursal em segundo grau. Tratan-
do-se de competência absoluta ela se aplica de imediato a to-
das as causas a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuí-
das ao Tribunal de Justiça, (art. 87 do CPC) não havendo como
argüir o princípio da perpetuação da jurisdição. Ressai dos pre-
sentes autos que, na época do ajuizamento da ação, o valor da
causa era superior a 20 salários mínimos e inferior a sessenta
(60) salários mínimos, razão pela qual, a competência então,
era deste egrégio Tribunal de Justiça, competência esta, que
agora é do Tribunal de Alçada conforme artigo 104, inciso III,
letra 'f' da Constituição do Estado do Paraná. Assim sendo,
determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada,
competente para conhecer e julgar o presente recurso. Curiti-
ba, 30 de outubro de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO
RELATOR

0005 . Processo:   0126040-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85541. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000267 Separação. Agravante: D. C.
C.. Advogado: Vadeir José Pereira. Agravado: I. P. C.. Advoga-
do: Edson Elias de Andrade, Messias Queiroz Uchôa. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Despacho:
I - Irresignado com o despacho da magistrada monocrática que,
revogando o anterior, concedeu ficasse a agravada como depo-
sitária dos bens arrolados na inicial da ação de separação judi-
cial litigiosa do casal, interpõe o presente recurso o cônjuge
varão. Assevera, em síntese, que com a citação do réu comple-
ta-se a relação processual e não pode o autor, sponte sua alterar
ou modificar o pedido formulado, conforme disposição inserta
no artigo 264 do Código de Processo Civil. Aduz ter sido a
própria autora que pediu, em caráter liminar, fosse o requerido,
ora agravante, nomeado fiel depositário de todos os bens e não
pode agora, confessando erro crasso do causídico, ser alterada
a decisão. Afirma que concorda seja conferido à autora a con-
dição de depositária do veículo FIAT PALIO WEEKEND, por
ela comumente utilizado, bem como, permitindo-lhe o acesso e
o exercício de sua atividade no estabelecimento de ensino do
casal, Colégio Novo Horizonte. Requer, o efeito suspensivo ao
recurso, impedindo a transferência do fiel depositário e, no fi-
nal seja dado provimento ao presente agravo de instrumento. II
- A autoridade judiciária, mantendo a decisão agravada, infor-
mou que o agravante cumpriu com o determinado no artigo 526
do Código de Processo Civil. III - Evidente que o advogado da
autora da ação de separação litigiosa cometeu erro crasso ao
requerer fosse o requerido nomeado fiel depositário de todos
os bens do casal. Mas, o artigo 264 do Código de Processo
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Civil é taxativo ao enunciar: "Feita a citação, é defeso ao autor
modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento
do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições
permitidas por lei". IV - A jurisprudência, entretanto, não é
pacífica sobre a possibilidade de alterar a inicial, após a cita-
ção do réu. Vejamos dois julgados: 'Constitui inadmissível al-
teração do pedido descrever, na execução, um título e requerer,
posteriormente ao oferecimento dos embargos, a substituição por
outro, sob alegação de ter havido lapso' (RTFR 131/55). 'Não
importa modificação do pedido, ou da causa de pedir, o acerto
de meros erros materiais, identificáveis à simples leitura da ini-
cial' (RTFR  3ª. Região 9/119). Ora, se a inicial pediu que o
requerido fosse nomeado como fiel depositário, o equívoco na
causa de pedir não pressupõe mero erro material e veda a modi-
ficação sem o consentimento do réu. V- Concedo, assim, a limi-
nar requerida, ressaltando que o réu concorda que a autora fique
como depositária fiel do veículo FIAT PALIO WEEKEND, bem
como lhe faculta o acesso e o exercício de sua atividade no Co-
légio Novo Horizonte. VII- Intime-se a agravada para, querendo,
apresentar a contra-minuta do recurso. Curitiba, 29 de outubro
de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR.

0006 . Processo:   0127110-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/96957. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000041 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acer-
bi, Jurandir Mariscal. Apelado: Proferro Ltda, Winter Mariuc-
ci Velloso. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
A Lei nº 10.444/2001 alterou o valor do procedimento sumá-
rio, fixado no artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil
para sessenta (60) salários mínimos e conseqüentemente, alterou
também a competência recursal em segundo grau. Tratando-se
de competência absoluta ela se aplica de imediato a todas as
causas a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuídas ao Tri-
bunal de Justiça, (art. 87 do CPC) não havendo como argüir o
princípio da perpetuação da jurisdição. Ressai dos presentes au-
tos que, na época do ajuizamento da ação, o valor da causa era
superior a 20 salários mínimos e inferior a sessenta (60) salários
mínimos, razão pela qual, a competência então, era deste egré-
gio Tribunal de Justiça, competência esta, que agora é do Tribu-
nal de Alçada conforme artigo 104, inciso III, letra 'f' da Consti-
tuição do Estado do Paraná. Assim sendo, determino a remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, competente para co-
nhecer e julgar o presente recurso. Curitiba, 30 de outubro de
2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0007 . Processo:   0130345-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/94974. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000295 Cobrança. Apelante: Luiz Edino Fran-
ciosi. Advogado: José Antonio Marcondes Pacheco. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná FAEP, Sinducato Rural de Man-
gueirinha. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Loures, Lia Telles de
Camargo Burin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
A Lei nº 10.444/2001 alterou o valor do procedimento sumário,
fixado no artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil para
sessenta (60) salários mínimos e conseqüentemente, alterou tam-
bém a competência recursal em segundo grau. Tratando-se de
competência absoluta ela se aplica de imediato a todas as causas
a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuídas ao Tribunal de
Justiça, (art. 87 do CPC) não havendo como argüir o princípio da
perpetuação da jurisdição. Ressai dos presentes autos que, na
época do ajuizamento da ação, o valor da causa era superior a 20
salários mínimos e inferior a sessenta (60) salários mínimos, ra-
zão pela qual, a competência então, era deste egrégio Tribunal
de Justiça, competência esta, que agora é do Tribunal de Alçada
conforme artigo 104, inciso III, letra 'f' da Constituição do Esta-
do do Paraná. Assim sendo, determino a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada, competente para conhecer e julgar
o presente recurso. Curitiba, 30 de outubro de 2002. DESª. CON-
CHITA TONIOLLO RELATOR

0008 . Processo:   0130803-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136683. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001870 Alimentos. Agravan-
te: Y. S. B. O.  Representado(a). Advogado: Marcelo Pacheco
Pirolo. Agravado: V. F. O.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
1. Tendo em vista a informação do juízo dando conta de que
reformou a decisão agravada (fls. 43/47), julgo extinto o pro-
cedimento recursal. 2. Intimem-se e após, arquivem-se os au-
tos. Curitiba, 29 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO
Relator

0009 . Processo:   0131190-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/127067. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001565 Declaratória. Apelante:
Lizandra Kayte Pugsley. Advogado: Alexandre Brown Palma.
Apelado: Paludeto e Gonçalves Ltda. Advogado: Benedito Le-
pri, Paulo Camilo de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
A Lei nº 10.444/2001 alterou o valor do procedimento sumá-
rio, fixado no artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil
para sessenta (60) salários mínimos e conseqüentemente, alte-
rou também a competência recursal em segundo grau. Tratan-
do-se de competência absoluta ela se aplica de imediato a to-
das as causas a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuí-
das ao Tribunal de Justiça, (art. 87 do CPC) não havendo como
argüir o princípio da perpetuação da jurisdição. Ressai dos pre-
sentes autos que, na época do ajuizamento da ação, o valor da
causa era superior a 20 salários mínimos e inferior a sessenta
(60) salários mínimos, razão pela qual, a competência então,
era deste egrégio Tribunal de Justiça, competência esta, que
agora é do Tribunal de Alçada conforme artigo 104, inciso III,

letra 'f' da Constituição do Estado do Paraná. Assim sendo,
determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada,
competente para conhecer e julgar o presente recurso. Curiti-
ba, 28 de outubro de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO
RELATOR

0010 . Processo:   0131761-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142895. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 27240 Execução. Agravante: Francisco Vital
da Silva. Advogado: Alexandre César da Silva, Adriano Antonio
Bertolin. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo. 2. Intime-se o agravado, por carta, através
de seu representante legal (endereço às fls. 07) para responder
ao recurso no prazo legal. 3. Requisitem-se informações ao ju-
ízo de origem. Curitiba, 30 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL
COELHO Relator

0011 . Processo:   0131957-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148217. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001361 Separação. Agravan-
te: F. P. N.. Advogado: João Ricardo Ferrer. Agravado: S. A. A.
N.. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei Schenfeld,
Damien Pablo de Oliveira Theis. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Irresignado com o acolhimento, em parte, da liminar reque-
rida em ação de separação judicial cumulada com alimentos
provisionais, interpõe o presente recurso de agravo de instru-
mento F. P. N.. Assevera, em síntese, que o valor fixado, dois
salários mínimos, como alimentos provisionais para sua filha,
não pode ser arcado pelo mesmo, já que percebe mensalmente
a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais). Alega que sua mi-
cro-empresa tem apresentado prejuízo e exerce a profissão de
garçon para poder sobreviver. Aduz, ainda, que a agravada exer-
ce função remunerada na empresa do pai, sem qualquer regis-
tro, e que a obrigação com os filhos deve ser recíproca entre os
genitores. Requer, no final, a concessão do efeito suspensivo
do recurso e sejam os alimentos provisionais fixados em meio
(1/2) salário mínimo, para pagamento a partir do mês de no-
vembro do corrente ano. II - A decisão agravada fixou os ali-
mentos provisionais em dois (02) salários mínimos, conside-
rando os demonstrativos apresentados pela autora da ação (fls.
55). III - O agravante comprova a situação precária da sua mi-
cro-empresa e afirma exercer a profissão de garçon, ganhando
R$ 600,00 (seiscentos reais). IV - O artigo 400 do Código Civil
preceitua, in verbis: "Os alimentos devem ser fixados na pro-
porção das necessidades do reclamante e dos recursos da pes-
soa obrigada". V - Curial que a obrigação de alimentos dos
filhos incumbe aos genitores, a cada qual e a ambos conjunta-
mente. VI - Ressai pelas declarações da própria menor que a
sua genitora exerce trabalho remunerado. Evidente que essa
condição não exime o agravante da obrigação. VII - Destaque-
se que a pensão alimentícia foi fixada em caráter provisório,
podendo ser alterada para maior ou menor, conforme compro-
vação legal e isto em qualquer época, nos moldes do § 2º, do
artigo 13 da Lei 5.478/68. VIII - Pela documentação acostada,
concedo a liminar requerida para o fim único de fixar os ali-
mentos para a menor impúbere em R$ 200,00 (duzentos reais),
ou seja, um salário mínimo, que devem ser pagos a partir da
data da citação do requerido, ora agravante. IX - Oficie-se ao
Juízo processante sobre a concessão da liminar e solicitem-se
as devidas informações. X - Autorizo o Chefe da Divisão a
assinar o respectivo ofício. XI - Intime-se a agravada para, que-
rendo, apresentar a contra-minuta do recurso. XIII - Após, vis-
ta a douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de outu-
bro de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

0012 . Processo:   0132038-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149164. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000654 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Paulo Hazime Ozaki. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deuts-
cher. Agravado: Massa Falida Adusolo Fertilizantes SA. Advo-
gado: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque. Inte-
ressado: Ayrton Correia Rosa Síndico da Massa Falida, Paulo
Henrique Ribeiro Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. A decisão agravada parte do pressuposto de que houve alte-
ração do percentual dos honorários advocatícios sem o conhe-
cimento ou participação do Advogado contratado. Aliás, este
afirmou na sua petição de f. 50 dos autos originários que o
acordo não foi feito por este causídico. No entanto, do instru-
mento de f. 47 dos mesmos autos, pelo qual foi reduzido o
percentual dos honorários, consta, em último lugar, a assinatu-
ra do mesmo Advogado, por isso que, evidentemente, não dei-
xa de causar surpresa aquela asserção lançada pelo Advogado.
De conseguinte e até que haja, ao menos, elucidação dessas
asserções, suspendo a decisão agravada para o fim de determi-
nar que 12,5% (doze e meio por cento) dos honorários fiquem
retidos, facultado o levantamento de somente outro tanto. Es-
clareço que Agravado, neste recurso, é o referido Advogado,
por isso que devem ser retificados a autuação e o registro. 2.
Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se o Agravado
para, querendo, responder. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0013 . Processo:   0132039-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149160. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000652 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Elpídio Fumagalli Werneck. Advogado: Mauri José Roika, Davi
Deutscher. Agravado: Massa Falida de Adusolo Fertilizantes
SA. Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquer-
que. Interessado: Ayrton Correia Rosa Síndico da Massa Fali-
da, Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. A decisão agravada parte do pressuposto de que houve alte-
ração do percentual dos honorários advocatícios sem o conhe-
cimento ou participação do Advogado contratado. Aliás, este
afirmou na sua petição de f. 69 dos autos originários que o
acordo não foi feito por este causídico. No entanto, do instru-
mento de f. 65 dos mesmos autos, pelo qual foi reduzido o
percentual dos honorários, consta, em último lugar, a assinatu-

ra do mesmo Advogado, por isso que, evidentemente, não dei-
xa de causar surpresa aquela asserção lançada pelo Advogado.
De conseguinte e até que haja, ao menos, elucidação dessas
asserções, suspendo a decisão agravada para o fim de determi-
nar que 12,5% (doze e meio por cento) dos honorários fiquem
retidos, facultado o levantamento de somente outro tanto. Es-
clareço que Agravado, neste recurso, é o referido Advogado,
por isso que devem ser retificados a autuação e o registro. 2.
Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se o Agravado
para, querendo, responder. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0014 . Processo:   0132040-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149156. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000689 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante: João
Luiz Sartori. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deutscher.
Agravado: Massa Falida de Adusolo Fertilizantes SA. Advoga-
do: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque. Interes-
sado: Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Advogado: Paulo
Henrique Ribeiro de Moraes. Interessado: Ayrton Correia Rosa
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. A decisão agravada parte do pressuposto de que houve alte-
ração do percentual dos honorários advocatícios sem o conhe-
cimento ou participação do Advogado contratado. Aliás, este
afirmou na sua petição de f. 101 dos autos originários que o
acordo não foi feito por este causídico. No entanto, do instru-
mento de f. 98 dos mesmos autos, pelo qual foi reduzido o
percentual dos honorários, consta, em último lugar, a assinatu-
ra do mesmo Advogado, por isso que, evidentemente, não dei-
xa de causar surpresa aquela asserção lançada pelo Advogado.
De conseguinte e até que haja, ao menos, elucidação dessas
asserções, suspendo a decisão agravada para o fim de determi-
nar que 12,5% (doze e meio por cento) dos honorários fiquem
retidos, facultado o levantamento de somente outro tanto. Es-
clareço que Agravado, neste recurso, é o referido Advogado,
por isso que devem ser retificados a autuação e o registro. 2.
Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se o Agravado
para, querendo, responder. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0015 . Processo:   0132166-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150291. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000827 Indenização. Agravante:
Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Re-
gina Elizabeth Roseiro Coutinho, Celso Aparecido do Nasci-
mento, Leila Aparecida Ferreira Garcia, Clidionora Aparecida
Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira. Agravado: Heitor
Jácomo Martelli. Advogado: Claudemir Capocci, Rosangela
Dorta de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Reservo-me para apreciar o pedido liminar após as informa-
ções da autoridade judiciária, inclusive da data da publicação
do despacho de fls. 190 dos autos originais.  II - Autorizo o
Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício.  Data supra.
(30/10/2002)  Desª. Conchita Toniollo,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04919

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0132086-9

008 0132284-5
Amarilis Vaz Cortesi 007 0132088-3
André Renato Miranda Andrade 006 0129478-2
Anita Caruso Puchta 004 0132240-3

006 0129478-2
Carlos Terabe 002 0132026-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0129528-7
Danilo Rezende Lopes 005 0126503-8
Eraldo Alves Pereira Júnior 005 0126503-8
Fábio de Almeida Braga 008 0132284-5
Fabio Goes Acerbi 003 0132086-9

008 0132284-5
Francisco Cézar Salinet 001 0129528-7
Francisco Leite da Silva 003 0132086-9

008 0132284-5
José Chiezi de Oliveira 009 0132305-9
José Olinto Nercolini 002 0132026-3
Julio Cezar Nalin Salinet 001 0129528-7
Jurandir Mariscal 003 0132086-9

008 0132284-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 006 0129478-2
Luciana Maria Canavarro Agoston 003 0132086-9
Luciano Rassolin 002 0132026-3
Lucielene Correa Lima 002 0132026-3
Luiz Roberto Romano 002 0132026-3
Marcelo Clemente Bastos 007 0132088-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0132086-9

008 0132284-5
Marcos Aurelio Negrão Machado 002 0132026-3
Mercia Regina de Oliveira 009 0132305-9
Oswaldo dos Santos Junior 009 0132305-9
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0129528-7
Roberto Chincev Albino 006 0129478-2
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0132240-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129528-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121967. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000545 Arresto. Agravante: Artur
Guse. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Francisco Cézar
Salinet. Agravado: Sandvik do Brasil SA Indústria e Comércio.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Artur Guse,  irresignado com a r. decisão encartada às fls. 661
e verso dos autos originais e trazida por cópia a este caderno
processual às fls. 117 e verso, proferida pelo Juízo da Vara
Cível da Comarca de Cambé, nos autos n.º 545/2000  de Medi-

da Cautelar de Arresto, que revendo a decisão liminar, deter-
minou que o arresto recaísse sobre bem imóvel ofertado pela
parte adversa, ao invés de incidir sobre quantia em dinheiro,
interpõe agravo de instrumento. Houve resposta ao agravo  fls.
142/155. Vieram informações da origem  fls. 276. Ocorre que,
com as informações oriundas do juízo a quo, noticia a magistra-
da que revigorou os efeitos da liminar, com a conseqüente ordem
para arresto de dinheiro das contas bancárias da ré/agravada, como
anteriormente determinado por meio da decisão de fls. 129/130
dos autos de origem, trazida por cópia às fls. 34/35-TJ neste agra-
vo. A íntegra da nova decisão foi inclusive juntada pelo agravan-
te às fls. 288-TJ. Nestas condições, julgo prejudicado este agra-
vo de instrumento, por falta de objeto. Ciência aos interessados.
Intimem-se. Autorizo a chefia da divisão de processo cível a subs-
crever os expedientes necessários. Curitiba, 29 de outubro de
2002. Des. HIROSÊ ZENI,   Relator.

0002 . Processo:   0132026-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149020. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600001140 Ordinária. Agravante:
Sérgio Luiz de Lara. Advogado: Luiz Roberto Romano, Lucia-
no Rassolin, Lucielene Correa Lima. Agravado: Sérgio Teiji
Kando, Margarete Matica Yanase. Advogado: José Olinto Ner-
colini, Marcos Aurelio Negrão Machado, Carlos Terabe. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. I- Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por SÉRGIO  LUIZ DE LARA,
em face de  SÉRGIO  TEIJI KANDO E OUTRO, colhido do
despacho de fl. 410 (54-TJ), em que dispensou os agravados,
autores originários, de qualquer encargo decorrente do arresto
incidente no sobrado nº 2 (matrícula nº 42.167  do Cartório do
2º Registro de Imóveis de Curitiba), lançado nos autos de ordi-
nária de indenização n.º 1.140/96, perante a 17ª Vara Cível desta
Capital. O Agravante diz que: -  a decisão  agravada deve ser
reformada  para  condenar os agravados ao pagamento das des-
pesas com o cancelamento  das anotações constantes na matrí-
cula nº 42.167  do Cartório do 2º Registro de Imóveis de Curi-
tiba, bem como para que respondam por  honorários advocatí-
cios. Ao final, requer a atribuição de  efeito suspensivo ativo
para  obstar a decisão agravada  até decisão definitiva da Câ-
mara julgadora.  Em sede de juízo de admissibilidade recursal,
constato que a intenção do causídico do agravante  à fl. 02,  ao
afirmar que: "por meio desta declarar a autenticidade das cópi-
as de fls. 02 a 15, 42 e 43, 133, 135, 136, 186 a 196, 198, 348
e 349, 365, 367 a 369, 370 e verso, 371, 372 a 375, 408 a 411,
as quais foram fotocopiadas dos originais dos autos  1140/1996",
não há de ser conhecida,  porque não preenche o requisito obri-
gatório do artigo 525, inciso  I, do Código de Processo Civil.
Com efeito, a "declaração de autenticação pelo advogado" de
peça processual deve constar de forma individualizada em cada
uma das folhas dos autos e não de forma genérica como fez o
recorrente à fl.02. Assim, a forma  utilizada pelo Patrono do
Agravante não atende as inovações  advindas com a  Lei nº.
10.352/01. Acresce destacar que,  o procedimento de autenti-
cação de peça individualizada pelo advogado passou a ser ado-
tado nesta Corte através de Recente Resolução do Órgão Espe-
cial aprovada por maioria de votos. Ademais, o requisito obri-
gatório do artigo 525, inciso  I do Código de Processo Civil,
não atendido pelo recorrente, consta na própria lei e deflui de
lógica procedimental afeta ao juízo de admissibilidade recur-
sal, pois faltando a autenticação individualizada das peças que
o instruem, tem-se que o agravo de instrumento está mal inter-
posto e dele não pode conhecer o Tribunal. Ante o exposto,
nego seguimento a este agravo de instrumento nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 29
de outubro de 2002. Des. SIDNEY MORA - Relator

0003 . Processo:   0132086-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109217. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000274 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria
Canavarro Agoston. Agravado: José Vieira, Bertolino Doerner,
Sorveteria e Lancheria Gelomel Ltda, Espólio de Celso Jasper,
Pedro Pires Dantas. Advogado: Francisco Leite da Silva. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONSÓRCIO - DE-
VOLUÇÃO DAS PARCELAS ATUALIZADAS - PREVALÊN-
CIA DO FORO NO QUAL O CONSUMIDOR POSSA ME-
LHOR EXERCER SEU DIREITO BÁSICO DE ACESSO AO
JUDICIÁRIO - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NESTE
TRIBUNAL  -  SEGUIMENTO NEGADO. VISTOS. Cuida-se
de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto por CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA., da
decisão de fls. 52-56 (fls. 88-92-TA), em que o MM. Juiz sin-
gular rejeitou a Exceção de Incompetência n.º 274/02, argüida
em ação declaratória de incidência de correção monetária cu-
mulada com devolução de parcelas pagas n.º 69/02. Em sua
minuta o agravante sustenta que a Comarca onde foi ajuizada a
demanda não é o foro eleito pelas partes em contrato, também,
não é o local de sua sede e, por fim, que ali não residem os
agravados. Pede, assim, a reforma da decisão "a quo".  Decido.
O recurso é manifestamente improcedente, porquanto a preten-
são do agravante confronta com jurisprudência dominante nes-
te Tribunal. Com efeito, esta Câmara Cível já se pronunciou,
em diversos julgados, no mesmo sentido da decisão agravada,
ou seja, contrariamente à pretensão do agravante,  "in verbis":
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO DEVOLUÇÃO DE PRES-
TAÇÕES DE CONSÓRCIO. CONTRATO DE ADESÃO. RE-
LAÇÃO DE CONSUMO. Nas relações de consumo predomi-
nam, em favor do consumidor, não só os princípios da facilita-
ção de defesa e de acesso à justiça, como, também, o princípio
maior de que as cláusulas contratuais lhe serão interpretadas
de maneira mais favorável. Assim, a despeito do foro de elei-
ção contratual e da regra geral de competência processual, pre-
valece, na espécie, o foro onde o consumidor melhor possa
exercitar a defesa de seus direitos. Agravo não provido." (AI
99.282-5, Ac. 19.285, de 04/06/2001, unânime, Rel. Des. Dar-
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cy Nasser de Melo). Há também diversos julgados nesta Corte,
dentre os quais destaco: 2ª C.C., ac. nº 20.745, rel. Juiz Convo-
cado Luiz Lopes; 3ª C.C., ac. nº 20.801, rel. Des. Jesus Sarrão;
4ª C.C., ac. nº 20.127, rel. Des. Dilmar Kessler; 5ª C.C., ac. nº
8.903, rel. Des. Domingos Ramina; 6ª C.C., ac. nº 8.138, rel.
Des. Jair Ramos Braga; 7ª C.C., ac. nº 173, rel. Des. Mário Rau
e 8ª C.C., ac. nº 518, rel. Des. Celso Rotoli de Macedo.  A
orientação prevalente nesta Corte deve ser acatada, inclusive
porque a regra do artigo 101, inciso I, do Código do Consumi-
dor, que admite o ajuizamento da ação no domicílio do autor,
com direito a opção por outro Juízo, é de ordem pública, parti-
cularidade que, segundo entendimento tanto da doutrina quan-
to da jurisprudência, impossibilita a aplicação da cláusula de
eleição de foro. Ademais, em momento algum o agravante lo-
grou êxito em demonstrar que os  agravados não residem na
Comarca de Paranavaí, não juntando os contratos. Outrossim,
a prerrogativa de escolha de foro visa facilitar a defesa do con-
sumidor nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei n.º 8.078/
90, garantindo-lhe o exercício de seus direitos básicos sem qual-
quer prejuízo ou embaraço. A pretensão do agravante, portan-
to, confronta com jurisprudência dominante nesta Corte de Jus-
tiça, em sendo assim, nego seguimento a este agravo de instru-
mento com fundamento no artigo 557 do Código de Processo
Civil. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz singular e ar-
quive-se. Intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2002. Des. SID-
NEY MORA, Relator.

0004 . Processo:   0132240-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151213. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199700000960 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Equitintas Equipamentos para Pintura, Tintas
e Ferragens Ltda, Francisco R Choynski, Nazaré G de F
Choynski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Despacho:
I - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por não
vislumbrar nos autos a possibilidade de lesão grave ou de difí-
cil reparação à agravante.  II - Oficie-se diretamente à sra. Ofi-
cial de Justiça (fl. 62-TJ) da Vara de Precatórias Cíveis para
que justifique, com brevidade e por certidão, o valor de R$
25,00 (vinte e cinco reais) cotado para o cumprimento do man-
dado de penhora em favor da Fazenda Pública deste Estado,
detalhando, em especial, se a diligência será cumprida com
veículo próprio ou com transporte coletivo, bem assim, infor-
me qual o número médio mensal de mandados oriundos de exe-
cutivo fiscal que recebe, quantos oficiais exercem o "munus"
na referida Vara e se todos recebem mandados desta natureza,
como também se uma única diligência é ou não, via de regra,
suficiente para o integral cumprimento do mandado. Solicito,
ainda, que anexe à certidão cópias das portarias 05/02 e 06/02,
do despacho do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corre-
gedor Geral de Justiça que as aprovou, bem como da Ordem de
Serviço dos Juizados Especiais, a que se refere o Doutor Juiz
na sua decisão agravada (fls. 15/16-TJ). Deverá acompanhar o
ofício, cópia deste despacho e dos documentos de fls. 15/16-
TJ, 59-TJ e 62-TJ. III - Int. Curitiba, 30 de outubro de 2002.
Des. SIDNEY MORA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo:   0126503-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90520. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000172 Desapropriação. Agravante:
Município de Juranda. Advogado: Danilo Rezende Lopes. Agra-
vado: Antônio Viana dos Santos, Iliana Maria Martins dos San-
tos. Advogado: Eraldo Alves Pereira Júnior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Tendo em vista as informações prestadas pelo juiz singular no
sentido de que foi realizado o depósito prévio, intime-se o agra-
vante para informar se foi imitido na posse. Curitiba, 30 de
outubro de 2002.  JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA
RELATOR

0006 . Processo:   0129478-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110640. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000369 Embargos. Ape-
lante: Maria de Lourdes Carvalho Borelli. Advogado: Roberto
Chincev Albino. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma, André
Renato Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Visto, etc. I - Após a distribuição e conclusão dos presentes
autos, conforme certidão de f. 59, a apelante Maria de Lourdes
Carvalho apresentou petição manifestando o seu interesse em
desistir do recurso interposto, pois que efetivou o pagamento
da dívida através de confissão. II - O artigo 501 do Código de
Processo Civil reza que "o recorrente poderá, a qualquer tem-
po, sem anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do
recurso". Pois bem, ainda que dispensável, a manifestação da
recorrente fez-se acompanhar da manifestação da ilustre Pro-
curadora do Estado, pelo que mister se faz reconhecer a desis-
tência do procedimento recursal, posto que irrefutável a vonta-
de da apelante. III - Dessa forma, homologo a desistência do
recurso de apelação manejado por Maria de Lourdes Carvalho
Borelli, extinguindo o procedimento recursal. IV - Publique-
se, após remetam-se os autos à Vara de origem. Curitiba, 30 de
Outubro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA
RELATOR

0007 . Processo:   0132088-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146631. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000125 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Auto Posto Procar Ltda, Artur Nunes
Filho, Viviane Filomena da Silva Nunes. Advogado: Amarilis
Vaz Cortesi. Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga. Advogado: Marcelo Clemente Bastos. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pelo Auto Posto Procar Ltda., nos autos

nº 125/2002, de ação de cumprimento de obrigações contratu-
ais cumulada c/c pedido de antecipação da tutela, em trâmite
perante a 6ª Vara Cível de Curitiba. Auto Posto Procar Ltda,
inconformado com o despacho que determinou a instalação de
equipamento aferidor do volume de venda de combustíveis em
seu estabelecimento, maneja o presente recurso visando a re-
forma do "decisum". Para tanto, aduz, em apertada síntese, que
a decisão agravada apresenta grave e fatal controvérsia, na
medida em que, autoriza a instalação de equipamento para
medição de estoques, o que pressupõe exclusividade de com-
pras, algo que não foi concedido na decisão vergastada, estan-
do a agravante autorizada a adquirir produtos de terceiros.  Dessa
forma, requer a concessão do efeito suspensivo ao despacho
guerreado. A concessão de efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento exige tanto o perigo de que da eficácia da decisão
hostilizada decorram danos graves e de difícil reparação para o
recorrente como a relevância das razões aduzidas no recurso.
E, numa abordagem prévia e superficial dos autos, não vislum-
bro a intensidade de dano grave e de difícil reparação, a autori-
zar a suspensão do despacho impugnado. É que a instalação do
equipamento aferidor do volume de venda de combustível bus-
ca resguardar os direitos da agravada, na hipótese de procedên-
cia de seus pedidos principais, todos no sentido de lhe garantir
a exclusividade da comercialização de seus produtos pela agra-
vante. Não se perca de vista que se trata de mera tutela de ur-
gência, daí porque, malgrado haja efetivamente alguma incom-
patibilidade entre a instalação do equipamento e, ao mesmo
tempo, a retirada de toda e qualquer marca da agravada das
instalações da agravante, é necessário, como bem ponderado
no despacho guerreado, assegurar o resultado prático da de-
manda. Assim sendo, ausente o risco de lesão grave e de difícil
reparação, dispensável analisar a relevância dos fundamentos
expostos pelo agravante na peça recursal. Em razão do expos-
to, deixo de conceder o efeito suspensivo requerido, sendo cer-
to que a questão será melhor analisada por ocasião do julga-
mento do recurso, já com a resposta da agravada e as informa-
ções do prolator da decisão, especialmente no que respeita à
aventada contradição e/ou incompatibilidade. Solicitem-se in-
formações ao juiz singular (art. 527, inciso IV, do Código de
Processo Civil). Intime-se a agravada para, querendo, apresen-
tar resposta ao recurso (art. 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil). Diligências necessárias. Curitiba, 30 de outubro
de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA RELATOR

0008 . Processo:   0132284-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109223. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000279 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Nivaldo Salvador de Oliveira, Sônia Re-
gina Muller, Orlando Monteiro, Maria Neuman Jusselino de
Almeida, Itahum Comercial de Alimentos Ltda. Advogado: Fran-
cisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Visto. 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Consórcio Nacio-
nal Ford, nos autos nº 279/2002, de exceção de incompetência,
em trâmite a 2ª Vara Cível de Paranavaí. Consórcio Nacional
Ford, inconformado com a r. decisão que rejeitou a exceção de
incompetência, argüida em ação declaratória de correção mo-
netária cumulada com restituição de parcelas pagas, maneja o
presente agravo de instrumento, objetivando a reforma do "de-
cisum". Para tanto, sustenta o agravante, em síntese, que não
foi observada a cláusula de foro de eleição firmada pelas partes
no contrato de consórcio; que na Comarca de Paranavaí não
está situada a sua filial; que os agravados não residem na Co-
marca de Paranavaí, tendo fornecido endereços falsos na inici-
al, o que não se pôde comprovar porque o MM. juiz "a quo"
não apreciou o pedido de expedição de ofícios requeridos com
este objetivo; e que inexiste litisconsórcio a autorizar a deman-
da conjunta.  Por todas estas razões, alega o agravante que a
ação não poderia ser proposta na Comarca de Paranavaí, plei-
teando a reforma da r. decisão que afastou a exceção de incom-
petência.  2. Todavia, a questão suscitada neste agravo de ins-
trumento já foi objeto de inúmeros pronunciamentos desta Câ-
mara, constituindo jurisprudência dominante deste Tribunal, a
aceitação de que poderá o consumidor eleger o foro que me-
lhor lhe facilite a defesa de seus direitos, prerrogativa esta em
conformidade com os princípios norteadores do Código de
Defesa do Consumidor. Neste sentido: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL
- CONSÓRCIO NACIONAL FORD DE PARANAVAÍ - PRE-
LIMINARES - REJEIÇÃO - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL E IMPROCEDENTE - NEGATIVA DE
PROVIMENTO (ART. 557, CAPUT, DO CPC) - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ  CONFIGURAÇÃO  APLICAÇÃO DE MUL-
TA. I - É manifestamente inadmissível, na via recursal do agra-
vo, inovação do pedido de remessa dos autos a outra comarca
que não indicado nos autos de exceção de incompetência; II -
Nos contratos de adesão a grupos de consórcio, pode o consu-
midor hipossuficiente demandar no foro em que melhor possa
exercer o seu direito de ação se a cláusula de eleição implicar
em inviabilidade ou dificultação de acesso ao judiciário (art.
5.º, inciso XXXV, CF e art. 6.º incs. VII e VIII, do CDC)".
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - AÇÃO OBJETIVANDO DEVOLUÇÃO DE
PRESTAÇÕES DE CONSÓRCIO - CONTRATO DE ADESÃO
RELAÇÃO DE CONSUMO. Nas relações de consumo, predo-
mina em favor do consumidor não só os princípios de facilita-
ção de defesa e de acesso à justiça, como também o princípio
maior de que as cláusulas contratuais lhe serão interpretadas
de maneira mais favorável. Assim, a despeito do foro de elei-
ção contratual e da regra geral de competência processual, pre-
valece, na espécie, o foro onde o consumidor melhor possa
exercitar a defesa de seus direitos. Agravo não provido". "EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CONTRATO DE CONSÓR-
CIO - PACTO DE ADESÃO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO -
RELAÇÃO DE CONSUMO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
101, INCISO I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - AGRAVO DESPROVIDO. Tratando-se de contrato de
adesão, referente à relação de consumo, tem aplicação a regra

do artigo 101, inciso I, do CDC, que estabelece privilégio ao
consumidor, para que possa instaurar a demanda no foro que
mais lhe aprouver." Ainda no mesmo sentido veja-se os seguin-
tes acórdãos: 19.285, 18.997, 19.095, 18.447, dentre outros.
Assim sendo, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento diante da fla-
grante inadmissibilidade, haja vista que a pretensão deduzida
está em confronto com jurisprudência consolidada nesta Câ-
mara. Intimem-se. Dê-se ciência desta decisão ao Juízo de Ori-
gem. Curitiba, 30 de outubro de 2.002. JUIZ CONV. VITOR
ROBERTO SILVA RELATOR

0009 . Processo:   0132305-9   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/152268. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000692 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: D. E. S.. Advogado:
Mercia Regina de Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior, José
Chiezi de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Despacho:
Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado por D.E.S. em
seu favor, aduzindo à possibilidade de sofrer constrangimento
ilegal-  prisão - por ato do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família da Comarca de Maringá, por conta de dívida alimentar,
derivada de fixação provisória em ação de separação judicial.
Para tanto, asseverou, em resenha, que: a) depositou os valores
conforme determinado nos autos nº 149/2002, os quais somen-
te foram modificados em junho do corrente ano; b) como a
execução se refere ao período compreendido entre março e ju-
nho de 2.002, o débito já está pago; c) apesar do juízo ter acei-
tado essa explicação e determinado a exeqüente para elaborar
novo cálculo, o que não foi cumprido, decidiu por expedir man-
dado de citação para pagamento, sob pena de prisão, fixando
desde logo o prazo da custódia em caso de descumprimento.
Discorrendo sobre o direito que entende aplicável à espécie,
arrematou pedindo a concessão liminar do pedido para revogar
a prisão ou então a suspensão do ato até julgamento do agravo
de instrumento manejado contra a decisão que modificou o valor
dos alimentos. É, em suma, o relatório. Do que foi demonstra-
do pelo impetrante/paciente e sem qualquer juízo de valor acerca
de sua possibilidade em arcar com os alimentos fixados, até
porque essa circunstância é objeto do agravo de instrumento
citado na peça recursal, certo é que a fixação da pensão em R$
1.400,00 acrescidas das despesas com saúde e educação, so-
mente ocorreu em junho de 2.002. Antes disso, valia a decisão
proferida nos autos 149/2002, observando-se o contido na letra
c do item 6 da petição inicial de separação, pois, à míngua de
qualquer ressalva no despacho, entende-se que o pleito foi aco-
lhido nos termos formulados. Embora a decisão proferida nos
autos nº 155/2002, razoável a posição do impetrante em obser-
var o valor fixado por primeiro e no feito em que figura como
autor, pelo menos até a resolução da controvérsia, o que, repi-
ta-se, somente ocorreu em junho de 2.002. Assim e em princí-
pio, irregular a execução e, conseqüentemente, a possibilidade
de prisão, já que, naquelas condições, o agravante cumpriu a
sua obrigação alimentar.  Não bastasse isso, há aparente in-
compatibilidade entre os despachos fotocopiados em f. 68 e
74. Com efeito, pois no primeiro concluiu-se que somente a
partir de 07.06.2002 é que o paciente passou a dever a pensão
em R$ 1.400,00, mais os acréscimos atinentes à educação e
saúde, mandando, em seguida, a exeqüente atualizar o seu cál-
culo. Já no segundo, sem posicionamento sobre o pedido de
reconsideração e malgrado a petição não tenha sido assinada,
bem como apesar de reconhecido que a exeqüente não atendeu
a determinação de adequação do cálculo, mandou-se intimar o
impetrante para depositar o restante da dívida - desconhecido,
diga-se de passagem - , fixando, desde logo, o prazo da prisão
para a hipótese de descumprimento. Em princípio, portanto, há
acentuada possibilidade de constrangimento ilegal, o que, to-
davia, será mais bem analisado após as informações da digna
autoridade tida por coatora. Por oportuno, frise-se a irreparabi-
lidade dos danos sofridos por quem se vê injustamente privado
de sua liberdade. Assim e obviamente em cognição sumária,
hei por em deferir liminarmente o habeas corpus para o efeito
de sustar, pelo menos até o julgamento definitivo desse proces-
so, a prisão do impetrante. Comunique-se o juízo com urgên-
cia, solicitando-lhe as informações que entender pertinentes.
Intimem-se e demais diligências necessárias. Em 31 de outubro
de 2.002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA RELATOR

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04920

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amandio Sbrussi 001 0119550-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 002 0129528-7
Ederaldo Soares 001 0119550-6
Fábio Thomas Soares 001 0119550-6
Francisco Cézar Salinet 002 0129528-7
Helio Ramos Domingues 001 0119550-6
Ivo Shizuo Sooma 003 0126860-8
José Antonio Trento 003 0126860-8
Julio Cezar Nalin Salinet 002 0129528-7
Luís Ricardo Pereira Baricati 001 0119550-6
Mauro Zarpelão 001 0119550-6
Ramon de Medeiros Nogueira 002 0129528-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119550-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/4101. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 9900000016 Indenização. Apelante: Ana Maria Aldar-
vis, Luana claudia aldarvis aljarilla Representado(a). Advogado:
Amandio Sbrussi. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo
Soares, Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soares, Luís Ricardo Perei-
ra Baricati, Helio Ramos Domingues. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00150887
1. Recebi hoje. 2. Junte-se aos autos respectivos. 3. Diga o
Banco apelado (CPC, art. 398). 4. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria. 5. Intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2002.
Des. HIROSÊ ZENI - Relator.

0002 . Processo:   0129528-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121967. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000545 Arresto. Agravante: Artur
Guse. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Francisco Cézar
Salinet. Agravado: Sandvik do Brasil SA Indústria e Comércio.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00146605
1. Recebi hoje.  2. Junte-se aos autos respectivos. 3. Cientifi-
que-se o agravante da renúncia de seus procuradores, para cons-
tituir outro advogado. Prazo de 05 dias. 4. Autorizo a chefia da
divisão de processo cível a subscrever os expedientes. 5. Inti-
me-se. Curitiba, 30 de outubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI -
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:   0126860-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93957. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000031 Alimentos. Agravante: N. F.. Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Agravado: M. F.  Representado(a), M. F.
Representado(a). Advogado: José Antonio Trento. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2002.00150448
I -  Junte-se; II - face ao pedido ora formulado, e considerando
que, nos termos do Recurso Especial nº 247.297-SP (rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU de 12.6.2000), "o recurso especial que
tenha como objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de
instrumento deve ser julgado, não incidindo o disposto no arti-
go 542, § 3º, do Código de Processo Civil", torno sem efeito o
despacho anteriormente prolatado e determino o processamen-
to do recurso de fls. 240-258; III - publique-se. Curitiba, 31 de
outubro de 2002. DES.  TROIANO   NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04921

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Frazão da Silva 002 0131611-8
Alceu Conceição Machado Filho 002 0131611-8
André Renato Miranda Andrade 001 0129456-6
Anita Caruso Puchta 001 0129456-6

003 0132243-4
Arni Deonildo Hall 002 0131611-8
Cibelle Diana Mapelli 001 0129456-6
Deiny Raizel da Cruz 002 0131611-8
Eduardo Brentano Brenner 002 0131611-8
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 002 0131611-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0129456-6
Fernando Cezar Ferreira de Souza 004 0130128-4
Maximiliano Nagl Garcez 002 0131611-8
Peregrino Dias Rosa Neto 002 0131611-8
Renato Beltrami 002 0131611-8
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0132243-4
Vera Lucia Borges 002 0131611-8
Vinícius Eduardo Eclache 004 0130128-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129456-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121547. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000019 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle
Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Comércio de
Carnes Benato Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. I - A Fazenda Pública do Estado do Paraná, irresig-
nada com decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Pato Branco, nos autos nº 19/02  de Execução Fiscal,
que fixou honorários advocatícios em 2% sobre o valor cobra-
do, para o caso de pronto pagamento, interpõe agravo de ins-
trumento. Alega, em suma, que foi desrespeitado o critério le-
gal para fixar os honorários advocatícios, pois o juiz da causa
arbitrou-os, para o caso de pronto pagamento, em 2% sobre o
valor do débito, quando deveria ter se limitado ao patamar mí-
nimo de 10% e máximo de 20%, estatuído no artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil. Postula, então, o provimento do agra-
vo, reformando-se a decisão hostilizada. É, em essência, o re-
latório.  Segue decisão e fundamentos. II - O recurso desmere-
ce seguimento. Isto porque é manifestamente improcedente.
Relembre-se, inicialmente que, com a nova redação do artigo
557 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº 9.756/98,
cumpre ao relator negar seguimento, de plano, a recurso mani-
festamente improcedente, apreciando inclusive a matéria de
fundo do recurso  o mérito. A propósito, vide nota 4 ao citado
artigo 557, feita por Theotonio Negrão (in Código de Processo
Civil e Legislação Processual em vigor, 32ª edição, Saraiva,
2001, p. 638), nestes termos: "Esta disposição permite que o
relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que mani-
festamente improcedente (p. ex., recurso manifestado contra
jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ  2ª Turma,
Ag. 142.320-DF, rel. Min. Ari Pargendler, J. 12.06.97, nega-
ram provimento, v. u., DJU 30.06.97, p. 31.018; RT 738/432,
RTJE 157/235. Ensinam também Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria Andrade Nery, quando comentam sobre o poder do rela-
tor com fulcro no artigo 557 do CPC, que:  "Ao relator na fun-
ção de Juiz preparador de todo e qualquer recurso do processu-
al civil brasileiro, compete o exame do Juízo de admissibilida-
de desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade re-
cursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularida-
de formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do po-
der de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, caben-
do ao relator examiná-la de ofício. Pelas novas regras o relator
tem, também, o Juízo de mérito do recurso..." (in Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Ex-
travagante em Vigor, 5ª edição, editora RT, 2001, p. 1067). E
na seqüência, confirmam ainda que: "Na redação anterior, a
norma se referia apenas ao agravo, mas, na redação atual, a
regra alcança todo e qualquer recurso...." Por oportuno, veja-
se também a posição adotada pelo Superior Tribunal de Justi-
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ça: "PROCESSO CIVIL - RECURSO - DECISÃO DO RELA-
TOR. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso
improcedente, assim considerado aquele que contraria juris-
prudência pacífica do Tribunal, ainda que não sumulado (CPC,
557, caput). Agravo regimental improvido - STJ  Agravo Regi-
mental nº 11.744-PE, DJU em 22.04.96, p. 12.556. Portanto, é
incontroversa a autonomia legal do relator. Feitas estas consi-
derações, passemos a análise do mérito deste recurso. Limita-
se o inconformismo com a decisão que, deferindo pedido da
Fazenda, fixou honorários advocatícios em 2% sobre o valor
cobrado. Incabível o inconformismo. Registro, inicialmente, que
a brevidade do despacho hostilizado, não lhe estampa qualquer
vício. Isto porque se trata de impulso processual, onde o juiz "a
quo" deferiu o pedido da parte. Foi conciso o pronunciamento
judicial porque maior justificativa não merecia, já que acolheu
a postulação e fixou honorários por apreciação eqüitativa.  Veja-
se a jurisprudência: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPA-
RAÇÃO DE DANOS -  EXECUÇÃO DE SENTENÇA ... DE-
CISÃO INTERLOCUTÓRIA  - FUNDAMENTAÇÃO SUCIN-
TA-  NULIDADE AFASTADA -  A decisão do juiz que acolhe
pedido do credor para substituição de bens indicados à penho-
ra, ainda que lacônica e desfundamentada, se baseada na pró-
pria petição do exeqüente, cuja postulação restou acolhida,
permite pressupô-la integrante da respectiva fundamentação"
(TJSC, AI 00.019130-2, 2ª C.Cív., Rel. Des. Mazoni Ferreira
J. 11.06.2001). No mesmo sentido STJ, 4ª T., Resp. 325339 /
SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 08/04/2002, p. 190. Também
não se pode confundir falta a falta de fundamento com funda-
mentação sucinta. "PROCESSUAL CIVIL. PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. SUFICIÊN-
CIA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. ART. 535-II, CPC. INEXISTÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO. RECURSO DESACOLHIDO. Não é nula
a decisão que, apesar de sucinta, examina os pontos levantados
pelas partes" (STJ, 4.ª T., RESP 180370 / SP, Min. Salvio de
Figueiredo Teixeira, DJ 03.1198, p. 170). Esta Câmara também
já se pronunciou a respeito: "Civil e processual civil. Decisão
interlocutória.  Falta  de fundamentação. Inocorrência. Resolu-
ção judicial que, mesmo  concisa,  contém  os elementos  sufi-
cientes  para  esclarecer sua motivação. Conta de atualização...
Agravo de instrumento desprovido (TJ-PR, Ac. 9651, Rel. Des.
Sydney Zappa). Neste sentido o entendimento da Primeira Câ-
mara: 'AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. CAUTE-
LAR INCIDENTAL. PRELIMINAR. MÉRITO. FUNDAMEN-
TAÇÃO CONCISA... A Constituição Federal exige a funda-
mentação em todas as decisões judiciais, assim, somente a sua
ausência acarreta a nulidade e não a fundamentação concisa..."
(TJ-PR, Ac. 19578, Rel. Des. Antonio Prado Filho). De outro
lado, também se revela absolutamente impertinente os recla-
mos quanto a fixação dos honorários advocatícios em 2% so-
bre o valor do débito a favor da fazenda pública, para o caso de
pronto pagamento. Até porque a facilidade no ajuizamento da
execução fiscal, somado as circunstâncias do caso concreto e o
valor dado à causa (R$ 81.119,41  atualizado pela exeqüente),
impõe que os honorários sejam compatíveis com o trabalho
desenvolvido, em obediência aos princípios da razoabilidade e
adequação. Vide TJ-PR, Ac. 6658, 5ª C.Cív., pub. 26.03.01.
Com efeito, "in casu" a verba honorária é fixada mediante cri-
tério eqüitativo do juiz, por força do artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Cível, e não unicamente no § 3º daquele dispositi-
vo legal, com as restrições percentuais ali descritas, que retra-
tam apenas os casos onde há condenação. Veja-se a propósito o
moderno entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ES-
PECIAL. HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO DE ACORDO COM O § 4º,
DO ART. 20, DO CPC. POSSIBILIDADE. É cabível a fixação
de honorários em percentual abaixo daquele determinado pelo
§ 3º, do art. 20, do CPC, na hipótese de vencida a Fazenda
Pública. Este benefício está previsto no § 4º, do art. 20, do
Diploma Adjetivo Civil. Todas as questões decididas pelo juiz
singular, mesmo que não tenham sido objeto de recurso volun-
tário, deveriam ter sido reexaminadas pelo Tribunal "ad quem"
por força da remessa oficial, não havendo que se falar em pre-
clusão. Agravo regimental improvido (STJ, AGRESP 258226-
SP, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ
24.06.2002, p. 196). O Supremo Tribunal Federal também já
assentou que os "honorários de advogado podem ser fixados
em percentual inferior a 10%, na hipótese do § 4º do art. 20 do
CPC" (in JSTF, 112/82). Neste sentido também TJ-PR, Ac. nº
6827, 6ª C.Cív., Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha, pub. em
28.05.01 e Ac. 6658, 5ª C.Cív., Rel. Des. Luiz César de Olivei-
ra, pub. em 26.03.01, confirmando o entendimento neste Tri-
bunal sobre o tema, o que é o bastante. Assim, não há como se
admitir o presente recurso, pois absolutamente inviável que a
verba honorária se limite no presente caso a percentuais, por
força do artigo 20, § 4º, do CPC. III  Nestas condições, ampa-
rado no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao agravo. Intime-se e, oportunamente, encaminhe-se os
autos ao juízo de origem, para o devido arquivamento. Curiti-
ba, 30 de outubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0002 . Processo:   0131611-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143867. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041786 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Her-
mes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia
Borges, Peregrino Dias Rosa Neto. Apelado: Leone Oradis Perin.
Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Eduardo Brentano Bren-
ner, Adriana Frazão da Silva, Deiny Raizel da Cruz, Arni Deonil-
do Hall. Interessado: Massa Falida de Hermes Macedo SA, Nilton
Hirt Mariano. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:
O Dr. Juiz de Direito julgou habilitado o crédito postulado, de
natureza trabalhista, reconhecendo a incidência de correção
monetária e juros de mora, determinando a sua inclusão no
quadro geral de credores como privilegiado. A falida manifes-
tou a sua insurgência por meio de apelação, alegando que a
correção monetária é devida somente até 30 de junho de 1994,
quando foi extinta a TRD, segundo estatui o § 5º, do art. 27, da
Medida Provisória de 29 de julho de 1994 e art. 38 da Lei nº
8.880, de 28 de maio de 1994. Ora, a jurisprudência pacífica é
no sentido de que, independentemente de pedido da parte, a

correção monetária é devida em sua plenitude pelo falido, por-
que prevista pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81. Como é sabido, ela
nada acrescenta ao montante da dívida, tratando-se tão-somen-
te de atualização do seu valor para obstar-se o enriquecimento
sem causa do devedor. Logo, a apelação interposta é manifes-
tamente improcedente. Destarte, nego-lhe seguimento (art. 557
do CPC). Intimem-se. Curitiba, 30 de outubro de 2002. DES.
ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0003 . Processo:   0132243-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151209. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199800000348 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta.
Agravado: Artefatos de Madeiras Atila Ltda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. O caso não é de se atribuir efeito suspensivo a este agravo de
instrumento, a despeito das razões deduzidas, até porque há
justificativa plausível na decisão hostilizada, o agravo tem jul-
gamento célere e  não se vislumbra de plano dos autos a possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação à interessada e
relevância da fundamentação invocada, a ponto de ensejar tal
pleito (CPC, art. 558). Vide Ac. 18724, 2ª C.Cív. 2. Comunique-
se ao juiz da causa, solicitando informações e cópia das Portari-
as nº 05 e 06 de 2002; inclusive para que ouça o oficial de justiça
que foi designado para o cumprimento do mandado a respeito, a
fim de que se justifique, com brevidade e por certidão, o valor de
R$ 15,00 lançado para o cumprimento do mandado de citação e
penhora em favor da Fazenda Pública deste Estado, detalhando,
em especial, qual a distância aproximada a ser percorrida (ida e
volta), se utiliza o transporte coletivo ou automóvel próprio para
dar cumprimento aos atos judiciais, como também se uma única
diligência é ou não, via de regra, suficiente para o integral cum-
primento do mandado. 3.Autorizo a chefia da divisão de proces-
so cível a subscrever os expedientes necessários, para o integral
cumprimento deste despacho. 4.Intime-se. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

Intimação Advogado - -PARA APANHAR O EDITAL DE IN-
TIMAÇÃO PARA A DEVIDA PUBLICAÇÃO
0004 . Processo:   0130128-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128751. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000419 Revisional. Agravante:
Paulo Antônio de Siqueira. Advogado: Fernando Cezar Ferrei-
ra de Souza, Vinícius Eduardo Eclache. Agravado: Bankboston
Banco Múltiplo SA. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Motivo: -PARA APANHAR O EDITAL DE
INTIMAÇÃO PARA A DEVIDA PUBLICAÇÃO. Vista Advo-
gado: Fernando Cezar Ferreira de Souza (PR014482)

Departamento Judiciário        Emetido em 04/11/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 12/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04908 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 12/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alaisis Ferreira Lopes 009 0126965-8
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0129655-9

005 0129662-4
006 0129694-6

Anderson D'Áquila Gonçalves 004 0129655-9
André Luiz Esteves Tognon 003 0129179-4
Andrea Bernabel Furlan 008 0129626-8
Antonio Mente 003 0129179-4
Ary Bracarense Costa Junior 005 0129662-4

006 0129694-6
Augusto Pastuch de Almeida 002 0120843-3
Benedito José dos Santos Filho 005 0129662-4
Carlos Roberto Ferreira 003 0129179-4
Carlos Roberto Mariani 007 0124770-1
Claudia Elisabete Schwerz Cahali 009 0126965-8
Daniela Cordeiro 010 0126483-1
Daniele Esmanhotto 009 0126965-8
Dinorah Alvares Cruz 005 0129662-4
Edy Ana Ferreira Silveira 010 0126483-1
Eric Costa Cândido 004 0129655-9
Fábio de Almeida Braga 004 0129655-9

006 0129694-6
Fabio Goes Acerbi 004 0129655-9

006 0129694-6
Gustavo Cardoso Peixoto 002 0120843-3
Gustavo de Almeida Flessak 002 0120843-3
Joel Macedo Soares Pereira Neto 009 0126965-8
José Aparecido Lira 003 0129179-4
José Manoel de Macedo Caron 009 0126965-8
José de Oliveira Paes 008 0129626-8
Jose Carlos Pesuto 003 0129179-4
Jurandir Mariscal 004 0129655-9

006 0129694-6
Laerdio Pavesi Esteves 002 0120843-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 005 0129662-4

006 0129694-6
Luiz Alexandre Barbosa 007 0124770-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0129655-9

005 0129662-4
006 0129694-6

Monica Ribeiro Bonesi 003 0129179-4
Oscar Barbosa Bueno 007 0124770-1
Otelio Renato Baroni 001 0125746-9/01
Pedro Faleiros Canhan 007 0124770-1
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 001 0125746-9/01
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 007 0124770-1
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 002 0120843-3
Stela Marlene Schwerz 009 0126965-8
Tânia Mara de Moraes L. d. Moura 003 0129179-4
Vagner Marques de Oliveira 005 0129662-4
Valeria Olszlewski 009 0126965-8
Walter Borges Carneiro 002 0120843-3

Agravo
0001 . Processo:   0125746-9/01
Protocolo: 2002/141373.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1257469 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Jairo José Selinger, Emília Wagner Selinger.     Advoga-
do: Otelio Renato Baroni.     Agravado: Wladislava Bilska Pycka
de Donayre.     Advogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez.
Agravante: Jairo José Selinger, Emília Wagner Selinger. Advo-
gado: Otelio Renato Baroni. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0120843-3
Protocolo: 2002/22432.   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000783 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Silvano Zanlorenzi, Riccardo Fumasoni, Solange Maria Bichi-
bichi Fumasoni. Advogado: Laerdio Pavesi Esteves. Interessa-
do: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA. Advogado:
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak,
Gustavo Cardoso Peixoto, Sérgio Roberto Weyne Ferreira da
Costa, Walter Borges Carneiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0129179-4
Protocolo: 2002/116526.   Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000233 Indenização. Agravante: CESP
- Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Valdir Alvarenga. Advogado: Carlos Roberto Ferreira,
Monica Ribeiro Bonesi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0129655-9
Protocolo: 2002/124171.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000157 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almei-
da Braga. Agravado: Helio Teixeira da Silva, Roberto Carlos
Garcia, Luiz Conte Augustini. Advogado: Eric Costa Cândido,
Anderson D'Áquila Gonçalves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0129662-4
Protocolo: 2002/124182.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000608 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira,
Benedito José dos Santos Filho. Agravado: Miguel Gonçalves,
Francisco Carlos Couto, Arsínio Lopes, Kenhiti Ikeda, Paulo
José Jerônimo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0129694-6
Protocolo: 2002/124169.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000161 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi e Sua Mulher, Jurandir Mariscal,
Fábio de Almeida Braga. Agravado: Maurílio Garbi, Apareci-
do Malaquias, Dalva Giroldo Lopes, Espólio de José dos San-
tos Filho, Elson Edeir Ferreira. Advogado: Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível e Reexame Necessario
0007 . Processo:   0124770-1
Protocolo: 2002/63676.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000984 Ação Popular. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Goioerê. Advogado: Ricar-
do Amaral Gomes Fernandes, Carlos Roberto Mariani, Luiz
Alexandre Barbosa. Apelado: José Paulo Novaes. Advogado:
Oscar Barbosa Bueno. Interessado: Cirsso Barbosa dos Santos.
Advogado: Pedro Faleiros Canhan. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0008 . Processo:   0129626-8
Protocolo: 2002/123377.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000332 Ação Monitória. Apelante: Os-
mar Chehade. Advogado: José de Oliveira Paes. Apelado: As-
saí Motor Ltda. Advogado: Andrea Bernabel Furlan. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Reexame Necessário
0009 . Processo:   0126965-8
Protocolo: 1995/24926.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400031364 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Companhia Brasileira de Distribuição. Advoga-
do: Daniele Esmanhotto, Stela Marlene Schwerz, Valeria Olsz-
lewski, Alaisis Ferreira Lopes, Claudia Elisabete Schwerz Caha-
li. Réu: Município de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares
Pereira Neto, José Manoel de Macedo Caron. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Curitiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio
Spessato Ferreira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0126483-1
Protocolo: 2002/90703.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara

de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000268 Revisio-
nal de Alimentos. Agravante: D. L. E. M. . Advogado: Daniela
Cordeiro. Agravado: P. L. A. M.  Representado(a), P. H. A. M.
Representado(a). Advogado: Edy Ana Ferreira Silveira. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04916

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ary Bracarense Costa Junior 004 0132163-1
Clovis Mottin 003 0132074-9
Edson Elias de Andrade 005 0129104-7
Ivan Xavier Vianna Filho 001 0131985-3
Juarez Bortoli 003 0132074-9
Leandro Mauricio Velozo Vianna 001 0131985-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 004 0132163-1
Mamoru Fukuyama 005 0129104-7
Maria Ilma Caruso 003 0132074-9
Noel Lobo Guimarães Neto 001 0131985-3
Osmar Moreira 005 0129104-7
Paulo Roberto Campos Vaz 005 0129104-7
Roberto de Oliveira Guimarães 001 0131985-3
Sheyla Darolti Bolsi 002 0132053-0
Silvio André Brambila Rodrigues 002 0132053-0
Vital Cassol da Rocha 003 0132074-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131985-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148682. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001144 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: C. V. S.. Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho, Noel Lobo Guimarães Neto. Agravado:
B. R.. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães, Leandro
Mauricio Velozo Vianna. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo de Instrumento manejado por C.V.S.,
contra os termos da decisão de fls. 26, proferida em Ação de
Dissolução de União Estável sob nº 1144/2002, movida contra
B.R., que não deferiu a guarda provisória em favor do autor, de
sua filha menor L.S., atualmente com um ano e meio de idade.
Afirma o recorrente que viveu com a agravada, sob regime de
união estável e que em razão de desavenças, contra ela propôs
ação de dissolução de união estável; que a Magistrada singular
autorizou ao ora recorrente o direito de visitas em fins de se-
mana alternados, das 9:00 horas de sábado até às 18:00 de do-
mingo; que a agravada, regularmente citada de tal determina-
ção, descumpriu a ordem judicial; que em face disto, o recor-
rente requereu a busca e apreensão da menor Linda, reiterando
o pedido de guarda formulado na inicial; que pelo despacho
ora atacado, a Juíza singular deixou de apreciar o pedido de
guarda, mantendo no entanto o direito de visitas e marcando
audiência para o dia 11/02/03. Daí a insurgência recursal, a
efeito de reverter o despacho judicial objurgado. Pede a con-
cessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, a fim de ver a si
deferida a guarda provisória da menor, ou então, que seja mo-
dificado o sistema de visitas, a vigir nos seguintes moldes: "(a
)no primeiro e terceiro fins de semana do mês, das 18:00 horas
de sexta-feira - ocasião em que apanhará L. na casa de B.  até
as 20:00 horas de Domingo, quando B. a buscará na residência
de C.;(b) nas terças e quintas-feiras que antecedem aos fins de
semana em que L. estiver com B., C. a apanhará, às 18:00 ho-
ras, na residência da mãe, que a buscará na casa de C. às 9:00
horas do dia seguinte; (c) nas quartas-feiras antecedentes aos
fins de semana em( sic ) L.  estará com C.,  este a apanhará na
residência de B. às 18:00 horas e a genitora buscará L. na casa
de C. às 9:00 horas do dia seguinte; (d) durante a metade do
período de férias e feriados; (e) em datas festivas, sem prejuízo
do estipulado acima, alternadamente". (fls. 14 TJ) É o breve
relatório . DECIDO Da análise dos autos, especialmente do
despacho agravado, e do pedido supra transcrito, de efeito sus-
pensivo ativo ao recurso, resta incontroverso que a irresigna-
ção do recorrente, é contra a decisão que indeferiu pedido de
alteração da guarda da menor e que manteve o exercício do
direito de visitas, na forma disciplinada provisoriamente às fls.
29 dos autos principais. Tal despacho, consoante explicitado
na exordial deste recurso, está às fls. 335 dos já mencionados
autos principais e respectivamente às fls. 26 destes autos. No
entanto pretende agora o agravante, através da via recursal eleita,
não só reiteração dos pleitos anteriores mas também regula-
mentação das visitas quanto às férias, feriados e datas festivas.
Destaque-se novamente, que: foi indeferido o pedido de altera-
ção da guarda da criança e mantido o direito de visitas já disci-
plinado anteriormente, pela Magistrada singular.  Note-se tam-
bém, que às fls. 69/71, destes autos, encontra-se trasladada peça
referente a despacho proferido por esta Relatora, em recurso
de agravo de instrumento sob nº 126.549-4, também manejado
pelo ora agravante que já examinou questão parcialmente simi-
lar, relativa a alguns temas do presente recurso, vale dizer guarda
da menor e horário de visitação semanal. E às fls. 378, infor-
mação do Departamento Judiciário, no sentido de que o referi-
do recurso de agravo de instrumento nº 126.549-4, já foi julga-
do em data de 1/10/02 e a ele negado provimento, cujo acórdão
sob nº 22.321 foi publicado em data de 28/10/02. Em síntese:
neste recurso de agravo de instrumento, autuado sob nº 131.985-
3, busca novamente o agravante, obter a guarda de sua filha
menor e a alteração no regime de visitação, consoante já trans-
crito acima. No entanto, tal matéria já foi parcialmente objeto
não só de apreciação monocrática desta Relatora, através de
despacho que negou efeito suspensivo ao agravo de nº 126.549-
4, mas também do Colegiado da 3a. Câmara Cível deste Tribu-
nal de Justiça. Às fls. 359/361 destes autos, encontra-se peti-
ção protocolada pelo agravante, no juízo singular, pedindo no-
vamente e alternativamente a guarda da menor ou ampliação
do sistema de visitas, com abrangência agora das férias, feria-
dos e datas festivas. E, expressamente às fls. 360, vem transcri-
to integralmente o despacho que dá origem ao presente recur-
so, em inegável demonstração de que na data em que aquela
petição foi elaborada - 10 de outubro de 2002-, já tinha o recor-
rente ciência do despacho que ora impugna via recurso de agravo
de instrumento, mesmo que o protocolo da petição seja datado
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de - 11 de outubro de 2002, 10:53hs. -  junto à 4a. Vara da
Família (fls. 359). De todo o exposto, conclui-se que: a) reitera
o agravante pedido de alteração da guarda da menor; b) busca
ampliação no regime de visitação semanal; c) pleiteia regula-
mentação de férias, feriados e datas festivas. Sob minha ótica o
recurso está a merecer parcial concessão de efeito suspensivo
ativo, na forma adiante explicitada. Quanto ao tema relativo à
guarda da menor, entendo que não merece qualquer reparo a
decisão singular, pelo que nego efeito suspensivo ativo ao re-
curso. Quanto ao tema da ampliação do sistema de visitas à
menor, considero que merece parcial acolhimento o pedido de
concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, para que as
visitas realizadas em finais de semana alternados, sejam ampli-
adas para às 18:00 horas de sexta-feira até às 20:00 horas do
domingo, mantida no mais a forma estabelecida no despacho
agravado; e que igualmente que possa o agravante, no período
semanal que anteceder aos finais de semana aonde a menor
estiver na posse exclusiva da agravada, exercer o direito de
visitas à filha, às quartas-feiras, das 17:00 às 21:00 horas, apa-
nhando-a e devolvendo-a na residência materna. Relativamen-
te ao último tema do recurso, dele não conheço neste momento
processual, posto que sobre ele não houve manifestação ex-
pressa da Juíza singular, fato que determinaria supressão por
parte desta Relatora de um grau de jurisdição. Importa destacar
que a ampliação do sistema semanal de visitação, não está a
ofender matéria julgada no agravo de instrumento nº 126.549-
4, posto que dos presentes autos constam documentos posteri-
ores à data do ajuizamento do agravo de instrumento julgado, e
que sob a ótica desta Relatora, justificam a modificação em
parte, do regime de visitação mencionado. Diante do exposto,
concedo parcial efeito suspensivo ativo ao recurso para:  a)
ampliar as visitas quinzenais das 18:00 horas da sexta-feira às
20:00 horas de domingo, recebendo e devolvendo o agravante
a menor na residência materna; b) no período semanal que an-
teceder aos finais de semana aonde a menor estiver na posse
exclusiva da agravada, exercer o direito de visitas à filha, às
quartas-feiras, das 17:00 às 21:00 horas, apanhando-a e devol-
vendo-a na residência materna. Não conheço do tema relativo
à regulamentação das visitas em férias, feriados e datas festi-
vas, até que sobre ele se manifeste expressamente a julgadora
singular. Oficie-se à Douta Juíza singular, encaminhando-lhe
cópia do presente despacho e bem assim para que preste infor-
mações e também sobre o cumprimento do disposto no artigo
526 do CPC. Intime-se a agravada para querendo oferecer res-
posta no prazo legal. Após, vistas à Procuradoria de Justiça.
Cumpridas as diligências, voltem conclusos os autos. Intime-
se. Curitiba, 31 de outubro de 2002. DESª  REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0002 . Processo:   0132053-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149536. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000702 Revisão de
Contrato. Agravante: Josué Arildo Vidal, Carina Lásara Me-
deiros Ramirez, Aliston Correia Ramirez, Luiz Carlos de Mou-
ra, Devair Ribeiro Damasceno, Valdemir Suero, Rosa Pasko da
Silva, Erinaldo Andrade de Oliveira, Francinaldo José Andra-
de de Oliveira, Clovis Rodrigues da Silva, Lucirene Rodrigues
Garcia, Ivonir da Silva Castro, Manoel Ribeiro da Silva Junior,
Maria Cristina da Costa Fonseca, Carlos Alberto Cardoso, Ar-
ceu Wypych, Antônio Cezar dos Santos, Aline Maria Gorisch,
Orlando de Oliveira Tavares Junior, Pedro Alaor Machado.
Advogado: Sheyla Darolti Bolsi. Agravado: M M Incorpora-
ções SC Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.
1. Volta-se o agravo contra decisão que, em ação de revisão
de contrato de compra e venda c/c tutela antecipada propos-
ta por inúmeros autores, determinou o desmembramento do
processo, sendo um para cada autor, para melhor andamento
do feito. 2. O recurso, no entanto, não é de ser conhecido
porque a ação a ele pertinente se encontra expressamente
arrolada no art. 104, III, letra 'f' da Constituição Estadual,
devendo este ser apreciado pelo Tribunal de Alçada. À épo-
ca do ajuizamento da ação, o valor dado à causa principal
foi de R$ 7.000,00 (sete mil reais), enquanto o salário míni-
mo era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), correspondendo
a quase trinta e nove salários mínimos. A Lei nº 10.444/02,
vigente desde 08 de agosto do corrente ano, alterou o art.
275, I, do Código de Processo Civil, de modo que as causas
cujo valor não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos pas-
sam a seguir o procedimento sumário. A competência recur-
sal é definida pela Constituição Estadual que determina es-
tar afeto ao Tribunal de Alçada (art. 104, III, 'f') o julgamen-
to dos recursos nas ações de procedimento sumário.  Justifi-
ca-se a aplicação da referida lei, ao caso, em face da norma
prevista no art. 87, 'in fine', do CPC, que dispõe que a com-
petência determina-se no momento em que a ação é propos-
ta, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem
a competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que,
como se verifica, ocorreu na espécie, pois a Lei n. 10.444/
02 alterou a competência em razão da matéria. Deixa-se,
portanto, de aplicar o princípio da 'perpetuatio jurisdictio-
nis', porque configurada a exceção prevista no referido dis-
positivo legal. Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal
de Justiça: "Tendo havido modificação legislativa, superve-
niente à interposição do recurso, mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribu-
nal de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência
do art. 87 CPC, segundo o qual a alteração da competência
em razão da hierarquia alcança as causas em andamento"
(STJ - Resp 152870). Assim, nos termos do art. 104, III,
letra 'f' da Constituição Estadual, o egrégio Tribunal de Al-
çada é o competente para o julgamento do presente recurso.
3. Com tais considerações, fica reconhecida a competência
do e. Tribunal de Alçada para o julgamento do agravo de
instrumento, para onde devem ser encaminhados os autos.
Intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2002. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA Relator

0003 . Processo:   0132074-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149774. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001119 Embargos de Terceiro.

Agravante: Oronzo Secondo Casilli. Advogado: Maria Ilma
Caruso. Agravado: Alice Yaeko Hanai Bortoli, Antônio Van-
tuil Samara, Clóvis Mottin, Eliane Berté da Rocha, Irineu Pal-
ma Pereira, Ivonete Barreto Haagsma, José Olímpio Haagsma,
Juarez Bortoli, Maria Cláudia Cavalli Polesello, Maria Célia
Alberti Nabosne Mottin, Maria Nazaré Filgueiras Trindade,
Vital Cassol da Rocha, Sérgio Bandeira da Cruz. Advogado:
Vital Cassol da Rocha, Clovis Mottin, Juarez Bortoli. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Fer-
reira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. I - Oronzo Secondo Casilli, inconformado com a r.
decisão prolatada pelo Juízo de Direito da 15ª Vara Cível desta
Capital, nos autos de Embargos de Terceiro que intentou em
face de Alice Yaeko Hanai Bortoli e outros, a qual indeferiu a
liminar requerida pelo agravante com o escopo de ver determi-
nada a suspensão do bloqueio efetivado sobre valores relativos
a contrato de locação que firmou, interpõe o presente agravo
de instrumento, requerendo a integral reforma da decisão ver-
gastada. E isso porque, segundo afirma, o bem imóvel sobre o
qual se determinou o bloqueio dos valores locatícios é de sua
exclusiva propriedade, não pertencendo à ré, conquanto fora
ele objeto de partilha entre o agravante e sua ex-esposa. Afir-
ma também que, efetivada a partilha que, no caso, concedeu ao
recorrente a propriedade exclusiva do imóvel, não mais se pode
mudá-la, eis que se constitui em título executivo judicial. Por
outro lado, sustenta que, ao contrário do que foi consignado
pelo digno Juízo 'a quo', é perfeitamente viável a concessão da
liminar requerida, conquanto já se reconheceu o direito de pro-
priedade do autor/agravante sobre o imóvel, sendo assim inad-
missível a constrição de seus bens em ação da qual não fez
parte. Com tais argumentos, requer o integral provimento do
recurso, ao fim de ver deferidas nesta Instância as liminares
pleiteadas, solicitando ainda a prioridade na tramitação do fei-
to, em face do disposto pela Lei nº 10.173/2001. Juntou docu-
mentos. II - Pretende o agravante obter a liberação de constri-
ção determinada sobre o produto do contrato de locação firma-
do entre ele, na condição de sócio-gerente da Decoradora Roma
Ltda., e terceiro, e que tem por objeto um imóvel localizado
nesta Capital. Sucede que referida constrição é resultante da
procedência da ação cautelar proposta pelos aqui agravados em
face da pessoa jurídica Decoradora Roma Ltda., visando ga-
rantir a eficácia executiva da sentença a ser proferida na ação
de prestação de contas por eles proposta, a qual foi julgada
integralmente procedente, tendo esta Corte confirmado o 'deci-
sum'. Todavia, alega o agravante, em sede de embargos de ter-
ceiro, que referidos valores lhe pertencem de forma exclusiva,
eis que é ele o exclusivo proprietário do imóvel que é objeto da
locação, e isso por força de partilha de bens firmada com a sua
ex-esposa perante a 3ª Vara de Família desta Capital. Sucede
que, ao que se vê dos próprios documentos carreados a estes
autos (fls.23/24), o agravante vem incidindo numa série ines-
gotável de equívocos, sendo o primeiro e mais grave deles a
partilha feita nos autos de separação, conquanto lá se acabou
por partilhar um imóvel que não pertencia às pessoas físicas do
casal de separandos, mas sim à pessoa jurídica da qual eram
sócios. Em razão disso, é induvidoso que, ao contrário do que
alega o agravante, o imóvel não é de sua propriedade, mas sim
pertence à pessoa jurídica que é por ele representada, sendo
curial que "... a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa
dos seus sócios". Por fim, releva destacar também que, como
sabido, a comprovação de propriedade de bem imóvel se faz
única e tão somente mediante a exibição do competente regis-
tro de propriedade emitido pelo Cartório de Registro Imobiliá-
rio, providência esta que não foi observada pelo agravante. Tais
fatos, por si só considerados, já ensejam sérias dúvidas inclusi-
ve acerca da legitimidade do agravante para o manejo de em-
bargos de terceiro, o que certamente desautoriza a concessão
das liminares por ele requeridas. Em face de tais considera-
ções, emerge induvidosa a improcedência da tese defendida pelo
agravante, o que, a teor do disposto pelo art. 557 do CPC, se
configura em óbice ao processamento do recurso. III - Destar-
te, com amparo nos argumentos acima expostos, e bem ainda,
no disposto pelo art. 557 do CPC, denego seguimento ao recur-
so. IV - Comunique-se desta decisão ao MM. Juízo 'a quo'. V -
Oportunamente, baixem. VI - Intimem-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA - Relator

0004 . Processo:   0132163-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150530. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000660 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Luis Rogério Gimenez. Advogado: Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
I - Luiz Rogério Gimenez, inconformado com a r. decisão
prolatada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Paranavaí, nos autos de Ação Civil Pública por Im-
probidade Administrativa aforada pelo Ministério Público
do Estado do Paraná, que deferiu a tutela antecipatória re-
querida para suspender a eficácia do concurso público de
provas e títulos levado a efeito na Cidade de Tamboara,
determinando o afastamento do agravante e também de ou-
tros três réus dos cargos públicos que ocupam, interpõe
agravo de instrumento, requerendo a concessão liminar de
suspensividade ao recurso, almejando sustar os efeitos da
decisão combatida até final pronunciamento do órgão co-
legiado. Para tanto, sustenta que a decisão vergastada me-
rece reparos, posto que, ao contrário do que restou consig-
nado pelo 'decisum', o recorrente jamais teve conhecimen-
to de prática de atos ditos fraudulentos, não se podendo
assim reconhecer qualquer ilegalidade pela simples assi-
natura de atos de nomeação de servidores aprovados em
concurso público. A par disso, afirma que não se afiguram
perfeitamente delineados nos autos os requisitos autoriza-
dores do provimento liminar deferido, notadamente porque
escorado em provas unilateralmente produzidas na fase in-
quisitorial, onde sequer fora oportunizada a manifestação
do indiciado. Com tais argumentos, pede a atribuição de
especial efeito suspensivo ao recurso, obstando assim os
efeitos da decisão combatida até final pronunciamento do
órgão colegiado, requerendo também a reunião destes aos
autos de Agravo de Instrumento nº 132.042-7, que trata de
recurso interposto contra a mesma decisão. Juntou docu-

mentos. II - Defiro o processamento do recurso. Da super-
ficial análise dos argumentos expendidos pelo agravante,
os quais encontram guarida nos documentos trazidos no
recurso, afigura-se que a decisão combatida merece parci-
al atribuição do perseguido efeito suspensivo, na parte em
que determina o afastamento do cargo público, conquanto
é praticamente inviável que a demanda se finalize antes do
término do mandato eletivo exercido pelo agravante.  A
par disso, resta imperioso reconhecer que, ao menos do que
se vê dos autos, não se pode até o presente momento atri-
buir ao agravante o cometimento de quaisquer atos tenden-
tes a conturbar do bom andamento do processo. Nestes ter-
mos, porque presentes os requisitos indispensáveis de 'fu-
mus boni juris' e 'periculum in mora', hei por bem em con-
ceder em parte a liminar requestada, tão somente para sus-
pender a eficácia da decisão combatida na parte em que se
determina o afastamento do agravante do cargos que ocu-
pa, até final pronunciamento da e. Câmara. III - Comuni-
que-se 'in continenti' o MM. Juiz da causa, pelo meio mais
célere. Oportunamente, requisitem-se-lhe informações cir-
cunstanciadas, no decêndio. IV - Intimem-se o Agravado,
pessoalmente para, querendo responder e juntar documen-
tos que entenda pertinentes, o faça também no prazo legal.
V - Atendidas tais providências, colha-se manifestação da
douta Procuradoria Geral de Justiça. VI - Oportunamente,
apensem-se estes aos autos de Agravo de Instrumento nº
132.042-7 e voltem. VII - Intimem-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA,   Re-
lator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0005 . Processo:   0129104-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117295. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000265 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Fabio Ferreira de Souza, Jonas Terto Rodri-
gues, Manoel Sebastião Jardim. Advogado: Paulo Roberto
Campos Vaz (Curador Especial). Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Interessado: Antonio Teruo Kato.
Advogado: Mamoru Fukuyama. Interessado: Daniel Moreira
da Silva. Advogado: Osmar Moreira, Edson Elias de An-
drade. Interessado: Everaldo Tatinha Avelar da Silva, Ady
Zacarkin, Edmilson Donizete Botéquio, José Galvão, José
Otacílio Araújo de Morais, Lauro Machado, Milton Hipó-
lito dos Santos Filho, Nivaldo Dolvino Garcia, Romeu Luiz
Bogoni, Aparecido Vieira. Advogado: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz. Interessado: Carlos Sérgio Garcia, Marcílio Ro-
drigues da Silva, Pedro Odair Marucci. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:
I-  Face ao pedido constante de fl. 162, e considerando
que, nos termos do Recurso Especial nº 247.297-SP (rel.
Min. Eduardo Ribeiro, DJU de 12.6.2000), "o recurso es-
pecial que tenha como objeto, tão-somente, o conhecimen-
to de agravo de instrumento deve ser julgado, não incidin-
do o disposto no artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil", determino o processamento do  recurso especial de
fls. 162-176; II - publique-se. Curitiba, 31 de outubro de
2002. DES.  TROIANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04917

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cristiane Pagnoncelli 001 0131265-6
Djalma Sigwalt 001 0131265-6
Jocelani Pinzon 001 0131265-6
Marcia Regina Rodacoski 001 0131265-6
Moacir Luiz Gusso 001 0131265-6
Nivaldo Jaques 001 0131265-6

Vista ao(s) Advogado (s) - para os fins requeridos no protoco-
lado sob. no. 2002/151450 - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0131265-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135624. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000172 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Dileto Santo Cappellesso. Advogado: Jocelani
Pinzon. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP. Advoga-
do: Cristiane Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso, Nivaldo Jaques,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Motivo: para os fins requeridos no
protocolado sob. no. 2002/151450. Vista Advogado: Marcia
Regina Rodacoski (PR013601)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04918

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0125226-2
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0125226-2
Dulce Esther Kairalla 001 0125226-2
João de Barros Torres 001 0125226-2
Joel Samways Neto 001 0125226-2
Luiz Alberto Dalcanale 001 0125226-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125226-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/77016. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
7300011229 Indenização. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda,
Cleide Rosecler Kazmierski, Dulce Esther Kairalla, João de
Barros Torres. Agravado: Luiz Alberto Dalcanale. Advogado:
Luiz Alberto Dalcanale. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Proferido: no protocolado
sob nº 2002.00150205
J. autos. Vistas ao M. P. sobre os documentos em anexo. Int.
Ctba, 28/10/02. Des. Regina Afonso Portes, Relatora.

Departamento Judiciário        Emetido em 04/11/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 12/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04879 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 12/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 010 0086339-4
Adelino Venturi Junior 018 0126199-4
Aderbal de Holleben Mello 016 0124907-8
Adhemar Iervolino 011 0111971-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 019 0126769-6
Adriana de Alcântara 021 0129607-3
Afonso Simch 009 0129515-0
Airton Peasson 022 0130274-1
Alessandro Moreira do Sacramento 024 0131318-2
Alessandro Otavio Yokohama 001 0086282-0
Alexandre Barbosa da Silva 009 0129515-0
Alexandre Herculano T. d. Almeida 002 0096659-4
Allan Weston de Lima Wanderley 020 0127721-0
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 015 0120338-7
Ana Lucia Bohmann 012 0119281-6

023 0130989-7
Ana Paula Muggiati dos Santos 004 0111570-6
André Renato Miranda Andrade 009 0129515-0

015 0120338-7
020 0127721-0

Angelino Luiz Ramalho Tagliari 021 0129607-3
Anita Caruso Puchta 002 0096659-4

009 0129515-0
020 0127721-0

Annete Cristina de Andrade Gaio 009 0129515-0
Antonio Comparsi de Mello 001 0086282-0
Arão Moreira dos Santos Neto 023 0130989-7
Beatriz Osternack Rezende 016 0124907-8
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 022 0130274-1
Carla Margot Machado Seleme 009 0129515-0
Carlos Alberto Pereira 008 0128105-0
Carlos Alberto Tanuri Mendes 001 0086282-0
Carlos Augusto Antunes 019 0126769-6
Carlos Eduardo Camillo 011 0111971-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0111570-6
Carlos Felipe Camiloti Fabrin 007 0125427-9
Carlos Sérgio Schimmelpfeng 022 0130274-1
Carlos Wisland Samways 020 0127721-0
Carolina Fátima de Souza Alves 003 0109602-2
Cassia Maria Silva 010 0086339-4
Celso Hiroshi Iocohama 001 0086282-0
Celso Zamoner 012 0119281-6

023 0130989-7
Christianne Regina L. Posfaldo 019 0126769-6
Clécio Almeida Viana 020 0127721-0
Cleverson Marinho Teixeira 016 0124907-8
Cristina Leitão T. d. Freitas 020 0127721-0
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 021 0129607-3
Daniele Alessandra Grando 004 0111570-6
Divonsir Borba Cortes Filho 005 0118521-1
Domingos Fernando Refineti 004 0111570-6
Doroteu Trentini Zimiani 010 0086339-4
Ellen Patricia Chini 012 0119281-6

023 0130989-7
Elvio Legnani 011 0111971-3
Elvis Gimenes 011 0111971-3
Eraldo Mendes Pereira 007 0125427-9
Fabio Goes Acerbi 024 0131318-2
Fatima Bignardi Sandoval 015 0120338-7
Flavio Bueno 018 0126199-4
Francisco Carlos Duarte 002 0096659-4
Genesio Tavares 010 0086339-4
Gercino Bett Junior 003 0109602-2
Gladimir Adriani Poletto 022 0130274-1
Hélio Esteves do Nascimento 012 0119281-6
Heron Arzua 002 0096659-4
Idevan Cesar Rauen Lopes 007 0125427-9
Isabela Cristine Martins Ramos 008 0128105-0
Isaias Sucasas Neto 002 0096659-4
João Carlos Poletto 009 0129515-0
João Luiz Martins Esteves 012 0119281-6
João da Silva Ancao Neto 013 0120078-6
Jorge Brandalize 026 0120445-7
José Carlos Gonçalves Magro 017 0125464-2
José Claudio Rorato 011 0111971-3
José Laercio Chelski 013 0120078-6

014 0120164-7
José Roberto Reale 027 0130536-6
José Tadeu Silva 013 0120078-6

014 0120164-7
Juliana Maria Pinheiro 007 0125427-9
Julio Cesar Piuci Castilho 003 0109602-2
Julio Cesar de Liz 022 0130274-1
Julio Cezar Zen Cardozo 015 0120338-7
Karem Oliveira 002 0096659-4
Lauro Fernando Zanetti 024 0131318-2
Ligia Socreppa 002 0096659-4
Luciano Carlos Franzon 026 0120445-7
Luciara Loureiro Nunes 003 0109602-2
Luiz André Bassetti 004 0111570-6
Luiz Edson Fachin 006 0125018-0
Luiz Flórido Alcântara 014 0120164-7
Luiz Guilherme Muller Prado 001 0086282-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 024 0131318-2
Luiz Henrique Bona Turra 008 0128105-0
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 026 0120445-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0125018-0

008 0128105-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0128105-0
Marcelo Bervian 019 0126769-6
Marcelo Henrique Cardoso Gnoato 016 0124907-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 024 0131318-2
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Marcelo de Souza Teixeira 016 0124907-8
Marco Antônio Lima Berberi 015 0120338-7
Marco Antonio Brandalize 026 0120445-7
Marcos Alberto Picoli 021 0129607-3
Maria Augusta Corrêa Lobo 015 0120338-7
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 012 0119281-6
Maria Lúcia Navarro Brzezinski 016 0124907-8
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 002 0096659-4
Marisa Zandonai Moreira 019 0126769-6
Marlene de Castro Mardegam 017 0125464-2
Marta Patricia Bonk 018 0126199-4
Mauro Delphim de Moraes 011 0111971-3
Mohamed Alli Anção Sobrinho 013 0120078-6
Murilo Cleve Machado 021 0129607-3
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 007 0125427-9
Neudi Fernandes 006 0125018-0
Newton Schimmelpfeng 022 0130274-1
Osmar José Serraglio 001 0086282-0
Osvane Adolfo Mendes 025 0127639-7
Paulo Anchieta da Silva 012 0119281-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 008 0128105-0
Pedro de Noronha da Costa Bispo 019 0126769-6
Regina Celi de Lima Pereira 003 0109602-2
Roberto Ferreira Filho 024 0131318-2
Roberto Nogueira Júnior 003 0109602-2
Rodrigo Otávio Accete Belintani 007 0125427-9
Rogério Adriano Perosso 007 0125427-9
Roger Striker Trigueiros 023 0130989-7
Rogerio Lichacovski 002 0096659-4
Salete Teresinha de Souza 023 0130989-7
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 025 0127639-7
Sergio Canan 009 0129515-0
Shirley Faetthe de A. Karigyo 013 0120078-6

014 0120164-7
Silvio Benjamin Alvarenga 011 0111971-3
Silvio Cesar de Medeiros 025 0127639-7
Sueli Cristina Galleli 024 0131318-2
Tania Mara Carneiro Freire 025 0127639-7
Tania Maria dos Santos 001 0086282-0
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0111570-6
Telma Nakamura Ramos 017 0125464-2
Toramatu Tanaka 026 0120445-7
Valdecir Pagani 010 0086339-4
Vayne Valera Rialto 016 0124907-8

Apelação Cível
0001 . Processo:   0086282-0
Protocolo: 1999/120110.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000071 Reparação de Danos.
Apelante: Anita Leocádia da Costa Mendes. Advogado: Carlos
Alberto Tanuri Mendes, Luiz Guilherme Muller Prado. Apela-
do: Wagner José Klockner. Advogado: Alessandro Otavio Yoko-
hama, Osmar José Serraglio, Tania Maria dos Santos, Antonio
Comparsi de Mello, Celso Hiroshi Iocohama. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0096659-4
Protocolo: 2000/84780.   Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000086 Embargos a
Execução. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rogerio
Lichacovski, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Fran-
cisco Carlos Duarte, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Agra-
vado: Britanite - Tintas, Vernizes e Participações Societárias Ltda.
Advogado: Ligia Socreppa, Isaias Sucasas Neto, Alexandre Her-
culano Trindade de Almeida, Heron Arzua. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0109602-2
Protocolo: 2001/68724.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000573 Ordinária. Agravante: Di-
bens Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Julio Ce-
sar Piuci Castilho, Roberto Nogueira Júnior, Luciara Loureiro
Nunes, Regina Celi de Lima Pereira. Agravado: Walter Pacheco.
Advogado: Carolina Fátima de Souza Alves, Gercino Bett Juni-
or. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0111570-6
Protocolo: 2001/85753.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000614 Ordinária. Agravante:
Dinâmica Indústria do Vestuário Ltda, Alta Voltagem Comér-
cio de Roupas Ltda, Ardisson Naim Akel. Advogado: Luiz
André Bassetti. Agravado: Banco Santander SA. Advogado:
Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Daniele Alessandra Grando, Ana Paula Muggiati dos Santos,
Domingos Fernando Refineti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0118521-1
Protocolo: 2001/156673.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 8500000556 Concordata. Agra-
vante: Farmácia Rosa Cruz Ltda. Advogado: Divonsir Borba
Cortes Filho. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Edinaldo Beserra Comissário da Concordata
Preve. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0125018-0
Protocolo: 2002/75299.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038877 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Walquiria Lima de Souza, Welker William Lima de Souza
(assistido(a)), Welker Walas Lima de Souza (assistido(a)), Ro-
berto Inácio de Souza Representado(a), Itacyara Lima de Sou-
za Representado(a), Walquiria Lima de Souza (assistido(a)),

Luciene Lima de Souza. Advogado: Neudi Fernandes. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0125427-9
Protocolo: 2002/74405.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000159 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Raul Marcelo Campano Mattar. Advogado: Nel-
son Wilians Fratoni Rodrigues, Carlos Felipe Camiloti Fabrin,
Rogério Adriano Perosso, Rodrigo Otávio Accete Belintani,
Juliana Maria Pinheiro. Agravado: Presidente da Junta Comer-
cial do Paraná. Advogado: Eraldo Mendes Pereira, Idevan Ce-
sar Rauen Lopes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0128105-0
Protocolo: 2002/107668.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000029 Precatório Requisitório. Agravante: Benedita do
Nascimento Lins, Carlos Alberto Pereira. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Már-
cia Carla Pereira Ribeiro, Luiz Henrique Bona Turra, Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0129515-0
Protocolo: 2002/121748.   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000263 Inventário. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Macha-
do Seleme, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Sil-
va. Agravado: Espólio de Neiva Guzella Perin. Advogado: Ser-
gio Canan, João Carlos Poletto, Afonso Simch. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0010 . Processo:   0086339-4
Protocolo: 1999/120106.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000200 Falência. Apelante: Me-
talúrgica Gans Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Genesio
Tavares, Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia
Maria Silva. Apelado: Indústria de Roçadeiras Ramires Ltda.
Advogado: Adélio Druciak. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Paulo Habith. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0011 . Processo:   0111971-3
Protocolo: 2001/77922.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9400000509 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Roberto Madalozzo. Advogado: Silvio Benjamin
Alvarenga, Elvis Gimenes. Apelado: Banco Real SA. Advoga-
do: Elvio Legnani, José Claudio Rorato, Carlos Eduardo Cami-
llo, Mauro Delphim de Moraes, Adhemar Iervolino. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0012 . Processo:   0119281-6
Protocolo: 2002/4023.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000411 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: João Luiz Martins Esteves, Paulo Anchieta da Sil-
va, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini.
Apelante: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos
Servidores Municipais de Londrina - CAAPSML. Advogado:
Paulo Anchieta da Silva, João Luiz Martins Esteves. Apelado:
Aristeu Francisco de Paiva, Atayde Alves da Silva, Ayrton Ra-
mirez, Célio Torres, Elvira Sech, Fábio Taccola, Hellen Fran-
cis César Martins, Irineu Francisco, José Leite de Carvalho
Filho, José Lito de Souza, Lucilia de Godoy Garcia Duarte,
Luiz Carlos Serafim, Maria Jarcylia Stecca Milan, Meriko
Matsuoka Bento, Ozias dos Santos, Tácito Pereira da Costa.
Advogado: Hélio Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros
Alcalde do Nascimento. Aut.Coatora: Prefeito do Município
de Londrina, Superintendente da Caixa de Assistência, Apo-
sentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0013 . Processo:   0120078-6
Protocolo: 2002/11763.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000301 Ação Civil Pública.
Apelante: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Rivaldo Fre-
derico, Teresinha Frederico. Advogado: Mohamed Alli Anção
Sobrinho, João da Silva Ancao Neto. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina

Apelação Cível
0014 . Processo:   0120164-7
Protocolo: 2002/13475.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000307 Ação Civil Pública.
Apelante: Andeam Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Sumiko Mat-
sui. Advogado: Luiz Flórido Alcântara. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0015 . Processo:   0120338-7
Protocolo: 2002/15922.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000575 Embargos a Execução. Ape-

lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Amanda
Louise Ramajo Corvello Giusti, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, Julio Cezar Zen Cardozo,
Maria Augusta Corrêa Lobo. Apelado: Tanabe e Tanabe Ltda.
Advogado: Fatima Bignardi Sandoval. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0016 . Processo:   0124907-8
Protocolo: 2002/68973.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001091 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Cascavel.
Advogado: Aderbal de Holleben Mello, Marcelo Henrique Car-
doso Gnoato. Apelado: Sonae Distribuição Brasil SA. Advoga-
do: Marcelo de Souza Teixeira, Maria Lúcia Navarro Brzezinski,
Cleverson Marinho Teixeira, Beatriz Osternack Rezende, Vay-
ne Valera Rialto. Aut.Coatora: Prefeito do Município de Cas-
cavel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0017 . Processo:   0125464-2
Protocolo: 2002/78173.   Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000127 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Misael André da Silva. Advogado: Marlene de
Castro Mardegam, Telma Nakamura Ramos. Apelado: Municí-
pio de São Jorge do Ivaí. Advogado: José Carlos Gonçalves
Magro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0018 . Processo:   0126199-4
Protocolo: 2002/86570.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000044034 Indenização. Apelante: Henrique Guilherme
Bonk, Ana Luiza Löwen Bonk. Advogado: Marta Patricia Bonk,
Adelino Venturi Junior. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Flavio Bueno. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0019 . Processo:   0126769-6
Protocolo: 2002/92495.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600001375 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Marisa Zandonai Moreira,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes,
Christianne Regina Leandro Posfaldo. Apelado: Ico Comercial
SA Ferramentas e Equipamentos, Gralha Azul SA Comercial
Atacadista, Neje Administração e Partipações SA. Advogado:
Marcelo Bervian. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0020 . Processo:   0127721-0
Protocolo: 2002/101594.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000422 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, André Renato Miran-
da Andrade, Anita Caruso Puchta. Apelado: Clemires Rolim
de Moura. Advogado: Allan Weston de Lima Wanderley, Clé-
cio Almeida Viana, Carlos Wisland Samways. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0021 . Processo:   0129607-3
Protocolo: 2002/122367.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000188 Cobrança. Apelante: Od-
ilon José Sigel. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari,
Murilo Cleve Machado. Apelado: Luigino Dal Toso. Advoga-
do: Dagoberto Azevedo Bueno Filho, Adriana de Alcântara,
Marcos Alberto Picoli. Apelado: Aero Inter Restaurante Dan-
cante Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0022 . Processo:   0130274-1
Protocolo: 2002/121067.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000076 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Veridiana Cabanas Ferreira. Advogado: Newton
Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schimmelpfeng. Apelado: José
Elidir Lauxer. Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Bernardo
Duarte Almeida Fonseca, Julio Cesar de Liz, Airton Peasson.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0023 . Processo:   0130989-7
Protocolo: 2002/136911.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000306 Declaratória. Apelan-
te: Élio Batista da Silva. Advogado: Roger Striker Trigueiros.
Apelado: Município de Londrina. Advogado: Salete Teresinha
de Souza, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia
Chini, Arão Moreira dos Santos Neto. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0024 . Processo:   0131318-2
Protocolo: 2002/140813.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000130 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Sueli Cris-
tina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Ape-
lado: Comercial Raimundo Marques Ltda, Temperbox Vidros
Comércio Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Apelante: Comercial Raimundo Mar-
ques Ltda, Temperbox Vidros Comércio Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Morei-

ra do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Sueli Cristina
Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0025 . Processo:   0127639-7
Protocolo: 2002/100768.   Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000619 In-
vestigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agra-
vante: M. S. R. . Advogado: Tania Mara Carneiro Freire. Agra-
vado: L. L.  Representado(a). Advogado: Osvane Adolfo Men-
des, Silvio Cesar de Medeiros, Sandra Regina de Medeiros
Lacerda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

Apelação Cível
0026 . Processo:   0120445-7
Protocolo: 2002/16645.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700001801 Separação.
Apelante: L. W. K. . Advogado: Toramatu Tanaka. Apelado: E.
M. K. . Advogado: Jorge Brandalize, Marco Antonio Brandali-
ze, Luciano Carlos Franzon, Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0027 . Processo:   0130536-6
Protocolo: 2002/133943.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100001629 Disso-
lução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: V. A. S. . Ad-
vogado: José Roberto Reale. Apelado: M. R. . Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04906

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 001 0123839-1
Alceu de Campos Natal Filho 003 0131965-1
Alessandro Agnolin 007 0123724-5
Antonio Moris Cury 007 0123724-5
Antonio Pereira do Lago 001 0123839-1
Caios Eguiberto Portes Tramujas 002 0131260-1
Cristianne Maria Gonzaga Natal 003 0131965-1
Djalma Antonio Muller Garcia 007 0123724-5
Edgar David Gusso 007 0123724-5
Eduardo Digiovanni Filho 002 0131260-1
Estevam Capriotti Filho 007 0123724-5
Euclides de Lima Júnior 006 0132132-6
Fabio Augusto Odppis 003 0131965-1

004 0131966-8
005 0131967-5

Genésio Felipe de Natividade 003 0131965-1
004 0131966-8
005 0131967-5

Italo Tanaka Junior 007 0123724-5
Ivan Lapolli Filho 002 0131260-1
José Maria Valinas Barreiro 002 0131260-1
Leandro Galli 006 0132132-6
Leila Massako Hashiguchi 006 0132132-6
Luciane Ferreira Guimarães 003 0131965-1

004 0131966-8
005 0131967-5

Maria de Lourdes Rodrigues 004 0131966-8
005 0131967-5

Mario Masahar Suzuki 003 0131965-1
Sergio Issao Ono 001 0123839-1
Vayne Valera Rialto 003 0131965-1

004 0131966-8
005 0131967-5

Willians Franklin Lira dos Santos 006 0132132-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0123839-1   Reexame Necessário
Protocolo: 1998/22587. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000289 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: TAMACOL - Tapejara Ma-
teriais de Construção Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago,
Adão Antonio Pereira do Lago. Réu: Fazenda Pública do Mu-
nicípio de Tapejara. Advogado: Sergio Issao Ono. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
I - Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Tamacol  Tapeja-
ra Materiais de Construção Ltda., contra a Fazenda Pública do
Município de Tapejara, onde alega,  em síntese, a autora, ser
credora da ré da importância de R$ 43.800,72 (quarenta e três
mil oitocentos reais e setenta e dois centavos) oriunda de bens
que lhe forneceu (material de construção e elétrico), dos quais
se originaram as duplicatas  descritas às fs.03/04. II - A compe-
tência para processar e julgar o presente recurso, não é deste
Sodalício, pois, verifica-se que a ação principal a justificar a
presente remessa corresponde à cobrança de  títulos extrajudi-
ciais, até então,  não prescritos, conforme se vê à fs.12/16. Se-
gundo o art. 104 (anteriormente, art.103) III, "g", da Constitui-
ção Estadual: "Art. 104. Compete ao Tribunal de Alçada: (...)
III - julgar em grau de recurso: g) as execuções por título extra-
judicial e ações que lhe forem conexas, exceto às relativas à
matéria fiscal de competência do Estado, à falência e à concor-
data." Dessa forma, em sentido lato, o presente processo en-
quadra-se na categoria de ação conexa a título extrajudicial, de
conformidade com o disposto no citado dispositivo constituci-
onal, decorrendo daí a competência do egrégio Tribunal de
Alçada, para julgar o recurso em exame.  Em caso semelhante,
já decidiu o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná:  "DÚVIDA DE COMPETÊNCIA AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA, CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL ART. 33, INCI-
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SO I, ALÍNEA F, DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVI-
SÃO JUDICIÁRIAS (LEI N. 7.297/80), RECEPCIONADO
PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL ART. 103, INCI-
SO III, ALÍNEA G, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE
1989 COMPETÊNCIA RECURSAL DA CORTE DE ALÇA-
DA PARA JULGAMENTO DE AÇÕES CONEXAS A TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL CONEXÃO EM SEN-
TIDO LATO ENTENDIMENTO REITERADO DESTE TRI-
BUNAL, FIRMANDO-SE A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA PARA O JULGAMENTO, EM GRAU DE RE-
CURSO, DE AÇÕES CONEXAS A TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL, POR FORÇA DO CONTIDO NO ARTI-
GO 103, INCISO III, ALÍNEA DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL, IMPÕE-SE SEJA DIRIMIDA A PRESENTE DÚVI-
DA, A FIM DE SER DECLARADA A COMPETÊNCIA DA
COLENDA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA PARA DECIDIR ACERCA DO RECURSO INTER-
POSTO (Dúvida de Competência n.º 57778601, acórdão n.º
3.753, relatado pelo Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO,
julgado em 07-08-98).  III - Pelo exposto, remetam-se os autos
àquele Areópago, com as minhas homenagens. IV -  Intimem-
se. Curitiba, 14 de agosto  de 2002. DES. ANTONIO GOMES
DA SILVA, RELATOR.

0002 . Processo:   0131260-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140141. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000219 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Pacsum Shipping Inc. Advogado:
Eduardo Digiovanni Filho. Apelado: Adm Exportadora e Im-
portadora SA. Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Vali-
nas Barreiro, Caios Eguiberto Portes Tramujas. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
VISTOS. Trata-se de apelação cível sobre a r. sentença (fls.
203/207) que julgou procedente o pedido, para compelir a ré a
emitir conhecimento de embarque limpo, sem cláusulas ou res-
salvas, confirmando-se a medida inicialmente deferida a título
de tutela antecipatória. Segundo certidão lançada pela Escriva-
nia do Cartório da Vara de origem (fl. 211), a decisão apelada
foi publicada em 25/06/2002, iniciando-se o fluxo do prazo
recursal em 01/07/02 (segunda-feira), por força do que dispõe
o v. Acórdão n. 5540 do Conselho da Magistratura. O Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná (art.
89 e seus §§ 1º e 3º) e o Regimento Interno do Tribunal de
Justiça (art.43 caput e § 1º) dispõem que as férias forenses cor-
rem nos períodos de 02 a 31 de janeiro e de 02 a 31 de julho.
Por outro lado, sendo o prazo para apelar de 15 dias (art. 508,
C.P.C.), e inexistindo, no caso, causas de dilatação, conclui-se
que o termo final recaiu no dia 14.08.02 (quarta-feira), pois o
dia 1º de julho foi dia útil e o primeiro dia do prazo recursal,
sendo suspenso no dia 02.07.02 e retomado em data de 01.08.02.
Tendo em vista que a petição recursal só foi recebida pelo car-
tório em 15.08.02 (quinta-feira), conforme carimbos de recebi-
mento e de juntada apostos à fl. 211v e a petição foi protocola-
da em data de 15 de agosto do corrente (fl. 212), constata-se
que a apelação foi interposta intempestivamente, razão pela qual
não deve ser admitida. Nesse sentido: APELAÇÃO - PRAZO -
INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO. Não se
conhece de apelação manifestada fora do prazo previsto no art.
508 do CPC. (TJPR - 5ª Câmara Cível Ap. Cível n. 44583-2 -
Rel. Des. Carlos Hoffmann - Julg. 18.03.96 - Unânime). AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. RECURSO. INTEMPESTI-
VIDADE. CARACTERIZAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Desde que o recurso foi interposto fora do prazo legal, dele não
se conhece por intempestivo.(TJPR - 4ª Câmara Cível  Ap. Cí-
vel n. 125070-0 - Rel. Des. Wanderlei Resende - Julg. 02.10.02
- Unânime). Assim, com base nos arts. 140, XXI do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça e 557, 'caput' do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO a esta apelação, por
manifesta inadmissibilidade. Intimem-se. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0003 . Processo:   0131965-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145071. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000297 Indenização por Ato Ili-
cito. Agravante: Alfredo Gogola. Advogado: Cristianne Maria
Gonzaga Natal, Mario Masahar Suzuki, Alceu de Campos Na-
tal Filho. Agravado: Município de Araucária. Advogado: Ge-
nésio Felipe de Natividade, Vayne Valera Rialto, Fabio Augus-
to Odppis, Luciane Ferreira Guimarães. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de recurso intermediário contra decisão de fs. 1057/
1059-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Araucária - Vara
Cível, que em ação de indenização por ato ilícito, deferiu a
liminar requerida e decretou a indisponibilidade dos bens dos
requeridos, conforme relação de f. 989 e seguintes, determi-
nando a avaliação desses bens, a fim de apurar o limite de R$
239.939,32 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta e
nove reais e trinta e dois centavos), bem como nomeou os re-
queridos como depositários fiéis dos bens II - Não vislumbro
presentes os pressupostos legais ao deferimento da liminar de
suspensão recursal, pois a matéria em anexo já tem parâmetro
jurisprudencial deste Tribunal: "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DE EX-
PREFEITO - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SEM LICITAÇÃO
- ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO
AO ERÁRIO MUNICIPAL - ARTIGOS 4º, 7º E 10 DA LEI
8.429/92 E 37, § 4º DA CONSTIUIÇÃO FEDERAL - PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS "FUMUS BONI JURIS E PERI-
CULUM IN MORA" - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A medida cautelar de in-
disponibilidade de bens visa resguardar o resultado prático a
ser atingido pelo processo de conhecimento, fato que impede a
discussão da questão de mérito ainda a ser debatida na ação
principal. 2. Havendo indícios da prática de atos de improbida-
de administrativa, a presença dos requisitos essenciais e cone-
xos do "fumus boni juris e periculum in mora", informa o aco-
lhimento da cautela a fim de coibir a dissipação de bens e evi-
tar óbices futuros na reposição de prejuízos ao erário munici-
pal, caso forem constatados na ação principal," ( Ac. Nº 586, 8ª
Câmara Cível, Rel. Des. Ivan Bortoleto) III - Ante o exposto,

determino a remessa destes autos ao Juiz da causa, para os fins
do inciso II do art. 527, do C.P.Civil, modificado pela  Lei
10.352, de 26/12/01. IV - Intimem-se. Curitiba, 30 de outubro
de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA RELATOR

0004 . Processo:   0131966-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145073. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000297 Indenização por Ato Ili-
cito. Agravante: Cleverson Veríssimo Zawadzki, Davi dos San-
tos. Advogado: Maria de Lourdes Rodrigues. Agravado: Muni-
cípio de Araucária. Advogado: Genésio Felipe de Natividade,
Vayne Valera Rialto, Fabio Augusto Odppis, Luciane Ferreira
Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
I - Cuida-se de recurso intermediário contra decisão de fs. 1052/
1054-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Araucária - Vara
Cível -, que em ação de indenização por ato ilícito, deferiu a
liminar pleiteada e decretou "a indisponibilidade dos bens dos
requeridos, conforme relação de f. 989 e seguintes, determi-
nando a avaliação desses bens, a fim de apurar o limite de R$
239.939,32 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta e
nove reais e trinta e dois centavos)" (f.1054), bem como no-
meou os requeridos como depositários fiéis dos mesmos bens.
II - Não vislumbro presentes os pressupostos legais ao deferi-
mento da liminar de suspensão recursal, pois a matéria em ane-
xo já tem parâmetro jurisprudencial deste Tribunal: "APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE INDISPONIBILIDA-
DE DE BENS DE EX-PREFEITO - AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS SEM LICITAÇÃO - ATO DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL - AR-
TIGOS 4º, 7º E 10 DA LEI 8.429/92 E 37, § 4º DA CONS-
TIUIÇÃO FEDERAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS "FU-
MUS BONI JURIS ET PERICULUM IN MORA"  DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1.
A medida cautelar de indisponibilidade de bens visa resguardar
o resultado prático a ser atingido pelo processo de conheci-
mento, fato que impede a discussão da questão de mérito ainda
a ser debatida na ação principal. 2. Havendo indícios da prática
de atos de improbidade administrativa, a presença dos requisi-
tos essenciais e conexos do "fumus boni juris et periculum in
mora", informa o acolhimento da cautela a fim de coibir a dis-
sipação de bens e evitar óbices futuros na reposição de prejuí-
zos ao erário municipal, caso forem constatados na ação prin-
cipal," ( Ac. Nº 586, 8ª Câmara Cível, Rel. Des. Ivan Bortole-
to) III - Ante o exposto, determino a remessa destes autos ao
Juiz da causa, para os fins do inciso II do art. 527, do C.P.Civil,
modificado pela  Lei 10.352, de 26/12/01. IV - Intimem-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES
DA SILVA, RELATOR.

0005 . Processo:   0131967-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145070. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000297 Indenização por Ato Ilicito.
Agravante: Rizio Wachowicz. Advogado: Maria de Lourdes Ro-
drigues. Agravado: Município de Araucária. Advogado: Genésio
Felipe de Natividade, Vayne Valera Rialto, Fabio Augusto Odp-
pis, Luciane Ferreira Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário contra decisão de fs. 1069/
1071-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Araucária - Vara
Cível, que em ação de indenização por ato ilícito, deferiu a
liminar requerida e decretou a indisponibilidade dos bens dos
requeridos, conforme relação de f. 989 e seguintes, determi-
nando a avaliação desses bens, a fim de apurar o limite de R$
239.939,32 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta e
nove reais e trinta e dois centavos), bem como nomeou os re-
queridos como depositários fiéis dos bens II - Não vislumbro
presentes os pressupostos legais ao deferimento da liminar de
suspensão recursal, pois a matéria em anexo já tem parâmetro
jurisprudencial deste Tribunal: "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DE EX-
PREFEITO - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SEM LICITAÇÃO
- ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO
AO ERÁRIO MUNICIPAL - ARTIGOS 4º, 7º E 10 DA LEI
8.429/92 E 37, § 4º DA CONSTIUIÇÃO FEDERAL - PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS 'FUMUS BONI JURIS ET PERI-
CULUM IN MORA" -  DECISÃO MONOCRÁTICA MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A medida cautelar de in-
disponibilidade de bens visa resguardar o resultado prático a
ser atingido pelo processo de conhecimento, fato que impede a
discussão da questão de mérito ainda a ser debatida na ação
principal. 2. Havendo indícios da prática de atos de improbida-
de administrativa, a presença dos requisitos essenciais e cone-
xos do "fumus boni juris et periculum in mora", informa o aco-
lhimento da cautela a fim de coibir a dissipação de bens e evi-
tar óbices futuros na reposição de prejuízos ao erário munici-
pal, caso forem constatados na ação principal," ( Ac. Nº 586, 8ª
Câmara Cível, Rel. Des. Ivan Bortoleto) III - Ante o exposto,
determino a remessa destes autos ao Juiz da causa, para os fins
do inciso II do art. 527, do C.P.Civil, modificado pela  Lei
10.352, de 26/12/01. IV - Intimem-se. Curitiba, 30 de outubro
de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA,  RELATOR.

0006 . Processo:   0132132-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150340. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002260 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: R. R.  Representado(a). Advoga-
do: Leila Massako Hashiguchi. Agravado: J. L. R.. Advogado:
Willians Franklin Lira dos Santos, Leandro Galli, Euclides de
Lima Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:
1. O presente recurso de agravo de instrumento visa impugnar
a decisão que não concedeu o pedido de justiça gratuita formu-
lado pelo autor da ação de execução alimentícia, determinan-
do-lhe que optasse, no prazo de 05 (cinco) dias: a) pelo enca-
minhamento dos autos à Defensoria Pública do Estado para
obter integralmente os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita; b) pelo pagamento das custas processuais no valor míni-
mo previsto na tabela de custas ou, ainda, c) pelo pagamento
das custas processuais ao final do processo. Pede o recorrente
a concessão liminar dos benefícios da Justiça Gratuita ou a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso de agravo, aduzindo,

em suma, que não tem condição de arcar com as custas do proces-
so sem prejuízo próprio e da família, tendo, inclusive, obtido defe-
rimento do seu pedido de gratuidade de justiça formulado na ação
de alimentos que ajuizou em face do agravado e que a Lei 1.060/
50 estabelece, em seu art. 4º, a obrigatoriedade da concessão do
benefício mediante simples afirmação da parte de que não está em
condições de arcar com as despesas processuais, não exigindo
quaisquer requisitos adicionais, como pretende instituir o juízo de
primeiro grau, nem tampouco a necessidade de submeter-se ao
atendimento da Defensoria Pública.  2. Deve-se conceder os bene-
fícios da justiça gratuita ao postulante, visto que o artigo 4º da Lei
1.060/50, com a redação dada pela Lei 7.510/86, dispõe que "A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família", estabelecendo ainda
o § 1º desse artigo que "Presume-se pobre, até prova em contrário,
quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pa-
gamento até o décuplo das custas judiciais". Portanto, com essa
nova redação da lei, ao contrário da originária que exigia a prévia
comprovação do estado de pobreza mediante apresentação de ates-
tado firmado por alguma autoridade local, não é necessário que o
requerente do favor da gratuidade da justiça faça prova de sua
condição de necessitado, porque se presume pobre quem afirmar
tal condição, até prova em contrário. Nesse sentido é a jurispru-
dência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: "ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - REQUERIMENTO ESPECÍFICO MEDIANTE
PROVA DA POBREZA - INEXIGIBILIDADE. I - É dever do
Estado prestar assistência integral e gratuita, princípio que não
deve sofrer restrição no sentido de se exigir requerimento especí-
fico mediante prova da pobreza. Ao contrário, assim como previs-
to na lei especial, basta a simples afirmação, na própria  petição
inicial ou na contestação, de que não tem condições de pagar as
custas processuais e os honorários advocatícios. A pobreza, no
caso, é presumida, podendo a parte contrária impugnar o pedido.
Afinal, trata-se de conferir tratamento igual, isonômico, ao que
tem posses. A pobreza, se humilha, desiguala o litigante rico e o
necessitado de recursos financeiros. II - Recurso especial conheci-
do e provido." (REsp. 32.986-7-RS, 5ª Turma do STJ, rel. Min.
Jesus Costa Lima, julg. em 7.8.95, publ. no DJU de 28.8.95, p.
26.649). Trata-se, pois, de presunção "juris tantum", que poderá
ser desfeita, mas o ônus da prova de que o beneficiário da justiça
gratuita possui condições econômicas de pagar as custas proces-
suais, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, é trans-
ferido para a parte adversa, ou até para o serventuário que se sentir
prejudicado. Assim, o benefício poderá ser revogado a qualquer
tempo, mediante prova em contrário. Tudo isso tem por finalidade
garantir o acesso ao judiciário a todas as pessoas, inclusive aque-
las que não dispõem de recursos financeiros para custear o proces-
so sem pôr em risco o sustento próprio e de sua família.  Ademais,
para coibir abusos, a própria lei cominou sanção para quem fizer
afirmação que não retrate a realidade dessa situação de pobreza, o
que pode ser objeto de apuração em autos apartados, sem prejuízo
do curso normal do processo. Assim, não só por lei, mas também
por preceito constitucional, gozará dos benefícios da gratuidade
da justiça todo aquele cuja situação econômica não lhe permita
pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou
da família. No caso, constou da petição inicial da ação de alimen-
tos a afirmação de que a mãe do autor "não tem como arcar com as
custas do processo e honorários advocatícios sem prejuízo de seu
próprio sustento" (f. 19-TJ), razão pela qual lhe foi deferido o
benefício da assistência judiciária gratuita (f. 20-TJ).     Além
disso, também constou dos autos de execução alimentícia declara-
ção da representante legal do recorrente, contendo afirmação se-
melhante à acima transcrita (f. 25-TJ), sendo o suficiente para gozar
dos benefícios da gratuidade da justiça. O fato de o autor estar
representado por advogada particular não afasta seu direito à con-
cessão do benefício pleiteado, pois não se pode impor aos jurisdi-
cionados a utilização de advogados do quadro da Defensoria Pú-
blica ou de Escritório Modelo de Universidades. Trata-se de servi-
ços à disposição das pessoas e não impostos a elas. Nesse sentido,
anotam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em
seu "CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO e Legisla-
ção Processual Civil Extravagante em Vigor", 6ª ed., Editora RT,
p. 1.496, ao art. 5º, § 4º, da Lei de Assistência Judiciária (Lei nº
1060/50): "Escolha do advogado. A circunstância da parte ser pobre
na acepção jurídica do termo, não implica estar tolhida de esco-
lher seu próprio advogado (RT 602/229)." Igualmente, é o enten-
dimento adotado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, con-
forme aresto assim ementado: "PROCESSUAL CIVIL. RECO-
NHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS.
PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS
PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA INICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA E GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ALE-
GAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO ADVOGADO NÃO ESTAR SENDO REMUNERA-
DO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - Pelo sistema le-
gal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. II - O deferi-
mento da gratuidade, garantia assegurada constitucionalmente aos
economicamente hipossuficientes (Constituição, art. 5º, LXXIV),
não exige que a parte demonstre que o advogado não está sendo
por ela remunerado. III - Enquanto a justiça gratuita isenta de des-
pesas processuais e honorários advocatícios, a assistência judiciá-
ria, mais ampla, enseja também o patrocínio por profissional habi-
litado.  (Resp. nº 91.609-SP, rel. min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, 4ª Turma, DJU de 8.8.98, p. 113).  Dou, pois, provimento ao
recurso de agravo para conceder os benefícios da justiça gratuita
ao requerente, diante do que estabelece o art. 557, § 1º, do Código
de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 30 de outubro de 2002.
Des. DOMINGOS RAMINA Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0007 . Processo:   0123724-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/57842. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000151 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Estevam
Capriotti Filho, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djal-

ma Antonio Muller Garcia, Italo Tanaka Junior. Apelado: Or-
ganização Social de Luto Curitiba SC Ltda. Advogado: Ales-
sandro Agnolin. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Ser-
viços Especiais da Secretaria Municipal do Meio Ambiente -
Divisão de Cemitérios. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Vista Advogado: Alessandro Agnolin (PR022692)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04924

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 001 0102849-7
Bernadete Gomes de Souza 001 0102849-7
Josué Grotti 001 0102849-7
Marco Antônio Lima Berberi 001 0102849-7
Marisa da Silva Sigulo 001 0102849-7
Silvano Marques Biaggi 001 0102849-7
Simone Regina dos Santos 001 0102849-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0001 . Processo:   0102849-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2000/145154. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000013 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Marisa da Silva Sigulo, Josué Grotti. Apelado: Tamarana
Metais Ltda. Advogado: Silvano Marques Biaggi, Simone Re-
gina dos Santos. Aut.Coatora: Delegado da 8ª Delegacia da
Receita Estadual de Londrina. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Relator Designado: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Despacho:
Admito os embargos infringentes de fls. 184/209. Curitiba, 29
de outubro de 2002. Des. Antonio Lopes de Noronha - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04925

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexander de Paula Silva 001 0105088-6
Amarilis Vaz Cortesi 002 0112042-1
Augustinho da Silva 003 0116363-1
Claudio Xavier Petryk 001 0105088-6
Eduardo Krevieski 003 0116363-1
Geraldo Munhoz de Mello 003 0116363-1
João Nelson Kinal 003 0116363-1
João de Oliveira Franco Júnior 001 0105088-6
José do Carmo Badaro 003 0116363-1
Joselia Aparecida Kuchler 003 0116363-1
Luiz Fernando de Queiroz 003 0116363-1
Marcelo Clemente Bastos 002 0112042-1
Marcina Maquine Santana 001 0105088-6
Miguel Antonio Slowik 001 0105088-6
Paulo Antônio Dorneles Dantas 003 0116363-1
Ricardo Augusto Morgan 002 0112042-1
Rosa Luisa Diana Bellomo 003 0116363-1
Sérgio Morês 001 0105088-6
Sandra Jussara Kuchnir 001 0105088-6
Telmo Dornelles 003 0116363-1
Thaisa Jaqueline Vroblewski 003 0116363-1
Valdemar Bernardo Jorge 001 0105088-6
Viviane Bernardo Jorge 001 0105088-6

Vista ao(s) Apelante(s) - Para impugnação aos embargos in-
fringentes opostos por Teodoro Frantzesos e Jussana Maria
Frantzezos. - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0105088-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/120293. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000642 Ação Monitória. Apelante:
Banco Rural SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Alexander
de Paula Silva, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir,
Marcina Maquine Santana. Apelado: Teodoro Frantzezos, Jus-
sana Maria Frantzezos. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge,
João de Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sérgio
Morês. Apelante: Teodoro Frantzezos, Jussana Maria Frantze-
zos. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, João de Oliveira Fran-
co Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sérgio Morês. Apelado: Ban-
co Rural SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Alexander de
Paula Silva, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir,
Marcina Maquine Santana. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Designado:
Des. Cordeiro Cleve. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Motivo: Para
impugnação aos embargos infringentes opostos por Teodoro
Frantzesos e Jussana Maria Frantzezos.

Vista ao(s) Apelante(s) - Para impugnação aos embargos in-
fringentes opostos por Avelino Fregonese e irma Carniel Fre-
gonese. - Prazo : 15 dias
0002 . Processo:   0112042-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/88676. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000069518 Indenização. Apelante: Compa-
nhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marcelo Clemen-
te Bastos, Ricardo Augusto Morgan. Apelado: Avelino Fregonese,
Irma Carniel Fregonese. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi.
Rec.Adesivo: Avelino Fregonese, Irma Carniel Fregonese. Advo-
gado: Amarilis Vaz Cortesi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Motivo: Para impugnação aos embargos infringentes
opostos por Avelino Fregonese e irma Carniel Fregonese.

Vista ao(s) Apelante(s) - Para impugnação aos embargos in-
fringentes opostos por Martins Franco & Cia. Ltda. - Prazo : 15
dias
0003 . Processo:   0116363-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/133846. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001108 Nulidade de Ato Jurídico.
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Apelante: Romeu de Mello, Márcia de Fátima Araújo Mello.
Advogado: José do Carmo Badaro, Thaisa Jaqueline Vroblewski,
João Nelson Kinal. Apelado: Martins Franco & Cia Ltda. Ad-
vogado: Joselia Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de Queiroz.
Apelado: Primeiro Tabelionato de Notas de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Telmo Dornelles, Geraldo Munhoz de Me-
llo, Augustinho da Silva, Paulo Antônio Dorneles Dantas. Ape-
lado: Cartório Distrital de Uberaba. Advogado: Eduardo Kre-
vieski. Rec.Adesivo: Martins Franco & Cia Ltda. Advogado:
Joselia Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de Queiroz. Interes-
sado: Bruno Marra, Luba Marra. Advogado: Rosa Luisa Diana
Bellomo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Motivo: Para
impugnação aos embargos infringentes opostos por Martins
Franco & Cia. Ltda.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 04/11/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04913

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alcindo de Souza Franco 003 0131410-1
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 004 0126729-2
Carlos Roberto Ferreira 005 0129355-4
Ederson Ribas Basso e Silva 001 0130931-1/01
Fabio Goes Acerbi 002 0131192-8
Francislaine Ruiz 001 0130931-1/01
Getulio Brasil Jorge 003 0131410-1
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 004 0126729-2
José Ivan Guimarães Pereira 001 0130931-1/01
José Marcelo Ribeiro da Silva 005 0129355-4
Jurandir Mariscal 002 0131192-8
Liliane Andrea do Amaral 001 0130931-1/01
Luciana Sezanowski 002 0131192-8
Lucilia Felicidade Dias 002 0131192-8
Luis Carlos da Costa 005 0129355-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0131192-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0131192-8
Marcos Antonio de O. Leandro 001 0130931-1/01
Maria Luíza Correia Vasconcelos 002 0131192-8
Monica Ribeiro Bonesi 005 0129355-4
Paulo Moreli 001 0130931-1/01
Roberto Ferreira Filho 002 0131192-8
Samir Thome Filho 004 0126729-2
Sebastião Nei dos Santos 004 0126729-2
Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco 004 0126729-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130931-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/146226. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1309311 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Itamar Schuenck.     Advogado: Paulo Moreli, Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson
Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz.     Agravado: Banco
Bradesco SA.     Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Agra-
vante: Itamar Schuenck. Advogado: Paulo Moreli, Marcos An-
tonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson
Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
1. Da decisão, proferida nos autos de ação de revisão de cláu-
sulas contratuais (nº 222/2002), ajuizada por ITAMAR SCHU-
ENCK, em face de BANCO BRADESCO S/A, que indeferiu a
concessão de tutela antecipada, diante da inexistência do "fu-
mus boni juris", o autor interpôs agravo de instrumento, com
pedido de efeito ativo, visando a reforma do decisum, a fim de
que seja determinado ao réu-agravado que exclua o nome do
autor-agravante dos apontamentos dos órgãos de proteção ao
crédito, até decisão final da ação. Por decisão de fl. 63, indefe-
ri a liminar pretendida, por entender que não se encontra pre-
sente o requisito legal, relativo à relevância da fundamentação,
nestes termos: "- a decisão agravada não concedeu a tutela anteci-
pada requerida, face à ausência de prova inequívoca da verossimi-
lhança da alegação (pelos extratos da c/c., existe saldo devedor e
as alegações apresentadas 'necessitarão de prova por ocasião da
instrução processual'  fl. 26)  -; e tudo indicando que, diante das
questões discutidas na ação (juros abusivos e ilegais; juros remu-
neratórios; juros civis e constitucionais; anatocismo e cláusula
potestativa), e de o autor-agravante ter alegado, na inicial da ação
(fl. 32), com relação ao contrato de abertura de crédito em c/c.,
que 'por não dispôs de sua cópia não pode equacionar os valores
apresentados pelo Réu a título de juros e encargos financeiros lan-
çados a débito em sua conta corrente...', recomenda-se que seja a
apreciação, afinal, o pedido do efeito ativo requerido". Inconfor-
mado, o autor interpôs agravo inominado, renovando os seus ar-
gumentos e pugnando pela concessão do efeito ativo pretendido.
2. O recurso desmerece seguimento, por ser manifestamente inad-
missível. É sabido que, de acordo com o art. 557, do C.P.Civil,
cabe ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, quando "em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal.". O agravo inominado, pre-
visto no § 1º, do artigo 557, do C.P.Civil, somente é cabível contra
decisão do Relator que nega seguimento a recurso (art. 557) ou
que dá provimento a recurso ( § 1º-A). No caso, não se trata de
nenhuma daquelas decisões por mim proferidas, razão pela qual
se torna inadmissível o presente recurso, por falta de amparo legal
ou regimental Registro, apenas, que sequer é possível, na espécie,
admitir o recurso como agravo regimental, porque este é vedado
pelo artigo 247, do Regimento Interno do Tribunal, verbis:  "A
parte que se sentir agravada por decisão do Presidente, Vice-Pre-
sidente ou do Relator, nas causas pertinentes à competência origi-
nária e recursal, salvo quando se tratar de despacho concessivo ou
não de efeito suspensivo a qualquer recurso, poderá requerer, den-
tro de cinco (5) dias, que se apresentem os autos em mesa, para ser
a decisão apreciada, mediante processo verbal e sumário, sem au-
diência da parte contrária e independentemente de inscrição em
pauta". 3. Por tais motivos, NEGO SEGUIMENTO ao presente
agravo inominado, por se tratar de recurso manifestamente inad-
missível, de acordo com o artigo 557, do C.P.Civil, e artigo 140,
inciso XXI, do Regimento Interno. 4. INTIMEM-SE. Curitiba, em
vinte e oito de outubro de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO CAM-
BI, Relator.

0002 . Processo:   0131192-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119573. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001243 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Luciana Sezanowski,
Maria Luíza Correia Vasconcelos, Jurandir Mariscal, Fabio Goes
Acerbi, Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Liceu Emílio
Pauwels, Durval Augusto Leoni, Eduardo Sergio Assumpção
Quintanilha Braga, Orides Sperandio, Raimundo Benjamim Cia.
Ltda, José Elio de Castro Rocha, Manoel Francisco Silva Filho,
Zebino Diogo de Almeida, Helio Scarpin, Sigueo Fuzitani. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho,
Lucilia Felicidade Dias. Rec.Adesivo: Liceu Emílio Pauwels, Dur-
val Augusto Leoni, Eduardo Sergio Assumpção Quintanilha Braga,
Orides Sperandio, Raimundo Benjamim Cia. Ltda, José Elio de
Castro Rocha, Manoel Francisco Silva Filho, Zebino Diogo de Al-
meida, Helio Scarpin, Sigueo Fuzitani. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho, Lucilia Felicidade Dias.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Nos autos de ação declaratória de incidência de correção mone-
tária, cumulada com restituição de parcelas pagas (n° 1.243/99),
ajuizada por LICEU EMÍLIO PAUWELS E OUTROS, em face
do CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA., que julgou "pro-
cedente o pedido inicial, condenando a demandada na restituição
das parcelas pagas sendo que, os valores deverão ser acrescidos de
correção monetária e juros legais a partir do 31º dia após o encerra-
mento do grupo; descontando-se o percentual relativo à taxa de ad-
ministração", bem como nas "custas processuais e honorários advo-
catícios ao defensor da parte autora, no importe de 20% sobre o
valor da causa, atendidos o grau de zelo do profissional, a natureza
da causa e o tempo despendido em prol do cliente, com fundamen-
tação no art. 20º parágrafo quarto do Código Civil"., as partes recor-
reram dessa decisão. CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA.
pretende a reforma da sentença, sustentando a licitude da cláusula
que estipulou a devolução das parcelas pagas ao desistente do grupo
sem correção monetária ou juros, uma vez que esta repete disposi-
ção de Portaria Ministerial; que a devolução das parcelas pagas não
deve incluir correção monetária e que, caso haja incidência de ju-
ros, devem ser calculados a partir da citação do ora apelante.  LI-
CEU EMÍLIO PAUWELS E OUTROS, adesivamente, requerem a
reforma parcial do "decisum", a fim de que a verba honorária seja
arbitrada em percentual compreendido entre 10% e 20% sobre o
valor da condenação. Os recursos foram contra-arrazoados. 2. Me-
rece, desde logo, parcial reforma a r. decisão impugnada de fls. 244/
255, complementada pela r. sentença de fl. 282.  É sabido que, pelo
disposto no artigo 557 e seus parágrafos, do C.P.Civil, cabe ao
relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente,
e dar provimento a recurso, se a decisão impugnada estiver em
manifesto confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais
Superiores. a) apelação interposta pelo consórcio-réu. A matéria em
exame já foi sumulada pelo STJ, a saber: "Incide correção monetá-
ria sobre as prestações pagas, quando de sua restituição, em virtude
da retirada ou exclusão do participante do plano de consórcio." (n°
35). Seguindo tal entendimento, já assentou a 6ª Câmara, a saber:
"DECLARATÓRIA/CONDENATÓRIA. CONSÓRCIO. PARTICI-
PANTE DESISTENTE OU EXCLUÍDO. DEVOLUÇÃO DAS
PRESTAÇÕES CORRIGIDAS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E
PRÊMIO DE SEGURO. DECISÃO REFORMADA EM PARTE.
É reconhecido ao consorciado desistente ou excluído o direito de
receber a devolução das prestações pagas corrigidas a partir dos
respectivos pagamentos ..., deduzidos a taxa de administração e o
prêmio de seguro, após o encerramento dos respectivos grupos."
(acórdão n° 644). Confiram-se, da mesma Câmara, os acórdãos n°s
81, 152, 159, 198, 275, 692, 787, 804 e 844. No que pertine ao
termo inicial de fluência dos juros moratórios, é pacífica a juris-
prudência do Tribunal, inclusive do STJ ("A restituição ao consor-
ciado das prestações pagas, com correção monetária, deve ocorrer
até trinta dias após o encerramento do plano, considerado como
tal a data constante do contrato para entrega do último bem, a
partir de quando fluirão juros moratórios". - Resp nº 56.143-0-
RS). b) recurso adesivo interposto pelos autores. Sustentam, os
autores-recorrentes,  que a determinação do valor dos honorários
advocatícios deve seguir, em porcentagem, o valor da condena-
ção, conforme dispõe o artigo 20, §3º  ("Os honorários advocatíci-
os serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máxi-
mo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação"), do
C.P.Civil. De fato, a jurisprudência dominante do Tribunal é pelo
acolhimento da pretensão. Confira-se julgado da 1ª Câmara: "1.
CONSÓRCIO. ... 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NÃO SOBRE O VA-
LOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 20, PARÁGRAFO 3º,
DO CPC. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
Tratando-se de sentença condenatória, os honorários advocatícios
deverão ser fixados em percentual sobre o valor da condenação,
"ex vi" do art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, não
sobre o valor da causa". (acórdão 11.267). No mesmo sentido, já
decidiu o STJ desta forma: "TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO
CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.  O percentual dos honorários, de regra, incide sobre o
valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §
3º, do Código de Processo Civil. ..." (EARESP 151.860/SP - 1ª T.
- rel. Min. Francisco Falcão  j. 27.8.02  DJU 21.10.02, pág. 276).
Anotem-se, ainda, os acórdãos nºs. 13.533/3ª Câmara; 19.297/4ª
Câmara e 836/5ª Câmara. 3. Nessas condições,  a) NEGO SEGUI-
MENTO à apelação, por se tratar de recurso manifestamente im-
procedente e  b) DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo, para,
reformando parcialmente a r. decisão impugnada, alterar o capítu-
lo do "decisum", relativo à verba honorária, a fim de arbitrar os
honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, de
acordo com o artigo 20, § 3º, do C.P.Civil, atendendo ao trabalho
profissional realizado em ação, que independeu de instrução em
audiência. 4. INTIMEM-SE. CURITIBA, em vinte e nove de ou-
tubro de dois mil e dois. ACCÁCIO CAMBI. Relator.

0003 . Processo:   0131410-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142173. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000594 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Getúlio Brasil Jorge. Advogado:
Getulio Brasil Jorge. Agravado: Jandira Costa. Advogado: Al-
cindo de Souza Franco. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-

lator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. Nos autos de impugnação ao valor da causa (nº 210/02), em
apenso à ação de cumprimento de obrigação, ajuizada por JAN-
DIRA COSTA, em face de GETULIO BRASIL JORGE, peran-
te a 1ª Vara Cível de Paranavaí, o Dr. Juiz julgou improcedente
a incidental. Dessa decisão, o requerente interpôs agravo de
instrumento, pedindo a reforma do "decisum". Oficiado à Dra.
Juíza e intimada a agravada, esta respondeu ao recurso, reque-
rendo a sua inadmissão, sob a alegação de que o agravante não
cumpriu o disposto no artigo 526 e seu parágrafo, do C.P.Civil.
2. Desmerece seguimento o presente agravo, por ser manifesta-
mente inadmissível. Dispõem, o artigo 526 e seu parágrafo úni-
co, do C.P.Civil, que: "O agravante, no prazo de três (3) dias,
requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição
do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposi-
ção, assim como  a relação dos documentos que instruíram o
recurso" (art. 526); "O não cumprimento do disposto neste ar-
tigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inad-
missibilidade do agravo" (par. único). A agravada, ao respon-
der ao recurso, juntou certidão, expedida pela Escrivania do
Cível, demonstrando que "não foi apresentada aos autos peti-
ção comprovando a interposição de agravo de instrumento, em
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil".
(fl.159) 3. Nessas condições, restando comprovado que o agra-
vante deixou de cumprir o disposto no parágrafo único, do ar-
tigo 526, do C.P.Civil, acima referidos, NEGO SEGUIMEN-
TO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível. 4. INTI-
MEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara
mencionada, onde deverão ser arquivados.  Curitiba, em trinta
de outubro de dois mil e dois. ACCÁCIO CAMBI. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0126729-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92573. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000779 Sequestro.
Agravante: J. F.. Advogado: Samir Thome Filho, José Guilher-
me Ribeiro Aldinucci, Sebastião Nei dos Santos, Silvia Lucia
Arruda dos Santos Blanco, Ana Lúcia Arruda dos Santos Sil-
veira. Agravado: K. C. R. F.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
1) Intime-se a Agravante a se manifestar em face da não locali-
zação da parte Agravada.  Em 31/10/02. Juiz Conv. Cunha Ri-
bas, Relator.

0005 . Processo:   0129355-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119773. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000226 Cobrança.
Apelante: Sindicato dos Empregados do Comércio de Santo An-
tônio da Platina. Advogado: Carlos Roberto Ferreira, Monica
Ribeiro Bonesi. Apelado: Ademir Queiroz Junior, Carlos Apare-
cido Rocha, Cleide Aparecida Terra, Elza Vitalino. Advogado:
Luis Carlos da Costa, José Marcelo Ribeiro da Silva. Apelado:
Arnaldo Donizete da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. Trata-se de Ação de Cobrança movida pelo SINDICATO
DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA contra ADEMIR QUEIROZ JUNIOR, ARNALDO
DONIZETE DA SILVA, CARLOS APARECIDO ROCHA, CLEI-
DE APARECIDA TERRA e ELZA VITALINO, na qual pugna a
condenação dos Réus ao pagamento de despesas com mão-de-obra
para canalização de esgoto e construção de casas do Conjunto Ha-
bitacional Montes das Oliveiras, assumidas pelo Requerente e sob a
responsabilidade dos Requeridos, quando da administração e desin-
cumbência dos encargos inerentes ao Convênio firmado pela CO-
HAPAR e o Requerente, em benefício dos Requeridos. Citados, os
Requeridos contestaram (fls. 23 e segs), argüindo a desobrigação no
adimplemento da obrigação aludida, invocando, para tanto, a cláu-
sula "exceptio nom adimpleti contractus", salvo o Requerido AR-
NALDO DONIZETE DA SILVA, que teve contra si decretada a
revelia (fls. 84). Sentenciando (fls. 130/132), o nobre magistrado
singular julgou improcedente a Ação de Cobrança n. 226/2000, por
tratar-se o caso de gestão de negócios, restando ineficaz toda e qual-
quer discussão sobre a legitimidade ou não das decisões tomadas
em reuniões ou assembléias promovidas pelo Sindicato Autor, na
medida em que para comunicar-se a obrigação ao dono do negócio,
por ato e obra do gestor de negócios, deve haver anuência do favo-
recido pela gestão, ainda que de forma presumida, consoante dispo-
sição do art. 1331 do Código Civil. Irresignado, o SINDICATO DOS
EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, apela (fls. 142/150), requerendo, preliminarmente, seja
decretada a revelia do Réu ARNALDO DONIZETE DA SILVA.
Ainda em sede de prefacial de mérito, sustenta a ocorrência de jul-
gamento "extra petita", vez que o magistrado sentenciante funda-
mentou a improcedência do pedido em razão de ser o Apelante ges-
tor de negócios, matéria esta, que sequer foi ventilada nos autos.
Finaliza as preliminares, argüindo ausência de impugnação especí-
fica por parte dos Réus. No mérito, afirma que as provas carreadas
comprovam a existência da dívida dos Requeridos, fazendo jus o
Apelante, ao recebimento dos valores descritos na inicial. Prepara-
do (fls. 152) e contra arrazoado o recurso (fls. 156/159), subiram os
autos a este Tribunal. É o relatório. Percebe-se dos autos, que o
Apelante busca o recebimento de crédito decorrente de prestação de
serviços (mão-de-obra para canalização de esgoto e construção de
casas do Conjunto Habitacional Montes das Oliveiras), a qual con-
figura-se espécie do gênero locação.  Verifica-se, contudo, que a
competência para julgamento deste recurso é do Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. Com efeito, a Constituição Estadual estabele-
ce a competência do Tribunal de Alçada para julgar, em grau de
recurso, as ações relativas à locação (art. 104, inc. III, letra "a").
Assim, compete ao Tribunal de Alçada conhecer, em grau recursal,
das ações relativas à locação, gênero em que se encartam a locação
de coisas (artigos 1.188 a 1.215 do Cód. Civil), a locação de servi-
ços (artigos 1.216 a 1.236) e a empreitada (artigos 1.237 a 1.247).
Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal: "Recurso - Compe-
tência. Contrato de empreitada  Ação objetivando a cobrança de
parcela inadimplida e correção monetária  Pedido alicerçado em
documento subscrito pelo devedor e por duas testemunhas  Cone-
xão com título executivo extrajudicial - Pretensão que também está
baseada no alegado descumprimento do termo aditivo do contrato
de empreitada firmado entre as partes - Competência do Tribunal de
Alçada - Inteligência dos artigos 585, II, do Código de Processo

Civil e 103, III, alíneas a e g, da Constituição Estadual  Agravo
regimental desprovido". (Agravo Regimental nº 106805-1/01, de
Apucarana, 1ª Vara Cível - Relator: Des. Ulysses Lopes). "REEXA-
ME NECESSÁRIO - COBRANÇA - CONTRATO DE EMPREI-
TADA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO - NÃO CONHECIMEN-
TO". (Reexame Necessário 108063-1 - DES.  J. VIDAL COELHO).
Desta forma, determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná, observadas as cautelas de estilo.  Intimações ne-
cessárias. Curitiba, 23 de outubro de 2002 Juiz Convocado CU-
NHA RIBAS, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 04/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04912

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Acrisio Lopes Cancado Filho 005 0100568-9/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 005 0100568-9/01

011 0116864-3/02
012 0118065-8/02

Alexandre França Coelho 025 0127278-4/01
Alexandre Torres Vedana 018 0120183-2/02
Ana Cristina Coleto 006 0109502-7/02
Ana Luisa Mussi Carlini 006 0109502-7/02
Ana Maria Bueno de Oliveira 020 0123747-8/02
André Luiz Bettega D'avila 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
André Luiz Ramos de Camargo 009 0113432-9/03
André da Costa Ribeiro 005 0100568-9/01
Angela de Souza M. T. Marinho 025 0127278-4/01
Antonio Cezar Ferreira Pinto 006 0109502-7/02
Antonio Valdir Ubeda Lamera 028 0113078-5/02
Aparecida Maria de Oliveira 004 0100125-4/01
Arlindo Menezes Molina 020 0123747-8/02
Auderi Luiz de Marco 020 0123747-8/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 016 0119646-7/01

017 0119646-7/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 016 0119646-7/01

017 0119646-7/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 029 0086454-6/02
Carlos Alberto Forbeck de Castro 029 0086454-6/02
Carlos Alberto Pereira 024 0126328-5/02
Carlos Augusto Antunes 005 0100568-9/01

011 0116864-3/02
012 0118065-8/02

Carlos Frederico M. d. S. Filho 010 0116857-8/01
Celso Araújo Guimarães 012 0118065-8/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 019 0122942-9/01

021 0124245-3/01
Christianne Regina L. Posfaldo 011 0116864-3/02

012 0118065-8/02
Cláudio Cesar Pinto 007 0109835-1/02
Claudia de Souza Haus 005 0100568-9/01

012 0118065-8/02
Cleide Rosecler Kazmierski 008 0111813-6/01
Débora Franco de Godoy 022 0124585-2/01
Denise Martins Agostini 008 0111813-6/01
Denise Nishiyama 027 0108901-6/03
Diego Santos Rossi 019 0122942-9/01
Domingos Caporrino Neto 029 0086454-6/02
Doris Maria Baptistella Werka 029 0086454-6/02
Dulce Esther Kairalla 009 0113432-9/03
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 029 0086454-6/02
Eduardo Munhoz da Cunha 012 0118065-8/02
Eduardo Teixeira da Silveira 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
Eliel José Albertin Bertinotti 003 0098548-4/01
Eric Garmes de Oliveira 019 0122942-9/01

021 0124245-3/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 016 0119646-7/01

017 0119646-7/02
Fábio Danilo Werlang 016 0119646-7/01

017 0119646-7/02
Fabio Goes Acerbi 019 0122942-9/01

021 0124245-3/01
Fausto Pereira de Lacerda Filho 029 0086454-6/02
Fernando Gustavo Knoerr 003 0098548-4/01
Flávio Augusto Dumont Prado 022 0124585-2/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 022 0124585-2/01
Franceliz Bassetti de Paula 006 0109502-7/02
Francisco Cézar Salinet 015 0119272-7/01
Frederico Korndorfer Neto 020 0123747-8/02
Geraldo Caldas Barbosa 027 0108901-6/03
Gisela Dias Chede 005 0100568-9/01
Gisele Soares 008 0111813-6/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 016 0119646-7/01

017 0119646-7/02
Guilherme Manna Rocha 010 0116857-8/01
Gustavo Almeida de Almeida 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
Gustavo Alonso Garmes 021 0124245-3/01
Henrique Gaede 022 0124585-2/01
Isabela Cristine Martins Ramos 016 0119646-7/01

017 0119646-7/02
Izabela Cristina Rücker Curi 007 0109835-1/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 009 0113432-9/03
Jefferson Isaac João Scheer 004 0100125-4/01

010 0116857-8/01
013 0118182-4/01
014 0118182-4/02

João Luiz Arzeno da Silva 013 0118182-4/01
014 0118182-4/02

João Marcelo Keretch 018 0120183-2/02
Joe Tennyson Velo 008 0111813-6/01
José Renato Gaziero Cella 005 0100568-9/01
José Silvério Santa Maria 023 0125846-4/01
Juarez Baby Sponholz 005 0100568-9/01
Julio Barbosa Lemes Filho 028 0113078-5/02
Julio Cezar Nalin Salinet 015 0119272-7/01
Leila Cuellar 013 0118182-4/01

014 0118182-4/02
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Leonardo Xavier Rousseno 001 0081106-5/04
002 0081106-5/05

Leontamar Valverde Pereira 009 0113432-9/03
Leticia Ferreira da Silva 025 0127278-4/01
Lincoln Schroeder Sobrinho 022 0124585-2/01
Liriam Sexto Brüsch 029 0086454-6/02
Lorena Mary Silveira Fontoura 029 0086454-6/02
Luci Raymundo Damázio 004 0100125-4/01
Lucia Rossetto Theodoro 029 0086454-6/02
Luciana Noto 018 0120183-2/02
Luir Ceschin 028 0113078-5/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 008 0111813-6/01
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 028 0113078-5/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 019 0122942-9/01

021 0124245-3/01
Luiz Gustavo Marinoni 028 0113078-5/02
Luiz Rodrigues Wambier 007 0109835-1/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0100125-4/01

008 0111813-6/01
009 0113432-9/03
010 0116857-8/01
011 0116864-3/02
012 0118065-8/02
016 0119646-7/01
017 0119646-7/02
022 0124585-2/01

Márcio Antonio Sasso 020 0123747-8/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 016 0119646-7/01

017 0119646-7/02
Marcelo Gomes Moreira 007 0109835-1/02
Marcelo Martins 009 0113432-9/03
Marcelo Trindade de Almeida 013 0118182-4/01

014 0118182-4/02
Marco Antônio Póvoa Sposito 011 0116864-3/02
Marcos Aurélio de Lima Júnior 028 0113078-5/02
Marcos Otávio Luz 029 0086454-6/02
Marcos Rogerio Schmidt 003 0098548-4/01
Maria Neuza Manoel O. d. Paula 015 0119272-7/01
Maria Terezinha Hanel Antoniazzi 018 0120183-2/02
Maria Wrobel Schatz 028 0113078-5/02
Marisa Zandonai Moreira 011 0116864-3/02
Martins Sebastião Kreusch 029 0086454-6/02
Mauricio Antonio P. Adamowski 029 0086454-6/02
Milton João Betenheuser Junior 027 0108901-6/03

029 0086454-6/02
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 023 0125846-4/01
Monica de Moraes Zanelatto 028 0113078-5/02
Natal Hilario Dossena 027 0108901-6/03
Nelson Paschoalotto 019 0122942-9/01

021 0124245-3/01
Newton Roberto Teixeira de Castro 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
Olivar Coneglian 012 0118065-8/02
Osmann de Santa Cruz Arruda 012 0118065-8/02
Paulo Luiz Durigan 026 0103972-5/02
Paulo Roberto Barbieri 029 0086454-6/02
Paulo Roberto Ferreira Motta 004 0100125-4/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 016 0119646-7/01

017 0119646-7/02
Pedro Aguiar de Freitas 007 0109835-1/02
Pedro Paulo Penna Trindade 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
Pedro Vinha 025 0127278-4/01
Rafael Feliciano de Castilho 026 0103972-5/02
Renato Serpa Silverio 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
Rilton Alexandre Guimarães 022 0124585-2/01
Roberta Machado Branco R. Santos 025 0127278-4/01
Roberto Ferreira Filho 019 0122942-9/01

021 0124245-3/01
Roberto Luis Luchi Demo 003 0098548-4/01
Roberto Luiz Pedrotti 020 0123747-8/02
Rose Paula Marzinek 028 0113078-5/02
Sérgio Virmond Lima Picchetto 018 0120183-2/02
Sergio Roberto Vosgerau 007 0109835-1/02
Shiroko Numata 027 0108901-6/03
Sonny Brasil de Campos Guimarães 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
Tania Maria Pedroso 005 0100568-9/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0109835-1/02
Tony Alves 015 0119272-7/01
Vilma Thomal 027 0108901-6/03
Vivian Andersen Sartori 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
Wilson José Andersen Ballão 001 0081106-5/04

002 0081106-5/05
Yoshihiro Miyamura 018 0120183-2/02
Zenaide Carpanez 009 0113432-9/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0081106-5/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143460. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
81106502 Embargos Infringentes. Recorrente: Banco Sudame-
ris Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Pedro Paulo Penna Trindade, Renato Serpa Silverio, Newton
Roberto Teixeira de Castro, Leonardo Xavier Rousseno. Re-
corrido: V. Santos & Cia Ltda. Advogado: André Luiz Bettega
D'avila, Vivian Andersen Sartori, Gustavo Almeida de Almei-
da, Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silvei-
ra. Interessado: Adir Barusso Comissário da Concordata Pre-
ve. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0081106-5/05   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/143459. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
81106502 Embargos Infringentes. Recorrente: Banco Sudame-
ris Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Pedro Paulo Penna Trindade, Renato Serpa Silverio, Newton
Roberto Teixeira de Castro, Leonardo Xavier Rousseno. Re-
corrido: V. Santos & Cia Ltda. Advogado: André Luiz Bettega

D'avila, Vivian Andersen Sartori, Gustavo Almeida de Almei-
da, Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silvei-
ra. Interessado: Adir Barusso Comissário da Concordata Pre-
ve. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0098548-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/151741. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 985484 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Fernando Gustavo
Knoerr, Roberto Luis Luchi Demo. Recorrido: Sidney Francisco
Martins. Advogado: Eliel José Albertin Bertinotti, Marcos Roge-
rio Schmidt. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0100125-4/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/136748. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1001254 Apelação Civel. Recorrente: Sérgio Gabardo, Sérgio
de Pontes, Sebastião Vaz Cavalheiro, Sebastião dos Santos
Castro. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Aparecida Ma-
ria de Oliveira. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias
0005 . Processo:   0100568-9/01   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/131318. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1005689 Mandado de Segurança. Recorrente: Sund-Emba BHS
Indústria de Máquinas SA. Advogado: André da Costa Ribeiro,
Acrisio Lopes Cancado Filho, Tania Maria Pedroso, Juarez Baby
Sponholz, José Renato Gaziero Cella. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede. Aut.Coatora:
Secretário de Estado da Fazenda. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0006 . Processo:   0109502-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142343. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1095027 Apelação Civel. Recorrente:
SANCCOL Ltda. Advogado: Ana Cristina Coleto, Franceliz
Bassetti de Paula. Recorrido: Roberson Gonçalves (assistido(a)).
Advogado: Antonio Cezar Ferreira Pinto, Ana Luisa Mussi
Carlini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0109835-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/156115. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1098351 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Pedro Aguiar de Freitas, Sergio Roberto Vosgerau. Recorrido:
Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Marcelo Gomes Mo-
reira, Cláudio Cesar Pinto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0111813-6/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/148441. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1118136 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmierski, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Teruko Kasuya, Tiduyo Wata-
nabe, Vandeci Crema Malheiros de Araújo, Vânia Maria Sch-
nekenberg Martins, Vera Lúcia Rosemback Ribeiro, Vera Just,
Vera Sans Cavalcante, Yara Mendes Hammerle, Yoneco Ito,
Yoshie Onishi, Zandira Joana Griza Timmermann, Zeni Schinda
Lago, Zulmeia Taques Margraf, Clementina Cvintal Wykrota,
Dalzira Goulart Moreira Constantin, Damaris Broetto, Dionice
Miranda Lucas Cordeiro, Dirce Doroti Merlin Cléve, Diva Heis-
ler Vidal. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise Mar-
tins Agostini, Gisele Soares. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0113432-9/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/118266. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1134329
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Ana Márcia
Altoe Nieweglowski, Ângela Maria Ferreira, Antônio Carlos Cor-
deiro, Antônio de Moura, Carlos Galancini Filho, Elio Galancini,
Eliton Bembem, Gelsy Wani Pedrini Soares Gonçalves, Gerson
Luiz Mastek, Gervasio Felix de Souza, Helio Bigetti, Inês Maria
Lopes, João Carlos Fornazari, João Carlos Michalek, José Antô-
nio dos Santos de Jesus, José Pereira, Laércio Alves Vieira, Laura
Jesus de Moura e Costa, Liliana Aparecida Casagrande, Lourdes
Montini Binoto, Luiz Aparecido Gonçalves, Marcio Vizetti, Mar-
cos Antônio Luiz, Marcos Puppi Glaser, Maria Lúcia Maranhão
Biscaia de Medeiros, Marli de Andrade Vieira, Marli Vieira Lino,
Mauricio Noeremberg de Lima, Milton Luiz da Silva, Nadir Her-
culano da Silva, Ofélia Cristina Visintin Martins, Otávio Alves
Cabral, Paulo Eduardo Cavichiolo Franco, Roberto Gonçalves,
Romeu Rufino de Bruns Filho, Rui da Silva, Silvia Cristina Trau-
czynski, Tania Rosane Roland, Valdir Fernandes, Waldomiro Luiz
da Silva. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, André Luiz Ra-
mos de Camargo, Marcelo Martins, Zenaide Carpanez. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce
Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias
0010 . Processo:   0116857-8/01   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/128672. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1168578 Mandado de Segurança. Recorrente: Azoni de Jesus
Bueno, Edison Itiro Miyasaki, Élia Cardia Piana, Elieth Persi-
ani Santi, Elizabeth Kaled Zarur Guetler, Fernando Davi Rabe-
llo, Fidélia Dana Schioschet, Iara Ailete Nogueira Dias, Juce-
lei Mikaldo Simões, Jucélia Mikaldo Simões. Advogado: Gui-
lherme Manna Rocha. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Secretário
de Estado da Administração, Presidente do Conselho Superior
da Procuradoria Geral do Estado. Motivo: PARA RESPOSTA

0011 . Processo:   0116864-3/02   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/131054. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1168643 Mandado de Segurança. Recorrente: Delta Distribui-
dora de Petróleo Ltda. Advogado: Marco Antônio Póvoa Spo-
sito. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto

Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Fazen-
da. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0012 . Processo:   0118065-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/120063. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1180658 Agravo de Instrumento. Recorrente: Irineo Luiz Ma-
estreli. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha, Olivar Cone-
glian, Osmann de Santa Cruz Arruda, Celso Araújo Guima-
rães. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Sou-
za Haus, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0118182-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/136455. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1181824 Apelação Civel. Recorrente: Rui Pereira Leite Júnior,
Sérgio Luiz Colucci de Carvalho, Sueli Souza Martinez, Tu-
moru Sera, Vania Moda Cirino, Wilson Paes de Almeida,
Yeshwant Ramchandra Mehta. Advogado: João Luiz Arzeno
da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0118182-4/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/136456. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1181824 Apelação Civel. Recorrente: Rui Pereira Leite Júnior,
Sérgio Luiz Colucci de Carvalho, Sueli Souza Martinez, Tu-
moru Sera, Vania Moda Cirino, Wilson Paes de Almeida,
Yeshwant Ramchandra Mehta. Advogado: João Luiz Arzeno
da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0119272-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/147868. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1192727 Apelação Civel. Recorrente: Ricardo
Henrique de Oliveira Cruz, Rosana Caetano Cruz. Advogado: Tony
Alves, Maria Neuza Manoel Olímpio de Paula. Recorrido: Vectra
Construtora Ltda. Advogado: Francisco Cézar Salinet, Julio Ce-
zar Nalin Salinet. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0119646-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122488. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1196467 Agravo de Instrumento. Recorrente: Amélia Oberg
Michaele, Emy Serra Correia, Ismênia Wosgrau Schmidt Gu-
bert, Maria de Lourdes Muller Borges de Macedo, Zeni Barbo-
za Berger, Zilda Deiab Ribeiro. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin
de Moura Cordeiro, Fábio Danilo Werlang. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0119646-7/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/122484. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1196467 Agravo de Instrumento. Recorrente: Amélia Oberg
Michaele, Emy Serra Correia, Ismênia Wosgrau Schmidt Gu-
bert, Maria de Lourdes Muller Borges de Macedo, Zeni Barbo-
za Berger, Zilda Deiab Ribeiro. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin
de Moura Cordeiro, Fábio Danilo Werlang. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins
Ramos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0120183-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/151515. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1201832 Apelação Civel. Recorrente: Jorge
Massaharu Hibarino. Advogado: Yoshihiro Miyamura, Maria Te-
rezinha Hanel Antoniazzi, João Marcelo Keretch, Luciana Noto.
Recorrido: Perfil Construção Civil e Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Sérgio Virmond
Lima Picchetto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0122942-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/150270. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229429 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani
Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Anisio
Andrade Rosa. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Interessado: São Bernardo Administra-
dora de Consórcio Ltda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0123747-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/151035. Comarca: Mambore. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1237478 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, Márcio Antonio Sasso, Frederico Korndorfer Neto, Ro-
berto Luiz Pedrotti. Recorrido: Campo Verde Planejamento de
Administração e Assessoria Técnica Rural Ltda. Advogado: Ana
Maria Bueno de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0124245-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/150280. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242453 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Grisol Distribuidora de Medicamentos Ltda, Ismail Taha Salim
Salem Dayeh. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0124585-2/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/140040. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1245852 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Recorrido: All América Latina Logistica do Brasil SA. Advo-
gado: Henrique Gaede, Flávio Augusto Dumont Prado, Linco-
ln Schroeder Sobrinho, Rilton Alexandre Guimarães. Interes-
sado: Delegado da 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias
0023 . Processo:   0125846-4/01   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/131265. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1258464 Habeas Corpus. Recorrente:
D. Q.. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Recorrido: D. R.
A. Q.  Representado(a), T. A. Q.  Representado(a). Advogado:
José Silvério Santa Maria. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0024 . Processo:   0126328-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/140956. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1263285 Mandado de Segurança. Recorrente: Anatilde Almeida
Lins Gasoparello. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Estado do Paraná. Interessado: Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo:   0127278-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/144309. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1272784 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Eleumar Tadeu Martins, Cordimary Alves
Martins. Advogado: Pedro Vinha, Alexandre França Coelho,
Roberta Machado Branco Ramos Santos, Angela de Souza
Martins Teixeira Marinho. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo : 10 dias
0026 . Processo:   0103972-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/150755. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 103972501 Recurso Especial Civel.
Agravante: PIL Construtora Pianowski Ltda. Advogado: Paulo
Luiz Durigan. Agravado: Ivan Santos Ruppell  Junior, Severo
Alexandre de Brito Ruppel, Andréa de Brito Ruppel. Advoga-
do: Rafael Feliciano de Castilho

0027 . Processo:   0108901-6/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/150946. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 108901602 Recurso Especial Civel.
Agravante: Diva Maria Busatto Salmazo, Antônio Carlos Sal-
mazo. Advogado: Natal Hilario Dossena. Agravado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Numata, Vilma Tho-
mal, Denise Nishiyama, Geraldo Caldas Barbosa, Milton João
Betenheuser Junior

0028 . Processo:   0113078-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/150095. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 113078501 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho, Maria Wrobel Schatz, Rose Paula Marzinek, Luiz Carlos
Mascarenhas Abreu, Antonio Valdir Ubeda Lamera. Agravado:
Wagner Alvarez. Advogado: Marcos Aurélio de Lima Júnior, Luiz
Gustavo Marinoni, Luir Ceschin, Monica de Moraes Zanelatto

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO
0029 . Processo:   0086454-6/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133843. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
86454601 Recurso Especial Civel. Agravante: Santa Paula In-
dustrial Alimentícia Ltda. Advogado: Mauricio Antonio Pelle-
grino Adamowski, Carlos Alberto Forbeck de Castro, Carlos
Alberto Farracha de Castro, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que, Marcos Otávio Luz. Agravado: Banestado Leasing SA - Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Doris Maria Baptistella Werka,
Milton João Betenheuser Junior, Liriam Sexto Brüsch, Lucia Ros-
setto Theodoro. Agravado: Milton Luiz Cleve Kuster. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri, Domingos Caporrino Neto, Fausto Perei-
ra de Lacerda Filho. Agravado: Indústria e Comércio de Bebidas
Kreusch Ltda. Advogado: Martins Sebastião Kreusch. Agravado:
Marcos Alberto Picoli Comissário da Concordata Preve. Advoga-
do: Lorena Mary Silveira Fontoura. Complemento:  (em Cartório)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/11/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04900

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antônio Pellizzetti  001 0131880-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131880-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/147676. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000090615 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Antônio Pellizzetti (advogado). Paci-
ente: Araci de Mattos Leite (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:
I - A decisão singular, que  decretou a custódia cautelar do Impe-
trante, robustamente fundamentada, por ora merece prevalecer.  In-
tuitivo que o paciente, policial-civil, reúne condições de influenciar
a instrução criminal. Por outro lado, as acusações são graves, con-
sistentes, e vêm respaldadas em escutas telefônicas legalmente a
autorizadas.  Notório que a ordem pública, malferida por transgres-
sões que, muitas vezes, contam com a omissão criminosa - ou a
participação efetiva de maus policiais - há de ser resguardada.  II -
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Portanto, sem liminar, requisitem-se informações à douta autorida-
de ora apontada como coatora. Após, colha-se o r.  parecer da Pro-
curadoria Geral de Justiça - e voltem-me. Int.  Curitiba, 28 de outu-
bro de 2002.  Juiz Miguel Kfouri Neto,  Relator Convocado

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/11/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04910

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Elcio do Nascimento  001 0131238-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131238-9   Mandado de Segurança (gr-cr)
Protocolo: 2002/139998. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001357 Mandado de Segurança. Impetrante: Alexandre
Santos Lima. Advogado: Elcio do Nascimento. Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Despacho:
Sem embargo do entendimento esposado pelo eminente Juiz Rela-
tor, no despacho de fl. 36, o presente writ não se ajusta à esfera de
competência do Grupo de Câmaras Criminais.  Com efeito, pelo
exame dos autos constata-se, realmente, que o ato atacado é pro-
veniente do Juízo da Central de Inquéritos  da Comarca de Curiti-
ba, porém, a realidade é que a solução da questão aqui deduzida
está, em última análise,  em se saber a quem se deve atribuir a
posse de um veículo automotor, apreendido por autoridade polici-
al. Se ao impetrante, que se diz legítimo proprietário, portador do
registro de propriedade, ou ao terceiro, apontado como possuidor
e comprador de boa-fé, que detém o bem. É o ponto sobre o qual
gravita a discussão, com evidência de que se trata de matéria cível,
não se tendo notícia, nos autos, de qualquer infração penal.  Este
aspecto, que, aliás, é fundamental ao tema, já ficou bem esclareci-
do e devidamente definido, nos autos de inquérito, tendo o assun-
to passado pelo crivo de dois magistrados criminais, que atuaram
no procedimento, por ocasião da análise da medida de busca e
apreensão intentada pelo ora impetrante. Esses magistrados, in-
clusive, com pronunciamento do Ministério Público, afastando
qualquer conotação criminal no caso, decidiram, com toda a cla-
reza, que se trata de questão cível e não criminal.
Assim, na primeira decisão de fls. 21/22, anotou o primeiro magis-
trado o seguinte: "...a primeira questão é saber se a suposta vítima
Alexandre Santos Lima recebera ou não pela venda do veiculo; a
segunda, se houve quitação no Banco Credor; a terceira, se o supos-
to comprador - Gilberto Pinto Júnior pagou e passou a ser ou propri-
etário do bem, haja vista que a documentação apresentada é carente
de autenticação. Assim, as questões levantadas, indiscutivelmente,
estão afetas ao juízo cível, competente para dirimi-las, conforme se
vê do § 4º, do artigo 120, do CPP (...) De outro lado, além da com-
petência ser do juízo Cível, a busca e apreensão pugnada pela auto-
ridade policial não encontra esteio nos artigos 240 e seguintes do
CPP".  No mesmíssimo sentido, o segundo julgador, que, por últi-
mo, atuou autos, na decisão de fls. 23/25 asseverou: "... Não se trata
de apreensão de produto de ilícito ou utilizado para prática de crime
onde se fizesse presente a situação flagrancial".  Na seqüência, ano-
tou sua análise crítica ao procedimento:  "Por outro lado, entregan-
do-se o bem para quem não estava na posse do mesmo, inclinou-se
o procedimento investigatório para uma cognição de natureza cível,
imprópria para o contexto, o que é por demais perigoso já que abri-
ria precedentes que transformariam as delegacias em ofícios cíveis,
desvirtuando a finalidade a que se destina".   Bem por isso, acabou
o ora impetrante por deduzir sua pretensão junto a juízo cível, já que
ficara completamente descaracterizaa a mera passagem do caso pelo
Juízo da Central de Inquéritos de Curitiba, acontecimento este que,
só por si, não poderia influir na questão da competência, tal como
explicado, detalhada e expressamente, pelos doutos Juízes de pri-
meiro grau, nas duas decisões já referidas. Considerando-se as cir-
cunstâncias do caso, que, como se viu, não se acomodam na esfera
da competência criminal, tem-se, então, que a matéria se ajusta às
disposições contidas no artigo 240, § 4º , do Código de Processo
Penal, que, em tais casos, recomenda remeter as partes ao juízo
cível. Mesmo que assim não fosse, "ad argumentandum", cuidasse
o caso de matéria criminal, ainda assim, a questão não se enquadra-
ria na competência desta Corte de Justiça, pois, quando muito, o
caso, hipoteticamente, compreenderia eventual situação de crime
contra o patrimônio, da competência do egrégio Tribunal de Alçada
do Estado.  Em tais condições, encaminhem-se, com urgência, os
presentes autos à elevada apreciação do eminente Desembargador
Vice-Presidente, para os devidos fins. Curitiba,  29 de  outubro de
2002. DES. DARCY NASSER DE MELO - Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04878

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alvaro Borges Junior 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Ana Cristina de Souza D. Feldhaus 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Claudio Dalledone Júnior 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Denise Cristina Vieira Samara 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Eduardo Ribeiro Caldas 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Guilherme Ferraz Lewin 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Maria Eugenia Moritz 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - Para contra-minuta -
Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0097562-0/04   Agravo de Instrumento Cri-
me ao STJ
Protocolo: 2002/143601. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 97562002 Recurso Especial Crime. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Sér-
gio Ricardo Leite Reginato. Advogado: Claudio Dalledone Júni-
or, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo Ribeiro Caldas.
Ass.Acusação: Marcelo Silveira. Advogado: Alvaro Borges Ju-
nior, Maria Eugenia Moritz, Denise Cristina Vieira Samara, Ana
Cristina de Souza Dias Feldhaus. Motivo: Para contra-minuta.
Vista Advogado: Alvaro Borges Junior (PR018767), Maria Eu-

genia Moritz (PR006679), Denise Cristina Vieira Samara
(PR016228), Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus (PR018792)

0002 . Processo:   0097562-0/05   Agravo de Instrumento Cri-
me ao STF
Protocolo: 2002/143600. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 97562003 Recurso Extraordinário Crime.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Sérgio Ricardo Leite Reginato. Advogado: Claudio Dalledone Jú-
nior, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo Ribeiro Caldas.
Ass.Acusação: Marcelo Silveira. Advogado: Alvaro Borges Juni-
or, Maria Eugenia Moritz, Denise Cristina Vieira Samara, Ana
Cristina de Souza Dias Feldhaus. Motivo: Para contra-minuta. Vista
Advogado: Alvaro Borges Junior (PR018767), Maria Eugenia
Moritz (PR006679), Denise Cristina Vieira Samara (PR016228),
Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus (PR018792)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04887

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 002 0120694-0/01
Dalmy Margarete Milleo 001 0114309-9/02
Davi Pontarolo 001 0114309-9/02
Francisco Lazzari de Freitas 001 0114309-9/02
Jaime José Faccio 001 0114309-9/02
Karina Maria Mehl 002 0120694-0/01
Lidio Dias Delgado 001 0114309-9/02
Tobias Fernando Madureira 002 0120694-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0114309-9/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/89508. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 1143099 Recurso de Agravo.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
José Braz dos Santos (réu preso). Repre.AssistJud: Dalmy Marga-
rete Milleo, Davi Pontarolo, Francisco Lazzari de Freitas, Jaime
José Faccio, Lidio Dias Delgado. Despacho:  Admite o Recurso.

0002 . Processo:   0120694-0/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/111048. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 1206940 Apela-
ção Crime. Recorrente: Siomar José Zacheski. Advogado: To-
bias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco, Karina Maria Mehl. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 04/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04911

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Dalio Zippin Filho 001 0084917-0/03
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0084917-0/03
Mauro Viotto 002 0106416-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0084917-0/03   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/106981. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 849170 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Marco Antonio de Pauli. Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho. Recorrido: Antonio Eloi Fontana de
Pauli (Assistente de Acusação). Advogado: Dalio Zippin Fi-
lho. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo:   0106416-4/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/110652. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 1064164 Apelação Crime. Recor-
rente: Cédio Cesar de Mello Junior. Advogado: Mauro Viotto.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de li-
berdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de prisão
temporária, bem como conhecimento de prisão em flagrante,
desde que tais matérias não se encontrem sob a competência pre-
venta de algumas das Varas Criminais, de internação provisória
e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente in-
frator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99 (Plantão
Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da família
e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início - 11/11/02  (17:00 horas)
                                       Término   - 18/11/02  (17:00 horas)

DRª. AMÉLIA LOPES CORDEIRO
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉ-
RITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum Crimi-
nal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à CEN-
TRAL DE INQUÉRITOS.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

TRIBUNAL DE ALÇADA

P O R T A R I A  Nº 490/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
R E T I F I C A R

a Portaria nº 467 de 16 de outubro de 2002, para que a mesma
passe a constar que a licença especial concedida pela Portaria
nº 451/2002 ao Dr. Tufi Maron Filho, Juiz deste Tribunal, re-
fere-se ao decênio completado em 16 de dezembro de 1992 e
não como ali figurou.

Curitiba, 29 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 497/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 151.255/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Maria Helena Namur, matrícula nº 5.535, Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir os 29 (vinte e nove)
dias restantes das férias alusivas ao exercício de 2001, suspen-
sas pela Ordem de Serviço n° 543/2000, a partir de 6 de no-
vembro de 2002.

Curitiba, 31 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 500/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
151.628/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Dra. Anny Mary Kuss, Juíza deste Tribunal, a usufruir 130
(cento e trinta) dias restantes da licença especial interrompida
pela Portaria nº 160/2001, alusiva ao decênio completado em
09 de maio de 1996, a partir de 07 de novembro de 2002.

Curitiba, 31 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A Nº 501/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 152.005/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Claudia Barroso de Pinho Tavares, matrícula nº 5.581, As-
sessor de Recursos símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir
12 (doze) dias restantes das férias alusivas ao exercício de 2001,
suspensas pela Portaria n° 433/2002, a partir de 11 de novem-
bro de 2002.

Curitiba, 31 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

SECRETARIA

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 396/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
151.432/2002, resolve
C O N C E D E R

a Altevir Leal de Meirelles, matrícula nº 360, Motorista nível
C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 10
(dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 17 de
outubro de 2002, com fundamento no artigo 221 da Lei Esta-
dual nº 6.174/70.

Curitiba, 31 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03681 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adriana De Domenico Monteiro 007 0194201-2/01
André Luiz Gonçalves Salvador 002 0174808-5/01
Antonio Carlos Neto 003 0177286-1/01
Antonio Francisco Da Silva 005 0189788-1/01
Antonio Pereira Tome 001 0160429-5/02
Cesar Tadra 004 0184179-2/02
Cezar Paulo Lazzarotto 001 0160429-5/02
Joamir Casagrande 006 0190942-2/01
Joao Baptista Cobre 001 0160429-5/02
Klebber Cruz Duarte 005 0189788-1/01
Washington Luiz Takishima 002 0174808-5/01

Despachos Presidente
001. 0160429-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/75976.  Matéria: Criminal.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara única.  Comarca: Palotina.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 1604295 Apelação Crime.  Autos Com-
plementares: 9300000003 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9300000004 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos
Complementares: 9300000009 Ação Penal.  Recorrente: Lirio
Antonio Fur.  Adv.: Joao Baptista Cobre.  Recorrente: José

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Pereira do Amarante.  Adv.: Cezar Paulo Lazzarotto.  Recorri-
do: Ministério Público.  Interessado: Wilson Wilmar Imroth.
Adv.: Antonio Pereira Tome.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento a ambos os recursos.
Publique-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
002. 0174808-5/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/123519.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 1748085 Ape-
lação Crime.  Autos Complementares: 9000000001 Inquerito
Policial.  Recorrente: Alfredo Hildebrand.  Adv.: André Luiz
Gonçalves Salvador.  Recorrido: Ministério Público.  Interes-
sado: Jorge Tatsuo Kojima.  Def Pub: Washington Luiz Takishi-
ma.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
003. 0177286-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/114704.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1772861 Revisão Criminal.  Autos Complementa-
res: 1358176 Apelação Crime.  Autos Complementares: 0 Re-
visão Criminal.  Recorrente: Mauro Aparecido de Almeida Réu
Preso.  Adv.: Antonio Carlos Neto.  Recorrido: Ministério Pú-
blico.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
004. 0184179-2/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/80049.  Matéria: Criminal.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara única.  Comarca: Terra Roxa.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1841792 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 200000000010 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200100000079 Pedido de Relaxamento de
Prisão.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Vilson
Eduardo Pereira Réu Preso.  Def Dat: Cesar Tadra.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
005. 0189788-1/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/116278.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara única.  Comarca: Bela Vista do
Paraíso.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 1897881 Re-
visão Criminal.  Autos Complementares: 9700000067 Inqueri-
to Policial.  Recorrente: Valdemir Luiz Pires Réu Preso.  Adv.:
Klebber Cruz Duarte.  Adv.: Antonio Francisco da Silva.  Re-
corrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
006. 0190942-2/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/125851.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1909420 Recurso Crime em Senti-
do Estrito.  Autos Complementares: 200100000180 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000553 Inquerito Polici-
al.  Recorrente: Airton João Severgnini.  Adv.: Joamir Casa-
grande.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
007. 0194201-2/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/103229.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 1942012
Recurso de Agravo.  Autos Complementares: 9400000085 Ação
Penal.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Sebastião
dos Santos Réu Preso.  Def Pub: Adriana de Domenico Mon-
teiro.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 12/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.03753 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 12/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Afonso Celso Domingues Cid 0039 0192839-8

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL
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Airton Passos de Souza 0047 0201715-4
Ajocir Vicari 0053 0214581-3
Altivo José Seniski 0014 0213218-1
Amauri Carlos Erzinger 0039 0192839-8
Ana Lúcia Spiller 0049 0207954-5
Ana Paula Finger 0052 0213011-2
Anderson C. M. Nunes 0003 0188084-4
Andrey Herget 0050 0208371-0
André J. M. Campos 0030 0207511-0
Andréia Indalecio 0009 0197010-3
Aroldo Baran dos Santos 0006 0194887-2

0007 0194908-6
Artur Gabriel Ferreira 0003 0188084-4
Aureliano P. Caron 0016 0215160-8
Bruno Moreira Alves 0036 0182102-3
Carina Nóbrega Fey 0005 0188873-1
Carlos Fernando Uzelotto 0008 0195250-9
Carlos Roberto Claro 0040 0192920-4
Carlos Roberto F. M. Costa 0053 0214581-3
Celso José da Silva 0030 0207511-0
Cesar Antonio da Cunha 0010 0206810-4
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0023 0200620-6

0024 0200641-5
0026 0201744-5
0027 0201827-9
0028 0203618-8
0029 0203763-8

Cintia Regina Brehmer 0034 0180078-4
Claudinei Dombroski 0016 0215160-8
Claudio Freitas Mallmann 0003 0188084-4
Cláudio Jorge Machado 0011 0210680-5
César Augusto G. d. Carvalho 0038 0192238-1
Daniel Hachem 0052 0213011-2
Daniela Bittencourt L. d. Silv 0004 0188799-0
Danielle Anne Pamplona 0043 0196335-1
Darci Frigo 0014 0213218-1
Dijalma Pires de Camargo 0035 0180664-0
Dinamir Pruenca Monteiro 0011 0210680-5
Ederaldo Soares 0013 0212788-4
Elizandra de Fátima A. Silva 0030 0207511-0
Erlon Antonio Medeiros 0050 0208371-0
Fernando Almeida de Oliveira 0025 0200749-6
Fernando Antonio Moura F. Silv 0046 0201149-0
Francisco Carlos Ribeiro 0031 0211849-8

0032 0212258-1
Francisco Emanoel R. Santos 0012 0211178-4
Frederich Mark Rosa Santos 0016 0215160-8
Fuad Esper Cheida 0036 0182102-3
Genésio Nailor Finger 0052 0213011-2
Gilceo Jair Klein 0023 0200620-6

0024 0200641-5
0026 0201744-5
0027 0201827-9
0028 0203618-8
0029 0203763-8

Gildo Alves de Paula 0037 0184420-4
Gisah Myara Maysonnave 0005 0188873-1
Hermes Alencar Daldin Rathier 0050 0208371-0
Ibere Indio do Brasil P. Morae 0011 0210680-5
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0015 0213362-4

0035 0180664-0
Jackson Söndahl de Campos 0012 0211178-4
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0008 0195250-9
Jamil Josepetti Junior 0008 0195250-9
Joao de Paula Xavier 0007 0194908-6
Joao Renato do Nascimento 0048 0206268-0
Jose Humberto Pinheiro 0033 0179012-9
José Antonio de A. Alcântara 0004 0188799-0
José Bolivar Bretas 0052 0213011-2
José de Castro Alves Ferreira 0003 0188084-4
José de Oliveira Paes 0017 0213604-7

0018 0213607-8
0019 0213609-2
0020 0213611-2
0021 0213614-3
0022 0213615-0

José Devanir Fritola 0051 0208788-5
José Roberto de Souza 0046 0201149-0
João Alberto da Silva Borges 0031 0211849-8

0032 0212258-1
João Carlos Adalberto Zolandec 0047 0201715-4
Juarez Carneiro de Lima 0042 0195902-8
Júlio Barbosa Lemes Filho 0034 0180078-4
Karen P. Nunes 0011 0210680-5
Kiyoshi Ishitani 0001 0212551-7/01
Lisimar Valverde Pereira 0002 0185793-6
Lodi Maurino Sodré 0002 0185793-6
Luiz Adão de Carli 0010 0206810-4
Luiz Alberto Domingues Galvão 0023 0200620-6

0024 0200641-5
0026 0201744-5
0027 0201827-9
0028 0203618-8
0029 0203763-8

Luiz Carlos Lima 0046 0201149-0
Luiz Celso Dalprá 0001 0212551-7/01
Luiz Henrique Wasilewski 0047 0201715-4
Luiz T. Cassetari 0046 0201149-0
Luize Tallarek de Queiroz 0051 0208788-5
Maisa Carla Orcioli 0013 0212788-4
Marcelo da Costa Gamborgi 0046 0201149-0
Marcia Cardozo Britto 0037 0184420-4
Marcos Leate 0015 0213362-4

0035 0180664-0
Maria Ines de Morais Oliveira 0009 0197010-3
Maria José Tavora Gil Belém 0040 0192920-4
Mauro Leitner Guimaraes Filho 0010 0206810-4
Maurício de Oliveira Carneiro 0017 0213604-7

0018 0213607-8
0019 0213609-2
0020 0213611-2
0021 0213614-3
0022 0213615-0

Moises Eduardo B. d. Oliveira 0015 0213362-4
Mário Geraldo Costa Barrozo 0041 0193846-7

0044 0197228-5
0045 0197230-5

Nilce Regina Tomazeto Vieira 0039 0192839-8
Nivaldo Migliozzi 0040 0192920-4
Odair Mario Bordini 0008 0195250-9
Odir Antonio Gotardo 0038 0192238-1
Orimar Crocetti de Freitas 0053 0214581-3
Orlando Alexandrino 0037 0184420-4
Otávio Guilherme Ely 0046 0201149-0
Paulo Ambrosio 0043 0196335-1
Paulo Cesar Pires Carvalho 0001 0212551-7/01
Paulo E. Christino Espada 0044 0197228-5

0045 0197230-5
Paulo Petrocini 0014 0213218-1
Paulo Roberto Munhoz Costa 0053 0214581-3
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0010 0206810-4
Pedro Paulo Pamplona 0043 0196335-1
Priscilla C. B. Pimentel 0043 0196335-1
Raquel Wollert 0002 0185793-6
Ricardo Ceccon Barreiros 0037 0184420-4
Roberto Morozowski 0010 0206810-4
Roberto Wypych Junior 0039 0192839-8
Rodrigo da Rocha Rosa 0025 0200749-6
Rogério Guedes Pereira 0044 0197228-5
Rogério Nunes de Oliveira 0041 0193846-7

0044 0197228-5
0045 0197230-5

Rose Paula Marzinek 0034 0180078-4
Rubens Gonçalves de Barros 0049 0207954-5
Rubert Antonio R. Lisboa 0002 0185793-6
Rubiano Augusto R. Lisboa 0040 0192920-4
Samuel Ferreira Xalão 0048 0206268-0
SANDRA M REIS BELIZARIO 0036 0182102-3
Sebastião Procópio Nogueira 0046 0201149-0
Sergio Alexandre Sodre 0002 0185793-6
Silvana Dal Pizzol Ely 0046 0201149-0
Simone Rita Zibetti de Souza 0012 0211178-4
Simone Silva Chioderolli 0011 0210680-5
Suely Lopes Ricken 0007 0194908-6
Thais Aranda Barrozo 0041 0193846-7

0044 0197228-5
0045 0197230-5

Vanadir de Moura Bueno 0030 0207511-0
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0005 0188873-1
Volney Campos dos Santos 0049 0207954-5
Walter José de Fontes 0004 0188799-0
William Simoes 0033 0179012-9
Ângela Estorilio Silva Franco 0040 0192920-4

AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0212551-7/01  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Civel  Ação Originária: 2125517 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Semenge S/a Engenharia e Empreendimen-
tos  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Agravado: Locadora de Máqui-
nas Pirog S/c Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires
Carvalho  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0185793-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000298 Reparação de Danos
Agravante: Espólio de Acacio Bittencourt Filho  Adv.: Lisimar
Valverde Pereira, Rubert Antonio Reccanello Lisboa  Agrava-
do: Novo Hamburgo Cia de Seguros Gerais  Adv.: Raquel Wo-
llert, Lodi Maurino Sodré, Sergio Alexandre Sodre  Relator:
Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Paulo Roberto
Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0188084-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000094 Ação Cominató-
ria  Agravante: Viko Ferragens Ltda  Adv.: José de Castro Al-
ves Ferreira, Artur Gabriel Ferreira  Agravado: Lindomar Oli-
veira do Amaral, Tatiana Inês do Amaral  Adv.: Anderson C.
M. Nunes, Claudio Freitas Mallmann  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.   PROCESSO: 0188799-0  Comarca:  Curi t iba
Vara: 7a Vara Civel  Ação Originária: 9900001211 Ação
de Despejo  Agravante: Ignez Faustino Shubert  Adv.:
Daniela Bittencourt Lopes da Silva  Agravado: Alcino
Figueiredo  Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara,
Walter José de Fontes  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0188873-1  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000272 Reintegração de
Posse  Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Coha-
par  Adv.: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Gisah Myara
Maysonnave  Agravado: Adécio Aparecido Borba  Adv.: Cari-
na Nóbrega Fey  Agravado: Suely Alves Vítola  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0194887-2  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000042 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran
dos Santos  Agravado: Antonio Augusto Pacheco  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0194908-6  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000095 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran
dos Santos  Agravado: Antonio Menegazzo  Adv.: Joao de Pau-
la Xavier, Suely Lopes Ricken  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0195250-9  Comarca: Maringá  Vara: 2a

Vara Civel  Ação Originária: 9800000682 Ação de Despejo
Agravante: João Roberto Fráguas  Adv.: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho  Agravado: Tamura & Cia Ltda
Adv.: Carlos Fernando Uzelotto  Agravado: João Batista Frá-
guas, Farmárcia Vila Bosque Ltda  Adv.: Odair Mario Bordini
Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Paulo
Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0197010-3  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000322 Cobrança
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Laranjeiras do Sul  Adv.: Maria Ines de Morais Oli-
veira  Agravado: Elias Dall Agnol  Adv.: Andréia Indalecio
Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Paulo
Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0206810-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001224 Ação de Despejo
Agravante: Roseli do Rocio V Mantovani  Adv.: Luiz Adão de
Carli  Agravado: Nova Forma Engenharia e Construções Civis
Ltda  Adv.: Cesar Antonio da Cunha  Interessado: Luiz José de
Oliveira Kesikowski, Melissa de Athaide Cunha Kesikoski
Adv.: Mauro Leitner Guimaraes Filho, Paulo Vinicius de Bar-
ros Martins Jr  Interessado: Ivete Ratton de Oliveira, Vera Ma-
ria Ratton  Adv.: Roberto Morozowski  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0210680-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001204 Cobrança  Agra-
vante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Cláudio
Jorge Machado, Simone Silva Chioderolli, Karen P. Nunes
Agravado: Jacinto de Almeida  Adv.: Dinamir Pruenca Montei-
ro, Ibere Indio do Brasil P. Moraes  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0211178-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000514 Impugnação ao
Valor da Causa  Agravante: Transportadora Itapemirim S/a  Adv.:
Jackson Söndahl de Campos, Francisco Emanoel Ravedutti
Santos  Agravado: Serventenco S/c Ltda  Adv.: Simone Rita
Zibetti de Souza  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0212788-4  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000851 Indenização  Agra-
vante: Banco Banestado S/a  Adv.: Ederaldo Soares  Agravado:
Adailce de Lima Giroldo  Adv.: Maisa Carla Orcioli  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0213218-1  Comarca: Guaratuba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000392 Reintegração de
Posse  Agravante: Osmário da Veiga  Adv.: Darci Frigo  Agra-
vado: Heloísa Helena Cavalcante  Adv.: Altivo José Seniski,
Paulo Petrocini  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0213362-4  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000207 Declaratória  Agra-
vante: Aya Toda  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate
Agravado: Akiles Antônius Trad  Adv.: Moises Eduardo Bueno
de Oliveira  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0215160-8  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000715 Ação de Despejo
Agravante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Aureliano P. Caron  Agravado: Café e Bar Curitibano
Ltda.  Adv.: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski
Relator: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0017.  PROCESSO: 0213604-7  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000114 Executivo Fiscal  Autor:
Município de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu:
Yutaka Izu  Adv.: José de Oliveira Paes  Relator: Juiz Convoca-
do De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0018.  PROCESSO: 0213607-8  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000112 Executivo Fiscal  Autor:
Município de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu:
Yutaka Izu  Adv.: José de Oliveira Paes  Relator: Juiz Convoca-
do De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0019.  PROCESSO: 0213609-2  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000272 Executivo Fiscal  Autor:
Município de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu:
Yutaka Izu  Adv.: José de Oliveira Paes  Relator: Juiz Convoca-
do De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0020.  PROCESSO: 0213611-2  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000271 Executivo Fiscal  Autor:
Município de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu:
Yutaka Izu  Adv.: José de Oliveira Paes  Relator: Juiz Convoca-
do De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0021.  PROCESSO: 0213614-3  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000113 Executivo Fiscal  Autor:
Município de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu:
Yutaka Izu  Adv.: José de Oliveira Paes  Relator: Juiz Convoca-

do De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0022.  PROCESSO: 0213615-0  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000273 Executivo Fiscal  Autor:
Município de Assaí  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro  Reu:
Yutaka Izu  Adv.: José de Oliveira Paes  Relator: Juiz Convo-
cado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0023.  PROCESSO: 0200620-6  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000633 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0024.  PROCESSO: 0200641-5  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000617 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0025.  PROCESSO: 0200749-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000021485
Mandado de Segurança  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira  Apelado: Concorde Adminis-
tradora de Bens Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa  Relator:
Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa)  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Car-
valho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0026.  PROCESSO: 0201744-5  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000197 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0027.  PROCESSO: 0201827-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000196 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0028.  PROCESSO: 0203618-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000207 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0029.  PROCESSO: 0203763-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000221 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0030.  PROCESSO: 0207511-0  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000045 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Ribeirão Claro - Pr  Adv.: André J. M.
Campos  Apelado: Marino Accioly de Barros, Irma Ida Scato-
lin de Barros  Adv.: Celso José da Silva, Elizandra de Fátima
Abílio Silva, Vanadir de Moura Bueno  Relator: Juiz Convoca-
do Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)
Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0031.  PROCESSO: 0211849-8  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000306 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: Fran-
cisco Carlos Ribeiro, João Alberto da Silva Borges  Apelado:
Aldo de Toffol  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0032.  PROCESSO: 0212258-1  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000248 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: Fran-
cisco Carlos Ribeiro, João Alberto da Silva Borges  Apelado:
Laura Iolato Costa  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0179012-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9800000529 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Terezinha Heinzen Cardoso  Adv.: Jose Hum-
berto Pinheiro  Apelado: Iveth Araujo Leite Mazzali  Adv.: Wi-
lliam Simoes  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0180078-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000883 Cobrança  Apelante:
Trevo Seguradora S. A.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Rose
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Paula Marzinek  Apelado: Vilson de Oliveira  Adv.: Cintia Regi-
na Brehmer  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0180664-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000332 Repetição de Indébito
Apelante: Comércio de Móveis Sagrado Coração de Jesus Ltda,
Zilmar Deolindo de Farias (representante)  Adv.: Dijalma Pires
de Camargo  Rec.adesivo: Marcos Antonio Franco  Adv.: Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0182102-3  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9100000112 Manutenção de Posse  Apelante: Raimundo Lago,
Leonilda Rodrigues Lago  Adv.: Fuad Esper Cheida, SANDRA
M REIS BELIZARIO  Apelado: Aderse Luzia, Elza dos Santos
Luzia  Adv.: Bruno Moreira Alves  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0184420-4  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000703
Indenização  Apelante: Sul América Bandeirante Seguros S/a
Adv.: Orlando Alexandrino  Apelante: Espólio de Wilton Britto
Adv.: Ricardo Ceccon Barreiros, Marcia Cardozo Britto  Apela-
do: Os Mesmos, Associação Atlética Banco do Brasil de São
Paulo  Adv.: Gildo Alves de Paula  Relator: Juiz Arquelau Araú-
jo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0192238-1  Comarca: Pinhão  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000062 Usucapião Especial  Ape-
lante: Indústrias João José Zattar S/a  Adv.: César Augusto Gu-
larte de Carvalho  Apelado: José Thorhouer, Maria Sirley Castro
Thorhouer  Adv.: Odir Antonio Gotardo  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0192839-8  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000832 Embargos a Execução
Apelante: Jorge Silva de Lima  Adv.: Afonso Celso Domingues
Cid  Rec.adesivo: Cardinale Indústria e Comércio de Massas
Alimentícias Ltda  Adv.: Roberto Wypych Junior, Amauri Car-
los Erzinger, Nilce Regina Tomazeto Vieira  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0192920-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000488 Indenização  Apelan-
te: Diamantina Fossanese S/a - Industrial e Importadora  Adv.:
Ângela Estorilio Silva Franco, Maria José Tavora Gil Belém,
Carlos Roberto Claro  Rec.adesivo: Luiz Roberto Santos  Adv.:
Nivaldo Migliozzi, Rubiano Augusto Recanello Lisboa  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0193846-7  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000259 Busca e Apreensão  Apelan-
te: Otávio Luiz Cavicchioli  Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo,
Thais Aranda Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira  Apelado: Fdl
Indústria de Produtos Para Açougues Ltda  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0195902-8  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000236 Embargos a Execução
Apelante: Paulo Serapião Figueiredo  Curador: Manoel Sequeira
Serafim  Apelado: Município de Ivaiporã  Adv.: Juarez Carneiro
de Lima  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0196335-1  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001488 Embargos a Execução
Apelante: Reforpel Representações Comerciais Ltda, Ormindo
Antônio Graciano, Yara Camargo Graciano  Adv.: Priscilla C. B.
Pimentel, Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona
Apelado: Kati Mary Vasselai Coman  Adv.: Paulo Ambrosio
Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fan-
chin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0197228-5  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000492 Declaratória  Apelante:
Otávio Luiz Cavicchioli  Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo,
Thais Aranda Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira  Apelado:
Sebastião Dama  Adv.: Rogério Guedes Pereira  Apelado: Sandri
Gás Ltda  Adv.: Paulo E. Christino Espada  Apelado: Fdl Indús-
tria de Produtos Para Açougues Ltda  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0197230-5  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000471 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Otávio Luiz Cavicchioli  Adv.: Mário Geraldo Costa Barro-
zo, Thais Aranda Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira  Apelado:
Sandri Gás Ltda  Adv.: Paulo E. Christino Espada  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0201149-0  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000503 Responsabilidade
Obrigacional  Apelante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Luiz Car-
los Lima, Fernando Antonio Moura Fialho Silva  Apelante: Irb
- Brasil Resseguros S/a  Adv.: José Roberto de Souza, Luiz T.
Cassetari, Sebastião Procópio Nogueira  Apelado: Angélica
Gonçalves dos Santos, Benedita de Camargo Nascimento, Ever-

son de Paula Silverio, Irene Duraes da Silva, Joel da Luz, Lau-
rindo Cardoso Moreira, Maria Divina da Silva, Maria de Fáti-
ma Assalin Santos, Maria Helena Santos Silva, Maria de Lour-
des Amorim, Maria de Melo Mendes, Maria Raimunda de Mi-
randa, Nelzeni Igino Bispo, Sebastião Batista da Silva, Eurico
Francisco de Oliveira, João Messias Higino, José Jerônimo
Pereira, Lázara Chagas Vieira Francisco, Neuza de Jesus Rosa
Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Silvana Dal Pizzol Ely, Otá-
vio Guilherme Ely  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Re-
visor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0201715-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000510 Ação de Despejo
Apelante: Hermes dos Santos Kociolek  Adv.: Airton Passos de
Souza  Apelado: Planshopping - Planejamento Consultoria e
Administração de Shopping Centers S/a  Adv.: Luiz Henrique
Wasilewski, João Carlos Adalberto  Zolandeck  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0206268-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000471 Reintegração de
Posse  Apelante: Aldo Goulart  Adv.: Joao Renato do Nasci-
mento  Apelado: Ruth Maria de Mattos  Adv.: Samuel Ferreira
Xalão  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0207954-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000988 Reparação de Danos
Apelante: Ida Terezinha Lodea de Souza Vieira de Paula  Adv.:
Volney Campos dos Santos  Apelado: Casa Bahia Comercial
Ltda  Adv.: Rubens Gonçalves de Barros, Ana Lúcia Spiller
Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fan-
chin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0208371-0  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000665 Cobrança  Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a  Adv.: Andrey
Herget, Erlon Antonio Medeiros  Apelado: Indústria de Mó-
veis Simosul Ltda  Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier  Rela-
tor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo
Roberto Hapner)  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0208788-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000231 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Saul Medeiros  Adv.: Luize Tallarek de Quei-
roz  Rec.adesivo: Margrit Henriette Nitzche  Adv.: José Deva-
nir Fritola  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado De
Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0213011-2  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9000000091 Embargos de
Terceiro  Apelante: Edite Maria Muller Boldrin  Adv.: José Bo-
livar Bretas  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nai-
lor Finger, Ana Paula Finger, Daniel Hachem  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0214581-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9700020095 Reparação de Danos
Apelante: Orivaldino Ferreira de Freitas  Adv.: Ajocir Vicari,
Orimar Crocetti de Freitas  Apelado: Paulo Roberto Rouge-
mont  Adv.: Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa, Paulo Ro-
berto Munhoz Costa  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 12/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.03754 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 12/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.
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Jose Pereira dos Santos 0024 0206504-1
José Gonzaga Soriani 0005 0164754-9
José Augusto R. Formigoni 0012 0189769-6
José Carlos Del Grossi 0029 0209607-9
José Carlos Dias Neto 0022 0205677-5
José Carlos Sabatke Saboia 0017 0200385-2
José do Carmo Badaró 0001 0191961-1
José Eli Salamacha 0011 0185664-0
José Glauco Carula 0013 0194646-1
José Marega 0005 0164754-9
João Casillo 0003 0214424-3
Karin Marlise Schlunzen 0026 0206936-3
Karina Maria Mehl 0031 0210644-9
Kleber de Oliveira 0021 0205158-5
Lauro Soares da Silva 0029 0209607-9
Leonir Maria Garbugio 0007 0181364-9
Leticia de Souza Baddauy 0027 0208836-6
Luciana Pigatto Monteiro 0003 0214424-3
Luciana Regina dos Reis 0001 0191961-1
Luiz Anselmo Trombini 0016 0198421-0
Luiz Rodrigues Wambier 0019 0202510-3
Magály Trentini de Toledo Knap 0006 0168560-3
Manoel Carlos da Silva 0003 0214424-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 0019 0202510-3
Maria C. O. Pinheiro dos Santo 0023 0205897-7
Maria Cristina Rudek 0025 0206537-0
Maria Tereza Mendonca 0002 0209572-1
Mariana Silva Marquezani 0014 0195466-7
Moacyr Álvaro de Souza 0015 0196028-1
Márcia Severina Badaró 0001 0191961-1
Nanci Terezinha Zimmer 0021 0205158-5
Nilson Saraiva dos Santos 0010 0182433-3
Oldemar Mariano 0025 0206537-0
Omar José Baddauy 0027 0208836-6
Patrícia Carla Fernandes 0022 0205677-5
Paulo Afonso Ferreira Silveira 0016 0198421-0
Pedro Paulo Vitola 0015 0196028-1
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0032 0210948-2
Renato Vargas Guasque 0009 0182347-2
Roberto Antonio Busato 0025 0206537-0

0031 0210644-9
Roberto Jonas 0024 0206504-1
Roberto Wypych Junior 0021 0205158-5
Rocheli Mota Cardoso Silveira 0014 0195466-7
Rodrigo A. Palharini 0027 0208836-6
Rone Marcos Brandalize 0001 0191961-1
Ronildo de Oliveira Lima 0016 0198421-0
Rui Scucato dos Santos 0018 0202228-0
Salazar Barreiros Júnior 0010 0182433-3
Samuel de Souza Rodrigues 0015 0196028-1
Sergio Luiz Fernandes 0028 0209081-5
Sidney Castanho Scholtão 0027 0208836-6
Sidney Palharini Júnior 0027 0208836-6
Sonia Maria de Menezes 0005 0164754-9
Soraia Barbosa de A. Pinholato 0017 0200385-2
Tatiana Yukie Ito 0032 0210948-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 0019 0202510-3
Tobias Fernando Madureira 0031 0210644-9
Tomaz Marcello Belasque 0007 0181364-9
Valdir Bittencourt 0022 0205677-5

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0191961-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700019397 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: João Carlos Brasil  Adv.: José do
Carmo Badaró, Luciana Regina dos Reis, Márcia Severina Ba-
daró  Agravado: Edmílson Barbosa  Adv.: Rone Marcos Bran-
dalize  Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0209572-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001352 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Ocimar Batista Bolicenho, Rosely de
Fatima Langner Bolicenho  Adv.: Germano Alberto Dresch Fi-
lho, Fabiano Haluch Maoski  Agravado: Viação Aérea São Paulo
- Vasp S/a  Adv.: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba,
Maria Tereza Mendonca  Relator: Juiz Noeval de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0214424-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000752 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Transportadora Simonetti Ltda.
Adv.: João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro  Agravado: Fil-
trosul - Comercial de Filtros Ltda.  Adv.: Manoel Carlos da
Silva  Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0216768-8  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000874 Ação de Cumpri-
mento  Agravante: Carlos Gustavo Wing Chong Marmanillo
Adv.: Alexandre P. Neiva de Lima, Itel Eduardo Turbay Polo-
nio  Agravado: Itaú S.a. Crédito Imobiliário  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0164754-9  Comarca: Nova Esperança

Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000316 Embargos a
Execução  Apelante: Abdul Aziz Hachicho  Adv.: Sonia Maria
de Menezes, Edson Elias de Andrade  Apelado: B. B. Finan-
ceira S/a - Crédito Financiamento e Investimentos  Adv.: José
Marega, José  Gonzaga Soriani  Relator: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0168560-3  Comarca: Alto Paraná  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000236 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Milton Tosti, Jose Narvai Tosti  Adv.: Fausto
Trentini, Magály Trentini de Toledo Knapp  Apelado: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Ari de Souza Freire, Daniel Hachem  Rela-
tor: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpe-
lon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0181364-9  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000173 Embargos a Execução
Apelante: Vicentino's do Brasil Tubos e Conexões Ltda, Valde-
cir Vicentin  Adv.: Tomaz Marcello Belasque, Leonir Maria
Garbugio  Rec.adesivo: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Airton Martins Molina, Bráulio Belinati Garcia Perez  Apela-
do: Os Mesmos  Interessado: Eunice de Oliveira Vicentin  Adv.:
Ezaquel Elpidio dos Santos  Relator: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0182324-9  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000061 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Bora Indústria e Comércio de Artefatos de Ma-
deira Ltda  Apelado: Pisa Florestal S/a  Adv.: Benedita Luzia
de Carvalho  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)
(Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0182347-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000508 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Neuza Fernandes Calixto, Sahid Abrão Ca-
lixto  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Renato Vargas Guasque, Daniel Hachem
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0182433-3  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000316 Embargos a
Execução  Apelante: José Alves de Paula  Adv.: Nilson Saraiva
dos Santos  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros  Relator: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0185664-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000803 Embargos de Terceiro  Apelante: Ernestina
Silveira Pinto  Adv.: Henrique Arthur Mass  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Daniel Henrique Antunes San-
tos, José Eli Salamacha  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0189769-6  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000402 Declaratória  Apelante:
Pamcary Sistemas de Gerenciamento de Riscos  Adv.: Arno
Ferreira Mueller, Heidy Furrer dos Santos  Apelado: L.m.s.
Transportes Ltda  Adv.: José Augusto Rodrigues Formigoni
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0194646-1  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000180 Embargos a Execução
Apelante: Benedito Moreira Júnior  Adv.: José Glauco Carula
Apelante: Cezar Fernando Pilatti  Adv.: Joaquim Alves de Qua-
dros  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0195466-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700016918 Decla-
ratória  Apelante: Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná - Codapar  Adv.: Jairo Lopes de Oliveira, Rocheli
Mota Cardoso Silveira  Apelado: Luis Mário Luchetta  Adv.:
Aparecido José da Silva, Mariana Silva Marquezani  Relator:
Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0196028-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000036110 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Flavia Cristiane Machado, Pedro Paulo Vito-
la, Moacyr Álvaro de Souza  Apelado: Construtora Azenha Ltda
Adv.: Antonio Jose da L Amaral Filho, Samuel de Souza Ro-
drigues  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Rogério
Kanayama)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0198421-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000245 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Jacson Marconato  Adv.: Ronildo de Oliveira
Lima  Apelado: Jocelito Valentin Weber  Adv.: Paulo Afonso
Ferreira Silveira, Luiz Anselmo Trombini  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0200385-2  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000526 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Car-
los Sabatke Saboia  Apelado: Anderson Otávio Loureiro, Otá
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vio de Assumpção Loureiro  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo
Pinholato  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0202228-0  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001172 Anulatória  Ape-
lante: Eceplan Engenharia Civil Ltda  Adv.: Ardêmio Dorival
Mücke  Apelado: Sebastião Scucato Neto  Adv.: Rui Scucato
dos Santos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0202510-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000469 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Fernando Belusso, Maria Luiza Belusso  Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha, Joao Marcelo Queiroz Soa-
res  Apelante: Banco Itau S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0203204-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000351 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Julio Cesar Quiroz Leon  Adv.: Elevir Diony-
sio Junior, Elevir Dionysio Neto  Apelado: Ricardo Paulo Man-
delli  Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de Ramos  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0205158-5  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000567 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Roberto Wypych Junior, Amauri Carlos Erzin-
ger  Adv.: Roberto Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger
Apelante: José Carlos Salvadori  Adv.: Kleber de Oliveira, Nanci
Terezinha  Zimmer, Adelino Marcon  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Qua-
dros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0205677-5  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000044 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ademir Aparecido Soares  Adv.: Patrícia Car-
la Fernandes, José Carlos Dias Neto  Apelado: Valdir José da
Silva  Adv.: Valdir Bittencourt  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0205897-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001397 Anulatória  Apelan-
te: Afonso Celso Rebello Baptista  Adv.: Daniel Lourenço
Machado  Apelado: L. C. Branco Empreedimentos Imobiliári-
os Ltda  Adv.: Maria C. O. Pinheiro dos Santos  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0206504-1  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000463 Declarató-
ria  Apelante: Jaime Grimberg  Adv.: Jose Pereira dos Santos
Apelado: Douglas André Torquato  Adv.: Edson Elias de An-
drade, Roberto Jonas  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0206537-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9800000406 Declaratória
Apelante: Homero Buhrer  Adv.: Flori Antonio Tasca  Apelan-
te: Agro Mercantil Kraemer Ltda  Adv.: Jorge Luiz Martins
Apelado: Os Mesmos, Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo
Nova Denominação do Hsbc Bamerindus S/a  Adv.: Maria Cris-
tina Rudek, Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0206936-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900021089 Declaratória  Ape-
lante: Bretzke Embalagens Ltda  Adv.: Gustavo Teixeira Villa-
tore, Karin Marlise Schlunzen, Jorge Welter  Apelado: Deazen
Insumos Agropecuários Ltda  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0208836-6  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000084 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Bad-
dauy, Sidney Castanho Scholtão, Leticia de Souza Baddauy
Apelante: João Francisco da Costa Lima, Márcia Ferreira da
Costa Lima  Adv.: Sidney Palharini Júnior, André L. A. Palha-
rini, Rodrigo A. Palharini  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0209081-5  Comarca: Guaratuba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000287 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Arlindo Silveira Pereira  Adv.: Joao Carlos de
Lucas  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sergio Luiz Fer-
nandes  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0209607-9  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000380 Embargos a Execução
Apelante: Indústria e Comércio de Carnes Vilvert Ltda, Raul
José Vilvert, Tadeu Libório Vilvert, Raulino José Vilvert  Adv.:
José Carlos Del Grossi, Alexandre César Del Grossi  Apelado:
Rio Paraná - Cia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.:
Lauro Soares da Silva  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor:
Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0210341-3  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000232 Embargos a Execução

Apelante: Jader Alberto Pazinato  Adv.: Jader Alberto Pazinato
Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni  Relator:
Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0210644-9  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000158 Embargos a Execução
Apelante: José Otávio Nocera, Paulo Roberto Nocera  Adv.:
Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Ma-
dureira, Karina Maria Mehl  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Roberto Antonio Busato, Edmar Luis Costa Junior  Relator:
Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0210948-2  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000392 Declarató-
ria  Apelante: Odair José Sabatini, Emenegildo Sabatini, Ivanir
Carlos Sabatini, Marily Adriana Rampazzo, Virgínia de Fátima
Reis Sabatini  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Ta-
tiana Yukie Ito, Andréia Paula Figueiredo Cruz  Apelado: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho  Rela-
tor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03689 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Antonio Constantino Volkov 003 0186628-8/01
Antonio Henrique A. R. D. Mello 002 0186303-6
Arai De Lara Bello Filho 003 0186628-8/01
Daniel Gilberto Lemos Pereira 007 0214431-8
Danielle Rosa Ferreira Da Costa 001 0175312-8
Erico De Castro 008 0217350-0
Estevão Ruchinski 008 0217350-0
Gelson Arend 003 0186628-8/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 010 0217640-9
Gianny Carla Padovani 008 0217350-0
Gildo Alves De Paula 004 0205829-9
Gilvano Colombo 011 0217719-9
Helio Domingos 004 0205829-9
Jeferson Calixto 009 0217639-6
Jonas Borges 005 0210347-5
Jose Bemjamin Mellinger 003 0186628-8/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 011 0217719-9
Marcia Zanin 006 0213740-8
Miriam Khahold 002 0186303-6
Natalino Bariviera 008 0217350-0
Oscar Silverio De Souza 001 0175312-8
Reinaldo José Andreatta 006 0213740-8
Renato Dacilio Flores 007 0214431-8
Rogério Iurk Ribeiro 002 0186303-6
Valdemar Andreatta 006 0213740-8

Despachos Relator
001. 0175312-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/65381.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000373
Ação Civil Pública.  Agravante: Restaurante São Roque Ltda.
Adv.: Oscar Silverio de Souza.  Adv.: Danielle Rosa Ferreira
da Costa.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Despacho:
Em contato com a 11ª Vara Cível, foi-nos informado que, dada
a integração do Município de Curitiba à lide, a Ação Civil Pú-
blica foi redistribuída em 25/03/02, sendo que o processo pas-
sou a tramitar junto à 2ª Vara da Fazenda Pública desta Comar-
ca, autuados sob o nº 210/02.
Diante de tal fato, oficie-se o MM Juiz da 2ª Vara da Fazenda
Pública para que preste as informações necessárias para a apre-
ciação e devido andamento deste recurso.
Intime-se pessoalmente o Agravado, para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, sobre o documento de fl. 146/TA, certifi-
cando-se, se na decorrência do prazo legal, o recorrido quedar-
se silente.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Juiz Relator
112
2
fls.

Despachos Relator
002. 0186303-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/133125.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000556
Rescisão de Contrato.  Agravante: Luciano Cavalheiro
Dall´acqua.  Agravante: Marcelo Cavalheiro Dall´acqua.  Adv.:
Miriam Khahold.  Agravado: Claúdia Amaral Rabello de Me-
llo.  Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello.  Adv.:
Rogério Iurk Ribeiro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Sobre o teor da certidão supra, manifestem-se os agravados,
esclarecendo, também, a fase atual dos autos principais em curso
em primeiro grau. I.

Despachos Relator
003. 0186628-8/01  Agravo
Protocolo: 2001/154287.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Clevelândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1866288
Agravo de Instrumento.  Agravante: Valdir Luiz Ferst.  Agra-
vante: Nair Ferst.  Adv.: Gelson Arend.  Adv.: Arai de Lara
Bello Filho.  Agravado: João Constantino Volcov.  Adv.: Anto-
nio Constantino Volkov.  Adv.: Jose Bemjamin Mellinger.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Sobre os documentos que acompanham o petitório de fls. 355/
358, manifestem-se, querendo, os agravados. I.

Despachos Relator
004. 0205829-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/88370.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000821
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000527 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000218 Ação de Despejo.  Agravante: João Furu-uchi.
Adv.: Helio Domingos.  Agravado: Geraldo Fernandes.  Agra-
vado: Maria de Lurdes Fernandes.  Adv.: Gildo Alves de Paula.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Recebo o recurso;
2. Intimem-se os Agravados, na forma e para os fins previstos
no art. 527, V, do CPC;
Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator
005. 0210347-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107807.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000357 Tutela Inibitória.  Agravante: Restadione Flis
Ltda.  Adv.: Jonas Borges.  Agravado: Urbanização de Curitiba
S/a.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS,
Busca o Agravante com o presente recurso a revisão da decisão
monocrática que não deferiu a liminar postulada na inicial, além
de requer a revisão da decisão que negou os benefícios da jus-
tiça gratuita.
Quanto ao pedido de Justiça Gratuita tem-se que a matéria en-
contra-se preclusa, já que o Recorrente deixou transcorrer o
prazo legal para insurgir-se contra a decisão monocrática que
indeferiu tal pedido.
O pedido de Justiça Gratuita foi feito pelo Agravante em sua
petição inicial. No despacho da exordial (fls. 12) percebe-se
que o juízo a quo indeferiu tal pedido e determinou que a parte
Autora emendasse a inicial para regularizar o pólo passivo da
demanda.
Devidamente emendada a exordial o juízo monocrático não
concedeu a liminar e determinou a citação da Ré para apresen-
tar resposta.
Deste segundo despacho é que o Agravante se insurge.
Diante disso, percebe-se que o momento adequado do ora Agra-
vante em apresentar recurso contra a decisão que deferiu o pe-
dido de Justiça Gratuita transcorreu sem qualquer manifesta-
ção da parte autora. Naquela momento apenas apresentou emen-
da à inicial, não apresentando qualquer recurso sobre o indefe-
rimento da gratuita.
Assim, tal questão encontra-se preclusa não podendo o Agra-
vante retomar a questão processual já sedimentada de transcur-
so do prazo.
Assim, não tendo sido deferida Justiça Gratuita ao Agravante,
deveria, ao propor o presente recurso, ter efetivado regular-
mente o seu preparo. Não agindo desta forma, nos termos do
artigo 51 do Regimento Interno do Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná julgo deserto o presente recurso e, por isso, nego
conhecimento ao agravo.
Intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2002"
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Redator Designado

Despachos Relator
006. 0213740-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126293.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023487
Ação de Despejo.  Agravante: Viés & Viés Confecções
Ltda.Adv.: Reinaldo José Andreatta.  Adv.: Valdemar Andreat-
ta.  Agravado: Polloshop Administradora de Eventos Comerci-
ais, Participações e Empreendimentos Ltda.Adv.: Marcia Za-
nin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do De Vicente.  Despacho:
VISTOS  e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº 0213740-8, de Curitiba - 13ª Vara Cível, em que é agravante
Viés & Viés Confecções Ltda. e agravado Polloshop Adminis-
tradora de Eventos Comerciais, Participações e Empreendimen-
tos Ltda..
Trata-se de agravo de instrumento, visando a reforma de deci-
são, proferida em Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c
Cobrança de Encargos, que alterou a condenação já prolatada,
após a extinção de seu ofício jurisdicional.
   Alega o Agravante que com a publicação da r. sentença de
mérito esgotou-se a função jurisdicional do juízo, podendo so-
mente vir a ser alterada por inexatidões materiais, erros de cál-
culo ou pela via dos embargos de declaração; que laborou em
erro o juízo ao alterar extemporânea e ilegalmente a sentença;
por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo ao presente
recurso e ao recurso de apelação interposto.
Em contra-razões o Agravado insurge-se contra as razões apre-
sentadas afirmando que houve perda do objeto do presente agra-
vo posto que a MM. Juíza exerceu juízo de retratação, corrigin-
do o equívoco; por fim, que é juridicamente impossível pela via
do agravo atribuir-se efeito suspensivo ao recurso de apelação.
Às fls. 150, consta o retorno do Ofício n.º1.415/2002, infor-
mando que a MM. Juíza Luciane R.C. Ludovico procedeu o
juízo de retratação em relação ao despacho ora agravado.
É, em síntese, o relatório.
DECIDO
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que alterou
a sentença prolatada em ação de despejo por falta de pagamen-
to (art.9º, inciso III, da Lei 8.245/91), para despejo por infra-
ção contratual (art.9º, inciso II, da Lei 8.245/91).
Em juízo de retratação, a juíza de primeiro grau reconsiderou a
decisão agravada, determinando o recolhimento do mandado,
nos seguintes termos:
 "... Apreciando o recurso de Agravo de instrumento interposto
por VIÉS e VIÉS CONVECÇÕES LTDA., cuja cópia foi junta-
da às fls.215/219, entendo que é caso de reformar a decisão
recorrida.

É que a sentença proferida na ação de despejo teve como fun-
damento a falta de pagamento (art.9º, inc. III, da Lei nº 8.245/
91), e, na decisão impugnada, este Juízo fez referência a exis-
tência de infração contratual (art.9º, inc. II, da mesma Lei),
circunstância que tem relevância, inclusive no aspecto relativo
à execução do julgado e prestação de caução, e que não pode-
ria ser invocado para o efeito de autorizar, desde logo, o cum-
primento da sentença, sem caução.
Assim, pelos motivos acima expostos reconsidero a decisão e
determino o recolhimento do mandado".
Assim, tendo a Juíza "a quo" informado que, no exercício do
juízo de  retratação, reconsiderou a decisão guerreada, aco-
lhendo a pretensão da Agravante que ensejou o agravo, fica
prejudicado o recurso, conforme previsto no artigo 529, do
Código de Processo Civil.
Nesse sentido:
132006163 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE
RETRATAÇÃO - RECURSO PREJUDICADO - UNÂNIME -
Julga-se prejudicado o recurso quando, o MM. Juiz, ao prestar
informações, esclarece que modificou a r. Decisão agravada.
(TJDF - AGI 20010020069549 - DF - 3ª T.Cív. - Rel. Des.
Lécio Resende - DJU 02.05.2002 - p. 108).
53003805 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO
RECORRIDO MODIFICADO EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO
- RECURSO PREJUDICADO, POR FALTA DE OBJETO -
Tendo o Dr. Juiz a quo informado que em juízo de retratação,
acolheu o pedido formulado pelo agravante para a expedição
do alvará, prejudicado restou o presente recurso, por falta de
objeto. (TJPR - AI 0102999-2 - (18703) - 4ª C.Cív - Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJPR 14.05.2001).
Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo prejudicado o presente agravo de instrumen-
to, por falta de objeto.
   Intime-se
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

Despachos Relator
007. 0214431-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130845.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000315
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200200000019
Medida Cautelar.  Agravante: Tadeu Matta Magalhães.  Agra-
vante: Sebastião de Assis Pereira.  Adv.: Daniel Gilberto Le-
mos Pereira.  Agravado: Porto Pontal do Paraná Importação e
Exportação Ltda.  Adv.: Renato Dacilio Flores.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa.  Despacho:
VISTOS...
Esta provocação recursal retrata o inconformismo dos agravan-
tes com a liminar concedida às fls. 191 e 192 (122 e 123 des-
tes) dos autos 351/2001, de ação de reintegração de posse, que
tramita perante a Vara Única, cartório do cível, da Comarca de
Matinhos.
Presentes os requisitos de lei, admito o recurso interposto de-
terminando o seu regular processamento.
A liminar foi concedida diante do convencimento do juiz a quo
de que a área objeto do litígio encontrava-se abandonada, con-
forme certificou o Senhor Oficial de Justiça, corroborada por
fotos trazidas aos autos.
A fundamentação dos agravantes não possui condão suficiente
para justificar a excepcional suspensão do cumprimento da
decisão atacada até o pronunciamento definitivo da câmara,
em virtude não estar configurada, de forma unívoca, que a pre-
servação da liminar, nesse lapso de tempo, possa redundar em
lesão grave ou de difícil reparação. Efeito suspensivo, portan-
to, negado.
Oficie-se ao juiz da causa solicitando as informações, quer
quantas exigências do artigo 526, quer quanto ao previsto no
artigo 527, I, ambos do Código de Processo Civil.
Intime-se o agravado.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
J. J. GUIMARÃES DA COSTA
     Juiz Relator Designado

Despachos Relator
008. 0217350-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148351.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000401
Rescisão de Contrato.  Agravante: Jeann Carlo Padovani Bor-
ges.  Agravante: Estela Moterle.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.:
Gianny Carla Padovani.  Agravado: José Vicente Sobrinho.
Adv.: Erico de Castro.  Adv.: Natalino Bariviera.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de ação ordinária de rescisão de contrato particular
de compra e venda de imóvel rural cumulada com reintegração
de posse mais perdas e danos e lucros cessantes interposta pe-
los agravantes contra o agravado.
A matéria não se encontra elencada no artigo 104, inciso III, da
Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa, R$
380.000,00, a época da distribuição - agosto/2002, é superior a
sessenta salários, não comportando, portanto, conversão para o
rito sumário, sendo a competência, portanto, afeta ao tribunal
de Justiça do Estado.
Fixada a competência em relação a ação, o mesmo tribunal
deverá apreciar e julgar os recursos advindos de seus inciden-
tes.
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.
Juiz conv. Joatan Marcos de Carvalho

Despachos Relator
009. 0217639-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150542.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000397 Declaratória.  Agravante: Celso Carlos Simon.
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Agravante: Agenor Pinheiro.  Agravante: Ainton Biancato.
Agravante: Adroaldo Roveda.  Agravante: Adão da Silva Beli-
co.  Agravante: Airton de Oliveira.  Agravante: Arcindo de
Oliveira.  Agravante: Antonio Martendal.  Agravante: Anildo
José dos Santos.  Agravante: Albino Rodrigues de Campos.
Adv.: Jeferson Calixto.  Agravado: Município de Dois Vizi-
nhos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do De Vicente.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS E EXAMINADOS  estes autos de Agravo de Instru-
mento em que são Agravantes CELSO CARLOS SIMON E
OUTROS, e Agravado o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS.
Trata-se de agravo de Instrumento, com pedido de liminar, in-
terposto contra despacho do Juiz da Vara Cível de Dois Vizi-
nhos, que indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita aos
Agravantes, sob a justificativa de que, em se tratando de litis-
consórcio ativo facultativo, o valor das custas deverá ser repar-
tido igualitariamente entre todos, reduzindo consideravelmen-
te o ônus.
Relatado sucintamente.
DECIDO
Conforme estabelece o § 1º do artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, pode o relator dar provimento liminar ao recurso
quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
Jurisprudência dominante de Tribunal Superior.
A questão atinente à assistência judiciária gratuita está regula-
da pelo disposto no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, que estabelece
que: "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
Assim, tendo os Agravantes declarado expressamente na peti-
ção inicial sua condição  de pobreza e impossibilidade de arcar
com as despesas processuais sem prejuízo do seu sustento e de
suas famílias, e não havendo prova em sentido contrário, o de-
ferimento da assistência judiciária gratuita é imposição legal
inquestionável.
Nesse sentido o pacífico entendimento dos Tribunais Superio-
res, e Tribunais Estaduais, conforme se transcreve:
133001568 JCF.5 JCF.5.LXXIV - PROCESSUAL CIVIL -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DEFERIMENTO APÓS A
PROLAÇÃO DA SENTENÇA - PEDIDO VEICULADO NA
APELAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 6º DA LEI Nº 1.060/
50 - INDEFERIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO
- RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PRECEDENTES DO STJ - I - A jurisprudência do TRF/1ª Re-
gião, na esteira do entendimento do egrégio STJ, orientou-se
no sentido de que, se o pedido de gratuidade de Justiça é for-
mulado e decidido, de plano, nos próprios autos da ação - E
não em autos apartados - O recurso cabível contra a decisão
respectiva é o agravo de instrumento (RESP. nº 27.034-4/MG,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo; RESP. nº 7.641-SP, Rel. Min.
Athos Carneiro; AG. nº 94.01.18.134-9/MG, Rel. Juiz Jirair
Meguerian; AG. nº 96.01.20.754-6/BA, Rel. Juiz Aldir Passa-
rinho). II - "Para que a parte obtenha o benefício da assistência
judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova
em contrário" (RSTJ 7/414), nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, na redação da Lei nº 7.510/86, disposição que não
colide com o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal. Prece-
dentes do STJ (RSTJ 57/412; RESP nº 38.124-0/SP). III - O
benefício da assistência judiciária pode ser concedido em qual-
quer fase do processo, inclusive em execução de sentença, de
conformidade com o art. 6º da Lei nº 1.060/50, sem ofensa à
coisa julgada, de vez que a condenação nos ônus sucumbenci-
ais subsiste, podendo vir a ser executada, nas hipóteses dos
arts. 7º e 11, § 2º, da aludida Lei nº 1.060/50. Precedentes do
STJ e do TRF/1ª Região (AG. nº 52.940-SP, Rel. Min. Costa
Leite; RESP nº 85.752-MG, Rel. Min. José Delgado; AG. nº
94.01.18134-9/MG, Rel. Juiz Jirair Meguerian). IV - "Não há
nenhum impedimento legal para que a parte requeira no recur-
so de apelação o benefício da assistência   judiciária  gratuita,
com  o que, superada essa questão, deve o Tribunal prosseguir
no julgamento para enfrentar o mérito do despacho agravado,
isto é, se têm os recorrentes direito ao benefício requerido."
(RESP. nº 166083/TO, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Di-
reito, 3ª T. do STJ, à unanimidade, in DJU de 03/05/99, pág.
146) V - Agravo provido. (TRF 1ª R. - AG 01000335888 - AM
- 2ª T. - Relª Juíza Assusete Magalhães - DJU 09.05.2002 - p.
19).
89005684 - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA - INO-
CORRÊNCIA DA HIPÓTESE DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/
50 -  I-  Para  fazer  jus  à gratuidade  de  justiça, basta afirma-
ção da requerente na própria  petição  inicial de que não se
encontra em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família, o
que não é a hipótese dos autos, eis que o agravante percebe
como rendimentos líquidos valor de r$ 3.336,73. II- exegese do
artigo 4º da Lei 1060/50. III- agravo de instrumento improvido.
(TRF 2ª R. - AG. 2001.02.01.005818-7 - RJ - 3ª T. - Relª Juíza
Tânia Heine - DJU 08.01.2002).
89005800 - PROCESSUAL CIVIL - GRATUIDADE DE JUS-
TIÇA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - LEI 1.060/50 - A Lei
1.060/50 não impõe seja a declaração de pobreza prestada se-
paradamente, ou que seja firmada pelo próprio autor, tornan-
do-se as determinações neste sentido desnecessárias e gravo-
sas. Por outro lado, a teor da Lei 7.115/83, presume como ver-
dadeira a afirmação de miserabilidade do requerente, quando
assinada por procurador constituído. Agravo parcialmente pro-
vido. (TRF 2ª R. - AG. 2000.02.01.069369-1 - RJ - 2ª T. - Rel.
Juiz Sérgio Feltrin Corrêa - DJU 15.01.2002).
27152232 JCPC.557 JCPC.557.1A - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  -  Provi-
mento  liminar  do  agravo,  na  forma  do que dispõe o art. 557,
par. 1-a, do CPC. Declaração  de  impossibilidade  de paga-
mento das custas e taxa judiciária prestada pela parte. Dispen-
sa da prova. Para a concessão do benefício da ajg, não há ne-
cessidade de prova de pobreza ou miserabilidade da parte pos-
tulante. O benefício se assenta na exclusiva possibilidade de
prejuízo de seu sustento ou de sua família, caso tenha de proce-
der ao pagamento das custas processuais e taxa judiciária. Va-
lidade da declaração da parte, neste sentido, que só pode ser
derrubada por prova robusta em contrário. Provimento liminar

do agravo, na forma do que dispõe o art. 557, par. 1-a, do CPC,
por estar a decisão em confronto com a própria Lei e com a
jurisprudência pátria. Agravo provido liminarmente. (TJRS -
AGI 70003066388 - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Henrique Osvaldo
Poeta Roenick - J. 16.08.2001).
9005758 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JURICIÁRIA
FORMULADO PELOS AGRAVANTES - DESPACHO NÃO
FUNDAMENTADO - FUNDAMENTAÇÃO NECESSÁRIA
SOB PENA DE NULIDADE - DEFERIMENTO QUE EXIGE
APENAS A AFIRMAÇÃO DA PARTE QUE PLEITEIA TAL
BENEFÍCIO, SEM NECESSIDADE DE PROVA A RESPEI-
TO DA MISERABILIDADE - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO - As decisões, principalmente as não concessivas
do benefício, devem, sob pena de nulidade, indicar, em cada
caso, a fundamentação específica que conclui pela suficiência
econômica do postulante, de nada valendo assim a dispensa da
motivação concedida pelo art. 5 da Lei n 1060/50, pois tal dis-
positivo não foi recepcionado pela Lei Suprema, em face do
seu art. 93, inciso IX. Assistência judiciária (Lei n 1.060/50 na
redação da Lei n 7.510/86). Para que a parte obtenha o benefí-
cio da assistência judiciária, basta a simples afirmação de sua
pobreza, até prova em contrário (art. 4, e 1). (RSTJ 7/414).
(TAPR - AI 146359600 - (9679) - Londrina - 6ª C.Cív. - Rel.
Juiz Anny Mary Kuss - DJPR 18.02.2000)
O simples argumento de que "o valor das custas deverá ser re-
partido igualitariamente entre todos os requerentes, reduzindo
de forma considerável o ônus, afastando eventual prejuízo de
sustento da parte", não é suficiente a justificar o indeferimen-
to, havendo necessidade de prova cabal no sentido de que as
declarações não são verdadeiras.
Ante o exposto, conforme autorizado pelo disposto no art. 557,
§ 1º A, do Código de Processo Civil, por estar a decisão de
primeiro grau em confronto com a própria Lei e com a jurispru-
dência dos Tribunais Superiores e Estaduais, dou provimento
liminar ao presente agravo de instrumento, para o fim de, re-
formando a decisão do juiz de primeiro grau,  deferir aos Agra-
vantes os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Intime-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

Despachos Relator
010. 0217640-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150554.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000389
Declaratória.  Agravante: Neiva Maria Paludo.  Agravante: Paulo
Roberto da Costa.  Agravante: Paulo Cesar Begnini.  Agravan-
te: Podalirio Antunes.  Agravante: Olmiro Candido de Olivei-
ra.  Agravante: Osorio Sant'anna.  Agravante: Santilino Silvei-
ra Dutra.  Agravante: Teodoro Perondi.  Agravante: Vicente
Paula de Oliveira.  Agravante: Vilson Rodrigues Cordeiro.  Adv.:
Geonir Edvard Fonseca Vincensi.  Agravado: Município de Dois
Vizinhos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
1. Analisando os presentes autos, observo que se trata de Ação
Declaratória de Inconstitucionalidade de Taxa Municipal c/c
Repetição de Indébito pelo procedimento Sumário, de sorte que
a competência para o conhecimento e julgamento do recurso, ex
vi do artigo 11, "c" do Regimento Interno deste Tribunal, altera-
do através da  Resolução n. 3/2001 do Órgão Especial desta Corte,
é de uma das Câmaras Cíveis indicadas neste artigo.
2. À Divisão de Registro de Processos, para a redistribuição
deste recurso.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator
011. 0217719-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150193.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000012
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 200200000013 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 200200000014 Execu-
tivo Fiscal.  Autos Complementares: 200200000015 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 200200000016 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 200200000017 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 200200000018 Executivo Fiscal.  Au-
tos Complementares: 200200000019 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 200200000020 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 200200000021 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 200200000022 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 200200000023 Executivo Fiscal.  Autos Complementa-
res: 200200000024 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000025 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000026 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000027 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000028 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000029 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000030 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000031 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000032 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000033 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000034 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000035 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000036 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000037 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000038 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000039 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000040 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000041 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000042 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000043 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000044 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000045 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000046 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000047 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000048 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000049 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000050 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000051 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000055 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:

200200000056 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000057 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000058 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000059 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000060 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000061 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000062 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000063 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000064 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000065 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000066 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000067 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000068 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000069 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000069 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000070 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000071 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000072 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000073 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000074 Executivo Fiscal.  Agravante: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construção Ltda.  Adv.: Gilvano Colombo.  Agra-
vado: Município de Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues
Galvão.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso, deferindo, ad cautelam, o pretendido efei-
to suspensivo, determinando a suspensão da realização da pe-
nhora em separado, processo a processo, até o julgamento do
presente recurso pelo Colegiado.
2. Intime-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC.
3. Comunique-se o eminente Juiz a quo, antes por FAX, depois
por ofício, sobre o inteiro teor deste despacho.
4. Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03755 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Acir Josue Brotto 001 0179653-0
Ana Lúcia França 001 0179653-0
Cláudio Xavier Petryk 001 0179653-0
Daniele Alessandra Rauen 002 0191449-0
Leomir Binhara De Mello 001 0179653-0
Leomir Binhara De Mello 001 0179653-0
Mansur Theophilo Mansur 002 0191449-0
Mansur Theophilo Mansur 002 0191449-0
Maria Dos A. P. Wapniarz 002 0191449-0
Patrícia Tomazeli 002 0191449-0

Vista ao(s) apelado(s) - para contra-razoar embargos infringen-
tes - Prazo: 15 dias
001. 0179653-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/106083.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001561
Cobrança.  Apelante: Rural Seguradora S/a.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Apelado: Loterias
Pinheirinho Ltda.  Adv.: Leomir Binhara de Mello.  Adv.: Acir
Josue Brotto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Designado: Juiz
Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Motivo:
para contra-razoar embargos infringentes.  Vista Advogado:
Leomir Binhara de Mello (PR008201).

Vista ao(s) apelante(s) - para contra-razoar os embargos infrin-
gentes - Prazo: 15 dias
002. 0191449-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20984.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000404 Ação
de Despejo.  Apelante: Panificadora e Confeitaria Chaminé Ltda.
Adv.: Mansur Theophilo Mansur.  Adv.: Maria dos A. Porciuncula
Wapniarz.  Apelado: Lrj - Comércio de Publicações e Informática
Ltda.  Adv.: Daniele Alessandra Rauen.  Adv.: Patrícia Tomazeli.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner.  Motivo: para contra-razoar os embargos infringen-
tes.  Vista Advogado: Mansur Theophilo Mansur (PR002292).

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03742 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Roberto Krobel 001 0216359-9

002 0216359-9

Despachos Relator
001. 0216359-9  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/142033.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rio Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000247
Reintegração de Posse.  Impetrante: Indústria Garuvense de
Bebidas Ltda. - Igbl.  Adv.: Roberto Krobel.  Impetrado: Juiz
Relator do Agravo de Instrumento Nº 215.378-0.  Litis: da Gota
Indústria, Comércio e Transporte de Aguardente Ltda.Órgão
Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00149509.
I - Junte-se e anote-se. II - Mantenho a decisão de fls. 196/198
TA pelos seus próprios fundamentos. III - Cumpra-se o deter-
minado às fls. 198. Intimem-se.

Despachos Relator
002. 0216359-9  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/142033.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rio Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000247
Reintegração de Posse.  Impetrante: Indústria Garuvense de

Bebidas Ltda. - Igbl.  Adv.: Roberto Krobel.  Impetrado: Juiz
Relator do Agravo de Instrumento Nº 215.378-0.  Litis: da Gota
Indústria, Comércio e Transporte de Aguardente Ltda.Órgão
Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Despacho:
D  E  S  P  A  C  H  O
1. Vem impetrada esta ação de segurança contra ato do digno
Juiz desta Corte de Justiça, Dr. ROBERTO DE VICENTE, que
indeferiu efeito suspensivo  ao Agravo de Instrumento n.
215.378, por sua vez manejado contra decisão monocrática lan-
çada no primeiro grau de jurisdição que deferiu liminar em ação
de reintegração de posse aparelhada pela ora litisconsorte con-
tra a Impetrante tendo por objeto bens móveis dados em arren-
damento mercantil pela autora, por operação de cláusula reso-
lutiva expressa consignada no contrato firmado pelas nomina-
das partes, cujo prazo aliás já se encontra terminado;
2. Sustenta a Impetrante, nas suas elegantes razões, que tem
direito líquido e certo à manutenção da posse dos bens inte-
grantes daquele contrato de arrendamento mercantil, vez que
ainda não formalmente rescindido, sequer havendo sido ela
constituída em mora, tanto mais que sua atividade empresarial,
em razão da concessão da liminar deferida, encontra-se total-
mente paralisada;
3. Diante da relevância da questão, e da iminência de dano
irreparável decorrente da ineficácia da medida, caso futuramente
deferida, pede e suplica a concessão de liminar, emprestando-se
ao agravo de instrumento o pretendido efeito suspensivo;
4. Assim resumidamente relatado, entendo, concessa maxima ve-
nia, que não se acham presentes os pressupostos do inciso II do
art. 7o. da Lei n. 1.533/51 para a concessão da liminar suplicada;
5. Nesse diapasão, anoto, como revelam os autos, e como fun-
damentado pelo eminente Juiz Impetrado no seu decisum,  que
a constituição em mora da Impetrante se deu de pleno direito e
independentemente de qualquer notificação judicial ou extra-
judicial, por operação da cláusula resolutória expressa conven-
cionada, e também porque já se encontra a essa altura expirado
o prazo contratual e dies interpelat pro homine;
6. Por tais considerações é que indefiro a pretendida liminar;
7. Na sequência:
I - notifique-se a douta autoridade coatora para que preste em
dez (10) dias as informações que entender necessárias;
II - cite-se a litisconsorte, promovendo a Impetrante o depósito
das custas necessárias após regular intimação;
III - decorrido o prazo legal para informações e resposta, abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça;
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03745 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adão Fernandes Da Silva 008 0217494-7
Carlos Alberto Dos Santos 007 0215734-8
Carlyle Popp 003 0197234-3

006 0214264-7
Celso De Faria Monteiro 006 0214264-7
Daniel Rodriguez T. D. Silva 010 0217926-4
Flavia Cristina M De C Andrade 006 0214264-7
Jorge Luiz Martins 004 0197843-2
João Batista De Toledo 002 0185019-5
João Casillo 006 0214264-7
Kelli Bernadete Da S. Matiewcz 008 0217494-7
Lauro Fernando Pascoal 009 0217605-0
Luciana Pigatto Monteiro 006 0214264-7
Luis Oscar Six Botton 010 0217926-4
Luiz Carlos Da Rocha 010 0217926-4
Luiz De Carlo 007 0215734-8
Luiz Fernando Brusamolin 003 0197234-3
Marcelo Teisheiner Cavassani 001 0182893-9
Mauro Cominatto Men 007 0215734-8
Murilo Zanetti Leal 004 0197843-2
Noeli De Souza Machado 008 0217494-7
Rogério Guedes Pereira 001 0182893-9
Victor Geraldo Jorge 002 0185019-5
Élcio Kovalhuk 010 0217926-4

Despachos Relator
001. 0182893-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88365.  Matéria: Execução.  Comarca: Paraíso
do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000005
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000036 Anula-
tória.  Apelante: Rubens Antonio Primão.  Adv.: Rogério Guedes
Pereira.  Apelado: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto contra sen-
tença proferida em ação cautelar de sustação de protesto.
Ocorre que em análise aos requisitos de admissibilidade, ob-
servou-se a intempestividade do recurso, assim como ocorreu
na ação principal (Apelação Cível nº 198.406-3).
Conforme fl.64, observa-se que a intimação das partes se deu
em 08 de março de 2001, por meio de publicação no Diário da
Justiça, com início do prazo a partir do dia 15, inclusive. As-
sim, a data fatal para interposição de recurso seria dia 29 de
março de 2001, e não dia 30 de março, data em que o autor inter-
pôs o recurso, conforme se verifica na certidão de fl.65.
Portanto, caracterizada sua intempestividade, nego seguimento ao
recurso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator
Despachos Relator
002. 0185019-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4769.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000005 Embargos a
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Execução.  Autos Complementares: 9800000733 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Dionisio Stabach.  Apelante:
Mauriza da Costa Stabach.  Adv.: João Batista de Toledo.  Ape-
lado: Banco do Brasil S/a.Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Despacho: Com o Relatorio, Pas-
so os Autos ao Juiz Revisor.
1 - Intime-se o apelado para regularizar o instrumento de subs-
tabelecimento de fls. 10 da execução.

Despachos Relator
003. 0197234-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/83362.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000948 De-
claratória.  Autos Complementares: 9800000756 Medida Cau-
telar.  Apelante: Cejen Engenharia Ltda.  Apelante: Concrebras
S/a.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo.  Despacho:
Dê-se vistas à partes, por 5 (cinco) dias, do teor dos expedien-
tes de f. 161/172 e 175. Após, voltem, conclusos.

Despachos Relator
004. 0197843-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99300.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000597 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9700000593 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Pontrac Máquinas Agrícolas S/a.
Apelante: Hinderikus Jan Borg.  Apelante: Jannie Noordegraf
Borg.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Rec.adesivo: Lloyds Bank
Plc.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Em vista do pedido de desistência formulado às fls. 414, nego
seguimento ao recurso de apelação, bem como ao recurso ade-
sivo, atingido por força da regra presente no art. 500, III, do
Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
005. 0209234-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54824.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000000426 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9400000557 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Apelado: Vanderlei Camargo.
Curador: Josiane F. B. Lupion.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Despacho:
Admito a substituição processual. De ora em diante as intima-
ções devem ser efetuadas na forma pedida à f. 70. Concedo
vista por cinco dias. Int.

Despachos Relator
006. 0214264-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129392.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200200072875 Anulatória.  Autos Com-
plementares: 200200000483 Sequencia Anual.  Autos Comple-
mentares: 200200073089 Exceção de Incompetência.  Autos
Complementares: 200200000697 Sequencia Anual.  Agravan-
te: Nissho Iwai American Corporation.  Adv.: Flavia Cristina
M de C Andrade.  Adv.: Celso de Faria Monteiro.  Adv.: Carly-
le Popp.  Agravado: New Hübner Componentes Automotivos
Ltda.  Agravado: Teodoro Hübner Filho.  Agravado: Marilza
Hübner.  Agravado: Adriano Hübner.  Agravado: Alecsandra
Pereira Chwist Hübner.  Agravado: Magaly Hübner Busato.
Agravado: Roderjan Busato.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.
Adv.: João Casillo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Conforme se extrai da informação prestada pelo MM. Juiz "a
quo", às f. 819-TA, a decisão agravada foi integralmente refor-
mada, nos seguintes termos:
 "Diante do contido na petição de fls. 534/535 e documentos,
exerço, neste momento, o denominado juízo de retratação, a
fim de tornar sem efeito o despacho de fls. 531 e 533.
Deve-se ressaltar que os presentes autos encontram-se suspensos
em razão da exceção de incompetência oposta pelo requerido.
Comunique-se de imediato o Relator do Agravo de Instrumen-
to interposto pelos réus.
Intimem-se."(fls. 818 -TA)
Desta forma, nos termos do art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, em
razão da posterior falta de interesse de agir do recorrente, res-
tando prejudicado o presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba, de 23 de outubro de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
007. 0215734-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137425.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000166 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ricci, Campos &
Cia Ltda.  Adv.: Luiz de Carlo.  Agravado: Dimed - Distribui-
dora de Medicamentos Ltda.  Adv.: Carlos Alberto dos Santos.
Adv.: Mauro Cominatto Men.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                            Vistos, etc. ...
A agravante visa a reforma da decisão agravada, fundamentan-
do o seu pedido no art. 267, inciso III e o § 1º, ou seja, que
deveria ter sido intimada pessoalmente, para suprir a omissão
no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas.
Consigno, em 1º (primeiro) lugar, que o recurso apropriado seria

o de Apelação, eis que extinguiu-se o processo já existente (art. 263,
1ª parte, do Cód. Proc. Civil), contudo, por entender que não houve
o erro grosseiro, conhece do presente Agravo de Instrumento.
                            A agravante, contudo, não tem razão, pois,
decorrido o prazo de 30 (trinta) dias para o preparo impõe-se a
decretação de extinção do processo, independentemente de in-
timação do autor ou, no caso em análise, da embargante, ora
agravante (STJ - 2ª Turma, Resp. 151.608-PE, rel. Min. Ari
Pargendler, j. 11.12.97, deram provimento , v. u., DJU 16.2.98,
p. 73; STJ - 4ª Turma, Resp 149.160 - RS, rel. p. o ac. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 18.6.99, não conheceram, maioria, DJU,
28.6.99, p. 117).
                            Por esses motivos, com base no art. 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
                            Intimem-se
                            Curitiba,  28  de  outubro  de  2.002.
                                            Toshiharu Yokomizo.
                                                  (Juiz Relator).

Despachos Relator
008. 0217494-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149242.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000011
Medida Cautelar.  Agravante: Fredy Narci da Silva Matievicz.
Adv.: Noeli de Souza Machado.  Adv.: Kelli Bernadete da silva
Matiewcz.  Agravado: Ceir Antônio Mesquita.  Adv.: Adão
Fernandes da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE
ARRESTO. PROCEDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO.
EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 520, IV, CPC.
O recurso de apelação tirado de ação cautelar de arresto julga-
da procedente não tem efeito suspensivo, eis que exceção à
regra prevista no inciso IV do artigo 520 do Código de Proces-
so Civil.
Agravo de Instrumento desprovido.
1.Da decisão1 que recebeu o recurso de apelação tirado de ação
cautelar de arresto (autos nº 11/02) ajuizada por Fredy Narci da
Silva Matievicz em face de Ceir Antônio Mesquita, somente no
efeito devolutivo, interpôs aquele (réu) este agravo de instrumento.
Discorreu sobre a necessidade do recebimento do recurso no
efeito suspensivo porque o bem arrestado - veículo - não mais
seria de sua propriedade, o que poderia ensejar a propositura
de embargos de terceiro pelo atual proprietário.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil.
A questão central da controvérsia gira em torno da necessidade
de atribuição do efeito suspensivo ao recurso de apelação tira-
do de ação cautelar.
O pedido, entretanto, não merece acolhimento.
Informa o artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil,
que não se atribuirá o efeito suspensivo a recurso de apelação
interposto em processo cautelar. É exceção à regra geral do
efeito suspensivo a recurso, dentre outras lá estampadas.
E, no vigor de sua inteligência, ressalta o mestre ARRUDA
ALVIM em obra recente a importância desse dispositivo:
 "É importante que se explicite o sentido da regra do efeito
devolutivo, em função da decisão concessiva, ou não, da medi-
da cautelar.
O chamado efeito suspensivo ganha expressão prática na hipó-
tese de a sentença ter dado pela procedência do pedido, produ-
zindo efeitos que não os declaratórios negativos, como no caso
em que a ação é julgada procedente, hipótese em que o efeito
suspensivo é um antídoto ou anteparo à produção dos efeitos
da sentença, enquanto perdurar esse efeito.
Ora, no caso das medidas cautelares, exatamente porque estas
são concedidas sempre diante do pressuposto do periculum in
mora, é certo que seria redutível ao absurdo e a uma colisão de
dispositivos, quanto às suas finalidades, se diante de uma hipó-
tese em que há perigo, porque o requerido houvesse apelado da
sentença concessiva da medida cautelar, esta não produzisse
efeito, enquanto não fosse julgada a apelação.
(...)
É importante salientar que a ausência de efeito suspensivo que
caracteriza a apelação interponível de sentença que dá provi-
mento a pedido cautelar tem em vista gerar condições a que a
medida que foi deferida em nome da urgência possa, exata-
mente por isso, ser imediatamente eficaz"2.
É exatamente o caso dos autos, já que o recurso de apelação foi
interposto em ação cautelar de arresto de bem.
Saliente-se, de outro vértice, que os argumentos levantados pelo
agravante no sentido de não mais ser proprietário do bem e por isso
correr o credor o risco de eventual ajuizamento de embargos de
terceiro, além da pressão moral contra si exercida, não ensejam a
atribuição do efeito suspensivo. Destaque-se que não pode o agra-
vante defender em nome próprio direito alheio sem estar expressa-
mente autorizado por lei (art. 6º, CPC), além de ter o terceiro direito
de buscar a tutela judicial caso se sinta prejudicado pela medida.
Entendimento diverso desse iria de encontro à lei que excepci-
onou o efeito suspensivo ao recurso de apelação tirado de me-
dida cautelar.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente impro-
cedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a
redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de Outubro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 35-TA).
2 (in Direito Processo Civil - vol. 3 - Ed. RT - maio de 2.002 - pág. 314).

Despachos Relator
009. 0217605-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149956.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000387
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200000382 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Perobálcool - Indús-
tria de Açúcar e Álcool Ltda.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.
Agravado: Boehler Thyssen Técnica de Soldagem Ltda.  Agra

vado: Serasa - Centralização de Serviços dos Bancos S/a.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Perobálco-
ol - Indústria de Açúcar e Álcool Ltda, contra a r. decisão que,
em sede de medida cautelar inominada, indeferiu o pedido do
agravante para excluir o seu nome do SERASA, por entender
não estarem presentes o 'fumus boni iuris' e o 'periculum in mora'.
II - No entanto, apesar das alegações trazidas pelo recorrente, ve-
rificou-se que deixou de juntar aos autos cópia legível de uma das
peças arroladas como obrigatórias pelo art. 525, inc. I, do CPC,
qual seja, a certidão da respectiva intimação da decisão agravada.
É que da cópia juntada aos autos(fls. 38-TA), por estar ilegível,
não se pode verificar o dia em que a decisão agravada foi publica-
da, impossibilitando a verificação da tempestividade do recurso.
Em questão análoga já decidiu este Tribunal:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PROCU-
RAÇÃO DO ADVOGADO DO AGRAVANTE - PEÇA ESSEN-
CIAL - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO INOMINADO -
ALEGAÇÃO DE FALHA DA REPRODUÇÃO XEROGRÁ-
FICA - DOCUMENTO NO QUAL SÃO PERCEPTÍVEIS,
APENAS, ASSINATURA ILEGÍVEL E MENÇÃO A NOME
DE TERCEIRA PESSOA - IMPRESTABILIDADE - EXIBI-
ÇÃO POSTERIOR, BEM COMO DE CERTIDÃO DANDO
CONTA DA REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO NOS
AUTOS PRINCIPAIS - INADMISSIBILIDADE - INOBSER-
VÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - AGRAVO DESPROVIDO.
A VIGENTE DISCIPLINA DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO COMETE AO RECORRENTE TOTAL RESPONSABILI-
DADE PELA REGULAR FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO,
CONSIDERANDO-SE INEXISTENTE O RECURSO QUE
NÃO ATENDA AO RIGOR DOS ARTIGOS 524 E 525 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INADMITINDO-SE EXI-
BIÇÃO POSTERIOR DE DOCUMENTO TIDO PELA LEGIS-
LAÇÃO COMO OBRIGATÓRIO.
TRATANDO-SE DE XEROX ABSOLUTAMENTE ILEGÍ-
VEL, EVIDENTEMENTE HÁ DE SER TIDA POR IMPRES-
TÁVEL AOS FINS A QUE SE DESTINA, JÁ QUE DESA-
TENDIDOS OS RECLAMOS DO ARTIGO 365, INCISO III,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ACOMPANHAM A PETIÇÃO DO AGRAVO, OBRIGATO-
RIAMENTE, SOB PENA DE NÃO SER ELE CONHECIDO,
CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA, DA CERTIDÃO DA
RESPECTIVA INTIMAÇÃO (OU CERTIDÃO DE QUE ELA
AINDA NÃO OCORREU) E DAS PROCURAÇÕES OUTOR-
GADAS AOS ADVOGADOS DO AGRAVANTE E DO
AGRAVADO(SÉRGIO BERMUDES)"(Ac.6.708 - 6ª Câmara
Cível, E. Juiz Mendes Silva - TAPR)
Destarte, por manifestamente inadmissível, nego seguimento
ao recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Em 29 de outubro de 2.002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0217926-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151948.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  19a Vara  Civel .   Ação Originár ia :
200000000726 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 200000001205 Revisão de Contrato.
Agravante: Atami Veículos Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em
Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.
Adv.: Élcio Kovalhuk.  Adv.: Daniel Rodriguez Teodoro da
Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
O recurso em tela mostra-se totalmente intempestivo. Ocorre
que as razões recursais não se voltam contra o despacho de fls.
179, que deixou de acatar o pedido formulado às fls. 176-177.
Ao revés, trata-se de arrazoado movido contra a própria deter-
minação de penhora de saldos em contas correntes, a qual foi
concedida pelo despacho de fls. 157, do qual o recorrente foi
intimado em 04/10/2002 (fls. 160).
Desta forma, verifica-se que a ciência da decisão verdadei-
ramente agravável deu-se em 04/10/2002, de forma que o
mesmo mostra-se intempestivo, não podendo, portanto, ser
conhecido.
Ademais, o pedido de reconsideração, conforme vem decidin-
do este Pretório, não interrompe e nem suspende o prazo para a
interposição do recurso, pelo que deveria ter o agravante inter-
posto o recurso quando tomou ciência da primeira decisão que
lhe causou gravame, já que neste momento é que este se con-
cretizou, e não quando do indeferimento do pedido de reconsi-
deração.
Tal questão não é nova neste pretório, que assim já decidiu:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO APÓS
DESPACHO QUE INDEFERE PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO DA DECISÃO DECRETATÓRIA DE DESERÇÃO - IN-
TEMPESTIVIDADE MANIFESTA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.
Pedido de reconsideração não interrompe o prazo para agravar.
É da data de decisão que causa gravame à parte que se conta o
prazo para o recurso e não do despacho que indefere o pedido
de reconsideração e reforma da decisão que declarou a deser-
ção da apelação.
(Ac. nº 1526, da 5ª Câm. Cv., rel Juiz Cícero da Silva)
Também:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DE RECON-
SIDERAÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO IN-
TERROMPE E NEM SUSPENDE O PRAZO DO RECURSO
QUE DEVERIA SER INTERPOSTO CONTRA À DECISÃO
PRIMEIRA, CUJA MATÉRIA RESTOU PRECLUSA. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO."
(Ac. nº 1671, da 6ª Câm. Cv., rel. Juiz Bonejos Demchuk)
Em vista de tais considerações, nego seguimento ao recurso,
com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se e, oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03710 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriano Rodrigo Brolin Mazini 023 0217601-2
Alencar Leite Agner 001 0201625-5/01
Ali Kan Zanotti 024 0217814-9
Angelita Acosta 018 0217520-2
Arlindo Menezes Molina 017 0217387-7
Arni Deonildo Hall 002 0204685-3
Augusto José Bittencourt 010 0216946-2
Benedito Gomes Barboza 023 0217601-2
Carla Christian De Castro Pioli 009 0215772-8
Claiton Jose De Oliveira 002 0204685-3
Claudine Aparecido Terra 007 0213378-2
Cleosny Slompo 020 0217526-4
Clovis Mottin 019 0217525-7
Cristiane Colodi Siqueira 017 0217387-7
Cristiane Parucker Lemos 005 0210209-0
Cristiane Regina Cleto Melluso 001 0201625-5/01
Djalma Sigwalt 002 0204685-3
Eduardo Alberto Marques Virmond 015 0217241-6
Eduardo Munhoz Da Cunha 021 0217572-6
Elvis Bittencourt 010 0216946-2
Enimar Pizzatto 011 0217096-1

013 0217098-5
Eraldo Luiz Küster 015 0217241-6
Fabiana A. Tomadon 004 0209622-6
Fabricio Ferreira 020 0217526-4
Fernando José Bonatto 003 0208641-7
Fernando Ribas 022 0217577-1
Guiomar Mario Pizzatto 011 0217096-1
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 007 0213378-2
Irineu Palma Pereira 019 0217525-7
Jaime Comar 007 0213378-2
Jefferson Isaac João Scheer 006 0211901-3/01
José Fernando Vialle 010 0216946-2
João Evanir Tescaro 012 0217097-8
João Evanir Tescaro Júnior 012 0217097-8
Julio Martins Queiroga 004 0209622-6
Leonel Da Rosa Vieira 019 0217525-7
Leonildo Tieppo 011 0217096-1

013 0217098-5
Luiz Afonso Miguel 017 0217387-7
Luiz Antonio De Souza 002 0204685-3
Luiz Florido Alcantara 024 0217814-9
Lúcio Clovis Pelanda 013 0217098-5
Marcelo Alexandre Lopes 015 0217241-6
Marcia Da Silva Paisana 008 0213876-3
Marcia Regina Frasson 003 0208641-7
Marcolino Pereira Camargo 016 0217243-0
Marcos Hidemitsu Ikeda 012 0217097-8
Maria Ines De Morais Oliveira 002 0204685-3
Maria Inês Dias 023 0217601-2
Maria Marta Renner W. Lunardon 006 0211901-3/01
Maria Rosa Dos Santos 022 0217577-1
Marialva Portes 016 0217243-0
Maura Glória Lanzone 009 0215772-8
Mauricio Vieira 016 0217243-0
Márcia Regina Rodacoski 002 0204685-3
Nelson Pedroso Júnior 004 0209622-6
Ney Pinto Varella Neto 014 0217110-6
Osvaldo Krames Neto 011 0217096-1
Petrus Tybur Junior 006 0211901-3/01
Ricardo Tepedino 015 0217241-6
Ronir Irani Vincensi 002 0204685-3
Rosirley Aparecida Zanardo 022 0217577-1
Rosângela Khater 007 0213378-2
Sadi Bonatto 003 0208641-7
Samuel Ieger Suss 015 0217241-6
Sandra Regina Rangel Silveira 021 0217572-6
Solange De Paula 018 0217520-2
Susana De Fatima Kaled Jovtei 007 0213378-2
Wagner Francisco De Souza Mena 008 0213876-3
Werner Aumann 017 0217387-7

Despachos Relator
001. 0201625-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/141981.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 2016255 Agravo de Instrumento.
Autos Complementares: 9900000581 Manutenção de Posse.
Embargante: Hermann Karly.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Em-
bargado: Alpheu Milla Queiroz.  Adv.: Cristiane Regina Cleto
Melluso.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Do Acórdão nº 437 desta Câmara, em julgamento na sessão de
13 de setembro de 2.002, tempestivamente, contrapõe-se Her-
mann Karly, através de Embargos de Declaração, com fulcro
no artigo 535, do Código de Processo Civil.
                       Alega que houve interpretação incorreta no acór-
dão, e que os documentos novos que agora junta, visam escla-
recer que há cumulação de ação e de pedidos na revisional de
contrato, e que além dos pedidos acerca da revisão de contrato
há pedido de indenização por benfeitorias úteis e necessárias,
bem como retenção por benfeitorias, o que restou comprovado
também, com os documentos juntados por ocasião da contra-
minuta do agravo, sendo que parte da condenação na ação de
manutenção de posse refere-se a cercas que foram danificadas,
fatos estes já apreciados e provados na referida ação. Aduz,
ainda, que o agravante vem se utilizando de alegações não ver-
dadeiras acerca do planejamento de conservação do solo, nada
provando quanto ao seu uso indevido, e que a tutela antecipada
lhe garante o exercício regular de direito, qual seja, a retenção
do imóvel, estando comprovadas a prova inequívoca e a veros-
similhança das alegações, além do receio de dano irreparável,
consubstanciado no direito de retenção que a lei lhe assegura, e
que só poderá ser exercido se for autorizado a permanecer no
imóvel, havendo, pois, omissão e contradição no acórdão re-
corrido.
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                      É o relatório.
                       Os presentes Embargos de Declaração não me-
recem prosperar, posto inexistir nos fundamentos do acórdão
embargado nenhuma omissão, obscuridade ou contradição.
                       A insatisfação com o resultado do julgamento,
não se resolve com a interposição de embargos declaratórios.
                       O acórdão foi absolutamente claro nas suas ra-
zões de decidir, rechaçando a tese do ora embargante, ao res-
saltar a ausência de prova inequívoca capaz de corroborar a
verossimilhança a respeito do direito invocado.
                       Além disso, os documentos novos trazidos aos
autos, em nada alterariam as razões de decidir, já que se refe-
rem à ação de despejo intentada pelo agravante, não tendo o
condão de modificar os fundamentos do acórdão recorrido.
                       Destarte, inexistindo no acórdão omissão de
questão sobre a qual deveria ter se pronunciado, ou obscurida-
de ou contradição na fundamentação, inviável se torna o aco-
lhimento dos Embargos de Declaração, ainda que para fins de
pré-questionamento.
                      Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração.
                      Intimem-se.
                       Curitiba, 24 de outubro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
002. 0204685-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3203.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laranjei-
ras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000187
Cobrança.  Apelante: Vitalino Trento.  Adv.: Ronir Irani Vin-
censi.  Adv.: Claiton Jose de Oliveira.  Adv.: Arni Deonildo
Hall.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Luiz Antonio
de Souza.  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE COBRANÇA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
1.Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - FAEP e Sindicato Rural de Laranjeiras do
Sul - PR contra Vitalino Trento, visando o recebimento da con-
tribuição sindical prevista nos arts. 578 e 579 da CLT, referente
aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescida de correção
monetária, multa e juros de mora até o efetivo pagamento.
A sentença do juízo “a quo”, julgou procedente o pedido for-
mulado na inicial para condenar o requerido ao pagamento de
R$ 832,37, atualizado pela correção monetária, através da mé-
dia entre o INPC e o IGP-DI, acrescido de juros moratórios à
taxa de 12% ao ano, desde abril de 2001. Condenou, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o total da condenação.
Irresignado com a decisão de 1o Grau, o requerido apresentou
recurso de apelação, aduzindo que não é filiado a quaisquer das
entidades autoras, sendo que a Constituição Federal prevê a li-
berdade de associação profissional ou sindical. Por não existir
lei complementar, a contribuição sindical é ilegal e, inclusive,
por ter a mesma base do cálculo do ITR, caracteriza-se a bitribu-
tação. Alega, ainda, que não é empregador rural, uma vez que
explora sua propriedade em regime de economia familiar.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção da sentença.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
Efetivamente a liberdade sindical é consagrada na Constituição Federal,
sendo que o art. 8º, inciso IV, primeira parte instituiu a contribuição con-
federativa, que decorre da filiação ao Sindicato.
Assim sendo, a liberdade sindical refere-se a contribuição confedera-
tiva, que será devida ao sindicato por força da filiação do associado.
No entanto, a parte final da norma acima, ressalvou expressa-
mente “... independentemente da contribuição prevista em lei”.
Ficou preservada, assim, a contribuição sindical prevista nos
arts. 578 e seguintes da CLT, que foi recepcionada pela Consti-
tuição Federal por força do art. 8º, parte final, c/c art. 34, §§ 3º
e 4º do ADCT, dispensando-se a edição de lei complementar. O
Decreto-lei 1166/71 e as Leis 8.847/94 e 9.701/98, comple-
mentam a disciplina sobre o assunto.
Eis que, a contribuição sindical, pelo seu caráter de tributo, é
exigível de todos os integrantes de determinada categoria pro-
fissional ou econômica.
Quanto a existência de bitributação, esta não existe. O Imposto
Territorial Rural tem como fato gerador “a propriedade, o domínio
útil ou a posse do imóvel por natureza, localizado fora da zona
urbana do município”. (CTN, art. 29) Ao passo que a contribuição
sindical é contribuição social e tem como fato gerador “participar
das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões libe-
rais representadas pelas entidades sindicais”.( art. 578 da CLT).
Para a contribuição sindical, o art. 580 da CLT estabelece ba-
ses de cálculos diversas, dependendo da situação em que se
encaixe o contribuinte. Apenas para os empregadores rurais,  o
Decreto-Lei 1166, art. 4º, § 1º, prevê “para efeito de cobrança
da contribuição sindical dos empregadores rurais organizados
em empresas ou firmas, a contribuição sindical será lançada e
cobrada proporcionalmente ao capital social, e para os não or-
ganizados dessa forma, entender-se-á como capital o valor ado-
tado para o lançamento do imposto territorial do imóvel explo-
rado, fixado pelo INCRA, aplicando-se em ambos os casos as
percentagens previstas no art. 580, letra c da Consolidação das
Leis do trabalho.”
Portanto, a mesma base de cálculo, não caracteriza a bitributação,
pois são diversos os fatos geradores dos tributos sob comento.
Resta enfrentar o argumento aduzido pelo apelante de que o seu
enquadramento sindical  não é  de empresário ou empregador.
Relevante é a Lei nº 9.701/98, de 18 de novembro de 1998, que
modificou a redação do Decreto-lei nº 1.166/71, art. 5º, institu-
indo: “Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural
prevista nos art. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da
Consolidação das Leis do trabalho, considera-se empresário ou
empregador rural: (...) b) quem proprietário ou não, e mesmo
sem empregado, em regime de economia familiar, explore imó-
vel rural que lhe absorva toda a força do trabalho e lhe garanta

a subsistência e progresso social e econômico em área superior
a dois módulos rurais da respectiva região.”
Assim sendo, o critério material escolhido pela lei brasileira
para definir o pequeno proprietário é a extensão de sua propri-
edade, que foi limitada a dois módulos rurais.
A convenção nº 141 da Organização Internacional do Trabalho
aplica-se tão somente aos assalariados e aos trabalhadores por
conta própria, que atuem como arrendatários, parceiros e pe-
quenos proprietários.(art. 2º, § 1º).
A questão encontra-se a tal ponto pacificada que o julgamento
singular da apelação é possível,  por força do art. 557 do CPC.
A jurisprudência, entendida esta como uma coleção de acór-
dãos sobre  um dado tema, reiterados harmonicamente, provin-
dos de um mesmo Tribunal, constitui embasamento suficiente
para o relator decidir monocraticamente, no mesmo sentido.
O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a
contribuição sindical tem natureza tributária parafiscal, sendo
que o Recurso Extraordinário nº 180.745-8/SP, da lavra do
Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Data Julgamento: 08/
05/1998, constitui-se em precedente importante.
A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada, atra-
vés de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a jurisprudên-
cia é unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes Acórdãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCv.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/
2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCv. Relatora Juíza Lélia
S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCv, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCv. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCv.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 “caput”, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
003. 0208641-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/48191.  Matéria: Sumário.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000376 Consig-
nação em Pagamento.  Apelante: Banco Ge Capital S/a.  Adv.:
Fernando José Bonatto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Rec.adesivo: Al-
vino Moser.  Adv.: Marcia Regina Frasson.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
Trata-se de recursos de apelação e adesivo ofertados contra
sentença proferida em ação de consignação em pagamento, ajui-
zada por Alvino Moser contra Banco GE Capital S/A, visando
a extinção de obrigação representada por saldo devedor oriun-
do de contrato de abertura de crédito, tendo por objeto o uso do
cartão Wal Mart Brasil.
Portanto, cuidando-se de ação de consignação em pagamento,
o rito procedimental observado foi o especial, a teor dos arti-
gos 890 e seguintes do Código de Processo Civil.
Conseqüentemente, não se tratando de ação de rito sumário
(art. 275, incisos I e II, do CPC), a competência para processar
e julgar o presente recurso de apelação é do Egrégio Tribunal
de Justiça, máxime considerando que não se trata de nenhuma
das matérias elencadas no art. 104 inciso III da Constituição
Estadual.
Nessa razão, declinando da competência para processar e julgar
os presentes recursos, determino a sua remessa ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.
Int.
Curitiba, 29 de outubro  de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator
2

Despachos Relator
004. 0209622-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/57689.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000367
Indenização.  Apelante: Antônio Saturino Sobrinho.  Adv.: Fa-
biana A. Tomadon.  Adv.: Nelson Pedroso Júnior.  Apelado:
Victorino Furlanetto.  Adv.: Julio Martins Queiroga.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de recurso de apelação ofertado contra sentença
proferida em ação de indenização, cumulada com perdas e da-
nos, ajuizada por Antônio Saturnino Sobrinho contra Victorino
Furnaletto, afinal julgada improcedente, condenando-se o au-
tor nas custas do processo e honorários advocatícios, estes fi-
xados em 10% sobre o valor atribuído à causa.
2. No entanto, não pode ter seguimento, posto que deserto.
Com efeito, dispõe o art. 511 do Código de Processo Civil,
com a redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-94, que no “ato
de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclu-
sive porte de retorno, sob pena de deserção”.
In casu, temos que o recurso foi protocolado em 18 de feverei-
ro de 2002, mas desacompanhado do indispensável compro-
vante de recolhimento das custas recursais.
De outro lado, não há que se cogitar da isenção ditada pela gratui-
dade legal, pois tal benefício foi expressamente negado ao autor
apelante nos termos da decisão irrecorrida de fl. 31 dos autos.
Assim sendo, ausente o comprovante de recolhimento das custas
recursais, cuja apresentação deveria ser concomitante à interposi-
ção do recurso, o Apelante deve responder pelo ônus da deserção.
A jurisprudência é neste sentido:
 “A lei é expressa ao exigir a demonstração do pagamento do
preparo no momento da interposição do recurso. Esse entendi-
mento se harmoniza com o fim pretendido pelo legislador da

reforma processual, qual seja, o de agilizar os procedimentos.
Ademais, tal diretriz se afina com o princípio da consumação
dos recursos, segundo o qual a oportunidade de exercer todos
os poderes decorrentes do direito de recorrer se exaure com a
efetiva interposição do recurso, ocorrendo preclusão consuma-
tiva quanto aos atos que deveriam ser praticados na mesma
oportunidade e não o foram, como é o caso do preparo, por
expressa exigência do CPC 511” (STJ - 4ª Turma - Ag. 93904,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo - DJU 16.12.96, p. 3101).
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557 “caput” do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
005. 0210209-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106872.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000736 Revisão
de Contrato.  Agravante: Debora Cristina Klug.  Adv.: Cristiane
Parucker Lemos.  Agravado: Banco Bbv - Bilbaoa Viszcaya.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento maneja-
do por DÉBORA CRISTINA KLUG contra a r. decisão mono-
crática proferida em ação revisional  de contrato de abertura de
crédito em conta corrente, convertida em rito sumário, na qual
o Dr. Juiz a quo, ao entendimento de que não estão presentes os
requisitos que autorizam a concessão da tutela antecipada, in-
deferiu o pedido.
2. Argumenta o agravante que ao indeferir a liminar requesta-
da, o MM. Juiz de primeiro grau está oportunizando abalo de
crédito que levará o nome da agravante a protesto e/ou cadas-
tro de maus pagadores antes de ser proferida sentença definiti-
va acerca do que se discute na ação revisional.
3. Pois bem.
 Presentes os pressupostos de conhecimento do recurso, tenho
que assiste razão ao agravante.
Observa-se da pretensão inserta na inicial, que o agravante pro-
pôs contra o agravado ação revisional de conta corrente, visan-
do decisão declaratória quanto aos valores que entendem efeti-
vamente devidos, bem como visando a obstaculizar o agravado
de proceder a inscrição do nome do recorrente no rol dos maus
pagadpres (SERASA e afins).
É entendimento desta Corte ser lícito à parte discutir a dívida, sendo
inviável, sub judice à matéria, a adoção de medidas como a inscri-
ção nos organismos que se destinam cadastrar devedores, bem como
admissível proibir-se a comunicação aos órgãos de proteção ao cré-
dito, desde que verossímil e inequívoca a argumentação.
E neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça.
Observo que todos têm acesso à justiça para postular a tutela juris-
dicional preventiva ou reparatória de um direito individual, coleti-
vo ou difuso, ou seja, têm direito constitucional de ação, nos ter-
mos do disposto no art. 5º, inciso XXXV, observada a necessidade
de serem preenchidas as condições da ação ( art. 267 VI do CPC )
e os pressupostos processuais (  art. 267 IV  do CPC ).
                       Portanto, desta forma, outra poderia ter sido a
decisão do Magistrado a quo, na decisão hostilizada, vez que, a
meu ver, estão presentes os requisitos elencados no art. 273 do
CPC para a concessão da tutela, na forma pretendida na inicial.
                       Arruda Alvim, in Manual de Direito Processual
Civil, Vol.2, 7ª Ed. RT, p. 393/394, sobre o tema, assinala que
“Já em relação à tutela antecipatória a possibilidade de uma tal
lesão comparece mais proximamente, exatamente porque, nes-
te instituto, admite-se seja proferida decisão, com acolhimento
da pretensão do autor,  em processo em que, pelo próprio siste-
ma do instituto, a instrução ainda não está terminada. Por isso
é que o legislador foi cuidadoso, e, bem assim, deverá ser cau-
teloso o aplicador da lei.
Por causa desses mandamentos, deve-se ter presente que o juiz,
para antecipar a tutela, deverá realmente constatar verossimi-
lhança, à luz de prova inequívoca, i.e., que o convença real-
mente de que - ao que tudo está a indicar - o autor tem efetiva-
mente razão, e, por isto, com apreciável margem de segurança,
pode antecipar a tutela.”
                       Para Humberto Theodoro Júnior (Código de
Processo Civil Anotado, 2ª Ed. Forense, 1996, p. 124/125), além
dos requisitos inerentes à medida cautelar, para a concessão da
tutela antecipada são necessários àqueles outros, denominados
“ prova inequívoca” e “ verossimilhança”, e assim os  define :
“Verossimilhança, em esforço propedêutico, que se quadre com
o espírito do legislador, é a aparência da verdade, o razoável,
alcançando, em interpretação “lato sensu”, o próprio “fumus
boni iuris “ e, principalmente, o “periculum in mora”
Prova inequívoca é aquela clara, evidente, que apresenta grau de con-
vencimento tal que a seu respeito não se possa levantar dúvida razoá-
vel,, equivalendo, em última análise, à verossimilhança da alegação,
mormente no tocante ao direito subjetivo que a parte queira preservar”.
                       E arremata :
“E, como prova inequívoca do direito do requerente, deve-se
ter aquela que lhe asseguraria sentença de mérito favorável,
caso tivesse a causa de ser julgada no momento da apreciação
do pedido de medida liminar autorizada pelo novo art. 273. Por
se tratar de antecipação de tutela satisfativa da pretensão de
mérito, exige-se, quanto ao direito subjetivo do litigante, prova
mais robusta do que o mero “fumus boni iuris” das medidas
cautelares ( não satisfativas ).”
                       Dentro deste conceito e diante do quadro fático
dos autos, nos limites deste agravo, tem-se que a decisão do
juiz monocrático comporta reparo, pois, no momento, restrito a
este recurso, apesar de não se poder ter como assegurada sen-
tença de mérito favorável à pretensão da agravante, este já apre-
senta argumentos que independem de apuração, bastantes à tu-
tela antecipada requerida em seu todo e, especificamente, no
que tange à exclusão dos nomes dos agravantes do SERASA,
devendo o recorrido abster-se de incluir os referidos nomes nos
serviços de proteção ao crédito.
                       Convém ressaltar que diante da complexidade
da vida moderna e das relações de consumo a ela inerentes, o
crédito é de vital importância para a vida do cidadão. Não só o
crédito, como também indispensável a utilização dos serviços
bancários. E a inclusão em cadastros de Inadimplentes, torna
extremamente dificultoso o trato de tais relações, pois se sabe

que o registro negativo junto ao SERASA, instituição mantida
pelos bancos comerciais, leva até mesmo ao cancelamento de
contas bancárias do negativado.
                       Neste sentido, é a posição adotada pelo e. Su-
perior Tribunal de Justiça:
“TUTELA ANTECIPADA. SPC. SERASA. CONTRATOS DE
DÍVIDA “SUB JUDICE”. Estando “sub judice” a matéria rela-
cionada com os contratos e títulos de dívida, cabe deferir o
pedido de sustação dos efeitos e protestos feitos contra os de-
vedores com base naqueles contratos. Recurso conhecido em
parte e provido” (RESP nº 213.580/RJ, Relator Ministro RUY
ROSADO DE AGUIAR, julgado em 05/08/1999).
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO. TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO DOS
DEVEDORES NO SERASA.
1. Estando em discussão o débito, inviável se mostra a inscri-
ção do devedor nos serviços de proteção ao crédito, mormente
porque não demonstrado o dano ao credor. precedentes:
2. Agravo regimental improvido” (AgRg no AI nº.221.029/RS,
Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
julgado em 27/04/1999).
“SPSC.SERASA.CADIN. EXCLUSÃO DE REGISTRO. LIMI-
NAR. PENDÊNCIA DE AÇÃO ORDINÁRIA. Não cabe in-
clusão do nome do devedor em bancos particulares de dados
(SPC, CADIN, SERASA), enquanto é discutido em ação ordi-
nária o valor do débito, pois pode ficar descaracterizada a
inadimplência, causa daquele registro
Recurso conhecido, pelo dissídio, e provido para deferir limi-
nar”. (REsp nº 188.390/SC, Relator RUY ROSADO DE AGUI-
AR, julgado em 04/02/1999).
                       Outro não é o entendimento deste Tribunal, se-
não vejamos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
NEGATIVA - TUTELA ANTECIPADA - INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO SERASA - ILEGALIDADE - SUS-
PENSÃO DOS EFEITOS DOS PROTESTOS LAVRADOS ATÉ
DECISÃO FINAL DO PLEITO PRINCIPAL - RECURSO PRO-
VIDO.
Havendo discussão sobre o contrato que origina o débito, ino-
corre a inadimplência, é defeso ao credor proceder a inscrição
no SERASA e outros órgãos afins, bem como, pela excepcio-
nalidade, concede-se, também, a suspensão dos efeitos dos pro-
testos lavrados, até decisão final.” (Ap. Cív nº 204.536-5, TA/
PR, REL. JUIZ DIMAS HORTÊNCIO DE MELLO)
Assim sendo, concluo que a decisão questionada está em con-
fronto direto a jurisprudência dominante dos Tribunais, razão
pela qual o presente agravo merece pronto provimento.
                      4.Por tais razões, com fundamento no art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agra-
vo de instrumento, reformulando a decisão monocrática, no
sentido de deferir o pedido de tutela antecipada para que o ban-
co agravado abstenha-se de encaminhar o nome da devedora,
ora agravante, aos serviços de proteção ao crédito, em face da
discussão do débito através de ação própria.
                       Curitiba, 23 de outubro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
006. 0211901-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/141627.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2119013 Agravo de Instrumento.  Embargante: M.l. da Silva
Diversões.  Adv.: Petrus Tybur Junior.  Embargado: Estado do
Paraná.  Adv.: Maria Marta Renner Weber Lunardon.  Adv.:
Jefferson Isaac João Scheer.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1.  Alega o Embargante de Declaração que o Acórdão embar-
gado incorreu em contradição ao dar provimento ao agravo de
instrumento oposto pelo Embargado, de forma a cassar a tutela
antecipada concedida para o fim de suspender os efeitos do
Decreto  n. 4.599, de 23/8/2001, o qual proibiu a exploração
dos jogos conhecidos como “caça níqueis”.
Diz que ao mesmo tempo em que foi reconhecida dúvida a cer-
ca da constitucionalidade do referido Decreto, ou seja, ser ra-
zoável o direito invocado, afirmou inexistir o fumus boni iuris.
2. De nenhum vício padece o Acórdão embargado, o qual dei-
xou claro que a própria dúvida sobre o direito “por si só afasta
o ‘fumus boni iuris’ como requisito abonador para o deferi-
mento da tutela”, posição esta que responde a dúvida posta nos
embargos e afasta a acusada contradição.
Ademais, como salientou a decisão para afastar o requisito da
tutela antecipada que, “tendo as máquinas eletrônicas por fun-
damento a disputa capaz de gerar no apostador expectativa de
fácil vitória para induzi-lo à continuidade da ação, acionando
botões e aguardando a decisão, podendo proporcionar enrique-
cimento ilícito de seus exploradores que nestas condições esta-
riam, em tese, incorrendo na infração definida no artigo 2º,
inciso IX, da Lei nº 1.521, de 26.12.1951 (crime contra a eco-
nomia popular); e considerando não ter ficado claro a alegada
habilidade do apostador, pois não existe prova verossímil apta
a induzir ao convencimento da existência deste fato onde a
Agravada sustenta o direito perseguido, ficam os pressupostos
exigíveis para o deferimento da tutela antecipada afastados”.
Portanto, não se extraindo nenhum vício da decisão embarga-
da, rejeitam-se estes embargos de declaração ante sua manifes-
ta improcedência nos termos do artigo 557 do CPC.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.
Juiz  Hamilton Mussi Corrêa. -  Relator.

Despachos Relator
007. 0213378-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99178.  Matéria: Sumário.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000338 Indenização.
Apelante: Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.  Adv.:
Humberto Tsuyoshi Kohatsu.  Adv.: Rosângela Khater.
Rec.adesivo: Adevanir Paulo de Rezende & Cia Ltda.  Adv.:
Jaime Comar.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Susana de Fatima Kaled Jovtei.  Adv.: Claudine
Aparecido Terra.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
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Consoante pedido do apelante 1, INFIBRA DO PARANÁ CI-
MENTO AMIANTO LTDA., (fls. 195), nos autos de Ação de
Indenização sob o nº 338/99, de extinção do procedimento re-
cursal e baixa dos autos à vara de origem, hei por bem, com
fundamento no artigo 92, inciso VII, do RITA - Regimento In-
terno deste Tribunal de Alçada (Resolução nº 02/94), e face o
teor do artigo 501 do Código de Processo Civil, declarar extin-
to o referido procedimento recursal, bem como prejudicado o
recurso adesivo.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Hamilton Mussi Corrêa - Juiz Relator
APELAÇÃO CÍVEL Nº 213.378-2,  DE URAÍ -   VARA CÍVEL.
Apelante : INFIBRA DO PARANÁ CIMENTO            AMIAN-
TO LTDA.
Rec. Adesivo : ADEVANIR PAULO DE REZENDE                 &
CIA. LTDA.
Apelados 1: Os mesmos.
Apelado 2  :  BANCO DO BRASIL S/A.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.

Despachos Relator
008. 0213876-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101418.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000316 Cobrança.  Apelante: Geruino Gregório dos
Santos.  Adv.: Wagner Francisco de Souza Mena.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura -cna.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sin-
dicato Rural de Tapejara.  Apelado: Sindicato Rural de Umua-
rama.  Adv.: Marcia da Silva Paisana.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada pela Confede-
ração Nacional da Agricultura - CNA, Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná e pelo Sindicato Rural de Tapejara em
face de Geruíno Gregório dos Santos, objetivando a cobrança
da contribuição sindical referente aos exercícios de 1997, 1998
e 1999.
O magistrado “a quo” julgou procedente o pedido formulado
na inicial para condenar o requerido a pagar o valor de R$
1.131,75 acrescidos de juros, multa e correção monetária, bem
como ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrados estes em 10 % sobre o valor da condenação.
A sentença foi proferida em audiência, em data de 06 de março
de 2002, sendo que o prazo recursal teve início no dia 07,  fin-
dando em 21 de março de 2002.
O requerente interpôs recurso de apelação (fls. 142-153) em
data de 21 de março, instruída com o respectivo preparo (fl.154)
cujo pagamento foi efetuado em 22 de março de 2002.
Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este Tribu-
nal de Alçada.
2. No entanto, o presente recurso não pode ter seguimento, posto
que deserto.
Verificamos que a sentença foi proferida em audiência no dia 06
de março, sendo que o prazo recursal findou em 21 de março.
O recurso de apelação, protocolado em 21 de março (fls.142-
153), contudo,  o preparo (fl. 154) somente foi efetuado em 22
de março de 2002, sem que conste dos autos qualquer justifica-
tiva para sua extemporaneidade.
O novo art. 511 do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756/
98, leva ao extremo a rigidez formal exigida no preparo dos
recursos pois preconiza “no ato de interposição do recurso, o
recorrente comprovará, quando exigido pela legislação perti-
nente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, sob pena de deserção.”
Foi visível a intenção do legislador em dificultar a admissibilidade e
conhecimento dos recursos em geral, ao fazer com que a realização
do preparo seja sempre prévia à interposição do recurso e a sua
comprovação integre indispensavelmente o próprio ato de recorrer.
Confira-se,
RECURSO DE APELAÇÃO. PREPARO EFETUADO INTEM-
PESTIVAMENTE. DEPÓSITO EM CARTÓRIO COM POS-
TERIOR RECOLHIMENTO BANCÁRIO QUANDO JÁ ES-
COADO O PRAZO RECURSAL. IMPERATIVIDADE DA
REGRA ENTALHADA NO ART. 511 DO ESTATUTO PRO-
CESSUAL CIVIL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NÃO
ATENDIDO. INVIABILIDDE DO CONHECIMENTO. DE-
SERÇÃO DECRETADA.
O atendimento ao juízo de admissibilidade do recurso, implica
na tempestividade de seu preparo (art. 511 do CPC), estando,
pois, fadada ao não conhecimento, a apelação que protocolada
em 17.10.2000 (fls. 80) vem acompanhada de recolhimento
bancário somente efetuado em 19.10.2000 (fls. 87) quando já
decorrida a quinzena recursal. (TA/ PR Ac. 297,  10 ª CCv. Rel.
Juiz Guido José Döbeli. Data Julg. 23/08/20002).
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso. Int.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
009. 0215772-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118961.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000023411 Ação Ordinária.  Agravante: Ivany Maria Cani.
Agravante: Galdino Francisco da Silva.  Agravante: Nair Coe-
lho Bonfim.  Agravante: Zélia Maurita Gomes Gondim.  Agra-
vante: Wilson Rodrigues.  Agravante: Francisco Teixeira de
Paula.  Agravante: Maria Madalena Munhoz do Amaral.  Agra-
vante: Inez do Prado.  Agravante: Florentino Bueno dos San-
tos.  Agravante: Maria Vaz.  Agravante: Jair de Oliveira Cor-
deiro.  Agravante: João Gildo da Silva.  Agravante: Luiz Rena-
to Ribas.  Agravante: João Alves Correia.  Agravante: Josefa
de Oliveira.  Agravante: Celina Greboge.  Adv.: Carla Christi-
an de Castro Pioli.  Adv.: Maura Glória Lanzone.  Agravado:
Ipmc - Instituto de Previdência do Município de Curitiba.  Agra-
vado: Município de Curitiba.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho:
                      VISTOS, ETC.
                      1.A petição inicial do presente recurso, está de-
vidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar

seu processamento.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito ativo ao presente agravo.
Não cabem, neste momento, indagações mais profundas sobre
as razões que teriam determinado os descontos dos servidores
inativos associados da agravada, nem sobre a constitucionali-
dade ou não da Lei Municipal nº 9.626/99, pelo vício formal de
inexistência de lei complementar mas, simplesmente, se no caso
concreto fazem-se presentes ou não os pressupostos do fumus
boni juris e do periculum in mora, reclamados pelo art. 7º, inc.
II, da Lei nº 1.533/51, para a concessão da liminar, no sentido
da suspensão dos descontos de contribuições previdenciárias
levados a efeito, em relação aos proventos de inatividade dos
associados da agravada, pela qualidade de aposentados e pela
natureza alimentar dos proventos de aposentadoria.
É inquestionável a presença desses requisitos, uma vez que os
referidos descontos representarão redução nos proventos, os
quais, como dito, têm caráter alimentar, além de configurar ofen-
sa a direito constitucionalmente assegurado.
Ao lado dessas considerações, cumpre acrescentar que a Emenda
Constitucional nº 20/98, que alterou, dentre outros dispositi-
vos, a redação dos artigos 40, § 12º e 195, II, da Constituição
Federal de 1.988, vedou a cobrança de contribuições previden-
ciárias sobre proventos de aposentadorias e pensões.
                       Assim frente à possibilidade de o despacho agra-
vado trazer ao agravante danos de difícil ou impossível repara-
ção, defiro a liminar requerida.
                      3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advoga-
do, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
5.Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral da Justiça.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 24 de outubro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
010. 0216946-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144643.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000109
Cobrança.  Agravante: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.
Adv.: José Fernando Vialle.  Agravado: Jader Evandro Rossi.
Adv.: Elvis Bittencourt.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Conforme se verifica pela cópia da carta de citação de fl. 34/
TA a agravante foi citada para que comparecesse à audiência
inaugural e nela apresentasse defesa e produzisse prova, como
determina o art. 278 CPC, com advertência de que se assim não
fizesse seriam aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. Desprovido, portanto, de fundamento a alegação de que
“só foi citado da inicial e não da emenda”, e isto porque o
despacho admitindo a emenda à inicial, com designação da
audiência e advertência legal, foi transcrito na dita carta.
2. Sendo assim, não está configurado cerceamento de defesa,
porquanto na contestação apresentada (cópia à fl. 39/43/TA), a
ré não apresenta rol de testemunha, nem requer perícia como
lhe competia, limitando-se a protestar genericamente pela pro-
dução de prova, quando o procedimento sumário exige especi-
ficação na defesa, sob pena de preclusão.
3. Verifica-se pela leitura da contestação que a ré produziu prova
documental. A informação quanto ao recebimento ou não pelo
autor de alguma indenização, como acentuado na decisão re-
corrida, será obtida quando de seu depoimento, tendo o digno
Juízo deixado isso bem claro antes de fixar os pontos contro-
vertidos da demanda, conforme se verifica pela leitura do ter-
mo de audiência de fl. 37/TA. Foi deferido ofício à Art Panos
Ltda, fl. 47/TA, letra “b”, fl. 38/TA.
4. Por isso, revelando-se improcedente o presente recurso, com
base no art. 527, I, CPC, nego-lhe provimento. Intimem-se.
Curitiba 29 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.
2
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Despachos Relator
011. 0217096-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144472.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000005 Indeniza-
ção.  Agravante: Vera Lúcia Pavão Oliva.  Adv.: Guiomar Ma-
rio Pizzatto.  Adv.: Enimar Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames
Neto.  Agravado: Darvy Raimundo Pilati.  Agravado: Sérgio
Luiz Foscarini.  Adv.: Leonildo Tieppo.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                      VISTOS, ETC.
1.Preliminarmente à análise do mérito do presente recurso, insta
salientar que o mesmo não preenche um dos requisitos essenciais
ao seu conhecimento, qual seja, a ausência de preparo, conforme
por duas vezes noticiado no caderno processual (fls. 22 e 43).
                      2.O Código de Processo Civil, em seu artigo 525,
§ 1º, é claro em dispor:
“Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: §
1º. Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das
respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, con-
forme tabela que será publicada pelos tribunais.”
                       Desta forma, a comprovação do preparo do re-
curso quando não comprovada na data da sua interposição faz
com que ocorra a preclusão consumativa, impedindo, assim, o
seu conhecimento por esta egrégia Corte.
Acerca do assunto, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MA-
RIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comen-
tado,  3ª edição, RT, São Paulo, 1997, p. 740, prescrevem:
“Preparo imediato. Pelo novo sistema, implantado pela L 8950/
94, o recorrente já terá de juntar o comprovante do preparo
com a petição de interposição do recurso. Deverá consultar o
regimento de custas respectivo e recolher as custas do preparo
para, somente depois, protocolar o recurso. Caso interponha o

recurso sem o comprovante do preparo, estará caracterizada a
irregularidade do preparo, ensejando a deserção e o não conhe-
cimento do recurso. Os atos de recorrer e de preparar o recurso
formam um ato complexo, devendo ser praticados simultanea-
mente, na mesma oportunidade processual, como manda a nor-
ma sob comentário. Caso se interponha o recurso e só depois
se junte a guia do preparo, terá ocorrido preclusão consumativa
(c. coment. CPC 183), ensejando o não conhecimento do re-
curso por ausência ou irregularidade no preparo. V. Nery, Atu-
alidades, n. 41, p. 127 ss; Nery, Recursos, pp. 65, 148, 158,
159 ss, 312, 347; CPC 519.”.
No mesmo sentido, THEOTÔNIO NEGRÃO, in, Código de
Processo Civil, 31ª edição, SARAIVA, 2000, São Paulo, 2000,
p. 558, cita:
“O não preparo do agravo, concomitante à sua interposição,
embora feito dentro do prazo recursal, determina deserção (IX
ETAB, 2ª conclusão; maioria)”.”O preparo do agravo de instru-
mento, a partir da vigência da Lei n. 8.950/94, deve ser feito com
a interposição do recurso, conforme preceitua o art. 511 do CPC,
que é regra geral para todos os recursos (RJTJERGS 179/248)”.
O Egrégio Tribunal de Alçada deste Estado já decidiu:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO DO RECURSO
INTERPOSTO, DESACOMPANHADA DA GUIA DE RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS DE PORTE DE RETORNO- DES-
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 511 DO CPC.-
NÃO COMPROVAÇÃO DE SER O AGRAVANTE BENEFI-
CIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, HA-
VENDO, ISTO SIM, PROVA EM CONTRÁRIO- NÃO PRE-
PARO DO AGRAVO CONCOMITANTE À SUA INTERPOSI-
ÇÃO QUE DETERMINA SUA DESERÇÃO- RECURSO NÃO
CONHECIDO, APLICANDO-SE A PENA DE DESERÇÃO.
COM O ADVENTO DA LEI N° 8.950/94, O RECURSO DEVE
VIR  ACOMPANHADO DO RESPECTIVO PREPARO, SEN-
DO QUE O ARTIGO 525, § 1(, DO CPC,  DETERMINA QUE:
“ACOMPANHARÁ A PETIÇÃO O COMPROVANTE DO PA-
GAMENTO DAS RESPECTIVAS CUSTAS DE PORTE DE
RETORNO, QUANDO DEVIDOS...” SENDO QUE AO AGRA-
VANTE COMPETIA TRAZER PROVA, CASO NÃO LHE FOS-
SE EXIGIDO TAL PREPARO, DE QUE ESTAVA ISENTO DAS
CITADAS CUSTAS,  POIS QUE A ELE O ÔNUS DE INSTRUIR
DEVIDAMENTE O RECURSO, O QUE NÃO OCORREU NOS
AUTOS, O QUE SE CONCLUI PELAS PEÇAS QUE INSTRU-
EM O RECURSO.” (TAPR, 6ª CÂM. CÍV., AC. 13249, REL.
ANNY MARY KUSS, JULG. 08/04/02).
No mesmo sentido, veja-se este julgado:
“AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DO COMPRO-
VANTE DO PREPARO - RECOLHIMENTO DO PREPARO
EFETUADO NO DIA DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, MAS JUNTADA A GUIA POSTERIOR-
MENTE - INADMISSIBILIDADE - O recorrente deve com-
provar o recolhimento do preparo no momento da apresentação
do recurso, sob pena de deserção. Não serve para relevar esta a
juntada posterior do comprovante.” (TJMS - AgRg - N. 63.073-
3/01 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Josué de Oliveira -
J. 02.02.1999)
                      3.Assim, na impossibilidade de conhecimento do
presente recurso de agravo de instrumento, nego-lhe seguimen-
to, liminarmente, ante a consumação da deserção.
4.Oportunamente, arquive-se, intimando-se as partes.
                       Curitiba, 23 de outubro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
012. 0217097-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145895.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000775
Declaratória.  Agravante: Fábio Shishito.  Adv.: João Evanir
Tescaro Júnior.  Adv.: João Evanir Tescaro.  Adv.: Marcos Hi-
demitsu Ikeda.  Agravado: Condomínio Edifício Residencial
Silverstone.  Agravado: Auxiliar Condomínios Garantidos S/c
Ltda.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
1. Conforme se verifica pela notificação do 1º Protestos de Tí-
tulos de Londrina, cuja cópia está à fl. 38/TA, o título protesta-
do é denominado “DDC Documento de Dívida Condomínio”.
Ocorre, no entanto, que pela natureza da relação que esse esta-
belece entre os condôminos e a administração do condomínio,
que é de divisão das despesas efetivadas, não há possibilidade
de emissão de documento que tenha força de título de crédito
capaz de ser protestado, devendo a cobrança ocorrer por meio
de processo de conhecimento, rito sumário (CPC art 275, “b”).
Só este fato é suficiente para verificar que o ato praticado não
se justifica, trazendo prejuízo de difícil e até mesmo incerta
reparação ao agravante que terá restringido seu crédito, com os
efeitos negativos daí advindos, sem que seja necessária sua re-
alização para que os réus tenham resguardado seus direitos.
2. Havendo prova inequívoca do alegado e o fundado receio de
dano ao agravante, com base no inciso I, art. 273, c.c. inciso
III, art. 527, CPC, antecipo parcialmente a tutela para determi-
nar o cancelamento do protesto do documento mencionado na
notificação de fl. 38/TA, pelo Oficial do 1ª Cartório de Protes-
to de Londrina.
2.1. Oficie-se ao mesmo comunicando. Fica autorizada a Che-
fe da Divisão a assinar o ofício.
3. Proceda-se as intimações das agravadas na forma e para os
fins do inciso V, art. 527, CPC.
4. Comunique-se o digno Juízo. Intimem-se.
Curitiba 29 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.
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Despachos Relator
013. 0217098-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144365.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000335 Indeniza-
ção.  Agravante: Maria Aparecida de Souza.  Adv.: Lúcio Clo-
vis Pelanda.  Adv.: Enimar Pizzatto.  Agravado: Darvy Ray-
mundo Pilati.  Agravado: Sérgio Luiz Foscarino.  Adv.: Leonil-
do Tieppo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz

Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria
Aparecida de Souza, impugnando a respeitável decisão de fls.
30 (T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Palotina, que em autos de ação de indenização
decorrente de acidente de trânsito, ajuizada pela agravante em
desfavor de Darvy Raymundo Pilati e Sérgio Luiz Foscarino,
houve por bem em determinar a intimação pessoal do patrono
dos agravados para tomar ciência da sentença prolatada, tendo
em vista não militar neste Estado e a intimação anterior ter sido
efetuada via Diário de Justiça.
Segundo argumenta, não há razão de ser o despacho agravado,
pois a intimação da r. sentença feita pela publicação no órgão
oficial atende o determinado pelo Código de Processo Civil
nos artigos 236 e 237, ou seja, mesmo para as partes represen-
tadas por advogado residente em outro Estado, considera-se
feita a intimação só pela publicação da mesma no órgão de
publicação dos atos oficiais.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 17/30 e
com comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. O artigo 557 do Código de Processo Civil, redação dada pela
Lei nº 9.756/98, permite que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sejam jul-
gados de plano pelo Relator, estabelecendo, ainda, em seu pa-
rágrafo segundo, penalidade para o recorrente que insista em
agravo manifestamente inadmissível ou infundado, a ser im-
posta aí sim pelo colegiado.
Denota-se dos autos que, a agravante recorreu da decisão do juízo
“a quo” que determinou a intimação pessoal do patrono dos agrava-
dos, para tomar ciência da sentença proferida, por entender neces-
sário em face do mencionado causídico não desenvolver suas ativi-
dades neste Estado, bem como pelo fato da intimação anterior ter
sido efetuada mediante Diário da Justiça (fls.30).
E assiste razão ao agravante, pois em hipóteses como essa, a dou-
trina e a jurisprudência têm se posicionado no sentido de que a
intimação via carta registrada só se dará quando não houver órgão
de publicação dos atos oficiais na Comarca. Havendo, considera-
se, com a publicação da decisão na imprensa oficial, intimado o
patrono, mesmo que residente em outro Estado da Federação.
Fiel a essa orientação, assim decidiu a 6ª Câmara Cível deste Tribu-
nal, em Ac. nº 4.784, relatado pelo Juiz Hirose Zeni, ementando:
 “APELAÇÃO CÍVEL - AGRAVO RETIDO - PROCESSO
COM TRÂMITE NESTA CAPITAL - ADVOGADO RESIDEN-
TE EM OUTRO ESTADO- PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - EFICÁCIA DA INTIMAÇÃO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 236, CAPUT DO CÓDIO DE
PROCESSO CIVIL - APELO, POR INTEMPESTIVO, NÃO
CONHECIDO - AGRAVO PROVIDO - PROSSEGUIMENTO
NORMAL DA AÇÃO NA FASE EXECUTÓRIA.”.
Por igual, desta Corte lembra-se o julgado pelo Ac. 5071, Rel.
Juiz Ulysses Lopes da 4ª Câmara Cível:
 “INTIMAÇÃO - ARTIGO 236 E 237 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. “PARA EFEITOS LEGAIS, A INTIMAÇÃO
PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E QUE É VALIDA.
NA COMARCA DE LONDRINA AS INTIMAÇÕES SÃO
FEITAS VIA ÓRGÃO OFICIAL, POUCO IMPORTANDO SE
O ADVOGADO DA PARTE RESIDE EM OUTRA CIDADE
OU  EM OUTRO ESTADO”.
Logo, como a sentença prolatada nos autos foi publicada no
Diário de Justiça nº 6.189 de 20 de agosto de 2002 (fls.29), é
válida a referida intimação através de órgão oficial, sendo dis-
pensável a renovação deste ato processual, por via postal, mes-
mo sendo o advogado da parte agravada domiciliado fora da
Comarca do ajuizamento da presente demanda, consoante dis-
posições contidas nos artigos 236 e 237, primeira parte, do
Código de Processo Civil.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
014. 0217110-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146701.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001018
Revisão de Contrato.  Agravante: Ernani Kopper.  Adv.: Ney
Pinto Varella Neto.  Agravado: Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/a.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
Trata-se de recurso de agravo de instrumento dirigido contra
decisão prolatada nos autos de ação revisional de contrato c/c
repetição de indébito e pedido de liminar, em trâmite perante a
17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que decidiu pelo “de-
ferimento da suspensão dos depósitos, em relação ao primeiro
contrato, somente a partir do vencimento de dezembro/2002 e
o segundo a partir do vencimento de março/2003, mas deverá o
Autor, prestar caução da diferença até o termo do contrato, em
Juízo. ... Indefiro o pedido de Assistência Judiciária tendo em
vista que as características do Autor não se ajustam ao de ca-
rência exigidos pela lei, haja vista ser correntista, possuir con-
dições econômicas de crédito na ordem de R$ 5.000,00, renda
familiar de R$ 1.000,00 por mês” (fls. 12/13).
                   O agravante defende a desnecessidade da presta-
ção de caução até sentença final, uma vez que é credor do agra-
vado na importância de R$ 542,86, conforme restou apurado
no parecer contábil apresentado com a petição inicial. Destaca
sua condição econômico-financeira como sendo precária, de-
vendo por isso, ser-lhe concedido os benefícios da assistência
judiciária gratuita negado pelo juiz a quo. Salienta a não apre-
ciação pelo juiz a quo do pedido de abstenção da inscrição de
seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito. Ao final,
requereu a não obrigatoriedade da caução, a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, seja oficiado aos
órgãos de proteção ao crédito para a não inclusão do nome do
agravante nos cadastros de maus pagadores.
                  Decido.
                   A questão pertinente a desnecessidade da presta-
ção de caução e a ausência de apreciação do pedido de absten-
ção da inscrição do nome do agravante junto aos órgãos de
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proteção ao crédito não merece análise.
                   O agravante defende ser credor do agravado na
importância de R$ 542,86, conforme parecer contábil anexado
na sua petição inicial, e que por isso, não existe motivo para
caucionar qualquer valor.
Afirma, ainda, que formulou pedido de abstenção da inscrição
de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito no bojo da
petição inicial, mais precisamente à “fls. 31, VIII, b”.
                   Todavia, não colaciona cópia de seu parecer con-
tábil nem de sua petição inicial para o fim de apurar a validade
de sua afirmação.
                   O Código de Processo Civil em seu artigo 525 enu-
mera as peças obrigatórias que devem instruir a petição de agra-
vo de instrumento, e faculta ao agravante a juntada de outras
peças que entender útil, in verbis:
 “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante enten-
der úteis.
§ 1º. Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das
respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, con-
forme tabela que será publicada pelos tribunais.”
                   No caso em tela, como o agravante não promoveu
a juntada do parecer contábil e da petição inicial, o presente
agravo não pode ser conhecido nessa parte, uma vez que o pa-
recer e a petição inicial é documento necessário ao exato co-
nhecimento das questões aqui discutidas.
 TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER esclarece: “Faltantes
quaisquer destes requisitos, o recurso não será conhecido. Au-
sento, todavia, peça que não consta do elenco das necessárias,
mas que sejam imprescindível à compreensão da controvérsia,
ao recurso não será dado provimento.” (in Os Agravos no CPC
Brasileiro, 3ª ed., RT, São Paulo, 2000, p. 191).
                   LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO
CRUZ ARENHART ensinam: “Pode a petição de agravo vir
acompanhada, facultativamente, de outras peças dos autos do
processo que o recorrente entenda convenientes para bem ins-
truir a impugnação e melhor esclarecer o tribunal sobre as ra-
zões da insurgência (art. 525, II, do CPC)” (in Manual do Pro-
cesso de Conhecimento, RT, São Paulo, 2001, p. 541).
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendido:
                    “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHE-
CIMENTO. INTELIGÊNCIA ART. 525, DO CPC. A correta
exegese do artigo 525 do Código de Processo Civil indica que,
além das peças expressamente exigidas pra a formação do ins-
trumento, a ausência de peças essenciais à compreensão da
controvérsia obsta o conhecimento do agravo. Precedentes.
Recurso especial não conhecido.” (STJ, REsp nº 430.602 - PR
(2002/0045166-6), Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 30/09/
2002, p. 309)
                   Outrossim, assiste razão ao agravante no que diz
respeito a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, uma vez que ele juntou aos autos a declaração a que
alude o disposto no art. 1º da Lei 7.115, de 29.8.83: “Art. 1º. A
declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobre-
za, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes,
quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador
bastante, e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.”, com-
binado com o art. 4º da Lei 1.060, de 5.2.50: “Art. 4º. A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.”, que auto-
riza a concessão das benesses da assistência judiciária gratuita.
                   O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
                    “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊN-
CIA. DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 1.
A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência
judiciária gratuita, formulada mediante simples declaração de
pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação. Ressal-
va de que a parte contrária poderá requerer a sua revogação, se
provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 2. Recurso
conhecido e provido.” (STJ, RESP 200390/SP; RECURSO
ESPECIAL 1999/0001887-7, QUINTA TURMA, Rel. Min.
EDSON VIDIGAL, DJ DATA:04/12/2000 PG:00085)
                   Ante o exposto, concedo ao agravante tão-somen-
te as benesses da assistência judiciária gratuita, conforme fun-
damentação acima consignada.
                   Dê-se ciência ao Juiz Singular da presente deci-
são, via ofício.
                   Dispenso as informações do Juízo a quo.
                   Tão logo apresentada a contestação com identifi-
cação da parte agravada, o agravante deverá promover a junta-
da de cópia da procuração do agravado.
                   Após, intime-se o agravado para que responda no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527,
do Código de Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
                   Intime-se.
                   Curitiba, 29 de outubro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
015. 0217241-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147784.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000730
Cobrança.  Agravante: Sulina Seguradora S/a.  Adv.: Eduardo
Alberto Marques Virmond.  Adv.: Ricardo Tepedino.  Adv.:
Marcelo Alexandre Lopes.  Agravado: Sociedade Paranaense
de Cultura -spc.  Adv.: Samuel Ieger Suss.  Adv.: Eraldo Luiz
Küster.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.

2. Insurge-se a seguradora agravante, contra a decisão (fls.366/
367) que deferiu o pedido de antecipação parcial da tutela, de-
terminando o depósito em juízo dos valores relativos ao seguro
DPVAT pleiteado pelos agravados, nos autos de ação sumária

de cobrança securitária, sob nº 730/2002, em trâmite na 10ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba.
3. Analisando as razões invocadas pela agravante, vislumbra-
se a prima facie, na situação concreta, a probabilidade de ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação, haja vista os possí-
veis prejuízos a serem suportados pela seguradora, se cumpri-
da a decisão impugnada, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara.
Entretanto, sopesando os argumentos deduzidos na inicial pela
agravada, de que os valores securitários cobrados constituem
recurso de suma importância para a manutenção do serviço de
emergência, pronto-socorro, prestado por esta às vítimas de
acidente de trânsito, deve prevalecer o interesse social envolvi-
do no  litígio.
Pelo exposto, atribuo parcialmente ao recurso o efeito suspen-
sivo pleiteado, mantendo a decisão agravada quanto à ordem
de depósito judicial e suspendo no tocante ao levantamento desta
quantia, até o final do julgamento deste agravo.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
                Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator
Despachos Relator
016. 0217243-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131099.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000344 Imis-
são de Posse.  Agravante: Maria Terezinha Machado Liecho-
cki.  Adv.: Marcolino Pereira Camargo.  Agravado: Roseli Fer-
reira.  Adv.: Marialva Portes.  Adv.: Mauricio Vieira.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho:
1. Trata-se de ação de cunho petitório, onde a Agravante re-
quer a imissão na posse de imóvel cuja metade adquiriu. Como
atribuiu à ação valor de R$ 2.000,00, incide a regra do art. 275,
I, do CPC, fazendo esta Câmara competente para apreciar o
recurso, o qual conheço por estarem presentes os pressupostos
necessários. 2. Indefiro o efeito ativo destinado à imissão limi-
nar em razão da falta do pressuposto do “periculum in mora”.
Mesmo que a Agravante suporte prejuízo devido a demora da
prestação da tutela, tal não significa que não possa ser ressarci-
da. O mesmo não acontece com a Agravada. Caso deferida a
liminar (tutela) e na eventualidade do recurso não ser provido,
a ela, sim, resultaria prejuízo de difícil recomposição. 3. Soli-
cite-se informações com prazo de 10 dias ao juízo da causa e
intime-se a Agravada para contra-arrazoar nos termos do art.
527, V, do CPC. Intime-se. Em 31/10/2002.
Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Relator

Despachos Relator
017. 0217387-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121764.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000973
Medida Cautelar.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luiz
Afonso Miguel.  Adv.: Werner Aumann.  Adv.: Arlindo Mene-
zes Molina.  Agravado: Luiz Carlos da Cunha Ribeiro.  Adv.:
Cristiane Colodi Siqueira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Banco do
Brasil S/A, impugnando a respeitável decisão de fls. 42/45
(T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, que em autos de medida cautelar ino-
minada, ajuizada por Luiz Carlos da Cunha Ribeiro em desfa-
vor da parte agravante, houve por bem em conceder a liminar
pleiteada, determinando a liberação integral dos valores oriun-
dos dos proventos de aposentadoria  do agravado retidos pela
instituição financeira requerida.
Segundo argumenta, a prova é unilateral, e ainda, ausente o
respaldo legal, pois o julgador entendeu que obriga o cliente a
pagar quanto e quando deseja, esquecendo-se que as opera-
ções, foram contratadas pelo próprio agravado, em terminal de
auto-atendimento ou internet, sabedor das condições estipula-
das, das prestações pactuadas, das taxas de juros e prazos, e
autorizando a lançar os débitos em sua conta corrente.
Assevera que, inexiste nos autos a demonstração da presença
do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, arraigando-se
o juízo numa decisão unilateral, sem qualquer prova palpável,
muito menos inequívoca, condenando-o previamente.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.14/31 e
com comprovante de recolhimento das custas recursais.
Após o encaminhamento deste agravo ao Eg. Tribunal de Justi-
ça do Estado, foi ele remetido a esta Corte, por determinação
contida na decisão de fls. 57/59, da lavra do eminente Des.
Domingos Ramina, dada a incompetência para o seu processo
e julgamento por aquele Tribunal.
É o relatório
2. O artigo 557 do Código de Processo Civil, redação dada pela
Lei nº 9.756/98, permite que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sejam jul-
gados de plano pelo Relator, estabelecendo, ainda, em seu pa-
rágrafo segundo, penalidade para o recorrente que insista em
agravo manifestamente inadmissível ou infundado, a ser im-
posta aí sim pelo colegiado.
Denota-se dos autos que, o agravante recorreu da decisão do
juízo “a quo” que deferiu a liminar pleiteada, no sentido de
obstar os descontos em conta corrente do agravado, efetivados
pela entidade bancária requerida, em virtude dos débitos oriun-
dos do cartão de crédito, ‘cdc renovação’ e ‘cdc salário’.
Não assiste razão a parte agravante, pois ao contrário da argu-
mentação deduzida em seu inconformismo, extrai-se do con-
junto probatório a presença dos dois requisitos exigidos para o
deferimento liminar da tutela pretendida na demanda cautelar,
a saber o “fumus bonis iuris” e “periculum in mora”.
Na moderna definição, para a configuração da fumaça do bom
direito basta a verificação do direito da parte ao processo prin

cipal, ou seja, o “fumus boni iuris” deve na verdade, corres-
ponder, não propriamente à probabilidade de existência do di-
reito material, pois qualquer exame a respeito é o próprio da
ação principal, mas sim à verificação efetiva de que, realmen-
te, a parte dispõe do direito de ação, direito ao processo princi-
pal a ser tutelado (in Processo Cautelar , Humberto Theodoro
Júnior, 17ª edição, fls.76).
Desta feita, levando-se em conta os documentos colacionados
na inicial pelo agravado demonstrando o vínculo jurídico exis-
tente entre as partes litigantes, bem como as alegadas irregula-
ridades nos lançamentos e descontos efetivados em sua conta
bancária, tem direito ao processo principal, mostrando-se pre-
sente o “fumus boni iuris”.
Igualmente, encontra-se presente o “periculum in mora”, vez que
a continuidade da retenção dos valores levados a efeito em conta-
corrente funcional, em verba de natureza alimentar, podem com-
prometer a própria subsistência do agravado e de sua família.
 Ademais, em hipóteses como essa, à jurisprudência têm se po-
sicionado no sentido de que o Banco, para satisfazer o seu cré-
dito, não pode reter os salários do devedor, pois tal fere as dis-
posições dos artigos 5º, inc. LIV e 7º, inc. X, da Constituição
Federal, que visam a proteção ao salário e impedem a privação
de bens do devedor sem um anterior provimento jurisdicional,
até porque são impenhoráveis, a teor do artigo 649, inc. IV do
Código de Processo Civil.
Fiel a essa orientação, assim decidiu a 1ª Câmara Cível deste
Tribunal, em Ac. nº 15.732, relatado pelo Juiz Ronald Schul-
man, ementando:
 “DIREITO PROCESSUAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE PRE-
CEITO COMINATÓRIO - ANTENCIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA JURISDICIONAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ - VENCIMENTOS COMPULSO-
RIAMENTE DEPOSITADOS EM CONTA-CORRENTE BAN-
CÁRIA - CONTRATOS DE MÚTUO JUSTADOS ENTRE COR-
RENTISTA E BANCO DEPOSITÁRIO - DESCONTO AUTO-
MÁTICO DOS SALDOS DEVEDORES - PROVIMENTO LI-
MINAR DEFERIDO A IMPEDIR A SISTEMÁTICA BAIXO
COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - LEGITIMIDADE DO DECISUM - PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 273 DO CPC - JUÍZO DE PRO-
BABILIDADE FORRADO NA PROVA INEQUÍVOCA QUE
CONDUZ A VEROSSIMELHANÇA DA ALEGAÇÃO- INTAN-
GIBILIDADE DO SALÁRIO DIANTE DA SUA NATUREZA
ALIMENTAR - ARTS. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA E 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RISCOS
TAMBÉM DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO - RECURSOS DESTINADOS À SUBSISTÊNCIA DA
AUTORIA E DE SUA FAMÍLIA - ASTREINTES QUE NÃO SE
CONFUMDEM COM A CLÁUSULA PENAL E PORTANTO
INEXISTENTE NA ESPÉCIE O LIMITE PREVISTO NO ART.
920 DO CÓDIGO CÍVIL - AGRAVO DESPROVIDO.”.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
018. 0217520-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149481.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial Cível.  Ação Originária: 200200022489 Inde-
nização.  Agravante: José Messias Assis de Jesus.  Adv.: Solan-
ge de Paula.  Adv.: Angelita Acosta.  Agravado: Telepar Brasil
Telecom S/a.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão
proferida no Juizado Especial Cível, a qual na ação de indeni-
zação por danos morais cumulada com cancelamento de regis-
tro com pedido de tutela antecipada em trâmite naquele Juízo,
entendeu não ser possível apreciar o pedido de tutela antecipa-
da formulado pelo Agravante antes da realização da audiência
conciliatória.
O recurso não pode ser conhecido.
A uma, porque, em conformidade com o artigo 41 da Lei 9.099/
95, é das turmas de recursos do próprio juizado a competência
para conhecer e julgar os inconformismos manifestados contra
decisões oriundas dos juizados especiais. Nenhum recurso cabe
aos Tribunais de Justiça ou Alçada das decisões e sentenças
proferidas no juizado especial.
A duas, porque a Lei 9.099/95 não prevê a possibilidade de
agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias.
“Nos Juizados Especiais não é cabível o recurso de agravo”
(VII ENCJE, enunciado 15) - CPC de T. Negrão, 32º ed., 2001,
p. 1500.
A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - FEITO TRAMITANDO NO
JUIZADO ESPECIAL - COMPETÊNCIA DAS TURMAS DE
RECURSO - ARTIGO 41 DA LEI Nº 9.099/95 - RECURSO
NÃO CONHECIDO - Em consonância com o artigo 41 da Lei
nº 9.099/95, compete às turmas de recursos conhecer de agravo
interposto de decisão que tramita no juizado especial”. (TJSC -
AI 00.007248-6 - 4ª C.Cív. - Rel. Des. Alcides Aguiar - J.
08.09.2000).
Nestas condições, sendo o recurso manifestamente inadmissí-
vel, nego-lhe seguimento em conformidade com o art. 557 do
CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA -  Relator.

Despachos Relator
019. 0217525-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149417.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025586
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200100000826
Sequencia Anual.  Agravante: Israel de Oliveira.  Adv.: Clovis
Mottin.  Adv.: Irineu Palma Pereira.  Agravado: Demécia Ca-
brera.  Agravado: Hong Ta Ming.  Adv.: Leonel da Rosa Vieira.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz

Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. O agravante e seu Advogado deixaram de comparecer à au-
diência de instrução e julgamento realizada no dia 10.06.2002,
conforme se verifica do termo respectivo cuja cópia está à fl.
10/12-TA, ocasião em que foi proferida sentença, sendo que a
contagem do prazo para interposição de recurso fluiu dessa data
(§ 1º, art. 242, CPC).
2. A alegação de que seu Advogado procurou em Cartório to-
mar ciência do teor da sentença, sem sucesso, com o devido
respeito, não pode ser acolhida a fim de restabelecer o prazo
recursal, e isto porque não demonstrou que isso ocorreu, não
sendo suficiente mera alegação.
Tivesse tido dificuldade de acesso aos autos, sabendo que tinha
sido proferida sentença na audiência na qual não compareceu,
deveria ter elaborado petição dirigida ao Juízo denunciando o
acontecido, dentro do prazo de quinze dias que precederam a
realização do ato (que era justamente o prazo para recorrer),
permanecendo com cópia de tal requerimento, inclusive como
prova de que não ficou inerte.
3. Postulou a devolução do prazo recursal quase três meses
após a realização da audiência, fl. 14/TA, quando então já ti-
nha sido transitada em julgado a sentença.
4. Apresenta-se, pois, correto o despacho recorrido, fl. 15/TA,
revelando-se improcedente o recurso manejado ao qual nego
provimento com fundamento no inciso I, art. 527, CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba 29 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.
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Despachos Relator
020. 0217526-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149359.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000653 Co-
brança.  Agravante: Condomínio Edifício Pedra do Sal.  Adv.:
Cleosny Slompo.  Adv.: Fabricio Ferreira.  Agravado: Tiago
Euclydes Vareschini.  Agravado: Marina Euclydes Vareschini.
Agravado: Vicente Vareschini Filho.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
                   O condomínio ajuizou ação de cobrança sob nº 653/
2001, em tramitação pela Vara Cível da Comarca de Matinhos,
contra Tiago Euclydes Vareschini, Marina Euclydes Vareschi-
ni e Vicente Vareschini Filho.
                   Os dois primeiros réus, por serem menores, foram
citados na pessoa de sua genitora Sra. Diana Loureiro Eucly-
des Souza (fl. 20)
                   Na data aprazada, aberta a audiência, a concilia-
ção restou infrutífera. Os primeiros réus não se fizeram presen-
tes. A seguir, pelo procurador do réu Vicente Vareschini Filho,
considerando a juntada de documentos novos aos autos, foi plei-
teado a concessão de prazo para manifestação, uma vez que a
juntada de tais documentos, inclusive com pedido de alteração
do valor da causa, constitui-se em aditamento da exordial.
                   A juíza a quo deferiu o pedido, redesignou a audi-
ência preliminar e, autorizou o réu a apresentar defesa (fl. 39).
                   Contra essa decisão insurgiu-se o agravante, que
sustentou a impossibilidade da realização de nova audiência
conciliatória, pois estar-se-ia concedendo e legitimando duas
oportunidades para um mesmo ato processual, qual seja, a apre-
sentação de defesa. Defendeu a infringência aos princípios da
celeridade processual, igualdade e do instituto da revelia. Ao
final, requereu a reforma da decisão para imputar aos agrava-
dos os efeitos da revelia.
                  Decido.
                   A ação é dirigida contra Tiago Euclydes Vareschi-
ni, Marina Euclydes Vareschini e Vicente Vareschini Filho.
                   No caso, os dois primeiros réus são menores, e
por isso, a intervenção do Ministério Público é obrigatória,
consoante expressa disposição do art. 82, I, do Código de Pro-
cesso Civil: “Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir: I
- nas causas em que há interesses de incapazes;”.
                   O art. 82, I, do CPC, determina que compete ao
Ministério Público intervir nas causas em que há interesse de in-
capazes; enquanto que o art. 246 e seu parágrafo único, do mesmo
diploma legal, estatuem que é nulo o processo, quando o Ministé-
rio Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva
intervir, e que, se o processo tiver corrido, sem conhecimento do
Ministério Público, o juiz anulará a partir do momento em que o
órgão devia ter sido intimado. A clareza dos dispositivos legais
transcritos enuncia que a intervenção do Ministério Público, quando
há interesse de incapazes, é obrigatória.
                   ARRUDA ALVIM ensina: “Assim, será obrigató-
ria a intervenção do Ministério Público nas causa em que hou-
ver interesse de incapazes. O art. 82 trata dos casos em que
deve haver intervenção do Ministério Público no processo ci-
vil, necessária e obrigatoriamente. Em todos os casos em que
se configure uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 82,
conforme dispõe o caput do mesmo dispositivo, a intervenção
há de ser obrigatória. A falta de intervenção do Ministério Pú-
blico, nestes casos, importa nulidade do feito, conforme dicção
expressa dos arts. 84 e 246 do CPC. Quando a lei se refere, no
art. 82, I, a interesse de incapaz, não o faz casuística, mas ge-
nericamente. O Ministério Público usará de lato poder inter-
pretativo para verificar haver, ou não, interesse de incapaz que
justifique a sua intervenção como fiscal da lei. Determinará,
assim, o verdadeiro alcance da norma. ... Para entender-se o
sentido deste dispositivo, é preciso ter-se em mente que o inca-
paz, ainda que assistido ou representado, poderá não encon-
trar, através de quem o represente ou assista, uma defesa pari-
ficada à que uma pessoa capaz de exercitar seus direitos nor-
malmente desenvolveria. Essa a ratio da preocupação do legis-
lador em resguardar definitivamente, do ponto de vista proces-
sual, e por implicação reflexa desta atividade, o direito subs-
tancial desses interessados, por intermédio da atividade fiscali-
zadora do Ministério Público.” (in, Manual de Direito Proces-
sual Civil, vol. 1, 7ª ed., RT, 2001, pp. 539-540).
                   Eis o entendimento jurisprudencial:
                    “PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE ME-
NORES - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - NULIDADE CONFIGURADA - INTELIGÊNCIA
DO ART. 82, I, C/C ART. 246, AMBOS DO CPC - Havendo
interesse de menores, é obrigatória a intervenção do órgão mi
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nisterial na condição de “custos legis”, sob pena do decreto de
nulidade do feito.” (TAMG - AC 0300267-1 - 3ª C.Cív. - Rel.
Juiz Dorival Guimarães Pereira - J. 31.05.2000).
                   Portanto, diante da ausência de participação do
Ministério Público no feito, os atos perpetrados são nulos, in-
clusive a audiência conciliatória já realizada.
                   Ademais, não há que se imputar aos agravados os
efeitos da revelia, pois, seu prazo para o oferecimento de defe-
sa, ainda não se iniciou, uma vez que os atos praticados até o
presente momento estão eivados de nulidade.
                   Diante do que foi acima consignado, verifica-se
que o agravante não tem interesse de agir, porque a decisão que
pretendia reformar já era nula.
                   Assim, como a decisão agravada já era nula de ple-
no direito, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto,
pois ao agravante carece o interesse de agir, uma vez que a
tutela jurisdicional pretendida não pode trazer-lhe nenhum uti-
lidade do ponto de vista prático.
                   NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA AN-
DRADE NERY esclarecem: “Existe interesse processual quan-
do a parte tem necessidade de ir à Juízo para alcançar a tutela
pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode tra-
zer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático.” (in, Códi-
go de Processo Civil Comentado, 4ª edição REVISTA DOS
TRIBUNAIS, 1999, São Paulo, p. 729).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
                   Dê-se ciência ao Juiz Singular da presente deci-
são, via ofício, para que observe a necessária e obrigatória pre-
sença do Ministério Público na ação de cobrança.
                   Intimem-se, inclusive a douta Procuradoria Geral
de Justiça.
                   Curitiba, 28 de outubro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
021. 0217572-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130984.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021770
Obrigação de não Fazer.  Agravante: Mauro Sérgio Rochavetz
de Lara.  Agravante: Infopar Desenvolvimento e Comércio de
Software Ltda.  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira.  Agrava-
do: Gustavo Guastini Trunci.  Agravado: Trunci e Trunci Ltda.
Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1.Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Mauro Sér-
gio Rochavetz de Lara e Infopar - Desenvolvimento e Comér-
cio de Software Ltda impugnando a respeitável decisão de fls.
38 (T.A.), proferida pela Doutora Juíza de Direito da 12ª Vara
Cível desta Comarca, que em autos de ação de abstenção de
prática de ato cumulada com indenização por perdas e danos,
ajuizada por Gustavo Guastini Trunci e Trunci e Trunci Ltda
em desfavor da agravante, houve por bem indeferir o pedido de
adiamento da audiência de instrução e julgamento, inclusive
determinando o julgamento do feito no estado em que se en-
contra.
Segundo argumentam, o recurso é tempestivo, eis que não fo-
ram intimados dos termos da decisão agravada, dela tomando
conhecimento extrajudicialmente, apenas no dia 20 de setem-
bro de 2002, ao fotocopiar documentos, e ainda, que o posici-
onamento da magistrada foi parcial, e constitui em frontal cer-
ceamento de defesa, porque a petição foi protocolada 48 (qua-
renta e oito) horas antes da audiência, e assim, havia tempo
hábil para que o pedido de adiamento fosse analisado.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.11/36 e
com comprovante de recolhimento das custas recursais.
Após o encaminhamento deste agravo ao Eg. Tribunal de Justi-
ça do Estado, foi ele remetido a esta Corte, por determinação
contida na decisão de fls. 52/54, da lavra do eminente Des.
Hirosê Zeni, dada a incompetência para o seu processo e julga-
mento por aquele Tribunal.
É o relatório
2. No entanto, o recurso não pode ter seguimento, dado que se
ressente de peça tida pela Lei como essencial, qual seja, certi-
dão da intimação da decisão vergastada ou de comprovação da
sua não publicação pela imprensa oficial, o que inviabiliza a
verificação da tempestividade do agravo.
O artigo 525, inc. I, do Código de Processo Civil, exige como
documentos indispensáveis à formação do instrumento: cópia
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.
Com efeito, compulsando-se as peças que instruem o recurso,
vê-se apenas a cópia da decisão agravada (fls.38), datada de 11
de setembro de 2002, não havendo nos autos prova de publica-
ção de tal decisão, tampouco de que os agravantes tenham to-
mado ciência da mesma no bojo do processo, nem que uma ou
outra coisa tenha ocorrido.
Logo, na hipótese, em que pese os argumentos da parte agra-
vante acerca da tempestividade, ao interpor o presente agravo
deveria ter juntado certidão da escrivania, atestando que ainda
não houvera sido intimada da decisão impugnada e não apenas
cópia desta.
Nesse sentido, tem-se o posicionamento desta Corte:
“AGRAVO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ERRO MATERIAL - INDI-
CAÇÃO DA AUSÊNCIA DA CÓPIA DA DECISÃO AGRA-
VADA - REQUISITO EFETIVAMENTE FALTANTE SERIA
A CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DAQUELA - CARÊNCIA
DE INSTRUÇÃO VERIFICADA DE QUALQUER FORMA -
RECURSO IMPROVIDO.
A certidão de intimação da decisão agravada ou de comprova-
ção de que a mesma não foi efetivada trata-se de documento de
juntada obrigatória, segundo a legislação aplicável à espécie,
que não pode ser substituído por nenhum outro documento e
nem depender de investigação do relator no instrumento para
se saber da tempestividade do recurso”. (Ac. nº 14.952, da 7ª
Câm. Cível, Rel. Juiz Prestes Mattar, julg. 30.09.2002).
Ou ainda:
 “ 1 - Mesmo quando a parte fotocópia todas as peças do pro-
cesso, há necessidade de uma certidão da escrivania dando conta
que a decisão agravada ainda não foi publicada, ou então uma

certidão na qual conste a data em que o procurador da parte
interessada foi intimado pessoalmente, ou ainda a data em que
retirou os autos de cartório mediante carga. 2 - Em outras pala-
vras é imprescindível e necessária a mencionada certidão para
registrar o dia em que começou a fluir o prazo recursal, a fim
de que possa verificar a tempestividade do recurso. Agravo
desprovido” (Ac. 6974, da 2ª Câm. Cível. Rel. Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira).
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.
     Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE
                              Relator
1

Despachos Relator
022. 0217577-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130166.  Matéria: Sumário.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000589 Medida
Cautelar.  Agravante: Município de Sarandi.  Adv.: Rosirley
Aparecida Zanardo.  Adv.: Maria Rosa dos Santos.  Agravado:
Prever Serviços Postumos Ltda.  Adv.: Fernando Ribas.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. A decisão proferida na ação cautelar, no caso concreto, pos-
sui a mesma natureza preventiva do mandado de segurança,
impondo-se seu imediato cumprimento, tanto que o efeito da
apelação é apenas devolutivo (CPC, IV, art. 520), o que excep-
ciona a regra do inciso I, art. 475, CPC., cabendo ressaltar,
ainda, que pela matéria debatida não se encontra óbice de que
trata a Lei nº 8437/92.
O pronunciamento de fl. 15/16 foi no sentido de, comunicado
pela parte o não atendimento pelo réu, relembrá-lo da necessi-
dade de observar a sentença, inexistindo qualquer ilegalidade
ou abuso de poder, não havendo demonstração de lesão grave
ou de difícil reparação para o erário.
Observe-se, com MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
em seus “Comentários ao Código de Processo Civil”, Vol. 7,
RT, pág. 182, que “é da natureza da tutela cautelar o elemento
urgência. Sem ele não se justifica a proteção acautelatória. O
provimento cautelar visa a evitar que ocorra um dano que se
afigura iminente, demandando pronta intervenção jurisdicio-
nal. Daí, também, o seu caráter de preventividade. A eficácia
do provimento cautelar consiste justamente no evitamento do
dano irremediável ao direito do autor. Assim sendo, um provi-
mento cautelar privado de eficácia é o mesmo que nada, não
tem razão de ser. Realmente, inibidos os seus efeitos, o dano
que era iminente torna-se real, concreto e, com isso, desapare-
ce o próprio objeto da proteção cautelar. Assim como a liminar,
concedida por decisão interlocutória, não tem os seus efeitos
tolhidos pela interposição do recurso cabível (agravo de instru-
mento), a sentença que julga, no mérito, procedente a ação cau-
telar permanece eficaz mesmo quando impugnada através da
apelação”.
2. Nego, assim, porque improcedente, seguimento ao agravo
com base no inciso I, art. 527, CPC. Intimem-se.
Curitiba 29 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
023. 0217601-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150074.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000132
Indenização.  Agravante: Ivan Domingos Carvalho Santos.
Agravante: Rosangela Carvalho Santos.  Adv.: Benedito Go-
mes Barboza.  Adv.: Adriano Rodrigo Brolin Mazini.  Agrava-
do: Jucilene Kirchner Feitosa.  Adv.: Maria Inês Dias.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho:
Concedo o efeito suspensivo à vista da relevante questão de
direito e a possibilidade de prejuízos irreversíveis ao regular
trâmite processual. Comunique-se o juízo da causa, solicitan-
do-lhe informações em 10 dias. Intime-se o agravado para con-
tra-arrazoar nos termos do art. 527, V, do CPC.

Despachos Relator
024. 0217814-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148573.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000261
Ação de Despejo.  Agravante: José Santino da Silva.  Adv.: Ali
Kan Zanotti.  Agravado: Anízio José Pinheiro.  Adv.: Luiz Flo-
rido Alcantara.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
1. Admito o processamento do Agravo.
                       2. Pleiteia o agravante a concessão do efeito
suspensivo à decisão de fl. 32/33, dos autos nº 261/02, de ação
de despejo com rescisão contratual.
Trata-se de recurso manejado contra a r. decisão que deferiu a
tutela antecipada, ao fundamento de que as provas acostadas
constituem prova inequívoca a embasar a verossimilhança da
alegação, além do fundado receio de dano de difícil reparação
e o perigo na demora, determinando assim a expedição de man-
dado intimatório para que os requeridos desocupem o imóvel,
no prazo de quinze dias, sob pena de serem despejados.
                       Considerando, em juízo de cognição sumá-
ria, que o despejo imediato, constitui medida extrema que
causará dano irreparável aos agravados, e considerando
também que o contrato de parceria agrícola tem prazo de
término em 03/05/2004, já tendo sido efetuados gastos com
a compra de insumos para o próximo plantio, entendo pre-
sentes os requisitos do artigo 558, do Código de Processo
Civil, e defiro o pedido de concessão de efeito suspensi-
vo.
3. Comunique-se ao Juiz da causa, na forma do inciso III, do
artigo 527, do CPC.
4. Intime-se o agravado para que responda no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do CPC.
5. Com as respostas ou vencidos os prazos, voltem.
Curitiba, 31 de outubro de 2.002.
Juiz LUIZ LOPES
Relator
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Despachos Relator
001. 0196730-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/48202.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000220 Medida
Cautelar.  Apelante: Fábio Aparecido Franz.  Adv.: Fábio Apa-
recido Franz.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Ape-
lado: Rio Paraná - Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise Numata
Nishiyama Panisio.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
CAUTELAR INOMINADA. INDEFERIMENTO DE LIMI-
NAR. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO, POR-
QUANTO O TRINTÍDIO PREVISTO NO ART. 806/CPC
PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL, SÓ É CON-
TADO NO CASO DE DEFERIMENTO DAQUELA.
                    I.
                    Trata-se de recurso de apelação em face da sen-
tença que julgou extinta sem julgamento de mérito a cautelar
inominada proposta por FÁBIO APARECIDO FRANZ em re-
lação ao BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, haja vista
o entendimento do juiz “a quo” de não ter o requerente obser-
vado o prazo estabelecido no art. 806 do Código de Processo
Civil, posto que não intentou o pedido principal dentro do trin-
tídio estabelecido.
                   INCONFORMADO o autor apresentou o presente
apelo aduzindo que a observância do prazo estabelecido no art.
806/CPC só se faz necessário quando há concessão de liminar,
entretanto, no presente caso esta não foi concedida, portanto
não poderia o juiz monocrático determinar a extinção do pro-
cesso.
                    Pugna, pois, pelo provimento da recursal, visan-
do à cassação da r. decisão de fls. 82, de molde a afastar a
decadência e a sucumbência, prosseguindo o feito até o final
julgamento do mérito.
                    Contra-razões às fls. 90/94.
II.
A decisão prolatada à fl. 82 merece ser cassada, vez que a não
há incidência do prazo estabelecido no art. 806/CPC (30 dias)
para a propositura da ação principal  quando indeferida a limi-
nar em cautelar preparatória.
                    O lapso acima referido só começa fluir na hi-
pótese de concessão da liminar acarretando, apenas, a ex-
tinção da eficácia e não da cautelar, nesse sentido já deci-
diu o c. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “Prazo que
se conta a partir da eficácia do provimento liminar, tutela
antecipada ou sentença. - A não propositura da ação no
prazo indicado no art. 806 do CPC, contado a partir da li-
minar concedida, não leva à extinção do processo, mas sim

à extinção da liminar” - (RESP. 58535, 2ª. TURMA,
03.04.00).
                     “In casu”, entretanto, observa-se que não houve
deferimento liminar do pedido inicial (fl. 22), ou seja, a retira-
da do nome do apelante-autor do sistema denominado SPC/
SERASA, não existindo, portanto, possibilidade da aplicação
do mencionado dispositivo processual.
                    Nesse sentido, já se manifestou o eg. SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA em julgamento da relatoria do in-
signe Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS:
PROCESSO CIVIL. CAUTELAR PREPARTÓRIA. INDEFE-
RIMENTO DA LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INO-
CORRÊNCIA. PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA
83/STJ. - I. O prazo estabelecido no art. 806/CPC, para ajuiza-
mento da ação principal, só é contado na hipótese do provi-
mento positivo da liminar, resultando, apenas, na perda de sua
eficácia e não na extinção da cautelar. - 2. Acórdão em conso-
nância com a jurisprudência do STJ. Incidência de entendimento
sumulado da Corte. - 3. Recurso especial não conhecido” -
(RESP. 204900, 2ª. TURMA, 12.12.00).
                    Consigne-se ainda, que outro não é o entendimento
de nosso eg. TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
CAUTELA - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - PROCEDIMEN-
TO ONDE NÃO HOUVE CONCESSÃO DE LIMINAR - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SOB O FUNDAMENTO DE QUE
NÃO FORA AJUIZADO A AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO
LEGAL - Equívoco do julgado porquanto não incidente a regra
do art 806 do Código de Processo Civil. Não se inserindo a
exibição de documento dentre os casos em que não ocorre ofensa
à esfera jurídica da parte adversa, igualmente não aplicação a
regra de art. 808, I, do citado diploma processual. Decisão anu-
lada. Recurso provido. (TJPR - AC 0045151-4 - (15052) - 3ª
C.CÍV. - REL. DES. CONV. IVAN BORTOLETO - DJPR
22.02.1999)
                     III.
                     Ante ao exposto, cassa-se a decisão de fl. 82, vez
que em franca em desobediência à dicção do art. 806/CPC e,
por conseqüência, dá-se prosseguimento ao feito, nos termos
da fundamentação supra expendida e em estrita consonância
com as prerrogativas conferidas pelo art. 557 da lei adjetiva.
           Curitiba, 28 de outubro de 2002.
                       Guido Döbeli
                             Relator

Despachos Relator
002. 0200194-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119393.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
199700000174 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Luiz Ribeiro
da Silva.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Município de
São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida.  Revisor: Juiz João Kopytowski.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de reexame necessário
nº 200.194-1, da Vara Cível da Comarca de São Jerônimo da
Serra - PR., em que é autor: LUIZ RIBEIRO DA SILVA e réu:
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA.
                          1.
                           Trata-se de Reclamação Trabalhista propos-
ta por Luiz Ribeiro da Silva em desfavor do Município de São
Jerônimo da Serra, onde pleiteia o recebimento de verbas sala-
riais atrasadas, décimos terceiros e férias não recebidas.
                           O Município, apresentou defesa às fls. 12/
13, alegado que improcede o pedido de férias do autor, confes-
sando haver salários e décimo terceiro não pagos.
                           O Ministério Público emitiu parecer às fls.
51/57, opinando pela procedência parcial do pedido inicial, para
ser acolhida a partir de 01/07/93, quando da implantação do
regime estatutário.
                           A MM. Juíza de Direito julgou parcialmente
procedente a ação, excluindo-se as vantagens que se relacio-
nem ao período anterior a 01/07/93, tendo em vista o regime
celetista (fls. 59/67).
                           Remetidos de ofício os autos para este tribu-
nal, para reexame necessário da matéria, sem qualquer mani-
festação voluntária das partes.
                           A Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 82/85),
manifestou-se pela improcedência do reexame necessário.
                              É o relatório. DECIDO.
                          2.
                           Trata-se de reclamação trabalhista proposta
por LUIZ RIBEIRO DA SILVA contra o MUNICÍPIO DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA, no intuito de receber verbas salariais
atrasadas, 13º salários e férias não pagas, tendo como base o
salário que recebe, de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
                           A r. sentença de primeiro grau julgou parci-
almente procedente a ação tendo em vista a competência da
Justiça Comum para processar e julgar a matéria relativa ao
período em que o autor começou a trabalhar em regime estatu-
tário, ou seja, a partir de 01/07/93 (fls. 46), sob os fundamentos
de confissão e argumentos não comprovados pela ré.
                           Em que pese a breve análise da sentença “a
quo”, tem-se, por simples cálculos, que os valores não insurgi-
dos pelas partes, em que o município foi condenado, não ultra-
passa a 60 (sessenta) salários mínimos.
                           Com a entrada em vigor da Lei nº 10.352/01,
que alterou o Código de Processo Civil, o artigo 475, §2º pas-
sou a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 475. Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
... omissis...
§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor.” (grifo nosso)
                          3.
                           Por tais fundamentos, deixo de conhecer e
apreciar em reexame necessário a matéria invocada, por tratar-
se de questões salariais cuja soma de valores não ultrapassa a
60 (sessenta) salários mínimos e não ter havido qualquer inte
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resse, através de recurso voluntário, pelas partes.
                           Curitiba, 25 de outubro de 2002.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                              Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0205292-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2209.  Matéria: Sumário.  Comarca: Media-
neira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000294 Indeni-
zação.  Apelante: Transportadora Fórmula 1 Ltda.  Adv.: Ivo
Paludo.  Apelado: Sebastiana da Luz Galvão.  Apelado: Elizia-
ne de Fátima Galvão.  Apelado: Eregiane de Fátima Galvão.
Apelado: Evandro Antônio Galvão.  Apelado: Cleusa Ramos
Kovaes.  Apelado: Ana Karolina Kovaes.  Apelado: Thiago
Rafael Kovaes.  Apelado: Luiz Fernando Kovaes.  Apelado:
João Schmidt Kovaes.  Apelado: Maria Garcia Kovaes.  Adv.:
Jose C. Noschang.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho:
                    1. Considerando que o representante do Ministé-
rio Público em 1º. grau não foi devidamente intimado da r. sen-
tença singular e, atendendo à manifestação do insigne Procura-
dor de Justiça Dr. NELSON ANTONIO MUGINOSKI (fls. 292/
293), determina-se que estes autos sejam remetidos ao juízo de
origem para que se efetive a intimação do “parquet” e este,
querendo, apresente seu parecer sobre à recursal.
                    2. Após, dê-se novamente vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça para que, oportunamente, manifeste-se
quando ao conteúdo meritório.
                    3. Intime-se e diligencie-se.
                    Curitiba, 29 de outubro de 2002.
Guido Döbeli
 relator
Apelação Cível no. 205.592-2

Despachos Relator
004. 0205373-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/2641.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000819 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000743 Repara-
ção de Danos.  Autos Complementares: 9600000743 Repara-
ção de Danos.  Autor: Município de Brusque.  Adv.: Luiz Gia-
nesini.  Adv.: Marcos N. Quirino.  Adv.: Silvia M. Ferreira.
Reu: Rosiane Carlos de Andrade e Silva.  Adv.: Manoel Clau-
dino de Andrade e Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO
MUNICÍPIO. TÍTULO JUDICIAL COM VALOR INFERIOR
A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO.
A sentença cujo direito controvertido ou a condenação não ex-
ceder a 60 (sessenta) salários mínimos não está sujeita a remes-
sa necessária, conforme prescreve o § 2º do artigo 475 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001.
                        Vistos, etc.
                        1. Trata-se de reexame necessário da r. senten-
ça proferida pelo MM. Juiz da Comarca de Curitiba que julgou
parcialmente improcedente Embargos à Execução opostos pelo
Município de Brusque.
                        2. A matéria que envolve o conteúdo da sen-
tença sob reexame é simples na medida em que o Município
insurge-se contra execução de sentença proferida em ação de
Reparação de Danos por acidente de veículo, cuja indenização
segundo a planilha de f. 235/236 alcança a importância de R$
7.713,02.
                        3. Tratando a espécie de reexame necessário,
merece análise o disposto no artigo 475, § 2º do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, que estabeleceu não estar a sentença sujeita
a remessa necessária, sempre que a condenação ou o direito
controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos. Analisando a sentença podemos aferir que o
valor final não excede 60 (sessenta) salários mínimos.
                        Observo que a regra de direito intertemporal
que disciplina a aplicação da Lei processual, no tempo, têm
incidência imediata, salvo expressa disposição legal em con-
trário, o que não ocorre no caso em exame.
                        De se observar também que a remessa obriga-
tória não tem natureza de recurso, sendo simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
                        Ante o exposto, com fulcro no dispositivo le-
gal mencionado, não conheço do Reexame Necessário, deven-
do o processo retornar a origem, para o devido prosseguimen-
to, na forma da lei.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 29 de outubro de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                  Relator

Despachos Relator
005. 0207350-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34722.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000498 Indeni-
zação.  Apelante: Sasse - Companhia Nacional de Seguros Ge-
rais.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Fernando Antonio Moura
Fialho Silva.  Apelado: Manoel Machado dos Santos.  Apela-
do: Maria de Lourdes Teodoro de Fraga.  Apelado: Milton Apa-
recido da Silva.  Apelado: Sebastião Gamero.  Adv.: Marcelo
da Costa Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Adv.: Silva-
na Dal Pizzol Ely.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Revisor: Juiz João Ko-
pytowski.  Despacho:
SUSCITAÇÃO DE DÚVIDAS:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
                          01.
Trata-se de ação proveniente de contrato de seguro (artigo 103,
inciso III, letra “i” da Constituição Estadual do Paraná).
                          02.
                           O eminente Juiz Lauro Laertes de Oliveira,
da 7ª Câmara Cível deste Tribunal, declinou da sua competên-
cia para julgar este recurso, no entendimento de que, em se
tratando de causa cujo valor é inferior a 20 (vinte) salários mí-
nimos à época do seu ajuizamento, a  competência para apre-

ciação e julgamento seria da 9ª ou 10ª Câmara Cível.
Entretanto, datíssima vênia, não posso mais continuar concor-
dando com tal posicionamento equivocado, aliás repetido por
outros eminentes Juízes deste Tribunal e Desembargadores do
Eg. Tribunal de Justiça, eis que, inexiste no Regimento Interno
qualquer disposição expressa no sentido de que as 9ª e 10ª Câ-
maras Cíveis devessem julgar todos os recursos, independente-
mente da sua natureza, desde que o valor da causa à época do
seu ajuizamento não ultrapasse a 20 (vinte) salários mínimos
(ou 60 S.M. conforme Lei nº 10.444/02).
Daí a necessidade ser dissipada a dúvida que ora se levanta.
                          03.
                           O legislador, no artigo 275 do CPC, para ar-
rolar as causas que devem tramitar pelo procedimento sumário,
levou em consideração a natureza do feito e o seu valor.
                           Quanto à natureza da causa, independente-
mente do valor, especificou as ações elencadas no inciso II do
artigo 275 do CPC.
                           Com fundamento nos critérios acima, a Cons-
tituição Estadual especificou no seu artigo 103, inciso III, letra
“a” a “x”, a competência do Tribunal de Alçada.
                           Na letra “f” do citado artigo da C.E., consta
as ações de procedimento sumário e na letra “i”, as ações pro-
venientes de contrato de seguro de qualquer natureza.
                           Por sua vez, o Regimento Interno deste Tri-
bunal, em seu artigo 11, disciplinou as competências afetas às
suas Câmaras Cíveis, dizendo, na letra “f”, que compete às 9ª e
10ª Câmaras Cíveis julgar os recursos de que trata o artigo 103,
inciso III, letra “f” da C.E. e na letra “d”, às 1ª, 6ª e 7ª Câmaras
Cíveis as demais matérias previstas no artigo 103, inciso III da
mesma constituição.
                           Apesar do parâmetro estar sendo feito pelo
valor da causa, não se pode deixar de ressaltar que o procedi-
mento adotado quando do recebimento da inicial é indecliná-
vel e também, que a fixação do rito procedimental pela matéria
se sobrepõem ao do valor.
                           Sendo assim, parece-me, salvo melhor juízo,
e evidente que a competência das 9ª e 10ª Câmaras Cíveis está
vinculada ao valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,
porém, desde que não se trate das matérias especificadas no
artigo 103, inciso III da C.E., porque para essas, a competência
é das outras Câmaras, conforme se vê do R.I. do T.A
                           Neste caso, o que importa para a fixação da
competência pelo juízo não é o valor dado à causa, mas sim a
sua natureza, e portanto, considerando a natureza do presente
feito, suas peculiaridades, a competência para apreciar e julgar
esta matéria de seguro é da 1ª, 6ª e 7ª Câmaras Cíveis.
                           Não sendo este o entendimento, competirá à
9ª e a 10ª Câmara Cível deste Tribunal, julgar e processar todos
os recursos que estão pendentes de julgamento em segundo grau,
não só no T.A. como também no T.J., cujo valor não ultrapassa
a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo vigente, independente-
mente das matérias e peculiaridades das causas.
É o que está acontecendo. De forma geral, as demais Câmaras,
seja do TA ou do TJ, ao receberem a distribuição dos autos de
processo cujo valor seja inferior a 20 (vinte) salários mínimos
[ou após a entrada em vigor da Lei nº 10.444/02, inferior a 60
(sessenta) salários mínimos], estão determinando a redistribui-
ção para a 9ª ou a 10ª Câmara Cível do TA.
                           Na verdade a Constituição Estadual não atri-
buiu a dupla Competência às 9ª e 10ª Câmaras Cíveis, de todas
as causas, independentemente de seu valor, pois indeclinável é
o procedimento adotado mediante a peculiaridade da matéria.
                           Se tivesse interesse em atribuí-la, bastaria que
fosse incluída no seu artigo 103, um parágrafo dizendo que em
todas as causas, indistintamente, cujo valor fosse inferior a 20
(vinte) salários mínimos, hoje 60 (sessenta), seriam sumárias.
Ainda assim, não teria a Constituição Estadual, excepcionando
a regra ao atribuir a competência exclusiva constante da letra
“i” do inciso III do artigo 103, tal como disciplina as demais
competências constantes no mesmo artigo.
                           É evidente, ao meu ver, que o referido texto
constitucional determinou a competência exclusiva das ações
de seguros (não decorrentes de acidente de trânsito), à outra
Câmara Cível que não a 9ª e 10ª (Acórdãos nºs 14.604/1ª Câm.
E 2.730/6ª Câm. - OE/TJ).
                           O recurso em apreço foi distribuído correta-
mente à 7ª Câmara Cível, que tem a “competência residual”,
mais especificamente ao MM. Juiz Lauro Laertes de Oliveira,
o qual, através do despacho de fls. 886, entendeu que a compe-
tência para o julgamento não era daquela Câmara.
                           Entretanto, pelo supra aduzido, entendo que,
em face do disposto no artigo 103, inciso III, letra “i” da Cons-
tituição Estadual do Paraná, a Competência para processar e
julgar a matéria relativa à seguros de mutuários, independente-
mente do valor atribuído à causa, face a peculiaridade do caso,
é da 1ª, 6ª ou 7ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada, face a
indeclinabilidade do procedimento adotado.
                          04.
                           Em razão disto, não concordando com a re-
distribuição do autos de processo, suscito a dúvida de compe-
tência, nos termos do artigo 57 do Regimento Interno deste
Tribunal, ao Egrégio Órgão Especial (art. 6º, inciso III, letra
“j”), a fim de que se estabeleça a Competência para receber e
conhecer dos recurso em caso de seguro daquela natureza, in-
dependentemente do valor atribuído à causa.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 30 de outubro de 2002.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                                 Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0211513-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/87040.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000365 Reparação
de Danos.  Apelante: Valtra do Brasil S/a.  Adv.: Leonel Affon-
so Junior.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Apelado:
Antônio Penaroti.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.
Interessado: Giombelli Máquinas Agrícolas Ltda.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       1. Em decorrência do acordo noticiado às fls.168
destes autos extingo o procedimento recursal.

                       2. Baixem os autos ao Juízo de origem para
homologar o acordo.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator
7
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Despachos Relator
007. 0214627-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131963.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000219 De-
claratória.  Autos Complementares: 200100000099 Medida
Cautelar.  Agravante: Ebrasen Empresa Brasileira de Engenha-
ria Ltda.  Adv.: Angela Sampaio Chicolet Moreira.  Agravado:
Chromiec & Chromiec Ltda.  Adv.: Hamilton Schmidt Costa
Filho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Despacho:
1- Indefiro o efeito suspensivo requerido (f.11), porque o r.
despacho agravado, “prima facie”, mostra-se correto e, confor-
me asseverou o MM. Juiz “ a quo”, ...”a parte está ciente de
que deveria comparecer e depor, sob as penas da lei, desde
maio de 2002, ou seja, há mais de 04 meses...” Ademais, recu-
sando a carta de intimação (fl.86), com a singela desculpa de
que “... na ocasião não estava no local um de seus representan-
tes legais” (f.89), demonstrou inequívoco intuito protelatório,
que ensejou determinação para “... dar regular andamento do
feito” (f.90), enquanto que a requerida - intimada - fez-se pre-
sente à audiência, na qual seu representante prestou depoimen-
to (f.99). Intime-se o agravado, de acordo com o artigo 527, V,
do CPC, ciente o agravante. 3- Prazo extrapolado por acúmulo
de processos.

Despachos Relator
008. 0217174-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147433.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000465
Anulatória.  Agravante: Manoel Monteiro de Andrade Junior.
Adv.: Manoel Monteiro de Andrade.  Agravado: Estado do Pa-
raná.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Despacho:
Na ação anulatória de ato administrativo que Manoel Monteiro
de Andrade Júnior, ajuizou contra o Estado do Paraná, o MM.
Juiz de Direito da 3ª. Vara Cível da comarca de Foz do Iguaçu,
indeferiu o pedido de tutela antecipada que o autor cumulativa-
mente formulou no sentido de que fosse suspensa a exigência
do pagamento do valor das multas de trânsito lhe aplicadas.
Inconformado com essa decisão, manejou tempestivo agravo
de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo.
Indefiro o efeito suspensivo pretendido, eis que os fundamen-
tos expostos no recurso não me parecem relevantes, até, por-
que é temerária, para não dizer incabível, a antecipação de tu-
tela contra a Fazenda Pública, em razão da infringência ao art.
455, I (com a redação lhe dada pela Lei 10.352, de 26.12.2.001)
e ao art. 588, II (com a redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de
07.05.2.002). Enfatize-se que a Súmula 177, do Superior Tri-
bunal de Justiça, aplica-se somente nos casos em que o infrator
não foi notificado, cuja prova da não notificação deve ser feita
de plano e de maneira inequívoca, o que o autor, em sede de
agravo, não atendeu.
Requisitem-se informações ao Juiz da causa.
Intime-se o agravado para responder ao recurso.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, em 28 de outubro de 2.002.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0217175-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147437.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000467
Anulatória.  Agravante: Manoel Monteiro de Andrade Júnior.
Adv.: Manoel Monteiro de Andrade.  Agravado: Município de
Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Verifico que Manoel Monteiro de Andrade Júnior, na ação anu-
latória de ato administrativo que ajuizou perante o Município
de Foz do Iguaçu, foi intimado, na pessoa de seu douto advoga-
do, da decisão que indeferiu seu pedido de antecipação de tute-
la, em 01.10.2.002, tendo o prazo recursal se iniciado em
07.10.2.002, inclusive, conforme se vê da certidão de fls. 09
dos autos.
Entretanto, o presente agravo de instrumento somente foi pre-
parado em 21.10.2.002 (guia de recolhimento de fls. 33-TA) e
protocolado um dia depois, isto é, em 22.10.2.002.
Portanto, foi o agravo de instrumento manejado extemporanea-
mente, motivo pelo qual, com fundamento no inciso I, do art.
527, do Código de Processo Civil, liminarmente, nego-lhe se-
guimento, eis que manifestamente inadmissível (art. 557, do
CPC).
Intimações necessárias.
Curitiba, em 28 de outubro de 2.002.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0217381-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147682.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000173 Co-
brança.  Agravante: Confederação Nacional da Agricultua - Cna.
Agravante: Federação Nacional da Agricultura - Faep.  Agra-
vante: Sindicato Rural de Ibiporã.  Adv.: Joaquim Gonçalves
Pigarro.  Agravado: Pedro Sala.  Adv.: Fabrício Massi Salla.
Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Do compêndio:
Trata-se de agravo de instrumento manejado pela Confedera-
ção Nacional da Agricultura - CNA, Federação Nacional da
Agricultura- FAEP e Sindicato Rural de Ibiporã guerreando a
decisão de fls. 13 que na ação sumária de cobrança de contri-
buição sindical manejada em desfavor de Pedro Sala, suspen-

deu o curso do processo por acatar o argumento lançado pelo
acionado em sede de contestação, aludindo à existência de uma
“ Ação Civil Pública em trâmite pela 10ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba” (fls. 15) e desembocando na previsão entalha-
da no art. 265, inciso IV, letra “a” do CPC.
                   Sustentam as agravantes, que laborou em equívo-
co o juízo singular ao valorizar os documentos de fls. 20/22
apresentados pelo ora agravado, posto que, nenhuma ligação
teria aquele noticiado feito federal com a ação em mesa, além
do que, a circunstância do requerido possuir mais de 02 módu-
los rurais e ser aposentado (valendo-se, portanto de emprega-
dos para o cultivo da terra), teria o condão de enquadrá-lo como
contribuinte.
Da decisão:
                   O presente recurso não estampa condição de ad-
missibilidade, por apresentar-se deficientemente instruído.
                   É que, a norma insculpida no artigo 525, incisos I
e  II,  da  lei  instrumental civil, impõe ao agravante a obrigato-
riedade de zelar pela formação do compêndio recursal, cujo
dossiê reclama, além das peças ditas obrigatórias, o amealhar
dos elementos que embora facultativos, são necessários ou úteis
para propiciar a nítida compreensão da dimensão da matéria e
a inequívoca amplitude da controvérsia instalada, conferindo
ainda a ideal margem de segurança quanto às argumentações
expendidas.
                   Nesse compasso, irresistível é o constatar que fo-
ram pródigas as agravantes em tecer alegações, mas idêntica
substância não restou dispensada quanto à prova que lhes cabia
em relação àquelas.
                   De fato, se de um lado resultou noticiada a ausên-
cia de interligação entre as demandas que correm em trilhos
diversos e por outro, a presença do enquadramento do agrava-
do para justificar o prosseguimento deste feito, imperativo se-
ria o carrear de peças comprovadoras de tais assertivas, com o
colacionar respectivo de cópia da ação federal (para a efetiva
verificação de seu objeto, eis que, pelas próprias agravantes às
fls. 04 é classificada de frágil a síntese ofertada às fls. 20) e da
inicial da cobrança acompanhada dos instrumentos que a apa-
relharam (para constatação do aludido enquadramento).
                   De conseguinte, tanto para o exame da prejudicia-
lidade quanto para a checagem da correta feição do contribuin-
te, imprescindível seria compor o presente instrumento recur-
sal com peças suficientes para a real apreensão da controvér-
sia:
O Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão.)
Em idêntico sentido:
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, anda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente. (RT
736:304, JTJ 182:211).
                         Diante do exposto e respaldado pelas prerro-
gativas que me são conferidas pelo art. 527 c/c o art. 557, am-
bos do Estatuto Processual Civil, nego seguimento ao agravo
de que se cuida, frente a manifesta deficiência de sua instru-
mentalidade.
                                  Intimem-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
Guido Döbeli
- Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0217382-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147683.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000173 Co-
brança.  Agravante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Agravante: Federação Nacional da Agricultura - Faep.
Agravante: Sindicato Rural de Ibiporã.  Adv.: Joaquim Gonçal-
ves Pigarro.  Agravado: José Carlos Ereno.  Adv.: João Tavares
de Lima Filho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Do compêndio:
               Trata-se de agravo de instrumento manejado pela
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação Na-
cional da Agricultura- FAEP e Sindicato Rural de Ibiporã guer-
reando a decisão de fls. 12 que na ação sumária de cobrança de
contribuição sindical manejada em desfavor de José Carlos Ere-
no, suspendeu o curso do processo por acatar o argumento lan-
çado pelo acionado em sede de contestação, aludindo à exis-
tência de uma “ Ação Civil Pública em trâmite pela 10ª Vara da
Justiça Federal de Curitiba” (fls. 17) e desembocando na previ-
são entalhada no art. 265, inciso IV, letra “a” do CPC.
                   Sustentam as agravantes, que laborou em equívo-
co o juízo singular ao valorizar os documentos de fls. 21/23
apresentados pelo ora agravado, posto que, nenhuma ligação
teria aquele noticiado feito federal com a ação em mesa, além
do que, a circunstância do requerido possuir mais de 02 módu-
los rurais e exercer a medicina (valendo-se, portanto de empre-
gados para o cultivo da terra), teria o condão de enquadrá-lo
como contribuinte.
Da decisão:
O presente recurso não estampa condição de admissibilidade,
por apresentar-se deficientemente instruído.
É que, a norma insculpida no artigo 525, incisos I  e  II,  da  lei
instrumental civil, impõe ao agravante a obrigatoriedade de zelar
pela formação do compêndio recursal, cujo dossiê reclama, além
das peças ditas obrigatórias, o amealhar dos elementos que
embora facultativos, são necessários ou úteis para propiciar a
nítida compreensão da dimensão da matéria e a inequívoca
amplitude da controvérsia instalada, conferindo ainda a ideal
margem de segurança quanto às argumentações expendidas.
Nesse compasso, irresistível é o constatar que foram pródigas as
agravantes em tecer alegações, mas idêntica substância não restou
dispensada quanto à prova que lhes cabia em relação àquelas.
De fato, se de um lado resultou noticiada a ausência de interli-
gação entre as demandas que correm em trilhos diversos e por
outro, a presença do enquadramento do agravado para justifi
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car o prosseguimento deste feito, imperativo seria o carrear de
peças comprovadoras de tais assertivas, com o colacionar res-
pectivo de cópia da ação federal (para a efetiva verificação de
seu objeto, eis que, pelas próprias agravantes às fls. 05 é clas-
sificada de frágil a síntese ofertada às fls. 21) e da inicial da
cobrança acompanhada dos instrumentos que a aparelharam
(para constatação do aludido enquadramento).
De conseguinte, tanto para o exame da prejudicialidade quanto
para a checagem da correta feição do contribuinte, imprescin-
dível seria compor o presente instrumento recursal com peças
suficientes para a real apreensão da controvérsia:
O Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão.)
Em idêntico sentido:
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, anda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente. (RT
736:304, JTJ 182:211).
                         Diante do exposto e respaldado pelas prerro-
gativas que me são conferidas pelo art. 527 c/c o art. 557, am-
bos do Estatuto Processual Civil, nego seguimento ao agravo
de que se cuida, frente a manifesta deficiência de sua instru-
mentalidade.
                                  Intimem-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
Guido Döbeli
- Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0217446-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146999.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000676
Declaratória.  Agravante: Carlos Eduardo Boni.  Adv.: Maurí-
cio de Oliveira Carneiro.  Adv.: sandro endrigo de azevedo chi-
arati.  Agravado: Universidade Estadual de Londrina.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Despacho:
Recebo o recurso sem conhecer, no momento a tutela antecipa-
da ou o efeito suspensivo. Após a resposta da agravada decidi-
rei à respeito. comunique-se o MM. Juiz “a quo”. Intime-se a
parte contrária p/ responder querendo. Voltem conclusos para
o julgamento.

Despachos Relator
013. 0217515-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149549.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000786 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Fininvest S/a Negócios de Vare-
jo.  Adv.: Vivian Caroline Castellano.  Adv.: José Augusto Ara-
újo de Noronha.  Agravado: Felipe Augusto Brasil.  Adv.: Ale-
xandre Christoph Lobo Pacheco.  Adv.: Rogério Veras.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pache-
co.  Despacho:
Não concedo o efeito suspensivo pretendido pela agravante,
pois a fundamentação apresentada na minuta recursal não me
parece relevante e nem vislumbro possa a decisão hostilizada,
por estar amparada em texto de lei, resultar-lhe lesão grave e
de difícil reparação, uma vez que o desequilíbrio jurídico - pro-
cessual, o que não se confunde com a hipossuficiência econô-
mica,  existente entre o autor é a ré é palpável, devendo, por
isso e em atendimento ao disposto no inciso VIII, do art. 6º, da
Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor -
, facilitar-se ao consumidor a defesa de seus direitos quando
hipossuficiente, o que é o caso dos autos em exame.
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa e intimem-se
os ilustres Advogados do agravado para responderem ao recur-
so, todos devendo fazê-lo no decêndio.
Comunicações e intimações necessárias.
Curitiba, em 28 de outubro de 2.002.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator
014. 0217523-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149544.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000306 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Fininvest S/a Negócios de Vare-
jo.  Adv.: Denise Kung Bruel.  Adv.: Vivian Caroline Castella-
no.  Agravado: Sonia Dobbin Bastos.  Adv.: Claudia Beatriz V.
Nissel.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Despacho:
Na ação ordinária de revisão contratual ajuizada por Sônia
Dobbin Bastos contra Fininvest S.A., onde foi requerida a in-
versão do ônus da prova com a finalidade de que a ré apresen-
tasse o contrato que com a autora celebrou e todas as faturas
decorrentes dessa relação contratual, o MM. Juiz de Direito da
9ª Vara Cível da comarca de Curitiba deferiu a inversão do
ônus da prova  no sentido de que a empresa ré apresentasse a
documentação indicada pela autora e arcasse, inclusive,  com o
pagamento dos honorários da perícia técnico contábil que de-
terminou realizar, o que levou mencionada empresa à interpo-
sição de tempestivo agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, eis que entende presentes para o deferimento da
liminar o fumus boni  juris e o periculum in mora.
Não concedo o efeito suspensivo pretendido pela agravante,
pois a fundamentação apresentada na minuta recursal não me
parece relevante e tampouco vislumbro que a decisão impug-
nada, por estar amparada em texto de lei, possa  resultar-lhe em
lesão grave e de difícil reparação, uma vez que o desequilíbrio
jurídico - processual, que não se confunde com a hipossufici-
ência econômica,  existente entre a autora é a ré é palpável,
devendo, por isso e em atendimento ao disposto no inciso VIII,
do art. 6º, da Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do
Consumidor - , facilitar-se ao consumidor a defesa de seus di-
reitos quando hipossuficiente, sem que isso importe em emitir
juízo de valor sobre o mérito do presente agravo de instrumen-
to no sentido de considerar este Relator a ele vinculado.

Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa e intimem-se
os ilustres Advogados da agravada para responderem ao recur-
so, todos devendo fazê-lo no decêndio.
Comunicações e intimações necessárias.
Curitiba, em 28 de outubro de 2.002.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator
015. 0217574-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133166.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000316
Revisão de Contrato.  Agravante: Banestado Administradora
de Cartoes de Crédito Ltda.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Carlos Werzel.  Agravado:
Eduardo Alves Dias.  Adv.: Matias Alves da Costa.  Adv.: Clau-
dio Cesar Alves da Costa.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 217.574-0, da 4ª Vara Cível da Comarca de Londrina - PR.,
em que é agravante: BANESTADO ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO LTDA. e agravado: EDUARDO
ALVES DIAS.
01.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do
MM. Juiz “a quo”, nos autos de revisional de contrato c/c pedi-
do de tutela parcial antecipada, que contrariando decisão ante-
rior, decidiu novamente sobre a questão do ônus da prova, in-
vertendo-a, para determinar que o réu depositasse o valor dos
honorários do perito sob pena de multa diária.
É o breve relato. DECIDO:
02.
À insurgência do agravante contra a decisão do MM. Juiz “a
quo” que inverteu o ônus da prova, não assiste razão, não me-
recendo, portanto, ser acatada no momento, tendo em vista tra-
tar-se de relação de consumo onde o agravado encontra-se em
situação de hipossuficiência diante do agravante.
Entendo que, devidamente aplicável o Código de Defesa do
Consumidor nas causas onde há relações de créditos com esta-
belecimentos bancários.
Além do mais, se pela inversão do ônus da prova ocorresse pre-
juízo irreparável ao agravante, quanto mais ainda ao agravado.
Portanto, não se vislumbra nos argumentos apresentados, tais
requisitos de admissibilidade do pleiteado efeito, razão pela
qual deixo de concedê-lo no momento.
Intime-se o agravado, para, querendo, responder, a este agravo,
no prazo legal. Após, retornem os autos, conclusos, para deci-
são.
Comunique-se ao MM. juiz “a quo” sobre esta decisão.
                           Publique-se;  Intimem-se.
                           Curitiba, 28 de outubro de 2002.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                                  Juiz Relator
2

Despachos Relator
016. 0217576-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130301.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001273 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Lineu Walter Kirchner.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.  Adv.: Adriana
de França.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Glaucio Cezar
Silva Molino.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a r. decisão proferida nos autos de ação ordinária revisional
cc. repetição de indébito sob nº 1273/1999, que não recebeu os
embargos de declaração interpostos pelo ora agravante, por falta
de assinatura do advogado.
2. Dou provimento ao recurso por estar a decisão recorrida em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça.
 O agravante interpôs embargos de declaração que não foram
conhecidos pelo juízo “a quo” porque a petição dos embargos
não foi assinada pelo advogado procurador da parte.
Nas instâncias ordinárias a falta de assinatura é mera irregula-
ridade, podendo ser suprida a qualquer tempo. Observada a ir-
regularidade pelo juízo, deve ser intimada a parte para sanar a
irregularidade com a posição da assinatura na petição, isso em
respeito ao princípio da instrumentalidade.
                           Nesse sentido a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça:
116006940 - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL -
LOCAÇÃO COMERCIAL - FALTA DE ASSINATURA - EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS - VÍCIO
SANÁVEL - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - 1 -
Em atenção ao princípio da instrumentalidade do processo que
privilegia a finalidade em detrimento da forma, evita-se o sa-
crifício de eventual direito material da parte, valendo-se da
correta prestação jurisdicional como meio de certeza e segu-
rança para a sociedade. Destarte, a ausência da assinatura do
advogado na petição dos embargos de declaração constitui mera
irregularidade sanável, devendo ser oportunizada à parte prazo
para a correção da omissão. Aplicação analógica do art. 284,
do CPC. 2 - Precedentes (REsp nºs 163.950/SP, 293.043/RS e
180.931/PR). 3 - Recurso conhecido e provido para, anulando
o v. aresto prolatado nos declaratórios, determinar ao Tribunal
de origem que assinale prazo para suprimento da falha na peti-
ção dos embargos e após, se cumprida tal diligência, aprecie o
pedido. (STJ - RESP 324438 - RS - 5ª T. - Rel. Min. Jorge
Scartezzini - DJU 20.05.2002)
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 286329/RS (200001151584)
398953 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento.
Os Ministros Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Fontes de
Alencar e Vicente Leal votaram com o Ministro-Relator.
DATA DA DECISÃO: 28/06/2001
ORGÃO JULGADOR: - SEXTA TURMA

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO ASSINADA POR ESTAGI-
ÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 13 DO CPC.
1 - Nas instâncias ordinárias, tanto no primeiro como no segun-
do grau de jurisdição, há que se oportunizar à parte, antes de
qualquer providência, o suprimento da irregularidade, mormente
quando se trata de petição assinada por estagiário com procu-
ração nos autos, nos moldes do art. 13, do CPC. Precedentes.
2 - Recurso conhecido e provido.
RELATOR: MINISTRO FERNANDO GONÇALVES
FONTE: DJ DATA: 20/08/2001 PG: 00547
VEJA: STJ - RESP 166015-SP, RESP 147206-PR (LEXSTJ VOL.:
00127 MARÇO/2000/147, JSTJ 13/229), RESP 102423-MG
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 163950/SP (199800095403)
211679 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECUR-
SO E LHE DAR PROVIMENTO.
DATA DA DECISÃO: 16/04/1998
ORGÃO JULGADOR: - QUINTA TURMA
E M E N T A
- PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS EM APELAÇÃO.
- FALTA DE ASSINATURA. SANAÇÃO DO VICIO. HA DE
SE ATENTAR PARA O PRINCIPIO DA INSTRUMENTALI-
DADE DO PROCESSO, E SALVANTE CASO DE MA-FE,
CABE “ENSEJAR A PARTE RECORRENTE OPORTUNIDA-
DE DE SEU PROCURADOR SUBSCREVER A PETIÇÃO
RECURSAL SEM ASSINATURA”, NAS INSTANCIAS OR-
DINARIAS. NÃO E VIAVEL, CONTUDO, SANAR O DE-
FEITO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, MEDIANTE
REALIZAÇÃO DE DILIGENCIA.
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
RELATOR: MINISTRO JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
FONTE: DJ DATA: 25/05/1998 PG: 00148
VEJA: RESP 40420-RS, ROMS 2319-MG, RESP 18729-RJ,
RESP 3368-CE (STJ) RE 105138 (STF)
Nesse sentido também o egrégio Tribunal de Justiça do Estado:
Tribunal de Justiça do Paraná
ACÓRDÃO: 16269
DESCRIÇÃO: APELACAO CIVEL
RELATOR: DES. DILMAR KESSLER
COMARCA: CURITIBA - 8ª VARA CIVEL
ORGÃO JULGADOR: QUARTA CAMARA CIVEL
PUBLICAÇÃO: 13/12/1999
E M E N T A
DECISAO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTA-
DO DO PARANA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR O PROCES-
SO A PARTIR DA CONTESTACAO, NOS TERMOS SUPRA.
EMENTA: DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RIDICO - CONTESTACAO - FALTA DE ASSINATURA -
APLICACAO DOS EFEITOS DA REVELIA - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE, SEM OPORTUNIZAR A PRO-
DUCAO DE PROVAS - PRINCIPIO DA INSTRUMENTALI-
DADE DAS FORMAS - AUSENCIA DE ASSINATURA NA
CONTESTACAO NAO CARACTERIZA OMISSAO DE ATO
PROCESSUAL, MAXIME QUANDO REDIGIDA POR AD-
VOGADO HABILITADO, COM PROCURACAO ANEXADA
AOS AUTOS - MERA IRREGULARIDADE - SUPRIMENTO
JUDICIAL - RECURSO PROVIDO PARA ANULAR O PRO-
CESSO A PARTIR DA CONTESTACAO.
DECISÃO: NAO ESPECIFICADO
                          3. Em decorrência do exposto, com fulcro no
artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao recurso de agravo de instrumento e reformo a decisão
agravada para que o agravante seja intimado no juízo “a quo” a
sanar a irregularidade da falta de assinatura da petição de em-
bargos de declaração, ensejando a possibilidade de análise pelo
Juízo se presentes os requisitos legais.
                           Oficie-se ao MM. Juízo da 5ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba comunicando o teor da presente decisão.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 28 de outubro de 2002.
                               EDVINO BOCHNIA
Relator
Despachos Relator
017. 0217611-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149243.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000001 Reparação de Danos.  Agravante: Viação Ouro
Branco S/a.Adv.: Nelson Sahyun.  Adv.: Neide Nobre Delai.
Agravado: Manoelino Marco de Souza.  Agravado: Marta Bar-
bosa de Souza.  Adv.: Fernando M de Albuquerque.  Interessa-
do: Seguradora Sul América Cia. Nacional de Seguros S/a.Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        VISTOS, ETC.
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento - com pedido
de efeito suspensivo, interposto pela Viação Ouro Branco S/A
contra a respeitável decisão proferida na audiência, na qual o
MM. Juiz a quo postergou, para a sentença, a análise das preli-
minares argüidas pela agravante.
2. Manoelino Marcos de Souza e Marta Barbosa de Souza ajui-
zaram Ação de Indenização por Danos Causados por Acidente
de Trânsito em face da Viação Ouro Branco S/A, alegando em
síntese que no dia 14 de fevereiro de 1999, por volta das 20:20
horas, na condição de passageiros, sofreram ferimentos decor-
rentes de acidente ocorrido na rodovia PR-525, trecho que liga
as sedes dos Municípios de São Sebastião da Amoreira e Corné-
lio Procópio. Invocando a teoria da responsabilidade contratual
postularam o pagamento de indenização a título de danos emer-
gentes, lucros cessantes, dano moral e pensão. Esclareceram na
peça vestibular que assinaram uma escritura pública de quitação
total da indenização induzidos em erro, requerendo que os valo-
res já indenizados sejam devidamente compensados.
3. A Viação Ouro Branco S/A ofereceu contestação (f. 37/51-
TA), alegando que alguns dias após o acidente transacionou
com as vítimas, através de escritura pública, o pagamento de
todos os prejuízos, recebendo quitação geral. Em razão dessa
transação que culminou com o pagamento extrajudicial da in-

denização, a empresa requerida e ora agravante argüiu as preli-
minares de coisa julgada e  falta de interesse processual.
4. Na audiência de conciliação o MM. Juiz a quo proferiu a
seguinte decisão:
Tendo a conciliação restado infrutífera, passo ao saneamento do feito.
          I. Primeiro, analiso as preliminares argüidas: a) Em sede de
preliminar, o réu alega que o feito deve ser extinto sem julgamento
de mérito, posto que, após o diálogo entre as partes e o patrono dos
autores, foi efetivado um acordo, pondo fim a toda questão em tor-
no do acidente acordo. Afirma que no dia 05 de março de 1999, foi
lavrada escritura pública declaratória de quitação total, por lesões
corporais decorrentes de acidente de trânsito, perante o Tabelionato
de Notas e de Protesto de Títulos desta Comarca. Alega que foram
os autores, através de seu advogado, que procuraram a ré com a
intenção de fazer um acordo. Afirma que os autores estão pleitean-
do, pela segunda vez, tudo aquilo que deram quitação, posto que a
composição é perfeitamente legal e não fere direitos. Aduz que,
ante o efeito da coisa julgada havida pela transação efetivada entre
as partes, não podem os autores pleitearem a presente indenização,
impondo a extinção do presente feito. Os autores, por sua vez, ale-
gam que foram induzidos a erro pelo patrono da primeira ré, posto
que, utilizando suaves pressões psicológicas, fez os autores pensa-
rem que estavam sendo indenizados em valor muito superior ao que
lhes era de direito. Aduzem que possuem baixo grau de escolarida-
de, sendo que jamais teriam prestado declaração se tivessem exata
noção de seus direitos. Afirmam que não foram os autores que pro-
curaram o réu.  Aduzem que fez a autora celebrar o acordo quando
sob premente, atual e inevitável necessidade, sob pena de grave dano.
Realmente, foi celebrado um acordo entre as partes, instrumentali-
zado na escritura pública de fls. 22/23, em que os autores dão plena
e total quitação dos danos decorrentes do acidente. Porém, os auto-
res alegam que foram induzidos em erro pela primeira ré. Não há
como se apreciar essa preliminar no presente momento, posto que
entendo que é indispensável à produção de provas, para fins de se
verificar se os autores foram, realmente, induzidos em erro. Assim,
analisarei essa preliminar em sede de sentença, após a produção de
provas e antes da análise do mérito. Ainda em sede de preliminar, a
primeira ré alega que há falta de interesse processual, dos pressu-
postos processuais e das condições da ação, pois não há veracidade
nos fatos apresentados à tutela jurisdicional, visto que a função que
cabia ao juiz já foi concluída entre as partes em face do acordo
efetivado, bem como devido ao fato da escritura pública ser um ato
jurídico perfeito e acabado. Conforme acima analisado, no que se
refere ao acordo extrajudicial efetivado entre as partes, é indispen-
sável a dilação probatória para fins de verificar se os autores foram
induzidos em erro. Assim, a validade, ou não, do referido acordo
será analisada por este Juízo antes mesmo da apreciação do mérito.
Os autores ajuizaram a presente ação para fins de indenização de
eventuais danos sofridos, porém, se tem ou não direito a essa inde-
nização, será objeto de análise na sentença. Verifica-se, assim, a
presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. ...”
(f. 11/12-TA - sem grifo no original).
5. Irresignada, a Viação Ouro Branco S/A interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento, dizendo que as preliminares
argüidas obstam a realização da instrução do feito, porque as
alegações dos agravados, de que foram induzidos em erro quan-
do da celebração do acordo, só poderiam ser objeto de verifica-
ção em ação própria, nunca na mesma instrução probatória da
ação de reparação de danos.
Analisando os termos da inicial verificamos de plano a impre-
cisão técnica dos pedidos. A transação é ato jurídico anulável
em casos de erro, dolo, simulação e fraude. Assim, diante dos
termos da defesa apresentada, a análise da anulabilidade da
transação precede a análise do objeto da ação de reparação de
danos, como bem frisou o MM. Juiz a quo na r. decisão recor-
rida. Portanto, é indispensável à fase probatória para possibili-
tar o julgamento da anulabilidade ou não da mencionada tran-
sação que dá suporte às preliminares apresentadas.
6. Analisando o conteúdo do recurso verificamos que não esta-
mos diante de questão que envolva provimento jurisdicional de
urgência, pois a decisão monocrática não representa perigo de
lesão grave ou de difícil ou incerta reparação. Outrossim, as
argüidas preliminares serão oportunamente decididas e a agra-
vante poderá interpor o recurso que entender cabível. Também
não é adequado exigir pronto pronunciamento judicial a res-
peito de matéria que depende de comprovação.
Considerando o disposto nos artigos 523, § 4º e 527, II, do
Código de Processo Civil (com a nova redação dada pela Lei nº
10.352, de 26/12/2001), converto o presente recurso em agravo
retido e determino a remessa dos autos ao juízo da causa, para
apensamento aos autos principais.
7. Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do
presente feito.
                        8. Intimem-se.
                        Curitiba, 29 de outubro de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                  Relator
Despachos Relator
018. 0217733-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150092.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000791 Inde-
nização.  Agravante: Marco Antonio Ruffato Lorencini.  Adv.:
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar.  Adv.: Cintia Regina Brito
Aguiar.  Agravado: Edna Barbosa Valentim.  Agravado: Vitor
Barbosa Valentim.  Agravado: Nádia Barbosa Valentim.  Agra-
vado: Jeane Simplicio Barbosa Valentim.  Adv.: Ronaldo Luiz
Barbosa.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Despacho:
                        VISTOS, ETC.
                        1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumen-
to interposto por Marco Antônio Ruffato Lorencini contra a
respeitável decisão proferida na audiência conciliatória reali-
zada nos autos nº 761/1999, pela qual o MM. Juiz da 3ª Vara
Cível de Cascavel, embora reconhecendo a existência de cone-
xão com o pedido formulado nos  autos nº 736/1999, e a conse-
qüente prevenção da 1ª Vara Cível daquela Comarca, indeferiu
a reunião dos processos (f. 220/222 dos autos originários).
2. Marco Antônio Ruffato Lorencini ajuizou Ação de Reparação
de Danos em face do Espólio de Eduardo Tadeu Peres, representa-
do pelo cônjuge Crechone Aparecida Santos (autos nº 736/99, em
trâmite na 1ª Vara Cível de Cascavel), alegando em síntese que no
dia 31 de julho de 1999, por volta das 22:00 horas, trafegava com
seu caminhão, marca Scania, modelo T-113, placas AHC-2876,
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pela PR-323, no trecho Porto Charles Naufal - Sertanópolis, no
Município de Sertaneja. No km 18+800m foi atingido frontalmen-
te pelo veículo marca Volkswagem, modelo Saveiro, de proprie-
dade e conduzido por Eduardo Tadeu Peres, que seguia em senti-
do contrário e tentava efetuar uma ultrapassagem. Em razão do
choque, que vitimou fatalmente o condutor do veículo Saveiro,
sofreu danos materiais de grande monta em seu veículo. Pediu
indenização pelos danos materiais, consubstanciados em lucros
cessantes e nas despesas com o conserto do caminhão.
                        3. Por outro lado, Edna Barbosa Valentim, Vi-
tor Barbosa Valentim e Nádia Barbosa Valentim, menores im-
púberes e Jeane Simplício Barbosa Valentim ajuizaram Ação
de Indenização por Ato Ilícito em face de Marco Antônio Ru-
ffato Lorencini (autos nº 761/99, em trâmite na 3ª Vara Cível
de Cascavel), com substrato no mesmo evento antes descrito,
alegando, no entanto, que naquele mesmo dia, horário e local,
Josinaldo Queiroz Valentim, respectivamente pai e esposo dos
autores, trafegava com seu caminhão marca Mercedes Benz,
modelo L-1513, placas AAZ-3486. Em sentido contrário sur-
giu o veículo marca Scania, modelo T-113, placas AHC-2876,
de propriedade e conduzido por Marco Antônio Ruffato Loren-
cini, o qual invadiu a pista da contra-mão de direção, provo-
cando colisão frontal entre ambos os veículos, o que foi a cau-
sa eficiente da morte de Josinaldo Queiroz Valentim. Pediram
indenização por danos morais e materiais.
4. Na audiência de conciliação dos autos nº 761/1999, o MM.
Juiz da 3ª Vara Cível de Cascavel proferiu decisão:
          a) entendendo haver conexão entre as ações, em razão
da identidade quanto à causa de pedir, embora o mesmo não
ocorra com relação às partes;
b) reconheceu a prevenção do Juízo da 1ª Vara Cível, no qual a citação
válida ocorreu primeiro, haja vista que as ações foram distribuídas prati-
camente ao mesmo tempo e foram despachadas no mesmo dia.
          c) anotou que, reunidas à ação em trâmite na 1ª Vara
Cível (autos nº 736/1999), existem outras duas, uma de Indeni-
zação movida por Móveis Conforto (empregadora do falecido
pai e esposo das autoras, ora agravadas), e outra, inicialmente
ajuizada em Cornélio Procópio por Nair Barion Peres, contra o
réu da ação originária destes autos, todas tendo como causa de
pedir o mesmo acidente, as quais aguardam realização de audi-
ência conciliatória, designada para 26.02.2003.
d) ponderou que as autoras, beneficiárias da assistência judiciária,
têm necessidade da prestação de cunho alimentício, não podendo
ficar à mercê de interesses outros manifestados naquelas ações.
e) por fim, que a única dúvida que não existe é que o marido e
pai dos autores não teve nenhuma culpa no acidente. Vale di-
zer: ou a culpa foi do réu, ou do condutor da Saveiro, ou foi de
ambos. Além disso, constata-se que este feito encontra-se em
estágio mais avançado que aqueles outros, que não passaram
ainda pela fase de conciliação e saneamento. Futuramente, e
quero com isso dizer, quando a instrução estiver encerrada, se
for verificado risco concreto de decisões antagônicas, o Juízo
poderá rever a posição. Sendo assim, indefiro o pedido de reu-
nião dos processos. (f. 11/13-TA).
5. Irresignado, Marco Antonio Ruffato Lorencini interpôs o
presente recurso de agravo de instrumento, argumentando que:
          a) na ação que ajuizou perante a 1ª Vara Cível, aduziu a
culpa exclusiva do condutor do veículo Saveiro pelo acidente
noticiado nos autos, sendo que o espólio, devidamente intima-
do, não apresentou contestação;
b) a reunião dos processos não causará nenhum prejuízo aos
agravados, pois no caso de eventual sentença favorável a eles
nestes autos e desfavorável nos outros, haveria conflito enseja-
dor de recursos que atrasariam ainda mais a resolução da lide;
c) reconhecida a conexão e a prevenção do Juízo da 1ª Vara
Cível, a reunião das ações há que ser determinada para evitar
sejam proferidas decisões divergentes.
6. A conexidade é causa relativa de modificação de competên-
cia fixada pelos critérios que orientam a prevenção. Tratando-
se de ações que tramitam, com a mesma causa de pedir, na
mesma comarca, considera-se prevento aquele que despachou
em primeiro lugar, ex vi do artigo 106 do Código de Processo
Civil. Portanto, diferente do critério utilizado para ações cone-
xas que tramitam em bases territoriais diferentes, cuja compe-
tência se fixa no foro em que se deu a primeira citação válida.
7. Presentes os requisitos, acolho o processamento do recurso.
8. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da 3ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel.
9. Intimem-se os agravados na forma do artigo 527, V do Códi-
go de Processo Civil.
10. Após, vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
Relator

Despachos Relator
019. 0217791-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149777.  Matéria: Sumário.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000409 Repara-
ção de Danos.  Agravante: Viação Garcia Ltda.Adv.: Marylisa
Leonor Francisco Balbino.  Adv.: Rejane Okano Rillo.  Agra-
vado: Terezinha Rodrigues Rosa.  Adv.: Cleuza Aparecida Va-
lerio.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a r. decisão proferida nos autos de ação de
indenização sob nº 409/2001, em trâmite na Vara Cível da Co-
marca de Sarandi, que indeferiu a denunciação da lide à segu-
radora e outros requerida pela ora agravante.
                        É o relatório.
2. Dou provimento parcial ao recurso.
A nova redação do artigo 280 do Código de Processo Civil per-
mite a intervenção de terceiros fundada em contrato de seguro.
No caso, pretende a agravante a denunciação da lide à segura-
dora UNIBANCO SEGUROS, e tal pretensão é procedente.
A modificação legislativa veio corrigir desvio, possibilitando
agora, no mesmo processo, seja possibilitado resolver o direito
de regresso contra a seguradora no limite da apólice. Tal inter-
venção é favorável ao autor da demanda, até mesmo porque
aumenta a possibilidade de acordo entre as partes, e também
porque a própria seguradora será responsável no limite da apó-
lice, acaso seja condenada a empresa ré, possibilitando até o
ajuizamento da execução de título judicial diretamente contra

a seguradora.
Ressalto que o rito a ser seguido continua a ser o sumário, condi-
zente agora com a intervenção fundada em contrato de seguro.
Quanto à denunciação do Espólio de César Aparecido Inoue e
ABN Amro Arrendamento Mercantil S/A correta a decisão do ju-
ízo “a quo” pelo indeferimento, posto que incabíveis nas causas
de procedimento sumário, não existindo qualquer prejuízo à agra-
vante, pois como ressaltado na decisão atacada, não sendo obriga-
tória a denunciação, permanece eventual direito de regresso.
3. Em decorrência do exposto, dou provimento parcial ao re-
curso de agravo de instrumento e reformo parcialmente a deci-
são agravada para que seja admitida a denunciação da lide à
seguradora Unibanco Seguros S/A.
Oficie-se ao MM. Juízo da Vara Cível da Comarca de Sarandi
comunicando o teor da presente decisão.
Retifique-se a autuação para constar a Vara Cível da Comarca
da Comarca de Sarandi.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03748 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 001 0213402-3
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 001 0213402-3
Cristiane De Oliveira Azim 001 0213402-3
Lisimar Valverde Pereira 001 0213402-3
Ramon De Medeiros Nogueira 001 0213402-3
Ramon De Medeiros Nogueira 001 0213402-3
Rubert Antonio R. Lisboa 001 0213402-3
Sandro Gilbert Martins 001 0213402-3

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
001. 0213402-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/97142.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000063 Cobrança.
Apelante: Editora Gazeta do Povo Ltda.  Adv.: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Adv.:
Cristiane de Oliveira Azim.  Rec.adesivo: Assinatura Serviços
Auxiliares S/c Ltda.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Ru-
bert Antonio Reccanello Lisboa.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Ramon de Medeiros Nogueira (PR022909).  Vista
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola (PR022740).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 12/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03751 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 12/11/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Alcides Rodrigues 0007 0197740-6
Ayrton Lopes da Silva 0003 0159270-5
Carolina Borges Cordeiro 0001 0208487-3
Fábio Massao Miyamoto Navarret 0011 0207131-2
Iolando Motzko Filho 0010 0206446-4
Joaquim Rocha 0003 0159270-5
Jorge Costitch Estevan 0012 0211659-4
José Roberto Serafim 0004 0161923-2
Luiz Claudio Nunes Lourenço 0004 0161923-2
Paulo Roberto Bond Reis 0008 0199834-1
Roberto Jose D. Bertoldo 0006 0190161-7
Rosimari de Campos Souza 0009 0203318-3
Rubens Cesar Teles Florenzano 0002 0213112-4
Teodoro Metchko Filho 0005 0186014-4
Wilmar Alvino da Silva 0001 0208487-3
Zelindo Tibola 0006 0190161-7

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0208487-3  Comarca: Curitiba  Vara: Cen-
tral de Inqueritos  Ação Originária: 200200028529 Habeas
Corpus  Recorrente: Terezinha Salete Rizzo, Leonice Maria
Rizzo Frizzo  Adv.: Wilmar Alvino da Silva, Carolina Borges
Cordeiro  Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0002.  PROCESSO: 0213112-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000013 Pedido de
Reabilitação  Recorrente: Juiz de Direito da Segunda Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Recorrido: Edson Lucas
Fávaro  Adv.: Rubens Cesar Teles Florenzano  Relator: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0159270-5  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de  Vara: Vara única, Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200000000034 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Roberto Carlos de Andrade  Def Dat:
Joaquim Rocha  Apelado: Osmar de Andrade  Adv.: Ayrton
Lopes da Silva  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0161923-2  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
única, Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000013 Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Wan-
derlei Martins de Souza Réu Preso  Def Dat: Luiz Claudio Nunes

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Lourenço  Apelado: Os Mesmos, Luiz Bueno Réu Preso  Adv.:
José Roberto Serafim  Relator: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Car-
men Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0186014-4  Comarca: Iretama  Vara: Vara
única, Iretama  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000026 Ação Penal  Apelante: Lucas Pereira da Silva
Réu Preso  Def Dat: Teodoro Metchko Filho  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barce-
llos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0190161-7  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000297 Ação Penal  Ape-
lante: Jaime dos Santos de Oliveira Réu Preso, Valmir Iesqui
Réu Preso  Adv.: Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo  Apelan-
te: Ivonir Begini Réu Preso, Antonio Menegassi Réu Preso  Adv.:
Zelindo Tibola  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0197740-6  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000158 Ação Penal
Apelante: Lucimar Vieira da Silva  Adv.: Alcides Rodrigues
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0199834-1  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000530 Ação Penal  Apelante:
Sidnei Paulo Puleza, Sidnei Ayres Gonçalves  Def Dat: Paulo
Roberto Bond Reis  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0203318-3  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000113 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Emerson de Oliveira
Def Dat: Rosimari de Campos Souza  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0206446-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900046161 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Aparecido de Souza Junior
Réu Preso  Def Pub: Iolando Motzko Filho  Relator: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revi-
sor: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0207131-2  Comarca: Sarandi  Vara: Vara
única, Sarandi  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000131 Ação Penal  Apelante: Vagner Gaudêncio da
Silva Réu Preso  Def Dat: Fábio Massao Miyamoto Navarrete
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rabello
Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0211659-4  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 9900000058 Ação Penal  Apelante:
Laudair da Silva Fernandes  Def Dat: Jorge Costitch Estevan
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03757 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Miriane Malucelli Royer 001 0217995-9

Despachos Relator
001. 0217995-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/150867.  Matéria: Criminal.  Comarca: Morretes.
Vara: Vara única.  Comarca: Morretes.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000073 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Impetrante: Bel. Miriane Malucelli Royer.Paciente: Paulo Marce-
lo Nogueira. Réu Preso.  Adv.: Miriane Malucelli Royer.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Morretes.Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária não vislumbro presentes nes-
tes autos os pressupostos legais para a concessão da medida
liminar pleiteada. Indefiro-a, portanto. II - Entrementes, solici-
tem-se as informações de praxe à d. autoridade apontada coa-
tora. III - Após, dê-se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03744 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Despachos Presidente
001. 0217797-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/151477.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000105422
Ação Penal.  Impetrante: Juarez Vieira Santos Réu Preso.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Munir Karam.  Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,

impetrado por Juarez Vieira Santos, em seu próprio benefício,
figurando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal de Curitiba.
2.Narra o impetrante, em síntese, que apesar de condenado pela
prática do crime de atentado violento ao pudor, tem direito de
apelar em liberdade.  Sustenta que não é justo mantê-lo preso
até o julgamento da apelação.
3.Ocorre que a manutenção do impetrante na prisão não se cons-
titui em constrangimento manifestamente ilegal, pois o crime
previsto no artigo 214 do Código Penal é considerado crime
hediondo, mesmo na sua forma básica ou fundamental (STF/
Plenário, HC 81.288/SC, julgado em 17/12/2001; STJ/5ª Tur-
ma, REsp 264.575/SP, DJU 18/03/2002, pág. 283, e HC 19.825/
SC, DJU 15/4/2002, pág. 242; STJ/6ª Turma, HC 20.280/SP,
DJU 01/07/2002, pág. 405, e HC 21.196/SP, DJU 01/07/2002,
pág. 409), portanto incompatível com a liberdade provisória
(Lei 8.072/90, art. 2º, II), razão porque denego a liminar.
4.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Presidente em exercício
Habeas Corpus nº ... - fls. 2

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 04/11/2002
Relação No. 2002.03707 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Joao Cesario Mota 004 0217951-7
Nelson Scarpim Junior 001 0215756-4
Sérgio Vieira Portella 002 0217077-6

Despachos Relator
001. 0215756-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/139121.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000107 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000544 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200200000119
Inquerito Policial.  Impetrante: Bel Nelson Scarpim Junior.
Paciente: Carlos Cezar dos Santos Réu Preso.  Adv.: Nelson
Scarpim Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Campo Largo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Ao impetrante para atender a promoção do Douto Procurador
de Justiça no parecer de fls. 106/7.

Despachos Relator
002. 0217077-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/146766.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200066633 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200066633 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200200064630 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos
Complementares: 200200067710 Pedido de Fiança.  Autos Comple-
mentares: 200200071270 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Sérgio Vieira Portella.  Paciente: Alcides Rodrigues de Oliveira
Réu Preso.  Adv.: Sérgio Vieira Portella.  Impetrado: Juiz de Direito da
Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados. I - Diante das informações prestadas, dan-
do conta que a instrução segue normalmente, motivo pelo qual,
a princípio, não vislumbro ilegalidade da manutenção da pri-
são do paciente, por isso denego a liminar pretendida. II - Dê-
se vista a douta PGJ. III - Diligências necessárias.

Despachos Relator
003. 0217618-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/150217.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000227 Ação Penal.  Impe-
trante: Nelson Pereira Gonzaga. Réu Preso.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Colombo.Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar pedida porque não vejo os autos
suficientemente instruídos para tanto. Requisitem-se as infor-
mações da autoridade impetrada. Autorizo o Chefe da 4ª C. Cr.
a assinar o ofício requisitório.

Despachos Relator
004. 0217951-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/151921.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200098665
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100098665 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200086472 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. João Cesário
Mota.  Paciente: Sanderson dos Santos Gonçalves Réu Preso.
Adv.: Joao Cesario Mota.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - O advogado João Cesário Mota impetrou o presente writ,
com pleito liminar, em favor de Sanderson dos Santos Gonçal-
ves, alegando que não existem motivos para manter a prisão
preventiva e que não foi regularmente citado e isso ensejou sua
revelia no processo.
A princípio, não vislumbro constrangimento ilegal do pacien-
te, por isso denego a liminar pretendida.
Veja-se que o argumento da autoridade dita coatora é forte para
indeferir o pedido de liberdade provisória, posto que o decreto
de prisão preventiva se deu para assegurar a aplicação da lei
penal, em virtude do réu não ter sido encontrado no endereço
residencial e nem no comercial, ficando foragido por três meses.
II - Solicite-se informações a autoridade apontada como coatora,
para o que, autorizo o Chefe de Divisão assinar o expediente.
III - Após, dê-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 31 de outubro de 2002.
Tufi Maron Filho
Relator
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 050 72239/2001
ACACIO CORREIA FILHO 040 71370/2001
ACIR JOSUE BROTTO 051 72299/2001
ADALGISA MENDES 046 71810/2001
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 003 60014/1992
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 021 69262/1999
ADRIANA GLUCK CAMARGO 042 71519/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 050 72239/2001

055 26313/2002
054 26082/2002

AIRTON JOSE MALAFAIA 017 67978/1998
ALCEU BOLLIS 091 73237/2002
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 012 66586/1998
ALCEU WALDIR SCHULTZ 039 71316/2001

064 26896/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 011 66506/1998

080 72949/2002
ALEXANDRO ASSIS CARVALHO 050 72239/2001
ALTIVIL ALVES MACHADO 071 72725/2002

031 70451/2000
ALTIVO JOSE SENISKI 039 71316/2001
AMANDO BARBOSA LEMES 004 60993/1993
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 081 72956/2002
ANA LUCIA FRANCA 025 69909/2000

077 72847/2002
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 036 71078/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 114 73559/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 012 66586/1998
ANDREA VERANO PONTES 096 73331/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 026 69913/2000

098 73368/2002
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 041 71451/2001
ANISIO DOS SANTOS 100 73401/2002
ANTONIO ANILTON PADIAL 024 69893/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 056 26334/2002
ANTONIO FRANCISCO CORREA 021 69262/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 020 68202/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 083 73127/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 072 72730/2002
AUGUSTO PARANA DA SILVA E 002 54295/1986
AUREO SIMOES JUNIOR 015 67379/1998
BABYTON PASSETTI 101 73409/2002
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 038 71258/2001
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 053 72339/2001
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 026 69913/2000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 095 73314/2002
CARLA CIANDRA COSTA 008 65896/1997
CARLA FABIANA EVERS 102 73412/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 023 69740/2000

044 71647/2001
CARLOS ALBERTO STOPPA 020 68202/1999
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 019 68172/1999
CARLOS TERABE 001 53281/1985
CARLOS VITOR MARANHAO DE 012 66586/1998
CAROLINA MIZUTA 039 71316/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 001 53281/1985
CICERO PORTUGAL 047 71913/2001
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 021 69262/1999
CIRO BRUNING 036 71078/2001
CLAUDIA DUCCI HARTMANN 017 67978/1998
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 029 70299/2000
CLAUDINEI BELAFRONTE 072 72730/2002
CLAUDIO XAVIER PETRIK 025 69909/2000

077 72847/2002
CLEBER MARCONDES 007 65185/1997

026 69913/2000
CLEONICE MOREIRA FORTES 041 71451/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 084 73130/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 099 73393/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 066 72428/2002

033 70639/2000
CRISTIANE BIANTINEZ SPRAD 008 65896/1997
CRISTIANE TIEMI OTA 062 26754/2002
DANIEL HACHEM 021 69262/1999
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 112 73538/2002
DENISE LUNELLI MARCONDES 037 71230/2001
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 039 71316/2001
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 048 72030/2001
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 085 73172/2002
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 043 71639/2001
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 024 69893/2000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 051 72299/2001
EDSON MACHADO 050 72239/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 026 69913/2000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 080 72949/2002
EDUARDO MELLO 012 66586/1998
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 017 67978/1998
EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR 020 68202/1999
ELIANA DE FATIMA PIRES A 074 72790/2002
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA 048 72030/2001
ELIETE M. MATOS H. ANTONI 098 73368/2002
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 024 69893/2000
ELZA SANT’ANA LIMA DEMBIS 053 72339/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 073 72732/2002

104 73439/2002
EMERSON LUIZ VELLO 114 73559/2002

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 018 68080/1999
084 73130/2002

ERICA MARTA GAVETTI 073 72732/2002
ERLON DE FARIA PILATI 041 71451/2001

060 26739/2002
ERNANI ANTONIO PIGATTO 001 53281/1985
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 026 69913/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 049 72171/2001

087 73205/2002
032 70545/2000

FABIANO BINHARA 047 71913/2001
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 026 69913/2000
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 008 65896/1997
FABRICIO ZELATTI 010 66199/1997
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 093 73257/2002
FERNANDO BLASZKOWSKI 073 72732/2002
FERNANDO CESAR A. PENTEAD 032 70545/2000
FERNANDO LUZ PEREIRA 082 72973/2002
FLAVIA GUIMARAES DE C. CI 050 72239/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 066 72428/2002

033 70639/2000
GENESIO TAVARES 028 70181/2000
GENI WERKA 029 70299/2000

090 73232/2002
113 73556/2002

GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 007 65185/1997
GERALDO JASINSKI JUNIOR 025 69909/2000
GERALDO MOCELLIN 014 67377/1998
GEROLDO AUGUSTO HAUER 039 71316/2001
GERSON LUIZ WENZEL 107 73501/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 026 69913/2000
GIOVANI ZILLI 103 73425/2002
GISAH M MAYSONNAVE 004 60993/1993
GISELE SOLER CONSALTER 083 73127/2002
GLEUCIO ROGERIO SILVA 020 68202/1999
GRACIELA IURK MARINS 012 66586/1998
GUIDO JOSE DOBELI 019 68172/1999
HERMINDO DUARTE FILHO 088 73211/2002

092 73255/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 091 73237/2002

038 71258/2001
INAE BRUSTOLIN DE MELO 020 68202/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 007 65185/1997
IRINA MOREIRA DA FONSECA 010 66199/1997
ISABELLA MANITA CANNELL 098 73368/2002
IVANA VIARA PADILHA 008 65896/1997
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 036 71078/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 050 72239/2001
JAIR APARECIDO AVANSI 109 73523/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 026 69913/2000
JOAO BATISTA DE TOLEDO 058 26360/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 085 73172/2002
JOAO CASILLO 026 69913/2000

098 73368/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 007 65185/1997

026 69913/2000
JOEL KRAVTCHENKO 038 71258/2001
JOREL CURY 020 68202/1999
JORGE ELOIR MAURER 009 66077/1997
JORGE GOMES ROSA NETO 043 71639/2001
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 032 70545/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 109 73523/2002
JOSE DORIVAL PEREZ 048 72030/2001
JOSE FELDHAUS 035 70810/2000
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 087 73205/2002
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 105 73485/2002
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 068 72515/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 050 72239/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 038 71258/2001
JULIANE ZANCANARO 039 71316/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 004 60993/1993
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 074 72790/2002
JUSSARA LEFFE MARTINS 048 72030/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 082 72973/2002

078 72879/2002
KIYOSHI ISHITANI 001 53281/1985
KLEBER FARIA DE MASCARENH 046 71810/2001
LACIR GUARENGHI 006 62527/1995
LADI NEIS 067 72493/2002
LAERDIO PAVESI ESTEVES 025 69909/2000
LAURO ARTHUR G. DE SA RIB 068 72515/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 082 72973/2002

078 72879/2002
LEANDRO GALLI 028 70181/2000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 051 72299/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 092 73255/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 007 65185/1997

059 26380/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 117 73567/2002
LINCON FAGUNDES 020 68202/1999
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 116 73566/2002
LORENA PANKA 052 72314/2001
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 039 71316/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 026 69913/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 086 73181/2002
LUCILENE CORREA LIMA ROMA 046 71810/2001
LUIS CESAR ESMANHOTTO 008 65896/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 003 60014/1992
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 006 62527/1995
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 099 73393/2002

002 54295/1986
045 71648/2001
114 73559/2002

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 049 72171/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 077 72847/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 076 72794/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 020 68202/1999

046 71810/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 087 73205/2002

032 70545/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 070 72719/2002

013 67068/1998
MAGNUS CARAMORI 096 73331/2002

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 045 71648/2001
MANOEL CARLOS MARTINS COE 097 73346/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 048 72030/2001
MARCELO ANTONIO TEODORO 013 67068/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 096 73331/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 039 71316/2001
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 100 73401/2002
MARCIA CRISTINA MARCONDES 052 72314/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 020 68202/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 096 73331/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 011 66506/1998

080 72949/2002
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 010 66199/1997
MARCO AURELIO B. S. MATOS 029 70299/2000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 088 73211/2002

092 73255/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 068 72515/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 102 73412/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 001 53281/1985
MARCOS BITENCORT FOWEL 047 71913/2001
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 017 67978/1998
MARIA CAROLINA MACEDO 050 72239/2001
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 098 73368/2002
MARIA INES DIAS 106 73497/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 026 69913/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 111 73536/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 024 69893/2000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 070 72719/2002
MARISTELA BUSETTI 042 71519/2001
MARIZ OLIVEIRA MENDES 002 54295/1986
MARLI RIBEIRO TABORDA 013 67068/1998
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 069 72685/2002
MARTINS GATI CAMACHO 063 26765/2002
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 068 72515/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 020 68202/1999
MAURO CURY FILHO 110 73524/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 046 71810/2001
MERIANE DA GRACA SANDER 025 69909/2000
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 115 73562/2002
MIEKO ITO 041 71451/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 077 72847/2002

057 26347/2002
MIGUEL DA SILVA LIMA 094 73288/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 020 68202/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 082 72973/2002
MONROE FABRICIO OLSEN 040 71370/2001
MURILO CELSO FERRI 073 72732/2002

104 73439/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 099 73393/2002
NELSON CARDOSO DE MIRAND 067 72493/2002
NELSON PASCHOALOTTO 018 68080/1999

084 73130/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 012 66586/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 083 73127/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 050 72239/2001
NORTON PASSOS WALDRAFF 076 72794/2002
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 020 68202/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 096 73331/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 083 73127/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 043 71639/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 103 73425/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 026 69913/2000
OSVALDIR NODARI 026 69913/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 067 72493/2002
PATRICIA CASILLO 026 69913/2000
PATRICIA DE CAMARGO 100 73401/2002
PAULA ROBERTA PIRES 022 69497/2000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 029 70299/2000

113 73556/2002
PAULO HENRIQUE PETROCINI 039 71316/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 007 65185/1997
PAULO SERGIO PIASECKI 028 70181/2000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 065 26917/2002
PEDRO HENRIQUE KRACIK 050 72239/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 012 66586/1998
PRISCILA GONCALVES GABASA 025 69909/2000
PRISCILLA C. DE OLIVEIRA 027 70164/2000
RAFAEL JAEGER ANDRADE 090 73232/2002

113 73556/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 012 66586/1998
RENATO BELTRAMI 012 66586/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 026 69913/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 030 70350/2000

075 72793/2002
ROBERTA ONISHI 070 72719/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 034 70660/2000
ROBERTO EDUARDO TAFARI 074 72790/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 020 68202/1999
ROBERTO MACHADO 009 66077/1997
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 020 68202/1999
RODRIGO FERREIRA 077 72847/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 003 60014/1992
RONY CESAR CENTENARO VALE 061 26743/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 037 71230/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 066 72428/2002

033 70639/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 067 72493/2002
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 087 73205/2002
SADI BONATTO 020 68202/1999
SAMIRA DE FATIMA NABOUCH 026 69913/2000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 015 67379/1998
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 088 73211/2002

092 73255/2002
SERGIO ANTONIO CAVET 008 65896/1997
SERGIO LUIZ WOLF 001 53281/1985
SILVA LOURDES SOUZA DE BU 020 68202/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR P 072 72730/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 026 69913/2000
SILVIO BINHARA 047 71913/2001
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 008 65896/1997
SIMONE MARQUES SZESZ 041 71451/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 026 69913/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 026 69913/2000

098 73368/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 075 72793/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 038 71258/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 088 73211/2002

089 73227/2002
092 73255/2002

TANIA MARA CANSIAN 035 70810/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 026 69913/2000
TELMO DORNELLES 001 53281/1985
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 087 73205/2002

032 70545/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 011 66506/1998

080 72949/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 072 72730/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 108 73513/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 004 60993/1993
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 012 66586/1998
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 012 66586/1998
VILMA SOARES LENARTOVICZ 100 73401/2002
VITORIO KARAN 053 72339/2001

016 67428/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 012 66586/1998

012 66586/1998
WALTER DOS ANJOS 009 66077/1997
WALTER S. DE MACEDO 027 70164/2000
WANDER NUNES DE RESENDE 113 73556/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 079 72942/2002
WILMAR EPPINGER 039 71316/2001

1.-ORDINARIA-53281/1985-JOAO ANTONIO MYLLA x
FERNANDO COELHO DE ALMEIDA REIS -Processo que se
encontra com carga para o Sr. Advogado, MARCOS AURE-
LIO NEGRAO MACHADO, que devera ser devolvido ao car-
torio no prazo de 48:00 horas.-Adv. KIYOSHI ISHITANI, ER-
NANI ANTONIO PIGATTO, SERGIO LUIZ WOLF, CARLOS
TERABE, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, TEL-
MO DORNELLES e CESAR AUGUSTO TERRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54295/1986-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I
x NOEL ALBERTO DE MELLO -Intime-se a parte requerente
para retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, AUGUSTO PARANA DA SIL-
VA E SENE e MARIZ OLIVEIRA MENDES-

3.-ORDINARIA-60014/1992-FRANCISCA OLGA PEREIRA
FARIA e outros x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA -Processo que se encontra com carga
para o Sr. Advogado, DRº LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
que devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-
Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

4.-DECLARATORIA-60993/1993-RADIO TRANSAMERICA
DE CURITIBA LTDA x VILICON SEGURANCA S C LTDA
E G D FACTORING e outros -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas -Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, GISAH M
MAYSONNAVE e VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLI-
ESI-

5.-ARROLAMENTO-61822/1994-AUGUSTA GARCIA DE
FIGUEIREDO PEREIRA x VALENTIM FIGUEIREDO PEREI-
RA - Ag. assinatura do termo de retificacao. Adv - DIRCEU A.
ANDERSEN JR.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62527/1995-
BANCO BANORTES S/A x MARCO ANTONIO PEIXOTO -
Tendo em vista que o exequente foi devidamente intimado para
promover os atos e diligencias que lhe competiam, fls. 60 verso
deixando transcorrer In Albis o prazo para manifestar-se julgo
extinto o feito nos moldes do art. 267, III, do CPC. - Adv. LA-
CIR GUARENGHI e LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-

7.-MONITORIA-65185/1997-BANCO ITAU S/A x MONIQUE
JOSIANE COGNET STRUCK - Vista ao exequente. - Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e CLEBER MARCONDES-

8.-COBRANCA (ORDINARIO)-65896/1997-ANA RODRI-
GUES DA SILVA x MITSUI MARINE e outros - Conta Geral
R$ 61.878,47. - Adv. SERGIO ANTONIO CAVET, FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRIS-
TIANE BIANTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMA-
NHOTTO, CARLA CIANDRA COSTA e IVANA VIARA PA-
DILHA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-66077/1997-COMISSARIA
GALVAO S/A x LUIZ AUGUSTO JUK - Diante do contido no
acordao de fls. 1011/1025, bem, como na peticao de fls. 1038/
1040, intime-se a autora. - Adv. JORGE ELOIR MAURER,
ROBERTO MACHADO e WALTER DOS ANJOS-

10.-MONITORIA-66199/1997-PHENIX DE PORTO ALEGRE
COMPANHIA DE SEGUROS x JOSE NICODEMOS e outros
-Intime-se a parte requerente para retirar o ofício para a Recei-
ta Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. IRINA MOREI-
RA DA FONSECA, FABRICIO ZELATTI e MARCO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA BOMFIM-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-66506/1998-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADEMAR OTTO -
Defiro o pedido de fls. 62. Proceda a escrivania as devidas ano-
tacoes e intimacoes. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos
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autos fora de cartorio. - Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RU-
BENS PASSOLD-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-66586/1998-IM-
PORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA e outros
x SEME RAAD - Recebo o recurso adesivo fls. 776 e n. Ao
apelado para resposta em 15 quinze dias. - Adv. NEMO ELOY
VIDAL NETO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO MELLO, WALTER BORGES CARNEIRO, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, WALTER BORGES CARNEIRO, AN-
DREA PASTUCH CARNEIRO, VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS e VICTOR
ALEXANDRE B. MARINS-

13.-MONITORIA-67068/1998-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARCIO NARCISO BULGARE-
LLI -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro
(Correio).-Adv. MARLI RIBEIRO TABORDA, MARCELO
ANTONIO TEODORO e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67377/1998-
CADTEC TECNOLOGIA LTDA x ALPHATEC COMPUTA-
DORES -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício re-
tro.-Adv. GERALDO MOCELLIN-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67379/1998-
MARCOS ANTONIO WOUK x PARANA SAUDE ASSISTEN-
CIA MEDICA S/C LTDA - Conta de Custas R$ 25,20 - Adv.
AUREO SIMOES JUNIOR e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67428/1998-
INGRA - INDUSTRIA GRAFICA S/A x HISSI PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos do ofício retro.-Adv. VITORIO KARAN-

17.-DECLAR DE INEXIST DE TITULO-67978/1998-NEW
HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA x ERMETO EQUI-
PAMENTO INDUSTRIA LTDA - Conta de Custas R$ 32,90 -
Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, AIRTON
JOSE MALAFAIA, EDUARDO SABEDOTTI BREDA e
CLAUDIA DUCCI HARTMANN-

18.-DEPOSITO-68080/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SERGIO BAROM -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

19.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-68172/1999-ANTO-
NIETA MARQUES MACIEL e outros x NOVA AURORA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Defiro o pedido de fls.
114. Aguardem os autos no arquivo provisorio. - Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e GUIDO JOSE
DOBELI-

20.-MONITORIA-68202/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
PAIOL COMEERCIO DE CEREAIS LTDA e outros - Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 13 de marco de
2.003, as 14.00 horas. Intimem-se as partes e o Sr. Perito para
que preste os devidos esclarecimentos. - Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, EGYDIO J. CLIVATI
JUNIOR, CARLOS ALBERTO STOPPA, LINCON FAGUN-
DES, LUIZ ROBERTO ROMANO, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI, SADI BONATTO, MARCIO ANTONIO SASSO,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, OCTAVIO CAMPOS FIS-
CHER, APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO
SILVA, SILVA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI, RO-
BINSON SILVA ALEXANDRE, INAE BRUSTOLIN DE
MELO e JOREL CURY-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69262/1999-
BANCO BRADESCO S/A x FEDATO IND E COM DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA e outros -Intime-se a parte reque-
rente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. DANIEL HACHEM, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN e
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-

22.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-69497/2000-
KEYTY ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACAO
LTDA. x ETIMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e ou-
tros - Tendo em vista que a executada nao nomeou bens a pe-
nhora no prazo legal, devolvo a credora o direito a nomeacao,
com fundamento no artigo 657, parte final do CPC. Dessa for-
ma, proceda-se a penhora no bem indicado as fls. 96. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. PAU-
LA ROBERTA PIRES-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69740/2000-BAN-
CO ITAU S/A x EDIVAR PADILHA BARCOTE -Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

24.-MONITORIA-69893/2000-ROMOLO GUBERT x JORGE
NOGIRI - Intimem-se as partes do pagamento efetuado e certi-
dao retro de fls. 72 verso. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO, ANTONIO ANILTON PADIAL, ELSON DE
ALMEIDA RIBAS FILHO e ECLAIR TAVARES TESSERO-
LI-

25.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69909/2000-CAL
RIO BRANCO LTDA x CITIBANK LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL e outros - A escrivania a fim de que
desentranhe a peticao de fls. 361/362 e 367/368, bem como
seus respectivos documentos, encartando-o aos autos corretos.
Diante do lapso deste Juizo ao proferir o despacho de fls. 385,
defiro o pedido de inclusao da SCANIA LATIN AMERICA
LTDA no polo passivo da presente acao como assistente da
parte re. A escrivania para as devidas retificacoes, anotacoes e

comunicacoes. Diante da decisao do agravo de instrumento nº
159.268-5, juntado aos autos pelo reu fls. 400/403), expeca-se
mandado de busca e apreensao do bem objeto da lide em seu
favor. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. MERIANE DA GRACA SANDER, LAERDIO
PAVESI ESTEVES, GERALDO JASINSKI JUNIOR, PRISCI-
LA GONCALVES GABASA PEREZ, CLAUDIO XAVIER
PETRIK e ANA LUCIA FRANCA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69913/2000-
ANTONIO BORGES DOS REIS x ADILSON FEDRIZZI e
outros - Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre a
certidao retro. - Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OS-
VALDIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JO-
AQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, FABIO
LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
DE FATIMA NABOUCH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEI-
DA e TANIA MARA GARCIA COSTA-

27.-MONITORIA-70164/2000-LAERT DE OLIVEIRA PEREI-
RA x SILVANA BONVIM -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. PRISCILLA C. DE
OLIVEIRA PEREIRA e WALTER S. DE MACEDO-

28.-INCIDENTE DE FALSIDADE-70181/2000-EDUARDO
CORREIA DE SIQUEIRA e outros x LOURDES MARIA TOR-
RINI -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no pra-
zo de cinco (05) dias.-Adv. LEANDRO GALLI, GENESIO
TAVARES e PAULO SERGIO PIASECKI-

29.-MONITORIA-70299/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S/
A x TRANSPORTE RODOVIARIO TRACADO LTDA e ou-
tros - Converto o feito em diligencia. Compulsando-se os autos
verifica-se a necessidade de realizacao de pericia contabil. Dessa
forma, nomeio perito o Sr. MAURICIO SMIJTINK, que deve-
ra ser intimado para apresentar proposta de honorarios no pra-
zo de 05 dias apos a apresentacao dos quesitos pelas partes.
Intimem-se os litigantes para apresentacao dos quesitos e indi-
cacao de assistentes tecnicos no prazo de dez dias. - Adv. GENI
WERKA, MARCO AURELIO B. S. MATOS, PAULO AR-
MANDO CAETANO DE OLIVEIRA e CLAUDIA TAVARES
CORDEIRO-

30.-ALVARA-70350/2000-JAIR OLIVEIRA DA SILVA e ou-
tros x -(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

31.-INVENTARIO-70451/2000-ILZA MARIA BRANDAO
QUADROS x ADEMIR QUADROS Conta de Custas R$ 44,80
- Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-70545/2000-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x TROIB CIA LTDA - Intime-
se a parte requerida para manifestar-se sobre a certidao retro. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FER-
NANDO CESAR A. PENTEADO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70639/2000-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x MARCOS ROBERTO OLIVEIRA -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

34.-DEPOSITO-70660/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANE BARBOSA LE-
MES -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro
(Correio).-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

35.-DECLARATORIA-70810/2000-CHARLES SIQUEIRA
BORTOLUZZI x RESULT ASSESSORIA CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA -Intime-se a parte requerida dos ter-
mos da certidao retro (Correio).-Adv. JOSE FELDHAUS e
TANIA MARA CANSIAN-

36.-EXECUCAO-71078/2001-PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x PROBEC CURSOS DE COM-
PUTACAO E COM DE LIVROS LTDA -Intime-se a parte re-
querente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo
de cinco (05) dias. - Adv. CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71230/2001-
OLIMPIO LUIZ DE ANDRADE x VERA LUCIA DOS SAN-
TOS e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o ofício
para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. DE-
NISE LUNELLI MARCONDES e ROSANE VIDA CANFI-
ELD-

38.-DECLARATORIA-71258/2001-GIGLIO & IRMAOS
LTDA x INDUSTRIA DRYKO LTDA - Diante da proposta de
acordo formulada as fls. 68, manifeste-se a autora. - Adv. JOEL
KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, BRAU-
LIO ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71316/2001-DIVESA
- DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x
PETZ TRANSPORTES DE CARGAS LTDA -Conta de Custas
R$ 52,50 - Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO
HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CARO-
LINA MIZUTA, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR

EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE
DE FATIMA DE-NEZ-

40.-INVENTARIO-71370/2001-SONIA MARIA STOCCO x
LIVIO CAVICHIOLLO e outros - Defiro o pedido de prorroga-
cao de prazo requerido as fls. 164 a 165. - Adv. ACACIO COR-
REIA FILHO e MONROE FABRICIO OLSEN-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71451/2001-
ZENITH ENGENHARIA LTDA x ROSI DOS SANTOS DE
AZEVEDO CARDOSO e outros -Intime-se a parte requerente
para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ANGELO
ITAMAR DE SOUZA, ERLON DE FARIA PILATI e CLEO-
NICE MOREIRA FORTES-

42.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71519/2001-MIR-
JAM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x LBM CO-
MUNICACAO E MARKETING -Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ADRI-
ANA GLUCK CAMARGO e MARISTELA BUSETTI-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71639/2001-CLEUSA
MARIA MONTEIRO CHAGAS e outros x BANCO HSBC S/
A -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269,
do CPC.-Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JORGE GO-
MES ROSA NETO-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-71647/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x EDIL-
SON CESAR MARTINES -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

45.-COBRANCA (SUMARIO)-71648/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS V x CE-
SAR SEBRAO -Intime-se a parte requerente para retirar o ofí-
cio para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

46.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71810/2001-
AUTO POSTO STAR LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRO-
DUTOS DE PETROLEO - Diante da juntada dos documentos
de fls. 135/146, manifeste-se o autor. - Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO, LUCILENE CORREA LIMA ROMANO, ADAL-
GISA MENDES, KLEBER FARIA DE MASCARENHAS e
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-71913/2001-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO DE EDUC
E CULT ESP “PR E SC”-FECEPASC e outros - O Ministerio
Publico do Estado do Parana, atraves da Promotoria de Justica
das Fundacoes da Comarca de Curitiba, no uso de suas atribui-
coes legais manejou a presente Acao Civil Publica de Interven-
cao Judicial, com pedido de afastamento liminar dos dirigentes
e nomeacao imediata de interventor em face da Fundacao de
Educacao e Cultura Espirita Parana Santa Catarina FECEPASC
e INSTITUTO DE CULTURA ESPEIRITA DO PARANA -
ICEPA. Argumenta que as duas instituicoes estariam sendo ad-
ministradas de forma conjunta, sendo impossivel distinguir as
atividades financeiras de cada uma delas. Diz que a menciona-
da administracao apresenta inumeras irregularidades contabeis
e fiscais o que levaria inevitavelmente a extincao das entida-
des. Porem, levando em conta o alcance social da Fundacao
atraves dos cursos que mantem, seria razoavel o afastamento
da diretoria e a nomeacao de interventor para o saneamento da
situacao. Por derradeiro acrescenta que as inumeras tentativas
de composicao extrajudicial foram desatendidas pelas res. Em
contestacao o segundo reu levantou sua ilegitimidade passiva e
no merito alegam que passaram por varios anos de dificuldades
em decorrencia de administracao deficitaria, mas que estariam
dirigindo todos os esforcos para cumprir as metas estabeleci-
das pelo Ministerio Publico, porem ante a exiguidade dos pra-
zos e o pouco material humano disponivel foi impossivel a to-
tal obediencia aos mandamentos impostos. Diante disso, con-
tratou a empresa BELINI CONTABILIDADE AUDITORIA E
CONSULTORIA S/C LTDA, com o intuito de dar cumprimen-
to as diretrizes apresentadas pelos representantes do Ministe-
rio Publico, muitas das quais diz ja ter cumprido. Completa
alegando a desnecessidade de afastamento dos dirigentes das
entidades fazendo ilacoes a respeito dos efeitos deleterios da
eventual nomeacao de interventor. Em nova manifestacao a dig-
na representante do Ministerio Publico reitera o pedido liminar
ante os problemas causados pela administracao principalmente
no que diz respeito a manutencao das atividades academicas
desenvolvidas pela res no mais rebate os termos da contesta-
cao. Preliminarmente registro que a questao prejudicial esta
entrelacada com o merito e sera analisada oportunamente. Pela
gravidade da situacao esposada, que esta trazendo reflexos ,
como acima asseverado, as proprias atividades academicas, mas
tambem levando em conta os termos da contestacao e ante a
necessidade da colheita de maiores elementos, nomeio como
interventor mediante compromisso o Sr. Cicero Braz Portugal,
advogado, com escritorio profissional na Avenida Candido de
Abreu nº 469, 8º andar, conj. 806 - Centro Civico tel. 253-
6254, que devera gerir os negocios das requeridas sempre bus-
cando a conciliacao de interesses, devidamente assessorado
pelos dirigentes que juntos assinarao todos os atos que envol-
vam gestao, na forma de seus estatutos, observado que a falta
de consenso entre os dirigentes prevalecera a deliberacao do
interventor, dai assinado isoladamente os atos de gestao e ad-
ministracao. Registre-se que este sistema de co-gestao, sem o
afastamento liminar dos dirigentes prende-se a necessidade da
colheita de elementos por pessoa neutra e da estrita confianca
do juiz que preside o processo. Devera haver prestacao de con-
tas a cada quinze dias atuadas sempre em apartado para nao
tumultuar os presentes autos. Cumprira ao interventor judicial
levantar toda a situacao financeira das entidades envolvidas,
podendo se utilizar da auditoria que entender necessaria nome-
adamente para esclarecer ao Juizo se houve pratica anterior de

ma-gestao por parte dos dirigentes. Forme-se autos suplemen-
tares para as prestacoes de contas. Intime-se o interventor no-
meado para que apresente proposta de honorarios e eventuais
esclarecimentos que repute necessarios. - Adv. MARCOS BI-
TENCORT FOWEL, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHA-
RA e CICERO PORTUGAL-

48.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-72030/2001-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x JORGE CARQUINO -Ma-
nifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-
Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, JOSE DORI-
VAL PEREZ, ELIANA RODRIGUES DE SOUZA P LOPES,
JUSSARA LEFFE MARTINS e DIOCLECIO ALVES DE OLI-
VEIRA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-72171/2001-MARIA APA-
RECIDA DE SOUZA BREMER x BANCO ITAU S/A -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas -Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72239/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDILSON LOPES DA CRUZ -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, ALEXANDRO ASSIS
CARVALHO, EDSON MACHADO, PEDRO HENRIQUE
KRACIK, FLAVIA GUIMARAES DE C. CINTRA, MARIA
CAROLINA MACEDO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72299/2001-
FABIAN HERTZ x LUCIENE CLEMENTE -Processo que se
encontra com carga para o Sr. Advogado, EDEMAR FRITZ
JUNIOR, que devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00
horas.-Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, ACIR JOSUE
BROTTO e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

52.-MONITORIA-72314/2001-JOAO MIGUEL MAIA NETO
x DARCI CLAMER DA COSTA e outros -Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. LORENA PANKA
e MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-

53.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-72339/2001-CAR-
LOS HENRIQUE KARAM SALATA x ALVICIO HORLEI
HINNING JUNIOR - Manifestem-se as partes a respeito da
proposta de honorarios formulada as fls. 142/146. - Adv. VI-
TORIO KARAN, ELZA SANT’ANA LIMA DEMBISKI e
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26082/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ROSI DUTRA INFANTE VIEI-
RA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo ini-
cial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616.00-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26313/2002-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TI x GEANE MARY VILAS BOAS FURQUIM -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 490,00 -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

56.-COBRANCA (SUMARIO)-26334/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x CESAR PI-
RES CORDEIRO -Peticao inicial que encontra-se aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento. R$ 164,50-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26347/2002-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
OSMAR CERUTTI -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 490,00-Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

58.-ALVARA JUDICIAL.-26360/2002-ROSNEI COELHO DA
SILVA x -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 138,25.-Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26380/2002-
BANCO BANESTADO S/A x ZAMBOM E CIA LTDA -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26739/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARIA WANDA DIAS
MACHADO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

61.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-26743/2002-CAR-
LOS JOSE MOREIRA x MARIO FERREIRA DE ANDRADE
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 616,00 -Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

62.-COBRANCA (SUMARIO)-26754/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CHAMPS ELYSSES x FRANCISCO ANTUNES
FERREIRA e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. CRISTIANE TIEMI OTA-
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63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26765/2002-INDI-
ANA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA x R. ARAUJO E
ARAUJO LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv. MARTINS GATI CAMACHO-

64.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-26896/2002-AZEMIR
ALVES SANTANA x BANCO BMG S/A -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 448,00-Adv.
ALCEU WALDIR SCHULTZ-

65.-COBRANCA (SUMARIO)-26917/2002-CLAUDIO GON-
CALVES RIBEIRO x JURANDIR DE FREITAS OLIVEIRA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
164,50-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72428/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A. x AUGUSTO PEREIRA SOBRINHO.
- Diante das avaliacoes de concessionaria autorizadas as fls.
47/49, autorizo a venda antecipada do veiculo pelo valor de R$
10.000,00, conforme requerido as fls. 46. - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-COBRANCA (SUMARIO)-72493/2002-CONDOMINIO
CONJ RES PORTAL DA CIDADE (COTOLENGO I) x LUIZ
ANTONIO MARTINS e outros -(Despacho em resumo) Desig-
no a audiência para o dia 26/03/2.003, às 16.00 horas, à qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida
a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-72515/2002-ADRIANO
CEZAR DOS SANTOS GRALAK x JOSE TRINDADE - Di-
ante do contido na contestacao de fls. 331/340, manifeste-se o
embargante. - Adv. LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO,
MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMOWSKI, MARCOS
ANTONIO BARBOSA e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72685/2002-CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
JONAS JOSE GOMES DE CASTRO - Defiro o pedido de fls.
74/76, para a suspensao do processo ate o dia 20 de dezembro
de 2.002. - Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

70.-MONITORIA-72719/2002-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED x PAULO DE TARSO S
MARINHO -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e ROBERTA
ONISHI-

71.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-72725/2002-WORKING -
COMERCIO E REPRES DE CONFECCOES LTDA x TEX-
SAM COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA -(Despacho em
resumo) - Acolho a emenda da inicial de fls. 137. Designo a
audiência para o dia24 de fevereiro de 2.003, às 15.30 horas, à
qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao
obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. AL-
TIVIL ALVES MACHADO-

72.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72730/2002-ANTONIO CA-
BRAL MONTEIRO x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED FINANCEIROS -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-72732/2002-MEMPHIS
DECORACAO E MOVEIS LTDA e outros x BRADESCO S/A
- Diante do contido na peticao de fls. 144/145, manifeste-se o
reu. - Adv. ERICA MARTA GAVETTI, FERNANDO
BLASZKOWSKI, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72790/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x VALDECIR BENEDITO - Defiro o pedido
de fls. 29, pelo prazo ali requerido. - Adv. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO, ROBERTO EDUARDO TAFARI e ELIANA
DE FATIMA PIRES A L DA SILVA-

75.-INTERDICAO-72793/2002-TEREZINHA LAURENCI
RODRIGUES x FRANCK GIELAND -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. SONIA
ITAJARA FERNANDES e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-

76.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-72794/2002-
ELEEEZIO ANDRE DE ARAUJO x SUPERMERCADO PAL-
MAS LTDA - Defiro o pedido de justica gratuita uma vez que
atraves do contido na certidao de fls. 98 verso percebe-se que o
autor nao possui condicoes de arcar com as custas processuais
prejudicando o seu proprio sustento. Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando a neces-

sidade e utilidade das que forem requeridas -Adv. NORTON
PASSOS WALDRAFF e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72847/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANDER-
SON BATISTA DE MIRANDA -Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FER-
REIRA-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72879/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
GERSON LUIZ JACK -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos do ofício retro.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

79.-DECLARATORIA (SUMARIO)-72942/2002-WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO & ADV ASSOCIADOS S/C x
LUIZ CARLOS LANDOSKI -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-72949/2002-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIS SOU-
ZA FRANZEN - Considerando que a presente lide versa sobre
direitos disponiveis, designo o dia 02 de abril de 2.002, as 16:00
horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). De-
termino que as partes comparecam a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. Nao obtida composicao, serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuias pendentes, deferindo-se as provas, bem como desig-
nado audiencia de instrucao e julgamento, se necessario. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD, VALERIA CARAMURU CICARELLI e EDUARDO
JOSE GUASTINI ROCHA-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72956/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALDE-
NIR DE FREITAS -Intime-se a parte requerente para retirar o
ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72973/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x JOSE CARLOS ALVES PEIXO-
TO -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, MOISES BATISTA
DE SOUZA e FERNANDO LUZ PEREIRA-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73127/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ELVIO ANTONIO PERUCHI -In-
time-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da car-
ta precatoria.-Adv. GISELE SOLER CONSALTER, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73130/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x BENEDITA ERCILIA ROSA DA
SILVA -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73172/2002-
ODILON DE LOYOLA E SILVA e outros x COPIADORA
MEDEIROS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73181/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x ANDERSON JULIO SELINGER
-Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da
carta precatoria.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

87.-ORDINARIA-73205/2002-ZANDAIRA DA SILVA x BA-
NESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. JOSE
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, RUY CARNEIRO TEIXEI-
RA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73211/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x LUIZ FERNANDO DE
PAULA -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
do Senhor Oficial de Justica.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO e SCHEILA CAMARGO CO-
ELHO TOSIN-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73227/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x GIANCARLO RASERA DE
OLIVEIRA -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73232/2002-BAN-
CO VOLVO (BRASIL) S/A x CHALE INDUSTRIA E COM
DE MADEIRAS LTDA -(Sentenca em resumo) Julgo extinto,
inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. GENI WERKA e RA-
FAEL JAEGER ANDRADE-

91.-COBRANCA (SUMARIO)-73237/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS x JESULINO VIANA
DA MATTA FILHO - Defiro o pedido de fls. 42, pelo prazo ali
requerido. - Adv. ALCEU BOLLIS e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73255/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VALDIRVAL DE OLIVEI-

RA -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COE-
LHO TOSIN e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73257/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MOEMA BERTOLOTE DE
OLIVEIRA CHUEIRE -Intime-se a parte requerente para reti-
rar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

94.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73288/2002-CLEU-
SA DOS SANTOS BRANDAO x JOSE EDILSON DE SOU-
ZA CAVALCANTI - (em resumo) - Admito a emenda da inicial
de fls. 15/17, convertendo o presente feito para acao de despe-
jo cumulada com cobranca de alugueres e encargos de locacao.
Proceda a escrivania as devidas anotacoes e retificacoes.Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MIGUEL DA SILVA LIMA-

95.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-73314/2002-ELIANE DE
FATIMA BARBOSA x RENOVAR DECORACOES -(Despa-
cho em resumo) Designo a audiência para o dia 25/03/03, às
16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasi-
ao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73331/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x AFONSO ALVES FRANCISCO -Intime-se
a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
VERANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI e ODECIO LUIZ PERALTA-

97.-ALVARA-73346/2002-CYNIRA AMARAL RIBAS (Espo-
lio de) x - Seja recolhido o imposto de transmissao a titulo de
morte devido. - Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-

98.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73368/2002-
JACK PIRUK x CARREFOUR/ADMIN DE CARTOES DE
CRED COM E PART LTDA -Manifeste-se o autor, dos termos
da contestaçao e documentos.-Adv. MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ELIETE M. MATOS H. ANTONIAZZI, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO e ISABELLA MANITA CAN-
NELL-

99.-COBRANCA (SUMARIO)-73393/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FIRENZE x NEHEIMO JOAO BOSLOPES JU-
NIOR -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia
17/03/2003, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pes-
soalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas.-Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MAR-
TINS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE AL-
VES FERREIRA-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73401/2002-
MADESTANDE COM SERV E MONTAGENS LTDA x MI-
OTTO & MEDEIROS LTDA -Intime-se o credor dos termos
do requerimento do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA
DE CAMARGO e VILMA SOARES LENARTOVICZ-

101.-MONITORIA-73409/2002-CAIXA SEGURADORA S/A
x JULIANO BOENO DEA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. BABYTON PASSET-
TI-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73412/2002-
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA x ADRIANO DE SOUZA PEREIRA -Intime-se a par-
te requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA
FABIANA EVERS-

103.-USUCAPIAO-73425/2002-PERIMETRAL SUL EMPRE-
ENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x JORGE DIRCEU
SALGADO - A parte a fim de que atenda o contido no parecer
do Ministerio Publico. A escrivania para que se proceda a ex-
pedicao de oficios a Copel Telepar, Sanepar, Receita Federal e
Detran, a fim de que se obtenha o endereco do requerido. -
Adv. GIOVANI ZILLI e OSCAR FLEISCHFRESSER-

104.-MONITORIA-73439/2002-VOTORANTIN CELULOSE
E PAPEL S/A x SCALACOLOR GRAFICA LTDA -Intime-se
a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

105.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-73485/2002-JOSE PAU-
LO DAMACENO PEREIRA x SANDRA ALICE ALMEIDA
ARAUJO -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
do Senhor Oficial de Justica.-Adv. JOSE PAULO DAMACE-
NO PEREIRA-

106.-ARROLAMENTO-73497/2002-ZENIL DUPLA e outros
x EDILIA CARVALHO DUPLA e outros - Intime-se a parte
requerente para manifestar-se sobre a certidao retro. - Adv.
MARIA INES DIAS-

107.-SUSTACAO DE PROTESTO-73501/2002-JKRS CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA x
NHS SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -Intime-se a parte
requerente, para assinar o termo de caucao no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

108.-ARROLAMENTO-73513/2002-SIRLEI TEIXEIRA x
OTAVIANO CABRERA - Defiro o rito de arrolamento (artigo
1.031, do CPC). Nomeio inventariante a herdeira SIRLEI TEI-
XEIRA. Seja apresentada a partilha amigavel. - Adv. VERIDI-
ANA BRUSCHZ LOMBARDI-

109.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-73523/2002-
FININVEST S/A - NEGOCIOS DE VAREJO x PRISCILLA
MARIA MASTECK DE SOUZA - Intime-se a impugnante para
efetuar o preparo do feito. - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e JAIR APARECIDO AVANSI-

110.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73524/2002-JOSE
MANOEL FERNANDES DA SILVA x BANCO FIAT S/A -
Faculto a emenda da inicial ex vi do contido no artigo 275, I,
do CPC. - Adv. MAURO CURY FILHO-

111.-COBRANCA (SUMARIO)-73536/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x ROSA MARIA GRAZIOLI DA
SILVA -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia
18/03/02, às 15.30 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do senhor oficial de justica conforme provi-
mento 01/99. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

112.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73538/2002-
JOAO DELGADO ARTE x SEBASTIAO PERES DE ARAU-
JO - Vista a procuradora do autor a fim de que promova a regu-
larizacao da peticao inicial (assinatura). - Adv. DAPHNE COR-
REIA CAMARA CANTO BOURGES-

113.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-73556/2002-
BANCO VOLVO (BRASIL) S/A x JOAO INALDO GOMES
DINIZ - Intime-se o impugnante para efetuar o preparo do fei-
to. - Adv. RAFAEL JAEGER ANDRADE, GENI WERKA,
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA e WANDER
NUNES DE RESENDE-

114.-COBRANCA (SUMARIO)-73559/2002-CONJUNTO
MORADIAS IRACEMA - CONDOMINIO II x JOSE EDGARD
CHIURATTO FILHO -(Despacho em resumo) Designo a audi-
ência para o dia 31/03/03, às 14.30 horas, à qual deverao com-
parecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de
documentos e rol de testemunhas. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. - Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ-

115.-COBRANCA (SUMARIO)-73562/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER x ARION FELIPE DA
SILVA -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia
20/03/03, às 15.30 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do senhor oficial de justica conforme provi-
mento 01/99. - Adv. MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA-

116.-ARROLAMENTO-73566/2002-MARIA NILSA DE OLI-
VEIRA e outros x ANGELA SCHOLZ DE SOUZA-Adv. LIZ
DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

117.-ALVARA-73567/2002-WALDEMAR DE SOUZA GUE-
DES x MARISA APARECIDA GUEDES (Espolio de) -Intime-
se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Adv. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
IVO RIBEIRO
Escrivao
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THELMA PEREZ SOARES CORRE 021 69696/2000

UBIRAJARA COSTODIO FILHO 021 69696/2000
VALDEMAR REINERT 036 71527/2001
VALDIR VANZIN 064 73054/2002
VALERIA BOLOGNINI DORNELA 054 72717/2002
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VERGILIO FLORIANI JUNIOR 011 66673/1998
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-57510/1989-PEDRO DE
SOUZA FILHO x CIA ITAU DE INVETIMENTO CREDITO
E FINANCIAMNETO - Autorizo o desentranhamento do do-
cumento de fls. 07, substituindo-o por copia, conforme reque-
rido as fls. 110/111. - Adv. VITORIO KARAN-

2.-INTERDITO PROIBITORIO-59706/1992-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DIST - ECAD x BATAKLAN CHO-
PARIA DANCANTE LTDA -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS e JOSE CARLOS BUSATO-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-62068/1994-BAN-
CO HOLANDES S/A x REGINALDO MORAES RODRIGUES
- Diante do retorno da carta precatoria manifeste-se o autor. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA,
ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARAMIS INACIO-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-62809/1995-BELGA INDUS-
TRIAS QUIMICAS LTDA x BANCO SAFRA S/A - Conta Geral
R$ 63.252,66. - Adv. WALTER TOFFOLI e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63625/1995-
LLOYDES BANK PLC x S.A CURTUME CURITIBA ANTO-
NIO DIRCEU DOMINGOS DEBON e outros - Defiro o pedi-
do de fls.123, pelo prazo ali requerido. - Adv. DANIEL HA-
CHEM-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-63733/1996-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCHIMANSKI IND
E COM DE FILTROS E ESCOVAS LTDA - Anote-se o substa-
belecimento de fls. 266. Vista dos autos pelo prazo de 05 dias.
- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e CAR-
LYLE POPP-

7.-DECLARATORIA-64552/1996-GANZER E GOMES SOCI-
EDADE CIVIL LTDA x DOMENICO CALZOLAIO E CIA
LTDA - Cumpra-se o despacho de fls. 108, intime-se pessoal-
mente a autora para que pague as custas dos presentes autos,
no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo. Inti-
me-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
LUIZ ADAO DE CARLI, HERMINDO DUARTE FILHO,
RENATO SERPA SILVEIRO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-66083/1997-RONALDO GI-
ACOMITTI e outros x FRANCISCA RITA DE MEIRELLES -
Manifestem-se os exequentes em cinco dias a respeito do bem
oferecido a penhora indicado as fls. 176. - Adv. MARCOS JOSE
CHECHELAKY, JOELCIO S. MADUREIRA e JONNY JE-
FERSON S. MADUREIRA-

9.-DECLARATORIA-66399/1997-FAISAL BRAHIM x FENIX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Ao avalia-
dor para avaliacao dos bens penhorados. Defiro o pedido de
remocao dos bens em favor do exequente, ficando ele como
depositario dos bens. Expeca-se o comeptente mandado de re-
mocao. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, ABEL ANTONIO REBELLO, SELENE
MUNIZ REBELLO, SIDNEY DAVIDSON DOS SANTOS e
MARCO ANTONIO LANGER-

10.-ORDINARIA-66431/1997-APARECIDO JORGE PONTES
x PLACAS DO PARANA S/A - Sobre o laudo pericial mani-
festem-se as partes. Prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao
autor e apos ao reu. - Adv. GUSTAVO ALBERTO WEBER,
RICARDO HENRIQUE WEBER, CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO, HELIO GOMES COELHO JUNIOR, ODERCI
JOSE BEGA, ADALBERTO CARAMORI PETRY, HILTON
M. PERES ZATTONI, ISRAEL CAETANO SOBRINHO e
RONALDO ALBIZU DRUMMONT DE CARVALHO-

11.-COBRANCA (SUMARIO)-66673/1998-PLASEG PLANE-
JAMENTO ADMINSITRACAO E CORRETAGEN DE x STIU-
PAR -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC. Autorizo a dispensa do prazo recursal. - Adv.
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, VERGILIO FLORIANI JU-
NIOR, MARIO DE MELLO GUIDES NETO, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e CESAR
RICARDO TUPONI-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66988/1998-BAN-
CO BMG S/A x JUAN JOSE BENITEZ - Defiro o pedido de
fls. 42, pelo prazo ali requerido. - Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67005/1998-
CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A x NIBRASTUR
TURISMO E VIAGENS LTDA e outros -Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-

al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CRISTINA ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67189/1998-
MERCADO MARTINS PASSOS LTDA x VOLGA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA - Intime-se o exequente a fim de que
indique bens da devedora passiveis de penhora. - Adv. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO-

15.-MONITORIA-67481/1998-COBEN FACTORING - FO-
MENTO COM ADMIN E PARTIC LTDA x IGUAL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO, MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN e ADRIANA MUSSAK-

16.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-68093/1999-JANUS
SERGIO WERPACHOWISKI x PRIMAL COMERCIO DE
FLORES ORNAMENTAIS LTDA e outros -Intime-se a parte
requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. BENEDITO GOMES BARBOZA, FERNANDA DOS
SANTOS RICCIARELLI, SUZANA GUIMARAES MARA-
NHO, MARIA OTILIA R GUERREIRO JORGE, ADRIANO
RODRIGO BROLIM MAZINI, ROGERIO COSTA, CIBELE
FERNANDES DIAS, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68421/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x IDIONEI PFLEGER -Intime-se a
parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-68715/1999-BANCO ITAU
S/A x FRANCISCO FIRMINO DE SOUZA e outros - Mani-
feste-se o exequente a respeito da excecao de pre-executivida-
de proposta as fls. 108/114 e documentos de fls. 115/144. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e FABIO-
LA SFAIER-

19.-DECLARATORIA-68891/1999-ALDIANA G FIORENTIN
x AUTO ESCOLA EXATHA S/C LTDA - De-se ciencia as par-
tes da baixa dos autos. - Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO,
JOAO CARLOS FLOR e ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA-

20.-ALIENACAO JUDICIAL-69596/2000-ESULINA FER-
NANDES FURQUIM e outros x DIVANIR DE MORAIS FUR-
QUIM e outros - Defiro o pedido de fls. 68/69, intimem-se a
requerida a fim de fornecer o endereco de seu filho MAURI-
CIO FURQUIM. Uma vez que o faca, cite-se-o. - Adv. DJAL-
MA PIMENTEL MARTINS e MURILO CLEVE MACHADO-

21.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69696/2000-IRE-
NE SCHEMCZAK x PHILIP MORRIS BRASIL S/A - Comu-
nique-se o autor da data do exame pericial. - Adv. LEOMIR
BINHARA DE MELLO, VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-
LHO, THELMA PEREZ SOARES CORREA, FLAVIA DA
COSTA VIANA, UBIRAJARA COSTODIO FILHO, MIGUEL
HILU NETO e MARCELO CARON BAPTISTA-

22.-COBRANCA (SUMARIO)-70031/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO ASTURIAS x TADEU NICOLETTI -Intime-se a
parte requerente para retirar o edital, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70337/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ALMIR TEODORO DE SAN-
TANA - Defiro o pedido de fls. 130. Concedo o prazo de 05
dias de vista dos autos fora de cartorio. Proceda a escrivania as
devidas anotacoes e intimacoes. - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD e LUCIANO ALBUQUERQUE DE
MELLO-

24.-DECLARATORIA-70413/2000-CIRURGICA PASSOS
COM DE ART MED E CIRURGICOS LTDA e outros x CON-
DOMINIO EDIFICIO IRAMAYA - Defiro o pedido de fls. 319.
Concedo o prazo de 10 dias de vista dos autos fora de cartorio.
Proceda a escrivania as devidas anotacoes e intimacoes. - Adv.
EVARISTO DIAS MENDES, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e INESSA KAMINSKI
BIERMAYR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-70505/2000-WILSON DE
CAMPOS BATALHA e outros x BANCO ITAU S/A -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta im-
portara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso. No mesmo prazo especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisao que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida -
Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA, LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

26.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70547/2000-JU-
RANDYR EDGAR GERBER e outros x ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO - Proceda a escrivania as devidas anotaco-
es e intimacoes, conforme requerido na peticao de fls. 230.
Diante do contido nas peticoes de fls. 233 e 234/236 e docu
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mentos de fls. 238/243, intime-se o Sr. Perito.- Adv. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME J. TEIXEIRA
DE FREITAS, WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO, HER-
MES SANTOS BLUMENTHAL DE MORAES, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

27.-MONITORIA-70624/2000-SAMUEL HARTMANN x
LUIZ ANTONIO PAULO FERREIRA e outros -(Sentença em
resumo) Homologado o acordo. Suspendo o feito ate seu inte-
gral cumprimento. - Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SURE-
DA e CARLOS FERNANDO ROSS NETO-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70658/2000-CITI-
BANK N A x CERAMICA CRISTO REY LTDA - ME - Anali-
sando os autos, verifica-se que o bem objeto da lide ainda nao
foi apreendido. Em razao disso, manifeste-se o autor. - Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e JOSE
ERISMAR FERREIRA LIMA-

29.-MONITORIA-70717/2000-HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x VANIA APARECIDA ASSUNCAO AN-
TUNES - A escrivania a fim de que proceda as devidas anota-
coes. Vistas dos autos pelo prazo de 05 dias. - Adv. MACAZU-
MI FURTADO NIWA, JOSE SILVERIO SANTA MARIA,
SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES THOME e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-70823/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x VICENTE TEDESCO NETO e outros -Intime-se
a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Federal,
no prazo de cinco (05) dias. - Adv. MAURICIO KAVINSKI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70835/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
AMELIA ZATTA - Recebo a apelacao somente no efeito devo-
lutivo. Vista a apelada, para responder no prazo de 15 dias. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

32.-COBRANCA (SUMARIO)-71071/2001-CONDOMINIO
DO CONJ RESID MORADIAS BANDEIRANTES x ELZA
PEREIRA ARIEDE -Intime-se a parte requerente para retirar
os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71287/2001-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO ADIR
FOGIATO e outros -Processo que se encontra com carga para o
ADVOGADO DR. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, que
devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-71390/2001-RENATO GAL-
DINO DA COSTA x DINARTE BONASSOLI - Recebo os
embargos, suspendo a execucao. Intime-se o embargado para
impugna-los querendo impugna-los, querendo em 10 dias. - Adv.
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA e SAMUEL XAVIER
VALLIM-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-71503/2001-AUTO
POSTO SPRENGER LTDA x JOAQUIM ALVES TABORDA
-Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. MARCELA CRISTOFOLINI, JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH e DIONEI SCHENFELD-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-71527/2001-FINANCREFI
FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A e outros - Defiro a producao de prova pericial.
Para a realizacao da pericia contabil nomeio o Sr. Flantelor
Souza de Oliveira, que devera ser intimado para apresentar pro-
posta de honorarios no prazo de cinco dias, apos a apresenta-
cao dos quesitos pelas partes. Intimem-se os litigantes par apre-
sentacao dos quesitos e indicacao de assistentes tecnicos no
prazo de 10 dias. - Adv. VALDEMAR REINERT, JOAQUIM
MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e DENIS DYNKOWSKI-

37.-INTERDICAO-71925/2001-LEONI FRAGOZO DE SOU-
ZA x NILCE ROSI FRAGOSO DE SOUZA - Ag. assinatura do
termo de compromisso no respectivo livro as fls. 164. - Adv.
SONIA ITAJARA FERNANDES e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

38.-COBRANCA (SUMARIO)-71945/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA XV x MARILISA DE
PAIVA - Cite-se o reu conforme endereco indicado as fls. 39.
Designo nova data para audiencia preliminar a realizar-se no
dia 07 de abril de 2.003, as 16.00 horas. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72061/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO DA ROCHA CZECK
- Defiro o pedido de fls. 51/52. Autorizo o deposito judicial
das parcelas vencidas desde a retomada do veiculo, conforme
requerido. - Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO, PAULO GUILHERME PFAU, ELEVIR DIONYSIO JU-
NIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

40.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72211/2001-HIL-
DA KIYOMI IGARASHI AZUMA x PAULO EDUARDO
ARANTES - Diante do contido na peticao de fls. 129, manifes-
te-se a autora. - Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
MARIA DE LOURDES P CARDON REINHARDT e RICAR-
DO LUCAS CALDERON-

41.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-72283/2001-BV LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SOLAR

MATERIAIS ELETRICOS LTDA -(Sentença em resumo) Ho-
mologado o acordo. Suspendo o feito ate seu integral cumpri-
mento. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72289/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANDRE LUTERO BERGER WER-
NECK -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Preca-
tória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

43.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72373/2001-ETHOS
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA x BANCO ITAU
S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo caso. No mesmo
prazo, especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando com objetividade e precisao que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida. - Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

44.-INVENTARIO-27051/2002-ELAINE FERREIRA DE
LIMA x -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 448,00 -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

45.-MEDIDA CAUTELAR-27059/2002-GUGEL TRANSPOR-
TES DE PASSAGEIROS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo ini-
cial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 164,50 -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS-

46.-27070/2002-CICERO CAICARA JUNIOR x BANCO DO
BRASIL S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF-

47.-INTERDICAO-27089/2002-MIGUEL WALESKO x LEO-
NILDA OSTROVSKI WALESKO -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50 -Adv. ODETE
DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27148/2002-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
JOSE WALDEMAR LOURENCO -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 532,00 -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

49.-CAUTELAR-27180/2002-FLAVIO CHIESA x SERGIO
ABEL GUENZEN -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 290,50 -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

50.—72397/2002-CONTINENTAL EMP. IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO LTDA x ABRHA LOCACAO DE QUA-
DRAS ESPORTIVAS - Diante do contido na peticao de fls.
133, por importar em alteracao do pedido formulado na inicial.
Aguarde-se o retorno do oficio expedido a 10ª Vara Civel. -
Adv. MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, DAVI
DEUTSCHER FILHO, PAULO VINICIUS DE BARROS M.
JR. e RICARDO DA SILVA GAMA-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72535/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x ERENILDA BICUDO QUEVEDO
- Diante da certidao de fls. 40, verso manifeste-se a parte auto-
ra. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72552/2002-OU-
ROPLAN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x LEVY LEONARDO - Diante do contido na peticao de
fls. 21, manifeste-se a autora. - Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72662/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x NIVALDO APARECIDO
DOS SANTOS - Ao arquivo provisorio. - Adv. IDELANIR
ERNESTI-

54.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-72717/2002-
BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA x PELLE-
GRINI COM PROD NAT LTDA e outros - Defiro o pedido de
inclusao dos socios RUI DAMASCENO e NADIR PELEGRI-
NI DAMACENO no polo passivo da presente acao. Proceda a
escrivania as devidas anotacoes e retificacoes. Desentranhe-se
o mandado a fim de que proceda a citacao dos reus no endereco
fornecido na peticao de fls. 69/71. Defiro o pedido de fls. 69/
70. Oficie-se na forma requerida, exceto em relacao aos carto-
rios de registro de imoveis de curitiba, uma vez que cabe a
parte autora diligenciar a fim de obter as referidas informaco-
es. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. VALERIA BOLOGNINI DORNELAS e JEAN DOR-
NELAS-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72722/2002-RO-
NALD PEREIRA DE BRITO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Diante da proposta de acordo formulada as fls.
127/128, manifeste-seo reu. - Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72738/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RAMI-
RO SANTANA SILVA -(Sentença em resumo) Julgado extinto,
inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. FERNANDO PAULO
DA SILVA MACIEL e DIEGO BOHRER BRANCO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-72796/2002-M S SAVI FA-
BRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A - Defiro o pedido de fls. 139. Proceda a escri-
vania as devidas anotacoes e intimacoes na forma requerida. -
Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, FERNANDO BONATTO e
SADI BONATTO-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-72799/2002-AUTO POSTO
SEROS LTDA x BANCO RURAL S/A - Diante do contido na
contestacao de fls. 120/140 e na certidao de fls. 141, manifes-
te-se o autor. - Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, HE-
ROLDES BAHR NETO, ALEX SANDER HOSTYN BRAN-
CHIER, SAULO BONAT DE MELLO, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO e SIMARA ZONTA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-72806/2002-WEBER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x ELIZEBETH LIT-
SUKO ASSAHIDA - Diante da proposta de acordo formulada
as fls. 58, manifestem-se os autores. - Adv. JOSE ANTONIO
VALE, IZABELLE MARGARETTA S L TURKIEWICZ,
ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, ALEXAN-
DRA MATTAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE, YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERE-
TCH e LUCIANA NOTO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-72866/2002-MAURO CE-
SAR SAVI e outros x M SAVI - FABRICA DE ARTEFATOS
DE BORRACHA LTDA - Tendo em vista que os presentes
embargos foram opostos conta o Banco do Brasil, a escrivania
a fim de que retifique a autuacao procedendo as devidas anota-
coes e comunicacoes. Certifique a escrivania se os embargos se
manifestaram sobre a impugnacao de fls. 14/17. Apos, voltem
conclusos para prosseguimento do feito. - Adv. DESIREE PAS-
SOS DIAS, JOAO ANTONIO GASPAR e FERNANDO BO-
NATTO-

61.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-72945/2002-EUNICE
CRISTINA VARGAS x EZEQUIEL FERREIRA -Intime-se a
parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. JOSE LAGANA e EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES-

62.-ALVARA-72985/2002-CLAUDETE FRANCO SALIM x -
Defiro o pedido de fls. 64, a fim de conceder o prazo ali reque-
rido. - Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL
LUIZ CONTE-

63.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-73040/2002-ERNANI
OLINTO ELLWANGER x BENITO GIOPPO NUNES - Dian-
te do contido na peticao de fls. 22/25, manifeste-se o autor. -
Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, ANA MA-
RIA SILVERIO LIMA, GENESIO SELLA e FABRICIO COS-
TA SELLA-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73054/2002-PERFILADOS
VANZIN LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A atual BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do caso. No mesmo prazo, especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando com modali-
dade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - Adv. ENIO EXPEDI-
TO FRANZONI, VALDIR VANZIN, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73055/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANITA DEC - Defiro o pedido
de liminar de busca e apreensao. Expeca-se o competente man-
dado de busca e apreensao e citacao da re. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

66.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73081/2002-ALA-
OR PINTO DA ROCHA x KARINE MAITE ALMEIDA - De-
firo o pedido de levantamento das chaves pelo autor, lavrando-
se o respectivo termo. Apos, voltem conclusos para decisao. -
Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e DENISE LUNELLI MAR-
CONDES-

67.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-73087/2002-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x BELENICE TE-
REZINHA KLIMIUK -Intime-se a parte requerente para reti-
rar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-73098/2002-MARIA TERE-
ZINHA DE SOUZA x MARCOS FERREIRA DE MORAES -
Diante da juntada dos documentos de fls. 39/43, manifeste-se a
embargante. - Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO, HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO.

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73112/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARINALVA COSTA E SILVA RO-
CHA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

70.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73120/2002-LOTA-
RIO BURGEL e outros x MEMORIAL GRILL COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - Avoco os presentes autos a fim de
apreciar o pedido de purgacao da mora. Defiro o pedido de
purgacao da mora de fls. 36. Proceda o reu o deposito dos valo-

res devidos, devidamente atualizados, independente de calculo
do contador, na forma prevista no artigo 62 da Lei de 8.245/91.
- Adv. ANAMARIA BATISTA, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HEN-
RIQUE DA R LOURES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE
VALENZA, EROS SANTOS CARRILHO e MARCELO GO-
MES CARRILHO-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73128/2002-JURANDYR
DIAS DA COSTA e outros x ANTONIO BARBOSA BRASI-
LEIRO - Manifestem-se os embargantes a respeito do contido
na impugnacao aos embargos de fls. 120/123. - Adv. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS, LAWANA D. DA SILVA P. DE
CAMPOS, PAULO KINZKOWSKI, RITA DE CASSIA
STEMPNIAK e NELSON SCARPIM JUNIOR-

72.-EXECUCAO-73156/2002-WALKIRYA THEREZA PRES-
TES x ARNO JAGNOW e outros -Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

73.-ORDINARIA-73219/2002-ATLANTA PARTICIPACOES S/
A e outros x JOSE HORACIO MARTINS -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv. GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS e
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73258/2002-SUEVERJON
INDUSTRIA E COMERCIO DE TECELAGEM LTDA x
MAYO FACTORING LTDA - Recebo os presentes embargos,
para discussao, determinando a suspensao do processo princi-
pal (CPC, art. 1.052). Certifique-se nos autos principais. Cite-
se a embargada para contestar em 10 dias art. 1053, consignan-
do que, nao sendo contestado o pedido, presumir-se-ao os fatos
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela embargante
(CPC, arts, 803, 285 e 319). Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justica con-
forme provimento 01/99 Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER e ORLANDO S HOFFMANN-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-73308/2002-SERGIO BRU-
NETTA x SOLANGE MACHADO DE MELO - Recebo os
embargos, suspendendo a execucao. Intime-se a embargada para
impugna-los querendo em dez dias. - Adv. JOSE MAURICIO
GNATA TELLES e WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

76.-INTERDICAO-73311/2002-MARIO KUNIO TAKASHINA
x KO FUJIWARA TAKASHINA - Ag. assinatura do termo de
compromisso no respectivo livro as fls. 166. - Adv. LORENA
MORO DOMINGOS-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73356/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x LUCIANO RHROY MORAIS -(Sentença
em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CLEUSA MA-
RIA GIARETTA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e
CESAR AUGUSTO TERRA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73402/2002-N
B ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ABAGE ILUMINACAO LTDA e outros - Manifeste-se a exe-
quente em cinco dias a respeito dos bens oferecidos a penhora
indicados as fls. 28/29. - Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS,
OSVALDO CICERO WRONSKI e MARCO ANTONIO MON-
TEIRO DA SILVA-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73411/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DIVONZIR FERREIRA MARTINS -(Sentenca em resumo)
Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos que instruiram a inicial. - Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

80.-ALVARA-73518/2002-PABLO HENRIQUE MORAES(Rep
p/ELVIRA DE FREITAS) e outros x -(Sentença em resumo)
Deferido o alvará.-Adv. JOSIANE FRUET BETTINE LUPI-
ON e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73531/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DONIZETE SERAFINO GRETTER -Intime-se a parte reque-
rente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73554/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANC E INVESTIMEN-
TO x JOSE CARLOS DE CAMPOS -Trata-se de Acao de Bus-
ca e Apreensao com fundamento no Decreto-Lei 911/69, pro-
posta pela parte autora por ser o réu titular de um contrato de
financiamento com garantia fiduciária. A notificacao extraju-
dicial preenche o requisito do parágrafo 3º do art. 2º, do referi-
do decreto-lei, comprovando a mora e o inadimplemento do
réu. No entando, verifica-se que a parte ré pagou mais de 40%
do valor do bem. Logo é cabível a purgacao da mora. Concedo
ao réu a oportunidade de purgar a mora, no prazo de três dias,
sob pena de nao o fazendo, ser deferida a busca e apreensao.
Eventual contestacao deverá ser apresentada nesse mesmo pra-
zo de tres dias. Expeca-se mandado para citacao e intimacao da
parte ré, para purgacao da mora e contestacao. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. - Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-73574/2002-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIGUEL
ANGELO GADENS - O pedido de tutela antecipada sera apre-
ciado apos a resposta do reu. Adv - MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS
LARA-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73584/2002-BV
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FINANCEIRA S/A - CRED FINANC E INVESTIMENTO x
ROSANY SCHIMIDT MOMM -Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNI-
OR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES e RICARDO CHEANG-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73612/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOR-
GE LUIZ MARTINS -Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

86.-MONITORIA-73614/2002-LUVIFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SRA DO CARMO LTDA -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. SE-
BASTIAO VERGO POLAN, JORGE LUIZ MOHR, JOAO
SERGIO RAUSIS e LUIS CESAR RIBEIRO-

2.ª VARA CÍVEL

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PILARZINHO X PARECIDO PADILHA E
OUTRA – Valor das Custas: R$ 185,49 – Adv. Luiz Fernan-
do de Queiroz e Cristina Kakawa;

2. Rescisão de Contrato – HSBC LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL (BRASIL) S/A X ASSEM NAJAR – Va-
lor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Claudio Xavier Petryk;

3. Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/A C.F.I X RO-
SELITO CLAUDINO DE MATTOS – Valor das Custas: R$
248,49 – Adv. Leandro Cabrera Galbiati;

4. Justificação Judicial – ELIO DE MELLO CASTANHO JU-
NIOR X AIRTECH EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO
– Valor das Custas: R$ 69,99 – Adv. Cícero Alessandro
Guerios;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 122/2002
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 022 01110/1999
ADEMILSON DE MAGALHÆES 047 01352/2001

047 01352/2001
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 067 00576/2002
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 040 00184/2001
ADRIANO M. C. RANCIARO 005 00462/1994
ADRIANO MUNIZ REBELLO 055 00200/2002

022 01110/1999
AIRTON SAVIO VARGAS 038 00115/2001
ALANA MARCHAND RENAUD 016 01048/1998
ALBERTO SILVA GOMES 045 01178/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 040 00184/2001

078 00903/2002
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 026 00039/2000
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 009 00736/1997
ALFREDO DE ASSIS GON•ALVE 034 01057/2000
ALINE FAGUNDES 030 00830/2000
AMILTON FERREIRA DA SILVA 053 00112/2002
ANA ELIETE BECKER MACARIN 048 01416/2001
ANA PAULA DIAS RODRIGUES 033 01003/2000
ANA PAULA GUGELMIN DE ALM 036 01344/2000
ANAMARIA BATISTA 034 01057/2000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 010 00887/1997
ANDR‚A BAHR GOMES 012 00590/1998
ANGELIANE M. DA CAMARA FA 053 00112/2002
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 018 01375/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 025 01450/1999
ANTONIO FONSECA HORTMANN 018 01375/1998
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 071 00726/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 083 01013/2002
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 085 01041/2002
ARLINDO FERREIA DE SOUZA 065 00530/2002
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 064 00412/2002
BENO FRAGA BRANDÆO 012 00590/1998
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 037 01423/2000
BRUNO AFONSO RODRIGO 018 01375/1998
CARLA FABIANA EVERS 086 01059/2002
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 014 00951/1998
CARLOS ALBERTO DA SILVA 049 01477/2001
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 042 00783/2001
CARLOS ALBERTO PEREIRA 003 00812/1992
CARLOS ALEXANDRE PERIN 036 01344/2000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 008 01203/1996
CARLYLE POPP 026 00039/2000

042 00783/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 063 00395/2002
CESAR MAR•AL CERCORDE 018 01375/1998
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 043 00896/2001
CIBELE FERNANDES DIAS 006 00792/1994
CICERO JOSE ALBANO 033 01003/2000
CLEITON SACOMAN 089 01173/2002
CLORIS GARCIA TOFFOLI 042 00783/2001
CLOVIS TEIXEIRA 070 00692/2002
CRISTIANA ALMEIDA DE CAMA 033 01003/2000
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DANIEL HACHEM 052 00081/2002

059 00312/2002
DANIELE POTRICH LIMA DAS 069 00680/2002
DANTE PARISI 100 01280/2002

DAVIS BRUEL 087 01098/2002
DELIO DE JESUS SOUZA 021 00577/1999
DIRCE DE PAULA MION 012 00590/1998
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 045 01178/2001
DULCE IARA FERREIRA BONAT 020 00098/1999
EDEZIO H W CAON 051 01648/2001
EDSON K DE ALMEIDA 033 01003/2000
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 075 00820/2002
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 008 01203/1996
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 040 00184/2001
ELIR APARECIDA DA SILVA G 036 01344/2000
ELIZABETH MARIA DE ARAUJO 081 00981/2002
ENIO MEDEIROS FILHO 018 01375/1998
ERLON DE FARIA PILATI 013 00809/1998
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 015 00994/1998
FABIANA SILVEIRA 030 00830/2000
FABIANO BINHARA 032 00976/2000
FABIO LUIZ Q. TELLES 097 01268/2002
FABIO UILI COELHO 018 01375/1998
FABIULA MULLER 047 01352/2001
FERNANDO A. DE OLIVEIRA 005 00462/1994

001 00838/1986
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 034 01057/2000
FLAVIO W. LINS 049 01477/2001
FRANCINE FREDERICO 073 00754/2002
FRANCISCO DE ASSIS E SILV 067 00576/2002
GERALDO DONI JUNIOR 070 00692/2002
GUILHERME KLOSS NETO 034 01057/2000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 080 00953/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 095 01261/2002
IDELANIR ERNESTI 007 00129/1996
ILCEMARA FARIAS 054 00134/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 039 00149/2001
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 009 00736/1997
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 047 01352/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 017 01223/1998
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 074 00780/2002
JACQUELINE M. MOSER 088 01111/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 055 00200/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 016 01048/1998
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 056 00269/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 045 01178/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 068 00654/2002
JOAO SOARES DOS REIS 035 01101/2000
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JOCELIA APARECIDA LULEK 008 01203/1996
JOCELINO ALVES DE FREITAS 018 01375/1998
JORGE ELOIR MAURER 072 00732/2002
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 053 00112/2002
JOSE DO CARMO BADARO 060 00346/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 029 00530/2000
JOSE SAMUEL NERCOLINI 051 01648/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 055 00200/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 090 01180/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 056 00269/2002
KARINE SIMONE POFAHL 030 00830/2000
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 043 00896/2001
LEANDRO GALLI 050 01479/2001

021 00577/1999
LEILA LAHR MOURA GOMES 081 00981/2002
LEONARDO DA COSTA 006 00792/1994
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 039 00149/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 099 01275/2002
LUCIANA PEREZ 008 01203/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 073 00754/2002
LUCIANO CAZAMAJOU CORREA 084 01031/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 017 01223/1998
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 011 00928/1997
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 049 01477/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 095 01261/2002
LUIZ CARLOS BARRETO 017 01223/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 096 01265/2002
LUIZ CELSO DALPRA 009 00736/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 057 00285/2002
LUIZ FERNANDO KUSTER 091 01213/2002
LUIZ GIL DE ALMEIDA 026 00039/2000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 045 01178/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 066 00550/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 015 00994/1998
MAGDA LUIZA R. EGGER 077 00900/2002

098 01270/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 008 01203/1996
MARCELO MARTINS 013 00809/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 040 00184/2001

078 00903/2002
019 00017/1999

MARCIA DOS SANTOS BARAO 053 00112/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 062 00366/2002
MARCIO JONES SUTTILE 097 01268/2002
MARCO AFONSO DE LIMA 079 00918/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 033 01003/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 086 01059/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 082 01012/2002

027 00046/2000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 035 01101/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 033 01003/2000

081 00981/2002
MARIA DENISE MARTINS 013 00809/1998
MARIA LUCILIA GOMES 073 00754/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 077 00900/2002

098 01270/2002
MARILZA MATIOSKI 094 01253/2002
MARIO DE AZEVEDO MARCONDE 042 00783/2001
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 090 01180/2002
MIEKO ITO 028 00171/2000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 046 01294/2001
NELCIDES ALVES BUENO 071 00726/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 048 01416/2001
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 041 00670/2001
NILTON BUSSI 070 00692/2002
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 083 01013/2002
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 029 00530/2000
ONIEL EMMENDOERFER 068 00654/2002

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 024 01361/1999
PASQUALINO LAMORTE 092 01240/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 057 00285/2002
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 075 00820/2002
PAULO CESAR SILVEIRA 062 00366/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 034 01057/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 048 01416/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 010 00887/1997
RENATO SERPA SILVERIO 048 01416/2001
RENE ARIEL DOTTI 012 00590/1998
REYNALDO ESTEVES 064 00412/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 012 00590/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 016 01048/1998
RICARDO HEGENBERG 004 00394/1994
ROBERTA ONISHI 077 00900/2002

098 01270/2002
ROBERTO PORTO FARINON 026 00039/2000
ROBERTO PORTUGAL 034 01057/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 065 00530/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 012 00590/1998
ROGERSON L. R. SALGADO 021 00577/1999
ROSALINA MARIA DE QUADROS 023 01221/1999

031 00861/2000
RUTH COATTI 060 00346/2002
RUY RIBEIRO 011 00928/1997
SALETE STAFFEN 057 00285/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 016 01048/1998
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 058 00308/2002
SAULO DE MEIRA ALBACH 002 00740/1991
SEBASTIAO NEVES 069 00680/2002
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 084 01031/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 087 01098/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 012 00590/1998
SILVIO BATISTA 033 01003/2000
SILVIO BINHARA 032 00976/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 028 00171/2000
SIMONE REIS NASCIMENTO 069 00680/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 093 01250/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 039 00149/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 015 00994/1998
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 060 00346/2002
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 047 01352/2001
VALMIR BERNARDO PARISI 100 01280/2002

061 00365/2002
VANDERLEI TAVERNA 047 01352/2001
WALDIR FRAN•OLIN 051 01648/2001
WALTER SOUZA DIAS 009 00736/1997
WELLINGTON SILVEIRA 076 00825/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 034 01057/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-838/1986-MERIDI-
ONAL - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. S/A x
OMIR FAUSTINO e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. FERNANDO A. DE OLIVEIRA-

2.-SEQUESTRO-740/1991-RUTH ALVES FONTINELE E
OUTRA x C.R. ALMEIDA S/A- ENGENHARIA E CONSTRU-
COES- Sobre o interesse no prosseguimento do feito, manifes-
tem-se as credoras em cinco dias. Transcorrendo in albis, re-
metam-se a arquivo. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-

3.-DESPEJO-812/1992-ASSOCIA�AO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO PARANA x UNIBRAS - Consoante se denota
dos autos, a pesente execu�Æo de senten�a versa sobre a
cobran�a de honor´rios de sucumbncia, assim defiro o reque-
rimento de fls. 464/465 para que passe a figurar no polo ativo
da presente execu�Æo o Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
procedendo-se as anota�äes necess´rias, inclusive na
distribui�Æo. Ap•s desentranhe-se a carta precat•ria de fls. 440/
461 para seu integral cumpirmento, devendo ser instru˜da com
c•pia da peti�Æo de fls. 464/465 e do presente despacho. — ·
parte interessada para que efetue o dep•sito das custas relativas
ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e
quatro centavos). — Aguarda-se a retirada da carta precat•ria
expedida. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

4.-USUCAPIAO-394/1994-WALTER GON�ALVES GODOY
e outros x LUIZ CARLOS MANFIO DE SOUZA e outros-
Aguarda-se a retirada dos mandados expedidos. -Adv. RICAR-
DO HEGENBERG-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-462/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ESTUDIO GRAFICO FO-
TOLITO E EDT.LTDA e outros - Aguarda-se a retirada da car-
ta precat•ria expedida. — Conforme Provimento 01/99
(Instru�Æo 09/99), ao interessado para antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justi�a, para posterior expedi�Æo de mandado.
-Adv. FERNANDO A. DE OLIVEIRA, ADRIANO M. C. RAN-
CIARO-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-792/1994-LGS - CONST.
TECNICA DE SEGUROS S/C LTDA x CIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL e outros- Considerando os argumen-
tos expendidos, defiro o requerimento de fls. 303, para o fim
de determinar a inefic´cia do substabelecimento e conseq•ente
desentranhamento dos documentos de fls. 294/295, devendo
ser entregues aos subscritores mediante recibo. -Adv. LEONAR-
DO DA COSTA e CIBELE FERNANDES DIAS-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-129/1996-BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A x OSCAR TOSHIAKI KOKU-
BO e outros- Considerando o lapso de tempo decorrido desde a
juntada do documento de fls. 27, primeiramente junte o credor
c•pia atualizada da certidÆo do registro do im•vel sobre oqual
pretende a penhora, para fins de verifica�Æo de dom˜nio.
Adv. IDELANIR ERNESTI-

8.—1203/1996-PEDREIRA GUARAPUAVA LTDA x REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A- O c´lculo de fls. 581 refere-
se  evolu�Æo da conta geral, nÆo abatendo os valoes depo-
sitados s fls. 539-verso e 573, porque estes nÆo foram ainda
levantados pelo credor. Assim, oficie-se ao Banco Ita– S/A para
que informe o saldo atualizado dos dep•sitos de fls. 539-verso

e 573, para fins de verifica�Æo de eventual saldo devedor ou
credor em rela�Æo  executada. — Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, JOCE-
LIA APARECIDA LULEK, LUCIANA PEREZ e ELIANA R.
DE SOUZA PILOTO LOPES-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-736/1997-LUIZ CELSO
DALPRA x JOAO FERREIRA DIAS FILHO- ... Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, condenan-
do o embargante ao pagamento das custas processuais e
honor´rios advocat˜cios do embargado, os quais fixo no per-
centual de 20% (vinte por cento) sobre o dˆbito, devidamente
atualizado por ocasiÆo do pagamento, absorvendo os
honor´rios ad execu�Æo. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA,
WALTER SOUZA DIAS, ITEL EDUARDO TURBAY POLO-
NIO e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-887/1997-BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CON-
TRUTORA PREMONTAL LTDA e outros - Expe�a-se of˜cio
ao Detran/PR, como requerido e determinado na senten�a (fls.
194) para que proceda o bloqueio do ve˜culo descrito na inici-
al. Indefiro o pedido de expedi�Æo de of˜cio  Pol˜cia
Rodovi´ria Federal e Estadual, cabendo ao autor diligenciar
pela localiza�Æo do bem e assim viabilizar o cumprimento da
liminar. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-928/1997-BASF
S.A. x CASA DAS TINTAS FARFALHA LTDA e outros -Aguar-
da-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. RUY RIBEIRO,
LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-590/1998-EDUARDO RA-
MOS DOS SANTOS x ESP. DE CARMEM ZITA DA FONSE-
CA ABREU E OUTROS - Acolho a substitui�Æo processual
da embargada falecida, por seus herdeiros indicados s fls.
140/146. Procedam-se as anota�äes e retifica�äes de estilo,
inclusive na autua�Æo. Ao embargante para que se manifeste,
no prazo de cinco dias, sobre a possibilidad de transacionar,
nos termos da peti�Æo supra mencionada. — · parte interessa-
da para que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribui-
dor, em importam em R$ 20,00 (vinte reais) -Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, DIRCE DE PAULA MION,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDÆO, ANDRˆA BAHR GOMES e SIBELE
PACHECO LUSTOSA-

13.-BUSCA E APREENSAO-809/1998-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDA�AO x E. MACHADO
E MACHADO LTDA- Diante da not˜cia de interposi�Æo de
agravo de instrumento, mantenho a decisÆo agravada por seus
pr•prios fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao Exmo. Sr.
Relator prestando as informa�äes necess´rias, inclusive quanto
ao cumprimento do art. 526 do CPC. -Adv. MARCELO MAR-
TINS, ERLON DE FARIA PILATI e MARIA DENISE MAR-
TINS-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-951/1998-ROSA-
LIA MARIA MALLMANN x BANCO ITAU S/A- Ao credor
para que promova o pagamento das custas de execu�Æo de
senten�a, que importam em R$ 304,50, no prazo de cinco dias.
Ap•s, cite-se o Banco executado, na pessoa de seu representan-
te legal, na forma do art. 652 e seguintes do CPC. Comprovado
o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
expe�a-se o compente mandado executivo. Observe-se o item
5.8.1 do C•digo de Normas. Concedo o prazo de dez dias para
que a autora promova a liquida�Æo por artigos, relativa a par-
te il˜quida da senten�a. -Adv. CARLOS ALBERTO BORRE-
LLI BARBOSA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-994/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGB AUTO POSTO
LTDA- Antes de apreciar o requerimento de fls. 96, cabe 
autora cumprir a restitui�Æo do bem  demandada, como es-
tipulado no v. Ac•rdÆo de fls. 88/92. Comprovado o recolhi-
mento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se
o competente mandado, correndo s expensas da autora os atos
para tal mister. Adv. EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS
SANTO, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

16.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1048/1998-DORY
MARTY x ARNO HELMUTH NICKHORN- Defiro a vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA e ALANA MARCHAND RENAUD-

17.—1223/1998-MARITIMA SEGUROS S/A x VIA�AO CI-
DADE SORRISO LTDA -Ao credor para que indique bens do
devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BAR-
RETO, LUIS CARLOS DA SILVA-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1375/1998-GIOVANI
GONGRA e outros x EDSON DE PAIVA SIQUEIRA e outros-
·s partes, sobre o laudo de avalia�Æo, no valor de R$
120.860,00. -Adv. CESAR MAR�AL CERCORDE, FABIO
UILI COELHO, ANTONIO FONSECA HORTMANN, ANGE-
LO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, JOCELINO ALVES
DE FREITAS, ENIO MEDEIROS FILHO e BRUNO AFON-
SO RODRIGO-

19.-BUSCA E APREENSAO-17/1999-VOLKSWAGEN
SERVI�OS S/A x LUIZ CARLOS MORFIN -Conforme Pro-
vimento 01/99 (Instru�Æo 09/99), ao interessado para anteci-
par as custas do Sr. Oficial de Justi�a, para posterior
expedi�Æo de mandado. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

20.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-98/1999-CONDOMINIO
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EDIFICIO SAO GABRIEL x ADALBERTO ROQUE GION-
GO e outros- Sobre a informa�Æo do Sr. Avaliador de fls. 182
e peti�Æo de fls. 183/191, manifeste-se o credor, em cinco
dias. -Adv. DULCE IARA FERREIRA BONAT-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-577/1999-HEITOR
SALDANHA FRANCO e outros x MARIANA GAUDENCIO
e outros- ·s partes, para que manifestem-se sobre a conta geral
de fls. 90/92, no valor de R$ 11.881,06, e o laudo de avalia�Æo
de fls.94, no valor de R$ 15.000,00, no prazo de cinco dias. -
Adv. ROGERSON L. R. SALGADO, DELIO DE JESUS SOU-
ZA e LEANDRO GALLI-

22.-ORDINARIA-1110/1999-LO DA LUZ DE FREITAS x
BANCO PANAMERICANO - Intime-se Lo da Luz de Freitas,
como requerido s fls. 235. Esclare�a o Banco Panamericano
quanto ao seu interesse na execu�Æo das verbas de sucumbn-
cia, em cinco dias. — Conforme Provimento 01/99 (Instru�Æo
09/99), ao interessado para antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justi�a, para posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. Abel
Antonio Rebello e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1221/1999-JOSE APARE-
CIDO SPIASSI x JOSE RUBEL -· parte interessada para que
efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em im-
portam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). -
Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-

24.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1361/1999-DER-
CY LIMA NESTA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A- Sobre os termos da peti�Æo de fls. 198/199, diga a autora,
em cinco dias. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

25.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1450/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL AUGUSTA XII x CESAR
AUGUSTO HUBERT e outros -Ao credor para que efetue o
preparo das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no va-
lor de R$ 262,50, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor
para o pagamento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 79/81
nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo
em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento das custas de Oficial de
Justi�a. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

26.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-39/2000-SAMPAIO
NICKHORN S.A. x CEJEM ENGENHARIA LTDA -Cincia s
partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Cumpra-se a senten�a
de fls. 25/27. -Adv. ROBERTO PORTO FARINON, LUIZ GIL
DE ALMEIDA, CARLYLE POPP e ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2000-MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
EDIVALDO ARAUJO DE MIRANDA -Ao credor para que
efetue o preparo das custas relativas  execu�Æo de senten�a,
no valor de R$ 199,50, no prazo de cinco dias. Cite-se o deve-
dor para o pagamento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 97/
98 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente,
fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Depreque-se. —
Ao credor para que efetue o recolhimento das custas relativas
ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oi-
tenta e quatro centavos). -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/2000-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBERTO DE
ARAUJO MAGALHAES -Cincia ao interessado, em face do
expediente de fls. 89. -Adv. MIEKO ITO e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

29.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-530/2000-GABAR-
DO & TOSIN LTDA x ARCI POFFO JUNIOR -Cincia ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 51. -Adv. JOSE PEREI-
RA DE MORAES NETO e NORMA SUELY WOOD SALDA-
NHA DE MORAES-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-830/2000-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
WEIS DE ANDRADE- Reporto-me ao item 2 do despacho de
fls. 143, determinando que o autor promova a substitui�Æo da
parte falecida, nos termos do artigo 43 do CPC. -Adv. FABIA-
NA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e KARINE SIMONE
POFAHL-

31.-USUCAPIÇO ORDINµRIO-861/2000-JUCIMARA PIRES
DOS SANTOS e outros x SOCIEDADE REGIMOBILIARIA
LTDA -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
172.-Adv. Rosalina Maria de Quadros Scheffer-

32.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-976/2000-LUCIA-
NA RODRIGUES BUENO GAZDA x CASEMIRO CWIKLA
FILHO -· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipa-
do das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com
o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 109,49. -Adv. SILVIO BINHA-
RA, FABIANO BINHARA-

33.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1003/2000-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA x JAIME FREITAS
LIMA e outros -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 321/322. -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI, SILVIO
BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, EDSON K DE ALMEI-
DA, CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO GUSSO, MA-
RIA ADRIANA PEREIRA e ANA PAULA DIAS RODRIGUES
PEREIRA-

34.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1057/2000-DELFIM
JOSE TRIGO CORREA x GILBERTO BARON -Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. -Adv. ROBERTO PORTUGAL,
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA, ALFREDO DE ASSIS
GON�ALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, WINICIUS RUBE-
LE VALENZA e ANAMARIA BATISTA-

35.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1101/2000-DE PAULA
IMOVEIS x ABEL NOVAKI KRENSKI e outros -Aguarda-se
a retirada do Edital expedido. -Adv. JOAO SOARES DOS REIS
e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1344/2000-JOALHERIA
BAGGIO LTDA x IRENE CATHARINA BASSI- ... Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido posto nestes Embargos
de Terceiro ajuizados por Relojoaria Baggio Ltda em face de
Irene Catharina Bassi, reconhecendo a legalidade da penhora
em bens da Relojoaria Municipal LTda. em decorrncia da
necess´ria desconsidera�Æo da personalidade jur˜dica da
empresa autora, o que fa�o com esteio no artigo 269, I, do
CPC. Em virtude a sucumbncia, responder´ a embargante por
inteiro com as despesas processuais e verba honor´ria ora fi-
xada em R$ 500,00 (quihentos reias), de acordo com o õ 4 do
artigo 20 do CPC, considerando o trabalho dos advogados das
partes, complexidade da causa e o tempo decorrido desde a
propositura da a�Æo. Condeno ainda a embargante na pena de
litigncia de m´-fˆ, devendo arcar com multa de 1% sobre o
valor atribu˜do  causa. - Adv. ANA PAULA GUGELMIN
DE ALMEIDA, ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN e
CARLOS ALEXANDRE PERIN-

37.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1423/2000-ELOY
BONFATI x GERALDO LUCIANO BOMFATI -Aguarda-se a
retirada do Edital expedido. -Adv. Bernardo Moreira dos San-
tos Macedo-

38.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-115/2001-ASSO-
CIACAO DOS SERVIDORES DO SUS - ASSEF x PEDRO
CARDOZO & CIA LTDA- ... Assim, para evitar futura
arg•i�Æo de nulidade determino ao autor que promova as di-
ligncias necess´rias para a tentativa de localiza�Æo do rˆu,
requerendo o que for de seu interesse, no prazo de cinco dias.
Apenas para esclarecimento  parte autora, consigno que a
decisÆo ora exarada nÆo implica em declara�Æo de nulida-
de da cita�Æo por edital. De modo que se resultarem negati-
vas as diligncias para localiza�Æo do rˆu, o processo prosse-
guir´ a partir da especifica�Æo de provas. -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

39.-INDENIZA�AO - ORD.-149/2001-RENI STIVAL FARIA
x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 327,60, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-

40.-RESOLUTORIA-184/2001-SILVANA MARIA PORTELA
GEISLER x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s
fls. 287/289 e julgado extinto o processo, determinando-se o
arquivamento dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da
distribui�Æo. Custas pela rˆ. Oficie-se ao Detran para des-
bloqueio do ve˜culo, independentemente de trnsito em julga-
do. Acolho a ren–ncia da partes ao prazo recursal. -Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, Marcelo Tesheiner Cavassani e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-

41.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-670/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LEONOR M. FRANCO x KAISER BRAGA
CARNEIRO e outros- Recolhidas as custas devidas ao Sr. Ofi-
cial de Justi�a, expe�a-se mandado de cita�Æo de Sonia Maria
Sassiotti Carneiro, nos termos do despacho inicial e termo de
audincia de fls. 85. Acerca do documento de fls. 90, manifeste-
se o condom˜nio autor em cinco dias. -Adv. NEY FABIANO
KNAUBER BRANDAO-

42.-INDENIZA�AO - ORD.-783/2001-CLODOALDO DE
OLIVEIRA x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA- ...
Rejeito, pois, as preliminares ou irregularidades processuais,
declaro saneado o processo. Sendo necess´ria a dila�Æo
probat•ria, defiro as provas consistentes no depoimento pesso-
al das partes, exceto do representante legal da litisdenunciada;
testemunhal, desde que o rol seja apresentado em Cart•rio atˆ
30 dias antes da audincia; documental e pericial, mˆdica e
mecnica, como requerido em fls. 530 e 531. Considerando os
documentos apresentados pelo autor, a verossimilhan�a dos
fatos que alega, bem como esu desconhecimento e galta de aces-
so aos controles efetuados, linha de produ�Æo e mecanismos
utilizados pela rˆ na produ�Æo e testes de seus ve˜culos,
tem lugar na espˆcie a inversÆo do nus da prova para que a rˆ
General Motors do Brasil Ltda. demonstre suas alega�äs e
busque desconstituir o direito do autor, considerando-se os ter-
mos do art. 6, inciso VIII da Lei 8.078/90. Ivertido o nus da
prova, determino, igualmente, a inversÆo do nus das despesas
decorrentes, excetuando-se aquelas decorrentes de intima�äes
de testemunhas arroladas pelo autor,  uma vez que ˆ
benefici´rio da assistncia judici´ria gratuita. Para a per˜cia
mˆdica, nomeio o DR. MIGUEL ZACHARIAS SOBRINHO -
fone 9963-2525 e para a per˜cia mecnica o Dr. SÖLVIO HUM-
BERTO BRUNATTO - fones 9997-8103 e 222-3098, indepen-
dentemente de termo de compromisso. ·s partes para, queren-
do, indicar assistents tˆcnicos e formular quesitos, em cinco
dias, nos termos do artigo 421 do CPC, ficando elas cientes,
tambˆm, dos termos do artigo 433 e seu par´gafo –nico, am-
bos do CPC. Indicados os quesitos, intimem-se os Srs. PEritos
para que apresentem propostas de honor´rios, em cinco dias,
dizendo sobre elas as partes, em igual prazo. Ap•s, intime-se a
rˆ e a litisdenunciada para que efeuem o dep•sito, em cinco
dias, intimando-se a seguir os peritos para que dem in˜cio aos
trablahos, dando-lhes cincia de que terÆo prazo de trinta dias
para a entrega dos laudos periciais. Esclare�o que os
honor´rios pela per˜cia mecnica deverÆo ser suportados in-
tegralmente pela rˆ General Motors do Brasil Ltda, e aqueles
da per˜cia mˆdica deverÆo ser divididos em igual propor�ao
pela rˆ e pela litisdenunciada, uma vez que requerida por am-
bas. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que sobre
ele se manifestem, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-
se pela autora. Como quesitos para nortear a per˜cia mecnica,
formulo os seguintes: a) ˆ poss˜vel identificar o n do chassis

do ve˜culo sinistrado? b) em caso positivo, tal n–mero de sˆrie
est´ inclu˜do na listagem daqueles chamados para “recall”
pelo fabricante? c) existindo “recall” para o ve˜culo de ano e
modelo daquele sinistrado, a qual(ais) item(ns) se refere(m)?
d) em rela�Æo ao ve˜culo sinistrado, ˆ poss˜vel verificar se
houve a soltura do cinto de seguran�a no momento do aciden-
te? e) verificando-se nos registros de controle da qualidade dos
itens de seguran�a dos ve˜culos do mesmo ano e modelo da-
queles sinistrado, existem registros de irregularidades e retra-
balhos, independentemente da ocorrncia ou nÆo de “recall”?
f) em caso positivo, de qual(ais) item(ns)? PAra nortear a
per˜cia mˆdica, formulo os seguintes quesitos: a) analisando-
se os prontu´rios mˆdicos do autor, ˆ poss˜vel identificar as
lesäes que sofreu e suas conseq•ncias? b) Pode-se afirmar que
a natureza e sede das lesäes sofridas pelo autor por ocasiÆo do
acidente decorreram do fato de seu corpo ter se chocado contra
o interior do ve˜culo? c) tais lesäes ocorreriam se o autor esti-
vesse seguro por um cinto de seguran�a? d) em caso positivo,
a intensidade poderia ser a mesma efetivamente sofrida? Opor-
tunamente, ser´ designada data para audincia de instru�Æo e
julgamento. -Adv. CARLYLE POPP, MARIO DE AZEVEDO
MARCONDES, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, CLO-
RIS GARCIA TOFFOLI e CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2001-VALDECIR MI-
LENO e outros x MARCIO DAVID DOTTO ORTEGA- Consi-
derando a desistncia formulada pelo embargado s fls. 90 em
rela�Æo  oitiva da testemunha Lenival Flores Pereira da Sil-
va, declaro encerrada a fase instrut•ria. Concedo s partes o
prazo de vinte dias para apresenta�Æo de memoriais, fazendo
jus cada uma  carga dos autos por 10 dias, iniciando os
per˜odos sucessivos com os embargantes. -Adv. KELYN ME-
DEIROS DA SILVEIRA e CEZAR EDUARDO PANESSA
RUIZ-

44.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1118/2001-R.M. LIMA
ROCHA x BIDA SOM COMERCIO DE ASSESSORIOS PARA
VEICULOS LTD e outros -Cincia ao interessado face o retor-
no negativo do AR de fls. 55. -Adv. CRISTIANO EVERSON
BUENO-

45.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1178/2001-ESPO-
LIO DE AMAURI MEDEIROS DIAS x DENILSON ALVES
FERREIRA e outros- A notifica�Æo que deve ser realizada
em caso de ren–ncia pode ser judicial, extrajudicial ou por qual-
quer meio de cincia inequ˜voca, nÆo se fazendo necess´ria
cumula�Æo de modalidades. Entretanto, considerando que
anotifica�Æo foi recebida por pessoa diversa do outorgante e
transcorrido prazo de dez dias para a constitui�Æo de novo
procurador sem que isso tenha ocorrido, ad cautelam, intime-
se pessoalmente o devedor a fim de lhe dar cincia da ren–ncia,
devendo as custas da diligncia serem por ele suportadas. Sobre
o prosseguimento do processo, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MA-
RIA DULCIO DE MACEDO, ALBERTO SILVA GOMES e
LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

46.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1294/2001-MARIA
MIRANDA DE BITTENCOURT e outros x OSWALDO DE
BITTENCOURT- Concedo  inventariante o prazo de dez dias
para comprova�Æo do recolhimento do imposto devido. -Adv.
MOACYR ALVARO DE SOUZA-

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1352/2001-EDILEU-
ZA BENEDITO x A MEDICAL LTDA e outros- ... Inverto,
pois, o nus da prova, bem assim as despesas para suas
realiza�äes, excetuando-se aquelas decorrentes de intima�äes
de testemunhas arroladas pela autora, uma vez que ˆ
benefici´ria da assistncia judici´ria gratuita. NÆo foram
arg•idas preliminares. Declaro, pois, saneado o processo. Sendo
necess´ria a dila�Æo probat•ria, defiro as provas consistentes
no depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, des-
de que arroladas atˆ trinta dias antes da audincia, juntada de
documentos, desde que sejam novos e prova pericial mˆdica.
Como perito do Ju˜zo, nomeio o Dr. MIGUEL ZACHARIAS
SOBRINHO - fone 9963-2525 - independentemente de termo.
Defiro o pedido de expedi�Æo de of˜cio (fls. 221) para a
Promotoria de Justi�a de Defesa da Sa–de P–blica de Curitiba,
para que envie c•pia integral do procedimento PP 21/00. Inti-
mem-se as partes para que, querendo, indiquem assistentes
tˆcnicos e apresentem quesitos, em cinco dias, nos termos do
artigo 421 do CPC, ficando elas cientes, tambˆm, dos termos
do artigo 433 e seu õ –nico, ambos do CPC. Indicados os que-
sitos, intime-se o Sr. PErito para que apresente proposta de
honor´rios, em cinco dias, dizendo sobre a proposta as partes,
em igual prazo. Apresentada a proposta e havendo concordn-
cia, intimem-se as rˆs par aque efetuem, pro rata, o dep•sito
do valor e, a seguir, d-se cincia ao Perito, a quem confiro o
prazo de trinta dias para a entrega do laudo pericial. Apresen-
tado o laudo, intimem-se as partes para que sobre ele se mani-
festem, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela au-
tora. Como pontos controvertidos, fixo os seguintes: a) se as
complica�äes ocorridas no estado geral de sa–de da autora
decorreram da ingestÆo do medicamento receitado pela segunda
rˆ e manipulado pela primeira; b) se as substncias que com-
päem a f•rmula, por si s•s, podem ocasionar as manieta�äes
ocorreidas na autora; c) em caso positivo, se a autora foi alerta-
da do fato e suas conseq•ncias; d) se a ingestÆo de bebidas
alco•licas durante o per˜odo de uso do medicamento provoca-
ria algum efeito colateral; e) se a f•rmula prescrita pela segun-
da rˆ foi obervada pela primeira. Oportunamente, ser´ desig-
nada data para audincia de instru�Æo e julgamento, consoante
delibera�Æo de fls. 236. -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. VANDERLEI TAVERNA, IVANISE MARIA
TRATZ MARTINS, FABIULA MULLER, ADEMILSON DE
MAGALHÆES, USTANE FANCHIN DE MAGALHAES e
ADEMILSON DE MAGALHÆES-

48.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1416/2001-BCN-LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ GASTAO
KOST- Informe-se ao eminente Relator do recurso que o agra-
vante cumpiru o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se, ou-

trossim, que mantenho a decisÆo hostilizada pelos seus pr•prios
fundamentos, porquanto as razäes expendidas pelo agravante
nÆo aleram o entendimento deste ju˜zo. -Adv. PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARI-
NI, RENATO SERPA SILVERIO e NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO-

49.-INDENIZA�AO - ORD.-1477/2001-ACHILES BATISTA
FERREIRA JUNIOR x GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/
C LTDA e outros - Defiro, em parte, a peti�Æo de fls. 69.
Recolhidas as custas, expe�am-se novas cartas de cita�Æo,
para os endere�os indicados. Oficie-se  Receita Federal para
que esta informe o endere�o da empresa requerida, constante
em seus cadastros. Quanto ao nome dos s•cios da Gr´fica e
Editora a Cidade S/C Ltda, a informa�Æo pode ser diligencia-
da diretamente pela parte, perante a Junta Comercial do Pa-
ran´. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
CARLOS ALBERTO DA SILVA, LUIZ ALBERTO
GON�ALVES e FLAVIO W. LINS-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1479/2001-RENO-
VAR COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS
LTDA x MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA -Cincia ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 73 e seguintes. -Adv.
LEANDRO GALLI-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1648/2001-S.K.
BAIBICH & CIA LTDA x PEDRO GARCIA JOSE e outros -
Preliminarmente, desentranhe-se a carta precat•ria de fls. 60/
68 para que seja acostada aos autos de processo cautelar sob n
1464/2001. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresen-
tando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausn-
cia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinte-
resse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. -Adv. WALDIR FRAN�OLIN,
EDEZIO H W CAON e JOSE SAMUEL NERCOLINI-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-81/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x LOURIVAL TEIXEIRA DA SILVA- Ao
autor para que manifeste-se sobre a informa�Æo do Sr. Oficial
de Justi�a, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

53.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-112/2002-HAXI
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS- Lavre-se o Termo de
Cau�Æo do im•vel, o qual dever´ ser firmado em cart•rio pelo
representante legal do requerente, no prazo de cinco dias. Ap•s,
oficie-se ao Registro de Im•veis para que proceda a averba�Æo
da cau�Æo nos termos do artigo 167, inciso II, n 8, da Lei n
6.015/73. Comprovado nos autos a averba�Æo da cau�Æo,
expe�a-se as cartas de notifica�Æo da locat´ria para
desocupa�Æo do im•vel nos termos da senten�a, bem como a
notifica�Æo da fiadora nos termos requeridos. Comprovado o
recolhimento das custas de oficial de Justi�a, cite-se a deve-
dora, ASSOCIA�ÇO DE ENSINO ANTONIO LUIS, nos ter-
mos dos artigos 652 e segs. do CPC. Fixo a verba honor´ria,
preliminarmente, em 10% sobre o valor do dˆbito atualizado.
-Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M. DA
CAMARA FALCAO, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO
e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

54.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-134/2002-DE-
BORAH LEVORATO FINKENSIEPE e outros x BANCO ITAU
S/A. -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. Ilcemara Farias-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-200/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CLEBER PIMENTA DE MA-
TOS -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

56.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-269/2002-BANCO
ARAUCARIA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x
JS INDUSTRIA PLASTICA LTDA e outros- Para a efic´cia
da medida pretendida, deve o exequente juntar aos autos com-
provante de que o ve˜culo ainda ˆ de propriedade do executa-
do. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA-

57.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-285/2002-CONJUNTO
MORADIAS STA.CANDIDA II CONDOMINIO III x WILLI-
AN ROBERTO RAIANO e outros -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-

58.-MONITORIA-308/2002-AAS ASSESSORIA FINANCEI-
RA LTDA x MARACI CAMBAUVA MOLEDO- Sobre os
embargos  monit•ria manifeste-se a autora, no prazo de dez
dias. -Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2002-ALZIRA MARIA
CIORCERO x ROSANGELA DE MOURA TIEDE e outros -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
DANIEL HACHEM-

60.-MONITORIA-346/2002-ASSESSORIA IMOBILIARIA
CONSELHEIRO LAURINDO LTDA x LUIZ ADRIANO PR-
ZYSIADA -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 76. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

61.-INDENIZA�AO - ORD.-365/2002-SILVIA DUDCOSHI
DE SOUZA e outros x EDITORA MARKET BOOKS DO
BRASIL LTDA- Intime-se pessoalmnte a autora para que d re-
gular andamento ao processo, efetuando a complementa�Æo
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das csutas processuais no prazo de quarenta e oito horas sob
pena de extin�Æo. Expe�a-se mandado. -Adv. VALMIR BER-
NARDO PARISI-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-366/2002-TRANSPORTES
ROSSATO S/A x SOGERAL LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Cincia ao interessado face o retorno negati-
vo do AR de fls. 124. -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO
e PAULO CESAR SILVEIRA-

63.-DEPOSITO-395/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUCIANO CARNEIRO BALDAN - Oficie-se a Copel, Tele-
par, Tim Telepar Celular, Global Telecom e ao Detran, como
requerido na peti�Æo de fls. 25. Indefiro, porˆm, a expedi�Æo
de of˜cio para apreensÆo do ve˜culo em diligncias policiais,
visto que incompat˜vel com a natureza da demanda, caracteri-
zando desvio de fun�Æo e ilegalidade do ato. — Aguarda-se a
retirada de of˜cios expedidos. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

64.-INDENIZA�AO - ORD.-412/2002-FUNDACAO DE PES-
QUISAS FLORESTAIS DO PARANA - FUPEF x JORGE
ALBERTO FIGUEREDO- O processo est´ em ordem. As par-
tes sÆo leg˜timas e estÆo bem representadas. Defiro a
realiza�Æo da prova testemunhal, pericial (grafotˆcnica) e o
depoimento pessoal das partes. Para realizar o exame pericial
nomeio o Sr.  S ˆ rgio Luiz B. Grochowski. As partes, no prazo
comum de cinco dias, poderÆo indicar assistentes tˆcnicos e
formular quesitos. Ap•s a apresenta�Æo dos quesitos, intime-
se perito para formular proposta de honor´rios. Em seguida,
concordando o autor com a proposta apresentada, dever´ de-
positar, no prazo de cinco dias, cinquenta por cento do valor
dos honor´ios, para o in˜cio dos trabalhos, facultando- se o
dep•sito da quantia remanescentes para ocasiÆo da entrega do
laudo. Fixo o prazo de trinta dias, contados a partir do dep•sito
da primeira parcelados honor´rios, para a entrega do laudo.
Autorizo, desde j´, o levantamento da primeira parcela dos
honor´rios periciais. Oportunamente, ap•s a realiza�Æo da
prova tˆcnica, ser´ desiganda data para a audincia de
instru�Æo e julgamento. - Adv. ARY PAIVA DE FERREIRA
BANDEIRA e REYNALDO ESTEVES-

65.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-530/2002-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRA-
TE x CARLOS AGOSTINHO FEDALTO e outros -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 57.-Adv. ARLINDO
FERREIA DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

66.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-550/2002-PRODA-
TA FOMENTO MERCANTIL LTDA x MILANO ADOLSFO
SCHEIDT -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 36 e seguintes. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-576/2002-PEDRO TEIXEI-
RA DE SOUZA x FRIBOI LTDA- Lavre-se o respectivo termo
de conversÆo do arresto de fls. 29 em penhora, nos autos de
execu�Æo n 15/2002, em apenso. Recebo os embargos para
discussÆo, suspendendo a execu�Æo. Certifique-se naqueles
autos. Intime-se o embargado para manifestar-se, querendo, em
dez dias. -Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e FRANCIS-
CO DE ASSIS E SILVA-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-654/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
CIA WOLF BITTENCOURT - Defiro o pedido de purga�Æo
da mora formulado na contesta�Æo. Arbitro os honor´rios
advocat˜cios em dez por cento sobre o valor do dˆbito, assim
considerado o valor das presta�äes em atraso. Ao contador para
elabora�Æo da conta geral, nos termos do õ 3 e õ 1, do art. 2,
ambos do Dec-lei 911/69. Ap•s, intime-se a requerida, por seu
procurador, para o respectivo dep•sito no prazo de dez dias. —
· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus õõ, do CPC. R$ 20,67. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e ONIEL EMMENDOERFER-

69.-MONITORIA-680/2002-FLORISVALDO RODRIGUES
DE ALMEIDA x MARCIA S. BUSNARDO e outros -Homolo-
gado a transa�Æo celebrada pelas partes e julgado extinto o
processo, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo. Defiro o requeri-
mento de dep•sito nos pr•prios autos, ficando desde j´ autori-
zada a expedi�Æo de alvar´ em prol do autor ou seu procura-
dor, se devidamente habilitado, quando somada a quantia devi-
da. -Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO, DANIELE POTRI-
CH LIMA DAS PORTAS e SEBASTIAO NEVES-

70.-MONITORIA-692/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
GEORGE LUIZ DEMIATE -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. NIL-
TON BUSSI, CLOVIS TEIXEIRA e GERALDO DONI JUNI-
OR-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-726/2002-CATARI-
NENSE S/A x BANCO BRADESCO S/A- ... Posto isso, aco-
lho a exce�Æo para o fim de declinar da competncia de deter-
minar a remessa dos autos ao ju˜zo da Comarca de Maring´-
PR. Custas pelo excepto. Procedam-se as anota�äes necess´ria,
inclusive no cart•rio distribuidor. -Adv. NELCIDES ALVES
BUENO e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

72.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-732/2002-ESPOLIO
DE OSEAS RIBAS FERREIRA x CRISTINA APARECIDA
BOZZI e outros - ... Posto isso, defiro a liminar, o fazendo para
o fim de determinar seja cientificada a Companhia de Desen-

volvimento de Curitiba (antiga Cidade Industrial de Curitiba S/
A), NOS AUTOS N 3.449 DA 4 Vara da Fazenda de Curitiba,
para que se abstenha de transacionar naquela a�Æo sem a anun-
cia do autor desta e, ainda, determinar que, em caso de paga-
mento daquela indeniza�Æo, fique depositada a importncia em
conta remunerada  disposi�Æo da justi�a, atˆ o final do
julgamento desta a�Æo. Citem-se os rˆus para que aprsentem
defesa, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia.
— Conforme Provimento 01/99 (Instru�Æo 09/99), ao inte-
ressado para antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi�a, para
posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. JORGE ELOIR MAU-
RER-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-754/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x PRE JUM CONSTRUCAO INSTA-
LACAO REDES TELEFONICAS LT -Cincia ao interessado,
em face dos expedientes de fls. 28 e seguintes. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRANCI-
NE FREDERICO-

74.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-780/2002-TRANS-
PORTADORA ITAPEMIRIM S/A x NEW LIFE QUIMICA
LTDA -Ao credor para que indique bens do devedor pass˜veis
de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS-

75.-INDENIZA�AO - ORD.-820/2002-LEANDRO HENRI-
QUE PIACESKI x CINI CONSTRUCOES LTDA e outros -
Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 61.
-Adv. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO e EGYDIO
MARQUES DIAS NETTO-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-825/2002-ALIANCA
IMOBILIARIA LTDA x INTERBRAZIL SEGURADORA S.A.
-Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls.
53. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

77.-MONITORIA-900/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x MARCOS PILAT-
TI -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, Magda Luiza R. Egger e ROBERTA
ONISHI-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-903/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANA PAULA NUNES DOS SAN-
TOS CANONE -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -
Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMEMTO-

79.-INDENIZA�AO - ORD.-918/2002-SIDNEY ALVES DA
SILVA x ADEMIR FONTOURA DE LARA e outros- Admito a
emenda feita  inicial. Anote-se na autua�Æo e registros que
se trata e procedimento sum´rio. Defiro ao autor a gratuidade
processual... Por tais razäes, o pedido de antecipa�Æo de tute-
la nÆo pode ser deferido. Para tentativa de concilia�Æo e ofe-
recimento de defesa, designo o dia 16/04/2003, s 15 hrs e 30
min. Citem-se os rˆus para que compare�am  audincia em
questÆo, oportunidade em que poder´ ser apresentada defesa
escrita ou oral, desde que seja por intermˆdio de advogado,
sob pena de encorrerem nos efeitos da revelia. -Adv. MARCO
AFONSO DE LIMA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-953/2002-DEGGERONE
TELECOMUNICACOES COMERCIO DE ARTIGOS ELE e
outros x BANCO CITIBANK S/A- Intimem-se pessoalmente
os embargantes, e seu procurador atravˆs do di´rio da justi�a
para que dem regular andamento ao processo, efetuado o paga-
mento das custas, no prazo de 48 horas, sob pena de extin�Æo.
Expe�a-se mandado. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR-

81.-OBRIGACAO DE FAZER-981/2002-ODILON RIBAS x
CAPESESP-CAIXA DE PECULIOS, ASSISTENCIA E PRE-
VIDEN -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresen-
tando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausn-
cia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinte-
resse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. -Adv. MARIA ADRIANA PE-
REIRA, ELIZABETH MARIA DE ARAUJO GOES LANA e
LEILA LAHR MOURA GOMES-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1012/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x SONIA SOUTO URATANI
-Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 23/24. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1013/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x VEPLAN EMPREENDIMENTOS,
TRANSPORTES E LOCACAO -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN�A JUNIOR-

84.-ARROLAMENTO-1031/2002-BENEDITA MUZZO RU-
GENSKI e outros x TRAJANO RUGENSKI- Junte a inventari-
ante o comprovante de recolhimento dos impostos devidos,
observando tambˆm a incidncia de imposto inter vivos, diante
da noticiada cessÆo de direitos heredit´rios. -Adv. LUCIA-
NO CAZAMAJOU CORREA e SELSON RODRIGUES DE
CAMPOS-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2002-ROSELI GO-
DOY x CONJUNTO RESIDENCIAL ITAUBA- Os autos bai-
xaram para juntada da peti�Æo de fls. 14. Defiro o pedido de
carga dos autos, pelo prazo de cinco dias, para juntada de even-
tual composi�Æo entre as partes, ficando alertadas que, nÆo
havendo no acordo disposi�Æo quanto a responsabilidade pelo
pagamento das custas processuais, estas serÆo rateadas pro-
porcionalmente entre as partes, nos termos do art. 26, õ 2 do

CPC. -Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

86.-MONITORIA-1059/2002-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDRE LUIS FA-
GUNDES CABRAL- Sobre os embargos ao mandado monit•rio,
diga a autora, em dez dias. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER, CARLA FABIANA EVERS-

87.-DECLARATORIA-1098/2002-ARODOVINA TERESA
FEDRIGO x TELEPAR BRASILTELECOM - Defiro  autora
a gratuidade processual. Acolho a emenda feita  inicial...
Diante do exposto, fulcrado no art. 273 do CPC, DEFIRO a
liminar requerida, para determinar a exclusÆo do nome da au-
tora dos cadastros de restri�Æo ao crˆdito (SERASA e SPC),
em razÆo da d˜vida a ser discutida nestes autos. Oficie-se
para tal finalidade. Efetuada a medida, cite-se a rˆ, na pessoa
de seu representante legal, para apresentar defesa, querendo,
no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, notificando-a,
ainda, para que junte aos autos, no prazo da contesta�Æo, os
documentos aludidos no item “e” da fl. 15. — Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. -Adv. DAVIS BRUEL e SERGIO
DE LIMA CONTER FILHO-

88.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1111/2002-ADEL
AMADO BARK x BRASILIA PALACE HOTEL LTDA -Ho-
mologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 22 e jul-
gado extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos
autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo.
Eventuais custas remanescentes pelo autor. Faculto ao credor a
execu�Æo do julgado, nestes pr•prios autos, em caso de des-
cumprimento. -Adv. JACQUELINE M. MOSER-

89.-REVISAO DE CONTRATO-1173/2002-CENTRO DE
MEDICINA NUCLEAR DO PARANA LTDA S.C. x BCN-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Juntamente com a
cita�Æo, cientifique-se o rˆu dos termos do agravo retido de
fls. 38/56. Expe�a-se carta com AR/MP.-Adv. CLEITON SA-
COMAN-

90.-SUSTACAO DE PROTESTO-1180/2002-TWT EMBED-
DED SOLUTIONS LTDA x W/TECHNOLOGY IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA- Sobre a contesta�Æo apre-
sentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. MAR-
TINE ANNE GHISLAINE JADOUL, JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL-

91.-ARROLAMENTO-1213/2002-JOAO MARCOS PROSDO-
CIMO MORO e outros x DOMINGOS PRIMO MORO e ou-
tros- Homologo, por senten�a, para que produza os seus
jur˜dicos e legais efeitos, o Plano de Partilha apresentado s
fls. 07/11 destes autos sob n 1213/2002 de ARROLAMENTO
dos bens deixados por falecimento de DOMINGOS PRIMO
MORO e VIRGÖNIA PROSDàCIMO MORO, determinando
que se cumpra o que nele se contˆm e declara, ressalvando-se
erros e omissäes e bem assim eventuais direitos de terceiros.
Transitada em julgado e comprovado o recolhimenot dos tribu-
tos devidos expe�a-se o competente FORMAL DE PARTILHA.
Ap•s, arquivem-se os autos, na forma de estilo. -Adv. LUIZ
FERNANDO KUSTER-

92.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1240/2002-GABRI-
EL LUIZ FRANCESCHI x GILBERTO FRANCESCHI -· par-
te interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
PASQUALINO LAMORTE-

93.-INDENIZACAO - SUM.-1250/2002-AUTO SOCORRO
FAFUTE S/C LTDA x ITAMARA MARY CHEDID -Para a
tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o
dia 17/03/2003 s 15 hrs e 30 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m)
a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. Expe�a-se carta com AR/MP, desde que comprovado o
recolhimento das custas de postagem. -Adv. SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI-

94.-ADJUDICA�AO COMPULSORIA-1253/2002-JORGE
LUIZ BUFFA x ADEMIR CAVALHEIRO e outros- Concedo o
prazo de dez dias para que o autor emende a peti�Æo inicial,
atribuindo  causa o valor correspondente ao proveito econ-
mico pleiteado com a deanda, de acordo com a regra geral do
artigo 258 do CPC, pois, para traduzir a realidade do pedido,
necess´rio que o valor da causa corresponda  importncia
perseguida, no caso, o valor do im•vel. NÆo sendo poss˜vel o
autor aferir o valor de mercado do bem, poder´ ser aplicado de
forma anal•gica o disposto no artigo 259, VII, do CPC, atribu-
indo-se  causa a estimativa oficial para lan�amento do im-
posto. Ap•s, efetuado o complemento das custas processuais e
taxa judici´ria, voltem conclusos. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

95.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1261/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EDI-
LAINE CRISTINA CARVALHO CERVI -Para a tentativa de
concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia 11/03/2002,

s 16 hrs e 30 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a adver-
tncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia,
onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que
se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia.
Expe�a-se mandado, desde que comprovado o recolhimento
das custas de oficial de justi�a. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1265/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x BANCO COMERCIAL
URUGUAI S.A. - Admito a emenda de fls. 84... Posto isso,
defiro a liminar requerida, o fazendo para o fim de vedar sejam
os nomes dos autors inclu˜dos em quaisquer cadastros de
restri�Æo ao crˆdito, com expedi�Æo de of˜cios ao SERA-
SA, SEPROC e BANCO CENTRAL (setor de avalia�Æo de

risco), na forma requerida na pe�a vestibular ou, na hip•tese
de j´ ter ocorrido o registros, detemrinar a imediata exclusÆo
dos nomes dosautores daquelas listas. Fica estipulado, para o
caso de descumprimento do preceito, multa penal no valor de
R$ 1.000,00 ao dia, a partir da intima�Æo, com cumula�Æo
aritmˆtica. Cite-se a parte rˆ para apresentar resposta, que-
rendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. — Aguar-
da-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

97.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1268/2002-VAINI PI-
CHELLI x BANCO BANESTADO S/A e outros- Concedo os
benef˜cios da justi�a gratuita. Citem-se os requeridos para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertncias dos
artigos 285 e 319 do CPC, assim como para que apresente em
ju˜zo, no mesmo prazo, os documentos relacionados nos itens
“6.A” e “6.B) da inicial, sob pena de confissÆo quanto aos
fatos que, por meio de tais documentos, a parte pretendia pro-
var (359 do CPC). Expe�a-se mandado. -Adv. MARCIO JO-
NES SUTTILE e FABIO LUIZ Q. TELLES-

98.-MONITORIA-1270/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JERONYMO
THOME DA SILVA -Os documentos que instruem a inicial dÆo
respaldo  pretensÆo monit•ria deduzida pelo credor,razÆo
pela qual defiro de plano a expedi�Æo do competente manda-
do de pagamento, no prazo de 15 dias, ou oferecimento de
embargos, nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do CPC.
Expe�a-se mandado. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
Magda Luiza R. Egger e ROBERTA ONISHI-

99.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1275/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x INTER
SIGNS COMUNICACAO LTDA e outros -Cite-se, na forma
dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo
a verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do
dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-lhe o
cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ
2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

100.-DECLARATORIA INEX. OBRI. CAMB-1280/2002-SO-
CIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA x CIBER
CIA INDUSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS ROD
-Concedo o prazo de dez dias para a parte autora emendar a
inicial, atribuindo  causa o valor correspondente ao proveito
econmico que busca com a demanda, isto ˆ, o valor do t˜tulo
acrescido do valor que pretende seja indenizado pelos danos
morais, ainda que de forma estimada, porquanto, a toda causa
deve ser atribu˜do um valor certo, para traduzir a realidade do
pedido, nos termos do artigo 258 do CPC. ... Por outro lado, se
considerarmos o valor atribu˜do  causa pelo autor, o proce-
dimento adequado par ao processamento da demanda seria o
sum´rio, nos termos do artigo 275, I, do CPC, alterado pela
Lei n 10.444/2002, e nÆo o ordin´rio como pretendido, hip•tese
em que poder´ a parte contr´ria alegar preclusÆo ao direito
de arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar assistente
tˆcnico. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. DANTE PARISI e
VALMIR BERNARDO PARISI-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADILSON CORREIA 015 01405/1996
ADRIANA DE FRANCA 076 01341/2001
ADRIANA MONTEIRO ARMSTRON 061 00143/2001
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 108 01032/2002
ADRIANO MORO BITTENCOURT 033 00785/1999
ADYR RAITANI JUNIOR 038 01200/1999
AIRTON CESAR HINTZ 051 00989/2000
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 030 00620/1999
ALESSANDRA LOURENZEN 030 00620/1999
ALESSANDRO MOREIRA DE SAC 043 01362/1999
ANA CLAUDIA CERICATTO 066 00704/2001
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 017 00440/1997
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 005 00141/1982
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 078 01468/2001
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 007 00474/1995
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 075 01270/2001
ANDREIA VERANO 082 00081/2002

063 00218/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 015 01405/1996
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 050 00681/2000
ANTONIO CARLOS B F PIERUC 061 00143/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 007 00474/1995
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 058 01195/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 051 00989/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 089 00424/2002
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 031 00665/1999

018 00533/1997
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 090 00432/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 091 00486/2002
BENEDITO GOMES BARBOZA 049 00585/2000
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 023 00064/1998
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 038 01200/1999
CARINA PESCAROLO 009 01318/1995
CARLA BIGOLIN AMARAL 101 00776/2002
CARLA CRISTIAN BACKS MANS 065 00371/2001
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 067 00802/2001
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 094 00532/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 072 01204/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 009 01318/1995

023 00064/1998
CARLOS ROBERTO CLARO 015 01405/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 058 01195/2000
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049 00585/2000
CASSIO LISANDRO TELLES 072 01204/2001
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 030 00620/1999
CASSIPORE DIPP BAHLS 054 01126/2000
CELIA MAZZAGARDI 080 00002/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 096 00595/2002
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 080 00002/2002
CIBELE FERNANDES DIAS 049 00585/2000
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 068 00847/2001
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 049 00585/2000
CLAUDIO MELO COLACO 014 01150/1996
CLAUDIO XAVIER PETRYK 016 00282/1997
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 030 00620/1999
CRISMA CLEYTON PAMPLONA 030 00620/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA OA 004 02527/0000
CRISOSTOMO CHAGAS 066 00704/2001
CRISTIANE ALVES FERREIRA 005 00141/1982
CRISTIANE BELINATI GARCIA 083 00122/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 096 00595/2002
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 032 00747/1999
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 009 01318/1995

023 00064/1998
CRYSTIANE LINHARES 106 00951/2002
DANIEL HACHEN 073 01262/2001

053 01098/2000
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 012 00738/1996
DANIELLE CRISTINE TODESCO 009 01318/1995

025 00003/1999
DAVID LEINING MEILER 036 00975/1999
DENIO LEITE DE NOVAES JR 023 00064/1998
DENIO LEITE DE NOVAES JR. 015 01405/1996
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 009 01318/1995

025 00003/1999
DENIS NORTON RABY 015 01405/1996
DENISE DO ROCIO SCHREDERH 028 00485/1999
DESIRRE LOBO MUNIZ SANTOS 022 01228/1997
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 028 00485/1999

050 00681/2000
DIRCEU PAGANI OAB/PR 4866 022 01228/1997
DJANIR PEDRO PALMEIRA 085 00171/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 013 00753/1996

012 00738/1996
EDSON APARECIDO DA SILVA 011 00656/1996
EDSON ISFER 006 00483/1994
EDUARDO CASILIO JARDIM 015 01405/1996
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 023 00064/1998
ELIANE CRISTINA YNAYAMA 024 01062/1998
ELIANE MARIA MARQUES OAB/ 020 00636/1997
ELIAS DAHER JUNIOR 030 00620/1999
ELISA GOMES TORRES 055 01140/2000
ELIZABETH BRASSAC CORTIAN 070 01000/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 079 01512/2001

098 00670/2002
EMERSON LUIZ VELLO 075 01270/2001
EMILIA DANIELA CHUERY 061 00143/2001
ENIO MEDEIROS FILHO 101 00776/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA O 030 00620/1999
ERICA MARTA GAVETTI 022 01228/1997
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 034 00807/1999
EUGENIO DE LIMA BRAGA 025 00003/1999
EVANDRO LUIS PEZOTI 009 01318/1995

023 00064/1998
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 018 00533/1997
FABIANO NEVES 087 00388/2002

100 00772/2002
FABIO MARCOS ARAUJO CEDA 015 01405/1996
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 076 01341/2001
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 049 00585/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 071 01147/2001

099 00691/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 019 00567/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 083 00122/2002
FLAVIO CARDOSO GAMA 023 00064/1998
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 109 01077/2002
FRANCISCO OCTAVIO DE O ES 038 01200/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 051 00989/2000
GENI REGINA DA SILVA PROP 027 00173/1999

027 00173/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 013 00753/1996

012 00738/1996
GILES SANTIAGO JUNIOR OAB 093 00514/2002
GLADIMIR ADRIANE POLETTO 023 00064/1998
GLICERIO RODRIGUES PALMA 103 00840/2002
GUSTAVO ALONSO GARMES OAB 030 00620/1999
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 018 00533/1997
HAROLDO CESAR NATER 014 01150/1996
HELIO ALONSO FILHO 030 00620/1999
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 031 00665/1999
HERCULES LUIZ OAB-20099 072 01204/2001
HEROLDES BAHR NETO 087 00388/2002
HUGO MARTINS KOSOP 021 01168/1997
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 077 01461/2001
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 009 01318/1995

023 00064/1998
015 01405/1996

IDALINA VALERIO PEREIRA 095 00550/2002
IGUACIMIR G.FRANCO 087 00388/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 013 00753/1996
IRACI DA SILVA BORGES 017 00440/1997
IRINEU NORBERTO DE MELLO 092 00493/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 060 00097/2001

064 00235/2001
ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS 066 00704/2001
IVO GOMES 066 00704/2001
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 047 00264/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 040 01289/1999
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 078 01468/2001
JOAO BATISTA DOS SANTOS O 107 00953/2002
JOAO CANDIDO MICHALSKI 022 01228/1997
JOAO CASILLO 015 01405/1996
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 022 01228/1997
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 009 01318/1995

023 00064/1998

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 037 01004/1999
096 00595/2002

JOAO OTAVIO DE NORONHA 038 01200/1999
JOAO THEODORO DA SILVA JU 067 00802/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 021 01168/1997
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 032 00747/1999
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 033 00785/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 071 01147/2001
JOSE DERETTI NETO 069 00987/2001
JOSE LUIZ ALMIRAO 015 01405/1996
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 043 01362/1999
JOSE RIBAMAR SERRA OAB 43 060 00097/2001

064 00235/2001
JOSE RICARDO C.DE ALBUQUE 062 00164/2001
JOSE ROBERTO BARRA VIEIRA 030 00620/1999
JOSE ROBERTO SPERANDIO 042 01337/1999
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 005 00141/1982
JOSEMARY BESSA MENDES 056 01157/2000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 061 00143/2001
JULIANA B.DE CARVALHO ANT 049 00585/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 058 01195/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 078 01468/2001
JULIO CESAR CAPRONI 005 00141/1982
JULIO CESAR DALMOLIN 041 01325/1999
JULIO CESAR DE LIZ 023 00064/1998
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 045 01420/1999
JULIO JACOB JUNIOR 099 00691/2002
JURANDIR MARISCAL OAB/SP 030 00620/1999
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 065 00371/2001
LACIR GUARENGHI 105 00950/2002
LEANDRO GALLI 066 00704/2001
LEO ROBERT PADILHA 061 00143/2001
LEONARDO DA COSTA 049 00585/2000
LEONEI MARTINS FREITAS OA 024 01062/1998
LEONEL DA ROSA VIEIRA 070 01000/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 013 00753/1996

012 00738/1996
LILIANE MARIA BUSATO BATI 047 00264/2000
LINNEU DE SOUZA LEMOS 011 00656/1996
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 013 00753/1996

012 00738/1996
LORENA MARINS SCHWARTZ ZA 102 00818/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 058 01195/2000

049 00585/2000
LUCIA DE FATIMA CARVALHO 026 00103/1999
LUCIANA BERRO 054 01126/2000

063 00218/2001
LUCIANA PEREZ 042 01337/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 015 01405/1996
LUIS CARLOS BARRETO 040 01289/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 095 00550/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 030 00620/1999
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 036 00975/1999
LUIZ ANTONIO MARTINS BARB 036 00975/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 076 01341/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 040 01289/1999
LUIZ DANIEL FELIPPE 006 00483/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 020 00636/1997
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 045 01420/1999
LUIZ FERNANDO COMEGNO 033 00785/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 075 01270/2001

005 00141/1982
LUIZ FERNANDO DIETRICH 090 00432/2002
LUIZ MURILLO DELUCA 020 00636/1997
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 052 01053/2000
LUIZ ROBERTO RECH 002 02525/0000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 016 00282/1997
MAGNUS CARAMORI 063 00218/2001
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 072 01204/2001
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 006 00483/1994
MARCELO ANTONIO TEODORO 016 00282/1997
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 009 01318/1995

023 00064/1998
015 01405/1996

MARCELO FABIANO GRESKIV 054 01126/2000
082 00081/2002
063 00218/2001

MARCELO LUIZ DREHER 038 01200/1999
MARCELO OLIVA MURARA 097 00602/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 070 01000/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 043 01362/1999
MARCIA ELIZABETH DE O.TOR 057 01164/2000
MARCIA PICANCO PROCKMANN 059 00002/2001
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 063 00218/2001
MARCIO LUIZ BERTOLDI 056 01157/2000
MARCO ANTONIO LANGER 008 01213/1995
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 061 00143/2001
MARCOS SOUSA RONCHESEL 030 00620/1999
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 047 00264/2000
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 051 00989/2000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 015 01405/1996
MARIA LORETE BIERNASKI 067 00802/2001

050 00681/2000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 049 00585/2000
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 001 02524/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 055 01140/2000
MARILANE TON RAMOS 009 01318/1995

023 00064/1998
015 01405/1996

MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 016 00282/1997
MARIO ENRIQUE CORRAL BOIA 072 01204/2001
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 046 00257/2000
MAURICIO A.SELEME 035 00887/1999
MAURICIO KAVINSKI 020 00636/1997
MAURO LEITNER GUIMARAES F 011 00656/1996
MIEKO ITO 034 00807/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 006 00483/1994

044 01367/1999
025 00003/1999

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 017 00440/1997
MIRALVA APARECIDA MACHADO 015 01405/1996
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 017 00440/1997
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 017 00440/1997

MOISES EDUARDO BOGO 003 02526/0000
MURILO CELSO FERRI 079 01512/2001

098 00670/2002
MURILO CLEVE MACHADO OAB/ 017 00440/1997
NATANOEL ZAHORCAK 010 00012/1996
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 080 00002/2002
NEUDI FERNANDES 062 00164/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 090 00432/2002
NILTON ROBERTO SILVA SIMA 022 01228/1997
ODACYR CARLOS PRIGOL 105 00950/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 063 00218/2001
OLDEMAR MARIANO 017 00440/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 073 01262/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 078 01468/2001
OSVALDIR NODARI 015 01405/1996
OSVALDO CICERO WRONSKI 032 00747/1999
OSWALDO TELLES 072 01204/2001
PATRICIA CASILLO 015 01405/1996
PAULO JOSE GOZZO 092 00493/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 069 00987/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 013 00753/1996

012 00738/1996
PAULO ROGERIO PONTES 085 00171/2002
PEDRO AUGUSTO SCHAWB 061 00143/2001
PEDRO PAULO CARDOZO LAPO 017 00440/1997
PEDRO RIBEIRO FILHO 061 00143/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 036 00975/1999
RAFAELLO FONTANA 041 01325/1999
RALF DRUSO DE MESQUITA OA 088 00415/2002
REINALDO COSTA MITCZUK 084 00158/2002
RENATA PORCIUNCULA RAMOS 077 01461/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 065 00371/2001
RENATO SERPA SILVERIO 051 00989/2000
ROBERVAL KUGLER MENDES 019 00567/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 043 01362/1999
ROGGI ATTILIO HERCULES FI 036 00975/1999
RONNIE KOHLER 078 01468/2001
ROSANA HACK CAMARGO 043 01362/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 055 01140/2000
ROSEMEIRE RODRIGUES DE OL 066 00704/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 083 00122/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 006 00483/1994
RUI PORTUGAL BACELLAR 036 00975/1999
RUY CARDOSO FERREIRA 017 00440/1997
SADI BONATTO 038 01200/1999
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 031 00665/1999

018 00533/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OA 016 00282/1997
SANTINO SAGAIS 074 01263/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 044 01367/1999
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 015 01405/1996
SERES SALETE PESSOA 049 00585/2000
SERGIO SANCHES PERES 015 01405/1996
SERGIO SANTANA RIBAS 029 00589/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 039 01203/1999

086 00227/2002
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 058 01195/2000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 036 00975/1999
SILVIO NAGAMINE 076 01341/2001
SIMARA ZONTA 087 00388/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 015 01405/1996
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 008 01213/1995
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 015 01405/1996
STELA MARIS FURLAN ROSSET 040 01289/1999
SUZANA GUIMARAES MARANHO 049 00585/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 081 00005/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 002 02525/0000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 005 00141/1982
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 104 00913/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 078 01468/2001
VANDONCIR JOSE DOS SANTOS 031 00665/1999
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 021 01168/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 019 00567/1997
VITAL CASSOL DA ROCHA 060 00097/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 085 00171/2002

073 01262/2001
WALDIR FRANCOLIN 026 00103/1999
WASHINGTON YAMANE 091 00486/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 036 00975/1999
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 048 00504/2000

1.-COBRANCA - ORDINARIO-2524/0000-DATAPROM
EQUIPAMENTOS E SERV.DE INF. IND. LTDA x CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. MA-
RIANA GRAZZIOTIN CARNIEL-

2.—2525/0000-LUIZ ANIBAL CANEDO x CROMOS EDI-
TORA E IND.GRAFICA LTDA e outros-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. LUIZ ROBER-
TO RECH e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

3.-ARROLAMENTO-2526/0000-JOANA GIELINSKI IA-
CHENSKI x ESPOLIO DE JOAO JACHENSKI-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv.
MOISES EDUARDO BOGO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2527/0000-BANCO
ZOGBI S/A x EDINALDO IEQUER-Inicial que aguarda o pre-
paro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, conforme o art. 257 do CPC.Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA OAB 13.305-

5.-COBRANCA (SUM)-141/1982-COND. CONJ. RES. PAE-
QUERE I x ERALDO NELSON FERREIRA-Atendendo a so-
licitação de fls. 349, reiterem-se as informações já prestadas ao
Exmo. Juiz Relator, acrescentando ter sido cumprido pelo agra-
vante o disposto no artigo 526 do CPC. Remeta-se junto ao
novo ofício cópia do anterior. Intimem-se.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA

SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
e JULIO CESAR CAPRONI-

6.-COBRANCA - ORDINARIO-483/1994-PERFILADOS
PR.MANUF.DE ACO LTDA x PONTAFER-COM.DE FER-
RO LTDA ME e outros-1-O processo está em fase de execução
da sentença. Observe a Escrivania o item 5.8.1 do Código de
Normas. 2-Cite-se a executada, na pessoa de seu representante
legal, na forma dos artigos 652 e seguintes do CPC. 3-Compro-
vado o recolhimento das custas de oficial de Justiça, expeça-se
mandado, facultando o cumprimento da diligência nos termos
do & 2º do artigo 172 do CPC. Intimem-se.-Adv. EDSON IS-
FER, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUARDO AL-
VES CAMARGO GOMES, MIGUEL LUIZ CONTE e RU-
BENS EDMUNDO REQUIAO-

7.-REPARACAO DE DANOS-474/1995-ERNANI LUIZ FE-
LLINI x ROBERTO ARGOLO DA SILVA e outros-Avoquei os
presentes autos. 1-Antes de se dar cumprimento ao despacho
de fls.158, esclareça o exequente se pretende a ampliação ou a
substituição da penhora. 2-Caso pretenda o reforço da constri-
ção deverá ser oportunizado o contraditório, ouvindo-se a par-
te contrária, conforme preceitua o art. 685 do CPC. Intime-se.-
Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA e ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1213/1995-JAN-
DIR FERNANDES x MESSIAS ALVES DE ASSIS e outros-
Diga o autor. Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER e
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1318/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x ANDRE MONTEIRO DA COSTA-ME-
F.I MULTIFONE e outros-Diga a parte autora ante o contido
no ofício de fls. 69/71.-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS,
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e CA-
RINA PESCAROLO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-12/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A x ANTONIO CARLOS DE ANDRADRE
E SILVA e outros-Manifeste-se o exequente sobre o contido na
certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.89.-Adv.NATANOEL
ZAHORCAK-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-656/1996-MA-
RIO CESAR TEIXEIRA LEMOS e outros x NEWTON CHE-
ROBIM e outros-Defiro o pedido retro. Suspendo o processo
pelo prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. LINNEU DE SOUZA
LEMOS, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO e EDSON
APARECIDO DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-738/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ROTATIVA COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE PAPEL LTDA e outros-1-Esclareça o credor se pre-
tende o reforço de penhora ou substituição desta, no prazo de
05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ DANIELLE PERES DE OLI-
VEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA/14.070-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-753/1996-BAN-
CO ITAU S/A x KAISER BRAGA CARNEIRO e outros-1-
Defiro o requerimento de fls.72. Oficie-se à Receita Federal,
ficando, no entanto, condicionada a expedição deste expedien-
te ao prévio recolhimento da guia respectiva, cuja cópia deverá
ser juntada aos autos, nos termos do Provimento n. 43/89 da
Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná (DJ 20/03/89) e a
Ordem de Serviço da SSRF. 2-Oficie-se também aos demais
órgãos mencionados no petitório. 3-Observe o Cartório que os
ofícios devem referir tão somente ao executado KAISER BRA-
GA CARNEIRO. 4-Intimem-se.-Adv.PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, LIZ DANIELLE PE-
RES DE OLIVEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1150/1996-LILIAN
REGINA LANG e outros x JAMIL RAIMUNDO-1-Sobre a
petição de fls.152/153, manifestem-se os autores. 2-Após, vol-
tem. 3-Intimem-se.-Adv. CLAUDIO MELO COLACO e HA-
ROLDO CESAR NATER-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1405/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros-1-Anote-se a procuração de fls.209. 2-Defiro
(fls.208). Intime-se o digno procurador dos executados, como
requerido. Intimem-se.-Adv. DENIO LEITE DE NOVAES JR.,
FABIO MARCOS ARAUJO CEDA, SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO, SERGIO SANCHES PERES, ADILSON COR-
REIA, MIRALVA APARECIDA MACHADO, HYRAN GETU-
LIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MAR-
CELO DE OLIVEIRA LOBO, JOSE LUIZ ALMIRAO, JOAO
CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR
NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON
RABY, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILIO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA e PATRICIA CASILLO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-282/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VERA
LUCIA SILVA VALE-1-Indefiro a petição retro, já que junto
ao Detran a parte poderá diligenciar pessoalmente, sem neces-
sidade de intervenção judicial. 2-Intimem-se.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR OAB/
PR14.559, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MARCE-
LO ANTONIO TEODORO e MAGDA LUIZA RIGODANZO
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17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-440/1997-COOPE-
RATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x FEDERACAO
DOS TRAB.NA IND.DE ALIMENTACAO DO EST.PR e ou-
tros-Intime-se a parte autora Cooperativa Agro-Pecuária Bata-
vo Ltda para que manifeste-se quanto ao seu interesse na exe-
cução do julgado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.-
Adv. OLDEMAR MARIANO, MURILO CLEVE MACHADO
OAB/PR 14078, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CAR-
DOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, ANA LU-
CIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, MIRIAN APARECI-
DA DOS SANTOS, IRACI DA SILVA BORGES e PEDRO
PAULO CARDOZO LAPO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-533/1997-DANI-
EL VENDRAMIN x ARGEMIRO GUIDOLIN FILHO e ou-
tros-1-Anote-se (fls.55). Defiro o pedido de vista dos autos,
por 05 (cinco) dias. 2-Intime-se.-Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-567/1997-CYRO NASSIF
MALUF x MAURO MAES-1-Dê ciência às partes ante a baixa
dos autos da Superior Instância. 2-Proceda-se o translado das
decisões para os autos principais (art. 5.13.4 do CN). 3-Após,
baixem à Contadoria Judicial para atualização dos cálculos nos
termos do decisum de fls.71/78. Intime-se.-Adv.ROBERVAL
KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e
FILIPE ALVES DA MOTA-

20.-DESPEJO-636/1997-KOJI HOSHINA x SHIZUO FURU-
TA e outros-1-Sendo negativas as praças do bem penhorado
(fls.194/195), a autora requereu nova avaliação deste, alegan-
do que o valor não correspondia ao valor de mercado. Novo
laudo juntado às fls. 211, indicando o valor de R$60.000,00,
com o qual autora e credor hipotecário concordaram expressa-
mente (fls.213 e 215). 2-Deferido o pedido de adjudicação do
imóvel ao credor hipotecário pelo valor de seu crédito e sendo-
lhe determinado que depositasse a diferença entre o valor de
seu crédito e aquele indicado na avaliação do bem (Fls.228),
este comparece aos autos às fls. 241/242 alegando que o valor
fixado pelo laudo de avaliação é exagerado, fazendo conside-
rações quanto as condições de conservação do imóvel e tempo
de uso. Apresenta o valor que entende devido, requerendo nova
avaliação. 3-O pedido não é de ser acolhido. No tocante as
condições do imóvel estas poderiam ter sido verificadas pelo
credor hipotecário a qualquer tempo, mesmo antes de concor-
dar com os laudos de avaliação. Entretanto, optou por só fazer
agora, pretendendo a desvalorização do bem. A concordância
expressa com o laudo de fls. 211, manifestada às fls. 215 paci-
ficou a questão, sendo o laudo de fls.231 mera atualização do
anterior. Ademais, o intevalo de tempo decorrido entre o laudo
de fls.211 e 231 decorreu de ato do credor hipotecário, que
manteve os autos em seu poder de 22/11/00 até 03/10/01, sem
qualquer justificativa. 4-Assim, indefiro o pedido de nova ava-
liação do imóvel, mantendo o laudo de fls.231. 5-Cumpra o
credor hipotecário o item 5 do despacho de fls.228 no prazo
improrrogável de 05 dias. Intimem-se.-Adv. ELIANE MARIA
MARQUES OAB/PR.10.297, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ MURILLO DELUCA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1168/1997-FAC-
TOR S/A x ELAINE CRISTINA ZANIN ROCHA e outros-1-
Indefiro (fls.36). Os autos encontram-se suspensos e arquiva-
dos com base no art. 791, inciso III do CPC, não se caracteri-
zando o abandono de causa, como pretende a devedora. 2-Pro-
videncie a executada sua representação processual, não sendo
possível sua intervenção direta no feito, sem acompanhamento
de um advogado. Intimem-se.-Adv. VANESSA ROCHA LOU-
RES KOSOP, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ
KOSOP NETO-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-1228/1997-RAC IMP. E EXP.
DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x FUJI PHOTO
FILM DO BRASIL LTDA-Fica a parte ré intimada a retirar a
Carta Precatória.-Adv. DIRCEU PAGANI OAB/PR 4866, JOAO
CANDIDO MICHALSKI, ERICA MARTA GAVETTI, JOAO
DOS SANTOS GOMES FILHO, DESIRRE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES e NILTON ROBERTO SILVA SIMAO-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-64/1998-DIRCEU COC-
CO x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO LTDA-1-Considerando o depósito complementar de
fls.225, diga o credor, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv.
JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANE POLETTO,
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATTOS, BERNARDO DU-
ARTE ALMEIDA FONSECA, DENIO LEITE DE NOVAES
JR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON
RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA,
EVANDRO LUIS PEZOTI, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1062/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x PAULO SERGIO CARRANI DA COS-
TA e outros-Defiro (fls.131). Suspendo o processo pelo prazo
de 180 dias. Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa
no boletim mensal forense.-Adv. LEONEI MARTINS FREI-
TAS OAB/PR.24163 e ELIANE CRISTINA YNAYAMA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-3/1999-MUNIR
GUERIOS x NORIVAL CESAR LOPES-Defiro o pedido de
suspensão do processo por 60 (sessenta) dias.-Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIEL-
LE CRISTINE TODESCO WELDT e EUGENIO DE LIMA
BRAGA-

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-103/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO AVALLON x MARIA AUXILIADORA DE
SOUZA-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da Supe-
rior Instância. 2-Manifeste-se o Autor, no prazo de 05 (cinco)

dias, sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. WAL-
DIR FRANCOLIN e LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRAN-
COLIN-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-173/1999-PAU-
LO GENOVENCIO DA ROSA x EDSON LUIZ WOINA-
ROSKI-1-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mento forense. 2-Intimem-se.-Adv. GENI REGINA DA SILVA
PROPST e GENI REGINA DA SILVA PROPST-

28.-ARROLAMENTO-485/1999-ISOLETE MARIA LOPES
AGUIAR e outros x ESPOLIO DE DANIEL CARDONA DE
FIGUEIREDO AGUIAR-1-Manifeste-se a inventariante sobre
o prosseguimento do feito. 2-Intime-se.-Adv. DENISE DO
ROCIO SCHREDERHOF e DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL-

29.-INVENTARIO-589/1999-MARIA ICLAIR MAYER STA-
DLER x ESPOLIO DE SILVIO DE OLIVEIRA STADLER-1-
Cumpra a inventariante o disposto no item 4 do despacho de
fls.68, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. SERGIO SANTA-
NA RIBAS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-620/1999-AUTOLATINA
LEASING S/A ARREND.MERC.(DIVISAO VOLKS) x VAL-
DEMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA-1-Anote-se o subs-
tabelecimento de fls.56. 2-O feito está extinto por força da de-
cisão de fls.44. Não obstante, faculto aos subscritores da peti-
ção de fls.53 vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
mediante carga em livro próprio. Intimem-se.Adv.ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA OAB 173.267, MARCOS SOUSA RON-
CHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTA-
VO ALONSO GARMES OAB.147.340SP, CASSIO RENATO
DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MA-
RISCAL OAB/SP 48.745, HELIO ALONSO FILHO, JOSE
ROBERTO BARRA VIEIRA, CRHISTIANI MARIA BARBO-
SA SARTORI, ALESSANDRA LOURENZEN, CRISMA
CLEYTON PAMPLONA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-665/1999-LUIZ
FERREIRA BATISTA x GENI RICARDO CARTA-1-Defiro o
pedido retro e determino a suspensão do feito, que deverá aguar-
dar no arquivo provisório, até ulterior manifestação do Exe-
quente. 2-Intimem-se.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES e VANDONCIR JOSE DOS SANTOS-

32.-DESPEJO-747/1999-ELZA KLAS GALVAO x JORGE
ALBERTO RETAMOSO DORNELLES e outros-1-Dê ciência
às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Mani-
feste-se a Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual
interesse na execução do julgado, devendo apresentar memória
discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II,
ambos do CPC. Intime-se.-Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e
OSVALDO CICERO WRONSKI-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-785/1999-JOSE
RIBEIRO x FED.COM.DAS ASS.DE MOR.CTBA
REG.METR.FEMOCLAM-Fica o autor intimado a atender o
contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.
-Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, ADRIANO MORO
BITTENCOURT e LUIZ FERNANDO COMEGNO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-807/1999-BAN-
CO BMG S.A x MOACIR DA SILVA MAINARDES-1-Indefi-
ro o pedido de expedição de ofícios ao DETRAN PR, uma vez
que a parte pode pessoalmente diligenciar a providência de blo-
queio junto a esta repartição. 2-Expeçam-se ofícios as Agênci-
as Centrais das seguintes instituições financeiras: Caixa Eco-
nômica Federal, Banco do Brasil S/A, Banco Itaú S/A, Banco
Bradesco S/A, Banco Real S/A, Banco Unibanco S/A, Banco
Excel S/A e Banco Citibank S/A, para que estas prestem infor-
mações acerca da existência de aplicações dos Devedores. 3-
Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal, ficando, po-
rém, este condicionado ao prévio recolhimento da respectiva
guia, cuja cópia deve ser juntada aos autos, nos termos do Pro-
vimento nº 043/89 da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná (DJ 20/O3/89) e a Ordem de Serviço da SSRF 9ª RF de
05/02/97.-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-887/1999-MASE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ
EDUARDO DA ROSA GOMES-1-Defiro. Remetam-se os au-
tos ao arquivo provisório, pelo prazo de 180 dias, dando-se
baixa no boletim mensal forense.-Adv. MAURICIO
A.SELEME-

36.-REPARACAO POR DANO MORAL-975/1999-ADAO
FRANQUE x ANTONIO DA SILVA MORAES-Diga o autor
ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.70/ver-
so.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, ROGGI ATTILIO
HERCULES FILHO, RUI PORTUGAL BACELLAR, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JR,
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e DAVID LEINING MEI-
LER-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1004/1999-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x JOSE CARLOS
VALENTIM-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da
Superior Instância. 2-Manifeste-se o Autor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre eventual interesse na execução do julgado, de-
vendo apresentar memória discriminada de cálculo, nos termos
dos artigos 604 e 614, II ambos do CPC. Intime-se.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

38.-ACAO MONITORIA-1200/1999-BANCO DO BRASIL
S.A x ALI SALIM JEZZINI-Promova o embargante o depósito
dos honorários periciais (primeira parcela), na forma delibera-
da pelo Sr.Perito, às fls.209.-Adv. JOAO OTAVIO DE NORO-

NHA, SADI BONATTO, ADYR RAITANI JUNIOR, MAR-
CELO LUIZ DREHER, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM
e FRANCISCO OCTAVIO DE O ESCORSIM-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1203/1999-OBJE-
TIVA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA. x FARMACIA JE-
RUSALEM LTDA-Defiro o pedido de fls.43, suspendendo o
processo pelo prazo de 90 (noventa) dias.Adv.SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

40.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-1289/1999-MARITI-
MA SEGUROS S/A x JOAO RIBEIRO NETO-1-Acolhendo as
alegações constantes do petitório de fls.141, no qual requer-se
a citação editalícia do Requerido João Ribeiro Neto, e tendo
em vista que todos os meios tentados para encontrá-lo restaram
infrutíferos, consoante respostas aos diversos Ofícios enviados
aos órgãos competentes, cite-se-a por edital, com prazo de 30
(trinta) dias, observando as prescrições contidas no artigo 232
do CPC e seus incisos, devendo a parte interessada fornecer
em Cartório minuta deste, conforme dispõe o Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 2-Decorri-
do o prazo do edital, fica desde já nomeada Curadora Especial,
em exercício nesta Vara para o Requerido, sob a fé de seu grau,
ex vi, do inciso II, do artigo 9º, do CPC, abrindo-se vista a ela.
3-Intimem-se.-Adv.JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, STELA MARIS FURLAN ROSSETTO
e LUIZ CARLOS DA SILVA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1325/1999-
AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA x REDE CURITIBA-
NA DE PRODUCOES INDEPENDENTES LTDA-1-Defiro em
parte (fls.205). Indefiro o pedido de expedição de ofícios ao
SERASA e SPC, pois a função precípua destes órgãos é a de
manter cadastros de inadimplentes. 2-Expeçam-se ofícios para
os demais órgãos mencionados. Intimem-se.-Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN e RAFAELLO FONTANA-

42.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1337/1999-MI-
DERSON PARTICIPACOES S/C e outros x TAS-FOMENTO
MERCANTIL LTDA-1-Designo o dia 11 de março de 2003, às
14:00 horas para a realização da Audiência de Instrução e Jul-
gamento, onde será tomado o depoimento pessoal das partes,
sob pena de confissão, e ouvidas testemunhas. 2-Expeça-se
mandado para intimação pessoal dos representantes legais das
partes, a fim de comparecer em audiência para prestar depoi-
mentos pessoais, com as advertências contidas no artigo 343, e
parágrafos do Código de Processo Civil, bem como intimem-se
as testemunhas arroladas oportunamente (art. 407, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. 3-Intimem-se.-Adv. LU-
CIANA PEREZ e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-1362/1999-FORD LEA-
SING S.A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x HERBERT
REHBEIN-1-Anote-se o substabelecimento de fls.53. 2-Sobre
a impugnação a inicial (fls.58/65), manifeste-se a parte autora,
em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DE SA-
CRAMENTO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1367/1999-RO-
NALD THADEU RAVEDUTTI x JOAO FERREIRA FARIA-
Defiro o pedido de suspensão do processo, por 30 (trinta) dias.-
Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ
CONTE-

45.-ACAO MONITORIA-1420/1999-LAURO OLEINIK x
EZILA PENEDO DE CARVALHO-Oficie-se com propugnado
às fls. 120, devendo o exequente comprovar o recolhimento da
guia respectiva. Intime-se.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

46.-ACAO MONITORIA-257/2000-LUIZ ROBERTO POLET-
TO e outros x JOAO BATISTA DE ANDRADE-Fica o autor
intimado a retirar a Carta Precatória.-Adv. MARIO SERGIO
DE ARAUJO COSTA-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-264/2000-GEDA-
VA DA SILVA E SOUZA x LOJAS AMERICANAS S.A.-1-
Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 24/
03/2003, às 15:30 horas. 2-Intimem-se as partes, bem como as
testemunhas que forem arroladas até 30 (trinta) dias antes da
data da audiência. Intimem-se.-Adv. IVORLI FRANCISCO
TIBES DA SILVA, MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
e LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA-

48.-COBRANCA - ORDINARIO-504/2000-DRAGON IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE MANUF.LTDA x JOAO-
MED COMERCIO DE MAT.CIRURGICOS LTDA-1-Insurge-
se a exequente contra o valor atribuído pela executada aos bens
indicados à penhora (Fls.116/117). Entretanto, deixa de demons-
trar as razões de sua discordância, alegando, somente ter havi-
do superfaturamento do valor indicado, requerendo reforço de
penhora. 2-O pedido de reforço de penhora pode ser acolhido,
desde que demonstrada a insuficiência da garantia ofertada,
situação ainda não caracterizada nos autos. 3-Diante do expos-
to, considero válida a nomeação de bens feita às fls. 102/103,
pelo valor indicado. Lavre-se o respectivo termo. Intimem-se.-
Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-585/2000-TRANSPOR-
TADORA RODO-RIOCLARENSE LTDA x VOLVO DO BRA-
SIL VEICULOS LTDA-Aguarda-se o preparo de custas.
R$517,30.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CLAUDIA MON-
TEIRO REGINATO, SERES SALETE PESSOA, BENEDITO
GOMES BARBOZA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE,
SUZANA GUIMARAES MARANHO, FERNANDA DOS
SANTOS RICCIARELLI, JULIANA B.DE CARVALHO AN-
TUNES, CIBELE FERNANDES DIAS, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

50.-COBRANCA (SUM)-681/2000-CONJUNTO RESIDENCI-

AL CASSIOPEIA II x VALDEVIR OZIRES DOS SANTOS-
Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes do CPC. Compro-
vado o recolhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se
mandado, facultando o cumprimento da diligência nos termos
do & 2º do artigo 172 do CPC. Intimem-se.-Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

51.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-989/2000-GERSON
LUIZ OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-Sobre o laudo pericial
de fls.259/279, digam as partes, em 05 (cinco) dias.-Adv. RE-
NATO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARIA
IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

52.-COBRANCA (SUM)-1053/2000-RODOLOCADORA
ELEGANCE LTDA x ALEXANDRE BERNARDO BAGGIO-
Diga o autor ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
fls.57/verso e 58.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

53.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1098/2000-
BANCO BRADESCO S.A x MARCOS HENRIQUE GIUB-
LIN e outros-1-Informe o exequente quanto ao cumprimento
da deprecata retirada em 09/03/01, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.-Adv. DANIEL HACHEN-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1126/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x DANIEL TRINDADE DOS
SANTOS-Fica o autor intimado a retirar o Edital. -Adv. CAS-
SIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-1140/2000-COMPASS-IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x WALMIR CI-
LIAO GOMES-Diga o autor. Intime-se.-Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA
e ELISA GOMES TORRES-

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1157/2000-JOSEF
FREIHOF INDUSTRIA E COMERCIO x PERCI GOFMAN-
Diga o autor ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
fls.53.-Adv. MARCIO LUIZ BERTOLDI e JOSEMARY BES-
SA MENDES-

57.-INVENTARIO-1164/2000-ROSA MARIA DE LUCA
CURY e outros x ESPOLIO DE FADEL CURY-Defiro (fls.42).
Suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. MAR-
CIA ELIZABETH DE O.TORNESI-

58.-ACAO MONITORIA-1195/2000-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A x ULTRA COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros-Sobre a proposta de honorários de fls.227/231,
no valor de R$4.800,00 manifestem-se as partes. -Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TO-
GEL, ANTONIO CARLOS SCHURMIAK e SILVIANE MU-
NIZ SCHURMIAK-

59.-ARROLAMENTO-2/2001-LOURIVAL FREITAS TRAN-
COSO x ESPOLIO DE SONIA MARIA MENDES PEDRO
BOM TRANCOSO-1-Sobre o pedido de retificação da carta de
adjudicação (fls.79/82), diga o inventariante, em 10 (dez) dias.-
Adv. MARCIA PICANCO PROCKMANN-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-97/2001-BRASILSAT HA-
RALD S/A x CASTRO MELO & CIA LTDA-1-Prossiga-se nos
autos principais. Oportunamente, os feitos serão julgados em
conjunto. 2-Intimem-se.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA,
VITAL CASSOL DA ROCHA e JOSE RIBAMAR SERRA OAB
4374-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-143/2001-ICATU
HARTFORD SEGUROS S/A x IRACY FRIEDA HOFFMANN
e outros-1-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2-Intimem-se as recorridas para apre-
sentarem contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3-Decorrido o
prazo, com ou sem elas, voltem para apreciação do acordo en-
tabulado entre as rés. Intimem-se.-Adv. MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS, EMILIA DANIELA CHUERY, PEDRO
AUGUSTO SCHAWB, ANTONIO CARLOS B F PIERUCCI-
NI, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, PEDRO RIBEIRO
FILHO, ADRIANA MONTEIRO ARMSTRONG e LEO RO-
BERT PADILHA-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-164/2001-
BOZANO,SIMONSEN LEASING S/A-ARRE.MERCANTIL x
LUIZ JUVENCIO AZZOLIN-1-Diante do comparecimento
espontâneo do réu nestes autos, declaro suprida sua citação,
nos termos do art. 214, parágrafo 1º do CPC. 2-Sobre a contes-
tação de fls.51/60 e documentos acostados, diga o autor, em 10
(dez) dias. Intimem-se.-Adv. JOSE RICARDO C.DE ALBU-
QUERQUE e NEUDI FERNANDES-

63.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-218/2001-DIBENS
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAU-
DIA LEME DE CARVALHO-1-Admito a emenda de fls.47/50.
Retifique-se a autuação e demais assentos. 2-Anote-se (fls.53).
3-Diante dos documentos juntados (fls.7/11), bem como a re-
gular constituição da requerida em mora (fls.12), é de se reco-
nhecer a verossimilhança do direito alegado. No tocante ao dis-
posto nos incisos I e II do art. 273 do CPC, não são aferíveis
neste momento, por óbvio, haja vista que nem se conhece os
argumentos da requerida. Em relação ao fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, é de ser reconhecido, nos
termos da argumentação do requerente. É da própria natureza
do bem a exposição a deterioração, eventual má utilização ou
mesmo desaparecimento, o que esvaziaria o conteúdo do pro-
vimento final, em caso de procedência do pedido. Ressalte-se
ainda, no caso, a reversibilidade da medida como elemento
autorizador do deferimento da liminar. 4-Assim, verificados os
requisitos legais, defiro o pedido liminar, antecipando parcial-
mente dos efeitos da tutela pretendida pelo requerente, para o
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fim de determinar a expedição de carta precatória itinerante
para a comarca de Londrina-Pr para a reintegração relativa ao
veículo descrito na inicial. Defiro os benefícios do parágrafo
2º do art. 172 do CPC. 5-Após, pela mesma precatória, cite-se
a requerida, com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.
Intimem-se.-Adv.LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES OLIVEIRA
OAB 32504-

64.-DECLARATORIA-235/2001-BRASILSAT HARALD S/A
x CASTRO MELO & CIA LTDA-Em face dos documentos jun-
tados manifeste-se o réu no prazo de cinco dias. Intimem-se.-
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e JOSE RIBAMAR SERRA
OAB 4374-

65.—371/2001-ONDINA CUNHA IMAGUIRE x CELINE
CUNHA IMAGUIRI-1-Considerando que a Apelação foi in-
terposta tempestivamente recebo-a nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, CPC). 2-Após, dê-se vista à parte apelada
para responder no prazo legal. 3-Com as contra-razões ou sem
elas, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, com as cautelas legais e homenagens deste Juízo. 4-Inti-
mem-se.-Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
KATIA REGINA LEITE FERRAZ e CARLA CRISTIAN BA-
CKS MANSUR-

66.-DECLARATORIA-704/2001-AGV- PRODUTOS PROMO-
CIONAIS LTDA x COMERCIAL CLN LTDA e outros-Tratam
os presentes de ação declaratória de inexigibilidade de dupli-
catas, cumulada com indenização por danos morais, promovi-
da por AGV - Produtos Promocionais Ltda, contra Comercial
CLN Ltda, e Keyart Indústria e Comércio Ltda. Compulsando
os autos verifique que a segunda ré, Keyart, ainda não foi cita-
da no presente feito, logo, a relação processual sequer foi aper-
feiçoada. Doutro vértice é imprescindível a presença da Keyart
no caso em apreço na medida em que foi ela quem emitiu as
duplicatas contra a autora. Diante do exposto determino que a
autora, no prazo de dez dias providencie a regular citação da ré
Keyart. Intimem-se.-Adv.IVO GOMES, LEANDRO GALLI,
ANA CLAUDIA CERICATTO, CRISOSTOMO CHAGAS,
ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS e ROSEMEIRE RODRI-
GUES DE OLIVEIRAS-

67.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-802/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO JAPURA x DORILDA COMELLI-Sobre a in-
dicação de bem a penhora, diga o autor, em 05 (cinco) dias.
Intimem-se.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, JOAO THE-
ODORO DA SILVA JUNIOR e CARLOS BAYESTORFF JU-
NIOR-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-847/2001-LUIS FRANCIS-
CO RODRIGUES x ELOI MIRANDA-1-Primeiramente, deve
o Autor comparecer em Cartório para assinar o Termo de Cau-
ção de fls.22. 2-Indefiro o pedido de citação do Requerido por
meio de edital, devendo o Requerente esgotar primeiramente
os meios legais para descobrir o endereço do Requerido. 3-
Intimem-se.-Adv. CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-

69.-DEV.DE QUANTIA PAGA.CUM.PER/D-987/2001-ER-
NESTO ROSEVELTER FREITAS DA COSTA x MANOEL
MARTINS RIBAS-Aguarda-se o preparo de custas.
R$286,30.Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e
JOSE DERETTI NETO-

70.-CARTA DE SENTENCA-1000/2001-ESPOLIO DE OLE-
GARIA VASCONCELOS DE FARIA e outros x CREDIFONE
COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS-1-Anote-
se em face da juntada do instrumento de substabelecimento de
fls.78. 2-Manifeste-se o Autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. ELIZABETH
BRASSAC CORTIANO, MARCELO PACHECO PIROLO e
LEONEL DA ROSA VIEIRA-

71.-ARROLAMENTO-1147/2001-MARIA DE LOURDES
FERNANDES DOS REIS e outros x ESPOLIO DE NOELI
REIS MARTINS-1-Defiro o pedido de fls.43, a fim de que a
Autora obtenha a documentação necessária para a instrução do
feito. Determino a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, devendo o feito aguardar no arquivo provisório, até
ulterior manifestação da Requerente. 2-Intimem-se.-Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-

72.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1204/2001-FRANCISCO
GONCALVES FERREIRA x VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA-1-Embora o autor tenha se pronunciado espontaneamente
sobre a contestação da litisdenunciada (fls.357/363), observo
que não houve intimação para fazê-lo. 2-Para evitar futuras ar-
guições de nulidade ou irregularidade, intime-se a denunciante
Viação Vale do Iguaçu para que se manifeste quanto aos termos
da contestação de fls.325/342 e documentos acostados, em 10
(dez) dias. Intimem-se.-Adv. CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI, MAGNUS VICTOR KAMINSKI, OSWALDO TEL-
LES, MARIO ENRIQUE CORRAL BOIA, CASSIO LISAN-
DRO TELLES e HERCULES LUIZ OAB-20099-

73.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1262/2001-
BANCO BRADESCO S.A x MARCOS AMERICO TOSCANI
e outros-1-Defiro o requerimento de fls.50. Intime-se o Procu-
rador dos autores da ação consignatória em apenso (autos nº
812/99), Doutor Orlando Anzoategui Júnior, para fornecer em
Cartório o endereço de seus constituíntes, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Intimem-se.-Adv. DANIEL HACHEN, ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-

74.-COBRANCA (SUM)-1263/2001-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ETERNITY x ADEMIR FERRARI-Deve a parte credora
noticiar ao Juízo para fins de extinção da presente execução.-
Adv. SANTINO SAGAIS-

75.-COBRANCA (SUM)-1270/2001-CONDOMINIO II JAR-

DIM ARAUCARIAS LOTE 7 x ODENILSON EMILIO RIBAS
e outros-Não é possível se dar por citada a ré Maria Terezinha
Rodrigues Ribas em virtude de que esta, embora tendo compa-
recido pessoalmente em cartório, após a realização da audiên-
cia de apresentação de defesa, não foi antecipadamente adver-
tida dos efeitos da revelia, devendo se repetir o ato. Para a
realização do ato postergado designo o dia 31 de março de 2003,
às 15:00 horas. Cite-se. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

76.-ORDINARIA-1341/2001-PALADIO COMERCIO DE
MOTOS LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A-1-Defiro o pedido de fls.268/272, para fins de conceder a
primeira Autora o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de seu
contrato social. Não havendo mais provas a serem produzidas,
retornem os autos conclusos para decisão. 2-Intimem-se.-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, ADRIA-
NA DE FRANCA e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

77.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1461/2001-SA-
MUEL OTAVIO SZGZYGIEL x HSBC-LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL(BRASIL) S/A-1-Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação. 2-Nesse mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transação, nos termos do item 1 supra, retornem conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.-Adv. HUGO RAMOS
DE OLIVEIRA e RENATA PORCIUNCULA RAMOS OLI-
VEIRA-

78.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-1468/2001-CON-
GREGACAO MISSIONARIA DO SANTISSIMO REDENTOR
x PROTEGER SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS
LTDA-1-Recebo o recurso de apelação em seu efeito apenas
devolutivo, em conformidade com o artigo 58, inciso V, da Lei
8245/91, sendo que a cumulação do pedido de cobrança com a
de despejo, não pode, sob qualquer alegação, conduzir à viola-
ção desta forma. 2-Intime-se o apelado para responder o recur-
so interposto. 3-Intimem-se.-Adv. OSMAR ALFREDO KOH-
LER, RONNIE KOHLER, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA
e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1512/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x R.M LIMA ROCHA e outros-Fica o
autor intimado a retirar o Edital.-Adv.MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-2/2002-AUTO POSTO EU-
ROPA LTDA x PELIKANO DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA-1-A questão quanto a tempestivamente da caução
ofertada às fls.63 restou superada diante da certidão de fls.96.
2-Deve a requerida regularizar sua representação processual,
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.-Adv. CELIA MA-
ZZAGARDI, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTIAN
PALHARINI MARTINS-

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5/2002-CELIA APARE-
CIDA LOUREIRO GIRARD x ALCINA DA SILVA-Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81/2002-BANCO
DIBENS S/A x SONIA REGINA DE OLIVEIRA-Diga a parte
autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.44/
verso.-Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINC E INVESTIMENTO x JA-
NETE NARLOCH-Vistos e examinados: 1-Considerando o trân-
sito em julgado da sentença de fls.26/30, a qual julgou proce-
dente o pedido formulado nestes autos de Busca e Apreensão
consolido, em definitivo, a posse e propriedade do bem descri-
to na inicial à autora BV Financeira S/A Crédito Financiamen-
to e Investimento, para todos os fins de direito. 2-Admito os
cálculos juntados às fls.40 como cumprimento da parte final da
sentença de fls.26/30. Intimem-se.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

84.-ARROLAMENTO-158/2002-LAURO MODESTO e outros
x ESPOLIO DE MARIA MADALENA BARUSSO-1-Junte o
requerente a procuração específica de Sidney Sérgio Gagel,
cônjuge da herdeira Onice Baruzzo Gagel. 2-Nomeio inventa-
riante o cessionário Lauro Modesto, independentemente de ter-
mo. 3-Junte o inventariante os comprovantes de recolhimento
do imposto causa mortis e certidões negativas Federal, Estadu-
al e Municipal.-Adv. REINALDO COSTA MITCZUK-

85.-INVENTARIO-171/2002-LINDSAY GRACIA COLLE x
ESPOLIO DE ACHILLES RUIZ COLLE-1-Sobre as primeiras
declarações (fls.14/19), manifeste-se o herdeiro Achilles de
Gracia Colle, em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, regularize a
representação processual de sua esposa Vanessa Bley Colle. 2-
Aguarde-se pela juntada das certidões negativas. Intimem-se. -
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, DJANIR PEDRO
PALMEIRA e PAULO ROGERIO PONTES-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-227/2002-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OTTO
LEOVIGILDO DE SIQUEIRA ALMEIDA-1-Defiro (fls.26).
Após recolhidas as custas pela diligências, desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento. Intimem-se.-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA x BANCO RURAL S/A-Diante da juntada
de documentos com a impugnação, manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias. Intimem-se.-Adv. FABIANO NEVES, HEROL-

DES BAHR NETO, IGUACIMIR G.FRANCO e SIMARA
ZONTA-

88.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-415/2002-CARLOS
ALBERTO KUNZ x GRALHA AZUL REFRIGERACAO
LTDA-Fica o autor intimado a recolher as custas par remessa
postal.-Adv. RALF DRUSO DE MESQUITA OAB 20.179-

89.-COBRANCA (SUM)-424/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL WIENER WALD x MARISE JACI SERRATO DOS
SANTOS-1-Defiro (fls.63). Redesigno nova data para audiên-
cia de conciliação e apresentação de defesa como sendo o dia
21/03/03, às 15:30 horas. 2-Cite-se a ré, com as advertências
legais, via mandado, como requerido, ficando autorizado o cum-
primento da diligência com os benefícios do parágrafo 2º do
art. 172 do CPC. Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-432/2002-WALTER KOR-
NEICZUK x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Sobre a con-
testação de fls.227/251 e documentos que a acompanham, ma-
nifeste-se o autor, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-486/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x STPAR COMERCIO E
REP.DE INFORMATICA LTDA-1-Defiro (fls.24). Após a jun-
tada da guia DARF respectiva, expeça-se ofício à Receita Fe-
deral, como requerido. Intimem-se.-Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

92.-COBRANCA (SUM)-493/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
PASSEIO x EDSON LOYOLA ANTUNES-1-Admito a emen-
da de fls.23/24, para fins de determinar a substituição no pólo
passivo de Mario Siqueira Antunes por Edson Loyola Antunes.
2-Cite-se, mediante mandado, no endereço apontado na peti-
ção retro, observando-se os itens 2 e 3 do despacho de fls.18,
bem como a antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da
audiência. 3-Intimem-se.-Adv. PAULO JOSE GOZZO e IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO-

93.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-514/2002-SERCON
SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA x BANCO BRADESCO
S/A e outros-1-Sobre a contestação de fls.30/44 e documentos
acostados, diga o requerente em 10 (dez) dias. Intimem-se. -
Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR OAB/PR.17.915-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-532/2002-RO-
BERTO TANNER x RAMON AGUSTIN COLMAN MORI-
NIGO e outros-Diga o autor ante o contido na certidão do
Sr.Oficial de Justiça fls.28/verso.-Adv. CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-550/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x WELLINGTON SOARES-Diga a parte autora ante o contido
na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.34.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-595/2002-BANCO
BMC S.A x TALITA DE AZEVEDO LEMOS-1-Anotem-se os
substabelecimento (fls.23). 2-Abra-se vista dos autos, no prazo
de 05 (cinco) dias, ao procurador de fls.22. 3-Intimem-se.-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

97.-SUSTACAO DE PROTESTO-602/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM. DE COMBUSTIVEL LTDA x IDAZA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA-1-Defiro (fls.58).
Suspendo o feito pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -
Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-670/2002-BANCO
BRADESCO S/A x PAULO SERGIO CAMARGO-Fica o au-
tor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.-Adv. MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

99.-CAUTELAR-691/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x ESTACAO DE SERVICOS HJC LTDA-Diga o autor ante
o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.133. Intime-
se.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JU-
LIO JACOB JUNIOR-

100.-CAUTELAR INOMINADA-772/2002-JOANA DE AN-
GELIS GALDINO SILVA e outros x FACULDADES INTE-
GRADAS CURITIBA-Fica o autor intimado a retirar os docu-
mentos desentranhados.-Adv. FABIANO NEVES-

101.-COMINATORIA-776/2002-HELDER JOSE BANDEIRA
x DASAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA-Primeira-
mente, regularize o réu sua representação processual, nos ter-
mos do art. 12 do CPC, em 10 (dez) dias.-Adv. CARLA BIGO-
LIN AMARAL e ENIO MEDEIROS FILHO-

102.-USUCAPIAO-818/2002-SALVADOR BISPO DE CARVA-
LHO e outros x ESPOLIO DE NATALIO LIBERATO e outros-
1-Intimem-se os autores para que juntem aos autos os docu-
mentos requeridos pelo representante do Ministério Público
(fls.58). Intimem-se.-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ
ZAMBON-

103.-ARROLAMENTO-840/2002-LUCIA ROSA MARINI e
outros x ESPOLIO DE MARIO MARINI-1-Aguarde-se pela
autenticação dos documentos, como determinado às fls.26. In-
timem-se.-Adv. GLICERIO RODRIGUES PALMA-

104.-INVENTARIO-913/2002-OSNI BARBOSA e outros x
ESPOLIO DE TEREZINHA MADUREIRA BARBOSA-Con-
cedo o benefício da Assistência Judiciária. Nomeio Osni Bar-
bosa inventariante dos bens do espólio de Terezinha Madureira
Barbosa que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar o com-

promisso legal.-Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

105.-INTERPELACAO JUDICIAL-950/2002-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x DANIEL DE SOUZA-Diga o autor ante o conti-
do na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.14/verso.-Adv. LA-
CIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

106.-RESCISAO DE CONTRATO-951/2002-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA-Diga a parte autora ante o contido
na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.36/verso.-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

107.-REPARACAO POR DANO MORAL-953/2002-FRAN-
CISCO CESAR VELOZO x OSSAMU KAYA-1-Concedo os
benefícios da Assistência Judiciária. 2-Para audiência de con-
ciliação e recebimento de defesa, designo o dia 06/03/2003, às
14:30 horas. 3-Cite-se na forma requerida, no caso de omissão
observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 4-
Observe-se o contido no art. 277, && 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.
Intime-se.-Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS OAB 25.989-

108.-INTERDICAO-1032/2002-OSVALDO LUIZ DE MIRAN-
DA x JOSE ANILTON DE MIRANDA-1-Inicialmente intime-
se a douta Procuradora do requerente para firmar a petição ini-
cial, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv. ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

109.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1077/2002-NEY
MENDES RODRIGUES JUNIOR x CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-1-Ante o valor atribuído à
causa, o presente feito deverá tramitar pelo rito sumário, (art.
275, I, do CPC e demais alterações prevista em lei). 2-Destar-
te, faculto a emenda, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de ade-
quar o feito às normas do art. 276 do CPC. Intime-se.-Adv.
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-
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ROSIANE APARECIDA MARTINE 024 00636/2000
RUBIANO AUGUSTO R. LISBOA 073 01238/2002
SADI BONATTO 019 01287/1998
SAMANTHA ALBINI 034 00834/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 010 01206/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 061 00761/2002
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 070 01122/2002
SERGIO VICENTE SPRICIGO 034 00834/2001
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 070 01122/2002
SIGISFREDO HOEPERS 049 00439/2002
SILVANA DENISE LOBATO 032 00780/2001
SILVANA ELEUTERIO 071 01235/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 067 00968/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 035 00999/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 071 01235/2002

067 00968/2002

SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 048 00426/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 044 00270/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 071 01235/2002

067 00968/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 066 00959/2002
TANIA APARECIDA PORTO OLI 034 00834/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 036 01006/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 014 00426/1998
VALMIR SCHREINER MARAN 035 00999/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD 034 00834/2001

008 00498/1996
VERGINIA BERNARDO JORGE 012 00871/1997
VINICIOS MORO CONQUE 022 00437/1999
VITORIO KARAN 047 00391/2002

040 01371/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 030 00571/2001
WASHINGTON YAMANE 035 00999/2001
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 037 01013/2001
WINICIUS RUBELE VALENZA 033 00827/2001

1.-ACAO REIVINDICATORIA-787/0055-DECIO TOREJANE
x MARILENE BERNADETE DA SILVA -Preparar as custas
no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-788/0055-GILMAR PAULO
DE CASTRO e outros x JOSMAEL RODNEY AMIN -Prepa-
rar as custas no valor de R$ 220,50 (duzentos e vinte reais e
cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-789/0055-BANCO
ZOGBI S/A x AMAURI BRANDAO DE PAULA -Preparar as
custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-29515/1981-
BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO FERREIRA PEREI-
RA e outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES-

5.-INTERDITO PROIBITORIO-401/1993-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB ECAD x MOUSTA-
CHE BAR RESTAURANTE E DISCOTEQUE e outros - Ob-
serve-se a Requerente que os presentes autos já foram extintos,
conforme sentença de fl. 481 e devidamente baixados perante
o Cartório Distribuidor (fl. 482). Intime-se e após arquivem-se
os autos. -Adv. LUDOVICO ALBINO SARAVIS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-449/1995-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E EXPORTACAO S/A x
CARLOS AUGUSTO FROELICH -1. No prazo de dez (10)
dias, deverá a credora apresentar cálculo atualizado do débito.
2. Isto feito, paute, a escrivania, data para arrematação do bem
constritado, observando o disposto no artigo 686, õ 3º, do CPC,
que dispensa a publicação de editais, ao tempo em que deter-
mina que o preço da venda não poderá ser inferior ao da avali-
ação. -Adv. MARCELO BERVIAN-

7.-ACAO DE DEPOSITO-570/1995-BANCO BRADESCO S/
A x MARIO BENICIO DOS SANTOS -Defiro (fl. 144). Aguar-
de-se por 60 dias. -Adv. DANIEL HACHEM, JOSE CID CAM-
PELO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e DEBO-
RA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1996-BAN-
CO BMC S/A x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros
-Na forma já esclarecida a fl. 571, a r. decisão do Egrégio Tri-
bunal de Alçada, que rejeitou os Embargos, não excluiu a taxa
de juros pactuada e, assim, esta deve ser considerada vigente
até a data da quitação da dívida. Além disso, está correto cal-
cular separadamente e pelos mesmos critérios a dívida e os pa-
gamentos realizados, para não gerar enriquecimento sem causa
a qualquer das partes. Quanto ao critério de cálculo dos juros,
esclareço que deve ser “pro rata temporis”, como querem as
partes. Assim, determino que os autos retornem ao contador
para que elabore o cálculo de acordo com o aqui decidido. Ao
preparo das custas no valor de R$ 107,42 (cento e sete reais e
quarenta e dois centavos), do Sr. Contador. -Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA BERRIOS, VANESSA VOLPI BELLEGARD, ROB-
SON JOSE EVANGELISTA, FAURLLIN NAREZI e AUGUS-
TO PROLIK-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-822/1996-NEU-
ZA LEITOLIS RUSSI x ISAIAS PEREIRA DE OLIVEIRA e
outros -Manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1206/1996-THE
FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON x REGINALDO
ALMEIDA GONCALVES e outros -Defiro (fl. 100). Desentra-
nhe-se e adite-se a carta precatória, a fim de que seja atualiza-
da a avaliação. Deve a parte interessada antecipar as custas
referente a expedição da Carta Precatória. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, CRISTIANE GROCHOVICZ, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, JU-
RAMIS TEIXEIRA, ANA LUCIA FRANÇA, CARMEM ES-
TER ROMERO BONNEVIALLE-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1353/1996-
MUNDI TRANSPORTES LTDA x MARIA IRACI PAIN DA
SILVA -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 118, do Sr. Oficial
de Justiça. Retirar ofício de fls. 120. -Adv. ANDREA CRISTI-
NA SERPE GANHO RIBEIRO, LUCIANA SEZANOWSKI-

12.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-871/1997-OLAVO DE
JESUS CASTRO e outros x SALVADOR VICENTE CARA e
outros -Defiro (fls. 468/469). Aguarde-se a manifestação da

parte interessada. -Adv. DAMASSO AIR GOMES, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, NERIL-
DA BITTENCOURT VENDRAME, VERGINIA BERNARDO
JORGE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1350/1997-MAXI-
MO JOAO ZAGONEL x SOCIEDADE BIO MEDICA PSICO
HOSPITALAR LTDA -Manifeste-se sobre a juntada do man-
dado de fls. 167/173. -Adv. EDSON LUIZ CARDOSO-

14.-ACAO DE DEPOSITO-426/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -Manifeste-se a
parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de fls.
103/111. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ AN-
TONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GAR-
MES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER
JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO,
JOSE ROBERTO BARRAVIERA, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIA-
NI MARIA BARBOSA SARTORI, ALESSANDRA LOREN-
ZEN, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EURICO MAR-
TINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA
BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAU-
NAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA e VAGNER
MARQUES DE OLIVEIRA-

15.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-730/1998-MAIROS
LUIZ ONGARATO x AMERICO MESSIAS -Retirar ofício de
fls. 121, com prazo de validade de 30 (trinta) dias. -Adv. LO-
LINNA CHAN-

16.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-738/1998-ANA TE-
REZA MARTINS DE ALCANTARA x BANCO VOLKSWA-
GEN S/A -Renove-se a citação, para os fins pretendidos a fl.
208. Antecipar custas referente a citação. -Adv. JOSE SECUN-
DINO DE OLIVEIRA FILHO-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-893/1998-ALBERTO IZIDO-
RO DE OLIVEIRA e outros x LUIZ IZIDORO DE OLIVEIRA
(ESPOLIO) -1. Ao Partidor para o esboço de partilha (CPC,
art. 1023), Dizendo, em seguida, os interessados e o Represen-
tante do Ministério Público (CPC, art. 1024, 1ª parte). 2. Em
havendo concordância com os termos, lance-se a partilha nos
autos (CPC, art. 1024, 2ª parte) e voltem-me para homologação
(CPC, art. 1026). Ao preparo das custas no valor de R$ 66,99
(sessenta e seis reais e noventa e nove centavos), do Sr. Conta-
dor. -Adv. JAIRO ARAUJO RODRIGUES DOS SANTOS-

18.-ACAO DE DESPEJO-1059/1998-JOSE LAFFITTE MINE-
TO JUNIOR x A W A DROGARIA LTDA -I- Designo, para
arrematação, o dia 04 de dezembro de 2002, às 13:50 horas, no
local de costume. Retirar edital de fls. 216. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial). -Adv. JOSE CID CAMPE-
LO e DIONE VANDERLEI MARTINS-

19.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1287/1998-ALBERTO
LUCIANO ZAMIN x NAVARRO E MACHADO LTDA e ou-
tros -Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes às fls. 518/519 e 522 destes autos e que restou devidamente
cumprido (fls. 525 e 530) e, em conseq•ência, julgo extinto o
presente processo, com fundamento no disposto pelo artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. 3. Custas na forma da
lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER,
RONNIE KOHLER, SADI BONATTO e FERNANDO JOSE
BONATTO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1363/1998-
CONSTRUTORA CUTIBIBA LTDA x UP PAINEIS E CAR-
TAZES LTDA -1. Considerando o teor do petitório de fls. 103,
intime-se a parte exeq•ente para dizer se algum dos leilões
designados no Juízo da 16ª Vara Cível desta comarca restou
positivado. -Adv. HELOISA MARIA FREITAS CAMARA-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-316/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO MAPO x ROSANA ESSER HORTMANN -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais),
do Sr. Avaliador. -Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

22.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-437/1999-EMERSON
LEITE BATISTA x CIDADELA S/A -Não obstante o Magis-
trado antecessor tenha deferido a realização de prova oral (fls.
130), consigno que entendo desnecessário a produção. Além
disso, nenhuma das partes arrolou testemunhas, sendo que o
requerente na pessoa de seu procurador, neste ato, desistiu do
depoimento pessoal do representante legal da ré. Assim sendo,
não havendo outras provas a serem produzidas neste feito, fixo
o prazo, sucessivo, de dez dias, para apresentação de alegações
finais por memoriais. Decorrido o lapso, voltem-me conclusos
para sentença. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e
VINICIOS MORO CONQUE-

23.-ACAO DECLARATORIA-350/2000-CARLOS AUGUSTO
LACERDA x OLIMPIA MARIA DORNELLES COUTO -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 179. -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR-

24.-ACAO DE DEPOSITO-636/2000-COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTO C F I x LUCIANO CARDOSO FUCCI -
Recebo a Reconvenção apresentada às fls. 129-161. Anote-se
junto ao distribuidor. Outrossim, manifeste-se a Requerente -
Reconvinda sobre a Reconvenção, bem como sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 97-128. -Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CARLOS ALE-
XANDRE LORGA e LUIS GUSTAVO LORGA-
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25.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1182/2000-ESPOLIO
DE FRANCISCO LOPES FONSECA e outros x 2000 ADMI-
NISTRADORA DE IMOVIS LTDA -À conta e preparo. Ao
preparo das custas no valor de R$ 23,80 (vinte e três reais e
oitenta centavos). -Adv. FABIANE MULLER BONETTO e
ALEXANDRE MARTINS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-96/2001-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x CLEA DE FATIMA INZEWIAK -Ao preparo das custas no
valor de R$ 324,10 (trezentos e vinte e quatro reais e dez cen-
tavos). -Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO-

27.-ACAO MONITORIA-372/2001-CONSORCIO NAC P
CAMIN E ONIBUS VOLVO S/C LTDA x DAIANE EDITH
ALVES -Manifeste-se o exeq•ente. -Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-384/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CHAOKI BARK -Manifeste-se
sobre a certidão de fls. 62, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

29.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-506/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x JURACI APARECIDA DE OLI-
VEIRA GIACOMINI -Deve a parte interessada retirar os autos
e encaminhar ao Juízo declarado competente. -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/2001-UNI-
AO CATARINENSE DE EDUCACAO e outros x FRANCIS-
CO PAULO JOSE MINOLI -Aguarde-se a manifestação da parte
interessada. Int. -Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BAR-
ROS-

31.-COBRANCA-671/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I COND XVI x ILDA DEBORA BA-
TISTA -Ciência a parte interessada sobre a certidão de fls. 82v.,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S
RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-780/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO CAPSALI x VALDIR RODRIGUES -
Prossiga-se na forma determinada pela sentença. Retirar ofício
de fls. 65, com prazo de validade de 30 (trinta) dias. -Adv.
SILVANA DENISE LOBATO-

33.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-827/2001-LOTARIO
BURGEL e outros x MEMORIAL GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -Autorizo o levantamento dos valores até
aqui depositados, conforme se pretende a fl. 225. Expeça-se
alvará. Após, voltem. Int. Devem os requerentes retirar alvará
de fl. 233. -Adv. GUILHERME KLOSS NETO, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, ANAMARIA
BATISTA e EROS SANTOS CARRILHO-

34.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-834/2001-ALEX
VOLNEI TEIXEIRA e outros x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO - ... Os pontos controvertidos quanto à matéria de
fato a dependerem de prova resumem-se em saber: a) qual o
tipo de contrato celebrado entre as partes; b) qual a taxa de
juros aplicada e se está de acordo com o pactuado; c) se houve
ou não capitalização indevida de juros; d) se houve ou não co-
brança de comissão de permanência cumulada com correção
monetária. Para dirimir a controvércia defiro produção de pro-
va pericial contábil. Os depoimentos pessoais dos Requerentes
em nada poderão esclarecer os pontos controvertidos, motivo
pelo qual os indefiro. Nomeio o Sr. José Vicente Postiglione
para realizar a perícia, o qual deve ser intimado para apresentar
proposta de honorários, tão logo sejam formulados os quesitos.
A necessidade de produção de prova testemunhal será analisa-
da após a realização da perícia. -Adv. TANIA APARECIDA
PORTO OLIVEIRA, FERNANDO LOMBARDI PLENTZ MI-
RANDA, MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES, JOSE
LUIS LEITE DOLES, JOSE LUIZ SPIGAI, ANGELO ROMEU
D’ELIA FILHO, ANTONIO CARLOS BOTINO, SERGIO
VICENTE SPRICIGO, ANDREA ARANHA GREGO, ANDRE
FRANCO DE MORAES, MIRIAN MARETTI MARIOTTONI
S DE SOUZ, MARCIA YUKI TAKANO, MARIA SILVIA PI-
NOTTI CARVALHO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, VANESSA
VOLPI BELLEGARD, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL
e SAMANTHA ALBINI-

35.-DECLARATORIA-999/2001-ORIGENES CAPELANI
DOS SANTOS x BANCO ARAUCARIA S/A - EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL -Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta dos honorários de fls. 192, do Sr. Perito. -Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG, DARCY ZANGHELEI-
NI JUNIOR e MANOELLA SILVA MATSCHINSKE-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1006/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EULALIA NALEVAI-
KO -1. Recebo a apelação interposta às fls. 283/332, no efeito
devolutivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC, art.
508). 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código de Nor-
mas, item 5.12.5. 4. Intimem-se.-Adv. OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, TARCISIO ARAUJO KROETZ, AN-
DREIA CUNHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, FABIOLA P CORDEIRO FLEISCHERESSER e RICAR-
DO PAVAO TUMA-

37.-INVENTARIO E PARTILHA-1013/2001-FRANCISCA
GOVASKI SCHWARTZ e outros x ANTONIO SCHWARTZ
(ESPOLIO) -Intimem-se todos os herdeiros para, querendo,

manifestarem-se sobre as primeiras declarações, no prazo, co-
mum, de dez (10) dias. -Adv. ILLIO BOSCHI DEUS, WIL-
MAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS e ROSA MARIA
BUSATO-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1157/2001-MADEI-
REIRA E AGROPECUARIA UBERABA LTDA x DORIVAL
PICCOLI e outros -Dê-se ciência à parte requerida do teor do
citado documento (fl. 384). -Adv. ROMARIO SELBMANN-

39.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1212/2001-SIA-
VASH MIRZAEI YALGHOZ AGHAJI e outros x BANCO
HSBC -Aguarde-se a manifestação da parte recorrida nos autos
em apenso. -Adv. FABIANO NEVES, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE
GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO CABRAL-

40.-INVENTARIO E PARTILHA-1371/2001-MAICON DA
SILVA PLANTES x LUIZ CARLOS PRANTES (ESPOLIO) -
Retirar oficio de fls. 63/65. -Adv. VITORIO KARAN, ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e CARLOS AUGUSTO DO N
BENKENDORF-

41.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-27/2002-ROSY DO
ROSARIO FONTOURA NOGUEIRA (ESPOLIO) x NIVAL-
DO SILVA -Defiro (fl. 45). Notifique-se o Requerido para de-
socupação voluntária em 15 dias, sob pena de despejo forçado.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE e
FERNANDA LOPES MARTINS-

42.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-150/2002-ADOL-
FO OSWALDO x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
e outros -Retirar ofício de fls. 124, com prazo de validade de
20 (vinte) dias. -Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKU-
RA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-161/2002-C O
MULLER COMERCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA x
CARINA DO PILAR TRINDADE MOREIRA -O Exequente
não esgotou todos os meios para citação pessoal da Executada.
Intime-se-o para tomar tal providência. -Adv. AMALIA KA-
CHEL-

44.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-270/2002-ERNANI MO-
RENO SILVA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS
S/A -Para poder apreciar a alegação de prescrição intimem-se
as partes para que juntem documento que comprove a data em
que o Requerente teve ciência da negativa de pagamento pela
Requerida. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, JORGE
LUIZ LOMBARD CHAVES, SIMONE STOIANI NERCOLI-
NI, JOSE OLINTO NERCOLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN-

45.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-377/2002-SYAVASH
MIRZAEI YALGHOZ AGHAJI x HSBC REPUBLIC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -I- Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. II- Vista a parte recorrida para
contra-razões. Int. -Adv. FABIANO NEVES, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JOR-
GE GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO CABRAL-

46.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-385/2002-IVO-
NOR JESUS DA COSTA x PONTO DA CONS COM DE FERR
E MAT DE CONSTRUCAO LTDA -Manifeste-se sobre a con-
testação e documentos de fls. 79/86. -Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

47.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-391/2002-JUCARA
NICOLAU e outros x ELIAS MIGUEL NICOLAU NETO e
outros -Recebo o agravo, que deverá permanecer retido nos
autos. -Adv. VITORIO KARAN, MAURO CURTI, RONAL-
DO ANTONIO BOTELHO, CICERO DA SILVA, ROGERIO
OSCAR BOTELHO, MARCIA MARTINS ONOFRE KOWAL-
CZUK, CICERO JULIANO STAUT DA SILVA e ANNE CA-
ROLINA STIPP AMADOR-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-426/2002-RO-
SELY SAUBERLICH KUCHANOVICZ x PAULO BARRE-
TO e outros -Em razão de que na ação de despejo não há co-
brança de alugueres, não existe a alegada carência de ação des-
ta Execução por falta de interesse processual. O questionamen-
to dos valores cobrados, todavia, pode acarretar dúvidas quan-
to à liquidez do débito. Como a liquidez é pressuposto para a
Execução, a presente deve permanecer com o trâmite suspenso
até o deslinde da ação de despejo. Portanto, rejeito a exceção
de preexecutividade, mas, de ofício, determino a suspensão da
execução. Observe-se. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, MAXIMILINO NAGL GARCEZ, ADRIANA FRAZAO
DA SILVA, DEINY RAIZEL DA CRUZ e REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-

49.-ACAO MONITORIA-439/2002-PRODOCTOR COM DE
EQUIP ODONTOLOGICOS E SERV LTDA x SAUDE SO-
BRE RODAS COM M M LTDA -Retirar ofício de fls. 41, com
prazo de validade de 20 (vinte) dias. -Adv. SIGISFREDO HO-
EPERS-

50.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-475/2002-ESCAPA-
MENTO PORTAO LTDA x BANCO CITIBANK S/A -1. Em
substituição à audiência prevista no artigo 331, caput, do CPC,
passo a fixar os pontos controvertidos, decidir eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinar as provas a serem pro-
duzidas, o fazendo através deste despacho, considerando que
as circunstâncias da causa evidenciam ser emprovável a obten-
ção de acordo entre os contendores. Vistos, ... 2. A questão
prejudicial arg•ida pelo requerido, de validade dos contratos,
sob a alegação de que, se reconhecida, implica na impossibili-
dade jurídica do pedido e cnseq•ênte extinção do processo,
por certo, está jungida ao mérito da questão e, via de ilação,
será analisada por ocasião da sentença. 3. ... Por tais razões,

indefiro a inversão do ônus provatório. 4. Não havendo outras
preliminares a serem analisadas ou questões processuais pen-
dentes, declaro, pois, saneado o presente procedimento. 5.
Admito as seguintes provas: documental e pericial contábil. 6.
Em conseq•ência, nomeio Perito Judicial - contador - o Dr.
Roberto Marques Figueiredo ... , sob a fé de seu grau, desde já
fixando o lapso de quarenta e cinco (45) dias para a entrega do
laudo. 7. As partes deverão observar o contido no artigo 421, õ
1º, do CPC, quanto ao prazo para indicação de assistentes téc-
nicos e apresentação de quesitos. ... 11. Os pontos controverti-
dos nos autos a depender de dilação probatória são eventual
incidência de juros capitalizados no cômputo da dívida, forma
de amortização do saldo devedor e valor porventura pago a
maior. -Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e EMER-
SON DEL RE-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-496/2002-
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR x DENISE VELOSO
QUEIROZ MOREIRA e outros -Manifeste-se o exeq•ente. -
Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-505/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PESQUISA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -1. Considerando que os de-
vedores não comprovaram, no prazo lhes concedido, que o bem
por eles indicado à penhora está livre e desembaraçado, decla-
ro ineficaz a nomeação, devolvendo ao credor o direito à indi-
cação (CPC, art. 657, 2ª parte). -Adv. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, ANASSILVIA S
A ARRECHEA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR-

53.-DESPEJO-560/2002-TOP COLOR CINE FOTO LTDA e
outros x FLORIANI & SOUZA LTDA e outros -Em resposta
ao expediente de fl. 81, informe-se que o contrato que motiva a
discussão na ação que tramita pela 13ª Vara Cível desta Capital
é o mesmo que motiva a presente ação de despejo e, inclusive,
os argumentos da defesa neste feito são os mesmos expostos na
inicial da ação de rescisão de contrato (da 13ª Vara Cível). In-
forme-se, também, que a ação de despejo foi distribuída em
maio deste ano e que o primeiro pronunciamento positivo ocor-
reu em 23 de maio de 2002. -Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE
SOUZA, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JU-
NIOR, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA e FERNANDA MARIANO DE
SOUZA-

54.-DECLARATORIA-585/2002-IVONOR JESUS DA COS-
TA x PONTO DA CONSTRUCAO COM DE FERRAGENS E
MAT DE CONS -Manifeste-se sobre a contestação e documen-
tos de fls. 167/170. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRIS-
TIANE CARREIRO PEREIRA-

55.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
EMERSON MARTINS SCHNEIDER -Manifeste-se sobre a
contestação e documentos de fls. 37/53. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA-

56.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-679/2002-SANDRA
REGINA DA SILVA x LEDA MARIA BRANDAO -1. Repor-
to-me ao item “1” do despacho de fls. 154. -Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e JO-
CLER JEFERSON PROCOPIO-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-686/2002-SIAVASH
MIRZAEI YALGHOZ AGHAJI e outros x BANCO HSBC -
SENTENÇA DE FLS. 98/99: Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, na forma do disposto no artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito. Condeno os Requerentes, pelo princípio da sucumbên-
cia, ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios já fixados na ação principal. P.R.I. - DESPACHO
DE FL. 158: I- Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos. II- Vista a parte recorrida para contra-razões. Int. -Adv.
FABIANO NEVES, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO,
EDSON SILVERIO CABRAL e JANDER LUIS CATARIN-

58.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-745/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS MC LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fls.
78, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

59.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-752/2002-MAR-
CIA CRISTINE LEVANDOVSKI x MRV CONSTRUCOES
LTDA - ... Rejeito, pois, a preliminar arg•ida. Os pontos con-
trovertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) quais foram os prejuízos sofridos pela
Requerente; b) quais as irregularidades constantes no interior
do imóvel; c) se houve a manutenção e correção satisfatória
dos problemas observados na obra do imóvel. Para dirimir a
controvérsia defiro produção de prova testemunhal e pericial
de engenharia. Nomeio para realizar a perícia o Sr. Marino
Nogueira Koch, que deverá ser intimado para apresentar pro-
posta de honorários, tão logo sejam formulados os quesitos.
Observo que a audiência de instrução e julgamento será marca-
da depois de realizada a perícia. -Adv. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS, ANA CAROLINA BRANDAO DA SIL-
VA, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO e MICHELE DE
CASSIA T. SILVERIO-

60.-INVENTARIO E PARTILHA-757/2002-MARIA NEVES
CARVALHO e outros x MOISES DE PAULA NEVES (ESPO-
LIO) e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada
da Carta AR devolvida de fls. 60/61. -Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-761/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x R F PARTICIPACOES LTDA e outros
-1. Dê-se ciência as partes do efeito suspensivo concedido ao
agravo de instrumento interposto (fls. 61/62). 2. Oficie-se, em
resposta ao expediente de fls. 60, encaminhando fotocópia deste
despacho a Excelentíssima Senhora Juíza Relatora do recurso
acima citado, através do qual, por brevidade, peço vênia para
prestar as seguintes informações: - Os argumentos expostos na
petição do agravo de instrumento proposto não foram capazes
de elidir os fundamentos elencados na decisão atacada, através
da qual rejeitou-se a exceção de pré-executividade arg•ida; -
Portanto, mantenho, na íntegra, o despacho objurgado; - Por
fim, comunico qua a parte recorrente cumpriu a prescrição do
artigo 526, do CPC. 3. No mais, aguarde-se a decisão da segun-
da instância. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, CARLOS
ALBERTO F DE CASTRO e EDUARDO O‘REILLY
C.C.BARRIONUEVO-

62.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-817/2002-FUNDA-
CAO WEISS-SCARPA x ADELVAN GOMES DA SILVA e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 15,85 (quinze
reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. PEDRO PAULO MAT-
TIUZZI-

63.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-937/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
FLAVIO ANDRE FERREIRA PRADO -Vistos e examinados,
etc... 6. Diante do exposto e o mais que dos autos consta, inde-
firo a petição inicial, com fundamento no disposto pelo artigo
295, inciso I e parágrafo único, incisos I e II, do Código de
Processo Civil. 7. Custas pela demandante. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO-

64.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-954/2002-RO-
MANO ANTONIO ZAMBOM x 1º TABELIONATO DE NO-
TAS DE CURITIBA ESTADO DO PR. e outros -Manifeste-se
o Requerido. -Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-955/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -Manifes-
te-se sobre a certidão de fls. 39, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES
MARCONDES DO AMARAL, GALILEO GAGLIARDI, LU-
CIANO DA SILVA BURATTO, DANIELA LISBOA ROCHA,
EDNEY MARTINS GUILHERME, GIULIANA APARECIDA
SATORI, KARINE CRISTINA DA COSTA, ROBERTA GUI-
MARAES FERREIRA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

66.-ACAO ORDINARIA-959/2002-VERA LUCIA DOS REIS
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -1. No prazo, co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os
pontos controvertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida
prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda e, em caso positi-
vo, apresentando proposta concreta. 3. Decorrido o prazo e não
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifes-
tação, voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questões processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua o par.
3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de
07/05/2002. 4. Intimem-se. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, SONIA MENDES DE SOUZA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

67.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-968/2002-IN-
DUSTRIAS TODESCHINI S/A x MOTRIPAR MOINHOS DO
PARANA LTDA -Manifeste-se sobre a contestação e documen-
tos de fls. 29/47. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO
CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-

68.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-994/2002-AN-
DREA KEILA CORREA DE OLIVEIRA e outros x MARCIO
LUIZ GUBERT BRANDT -Manifeste-se sobre a contestação e
documentos de fls. 28/54. -Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1031/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JORACELINA ROBERTO DE ARA-
UJO -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 17, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, GILBERTO
LUPO, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO, AFON-
SO MARIA BUENO, PAULO NOGUEIRA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR
MARISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA e ALESSANDRA LORENZEN-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1122/2002-COOPERATIVA
CENTRAL DE ALIMENTOS DO PARANA LTDA e outros x
COOPERATIVA CENTRAL AGROINDUSTRIAL LTDA -1.
Recebo os embargos com suspensão da execução. Certifique-
se. 2. Vista a parte embargada. Int. -Adv. RENE JOSE STU-
PAK, MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO
ROBERTO GIATTI RODRIGUES, EDISON ROBERTO MAS-
SEI, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI, IVONE
FATIMA FREITAS DOS SANTOS, BERNARDETE C. GUE-
DES FERREIRA, LELIA WOLFF, GIORGIA PAULA MES-
QUITA e MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS-
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71.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1235/2002-INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A x MOTRIPAR MOINHOS DO PA-
RANA LTDA -Considerando o valor atribuído à causa (R$
8.100,00) e, tendo em vista a nova redação do artigo 275, inci-
so I, do CPC, alterado pela Lei nº 10.444/02, emende-se a ini-
cial, em dez (10) dias, cumprindo o disposto no artigo 276, do
aludido codex. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO
CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
GERSON MASSIGNAN MANSANI, LEONARDO BUSARE-
LLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

72.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1237/2002-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x PLASTIMAR INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA -Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. OSNILDO PACHECO
JUNIOR-

73.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1238/2002-HOTU-
SA LOCACAO DE IMOVEIS LTDA. x ZACARIAS ARTIGOS
DE VIAGEM E ACESSORIOS LTDA. e outros -Citem-se na
forma pretendida. Defiro os benefícios do artigo 172 do Códi-
go de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. NIVALDO MIGLIOZZI, RUBIANO AUGUS-
TO R. LISBOA e MARILIA MARIA PAESE-

74.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1239/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JACKSON GIL DA VEIGA
BUENO -1. Documentalmente provada, como está, a mora,
defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado
de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da parte
autora (DL nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executada a liminar,
cite-se a parte Requerida para, em 03 (três) dias, oferecer res-
posta, querendo, ou requerer a purgação da mora (DL nº 911/
69, art. 3º, parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3.
Anote-se na mandado que, não havendo contestação, se presu-
muirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) re-
querente (CPC, arts.285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial
de Justiça a proceder, sendo necessário, de acordo com o prevê
o artigo 172, paragrafo 2º, do Código de Processo Civil. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipar as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-1240/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CONDOMINIO EDIFI-
CIO ETERNITY RESIDENCE -A petição inicial está apócri-
fa. Intime-se o procurador da Requerente para regularizá-la. -
Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

76.-ACAO ORDINARIA-1242/2002-MARY LUCIA VERIS-
SIMO e outros x ALAOR KLAS DE MENEZES e outros -O
valor dado à causa não corresponde ao conteúdo econômico da
demanda, nem ao rito procedimental adotado. Intimem-se os
Requerentes, pois, para que emendem a inicial para corrigir
tais defeitos. -Adv. MOACIR JOSE BARANCELLI-

77.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1244/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NESTOR MULLER -Apesar de a Nota
Promissória indicar que está vinculada a contrato, não há indi-
cação de qual o contrato a que se refere. Assim, não se pode
considerar provada a mora e, por conseq•ência não pode ser
deferida a liminar. Intime-se a Requerente para complementar
a documentação. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-
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051 00677/2002
087 01291/2002
049 00618/2002
044 00546/2002
043 00539/2002

JOAO DOMINGOS CARDOSO 099 01418/2002
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 081 01213/2002
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 030 00537/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 015 00925/1998
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 024 01395/2000
JORGE CLARO BADARO 047 00610/2002
JOSE AUGUSTO PEREIRA 088 01294/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 068 00909/2002
JOSE DO CARMO BADARO 047 00610/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 034 00062/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 029 00475/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 039 00376/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 091 01359/2002
JOSE TORTATO SOBRINHO 079 01137/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 078 01111/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 098 01415/2002

092 01369/2002
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 012 00037/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 064 00855/2002
KARINE SIMONE POFAHL 059 00796/2002
KEITY SUTO TROMBELI 074 00990/2002
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 026 00005/2001
LILIANA MARIA CERUTI 070 00922/2002
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 028 00367/2001

004 00363/2002
LUIZ CARLOS ZARUVNY 071 00933/2002
LUIZ FELIPE H. MUSSI 062 00835/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 031 00791/2001

037 00302/2002
002 00361/2002

LUIZ GIL DE ALMEIDA 011 01474/1997
MANOEL BORBA DE CAMARGO 019 01280/1999
MANOEL CELIO DZIEIDZICK 033 01411/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 072 00967/2002

048 00615/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 013 00320/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 067 00895/2002
MARCO ANTONIO CORREA SA ( 015 00925/1998
MARCO ANTONIO JOHNSON 057 00730/2002
MARCOS ANTONIO ZAITER 022 01146/2000
MARCOS WENGERKIEWICZ 035 00171/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 055 00717/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 028 00367/2001
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 026 00005/2001
MARIA JUSSARA FONSECA 087 01291/2002

089 01317/2002
043 00539/2002

MARILZA MATIOSKI 011 01474/1997
MARIO ALBINI 017 01448/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 078 01111/2002
MARISTELA HERTEL 006 00969/1992
MARIZ MENDES MAY 006 00969/1992
MARTA P. BONK RIZZO 050 00666/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 052 00683/2002
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA 011 01474/1997
MAURICIO SPRENGER NATIVID 062 00835/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 013 00320/1998
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 007 00586/1996
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 006 00969/1992
NELSON BELTZAC JUNIOR 076 01066/2002
NELSON OLIVAS 062 00835/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 074 00990/2002
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 045 00552/2002
NILZA SALETE FERREIRA DA 041 00428/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 067 00895/2002

OLINTO ROBERTO TERRA 006 00969/1992
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 069 00912/2002
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 023 01221/2000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 007 00586/1996
PAULO DEQUECH 082 01218/2002
PAULO PETROCINI 056 00726/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 009 00634/1997
PAULO ROBERTO SILVEIRA 049 00618/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 056 00726/2002
RAFAEL JAEGER ANDRADE 007 00586/1996
RAQUEL RIBAS CHAVES 020 00488/2000
REGIS TOCACH 039 00376/2002
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 020 00488/2000
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 022 01146/2000
RITA MARIA L. DE PAULA SO 015 00925/1998
ROBERTO ELIAS AYOUB 016 01001/1998
RODRIGO AJUZ 019 01280/1999
RODRIGO COSTENARO CAVALI 063 00837/2002
ROMEO PIAZERA JUNIOR 006 00969/1992
ROMEU ALVES CORDEIRO 005 00929/1988
ROMULO FERREIRA DA SILVA 058 00742/2002

051 00677/2002
090 01318/2002
044 00546/2002

RONALDO ROESNER JUNIOR 036 00204/2002
ROSA LUIZA DEGANI ROSSI 073 00982/2002
ROSANA HACK CAMARGO 039 00376/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 038 00361/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 042 00457/2002

040 00386/2002
RUY ANTONIO LOPES 001 00360/2002
SERGIO JOSE ARAUJO DE SOU 003 00362/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 010 01347/1997
SILVANA SANTOS ACCIOLY 020 00488/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 027 00262/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 023 01221/2000
VANESSA DE MATTOS MORENO 097 01414/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 081 01213/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 014 00884/1998
VIVIANE ALMEIDA QUADROS 065 00858/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 015 00925/1998
WALDEMAR HEREK 036 00204/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 059 00796/2002
ZENAIDE CARPANEZ 077 01110/2002

1.-SUM. DE COBRANÇA-360/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PRINCESA ELIZABETH x CHRISTIANE SOUZA DA
CUNHA MELLO -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

2.-SUM. DE COBRANÇA-361/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PILARZINHO x PHILIBERT FERNAND LUCIEN
ETINNE PENISSON -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-362/2002-BRI-
LHANTE COMERCIO DE CONFECCOES IBITINGA LTDA-
ME e outros x MAIS BELLA TEXTIL IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA -Feitos que entram em Cartório, aguardan-
do depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC.
Int. -Adv. SERGIO JOSE ARAUJO DE SOUZA-

4.-DECLARATORIA DE NULIDADE-363/2002-INDUSTRI-
AS TODESCHINI LTDA e outros x BMF BELGO MINEIRA
FOMENTO MERCANTIL LTDA -Feitos que entram em Car-
tório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. LUCIANA PIGATO MONTEIRO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-929/1988-BAN-
CO RURAL S/A x GEOSUL ENGENHARIA RURAL LTDA e
outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 20.81, no
prazo de 10 dias. -Adv. FRANSICO ANTONIO CORREA
ATHAYDE, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANCA e ROMEU ALVES CORDEIRO-

6.-ACAO DE INDENIZACAO-969/1992-JOSE DE SOUZA
PEREIRA x MADEIREIRA MIRANTE LTDA. Indefiro o pleito
de suspensao do processo para localizaçao das testemunhas
arroladas pela parte ré. nos termos dos arts.407 e 408 do CPC a
parte requerida deve informar ao juízo no prazo de cinco dias,
porque a lei nao fixa outro, o endereço e localizaçao das teste-
munhas que nao foram localizadas para serem ouvidas, nao
havendo a localizaçao no dito prazo, e nao sendo informado o
endereço o feito deve prosseguir independentemente de tais
oitivas. Declaro encerrada a instruçao, apresentem as partes
sucessiva e respectivamente autora e ré em dez dias, prazos
autônomos e independentes, as suas alegaçoes finais, após ao
Ministério Público para parecer e venham para sentença. -Adv.
MARIZ MENDES MAY, MARISTELA HERTEL, NADIA DE
SOUZA IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA, EDILSON
LUIZ ZIMIANI CABRAL e ROMEO PIAZERA JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-586/1996-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS S.A. x
KLAUS ADOLF SCHULTE e outros -Digam as partes, sobre a
conta geral no valor de R$ 257.796.72, datado de 25.10.2002,
no prazo de 5 dias.-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FI-
LHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE
LEBARBENCHON MASSIGNAM, GENI WERKA e RAFA-
EL JAEGER ANDRADE-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-268/1997-CELSO
DAL NEGRO x JOAO JOSE DA SILVA NETO -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 552.90, no prazo de 10 dias. -
Adv. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

9.-ACAO MONITORIA-634/1997-BANCO ITAU S.A. x EROS

SOWISKI. Suspendo o andamento da execuçao ante o pleito
de fls.210, e o disposto no art.791, III do CPC, até ulterior
manifestaçao do credor. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

10.-DEMARCATORIA-1347/1997-IRMAOS HAUER & CIA.
LTDA. x MARCOS ANTONIO MARRA DE ABREU -Aguar-
de-se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEI-
RA e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

11.-ACAO DE COBRANCA-1474/1997-EDIFICIO TORRAN-
CE x SERGIO LUIZ MEDEIROS -Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 39.20, no prazo de 10 dias. -Adv. MARILZA
MATIOSKI, LUIZ GIL DE ALMEIDA e MAURICIO PIZZA-
TO DE SOUZA NETO-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37/1998-GUAZZE-
LLI ASSOCIADOS FEIRAS E PROMOCOES LTDA x DAN-
TE MILLARCH E CIA LTDA DECORACOES IMPERIAL.
Indefiro o pleito de fls.56/58, porque já consumada a citaçao
da parte, inclusive com interposiçao de embargos, cf. certidao
de fls.37. Sobre o efetivo prosseguimento da execuçao, diga o
credor no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIA DE O. ADE-
LIZZI e JUSSARA DA SILVA COUTINHO, ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-320/1998-CASC
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S.C. LTDA
x BORDADOS E CONFECCOES HAAMIAH LTDA e outros.
Ciência as partes da certidao de fls.105. -Adv. MAURO NO-
BREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREI-
RA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-884/1998-ALTE-
DANIO FAUST x RENATO PISANI -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 130.21, no prazo de 10 dias. -Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e ENIO MEDEIROS
FILHO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-925/1998-MINISTE-
RIO PUBLICO - PROMOTORIA DE DEFESA E SAUD e ou-
tros x ARTUSO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
ME.Rejeito os embargos de declaraçao a sentença traz contra-
diçao ou omissao. Ela definiu os termos da responsabilidade e
com base em julgado (fl.243) pontuou que o pensionamento
deve ser vitalício, logo decidiu o ponto apontado como contra-
ditório. Anoto que o embargante sustenta a contradiçao a partir
de entendimento próprio e exógeno à sentença, logo ausente o
previsto no art.535/CPC. -Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR,
MARCO ANTONIO CORREA SA (PROMOTOR), RENATO
JOSE BORGERT-

16.-INVENTARIO-1001/1998-ADIR GONCALVES SILVA x
ESP. JOSE DE ARAUJO SILVA e outros -Aguardando retirada
dos oficios.-Adv. ROBERTO ELIAS AYOUB-

17.-ARROLAMENTO-1448/1998-URSULA PAULI BINS-
FELD x ESP. OSVALDO NELSON BINSFELD -Aguardando
retirada do oficio.-Adv. MARIO ALBINI-

18.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-978/1999-NILCEU
ANTONIO ZANLORENCI x MARCO AURELIO ROMUAL-
DO SANTOS -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de
R$ 9.425.39, datado de 24.10.2002, no prazo de 5 dias.-Adv.
CRISTIANE REGINA CLETO MELUSO e JACQUELINE
MARIA MOSER-

19.-INVENTARIO-1280/1999-SERGIO ROBERTO CARVA-
LHO x ESP. ANADYR BAPTISTA DE LARA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e RO-
DRIGO AJUZ-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-488/2000-CRIS-
TINA MARIA RIBEIRO DE ABREU x LUCY DE MELO
MATTA MAZALLI -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 63.90, no prazo de 10 dias. -Adv. IRINEU PALMA PE-
REIRA, ANTONIO ABUD NETO, SILVANA SANTOS AC-
CIOLY, RENATA DE LUCAS RIBEIRO e RAQUEL RIBAS
CHAVES-

21.-BUSCA E APREENSAO-770/2000-B. V. FINANCEIRA
S/A x EDIMAR PEREIRA DOS SANTOS -Atenda a certidao
de fls.115 verso.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

22.-BUSCA E APREENSAO-1146/2000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM CONSORCIOS LTDA x NEUZA LOPES PARAN
GABBA AZEVEDO -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITER e RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1221/2000-SER-
VICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI x INDUSTRIA TRE-
VO LTDA. Ciência à exequente da devoluçao dos autos e para
requerer o que de direito. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE e PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1395/2000-
CONSTRUTORA PINA LTDA x RICARDO ANTONIO GAN-
TER e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOCLER JEFER-
SON PROCOPIO e ANGELICA MARTINSKI-

25.-REPARACAO DE DANOS-1403/2000-PAMPER COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA x BANCO CIDADE S/A -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 218.21, no prazo de 10
dias. -Adv. EDGAR LENZI, PEDRO PAULO PAMPLONA-

26.-ACAO DE INDENIZACAO-5/2001-JEAN CARLOS GA-
BRIEL DE SOUZA e outros x MARCELO S. R. DE OLIVEI
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RA e outros -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de
R$ 22.558.37, datado de 28.10.2002, no prazo de 5 dias.-Adv.
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ADALGISA MENDES
e KLEBER ROYTIMAN FERREIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-262/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALESANDRA LUCIA COELHO -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 42.70, no prazo de 10 dias. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

28.-MONITORIA-367/2001-VISUL DISTRIBUIDORA DE
VIDROS E ESPELHOS LTDA x ODISSEFS APOSTOLOS
SDOUKOS.Nao há o que ser reconsiderado, nao há que se fa-
lar em coisa julgada sobre as matérias relacionadas às fls.95,
porque a açao versava sobre cártulas, sendo que sobre juros e
forma de sua contagem nao houve abordagem nos termos do
art.470 do CPC, sendo que fazem coisa julgada os itens elenca-
dos no art.469. Mantenho a decisao agravada com estes funda-
mentos intime-se o expert como requerido às fls.165. -Adv.
LUCIANA PIGATO MONTEIRO e MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA ROCHA, OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

29.-ORDINARIA-475/2001-WOLNEY QUERINO SCHUL-
LER CARVALHO e outros x LEILA DOS SANTOS. Diga a
requerida sobre a documentaçao apresentada. -Adv. JOSE ORI-
VALDO DE OLIVEIRA-

30.-USUCAPIAO-537/2001-ANGELICA AVA MICKOSZ e
outros x ESTE JUIZO. Para atendimento da cota ministerial de
fls.70, concedo ao requerente o prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO-

31.-ACAO DE COBRANCA-791/2001-CONDOMINIO CEN-
TRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x ESP. ANTONIO
CARVALHAL. Concedo ao credor o prazo de cinco dias ara
que dê andamento no processo, sob pena de extinçao e arqui-
vamento por abandono da causa. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLARK DE QUEIROZ-

32.-BUSCA E APREENSAO-1023/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINAN. INVEST. x ESP. RILDO DE
OLIVEIRA SOUZA. Antes de mais nada, deverá o autor dar
atendimento ao item I do despacho de fls.50, no que toca a
habilitaçao dos herdeiros, para o que lhe concedo o rpazo de
cinco dias. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1411/2001-
AMANCIO CUETO x RENATA OLIVEIRA FRANCO DE
LEAO —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para com-
plementar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. MANOEL CELIO DZIEIDZICK-

34.-ACAO DE RESSARCIMENTO-62/2002-ADEMAR SIL-
VA x CLINIHAUER - ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAU-
ER LTDA -Aguardando retirada da carta AR ou deposito do
numerário para envio.-Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO-

35.-INDENIZACAO-171/2002-GIOVANI MENEGHINI x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, DANIELA BENS
SENHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

36.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-204/2002-ACO
MINERACAO LTDA x OFFICINE B.M. s.r.I. Ao Sr.Perito para
inicio dos trabalhos, com prazo de trinta dias para conclusao.
Ci6encia as partes do inicio dos trabalhos. -Adv. RONALDO
ROESNER JUNIOR, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, WALDEMAR HEREK e ADRIANA LOPEZ HE-
REK-

37.-SUM. DE COBRANÇA-302/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SAN GIOVANNI x LEVI LUIZ CARDOSO e outros -
Para tentativa de conciliaçao, designo o dia 25.11.2002, as 14:00
horas. Aguardando retirada da carta AR ou deposito do nume-
rário para envio.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

38.-ACAO DE COBRANCA-361/2002-CLAIDE DE ABREU
PACHECO x WILTON MENDES CORREA -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

39.-ORDINARIA REVISIONAL-376/2002-LUIZ CARLOS
FRANCA SANTOS x BANKBOSTON LEASING S/A - AR-
RED. MERCANTIL -Digam as partes sobre a proposta de ho-
norários do Sr.Perito no valor de R$ 1.300.00.-Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

40.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-386/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILDA BORBA
AGUIAR. Concedo mais 10 dias como requerido nas fls.52. -
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-428/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADS INFORMATICA AU-
TOMACAO BANCARIA LTDA -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. NILZA SA-
LETE FERREIRA DA SILVA-

42.-BUSCA E APREENSAO-457/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINAN. INVEST x JOSE ADALBERTO BORDI-
NIDA SILVA. Esclareça o autor o pedido de desentranhamento
formulado às fls.41, pois ao que tudo indica o cheque já apre-
sentado à compensaçao, consoante se infere do contido no do-
cumento de fls.33. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

43.-PEDIDO DE EXTINCAO-539/2002-EMENUEL MESSIA
DE CARVALHO DUARTE FONSECA x FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Suspendo o andamen-

to do processo por 180 dias.-Adv. MARIA JUSSARA FONSE-
CA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

44.-PEDIDO DE EXTINCAO-546/2002-SILVIO RAUTH x
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Suspendo o andamento do processo por 180 dias.-Adv. RO-
MULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

45.-BUSCA E APREENSAO-552/2002-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C TDA x JURANDIR QUEIROZ
NETO -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 13.30,
no prazo de 10 dias. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

46.-BUSCA E APREENSAO-588/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x FABIO JOSE VEIGA -Defiro o pleito de
conversao da açao de busca e apreensao em açao de depósito
requerida a fl.51/53. Anote-se nos registros e na autuaçao. Cite-
se o requerido para os termos da açao de depósito e para con-
testar, no rpazo de cinco dias, na forma do disposto nos artigos
902 e seguintes, do CPC. Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento das custas do Oficial.-Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-610/2002-WEL-
MA WASILENSKI x CORITIBA FOOT BALL CLUB. Desen-
tranhe-se o mandado aditando-o com o endereço constante de
fls.37/38 desde que comprovado o recolhimento da diligência
do Oficial para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

48.-BUSCA E APREENSAO-615/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO SERAFIM BLASZCYK -Aguardando
retirada da carta precatoria.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

49.-PEDIDO DE EXTINCAO-618/2002-RIGO E SILVA LTDA
x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. PAULO ROBERTO
SILVEIRA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

50.-ACAO DE COBRANCA-666/2002-MATERNIDADE CU-
RITIBA LTDA x MCA DO BRASIL S/A -Diga o autor sobre a
devoluçao da precatória.-Adv. MARTA P. BONK RIZZO-

51.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-677/2002-MARISA DE
CARVALHO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Suspendo o andamento do processo por 180
dias.-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

52.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-683/2002-SAN-
TA SE IMOVEIS LTDA x INTERBRAZIL SEGURADORA S/
A. Agaurde-se por cnco dias a juntada do original do substabe-
lecimento mencionado na petiçao de fls.211, posto que a refe-
rida cópia nao acompanhou a dita peça. -Adv. MAURICIO
MUSSI CORREA apenso 483/02-

53.-BUSCA E APREENSAO-688/2002-BANCO ITAU S/A x
ISABEL CRISTINA BINI -Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

54.-PEDIDO DE EXTINCAO-690/2002-GUILHERME BU-
CHELE VIEIRA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. Suspendo o andamento do processo por 180
dias. -Adv. ANDRE RICARDO DA SILVEIRA KAHL e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-717/2002-MA-
RIA PARFIENIUK x DAMIAO DOS SANTOS BALBINO.
Defiro fls.32/33. desentranhe-se o mandado para os fins reque-
ridos, desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justiça. -
Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

56.-REPARACAO DE DANOS-726/2002-JOSELI GONCAL-
VES x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDI-
COS - UNIMED. Para tentativa de conciliaçao, designo audi-
ência para o dia 12.03.03, as 15:00 horas. -Adv. ALTIVO JOSE
SENISKI, PAULO PETROCINI e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-

57.-BUSCA E APREENSAO-730/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x SEBASTIAO TACIANO
SOARES. Defiro a suspensao do processo pelo prazo postula-
do na petiçao de fls.42.(180 dias). -Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON-

58.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-742/2002-JOSE LUIS
VIDOTTI x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Suspendo o andamento do processo por 180 dias.-
Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO
DA ROSA-

59.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-796/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CELSO VA-
LERIO ANDRADE-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SI-
MONE POFAHL e WILSON CANDIDO WENCESLAU JU-
NIOR-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-803/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COPACABANA x NEOPLASTIK REVESTIMEN-
TOS E TINTAS LTDA -Especefiquem as partes, no prazo de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir e
digam do interesse na realizaçao da audiência conciliatória. Int.
- -Adv. ANELISE NOGUEIRA REGINATO e CARLOS AU-
GUSTO MARINONI-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-834/2002-CAR-
DAPIO S/C LTDA x FACTEL SERVICOS DE TELECOMU-
NICACOES LTDA -Aguardando retirada do oficio.-Adv.

ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

62.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-835/2002-CLUBE
CURITIBANO x JOAO CESAR FERNANDES PESSOA e
outros. Considerando a carga indevida porquanto tratar-se de
prazo comu, ficam deferidos os pleitos de restituiçao formula-
dos as fls.271/272 e 280/281, cientes os causídicos que o rpazo
correrá em cartório. Atente a serventia em se tratando de prazo
comum, nao fica autorizada carga dos autos às partes. -Adv.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, LUIZ FELIPE H.
MUSSI, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, CARLOS
VITOR MARANHAO LOYOLA, FAJARDO JOSE PEREIRA
FARIA e NELSON OLIVAS-

63.-INDENIZACAO-837/2002-MARIA DO CARMO DOS
SANTOS x LANDO ROGERIO KROETZ -Manifeste-se o réu
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. FA-
BIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER e RODRIGO COS-
TENARO CAVALI-

64.-BUSCA E APREENSAO-855/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x DAVID NASCIMENTO DE OLIVEIRA. Ciên-
cia da resposta do Serasa.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

65.-INVENTARIO-858/2002-CREUSA DUPINSKA DE OLI-
VEIRA CARON x ESP. THEREZA CORREA. Aguardando
assinatura na relaçao de herdeiros e bens. Digam os interessa-
dos. -Adv. VIVIANE ALMEIDA QUADROS-

66.-BUSCA E APREENSAO-878/2002-BANCO FIAT S/A x
AIRTON THERESIO SABOIA BAGGIO -Aguardando retira-
da da carta precatoria.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

67.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-895/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ADELIR ALVES REZENDE -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

68.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-909/2002-CLUBE
CURITIBANO x RAUL BRAND JUNIOR. Especifiquem as
partes, em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, dizendo, em igual prazo, do interesse na realizaçao
da audiência prevista no artigo 331 do CPC -Adv. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA e ARTUR GABRIEL FERREIRA apenso 835/02-

69.-ORDINARIA-912/2002-LUI GUILHERME BITTEN-
COUR MARINONI x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO -Especefiquem as partes, no prazo de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir. Int. - -Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

70.-MEDIDA CAUTELAR-922/2002-LAMBORTECH ELE-
TRO ELETRONICOS COM. SERV. LTDA x FERNANDES &
CARNEIRO LTDA E OUTROS -Aguardando retirada da carta
AR ou deposito do numerário para envio.-Adv. LILIANA MA-
RIA CERUTI-

71.-INDENIZACAO-933/2002-NELITA CORDEIRO COR-
REA x MARLUS COELHO e outros -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. LUIZ CAR-
LOS ZARUVNY-

72.-BUSCA E APREENSAO-967/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JORNEI AUGUSTO VIGO. Sobre o contido na
petiçao de fls.31/44 e documentos de fls.47/51, manifeste-se o
autor em cinco dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-982/2002-TRANS-
PORTES FIABANE LTDA x SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao.-Adv. ROSA LUIZA DEGANI
ROSSI apenso 167/01-

74.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-990/2002-APA-
RECIDO CONRADO DE LIMA x ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO CREDICARD S/A. Em funçao do
contido na certidao de fls.89, restituo à requerida o prazo de
cinco dias paa que dê atendimento ao despacho de fls.83, em
cujo interregno deverá se manifestar sobre a proposta de acor-
do formulada na peça de fls.84/85. -Adv. GIANNA CALDE-
RARI e KEITY SUTO TROMBELI-

75.-INDENIZACAO-991/2002-NIVALDO MAIA DE LIMA x
IMACA LTDA -Especefiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, dizendo em
igual prazo, do interesse na realizaçao da audiência conciliató-
ria. Int. - -Adv. HOMERO VIEIRA NETO e ARTHUR KLAS-
SEN-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-1066/2002-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A -EMBRAT x
JATOBA AGRICULTURA, PECUARIA E INDUSTRIA S/A -
Especefiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir e digam do interesse na reali-
zaçao da audiência conciliatória. Int. - -Adv. ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA e NELSON BELTZAC JUNIOR, RODRI-
GO CARDOSO DE SOUZA-

77.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-1110/2002-LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA e outros x LUIZ BORDENOWSKI e
outros. Diga o autor no prazo de 05 dias sobre a manifestaçao
dos requeridos de fls.73. -Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

78.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1111/2002-ALEX
SANDER DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A e outros
-Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUG-

GIATI-

79.-REVOGACAO DE PROCURACAO-1137/2002-GLACI
TEREZINHA HINCA e outros x CARLOS ANDRE GUIMA-
RAES PANGRACIO —Conforme art.19 do CPC, ao interessa-
do para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem.Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1202/2002-LEONILDA
ESTEVAN DA ROSA VIANA e outros x TRANSTAN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. ANTONIO BUENO-

81.-ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-1213/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x NACIOPETRO DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA -No prazo, comum de cin-
co (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nao se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestaçao, voltem-me para serem fixados os
pontos controvertidos, decididas eventuais questoes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substituiçao à audiência prevista no artigo 331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com
os atos sendo marcados para o mês de dezembro de 2.002. Des-
necessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, in-
ciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência con-
tida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES, ANTONIO COR-
REA DE SOUZA e JOAO LUIZ DA VEIGA NETO-

82.-MEDIDA CAUTELAR-1218/2002-DINIZ DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA x CLAUDINEI APARECIDO DE CA-
MILO e outros. Envio de faz nao comprova notificaçao. Isso
nao tem previsao legal e nem traduz a efetivaçao da diligência.
Assim, em dez dias cumpra-se o despacho de fls.40 sob pena
de indeferimento da inicial. -Adv. PAULO DEQUECH-

83.-BUSCA E APREENSAO-1223/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MIGUEL AFONSO CAMARGO -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

84.-EXECUCAO DE SENTENCA-1247/2002-DOMENICO
CHURRASCARIA LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL. Foi deferida a tutela antecipada, confirmada em
sentença, para a retirada do nome da empresa e de seus repre-
sentantes legais do SERASA, fls.73, aduz a parte exequente
que a parte requerida enviou novamente o nome dos autors para
o SPC. Nestes termos, defiro a tutela o pedido de fixaçao de
multa, nos termos do art.461, parag.3º, do CPC, intime-se a
parte requerida para que nao aponte a empresa e/ou seus repre-
sentantes legais, em razao do contrato objeto deste processo
como devedor frente a terceiros e junto aos orgaos de proteçao
do crédito, e caso já o tenha feito para que retire em 24 hs, sob
pena de multa de R$ 500.0 por dia de atraso. -Adv. DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS-

85.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1269/2002-ORIBES
MUSSI CORREA x FORD LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no valor de R$
448.00, no prazo de 10 dias. -Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1280/2002-CI-
TIBANK S/A x CARLOS ROBERTO BELLIZZI e outros -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

87.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1291/2002-FRANCIS-
CO HERMINIO CINIELLO x FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 157.50, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

88.-INVENTARIO NEGATIVO-1294/2002-MARGARETH DE
CASSIA REYNAUD COSTA DOS SANTOS x ESP. MARCOS
OLIVEIRA DOS SANTOS. Aguardando assinatura no termo
de compromisso. Preste as declaraçoes necessárias no rpazo de
05 dias. -Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA-

89.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1317/2002-JULIANO
FERREIRA DE FARIA x GM LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no valor de R$
306.50, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

90.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1318/2002-FERNAN-
DO MONTEIRO REGINATO x GM LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no va-
lor de R$ 311.50, no prazo de 10 dias. -Adv. FRANCISCO
JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

91.-SUM. DE COBRANÇA-1359/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAINT DINIZ x GERSON LEPREVOST e outros -Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

92.-ALVARA JUDICIAL-1369/2002-ROSEMARI SILVA
SCHSLARSKI DOS SANTOS e outros x ESP. NILDA DA SIL-
VA SCHSLARSKI -Aguardando retirada do oficio.-Adv. JOSI-
ANE FRUET BETTINI LUPION-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 41

93.-BUSCA E APREENSAO-1396/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x EMERSON VALDIR ASCHENBRE-
NER TRINDADE —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem
ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-

94.-ALVARA JUDICIAL-1401/2002-PEDRO RIBEIRO FILHO
x ESP. IEDA CRISTINA RIBEIRO. Juntem os requerentes cer-
tidao de inexistência, junto ao INSS, de dependentes habilita-
dos à pensao deixada pela morte de Ieda. -Adv. ADRIANA G.
MONTEIRO apenso 557/02-

95.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1403/2002-AGF
BRASIL SEGUROS S.A x TRANSMORIAR TRANSPORTES
LTDA e outros. Concedo o prazo de 10 dias para emenda à
inicial atendendo o art.277. -Adv. ANA PAULA VIANA BAR-
MANN-

96.-MONITORIA-1407/2002-BANCO BANESTADO S.A x
HELIO JOSE PIZZATTO —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

97.-SUM. DELCARATORIA-1414/2002-KATYA DE ARAU-
JO CAROLLO x FONTE FOMENTO MERCANTIL
LTDA.Tendo em vista o valor da causa emende a parte autora a
inicial adequando os pedidos ao rito certo isso em dez das sob
pena de indeferimento da inicial. -Adv. VANESSA DE MAT-
TOS MORENO apenso 1271/02-

98.-ALVARA JUDICIAL-1415/2002-PAULINA MONTEIRO
DOS SANTOS x ESP. ODETE TEREZINHA DOS SANTOS.
Nos atestados de óbito de fls.08 e 09 noticia a existência de
bens. Concedo o prazo de 10 dias para que a requerente escla-
reça sobre a abertura ou de inventário ou arrolamento. -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

99.-REPARACAO DE DANOS-1418/2002-LUIZ CARLOS
VALENZA JUNIOR x BANCO INDUSTRIAL E COMERCI-
AL S/A. Verifico que há incompatibilidade entre o valor da
açao e rito processual proposto, pelo que dever o autor, em 10
dias, emendar a inicial, para o fim de alterar o valor da açao,
adequando-o ao rito imprimido (ordinário), ou promover a ade-
quaçao do rito ao valor atribuído à açao (sumário), sendo que
se optar pelo sumário deverá imprimir o disposto no art.276,
do CPC. -Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO-

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1421/2002-RS COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA e outros x ILDO CLAUS.
Recebo a presente exceçao com suspensao dos autos principais
n.950/02. A excepta para respnder, querendo, no prazo de 10
dias. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA apenso 950/02-
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ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 074 00715/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 062 00499/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 065 00556/2002
ENRICO MIGUEL NICHETTI 031 01262/1998
ERENI INES CASARIN 031 01262/1998
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 065 00556/2002
ERLON DE FARIA PILATI 068 00571/2002
ESTHER DALMAS CHANG 046 00079/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 065 00556/2002
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 015 00881/1995
FABIANA SILVEIRA 035 00423/2000
FABIANO ROESNER 068 00571/2002
FABIO FERRAZ MARQUES 060 00442/2002
FABIO H. M. FERREIRA DIAS 059 00422/2002
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 074 00715/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 081 01011/2002
FABIOLA SFAIER 063 00503/2002
FERNANDA FRANCO 027 00258/1998
FERNANDO ANTONIO JACOB PE 065 00556/2002
FERNANDO MUNIZ SANTOS 031 01262/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 040 00696/2001

077 00868/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 064 00534/2002
FRANCINE FREDERICO 044 00033/2002

002 03205/2002
FRANCISCO MANOEL RAVEDUTT 015 00881/1995
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 015 00881/1995
GENESIO TAVARES 025 01408/1997
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 010 00676/1991
GEROLDO AUGUSTO HAUER 022 00992/1997
GILBERTO NEI MULLER 078 00932/2002
GISAH M. MAYSONNAVE 059 00422/2002
GISELE P OLIVEIRA DE RAM 019 00333/1997
GISELLE PASCUAL PONCE 078 00932/2002
GIZELLE AMBONI PETRI 048 00100/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 066 00568/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 058 00384/2002
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 042 00953/2001
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 053 00229/2002

049 00107/2002
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 020 00669/1997
IDELANIR ERNESTI 008 00793/1987
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 079 00950/2002
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 037 01295/2000
ISMAEL MARTINEZ 018 01032/1996
IVAIR JUNGLOS 020 00669/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 056 00257/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 027 00258/1998
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 019 00333/1997
JOAO CANDIDO MICHALSKI 009 00160/1989
JOAO CARLOS MARTINS 004 03208/2002
JOAO CARLOS REQUIAO 037 01295/2000
JOAO CASILLO 069 00578/2002

009 00160/1989
JOAO FRANCISCO GONCALVES 031 01262/1998
JOAQUIM MIRO 037 01295/2000
JOAQUIM MIRO NETO 037 01295/2000
JODETE DE SENA M.S. DE CA 050 00189/2002
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 057 00334/2002
JONAS CARVALHO GOULART 028 00551/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 033 00810/1999
JOSE APARECIDO GOMES 013 00770/1993

JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 048 00100/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 022 00992/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 069 00578/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 037 01295/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 008 00793/1987
JOSE MUHI MAGO 065 00556/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 067 00569/2002
JOSE VIDOTTI 071 00636/2002
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 028 00551/1998
JULIANA LIMA PETRI 059 00422/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 079 00950/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 046 00079/2002
JURACY MANSANI 013 00770/1993
KARINE SIMONE POFAHL 035 00423/2000
KATIA MORAES JARMENDIA 065 00556/2002
LAERDIO PAVESI ESTEVES 026 01504/1997
LAERTE PORAS JUNIOR 065 00556/2002
LANDES PORCIUNCULA 028 00551/1998
LAURO ROCHA HOFF 078 00932/2002
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 009 00160/1989
LICIO MASCARENHAS GRISE 070 00603/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ 073 00691/2002
LORIVAL CAMARGO SANTOS 034 01400/1999
LUCAS DE CAMARGO 031 01262/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 044 00033/2002

002 03205/2002
LUCIANO BENNETI TIMM 048 00100/2002
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 074 00715/2002
LUIS ANTONIO HUNIKA 078 00932/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 065 00556/2002
LUIZ ANTONIO MARIANO 005 03209/2002
LUIZ ANTONIO MARTINS BARB 074 00715/2002
LUIZ CARLOS GERMANO 065 00556/2002
LUIZ CELSO DALPRA 073 00691/2002
LUIZ FERNANDO MOCELIN 008 00793/1987
LUIZ OTAVIO GOES 058 00384/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 065 00556/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 004 03208/2002
MAGDA LUIZA EGGER 018 01032/1996
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 046 00079/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 014 00048/1995
MANOEL DE MELO BORBA 082 01053/2002
MARCELO A. GOMES OSTI 032 01521/1998
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 068 00571/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 018 01032/1996
MARCELO DE OLIVEIRA 083 01168/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 020 00669/1997
MARCELO MARQUES MUNHOZ 022 00992/1997
MARCELO MARTINS 023 01171/1997
MARCELO SOARES VIANNA 048 00100/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 022 00992/1997
MARCIA REGINA FERREIRA 075 00811/2002
MARCIO KRUSSEWSKI 019 00333/1997
MARCIO RUBENS PASSOLD 003 03207/2002
MARCO ALBERTO PICOLI 066 00568/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 063 00503/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 008 00793/1987

009 00160/1989
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 021 00887/1997
MARIA CAROLINA MACEDO 040 00696/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 022 00992/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 062 00499/2002
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 065 00556/2002
MARIA EUGENIA MORITZ 009 00160/1989
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 058 00384/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 009 00160/1989
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 078 00932/2002
MARIA SILVIA TADDEI 037 01295/2000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 011 00899/1992
MARILANE TON RAMOS 020 00669/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 046 00079/2002

018 01032/1996
MARILZA MATIOSKI 023 01171/1997
MARIO ROBERTO JAGHER 078 00932/2002
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 015 00881/1995
MARLENE ZANNIN 045 00072/2002
MARTA LAWSON CIRNE LIMA 048 00100/2002
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 065 00556/2002
MERIANE DA GRACA SANDER 026 01504/1997
MICHEL LAUREANTI 033 00810/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 014 00048/1995
MIGUEL LUIZ CONTE 051 00192/2002

037 01295/2000
MIRALVA APARECIDA MACHADO 020 00669/1997
MIRIAM CRISTINA ARTUR 047 00084/2002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 061 00469/2002
MOISES MONTANHER 075 00811/2002
MOLOTOV PASSOS 044 00033/2002
MURILLO JOSE DIGIACOMO 029 00917/1998
MURILO CELSO FERRI 062 00499/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 070 00603/2002

064 00534/2002
NELSON DE MELLO LEMOS 060 00442/2002
NELSON WALTER DA SILVA 041 00798/2001
NEWTON JOSE DE SISTI 057 00334/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 009 00160/1989
NORTON JOSE NASCIMENTO 040 00696/2001
OMAR NAMI HADDAD SAADE 065 00556/2002
OSNI DA SILVA 019 00333/1997
OSNILDO PACHECO JUNIOR 069 00578/2002
OSVALDIR NODARI 009 00160/1989
PATRICIA CASILLO SENFF 069 00578/2002
PATRICIA DARINA CAMENAR 058 00384/2002
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 078 00932/2002
PAULO MAINGUE NETO 022 00992/1997
PAULO MOSER 006 00143/1972
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 014 00048/1995
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 074 00715/2002
PAULO VINICIO FORTES 006 00143/1972
PAULO YVES TEMPORAL 078 00932/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 080 00998/2002
PEDRO LOPES 016 00108/1996
PRISCILA GEZISKI 044 00033/2002

RAFAEL AUGUSTO ZARONI 048 00100/2002
RAFAEL BICA MACHADO 048 00100/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 031 01262/1998
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 026 01504/1997
REGINALDO BALAO 065 00556/2002
RENATA DORCE ARMONIA 060 00442/2002
RENATO BITTENCOURT 010 00676/1991
RENATO SERPA SILVERIO 033 00810/1999
RICARDO RUSSO 075 00811/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 042 00953/2001
ROBERTA ONISHI 046 00079/2002
ROBSON IVAN STIVAL 038 00294/2001
RODRIGO SABADIN HEXSEL 071 00636/2002
RODRIGO SHIRAI 007 01123/1977
ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO 074 00715/2002
RONALD SILKA DE ALMEIDA 010 00676/1991
RONALDO ABDALLA FARFUD 052 00198/2002
ROSANE DA SILVA PEREIRA 009 00160/1989
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 064 00534/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 040 00696/2001

077 00868/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 037 01295/2000
SAMUEL GELSON CARDOSO 076 00825/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 014 00048/1995

018 01032/1996
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 031 01262/1998
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 043 01059/2001

039 00581/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 051 00192/2002

037 01295/2000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 020 00669/1997
SERGIO SANCHES PERES 020 00669/1997
SERGIO STEFANO BAZOLLI 065 00556/2002
SERGIO ZATTAR DE LIMA 025 01408/1997
SIDNEI GILSON DOCKHORN 075 00811/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 009 00160/1989
SILVIA CARNEIRO LEAO 006 00143/1972
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 065 00556/2002
SILVIO BATISTA 066 00568/2002
SILVIO JACINTHO FERREIRA 048 00100/2002
SIMARA ZONTA 079 00950/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 076 00825/2002
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 063 00503/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 065 00556/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 048 00100/2002

074 00715/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 014 00048/1995
TELMO DORNELLES 010 00676/1991
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 065 00556/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 067 00569/2002
VALERIA BORBA 009 00160/1989
VALERIA CARAMURU CICARELL 003 03207/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 014 00048/1995
VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI 048 00100/2002
VENTURA ALONSO PIRES 060 00442/2002
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 036 01196/2000
VERGILIO E. FLORIANI JUNI 011 00899/1992
VICENTE GANTER DE MORAES 071 00636/2002
VICENTE HIGINO NETO 080 00998/2002
VICENTE R.T. PUGLIESI 059 00422/2002
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 007 01123/1977
VIRGILIO CESAR DE MELO 074 00715/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 060 00442/2002
VITORIO KARAN 053 00229/2002

049 00107/2002
WALDEMAR LOPEZ HEREK 021 00887/1997
WALTER DOS ANJOS 043 01059/2001

039 00581/2001
WILMAR EPPINGER 022 00992/1997
WILSON DA SILVA PEREIRA 009 00160/1989
WILSON ROBERTO DE LIMA 024 01330/1997
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 012 00197/1993

1.-PRESTACAO DE CONTAS-3204/2002-WORKING - CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA. x TRITON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MODAS LTDA -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SIL-
VA-

2.-BUSCA E APREENSAO-3205/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA. -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-3207/2002-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELSO PROBST -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

4.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3208/2002-HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x FEIBER ARQUI-
TETURA URBANISMO EMPREENDIMENTOS LTDA -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA
e JOAO CARLOS MARTINS-

5.-ALVARA-3209/2002-TANIA MARA NUNES e outros x
NIVALDO SILVA SOBRINHO -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-143/1972-JOSE MOYSES SCHE-
LELA x ELIAS MOYSES SCHELELA -”1-Manifeste-se o pro-
curador Paulo Moser, sobre o contido às fls.325, no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Int.-Adv. PAULO MOSER, SILVIA CAR-
NEIRO LEAO, PAULO VINICIO FORTES, ALMIR AIRES
TOVAR FILHO e AMERICO PALUDO-
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7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1123/1977-
VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x VIDRACA-
RIA IGUACU LTDA -”1-Acolho o parecer ministerial de
fls.163, aguarde-se no arquivo provisório o encerramento da
falência, podendo o credor habilitar seu crédito junto à massa
falida. 2-Int.”-Adv. ANTENOR CAMILI PENTEADO, BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN e CLAUDIA ANDERMAN-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-793/1987-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COMBUSTEC -
COMBUST.TEC.LTDA E OUTROS -”1-Manifestem-se os exe-
cutados sobre a proposta de acordo de fls.604, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, CARLOS JUAREZ
WEBER, LUIZ FERNANDO MOCELIN, IDELANIR ERNES-
TI e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-160/1989-BANCO
SANTANDER NOROESTE S. A. x VIOLETA ODETE SILVA
SANT’ANNA -”Manifeste-se a parte interessada diante da cer-
tidão de fls.269. (Certifico que o leilão designado para a data
de hoje (21/10/2002), não se realizou em virtude de não ter
sido comprovada a publicação e afixação do edital expedido às
fls.257).”-Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, WIL-
SON DA SILVA PEREIRA, ROSANE DA SILVA PEREIRA,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI, LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, MARIA
EUGENIA MORITZ, VALERIA BORBA, JOAO CASILLO,
CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, MARIA JOSE TA-
VORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS RO-
BERTO CLARO, DENIS NORTON RABY, CARLA FREIS-
CHFRESSER, CLEBER MARCONDES e SILVANA ELEU-
TERIO RIBEIRO-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - USUCAPIAO-676/1991-VERA HANSEN x
DALTON BISHOP CORDEIRO E OUTROS -”1-Defiro o pe-
dido de fls.238; oficie-se. 2-Após, retornem os autos ao arqui-
vo. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação das custas referente à
expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. RONALD
SILKA DE ALMEIDA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
AUGUSTINHO DA SILVA, TELMO DORNELLES e RENA-
TO BITTENCOURT-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-899/
1992-ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ x REPRESEN-
TACOES ARAGUAIA S/C LTDA E OUTRO -”1-Contados e
preparados, voltem. 2-Int. (COnta de Custas de fls.193: R$ 4,20
- mais os acréscimos legais).”-Adv. VERGILIO E. FLORIANI
JUNIOR e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-197/
1993-CAROLINA ZOLET x ELVIRA FERREIRA MENDES
E OUTRO -”Informe o procurador da autora, no prazo de 10
(dez) dias, o atual endereço de sua cliente. “-Adv. CLAUDIO
PISKONTI MACHADO, EDVALDO GONCALVES e ZENI-
CE MOTA CARDOSO PINTO-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-770/1993-PEDRO CORDEI-
RO DE MACEDO x VICENTE CORDEIRO DE MACEDO E
OUTRO -”1-Diante do consenso a que chegaram as partes com
relação as reposições em dinheiro, fls.254 e 259, com a con-
cordância do Ministério Público, pagas as custas remanescen-
tes, expeça-se formal de partilha em duas vias. (Conta de Cus-
tas de fls.264: R$ 620,40 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
JURACY MANSANI e JOSE APARECIDO GOMES-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-48/1995-SCHI-
MANSKI IND. E COM. DE ESCOVAS LTDA x UNIBANCO
S/A -”1-Cite-se a executada, para que, no prazo de vinte e qua-
tro horas, efetuem o pagamento ou nomeiem bens, sob pena de
serem penhorados tantos quanto bastem para a garantia da dí-
vida. 2-Para a hipótese de imediato pagamento fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 3-Int.
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça.”-Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, TATIA-
NA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MO-
RENO-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-881/1995-IVANETE CON-
CEICAO DE OLIVEIRA x PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A -”1-Considerando que os valores pleiteados pelas au-
toras às fls.477/478, estão de acordo com a avença de fls.425/
428, os quais encontram-se depositados em conta vinculada a
este Juízo, defiro o pedido determinando que, após pagas even-
tuais custas remanescentes, seja expedido ofício autorizando o
levantamento da quantia de R$ 48.506,70 (quarenta e oito mil,
quinhentos e seis reais e setenta centavos) por parte do procu-
rador das autoras Ana Paula Pereira Valin e Rita de Cássia Pe-
reira, conforme instrumentos procuratórios de fls.457 e 479. 2-
Após manifestem-se as partes, requerendo o que lhes for de
direito. 3-Int.”-Adv. MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO,
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE, ALDO JOSE DE PAU-

LA, FRANCISCO MANOEL RAVEDUTTI SANTOS e EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-108/
1996-EVANY DE MIRANDA SETTE x VERA LUCIA TES-
CHE -”1-Proceda-se a incineração do ofício. 2-Sobre o ofício
de fls.158, manifeste-se a exequente. 3-Int.”-Adv. PEDRO
LOPES-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-756/1996-DAVID THIESSEN
x BANCO ITAU S/A -”1-Preliminarmente informe o autor por
qual procurador está sendo assistido, se pelo subscritor da peti-
ção de fls.213 ou pela de fls.215. 2-Publique-se o despacho de
fls.214. 3-Int. Despacho de fls.214: 1-Sobre o pedido de fls.213,
diga a parte adversa em 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ELIANE
THIESSEN e DANIEL HACHEM-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1032/1996-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLEOCAR COM. DE
VEICULOS LTDA E OUTRA -”1-Aguarde-se a manifestação
do autor, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2-Int.”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO
THEODORO, MAGDA LUIZA EGGER, ANDREA ELDA
REIS, ANDREA RUBINSTEIN SERSON, CARLA CRISTI-
NA FERREIRA e ISMAEL MARTINEZ-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-333/1997-MARIA
MIRANDA CANUTO x EDUIL VIDOLIN -”Intimem-se as
partes para se pronunciarem quanto ao ofício de fls.329.”-Adv.
GISELE P OLIVEIRA DE RAMOS, OSNI DA SILVA, MAR-
CIO KRUSSEWSKI e JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-669/1997-RICARDO FER-
NANDO LIMA BIASONE x BRADESCO ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO LTDA -”1-Manifestem-se as partes sobre o
V. Acórdão no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhes
for de direito. 2-Int.”-Adv. IVAIR JUNGLOS, EDSON RAMA-
LHO DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, SER-
GIO SANCHES PERES, SELMA CRISTINA SAITO AZEVE-
DO, ADILSON CORREIA, MIRALVA APARECIDA MACHA-
DO, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON
RAMOS e MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-887/1997-PAULO CESAR
CHAGAS x VITORIA DIESEL S/A -”1-Para que o acordo possa
ser homologado, deve vir aos autos por meio de petição firma-
da por ambas as partes. 2-Manifestem-se, pois, no prazo de 05
(cinco) dias. 3-Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO, MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA e WALDEMAR
LOPEZ HEREK-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-992/1997-NEIDE DE SÁ
DA SILVA x LOJAS ARAPUA S/A -”1-Junte-se a petição pro-
tocolada em data de 04/10/2002. 2-Desentranhe-se o mandado
para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça
observar o contido na petição e documentos de fls.406/408. 3-
Considerando que já houve manifestação quanto a certidão do
Sr. Meirinho, objeto da publicação de fls.405, resta prejudica-
do o pedido de reabertura de prazo. 4-Int. Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
“-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, ALTIVO JOSE SENISKI, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ e PAULO MAINGUE NETO-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARISSIMA-1171/1997-COND. CEN-
TRO HABIT. VISCONDE DE MAUA I x UBIRACIR MEN-
DES PINTO -”1-Cumpra-se o despacho de fls.198. 2-Int. Des-
pacho de fls.198: 1-Atualize-se a avaliação e a conta geral, di-
zendo após os interessados. 2-Int. (Laudo de Avaliação de
fls.216: R$ 35.000,00. Conta de Custas de fls.218/219: R$
13.821,72 - mais os acréscimos legais).”-Adv. MARILZA
MATIOSKI, MARCELO MARTINS e CARLOS WAGNER
SILVA SEVERO-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO POR QUANTIA-1330/1997-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IVO CANDIDO -
”1-Diante do contido na certidão retro, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovando a cessão dos di-
reitos objeto da presente ação, a fim de que possa ser procedida
a regular substituição processual. 2-Int.”-Adv. WILSON RO-
BERTO DE LIMA-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1408/
1997-MARIA JOSE SIDNEY GAMBALE x JOSE ALMEIDA
RODRIGUES E S/M -”1-Tendo em vista que até a presente
data não houve intimação da Segunda executada, manifeste-se
a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. SERGIO ZAT-
TAR DE LIMA e GENESIO TAVARES-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAUAL XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - TUTELA-1504/1997-DISTR. DE BEBIDAS
N.AZANLORENZI LTDA x COMPANHIA DE CERVEJARIA
BRAHMA -”1-Cumpra-se o V. Acórdão; manifeste-se a parte
requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, pleiteando o que lhe for
de direito. 2-Int.”-Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERI-
ANE DA GRACA SANDER, CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e AN-
DREA PASTUCH CARNEIRO-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-258/
1998-CITIBANK S.A. x ANNIBAL BOND CARNEIRO E
OUTRA -”1-Defiro o pedido de fls.318/319; proceda-se o le-
vantamento da penhora realizada sobre as quotas pertencentes
ao Sr. MARION FORTE CARNEIRO. 2-Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls.312. 3-Int.”-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-551/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO RENASCENCA x CONS. CONSULTIVO DO CON.
EDIF.RENASCENCA -”1-Considerando que o executado não
logrou êxito quanto a comprovação da propriedade do bem in-
dicado à penhora, uma vez que a declaração de fls.165 não é
documento hábil para tal fim, declaro ineficaz a nomeação, nos
termos do art. 656, VI, do CPC, devolvendo ao credor o direito
de indicação. 2-Contudo, diante da proposta de acordo de
fls.168, manifeste-se o executado, no prazo de 05 (cinco) dias.
3-Int.”-Adv. LANDES PORCIUNCULA, JULIA GLADIS LA-
CERDA ARRUDA e JONAS CARVALHO GOULART-

29.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDICAO-917/1998-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ILDA DE OLIVEIRA
MARQUES -”Vistos etc... Em face do exposto, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, com apoio no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Isento de custas, por tratar-se de
Justiça Gratuita. P.R.I. Oportunamente, cumpra-se o Código de
Normas e arquivem-se.”-Adv. MURILLO JOSE DIGIACOMO-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NULIDADE DE ATO JURIDICO-985/1998-
ESPÓLIO DE MARTINHA MARCOS LUIZ e outros x EDIR
ANTÔNIO DE OLIVEIRA -”1-Defiro o pedido de fls.237; ofi-
cie-se com urgência ao DETRAN/PR e à URBS, solicitando o
cancelamento da restrições impostas através dos ofícios de
fls.20/21. 2-Int. Despacho de fls.243: 1-Manifeste-se o reque-
rido, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o levantamento das
restrições junto à URBS e o interesse na execução de sentença.
2-Int.”-Adv. CARLOS DA COSTA e ANISIO DOS SANTOS-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1262/1998-IANARA DE
MELLO DE MORAES x WILSON PEDRO e outros -”1-Cum-
pra a peticionária de fls.352 o art. 604 do CPC. 2-Int.”-Adv.
EDSON HAUAGGE, FERNANDO MUNIZ SANTOS, ENRI-
CO MIGUEL NICHETTI, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN,
SANDRA REGINA FIGUEIREDO, JOAO FRANCISCO GON-
CALVES, LUCAS DE CAMARGO, ERENI INES CASARIN
e AUDERI LUIZ DE MARCO-

32.-INTERDICAO-1521/1998-MARIA DA LUZ ARAUJO DE
FREITAS x UBIRAJARA ARAUJO DE FREITAS -”Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (De-
correu o prazo legal sem os depósitos dos honorários periciais)
-Adv. MARCELO A. GOMES OSTI-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-810/1999-
ABRAV - COMERCIO DE VEICULOS LTDA x LOURDES
DOS SANTOS -”1-No curso normal do procedimento, foi de-
ferida liminar para a manutenção do embargante na posse do
veículo, mediante a prestação de caução, decisão esta reforma-
da pelo e. Tribunal de Alçada, determinando que o veículo per-
manecesse junto ao Depositário Público. 2-Porém durante o
trâmite do processo, houve tentativa de se proceder venda do
veículo, com a concordância de ambas as partes, tendo o bem
sido encaminhado a um depositário particular. 3-Às fls.143/
144, vem o Sr. Depositário, Marcelo Kops, requerer a sua exo-
neração do encargo, ante a dificuldade de venda do automóvel,
dentro das condições postas, com o que houve a concordância
das partes. 4-Pois bem, frustada a alienação, deve o procedi-
mento retornar ao estado anterior, retornando o bem à posse do
Sr. Depositário Público, nos termos do V. Acórdão de fls.78/
82. 5-Em face do exposto expeça-se mandado para remoção do
veículo ao Sr. Depositário Público, mediante a lavratura de ter-
mo e entrega, procedendo o Sr. Oficial de Justiça a vistoria
circunstanciada do bem. 6-Cumprido o item “05”, fica o Sr.
MARCELO KOPS exonerado do encargo, promovendo a es-
crivania o levantamento da caução prestada às fls.114, inclusi-
ve junto ao DETRAN/PR. 7-Embora haja concordância da
embargada com venda do veículo pela embargante, por preço
não inferior ao da avaliação apresentada, mediante prestação
de caução, o estreito âmbito da presente ação não comporta a
venda do veículo, o qual deverá permanecer em depósito públi-
co, até final decisão. 8-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI e RENATO SER-
PA SILVERIO-

34.-MONITORIA-1400/1999-BANCO ITAU S/A x LOURIVAL
CAMARGO SANTOS -”Preparadas as custas remanescentes.
Aguarde-se por 120 dias, conforme o pedido de fls.165. (conta

de Custas de fls.167: R$ 709,80 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. DANIEL HACHEM e LORIVAL CAMARGO SANTOS-

35.-DEPOSITO-423/2000-BANCO ABN AMRO S/A x LEO-
NARDO DE OLIVEIRA SOARES -”Retirar Alvará.”-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES e FABIA-
NA SILVEIRA-

36.-COBRANCA - ORDINARIA-1196/2000-JAYME NALIM
DUARTE LEAL e outros x REUNO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. VERA LUCIA FERREIRA DE PAU-
LA-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-1295/2000-L.T.L. x B.H.B.
-”1-Defiro o pedido do Sr. Perito acostado às fls.7044/7045,
prorrogando o prazo para a entrega do laudo por 45 (quarenta e
cinco) dias. 2-Diante disso, suspendo a audiência de instrução
e julgamento designada para o próximo dia 05 de novembro,
sendo oportunamente redesignada. 3-Int.”-Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DOUGLAS DOS SANTOS, ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, JOAQUIM MIRO, JOAO CARLOS REQUIAO,
MARIA SILVIA TADDEI, MIGUEL LUIZ CONTE, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO e IRAPUAN
ZIMMERMANN DE NORONHA-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-294/2001-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. x AUTO POS-
TO JOAO GUALBERTO LTDA e outros -”1-Assiste razão ao
exequente no que se refere a não substituição a hipoteca, tendo
em vista que, além dos argumentos postos às fls.261/262, não
foi feita de forma expressa, permanecendo a restrição sobre o
imóvel anteriormente dado em garantia. 2-Outrossim, a fiança
prestada é em favor do Auto Posto João Gualberto, o qual per-
manece como titular das obrigações, por possuir personalidade
jurídica distinta da de seus membros, sendo que a sua alteração
contratual não interfere, necessariamente, na mudança do polo
passivo da demanda. 3-No que se refere ao pedido de substitui-
ção processual pelo espólio da executada (fls.254), preliminar-
mente promova o exequente a juntada aos autos de cópia da
certidão de óbito da de cujus, bem como certidão negativa (ou
positiva) de abertura de inventário, junto ao Cartório Distribui-
dor da Comarca do processamento de eventual inventário. 4-
Deve o feito permanecer suspenso até que se proceda a regular
substituição processual. 5-Int.”-Adv. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-581/2001-JU-
RANDYR DIAS DA COSTA e outros x MAURO FACCIONI e
outros -1-Em 05 (cinco) dias informem as partes se há parâme-
tros concretos para a composição, e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória; do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, pará-
grafo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS e WALTER DOS ANJOS-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-696/2001-
CONTINENTAL BANCO S/A x SIDCLEI STACHNIAK -”1-
Defiro o pedido de fls.65; expeça-se carta precatória com pra-
zo de 90 (noventa) dias. 2-Int. (Retirar Carta Precatória).”-Adv.
NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CAROLINA MA-
CEDO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-798/2001-DJANIRA PE-
REIRA LUIZ e outros x EMIDIO PEREIRA -”1-Melhor anali-
sando os autos, verifica ser desnecessária a juntada de certidão
negativa estadual, tendo em vista que o art. 1031 do CPC deter-
mina a comprovação da quitação dos tributos relativos dos bens
do espólio, o que foi feito por meio de manifestação de fls.54.
2-Contudo deve a inventariante juntar aos autos a certidão de
casamento do de cujus, assim como esclarecer por qual motivo
somente foi arrolado 62,50 m2 do lote de terreno, sendo que
pertencia ao espólio 125,00m2, conforme escritura pública de
fls.12/15. Quanto a transferência inter vivos, representada pela
escritura de fls.07, embora equivocado o “preâmbulo”, que re-
fere o ato como cessão de direitos hereditários, se trata de me-
ação, determinando a incidência de imposto respectivo (inter
vivos), não abrangido pela isenção apontada em fls.73. 4-As-
sim, atendido o disposto no item “02”, possível a homologa-
ção, condicionada a expedição de formal à prova de quitação
de imposto de transmissão inter vivos. 5-Int.”-Adv. NELSON
WALTER DA SILVA-

42.-REVISAO CONTRATUAL-953/2001-EDILSON ZA-
BLOSKI x HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da informação do
Sr. Distribuidor de fls.152. (Nos termos da Lei Estadual nº
12.216/99 regulamentada pelo Decreto Judiciário nº 153/99,
cumpre à parte Autora recolher a Taxa Judiciária em favor do
Funrejus).”-Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI,
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER, ALEXANDRE ROBER-
TO PEIXER e ANA PAULA DUARTE-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1059/2001-
ANTONIO ROMARIO VARGAS e outros x JURANDIR DIAS
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DA COSTA e outros -1-Em 05 (cinco) dias informem as partes
se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo inte-
resse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. WALTER DOS
ANJOS e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

44.-BUSCA E APREENSAO-33/2002-BANCO BRADESCO
S/A x PLINIO SCHELBAUER -”Retirar Alvará.”-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FRE-
DERICO e MOLOTOV PASSOS-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-72/2002-CASSIO TANIGUCHI
x DIRETORIO REGIONAL DO PART. DO MOV. DEMOCRÁ-
TICO BR e outros -1-Em 05 (cinco) dias informem as partes se
há parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. ANTENOR DEMETER-
CO NETO, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e
MARLENE ZANNIN-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-79/2002-LUIZ CARLOS DA
SILVA CARRANO x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO E CIA. -1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, ES-
THER DALMAS CHANG, CLAUDIA ANDREA LINS BAR-
ROSO MONTENE, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-84/2002-VICENTE JOSE
HENRIQUE e outros x MARIA PEREIRA HENRIQUE -”1-
Analisando detidamente os autos observa-se que não veio aos
autos a certidão de óbito da Sra. Maria Cirça da Silva, devendo
o inventariante juntá-la, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Cumprido
o item “01”, voltem os autos conclusos para homologação. 3-
Int.”-Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAM CRIS-
TINA ARTUR-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-100/2002-YES BRASIL
ELETRO MAGAZINE LTDA x CIA EBX EXPRESS BRASIL
-1-Em 05 (cinco) dias informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRIS-
TAO, GIZELLE AMBONI PETRI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CRISTIANO ROSA DE CARVALHO, LUCIANO BENNETI
TIMM, RAFAEL BICA MACHADO, MARTA LAWSON CIR-
NE LIMA, VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI, ALEXANDRE
AMARAL DE AGUIAR, MARCELO SOARES VIANNA,
RAFAEL AUGUSTO ZARONI e SILVIO JACINTHO FER-
REIRA-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-107/
2002-CURITIBA MANUTENCAO DE COMPUTADORES
LTDA x CCZ PUBLICIDADE MARKETING S/C -”1-Todo o
trâmite processual se dará nos autos principais.”-Adv. CHAR-
LES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH
e VITORIO KARAN-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-189/2002-JOSEPHA ZEMPKO-
WSKI MORAIS x PAULO SEMPKOVSKI -”1-Manifeste-se a
requerente sobre o parecer ministerial de fls.20, no prazo de 10
(dez) dias. 2-Int.”-Adv. JODETE DE SENA M.S. DE CAM-
POS-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-192/2002-COMERCIAL E
COMISSARIA LTDA. x G.M.F. COMERCIO DE ALIMEN-
TOS, BEBIDAS E SIMILARES -”1-Defiro o pedido de fls.33;
desentranhe-se o mandado para integral cumprimento. 2-Cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça. 3-Int.”-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO-

52.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-198/2002-PAULO GIL SCLACO
GUIMARAES e outros x DELOHE SCALCO GUIMARAES -
”Vistos etc... Em face do exposto, defiro o pedido e determino
a expedição de alvará autorizando a inventariante a efetuar o
levantamento da quantia depositada na conta poupança nº
125.150.481-4, junto ao Banestado, agência 125-Centro Cívi-
co, à disposição deste Juízo, a qual deverá ser distribuída em
três partes iguais, devendo o Curador Nomeado fazer frente as
despesas necessárias ao tratamento de saúde da incapaz. Pres-
tação de contas, pelo inventariante e pelo Curador, em trinta

(30) dias. Custas na forma da Lei. P.R.I.”-Adv. ALBINO JOSE
DE BONI e RONALDO ABDALLA FARFUD-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-229/2002-CURITIBA
MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA. x CCZ PU-
BLICIDADE MARKETING S/C -1-Em 05 (cinco) dias infor-
mem as partes se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. CHAR-
LES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH
e VITORIO KARAN-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-244/2002-OSNI ROLIM DE
MOURA x MARISA THADEO -”1-Levando em conta que
decorreram os prazo estabelecidos às fls.55, sem que tivesse a
requerida efetuado o pagamento ou oferecido embargos, con-
forme certidão de fls.53, nos termos do diposto no art. 1.102c
do CPC, constitui-se, de pleno direito, o título executivo judi-
cial, razão pela qual admito a conversão do mandado inicial em
mandado executivo, e determino, como consequência, a expe-
dição do mandado de citação, para que o requerido, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, efetue o pagamento ou nomeie
bens à penhora, prosseguindo-se o feito, conforme os artigos
646 a 729 do CPC. 2-Na hipótese de imediato pagamento, ou
não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor total do débito. 3-Int.”-Adv. ANTO-
NIO BUENO-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-252/
2002-VILIAN DE PAULA x LUZIMAR MARIA DIONIZIO -
”1-Defiro o pedido de fls.33, expeça-se mandado para penhora
do veículo indicado às fls.33/34. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3-Int.”-
Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, ALEXANDRE CE-
SAR DA SILVA e ALEXANDRE LUIZ WESTPHAL-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-257/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOEL OLIVERIO -”1-Defiro o pe-
dido de fls.39; expeça-se carta precatória de citação com o pra-
zo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 2-Int. (Retirar carta
Precatória).”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-334/
2002-JONATHAS ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA x -
”1-Manifeste-se o requerente sobre o contido às fls.50. 2-Após,
dê-se vista ao Ministério Público. 3-Int.”-Adv. NEWTON JOSE
DE SISTI e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-384/2002-CASSIO TANIGU-
CHI x ANGELO VANHONI -1-Em 05 (cinco) dias informem
as partes se há parâmetros concretos para a composição, e efe-
tivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá inde-
pendente da audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. ANTE-
NOR DEMETERCO NETO, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAN, DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSCO, LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DARINA CA-
MENAR e ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-422/2002-ROSA PINTO
DIAS M.E. x COSTA SUL-COMERCIO E REPRESENTACAO
DE ALIMENTOS LT e outros -1-Em 05 (cinco) dias, esclare-
çam as partes com clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2-No mesmo prazo informem as partes se há
parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. FABIO H. M. FERREI-
RA DIAS, JULIANA LIMA PETRI, VICENTE R.T. PUGLIE-
SI e GISAH M. MAYSONNAVE-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-442/2002-MARIA TERE-
ZINHA ALESSANDRETTI LEMOS x GALAXY BRASIL
LTDA - DIRECTV -1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. NELSON DE MELLO LEMOS,
ELLEN CRISTINA GONCALVES, VENTURA ALONSO PI-
RES, DANIELLE MODESTO DE MENEZES, VITOR HUGO
PAES LOUREIRO, FABIO FERRAZ MARQUES e RENATA
DORCE ARMONIA-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-469/
2002-PAULO ANGELIN RAMOS x CONDOMINIO DO EDI-
FICIO MICHELE -”1-Tendo em vista que a presente execução
é movida em face do condomínio, a penhora deverá recair so-
bre bens a ele pertencentes e não sobre aqueles de propriedade
particular dos condôminos, razão pela qual, indefiro o pedido
de fls.119. 2-Int.”-Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-499/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JULIO CESAR DE BARROS -”1-Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-Ofi-
cie-se ao MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento, infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do Có-
digo de Processo Civil, e que a decisão agravada foi mantida
por seus próprios fundamentos. 3-Tendo em vista que a decisão
de remessa dos autos ao Juízo de Direito da 20ª Vara Cível, não
será atingida por eventual provimento do recurso interposto pelo
réu, dada a continência evidente, cumpra-se o item “6” do des-
pacho de fls.160. 3-Int.”-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-503/2002-
MARISA SFAIER x BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A -1-Em 05 (cinco) dias informem as partes se
há parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e SIMPLICIO AN-
TUNES ACOSTA-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXEC.PROVIS.(CARTA SENTENCA)-534/
2002-ROBERTO TEIXEIRA GOMES x WELLINGTON STO-
PINSKI -”1-Sobre a petição de fls.50, observo ao executado
foi fixada caução no valor equivalente a doze meses de alu-
guel; não existiu, nem poderia, determinação que a caução fos-
se em dinheiro. 2-Isto porque, como decorre da lei, a caução
pode ser real ou fidejussória, não existindo azo de argumenta-
ção razoável para que seja exigida em dinheiro. 3-O que im-
porta é que a caução oferecida, real ou fidejussória, tenha valor
equivalente ou superior a doze meses de aluguel, o que se pre-
sume no caso, porque nada impugnou o devedor neste sentido.
4-Quanto à questão da ilegitimidade, segundo o próprio deve-
dor, baseou-se a alegação no afirmado fato do exequente não
figurar como locador; isto, no entanto, não interfere na caução
oferecida, porque demonstra a certidão imobiliária, diga-se atu-
alizada, que o exequente é proprietário do imóvel oferecido.
Ou seja, se sucumbir na ação principal, esta circunstância não
esvazia a hipótese do imóvel responder pelos danos causados
com a execução da sentença, questão bastante evidente e que
desmerece mais considerações. 5-Assim, este juízo não deferiu
qualquer benesse ao exequente, muito menos dele algo auferiu,
sendo certo que eventual discordância do devedor desafia re-
curso próprio, sendo de efeito nenhum “rebelar-se” quanto às
deliberações judiciais. 6-Extrai-se certidão da caução, deven-
do o exequente promover a averbação respectiva, no prazo de
vinte dias, juntando aos autos certidão imobiliária evidencian-
do a anotação. “-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
ROSEVAL SOARES PETRECHEN e FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-556/2002-DALVA CATARINA
ILKIU CARNEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -1-Em 05 (cinco) dias informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO,
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO
BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA VICENCIO, DEY-
SE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE GENNARO,
ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR, FERNANDO
ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES JARMEN-
DIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS GERMA-
NO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA
PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI HADDAD
SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA CAVALLINI
GERAZO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPETICAO DE INDEBITO-568/2002-
TRANSPORTES LARA LTDA x BANCO REDE S/A -1-Em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo in-
formem as partes se há parâmetros concretos para a composi-
ção, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será desig-
nada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimento
seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-
Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, SIL-
VIO BATISTA, MARCO ALBERTO PICOLI e CICERO JOSE
ALBANO-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE SENTENCA-569/2002-
MARCOS ANTONIO BRAGAGNOLO e outros x MIGUEL
FERREIRA DE CARVALHO -”1-Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, se houve a desocupação voluntária. 2-Int.”-Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO e JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNADES
GUERRA - DEPOSITO-571/2002-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x TERCILIA ESTEFANO LUIS -1-Ofi-
cie-se ao Banco Central e à Receita Federal, conforme requeri-
do às fls.45, procedendo-se de acordo com a determinação da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 2-Indefiro
o pedido de bloqueio da transferência do veículo, visto que
nem mesmo medidas de maior conteúdo restritivo, como a pe-
nhora ou sequestro, assim autorizam; de qualquer forma, vi-
sando resguardar interesse de terceiros, comunique-se sobre a
liminar deferida, para anotação junto ao cadastro do veículo.
2-No mais, oficie-se como requerido. 3-Int.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
e FABIANO ROESNER-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-578/2002-
ANESIO SABIO LORENTE e outros x LEONILDO NOGUEI-
RA SANCHES -”1-Avoquei estes autos. 2-Junte-se petição subs-
crita pelo advogado Osnildo Pacheco Junior. 3-A controvérsia
sobre a necessidade ou não de citação pessoal nos embargos de
terceiro vem merecendo interpretação em sentido positivo, pelo
e S.T.J., como informam os julgados colacionados na petição
referida. 4-Assim, inclusive de modo a evitar debate de interes-
se evidentemente secundário, expeça-se carta de citação, fi-
cando sem efeito a publicação levada a efeito, como noticiado
em fls.26. 5-Int. (Retirar Carta de Citação ou depositar as des-
pesas postais).”-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, APARECI-
DO JOSE DA SILVA, PATRICIA CASILLO SENFF, JOAO
CASILLO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-603/
2002-ULISSES TRAVISANI x ARLETTE DE ARAUJO CAN-
SINI e outros -”1-Manifeste-se o procurador do autor sobre a
petição de fls.36/42, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e LICIO MASCARE-
NHAS GRISE-

71.-INVENTARIO-636/2002-CLODOMIR SILVA MIRANDA
e outros x SUZENEI TEIXEIRA MIRANDA -”Assinar Termo
de Primeiras Declarações.”-Adv. JOSE VIDOTTI, VICENTE
GANTER DE MORAES e RODRIGO SABADIN HEXSEL-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-640/2002-JOAOMED CO-
MERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x ACYR
FERNANDES FILHO -”1-Levando em conta que decorreram
os prazos estabelecidos às fls.14, sem o que tivesse o requerido
efetuado o pagamento ou oferecido embargos, conforme certi-
dão de fls.19, nos termos do disposto no artigo 1.102c do CPC,
constitui-se, de pleno direito, o título executivo judicial, razão
pela qual admito a conversão do mandado inicial em mandado
executivo, e determino, como consequência, a expedição do
mandado de citação, para que o requerido, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, efetue o pagamento ou nomeie bens à pe-
nhora, prosseguindo-se o feito, conforme os artigos 646 a 729
do CPC. 2-Na hipótese de imediato pagamento fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 3-Inti-
me-se. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça.” -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-691/2002-MARIA RITA
CORDEIRO e outros x JOSE MARIANO DA SILVA -1-Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo infor-
mem as partes se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, LORENA MARINS SCHWARTZ, CRIS-
TIANE DOUHEY DE ARRUDA e DILANI MAIORANI-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-715/2002-LI-
NAURA SANTOS DE MATTOS x ASFE - ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES FEDERAIS e outros -1-Em cinco dias es-
clareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as. 2-No mes-
mo prazo informem as partes sobre eventual possibilidade de
conciliação em audiência (art.331 do CPC), ficando consigna-
do que caso seja informado sobre a impossibilidade de concili-
ação, ou no silêncio das partes, por medida de economia pro-
cessual, já que a pauta de audiências adentrou o ano seguinte, e
nos termos do parágrafo 3º, do art. 331, inserido pela Lei 10.444
de 07/05/2002, o feito será diretamente saneado ou julgado no
estado em que se encontra. 3-Int.-Adv. ALESSANDRO DIAS
PRESTES, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, ROGGI ATILIO
ERCOLE FILHO, LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA
JUNIOR, LUCIANO TINOCO MARCHESINI, EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO, PAULO ROGERIO ATTILIO ER-
COLE, VIRGILIO CESAR DE MELO, DANIEL LOUREN-
CO BARDALL FAVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA COR-
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DEIRO FLEISCHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-811/2002-AN-
NAMARIA PASQUALINA DE STEFANO x ENGEFLEX
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA. -
1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes com clareza e obje-
tividade, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
formando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo pra-
zo informem as partes se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-
Int.-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRI-
QUE DE SOUZA RODRIGUES, RICARDO RUSSO, MAR-
CIA REGINA FERREIRA e MOISES MONTANHER-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-825/
2002-GILMAR FATUCHE x ROBERTO RECH -1-Manifeste-
se o requerido sobre a petição e documentos de fls.42/47, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Em cinco dias esclareçam as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 3-No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 4-Int.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE e SAMUEL GELSON CARDOSO-

77.-BUSCA E APREENSAO-868/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ
MELZEC NETO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contestação e documentos de fls.22/30.”-Adv. CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CASSIO RODRIGO SEIXAS-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-932/
2002-MUTSUMI OGURA x CENTRAL DE TRANSPLANTE
DO PARANA -”1-Sobre o contido na impugnação e documen-
tos de fls.99/115, manifeste-se a requerida no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, con-
tado e preparados, voltem conclusos. 3-Int.”-Adv. MARIA
LUCIA ARAUJO NOGUEIRA, GILBERTO NEI MULLER,
GISELLE PASCUAL PONCE, LUIS ANTONIO HUNIKA,
EDUARDO PAIZANI ARAUJO, CELSO JOAO DE ASSIS
KOTZIAS, MARIO ROBERTO JAGHER, PAULO FERNAN-
DO BOTTO CARVALHO, PAULO YVES TEMPORAL, CE-
SAR AUGUSTO RAMOS GRADELA e LAURO ROCHA
HOFF-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-950/2002-
GILMAR OSCAR MANN x QUANTUM CONTABILIDADE
E AUDITORIA S/C LTDA. e outros -”1-Defiro o pedido de
fls.41/42; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, soli-
cito a intimação da parte interessada para antecipação das cus-
tas referente à expedição de ofício, no valor de R$ 14,00).” -
Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZON-
TA e JULIANO MICHELS FRANCO-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-998/2002-FRANCISCO LIBANIO
DE OLIVEIRA x TEREZA SILLA DE OLIVEIRA -”1-Defiro
os benefícios da justiça gratuita. 2-Ao Ministério Público. 3-
Int. Despacho de fls.13: 1-Junte-se a petição protocolada em
data de 03/10/2002. 2-Intime-se o requerente para dar atendi-
mento ao parecer ministerial de fls.12.”-Adv. VICENTE HIGI-
NO NETO e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-
1011/2002-SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
x SERVICO DE HERMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA -
”1-Intime-se o autor para reconhecer a firma da parte requerida
aposta às fls.20, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, contados
e preparados,voltem. 3-Int.”-Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO NEGATIVO-1053/2002-JO-
SEANE APARECIDA PEREIRA x ISMAEL HENRIQUE SAN-
TOS DE MORAES -”1-O compromisso de inventariante deve-
rá ser prestado mediante da lavratura, pela escrivaniam de ter-
mo nos autos, comparecendo a parte pessoalmente em cartório
para firmá-lo, ou através de seu procurador com poderes espe-
cíficos para tal fim. 2-Int. (Assinar Termo).”-Adv. MANOEL
DE MELO BORBA-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1168/
2002-CALIXTO ABRAHAO GEBRIM JUNIOR x VILMAR
FERREIRA -”1-Cite-se o réu como requer, para, em quinze
dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadei-
ros os fatos afirmados na inicial. 2-Em igual prazo poderá re-
querer autorização para pagamento do débito atualizado (art.
62, II, Lei nº 8.245/91). 3-Notifique-se a fiadora como requer.

(Retirar Cartas de Citação e Notificação ou depositar as despe-
sas postais).”-Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO
DE OLIVEIRA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELACAO Nº 169/2002
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TONI MENDES DE OLIVEIRA 029 01102/2000
UDO HAUSNER 039 00718/2001
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1.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3213/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x AW BRASIL COMERCIO E IMPORTA-
CAO DE ESTAMPAS LTDA. e outros -”Petição Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.” -Adv. DANIEL HACHEM-

2.-DECLARATORIA-3214/2002-MARIA ELENA VIEIRA x
FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN-

3.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-231/1999-CREDICARD S/A. AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDIT x LUIZ FER-
NANDO DIETRICH -”1-Defiro o pedido de fls.381; de dila-
ção do prazo para apresentação dos documentos solicitados pelo
Sr. Perito, por mais 10 (dez) dias.”-Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, MAR-
CELO A. THEODORO e EDVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

4.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-292/1999-VERA LUCIA PELEGRI-
NELLO x CIDADELA S.A. -”1-Defiro em parte o pedido de
fls.242; oficie-se solicitando informações tão somente quanto
à CIDADELA S/A, tendo em vista que os demais indicados
não fazem parte da presente relação processual, não havendo
causa para quebra do sigilo fiscal e bancário. 2-Proceda a es-
crivania, com a resposta da RECEITA FEDERAL, conforme
determinação da Corregedoria. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
14,00).” -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI e
CARMEN ROBERTA FRANCO-

5.-REGRESSIVA-352/1999-AMERICA LATINA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x CARIMA FELICIO DE LIMA e ou-
tros -”1-Preparadas as custas remanescentes. 2-Aguarde-se por
180 dias, conforme o pedido de fls.69. (Conta de Custas de
fls.71: R$ 14,70 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CIRO
BRUNING, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-634/1999-
BRFACTOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x INSTITUTO
DE ENSINO CAMÕES -”1-Junte-se a petição protocolada em
data de 11/10/2002. 2-Sobre o contido na petição de fls.297,
manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-
Adv. FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK, ADILSON
MALUCELLI e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-684/1999-CANDIEIRO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x IMATAL INDUSTRIAL MA-
DEIREIRA LTDA -”1-Cumpra-se o V. Acórdão; manifeste-se
a requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, pleiteando o que lhe
for de direito. 2-Int.”-Adv. LINCOLN EDUARDO ALBUQUE-
RUQE CAMARGO e NESTOR TEODORO DA SILVA-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-689/1999-LEONIL-
DO ZONTA x SERGIO JOSE DA SILVA CRUZ -”1-Prepara-
das as custas remanescentes. 2-Aguarde-se por 180 dias, con-
forme o pedido de fls.42. (COnta de Custas de fls.46: R$ 28,00
- mais os acréscimos legais).”-Adv. JOAO CARLOS FLOR,
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-705/1999-SERGIO
MORO x ROMEU LUCIANO DE CAMPOS -”1-Recebo o re-
curso de apelação, fls.236/258, no efeito devolutivo. 2-Intime-
se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-973/1999-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x JOELCIO MARIO SGARABOTO
-”1-Recebo o recurso de apelação, fls. 157/159, em ambos os
efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS e CRISTIANO PEREIRA DOMINGUES-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-1188/
1999-JOSE MARIA BRAGGION x ALFREDO MEISTER
NETO e OUTRA -”1-Defiro o pedido de fls.64/65; oficie-se.
2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. WILLARD DE
CASTRO VILLAR, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK,
ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

12.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1214/1999-AD-
MINISTRADORA DE IMOVEIS COCCIOLI LTDA x PANNY
SKINA PANIFICADORA E LANCHONETE LTDA -”1-Pre-
paradas as custas remanescentes. 2-Aguarde-se por 90 dias,
conforme o pedido de fls.336. (Conta de Custas de fls.338: R$
21,00 - mais os acréscimos legais).”-Adv. LEANDRO GALLI,
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, ALCINDO
LIMA NETO, MAURO CURY FILHO, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-62/
2000-SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S/C LTDA
x PAULO BAIJ -”1-Defiro o pedido de fls.216; oficie-se. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES e HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-242/2000-JO-
ELMA APARECIDA DOS SANTOS x OUROCLIN ASSIS-
TENCIA A SAUDE S/C LTDA -”1-O fato do serviço disponi-
bilizado pela OAB/PR se recusar a preencher a guia do FUN-
REJUS, não impede que a própria parte o faça, nos termos do
art. 22, parágrafo 1º, do Decreto Judiciário nº 153/99, proce-
dendo o devido recolhimento junto ao banco competente, jun-
tando comprovante nos autos. 2-Int.”-Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO, ANA ENEIDE RODRIGUES, MONICA LETICIA
BREDA, PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL, MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, ALEXANDRA
FISTAROL e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

15.-DECLARATORIA-299/2000-AMAZONAS TRANSPOR-
TES LTDA. x FRAGA E DUARTE LTDA. (POSTO 100) -”1-
Preparadas as custas remanescentes. 2-Aguarde-se por 180 dias,
conforme o pedido de fls.134. (Conta de Custas de fls.136: R$
12,60 - mais os acréscimos legais).”-Adv. AMANCIO CUE-
TO, PEDRO RIBEIRO FILHO e OSCAR FLEISCHFRESSER-

16.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESOLUTIVA-398/2000-ALTINO MASSON
x LESTE-OESTE EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA -”Vis-
tos etc... Em face do exposto, julgo extinto o processo, com
base no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas pelos autores. P.R.I.”-Adv. SIMONE DACOREGIO MIKE-
TEN e HUGO RAMOS DE OLIVEIRA-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-455/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO CANANEIAS VIII x CLEUSI TERE-
ZINHA SCHIMUNDA -”1-Recebo o recurso de apelação,
fls.125/131, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste
Juízo. 4-Int.”-Adv. MARILZA MATIOSKI e DURVAL KUEH-
NER-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-477/2000-ELISEU GONCAL-
VES DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A -”1-Com a reali-
zação da prova pericial, dou por encerrada a instrução do feito,
fixando o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de memo-
riais, sendo 10 (dez) dias para cada parte; contados e prepara-
dos, voltem conclusos. 2-Intime-se.”-Adv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON
RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR e DANIEL HACHEM-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-531/2000-
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x OLHO VIVO
PUBLICIDADE PROD. E PROM. ARTISTICA LTDA -”1-
Defiro o pedido de vista de fls.130, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Dê-se ciência ao exequente do contido no ofício de
fls.134. 3-Int.”-Adv. NILZA SALETTE FERREIRA SILVA,
NELSON KNOB, LUIZ KNOB, JUAREZ MOWKA e LUCI-
ANA OLICSHEVIS-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-618/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERONICA SU-
ZANA LUTKEMEYER ERNSEN -”Preparadas as custas re-
manescentes. Aguarde-se por 120 dias, conforme o pedido de
fls.90. (Conta de Custas de fls.92: R$ 68,60 - mais os acrésci-
mos legais).”-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZI-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-

DES GUERRA - EXECUCAO DE SENTENCA-693/2000-LILI
MARLENE KUNZE x GAMATURBO COMERCIO DE PE-
CAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros -”... Após, diga o exe-
quente. Int.”-Adv. JOAO CARLOS LORUSSO, MAURICIO
VIEIRA e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-697/
2000-DEROSSO ABASTECIMENTO LAVAGEM E LUBRI-
FICACAO LTDA x JOSE FRAGOSO CALDAS -”1-Defiro o
pedido de fls.122; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
7,00).” -Adv. CARLOS ALBERTO ZANON-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-775/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA x ANTONIO FAUSTINO SILVA FILHO -”1-Nos ter-
mos do V. Acórdão de fls.157/162, recebo o recurso de apela-
ção, fls.101/105, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Int.”-Adv. MARIANO TAGLIANETTI e AN-
TONIO PIRES-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NULIDADE DE CLÁUSULAS-876/2000-
ANDRE LUIZ TODESCHINI e outros x BANCO ITAU S/A -
”1-Recebo o recurso de apelação, fls.316/334, em ambos os
efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. MI-
GUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELLO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO e JAMES THOMPSON LEMER-

25.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-879/2000-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x SAMUEL HIROMITSU OKINO -”Vistos etc... Em face
do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente execução. Custas na forma da lei. P.R.I.”-
Adv. IDELANIR ERNESTI, MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO e EDUARDO SHIFFLER ESPINOLA-

26.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1042/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KA-
RAM e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso
de prazo sem oferecimento de embargos.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1064/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x RENALDO ALVES PEREIRA -”1-O pedido de fls.92/93 não
pode ser deferido na forma posta, tendo em vista que a execu-
ção de sentença deve versar sobre os valores da sucumbência,
tão somente, quais sejam, custas e honorários advocatícios. 2-
No que se refere ao pagamento do débito, deve a parte autora
requerer o que lhe for de direito, na forma da lei, posto que tal
pedido não é objeto da presente ação e, por consequência, da
sentença. 3-Manifeste-se, pois a autora no prazo de 05 (cinco)
dias. 4-Int.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AQUI-
LES ANDERLE-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-1098/2000-
ALMERINDA CAMARGO DE OLIVEIRA e outros x ZUL-
MIRA PIOVESAN -”1-Apesar da informação de fls.44 de que
a de cujus vivia em com concubinato como o pai dos herdeiros,
deve a inventariante juntar aos autos certidão de nascimento ou
casamento da Sra. ZULMIRA, no prazo de 10 (dez) dias. 2-
Int.”-Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO e PAULO VIEI-
RA DE CAMARGO JUNIOR-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1102/
2000-NILCEU TORRES ROTH x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A -1-Em 05 (cinco) dias informem as partes se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo interesse em re-
alizá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória;
do contrário, o procedimento seguirá independente da audiên-
cia referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331,
parágrafo 3º do CPC. 2-Intime-se a parte autora para que efe-
tue o depósito dos honorários de sucumbência, conforme re-
querido às fls.280, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
execução. 3-Int.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ALVARO SEDLACEK, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VA-
LERIA FEIJO, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO
SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO
GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA,
MARIA HELENA CARDOSO MONTEIRO, LUIZ FERNAN-
DO RACT CAMPS, EDSON FERNANDES JUNIOR, SONIA
REGINA GONCALVES DE MELO, VICTOR GARDOLINSKI
JUNIOR, MIDSAN MENA SANTOS, LEONOR TRAVASSOS
GONSALVES, FABIANO ROESNER, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, ED-
SON SILVERIO CABRAL e JANDER LUIS CATARIN-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1191/2000-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x MARCIA BORBA -”1-Defiro o pedido de fls.82/83;
oficie-se, procedendo com a resposta da RECEITA FEDERAL
conforme determinação da Corregedoria Geral da Justiça. 2-
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao TRE, tendo em
vista que, de acordo com a resolução 19432/96 do Tribunal
Superior Eleitoral, este órgão não mais fornecerá endereços para
fins judiciais. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas re-
ferente à expedição de ofício, no valor de R$ 35,00).” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, CHRISTIANI MARIA SARTORIA BARBOSA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA e LISIANE NEVES DE
AGUIAR E SOUSA-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE SENTENCA-1197/2000-
IMOBILIARIA AGUA VERDE LTDA x ALVARO MURILO
IGNACIO -”1-Deve a exequente juntar aos autos comprovante
de propriedade do veículo indicado às fls.52. 2-Com relação à
expedição de ofício, indefiro o pedido tendo em vista que não
há penhora nos presentes autos. 3-Int.”-Adv. ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE e ELIZETE CORREA DE SOUZA-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1250/
2000-MARCELO FRANCA DUTRA x ANTONIO RODRI-
GUES NETO -”1-Considerando que assiste razão ao INSS no
que se refere a sucessão do INAMPS, indefiro o pedido de
fls.159/164, devendo o exequente promover as diligências que
se fizerem necessárias, no sentido de verificar qual é o atual
locatário do imóvel. 2-Int.”-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, RUTH COATTI, RENATO RODRIGUES FILHO
e RICARDO MARCELO FONSECA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-1292/2000-ROSE MARI
FESKIU DA SILVA x RENATO FONSECA JUNIOR e outros
-”1-Defiro em parte o pedido de fls.81; oficie-se à RECEITA
FEDERAL, procedendo, com a resposta, conforme determina-
ção da Corregedoria da Justiça. 2-Com relação ao TRE indefi-
ro o pedido, tendo em vista que de acordo com a resolução
19432/96 do Tribunal Superior Eleitoral, este órgão não mais
fornecerá endereços para fins judiciais. 3-Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 7,00).” -Adv. LUIZ DIAS e MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1314/
2000-POLICLINICA CAPAO RASO S/C LTDA x ALCEU
GOTTSCHILD e outros -”1-Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestação da exequente. 2-Decorrido o prazo e pagas even-
tuais custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção do processo, nos termos do art. 267, parágrafo 1º,
do CPC. 3-Int.”-Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, MAR-
CELO HAPONIUK ROCHA, MONIA XAVIER GAMA e ANA
PAULA ANTUNES VARELA-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1349/2000-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x SUPERSILVA SUPERMERCADOS LTDA e
outros -”... Oferecidos os quesitos, colha-se a proposta de ho-
norários, dando ciência as partes, devendo a autora efetuar o
depósito respectivo em dez dias (CPC, art.33). (Proposta de
Honorários de fls.140: R$ 1.800,00).”-Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, LAURI
JOAO ZAMBONI e SERGIO BATISTA HENRICHS-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO-669/2001-NOVO HAM-
BURGO CIA DE SEGUROS GERAIS x AMERICAN CAR
LOCACAO DE VEICULOS LTDA -”1-Embora a decisão de
fls.114/115 seja de conhecimento público, dê-se ciência a re-
querida, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Intime-se e voltem con-
clusos para decisão. “-Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT
e KARIME MONASTIER FARAH-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-708/2001-LAURINDA
ANTUNES DA SILVA HLADCZUK x ELETROLUX DO
BRASIL S/A -”1-Manifeste-se a parte requerida sobre o inte-
resse na execução das verbas se sucumbência, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; após
arquive-se. 3-Int.”-Adv. GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES, MAURICIO DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, CAROLINE GARCETE, JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE e ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-713/2001-SANTANDER
NOROESTE LEASING - ARRENDAMENTO MERC.S/A x
BELINDA APARECIDA CORADIN -”1-Diante do contido na
petição de fls.77/78, manifeste-se a parte autora, no prazo de
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05 (cinco) dias, apresentando planilha atualizada do débito, nos
termos do contrato. 2-Int.”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, ALAN MESNIKI, RICARDO COSTA MAGUE-
TAS e GERSON REQUIAO-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-718/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN x FRAN-
CISCO ARIOVALDO ALMEIDA -”1-Sobre o contido na im-
pugnação de fls.84/91, manifeste-se a requerida. 2-Em 05 (cin-
co) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
eventualjulgamento antecipado. 3-Int.”-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, UDO HAU-
SNER, CHRISTIANI MARIA SARTORIA BARBOSA, CIS-
MACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA, LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOUSA, SERGIO
DE ARRUDA e WALDINEI PAULO SCHIICK-

40.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-727/2001-
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
PAULINEY JOSE MAZORKOWISKY RIBEIRO -”Vistos etc...
Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinta a presente execução. Custas na forma da
lei. P.R.I.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR e SUSANA MATEUS DE ALMEI-
DA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-822/2001-
BANCO D ESTADO DO PARANA S/A x VALDIR NASCI-
MENTO RICARDO e outros -”1-Deve a parte autora compare-
cer em cartório para firmar o termo de adjudicação, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-844/
2001-ODILON DE LOYOLA E SILVA e outros x COPIADO-
RA MEDEIROS LTDA -”1-Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça obser-
var o contido na petição de fls.77. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3-Int.”-
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-848/2001-TRANSPORTES
ROSSATO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -”1-
Mantenho a decisão agravada na forma retida, em seus própri-
os fundamentos. 2- Aguarde-se o processamento dos agravos.
3- Int.” -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO, LUCIANE
MOMBACH ITO, PAULO CESAR SILVEIRA, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

44.-SENTENÇA PROFERIDA PELO M. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-861/2001-CONFAL CONSUL-
TORIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA. x SERRALHERIA
MARINGA LTDA. -”Vistos etc ... Em face do exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sen-
tença o acordo realizado às fls.119/120 e, como conseq•ência,
julgo extinto o processo, com base no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, JOSE EUGENIO COLLARES MAIA, MARIA GORE-
TE PEREIRA GOMES CAMARA, ROMAO CANDIDO DA
SILVA, MARCELLA CEBALHO TRINDADE, FILOMENA
RAMOS PEREIRA DA SILVA, RODRIGO DA ROCHA ROSA
e VANETE STEIL VILLATORI-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-862/2001-FLOEMA EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA. x BANCO BRA-
DESCO S/A. e outros -”1-Recebo os recursos de apelação,
fls.130/137 e 140/147, em ambos os efeitos. 2-Intimem-se as
partes recorridas para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES, RODRIGO DA ROCHA ROSA, VANETE
STEIL VILLATORI e DANIEL HACHEM-

46.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-883/2001-CON-
FAL CONSULTORIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x
SERRALHERIA MARINGA LTDA. -”Vistos etc... Em face do
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo por sentença o acordo realizado às fls.86/87 e, como
conseq•ência, julgo extinto o processo, com base no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I.” -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, JOSE EUGENIO COLLARES
MAIA, MARIA GORETE PEREIRA GOMES CAMARA,
ROMAO CANDIDO DA SILVA, MARCELLA CEBALHO
TRINDADE, FILOMENA RAMOS PEREIRA DA SILVA,
VANETE STEIL VILLATORI e RODRIGO DA ROCHA
ROSA-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-959/2001-JOSE

ADELAR PACHER x AMAURI SIMM -”1-Aguarde-se por 30
(trinta) dias final decisão nos autos de embargos à execução,
em trâmite perante o e. Tribunal de Alçada. 2-Int.”-Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-969/2001-LEONI AMANCIO
COSTA ME x BANKBOSTON LEASING S.A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL e outros -1-Intime-se a autora para re-
tirar os ofícios expedidos, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Em
cinco dias esclareçam as partes com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo informem
as partes se há parâmetros concretos para a composição, e efe-
tivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá inde-
pendente da audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 4-Int.-Adv. WATER-
LOO MARCHESINI JUNIOR e CLEUZA ANNA COBEIN-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1004/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x
SHIRLEY COSTA DE OLIVEIRA -”1-Com apoio no art. 398
do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a petição e os docu-
mentos juntados às fls.208/218, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Após, contados e preparados voltem. 3-Int.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA
SILVA-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-1018/2001-ROMEU MA-
CEDO CRUZ JUNIOR x TELEPAR - BRASIL TELECOM S/
A -”1-Recebo o recurso de apelação, fls.145/258, em ambos os
efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. RO-
MEU MACEDO CRUZ JUNIOR, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA
DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SAMI ARAP SOBRINHO,
RODRIGO AFFONSO DA COSTA PANICO, RODRIGO RE-
CART, CLAUDIA DOMINGUES SANTOS, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI, EDUARDO NUYENS HOURNEAUX,
DEBORA RODRIGUES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
SILVIANI IWERSON BARONE e JOAO LUIZ SCARAME-
LLA FILHO-

51.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1072/2001-GER-
DAU S/A x MATERIAIS DE CONSTRUCAO DIADEMA
LTDA. -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Conta-
dora R$ 21,59 - 205,62 VRCs”.-Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1090/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO HABIT. JD. NOVA EUROPA I E II x
JORGE SANT’ANNA CORREA -”1-Desentranhe-se o man-
dado para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Jus-
tiça observar o bem indicado às fls. 107. 2-Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
3-Int.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1166/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x ADEMIR DE SOUZA JUNIOR -1-Indefiro o pedido
de bloqueio da transferência do veículo, visto que nem mesmo
medidas de maior conteúdo restritivo, como a penhora ou se-
questro, assim autorizam; de qualquer forma, visando resguar-
dar interesse de terceiros, comunique-se sobre a existência da
presente ação, para anotação junto ao cadastro do veículo. 2-
Observe o autor, contudo, que o Sr. Oficial de Justiça somente
informou a não localização do veículo, mantendo contato com
o requerido, conforme se infere da certidão de fls.43 - verso. 3-
Int.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1200/
2001-HOTEEL DEL REY LTDA x ASSOCIACAO PARA IN-
CENTIVO DA CULTURA E ENTRETENIM. -”1-Desentra-
nhe-se o mandado para integral cumprimento, devendo o Sr.
Oficial de Justiça observar o endereço indicado às fls.183. 2-
Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. “-Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, LEANDRO CABRERA GALBIATI, JOAO DE OLIVEI-
RA FRANCO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHA-
ES, DANIELLA LETICIA BROERING e JOAO BOSCO LEE-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-1243/2001-
BANCO ITAU S/A x LAERTES ANTONIO PEREIRA -”1-
Defiro o pedido de vista dos autos em Cartório ao requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Oficie-se em cumprimento ao
item 5.8.8.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, solicitando resposta em 10 (dez) dias. 3-Int.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e JONAS BORGES-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1254/2001-
CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAU x VICTOR HERCULANO SOTTO MAIOR BOND -
”1-Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos acos-
tados à exordial, exceto com relação à procuração, substituin-
do-os por fotocópias autenticadas e procedendo a entrega dos
mesmos mediante recibo nos autos. 2-Cumpra o peticionário
de fls.56 o disposto no art. 604 do CPC. 3-Int. (Providenciar
fotocópias para o desentranhamento).”-Adv. ANDREIA VE-
RANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIA-
NA BERRO, CRISTINA RITA YAMAFUKU MASSUNAGA,
ELIANE HAMAMURA, ANDREIA VERANO PONTES,
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
MAGNUS CARAMORI e MAURO CURY FILHO-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1274/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x WAGNER SIMEO-
NI DE CARVALHO -”1-Defiro o pedido de fls.35, de desen-
tranhamento dos documentos acostados à exordial, exceto com
relação à procuração, substituindo-os por fotocópias autentica-
das e procedendo a entrega dos mesmos mediante recibo nos
autos. 2-Retirados os documentos ou em caso de inércia, cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
após arquive-se. 3-Int. (Providenciar fotocópias para o desen-
tranhamento).”-Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1346/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDUARDO GERONIMO ALVES DE MORAES
-”1-Recebo o recurso de apelação, fls.50/72 em ambos os efei-
tos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. PAULO
GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FABIA-
NA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARA-
MIS INACIO-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-1359/2001-RONY MARIA ME-
NEGHEL PERCICOTI x PAULO SERGIO LOIACONO BET-
TES -1-Em 05 (cinco) dias informem as partes se há parâme-
tros concretos para a composição, e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória; do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, pará-
grafo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. TERESA CRISTINA CRUZ CAR-
DOZO, RACHEL REGINA BENTO FARAH, MARCELO M.
CONRADO, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FER-
REIRA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1440/2001-PI-
NHAIS - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
”1-Recebo as razões do agravo retido interposto. 2-Intime-se a
agravada para que apresente suas razões em 10 dias. 3-Int.”-
Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, FA-
BIO DANILO WERLANG, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ALEXANDRE
BARBIERI NETO, CARLA SIMONE EBINER e ARIADENE
DE ARAUJO SELLA-

61.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1527/2001-RO-
NALDO COSTA COLCHÕES x KRETSCHMAR DO BRA-
SIL LTDA -”Assinar Termo de Caução, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1539/
2001-MARXIMINO BUTURI e outros x -”1-Sobre o contido
na manifestação de fls.145 e no parecer do Ministério Público
de fls.147, manifestem-se os autores, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”-Adv. ARNOLDO HORST PREHS, LUIZ FER-
NANDO SCHLICHTA, SIDNEY MARTINS, LEILA GARCIA
REQUENA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR, EDGAR DAVID GUS-
SO, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TA-
NAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO,
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA, SAULO DE MEIRA ALBACH e
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

63.-MONITORIA-1543/2001-AUTO POSTO ROSA DOS
VENTOS LTDA. x COMPARE COMERCIAL PARANAEN-
SE DE REC. LTDA -”1-Preparadas as custas remanescentes.
2-Aguarde-se por 180 dias, conforme o pedido de fls.74. (Con-
ta de Custas de fls.76: R$ 17,50 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VA-
NESSA ABU-JAMRA DE CASTRO-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1551/2001-LA AVENUE
APART HOTEL LTDA x BANCO BRADESCO BCN S/A -1-
Em 05 (cinco) dias informem as partes se há parâmetros con-
cretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de

acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do
CPC. 2-Int.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA, IDUVALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, MA-
RIA DE FATIMA DA SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PE-
REIRA, MARIA CECILIA DE LIMA AUILO, CLAUDIO
ROBERTO GOMES DE AVILA, AILTON RONEI VICTORI-
NO DA SILVA, VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA,
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA, ALBERTO CARLOS
LIMA, PEDRO GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES e PAULO
MOCAINE-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ANULATORIA-544/2002-FRANCISCO PE-
REIRA x ESPOLIO DE RUDESINDO CERDEIRA MOREI-
RA -”1-Diante do manifesto interesse da parte autora na tenta-
tiva de conciliação, com apoio no art. 331 do diploma proces-
sual civil, marco audiência de conciliação para o dia 18.03.2003,
às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes, ou seus
procuradores habilitados à transigir, trazendo as partes propos-
tas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas
possíveis. 2-Int.”-Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO, DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO e IBERE INDIO DO BRASIL P.
MORAES-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTE-
LA-770/2002-AGOSTINHO CARLOS FERREIRA DE AN-
DRADE x UNIBANCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros -”1. Trata-se de ação ordinária, objeti-
vando o autor o deferimento de tutela antecipatória, com efeito
de vencendo disposição contratual específica (Cláusula 9º) de-
terminar à segunda requerida que promova o pagamento de in-
denização referente a contrato de seguro, diretamente ao re-
querente, e não em favor da arrendatária, como convenciona-
do. 2. Para tanto alega, fundamentalmente, que celebrou com a
primeira requerida contrato de “leasing”, tendo integralizado o
pagamento do preço, existindo pendência, no entanto, relativa-
mente à variação das parcelas pela variação do dólar, questão
pendente de julgamento em autos de ação civil pública sob nº
81/99, que tramitam pela 6ª Vara Cível, atualmente em grau de
recurso. Afirma ilegal a cláusula que determina o pagamento à
arrendadora, objetivando o recebimento do preço para adquirir
outro bem que poderá ser oferecido em garantia do suposto
débito. 3. Pois bem, o deferimento da tutela antecipatória de-
manda o reconhecimento de prova inequívoca, que convença
sobre a verossimilhança da alegação, aliada ainda a qualquer
das hipóteses dos incisos I e II do art. 273 do CPC. 4. Como
reconhece o próprio requerente, “É bem verdade que não é
possível a antecipação de tutela para efeitos de declarar de for-
ma prévia a nulidade de cláusula contratual”. Isto porque o re-
conhecimento da nulidade demanda cognição exauriente, por
evidente. 5. Daí a pretender a antecipação de efeitos da tutela,
determinando o recebimento da indenização para aplicá-la na
aquisição de outro veículo, que ficará sujeito à alienação, é
reconhecer a nulidade de forma prévia por via transversa, o que
também não é possível. 6. Ademais, a cláusula em questão não
pode ser entendida como prejudicial ao requerente, no exame
prévio e próprio desta fase; antes disso, e a objetivo exame,
serve para forrar sua obrigação de ter que quitar o valor do
contrat em benefício do arrendador no caso de perda do bem.
Aliás, parece lógico, que o seguro é efetuado em benefício do
contrato, da dívida, assim, em final análise, protegendo tam-
bém o arrendatário. 7. Mas o que inviabiliza, de forma decisiva
a antecipação pretendida, é que não há evidência de que o au-
tor efetuou o pagamento das parcelas de acordo com o valor do
dólar em janeiro de 1999, amparado pela liminar nos autos de
ação civil pública; a primeira ré, aliás, referiu-se a essa cir-
cunstância, sendo que com a impugnação, não evidenciou o
autor estar amparado pela decisão a que se referiu na inicial,
contudo, sem nada provar. 8. Assim, indefiro a antecipação de
tutela. 9. Em dez dias, esclareçam as partes se tem interesse na
produção de outras provas, notadamente em audiência, em caso
positivo, justificando sua necessidade em face da matéria con-
trovertida; no mesmo prazo, esclareçam se há efetiva possibili-
dade de composição, caso em que será designada a audiência
conciliatória (CPC - art. 331). Do contrário, o processo será
saneado independente da audiência, ou encaminhado para jul-
gamento antecipado (art. 331, parágrafo 3º). 10. Int.”-Adv. RI-
CARDO DE LUCCA MECKING, RAIMUNDO FERNANDES
BARBOSA, LIA DIAS GREGORIO, ANDREIA VERANO
PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CA-
RAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, JOAO APARECIDO CRUZ URTOZINI, SANDRA
FILOMENA WAGNER KIEFER, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DECLARATORIA-1153/
2002-JOAO BATISTA DA ROSA INSTALACOES M.E. x VIC-
TORIA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. -”1. O deferimen-
to da tutela antecipatória demanda o reconhecimento de prova
inequívoca que convença sobre a verossimilhança da alegação,
aliada ainda a qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e
II do art. 273 do CPC. 2. Objetiva o requerente, o deferimento
da tutela para ver cancelado o protesto de dois títulos, expres-
samente referidos em fls. 06. 3. Para tanto alega vícios intrín-
secos e extrínsecos, assim resumidos: falta de causa para a
emissão dos títulos; impropriedade do protesto, por ter sido
realizado em vista de mero boleto bancário; e, menção equivo-
cada no boleto sobre o efetivo endereço da requerente. 4. Con-
tudo, a documentação encartada não evidencia a falta de causa
para o saque, questão que por ora restringe-se à argumentação
da requerente. Em verdade, reconhece-se que é muito difícil a
prova documental sobre fato inexistente, o que se denomina de
prova de fato negativo. De tal sorte e, sendo presumido que no
caso de saque legítimo, disponha a empresa sacadora dos do-
cumentos pertinentes (duplicata, fatura e prova sobre a remes-
sa e recebimento da mercadoria ou serviços), não há solução
outra senão reservar oportunidade para apreciar o pedido após
o prazo para resposta. 5. Quanto à divergência do endereço,
embora objetivamente demonstrada, por si só não permite o
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pretendido deferimento liminar; primeiro, porque a certidão de
fls. 31 alude à alteração de dados, podendo compreender a
mudança de endereço; segundo, porque se verifica que foi a
autora citada por publicação em jornal, presumindo-se formal-
mente comunicada sobre o apontamento. 6. Quanto ao protesto
de “boletos”, as coisas não são exatamente como sugere a re-
querente. De fato, alguns dos julgados colacionados aludem à
impropriedade, mas, a objetivo exame, o art. 14 da Lei 5474/68
expressamente autoriza o protesto mediante indicações do por-
tador, aliás, como parece reconhecer o primeiro julgado colaci-
onado em fls. 16 que, ao que se vê, admitindo o protesto por
indicações do portador, reclama a apresentação do próprio títu-
lo para instruir a execução. De outro tanto, às referências a
“boletos” não significa necessariamente tratar-se de indicação
do portador do título, como referido no dispositivo acima indi-
cado. 7. Por fim, observo que não esclarece a inicial, de forma
cumprida, se os títulos foram objeto de desconto bancário, ou
outra operação onerosa derivada de endosso translativo, o que
pode ser determinante para o reconhecimento da legitimidade
passiva do Banco requerido. Aliás, os julgados colacionados
em fls. 17/19 aludem a hipóteses em que existiu essa modalida-
de de endosso, com exceção do último que, no entanto, cogita
da responsabilidade do endossante pelos atos praticados pelo
banco-mandatário. 8. Neste sentido, impõe-se melhor esclare-
cimento por parte do requerente, notadamente sobre a natureza
do endosso passado, outrossim, esclarecendo quais “as devidas
precauções para se evitar prejuízos a terceiros (no caso o Re-
querente)”, que teriam sido olvidadas pelo Banco. 9. Assim,
faculto o aditamento, em dez dias, esclarecendo a requerente
sobre ter efetivo interesse na manutenção dos segundo e tercei-
ros requeridos no pólo passivo da ação, em caso positivo, es-
clarecendo quanto ao Banco sobre a natureza do endosso pas-
sado. 10. Após, cite-se. 11. O pedido de tutela antecipatória,
pelos motivos referidos, será apreciado após o prazo para res-
posta.”-Adv. FABIULA MULLER e CLAUDIA ELISABETH
C.VAN HEESEWIJK-
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da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-
Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA, ANTONIO GLENIO
F. M. ALBUQUERQUE e MARCIA HELENA DALCOL-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1997-IR-
MAOS JANISKI LTDA x WALDECIR TABORDA MENDES
-Aguardando pagamento das custas processuais -Adv. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA, SERGIO DE LIMA CON-
TER FILHO, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI
MELZ NARDES e MILTON JOSE PAIZANI-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-496/1997-CLEVERSON
ANGELO GUERRA JUNIOR x ENCOL S.A. ENGENHARIA,
COMERCIO E INDUSTRIA. Com razÆo o autor, em seu pe-
dido de fls. 215/216, uma vez que, às fls. 174 e seguintes, se ve
procurador da ré, regularmente constituido. Aguarde-se opor-
tunidade para o julgamento-Adv. LUIZ A. DE CARLI, GENE-
SIO SELLA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIO ALEN-
CASTRO VEIGA FILHO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1203/1997-ERNESTO
ADELIA FONE e outros x ARCENIO PALOCZYNSKI. Reti-
rar certidÆo..., Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo
de 90 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente-Adv.
CLARICE MARIA DAL COMUNE, AMABILON DALCO-
MUNI e LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI-

15.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1445/1997-SLA-
VIERO DECISAO ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CLAYTON PETTERLE JUNIOR -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x PEDRO ROBERTO FUR-
TADO MARTINI e outros. Manifeste-se o exequente quanto
ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-848/1998-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE XAVIER SIL-
VA. Manifeste-se o autor dando regular prosseguimento ao fei-
to-Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHA-
DO, LUIZ FERNANDO R. PINTO e JOSE XAVIER SILVA-

18.-ORDINARIA-926/1998-HALLISON PASSOS DE ALMEI-
DA x BANCO DO BRASIL S/A -”Conforme item 04 da Porta-
ria nº 01/2000, procedo a intimacão do advogado, para infor-
mar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SADI BONATTO, JOAO OTA-
VIO DE NORONHA e LUIZ FERNANDO Z.TORRES-

19.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1030/1998-ADE-
LINO ZANELLA x TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA. mani-
feste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do fei-
to-Adv. FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER, MARIA ISA-
BEL BARTH COSTAMILAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DO-
NOSO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, LUIZ OTA-
VIO GOES, MATIAS ANGELO GONZAGA e IVAN CESAR
MORETTI-

20.-INVENTARIO-1168/1998-DAVID THIESSEN e outros x
ESPOLIO DE ARAO TIESSEN e outros. Aguarde-se por trinta
dias manifestaçÆo do inventariante-Adv. ELIANE THIESSEN-

21.-BUSCA E APREENSAO-1412/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR. Manifeste-se o
autor quanto ao interesse no prosseguimento ao feito, conside-
rando-se que restou negativa a citaçÆo do requerido-Adv. BI-
ANCO LARISSA KLEIN, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1430/1998-ODINEI ROGE-
RIO MIRA x CIDADELA S.A -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. CARLOS
FREDERICO R. COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

23.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-68/1999-MILTON
JAIME BRUSAMARELLO e outros x ALBINI IMOVEIS
LTDA e outros -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimacão do advogado, para informar o endereco de
seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. VICENTE GANTER
DE MORAES, EVILASIO DE CARVALHO JR. e JOSE VI-
DOTTI-

24.-ORDINARIA-188/1999-JOCILENE NEU TEIDER e ou-
tros x IASAPAR INST.ASSISTENCIAL DOS ADVOGADOS
DO PARANA e outros -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA,
BRUNA ANGELICA F SALVATICO, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, PEDRO AU-
GUSTO SCHWAB, JORGE LUIZ VAREJAO PINTO, ANTO-
NIO CARLOS B. F. PIERUCCINI, MARCOS JAKIEMIN
MARTINS e EMILIA DANIELA CHUERY-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-404/1999-ENGEDRIL EN-
GENHARIA LTDA e outros x BANCO CITIBANK. Arbitro os
honorários em 10% sobre o valor da execuçÆo. Intime-se o
executado para satisfaçÆo do débito.-Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO KUSTER e LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA-

26.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-688/1999-CIA ITAULEA-
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SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x GLAU-
CO CARUSO GOULART -cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se man-
dado para que o executado proceda a devoluçÆo do bem no
prazo de cinco dias, ficando desde já deferido os beneficios do
artigo 172 do CPC-Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES e
MONICA LIMA DE NORONHA-

27.-COBRANCA (SUMARISS)-774/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO IPE x CARLOS EDUARDO DE ME-
DEIROS D’AMICO. Vistos, etc.., Homologo para que produza
os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extinçÆo formu-
lado às fls. 213, considerando-se o pagamento do débito e, com
base no artigo 794, I do CPC, julgo extinto o processo. Defiro
o pedido de levantamento do depósito efetuado às fls. 210, ex-
peça-se alvará. Custas ex lege. Com o transito em julgado, ar-
quivem-se.-Adv. JAKSON HOHARA MENDES, ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA e ADRIANA ZANELLATO D’
AMICO-

28.-DECLARATORIA-811/2000-NEDER HENNE CARGAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA x TRANSPORTA-
DORA COMETA S/A -Depositar custas do (s) oficio (s) no
valor de R$ 14,00 -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA, SU-
ZEL C. KOIALANSKAS HAMAMOTO, OTAVIANO DE
SOUZA FILHO e JAQUELINE ANGELA MIRANDA-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1088/2000-J.
BANA COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA x
MERCEDES-BENZ LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. Manifeste-se o réu em face da petiçÆo de fls.
125 e seguintes.-Adv. MARCIELLI REGINA MENDES DOS
SANTOS e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

30.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2000-J. L. IS-
FER x FELIX HUGO AGUERO -cumprido o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-
se mandado de citaçÆo no endereço indicado às fls. 126, bem
como carta precatória para citaçÆo do primeiro requerido.-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ANDRE PORTU-
GAL CEZAR-

31.-ARROLAMENTO-1254/2000-ODETTE LECOQ DE
OGER e outros x ESPOLIO DE ARMAND FRANCOIS OGER.
Retirar formal de partilha-Adv. JOAO ABUJAMRA JUNIOR-

32.-MONITORIA-1336/2000-BANCO DO ESTDAO DO PA-
RANA S.A x TRANSBRAS TRANSPORTES PARANAENSE
LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado para integral cum-
primento no endereço retro indicado.-Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES,
PAULO ROBERTO BARBIERI e ANDREA CUNHA-

33.-DECLARATORIA-1363/2000-DELLATORRE E CIA
LTDA x MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A
-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. LEANDRO GALLI, ADEMIR BUITONI, MAR-
COS FURKIM NETO, GLADSON CASTELLI, JULIANA
PERUZZO DE CAROLI e JULIANA MAIA BENATO-

34.-COBRANCA (ORDINARIA)-78/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x PRESCILA
CLAUCIO-. Intime-se o requerente para dizer se pretende a
extinçÆo do feito com o levantamento da penhora.Adv. DIVA
DE PAIVA ALVES, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

35.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-245/2001-PEDRO
DURKI e outros x -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, quando devolvi-
do qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente
infrutífera, independentemente de determinaçÆo judicial. (de-
voluçÆo de correspondencia)-Adv. LUIR CESCHIN, MONI-
CA DE MORAES ZANELATTO, MARCELO GANDOLFI
SIQUEIRA, LUIZ GUSTAVO MARINONI e MARCOS AU-
RELIO DE LIMA JR.-

36.-EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-544/2001-MARCIO
DE OLIVEIRA MARTINS x EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA. Proceda-se a cobranca das custas remanescentes do
executado-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO,
JULIO BROTTO e PATRICIA D. NYMBERG-

37.-ORDINARIA-843/2001-SEVERINO NUNES DE ARAU-
JO x BANCO DO ESTADO DO PARANA -”Conforme item
07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA
BUENO DE CAMARGO, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ARNALDO FALBO
LARA-

38.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-853/2001-SIR-
LEI APARECIDA DE MOURA LEAL x VIACAO CIDADE
SORRISO LTDA e outros -”Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, quando
devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinaçÆo judi-
cial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. MILENE VICEN-
TE TAKEDA, MARCOS EDUARDO CABELLO, ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO, EDGARD CAVALCANTI DE A. NETO e
RENATO RIBEIRO SCHIMDT-

39.-INDENIZACAO-967/2001-KATIA MARGEM FIGUEIRE-
DO PEREIRA x ELITE SEGUE CORRETORA DE SEGUROS.
Ciência as partes da audiência redesignada data para o dia 20/

05/2003, às 15:00 horas, conforme certidÆo de fls. 53..., Reti-
rar carta (s) de intimaçÆo. (R$ 14,00) Adv. EMERSON NO-
RISHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA AN-
TONIO e HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

40.-BUSCA E APREENSAO-1321/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x ALMIR VIT-
TORELLI M.E -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 7,00)-Adv.
ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/2002-WALDECIR TA-
BORDA MENDES x IRMAOS JANISKI LTDA -Aguardando
pagamento das custas processuais-Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES e MARCUS V. TADEU PEREIRA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2002-IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAIS LIANE LTDA x WALTER SA-
RAIVA -Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e
seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tincao. Intimem-se.-Adv. OSCAR M. MAZUCO GODOY-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-410/2002-SHEILA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA e outros x MAGNIFICO DIRETOR DO
IESDE - INST. DE EST. SOCIAIS. Preliminarmente, intime-se
a requerida para que, em 48:00 horas, cumpra a liminar deferi-
da, sob pena de desobediência e instauraçÆo do competente
IP. Após, manifeste-se a ré que, em cinco dias, deverá, ainda,
regularizar a representaçÆo.-Adv. GERALDO PEREIRA LA-
CERDA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e FABIANO
HARTMANN PEIXOTO-

44.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-520/2002-OS-
VALDO GONCALVES DE ANDRADE x BRASIL TELECOM
S/A. Repilo a preliminar e ilegitimidade passiva da ré, uma vez
que o fundamento da responsabilidade civil é justamente a ocor-
rência da culpa, por negligência ou imprudência, quando da
recepçÆo e confirmaçÆo dos dados da assinatura do telefone
gerador das contas objurgadas, matéria que diz respeito ao mérito
e deverá ser objeto de prova. Defiro a produçÆo da prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes que deverÆo ser
intimadas para tanto e na oitiva de testemunhas, cujo rol deve-
rá ser apresentado no prazo do art. 407 do CPC. Designo audi-
ência de instruçÆo e julgamento para o dia 09 de junho de
2003, às 14:30 horas.., Retirar carta (s) de intimaçÆo (s) (R$
14,00)-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, PEDRO AGUI-
AR DE FREITAS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, NATALIA CRISTINA
CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVANI IWERSON BA-
RONI e FABIANE KIENEN DOS SANTOS-

45.-COBRANCA (ORDINARIA)-526/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MINE-
RACAO METALNORTE LTDA e outros -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justica, resultar negativa.” -Adv. GASTAO FERNAN-
DES PAES DE BARROS JR e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

46.-ORDINARIA-616/2002-LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA x JAIR MARCOS PERIN -” Manifeste-se a parte
interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. CARLOS
G WARDE JUNIOR, OSNYR MAYER e KATIA REGINA
ROCHA RAMOS-

47.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-656/2002-SARA
REGINA WEIDLICH x FININVEST S/A ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO e outros. Considerando-se que as rés nÆo
têm interesse em transigir, desnecessária a produçÆo de outras
provas que nÆo constantes dos autos, considerando-se que a
produçÆo de prova oral requerida pela ré Fininveste em nada
irá acrescentar a soluçÆo da questÆo, sendo pacifico o enten-
dimento de que o dano moral prescinde de prova oral. Quanto a
prova documental, o momento processual adequado para sua
juntada, em principio, é para o autor com a inicial e para o réu
com a peça de defesa. Contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença.-Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG, RO-
DRIGO SEJANOSKI DOS SANTOS, MARIA CECILIA WEI-
GERT LOMELINO DE F, CARLA DE CAMPOS REBELLO,
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA, FERNANDA
PASSARELLI ALVES, JULIO CEZAR DE AZEVEDO FARIA,
LUIZ MAURICIO MACHADO PASCHOAL, RENATA BOT-
NER, RENATA ROMAGUERA SOBROZA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIA-
MA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SI-
MONE EBINER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA e SHEI-
LA MARIA TAKAHASHI-

48.-ALVARA JUDICIAL-746/2002-NILSON HANKE CA-
MARGO e outros x ESPOLIO DE ZENIDE ZANARDI CA-
MARGO. Intime-se o autor para dar atendimento ao parecer
ministerial retro, juntando aos autos o alvará anteriormente
expedido. Após, fica deferido o pedido de fls. 44/46, devendo
ser expedido novo alvará nos termos requeridos “parecer do
ministerio publico de fls. 53 “Nada a opor ao pedido retro, de-
vendo ser juntada aos autos a ordem anteriormente concedida e
nÆo utilizada.”-Adv. PAULO LUIZ DURIGAN-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-779/2002-MARCI-
ANO RUBEL x ANGELA GARMATTER DE CAMARGO e
outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 80,00.., Preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos”.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-789/2002-JOSE OLI-
VEIRA DA SILVA L x PRONTO SOCORRO DA CLINIHAU-
ER e outros -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clare-

za e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. Intimem-se.-Adv. ELENI JULIATO
PIOVESAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, JOSE HE-
RIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,
JOAO BATISTA KLEIN e ADRIANA LEONARDI DA LUZ
RAMOS-

51.-COBRANCA (ORDINARIA)-834/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x NEI RODRIGUES VARGAS -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA-

52.-ARROLAMENTO-866/2002-NILTON FABRIS e outros x
ESPOLIO DE ALCIDES FABRIS -Depositar custas do (s) ofi-
cio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
TINS ALVES-

53.-ARROLAMENTO-969/2002-MARIA INES DOS SANTOS
x ESPOLIO DE FLAVIO ONDINO DOS SANTOS. Retirar
formal de partilha-Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH e
RACHEL BOECHAT LUPPI-

54.-COBRANCA (SUMARISS)-998/2002-CAMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x PATRICIA APARECIDA
SAITO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.”
-Adv. MELINA BRECHENFELD RECK-

55.-BUSCA E APREENSAO-1002/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x CITROMAQ COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. Cumpra-se o mandado inicial, esclareci-
da a questÆo referente a litispendência. NÆo obstante respei-
tavel vertente jurisprudencial proclame a limitaçÆo da matéria
a ser discutida na AçÆo de busca e ApreensÆo, o réu trouze a
baila inumeras questäes que dizem respeito a validade e higi-
dez do contrato, quer seja a aplicaçÆo de indices indevidos e
ilegais além da existência de pagamentos mediante débitos em
conta corrente o que ensejaria ex vi do CDC de inegável apli-
caçÆo em face do negocio sub judice, a dilaçÆo probatória.
Explica-se se a promovente esta a exigir valores indevidos, in-
dices nÆo pactuados a importância já paga tais circunstâncias
se inserem dentre aquelas que possibilitam, na disciplina do
dec. Lei 911/69, a discusÆo ampla da questÆo. Especifiquem
as partes as provas utéis que pretendem produzir. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

56.-COBRANCA (SUMARISS)-1013/2002-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x ANTONIO AMERICO
HARRICH -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negati-
va.” -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1040/2002-
MARIA GORETE BORGUEZAN BECKER x CAIXA SEGU-
RADORA S/A. Assinar termo de nomeaçÆo de bens a penho-
ra-Adv. MURILO CLEVE MACHADO e MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA-

58.-CAUTELAR INOMINADA-1042/2002-FERTIRICO CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES LTDA x ESMERALDA CIA
DE ARMAZENS GERAIS. Mantenho a decisÆo de fls. 38,
determinando o encaminhamento a r. VRP, com nossas home-
nagens.-Adv. ODILON MENDES JUNIOR-

59.-INDENIZACAO-1150/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros. Ante a certidÆo de fls. 64,
manifestem-se os interessados-Adv. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS-

60.-INDENIZACAO-1152/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros. Ante a certidÆo de fls. 67,
manifestem-se os interessados-Adv. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS-

61.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1160/2002-MARIA
DUBESKI ZAVASKI x SILVERIA DUBESKI -Retirar carta(s)
precatoria(s) e carta de intimaçÆo (R$ 7,00)., Designo audiên-
cia de tentativa de conciliaçÆo para o dia 03/12/02, às 13:30
horas.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

62.-INDENIZACAO-1176/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros. Ante a certidÆo de fls. 67,
manifestem-se os interessados-Adv. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-1222/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x HURAY
SPENA CENTURIAO -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) e assi-
nar termo de cauçÆo.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1225/2002-JANNIE NOOR-
DEGRAAF BORG x BANCO BOZANO SIMONSEN S/A -
Depositar custas da (s) carta de citaçÆo (s) no valor de R$
7,00., e assinar termo de cauçÆo -Adv. MAISA GORETTI
LOPES SANTANA, BLAS GOMM FILHO e SILVIA ARRU-
DA GOMM-

65.-ARROLAMENTO-1232/2002-OSMAR GILDO GEVI-
ESKI x ESPOLIO DE LUDOVICO GEVIESKI. Defiro o arro-
lamento e nomeio inventariante o requerente Osmar Gildo Ge-
vieski, independentemente de compromisso. Intime-se o inven-
tariante para apresentar as certidäes negativas de débitos fis-
cais, referentes ao imóvel da UniÆo, Estado e Municipio, bem
como regularizar a representaçÆo processual dos demais her-
deiros.-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

66.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1233/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC. GRUPO
ITAU x CLAUDIO MIGUEL DE MOURA -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-

gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00..., Es-
tÆo presentes os requisitos para a concessÆo da tutela anteci-
pada, a prova inequivoca (contrato de Arrendamento Mercantil
às fls. 08) e a verossimilhança da alegaçÆo, tendo em vista a
inadimplência do requerido, tendo sido efetivado o protesto da
nota promissoria (fls. 11). Ainda existe o fundado receio de
dano irreparável ou de dificil reparaçÆo que, consubstancia-se
na hipotese de ocultaçÆo do bem arrendado, ou sua desvalori-
zaçÆo, o que poderá gerar prejuízo ao autor. Assim sendo, por
entender que já se vislumbram os requisitos elencados no arti-
go 273, I do CPC, defiro o pedido de antecipaçÆo de tutela e,
em consequencia, determino a expediçÆo de mandado de rein-
tegraçÆo de posse, para regular cumprimento. Efetivada a
medida, cite-se o requerido para no prazo de quinze dias, apre-
sentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeitos os fatos
afirmados pelo autor. “.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

67.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1234/2002-RU-
BENS DOS SANTOS CORREA x ALMIR LUIZ GABARDO
e outros. Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo para
ocdia 23/04 p.f., às 14:10 horas.., Intime-se a autora na pessoa
de seu procurador judicial, via DJ, para comparecer a audiên-
cia.., Retirar carta (s) de intimaçÆo (R$ 14,00)-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-

68.-COBRANCA DE ALUGUERES-1237/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x BASI-
LIO MUSSAK. Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo
para o dia 12/12/02, às 14:00 horas.., Intime-se a parte autora
através de seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para
comparecer a audiência..., Retirar carta de citaçÆo e intima-
çÆo (R$ 7,00)-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

69.-BUSCA E APREENSAO-1238/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SIDINIR JOSE AAL -Estando comprova-
da a mora, defiro liminarmente a medida, depositando-se o bem
em mÆos da autora. Cumprida a liminar, cite-se a parte ré para
em três dias apresentar resposta ou, se tiver pago 40% do preço
financiado, requerer a purgaçÆo da mora. Cientifiquem-se even-
tuais devedores solidários., Depositar custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 200,00. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

70.-BUSCA E APREENSAO-1239/2002-BANCO VOLSWA-
GEN S/A x AUGUSTO KOSIEN -Estando comprovada a mora,
defiro liminarmente a medida, depositando-se o bem em mÆos
da autora. Cumprida a liminar, cite-se a parte ré para em três
dias apresentar resposta ou, se tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer a purgaçÆo da mora. Cientifiquem-se eventu-
ais devedores solidários., Depositar custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 200,00.Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

71.-PROTESTO JUDICIAL-1240/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO GRANATTO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA -Retirar carta (s) de notificaçÆo (s) (R$ 7,00).-
Adv. CARLOS ALBERTO GROLLI-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1241/2002-JO-
REL SALOMAO KHURY x LEILA ABAGGE BIAG -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
120,00".-Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

73.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1242/2002-JOSESITO
PALOTINO x BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 60,00".-Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO e
MOZART ALBUQUERQUE BRITES-

74.-BUSCA E APREENSAO-1243/2002-BV FINANCEIRA SA
C.F.I. x ANDREA DE AZAMBUJA ABIB -Estando compro-
vada a mora, defiro liminarmente a medida, depositando-se o
bem em mÆos da autora. Cumprida a liminar, cite-se a parte ré
para em três dias apresentar resposta ou, se tiver pago 40% do
preço financiado, requerer a purgaçÆo da mora. Cientifiquem-
se eventuais devedores solidários., depositar custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 200,00 -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, HELIO PEREIRA CURY FILHO e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

75.-MONITORIA-1244/2002-TIZOMA COMBUSTIVEIS
LTDA x TRANS ARUMA TRANSPORTES E REPRESEN-
TACOES COM. LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a
parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 40,00-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO e ANDRE LUIZ RIGHETTI-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1247/2002-FER-
NANDO CAPELLI x ADRIANA CHAVES DE CAMPOS -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica, providencie a parte interessada o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 120,00".-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO e MARCIA S. BADARO-

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1251/2002-SEBAS-
TIAO FERNANDO MAGALHAES x ROBERTO BARON.
Defiro o depósito pleiteado, que deverá ser feito na forma e no
prazo previsto no artigo 893, I do CPC, Para tanto, intime-se o
autor, sendo desde logo facultada a prerrogativa do artigo 892
do mesmo estatuto processual. Após, cite-se, na forma do inc.
II do art. 893, também do CPC, com as advertências legais,
consignando-se que o prazo para resposta é de quinze dias.-
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2002-ADRIANO LU-
NARDON x FIBRA FUND. ITAIPU BR DE PREVID. E AS-
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SIST. SOCIAL -” Retirar peticão inicial cancelada, por falta de
pagamento das custas iniciais.” -Adv. ECLAIR TAVARES TES-
SEROLI-

79.-BUSCA E APREENSAO-82/2002-BANCO VOLVO (BRA-
SIL) S/A x TRANSPOR TRANSPORTES RODOVIARIO
LTDA -” Retirar peticão inicial cancelada, por falta de paga-
mento das custas iniciais.” -Adv. GENI WERKA-

9.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZA SUBST.: AMELIA LOPES CORDEIRO
RELAÇÃO Nº 166/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JOSE CAETANO 023 01211/2001

024 01212/2001
ADRIANO MATTOS DA COSTA R 012 00565/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 028 00288/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 040 00989/2002

022 01056/2001
ALESSANDRO COTA 025 00169/2002
ALEXANDRE BROWN PALMA 001 00803/1989
ANA LUIZA MANZOCHI 011 00252/2000
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 004 01271/1997
ANDREO ADRIANO TAVARES 016 00790/2000
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 008 00940/1999
ARNALDO FERREIRA MULLER 029 00685/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 004 01271/1997
AYRTON LOPES DA SILVA 023 01211/2001

024 01212/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 007 00363/1999
BRASIL PARANA DE CRISTO I 038 00929/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 004 01271/1997
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 008 00940/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 046 01295/2002
CARLOS C.LESKIU 001 00803/1989
CARMEM ESTER ROMERO 044 01178/2002
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 018 00963/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 032 00762/2002
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 042 01044/2002
EDSON LUIZ GABRIEL 003 01137/1996
ELADIO PRADOS JUNIOR 001 00803/1989
ELAINE DE FµTIMA COSTA GU 018 00963/2000
ELIANE SALDAN 004 01271/1997
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 033 00763/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 012 00565/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 031 00727/2002
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 005 01194/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 010 00198/2000
HAMILTON AUGUSTIN 009 01381/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 015 00719/2000
IERI DO AMARAL SCHROEDER 025 00169/2002
ILCEMARA FARIAS 023 01211/2001

024 01212/2001
035 00907/2002
037 00911/2002

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 010 00198/2000
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 026 00203/2002
JOREL SALOMAO KHURY 008 00940/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRA 005 01194/1998
JOSE CARLOS PONTUAL DE LE 004 01271/1997
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 001 00803/1989
JOSE DEMOCRITO NETO 016 00790/2000
JOSE RODRIGUES DA SILVA 034 00827/2002
JOSE TORTATO SOBRINHO 014 00621/2000
JOSE VILSON MARCHI 027 00235/2002
JUCELIA DO ROCIO BARON 034 00827/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 043 01120/2002
JULIO MARIA MESQUITA 011 00252/2000
KATIA F. CARLESSE 030 00725/2002
LEILA CRUZ VIEIRA 006 01507/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 010 00198/2000

020 00673/2001
LILLIANA BORTOLINI RAMOS 011 00252/2000
LUCIANO CHIZINI CHEMIM 036 00909/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 002 00285/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 015 00719/2000
LUIZ EPIFANIO AVANCINI LL 016 00790/2000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 045 01281/2002
MAGDA REJANE CRUZ R. SANT 027 00235/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 044 01178/2002
MARCIA HELENA DACOL 008 00940/1999
MARCIO JONES SUTTILE 019 00085/2001
MARCO ANTONIO RIBAS 005 01194/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 008 00940/1999
MARIA HELENA KUSS 017 00796/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 041 01043/2002
MAURICIO GALEB 025 00169/2002
NELSON JULIAO GONCALVES J 005 01194/1998
NEUDI FERNANDES 020 00673/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 013 00615/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 007 00363/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 007 00363/1999
PAULO ROGERIO DE ALMEIDA 023 01211/2001

024 01212/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 036 00909/2002
RALF DRUSO DE MESQUITA 011 00252/2000
RENATA CRISTINA WAGNER PA 021 00957/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 019 00085/2001
RICARDO NEWRON RAVEDUTTI 008 00940/1999
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 017 00796/2000
ROMAGUEIRA N. D’AVILLA FI 016 00790/2000
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 017 00796/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 042 01044/2002
SANDRA CRISTINA DE O. SAM 022 01056/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 004 01271/1997
TELMA HIRANO BERTELLI 001 00803/1989

TELMA TERUKO HIRANO BERTE 001 00803/1989
VALDIR ROBERTO A. SANTANA 025 00169/2002
VANIA KAREN TRENTINI 039 00935/2002
WAGNER CARDELA OGANAUSKAS 007 00363/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 004 01271/1997

1.-ARROLAMENTO-803/1989-GENI BOMFIN SALES x DIR-
CEU BOMFIN SALES- Diante do contido as fls. 149/164, cu-
jas decisoes desprovem in totum a irresignacao da parte reque-
rente, manifeste-se esta, em cinco dias, sobre o prosseguimen-
to do feito, recolhendo o imposto devido (inter vivos). Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA, TELMA TERUKO HIRA-
NO BERTELLI, CARLOS C.LESKIU, ELADIO PRADOS
JUNIOR, TELMA HIRANO BERTELLI e JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA.

2.-INVENTARIO-285/1996-MARILENE DOS SANTOS DE
PAULA x CID ELOIR DE PAULA- Aguarde-se em Cartorio a
manifestacao da parte requerente ... Adv. LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA.

3.-ACAO MONITORIA-1137/1996-RZ - ENGENHARIA
LTDA x ISNARDI LUIZ MADUELL ROCHA -”Defiro o pe-
dido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. EDSON LUIZ GABRI-
EL.

4.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1271/1997-A. E. LTDA x
C. S. DE B. A. S.A Para a audiencia de instrucao e julgamento
designo a data de 21 de maio de 2003, …s 14 horas, devendo as
partes atentarem ao disposto no artigo 407 do CPC.”-Adv. SI-
MONE PACHECO DE SOUZA, WALTER BORGES CARNEI-
RO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS, ELIANE SALDAN, ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO e JOSE CARLOS PONTUAL DE LEMOS.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-1194/1998-ROMULO AL-
VES GARCIA e outros x MARLON KOSCHEL- Por mais esta
vez, intime-se a parte iteressada para proceder ao deposito das
custas relativas as intimacoes das partes e das testemunhas, em
cinco dias, sob pena de nao efetivado o ato, ser presumida a
desistencia da producao da prova. Adv. JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA, NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR, MAR-
CO ANTONIO RIBAS e GABRIEL DE ARAUJO LIMA.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1507/1998-STUDIO
GRAFICO E EDITORA LAEF LTDA x SABOTTAGE COM.
DE CONFECCåES LTDA -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo
legal.”-Adv. LEILA CRUZ VIEIRA.

7.-ACAO ORDIN.DE REPET.DEBITO-363/1999-EDUARDO
KOVALCZUK e outros x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO -Apos, intimem-se as partes para se manifestarem
a cerca do laudo pericial, oportunidade em que os assistentes
tecnicos deverao oferecer seus pareces, no prazo comum de 10
dias.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, WAGNER CARDELA
OGANAUSKAS e BEATRIZ SCHIEBLER.

8.-DEPOSITO-940/1999-MASSA FALIDA DE
CONS.NAC.OURO FINO S/C LTDA x RONALDO VOSS -
Ao exequente para que proceda a indicacao de bens a serem
penhorados. Havendo indicacao desentranhe-se o mandado para
cumprimento. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO, MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWRON RAVEDUTTI SANTOS, ANTONIO GLENIO
F.M.DE ALBUQUERQUE, MARCIA HELENA DACOL e
JOREL SALOMAO KHURY.

9.-CURATELA-1381/1999-ARLETE JARONSKI x MARILE-
NE CORTIANO- Intime-se a curqadora do interditando para
informar se houve cumprimento do mandado de averbacao lhe
entregue em agosto/2001. Adv. HAMILTON AUGUSTIN.

10.-ACAO MONITORIA-198/2000-BANCO ITAU S/A x LEO-
NIDAS KACZALOVEKI e outros- Defiro a suspensao do feito
com fulcro no artigo 791, inciso III do CPC. Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

11.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-252/2000-ONEIDA ELVI-
RA ASSIS x QUARTEL POINT SUPER LANCHES LTDA -
Ao preparo das custas pela parte re, conforme determinado as
fls. 365,, no prazo de cinco dias - R$ 304,50, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. RALF DRUSO DE MESQUITA, ANA LUI-
ZA MANZOCHI, LILLIANA BORTOLINI RAMOS e JULIO
MARIA MESQUITA.

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-565/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x MAR-
CELO BELOTTO -A parte interessada para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ADRIANO MATTOS
DA COSTA RANCIARO.

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-615/2000-BAN-
CO ITAU S/A x ELIAS NOGUEIRA DE MIRANDA -”Defiro
o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-621/2000-EXPEDITA
CORDEIRO DE LIMA x ADAO VIEIRA e outros -Apos ion-
dicados os bens a serem penhorados, bem assim adiantadas as
custas pela parte exequente, desentranhe-se e adite-se o man-
dado ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO.

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-719/2000-ARAU-
CARIA ADM. DE CONSORCIOS S.C LTDA x ELIZABETE
BARBOSA RIBEIRO -”Promova a parte interessada as
fotoc¢pias necess rias ao desentranhamento requerido.”-Adv.

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA.

16.-ACAO DE INDENIZACAO-po-790/2000-EDSON LUIZ
DOS SANTOS x B Q COM DE MATERIAL DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros- Com base nos pontos controvertidos de
fls. 140, designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 03 de abril de 2003, as 13:45 horas. Eventuais testemunhas
de visu deveao ser arroladas e qualificadas pelas partes em dez
dias a contar desta data, pena de preclusao. Adv. ROMAGUEI-
RA N. D’AVILLA FILHO, ANDREO ADRIANO TAVARES,
LUIZ EPIFANIO AVANCINI LLANTADA e JOSE DEMOCRI-
TO NETO.

17.-INVENTARIO-796/2000-NATALINA PADILHA FRESKI
e outros x ESPOLIO DE CARLO GROTH - Mantenho a de-
cisÆo agravada por seus pr¢prios fundamentos, haja vista que
o pedido de declaracao de falsidade do documento juntado as
fls. 131 e materia que refoge ao ambito do processo de inventa-
rio.”-Adv. ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA, RITA
MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES e MARIA HELE-
NA KUSS.

18.-ACAO DE DESPEJO-963/2000-NEUSA MARIA LAZAR-
RATTO x JOAO AUGUSTO NUNES -”Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. ELAINE DE FµTIMA COSTA GU•RIOS e
CICERO ALESSANDRO GUERIOS.

19.-INTERDICAO-85/2001-CECILIA APARECIDA BILIK x
LEVI ALVES RIBAS -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 23,10, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e MARCIO JONES
SUTTILE.

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-673/2001-LOURIVAL
GODINHO DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- ... Dessa forma, intime-se a parte autora proceder
ao deposito dos honorarios, em cinco dias, sob pena de desis-
tencia da producao da prova. Adv. NEUDI FERNANDES e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-957/2001-MUDAN-
CAS PIETRUK x DORA CARMINATTI -Diante do certifica-
do as fls. 49-verso, intime-se novamente a parte autora para
que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extincao do processo, e arquivamento dos autos (CPC, art.
267, inc. III). -Adv. RENATA CRISTINA WAGNER PANCHE-
NIAK.

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1056/2001-MARINA CON-
CEICAO VIDAL SOLDA x JOSE CARLOOS LEINO e outros
- Defiro ... Expeca-se o competente mandado ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. SANDRA CRISTINA DE O. SAMPAIO e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA.

23.-ACAO DE INEXIGIBILIDADE TIT.-1211/2001-GERAL-
DINE CECILIA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY x LUIZ
CARLOS RIBEIRO e outros- Providencie a parte re o preparo
das custas referentes a reconvencao de fls. 100/108, em 48 ho-
ras, sob pena de indeferimento. Adv. AYRTON LOPES DA
SILVA, PAULO ROGERIO DE ALMEIDA CESAR, ILCEMA-
RA FARIAS e ADNILTON JOSE CAETANO.

24.-ACAO DE INEXIGIBILIDADE TIT.-1212/2001-GERAL-
DINE CECILIA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY x LUIZ
CARLOS RIBEIRO e outros- Providencie a parte re o preparo
das custas referentes a reconvencao de fls. 100/107, em 48 ho-
ras, sob pena de indeferimento. Adv. AYRTON LOPES DA
SILVA, PAULO ROGERIO DE ALMEIDA CESAR, ADNIL-
TON JOSE CAETANO e ILCEMARA FARIAS.

25.-ACAO DE INDENIZACAO-po-169/2002-CIRO MOTTA
x ANA MARIA ANTUNES e outros - Especifiquem as partes
as provas que pretendem efetivamente produzir, a vista dos
pontos controvertidos a serem desde logo fixados, no prazo le-
gal. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo comparecer
as partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir,
designo a data de 02/04/2003, …s 14:30 horas (CPC, art. 331)”.-
Adv. VALDIR ROBERTO A. SANTANA, MAURICIO GALEB,
IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA e ALESSAN-
DRO COTA.

26.-ACAO DE DESPEJO-203/2002-MARIA FIDELINA GON-
ZALEZ EDREIRA x DANIEL PEREIRA VIDAL - Adiantadas
as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado ... Promova-se
o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES.

27.-INVENTARIO-235/2002-LENI AMORIM KNAUL x ESP.
DE RODOLFO FRANCISCO DOBKE -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de vinte dias, conforme requerido. Aguarde-
se.”-Adv. JOSE VILSON MARCHI e MAGDA REJANE CRUZ
R. SANTOS.

28.-RESOLUCAO CONTRATUAL-288/2002-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURICIO
APARECIDO DE MORAES -... Com efetio, defiro a antecipa-
cao da tutela para conceder a reintegracao de posse, liminar-
mente, do veiculo descrtio na exordial. Expeca-se o competen-
te mandado. Acolho a emenda de fls. 20/24, devendo a autora
complementar as custas e o funrejus. Apos, cite-se, ... -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-685/2002-ARNALDO
FERREIRA MULLER x EDIMAR SOTELINO SCHIFFERLE
- Acolho o pedido de fls. 18 como emenda a inicial. Entregue-
se ao exequente os titulos reueridos as fls. 12, medinate recibo
nos autos. Desnecessaria a certificacao da procentagem de cus-
tas recolhidas na inicial, conforme requerido as fls. 12, por-

quanto tal situacao sera levada em consideracao quando da re-
alizacao da conta final. Cite-se ..., Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. AR-
NALDO FERREIRA MULLER.

30.-ALVARA-725/2002-ISAURA BERTAO FENIANOS x ESP.
DE JOAO FENIANOS- Assim, ante ao exposto, defiro o pedi-
do inicialmente formulado pela requerente, para o fim de auto-
riza-la a promover o levantamento da sacoes deixadas pelo de
cujus (6.224 OR ACN e 6.222 PR ACN), junto a Empresa Bra-
sileira de Telecomunicacoes S/A, dispensando-a da prestacao
de contas. Oportunamente, expeca-se o competente alvara.
Apos, nada mais sendo requerido ou alegado, aquivem-se os
presentes autos, lancadas as baixas necessarias. Adv. KATIA F.
CARLESSE.

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-727/2002-PETRO-
BRAS DISTIBUIDORA S.A x POSTO PARTHENON COM.
DE COMBUSTIVEIS LTDA -Adiantadas as custas desentra-
nhe-se e adite-se o mandado ... Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO.

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-762/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FIN. E INVESTIMEN-
TO x PAULO RENATO BORDINI - Indefiro a expedicao de
oficio ao DETRAN ... Indefiro, outrossim, a expedicao de ofi-
cios a Policia Rodoviaria Estadual e a Policia rodoviaria Fede-
ral, ... Acolho o pedido de fls. 23/28, ... Apos, informado o
atual endereco do requerido e adiantadas as custas do Oficial
de Justica, cite-se ... Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA.

33.-ARROLAMENTO-763/2002-DIRCEU MACHADO JUNI-
OR x MARIA DE LOURDES SOARES MACHADO - Desen-
tranhe-se e entregue-se o docum,ento de fls. 09 ao inventarian-
te, mediante recibo. Homologo, por sentenca, para que produ-
za os seus legais e juridicos efetios, a partilha celebrada entre
as partes, consubstanciada pela peticao de fls. 02/05 e pela
Escritura Publica de fls. 25, destes autos de Arrolamento dos
bens deixados por LOURDES SOARES MACHADO, para o
efeito de adjudicar o unico bem objeto do arrolamento em fa-
vor do herdeiro DIRCEU MACHADO JUNIOR, salvo erro ou
omissâo, bem assim eventuais direitos de terceiros e fiscais
(CPC, art. 1.031, parag. unico). Oportunamente, recolhidos os
impostos devidos, o que devera ser verificado pela Fazenda
Publica, expeca-se o competente formal de partilha, pagas as
custas incidentes (CPC, art. 1027). PRI. -Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA.

34.-ARROLAMENTO-827/2002-CECILIA STELLA VIDAL
VON KRUGER x ESP. SEBASTIAO VON KRUEGER -Ao
preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 727,30, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA e
JUCELIA DO ROCIO BARON.

35.-IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-907/2002-LUIZ
CARLOS RIBEIRO x GERALDINE CECILIA CARTARIO
RIBEIRO NADOLNY- Providencie a parte requerente o pre-
paro das custas iniciais, em 48 horas, sob pena de indeferimen-
to. Adv. ILCEMARA FARIAS.

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-909/2002-CASSAN-
DRA MARA RODRIGUES PEREIRA x AUTOPLAN - AD-
MINISTRADORA DE CONS. S/C LTDA -Ao preparo das cus-
tas, no prazo de cinco dias - R$ 170,80, valor sujeito a atuali-
zacâo. -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIM e PLINIO RO-
BERTO DA SILVA.

37.-IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-911/2002-LUIZ
CARLOS RIBEIRO x GERALDINE CECILIA CARTARIO
RIBEIRO NADOLNY- Providencie a parte requerente o pre-
paro das custas iniciais, em 48 horas, sob pena de indeferimen-
to. Adv. ILCEMARA FARIAS.

38.-DECLARATORIA-po-929/2002-ITAJUI ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA x EXPLOSUL COMERCIO INDUSTRIA
EXPL. LTDA- Para homologacao do acordo entabulado entre
as partes, necessaria se faz a regularizacao processual da re-
querida Explosul, frisando-se que a empresa Brascol nao e par-
te no presente processo. Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II.

39.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-935/2002-ELIZA-
BETH MASSUCHETO x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Acolho a emenda de fls. ... Sem embargo das
alegacoes da aprte autora, entendo que nao estao presentes os
requisitos previstos pelo artigo 273 do CPC, pelo que indefiro
o pedido de antecipacao de tutela formulado. Cite-se ... Ao
preparo das custas de citacao, no prazo de cinco dias - R$ 12,00-
AR, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. VANIA KAREN TREN-
TINI.

40.-ORDINARIA-989/2002-DEBORA CRISTINA DOS REIS
e outros x BANCO DO ESTADO DO APRANA S/A- Acolho a
emenda de fls... Defiro os beneficios da gratuidade processual.
...Pelos fundamentos expostos, defiro a antecipacao da tutela
liminarmente ... Oficie-se. A seguir, cite-se ... Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA.

41.-ACAO DE COBRANCA-ps-1043/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x LEVI JOSE DINIZ -Acolho a
emenda de fls... Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as
partes, designo a data de 19 de maio de 2003, …s 16 horas
(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advo-
gada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
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instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-
se o dep¢sito das custas de citacao do reu ... A parte autora,
intime-se por seu advogado”.-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1044/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x JOAO CARLOS DA COSTA -”An-
tecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
18,82, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.

43.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1120/2002-DIBENS LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN GIL-
BERT DA SILVA - ... Dessa forma, defiro a antecipacao da
tutela requerida ... Expeca-se mandado ... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO.

44.-INTERDICAO-1178/2002-ZENAIDE ZILAH PIRES x
ARNALDO MORENO PIRES- Diante dos relevantes argumen-
tos trazidos pela parte requerida, suspendo a eficacia da limi-
nar concedida as fls. 30/31, devendo a parte requerente, se ti-
ver levantado alguma importancia, prestar contas em 24 (vinte
e quatro) horas. Oficie-se ao Banco Itau, agencia 3697, dando
conta da presente decisao. Em seguida, manifeste-se a parte
autora acerca do contido as fls. 37/113, em cinco dias. Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e CARMEM
ESTER ROMERO.

45.-ORDINARIA-1281/2002-SINDICATO DAS EMP.DE TU-
RISMO DO PARANA SINDETUR x TRANSPORTES AERE-
OS REGIONAIS S.A TAM e outros -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284). -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA.

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1295/2002-POTEN-
CIAL PETROLEO LTDA x CARLOS EDUARDO CASTRO
CHAGAS e outros -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284). -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.
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13.-ORDINARIA-284/1999-COND.EDIF.ITUPAVA OFFICE
BUILDING x ITUPAVA SHOPPING MALL & OFFICE BUL-
DING-AS PARTES SOBRE O LAUDO COMPLEMENTAR
DO SR. PERITO -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, SAN-
DRO R. HAUEM LOPES, PAULA CARDOSO, ELOI WAL-
FRIDO ZANIN e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO AN-
TUNES-

14.-MONITORIA-395/1999-OVIDIO SFORCA x ASSISTEN-
ZA & RICERCA STEMMA ASSES.& PESQUISA-ao autor
sobre o retorno da carta precatoria-Adv. CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-500/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROBERVAL ANGELO RIZZO CAS-
TILHO -Digam os interessados quanto ao laudo de avaliação,
r$ 8.000,00, em cinco dias.-Adv. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI-

16.-NOMEACAO DE TUTOR-915/1999-ESP.DE ALEX
SKRIPNIK e outros x ESP.ANTONIO NOGUEIRA e outros -
Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. KAR-
LA SCHONEWEG WOLF e MIGUEL MARTIN FERNAN-
DEZ-

17.-DEPOSITO-957/1999-ABN AMRO S.A. x EDSON JEAN
ALVES TEIXEIRA -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASSER-

18.-ORDINARIA-1001/1999-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x PIERRE CICERO P.CUNHA-Acolho o pleito de
fls. 244/245. Portanto, int. as partes a apresentacao de alegaco-
es finais no prazo autonomo e sucessivo de 15 dias-Adv. JOSE
MADSON DOS REIS, JEFFERSON OSCAR HECKE, EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-322-2772-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1067/1999-BAN-
CO REAL S/A x EL LUNDGREN AUTO PECAS LTDA e
outros -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. IZABEL MAR-
TINS CAMPOS-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1124/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON IMTHOM BUENO e outros
-A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

21.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1235/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE MARIA PE-
REIRA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento
do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

22.-RESPONS.CIVIL-1391/1999-LEONARDO CONCEICAO
APARECIDO COIMBRA x JOSE VENICIUS DA SILVA e
outros-Diante da impossibilidade de concilicao apresentada
pelas partes designo a audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 18/08/2003 as 14h-Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA
SILVA, OSVALDO BECKER CORDEIRO e ISLEI CEZAR
DOMINGUES-

23.-DECLARATORIA-1411/1999-HELOISA AZEVEDO PAS-
SOS x PARTNER COMUNICACAO EMPRESARIAL & MA-
RKETING LTDA-AS PARTES QUANTO AOS ESCLARECI-
MENTOS DO SR. PERITO-Adv. EDGARD LUIZ
C.ALBUQUERQUE-233-0053, ANDRE CORNELSEN BRO-
FMAN e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

24.-COBRANCA-101/2000-COND.CONJ.RES.ITATIAIA III x
CESARIO CABRAL DE OLIVEIRA-I- DEFIRO O PEDIDO
DE SUBSTITUICAO DO POLO PASSIFO DE FLS. 68, ANO-
TACOES E BAIXAS NECESSARIAS. II- DESIGNO NOVA-
MENTE A AUDIENCIA DE CINCILIACAO PARA O DIA 28/
04/2003 AS 13H30M.CITE-SE POR MANDADO-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS 225.57.93-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2000-MONICA RIBEI-
RO DA SILVA e outros x SILTEMA SUL
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__80,00______,
em cinco dias.-Adv. SANTIAGO LOSSO-FAX- 323-2325 e
SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRE-AP.1402/98

26.-PRESTACAO DE CONTAS-231/2000-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA x RONIL-
DA DE PAULA NEVES -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco
dias.-Adv. SANDRA SAMPAIO e FERNANDO JOSE CURI
STABEN-

27.-REPARACAO DE DANOS-308/2000-JOSE CARLOS
LAKOSKI x JAIME FRAGA WENDHAUSEN e outros-CIEN-
CIA AS PARTES SOBRE O DIA PARA REALIACAO DO
EXAME NO CONSULTORIO DO DR. JAYME ARANA, OU
SEJA, 26 DE NOVEMBRO DE 2002 AS 17H30M, SITO A
RUA EBANO PEREIRA, 60, 14º ANDAR, CJTO. 1402, NES-
TA CAPITAL-Adv. IVO GOMES, LEANDRO GALLI, WILLI-
ANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, ANTONIO CELSO
C. DE ALBUQUERQUE e LUCIANE CRISTINA BORGES
DA CRUZ-

28.-ORDINARIA-643/2000-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII x JANDIRA DE OLIVEIRA GOMES e outros -Diga a par-
te exequente.-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

29.-BUSCA E APREENSAO-760/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x ITAMAR FLORENTINO LORETO BELO -Manifeste-
se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. KARINE SIMONE POFAHL e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

30.-INDENIZACAO-797/2000-CLEVERSON LUIZ WOI-
LHKE x BANCO REAL-ABN AMRO BANK-Recebo o agra-
vo, devendo ficar retido nos autos, manifeste-se a parte contra-
ria-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-883/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTL S/A e outros x ODILON
STEPHENS SOBRINHO -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

32.-BUSCA E APREENSAO-910/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS RO-
DRIGO BONESSO-AO AUTOR PARA O PREPARO DAS
CUSTAS DO SR. AVALIADOR-R$ 25,00-Adv. GABRIEL
ANTONIO H.NEIVA LIMA FILHO e LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS-

33.-REVISAO CONTRATUAL-994/2000-GLAUCIA FON-
TOURA KUGLER e outros x RIBEIRO EMPREEND.IMOB.
E INCORPORACOES LTDA.-A PARTE INTERESSADA
PARA O PREPARO DAS CUSTAS DO SR. CONTADOR-R$
83,96-Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET e SONNY BRA-
SIL C.GUIMARAES-222-8584-

34.-MEDIDA CAUTELAR-1088/2000-JOSE CARLOS SOBI-
ERAY JR. x ESP.DE ARGENTINO RUMIATO -Manifeste-se
a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. RITA DE CASSIA
STEMPNIAK, JOSE RODRIGO SADE e LEONEL STEVAM
FILHO-FAX 253-4521-

35.-MONITORIA-1259/2000-NPK-CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___102,50_____, em cinco dias.-Adv. CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO e MARCO ANTONIO MANTEIRO DA
SILVA-

36.-COBRANCA-54/2001-JACY FERREIRA DE MENDON-
CA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros -A
parte re para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO,
LUCILIA FELICIDADE DIAS e ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

37.-DECLARATORIA-387/2001-FRANCISCO JOSE MUNIZ
DE REZENDE x SANDRELI TEREZINHA PAMPLONA-ES-
PECIFIQUEM AS PARTES, DENTRO DE 10 DIAS, AS PRO-
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VAS QUE PRETENDEM PRODUZIR. II- DESIGNO AUDI-
ENCOA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA
20/08/2003 AS 14H-Adv. MARCO AURELIO R. MOREY,
CARLOS AALBERTO FORBECK DE CASTRO e ANELISE
NOGUEIRA REGINATO-

38.-DESPEJO-390/2001-PAULO MASSAO KOKUBU x SER-
GIO ELIA ROBIN e outros-...Destarte, INDEFIRO a ANTE-
CIPACAO DA TUTELA pretendida. Intimem-se as partes so-
bre o teor desta decisao-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-
322-1614, DIVA R. LIMA e KARINA MIQUELETTO VIDAL-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-516/2001-WAGNER
AKIO SUMI x CIDADELA S/A-Primeiramente, intime-se as
partes da juntada das respostas de fls. 154 e ss. Int. a parte
contraria das provas juntadas as fls. 150.Adv. MARCELO
ANTONIO THEODORO e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN 356.3631-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-653/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x INA RIBEIRO DE
MAGALHAES-Manifestem-se as partes Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JULIO CESAR DALMOLIN-

41.-REVOGACAO DE PROCURACAO-673/2001-LINEU
EDISON TOMASS x EMERSON CESAR GRANZOTTI e ou-
tros -Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv.
JOE TENNYSON VELO e EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO-

42.-COBRANCA-804/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GUAPORE I x MARCO ANTONIO LOU-
RENCO -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o conti-
do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

43.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1229/2001-GIAMAQ
COMERCIO DE MAQUINAS DE PECAS LTDA x TECTRA-
TOR COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA e
outros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES
OLSEN e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
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CJTO.RESIDENCIAL COTOLENGO I e outros x ARINA
PEREIRA WOLFF -Manifeste-se a parte autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. BEATRIZ SANTI-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1535/2001-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x J.
MATTOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. FABIO PACHECO
GUEDES-

46.-COBRANCA-1595/2001-CONDOMINIO EDIF.JARDIM
DAS ORQUIDEAS x ANA MARIA COELHO DE CASTILHO-
AO AUTOR PARA APRESENTAR MINUTA DE EDITAL, EM
CINCO DIAS-Adv. RONY CESAR C. VALENZA-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-1603/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TINGUI III x LAERTES MOS-
CARDI DOS SANTOS-designo audiencia de conciliacao para
o dia 04/06/2003 as 13h30m-Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA*, EUROLINO SECHINEL DOS REIS e MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-119/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x LINHA AZUL AUTO
ESTRADA S/A e outros-A REQUERIDA PARA PROCEDER
A RETIRADA DOS AUTOS E ENCAMINHO-LO A COMAR-
CA DE JOINVILLE-SC, EM FACE DAZ EXCECAO DE IN-
COPETENCIA ABSOLUTA DESTE JUIZO-Adv. JULIO JA-
COB JUNIOR e ELOIZA MASTELLA-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-161/2002-FENIX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x PAU-
LA RENATA TAFARELO -Manifeste-se a parte autor/Exequen-
te sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

50.-DEPOSITO-293/2002-BV FINANCEIRA SA- C.F.I. x
ANGELICA BATISTA RODRIGUES DE MORAIS -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

51.-BUSCA E APREENSAO-333/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PEDRO PAULO RAMOS -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. FABIANA SILVEI-
RA e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

52.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-334/2002-EDILSON MA-
GANHOTTO x AURELIO BORBA COELHO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__102,50______, em cinco dias.-Adv. EDSON ISFER-FAX-
254-8974-

53.-BUSCA E APREENSAO-353/2002-SAFRA LEASING S/
A.-ARREND. MERCANTIL x JOSE EDUARDO PEREIRA
DEQUESCH -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-ap.1268/01

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-505/2002-GEO-
GRAN-COM. DE GRANITOS LTDA x MAR SOL GRAN

MARMORES E GRANITOS -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$___102,50_____, em cinco
dias.-Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

55.-ALVARA-536/2002-CARLOS JOERGENSEN NETO x
ESTE JUIZO-...Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de
fls. 04, item “a”.Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-ap.546/99

56.-TUTELA-855/2002-MARCOS AURELIO MOREIRA x
CLEITON CRISTIANO MOREIRA e outros-Concedo os be-
neficio da justica gratuita. Defiro a realizacao de estudo social,
conforme requerido na cota ministerial de fls. 21, no prazo de
60 dias. Designo o dia 26/02/2003 as 14h30m, para audiencia
de justificacao-Adv. SUZETE DE F.BRANCO(DEF.PUBL.)-

57.-DECLARATORIA-885/2002-CLAUDIA REGINA DA SIL-
VA SOARES x REAL VISA INTERNATIONAL CARD -Ma-
nifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a con-
testação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. BER-
NARDO R•CKER e LUIS FERNANDO DIETRICH-

58.-BUSCA E APREENSAO-925/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x MARCELO HENRIQUE
COLETTI -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-

59.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-950/2002-NASSIBE
KADRI x JANETE SCHOLZ e outros -Avoquei .Indefiro o
pedido de liminar, fls. 42/53, por falta de amparo legal. Mana-
tenho a decisao de folhas 69. Aguarde-se o decurso do prazo-I-
Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a in-
timacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias(despacho
republicado por incorrecao nesta data-Adv. LEANDRO GALI,
valmir ribeiro e DARLISA DA SILVA-

60.-MONITORIA-965/2002-LUMIMUNDI DO BRASIL LTDA
x RENATO GUIMARAES FROTA CORDEIRO-AO AUTOR
SOBRE EMBARGOS A ACAO MONITORIA- Adv. ANNE-
LISE JUSTUS e ARARINAN KOSOP-

61.-DECLARATORIA-966/2002-JOSE ALBERTO VON DER
OSTEN e outros x SUELI LUCILA FRANCISCO MOLI e ou-
tros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial para
instrui-lo, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-972/2002-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x WABASENS DISTRI-
BUIDORA LTDA. e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$__80,00______, em cinco
dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-991/2002-SE-
BASTIAO DOS SANTOS SILVA x ALPHEU MILLA DE
QUEIROZ e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

64.-DESPEJO-1000/2002-TADEU HABINOSKI x MARCIO
EDUARDO GOUVEA DE RAMOS -Manifeste-se a parte au-
tor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.—Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

65.-COBRANCA-1018/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II e outros x RITA DE CASSIA STORRER -AO
AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DO REQUE-
RIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES DOS
CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-224-1156-

66.-BUSCA E APREENSAO-1028/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x JOSE PAULO FREITAS -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

67.-MONITORIA-1036/2002-JOSIR MARQUES x CLAUDIO
FRANCO DE MACEDO FILHO-AO AUTOR SOBRE EM-
BARGOS A ACAO MONITORIA-Adv. MANIF ANTONIO
TORRES JULIO-233-679 e DANIEL LOURENCO BARDHAL
FAVA-

68.-MONITORIA-1040/2002-AGA S/A x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA-AO
AUTOR SOBRE EMBARGOS A ACAO MONITORIA-Adv.
RENATO MULINARI, THEMIS HELENA KINDLEIN VI-
CENTINI e KARIN HASSE-

69.-BUSCA E APREENSAO-1088/2002-BANCO VOLKWA-
GENS S/A x PRICILLA ALMEIDA DE OLIVEIRA -Manifes-
te-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contesta-
ção e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-AP.1261/02

70.-DECLARATORIA-1099/2002-LUCILIO DE LIMA x NEL-
SO FACHIM -AO AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITA-
CAO DO REQUERIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFOR-
MACOES DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

71.-INTERDICAO-1186/2002-DARCI NOGUEIRA FERNAN-
DES x ESTER DA COSTA NOGUEIRA-I- designo para inter-

rogatorio do interditando o dia 06 de dezembro de 2002 as 10h.
II-Cite-se.Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e SIL-
VIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-1209/2002-POLIS URBA-
NISMO E MEIO AMBIENTE x INTERFIBRA INDUSTRIAL
S/A -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, so-
bre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e ANA PAULA
SCHMITT ASTONI-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1215/2002-SAN-
DRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO x RONILDA DE
PAULA NEVES -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv.
SANDRA SAMPAIO-AP.231/00

74.-DECLARATORIA-1225/2002-MICRO X INFORMATICA
LTDA x DOSOFTWARE, COM. E. DIST. DE SOFTWARES E
APLICATIV e outros -Recebo a peticao inicial para o proces-
samento do feito. II-Reservo-me para oportunamente apreciar
o pedido de antecipacao de tutela apos a contestacao. II-Cite-
se-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$_40,00_______, em cinco dias.-Adv. LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA-

75.-ALVARA-1248/2002-IDILIA CONTE RIBEIRO e outros
x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessada, quanto a pro-
moção do Dr. Curador Geral. -Adv. JOSE EDUARDO QUIN-
TAS DE MELLO e ZANIMARA RUTHES CARDOSO-

76.-DECLARATORIA-1261/2002-INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A x MOINHOS DO SUL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR e MARCO ANTONIO
PEIXOTO-

77.-BUSCA E APREENSAO-1263/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x TEMAR CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$___200,00_____, em cinco
dias.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

78.-MEDIDA CAUTELAR-1276/2002-BRASILSAT HARALD
S/A x SUPRICEL LOGISTICA LTDA -A parte autora para re-
tirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providen-
ciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, no prazo de cin-
co dias. -Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA
e VITAL CASSOL DA ROCHA-AP.591/02

79.-BUSCA E APREENSAO-1282/2002-BANCO ITAU S/A x
LEILA REGINA MARTINS PRESTES -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__200,00______,
em cinco dias.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-
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1.-ORDINARIA-8684/1988-VALDOMIRO GOMES SOARES
x JARPEK CONSTR.E EMPR.LTDA -Conclusão de sentença
fls.158/165... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido
que consta da inicial, o que faço nos termos do artigo 269, I do
CPC e, por conta disto, condeno o requerente ao pagamento
integral das custs e despesas processuais, inclusive honorários
do perito, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Condeno o
requerente, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios
do porcurador da requerida, que fixo, observado o tempo ne-
cessário para o trabalho, a importância da causa e o zelo do
ilustre procurador, conforme termos do artigo 20, õõ 3º e 4º do
CPC, em R$ 1.500,00 (hum mil e qinhentos reais), sem olvidar
os termos do artigo 12, da Lei 1.060/50. Oficie-se, desde logo,
à OAB/PR, nos termos supra, de tudo ciente o Ministério Pú-
blico. P.R.I. -Adv. ALVACYR FERREIRA, MOACIR ANTO-
NIO DALA COSTA, DENISE FILIPETO, ALVARO KA-
MINSKI, ODAIR KUCHARSKI, THAIS PERRONE PEREI-
RA DA COSTA, DENISE FILIPETO e VALDYR ARNALDO
L. PERRINI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9022/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE DEMAR CARVALHO E OU-
TRO e outros- Acerca do laudo de avaliação de fls. 116/117,
manifestem-se os executados, no prazo de cinco dias. Adv.
VINICIO MARIO CEZNE, ANOAR VALE FERRO, MAURI-
CIO BATINGA CARDOSO, SADI BONATO, MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA, IRINEU PETERS e JOAO OTAVIO DE
NORONHA-

3.-ORDINµRIA DE NULIDADE-10728/1990-JOAO TEODO-
RO DA SILVA e outros x WILSON LUIZ CARON E OUTROS
-Deposite a parte requerida/exequente, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 155,00, forneça cópias das fls. 407/408, bem como
retire o ofício solicitado para remessa. -Adv. PAULO MACA-
RINI, AMORY RIBEIRO PIRES, ALCEU TAQUES DE MA-
CEDO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, CLAU-
DIO DE ANDRADE e ODILON MENDES JR-

4.-ORDINARIA-14728/1995-CAETEL COM.DE APARE-
LHOS E EQUIP.TELEFONICOS LTDA x CAPANEMA IN-
TERNACIONAL TELEFONIA CELULAR LTDA e outros -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. VILSON STALL, LUIZ CARLOS DIAS TOR-
RES, RICARDO BOTOS DA SIVA NEVES, DOMENICO
DELLA SANTA, EDUARDO SALLES PIMENTA, PEDRO DE
CAMILO NETO, FADUA DEMACHKI, ROSA DE FATIMA
SEVE, ENZO DELLA SANTA e NELSON MONTEIRO JU-
NIOR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14977/1995-SE-
BASTIAO GASPAR x JOAQUIM SALVADOR PEREIRA- 1)
Defiro a suspensão. 2) Ao arquivo provisório. Adv. SEBASTI-
AO GASPAR, ARIVALDIR GASPAR, EDGAR JOSE DOS
SANTOS, JOAO ANTONIO GASPAR e MARIA DE JESUS
SANTOS GASPAR-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-15043/1995-MARLI
VIGARINI DOS SANTOS E OUTROS x FORTE TRANSPOR-
TES DE CARGA LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETTO, CIRO BRUNING e OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15918/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CONSTRUTO-
RA AZTTO LTDA e outros- Diga o exequente, no prazo de
cinco dias. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-15923/1996-JOSE DE FA-
TIMA VALTER x RUBENS POTENZA -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.892vº. -
Adv. ELIAS MATTAR ASSAD, SILVIA CARNEIRO LEAO,
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES, PAULO CE-
ZAR DAROS, JOAO PAULO BONFIM, JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e ROMEU ALVES CORDEIRO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16112/1996-
BANCO ITAU S/A x RODO TANNER
TRANSP.RODOV.LTDA e outros -Sobre a correspondência
devolvida, fls.49, diga o autor. -Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e EDMAR FRITZ JUNIOR-

10.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-16380/1996-PORTO
SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS x JOSE CARLOS
BRUGINSKI e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls.127.-Adv. CIRO BRUNING,
JOEL ANTONIO BETTEGA JR e CHRISTIANO SOUZA
NETO-

11.-BUSCA E APREENSAO-16461/1996-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x MARAJA MINERACAO IND.E COM.LTDA

-Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
48 horas. -Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16771/1996-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO
J.M.LTDA e outros- Intime-se o requerido para comparecer ao
Juízo da Comarca de Lages, 2ª Vara Cível, em 24 horas, para
assinar como depositário, sob pena de remoção e a colocação
do bem em mãos de depositário indicado pelo credor. Sem cum-
primento pelo devedor, intime-se o credor para indicar deposi-
tário em 05 dias. Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17498/1997-
PAIOL COM.DE CEREAIS LTDA x JOSE MARIO
REPRES.COMS.LTDA e outros- Ante a informação de fls. 156,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. GEOR-
GY SEREDA e JORGE C. DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

14.-ORDINARIA-18476/1998-JUREMA RIBAS GUILHER-
ME x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Acerca dos
esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, RI-
CARDO PAVAO TUMA, ISABELLA ASSIS DA COSTA, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ e ANDREA CUNHA-

15.-BUSCA E APREENSAO-18930/1998-CCV ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ALEXANDRE BROTTO RAN-
GEL SILVA- Os presentes autos retornaram do Tribunal de
Alçada. Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MA-
RIA SCHROEDER VIEIRA, LEOMIR BINHARA DE MELLO
e ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA-

16.-MONITORIA-19096/1998-IMOBILIARIA ALTO DA XV
LTDA x TANIA MARIA BEREJUK MATZEMBACHER e
outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.166..-Adv. ERENI INES CASARIN, AUDERI
LUIZ DE MARCO e LUIZ CARLOS GULKA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19103/1998-
GIROLAMO VARIOLA e outros x PAOLO FILIPPO VARIO-
LA- Intime-se o requerido do prazo para embargos do arresto
convertido em penhora. Adv. FRANK MAX SIMON HER-
MANN, PATRICIA TORRES HERMANN, JOAO AMADEU
GUISS, OSCAR GUISS, JOAO CASILLO e SILVANA ELEO-
TERIO RIBEIRO-

18.-SUMARIA DE COBRANÇA-19140/1998-
CONJ.RES.VILAS NOVAS IX x CLAUDIA HELENA DA SIL-
VA- Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 03/12/02, e 18/12/02,
às 14:00 horas, respectivamente. Demais diligências necessári-
as, bem como a intimação pessoal da parte devedora e do redor
hipotecário. Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19408/1998-
VALMIR LAKOSKI x METALURGICA METALSOFT LTDA-
Intime-se a parte exequente para que requeira o que for de di-
reito, ante a devolução dos autos em Cartório. Adv. JOAO
ANTONIO GASPAR e OSVALDO DOS SANTOS-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-19440/1998-ELVIRA
MONTIEL VERGUTZ x AUTO VIACAO MARECHAL
LTDA- Ante o contido na petição de fls. 346, manifeste-se a
exequente, no prazo de cinco dias. Adv. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS, ADILSON JOSE ALVES PEREIRA, CLAU-
DIA REGINA TORRES C BAGDAN, RENATO RIBEIRO
SCHMIDT e REGINA YURICO TAKAHASHI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19546/1998-
FRIGOREI LTDA x LUIZ CIVINDI- Manifestem-se os inte-
ressados sobre o laudo de avaliação, fls. 78. Adv. ANTONIO
CEZAR F PINTO, LACYR GUARENGHI e PAULA ROBER-
TA PIRES-

22.-DESPEJO-20123/1999-CONSTRUTORA TABAJARA
LTDA x BEJAK IND.E COM.DE MOVEIS LTDA e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00. -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK, JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS, FABIANA PALOMEQUE
MANGANHOTTE, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA,
CELSO ARAUJO GUIMARAES, OLIVAR CONEGLIAN e
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20376/1999-VERA
LUCIA PIETRUK ZARPELLON e outros x BANCO ITAU S/
A CRED.IMOB. -1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo
e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a res-
ponder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, TATIANA KALKO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-20888/1999-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x ANTONIO JOSE DE ALMEI-
DA SOBRINHO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça. R$ 120,00, e forneça cópias das fls. 95/96. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

25.-COBRANCA (SUM)-20974/1999-COND.DO ED.FIRST
TOWER x ESTER REGINA SELEME- Sobre o laudo de ava-
liação, fls. 162, manifestem-se os interessados. Adv. CRISTI-
ANE FEROLDI MAFFINI e NEY BRODBECK MAY-

26.-INDENIZACAO-21082/1999-CARMELUCIA MEURER x
TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A TELEPAR -De-
posite a parte requerida, as custas do Oficial de Justiça. R$
80,00. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e ANA PAULA BRANDT-

27.-DECLARATORIA-21101/1999-VANDA MARIA WOLF
CAMPOS x CREDICARD S/A ADM.DE CARTAO DE CRE-
DITO -Deposite a parte autora e requerida, as custas do Oficial



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 53

de Justiça. R$ 40,00, respectivamente. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUZAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, CARMEM
LUCIA VILLAÇA DE VERON, SILVIO ROBERTO MARTI-
NELLI, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL e GIANNA CALDERARI-

28.-MONITORIA-21163/1999-NET PARANA COMUNICA-
ÇOES LTDA x ESTAÇAO COMUNICAÇAO LTDA- 1) Ante
a nomeação de fls. 70/73, manifeste-se o exequente, em cinco
dias. 2) Defiro o prazo de 15 dias para regularização da repre-
sentação da executada. Adv. MYCHELLE FORTUNATO, ALE-
XANDER DE PAULA SILVA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI
DOMBROSKI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21287/2000-
VILMAR DEMENECK e outros x SANDRO JOSE AMARAL
e outros- Considerando que o feito encontra-se sem manifesta-
ção dos exequentes desde maio de 2002 e que o requerimento
formulado pelo executado, às fls. 103/107, merece análise e
manifestação dos credores, posto que atingirá o bem que ga-
rante a dívida executada e, ainda, considerando a certidão de
fls. 119, intimem-se os exequentes por carta, para que se mani-
festem acerca requerimento do devedor, sob pena de consenti-
mento tácito ao pedido de substituição da penhora. Intimem-
se. Adv. SONIA MACHADO FARIAS, AUREA CRISTHINA
DE ALMEIDA CRUZ e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

30.-COBRANCA (SUM)-21460/2000-COND.ED.NICOLE I x
LUCIA HELENA DE MIRANDA- Deposite, a parte interessa-
da, as custas do Sr. Avaliador: R$ 205,00. Adv. LUCIELENE
CORREA LIMA ROMANO e JULIO CESAR DALMOLIM-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21484/2000-CATTA-
LINI TRANSPORTES LTDA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A -Conclusão do despacho de fls. 399... Assim, nada há a ser
declarando, devendo o incoformismo da autora ser apresenta-
do em recurso de apelação. Intimem-se. -Adv. DENIS NOR-
TON RABY, ELAINE NOVAES FALCO RABY, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-21498/2000-
COND.ED.REQUIAO x WILSON ALBERTON GIURIATTI-
Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 11/12/02, às 26/12/02, às
14:00 horas, respectivamente. Demais diligências necessárias,
bem como a intimação pessoal da parte devedora. Intime-se.
Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

33.-INDENIZACAO-21579/2000-EDUARDO BRUNO DA
COSTA KRUKOSKI x CELSO AUGUSTO M.RIBAS & CIA
LTDA -Conclusão de sentença fls.105/111... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido do autor, condenando a empresa ré
ao pagamento de indenização pelo dano moral causado, corres-
pondente a 10 vezes o valor do título indevidamente R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais), na data do protesto (15.01.1999),
corrigidos monetariamente pela média do INPC/IGP até a data
do devido pagamento, com incidência de juros moratórios a
partir da citação. Condneo, ainda, o requerido no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos ter-
mos do artigo 20, õ 3º do CPC. P.R.I.-Adv. LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA, CESAR ROBERTO KUSTER, RO-
BERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE
MENDES e MARCELO NASSIF MALUF-ã

34.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21591/2000-JOAO
ZAT e outros x BANCO ITAU S/A -1) Recebo as apelações
(fls. 283/304 e 306/319) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2) Intimem-se, sucessivamente, os apelados a responderem, na
ordem da interposição das apelações, em 15 dias (CPC, artigos
508 e 518). -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

35.-ARROLAMENTO-21597/2000-CAROLINA ANGELICA
BRAGANHOLO e outros x ESPOLIO DE ANTONIO ARSIN-
DO BRAGANHOLO -Conclusão de sentença fls.156. Homo-
logo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o arrola-
mento dos bens deixados e virtude do falecimento de Antonio
Arsindo Braganhollo, nos termos da partilha de fls. 150/155,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Após o trânsito em
julgado, abra-se vista dos autos à Fazenda Público Estadual
(CN 5.10.4). Oportunamente (ou seja, após a comprovação,
verificada pela Fazenda Pública do pagamento de todos os tri-
butos, artigo 1031, parágrafo 2º do CPC), e pagamento das cus-
tas processuais, expeça-se o formal de partilha. P.R.I.-Adv.
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO-21641/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x MARIO FRANCISCO TAKAHASHI- Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUN-
DES-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-21706/2000-GM LEASING
S/A ARREND.MERC. x JOAO PAULO DE OLIVEIRA PA-
DILHA- Em relação a reconvenção: Deverá a parte reconvinte
recolher as custas processuais, inlcusive o FUNREJUS. Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e NATA-
NAEL GORTE CAMARGO-

38.-ORDINARIA-21910/2000-IND.PARANA LTDA x ELITE
INTERNACIONAL COM.DE EXPORT.E IMPORT.LTDA -
Conclusão do despacho de fls. 76... Desta feita, considerando
que a pauta já se encontra bastante adiantada, esclareçam as
partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando propos-
ta nos autos, para verificação da necessidade de nova designa-
ção de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, FABIULA MULLER e WELYNTON JOSE
FRANQUI-

39.-ORDINARIA-22088/2000-FARMACIA ZACARIAS LTDA
x DROGAMED COM.DE MED.E PERFUMARIA LTDA-
Conclusão de sentença, fls. 345. Tendo em vista que a parte
devedora adimpliu com a sua obrigação, julgo extinta a presen-
te execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e dê-se
baixa na distribuição. Adv. JACY GABARDO, IDEVAN RAU-
EN CESAR LOPES, OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO
L.L.LYRA, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER-

40.-DECLARATORIA-22283/2000-LUIZ ALBERTO PISSET-
TI ABREU x HSBC BAMERINDUS LEASING
ARREND.MERC.- 1) Acerca do laudo pericial complementar,
manifestem-s as partes no prazo de dez dias. 2) Defiro o levan-
tamento dos honorários do Sr. Perito. Adv. NEY FABIANO
KNAUBER BRANDAO e FERNANDO PAULO MACIEL-

41.-DESPEJO-22432/2001-IRENI DALVA ZANELATTO
DIAS DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. PAULUS VINICIUS DIAS DA ROSA e SAN-
DRO TADEU DO AMARAL-

42.-BUSCA E APREENSAO-22716/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SEA LOBSTER IND.E COM.DE PESCA-
DOS S/A -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.94vº.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

43.-BUSCA E APREENSAO-22818/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NOE DE AVILA WIDTHAUPER- Intime-
se o autor para fornecer a minuta para confecção do edital.
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GAR-
CEZ FRANÇA JR e OKSANDRO O.GONÇALVES-

44.-INVENTARIO-22890/2001-REGINA MARIA LUZ MILA-
NI e outros x ESPOLIO DE EDSON MILANI- Sobre o parecer
da Fazenda Pública, fls. 63/64, manifestem-se os interessados.
Adv. WILSON FRANCISO FERREIRA DOS SANTOS-

45.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22962/2001-PAULO
ROSALDO FERREIRA XISTO x UNIBANCO CARTOES
LTDA- Acerca dos documentos juntados, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO
SOARES, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA
FRANÇA-

46.-DECLARATORIA-23024/2001-JOAO ANDRADE MOT-
TA x BANCO BRADESCO S/A -Ao pagamento das custas: R$
432,50. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO, MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO e DANIEL HACHEM-

47.-BUSCA E APREENSAO-23068/2001-ADM.DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/C LTDA x MARIO DE CASTRO CRIS-
TO- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 120 dias. Adv.
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

48.-SUMARIA DE COBRANÇA-23092/2001-
COND.ED.ARIPUANA x FLAVIO TRENTINI -Conclusão de
sentença fls.87/91... Diante do exposto, e o que mais dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, a fim
de condenar o requerido no pagamento das taxas condominiais
vencidas de fevereiro de 2000 a maio de 2001, além daquelas
vencidas no curso do processo, acrescidas de multa moratória
de 2% ao mês, juros de mora de 1% ao mês e correção monetá-
ria - de acordo com o Decreto 1.544/95 - contados da data de
vencimento de cada taxa. Condeno o requerido, ainda, no pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo
20, õ 3º do CPC, observado o zelo do ilustre procurador da
parte autora e a simplicidade da demanda, bem assim o tempo
necessário para o trabalho, abreviado pelo julgamento anteci-
pado. P.R.I.-Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ e JOAO CARLOS LORUS-
SO-

49.-INVENTARIO-23104/2001-THEREZA CHRISTINA AC-
CIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO
ACCIOLY R.DA COSTA NETO- Defiro os requerimentos de
fls. 308, reabrindo o prazo para a parte requerente apresentar
recurso contra o despacho de fl.301, ante o contido na certidão
de fls. 311. Oficie-se à Caixa Econômica, como requerido.
Quanto ao requerimento formulado no item 15, fls 257, enten-
do que a dissolução da empresa e a consequente baixa na Junta
Comercial, deverá obedecer ao determinado nas cláusulas 12ª
e 13ª do Contrato Social. Intimem-se. ALVARA JUDICIAL-
23104-A/2001-THEREZA CHRISTINA ACCIOLY DE SAL-
LES X ESPOLIO DE FRANCISCO ACCIOLY RODRIGUES
DA COSTA NETO- Intime-se a inventariante para que prestes
os esclarecimentos acerca dos pontos controvertidos indicados
na petição de fls. 166/169. Esclareça a convivente o pedido
contido no item “b”, de fl.169, que implica em quebra de sigilo
bancário da inventariante. Intime-se. Adv. VICENTE PAULA
SANTOS e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONÇALVES-

50.-INVENTARIO-23151/2001-MARINALVA APARECIDA
COSTA e outros x ESPOLIO DE ALZIRO DE JESUS BENAN-
CIO COSTA- Intime-se a defensoria pública para conferir e
assinar o termo de primeiras declarações. Adv. MIRIAM BE-
LUCO e REGINA YURICO TAKAHASHI-

51.-INDENIZACAO-23163/2001-ESPOLIO DE ALCIDES
LEAL CRUZ x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A- A
ilegitimidade ativa de parte alegada pela ré não se verifica.
Conforme a própria requerida informou a indenização aqui
perseguida se dá em razão de invalidez por doença do então
autor, Alcides Leal Cruz, e não pelo falecimento desde, caso
em que deveria figurar no pólo ativo o beneficiário. Trantado-
se de indenização devida inicialmente ao segurado e advindo o
falecimento desde no curso da ação de cobrança, o direito trans-
mite-se aos seus herdeiros, encontrando-se perfeita a substitui-

ção processual do falecido por seu espólio, representado pela
inventariante. Restando impossibilitada a prova pericial anteri-
ormente deferida, ante o falecimento do segurado, manifestem
as partes seu interessa na produção de outra provas capazes de
demonstrar os fatos alegados. Intimem-se. Adv. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RO-
DRIGUES e LUCINEIDE M ALMEIDA ALBUQUERUQE-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23193/2001-
FUNDAÇAO EDUCACIONAL MENONITA x EDMILSON M
GONÇALVES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 115,00, e forneça cópias das fsl .27e vº. -Adv. TA-
TIANA M.R.VIRMOND MUNHOZ e MARTA P. BONK RI-
ZZO-

53.-DECLARATORIA-23250/2001-GAMA ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA x BAZA MADEIRAS LTDA- Intime-se a
requerida para, no prazo de cinco dias cumprir o despacho de
fls.88, sob pena de desistência da prova. Adv. HANELORE
MORBIS OZORIO e SYDNEI MARTINS LECHETA-

54.-DECLARATORIA-23265/2001-ROSELI FRANCISCA
BITTENCOURT DE SOUZA x UNIBANCO LEASING S/A
ARREND.MERC.- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Al-
çada. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, ANDREIA VERANO
e MARCELO FABIANO GRESKIV-

55.-BUSCA E APREENSAO-23345/2001-FINANCEIRA
ALFA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ELIZABETH MA-
RIA MILLA GOUVEA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI G.LOPES e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

56.-INDENIZACAO-23371/2001-MARCOS RAIMUNDO
DOS SANTOS EUCLIDES e outros x CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.
Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA, SOLOMAR PEREI-
RA ROCKEMBACH, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

57.-INDENIZACAO-23459/2001-ILSO RENATO ROSA x
ANTONIO CREMINACIO -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação, bem como dizer sobre o ofício devolvi-
do, fls. 103.-Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS-

58.-INDENIZACAO-23464/2001-MARIA APARECIDA ME-
NEZES x RICARDO ADRIANO DE CASTRO -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA,
ADRIANO MINOR UEMA, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

59.-BUSCA E APREENSAO-23489/2001-BANCO DIBENS S/
A x MARILICE FERREIRA ANTUNES DE MORAIS -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

60.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23555/2001-FATIMA
CRISTINA GODOY DE MAGALHAES x BANCO REAL -
ABN AMRO BANK -Ao pagamento das custas: R$ 443,50. -
Adv. WALTER JOSE DE FONTES, LUIZ FERNANDO BRU-
ZAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

61.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-23633/2001-CLART
REPRES.COMS.LTDA x METRONIC
IND.COM.IMPORT.EXPORT.DE EQUIP.ELETR.LTDA -Inti-
mem-se o autor e o requerido para retirar a carta de citação/
intimação. -Adv. LICIA GREGORIO, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, CIRO CESAR FURTADO DE ARAU-
JO, FELIPE BALECHE NETO e RONALD ROESNER JUNI-
OR-

62.-DECLARATORIA-23648/2001-ELIANE APARECIDA
VIEIRA x CASSOL MAT.DE CONSTR.LTDA -Conclusão do
despacho de fls.68... Desta feita, considerando que a pauta já
se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de nova designação de audiência de
tentativa de conciliação. -Adv. FABIANE MULLER BONET-
TO, ALEXANDRE MARTINS e MARCELO REUS DARIN
DE ARAUJO-

63.-INTERDICAO-23652/2001-CLOVIS LUIZ ROMBALDI x
LUIZ MERCHIADES (PIACENTINI)- Manifeste-se o reque-
rente acerca do laudo apresentado, em cinco dias. Adv. BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIN, FRANCISCO OCTAVIO DE
O ESCORSIN, MICHELLI D’ESTEFANI e EDGAR GUIMA-
RÃES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-23668/2001-LUIZA MARIA
COSTA TABORDA RAUEN x ELIANE MARISE VALLE-
Primeiramente, defiro o pedido de vista dos autos (fls. 80) pelo
prazo de cinco dias. Adv. ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

65.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23673/2001-FIBRA
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x PAULO ROBER-
TO ROMANOW e outros- Defiro o pedido de dilação do prazo
em 15 dias. Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

66.-INDENIZACAO-23691/2001-CLAUDINEI FRANCISCO
DA SILVA x FINAUSTRIA CIA DE CRED.FINANC.E IN-
VEST.- Considerando que o acordo de fls. 78/79, já homologa-
do às fls. 80, foi integralmente cumprido, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, III do
CPC, já distribuídas entre as partes, na transação, custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I. e certifi-
que-se o trânsito em julgado, aguardando-se provocação ou

prazo razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. Adv. CELSO DA SILVA LABRES, PASQUALI-
NO LAMORTE, JANE LUCI GULKA e GISELE PASSOS
TEDESCHI-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23819/2002-
EXPRESSO NORDESTE LTDA x GUGUILE TURISMO
LTDA -Diga o autor sobre o ofício de fl.57. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA
CHUERY, ANTONIO CARLOS BRASIL F.PIERUCCINI e
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

68.-INDENIZACAO-23827/2002-EDINETE ONELIA TRIN-
DADE x BANCO SUDAMERIS S/A-Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

69.-BUSCA E APREENSAO-24055/2002-BANCO ITAU S/A
x ESTER APARECIDA AZEVEDO LAHOZ- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e PAULO CESAR JORGE
FILHO-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24076/2002-ZELY DE
ASSIS RIBEIRO JUNIOR e outros x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A -Conclusão do despacho de fls.154... Desta fei-
ta, considerando que a pauta já se encontra bastante adiantada,
esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de nova designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Adv. ALEXANDRE CRISTOPH LOBO PACHECO, OLIVIO
HORACIO R.FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

71.-NULIDADE-24087/2002-GABRIEL TAUFIK NAME x
DANIEL DA SILVA PAULA e outros- Intime-se o autor para
fornecer a minuta para confecção do edital. Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, LEANDRO GALLI e
IVO GOMES-

72.-COBRANCA (ORD)-24132/2002-CLEMENTINA KRE-
DENS e outros x BRADESCO SEGUROS ABS CLUB -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 115,00. -
Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE
MATOS e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

73.-ORDINARIA-24179/2002-SILVIA CARMEM COLLINI
DA CRUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Defiro
a prova pericial requerida pelas partes, que deverá, por esta
razão, ser rateado entre elas. Nomeio como perito Rafael Dan-
ton Teixeira da Cunha. Intimem-se as partes para que apresen-
tem quesitos e assistentes técnicos, no prazo de cinco dias. Adv.
JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24193/2002-
LUIZ CARLOS LABRES e outros x REINALDO ROCHA e
outros-Adv. JEFERSON WEBER, JOSE CORREA FERREI-
RA e ALTAMIR ALVES DOS ANJOS-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-24202/2002-SUDAMERIS
ARREND.MERCANTIL S/A x ISOMAR SADI KASPER-
Defiro a prova pericial requerida pela autora. Nomeio como
perito Rafael Danton Teixeira da Cunha. Intimem-se as partes
para que apresentem quesitos e assistente técnicos, no prazo de
cinco dias. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, HERMINDO DUARTE FILHO e MARIA ILMA CARU-
SO GOULART-

76.-BUSCA E APREENSAO-24237/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARIA INES DOS SANTOS RAITZ -
Defiro o requerimento de conversão (fls. 65/72 e 79) que foi
manifestado com expressa estimação pecuniária do valor do
bem e, com fundamento do artigo 4º do Decreto-lei nº 911/69,
com redação da Lei nº 6071/74, converto a ação de busca e
apreensão em depósito. Efetuem-se anotações, inlcusive no
Distribuidor, e retifiquem-se a autuaçãoe registros cartorários.
-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e ROSSE-
LIO M.SPINDOLA DE OLIVEIRA-

77.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-24248/2002-
CIA.BRAS.DE PETROLEO IPIRANGA x NORMA JAHN
BAUMER e outros- Acerca da contestação apresentada e do-
cumentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU e CIRO STRADIO-
TO BRANCO-

78.-BUSCA E APREENSAO-24251/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x APARECIDO NEWTON FELIX DE SOUZA -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00,
e forneça cópias das fls. 19/23 e 25/27. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

79.-BUSCA E APREENSAO-24270/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALESSANDRO JOSE FLORES -Deposi-
te a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 60,00, e
forneça cópias das fsl .17/18 e 20/22. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-24292/2002-METROPOLITANA
PARAGUAÇU ADM.DE CONS.S/C x JOAO PEREIRA DE
CASTRO NETO- Junte os termos do acordo. Adv. JAIR RI-
BEIRO e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-24295/2002-ANTONIO
LARA FILHO x GIDESA FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Considerando a certidão de fl.41vº, revogo a liminar e, com
fulcro no artigo 806, 462 e 267, VI, todos do CPC, pela super-
veniente perda do interesse, julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito e condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatíciso ao patrono do réu, que
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fixo em R$ 200,0 (duzentos reais). Oficie-se ao Cartório de
Protesto, para as providências cabíveis. P.R.I. Adv. VITORIO
KARAN e RICARDO LUCAS CALDERON-

82.-INTERDICAO-24310/2002-MAURO JOSE ORTH x OS-
VALDO ORTH- 1) Acerca da proposta de honorários da Sra.
Perita, manifeste-se o requerente, em cinco dia.s 2) Cientifique
o requerente da data designada para o exame no interditando.
Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

83.-INDENIZACAO-24317/2002-ADAUTO PEREIRA x OS-
MAR FRANCO e outros -Intime-se o requerido para retirar a
carta de citação/intimação. -Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI e FABIO
MAX MARSCHENER MAYER-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24322/2002-
BANCO BANESTADO S/A x MARCIO ARTUR DE MATOS
e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça fls.28, em atendimento ao ofício de fl.27. -Adv.
OKSANDRO O.GONÇALVES e TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS-

85.-BUSCA E APREENSAO-24334/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE RAMOS DA SILVA -Diga
o autor sobre o ofício de fl.46/49. -Adv. GABRIEL A H NEI-
VA DE LIMA Fº-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24337/2002-
REDE RAS DE POSTOS E SEERVIÇOS LTDA x CARLOS
ANDRIOLLI e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ CARLOS
FRANCO, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO, MARCELO OLI-
VA MURARA e AMARILIS VAZ CORTESI-

87.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24380/2002-NEY PE-
REIRA MAGALHAES e outros x EXTRA CLUB ADM.E SER-
VIÇOS S/C LTDA e outros- Acerca da contestação apresenta-
da e documentos juntados, manifestem-se os autores, em dez
dias. Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, JOAO SERGIO
RAUSIS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

88.-SUMARIA DE COBRANÇA-24402/2002-
COND.CONJ.RES.RAVENA I x LUIZ CARLOS DA SILVA e
outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

89.-INVENTARIO-24429/2002-NIVALDO URBANETZ x
ESPOLIO DE ANTONIO GONÇALVES e outros -Conclusão
de sentença fls.34. Homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a adjudicação do bem de 18, destes autos de in-
ventário dos bens, deixados por Antonio Gonçalves e José Be-
letti, em favor de Nivaldo Urbanetz, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros. Observadas as formalidades
legais, passe-se em favor do adjudicatário a carta respectiva,
após a comprovação do pagamento dos tributos. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se. -Adv. OZIRIS MONTEIRO DO ROSA-
RIO-

90.-ALVARA-24445/2002-JANDIRA LIMA DA SILVA x ES-
POLIO DE JOSE LUCAS DA COSTA DUARTE- 1) Defiro a
expedição de alvará judicial, autorizando a requerente a rece-
ber o valor de R$ 2.600,00, depositando 50% em favor de seus
três filho, em parte iguais, nas cadernetas de poupança já exis-
tentes, bem como assinar em favor de HSBC Seguros S/A, o
DUT - documento único de transferência do veículo sinistrado.
Prestação de contas em 30 dias. P.R.I. Aguarde-se a juntada
dos documentos, conforme requerido à fl. 69. Adv. MARCE-
LO OLIVA MURARA-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24490/2002-G
R TURISMO E VIAGENS LTDA x OLS PARTIC.ADM.E
INVEST.LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls .19/20 e 27. -Adv.
ALESSANDRA PRESTES MELISSA e JOAO GUALBERTO
KOWALSKI-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-24505/2002-SANDRO RI-
BEIRO x GUIOMAR PERCIDES TRACZINSKI -1) Ciência
ao embargante da juntada do documento de fl.62. 2) Para audi-
ência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a
data de 05/12/02 às 14:00 horas. 3) Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poders específicos para transigir. 4) Não ha-
vendo conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se su-
peradas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e
deferidas as provas pertinentes. 5) Intimem-se. -Adv. NELSON
BELTZAC JUNIOR, ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e
MARTA NOGUEIRA MAZZOLA-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24541/2002-CRISTIANE
TAVARES x FREDERICO STALL- Anote-se na autuação a
preferência na marcha processual em razão da idade do embar-
gado. Inicialmente, não houve deferimento de mandado de
manutenção de posse ou de restituição, em favor da embargan-
te, razão pela qual não há que se falar em caução. O feito exe-
cutivo restou suspenso por força do artigo 1052 do CPC. En-
tendeu o douto magistrado que recebeu os embargos, que a posse
da autora encontra-se devidamente demonstrada pelos docu-
mentos juntados aos autos. Cabia ao embargado, se desontente
com tal entendimento, recorrero do despacho que recebeu os
embargos. Não tendo feito oportunamente, precluso se encon-
tra seu direito. Para audiênciade tentativa de conciliação, de-
signo dia 05 de dezembro, às 13:30 horas. Intimem-se. Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS, OTAVIO AUGUSTO LANGO-
WSKI e CARLOS OSWALDO M.ANDRADE-

94.-DECLARATORIA-24553/2002-AUTO BOXTER MECA-

NICA LTDA x GUSTAVO ALEJANDRO RODRIGUES LTDA-
À especificação fundamentada de provas, pelas partes, no pra-
zo de cinco dias. Adv. SAMANTA MARIA PINEDA STANIS-
CHESK e ROGERIO IURK RIBEIRO-

95.-INDENIZACAO-24563/2002-DANILO IGARASHI ROSA
x BANCO SUDAMERIS S/A- Acerca da contestação e docu-
mentos juntados, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias.
Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
e HERMINDO DUARTE FILHO-

96.-INVENTARIO-24567/2002-MARIA DA CONCEIÇAO
FERREIRA HARBS e outros x ESPOLIO DE INGO DITA
HARBS- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Avalia-
dor: R$ 205,00. Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA e LARISSA
KALCKMANN ARAUJO SILVA-

97.-BUSCA E APREENSAO-24606/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x TEREZA CRISTINA ABREU E LIMA DE QUA-
DROS -Conclusão de sentença fls.23... Em consequência, ten-
do a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC, já distribuídas entre as partes, na transação , cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I. e
certifique-se o trânsito em julgado, aguardando-se provocação
ou prazo razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA
e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

98.-ALVARA-24607/2002-TEREZINHA CARVALHO DO
NASCIMENTO e outros x - Manifestem-se os interessados,
sobre o laudo de avaliação, fls. 190/191. Adv. MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO-

99.-BUSCA E APREENSAO-24621/2002-BANCO DIBENS S/
A x EDINALDO JOSE PALOTINO -Conclusão de sentença
fls.15... Em consequência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC, já distribuídas en-
tre as partes, na transação, custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios. P.R.I. e certifique-se o trânsito em julga-
do, aguardando-se provocação ou prazo razoável. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

100.-INTERDICAO-24628/2002-JOENIO COSTA OLIVEIRA
e outros x MARIA EUGENIA GOMES DE OLIVEIRA -Con-
clusão de sentença fls.36. Tendo em vista o falecimentos da
interditanda, julgo extinto o processo com fundamento no arti-
go 267, inciso VI do CPC. Pagas as custas, dê-se baixa na dis-
tribuição. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.-Adv. ZELIA GI-
ANELLO OLIVEIRA-

101.-SUMARIA DE COBRANÇA-24640/2002-
CONJ.RES.MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x FRAN-
CISCO CLAUDIO RODRIGUES HOLANDA e outros -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. SALETE STAFFEN-

102.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24665/2002-LUNE-
MAR BORGES x CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.
GRUPO ITAU- À especificação fundamentada de provas, pe-
las partes, no prazo de cinco dias. Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES
DE CARVAHO, CARLOS ARNALDO FALDO LARA, AN-
DREA VERANO PONTES e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

103.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24681/2002-PAPE-
LARIA SCHELELA LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, SIL-
VANA LEA FETTER e ROBERTO GEORGEAN-

104.-wBUSCA E APREENSAO-24683/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x VAN HANEGAM DONERO -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-24685/2002-BERMAN S/
A ENGª E CONSTRUÇOES x ARMANDO CHIAMULERA-
Acerca da impugnação apresentada, manifeste-se a embargan-
te, no prazo de dez dias. Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA e
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

106.-BUSCA E APREENSAO-24703/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDITE CAMARA DA SILVA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.28.-
Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JR e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA-

107.-INDENIZACAO-24729/2002-MARIA DA CONCEIÇAO
DA SILVA GONÇALVES e outros x RAFAEL BUENO BET-
TEGA e outros -Intime-se o(a) autor(a) e o requerido para reti-
rarem as cartas precatórias para cumprimento. -Adv. JOAO
LUIZ MARTINICHEN BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSON
BUENO DOS SANTOS, REINALDO JOSE ANDREATTA e
LETICIA ARAUJO LEONI-

108.-ALVARA-24738/2002-LIBRA LOTEAMENTOS E IMO-
VEIS BRASIL LTDA x - Intime-se o requerente para regulari-
zar sua representação processual, nos termos propostos no item
“3” de fls. 30. Adv. GILBERTO BRUNATO DALABONA-

109.-USUCAPIAO-24766/2002-GENIVAL ERNESTO ZAGO
e outros x - Conclusão de despacho de fls. 45/46... Desta feita,
entendo que a cota ministerial procura apenas facilitar ao Juízo
e ao Ministério Público a verificação da satisfação, pelos re-
querentes, das condições da ação de satisfação, pelos reque-
rentes, das condições da ação de usucapião, a fim de que a
prestação jurisdicional possa ser proferida com certeza e tranqui-

lidade, sem trazer qualquer prejuízo às partes, mas ao contrá-
rio, visando garantir o direito de cada uma delas. Desta feita,
oficie-se ao relator do recurso comunicando o cumprimento do
disposto no artigo 526, do CPC, pelo agravante, bem como a
manutenção da decisão agravada, enviando cópia do presente
despacho e da manifestação ministerial de fls. 28/30. Comuni-
que-se, outrossim, que em obediência ao efeito suspensivo con-
cedido, o feito encontra-se paralisado, aguardando decisão fi-
nal no recurso apresentado. Intimem-se. Adv. MAURO CUR-
TI-

110.-DESPEJO-24778/2002-LORELEI CLOE BORN x DIR-
CEU FARIAS e outros- Acerca da contestação apresentada e
documentos juntados, manifeste-se a autora, no prazo de dez
dias. Adv. CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO e SCHEILA
FARIAS-

111.-DECLARATORIA-24781/2002-DEOCLECIO FRANCIS-
CO DA COSTA x COML.HORTIGRNAJEIRA BAM LTDA-
Acerca da contestação apresentada e documentos juntados,
manifeste-se o autor em dez dias. Adv. SCHEILA MARIA CI-
ELLO e CLAUDIO MELO COLAÇO-

112.-SUSTACAO DE PROTESTO-24798/2002-CONSTRU-
TORA CASTILHO S/A x LA MINERA COM.E PRESTADO-
RA DE SERV.LTDA- Intime-se o Diretor Presidente da autora
para assinar o termo de caução. Adv. DANIELA BRUM DA
SILVA e GIUSEPPE LANZUOLO-

113.-DESPEJO-24801/2002-JULIO TRIFON BUSTILLOS
ALCON x ECIO ROSSETO DONDA -Conclusão de sentença
fls.18... Julgo, em consequência, extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC, dexiando de condenar a
parte, que desistiu, ao pagamento de honorários advocatícios
proque não houve citação da parte requerida. Cutas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribui-
ção.-Adv. PERCY ARAUJO-

114.-SUSTACAO DE PROTESTO-24824/2002-LAURIBERTO
DA SILVA OLIVEIRA x ITALIA GRAFICA E EDITORA
LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção. -Adv. FABRICIO NICOLAI MANCINI-

115.-INDENIZACAO-24830/2002-VALDIR BARBINO x
GAZETA DO IPIRANGA e outros- Intime-se o autor para reti-
rar a carta de citação. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

116.-ARROLAMENTO-24856/2002-FLORIPA ASSUMPÇAO
CAVALCANTI e outros x ESPOLIO DE NEWTON CAVAL-
CANTI -Conclusão de sentença fls.32. Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o arrolamento dos bens dei-
xados em virtude do falecimento de Newton Cavalcanti, nos
termos da partilha de fls. 05/06, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Após o trânsito em julgado, abra-se vista dos au-
tos à Fazenda Pública Estadual (CN 5.10.4). Oportunamente
(ou seja, após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública
do pagamento de todos os tributos, artigo 1031, parágrafo 2º
do CPC), e pagamento da custas processuais, expeça-se o for-
mal de partilha. P.R.I.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
ALEXEY MOSER e AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA-

117.-SUSTACAO DE PROTESTO-24876/2002-NAUTIPAR
COM.E IMPORT.DE PROD.NAUTICOS LTDA x JOSE AN-
DRE DOS SANTOS ME- Intime-se o representante legal da
autora, Sr. Jeferson Tadeu Pantel e Edivaldo Rodrigues Vedan,
para comparecerem pessoalmente neste Juízo para assinarem o
termo de caução. Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

118.-DESPEJO-24883/2002-FABIANO GUERRA ANDREAT-
TA e outros x MUNIR REDA BARK- Acerca da contestação
apresentada e documentos juntados, manifestem-se os autores,
no prazo de dez dias. Adv. MARCO ANTONIO TORTATO DE
MELLO CLAUDIO MARIANO BERTI, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

119.-SUMARIA DE COBRANÇA-24902/2002-PARQUE
RES.FAZENDINHA x HELIO PETTERES GOUVEA e outros
-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKA-
WA-

120.-INVENTARIO-24905/2002-BURIDAN DE PAULA XA-
VIER x ESPOLIO DE CLELIA GOMES DE PAULA XAVI-
ER- Intime-se o procurador dos herdeiros para assinar o termo
de compromisso de inventariante. Adv. GENTIL ALMEIDA
CAMPOS-

121.-INDENIZACAO-24910/2002-MARIA CRISTINA DA
CRUZ x HOSPITAL NOSSA SRA.DE FATIMA -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA ROCHA, JORGE R
RIBAS TIMI, CARLISE ZASSO POSSEBON, PATRICK
G.MERCER e LUZIA ADRIANA COSTA-

122.-REINTEGRACAO DE POSSE-24913/2002-ANTONIO
DE PAULA x IVO DOS SANTOS DA SILVA e outros -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 60,00, e
forneça cópia da inicial. -Adv. ANTONIO RUBINE ABRAO e
ALTAMIRO PROCHNO GAONA-

123.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24919/2002-AGUIA
DOURADA REPRES.COMS.LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GAS-
PARIN-

124.-RESSARCIMENTO-24920/2002-SIGURD WALDEMAR
BENGTSSON JUNIOR x DECIO DONIZETE RATTI- Desig-
no audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2002,
às 14:30 horas. Intime-se. Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24927/2002-WALQUIRIA
MEREB CALIXTO e outros x BANCO VOLKSWAGEN S/A -
Conclusão do despacho de fls.50... Desta feita, considerando
que se encontra devidamente demonstrada a osse dos embar-
gantes sobre o veículo objeto dos embargos (fl.22), defiro a
liminar requerida, a fim de que o bem seja imediatamente res-
tituído aos embargantes, até decisão final. Suspendo, como
consequência, a busca e apreensão deferida anteriormente nos
autos em apenso. Cite-se o embargado, com as advertências
legais, e intime-se-o para cumprimento da liminar aqui deferi-
da, no prazo de 24 horas. Intimem-se. -Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA, MARCELO TESHEINER CAVASANI,
FABRICIO STADLER CORREA e RICARDO BERTONCINI-

126.-BUSCA E APREENSAO-24930/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x ADALBERTO HIARECK- Esclareça o autor o pe-
dido de busca e apreensão formulado, ante o pedido de anteci-
pação da tutela requerida nos autos em apenso, para devolução
do bem objeto do contrato firmado entre as partes. Intime-se.
Adv. ELISA GOMES TORRES e JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA-

127.-ALVARA-24934/2002-LUCIA PIANA TREVISAN e ou-
tros x ESPOLIO DE LUCIANO TREVISAN JUNIOR- Ante a
existência de bens (veículo) em nome do “de cujus”, deverá a
requerente providenciar a abertura de inventário que, inexis-
tindo interesse de menores, poderá se processar pelo rito de
arrolamento. Intime-se. Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

128.-SUMARIA DE COBRANÇA-24971/2002-EDIFICIO
ARGENTINA x CIDADELA S/A -Intime-se o autor para reti-
rar a carta de citação/intimação. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

129.-NOTIFICACAO-24975/2002-BRUNO EMILE KRICK e
outros x MORO S/A CONSTRUÇOES CIVIS -Intime-se o au-
tor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. MARCELO
CHEDID-

130.-RESSARCIMENTO-24976/2002-COTRASA COM.DE
TRANSP.E VEICULOS LTDA x ANITA WONZ MARA -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

131.-INDENIZACAO-24978/2002-AUZENI LUIZ DA SILVA
SAMPAIO x ALL AMERICA LATINA LOGISTICA -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. OS-
CAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER e GI-
OVANI ZILLI-

132.-BUSCA E APREENSAO-24980/2002-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ EDUARDO
RODRIGUES DE RODRIGUES -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

133.-ORDINARIA-24981/2002-ANTONIO BENEDITO PS-
CHEIDT x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

134.-NOTIFICACAO-24983/2002-MORIO NAGAZAVA x
SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP.DE CTBA LTDA -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR e MAURICIO
MUSSI CORREA-

135.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-24984/2002-CI-
CERO FERREIRA DA SILVA E OUTROS x ESPOLIO DE
SEBASTIANA FRANCISCA DA SILVA- 1) Nomeio requerente
Cícero Ferreira da Silva como inventariante, independente de
termo de compromisso legal. 2) Junte o inventariante as certi-
dões negativas Federal, Estadual e Municipal. 3) Prazo : 10
dias. Adv. RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-

136.-DESPEJO-24985/2002-MARGARETE FATIMA FER-
NANDES x WASHINGTON LUIZ RODRIGUES LOPES -In-
time-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
OSMAR NODARI-

137.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24986/2002-JOSE
PICOLIN x BANCO DO BRASIL S/A -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias
das fls. 63/64. -Adv. OSMAR NODARI-

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24989/2002-
AD & N FOMENTO MERCANTIL LTDA x POUSADA DO
LAGO PROD.ALIM.LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES e SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN-

139.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24991/2002-CLAU-
DIO RECH WESTPHALEN e outros x BANCO ITAU S/A -
Conclusão do despacho de fls.211/212... Desta feita, defiro o
pedido de antecipação da tutela, a fim de autorizar o depósito
judicial das prestações vincendas, devendo o valor da parcela
corresponder ao encontrado na perício juntadas aos autos. As
prestações venciddas deverão ser depositadas no prazo de cin-
co dias e as vincendas, mensalmente, na data de seu vencimen-
to, no Banco do Brasil, agência do Fórum, em conta vinculada
ao Juízo. Estando o débito em discussão, não poderá o banco
requerido incluir o nome dos autores no cadastros de inadim-
plentes e, a já tendo feito, deverá excluí-los de todos os cad-
dastros de restrição de crédito, inclusive o SISBACEN, confor-
me entendimento jurisprudencial já pacificado, no prazo de 48
horas, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais). Intimem-se. Após, cite-se, na forma requerida, com as
advertências legais. -Adv. CLAUDIO MELO COLAÇO-

140.-ORDINARIA-24992/2002-JUNCO COMERCIAL LTDA
x ARCON S/A ELETRONICA E METALURGICA e outros -
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Conclusão do despacho de fls.15... Desta feita, indefiro o pedi-
do de antecipação da tutela, por ausência dos requisitos indis-
pensáveis a sua concessão, conforme disciplina o artigo 273 e
incisos, do CPC. Cite-se, na forma requerida, com as advertên-
cias legais. Intime-se. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

141.-SUSTACAO DE PROTESTO-25004/2002-GAVA & CIA
LTDA x POLLIAN TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA- Intime-se o requerente para que preste cau-
ção, no prazo de cinco dias. Adv. EDUARDO VENTURA
MEDEIROS e MARCELA VILLATORE-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
EMB. A EXECUÇAO - BANCO DIBENS S/A X LIDIA SAN-
TOS FRANÇA. R$609,00. ADVS. ODECIO LUIZ PERALTA.
2 - SUMARIO - CONJUNTO RESIDNECIAL MORADISAS
ITATIAIA X ESTELA DIAS BRITO. R$157,50. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.   3 - EMNARGOS A EXECUÇAO -
BANCO DO BRASIL S/A X ESPOLIO DE VICTOR RIBEI-
RO DE CAMPOS . R$189,00. GLAUCIO C. SILVA MOLI-
NA.

2.-INDENIZACAO-11454/0000-DARCY ANTONIACOMI x
A. J. IMOVEIS LTDA. Mantenho o despacho de f. 61, mesmo
porque a executada sequer foi citada até o momento, onus que
incumbe ao exequente. Int. -Adv. CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e SERGIO
ANTONIO CAVET-

3.-EXECUCAO-15086/0000-CONSTRUTORA ZOLLER
LTDA x BANDEIRA MERCANTE COM DE PROD INFAN -
autos apenso sob n 15489 - Ante a certidao do Senhor Oficial
de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e VERA LU-
CIA SCHREINER-

4.-EXECUCAO-15205/0000-BANCO REAL S/A x MAURI-

CIO ROTENBERG. autos apenso sob n. 15915 - Verifico que a
execuçao ainda nao está garantida pelo que nao é possive3l
apreciar os Embargos à Execuçao. Verifico, ainda, que já a al-
guns anos o exequente nao se manifesta nos autos. Por isso,
face ao tempo decorrido desde a ultima manbifestaçao, deter-
mino a intimaçao da Exequente para que se manifeste naqueles
autos de execuçao acerca de seu interesse no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES, ALTIVO JOSE SENISKI,
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO.-

5.-EXECUCAO-15406/0000-NERY GUIDI & CIA LTDA x
GADHA MODAS LTDA. I - Para os fins da decisao de f. 169,
intime-se a executada pessoalmente. Int. -Adv. MARCELO
MARQUES MUNHOZ, WINICIUS RUBELE VALENZA e
ALIA HADDAD-

6.-ORDINARIA-16027/0000-MARIA APARECIDA SOBREI-
RO FARIAS x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Defiro o
pedido de vistas dos autos fls. , pelo prazo de cinco dias, medi-
ante carga devidamente anotada em livro próprio da Escriva-
nia. Int. -Adv. CLAUDIA BUENO GOMES, GRACIELA I
MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT e RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA-

7.-EXECUCAO-17251/0000-ENY RIGONI CHIESORIN x
CARLOS FERNANDES NUNES DA MATTA e outros -Pre-
paradas eventuais custas remanescentes no feito, aguarde-se
no arquivo pelo prazo de cento e oitenta dias (180). Intime-se.
-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA, WELLINGTON SILVEIRA
e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

8.-RESCISÃO DE CONTRATO-17321/0000-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x ESPAL ESQUADRIAS PARA-
NA LTDA -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado.
Int. -Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS,
ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-18237/0000-URBANA SER-
VICOS DE REFEICOES LTDA x OUROCLIN ASSISTENCIA
MEDICO HOSPITALAR LTDA -I - Recebo o recurso de ape-
laçÔo em seu efeito devolutivo. II - Intime-se a parte apelada
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-
razoes. III - Int. -Adv. MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS, ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE, LUZIA
ADRIANA COSTA e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

10.-EXECUCAO-18456/0000-BANCO REAL S/A x JOEL
RODRIGUES DA SILVA e outros -Ante a juntada do oficio de
fls. diga o interessado. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

11.-EXECUCAO-18521/0000-INDUSTRIA DE PLASTICOS
PIRAQUARA x UBIRAJARA MOREIRA -Ante a juntada do
oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

12.-EXECUCAO-18700/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/SA x LUCIEN SCHEFFER e outros. I - Como re-
quere (fs. 144/145). Int. -Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA-

13.-SUMARISSIMA-18715/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL BELA VISTA I x JOSE LUIZ CHARELLO. I - Preliminar-
mente, deve o exequente juntar cópia autenticada e atualizada
da matricula do imovel que pretende ver penhorado. Int. -Adv.
LUCIA FRANCOLIN, ITAMAR NIENKOETTER e SERGIO
SILVA GUIMARAES.-

14.-sumaria-18763/0000-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
HELENA x RAMIRO TAKENORI YRYU -I - Indefiro o pedi-
do de f. 138. Desentranhe-se o mandado ... III - Int. A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

15.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-20222/0000-MARIA
APARECIDA SOBREIRO FARIAS x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA. Defiro (f. 533). Int. -Adv. VICTOR A. A.
BOMFIM MARINS, GRACIELA I MARINS, VICTOR ALE-
XANDRE BOMFIM MARINS, RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

16.-EXECUCAO-21550/0000-ORGANIZACAO CONTABIL
RAZAO S/C x IRAN DE SOUZA MACHADO -Ante a juntada
do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

17.-DESPEJO-21868/0000-CEZAR CELLI x A.J. SOUZA &
CIA LTDA. I - Sobre o contido às fs. 105/110, manifestem-se
as partes. Int. ADVS. LOURDES BERNARDETE B. RIVA-
ROLI e NORBERTO TREVISAN BUENO-

18.-EXECUCAO-21906/0000-ESPOLIO DE PEDRO HAMM
x OVIDIO FERREIRA DOS SANTOS e outros. DESPACHO
NOS AUTOS APENSO SOB N. 22332 - I - Reporto-me à deci-
sao de f. 117. Int. ADVS SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, PAULO SERGIO
IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

19.-CIVIL PUBLICA-22147/0000-MINISTERIO PUBLICO x
ASSOCIACAO MEDICA DO PARANA - AMP e outros-. Re-
tirar os autos de cartório. Adv. MARIO JOSE GISI, ANTONIA
LELIA NEVES SANCHES, FERNANDO JOSE ARAUJO
FERREIRA, CARLOS ALBERTO MORO e JOCY MARY
BENATTO-

20.-ORDINARIA-22298/0000-SERGIO DALGALLO x NE-
TCOR ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA e outros -Intime-se o (s) requerente (s) para recolher
(em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do
ato já designado à f. 207. Custas no valor de R$63,70. -Adv.
MARCELO OLIVA MURARA, RAFAELO FONTANA, AR-
THUR CARLOS DA ROCHA MULLER, FARID MAIRA
TROG e GILVAN ANTONIO DAL PONT-

21.-ORDINARIA-22328/0000-CASSIO ALEXANDRE MO-
REIRA DIAS x BANCO BRASIL S/A. Contados e preparados,
arquivem-se com as cautelkas e anotacoes de estilo. r$80,50. -
Adv. NELSON KNOB, DIOMEDES LUIS BASTOS, JOSE
CARLOS SOARES SOUTO, EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES, ARLINDO MENEZES DE MOLINA e EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR-

22.-INDENIZACAO-22389/0000-AVELINO SOARES DE
OLIVEIRA x BALAROTI COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA -I - Recebo o recurso de apelaçÔo em
seu duplo efeito. II - Intime-se a parte apelada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. III -
Int. ADVS. JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF e CARLOS DA COSTA-

23.-ORDINARIA-22614/0000-EDISON BARROZO ANTU-
NES e outros x BANCO BRADESCO S/A. I - Forme-se novo
volume ... II - Nao havendo mais provas a serem produzidas,
faculto às partes a oportunidade de, querendo, aduzirem suas
alegaçoes finais, através da apresentaçao de memoriais, res-
pectivamente no prazo no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar-se
pelos autores. Adv. LEONARDO DA COSTA, MARIA OTI-
LIA GUERREIRO JORGE e DANIEL HACHEM-

24.-ORDINARIA-22745/0000-ARAMINS GARRIDO KERN
x COMISSARIA GALVAO LTDA -I - Diga o autor diante da
contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int. Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS, SAULO BONAT DE MELLO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, PAULO LEANDRO DIETER e OLI-
VIO H R FERRAZ-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-22894/0000-EDILIA TEMP-
SKI WOLAMANN x LUIZ FERNANDO QUEIROZ -1 - Re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. ARAUCYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, FABIO DANILO WER-
LANG, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ e JOSELIA A KUCHLER-

26.-ORDINARIA-23122/0000-ERALDO CID BASTOS x BMD
- BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A. I - Intime-se
o reu pessoalmente para que junte aos autos os documentos
solicitados pelo perito conforme consta à f. 142, pena do inciso
II, do art. 359, sem prejuizo do disposto no paragrafo unico, do
art. 14, todos do CPC. Int. -Adv. MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

27.—23166/0000-MARGARIDA BOGUCHESKI e outros x
GILBERTO BOGUCHESKI. Ante o esboço de partilha de fs.
manifestem-se os interessados. -Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

28.-SUMARISSIMA-23470/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILAS NIVAS I x AROLDO NAKONE-
CHNEY DITZEL -Ante a juntada do oficio de fls. diga o inte-
ressado. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

29.-ORDINARIA-23558/0000-MOACIR MISCHIATTI x CO-
MISSARIA GALVAO S/A -Intime-se o (s) requerente (s) para
recolher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem pre-
juízo do ato já designado à f. Custas no valor de R$51,10. -
Adv. WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e
DAMIEN PABLO DE OLVEIRA THEIS-

30.-REVISAO DE CONTRATO-23619/0000-LUIZ ANTONIO
PELLEGRINO e outros x BANCO ITAU S/A. Ante a juntada
dos esclarecimentos do Sr. Perito de fs. manifestem-se os inte-
ressados. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES AL-
BUQUERQUE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e TATIANA KALKO-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-23641/0000-SUPREPAR
COMERCIO E REPRESENTACAO DE ALIMENTOS x CHA-
PECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS - autos
apenso sob n. 23722 - Ante a proposta de honorarios do Sr.
Perito no valor de R$12.680,00 digam os interessados. Int. -
Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS, EDSON ISFER,
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, EVANDRO CORRAL
MORALES e MANOEL MARTINS JUNIOR-

32.-RESSARCIMENTO-23651/0000-UAP SEGUROS BRA-
SIL S/A x SAUL GOMES JUNIOR -I - Recebo o recurso de
apelaçÔo em seu duplo efeito. II - Intime-se a parte apelada
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-
razoes. III - Int. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIZ CARLOS BARRETO e SERGIO LUIS STINGLIN DE
OLIVEIRA-

33.-DECLARATORIA-23752/0000-MASSA FALIDA AD-
MINSTRACAO E PARTICIPACOES x SUPERESPUMA IND.
E COM. DE ESPUMAS E COLCHÕES LTDA. I - Defiro (fs.
132 e 134/135); Manifestem-se as partes no prazo comum de
15 (quinze) dias. Int. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI DE OLIVEIRA PADILHA, JOSE ROBERTO DE OLI-
VEIRA JUNIOR e RICARDO BONATO-

34.-CAUTELAR INOMINADA-23755/0000-SARA CAROLI-
NA DALAMARIA x CONSTRUTORA MTM LTDA. autos
apenso sob n. 23963 - I - Defiro o pedido de f. 121. Aguarde-se
pelo prazo de trinta (30) dias. Int. -Adv. ARY SPERANDIO
JUNIOR, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-
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35.-MANUTENCAO DE POSSE-23770/0000-R.G. MOREIRA
ALMEIDA & CIA LTDA x SOFTSEL COMERCIO DE SIS-
TEMAS ELETRÔNICOS LTDA - autos apenso sob n. 24085 -
Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas pro-
cessuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à
f. Custas no valor de R$84,70. -Adv. LUIZ FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI, FERNANDO
ROCHA FILHO e MARCELO M. BERTOLDI-

36.-REPETICAO DO INDEBITO-23788/0000-ERNESTO
CARLEBERG NETO x CREDICARD S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRED. -I - Nao havendo mais pro-
vas a serem produzidas, faculto às partes a oportunidade de,
querendo, aduzirem suas alegaçoes finais, atraves da apresen-
taçÔo de memorias, respectivamente no prazo de 10 (dez) dias
a iniciar-se pelos autores. Int. -Adv. HELIN TEOLOGIDES
ROCHA e KEITY SUTO TROMBELI-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-23818/0000-ARIONZ
ZANDONA FILHO x GM LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-. Autos apenso sob n. 24245 - I - Indefiro
pedido de f. 163, pelos mesmos motivos expostos à f. 161, de-
vendo-se aguardar a data para realizaçao de audiência. Int. Adv.
JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIVEIRA, ANNA PAOLA SO-
ARES QUADROS, ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

38.-EXECUCAO-23852/0000-PAULO DAGOSTIN x ARIO-
NE POLICARPO PEREIRA. “Para a caracterizaçao de fraude
à execuçao, relativa à alienaçao de bem constrito, é indispen-
sável a inscriçao do gravame no registro competente, cabendo
ao exequente, na ausência desse registro, provar que o terceiro
adquirente tinha ciência do ônus que recai sobre o bem “(STJ -
4a. T. Resp. 186.633- MS Rel. Salvio de Figueiredo), daí por-
que, inexisntente prova a respeito, indefiro o pedido. Int. -Adv.
OSMAR BARRETO FILHO-

39.-ORDINARIA-23918/0000-CIA ITAULEASING DE AR-
RENDA. MERCANTIL GRUPO ITAU x RENATA RIBEIRO
BAGGIO. Visots etc... Posto isso, determino a emenda à incii-
al, a fim de que a autora decline pedido compativel com o fato
posto na inicial, pena de indeferimento. Int,. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

40.-MONITORIA-24024/0000-HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x MARILENE FOGAÇA DA SILVA SAN-
TOS. I - REevogo despacho de f. 115. II - Intime-se pessoal-
mente o autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art.
19 do CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, pena de extinçao do feito. -Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS e CLEUSA DA
ANUNCIACAO GONCALVES-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-24324/0000-INDUSTRIA
METALURGICA PASTRE LTDA x BR FACTORING E SER-
VIÇOS LTDA -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -
Adv. JOSE TORQUATO TILLO e DENIS GRUJICIC-

42.-INDENIZACAO-24414/0000-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x JOAO NIVALDO MENDES. I - Defiro o pedido de
f. 118. II - Para a audiência inicial designo o dia 20/05/2003 às
13:30 hs (art. 277 do CPC). Int. -Adv. MARIA ADRIANA
PEREIRA e JULIANO LAGO SEBBEN-

43.-DESPEJO-24439/0000-NEWTON CUNICO x EDISON
LUIZ NATAL e outros -Ante a certidao do Senhor Oficial de
Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. ANDREZA CRIS-
TINA STONOZA, ALESSANDRO COTA e IERI DO AMA-
RAL SCHROEDER PORTELA-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-24631/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS MARCE-
LO DE OLIVEIRA -Diga o autor quanto a junbtada da Carta
Precatoria. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARI-
NE SIMONE POFAHL e ALINE FAGUNDES-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-24954/0000-IRONI MARINS
DOS SANTOS x UBALDO PAOLINI e outros -Intime-se o (s)
requerente (s) para recolher (em) as custas processuais (Art. 19
do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. Custas no valor
de R$793,10. -Adv. JORGE DURVAL DA SILVA, CARLOS
ARAUZ FILHO e CESAR HENRIQUE BOJARCZUK-

46.-ORDINARIA-25067/0000-SANIA BEZERRA SAMPAIO
e outros x BANCO ITAU S/A. O pedido de f. 217 já foi anali-
sado e com ele concordou o Sr. perito (f.220). Assim, digam os
autores, em cinco (05) dias, acerca da data em que pretendem
depositar a parcela restante dos honorarios periciais. Int. -Adv.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

47.-BUSCA E APREENSAO-25435/0000-SERVOPA AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOHNY
MARK COSTA. Defiro o pedido de f. 74. Vistas ao Cobtador
Judicial. Conta Geral no valor de R$1.314,84 manifestem-se as
partes. Int. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
ALVARO PEDRO JUNIOR e ANTONIO GUILHERME DE A
PORTUGAL-

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25540/0000-BANCO ABN
AMRO S/A e outros x SANDRO LOLA DA SILVA. I - Como
requer (f. 61). Int.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

49.-RESCISAO CONTRATUAL-26043/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERNCATIL x LEONCIO RAIMUNDO
DAMAZIO. I - Indefiro o pedido de f. 66. Aguarde-se o julga-
mento do pedido de desistencia nos autos de reintegraçao de
posse, devendo o autor comunicar tal acontecimento, juntando
copia do despacho homologatorio. Int. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

50.-BUSCA E APREENSAO-26053/0000-CONTINENTAL

BANCO S/A x GILVAN ALBERTO MOWAZYK. I - Indefiro
o pedido de f. 43, eis que as referidas instituiçoes nao se pres-
tam ao formecimento de dados cadastrais. -Adv. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

51.-SUMARISSIMA-26136/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL GRACIOSA x NANCY JANE DA ROCHA LIMA -Ante
a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

52.-RENOVATORIA-26240/0000-FERNANDO WA YIN E
CHIN YUEH KUEI x ESPOLIO DE ELISEU HARMUCH E
LONGINES HARMUCH. I - Juntem os autores a carta preca-
tória que retiraram, conforme consta à f. 262, apos, voltem.
Int., -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

53.-COBRANCA ORDINARIA-26270/0000-ARLINDO WES-
TPHAL x RUDOLFO JOSE PAVLOK e outros. Ao autor para
dizer quais sao as reformas realizadas e discriminar uma a uma,
acompahdas do respectivo valor. Int. -Adv. ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS-

54.-EXECUCAO-26275/0000-RESTAURANTE VILLAGE
BATEL LTDA x KANAAN FARES ABOU NAGHAN. I - De-
firo o pedido de f. 43. Aguarde-se pelo prazo de trinta (30)
dias. Int. -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

55.-EXECUCAO-26290/0000-DROGARIA ATLANTICO
LTDA x GISELE FERNANDES DE MEDEIROS. Contados e
preparados, voltem. R$21,70. Adv. MANOEL DE SOUZA
MENDES JUNIOR e AURICEIA MEDEIROS-

56.-BUSCA E APREENSAO-26370/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x MAURICIO DE ASSIS. I - Aguarde-se o cumpori-
mento da deprecata. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e SERGIO CUNHA DA SILVA-

57.-SUMARISSIMA-26398/0000-CONDOMINIO EDIFCIO
LUGANO x ANA CHIARINA CASILLI -Intime-se o (s) re-
querente (s) para recolher (em) as custas processuais (Art. 19
do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. Custas no valor
de R$24,50. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NA-
DIENE X VOLINO MARTINS-

58.-ORDINARIA-26424/0000-ROSEMERI DANTAS LIMA
MARCHETTE x DIARIO POPULAR -Intime-se o (s) reque-
rente (s) para recolher (em) as custas processuais (Art. 19 do
CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. 48. Custas no valor
de R$124,25. -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO e LU-
CIANE MOMBACH-

59.-BUSCA E APREENSAO-26526/0000-BANCO ZOGBI S/
A x LEONILDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA. I - Para a
realizaçao do ato de que trata o art. 125, inciso IV, do CPC,
designo a data de 04/12/2002 às 14:30 horas. Int. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO CAETANO SALIBA OLI-
VEIRA-

60.-MONITORIA-26602/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x KEADDAEK DISTRIBUIDORA
LTDA e outros. Contados e preparados, defiro o pedido de f.
47. custas no valor de R$23,10. Int. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

61.-BUSCA E APREENSAO-26633/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x MARELI COM. E CONSIG. VEICULOS. I - Aguaur-
de-se a respsota ao oficio retro expedido. Int. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

62.-BUSCA E APREENSAO-26678/0000-AUTOPLAN AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SEBASTIAO
JORGE DA SILVA -Contados e preparados, voltem conclusos
para decisao. Int. Custas no valor de R$30,80. Int. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

63.—26712/0000-JOSE ADAO FERRO x MARIA DO ROCIO
FERRO. assianr termo de fs. 28. -Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO-

64.-EXECUCAO-26910/0000-LIDIA SANTOS FRANCA x
BANCO DIBENS S/A. I - Intime-se o subscritor de fs. 40/59
para que regularize a representaçao processual da socia da exe-
quente, com poderes especiais para oferecer as cotas em cau-
çao. II - Junte-se o mandado cumprido. Apos, voltem. Int. -
Adv. FABIANO NEVES-

65.-BUSCA E APREENSAO-26954/0000-BANCO LLOYDS
S/A x MARILENA COSTA MARZINKOWSKI -Contados e
preparados, voltem conclusos para decisao. Int. Custas no va-
lor de R$22,40. Int. -Adv. ELISA GOMES TORRES-

66.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26958/0000-TANIA
MARIA LEZAN POPADIUK e outros x DAVI POPADIUK.
assinar termo de f. 23. -Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA-

67.-SUMARISSIMA-26970/0000-SOCIEDADE PARANAEN-
SE DE CULTURA (SPC) x SULINAS SEGURADORA S/A -
Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas pro-
cessuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à
f. Custas no valor de R$60,20. -Adv. SAMUEL IEGER SUSS,
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND-

68.-EXECUCAO-27006/0000-LEBLON COMERCIO DE
MAQUINAS DE TRICO E COSTURA LTD e outros x DAL-
VA ALMEIDA DALALIBERA -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. FABIA-
NO HARTMANN PEIXOTO-

69.-SUMARISSIMA-27040/0000-BRADESCO SEGUROS S/
A x SERGIO ITAMAR ALVES -Intime-se o (s) requerente (s)

para recolher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem
prejuízo do ato já designado à f. 60. Custas no valor de R$30.80.
-Adv. SCHEILA MACEDO DE SOUZA-

70.-BUSCA E APREENSAO-27138/0000-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x ERICSON MURILO GOUVEIA. Ao
autor para juntar a copia do instrumenmto procuratorio do subs-
critor de f. 32/34. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
DJONATHAN DIBUS-

71.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-27182/0000-RIOWEST CA-
MINHOES LTDA x DELARA TRANSPORTES LTDA - I -
Para a justificaçao do fato posto na inicial designo o dia 22/11/
2002 às 15:30 hs. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$... com urgencia para posterior cumprimento
do mandado de citaçao da requerida. Int. -Adv. CARLOS R.
ESTEVAM-

72.-REVISIONAL DE CONTRATOS-27422/0000-CELTA
AUTO CENTER LTDA x BANCO BRADESCO S/A. I - Ao
autor para dar à causa valor correspondente a pretensÔo eco-
nômica. Dê, tambem, os fatosa referentes ao contrato e a conta
corrente (art. 282, III do CPC). Int. -Adv. JOEL FERREIRA
LIMA-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 164/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADALCI DO CARMO CAPAVERDE 13 925/01
ADILSON LUIS FERREIRA 14 418/02
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 41 677/02
AIMORÉ OD ROCHA 21 840/00
ALCEU BÓLLIS 08 348/02
ALCEU DALABONA 28 985/99
ALEXANDRE LOBO PACHECO 35 1185/02
ALEXANDRE RAMALHO DE FARIAS 46 258/99
ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COS 46 258/99
ANDERSON LOVATO 22 985/98
ANDRÉ LOPES MARTINS 50 84/99
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI 30 571/02
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIR 14 418/02
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 33 564/02
ARNALDO SÉRGIO PASCHOAL 22 985/98
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 53 1009/02
ARTUR PEREIRA ALVES JR. 19 1142/02
CARLA SIMONE EBINER 50 84/99
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS 38 403/02
CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARAN 10 1286/01
CARLOS DELAI 45 259/99
CARLYLE POPP 30 571/02
CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VERON 51 802/02
CÉLIA MAZZAGARDI 17 1414/99
DALVA MENARIM 03 3/99
DEMÉTRIO BEREHULKA 12 917/99
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA 50 84/99
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 38 403/02
ELAINE DE PAULA MENEZES 18 943/99
ELCI BOZZA 27 1216/02
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 05 722/02
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 39 496/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 12 917/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 49 789/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 52 313/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 54 402/02
FÁBIO AMARAL ROCHA 07 340/02
FABÍOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER 36 990/02
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS 06 495/02
FLÁVIA ANDREI ROMAN 48 785/99
GENESIO TAVARES 11 1139/02
GERCINO BETT JR. 51 802/02
GERSON LUIZ WENZEL 45 259/99
GIANNA CALDERARI 51 802/02
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 54 402/02
GILBERTO GAELSKI 01 743/02
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE 25 180/99
IGO LOSSO 03 3/99
JEAN CARLO DE ALMEIDA 34 1221/02
JOAMIR CASAGRANDE 50 84/99
JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA 50 84/99
JOÃO CASILLO 48 785/99
JOEL FERREIRA LIMA 12 917/99
JOELCIO FLAVIANO NIELS 06 495/02
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO 29 541/02
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 48 785/99
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 23 1218/02
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 28 985/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 17 1414/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 18 943/99
JOSÉ LAGANA 02 351/00
JOSÉ MADSON DOS REIS 46 258/99
JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI 26 907/02
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 17 1414/99
JULIO CESAR MELO LOPES 13 925/01
KARINE SIMONE POFAHL 42 1108/00
KIYOSHI ISHITANI 25 180/99
LACIR GUARENGHI 19 1142/02
LUCIANO DELL AGNOLO 44 362/02
LUIZ ANTONIO CUNHA 16 1003/02
LUIZ ANTONIO DUARESKI 52 313/02
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAÚJO 47 179/98
LUIZ CARLOS DA ROCHA 06 495/02
LUIZ EDUARDO CHOMA 05 722/02
LUIZ EDUARDO CHOMA 39 496/02
LUIZ RICARDO BERLEZE 47 179/98
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 37 19/02
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 37 19/02
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 40 536/97

MAFUZ ANTONIO ABRÃO 43 1183/00
MARCELO BERTOLDI 36 990/02
MARCELO PACHECO PIROLO 05 722/02
MARCELO PACHECO PIROLO 39 496/02
MÁRCIA MONTALTO ROSSATO 29 541/02
MARCO ANTONIO LANGER 09 963/02
MARCO AURÉLIO RODRIGUES MOREY 20 543/02
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 42 1108/00
MARGARETH ZANARDINI 31 1074/99
MARIA ZILÁ CORRÊA VEIGA 01 743/02
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 46 258/99
MAURÍCIO KAVINSKI 24 1000/99
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 50 84/99
MUNIR ABAGGE 23 1218/02
NEIDE MARIA MARTINS 49 789/02
NEIMAR BATISTA 20 543/02
OLÍVIO FERRAZ 10 1286/01
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 47 179/98
PAULO CARVALHO 25 180/99
PAULO ROBERTO BARBIERI 15 970/98
RAFAEL ALVES PINTO 02 351/00
RICARDO LUCAS CALDERÓN 15 970/98
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 40 536/97
ROSI GLÓRIA MARTINS DA CUNHA 06 495/02
SAULO BONAT DE MELLO 41 677/02
SIBELLE LUSTOSA 07 340/02
SIMONE LETCHACOSKI 48 785/99
TAISSA MARIA SCHUARTZ 04 832/02
TEÓFILO SANTOS NETO 31 1074/99
VANDERLEI SARTORI JR. 06 495/02
VANETE STEIL VILLATORI 13 925/01
VICTOR GERALDO JORGE 21 840/00
VITÓRIO KARAN 24 1000/99

1. ALVARÁ - 743/02 - GUILHERME AUGUSTO CHEPAK
e Outros - 1- Intime-se o representante legal do herdeiro
Stefan Frederic Chepak, para manifestar-se como pleitea-
do no parecer do ilustre representante do Ministério Públi-
co. 2- Intime-se. Adv. MARIA ZILÁ CORRÊA VEIGA,
GILBERTO GAELSKI.

2. ANULAÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA C/C
ANULAÇÃO DE ESCRITURA DE CESSÃO DE DIREI-
TOS HEREDITÁRIOS E CREDITÓRIOS – 351/00 – RA-
CHEL CROSLAND BARRETO X JORGE NÓBILE e
Outros – Aguarde-se por 30 dias. Adv. RAFAEL ALVES
PINTO, JOSÉ LAGANA.

3. ARROLAMENTO - 3/99 - ANTONIO ADIR GUIBOR X
ESPÓLIO DE ILDEFONSO GUIBOR – À conta e prepa-
ro. R$ 152,60 (mais acréscimos legais). Adv. IGO LOSSO,
DALVA MENARIM.

4. ARROLAMENTO - 832/02 - LUZMARI SCHUARTZ X
ESPÓLIO DE ESTEVAM INOCÊNCIO PICETSKEI -
Apresente a inventariante as certidões negativas de débitos
fiscais. Adv. TAISSA MARIA SCHUARTZ.

5. CAUTELAR INCIDENTAL DE PRODUÇÃO ANTECI-
PADA DE PROVAS - 722/02 - HOTEL MADEIRA LTDA
X BEMABRA IND. COM. E EXP. DE MADEIRAS LTDA
- Intimem-se as partes quanto ao despacho do juízo depre-
cado (fls. 80). Diligências necessárias. Adv. LUIZ EDUAR-
DO CHOMA, MARCELO PACHECO PIROLO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO.

6. CAUTELAR INOMINADA - 495/02 - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMEN-
TAÇÃO DE APUCARANA E REGIÃO X FEDERAÇÃO
DAS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALI-
MENTAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - Aguarde-se
por 30 dias. Adv. ROSI GLÓRIA MARTINS DA CUNHA,
JOELCIO FLAVIANO NIELS, FAUSTO LUIS ARRIOLA
DE FREITAS, LUIZ CARLOS DA ROCHA, VANDER-
LEI SARTORI JR.

7. COBRANÇA - 340/02 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DE AGRICULTURA (CNA) e Outros X LEONARDO PA-
CHECO LUSTOSA - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre
a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. FÁBIO
AMARAL ROCHA, SIBELLE LUSTOSA.

8. COBRANÇA - 348/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VÊNUS X VERA LUCIA NASCIMEN-
TO BECKER e EDGARD BECKER FILHO - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. ALCEU BÓLLIS.

9. COBRANÇA - 963/02 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ECO-
BUSINESS CENTER X LOGUS APOIO LOGÍSTICO
LTDA - 1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez
que se aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea
“b”, do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de
conciliação para o dia 21/5/03, às 14 horas, conforme art.
277 do CPC. 3- Cite-se a ré, nos moldes requeridos na ini-
cial, com a antecedência mínima de dez dias e sob a adver-
tência prevista no art. 277 do Código de Processo Civil,
para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender,
desde que por intermédio de advogado, ficando ela ciente
de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contrário resultar da prova dos autos (CPC, art.
277, § 2º). 4- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho.
5- Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

10. CONDENATÓRIA - 1286/01 - EDERLY PARTICIPAÇÕES
E REPRESENTAÇÕES LTDA X HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MÚLTIPLO - Antes de dar por finda a fase
de postulações, determino que a ré se manifeste quanto aos
documentos juntados pela autora e fale acerca do defeito
de representação. Sendo o caso, deverá o réu regularizar a
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representação em dez dias, sob as penas da lei. Intime-se.
Adv. CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA, OLÍ-
VIO FERRAZ.

11. DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 1139/02 - SILVIO
CÉSAR BERTOLINI e Outros X CÍCERO ROBERTO AN-
DRADE - 1- Hordienamente, acolhendo entendimento do
E. Superior Tribunal de Justiça, entendo que, para a retira-
da do nome dos cadastros que negativam os nomes das
pessoas, basta a simples discussão do débito. Basta a dis-
cussão acerca da indevida incursão do nome da Autora no
cadastro negativo. Isso é suficiente para o cancelamento
pretendido. Os requisitos do art. 273 do CPC, se fazem
presentes. 2- Assim, defiro o pedido de tutela antecipada
formulado na inaugural, ou seja, para o fim de determinar
o cancelamento da inserção em nome da Autora, nos valo-
res que constar, junto aos referidos órgãos de proteção de
crédito. 3- Expeçam-se ofícios para o exato cumprimento
da presente interlocutória (SERASA, CPC, SCI/EQUIFAX).
4- Cite-se o réu, para, no prazo de quinze dias, responder o
pedido deduzido na vestibular, com as advertências previs-
tas no art. 285 do Código de Processo Civil. 5- Intime-se.
Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos para a
respectiva remessa. Adv. GENESIO TAVARES.

12. DECLARATÓRIA C/C REVISIONAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH COM PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 917/99 - EU-
CLÉSIO MANOEL FINATTI e JUSSARA BUFREM RIVA
FINATTI X BANCO ITAÚ S/A – 1- Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo pericial apresentado. 2- Intime-se. Adv.
DEMÉTRIO BEREHULKA, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, JOEL FERREIRA LIMA.

13. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE OBRIGA-
ÇÃO E NULIDADE DE TÍTULO - 925/01 - CONFAL
CONSULTORIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA X
NOVA TIROL FINANÇAS E SERVIÇOS LTDA e SER-
RALHERIA MARINGÁ LTDA - 1- Deve o réu/reconvinte
depositar as custas da reconvenção. 2- Intime-se. (R$ 609,00
+ 7,00= 619,00). Adv. JULIO CESAR MELO LOPES,
ADALCI DO CARMO CAPAVERDE, VANETE STEIL
VILLATORI.

14. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
- 418/02 - TWS DO BRASIL LTDA X ROMA ENGENHA-
RIA LTDA - Vistos em saneamento. 1- Não existem preli-
minares a serem analisadas, nem irregularidades a serem
supridas. 2- As partes são legítimas e estão regularmente
representadas. Existe, em princípio, interesse econômico e
moral. Presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação. O processo está em ordem, de forma que o
declaro saneado. 3- Defiro a produção de provas, consis-
tentes estas no depoimento pessoal dos representantes le-
gais das partes, sob pena de confesso, e na oitiva de teste-
munhas tempestivamente arroladas. 4- Para a audiência de
instrução e julgamento designo o dia 17/9/03, às 15 horas.
5- Intime-se. Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MO-
REIRA, ADILSON LUIS FERREIRA.

15. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS COMINADA COM REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - 970/98 - ROBERTO VOLGELSANGER X
BANCO EXCEL ECONÔMICO S/A - 1- Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários do Sr. perito no
valor de R$ 600,00. 2- Intime-se. Adv. RICARDO LUCAS
CALDERÓN, PAULO ROBERTO BARBIERI.

16. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - 1003/02 - CARMEN RENY BLITZKOW X
COMÉRCIO DE CARNES REGINA LTDA - 1- Cite se a
ré, na pessoa de seu representante legal, por mandado, para,
no prazo de 15 dias, oferecer defesa. 2- Constem do man-
dado as advertências de que não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial (art. 285 e 319 do CPC). 3- Deposite a parte credo-
ra, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem
o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste
Estado. 4- Intime-se. Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA.

17. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 1414/99 - SHELL
BRASIL S/A X MASSA FALIDA DE AUTO POSTO RA-
DAR LTDA - 1- Considerando o teor da certidão exarada
pela Serventia, alternativa não resta a este magistrado se-
não prefinir nova data para o ato postergado. 2- Para tal
fim designo o dia 02 de dezembro de 2002, às 14 horas. 3-
Renovem-se as diligências. Adv. CÉLIA MAZZAGARDI,
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA.

18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 943/99 –
AGIP DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO EXPOSI-
ÇÃO LTDA – O despacho que mandou especificar provas
está equivocado, pois já houve audiência de conciliação e
a única prova requerida, deferida e realizada foi a prova
pericial. Portanto, o processo está apto a receber decisão.
Contudo, cabe ao Juízo na condução do processo tentar
conciliar as partes, designo audiência para esse fim, no
próximo dia 11/4/03, às 14 horas. Intime-se. Adv. JOSÉ
GUILHERME BARBOSA LEITE, ELAINE DE PAULA
MENEZES.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1142/02 - CONSTRUTO-
RA NHO-QUIM LTDA X VOLNEY PICININ e Outra - 1-
Recebo os embargos, com suspensão da execução sob nº
06/99, em apenso. Certifique-se no respectivo caderno pro-
cessual. 2- Intime-se a embargada, por seu procurador cons-
tituído e através do Diário da Justiça, para, querendo, e no
prazo legal, impugná-los. Adv. LACIR GUARENGHI,
ARTUR PEREIRA ALVES JR.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 543/02 - LÉO FERNAN-
DO XAVIER DA SILVA X ARTHUR QUADRADO - RE-
PUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Determino que as
partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez que
a matéria trata de direito disponível. Não havendo possibi-
lidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. NEIMAR BATISTA, MARCO
AURÉLIO RODRIGUES MOREY.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 840/00 - ESPÓLIO DE
OSVALDO TETSUO HIKISHIMA e IRENE SIQUEIRA
HIKISHIMA X BANCO DO BRASIL S/A - 1- Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. pe-
rito no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 2-
Intime-se. Adv. AIMORÉ OD ROCHA, VICTOR GERAL-
DO JORGE.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 985/98 - GERALDO CAM-
PANHOLI X ARNALDO SÉRGIO PASCHOAL - 1- Defi-
ro o pedido de fl. 89. Anote-se fl.90. 2- Concedo vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ARNAL-
DO SÉRGIO PASCHOAL, ANDERSON LOVATO.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1218/02 - LAURO YAG-
NICZ e JANE LUCI SIMÕES YAGNYCZ X VAZDIESEL
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - 1- Recebo os em-
bargos, com suspensão do processo principal. 2- Com fun-
damento no art. 1051 do CPC e estando suficientemente
provada a posse dos autores em relação ao imóvel em ques-
tão, defiro a liminar de manutenção de posse, nos termos
requeridos. 3- Prestada caução idônea, no prazo de cinco
dias, expeça-se mandado. Indefiro o pedido dos autores
quanto a prestar caução com o próprio imóvel, vez que
este é objeto do litígio e não se presta para tanto. 4- Indefi-
ro o pedido de formação de litisconsórcio passivo necessá-
rio, vez que o imóvel foi indicado pelo próprio credor ora
embargado. 5- Cite-se, com as advertências legais (art. 1053
do CPC). 6- Intime-se. Adv. MUNIR ABAGGE, JOSÉ
FRANCISCO CUNICO BACH.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1000/99 - BIOGEST PLA-
NOS E SISTEMAS DE SAÚDE S/C LTDA e Outros X
BANCO BANDEIRANTES S/A – 1- Razão assiste ao lou-
vado perito judicial nas alegações constantes de fls. 314/
315, vez que o laudo, bem como os esclarecimentos com-
plementares, foram devidamente apresentados ao feito. 2-
Assim, defiro o pedido formulado pelo “expert” para de-
terminar a intimação dos autores, para que depositem em
48 horas, a importância de R$ 816,00 (oitocentos e dezes-
seis reais), a título de saldo devidos dos honorários perici-
ais. 3- Cumprido o item anterior, fica desde já autorizada a
expedição de ofício para que o Sr. perito proceda o levan-
tamento do quantum que lhe é devido. 4- Aguarde-se o
cumprimento do despacho de fl. 309. 5- Intimem-se. Adv.
MAURÍCIO KAVINSKI, VITÓRIO KARAN.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 180/99 -
FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE X JUAN JOSÉ
ALBINO PACHIANA – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da exeqüente (via DJ), através de seus advogados,
para em 48 horas, promover o pagamento das custas pro-
cessuais. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima esti-
pulado, intime-se a parte exeqüente, pessoalmente, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de execução. 3-
Intime-se. À conta e preparo. - R$ 36,40 (mais acréscimos
legais). Adv. KIYOSHI ISHITANI, GUSTAVO TEIXEI-
RA VILLATORE, PAULO CARVALHO.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 907/02 -
JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI X JUSMAR
SCHUSTER - Rejeito os embargos de declaração opostos,
posto que na decisão não há omissão, contradição ou obs-
curidade. Intime-se. Adv. JOSÉ RONALDO CARVALHO
SADDI.

27. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - 1216/02 -
SÍLVIO TADEU DA SILVA e Outros X ARMDO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA - Analisando os pedidos
formulados pelos exeqüentes, tenho que o pedido de expe-
dição de mandado ao Cartório do Registro de Imóveis é
incompatível com o que restou decidido, bem como com
relação ao próprio procedimento principal - obrigação de
fazer - onde o não cumprimento da obrigação ou impossi-
bilidade resulta em perdas e danos, caso em que ela se con-
verte em indenização, observando-se o contido nos arts.
623 e seguintes do CPC. Posto isto, intime-se os autores
para emendar a inicial, adequando o pedido formulado, pena
de indeferimento, em dez dias. Intime-se. Adv. ELCI BO-
ZZA.

28. IMISSÃO DE POSSE - 985/99 - JOEL DE LIMA e sua
esposa CLEUZA DANIEL DE LIMA X MARIO KANIA e
ROSELI MARIA DALAGASSA KANIA - 1- Intime-se o
advogado renunciante para cumprir o contido no art. 45 do
CPC, fazendo a devida comprovação, em cinco dias. 2-
Intime-se o autor, pessoalmente, para dar andamento ao
processo, em 48 horas, sob pena de extinção. Adv. JOSÉ
FRANCISCO CUNICO BACH, ALCEU DALABONA.

29. INDENIZAÇÃO - 541/02 - KOEME HOTAL E TURIS-
MO DORIZON LTDA X ÁGUAS MINERAIS DORIZON
LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. MÁRCIA MONTALTO
ROSSATO, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO.

30. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
571/02 - ALDO COSER X BANESTADO LEASING S/A

ARRENDAMENTO MERCANTIL - 1- Defiro o pedido
de fl. 185. Desentranhe-se o mandado às fls. 183 e adite-se
com o endereço indicado, para seu fiel cumprimento. 2-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Anote-se o subs-
tabelecimento (fl. 186). 4- Intime-se. Adv. CARLYLE
POPP, ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

31. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C ANULATÓ-
RIA DE TÍTULO C/C CANCELAMENTO DE PROTES-
TO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
1074/99 - TRILEGALL COMERCIAL LTDA X BACA-
LHAU CAÇA E PESCA LTDA e MAGAZINE DA PES-
CA LTDA - À conta e preparo. R$ 91,10 (mais acréscimos
legais). Adv. TEÓFILO SANTOS NETO, MARGARETH
ZANARDINI.

32. INTERDIÇÃO - 451/00 - MARIA ROSA MOREIRA GU-
LIN X GILSON LUIZ GULIN - …Posto isto, julgo proce-
dente o pedido, para decretar a interdição de GILSON LUIZ
GULIN, nomeando-lhe curadora a sua mãe MARIA ROSA
MOREIRA GULIN, que deverá prestar o necessário com-
promisso legal, na forma do art. 92 da LRP, depois do re-
gistro da sentença. Na forma do art. 1.190 do Código de
Processo Civil, fica a Curadora dispensada de prestar ga-
rantia. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Decisão de fls.
57: …Face ao exposto, rejeito os embargos declaratórios.
Permanece a sentença tal como lançada. Intime-se. Adv.
ELIZETE REGINA AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLI-
CA).

33. INTERDIÇÃO - 564/02 - SONIA MARIA MACHADO DA
COSTA X GENOVEVA MIKOVZ GROSZEWCZ - 1-
Quanto ao laudo pericial apresentado, digam os interessa-
dos, inclusive o ilustre representante do Ministério Públi-
co. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES.

34. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO -
1221/02 - ALLGYÊNIX - INDÚSTRIA DE PRODUTOS
HIGIÊNICOS LTDA X FISTEL IND. E COM. DE MÁ-
QUINAS LTDA - Emende a autora a inicial, em dez dias,
pena de indeferimento, juntando o contrato existente com
a ré e que foi inadimplido e/ou o contrato de depósito (ou
termo), do maquinário que afirma ser de sua propriedade.
Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA.

35. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 1185/02 - MARCIO GABRIELLI GODOY X 1o TA-
BELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CIDA-
DE DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ e 2o

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CI-
DADE DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ -
1- Emende a parte autora a inicial, regularizando o pólo
passivo e comprovando a negativa dos Réus na exibição
dos documentos que pretende, sob pena de extinção. 2-
Intime-se. Adv. ALEXANDRE LOBO PACHECO.

36. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 990/02 - M.C. X
L.N.C.C.L. e outras - 1- Intime-se a parte requerente para
depositar a verba honorária pericial, que fora reduzida para
R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada perito (redução de
R$ 1.000,00 do valor total) no prazo de 24 horas, sob pena
de extinção do processo e cassação da liminar concedida.
2- Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento a
respeito da redução aceita pelos peritos e que o agravante
cumpriu o art. 526 do CPC, contudo, observe-se que ao
contrário ao afirmado nas razões do agravo, até o presente
momento não efetuou nenhum depósito de honorários pe-
riciais, muito menos de honorários provisórios, demons-
trando descaso com a Justiça e com os Srs. Peritos judici-
ais, posto que foi concedida a medida inaudita altera pars
de forma urgente e com a necessidade premente da presen-
ça física dos peritos que realizaram o encargo imediata-
mente e entregaram o laudo uma semana após a realização
da perícia concomitante com a liminar. 3- Desta forma, a
decisão atacada foi reformada em parte, reduzindo-se em
R$ 1.000,00 (mil reais) os honorários, sendo dever do agra-
vante de fazer o depósito sob as penas da lei. 4- Intime-se.
Adv. FABÍOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, MAR-
CELO BERTOLDI.

37. ORDINÁRIA - 19/02 - R.K. AUTOMAÇÃO BANCÁRIA
E COMERCIAL LTDA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Mani-
feste-se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRÃO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER.

38. ORDINÁRIA - 403/02 - MARCELO HENRIQUE WINKE-
LER e SUZETE WINKELER X VALENTINI CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora,
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
VENTURA MEDEIROS.

39. ORDINÁRIA - 496/02 - HOTEL MADEIRA LTDA X
BEMABRA IND. COM. E EXP. DE MADEIRAS LTDA e
OREGON IMPULSIONAR EXP. COM. E REPRESENTA-
ÇÃO DE REVESTIMENTOS LTDA - 1- Sobre as contes-
tações, diga a autora. 2- Intime-se. Adv. LUIZ EDUARDO
CHOMA, MARCELO PACHECO PIROLO, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO.

40. ORDINÁRIA - 536/97 - BELGA - INDÚSTRIAS QUÍMI-
CAS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A - 1- Cite-se o
devedor para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exe-
qüendo discriminado às fls. 307/328, ou nomear bens à
penhora, conforme artigo 652 do Código de Processo Ci-
vil. 2- Expeça-se mandado. 3- Anote na capa dos autos o
início da execução do título judicial, conforme manda o
item 5.8.1 CN. 4- Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o artigo 19 do Có-

digo de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5-
Intime-se. Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI, MAFUZ
ANTONIO ABRÃO.

41. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 677/02 - CÉSAR REINERT
TIZZOT X BANCO CITIBANK S/A - 1- Tendo em vista a
mudança no art. 331 do CPC, determino que as partes es-
clareçam se há possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito(s) disponível(is). Não havendo possibi-
lidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
SAULO BONAT DE MELLO.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1108/00 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X SADY RICAR-
DO DOS SANTOS NETO - …Homologo, para que produ-
zam os devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes e, conseqüentemente JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Autorizo o levantamento da quantia depo-
sitada, em favor do Banco requerente, através de sua pro-
curadora. Oficie-se para o desiderato. Oportunamente, cum-
pra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN e arqui-
vem-se os autos. Eventuais custas remanescentes serão su-
portadas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. - Despacho de fls. 73: 1- Diante do pedido de fl. 72,
manifeste-se a parte requerida. 2- Intime-se. Adv. MAR-
COS SURUGI DE SIQUEIRA, KARINE SIMONE PO-
FAHL.

43. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - 1183/00 - ANDER-
SON SAFANELLI e CRISTIANE MARY SAFANELLI -
1- Manifestem-se, querendo, todos os interessados, quanto
ao parecer do ilustre representante do Ministério Público,
bem como aos ofícios juntados. 2- Intime-se. Adv. MA-
FUZ ANTONIO ABRÃO.

44. REPARAÇÃO DE DANOS - 362/02 - PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A X WALMIR DE BARROS FERNAN-
DES e JULIA NO HALBERTT DO NASCIMENTO - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meiri-
nho (fl. 71 verso). 2- Intime-se. Adv. LUCIANO DELL
AGNOLO.

45. REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDENIZAÇÃO - 259/99
- G.L. MISTURA & MISTURA LTDA X BILEK & CIA.
LTDA - Manifeste-se o requerido, em face da desistência
pelo autor da produção da prova pericial. Adv. GERSON
LUIZ WENZEL, CARLOS DELAI.

46. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS
- 258/99 - CELESTINA HOINASKI CAMARGO X CAR-
LOS ALBERTO NAULACKI e CLÍNICA DE FRATURAS
NORTE LTDA – Vistos em saneamento. A alegada intem-
pestividade das contestações apresentadas não prospera,
pois tendo as partes procuradores distintos, o prazo para
apresentação de defesa deve ser contado em dobro, sem
necessidade de qualquer comunicação ao Juízo, vez que
não existe previsão legal para tanto. O processo está em
ordem, não existindo irregularidades a serem sanadas. Exis-
te interesse econômico e moral. Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação. Dou o feito por sanea-
do. Os pontos controvertidos são os seguintes: a existência
de erro médico em diagnosticar a lesão da autora e o nexo
causal deste com os danos pessoais, materiais e morais.
Defiro a produção de prova oral, consistente esta no depo-
imento pessoal das partes e oitiva das testemunhas tempes-
tivamente arroladas. Defiro a produção de prova oral, con-
sistente esta no depoimento pessoal das partes e oitiva das
testemunhas tempestivamente arroladas. Defiro também a
prova pericial, e para tanto nomeio o Dr. Hélio Galileu
Bonetto (233-1616) (endereço e telefone de posse da Ser-
ventia), facultando às partes a apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos em 05 dias. Após, inti-
me-se o Sr. perito para apresentar proposta de honorários
no mesmo prazo. Em dez dias devem as partes depositar a
importância estipulada, rateada entre elas, vez que reque-
rida por todos os litigantes, sob pena de ter-se o silêncio
como desistência quanto a realização desta prova. Intimem-
se. Adv. ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA,
ALEXANDRE RAMALHO DE FARIAS, MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA, JOSÉ MADSON DOS REIS.

47. REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO ILÍCITO - 179/98 -
SOCIEDADE EDUCACIONAL BALÃO VERMELHO S/
C LTDA X BORBA AUTOMÓVEIS LTDA – 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
86). 2- Intime-se. Adv. LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE
ARAÚJO, LUIZ RICARDO BERLEZE, OSNI DE JESUS
TABORDA RIBAS.

48. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 785/99 - FORTUNATO SANTORO
X COMISSÁRIA GALVÃO S/A – 1- Cite-se o devedor
para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo dis-
criminado às fls. 387/390, ou nomear bens à penhora, con-
forme artigo 652 do Código de Processo Civil. 2- Expeça-
se mandado. 3- Anote na capa dos autos o início da execu-
ção do título judicial, bem como junto ao Distribuidor, con-
forme manda o item 5.8.1 CN. 4- Sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA, JOÃO CASILLO, SIMONE LETCHACOSKI,
FLÁVIA ANDREI ROMAN.
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49. RESPONSABILIDADE CIVIL - 789/02 - LUCIANO PI-
CUSSA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
NEIDE MARIA MARTINS, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.

50. RESPONSABILIDADE CIVIL C/ REPARAÇÃO DE DA-
NOS – 84/99 – EVALDO CLEMENTINO RIOS X PARA-
NÁ REFRIGERANTES S/A – 1- Manifestem-se as partes,
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. JOA-
MIR CASAGRANDE, ANDRÉ LOPES MARTINS, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, CARLA SIMONE EBINER,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, JOÃO ANTO-
NIO BAPTISTELLA.

51. REVISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE LIMINAR
- 802/02 - WILSON SWAMI MENON X CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/
C LTDA - A) Procedam-se as devidas anotações e comuni-
cações quanto à Reconvenção. B) Após, intime-se para o
recolhimento das custas devidas, em 48:00 horas, sob as
penas de lei. C) Com o preparo das custas, intime-se o au-
tor para se manifestar sobre a contestação e a Reconven-
ção. Intime-se. Adv. GERCINO BETT JR., GIANNA CAL-
DERARI, CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VERON.

52. REVISÃO DE CONTRATOS DE DÉBITOS BANCÁRI-
OS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 313/02
- AKAPU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓ-
VEIS LTDA E OUTROS X BANCO ITAÚ - …Destarte,
DEFIRO o pedido de fls. 74/75, estendendo os efeitos da
tutela antecipada, para o efeito de determinar o cancela-
mento do protesto tirado, enquanto não resolvida a lide.
Oficie-se. 2- Uma vez que se mostra imprestável a desig-
nação da audiência prevista no art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil, passo a sanear o processo em Gabinete. As
partes são legítimas e concorre regular interesse econômi-
co, não havendo nulidades para serem declaradas e nem
tampouco irregularidades que demandem suprimento. Como
ponto controvertido a ser verificado através da prova téc-
nica, se existente ou não, é a capitalização dos juros, na
formação da dívida dos autores e eventuais cobranças in-
devidas, no relativo ao contrato bancário. Os demais pon-
tos controvertidos indicados pelo réu serão analisados na
sentença, bem como a alegada prescrição parcial. Defiro
as seguintes provas: 1) a produção da prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal do representante legal do réu,
sob pena de confesso; 2) testemunhal pelo autor, cujo rol
deverá ser apresentado tempestivamente; 3) Defiro a prova
pericial-contábil. Nomeio como perito deste Juízo, o Sr.
OSWALDO BACELLAR DE SIQUEIRA, sob a fé e com-
promisso de seu grau. Notifique-se o nomeado para dizer
se aceita o encargo, bem como apresentar proposta de seus
honorários no prazo de cinco dias. Fixo, desde logo, o pra-
zo de trinta dias para apresentação do laudo, contados da
data do depósito da verba honorária em juízo, do que será
intimado o requerente para tanto, sob pena de não o fazen-
do, restar preclusa a oportunidade de produzir tal prova.
Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de
assistentes técnicos, também num qüinqüídio, após a inti-
mação da nomeação do perito. Após a entrega do laudo
designarei audiência de instrução e julgamento. Intimem-
se. Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

53. REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO COMPENSAÇÃO DE VALORES E PEDIDO
DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA - 1009/
02 - ASSIS BELASQUE TOLEDO E INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS NATURAIS BELASQUE
LTDA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Emende os autores a ini-
cial, esclarecendo se o rito que pretendem seguir é o sumá-
rio ou ordinário. 2- Intime-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN.

54. REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE DE-
PÓSITO E QUANTIAS E TUTELA A - 402/02 - FLAMI-
NIO VAZ DE OLIVEIRA MENESES X BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ - CARTEIRA DE CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO - Especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificadamente. Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

55. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ARROLAMENTO - Adonizio Baggio e Outros X Espólio
de Maria Tereza Cabral Baggio. R$ 616,00 - Adv. MAR-
CO ANTONIO T. DE MELLO.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Volkswagen S/A X New
Marca Ltda. R$ 616,00 - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

· INDENIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO LIMINAR ESPECÍFICO - Condomínio Conjun-
to Residencial Villa Verde X Cidadela S/A. R$ 616,00 -
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

· INEXIGIBILIDADE CAMBIAL - Gava & Cia. Ltda. X
Genesys Technology Ltda. R$ 616,00 - Adv. JOSÉ ANTO-
NIO GOMES DE ARAÚJO.

· MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C PEDIDO LI-
MINAR - Fernando Eduardo Gonçalves Pinto Ferreira X
Brasil Telecom S/A. R$ 164,50 - Adv. JARBAS AFONSO
DE O. PEDROZA.

· MONITÓRIA - Royalpan Distribuidora de Alimentos Ltda.
X Bonora e Rodrigues Ltda. R$ 248,50 - Adv. ALAN CAR-
LOS ORDAKOVSKI.

· REPARAÇÃO DE DANOS EM ACIDENTE DE TRÂN-
SITO - Pressil UQ Equipamentos Industriais Ltda. X Pro-
vopar - Ação Social - Programa Voluntariado Paranaense.
R$ 490,00 - Adv. WELLINGTON SILVEIRA.
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007 00937/1995
JOSE FRANCISCO PEREIRA 014 00287/1997
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 001 01211/1987
JOSE MARIA DE CAMARGO TEI 029 01157/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 016 00697/1997

045 00832/2000
JULIANA BARBAR DE CARVALH 057 00618/2001
JULIANA PUPO 105 01302/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 063 01082/2001
JUTAI TABORDA DE MORAES 004 00016/1994
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 070 01422/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 041 00018/2000
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 067 01186/2001
KEYSE LILIAN RONCAGLIO 104 01201/2002
LADI NEIS 011 01145/1996

034 00017/1999
LIZEU NORA RIBEIRO 025 00597/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 090 00797/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 020 01278/1997
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 070 01422/2001
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 037 00362/1999
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 024 00588/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 074 01480/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 003 01004/1991
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 003 01004/1991
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 046 00833/2000
LUIZ ROBERTO RECH 065 01120/2001

017 00864/1997
MANIF ANTONIO TORRES JULI 042 00242/2000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 065 01120/2001
MARCELO DE OLIVEIRA 009 00084/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 014 00287/1997
MARCIO MERKL 015 00338/1997
MARCIO PASCHENDA NEVES 074 01480/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 071 01424/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 041 00018/2000

048 00979/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 100 01067/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 025 00597/1998
MARIA ALICE LEAL FATTORI 103 01190/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 101 01119/2002
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 015 00338/1997
MARIA LUCI SUCLA 071 01424/2001
MARILZA MATIOSKI 073 01470/2001
MARLENE LILI BREHM 026 00652/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 083 00530/2002
MAURICIO SIMEAO PEDRO 064 01099/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 018 01075/1997
MICHELLE S.SELEME 079 00367/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 043 00300/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 025 00597/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 064 01099/2001
MIRIAN CANFIELD PETRECCA 013 01364/1996
MURILO CELSO FERRI 080 00369/2002

068 01379/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 011 01145/1996

034 00017/1999
NELSON PASCHOALOTTO 028 01153/1998

022 01401/1997
031 01332/1998

NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQ 097 00953/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 096 00949/2002
ODETE DE FATIMA PADILHA D 108 01333/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 010 00466/1996
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 051 01129/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 011 01145/1996
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 039 00557/1999
PATRICIA DUTRA DA SILVA 077 00125/2002
RAFAEL ZARPELON 050 01081/2000
REGINA A.SARRAFF 005 00767/1994
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 102 01178/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 033 01561/1998
RENE JOSE STUPAK 063 01082/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 076 00117/2002
RICARDO JOSE REIMER 021 01398/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 059 00852/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 013 01364/1996
ROBSON IVAN STIVAL 061 00871/2001
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 025 00597/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 075 00037/2002
RONY MARCOS DE LIMA 013 01364/1996
ROSANA HACK CAMARGO 016 00697/1997
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 037 00362/1999
SANDRO VICENTINI 103 01190/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 025 00597/1998
SERGIO BATISTA HENRICHS 029 01157/1998
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 039 00557/1999
SERGIO LUIZ PEIXER 098 01003/2002
SERGIO SILVA GUIMARAES 006 00589/1995
SERGIO TERNUS 013 01364/1996
SIDNEY MARCOS MIRANDA 058 00645/2001

012 01262/1996
081 00402/2002

SILVIO BRAMBILA 056 00551/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 032 01423/1998

019 01109/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 030 01213/1998
SYDNEI MARTINS LECHETA 106 01317/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 092 00912/2002
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 008 01041/1995
VALERIA OLSZEVSKI 053 00129/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 016 00697/1997
VERA LUCIA INES AMALFI VI 096 00949/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 101 01119/2002
WALDEMAR PONTE DURA 009 00084/1996

WALDEMIRO MEISTER NETO 097 00953/2002
WASHINGTON YAMANE 036 00281/1999
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 089 00774/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1211/1987 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IRMAX LUBRIFI-
CANTES S/A e outros- “Intimem-se as partes para manifesta-
rem-se, em 05 dias, sobre os pedidos de preferência e docu-
mentos de fls.667 a 1092.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO e CLAUDIA ELISA MARIUCCI
PIMENTA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 880/1989 -
ORLANDO MORAES PESSOA x ANTONIO PEREIRA -(Ma-
nifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ALVARO PEDRO
JUNIOR-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1004/1991-JAH-
MAR AMINE DOMIT x LOURIVAL PEDRO KALED e ou-
tros -”Manifeste-se o executado sobre o contido no petitório de
fls.145...”(Atender a parte interessada a solicitação do Sr. Ava-
liador Judicial, efetuando o preparo das custas, no valor de R$
20.00) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO e ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-

4.-CAUTELAR - 16/1994 - MARCOS AURELIO SOUZA
PEREIRA x ROBSON ZANETTI- “À conta e preparo.”(total
das custas R$ 97.46) -Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES-

5.-SUMARIA DE COBRANCA - 767/1994 -
COND.CONJ.RES.CAMPO COMPRIDO II x RONALDO DOS
SANTOS- “Retirar oficio.”-Adv. ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ e REGINA A.SARRAFF-

6.-SUMARIA DE COBRANCA - 589/1995 -
COND.CONJ.RES.ROSANE x COLOTARIO ALVES DE
BARROS e outros- “Retirar oficio.”-Adv. SERGIO SILVA
GUIMARAES e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 937/1995 -
MANOEL ELISIO LINHARES x MAGNOLIA VIEIRA DA
SILVA e outros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e
JOAO NELSON KINAL-

8.-DESPEJO - 1041/1995 - FRANCISCO PROLICO x JOSE
CARLOS KRELING e outros- “Retirar carta precatória.”-Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO e VALDYNEI LUIZ TREVISAN-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO - 84/1996 - PATRIMONIUM
SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA. x NELSON PES-
SUTI- “Declaro ineficaz a nomeação à penhora de fls.298/321,
com base no artigo 656, I, do CPC, além de não obedecer a
determinação deste juizo (fls.277). Aguarde-se o cumprimento
da Carta Precatória.”-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, WALDEMAR PONTE DURA e MARCELO DE
OLIVEIRA-

10.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 466/1996 - COMPA-
NHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS x WALTER MAISTER
-(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e OSCAR FLEISCHFRESSER-

11.-SUMARIA DE COBRANCA - 1145/1996 -
COND.RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS I - CONDO-
MINIO I x DIONIZIO DE OLIVEIRA FILHO e outros -(Aten-
der a parte interessada a solicitação da escrivania, apresentan-
do a minuta do edital - resumo da inicial - conforme item 5.4.3.1
do Novo Código de Normas, possibilitando, assim, a expedi-
ção do mesmo) -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1262/1996 -
BANCO RURAL S/A x HERCULES MACIEL FONSECA -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição do oficio, no valor de R$ 07,00) -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA e JOAQUIM ANTONIO CIRINO
DOS SANTOS-

13.-RESCISAO DE CONTRATO - 1364/1996 - ALTAIR APA-
RECIDO CHAGAS e outros x CENTRO COMERCIAL BA-
RIGUI S/C LTDA. e outros -(Atender o credor a solicitação da
escrivania, efetuando o preparo das custas de execução, no va-
lor de R$ 609,00, bem como proceder ao recolhimento das cus-
tas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00) -Adv. RONY
MARCOS DE LIMA, ALCIONE BASTOS RIBAS, ROBER-
TO MACHADO FILHO, SERGIO TERNUS e MIRIAN CAN-
FIELD PETRECCA-

14.-BUSCA E APREENSAO - 287/1997 - BANCO AUTOLA-
TINA S/A-DIVISAO VOLKSWAGEN x PAULO ROBERTO
ABUJANRA e outros- “Retirar carta precatória.”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

15.-MONITORIA - 338/1997 - RODRIGO DOS SANTOS x
RENATO DE JESUS CAMPAGNARO- “Arquive-se, na forma
do item 5.8.12 do Código de Normas. Proceda-se a baixa no
Boletim de Movimento Forense.”-Adv. MARIA INEZ ARAU-
JO DE ABREU e MARCIO MERKL-

16.-MONITORIA - 697/1997 - IVAR ALFREDO CACHOEI-
RA x ANTONIO J.RODRIGUES DE CAMPOS e outros- “De-
firo a suspensão do feito, como se requer.”-Adv. ROSANA
HACK CAMARGO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e
VANESSA PEDROLLO CANI-

17.-MONITORIA - 864/1997 - DISBEI DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS IGUACU LTDA. x PALONE E PALONE LTDA.-
“Vistos etc. Homologo para que produza seus jurídicos e legais
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efeitos, o pedido de extinção da ação, nos termos do petitório
de fls.203/204. Em consequência, julgo extinto este processo
de ação de indenização movida por Disbei Distribuidora de
Bebidas Iguaçu contra Palone e Palone Ltda. P.R.I. Arquive-se
com as baixas necessárias.”-Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1075/1997 - COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO x ANTONIO ALVES
FARIAS FILHO e outros -(Atender o credor a solicitação da
escrivania, efetuando o preparo das custas de execução, no va-
lor de R$ 178,50) -Adv. AMANDO BARBOSA LEMES e
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA-

19.-ANULACAO DE TITULO - 1109/1997 - CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x COMERCIAL MOLI-
TEK LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, CLEBER MAR-
CONDES, ALEXANDRE MARCOS GOHR-

20.-ANULACAO DE TITULO - 1278/1997 - CONSTRUTO-
RA VALE DO PIQUIRI LTDA. x MCA MOVEIS CENTRO
AMERICA LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$
07,00) -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e LUCIANE
ROSA KANIGOSKI-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1398/1997 - HELCIO
FREIRE GIL e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “Arquive-
se na forma do item 5.8.12 do Código de Normas. Proceda-se a
baixa no Boletim de Movimento Forense.”-Adv. JOAQUIM
CERCAL NETO, ALOISIO TUROS FILHO, RICARDO JOSE
REIMER, FLAVIA REGINA BORBA e JOSE CARLOS LEI-
TE JUNIOR-

22.-BUSCA E APREENSAO - 1401/1997 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DANIEL DA SILVA -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos
oficios, no valor de R$ 24,00) -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

23.-BUSCA E APREENSAO - 145/1998 - BANCO AUTOLA-
TINA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x SILVANO ORIZIO-
“Intime-se o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre a cita-
ção do requerido.”-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

24.-DECLARATORIA - 588/1998 - MASSA FALIDA DE
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS x FIAT ALLIS
LATINO AMERICANA LTDA.- “Intime-se as parte para que
apresentem os documentos solicitados pelo Sr. perito às fls.2760.
Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fls.2759, item 2.”-
Adv. CARLOS ROBERTO CLARO, LUIZ CARLOS RADI-
NO LAMEGO, ISABEL RIBEIRO DE ALMEIDA, ADRIA-
NA PASTRE e FABIULA SCHMIDT-

25.-DIVISAO - 597/1998 - VERA LUCIA GOBI LUCCA e
outros x ESP.IDALECIO PEREIRA LEAL- “Intimem-se, como
se requer às fls.401.”(intimação para que todos os requeridos
cumprão o acordo efetivado nos presentes autos)-Adv. LIZEU
NORA RIBEIRO, JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE e ROGACIANO SA-
RAIVA DE OLIVEIRA-

26.-DESPEJO - 652/1998 - FELIX JOSE STROBEL x ROSE-
MERI DE FATIMA STECKLAIN- “Manifeste-se o exequente
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. MARLENE
LILI BREHM-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1136/1998 -
CARLOS CESAR NADALUTI x LICIANE MARIA DE BAR-
ROS -(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando
o preparo das custas de execução, no valor de R$ 220,50, bem
como proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40,00) -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e CHRISTYANE MONTEIRO-

28.-DEPOSITO - 1153/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A
x VOLNEI HERCULANO FELIPPE -(Deverá a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas relativas à expedição do ofi-
cio, no valor de R$ 12,00) -Adv. NELSON PASCHOALOTTO
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

29.-REPARACAO DE DANOS - 1157/1998 - TRANSPORTA-
DORA 2000 LTDA. x CRISTINA FRAGA GETTOLI- “Inti-
me-se as parte para manifestarem-se sobre o prosseguimento
do feito.”-Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, JOSE MA-
RIA DE CAMARGO TEIXEIRA e JEFFERSON CESAR DE
OLIVEIRA-

30.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1213/1998 - BISCAYNE
COMERCIAL LTDA. e outros x BANCO EXCEL ECONO-
MICO S/A- “Intime-se o banco/embargado para o depósito de
50% dos honorários periciais, em 05 dias.”-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

31.-BUSCA E APREENSAO - 1332/1998 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DIRLEY ANGELO -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição do
oficio, no valor de R$ 24,00) -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO - 1423/1998 - TREBBOR
INFORMATICA LTDA. x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- “...Juntado o laudo pe-
ricial e dos assistentes técnicos, intimem-se as partes para ma-
nifestarem-se sobre os mesmos, no prazo de 10 dias.”-Adv. SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI e CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1561/1998 - WISLEY
ROCHA CACHEFFO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA

LTDA.- “Recebo a apelação nos efeitos supensivo e devoluti-
vo. Intime-se a recorrida para apresentar contra-razões, em 15
dias.”-Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

34.-SUMARIA DE COBRANCA - 17/1999 - CONJUNTO
RESIDENCIAL BELA VISTA x JAMES GOMES DE FARIAS
e outros -”Redesigno a data de 10/01/2003, às 14:00 horas,
para audiência de conciliação. Intime-se. Citem-se os requeri-
dos por edital com prazo de 30 dias, para comparecerem ao
ato, oportunidade em que poderão oferecer defesa a requer a
produção de provas.”(Atender a parte interessada a solicitação
da escrivania, apresentando a minuta do edital - resumo da ini-
cial - conforme item 5.4.3.1 do Novo Código de Normas, pos-
sibilitando, assim, a expedição do mesmo) -Adv. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 233/1999 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x RUSSAS
EMPREITEIRA MAO DE OBRAS LTDA.- “Intime-se a ré para
oferecer contra-razões ao recurso de fls.250 a 268, em 15 dias.”-
Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 281/1999 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x EDSON AZAMBUJA
RODRIGUES e outros- “Manifestar-se a parte interessada.”-
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON
YAMANE-

37.-REPETICAO DE INDEBITO - 362/1999 - ELISEU PRA-
DO x NELSON LEPCA DESIGN E MARCENARIA -(Mani-
festar-se sobre o ofício juntado) -Adv. SANDRO PINHEIRO
DE CAMPOS, ANTONIO JOELCIO STOLTE e LUIS PERCI
RAYSEL BISCAIA-

38.-MONITORIA - 475/1999 - J.C.ASSESSORIA FINANCEI-
RA x CINEMARTE COM.DE REPR.DE FITAS P/VIDEO
LTDA. e outros -”Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça.”-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -
Adv. ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 557/1999 - ALVAREZ
KELLY ARAUJO DA CUNHA x VASP-VIACAO AEREA SAO
PAULO S/A e outros- “Vistos e examinados estes Embargos de
Declaração propostos por VIAÇÃO AÉREA SÇO PAULO S/A
- VASP... Face o exposto, REJEITO os presentes embargos,
determinando que a sentença permaneça tal como está lançada.
Int.”-Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, GETULIO
LADISLAU RODRIGUES, ANA LUCIA BARBETTI, SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA e ANA LUCIA FRANCA-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 749/1999 -
BANCO BRADESCO S/A x COMERCIAL AGRICOLA SAO
JOAQUIM LTDA. e outros -(Deverá a parte interessada efetu-
ar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no
valor de R$ 36,00) -Adv. DANIEL HACHEM-

41.-RESCISAO DE CONTRATO - 18/2000 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GIOVANA REGI-
NA XAVIER- “Vistos etc... Posto isto, julgo procedente, em
parte, esta ação para fim de declarar a rescisão do contrato sob
nº 043002203 firmado entre as partes, denominado arrenda-
mento mercantil (na verdade, compra e venda a prestações).
Em razão da rescisão do contrato, defiro o pedido de retomada
a parte autora na pose do bem, devendo ela, por outro lado,
proceder à devolução das parcelas pagas pela parte requerida,
tendo em vista o comando do art.53 do CPC.Condeno a parte
requerida, ao pagamento das custas e processuais e em honorá-
rios advocatícios que fixo em 20% sobre o valor atribuído ao
feito, na forma do art.20, par.3º do CPC. P.R.I.”-Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 242/2000 -
WELLINGTON WAGNER x TAMARA APARECIDA MAES-
TA COSTA e outros- “Reitere-se a intimação do exequente para
que efetue o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias,
ao arquivo provisório.”-Adv. JOAO HORTMANN, MANIF
ANTONIO TORRES JULIO e GENESIO TAVARES-

43.-DEPOSITO - 300/2000 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO PAULO DE OLIVEIRA
PADILHA -(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40.00 e custas de oficio no valor de R$ 12.00) -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

44.-DECLARATORIA - 505/2000 - MARIA APARECIDA
FALCAO PINTO x MERCADO VIDEIRA LTDA.- “Vistos
etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a medida caute-
lar de sustação de protesto, deferindo, em definitivo, a susta-
ção do protesto do cheque referido na inicial, deferindo o le-
vantamento do ônus sobre o bem oferecido em caução; e JUL-
GO PROCEDENTE a ação declaratória, para o fim de DE-
CLARAR a nulidade do cheque descrito na inicial, e a conse-
quente inexigibilidade da dívida; bem como JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido de reconvenção proposto pelo réu, conde-
nando-o ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% do valor dado à causa, de-
vidamente corrigido, o que faço com bas no artigo 20, par.4º,
do CPC. P.R.I. Transitada em julgado, oficie-se comunicando
o Sr. Oficial do Cartório de Protestos desta Comarca.”-Adv.
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e EDIVALDO MERCER
GONCALVES-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE - 832/2000 - FORD LEA-
SING S/A ARENDAMENTO MERCANTIL x GILSON ADEL
DE ALMEIDA GARRET -(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no

valor de R$ 80.00) -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA-

46.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 833/2000 - RUBENS CA-
MARGO PENTEADO e outros x PLANSHOPPING
PLAN.CONS.ADM.DE SHOPPING CENTERS S/A- “Recebo
a apelação no efeito devolutivo. Intime-se a recorrida para apre-
sentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. CRISTIANE PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS
A.ZOLANDECK e LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

47.-DESPEJO - 881/2000 - VANDICK AZEREDO DA SILVA
x JOSE MARINALDO SOARES -(Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40.00) -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

48.-RESCISAO DE CONTRATO - 979/2000 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VICENTE CARLOS
CAETANO- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1040/2000 -
CIMENTO RIO BRANCO S/A x ACAO COM.DE MAT.DE
CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros -(Ma-
nifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO-

50.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1081/2000 - NELSON
SOUZA ROCHA x GUI FON LANCHES LTDA. e outros- In-
time-se o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre a infor-
mação de fls.65.”-Adv. RAFAEL ZARPELON-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1129/2000 - ALEI TE-
LES DE ABREU e outros x ELOVANIR PERUCI- “intime-se
os autores para manifestarem-se, em 05 dias, sobre as alega-
ções de posse referidas na defesa e os documentos apresenta-
dos pelos requeridos.”-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA F. DA COSTA e CAETANO BRANCO
PIMPAO DE ALMEIDA-

52.-CIVIL PUBLICA - 1130/2000 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO DE ESTUDOS/
PESQUISAS AGROPECUARIAS DO PR.- “Aguarde-se por
180 dias. Após, voltem.”-Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA
LOBO-

53.-DESPEJO - 129/2001 - SEME RAAD e outros x ANTO-
NIO MIGUEL D’ORAZIO -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40.00) -Adv. VALERIA OLSZEVSKI e ELOI
WALFRIDO ZANIN-

54.-ORDINARIA - 250/2001 - DINIZ ISABELINO MARCO e
outros x RUDOLF KROKER e outros- “... deferiu a juntada
dos documentos... Findo o prazo acima, uma vez já declarada
encerrada a instrução, deverão as partes apresentar suas alega-
ções finais, no prazo comum também de cinco dias.”-Adv.
ENILSON LUIZ WILLE e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVA-
RES-

55.-USUCAPIAO - 543/2001 - OSMARINA PEREIRA DE
SOUZA e outros- “Defiro o prazo requerido às fls.79.”-Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

56.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 551/2001 - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x LUCIRLEI
DE PAULA LIMA- “Vistos e examinados estes Embargos de
Declaração propostos por EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS PARAÍSO LTDA... Face o exposto, REJEITO os pre-
sentes embaregos determinando que a sentença permaneça tal
como está lançada. Int.”-Adv. SILVIO BRAMBILA-

57.-ORDINARIA - 618/2001 - ELEZE SERVICOS ESPECI-
AIS LTDA. x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-
TELEPAR- “Recebo a apelação interposta em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. JULIANA BARBAR DE
CARVALHO ANTUNES-

58.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 645/2001 - OBJETIVA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MAR-
CELO MACIEL -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00)
-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

59.-DEPOSITO - 852/2001 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA DO BELEM DOS
SANTOS- “Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls.81/
82.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

60.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 869/2001 - CAL CHI-
MELLI LTDA. x LEONEL TREML JUNIOR -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. JOAO BOAVENTURA
DE CRISTO-

61.-DESPEJO - 871/2001 - ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA. x SAGY DEIAB TALEGNANI e outros- “Defiro
a suspensão do feito, como se requer.”-Adv. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e
EDSON APARECIDO DA SILVA-

62.-CARTA DE SENTENCA - 963/2001 - WALDOMIRO DE
MOURA e outros x JOAO BATISTA BONETTI e outros- “Re-
tirar alvará.”-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO e IVO GO-
MES-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1082/2001 - FERNANDO
AUGUSTO DE ALMEIDA e outros x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A- “Por todo o acima exposto, julgo improce-

dente estes embargos opostos por Fernando Augusto de Almei-
da e Carmem Titze de Almeida, condenando-os ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído a estes em-
bargos (sem prejuízos dos honorários já fixados na execução).
Declaro subsistente a penhora, devendo a execução ter regular
e imediato prosseguimento. Certifique-se naquele feito. P.R.I.”-
Adv. RENE JOSE STUPAK e JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1099/2001 - TRANSVAL-
TER LTDA. x ITAU SEGUROS S/A- “Vistos etc... Face o ex-
posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, pelo
que determino a retificação da execução proposta nos autos nº
225/2001, a qual deve referir-se apenas aos valores do prêmio
mínimo do seguro, corrigidos pela média do INPC e IGPDI e
acrescidos de juros de 0.5% ao mês. CONDENO a embargada
ao pagamento das despesas processuais, e honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% sobre o valor dado aos presentes
embargos, devidamente corrigido. P.R.I. Transitada em julga-
do, certifique-se a decisão nos autos de execução, e após as
devidas baixas e anotações, arquivem-se.”-Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIM DISTEFANO, MAURICIO SIMEAO PEDRO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1120/2001 - ALTE-
VIR CANTU x BANCO CACIQUE S/A- “Converto o julga-
mento em diligência. A fim de evitar eventual e futura alegação
de cerceamento de direito de defesa, e considerando que cons-
ta dos autos que a requerida teria incumbido terceiro (Grupo
Executivo) de proceder à cobrança do débito do autor, defiro o
pedido formulado nos alegações finais pelo autor, determinan-
do que se oficie novamente ao SERASA e SPC, a fim de que
informem se o autor teve o seu nome inscrito naquelas entida-
des, do ano de 1997 para cá, indicando ainda, em caso positi-
vo, a entidade que promoveu a inscrição.”-Adv. LUIZ ROBER-
TO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1122/2001 - WALDE-
CI LUIZ DOMINGUES x JOAO GARCIA FILHO- “Recebo a
apelação interposta em ambos os efeitos. Intime-se a aprte ape-
lada, para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 15
dias.”-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

67.-USUCAPIAO - 1186/2001 - JOAO ALEXANDRE DA
CRUZ e outros- “Manifeste-se a parte autora sobre a manifes-
tação de fls.57.”-Adv. KATIE FRANCIELLE CARLESSE e
CLAIRE LOTICI-

68.-MONITORIA - 1379/2001 - BANCO BRADESCO S/A x
BELT IND.COM.DE ARTEFATOS DE COURO E PLASTI-
COS e outros- “Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões,
em 15 dias.”-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

69.-RESCISAO DE CONTRATO - 1397/2001 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA
ZERAIK ABDALLA -(Manifestar-se sobre o interesse na exe-
cução da sentença) -Adv. FABIANA SILVEIRA-

70.-DESPEJO - 1422/2001 - NELSON DE ABREU SILLOS x
FRANCISCO DE JESUS TEIXEIRA e outros- “Esclareça a
parte autora o interesse na presente ação, uma vez que há outra
ação de despejo idêntica (nº 1390/01) tramitando neste juizo.”-
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

71.-ALVARA - 1424/2001 - JUVELINO DE LARA- “Deverá a
parte interessada requer a expedição de novo alvará no balcão
desta escrivania.”-Adv. MARIA LUCI SUCLA e MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

72.-BUSCA E APREENSAO - 1451/2001 - SLAVIERO DE-
CISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MAURICIO PIZYBLSKI- “Defiro a restituição do prazo de
recurso ao requerido, que já foi cientificado da sentença. Inti-
me-se.”-Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

73.-SUMARIA DE COBRANCA - 1470/2001 - CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XIV x MARIO SERGIO TAR-
NIOWICZ -”Designo audiência de conciliação para o dia 29/
12/02 às 16:00 horas. Cite-se a parte requerida, com antece-
dência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que,
caso não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma
audiência apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma
ocasição, então, deverá a parte autora manifestar-se sobre a
contestação e na sequencia será o feito saneado, fixados os
pontos controvertidos, deferidas as provas pertinentes e se for
o caso, designada audiência de instrução e julgamento. Cite-se
no endereço costante às fls.74.”(Deverá a parte depositar R$
12,00 referente as custas de citação)-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

74.-RESCISAO DE CONTRATO - 1480/2001 - AGLAIR TE-
REZINHA CARARO x CIDADELA S/A- “Redesigno a audi-
ência de conciliação para 22/11/02, às 14:30 horas.”-Adv.
MARCIO PASCHENDA NEVES, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

75.-RESCISAO DE CONTRATO - 37/2002 - FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCEU SEBASTI-
AO RAMOS NUNES- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO
PROCEDENTE a ação, para DECLARAR a rescisão do con-
trato estabelecido entre as partes, e deferir de forma definitiva,
a retomada pela autora do veículo descrito na inicial, ratifican-
do a tutela deferida em favor da mesma. CONDENO o requeri-
do ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado
à causa, devidamente corrigido, o que faço com base no artigo
20, par.4º do CPC. Dou esta por publicada e a parte presente
por intimada. Registre-se. Intime-se o procurador do requeri-
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do, via Diário da Justiça, da presente decisão.”-Adv. ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID e GYSELE VIEIRA SILVA-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 117/2002 - ISRAEL
MATIAS DA SILVA x PAESE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.- “Intime-se as partes para manifestarem-se, no prazo
individual e sucessivo de 05 dias, sobre o laudo juntado às
fls.159/167.”-Adv. CARLYLE POPP, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

77.-MONITORIA - 125/2002 - CASA PUBLICADORA ARCO-
IRIS LTDA. x CLICHEPAR EDITORA E INDUSTRIA GRA-
FICA LTDA. -(Atender o credor a solicitação da escrivania,
efetuando o preparo das custas de execução, no valor de R$
609,00, bem como proceder ao recolhimento das custas do Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. PATRICIA DU-
TRA DA SILVA e EGBERTO PEREIRA JR.-

78.-BUSCA E APREENSAO - 291/2002 - CONTINENTAL
BANCO S/A x ROGERIO BATISTA DA SILVA -(Manifestar-
se sobre o ofício juntado) -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

79.-DESPEJO - 367/2002 - MASE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x MARCIO ANTONIO SALVADOR
e outros- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a ação proposta para DECLARAR a rescisão do contrato de
locação estabelecido entre as partes e decretar o depejo do imó-
vel descrito na inicial, notificando-se o locatário para desocu-
par o imóvel, voluntariamente, no prazo de 15 dias sob pena de
despejo coercitivo. CONDENO os requeridos ao pagamento
dos alugueres e encargos da locação a partir de abril/2002, da-
queles que vencerem até a desocupação do imóvel, multa cor-
respodente a dois aluguéis com encargos, devidamente corrigi-
dos monetariamente de acordo com a média do INPC e IGPDI,
acrescidos de juros de 0,5 ao mês, a partir dos respectivos ven-
cimentos. Condeno os requeridos ao pagamento das despesas
processuias e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
do valor da caondenação. P.R.I.”-Adv. MICHELLE S.SELEME-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 369/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x EXTRAPISO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA.- “intime-se o autor para manifestar-se, em
05 dias, sobre a nomeação de fls.25/26.”-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

81.-BUSCA E APREENSAO - 402/2002 - OUROPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CARLOS
ALBERTO FERREIRA- “Manifeste-se a parte sobre a certidão
de fls.30.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

82.-DEPOSITO - 509/2002 - HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x GUIOMAR APARECIDA DE MORAIS-
“Retirar edital.”-Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE
FARIA PILATI-

83.-INVENTARIO - 530/2002 - HAROLDO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA x ESPOLIO DE ULISSES MONTANHA
TEIXEIRA- “Defiro o pedido de carga pelo prazo de 15 dias.”-
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO - 600/2002 - WALTER
KORNEICZUK x BANCO BRADESCO S/A- “Reitere-se a
intimação da parte autora para que efetue o pagamento das cus-
tas referenes a postagem da carta de citação, no prazo de 05
dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, intime-se
pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 48 horas
efetue o pagamento conforme determinado, sob pena de extin-
ção (art.267, III do CPC).”-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN-

85.-DEPOSITO - 609/2002 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO ALDAIR DE
MORAIS -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 72,00) -
Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA - 630/2002 - FINANCEI-
RA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JOSE
RUI MESQUITA CAMARGO -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40.00) -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

87.-BUSCA E APREENSAO - 663/2002 - BARIGUI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ADSON
AGUERO- “Ã conta, como se requer.”(total da conta R$
4.968,18)-Adv. JAIR RIBEIRO e JORGE MARCELO DUAR-
TE CORREA-

88.-BUSCA E APREENSAO - 761/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição dos oficios, no valor de R$ 84,00) -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

89.-EMBARGOS RETENCAO P/ BENFEIT. - 774/2002 - JO-
SEFA MIRANDA BUNECK DA SILVA e outros x ESPOLIO
DE FRANCISCO KRASINSKI- “Manifestar-se o embargante
sobre a petição de fls.83/86.”-Adv. WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS-

90.-BUSCA E APREENSAO - 797/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x PRE JUMP CONSTR.INSTALACAO DE REDES
TELEFONICAS -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 175.00) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

91.-CAUTELAR - 837/2002 - SERGIO DE OLIVEIRA x GER-
SON MARCIEL DE OLIVEIRA -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no

valor de R$ 12,00) -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 912/2002 - ALBERTINO
PIPA x MINISTERIO PUBLICO DO PARANA em favor de e
outros- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. UMBER-
TO GIOTTO NETO-

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 924/2002 -
BANCO BANESTADO S/A x VITALFRUTAS DISTRIBUI-
DORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS e outros- “Deverá a
parte interessada que requereu o oficio retirar o valor de R$
05,00, que pago a mais.”-Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

94.-BUSCA E APREENSAO - 925/2002 - BANCO ITAU S/A
x ROSANE DA ROSA -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no valor
de R$ 48,00) -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

95.-DESPEJO - 931/2002 - MAURI ZONATTO x IVETE BAS-
SIL e outros -(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80.00) -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

96.-DECLARATORIA - 949/2002 - EULISSES ZAGONEL
MACHADO x RIO PARANA CIA.SECURITIZADORA DE
CREDITOS FIN.- “Para audiência de conciliação, designo a
data de 30/01/2003, às fls.15:30 horas. Int.”-Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-

97.-DESPEJO - 953/2002 - DOROTHEA RIBEIRO DE AL-
MEIDA x PAULO CESAR ANTUNES GUGELMIN- “Vistos
etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação proposta
para DECLARAR a rescisão do contrato de locação estabeleci-
do entre as partes decretar o despejo do imóvel descrito na ini-
cial, notificando-se o réu para desocupar o imóvel, voluntaria-
mente, no prazo de 15 dias sob pena de despejo corcitivo. CON-
DENO o requerido ao pagamento dos alugueres e encargos da
locação referidos na inicial, daqueles que se venceram no cur-
so da ação, bem como daqueles que se vencerem até a desocu-
pação do imóvel, e multa correspondente a um aluguel, devida-
mente corrigidos monetariamente de acordo com a média do
INPC e IGPDI, acrescidos de juros de 1,0% ao mês, a partir
dos respectivos vencimentos. Condeno o requerido ao paga-
mento da das depesas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% do valor da condenação. P.R.I.”-Adv.
NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQUEIRO e WALDEMIRO
MEISTER NETO-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1003/2002 -
PRIMAGRAF INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA. x
FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -(Atender a par-
te interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedo-
ria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. SERGIO LUIZ
PEIXER-

99.-BUSCA E APREENSAO - 1043/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x IVAN KIRCHE-
NER FILHO- “Retirar oficio da Receita Federal.”-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1067/2002 -
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x
JOAO CLOVIS VARGAS e outros -(Deverá a parte interessa-
da efetuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio,
no valor de R$ 07,00) -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1119/2002 - ORONZO
SECONDO CASILLI x ALICE YAEKO HANAI BORTOLI e
outros- “Defiro o pedido de fls.964, como se requer. Mantenho
a decisão agravada por seus fundamentos, e considerando que
para decisão referente ao patrimônio do embargante é impres-
cindível a citação dos embargados e a regular instrução proba-
tória.”-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

102.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1178/2002 - ONO-
RIO DA ROCHA MOTTA x ARAUCARIA ADM.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA.- “... Face o exposto, julgo procedente o
pedido, para declinar a competência deste juízo para o julga-
mento da causa, devedndo ser os autos sob nº 1308/2001 reme-
tidos ao juízo de Cascavel/PR. Condeno o excepto ao paga-
mento das custas processuais, deixando de fazê-lo em relação a
honorários advocatícios por incabíveis na espécie...”-Adv. RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES-

103.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1190/2002 - WAL-
DIR JUNQUEIRA DE ANDRADE x ENI SCHWEITZER AL-
MEIDA e outros- “... Face o exposto, julgo improcedente o
pedido, para declarar a competência deste juízo para o julga-
mento da causa. Condeno o excipiente ao pagamento das cus-
tas processuais, deixando de fazê-lo em relação a honorários
advocatícios por incabíveis na espécie...”- Adv. MARIA ALI-
CE LEAL FATTORI e SANDRO VICENTINI-

104.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1201/2002 - RO-
SELI APARECIDA DOS SANTOS e outros x GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.- “Vis-
tos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente
exceção, para DECLINAR da competência deste juízo em fa-
vor de um dos MM. Juízos Cíveis da Comarca de Chapecó -
SC, DETERMINANDO a remessa dos autos 155/2001 (execu-
ção de título extrajudicial) e dos autos nº 1201/2002 (embargos
de devedor) àquela comarca para regular distribuição e proces-
samento, o que faço com base no artigo 47 do Código de Defe-
sa do Consumidor, e nos artigos 100, inc.IV, letra “d”, e 311,
ambos do CPC. Condeno a excepta ao pagamento das despesas

processuais. São incabíveis honorários advocatícios. P.R.I.”-
Adv. KEYSE LILIAN RONCAGLIO e FERNANDA TROIAN-

105.-ARROLAMENTO - 1302/2002 - GERMANA FELICIA-
NO x ESPOLIO DE JOAO MARIA BORGES- “Nomeio in-
ventariante Germana Feliciano, independente de termo. Inti-
me-se a inventariante para que informe e comprove se o “de
cujus” deixou ascendentes.”-Adv. JULIANA PUPO-

106.-SUMARIA DE INDENIZAÇÇO - 1317/2002 - ELIO STA-
DLER e outros x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-
RANA LTDA. -”Para audiência de conciliação designo a data
de 28/01/2003, às 16:00 horas. Cite-se a requerida para compa-
recer ao ato, oportunidade em que poderá oferecer resposta e
requerer a produção de provas. Não se observam condições para
a tutela pleiteada, posto que os documentos apresentados pelos
autores tem origem unilateral, e configuram-se em evidências
de créditos a serem analizadas durante a instrução do feito.
Assim, indefiro a tutela antecipada. Defiro a inversão do ônus
probatório exclusivamente para que a requerida apresente, em
15 dias, os documentos referidos às fls.22, itens d.1 e d.2.”-
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição e postagem da carta de citação/intimação, no
valor de R$ 12,00) -Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA-

107.-BUSCA E APREENSAO - 1325/2002 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MOISES DA SILVA -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

108.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1333/2002 - JULIO
CESAR TAVARES DE OLIVEIRA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A e outros- “... Assim, indefiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita. Intime-se para efetuar o pagamento
das despesas de distribuição e o depósito inicial.”-Adv. ODE-
TE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-

109.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1335/2002 -
DAVIFAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. x
MARGARETE APARECIDA CHINAGLIA TAGATA -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. CEL-
SO LOURENCO DOS SANTOS-

110.-AGRAVO - 205/2002 - WALTER KORNEICZUK x BAN-
CO BRADESCO S/A- “... Após análise das alegaçãos expostas
no agravo retido, não observo razões para a reforma do despa-
cho impugnado, pelo que mantenho-o por seus dundamentos.
Em face de tal decisão, considero dispensável a audiência da
parte contrária. Int.”-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-
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1.-A•AO DE COBRAN•A (RITO ORD.)-3394/1981-CONDO-
MINIO EDIFICIO FAZENDINHA x JOAO CARLOS DE CAR-
VALHO -”Figurando no polo passivo sociedade de economia
mista municipal, COHAB-CT, determino a remessa dos autos a
uma das Varas da FAzenda Publica desta capital, via Distribui-
dor, apos contadas e preparadas as custas dos autos praticados
por este Juizo. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
97,79.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-

2.-EMBARGOS A EXECU•AO-412/1987-SILVANA CATA-
RINA BASSOTO x LIZETE CAZURA-”Como ja ponderado
no despacho de fs. 59, a execucao se refere aos honorarios do
procurador dos embargantes (Dr. Edson Centanini), iniciada
por meio da peticao de fs. 34. Equivocadas, assim, as afirma-
coes constantes da peticao de fs. 67. Basta que se observe o
teor da intimacao de fs. 63, e a certidao lancada as fs. 63v.
Indefiro (fs. 67) por falta de amparo legal.”-Adv. EDSON CEN-
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TANINI-

3.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-481/1992-JANETE
INÒS ZANIN DE SOUZA. x VICTOR JOS• •TTORE ROS-
SI. -”A parte autora, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. NARCISO ZA-
NIN e JOS• CARLOS STADLER-

4.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-147/1993-INA-
CIO DE SOUZA x GRAMATAR CONSTRU•åES LTDA.-”Int.
o credor para, em cinco dias, dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito.”-Adv. REGINA LéCIA WERKA XAVIER
DA FRAN•A, GENI WERKA, MARILYS GREIFFO CASTA-
NHO HUK e IOLANDA MARIA GOMES-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-359/1993-SERVI-
FONE INTERMEDIA•AO E SERVI•OS S/C LTDA. x JAMES
GON•ALVES JéNIOR e outros -”Int. a autora pessoalmente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-810/1993-MED-
COR COM.,IMPORT.,EXPORT.PRODUTOS
SIDERéRG.LTDA. x JUAN JOS• PACHIANA-”Defiro, como
requerido (fs. 134). - (suspensao).”-Adv. MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA e CELSO WOLF-

7.-ATENTADO-816/1994-ESPàLIO DE FRANCISCO WINI-
ARSKI e outros x ZEGMUNDO WINIARSKI e outros-”Ho-
mologo por sentenca, o acordo celebrado entre as partes e con-
substanciado na peticao conjunta de fs. 287/289, que esta em
termos e julgo extinto o processo... Custas como acordado...
arquivem-se os autos.”-Adv. JOÇO BATISTA DOS ANJOS e
BOLESLAU SLIVIANY-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-795/1995-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x BRASVAL COM•RCIO
E CORRETAGEM DE VEÖCULOS LTDA. e outros-”Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de 180 dias, como requeri-
do...”-Adv. ADRIANO M. C. RANCIARO, MARCELO FAN-
CHIN e MARCELO LUIZ DREHER-

9.-EXECU•AO DE SENTEN•A-1270/1996-ANTONIO MAN-
SUR x LEONICE DALLEDONE-”Admito os depositos por
conta e risco da executada. Depois de efetivados e satisfeitas
as custas pendentes pela executada... expecam-se oficios para
levantamento do arresto e da anotacao no registro junto ao
Detran.”-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e ILSON NEY
BEMBEN-

10.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1321/1996-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x EXTRA HIPER-
MERCADO-”Declaro ineficaz a nomeacao feita atraves da
peticao de fs. 229/230 por (a) desobedecer a ordem legal... e
pelos motivos alinhavados na peticao de fs. 236. Devolvo ao
credor o direito de indicar bens passiveis de penhora, de acor-
do com a gradacao legal e determino o desentranhamento do
mandado para integral cumprimento, com a penhora de dinhei-
ro no percentual de 30 por cento da renda bruta diaria da em-
presa devedora, ate o limite do valor exequendo.”-Adv. REI-
NALDO JOS• ANDREATTA, STELA MARLENE
SCHWERZ, RENE MµRIO PACHE e RENE MµRIO PACHE-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-177/1997-ARLETE
CECCATO x PARANA CONSORCIO S/C -”A parte interessa-
da para retirar oficio enderecado a DRF expedido e a disposi-
cao em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
MARCELO GOMES CARRILHO, EROS SANTOS CARRI-
LHO, GILDO JOS• MARIA SOBRINHO, NELSON DE SA
RIBAS, GACIANO DE JESUS CAMPOS e CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-223/1997-FINAN-
CEIRA ALFA S/A CR•DITO FINANCIAMENTO E INVEST
x MAGIC INFORMATICA LTDA. e outros-”O documento de
fs. 185 comprova a alteracao aprovada em assembleia geral da
denominacao social da ora credora, nao havendo mais, a apon-
tada irregularidade. Manifestem-se as partes, em cindo dias.”-
Adv. FRANCISCO CARLOS S.POLITANI, GLADIMIR ADRI-
ANI POLETTO, JULIO CESAR DE LIZ, ELAINE DA SIL-
VEIRA ASSIS MATOS e JOEL HENRIQUE MELNIK-

13.-DEPOSITO-640/1997-CASAGRANDE ADM. DE CON-
SORCIO S/C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA-”Defiro, como
requerido (fs. 206). - (Aguarda o deposito dos honorarios do
Avaliador Judicial).”-Adv. MARIANO TAGLIANETTI,
ROG•RIO DANTE DE OLIVEIRA JéNIOR e MARCELO A.
GOMES OSTI-

14.-DESPEJO-181/1998-IMOBILIARIA RENASCEN•A
LTDA - EXECUTADA x TATIANE DE ANDRADE FEIJO
KREUTZER - EXEQUENTE -”Aguarda antecipacacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 75,00.”-Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA e LUCIA ANA
LAZOF-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-334/1998-OZEAS
JOSE MARIA TURRA x NEIL EMERSON FANEGO AYALA
e outros-”Defiro a suspensao requerida.”-Adv. OSCAR GUISS
e CLAUDIA LORENA CARRANO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1060/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ROSANI APARECIDA DA
SILVA-”Defiro, como requerido (fs 84) devendo o autor com-
provar a distribuicao da deprecata, no prazo de cinco dias.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

17.-INDENIZA•ÇO-140/1999-DI 1000 TELEFONE E AUTO
TAXI LTDA x SEBASTIANA PAULA BATISTA -”A parte
autora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER-

18.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-216/1999-UNIBAN-
CO - UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADEMIR
ANDREATTI-”Manifeste-se o autor, em cinco dias.”-Adv.
ANDREA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-241/1999-ANTO-
NIO CARLOS DE ALMEIDA FRAN•A SATYRO x LILIAN
MARCIA NUNES RIBEIRO-”Defiro o pedido (f. 125), tndo
em vista que remanesce outra procuradora da executada (f.
123)...”-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO,
LIANA MARIA TABORDA RAMOS e ANGELA MARIA DA
SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-277/1999-SERVO-
PA ADMINISTRATORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x RUY
XAVIER NEUMANN-”Manifeste-se a credora em cinco dias.”-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e LUCIANO
CHIZINI CHEMIN-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-427/1999-BANCO
BRADESCO S/A x SULBRILHO IND.E COM.DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA e outros-”Defiro (fl. 228). - (sus-
pensao).”-Adv. DANIEL HACHEM, VALMIR BERNARDO
PARISI e DANTE PARISI-

22.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-722/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JULIO CEZAR DE
CARVALHO -”Aguarda manifestacao sobre o contido no ex-
pediente de fl. 126 e 127.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-728/1999-FERRA-
MENTAS GERAIS COM. IMP. S/A x NELSON FREITAS DE
SOUZA - ME-”Informe a credora, em cinco dias, sobre o cum-
primento da carta precatoria.”-Adv. MARCELO BERVIAN-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1085/1999-CON-
DOMÖNIO DO EDIFÖCIO EWALDO HAUER x JéLIO
HYCZY DA COSTA-”O requerimento de fl. 104 devera ser
formulado diretamente ao juizo deprecado.”-Adv. MARIA
CRISTINA MELQUÖADES DA ROCHA-

25.-DEPOSITO-1412/1999-BANCO BRADESCO S/A x RE-
PESUL REPRESENTA•åES DE PE•AS LTDA-”ao autor para,
em cinco dias, formular seus requerimentos tendo em vista a
baixa dos autos. Nada requerido, apos safisfeitas eventuais cus-
tas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

26.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-775/2000-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAé x VILMAR
ENGEL-”Esclareca o autor o pedido formulado as f. 92, no
prazo de 5 dias.”-Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES e
DANIEL GODOY JUNIOR-

27.-MONITORIA-965/2000-EDINEI L.ZAMBONI & CIA
LTDA. ME x EMILIO NAVARRO LIZANA-”Manifestem-se
as partes, em cinco dias, sobre o laudo de avaliacao de fs. 201/
213.”-Adv. ALMIR KUTNE e GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-

28.-MONITORIA-1103/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x FOSCARINI PLASTICOS E MADEIRAS LTDA e outros-
”Indefiro (fs. 113). So depois de esgotadas todas as possibili-
dades de localizar bens em nome dos devedores e que se pode-
ra cogitar da quebra do seu sigilo fiscal. Manifeste-se a credo-
ra, em cinco dias.”-Adv. GENI WERKA-

29.-MONITORIA-1107/2000-ELZIO CARLESSE x PAULO
HENRIQUE CARDOZO-”Retirar carta de citacao a disposi-
cao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. AUREO VINHOTI-

30.-DEPOSITO-1228/2000-OUROPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x CACEA
REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 51,20.”-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID-

31.-ARROLAMENTO-1290/2000-NORMA STENZEL x NES-
TOR STENZEL-”Int. o inventariante para dar andamento ao
feito sob pena de destituicao. Primeiro por mieo de seu procu-
rador, mediante publicacao no DJ; inerte, proceda-se a intima-
cao por carta com AR e, prosseguindo silente, pessoalmente,
por mandado.”-Adv. CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

32.-INVENTARIO-75/2001-THALITA RITZMANN JAQUES
x MARCOS AUR•LIO JAQUES-”Manifeste-se a inventari-
ante.”-Adv. VITàRIO KARAN-

33.-ALVARA-606/2001-Z•LIA SANTOS LAFFITTE e outros
x -”Manifeste-se a requerente.”-Adv. DENISE LUNELLI MAR-
CONDES-

34.-RESCISÇO COMP.C/VEN.P.D.R.POS-665/2001-CELSO
SCHAEFER NETO e outros x EQUILÖBRIO-
IND.COM.PROD.EQUIP.DE EST•TICA LTDA-”O valor pro-
posta pelo Sr. Expert... e perfeitamente compativel com o tra-
balho a ser realizado e guarda compatibilidade com a remune-
racao estimada em trabalhos semelhantes de outros profissio-
nais. E nao e somente o trabalho intelectual e dispendio de
tempo. A responsabilidade que recai sobre a pessoa do profis-
sional e dado de ordem subjetiva do qual nao se pode olvidar.
Fixo em R$ 1.800,00 os honorarios do perito. A vista do conti-
do no termo de audiencia... intimem-se as partes para, e cinco
dias, efetuar o deposito dos honorarios sob pena de nao se rea-
lizar a prova.”-Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,
MARCO ANTONIO JOHNSON e RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS-

35.-RESCISÇO CONTRATUAL-759/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SYL-
MA DA ROCHA LIMA TANUS-”Homologo por sentenca, o

pedido de desistencia formulado as fs. 143, com o qual nao se
opos a re... e julgo extinto o processo sem julgamento do meri-
to... impondo ao desistente o pagamento das custas processu-
ais... arquive-se.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e V¶NIA
ELYR DE LARA-

36.-DESPEJO-922/2001-MOACIR JOSE DA SILVA x SILVA-
NA RUSSO KOGUT-”Defiro (fs. 90) por cinco dias. - (vista
dos autos).”-Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU, ROBERTO
GUIMARÇES BUENO e RUBENS ALEXANDRE PEREIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-956/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GIANCARLO DA SILVA-”Oficio a
2a. V.C. da comarca de Joacaba-SC solicitara informe (a) data
da distribuicao; (b) do despacho inicial positivo; (c) fase atual
dos autos de Consignacao em pagamento n. ... sem prejuizo
que o facam as partes.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOÇOZINHO DAL SASSO e SARA CRISTINA DAL SASSO-

38.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-965/2001-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO VIA DEL CORSO x ALFREDO MIT-
TELSTEDT e outros-”... Pelo exposto, julgo procedente em
parte o pedido inicial para condenar Alfredo Mittelstedt e Joa-
na Mariles Castanho Mittelstedt ao pagamento das taxas con-
dominiais representadas pelos documentos de fs. 15 usque 16 e
69 usque 72, pelos valores sem nenhum outro acrescimo, exce-
to atualizacao monetaria desde as datas em que os pagamentos
deveriam ter sido feitos e nao o foram, e com juros de mora de
1 por cento a.m. contados desde a data da citacao inicial. Paga-
rao os vencidos as custas do processo e os honorarios do dr.
Patrono do autor que sao fixados em 10 por cento sobre o valor
da condenacao...”-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1050/2001-RENA-
TO NICKEL x ROSENETO CAMPOS ROCHA e outros-”pro-
videncie o credor a retirada e cumprimento dos oficios expedi-
dos...”-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e SANDRA REGI-
NA FIGUEIRERO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1057/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x GIOVANI AVANCI-”... As-
sim sendo, julgo procedente os pedidos e, de consequencia (a)
declaro consolidada a posse e propriedade do autos sobre o
bem descrito na inicial... (b) condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que ante a fragi-
lidade da demanda, fixo em R$ 500,00...”-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

41.-ORDINARIA-1102/2001-WAGNER HUMMIG x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A-”REcebo o recurso de apelacao
manifestado por meio da peticao de f. 128/129, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Int. a parte contraria para contra-arra-
zoar no prazo de 15 dias.”-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SE-
BASTIÇO MARIA MARTINS NETO e LEONARDO DA COS-
TA-

42.-DESPEJO-1122/2001-RUY FERREIRA x SHILEY TERE-
ZINHA DE CARVALHO SOUZA -”Int. o autor pessoalmente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. LUCIANE LAWIN e PAULO SERGIO NO-
WACKI-

43.-ORDINARIA-1136/2001-JULIANA DE CµSSIA PADU-
LLA x ISSA MADHAT ISSA ELIAS ABDULAH e outros -
”Contados e preparados, facam-se conclusos ao digno magis-
trado que concluiu a instrucao. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 315,70.”-Adv. FABRICIO VERDOLIM DE
CARVALHO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, JULIANA MOTTER ARAUJO T™GEL, OLIVIO H. RO-
DRIGUES FERRAZ, MARIA WROBEL SCHATZ e BEATRIZ
SCHIEBLER-

44.-RESCISÇO CONTRATUAL-1200/2001-FINAéSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO CRIS-
TIANO BIENTENEZI-”O calculo foi elaborado em conformi-
dade com os parametros fixados no item 2 do despacho de f.
36/39. Intime-se a terceira interessada para, em 5 dias, efetuar
o deposito do valor apurado, conforme determinado no despa-
cho de f. 75.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e MARCUS ELY SOARES DOS
REIS-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1237/2001-PAU-
LO SERGIO ROMANO x JANDIR DIONÖSIO DE MELO-
”Informe o exequente, em cinco dias, a atual fase em que se
encontra a carta precatoria.... trazendo aos autos certidao do
juizo deprecado ou copias conferidas das pecas que materiali-
zam os atos la praticados.”-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1252/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x MARCELO DE CAMARGO-”...
Assim sendo, julgo procedente os pedidos e, de consequencia:
(a) declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial... (b) condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que ante a fragi-
lidade da demanda, fixo em R$ 400,00...”-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

47.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1274/2001-
R.D.O COMERCIO DE AUTOMàVEIS LTDA x DULCINEIA
APARECIDA RAMOS -”Manifestar-se sobre o contido na cer-
tidao lancada pela SErventia a fl. 127. - Aguarda antecipaca-
cao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 120,00.”-
Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE e PAULO ROBERTO
BARROS DA SILVA-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-1325/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS-FILIAL CURITIBA x ARLETE
APARECIDA DE PAULA-”Defiro o pedido (f. 53). - (suspen-
sao).”-Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

49.-ACAO POPULAR-1385/2001-UNILUTUS ADMINIS-
TRADORA E PARTICIPA•åES LTDA x SUL AM•RICA
AETNA SEGUROS E PREVODENCIA S/A-”REcebo o recur-
so de apelacao manifestado por meio da peticao de f. 133, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contraria para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. ADRIANA GLU-
CK CAMARGO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1410/2001-
FINµUSTRIA - CIA DE CR•DITO FINANC.E INVESTI-
MENTO x VALMOR PERTILE-”Defiro (fs. 69). - (dilacao de
prazo). - Ciencia do contido no expediente de fl. 71.”-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

51.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1418/2001-BALU-
MA S.A x LUIZ ROBERTO PEREIRA-”Defiro o pedido de
suspensao, pelo prazo de 30 dias, como requerido...”-Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1459/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETRàLEO IPIRANGA x MAER
COM•RCIO DE COMBUSTÖVEIS LTDA e outros-”Homo-
logo por sentenca o pedido de desistencia manifestado por meio
da peticao de fs. 68 e julgo extinto o processo.... impondo a
desistente ao pagamento das custas processuais... Oportuna-
mente, arquive-se.”-Adv. ELAINE CRISTINA BONETE e
MARCOS LEANDRO PEREIRA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1515/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x EDISON GON•ALVES DOS SANTOS-
”Indefiro o pedido de oficio aos Comandos da Policia Rodovi-
aria FEdera e Estadual... O T.R.E. do Parana nao fornece infor-
macoes constantes em seus cadastros eleitorais... Oficie-se ao
Detran, apenas para anotacao da existencia da presente acao.
Oficie-se, como requerido (alineas A, 1a. parte e C, fs. 36/37).
- REtirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

54.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-1601/2001-
HEIMAR IMPORTADORA DE ELETRO ELETRâNICOS x
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A-”Homologo por se-
nenca, oo pedido de desistencia formulado as fs. 48 e julgo
extinto o processo sem julgamento do merito... impondo ao
desistente o pagamento das custas processuais... REssalvado o
direito dos funcionarios e SErventuaria da Justica de haverem
seus creditos pela via processual adequadra, a teor do que dis-
poe o art. 585, V, determino, apos feitas as anotacoes... o ar-
quivamento dos presentes autos.”-Adv. AFONSO CELSO
NUNES-

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1608/2001-MARTA
MATILDE LUCHESA x COMERCIAL MMI LTDA. e outros-
”O que argumenta o digno a combativo procurador e advogado
da autora, data venia, nao e assunto que se deva cuidar um
recurso meramente integrativo, porquanto ferem a eventual er-
ror in judicando decorrente da interpretacao de fatos a luz da
norma positivada, e nao de um das materias que propiciam a
corrigenda via embargos, que rejeito.”-Adv. ADRIANO DA-
LEFFE, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTàDIO FI-
LHO, PRISCILLA ALBUQUERQUE CRESPO e ADRIANA
SIMADON BERTONI-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-44/2002-BANCO
BMG S/A x MARCELO MADUREIRA EVANGELISTA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 21-verso.”-Adv. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-96/2002-JOÇO NELSON DE
CARVALHO x BCN - BANCO DE CR•DITO NACIONAL
S.A-”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio da
peticao de f. 65, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a
parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv.
SAULO BONAT DE MELLO e PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/2002-FINA-
éSTRIA - CIA CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x JO-
AQUIM DO MATÇO ARAUJO-”... Assim sendo, julgo proce-
dente os pedidos e, de consequencia (a) declaro consolidada a
posse e propriedade do autor sobre o bem descrito na inicial....
(b) condeno o reu ao pagametno das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que ante a fragilidade da demanda, fixo em
R$ 400,00...”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

59.-EXECU•ÇO DE SENTEN•A HONORARI-203/2002-
CRISTIANE DE ARAGÇO DOMINGUES x BANCO BAN-
DEIRANTES S/A-”Manifeste-se a credora em cinco dias.”-Adv.
CRISTIANE DE ARAGÇO DOMINGUES e LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA-

60.-INVENTARIO-464/2002-IDALINA FUNG CHAN e ou-
tros x CHIU FUNG DOR -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 116,20.”-Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBO-
SA e EDMILSON ELTON DO AMARAL-

61.-ORDINARIA-597/2002-CERCAL ADVOGADOS ASSO-
CIADOS LTDA x BIC BANCO S/A-”Ainda nao ha processo,
porque nao se instaurou a relacao juridico processual com a
integracao das partes a ele. Indefiro a suspensao. Ademais, nao
se pode saber quais os reflexos do somente noticiado acordo
realizado entre as partes requeridas na relacao juridica de di-
reito material aqui discutida. Aguarde-se, pelo prazo de 10 dias,
o atendimento ao despacho de f. 18. Nao havendo manifesta-
cao, cumpra-se integralmente o despacho de f. 20.”-Adv. ANE
GONCALVES DE RESENDE-

62.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-612/2002-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x QUEIROZ
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA-”Ex-
pecam-se os oficios, como requerido (fs. 44), a excecao da Junta
Comercial, mister que se comete a propria parte interessada. -
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Retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

63.-ALVARA-726/2002-LUIZ CARLOS ARTIGAS DE PRµ e
outros x -”... Diante do exposto, defiro o pedido, devendo ser
expedido alvara com prazo de validade de 30 dias, autorizando
os requerentes Luiz Carlos ARtigas de Pra e Antonio Carlos
ARtigas de Pra a efetuarem o levantamento do total depositado
nas contas... de que era titular Celso Artigas de Pra, junto a
agencia 0598 do Banco HSBC, conforme extratos de fls. 20/
21, independentemente de prestacao de contas... Oportunamen-
te, arquivem-se.”-Adv. MILENE VICENTE TAKEDA-

64.-RESCISÇO CONTRATUAL-764/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENDEL-
PAR DIST ELET PARANµ LTDA -”Li as razoes do inconfor-
mismo e nao vi nelas nenhum argumento ou fato que possa
infirmar os fundamentos da decisao agravada... que mantenho,
pelo que nela se contem. Oportunamente, oficie-se ao Juiz
RElator, encaminhando copia desta decisao e noticiando o cum-
primento ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelo agravante.”-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

65.-PROC.ORDIN.C/PEDIDO LIMINAR-786/2002-DEUTS-
CHE TELEKOM AG x 3 G MOBILE SERVICE S/A -”Sobre
os documentos juntados as fs. 257/279, manifeste-se a re, em
cinco dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 27 de fevereiro de 2003, as 14:30 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. CARLOS FER-
NANDO NOGUEIRA ANDRADE, MAYRA DE SOUZA
SCREMIN, MARIA INEZ ARAéJO DE ABREU, MARCIO
MERKL e FERNANDO AUGUSTO DISSENHA-

66.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-807/2002-ANGE-
LA REGINA DA SILVA NESI x OLIBIO SANTOS DE PAU-
LA e outros-”Homologo por sentenca o acordo celebrado entre
as partes, corporificado na peticao de fs. 33/34 e determino a
suspensao do processo, ate seu integral cumprimento.”-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

67.-IMPUGNA•ÇO AO VALOR DA CAUSA-930/2002-3 G
MàBILE SERVICES S/A x DEUTSCHE TELEKOM AG-”A
causa nao tem valor economico que se possa, ja, aferir; o que
foi atribuido se mostra razoavel, tem apoio na lei... e deve ser
mantido. Julgo improcedente o pedido formulado pelo impug-
nante; custas a seu cargo.”-Adv. LEUCIMAR GANDIN e CAR-
LOS FERNANDO NOGUEIRA ANDRADE-

68.-COBRAN•A-1031/2002-JOÇO GASPERI x LUIZ CAR-
LOS CLAUDINO-”Porque nao se logra identificar na inicial e
emenda, com alguma clareza, um pedido, bem assim uma cau-
sa para pedir algo, nao resta outra opcao se nao a de indeferir a
inicial. E o que faco, com supedaneo no art. 295 do CPC. Cus-
tas pelo autor.”-Adv. WILSON KLAPOUCH-

69.-ALVARA-1095/2002-ELIANE ALVES KRUGER PACHE-
CO x ZILTON KRUGER e outros-”Int. a requerente para dar
integral cumprimento ao despacho de fl. 13.”-Adv. ALCIONE
BASTOS RIBAS-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-1212/2002-BANCO ITAU
S/A x CEJEN ENGENHARIA LTDA.-”Faculto ao autor a emen-
da da inicial, no prazo de 10 dias, adequando o pedido ao rito
comum sumario, observando os arts. 275, I, e 276 do CPC.”-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 172/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAGMAR LORI MERLIN DA CU 033 01316/2000
ADAUTO AFONSO VIEZZE 051 00524/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 028 00738/2000

016 00361/1998
ALEXSANDRA DE SOUZA 007 00134/1997
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 046 00156/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 043 01163/2001
ANE GONCALVES DE REZENDE 048 00460/2002
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 068 01243/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 054 00729/2002
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 015 00269/1998
ARNALDO A. CORA•AO 031 00889/2000
ARNO JUNG 038 00625/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 067 01234/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 029 00745/2000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 057 00823/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 021 00667/1999
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 011 01295/1997
CLAUDIA MARIA BORGES COST 023 01438/1999
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 065 01191/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 026 00590/2000
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 058 00842/2002
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 027 00661/2000
DANIEL HACHEM 051 00524/2002

062 01088/2002
DJALMA PIMENTEL MARTINS 012 01353/1997
EDEMAR FRITZ JUNIOR 050 00519/2002

EDGAR JOSE DOS SANTOS 063 01116/2002
EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO 061 01064/2002
ELEVIR DIONYSIO NETO 007 00134/1997
ELISA GOMES TORRES 031 00889/2000

030 00788/2000
ELIZABETH HAISI 012 01353/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 045 01493/2001
FABIANE CAROL WENDLER 027 00661/2000
FABIO JANASIEVICZ GOMES P 037 00502/2001
FERNANDA PIRES ALVES 040 00823/2001
FERNANDO FERREIRA ELIAS 053 00629/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 020 00203/1999
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 037 00502/2001
GLAUCO SANSON SILVA 025 00479/2000
HARRI KLAIS 006 01410/1996
HERCILIO C. SOUZA 055 00731/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 034 00263/2001
IVAN JERONIMO MARCONDES R 008 00347/1997
IVO BRUGNOLO MACEDO 047 00240/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 010 01007/1997
JAIR APARECIDO AVANSI 034 00263/2001
JEFERSON CALIXTO 004 00092/1996
JOAO CARLOS SCHNITZER 017 00481/1998
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO N 005 00650/1996
JOEL KRAVTCHENKO 032 00971/2000
JOSE CORREA FERREIRA 038 00625/2001
JOSE DO CARMO BADARO 064 01118/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 025 00479/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 024 00412/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 009 00519/1997
LEONARDO DA COSTA 069 01251/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 039 00814/2001

044 01226/2001
LUCIANE LAWIN 034 00263/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 052 00593/2002
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 036 00431/2001
LUIZ FERNANDO N.LOYOLA 008 00347/1997
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 051 00524/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 028 00738/2000

019 01184/1998
014 00124/1998
016 00361/1998

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 059 00860/2002
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 015 00269/1998
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 056 00808/2002
MARILZA MATIOSKI 035 00384/2001
MARINO RENEU DRESCH 018 00822/1998
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 037 00502/2001
MARIZ MENDES MAY 013 00045/1998
MAURICIO KAVINSKI 036 00431/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 026 00590/2000
MURILO CELSO FERRI 022 01030/1999
NELSON SCARPIM JUNIOR 015 00269/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 043 01163/2001
OLIVIO H. R. FERRAZ 005 00650/1996
OSMANN DE OLIVEIRA 053 00629/2002
OSMAR BARRETO FILHO 021 00667/1999
OSMAR NODARI 049 00478/2002
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 004 00092/1996
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 003 00814/1993
PATRICIA CASILLO 013 00045/1998
PATRICIA TOMAZELI 013 00045/1998
PAULETE TAMIKO SHIMA 012 01353/1997
PAULO CESAR GRADELA FILHO 007 00134/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 042 01146/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 002 00196/1993
PAULO ROGERIO DE ALMEIDA 045 01493/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 022 01030/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 012 01353/1997
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 026 00590/2000
ROMILDA RAMOS MARTINELLI 063 01116/2002
RUI SCUCATO DOS SANTOS 046 00156/2002
SADI BONATTO 069 01251/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 066 01221/2002
SAMUEL IEGER SUSS 070 01257/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 009 00519/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 041 00824/2001
SUELI DO ROSARIO 018 00822/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 005 00650/1996
VERA MARCIA BENZI DA COST 002 00196/1993
VINICIUS A. GASPARINI 032 00971/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 011 01295/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 004 00092/1996
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 060 00968/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) declaratoria - Mauricio Heleno Fernandes Assun‡ao
e outra x Banco do Estado do Parana Banestado. -adv. Moyses
Grimberg.    b) busca e apreensao - Unibanco Uniao de Bancos
Brasileiros S.A x Jorge Luiz Martins. -adv. Joao Leonelho Ga-
bardo Filho.    c) busca e apreensao - Banco Volkswagen S.A x
Marco Antonio Alves. -adv. Noel Garcez Fran‡a Junior.    d)
busca e apreensao - Banco Volkswagen S.A  x New Marka Ltda.
-adv. Luciana Sezanowski.

2.-PRESTACAO DE CONTAS-196/1993-MAURA CANDIDA
RAINHA E OUTRA x AUREA DE FARIAS GOMES -Vistos
etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo.
Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. VERA MARCIA BENZI
DA COSTA e PAULO ROBERTO JENSEN-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-814/1993-GENOVEVA WI-
NIARSKI YSHIY x GOLD INVEST IND. E COMERCIO DE
OURO -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. OSNI DE JESUS
TABORDA RIBAS-

4.-ORDINARIA-92/1996-LUIZ  CLAUDIO CASADO e ou-
tros x LUCIANO EGIDIO DOMINGOS e outros -Defiro o pe-

dido de fls. 296. Quanto vistas dos autos pelo prazo de 10 dias.-
Adv. OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-650/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x  LOCADORA CURITIBA DE VEI-
CULOS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros -Pelo contido as
fls. 238/239, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre
o oficio. -Adv. OLIVIO H. R. FERRAZ-

6.-DECLARATORIA-1410/1996-TERCAV CONST. DE
OBRAS LTDA x PRO ELETRO IMP. E COM. DE EQUPTO.
P/ PERFURACAO -Pelo contido as fls. 56/57, faculto que
diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. HARRI
KLAIS-

7.—134/1997-SIMAO RIBAS DE SOUZA x SIND. TRAB.
TRANSP. ROD. DO ESTADO DO PARANA -Pelo contido as
fl. 143, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. PAULO
CESAR GRADELA FILHO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-347/1997-MOVEIS E DECO-
RACOES MOBILAR LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Pelo contido as fls. 227/234, faculto
que diga(m) embargante em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap.
1150/96. -Adv. LUIZ FERNANDO N.LOYOLA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-519/1997-EDUARDO JOSE
PIECHNIK x ANDRES MARCELO SALVATIERRA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

10.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1007/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x CLAUDOMIRO SALANDINI -Pelo contido
as fls. 116/117, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a carta precatoria. -Adv. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI-

11.-BUSCA E APREENSAO-1295/1997-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A x ALGACIR KLINGBELL DE LIMA -
Defiro o pedido de fls. 160. Quanto vista dos autos pelo prazo
de 05 dias.-Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

12.-DESPEJO-1353/1997-ROBERTO  SPRENGEL x IRINEU
JOSE VOLTOLINI, ANA CLAUDIA DALDEGAN e MIGU e
outros -Pelo contido as fls. 153 e 155/156,faculto que diga(m)
os interessados em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao R$
57.000,00 e o calculo da Sra. Contadora R$ 13.119,99. -Adv.
ELIZABETH HAISI, PAULETE TAMIKO SHIMA e DJAL-
MA PIMENTEL MARTINS-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-45/1998-MARCOS THA-
DEU SULTWSKI e outros x FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A IND. E COMERCIO -Pelo contido as fls. 287v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. MARIZ MENDES MAY-

14.-BUSCA E APREENSAO-124/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARCHELO DE JHESUS NASCIMENTO -Defi-
ro o pedido de fls. 91. Quanto a prorroga‡ao do prazo por 10
dias .-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-INDENIZACAO DANOS  MATERIAIS-269/1998-OSVAL-
DO DE ARAUJO E OUTROS x SAULO WANDERLEI NO-
GUEIRA e VICENTE BATISTA NOGUEIR e outros -Intime-
se a parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento
de Recurso.-Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE, MA-
RIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA e NELSON SCARPIM
JUNIOR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-361/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ FERNANDO
VILLATORE -Pelo contido as fl. 82, faculto que diga(m) re-
querente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
da suspensao. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-INVENTARIO-481/1998-MARCOS ELOI KRAFT x ZIL-
DA AUGUSTO KRAFT -VI- Juntadas as guias pelo recolhi-
mento dos tributos, faculto as partes que formulem pedido de
quinhao; o que resolvido, irao os autos ao Sr. Partidor para o
lan‡amento  do esbo‡o, seguindo-se outra manifesta‡ao dos
interessados.-Adv. JOAO CARLOS SCHNITZER-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-822/1998-ANA ROSA LO-
PES x AUTO POSTO NOSSA SENHORA DO ROSARIO
LTDA -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. MARINO RE-
NEU DRESCH e SUELI DO ROSARIO-

19.-BUSCA E APREENSAO-1184/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x NELI DE SOUZA LOBO -Defiro o pedido de fls.
106. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

20.-REINTEGRACAO  DE POSSE-203/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE ROZI-
NEI DA SILVA. Parte final... 5. Assim sendo, indefiro o pedi-
do de tutela antecipatoria postulada, sendo que reconsidero a
decisao que determinou a reintegra‡ao de posse do bem. 6. Desta
forma, cite-se, como requerido, o reu para querendo contestar
no prazo legal sob as penas da lei, em seguida, contestando o
feito e juntando documentos, diga o autor, finalmente conclu-
sos. Depreque-se se necessario.-Adv. FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA LOPES-

21.-DEPOSITO-667/1999-ABN AMRO S/A x JULIANA RO-
CHA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

22.-BUSCA E APREENSAO-1030/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x BIMARK GRAFICA E EDITORA LTDA. -Pelo con-

tido as fls. 93/120, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-1438/1999-ANTONIO BER-
NARDO SANTANA MARQUES x PAULO SILAS DE AL-
MEIDA FEITOSA -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao
do Sr. Contador. R$ 25,52. -Adv. CLAUDIA MARIA BOR-
GES COSTA PINTO-

24.—412/2000-DIVESA- DISTRIBUIDORA CURITIBANA
DE VEICULOS S/A x LUIZ GREIN PADILHA -Preparadas as
custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 199,50.-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-479/2000-ESPOLIO DE
MARIA ELVIRA CASTRO E JOAO DA S. CASTRO x SER-
GIO DE TAL -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no arti-
go 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. GLAU-
CO SANSON SILVA e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

26.-INDENIZACAO-590/2000-MARCO ANTONIO CAVAL-
CANTE TEUBER x UNIBANCO- UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S.A. -Intime-se a parte interessada, para os
devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI COR-
REA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

27.-BUSCA E APREENSAO-661/2000-FINANCEIRA ALFA
S/A x SIDNEY DA SILVA -Preparadas as custas de execu‡ao
de senten‡a. R$ 220,50.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

28.-DEPOSITO-738/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
FABIO ZANON SIMAO -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU x ANTO-
NIO LOACIR DE MATOS -Defiro o pedido de fls. 67. Quanto
ao arquivamento do feito.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-

30.-BUSCA E APREENSAO-788/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANTONIO CARLOS DA SILVA -Vistos etc...
Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas
pelo requerente. P.R.I.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

31.-BUSCA E APREENSAO-889/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOAO MANOEL RODRIGUES -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada
da mesma. -Adv. ELISA GOMES TORRES-

32.-DESPEJO-971/2000-ECLEA CORD’HOMME DE AZE-
VEDO x SUELI SANDER BALEMBERG e outros -Intime-se
a parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. JOEL KRAVTCHENKO e VINICIUS A. GAS-
PARINI-

33.-DESPEJO-1316/2000-RAUL MARTIM BREY x JOSE
LAERTES ZENI e outros -Pelo contido as fls. 58v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA
CUNHA-

34.-DESPEJO-263/2001-ARY NICOLA x MARCIO ROBER-
TO MIRANDA -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JAIR APARE-
CIDO AVANSI-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-384/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABIT. VISCONDE DE MAUA I x ANTONIO
CARLOS BARBOSA -Pelo contido as fl. 73, faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

36.-EXECUCAO DE  TITULOS-431/2001-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x PAULO HENRIQUE
PEREIRA -Defiro o pedido de fls. 88. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. MAURICIO KAVINSKI e
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

37.-INDENIZACAO-502/2001-ALTAIR GOMES e outros x
LOCADORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. Junte-se
o autor a carta de anuencia dos garantidores. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, FA-
BIO JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO-

38.-RESTAURACAO DE AUTOS-625/2001-DULCE MARLE-
NE GOMES DE AGUIAR x ESPOLIO DE CLEMENCIA
CARVALHO DE OLIVEIRA GOMES -Pelo contido  as fls.
81v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ARNO JUNG-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-814/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON
LOPES BUDAL -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

40.-SUMARIA  DE COBRANCA-823/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BAIRRO ALTO II x DANIEL FERREIRA DE
MATOS -Pelo contido as fls. 59, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
sem que o mesmo se manifestasse. -Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-

41.-BUSCA E APREENSAO-824/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x  JOSE MARCIANO PEREIRA. 1. Foi ajuizado
Busca e Apreensao pelo Decreto 911, cuja liminar nao foi apre-
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ciada (fl. 10), posteriormente, o reu foi citado fl. 18, e foi defe-
rida a liminar de Busca e Apreensao (fl.23). 2. Saliento que ate
esta fase nao foi efetivada a Busca e Apreensao, mas a rela‡ao
processual na Busca e Apreensao esta devidamente constitui-
da. 3. Ora, este Juiz entende que o processo formado tem que
ser exaurido pela atividade jurisdicional que lhe e destinada,
vez que, exceto nos casos em que nao ha a cita‡ao, e somente
nestes e que se pode promover a altera‡ao do pedido para de-
posito, apresentando nova narrativa fatica, de forma que haja
coerencia entre o pedido mediato e imediato, e nao simples-
mente postular uma conversao sem qualquer justificativa. 4.
Mas, especificamente neste caso, foi por outro Juiz determina-
do o cumprimento da conversao, esquecendo-se, data venia que
ja havia na busca e apreensao uma rela‡ao processual formada,
fato juridico este que este Juiz vem destacando em diversas
decisoes e somente poucos se apercebem desta possibilidade, a
qual poderia se dar ate com o comparecimento espontaneo da
parte re, e que este anacronico decreto deixou de observar. 5. A
partir de entao, o que fez este Juizo, revogou a liminar de busca
e apreensao deferida, e justificou  a impossibilidade do deposi-
to requerido, justamente porque a efetividade da senten‡a de
deposito, ato que consiste na prisao do depositario, nao pode
mais ser praticado, justamento pelos efeitos do pacto de Sao
Jose da Costa Rica, pois reconheceu que nas aliena‡oes fiduci-
arias com as caracteristicas do presente nao sao aquelas deno-
minadas puras, justamente porque a essencia deste contrato e o
financiamento e nao o deposito da coisa. 6. Assim, pretenden-
do a parte a conversao, e evidente que este Juizo indeferira,
vez que nestes autos ha uma rela‡ao processual formada quan-
do da Busca e Apreensao e esta rela‡ao somente se encerra
com a senten‡a, porem se nao tivesse formado a rela‡ao pro-
cessual anterior, competiria a parte apenas alterar o pedido,
embora novamente teria seu pedido fulminado pela improce-
dencia, vez que tal titulo nao se constitui em deposito, mas sim
financiamento com garantia sobre o proprio bem, mas saliento
que este Juiz embora tenha estas posi‡oes bem definidas em
sua forma‡ao juridica, certo e que nao pode impor as partes,
vez que somente a parte e qeu postula em juizo competindo
este em apenas e tao somente deferir ou nao. 7. Assim, estando
o presente feito devidamente colocado em seu trilho, diga o
autor se pretende produzir alguma prova em rela‡ao ao contra-
to de aliena‡ao  fiduciaria posto a aprecia‡ao na rela‡ao pro-
cessual formada na Busca e Apreensao. 8. Nao havendo, con-
clusos para senten‡a. 9. Diligencias necessarias. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-1146/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x NARA SOUZA OLIVEIRA -Diga
o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

43.-CAUTELAR INOMINADA-1163/2001-AILTON MARTIN
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A. -Pelo contido as
fls. 125v§, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-

44.-BUSCA E APREENSAO-1226/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x AGENOR FERREIRA -Defiro o pedido de fls. 52.
Quanto a prorroga‡ao do prazo  por 10 dias.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1493/2001-GERAL-
DO CARTARIO RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Pelo contido as fls. 63, faculto que diga(m) reque-
rido em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da
senten‡a. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

46.-COBRANCA-156/2002-NAIR MARIA GHELLERE FON-
TANELLA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. -Manifes-
tem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na
realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, es-
pecifiquem as partes os pontos controversos e indiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova
ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. RUI SCU-
CATO DOS SANTOS e ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO-

47.-DESPEJO-240/2002-JOAQUINA DAS CHAGAS LIMA x
FRANCISCO STEILEIN e outros -Defiro o pedido de fls. 35.
Quanto ao arquivamento do feito.-Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-460/2002-CAMPESTUR
VIAGENS E TURISMO LTDA. x BIC BANCO S/A e outros -
Pelo contido as fls. 27/70, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ANE GONCALVES DE
REZENDE-

49.-DESPEJO-478/2002-MARIA LUCIA NEGRAO DA COS-
TA PORTO x RODRIGO ANTONIO MARCAL ROMEIRO
BCHARA. Preparadas as custas, voltem. R$ 320,00. -Adv.
OSMAR NODARI-

50.-INDENIZACAO-519/2002-NELSA ALMERINDA DE
CARVALHO x CELIA DE FARIA KNAUTT e outros -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-524/2002-INDAKEIA MA-
RISOL LIMA x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA e outros -Deferida a liminar pleiteada na ini-
cial, a parte autora nao ajuizou a a‡ao principal no prazo legal
(certidao de f.50 ) e desta forma, torno sem efeito a liminar,
revogando-a e declaro extinto o presente processo com base no
art. 808, I do Codigo de Processo Civil. Condeno a parte reque-
rente ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono do requerido qeu fixo em R$ 50,00 (cin-
quenta reais) sobre o valor da causa, em face da desnecessida-
de de instru‡ao em audiencia. Oficie-se. P.R.I.-Adv. LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS, DANIEL HACHEM e ADAUTO
AFONSO VIEZZE-

52.-ALVARA-593/2002-JULIANA DIAS PINHEIRO x -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

53.-EXECUCAO DE TITULOS-629/2002-OSMANN DE OLI-
VEIRA x DEBORA NICOLAU INACIO -Pelo contido as fls.
74, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao
de que nao houve a manifesta‡ao da requerida. -Adv. OSMANN
DE OLIVEIRA-

54.-EXECUCAO DE  TITULOS-729/2002-SEBASTIAO LIN-
DOMAR CORREA SIMAO  x RICARDO JOSE COSTA LIMA
-Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

55.-INVENTARIO-731/2002-OTACILIA DE  SOUZA MORA-
ES x ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA. Juntem-se as certi-
does de casamento dos herdeiros Benjamim de Souza e Zair de
Souza,  bem como os registros atualizados dos bens elencados
as fls. 12/13. Intimem-se. -Adv. HERCILIO C. SOUZA-

56.-INVENTARIO-808/2002-INES DE AZEVEDO NEVES e
outros x JOAO MARCELO NEVES -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) . No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO-

57.-ALVARA-823/2002-RONALDO ADRIANO DE SOUZA
x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-842/2002-IVO RASMUSSEN
e outros x OSMAR BAVARESCO e outros. Parte final... Assim
sendo, intime-se a Sra. Procuradora, para que notifique os re-
querentes, salientando-lhes que deverao constituir novo procu-
rador  no prazo de 10 (dez) dias. Diligencias necessarias. Ap.
612/01. -Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-860/2002-BANCO COOPE-
RATIVO SICREDI S.A.-BANSICREDI x CRISTIANO PAU-
LINO e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

60.-REVISAO DE  CONTRATO-968/2002-ADRIANA DUAR-
TE DE OLIVEIRA GUIMARAES CAMARGO x BANESTA-
DO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO VIS
-Pelo contido as fls. 99/123, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

61.-COMINATORIA-1064/2002-CLUBE  ATLETICO PARA-
NAENSE e outros x COMERCIO DE CALCADOS GOL LTDA.
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS-1088/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A. x JACIR TONEL -Pelo contido as fls. 36v§, fa-
culto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. DANIEL HACHEM-

63.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1116/2002-MARIA
DO ROCIO DE OLIVEIRA e outros x CASSEMIRO DE OLI-
VEIRA. Intime-se a inventariante nos termos do art. 990 do
CPC. Vista ao M.P. D.N. Ap. 1030/01. -Adv. EDGAR JOSE
DOS SANTOS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-1118/2002-ROBERTO IWA-
MOTO x TRANSFORM COMERCIO E REFORMAS DE
CARRETAS LTDA. -Pelo contido as fls. 38v§, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

65.-ALVARA-1191/2002-ROSELI DE LIMA BOAVENTURA
DOS SANTOS x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial,
autorizando Roseli de Lima Boaventura dos Santos a efetuar o
levantamento do valor devidamente atualizado referente ao PIS,
junto a Caixa Economica Federal em nome de Davino Cordei-
ro Boaventura. Sem custas. P.R.I. -Adv. CLAUDIA REGINA-
TO ZARPELON-

66.—1221/2002-INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA
DOS CIDADAOS-IBDCI x BANCO BOA VISTA S/A. A carta
de cita‡ao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. SAMAN-
THA DE MASCARENHAS SADE-

67.-REVISAO DE  CONTRATO-1234/2002-EMERSON COS-
TA DA FONSECA x BANCO FIAT S.A. -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

68.-INVENTARIO-1243/2002-MARIA ELIZIA ALVES DE
LIMA x JOSE FRANCISCO DE LIMA. 1) Como se trata de
inventario na forma de arrolamento, cumpra a requerente o dis-
posto no art.  1032 CPC. 2) Junte-se as certidoes do fisco mu-
nicipal, estadual e federal. 3) Tendo em vista que os meios de
cita‡ao nao foram exauridos, e conforme o disposto no art. 221
CPC, esgote todos os meios de localiza‡ao dos herdeiros An-
drea Aparecida Gomes e Jaime Aparecido de Lima, para poste-
riormente ser realizada a cita‡ao via edital. 4) Esclare‡a a re-
querente a que herdeira se refere a certidao de obito ao elencar
como filha “Maria”, bem como do que se trata a fatura da Sa-
nepar juntada a fl. 22. Intimem-se. Diligencias necessarias. -
Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1251/2002-ESPOLIO DE
MIGUEL ZATTAR e outros x BANCO DO BRASIL S/A -I-
Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao. II-Intime-se o
embargado para poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias.
III- Diligencias necessarias. Ap. 1335/00. -Adv. SADI BONAT-
TO-

70.-MEDIDA CAUTELAR-1257/2002-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x TROPICAL

COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA. 1. Estando presen-
te, em principio, no campo de cogni‡ao sumaria, os requisitos
de plausibilidade do direito invocado e do risco iminente de
dano, defiro a liminar requerida e determino a susta‡ao de pro-
testo do titulo mencionado na inicial, devendo o autor prestar
cau‡ao real ou fidejussoria no valor de R$ 678,61 em cinco
(05) dias, prazo dentro do qual comparecera para firmar o res-
pectivo termo. 2. Efetivada a medida, cite-se a parte requerida
com as advertencias legais. 3. Intime-se. -Adv. SAMUEL IE-
GER SUSS-
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PATRICIA DE MELLO 096 00461/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 129 01282/2002
PAULO JOSE GOZZO 010 00091/1996
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ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 028 01300/1997
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ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 074 01172/2001
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ROBERTO DOS SANTOS 070 00890/2001
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RONALDO LIMA MACHADO 072 01029/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 098 00485/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 034 00695/1998
ROSYMERI KEM BARBOSA 051 00742/2000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 014 00080/1997
SAULO BONAT DE MELLO 054 01127/2000
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 100 00573/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 048 00226/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 122 01111/2002
SIRLEIDE HASENAUER 016 00298/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 067 00605/2001
SUELY TEREZINHA BLACA 013 01067/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 124 01149/2002
TELMO DORNELLES 094 00431/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 031 00198/1998
UMBERTO GIOTTO NETO 121 01082/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 111 00891/2002
VALERIA CORTES CHAVES FRA 006 00490/1994

088 00064/2002
VANESSA VOLPI BELLERGARD 019 00421/1997
VICTOR GERALDO JORGE 029 01353/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 019 00421/1997
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 028 01300/1997
WALTER DOS ANJOS 018 00323/1997
WILLIAN VAN ERVEN DA SILV 053 01066/2000

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-677/1983-ANTO-
NIO BUENO PUCOVSKI x SERGIO BINI -Intime-se o cre-
dor, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob
pena de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará
com as custas desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-35/1988-BEMGE-
BANCO DO EST.MINAS GERAIS S/A x TURNER-IND.E
COM.PROD.OTICOS LTDA. -Intime-se o credor, pessoalmen-
te, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de extin-
çÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará com as custas
desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES-

3.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-864/1988-
ESTAC.LAVA RAPIDO IMPERADOR LTDA. x ECLEIA
COR’HOMME DE ASEVEDO- (f. 711) 1. Regularize-se a peça
de f. 708/709, porque apócrifa. Prazo: cinco dias. Pena: desen-
tranhamento. 2. Intime-se. Adv. ALEIDA BITTENCOURT
MARTINS KOWALSKI e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-829/1992-VARIG
S/A VIACAO AEREA x MARCOS SILVA DOS SANTOS -
Intime-se a credora, pessoalmente, para, em 48h, dar andamen-
to ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267,
III); arcará com as custas desta diligência em razÆo da sua
inércia. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-481/1994-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x EXPRESS-POST COM. DE CONF. LTDA
e outros- (f. 139) 1. A atual denominaçÆo social da credora é
FINANCEIRA ALFA S/A. 2. O Oficial de Justiça, em diligên-
cia anterior (f. 99), nÆo localizou bens passíveis de penhora.
2.1. Assim, deverá a credora, em cinco dias, indicar bens passí-
veis de constriçÆo ou dar indicadores da existência e localiza-
çÆo dos mesmos. 3. Intime-se. Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

6.-ORDINARIA LOCUPLETAMENTO ILIC-490/1994-AN-
DREA DE MELLO DA COSTA e outros x EMILIO PRINCI-
PE- Manifeste-se o credor quanto o ofício de f. 248/254. Adv.
VALERIA CORTES CHAVES FRANCA e GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

7.-CIVIL COLETIVA DE INDENIZACAO-659/1994-COOR-
DENADORIA ESTADUAL DE PROTECAO e outros x FELI-
PE ADM.DE CONS. S/C LTDA - (f. 473) 1. Defiro, como re-
querido (f. 466/467), devendo as custas e despesas (expedi-
çÆo) serem contadas e incluídas na conta geral e o respectivo
valor constar expressamente do mandado (carta precatória). 2.
Defiro (f. 468/471); cite-se a devedora... Providenciar remessa
e cumprimento da Carta Precatória. Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA, ANA LUCIA FIGUEIREDO DEMETERCO e
EDILSON AVELAR SILVA-

8.—1065/1995-JOAO ARACHESKI FILHO e outros x CCA
INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA -Aguarde-se por 30
(trinta) dias. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1272/1995-CITI-
BANK N.A. x ANTONIO C.B. GUIMARAES FILHO e ou-
tros- Ao credor, ante os ofícios de fls. 179/190. Adv. FABIO-
LA POLLATTI C. FLEISCHFRESSER, FERNANDA FRAN-
CO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY e MAURICIO JULIO FARAH-

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-91/1996-TRANS-
PORTADORA LANDREL LTDA x SUL AMERICA TER.,
MARIT.E ACIDENTES CIA DE SEGUROS - (f. 118) 1. A
personalidade bem como o patrimônio das pessoas jurídicas
sÆo distintos de seus sócios. 1.1. A declaraçÆo da desconsi-
deraçÆo da personalidade da pessoa jurídica é pressuposto para
o deferimento do pedido de responsabilizaçÆo direta dos sóci-
os da devedora em relaçÆo ao débito. 1.2. Os bens das pessoas
dos sócios de sociedade mercantil por cotas de responsabilida-
dew comercial, em princípio, nÆo respondem pelas dívidas da
sociedade... 2. Intime-se o credor para, em cinco dias, para
demonstrar que a pessoa juídica nÆo possui bens penhoráveis
e ainda que seu esvaziamento patrimonial seria atribuível a uma
das hipóteses: a) abuso de direito dos sócios; b) infraçÆo à lei;
c) fato ou ato ilícito; d) violaçÆo dos estatutos ou contrato
social; e e) inatividade ou encerramento da pessoa jurídica por
má administraçÆo a justificar o pedido de quebra do sigilo
bancário dos representantes legais da empresa devedora. 3.
Expeçam-se os ofícios, como requerido (f. 115/116), somente
em nome da empresa devedora. 4. Intime-se. -Adv. PAULO
JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE D. VIANNA e
NORANE ADELINA E. CALLIARI-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-271/1996-ULTRAFRIO
REFRIGERACAO LTDA e outros x UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO- (f. 247) 1. Sobre o laudo
de esclarecimentos de fls. 241/246, manifestem-se as partes.
Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, EURICO ORTIS DE
LARA FILHO, EUGENIO DE LIMA BRAGA, IVAIR CAR-
LOS DA SILVA, MARILI RIBEIRO TABORDA e ELISA
GOMES TORRES-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1063/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x OSVALDO FORTI -Intime-se o cre-
dor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, providencian-
do a distribuiçÆo e o cumprimento da carta precatória expedi-
da (f. 137v), sob pena de, após, implementada a providência do
parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e FABIO FORTI-

13.-MONITORIA-1067/1996-BANCO ITAU S.A. x GILBER-
TO FERNANDO CORREA - ME -Intime-se o credor, pessoal-
mente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de ex-
tinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará com as custas
desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, SUELY TEREZINHA BLACA, DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE B.
ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-80/1997-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- GR.ITAU x
LOGA COMERCIO REP. EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
-(fls.194/195) 1. · conta e preparo das custas remanescentes. 2.
Após, expeça-se alvará, como requerido às fls. 193. 3. Intime-
se. Preparar R$ 172,20. -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI e
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-

15.-DEPOSITO-259/1997-BANCO AUTOLATINA S.A. - DI-
VISAO VOLKSWAGEN x MARCELO APARECIDO PINA e
outros- Manifeste-se o autor quanto os ofícios de fls. 106/109 e
112. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-298/1997-ESP.
DE ARY TESSARI x JOEL SCHMOELLER e outros -Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER e
LEILA CRUZ VIEIRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-312/1997-DIBENS LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TADORA RADIANTE LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias.
-Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV,
MARCELO SILVA MALVEZZI e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

18.-EXECUCAO-323/1997-CALCADOS FRASUL LTDA x
GILSON REINERT - (f. 84) Ressalvado o direito dos funcio-
nários e Serventuário da Justiça de haverem seus créditos pela
via processual adequada, a teor do que dispäe o art. 585, V do
CPC, determinando o arquivamento dos autos, com as baixas
necessárias. Intime-se. -Adv. WALTER DOS ANJOS-

19.—421/1997-ELECTROLUX DO BRASIL S.A. x SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA- (f. 206) 1. Por
primeiro, determino seja a ré intimada para, em até três dias,
esclarecer se o depósito efetuado às fls. 201 foi para pagamen-
to do débito exequendo, ou, para garantia do juízo executivo,
bem como se manifestar quanto ao pedido de f. 205. 2. Intime-
se. Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELLERGARD e VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO-

20.-MONITORIA-486/1997-LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO x TADEU FELIX SERBAKE- Manifeste-se o credor, quanto
o ofício da Receita Federal. Adv. LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

21.-TUTELA-564/1997-JEAN CARLOS STOCCO x CARLOS
ALBERTO STOCCO- Retirar mandado e certidÆo ao INSS,
bem como, firmar Termo de Tutela. Adv. REGINA CARDOSO

DE A. A. COSTA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-569/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II-COND.III x LUIZ
CARLOS OLIVEIRA SILVA e outros- Ao autor, ante o ofício
da Copel. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA
A.KUCHLER-

23.-APREENSAO E DEPOSITO-611/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x MAURICIO CONOD - (f. 151) Expeça-se
outra deprecata, como requerido (fls. 149/150), anotando tra-
tar-se de segunda via em razÆo de extravio. Providenciar re-
messa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expedi-
çÆo = R$ 46,90). -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSI-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.—737/1997-GARANTE SERVICOS DE APOIO S.C. LTDA
x SERVIFONE MILTITELEFONIA LTDA -(fls.203) Manifes-
te-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ, CRISTIA-
NE TIEMI OTA, OTTO CARLOS POHL e FERNANDO FER-
NANDES-

25.-MONITORIA-1093/1997-BANCO BOAVISTA S.A. x JU-
AREZ ORANDES DA GRACA- (f. 168) Cumpra-se integral-
mente o item 2 do despacho de f. 160. Intime-se. (f. 160-2) A
seguir, antecipadas as custas (CPC, art. 19), depreque-se a ci-
taçÆo dos devedores e a realizaçÆo dos demais atos expropri-
atórios. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e GERAL-
DO MOCELLIN-

26.-EXECUCAO-1115/1997-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A. x PAULO BLASKOVSKI e outros -Intime-se o
credor, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito,
sob pena de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará
com as custas desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv.
NARCISO ADIR PETERS-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1269/1997-GOL-
DPLAST COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA x GOYANA S.A. IND.BRASILEIRAS DE MATERIAIS
PLASTICAS -Intime-se o credor, pessoalmente, para, em 48h,
dar andamento ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono
(CPC, art. 267, III); arcará com as custas desta diligência em
razÆo da sua inércia. -Adv. CYLLENEO PESSOA PEREIRA,
LUIZ ANTONIO DUARESKI e ROBERTO CAMPOS HIDAL-
GO-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-1300/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x ERASMO
DE JULIO JUNIOR e outros- Ao autor, ante o ofício de f. 130/
132. Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO e ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT-

29.-EXECUCAO-1353/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x
RESTAURANTE CANTO VERDE e outros- Manifeste-se o
exequente quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-1423/1997-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x CARLOS MAURICIO CARMAS-
SI- Deferido o pedido de vistas dos autos (f. 112), por cinco
dias. Adv. MARILZA MATIOSKI e ALCYON RICARDO
CARDOSO DE LIMA-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-198/1998-CONDOMINIO
CRISTAL - CONJUNTO EUCALIPTOS II - NU- e outros x
MARCO ANTONIO DE ANDRADE -Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias. -Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE, NADIENE XAVIER V. MARTINS e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-255/1998-BANCO
BMG S.A. x ANA CRISTINA DE FARIA -(fls.99) · conta e
preparo, Preparar: R$ 495,97. -Adv. MIEKO ITO-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-335/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS PIRINEUS II-I x JURANDIR AR-
RUDA e outros- Ao autor, ante o ofício da Copel. Adv. JOSE-
LIA A.KUCHLER-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-695/1998-FINAN-
CEIRA ALFA S.A. x TECCARBO COM. E REPRESENTA-
CAO DE AUTO PECAS LTDA e outros -(fls.79) Manifeste-se
o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JOAO OTAVIO SIMO-
ES NETO-

35.-MONITORIA-931/1998-SEBASTIAO JOSE MALACHI-
AS x LUIZ FERNANDO PROHMANN - (f. 59) Adiantadas as
custas (CPC, art. 19), cite-se a parte devedora para, em 24h,
pagar o débito ou nomear bens à penhora sob pena de, em nÆo
o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
o pagamento da dívida. Autorizo o Sr. meirinho a realizar as
diligências do seu múmus público, excepcionalmente, na for-
ma que prevê o par. 2º do art. 172 do Código de Processo Civil.
Intime-se. -Adv. ANDYARA MARIA DE MENEZES, ALE-
XANDRE DE F. ZUAN ESTEVES e EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN-

36.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-1144/1998-EU-
RICO DA SILVA MACHADO e outros x BANCO ITAU S.A.-
(f. 271) 1. Sobre a petiçÆo de f. 269 (e chaves a ela acostadas),
manifeste-se a ré. 2. Intime-se. Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CAROLINA MENKE DOETZER-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1159/1998-BORRACHA-
RIA ITUPAVA LTDA x MANOEL DE OLIVEIRA LEMOS-
(f. 29) Informe o procurador da embargante, em cinco dias, o
endereço completo e atual de sua constituinte. Intime-se. Adv.
DIRCEU CASAGRANDE e BENEDITO RODRIGUES DE

ALMEIDA-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-1420/1998-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO ANGELA MARIA x HÉLIO LUIZ DE ALMEIDA
OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte exequente, na pessoa de
seu representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta e
oito) horas, impulsionar o feito (EFETUAR O PAGAMENTO
DAS CUSTAS DE EXECUÇÇO DA SENTENÇA), sob pena
de extinçÆo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. MA-
NOEL ALEXANDRE S. RIBAS e MARCELO ZULIAN GO-
MES-

39.-DEPOSITO-1465/1998-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ALEXANDRE DOS
SANTOS DE AVILA- Manifeste-se o procurador do requerido
quanto ao pedido de f. 54. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e LUIZ CLAUDIO
NUNES LOURENCO-

40.-COBRANCA-547/1999-BANCO ABN AMRO S/A x EM-
BALABRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA e outros -Intime-se o autor, pessoalmente, para, em 48h,
dar andamento ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono
(CPC, art. 267, III); arcará com as custas desta diligência em
razÆo da sua inércia. -Adv. MAURICIO GOMM F. DOS SAN-
TOS-

41.-CAUTELAR-865/1999-FORD COMERCIO E SERVICOS
LTDA x SILVIO MAIRU SILVEIRA BEIRO- (f. 133) Arqui-
ve-se, com as baixas necessárias. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSINI-

42.-BUSCA E APREENSAO-1026/1999-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x RAMONA
MARIA ALDERETE- Ao autor, ante os ofícios de fls. 96/98.
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

43.-CAUTELAR-1171/1999-BANCO ITAU S/A x RONALDO
PEREIRA RAMOS -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.
LUCIANA BERRO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-1308/1999-MACIONE IRI-
NEU GONCALVES x OSNEI ALVES- (f. 125) 1. Reporto-me
ao r. despacho de f. 107. 2. Intime-se. (f. 107) Creio que a parte
nÆo esteja entendendo. O Judiciário nÆo tem como OBRI-
GAR a parte requerida a custear tais despesas. O que se espera
é que a requerente traga uma soluçÆo prática para a questÆo e
juridicamente posível dentro deste procedimento. Intime-se.
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, RAQUEL CRISTI-
NA BALDO e LUIS ALBERTO DOS SANTOS PACHECO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1386/1999-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIA-
NO DA ROSA GRAESER- Retirar os documentos desentra-
nhados, R$ 33,60. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1420/1999-VI-
LHENA MAQUINAS E SISTEMAS DE ESCRITORIO LTDA
x CARVOMAQ COMERCIAL DE MAQUINAS P/ ESCRITO-
RIO LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JOSE HE-
RIBERTO MICHELETO-

47.-MONITORIA-1439/1999-BANCO ITAU S.A. x ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER -(fls.234) Manifeste-se o credor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HA-
CHEM e ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-226/2000-EZIDIO GUERI-
NO e outros x BANCO RURAL S/A -Manifestem-se as partes
sobre a conta geral de fls.66, - total: R$ 1.481,56. -Adv. CAR-
LOS JUAREZ WEBER, ARARINAN KOSOP e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

49.-CAUTELAR-351/2000-PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA TRIGALE LTDA x REFRIGERACAO RIOSULENSE
LTDA- Aguarde-se, como requerido (f. 113). Intime-se. Adv.
JULIO CESAR DE SOUZA-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-518/2000-JUA-
REZ BABY SPONHOLZ x LETSTRADE S/A EXPORTACAO
E IMPORTACAO (LET’S ... e outros- (f. 207) 1. Aguarde-se,
como requerido. 2. Intime-se. Ao exequente, quanto os ofícios
de f. 208/210. Adv. JORGE ANDRES R. BERRIOS e APARE-
CIDO JOSE DA SILVA-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-742/2000-LUCI
YARA PFEIFER MIRANDA x DEMERCADO PROPAGAN-
DA LTDA -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente manda-
do. -Adv. ROSYMERI KEM BARBOSA e MICHELLE S. DE
A. GABANI-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-761/2000-AMERICAN EX-
PRESS DO BRASIL TEMPO & CIA x VANDRO HELEL CLI-
VER- Ao autor, ante o ofício da Copel. Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-1066/2000-CONDOMINIO
DO CONJNTO RESIDENCIAL BOM ABRIGO x HELVECIO
ALVES DOS SANTOS -(fls.69) Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ALESSANDRA MARA
SILVEIRA e WILLIAN VAN ERVEN DA SILVA-

54.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1127/2000-
N.A. TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA- (f. 51) A extin-
çÆo do processo pode se dar sob vários fundamentos, que ge-
ram consequências diversas no que pertine à imposiçÆo dos
ônus da sucumbência e a possibilidade de renovar-se o pleito
sob a mesma causa de pedir, conforme a extinçÆo de sê com
ou sem julgamento de mérito, a teor do que dispäe o art. 26 do
CPC. Na petiçÆo de f. 31, noticiam as partes a realizaçÆo de
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acordo, fundamentando o pedido do inc. III do art. 269 do CPC,
mas requerem a desistência da açÆo. Esclareçam as partes, em
cinco dias. Intime-se. Adv. FABIO DUTRA, RICARDO GIO-
VANNETTI, HEROLDES BAHR NETO, SAULO BONAT DE
MELLO e ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1255/2000-CARLOS MAU-
RICIO CARMASSI x PARQUE RESIDENCIAL FAZENDI-
NHA- (f. 47) Aguarde-se o cumprimento do despacho proferi-
do, nesta data, nos autos em apenso (nº 1427/97). Intime-se.
Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e MARILZA
MATIOSKI-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-1290/2000-FIAT ALLIS
LATINO AMERICANA LTDA x STEC SERVICO
TERRAPL.EXP. E COMERCIO LTDA e outros -(fls.114/115)
1. · conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, tornem-
me conclusos para homologaçÆo (f. 64/67 e 97). 3. Intime-se.
Preparar R$ 73,50. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
EDUARDO AUGUSTO LOMBARDI-

57.-MONITORIA-1337/2000-HIPER CHEQUE ADMINIS-
TRACAO E SERVICOS LTDA x UNISERV-
COOP.MULTIFUNCIONAL DE PREST.DE SERVICOS -A
citaçÆo por edital se faz depois de esgotados todos os meios
possíveis no sentido de localizar o acionado e nas hipóteses
previstas nos arts. 231 e 232, sob as penas do art. 233, todos do
CPC... Manifeste-se a autora, em cinco dias. Intime-se. -Adv.
JEFERSON ANTONIO ERPEN e ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA-

58.—17/2001-CRISTINA MARIA MONTANARI CESARIO
PEREIRA e outros x ESP. DE ADILIA DIAS MONTANARI e
outros- Defiro (f. 60), por cinco dias. Intime-se. Adv. ANA
CRISTINA CESARIO PEREIRA-

59.-ORDINARIA-79/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SAN GERMAN x STELLA SURUGI LEPREVOST -Manifes-
te-se a requerida, quanto a devoluçÆo dos A.Rs., fls. 135/140,
caso queira que a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de
Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento
das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA, GRACIELA DA COSTA MACHADO VI-
TURI e REGINA CELIA GOMES GUIMARAES-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-180/2001-VI-
LALBA ALVES DO NASCIMENTO x ROZENILDA MEN-
DES ADAO- Ao exequente, ante o ofício da Copel. Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

61.-INTERDICAO-355/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CUSTODIO DA SILVA-(f. 70) “No-
meio a Dra. Tania M. Zanier, perita do Juízo... Intime-se.” Adv.
ANA CRISTINA M. BRANDAO e CURADORA ESPECIAL-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-382/2001-RONI CARLOS
CARDOZO x ROGERIO DA SILVA PINTO- Ciência ao autor
quanto o ofício do Detran. Adv. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, JOAO SOARES DOS REIS e DARLENE COSTA NEI-
ZER-

63.-DECLARATORIA-391/2001-MESOCLIN - CLINICA
MEDICA DE MESOTERAPIA LTDA x EDITORA KANAL
LTDA e outros - (f. 75) Justifique a procuradora da autora, em
cinco dias, por qual razÆo permaneceu com os autos em carga
por mais de 1 ano (f. 71v). No mesmo prazo, deverá a autora
trazer aos autos seus atos constitutivos. Intime-se. Retirar o
ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. IVONE STRUCK e
GERALDO BONNEVIALLE B. ARAUJO-

64.-INVENTARIO-431/2001-TEREZINHA RONCAGLIO
DOS ANJOS x ESPOLIO DE NILSON JOSE CARDOSO DOS
ANJOS- Firmar Termo de CessÆo de Direitos de MeaçÆo e
Hereditários, fls. 51. Adv. CLOVIS JOSE G.DISTEFANO-

65.-INDENIZACAO-444/2001-JOAO RICARDO FERRER x
CESAR AUGUSTO VIANA e outros- (f. 142) 1. Quanto a mi-
nuta do edital, deve o autor atender as exigências contidas no
Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado. 2. Intime-se. Adv. JOAO RICARDO FERRER e
JOAO CARLOS BELO NETO-

66.-BUSCA E APREENSAO-479/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELIZEU CALIARI - (f. 49) A liminar já foi cum-
prida; resta apenas a citaçÆo do réu. Desentranhe-se o manda-
do para este fim, observando sr. meirinho o endereço indicado
às f. 48. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para desentranhamento do competente man-
dado. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-605/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MEGER & SORATO LTDA
e outros - (f. 45) 1. Reduza-se a termo a penhora, intimando-se,
a seguir, a parte devedora para, querendo, interpor embargos,
no prazo de dez dias, e por este ato constituído depositário do
bem penhorado (CPC, art. 659, par. 5º), o devedor CENÉZIO
SORATO. 2. Registre-se a penhora. Oficie-se. 3. Intime-se. Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

68.—667/2001-BERNADETE BENATO x SENI DOS SAN-
TOS MENDES e outros -Desnecessária a dilaçÆo probatória,
pois a matéria discutida nestes autos é estritamente de direito,
comportando, assim, o julgamento do processo no estado em
que se encontra. Contados e preparados, anote-se e voltem con-
clusos para sentença. Int. -Adv. FABIO ROBERTO MOTTA
VIEIRA, ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA
DE-NEZ e CURADORA ESPECIAL-

69.-EXECUCAO HIPOTECARIA-870/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x LUIZ CARLOS OLIVEIRA FREI-
TAS e outros- (f. 72) 1. Diga a credora o que for de seu interes-
se. 2. Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

70.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-890/2001-EDISON
FERREIRA DA SILVA x JOSE ADMAR PROCOPIAK- Reti-
rar a Carta de AdjudicaçÆo (R$ 105,00). Adv. ROBERTO DOS
SANTOS, RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO e CURA-
DORA ESPECIAL-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-962/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x SANDRA DE LIMA -(fls.42/43) 1. Preparadas as custas re-
manescentes, arquive-se. 2. Intime-se. Preparar: R$ 22,40. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

72.-DECLARATORIA-1029/2001-JANDIR WITTI x BANCO
FIAT S/A- (f. 84) ·s partes, por dez dias (prazo comum), se
pronunciarem sobre o laudo pericial juntado às dls. 61/81. Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES, RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

73.-DEPOSITO-1050/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED. FINANC. E INVEST. x JOEL DE PAULA MOURA -
(f. 81) 1. Defiro o pedido de citaçÆo dos réus por edital, com
prazo para publicaçÆo de quinze (15) dias, a contar da intima-
çÆo deste despacho, na forma do inciso III do art. 232 do CPC;
e de 20 (vinte) dias para que se considere realizada a citaçÆo
(inciso IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a autora à san-
çÆo prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hi-
pótese. 2. Deve a autora trazer ao bojo dos autos a minuta do
edital, conforme determinaçÆo do Código de Normas. 3. Inti-
me-se. -Adv. ALCEU GARCIA JUNIOR, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

74.-DEPOSITO-1172/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x DISTRIBUIDORA DE CAL-
CADOS OMODEI LTDA- 1. Defiro o pedido de f. 75. Oficie-
se, como requerido. 2. Diga a parte autora sobre o porssegui-
mento, ou nÆo, do feito. 3. Intime-se. Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e CARLOS MASSAITI HIGUTI-

75.-BUSCA E APREENSAO-1193/2001-BANCO OURIN-
VEST S/A x LINDOMAR DA ANUNCIACAO -Intime-se o
autor, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, in-
clusive, a cessÆo do crédito somente noticiada à f. 4, sob pena
de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará com as
custas desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

76.-DEPOSITO-1211/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEONI TEREZA RIBAS -
(fls.61) Preparar: R$ 48,74. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBA-
CHER-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1246/2001-JAI-
RA APARECIDA DE ALMEIDA PAITRA x ANTONIO AR-
LINDO FAGUNDES- (f. 40) 1. Deve a credora trazer ao bojo
dos autos certidÆo atualizada do registro de Imóveis, possibi-
litando assim cumprir a norma cogente estampada no par. 5º do
art. 659 do CPC. 2. Intime-se. Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1295/2001-COMAX IN-
DUSTRIA E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD x
BANCO VOLVO S/A SUCESSOR DE TRANSBANCO- (f.
221) 1. Aguarde-se a designaçÆo de Juiz de Direito Substitu-
to, para me auxiliar nos serviços desta Vara Cível, restabele-
cendo o tÆo almejado e esperado regime de exceçÆo (dois
juízes em cada Vara), haja vista o descomunal volume de servi-
ço, invencível por um só magistrado (5.412 processos em an-
damento nesta 18ª Vara Cível). 2. Intime-se. Adv. ORSIDNEI
APARECIDO ORRICO JUNIOR, GENI WERKA e RAFAEL
JAEGER ANDRADE-

79.-DEPOSITO-1435/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A. x
MARCIO LUIZ ZAVASKI -(fls.50) Manifeste-se o autor, so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ELISA GOMES
TORRES-

80.-INDENIZACAO-1466/2001-TRANS-GUAIRA LTDA e
outros x VERA CRUZ SEGURADORA -Manifeste-se o autor,
quanto a devoluçÆo do A.R., FLS. 112/114, caso queira que a
citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. -Adv. MARCIUS FONTOURA
LASS, ANA HELOISA ZAGONEL e OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR-

81.-DEPOSITO-1584/2001-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JULIO CESAR FERNANDES TEIXEIRA- Manifeste-se o au-
tor quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e ANGELA ES-
SER-

82.-EXECUCAO-1593/2001-PAULO ROBERTO CASTAG-
NOLI e outros x RICARDO HEY NETO -(fls.56) Manifeste-
se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

83.-ARROLAMENTO-1611/2001-IVANILDE DO ROSARIO
x ESPOLIO DE ZILDA SIQUEIRA DO ROSARIO e outros -
Retirar os ofícios dirigidos à Receita Federal e Estadual. -Adv.
HELIO DUARTE NUNES-

84.-INVENTARIO-1641/2001-TEREZINHA FRANCISCONI
DE MELLO x ESPOLIO DE JEFERSON RAPOSO DE MELO-
(f. 45) Sobre o laudo da Fazenda Estadual de f. 34, manifeste-
se a inventariante, em cinco dias. Intime-se. Adv. DEISE COR-

REA MONTEIRO DE B. HINZ-

85.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1645/2001-CLEO-
NI TEREZA RIBAS x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -(fls.51) Preparar: R$ 9,61. -Adv.
LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER e ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-46/2002-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S.C. LTDA x ADILSON
OLIVEIRA SILVA FRANCA - M.E.- (f. 34) 1. Defiro o pedido
de f. 33. Aguarde-se, como requerido. 2. Intime-se. Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS-

87.-INTERDICAO-51/2002-ROSANE MOZELE x PATRICIA
MOZELE- (f. 40) 1. Sobre o laudo pericial de f. 39, manifeste-
se a requerente, no prazo de dez dias. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-64/2002-EMILIO PRINCI-
PE x IRIA MAGANHOTTI DE MELLO- (f. 13) 1. O juízo da
execuçÆo ainda nÆo está seguro pela penhora de bem(ns),
razÆo porque a essa altura dos acontecimentos impossível se
apresenta a oposiçÆo de embargos, pelo devedor (inteligência
do art. 738, I do CPC). Portanto, somente depois da garantia
legal analisarei sobre a admissibilidade, ou nÆo, dos articula-
dos embargos. 2. Intime-se. Adv. GUATACARA SCHENFEL-
DER SALLES e VALERIA CORTES CHAVES FRANCA-

89.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-66/2002-Q.G.
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x EMILIO
BATTISTELLA -(fls.47/48) Manifeste-se o exequente, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS e JULIANA LIMA PETRI-

90.-BUSCA E APREENSAO-137/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x DAVI DA SILVA
ROSA -(fls.37/38) · conta e preparo. Intime-se. Preparar: R$
15,40. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

91.-SUMARIA DE COBRANCA-243/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MATER x CLAUDEMIRO SOARES DE OLI-
VEIRA - (f. 117) 1. Defiro a gratuidade de justiça ao réu, nos
termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a
signatária da contestaçÆo, independentemente de pagamento
de honorários advocatícios. 2. Quanto à impugnaçÆo à con-
cessÆo da gratuidade, deverá o autor observar o disposto no
par. 2º do art. 4º da Lei 1060/50. 3. Sem prejuízo do disposto
do art. 359 do CPC, intime-se o autor para trazer aos autos o
contrato de prestaçÆo de serviços firmado com a empresa Ga-
rante. 4. Intime-se. -Adv. BEATRIZ SANTI e REGINA YURI-
CO TAKAHASHI-

92.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-283/2002-MA-
RIA EUCLAIR RAMM x MANUTEL DISTRIBUIDORA
LTDA- (f. 58) 1. Tendo em vista que a credora/exequente pre-
tende que a penhora recaia sobre a renda diária de empresa
sócia da devedora/executada, hipótese admissível, mas que exige
a nomeaçÆo de administrador estranho à lide, e, ainda, que
quando por vários meios o credor puder promover a execu-
çÆo, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso
para o devedor (art. 620, CPC), diga MARIA EUCLAIR
RAMM, no prazo de cinco dias, se efetivamente, insiste no
requerimento, sem olvidar dos dispêndiosa que a medida certa-
mente imporá. 2. Intime-se. Adv. FABIULA MULLER-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-366/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ALCIONE PEREIRA- manifeste-se o
autor quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

94.-SUMARIA DE COBRANCA-431/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA BRAVA x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO
MYLLA - repres. pela ... e outros - (f. 156) 1. Admito a substi-
tuiçÆo de ARTHUR MYLLA por seu espólio... Por fim, a cita-
çÆo por edital se faz depois de esgotados todos os meios pos-
síveis no sentido de localizar o acionado, no caso, a inventari-
ante dos bens deixados por JoÆo Antonio Mylla, e nas hipóte-
ses previstas nos arts. 231 e 232, sob as penas do art. 233,
todos do CPC. Manifeste-se a autora, em cinco dias. Intime-se.
-Adv. TELMO DORNELLES-

95.-DEPOSITO-443/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x VALDEMAR DA SILVA- (f.
28) Recolha-se eventual diferença no depósito inicial e Funre-
jus. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

96.—461/2002-PAULO ROBERTO LOURENCO x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventual
cabimento do julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. -Adv. PATRICIA DE MELLO e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

97.-COBRANCA DE AUTOS-467/2002-SERGIO FERNAN-
DO GUSSO x RICARDO FEITOSA DE ARAUJO- (f. 78) 1.
Até que o mandante sejá válida e inequivocadamente notifica-
do da renúncia - e esse é mister que se comete ao renunciante,
CPC, art. 45 - prossegue ele na defesa dos interesses de seu
constituinte. 2. Manifeste-se o requerente, em cinco dias. 3.
Intime-se. Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

98.-ARROLAMENTO-485/2002-SALETE SANTOS REBEN-
TISCH x ESPOLIO DE GERMANO WILLY JOAO REBEN-
TISCH- (f. 50) Cumpra-se integralmente a decisÆo de f. 41.
Intime-se. Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

99.-BUSCA E APREENSAO-488/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MADEQUIMI-
CA IND. E COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA- Ao

autor, ante o ofício do Detran. Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

100.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-573/2002-JOSE STI-
VAL SOBRINHO x JOSE FELDHAUS JUNIOR -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado de notificaçÆo. -Adv.
SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

101.-REINTEGRACAO DE POSSE-642/2002-GRZEGORZ
STANISLAW DROZDZ e outros x JOAO ROQUE DE AN-
DRADE -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo apresenta-
da pela Curadora Especial. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS-

102.—673/2002-E. MACHADO & MACHADO LTDA x BAN-
CO ITAU S/A - (f. 441) Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir,
esclarecendo sua finalidade e importância para a soluçÆo da
lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do
feito no estado em que se encontra. -Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

103.-EXECUCAO-689/2002-ANGELA DONIZETI DA SILVA
e outros x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA - BRADES-
CO SEGUROS S/A - (f. 56) 1. Dê-se ciência aos credores (f.
55). 2. Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob
as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária
da inicial, independentemente de pagamento de honorários ad-
vocatícios. 3. Recebo a petiçÆo de fls. 52/54 como emenda da
inicial...Intime-se. -Adv. LUCELIA MARIA COLLE-

104.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-703/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x AUTO POSTO MG LTDA e
outros -(fls.29) Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

105.-INTERDICAO-705/2002-EVA NICO DLUGOSZ x ALI-
NE NICO DLUGOSZ- (f. 32) “Nomeio a Dra. Tania M. Zani-
er, perita do Juízo... Intime-se.” Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-708/2002-SUELI MARIA
DO ROCIO SUTIL DE QUEIROZ x WALDIR LUIZ BECKER
-Manifeste-se o autor, quanto a devoluçÆo do A.R., caso quei-
ra que a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justiça,
fls. 40/42; com base no art. 19 do CPC, providencie o paga-
mento das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv.
MARKLEA DA CUNHA FERST-

107.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-831/2002-DEAMIR
TEREZINHA PELLANDA GABARDO x CENTRAL DE CO-
BRANCAS S.C. LTDA e outros -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentranha-
mento do competente mandado. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

108.-RESCISAO DE CONTRATO-853/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x LUDOVICO SERPA - Defiro (f. 33);
cumpra-se integralmente o item 2 do despacho de f. 25. Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. ELIZA-
BETH BERTINATO-

109.-INDENIZACAO-854/2002-FABIO FRANCISCO BAP-
TISTA DE QUEIROZ x BANCO INTER AMERICAN EX-
PRESS S/A -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco)
dias, quais as provas que, efetivamente pretendem produzir em
abandono de suas teses, guardando pertinência, e demonstran-
do a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a
matéria em disceptaçÆo, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv. MARCIA REGINA N.
DE SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO NETO, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

110.—878/2002-GILSANE APARECIDA KUSS GODOY x
FORMATA IMOVEIS LTDA - (f. 128) 1. Por primeiro, faça
prova a autora do pagamento relativo a diligência do Sr. Oficial
de Justiça. 2. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco)
dias, quais as provas que, efetivamente pretendem produzir em
abandono de suas teses, guardando pertinência, e demonstran-
do a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a
matéria em disceptaçÆo, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv. MAURICIO VIEIRA e
CARLOS BUCK-

111.-INDENIZACAO-891/2002-NEUZA MARIA DOS SAN-
TOS x TAM LINHAS AEREAS S.A. -Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para
a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES-

112.-DECLARATORIA-899/2002-VALQUIRIA COSTA BE-
ZERRA x BANCO ITAU S.A. -Manifeste-se o autor sobre a
contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. RODRIGO
GUIMARAES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

113.-SUMARIA DE COBRANCA-943/2002-CONJUNTO
HABITACIONAL JULIANA LIZ x GILBERTO ASSUNCAO
-(fls.75) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (art. 19 - R$ 40,00).-Adv. MOEMA REFFO S. MAN-
ZOCHI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
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114.-BUSCA E APREENSAO-971/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x CESAR ELIAS DE ARAUJO-Deferido o
pedido de suspensÆo por quinze dias. Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

115.-BUSCA E APREENSAO-1014/2002-AUTOCAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSEMARI
PEREIRA RIBAS -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

116.-RESCISAO DE CONTRATO-1016/2002-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x AHIL GOU-
VEIA -(fls.31/32) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. ANDREA RICCETTI BUENO FUS-
CULIM-

117.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1035/2002-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO
S.A. x JOSE MOACIR DE OLIVEIRA -(fls.24) Manifeste-se o
exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MARCELO BERVIAN-

118.—1042/2002-ANTONIO IZIDORO x ESPOLIO DE LI-
CERIA IZIDORO ALVES - (f. 21-3) O pedido de alvará deve
ser formulado em autos apartados, segundo determinaçÆo do
Código de Normas. (f. 27) 1. Defiro a gratuidade de justiça à
autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-
lhe patrona a signatária da inicial, independentemente de paga-
mento de honorários advocatícios. 2. Deve o inventariante cum-
prir o item “3” do despacho de f. 21. 3. Intime-se. -Adv. CAR-
LOS DELAI-

119.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1050/2002-
FORMATA IMOVEIS LTDA x GILSANE APARECIDA KUSS
GODOY -(fls.) 1. · conta e preparo das custas remanescentes.
2. Após, anotando-se no livro carga, para decisÆo, retornem
os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 499,61. -Adv.
CARLOS BUCK e MAURICIO VIEIRA-

120.-BUSCA E APREENSAO-1065/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ADRIANA PEREIRA DE CRISTO - Manifes-
te-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, f. 21 e
ofício do Detran.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

121.-REPARACAO DE DANOS-1082/2002-VISAO ADMI-
NISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçÆo e documentos apresentados.
-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ-

122.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1111/2002-ZEI-
VANEZ MARY BUCHMANN DE MATTOS x ADAO NOVA-
CKI e outros- (f. 59) 1. Intime-se a credora para, em mais cinco
dias, dar atendimento aos itens 2/4 do desp. de fls. 50/51. 2.
Desentranhem-se os títulos (f. 16/42), ficando cópia conferida
nos autos, permanecendo os originais sob a guarda do Sr. Es-
crivÆo de local de segurança da Escrivania. 3. Intime-se. Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA-

123.-ORDINARIA-1133/2002-MARCELO MANFREDINI e
outros x BANCO BANESTADO S.A. - BANCO ITAU S.A.
CRED.IMOB.- (f. 74) 1. Recebo a petiçÆo de fls. 71/73 como
emenda da inicial...2. Defiro a prorrogaçÆo do prazo requeri-
da às f. 73, devendo, no mesmo prazo, o autor esclarecer a
quem endereçará sua pretensÆo, se BANCO BANESTADO S/
A ou BANCO ITAÃ S/A CRÉDITO IMOBILIµRIO. 3. Intime-
se. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

124.-BUSCA E APREENSAO-1149/2002-BANCO DIBENS S/
A x EMERSON GASPARIN- (f. 16) Deferido o pedido de pra-
zo requerido pelo autor. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

125.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1159/2002-OPP
QUIMICA S/A x PLASTICOS DO PARANA LTDA- Manifes-
te-se o exequente quanto a nomeaçÆo de bens à penhora. Adv.
CAIO AUGUSTO S. COSTA e ASSIS CORREA-

126.-MONITORIA-1209/2002-SIDNEY DA SILVA x EMER-
SON ALVES DE ANDRADE- (f. 15) Intime-se o autor para,
em mais cinco dias, dar atendimento ao item 1 do despacho de
f. 10/11. Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

127.-INVENTARIO-1228/2002-RITA DE CASSIA BUCCI
MARTINS MORO x ESPOLIO DE FRANCISCO ALBERTO
MORO- (f. 08) 1. Nomeio inventariante RITA DE CASSIA
BUCCI MARTINS MORO, sob compromisso a ser prestado
em cinco dias. Firmar Termo de Compromisso às fls.09. Adv.
LUIR CESCHIN-

128.-SUMARIA DE COBRANCA-1230/2002-CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I COND. XV - LOTE 06 ... e outros x
GILMAR DE OLIVEIRA -Manifeste-se o autor, quanto a de-
voluçÆo do A.R., f. 62/64, caso queira que a citaçÆo seja efe-
tivada através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do
CPC, providencie o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do mesmo. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

129.-EMBARGOS A PENHORA-1282/2002-MARCO ANTO-
NIO DE PAULI x VALMIR SCHREINER MARAN e outros -
”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decên-
dio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I;
284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido do-
cumento somente estará validado para fins processuais, nÆo
autorizando, consequentemente, o mandatário à prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes espe-
ciais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da
parte interessada. Intime-se.” -Adv. PATRICIA PIAZZAROLI
e JULIO ASSIS GEHLEN-
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ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 009 00380/1998
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 034 00555/2002
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 026 00351/2001
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 009 00380/1998

008 00069/1997
AURELIANO PERNETTA CARON 024 01020/2000
CARLA BEUX 002 00043/1992
CARLEDES ELIAS DO CARMO 012 01449/1998
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 007 01156/1995
CARLOS AUGUSTO WEBER 014 00162/1999
CARLOS FERNANDO CORREA DE 014 00162/1999
CELSO ALVES FERREIRA FILH 022 00827/2000
CESAR AUGUSTO CARVALHO 033 00277/2002
CESAR AUGUSTO GAVRON 006 01098/1995
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 031 00218/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 004 00529/1995
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 018 01372/1999
DAVI DEUTSCHER FILHO 027 00623/2001
DEBORAH GUIMARAES 041 01186/2002
EDUARDO ALBERTO M VIRMOND 003 00187/1993
EDUARDO ROCHA VIRMOND 003 00187/1993
EDULA WILLE POSNIAK 024 01020/2000
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 036 00680/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 023 00840/2000
FABIANA SILVEIRA 018 01372/1999
FABIANO KRAUSE DE FREITAS 009 00380/1998
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 030 00097/2002
FABIO PACHECO GUEDES 037 00703/2002
FABIO REIMANN 040 01091/2002
FERNANDA WILLE POSNIAK 024 01020/2000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 010 01039/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 004 00529/1995
FLAVIO RUFINO SIWERDT 036 00680/2002
FLORESBA PAIM VIEIRA 020 00363/2000
FRANCISCO BRAZ NETO 041 01186/2002
GENESIO TAVARES 001 00307/1990

022 00827/2000
GUILHERME DE SALLES GONCA 033 00277/2002
GUILHERME KLOSS NETO 024 01020/2000
GUILHERME RODRIGUES 003 00187/1993
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 010 01039/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 029 01291/2001
IVONE STRUCK 001 00307/1990
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 002 00043/1992
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 019 00109/2000
JORGE CLARO BADARO 042 01245/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 002 00043/1992

019 00109/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 028 01211/2001
JOSE DO CARMO BADARO 042 01245/2002
JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 005 00917/1995
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 014 00162/1999
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 036 00680/2002
JULIO FARAH NETO 029 01291/2001
JULIO JACOB JUNIOR 028 01211/2001
KARIME MONASTIER FARAH 029 01291/2001
KARINE SIMONE POFAHL 018 01372/1999
KATHIA RAQUEL RUPPENTHAL 012 01449/1998
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 030 00097/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 002 00043/1992
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 035 00640/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 003 00187/1993
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 011 01043/1998
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 002 00043/1992
MANOEL CARLOS DA SILVA 007 01156/1995
MANOEL DINIZ NETO 033 00277/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 011 01043/1998
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 014 00162/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 013 01522/1998
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 032 00244/2002

029 01291/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 027 00623/2001
MARIA SONIA SOUZA 033 00277/2002
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 004 00529/1995
MAURICIO JULIO FARAH 029 01291/2001
MIEKO ITO 002 00043/1992
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 013 01522/1998
MYCHELLE FORTUNATO 013 01522/1998
NAURE FELIZ 002 00043/1992
NORBERTO TREVISAN BUENO 002 00043/1992
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 001 00307/1990
PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 039 00906/2002
PAULO JOSE GOZZO 028 01211/2001
PAULO SERGIO GUEDES 012 01449/1998
PAULO VINICIUS DE LIMA 015 00414/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 006 01098/1995
PEDRO LUIZ NUNES 006 01098/1995
PEDRO PAULO PAMPLONA 005 00917/1995

017 00822/1999
PEDRO ROBERTO NETO 043 01283/2002
PERCY ARAUJO 038 00753/2002
REGES JOSE REIMANN 040 01091/2002

RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 026 00351/2001
RICARDO HEGENBERG 020 00363/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 001 00307/1990

022 00827/2000
ROMY CARRARO BARBOSA 016 00759/1999
ROSANA MENDES 036 00680/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 004 00529/1995
SAMIR THOME 007 01156/1995
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 025 00144/2001
SERGIO R. RODRIGUES 026 00351/2001
SILVIO BRAMBILA 016 00759/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 002 00043/1992
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 006 01098/1995

026 00351/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 021 00558/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 009 00380/1998
SUZANA V. MANOCCHIO 037 00703/2002
TATIANA BARBIERO 033 00277/2002
TERESINHA P. DE BRITO DE 012 01449/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 015 00414/1999
WALDIR LESKE 024 01020/2000
WINICIUS RUBELE VALENZA 030 00097/2002
ZENICE MOTA CARDOZO 010 01039/1998

1.-COMINATORIA-307/1990-MUNIR ANTONIO DAVID x
WALTER SCHWYZER- Para a arrematação do(s) bem(ns) pe-
nhorados, designo as data de 02/12/02, e 16/12/02 às 13:35
horas. Expeça-se edital, cuja publicação fica dispensada, com
observância dos requisitos do artigo 686 do Código de Proces-
so Civil, consignando-se , ainda, que o preço da arrematação
não poderá ser inferior ao da avaliação ( parágrafo 3º), em ne-
nhuma das oportunidades acima designadas. Intime-se pesso-
almente o devedor ( artigo 687, parágrafo 5º, CPC). Initme-se o
credor por seu advogado. ( Edital à disposição).Adv. ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, AFONSO CELSO NUNES, IVONE
STRUCK, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS e GENESIO
TAVARES-

2.-INTERDITO PROIBITORIO-43/1992-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x SOCIEDA-
DE CULTURAL 21 DE ABRIL e outros- Ante o retorno dos
autos manifeste-se a parte interessada, em cinco dias. Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, NORBERTO TREVISAN
BUENO, NAURE FELIZ, CARLA BEUX, MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ, JOSE CARLOS BUSATTO, JO-
AQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO N.
LOYOLA-

3.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-187/1993-IANKI
CONSTRUCOES CIVIS E EMPREEND. IMOB. LTDA x
MANUEL ISALINO CARDOSO -Intime-se o procurador Dr.
GUILHERME RODRIGUES, com carga dos referidos autos
desde a data de 29/05/2002, a promover a devolução dos mes-
mos em Cartório no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EDUARDO ROCHA
VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES e EDUARDO AL-
BERTO M VIRMOND-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-529/1995-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MINI MER-
CANDO AREIA BRANCA LTDA e outros- Tendo o exequen-
te requerido extinção do feito ( f. 161), julgo extinta a presente
execução de título judicial, com amparo no artigo 794, III, do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-917/1995-PEDRO PAU-
LO PAMPLONA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-
Ante a cessão de crédito noticiada à f. 209.210, entre o Autor e
seu Procurador, defiro a substituição processual do pólo ativo,
passando nele figurar o procurador do Autor, Pedro Paulo Pam-
plona. Procedam-se as retificações necessárias e anote-se na
capa dos autos. Intime-se a parte Autora para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.Adv. AFON-
SO CELSO NUNES, PEDRO PAULO PAMPLONA e JOSE
HENRIQUE DE ARAUJO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE -ORDINA-1098/1995-MA-
RIA EDITHE WOLF NEVES x ELIAS MARTINHO RIBEI-
RO- Considerando a manifestação de f. 167, cabe à Requeren-
te indicar o valor para complementação do depósito.Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI, PEDRO LUIZ NUNES, CE-
SAR AUGUSTO GAVRON e SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA-

7.-DEMARCACAO-1156/1995-SOCIEDADE THALIA x
CONFEITARIA HOLANDESA LTDA. e outros- Aos arbitra-
dores para que se manifestem acerca do pagamento noticiado
às f. 137. Autorizo, desde já, o levantamento da quantia de R$
900,00 ( termo de depósito de f. 138). Adv. SAMIR THOME,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MANOEL CARLOS DA
SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/1997-SERGIO
MACIEL MOLTENI x BENEDITO JORGE BORGES E OS-
MILDA MARQUES BORGES -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA-

9.—380/1998-JOANITA FERRARO MILLEO x SILVIA DO
NASCIMENTO DIAS TJUJI- Vistos etc... Isto Posto, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, com amparo no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo e baixa necessárias. Custas
de lei. P.R.I. Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, FABIANO
KRAUSE DE FREITAS e SONIA ITAJARA FERNANDES-

10.-USUCAPIAO-1039/1998-CARLOS HONORATO DE OLI-
VEIRA x ALBERTO FOGGIATO- Faculto a manifestação do

Autor sobre o petitório do Instituto Nacional do Seguro Social,
em cinco dias. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
ZENICE MOTA CARDOZO e FERNANDO GUSTAVO KNO-
ERR-

11.—1043/1998-ALICE MIEKO LENZ e outros x FELICIA-
NO RODRIGUES TEIXEIRA e outros- Reafirmo o entendi-
mento externado no despacho de f.95. Não há por que se defe-
rir a dilação de prazo requerida à f. 96. Adv. MARA ANGELI-
TA NESTOR FERREIRA e LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO-

12.—1449/1998-AGA SOCIEDADE ANONIMA x ASSOCI-
ACAO MEDICA BENEFICIENTE SAINT CLAIRE- Manifes-
tem-se as partes se tem interesse na produção de prova oral,
depoimento pessoal e inquirição de testemunhas, em cinco
dias.Adv. ANA TERESA MARCAL DE ARAUJO, PAULO
SERGIO GUEDES, ANDRE FERNANDO PRETTO PAIM,
KATHIA RAQUEL RUPPENTHAL, TERESINHA P. DE BRI-
TO DE OLIVEIRA e CARLEDES ELIAS DO CARMO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1522/1998-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODY DA
GAMA- Recebo a petição de f. 64/69 como emenda da inicial.
Por conseq•ência, fica revogada a decisão de f. 23, sendo ne-
cessária a retificação na autuação e na distribuição para ação
de rescisão de contrato. Sobre o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela para o fim de ser a Autora reintegrada na posse do
bem objeto do contrato celebrado entre as partes, é ele indefe-
rido. Não caracterizam o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação as alegações de que “a arrendatária po-
derá proceder a ocultação do bem arrendado, ou por se tratar
de bem móvel, o mau uso, a má conservação e desgaste natural
do tempo, depreciem seu valor a tal ponto que o bem se consti-
tua em prejuízo ao suplicante, que não conseguirá recuperar o
capital empregado na aquisição do bem”. À propósito:...  Ex-
peça-se precatória para citação do Réu a fim de que, requeren-
do, conteste a presente no prazo de 15 dias.Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MYCHELLE FORTUNATO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1999-BAN-
CO CITIBANK S.A. x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVER-
SAL S.A. e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte. -Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
CARLOS AUGUSTO WEBER, JOSE ROBERTO RUTKOSKI
e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-414/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x STRASSE TRANS-
PORTE RO DE CARGA- Intime-se o Autor para proceder a
devolução do véiculo à Ré no prazo de 10 dias, ciente de que
não o fazendo será procedida a execução judicial, na forma
requerida por esta.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

16.-USUCAPIAO-759/1999-CONSTRUTORA GUETTER
LTDA x - Defiro a perícia requerida pelo Ministério Público.
Para sua realização nomeio perito o Engenheiro Elpidio Vas-
concellos Araújo. Desta nomeação intimem-se a autora e a
Curadora Especial, que poderão, no prazo de cinco dias, apre-
sentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos. Formulados
os quesitos, intime-se o perito da nomeação, para que, então,
aponte sua proposta de honorários, a serem suportados pela
parte autora ( art. 33, CPC). Adv. ALCIDES BARBOSA JUNI-
OR, ROMY CARRARO BARBOSA e SILVIO BRAMBILA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-822/1999-BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LA-
VANDERIA INDUSTRIAL CURITIBANA LTDA - Desentra-
nhe-se o mandado executivo para integral cumprimento , reca-
indo a penhora sobre os bens indicados pelo credor. Efetivada
a constrição, intime-se o Executado para, querendo, opor em-
bargos no prazo de dez dias.Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. AN-
DRE R. BRUZAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1372/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSIANE DA SIL-
VA HOOGEVOONINK- Revogo a primeira parte do despacho
de f. 163, reconhecendo o cumprimento ao artigo 45 do CPC
tendo em vista que a própria Ré também assinou a petição jun-
tada aos autos dando conta da renúncia de sua procuradora. De
qualquer modo, na seq•ência foi apreendido o veículo e a Ré
culminou não sendo citada. Assim faculto a manifestação da
Autora em 5 dias, considerando a certidão de f. 170 v.Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA e DANIELA FRENEDA BUS-
TO ADLER-

19.-DISSOLUCAO PARC. DE SOCIEDADE-109/2000-MA-
RIO GROSCHOSKI x ANTONIO GASTAO D’ALMEIDA
GOMES DOS SANTOS e outros -Intime-se o procurador Dra
ERIKA PAULA DE CAMPOS., com carga dos referidos autos
desde a data de 26/04/2002, a promover a devolução dos mes-
mos em Cartório no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

20.—363/2000-HANNO HELMAR HOELDTKE x COM. DE
MAT. DE CONST.NOVOS E USADOS POLITEC.LTDA e
outros- Sobre a contestação de f. 57/63, faculto a manifestação
do Autor, em 10 dias.Adv. RICARDO HEGENBERG e FLO-
RESBA PAIM VIEIRA-

21.—558/2000-MARIA LUIZA HORTS NEVES x HAFEZ
JOSE & FILHOS- Diga a Requerente, em cinco dias. Adv.
SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/2000-INGRID
SCHWYZER x MUNIR ANTONIO DAVID- Ao executado para
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que, em cinco dias, apresente a prova de propriedade dos bens
indicados à penhora.Adv. GENESIO TAVARES, CELSO AL-
VES FERREIRA FILHO e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-840/2000-GM LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON RECCO-
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial, mediante substituição por fotocópias autenticadas. Após,
arquive-se com as cautelas necessárias. ( Documentos à dispo-
sição da parte).Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

24.—1020/2000-EMAIR MENDES DOS SANTOS x WINI-
CIUS RUBELE VALENZA e outros- Intimem-se as partes para
oferecimento de alegações finais por memoriais, no prazo indi-
vidual e sucessivo de 10 dias, adotada a seguinte ordem: pri-
meiro a Autora, depois os Réus e, na seq•ência, a Assistente.
Adv. WALDIR LESKE, AURELIANO PERNETTA CARON,
GUILHERME KLOSS NETO, EDULA WILLE POSNIAK e
FERNANDA WILLE POSNIAK-

25.-DESPEJO C/C COBRANCA-144/2001-MARIA DE
LOURDES GUERIOS x JOSEANE CRISTINA ROQUE -Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da
r. sentença de fls. -Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-351/2001-SIDNEY CAR-
LOS DOS SANTOS e outros x JOAO MARIA RODRIGUES-
I - Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 17
de Fevereiro de 2003, às 14:00 horas. II- Intimem-se as partes,
pessoalmente, para comparecerem ao ato ora designado,em que
deverão prestar depoimentos pessoais, com a advertência da
possibilidade de presunção de confissão da matéria de fato ale-
gada pelaparte contrária. III- Intimem-se as testemunhas que
forem arroladas com a antecedência mínima de 15 dias da data
designada ( artigo 407, CPC), se tal intimação for requerida.
Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APARE-
CIDA DE SOUZA, SERGIO R. RODRIGUES e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/2001-JOSE VITT
LIMA x ELISABETH MARIANO MOSTARDO e outros -Es-
pecifiquem as partes em cinco dias as provas que efetivamente
pretendem produzir justificando sua pertinência e finalidade.
Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do
Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº
10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apre-
sentada uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que se
não houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado
sobre o pedido de produção de provas.-Adv. DAVI DEUTS-
CHER FILHO e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1211/2001-ESTA-
CAO DE SERVICOS HJC LTDA. x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A.- O preparo das custas no valor de R$ 311,50.
Adv. PAULO JOSE GOZZO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

29.—1291/2001-GLACI RUTH PEREIRA x ANAIR SCALO
PARISOTTO- Sobre a contestação, manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 dias. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-97/2002-RITA
DE CASSIA GRAF x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO-
Ao exequente para que, em cinco dias, apresente o original do
documento acostado às fl. 38. Procedam-se as anotações ne-
cessárias. Após, suspenda-se o processo pelo prazo de 15 dias,
conforme requerido à f. 37. ADV. FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES, WINICIUS RUBELE VALENZA e LAERT DE OLI-
VEIRA PEREIRA JUNIOR-

31.-DESPEJO C/C COBRANCA-218/2002-KARLANDREA
SCHIMITH DUARTE e outros x N. DUNKER & CIA. LTDA.-
Observa-se que a citação da Ré não se perfez pois houve a
devolução da carta de confirmação ( f. 35/37). Assim, faculto a
manifestação dos Autores à respeito, no prazo de 5 dias. No
mais, confirmado o abandono do imóvel ( f. 42/43), defiro o
pedido das Autoras de imissão na posse, na forma do artigo 66
da Lei nº 8.245/91. Expeça-se mandado de imissão de posse. (
Deve a parte promover o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 80,00). Adv. CEZAR EDUARDO
PANESSA RUIZ-

32.—244/2002-LUIZA CHAGAS DE OLIVEIRA x MARIO
LUIS SPINDOLA DE MELLO- Ante o requerimento de f. 26,
homologo o acordo celebrado entre as partes Luiza Chagas de
Oliveira e Mario Luis Espindola de Mello, de f. 18/20, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseq•ência, jul-
go extinto o processo de conhecimento, com fundamento no
artigo 269, incisoZ III, do Código de Processo Civil. P.R.I.Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

33.-CARTA DE SENTENCA-277/2002-FELLIPO MARIGLI-
ANO E OUTROS x CESAR AUGUSTO DE CARVALHO E
OUTROS- Arquive-se os autos procedendo-se as baixas
necessárias.Adv. MANOEL DINIZ NETO, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, MARIA SONIA SOUZA, CESAR
AUGUSTO CARVALHO, TATIANA BARBIERO e ANGELA
RIBEIRO VILLATORE-

34.—555/2002-SILVIA REGINA B. SILVA x ELISABETH
LINS- Vistos etc... Diante do exposto, julgo procedente em parte
o pedido formulado pela Autora, Silvia Regina B. Silva, para
declarar rescindido o contrato de locação e, por conseq•ência,
decretar o despejo de Elisabeth Lins, do imóvel especificado
na inicial, assinado-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para a de-
socupação voluntária do imóvel, sob pena de expedição de
mandado de despejo, tudo com fundamento nos artigos 9º, in-
cisos II e III, 62 e 63, da Lei 8.245/1991. Condeno a Ré, ao
pagamento do aluguel referente aos meses de março de 2002 a

maio de 2002, mais as taxas condominiais, inclusive as que se
vencerem até a efetiva desocupação do imóvel ( artigo 290, do
Código de Processo Civil), devendo a execução ser instruída
como novo cálculo apresentado pela credora, com a observa-
ção de que os juros de mora e correção monetária incidirão a
partir do vencimento. Condeno a Ré, ainda, no pagamento das
cutsas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
Autora, os quais fixo em 10% ( dez por cento) sobre o valor da
condenação, com fundamento no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,
do Código de Processo Civil. P.R.I. ADv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE-

35.—640/2002-CEZAR CELLI x ALESSANDRO DANTAS DE
ANDRADE- Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por sen-
tença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a desistência
formulada pela Autora, e via de conseq•ência, JULGO EX-
TINTO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.Adv. LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-680/2002-ADILSON SI-
MAO e outros x MURILO BASTOS PACHAECO E OUTROS
-Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, ROSANA MENDES, FLAVIO RUFINO
SIWERDT e JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-703/2002-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SO-
NIA LOTHAMMER VAGNER -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA V. MANOCCHIO-

38.-DESPEJO-753/2002-RONALDO ANTONIO ANTONIE-
VICZ x ZORAIDE BOABAID- 1. A certidão de fls. 40 não
revela desídia do Sr. Oficial de Justiça no exercício de suas
funções, posto que o mandado foi expedido para citação da Ré
e, neste sentido, foi noticiado que esta não se encontra no en-
dereço indicadi pelo autor. Assim, manifeste-se o Autor, em
cinco dias, para efetivação da citação. 2. Expeça-se mandado
para verificação do atual estado do imóvel locado, como re-
querido pelo Autor. No entanto, indefiro o pedido de substitui-
ção do Sr. Meirinho ante a ausência de justificativa a ensejá-lo.
( Deve a parte promover o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 80,00). Adv. PERCY ARAUJO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-906/2002-BAYER S.A. x
ALCIR RUBENS LINDBECK -Manifeste-se a parte interessa-
da acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. PAULO EDUARDO M.O. DE BARCELLOS-

40.-USUCAPIAO-1091/2002-ELIANE REGINA NOGUEIRA
SILVA e outros x WALDEMIRO ODIA e outros- Edital à dis-
posição da parte. Adv. REGES JOSE REIMANN e FABIO
REIMANN-

41.—1186/2002-CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A. x
MARCELLO RICARDO KORMANN- Intime-se a parte auto-
ra para, em dez dias,esclarecer se com a presente ação preten-
te, também, a condenação do(s) réu(s) ao pagamento dos alu-
guéis, eis que não há pedido expresso quanto a isso, apesar de
requerida a concessão de oportunidade para purgação da
mora.Adv. FRANCISCO BRAZ NETO e DEBORAH GUIMA-
RAES-

42.—1245/2002-EDITE DA COSTA LUZ x CARLOS DE FA-
ZIO RODRIGUES ALVES- Não há como se deferir a pretendi-
da antecipação de tutela na espécie.Com efeito, o parágrafo 1º
do artigo 59 da Lei nº 8.245/91, encerra taxativamente as hipó-
teses de deferimento da liminar desocupação do imóvel, dentre
as quais não se inclui a falta de pagamento de aluguéis.Ademais,
a admissibilidade da antecipação de tutela em ação de despejo
por falta de pagamento de aluguéis não se coaduna com a per-
missão de o locatário purgar a mora, prevista no inciso II do
artigo 62 da mesma lei. Indefiro, portanto, a antecipação de
tutela. Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze)
dias, oferecer contestação, ou requerer autorização para o pa-
gamento do débito atualizado ( artigo 62, II Lei nº 8.245/91),
acrescido do valor das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, que fixo em 10% sobre o montante devido ( alínea
d). Consigne-se a advertência de que, não contestada a ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. Notifi-
quem-se os fiadores, como requerido.Adv. JOSE DO CARMO
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

43.—1283/2002-ROQUE FROTE x JOAO SOARES DA CU-
NHA- Deve o procurador efetuar a troca da guia do Sr. Oficial
de Justiça - guia azul para levantamento pela verde que se en-
contra no processo, para posterior expedição do mandado.Adv.
PEDRO ROBERTO NETO-

44.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:   - ORDINÁRIA - BANCO ITAÚ SA.-X- ZILDA DINIZ
BARBOSA. Deve o procurador esclarecer acerca da petição
protocolizada nesta vara. ADV. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.   - EXECUÇÃO - BANCO ABN AMRO
REAL SA.-X- ABEL CORREA DE OLIVEIRA. VLR R$
616,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. DANIEL HACHEM.    - EXE-
CUÇÃO - IND. E COM. DE VIDROS NERI LTDA. -X- TE-
REZINHA FUMIKO KUROMIYA. VLR R$ 406,00 + 40,00
OFICIAL. ADV. IVO BERNARDINO CARDOSO.   - BUSCA
E APREENSÃO - AUTOPLAN ADM DE CONS. SC LTDA.-
X- MADMAR COM. DE MADEIRAS LTDA. VLR R$ 616,00
+ 200,00 OFICIAL. ADV. PLINIO ROBERTO DA SILVA.   -
ORDINÁRIA - ENSITEL ENGENHARIA DE SISTEMAS EM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.Deve o procurador esclarecer
acerca da petição protocolizada nesta vara. ADV. CARLOS
ALBERTO FARRACHA CASTRO.
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1.-INDENIZACAO-904/1985-ANGELO MARCIO KOHUT x
ANTONIO CARLOS SALLES- Retirar o oficio expedido. - Adv.
JOAMIR CASAGRANDE, EDSON LUIZ DA ROCHA e JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA-

2.-COBRANCA-677/1991-CONDOMINIO EDIFICIO VILLA-
NOVA x HELDIR VILLANOVA- Sobre a conta de fls. 301,
manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. WILSON CAR-

DOSO DA SILVEIRA, JOSE DO CARMO BADARO e CAR-
LOS ALBERTO FRANK-

3.-COMINATORIA-794/1991-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIAH e outros x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA-
Retirar os oficios expedidos. - Adv. CARLOS ROBERTO
MENOSSO-

4.-COBRANCA-991/1992-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x JOSE REINALDO GRIERSON CARIVALI e ou-
tros- Retirar os oficios expedidos. - Adv. FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-

5.-INDENIZACAO-839/1995-VALMIR VIEIRA x
EMBART.IN.EMB.A. DE PAPEL LTDA e outros- Retirar o
oficio. - Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

6.-INDENIZACAO-59/1996-GILBERTO GIACOIA x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A.- Retirar o alvara. - Adv.
VICTOR A.BOMFIM MARINS, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

7.-INDENIZACAO-844/1996-GILBERTO WANDER BROO-
CKE x SIR LABORATORIO DE SOM E IMAGEM e outros-
Retirar o alvara. - Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEI-
XO-

8.-USUCAPIAO-555/1999-CELIA MARIA DOS ANJOS x
MAUA COMERCIO IMOBILIARIO LTDA -Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Ofi-
cial de Justica, em cinco dias.-Adv. ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM-

9.-DEPOSITO-619/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ARACINTIA SARDA- DESPACHO DE FLS. 145: Indefiro o
pedido de expedicao de oficio ao Detran-SC, posto que este
juizo nao pode encaminhar ordem ao departamento localizado
em outro Estado. Ademais, parte das informacoes reclamadas
podem ser obtidas pelo interessado em diligencia propria. Ex-
peca-se oficio a receita Federal em busca do endereco do reu.
DESPACHO DE FLS. 146 VERSO: Retirar o oficio expedido.
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-812/1999-CONSTRUTORA
PUSSOLI S/A. x SEOCON COMERCIO E SERVICO LTDA-
Retirar os oficios expedidos. - Adv. HERNANI NOGUEIRA
ZAINA NETO, MANOEL DINIZ NETO e LUIS ROBERTO
OLIMPIO-

11.-USUCAPIAO-931/1999-CLAUDIO DE ARAUJO LINS e
outros x - Retirar o edital. - Adv. CLAIRE LEMOS DE CA-
MARGO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-977/1999-LUIZ CARLOS
ACRA x METROPOLITANA ENGENHARIA PROJETOS E
CONST. LTDA -Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. OSMAR NODARI-

13.-EXECUCAO-1075/1999-BANCO DO BRASIL S/A. e ou-
tros x CHLORELLA ASSESSORAMENTO DE MARKETING
LTDA e outros- Desentranhe-se a carta precatoria que devera
ser disponibilizada ao credor para integral cumprimento. Reti-
rar o oficio. - Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

14.-USUCAPIAO-31/2000-ANTONIO MUJOL PEREIRA e
outros x LUIZ SPERANDIO SOBRINHO (ESPOLIO) e ou-
tros- Cumpra-se o disposto na sentenca, expedindo-se o man-
dado de registro. Retirar o mandado expedido. - Adv. RICAR-
DO BAITLER-

15.-EXECUCAO-749/2000-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x ANTONIO ALVES DE AMORIM e ou-
tros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certi-
dao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-907/2000-JORGE LUIZ
MARCUSSI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO
MULTIPLO- DESPACHO DE FLS. 134: A escrivania para as
informacoes de mister. DESPACHO DE FLS. 134 VERSO:
Alerto as partes que a contagem de prazo deve ser feita a partir
de informacoes tiradas do caderno processual, cujas intimaco-
es sao realizadas pelo orgao oficial. Portanto, a Internet serve
como mero instrumento de auxilio. Todavia, considerando a
informacao da Serventia, revogo o despacho de fls. 128 e con-
cedo a parte o prazo de 48 horas para proceder o deposito da
primeira e Segunda parcelas dos honorarios do perito, sendo
que a terceira devera ser efetivada no prazo de 30 dias. Assim o
faco considerando que a intimacao para o primeiro deposito se
deu em data de 06 de agosto e a demora esta axarretando atraso
no andamento feito. - Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO e
ERLON DE FARIA PILATI-

17.-EXECUCAO-1130/2000-KALLYNE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x DANP COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA- Vista a Credora. - Adv. SAN-
DRA CARRILHO FERREIRA-

18.-REPARACAO DE DANOS-1286/2000-JAIME LUCAS DE
SOUZA x NOVO HAMBURGO CIA SEG. GERAIS e outros-
Providenciar, a re R$ 24,00 para porte de correio. Retirar a
carta precatoria. - Adv. FABIANE MULLER BONETTO, AN-
TONIO LUIZ DE OLIVEIRA e EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN-

19.-EXECUCAO-65/2001-ESTOCOLMO VEICULOS LTDA
x ROSELIA GEFFER- DESPACHO DE FLS. 57: Oficie-se a
Copel. DESPACHO DE FLS. 58V: Retirar o oficio expedido. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

20.-ACAO ORDINARIA-153/2001-GLOBAL CARTUCHOS
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LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Avoquei estes au-
tos. Por equivoco, em virtude da numerosa quantidade de fei-
tos despachados diariamente, acabei por prolatar a decisao de
fls. 305. Nao poderia faze-lo, pois tenho declarado-me suspei-
ta em feitos onde figura como parte a empresa re, por questao
de foro intimo. Assim, revogo a decisao respectiva e determino
que estes autos sejam encaminhados a Meritissima Juiza Subs-
tituta, que apreciara o pedido e prosseguira o feito. Ressalto
mais uma vez, tratar-se de equivoco em virtude do acumulo de
feitos, nao havendo por parte desta magistrada qualquer inten-
cao de prejudicar as partes, especialmente a re. - Adv. GERCI-
NO BETT JUNIOR e LUIS FERNANDO DIETRICH-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-205/2001-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E IN-
VEST. x DORVAL PEDRINHO DOS SANTOS- Processo sus-
penso por sessenta dias. - Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-262/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x EMERSON BORTOLOTTO-
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

23.-EXECUCAO-431/2001-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. x TRANSDIESEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros- Depreque-se, conforme pedido de fls. 157.
Recolhidas as custas do Sr. Meirinho, desentranhe-se o manda-
do para cumprimento no endereco de fls. 158. Retirar a carta
precatoria. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e CARLOS JUAREZ WEBER-

24.-EXECUCAO-590/2001-NELSON PEREIRA CHAICOSKI
x GAZELINSKI & CIA LTDA e outros. DESPACHO DE FLS.
158: Oficie-se a 2ª Vara Federal, solicitando que em face da
nao interposicao de embargos seja o credito penhorado transfe-
rido a uma conta poupanca judicial vinculada a este Juizo, jun-
to a Caixa Economica Federal, agencia 3984. DESPACHO DE
FLS. 159V: Retirar o oficio expedido. Adv. NEI ROBERTO
DE BARROS GUIMARAES-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-696/2001-JOSMAR
KASPROWICZ x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A.- Verifico que a parte re nao foi intimada da sen-
tenca, pelo que determino seja refeita a publicacao, ao tempo
em que declaro nula a certidao de fls. 132 e os atos praticados
as fls. 132 verso e 133. - Adv. LUCIANO LINHARES e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

26.-COBRANCA-725/2001-CONDOMINIO EDIFICIO RE-
QUIAO x MOURA LTDA e outros. DESPACHO DE FLS. 102:
Em busca do endereco da primeira requerida, oficie-se a Co-
pel, Brasil Telecom e Receita Federal. DESPACHO DE FLS.
104V: Retirar os oficios expedidos. - Adv. ANA CRISTINA
CESARIO PEREIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x LUIZ ANTONIO MENDES
SILVA- DESPACHO DE FLS. 93: Liberem-se as importancias
depositadas nos autos em favor da parte autora. Apos, voltem-
me para extincao do feito. DESPACHO DE FLS. 95V: Retirar
os alvaras. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e GEDIAO TULIO-

28.-DEPOSITO-800/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x REINALDO CACHOROSKI
MARTINS. DESPACHO DE FLS. 75: Oficie-se para desblo-
queio do veiculo. Manifeste-se a parte acerca do prossegui-
mento, no prazo de cinco dias. DESPACHO DE FLS. 76V:
Retirar o oficio expedido. - Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUI-
MARAES e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA-

29.-EXECUCAO-803/2001-PANAMERICANA ADMINIS-
TRADORA DE TELEFONES LTDA x EDMAR MIRANDA
MARTINS- Oficie-se. Retirar o oficio expedido. - Adv. NEU-
DI FERNANDES-

30.-RESPONSABILIDADE CIVIL-832/2001-SOM NOSSO
COMERCIAL ELETRONICO LTDA x COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE MEIOS DE PGTO - VISANET- Preliminarmen-
te, oficie-se a Receoita Federal em busca das informacoes cons-
tantes do termo de audiencia de fls. 132, quanto a pessoa de
Luciano Zamboni Meneguel Filho. Em seguida, oficie-se ao
Banco Central, de forma que esta instituicao solicite ao banco
localizado na Franca as informacoes pretendidas. Retirar os
oficios expedidos. - Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRIS-
TAO, IVAIR ANTONIO CLARO e MARCELO SANCHES DA
COSTA COUTO-

31.-EXECUCAO-854/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A. x
SUNCORP PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA e
outros. DESPACHO DE FLS. 158: Oficiese- ao Banco Central
e Receita Federal, conforme pedido de fls. 138. DESPACHO
DE FLS. 160V: Retirar o oficio expedido. - Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO e PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK-

32.-EXECUCAO-900/2001-HOLDERCIM BRASIL S/A. x H
R CONSTRUTORA E LOCACAO LTDA- Fica a parte autora
intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial
de Justica em cinco dias. - Adv. GELSON BARBIERI-

33.-IMISSAO DE POSSE-956/2001-BANCO ITAU S/A. x
WILSON JOSE BARBOSA e outros- Providenciar R$ 24,00
para porte de correio. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

34.-INDENIZACAO-959/2001-CIRLEI TASSO BORBA x
CASA FORTALEZA COMERCIO DE TECIDOS LTDA- So-
bre a certidao supra, manifeste-se a parte requerida, em cinco
dias. - Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO e ALEXEY MO-

SER-

35.-COBRANCA-1004/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x TANIA MARA ALVES DOS SANTOS- Manifeste-
se o requerente em cinco dias acerca do prosseguimento do
feito. - Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

36.-DEPOSITO-1053/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAUO S/A. x SANDRO ADRIANO GONCALVES MACHA-
DO- Oficie-se conforme o pedido de fls. 62. Retirar os oficios
expedidos. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1144/2001-CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x ADONES
TADEU DOS SANTOS- Sobre a juntada da carta precatoria,
manifeste-se o autor em cinco dias. - Adv. MARCO ANTO-
NIO JOHNSON-

38.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1289/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO PORTO IMPERIAL e outros x
CONSTRUTORA PESSOA LTDA- Diante do exposto as fls.
161/164, de-se vista dos autos ao Sr. Perito. Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos do Perito, em cinco dias. - Adv.
ALTIVO JOSE SENISKI e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-1296/2001-LOUREDIR
JOSE XAVIER x DINERS CLUB INTERNACIONAL e ou-
tros- Sobre a proposta de honorarios do Perito, manifestem-se
as partes em cinco dias. - Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ, MARCIO LANZONI BONATO e PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

40.-DECLARATORIA-1396/2001-MARIA MARGARIDA VI-
EIRA TRISTAO x OSCAR MM GODOY- Providenciar R$
12,00 para porte de correio. - Adv. JOSE CARLOS DA SILVA
TRISTAO e OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY-

41.-ACAO ORDINARIA-57/2002-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x MAGAZIN CHA-
MUNA LTDA./ MAXIMA ELETRODOMESTICOS e outros -
Retirar o oficio expedido. - Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-82/2002-GERSON LUIZ
CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A - Ao
interessado para as providenciar requeridas pelo Dr. avaliador
judicial, em cinco dias. - Adv. ANDREIA FERNANDA BAR-
BOSA DE MELLO e LUIZ AFONSO MIGUEL-

43.-EXECUCAO-467/2002-BANCO BRADESCO S/A. x PON-
TO DE APOIO TRABALHO TEMPORARIO LTDA e outros -
REtirar os oficios expedidos. - Adv. DANIEL HACHEM-

44.-INDENIZACAO-493/2002-ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. x CARLOS CESAR LOMBARDI - Provi-
denciar R$ 17,00 para porte de correio. - Adv. FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-498/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x LUIZ VALDIR FERRAZ SAN-
VITTO - Ante a prova da mora consubstanciada no protesto de
fls. 10, concedo \, na forma do decreto lei 911/69 a liminar de
busca e apreensao do bem objeto da acao, com deposito em
maos da parte autora. Depreque-se, inclusive para citacao. -
Retirar a carta precatória - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

46.-COBRANCA-610/2002-CECILIA LEONEL BATISTA x
SAMUEL MAFRA - O oficio dirigido a receita federal carece
de retirada pelo autor, qu4e devera ainda recolher as taxas res-
pectivas DARF e promover o seu protocolo. - Adv. NEIMAR
BATISTA-

47.-ACAO ORDINARIA-633/2002-ILSON JOSE DE BRITO
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - Provi-
denciar R$ 40,00 para remessa dos autos, via sedex, à Justica
FEderal. - Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA e MANOEL
DINIZ PAZ NETO-

48.-DEPOSITO-812/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x DIEGO CEZAR MACHA-
DO GUILHERME - DESPACHO DE FLS. 33: Defiro a con-
versao da presente acao para deposito. Procedam-se as anota-
coes de mister. Cite-se, por mandado. Oficie-se ao Detran, ex-
clusivamente para os fins do item A, de fls. 32. DESPACHO
DE FLS. 35 VERSO: retirar o oficio expedido. - Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-867/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
PEDRO PAULO TRUCHYM - Retirar a carta precatoria. - Adv.
FABRICIO STADLER CORREA-

50.-EXIBICAO-881/2002-JEANETE LILIANA ZILLI x G.
LAFFITTE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBIL - Efetivamente os autos no dia 27 de setembro nao
poderiam estar em carga com a parte re, posto que conclusos
nesta data, conforme fls. 71. DEfiro carga a requerente por cin-
co dias, com a reabertura de prazo pleiteada. - Adv. MAURI-
CIO VIEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCKI-

51.-MONITORIA-965/2002-CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
x ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA e outros - Provi-
denciar o recolhimento da GRC para a diligencia de fls. 23. -
Adv. CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-

52.-COBRANCA-1006/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x ALZENI NUNES DE OLIVEIRA -
Providenciar o recolhimento da GRC do oficial de justica, para
a diligencia requerida as fls. 28/29, em cinco dias. - Adv. ME-
LINA BRECKENFELD RECK-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2002-YES BRASIL
ELETRO MAGAZINE LTDA e outros x BANCO ITAU S/A. -

Nova vista aos embargantes por dez dias. - Adv. JOSE CAR-
LOS DA SILVA TRISTAO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1124/2002-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x CELSO SANCHEZ- Ante a prova da mora, consubstanciada
na notificacao extrajudicial de fls. 13, concedo a liminar de
busca e apreensao do bem descrito na inicial, com seu deposito
em maos do autor. Cumpra-se a medida e cite-se, mediante a
antecipacao das despesas. - Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

55.-ACAO ORDINARIA-1148/2002-ANTONIO HELIO CAR-
DIA e outros x BANCO BANESTADO S/A - Ao procurador
judicial de fls. 194 para em cinco dias proceder a regularizacao
da referida peticao, em cinco dias. - Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR e CEZAR EUCLIDES MELLO-

56.-INDENIZACAO-1211/2002-ELOIR LISBOA DOS SAN-
TOS x CONDOMINIO EDIFICIO MARC CHAGAL- Tenho
que os atos praticados possam ser aproveitados. Designo audi-
encia conciliatoria para o dia 31 de marco de 2002 de 10:00
horas. Intimem-se as partes por seus advogados, atraves do
Diario da Justica. - Adv. CRISTY HADDAD FIGUEIRA e
TOBIAS DE MACEDO-

57.-ANULATORIA-1224/2002-LUIZ CLAUDIO ALVES &
CIA LTDA - ME x LANDINEIA MARQUES DA SILVA - ME-
Mediante antecipacao das despesas necessarias, cite-se. - Adv.
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO-

58.-CAUTELAR INOMINADA-1228/2002-VERA LUCIA
PEDROZA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. - ... Concedo a medida liminar devendo ser ofici-
ado ao Serasa, Seproc e demais orgaos com o fim que se abste-
nha e excluam do cadastro de inadimplentes o nome da reque-
rente, com referencia exclusivamente ao debito que envolve o
presente caso concreto. Cite-se a requerida, nos fundamentos
da lei. - desp de fls. 41 verso: Retirar os oficios dirigidos ao
Serasa e Seproc. - Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1230/2002-SANDRO SIL-
VEIRA x LUCIO JABLONSKI - Intime-se o requerente para
atribuir à causa valor condizente com o objeto do pedido, ob-
servando a regra do artigo 259, V, do CPC. - Adv. LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1243/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CREDITO FINANC. E INVEST. x
JOSE LAGANA - Em face da prova da mora, consubstantiada
pela notificacao de fls. 17/18, defiro a busca e apreensao limi-
narmente, com fundamento no art. 3 do decreto lei 911/69.
Antecipadas as custas de lei, expeca-se mandado. Cumprida a
liminar, cite-se. - Adv. FABIANA SILVEIRA- |

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.- RIVADÁVIA
BUENO CARNEIRO e RITA DO ROCIO RIBAS CARNEIRO
X TANTUS CORRETORA DE IMÓVEIS LIMITADA.- R$.-
ADV.- NORBERTO TREVISAN BUENO.-

2.ALVARÁ.- MARIA LUIZA VENCESLAU.- R$.- ADV.-
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.-

3.COBRANÇA.- CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL VILAS NOVAS VI X EDISON LUIZ COSTA ROSA e
ROSANA RIBEIRO COSTA ROSA.- R$ 157,50.- ADV.- LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA.-

4.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S.A. X LAMITEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE COMPENSADOS LTDA.- R$ 462,00.- DANIEL HA-
CHEM.-

5.RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS.- GIL-
SON GOMES X W. KURTEN CONSTRUÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.- R$ 609,00.- ADV.- RUY CARDOSO
FERREIRA.-
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ACYR DE OLIVEIRA LIMA 020 00675/2000
ADERBAL GUARANY DA ROSA 038 01243/2001
ADILSON BUCHINI 009 01087/1998
ADRIANA DE FRANCA 079 00964/2002
ADRIANO DE OLIVEIRA 061 00621/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 044 00051/2002
AFONSO MARIA BUENO 072 00868/2002

044 00051/2002
AILDO CATENACCI 006 00125/1997
ALBERTO SILVA GOMES 006 00125/1997
ALBINO KLUGE 050 00303/2002
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 072 00868/2002
ALESSANDRA LOPES DE LIMA 056 00477/2002

056 00477/2002
ALESSANDRO DE MACEDO NOGU 013 01403/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 054 00379/2002
ALEXANDRE DE PAULA SILVA 023 00934/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 045 00122/2002

ALEXEY MOSER 087 01121/2002
ALLAN ALBERTO DE SOUZA 042 01437/2001
ALMIR SIQUEIRA MENDES 078 00947/2002
ALMIR TADEU BOTELHO 025 00093/2001
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 008 00828/1998
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 046 00151/2002
AMAURI PEREIRA DA SILVA 014 00001/2000
AMORY RIBEIRO PIRES 062 00624/2002
ANA ELIETE BECKER MACARIN 062 00624/2002
ANA LUCIA FRANCA 023 00934/2000
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 034 00999/2001
ANA REGINA PRYTOLUK SQUEF 013 01403/1999
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 021 00682/2000
ANDRE JULIANO BORNANCIM 015 00213/2000
ANDRE PARMO FOLLONI 015 00213/2000
ANDREA CARLA ALVARENGA DE 013 01403/1999
ANDREA CUNHA 093 01237/2002
ANDREIA CUNHA 017 00451/2000
ANDREIA VERANO PONTES 025 00093/2001
ANDREZA CRISTINA STONOGA 029 00681/2001

032 00812/2001
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 007 00029/1998
ANNE BUSS 038 01243/2001
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 003 00576/1995
ANTONIO DE MOURA TRITA 009 01087/1998
ANTONIO FRANCISCO CORREA 074 00884/2002
ANTONIO MORIS CURY 019 00499/2000
ANTONIO VILMAR GOULART 013 01403/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 047 00200/2002
ARNALDO JOSE DA SILVA 093 01237/2002
ARTUR GABRIEL FERREIRA 096 01269/2002
AUDERI LUIZ DE MARCO 005 01380/1996
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 087 01121/2002
AUREO VINHOTI 052 00354/2002
BERNARDO RUCKER 071 00852/2002
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 024 01266/2000
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 065 00681/2002
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 041 01422/2001
CARLA FABIANA EVERS 098 01294/2002

030 00729/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 063 00630/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 005 01380/1996
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 068 00746/2002

005 01380/1996
CARLOS ALBERTO STOPPA 005 01380/1996
CARLOS AUGUSTO O. MALHADA 011 00016/1999
CARLOS EDRIEL POLZIN 008 00828/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 034 00999/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 052 00354/2002
CARLYLE POPP 004 01347/1996
CARMEN ESTER ROMERO 023 00934/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 075 00886/2002
CAROLINA RODRIGUES GOMES 034 00999/2001
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020 00675/2000
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CHARLES ERVIN DREHMER 053 00369/2002
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 059 00588/2002
CHRISTIANE DONHA 100 01302/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 072 00868/2002
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CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 074 00884/2002
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CLAIRE LOTICI 018 00476/2000
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CLAUDIA ANDERMAN 065 00681/2002
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 076 00902/2002
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 054 00379/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 010 01541/1998
CLAUDIO MARIANI BERTI 068 00746/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 023 00934/2000
CLOVIS BARRETO DE OLIVEIR 009 01087/1998
CLOVIS OLIVEITA PASSOS 035 01227/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 072 00868/2002
CRISTIANE ABDALLA NEME PE 076 00902/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 073 00875/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 020 00675/2000

026 00199/2001
DANIEL HACHEM 012 00935/1999

094 01249/2002
066 00690/2002

DANIELA BRANDT SANTOS 056 00477/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 051 00314/2002
DANIELLE SFAIR 034 00999/2001
DANILO EMILIO BERNARTT 013 01403/1999
DAVID SCHNAID NETO 051 00314/2002
DEBORA REGINA SILVEIRA 092 01213/2002
DENISE KUNG BRUEL 076 00902/2002

017 00451/2000
DIEGO BOHRER BRANCO 025 00093/2001
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 070 00837/2002
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 004 01347/1996
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 019 00499/2000
DOUGLAS MARCEL PERES 017 00451/2000
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 100 01302/2002
EDGAR DAVID GUSSO 019 00499/2000
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 003 00576/1995
EDUARDO MAURICIO DA SILVA 088 01148/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 095 01250/2002
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 060 00608/2002
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO 065 00681/2002
ELVIO RENATO SEVERO 069 00758/2002
ELVO BERTO 002 00221/1994
ELZA SANT ANA LIMA DEMBIS 024 01266/2000
EMERSON JOSE DA SILVA 090 01162/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 072 00868/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 041 01422/2001
ERNESTO BOND CUNHA 009 01087/1998
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 019 00499/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 022 00733/2000

058 00587/2002
EVARISTO DIAS MENDES 074 00884/2002
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FABRICIO CARDOSO DA SILVE 051 00314/2002
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 079 00964/2002
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FERNANDO WILSON ROCHA MAR 059 00588/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 052 00354/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 073 00875/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 013 01403/1999
FLAVIO OLIVE MALHADAS 011 00016/1999
FRANCIELI AHUD DE LIMA 076 00902/2002
FRANCINE FREDERICO 102 01308/2002

056 00477/2002
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 098 01294/2002
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 084 01072/2002
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 071 00852/2002

016 00306/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 006 00125/1997
FREDERICO KORNDORFER NETO 005 01380/1996
GEDALVA PADILHA 071 00852/2002

016 00306/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 017 00451/2000

093 01237/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 002 00221/1994
GERSON LUIZ WENZEL 024 01266/2000
GILFROIS CARLOS BAUER 083 01065/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 085 01101/2002
GIORGIA CAVALCANTI FRANCA 082 01050/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 095 01250/2002
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MARCELO DE BORTOLO 052 00354/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 061 00621/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 025 00093/2001
MARCELO FRANCK BARBOZA 051 00314/2002
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 087 01121/2002
MARCELO OLIVA MURARA 071 00852/2002

016 00306/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 054 00379/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 042 01437/2001
MARCIO AURELIO SILVERIO 049 00301/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 025 00093/2001
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 071 00852/2002

016 00306/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 040 01402/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 098 01294/2002

030 00729/2001
MARCOS GOMES SALVADOR 064 00631/2002
MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 011 00016/1999
MARCOS PEDROSO NETO 080 00984/2002
MARCOS VENDRAMINI 046 00151/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 013 01403/1999
MARIA C OLIVEIRA PINHEIRO 033 00934/2001
MARIA CRISTINA FERNANDES 048 00261/2002
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 019 00499/2000
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 022 00733/2000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 101 01303/2002
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 075 00886/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 036 01228/2001
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 041 01422/2001
MARIA LUCILIA GOMES 102 01308/2002

056 00477/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 076 00902/2002
MARIA ZILA CORREA VEIGA 007 00029/1998
MARIANA SILVA MARQUEZANI 047 00200/2002
MARINA FENERICH DE CAMPOS 023 00934/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 057 00508/2002

086 01114/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 029 00681/2001

032 00812/2001
MAURICIO OLIVEIRA BAPTIST 088 01148/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 051 00314/2002
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 004 01347/1996
MAURO CURY FILHO 093 01237/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 023 00934/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 067 00725/2002
MILTON ISEJIMA LIMA 009 01087/1998
MIRIAM BELUCO 002 00221/1994
MOISES BATISTA DE SOUZA 050 00303/2002
MOYSES GRINBERG 090 01162/2002
MUNIR ABAGGE 013 01403/1999
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 021 00682/2000
NADIA REGINA DE CARVALHO 101 01303/2002
NARRIMAN MARIA MALINOWSKI 053 00369/2002
NATALLY SOSSAI REYS 046 00151/2002
NATANIEL RICCI 019 00499/2000
NEIMAR BATISTA 097 01272/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 064 00631/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 059 00588/2002
NELSON PASCHOALOTTO 072 00868/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 002 00221/1994
NORBERTO TREVISAN BUENO 023 00934/2000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 041 01422/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 011 00016/1999
ODAIR LOURENCO 031 00780/2001
ODELIO LUIZ PERALTA 025 00093/2001
ORIBES CORREA 014 00001/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 022 00733/2000
PAULO CESAR BULOTAS 024 01266/2000
PAULO EDUARDO GUEDES 071 00852/2002

016 00306/2000
PAULO MACARINI 062 00624/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 029 00681/2001

032 00812/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 017 00451/2000

093 01237/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 019 00499/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 004 01347/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 029 00681/2001

032 00812/2001
PAULO SERGIO NOWACKI 101 01303/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 089 01153/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 062 00624/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 034 00999/2001

089 01153/2002
PEDRO LOPES 092 01213/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 014 00001/2000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 013 01403/1999
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 025 00093/2001
REGINA MARIA ROSENAU 013 01403/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 094 01249/2002

066 00690/2002
REJANE SCHAPPO 053 00369/2002
RICARDO BERTOTTI 051 00314/2002

RICARDO CANTU BAGGIO 078 00947/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 055 00427/2002

018 00476/2000
RICARDO KOBOLDT DE ARAUJO 080 00984/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 101 01303/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 030 00729/2001
RICARDO ZAPALA WETTER 009 01087/1998
RITA ELIZABETH C. GANDOLF 001 00771/1990
ROBERTO MUNHOZ MACHADO 011 00016/1999
ROBSON FRANCO 036 01228/2001
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 055 00427/2002
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 039 01358/2001
ROGERIO SCHAPPO 053 00369/2002
RONALDO MARTINS 093 01237/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 073 00875/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 041 01422/2001
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 011 00016/1999
RUBENS DE LIMA 020 00675/2000
RUTH COATTI 042 01437/2001
SAMANTHA ALBINI 075 00886/2002
SANDRA CRISTINA MAIA 034 00999/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 023 00934/2000
SANTIAGO LOSSO 008 00828/1998
SAULO DE MEIRA ALBACH 019 00499/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 067 00725/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 025 00093/2001
SERGIO L. M. DOS SANTOS D 006 00125/1997
SERGIO MORES 034 00999/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 013 01403/1999
SILVENEI DE CAMPOS 067 00725/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 013 01403/1999
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 019 00499/2000
SILVIO NAGAMINE 079 00964/2002
SIMARA ZONTA 035 01227/2001
SIMONE CERETTA LIMA 101 01303/2002
SIMONE CHAPIESKI 041 01422/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 033 00934/2001
SIRLEIDE HASENAUER 068 00746/2002
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 024 01266/2000
SUZANA BONAT 014 00001/2000
TANIA MARA FERREIRA 055 00427/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 034 00999/2001
TATIANA KALKO 022 00733/2000
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 013 01403/1999
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 013 01403/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 022 00733/2000

058 00587/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 042 01437/2001
THIANA GUIMARAES PESSOA 042 01437/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 034 00999/2001
VALDEMAR MORAS 081 00986/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 045 00122/2002
VALERIA GASPARIN 028 00500/2001
VALTER CARLOS MARQUES 003 00576/1995
VANELIS MARCELE MUCELIN 074 00884/2002
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 068 00746/2002
VANESSA SIMIONATO 084 01072/2002
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 065 00681/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 076 00902/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 034 00999/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 013 01403/1999
WALTER DOS ANJOS 019 00499/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 028 00500/2001

1.-HABILITACAO-771/1990-ADIR JURANDIR COSTA x -
Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, conforme requerido as fls.
47. -eAdv. JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FI-
LHO e RITA ELIZABETH C. GANDOLFO-

2.-SUMARISSIMA RESCISAO DE CONT.-221/1994-TERE-
SINHA EUFRASIO DOS SANTOS x ANETE GOUVEIA DA
ROCHA-Certifique-se como requer no item “a” de fls. 455.
Apos, a avaliacao do bem e atualizacao da conta - itens “b” e
“c” de fls. 455. -eAdv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SIL-
VA, MIRIAM BELUCO, ELVO BERTO, GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO e JORGE NASSER MACEDO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1995-FI-
NANCIADORA BEMGE S/A - C.F.I. x L.C.MOURA CONST
E EMPR IMOB LTDA e outros-Informe, conforme requerido
as fls. 157. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. JOR-
GE EVENCIO DE CARVALHO, EDGARD LUIZ CAVAL-
CANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C.DE ALBU-
QUERQUE e VALTER CARLOS MARQUES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1347/1996-
EMMA VICTORIA WARUMBY x JOMANA ABIDIN e ou-
tros-Defiro o pedido de fls. 163/166. Expecam-se oficios, con-
forme requerido. Custas dos oficios, no valor de R$ 77.00. -
eAdv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A. ANDER-
SEN JR. e MAURICIO SWINKA BEVILACQUA-

5.-ORDINARIA-1380/1996-FARMACIA DROGAMIDIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Expeca-se nova carta ao
endereco indicado as fls. 444. Custas postais no valor de R$
6.00. -eAdv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, AUDERI LUIZ
DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, LINCOLN FA-
GUNDES, FREDERICO KORNDORFER NETO e LUIZ FER-
NANDO Z. TORRES-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-125/1997-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO SA x JOAO DARCI DOS SANTOS
MACHADO-Intime-se para retirar o oficio da Receita Federal.
-eAdv. SERGIO L. M. DOS SANTOS DAL’LIN, AILDO CA-
TENACCI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES, LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA SILVEI-
RA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

7.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-29/1998-LEDA CA-
TARINA WEIGANG MARQUES x ROMILDO VOSS CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA-Sobre o contido na certidao do Oficial

de Justica, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. MARIA ZILA CORREA VEIGA, LISIANE MEHL RO-
CHA e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-828/1998-MARA
ROSANI LOSSO x MARIANO RUDEY e outros-Expeca-se
novo oficio, conforme informado as fls. 273/274. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. SANTIAGO LOSSO, CIN-
THIA PARPINELI, AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e CAR-
LOS EDRIEL POLZIN-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1087/1998-CLAUDINE-
TE SENA CONCEICAO x MONANGE IND. COM. EXP. DE
COSMETICOS LTDA.ALISABEL e outros-Expeca-se oficio,
conforme requerido as fls. 202/205. No mais, aguarde-se a re-
alizacao da audiencia (fls. 192). Custas do oficio no valor de
R$ 7.00. -eAdv. ERNESTO BOND CUNHA, RICARDO ZA-
PALA WETTER, ADILSON BUCHINI, MANOEL PEREIRA
DE SOUZA PALITOT, MILTON ISEJIMA LIMA, CLOVIS
BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO DE MOU-
RA TRITA e CID JOSE PUPO-

10.-ACAO MONITORIA-1541/1998-ESTRUTURAL MON-
TAGENS E EMPREENDIMENTOS LIMITADA x LEANDRO
COMERCIO E REPRESENT DE MANUFAT LIMITADA-In-
time-se a parte interessada para efetuar o preparo das custas do
oficial de justica no valor de R$ 80.00, conforme requerimento
de fls. 109. -eAdv. MACAZUMI FURTADO NIWA e CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-16/1999-EDIFICIO GALA-
PAGOS x GENESIO DE OLIVEIRA e outros-Aguarde-se pelo
prazo de 120 dias, conforme requerido as fls. 194. -eAdv. JE-
FERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA,
JAKSON HOHARA MENDES, LACIR GUARENGHI, ODA-
CYR CARLOS PRIGOL, JULIO ASSUMPCAO MALHADAS,
FLAVIO OLIVE MALHADAS, CARLOS AUGUSTO O. MA-
LHADAS, MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR e
ROBERTO MUNHOZ MACHADO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-935/1999-J.M. BUS COM.
DE ONIBUS CAMINHOES E AUTOMOV. LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A-Face o contido na peticao de fls.
459/460, aguarde-se pelo prazo de dez dias a manifestacao dos
embargantes. -eAdv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
e DANIEL HACHEM-

13.-REPARACAO DE DANOS-1403/1999-FREDERICO SAN-
TOS DE MELO x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A. - TELEPAR-Intime-se o perito nomeado para iniciar o laudo
pericial. -eAdv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, JOSE NAZARENO GOULART,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BER-
NARTT, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, ANA
REGINA PRYTOLUK SQUEFI, ALESSANDRO DE MACE-
DO NOGUEIRA, REGINA MARIA ROSENAU, MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO
BERNARTT, MUNIR ABAGGE, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOL-
FO PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e TEODO-
RO JAIRO SILVA DA SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1/2000-SEGU-
RANCA ADM DE CONSORCIOS S.C. LTDA x DAVID MA-
CEDO VAZ MONTEIRO -Face o transito em julgado da sen-
tenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na
execucao das verbas da sucumbencia e, em caso positivo, apre-
sente demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604
do CPC. -eAdv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI
PEREIRA DA SILVA, ORIBES CORREA e SUZANA BONAT-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2000-MI-
CHEL OUAKNINE x DEAZEN INSUMOS AGROPECUA-
RIOS LTDA.-A avaliacao dos bens penhorados, dizendo a se-
guir os interessados, no prazo de cinco dias. Deve o exequente,
no prazo de cinco dias, juntar aos autos demonstrativo atuali-
zado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -Adv. ANDRE
PARMO FOLLONI e ANDRE JULIANO BORNANCIM-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/2000-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x POSTO AMI-
GAO LTDA.-Defiro o pedido de fls. 1152/1153. Expeca-se ofi-
cio de levantamento, conforme requerido. -eAdv. LUIZ CAR-
LOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA, FRANCISCO
LUIZ CLAUDINO, MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA,
GEDALVA PADILHA e PAULO EDUARDO GUEDES-

17.-INDENIZACAO-451/2000-IVANA CRISTINA DA SILVA
x BANCO FININVEST S/A-Arquivem-se com as baixas devi-
das. -eAdv. PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MAR-
CEL PERES, ANDREIA CUNHA, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEI-
RA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DENISE
KUNG BRUEL e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-

18.-REIVINDICATORIA C/C TUTE ANTE-476/2000-PEDRO
JOSE DE CASTILHO x JOCELINO RODRIGUES DE AL-
MEIDA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. CLAIRE LO-
TICI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

19.-USUCAPIAO-499/2000-IGREJA EVANGELICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS EM CURITIBA x -Face o transito em julga-
do, expeca-se mandado, conforme determinado na parte final
da sentenca de fls. 126/129. -eAdv. WALTER DOS ANJOS,
JOEL MACEDO S. PEREIRA NETO, ANTONIO MORIS
CURY, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, EDGAR
DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, NATANI-
EL RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, MA-
RIA CRISTINA JOBIM C DE MATTOS, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, SAULO DE MEIRA ALBACH,
ITALO TANAKA JUNIOR e LUIZ GUILHERME MULLER
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20.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-675/2000-BAN-
CO ZOGBI S.A. x JOSE EDISON ROCHA FILHO-Deixo de
receber a apelacao interposta pelo Banco Zogbi (fls. 118/122),
tendo em vista que interposta sem a guia devida, conforme de-
termina o art. 511 do CPC. ... -eAdv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS, ACYR DE OLIVEIRA LIMA, RU-
BENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE LIMA e JEFFERSON
CARLOS DA CRUZ-

21.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-682/2000-PONTU-
AL LEASING S.A ARREND. MERCANTIL x MIRELLA
BELLONE-Defiro o pedido de fs. 88/89. Expecam-se oficios,
conforme requerido. Custas dos oficios no valor de R$ 42.00. -
eAdv. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e JU-
LIO CESAR ABREU DAS NEVES-

22.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-733/2000-
EDUARDO MOISES ALFARO SOLARI e outros x BANCO
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO -Recebo a apelacao de
fls. 401/429, interposta pelo Banco Itau, em ambos os efeitos
legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMAR-
GO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e TATIANA KALKO-

23.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-934/2000-MARIO
CHUNHETE MASUKO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Pagas as custas, voltem. Custas no
valor de R$ 304.50. -eAdv. NORBERTO TREVISAN BUE-
NO, MARINA FENERICH DE CAMPOS, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CARMEN ESTER
ROMERO, ALEXANDRE DE PAULA SILVA e LUIZ GUS-
TAVO PUJOL-

24.-REPARACAO DE DANOS-1266/2000-IRENE FERNAN-
DA GOMES PASTORE COELHO x CLAUDIO PERES e ou-
tros-Nada ha a deferir quanto ao pedido formulado pelo reu as
fls. 179, tendo em vista que a autora procedeu o pagamento da
primeira parcela dos honorarios do perito (fls. 177/178). Inti-
me-se o perito para iniciar o laudo pericial. -eAdv. GERSON
LUIZ WENZEL, ELZA SANT ANA LIMA DEMBISKI, CAN-
DIDO ANTONIO DEMBISKI, PAULO CESAR BULOTAS e
SONIA SANTANA LIMA BULOTAS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/2001-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x E.A.LOPES & CIA
LTDA-Oficie-se ao Juizo Deprecado, conforme requerido as
fls. 214/215. Apos, esclareca o autor o pedido de desentranha-
mento de fls. 215. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, FERNANDO PAU-
LO DA SILVA MACIEL, LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, DIEGO BOHRER BRANCO, AN-
DREIA VERANO PONTES, MAGNUS CARAMORI, ODE-
LIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, SER-
GIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA e ALMIR
TADEU BOTELHO-

26.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-199/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x GERALDINO GASPAR VISNIESKI-...
POSTO ISSO, julga-se procedente a acao de deposito na forma
do art. 4º do Decreto Lei 911/69, combinado com o art. 901 e
seguintes do CPC, para condenar a re a pagar o valor do mesmo
ou o valor da divida, o que for de menor valor, ressalvado o
direito do autor de prosseguir nos proprios autos com execucao
nos termos do art. 906 do CPC. Como consequencia, condeno
a re ao pagamento das custas e despesas processuais, adiciona-
dos honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 600.00 com
base no parag. 4º do art 20 do CPC. P.R.I. -eAdv. CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

27.-BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-467/2001-BER-
GERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA x DIONEIA DA CRUZ
GOMES-Intime-se pessoalmente a autora para, no prazo de cin-
co dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extincao por
abandono. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. LUCIA-
NA NUNES ROTONDI-

28.-ALVARA-500/2001-IZAIAS JUNIOR RODRIGUES e ou-
tros x JACIS RODRIGUES-Face o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica informando que deixou de cumprir o mandado,
tendo em vista que nao foram pagas suas diligencias, manifes-
tem-se os autores,no prazo de cinco dias. -eAdv. WILSON
ROBERTO DE LIMA e VALERIA GASPARIN-

29.-RESC. CONTR. C/C INDENIZACAO-681/2001-ERNES-
TO LUIS PEDROSO JUNIOR x ERMARI ZANINI-Face o
desinteresse, por ora, na execucao das verbas da sucumbencia
(fls. 207), arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv. JANAI-
NA MARIA PAVANI, ANDREZA CRISTINA STONOGA,
MARLUS JORGE DOMINGOS, PAULO SERGIO IVANOSKI
e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

30.-ACAO MONITORIA-729/2001-SLAVIEIRO DECISAO
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x LOURIVAL EVARIS-
TO DOS SANTOS-Face o decurso do prazo sem embargos ou
pagamento, fica convertido o titulo em executivo. Cite-se o
executado para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto paga-
mento. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-780/2001-WAG-
NER LUIZ BUENO x JOSUE FRANCISCO BUSO e outros-

Intime-se a parte interessada para efetuar o preparo das custas
do oficial de justica no valor de R$ 80.00, conforme requeri-
mento de fls. 94. -eAdv. ODAIR LOURENCO e LUIZ AL-
BERTO LESCHKAU-

32.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-812/2001-ER-
MARI ZANINI x ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR-Face
o desinteresse por ora, na execucao das verbas da sucumbencia
(fls. 207 dos autos apensos), arquivem-se com as baixas devi-
das. -eAdv. MARLUS JORGE DOMINGOS, PAULO SERGIO
IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, JANAINA
MARIA PAVANI e ANDREZA CRISTINA STONOGA-

33.-ANULATORIA C/C INDENIZACAO-934/2001-ODORI-
CO CORREA DE MELO e outros x L.C.BRANCO-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Pagas as custas, vol-
tem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. SIMONE RITA ZI-
BETTI DE SOUZA, LUIZ CELSO BRANCO e MARIA C
OLIVEIRA PINHEIRO DOS SANTO-

34.-COMINATORIA C/TUT.ANTECIPADA-999/2001-FELI-
PE LERNER x UNIMED CTBA-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA.LTDA.-Aguarde-se a
manifestacao das partes, conforme requerido as fls. 166, item
“b”. -eAdv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, SANDRA CRISTINA
MAIA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, CAROLINA RODRI-
GUES GOMES DO AMARAL e DANIELLE SFAIR-

35.-INDENIZACAO-1227/2001-PEDRO DE ARAUJO BAR-
RETO x INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A-
Manifeste-se o perito, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na peticao apresentada pela re. -eAdv. CLOVIS OLIVEITA
PASSOS, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e SIMARA
ZONTA-

36.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1228/2001-ROMOLO
GUBERT x NELISE FATIMA DA ROSA-Face o pedido de
julgamento antecipado, manifeste-se a Curadora Especial. -
eAdv. ROBSON FRANCO, MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO e LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-

37.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1235/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TALEL ALE BARK-Expeca-se
novo mandado, conforme requerido as fls. 36. -eAdv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

38.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1243/2001-JUTAI
TABARDO DE MORAES x AMAURI MANOEL INOCEN-
CIO-Intime-se para o preparo das custas postais no valor de R$
18.00, para intimacao das testemunhas. - Nao ha como anteci-
par a audiencia de instrucao e julgamento, tendo em vista nao
ter data disponivel na pauta. -eAdv. JUTAI TABORDA DE
MORAES, ADERBAL GUARANY DA ROSA e ANNE BUSS-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-1358/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x ROSELI SCHNEIDER e ou-
tros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. ROGERIO PI-
NHEIRO VIEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

40.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1402/2001-PON-
TUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
FERNANDO CESAR JACOMINI-Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o contido nas certidoes do Oficial de
Justica. -eAdv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

41.-REPARACAO DE DANOS-1422/2001-QUIMILABOR
QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA x CELSO LUIZ ANDRA-
DE-Intime-se o reu reconvinte para efetuar o preparo dos ho-
norarios periciais, no valor de R$ 1.000.00. -eAdv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, SIMO-
NE CHAPIESKI, NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE
MORAES, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, MARIA
LUCIA WOOD SALDANHA e CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS SALDANHA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1437/2001-LUIZ
CARLOS BERTOL x HELIO FARNEI DE QUADROS-Defiro
o pedido de fls. 44/46. Expecam-se oficios, na forma requeri-
da, com excecao da RECEITA FEDERAL, que devera ser ex-
pedido apos comprovado nos autos o recolhimento da taxa de-
vida. Custas dos oficios no valor de R$ 42.00. -eAdv. JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THI-
ANA GUIMARAES PESSOA, ALLAN ALBERTO DE SOU-
ZA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

43.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1497/2001-
OTAVIO BRANDOLIM x MARIA VALDETE PEREIRA NU-
NES-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido no oficio recebido da BRASIL TELECOM. No mais, aguar-
de-se a resposta do oficio expedido as fls. 52. -eAdv. FABIU-
LA MULLER-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-51/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x LIDIA DOS SANTOS FRANCA-
Expeca-se mandado, conforme requerido as fls. 19/20. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. AFONSO
MARIA BUENO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SILVIO BARBOSA DE MELO-
Face o decurso do prazo sem embargos, a avaliacao dos bens

penhorados, dizendo a seguir os interessados. -eAdv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-151/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PEDRO PEREI-
RA-Face o decurso do prazo sem manifestacao do reu, diga o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO, NATALLY SOSSAI REYS e MARCOS VEN-
DRAMINI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2002-STT
SOCIEDADE TECNICA DE TELECOMUNICACOES LTDA
x BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO-Aguarde-se pelo pra-
zo de 180 dias, conforme requerido as fls. 31. -eAdv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA e MA-
RIANA SILVA MARQUEZANI-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2002-JOAO BECKER
x GILMAR DA SILVA-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica, na
qual informa que citou o executado e deixou de proceder a
penhora, tendo em vista que nao localizou bens. -eAdv. MA-
RIA CRISTINA FERNANDES-

49.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-301/2002-
ELIZABETH FRANCISCA STAFIN x PAULO SERGIO WIN-
CKLER e outros-Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao e documentos juntados pelos reus. -
eAdv. IVANISE NEIVA KORNELHUK, MARCIO AURELIO
SILVERIO e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-303/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x ELIA MARIA COSTA LIMA KLUGE-Assinada a peticao de
fls. 102/103, voltem. (Dra. Karine). -eAdv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA e ALBINO KLUGE-

51.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-314/2002-
GENILDA SILVA ESPIRITO SANTO x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SANTA BRIGIDA LTDA e outros-1. Materias
preliminares arguidas nas contestacoes (fls. 37/39, fls. 98/101
e fls. 140/143): 1.1. PRELIMINAR TANGENTE A INEPCIA
DA EXORDIAL: ... Portanto, ha de se admitir que o pedido é
formulado com clareza, sem poder ser admitido como generi-
co, e a causa de pedir encontra-se presente: pois foram esclare-
cidos os fatos e o que a autora entende como condutas culposas
(causa de pedir remota = fatos), sob os fundamentos juridicos
declinados na exordial (causa de pedir proxima = fundamentos
juridicos). 1.2. QUANTO A ILEGITIMIDADE PASSIVA AR-
GUIDA PELA PRIMEIRA RE (HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SANTA BRIGIDA): ... Desta forma, afasta-se a preliminar
levantada pelo hospital tendente ao reconhecimento da ilegiti-
midade passiva do hospital e consequente carencia da acao.
1.3. PRESCRICAO ALEGADA PELO REU FARAGE: No pre-
sente caso nao se aplica a regra contida no art. 27 do CDC,
pois, como se sabe a acao de indenizacao por ato ilicito é de
natureza pessoal e a sua prescricao é regulada pelo art. 177 do
CCB, ou seja, o direito de acao da autora prescreveria em vinte
anos, por se tratar de acao de cunho pessoal. ... 1.4. DOCU-
MENTOS ANEXADOS PELA AUTORA: Com efeito, nao se
pode exigir que os documentos trazidos pela autora sejam au-
tenticados, pois se referem a documentos expedidos pelo hos-
pital, devendo este, se constatado qualquer tipo de irregulari-
dade, apresentar o documento original ou arguir falsidade, de
forma motivada. PORTANTO, AFASTADAS TODAS AS PRE-
LIMINARES, FICAM DECIDIDAS AS QUESTOES PROCES-
SUAIS PENDENTES. 2. AUDIENCIA DE CONCILIACAO:
Com fulcro no art. 331 do CPC, designo o dia 20.02.2003, as
16.00 horas, para audiencia de conciliacao, a qual deverao com-
parecer os litigantes, pessoalmente, e seus procuradores, sendo
que nesta oportunidade, se for o caso, serao fixados os pontos
controvertidos e decidido sobre a producao de provas. -eAdv.
DANIELA BRUM DA SILVA, MARCELO FRANCK BAR-
BOZA, RICARDO BERTOTTI, FABRICIO CARDOSO DA
SILVEIRA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
LUZIA ADRIANA COSTA, HELENA MUSSOLINO e DA-
VID SCHNAID NETO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/2002-OR-
SON CESAR LINHARES x MANOEL FRANCISCO RODRI-
GUES-Expeca-se novo mandado, conforme requerido as fls.
37. Custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv.
AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE BOR-
TOLO-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-369/2002-AMBRO-
SIO RANK e outros x CUIDADOS INTENSIVOS DE CURI-
TIBA S/C LTDA-... POSTO ISTO, julgo procedente a presente
excecao de incompetencia, e, em consequencia, determino a
remessa dos autos de acao ordinaria de cobranca a uma das
varas da Comarca de Sao Bento do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, procedendo-as as devidas anotacoes necessarias. Conde-
no o excepto ao pagamento das custas e despesas processuais.
Intimem-se. Comunique-se o teor desta decisao nos autos prin-
cipais. -eAdv. REJANE SCHAPPO, ROGERIO SCHAPPO,
NARRIMAN MARIA MALINOWSKI SCHAPPO, CHARLES
ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-379/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO VITOR DE ALBUQUERQUE
FILHO-Sobre o contido nas certidoes do Oficial de Justica,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI-

55.-ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-427/2002-VITOR
MAURICIO SCOTESKI x ENIO CHEDID e outros-Face a
devolucao das cartas para citacao de LUIZ HENRIQUE GO-
DINHO ZORING e PAULO ROBERTO DO PRADO, mani-

festem-se os reus denunciantes, no prazo de cinco dias. -eAdv.
TANIA MARA FERREIRA, MARCELO AUGUSTO ANGIO-
LETTI, RODOLFFO GARDINI FAGUNDES e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-477/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE HENRIQUE RODRIGUES-Expe-
cam-se oficios, conforme requerido as fls. 42/46. Apos, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
peticao apresentada pela procuradora do reu. Custas dos ofici-
os no valor de R$ 42.00. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA LUCILIA GOMES, FRANCINE FREDERICO, ALES-
SANDRA LOPES DE LIMA, ALESSANDRA LOPES DE
LIMA e DANIELA BRANDT SANTOS-

57.-INVENTARIO-508/2002-ELIANE GOLTZ DA COSTA x
OSWALDO ROMEU COSTA e outros-1. Sobre as primeiras
declaracoes, desde ja, deve-se alertar o Juizo que o inventari-
ante deve verificar se todas as descricoes e confrontacoes dos
imoveis estao atualizados e de conformidade com o determina-
do no art. 225 da Lei de Registros Publicos, para que se possa
bem registrar o formal de partilha, pois se nada requerer, o Jui-
zo atendera que as descricoes e confrontacoes estao de acordo
com a lei. 2. Juntem-se as certidoes negativas de tributos fede-
ral, estadual e municipal (aqui de cada municipio onde tiver
imoveis). 3. cite-se a herdeira Marilei, na forma do art. 999 do
CPC. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI, FERNANDA NAVARRO e JOAO PAULO BOMFIM-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-587/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A - C.F.I. x MARISSOL BASSIL-... ISTO POSTO,
julgo procedente o pedido de cobranca, pelo que se condena a
re ao pagamento da importancia referente aos saques efetuados
por todo o ano de 2001 e ao contrato de abertura de credito
diretamente ao consumidor, acrescido de multa de 10%, corre-
cao monetaria e juros de mora de 1% ao mes a partir do venci-
mento, e custas processuais e honorarios advcaticios arbitrados
em 10% do montante da divida. P.R.I. -eAdv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-588/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO BLEY
ZORNING LTDA e outros-... POSTO ISTO, determino a re-
messa deste feito ao Juizo de Direito da 1ª Vara Civel (autos n.º
70.577), com as homenagens deste Juizo, procedendo-se as
anotacoes e comunicacoes necessarias. Intimem-se. Cumpra-
se o item 2.7.6 do CN. -eAdv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRIS-
TIAN PALHARINI MARTINS-

60.-ALIENACAO JUDICIAL-608/2002-DIEGO DE LIMA
RIBEIRO (MENOR) e outros x -Face a concordancia do repre-
sentante do Ministerio Publico, expeca-se alvara conforme re-
querido. Prazo para prestacao de contas de noventa dias. Inti-
me-se para retirar o alvara. -eAdv. CICERO ALESSANDRO
GUERIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

61.-INTERDICAO E CURATELA-621/2002-JUSSARA APA-
RECIDA CARDOSO x VALDECI NAZARE CARDOSO-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme requerido as
fls. 26. -eAdv. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE
OLIVEIRA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-624/2002-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x NELSON MASSARU
SAKAI-Face o desinteresse do autor na execucao das verbas
da sucumbencia (fls. 30), arquivem-se com as baixas devidas. -
eAdv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARI-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e AMORY RIBEI-
RO PIRES-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/2002-BAN-
CO ITAU S/A x MIRIA DOS SANTOS SABOIA-Julgado ex-
tinto o processo, ante a desistencia formalizada as fls. 37, na
forma do art. 267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

64.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-631/2002-
CELSO JACOMEL x OFICINA MECANICA ATALIBA LTDA-
Arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR, MARCOS GOMES SALVADOR e
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

65.-SUM.DE COBRANCA DE HONORARIOS-681/2002-
INES SADDOCK E SILVA x CELIA ISIDORO PEREIRA-So-
bre a impugnacao a contestacao e documentos juntados, mani-
feste-se a re, no prazo de cinco dias. -eAdv. ELIZANGELA
ABIGAIL SOCIO, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA, JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN e CLAUDIA ANDERMAN-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x KAIZEN COMERCIO DE AUTO PE-
CAS LTDA e outros-Expeca-se novo mandado, conforme re-
querido as fls. 31. De-se ciencia ao exequente, dos oficios re-
cebidos. -eAdv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

67.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-725/2002-
NOVA CURITIBA IMOVEIS LTDA x LAURO NABERIS-
NEY-Sobre a impugnacao a contestacao, manifeste-se o reu,
no prazo de cinco dias. -eAdv. MIGUEL LUIZ CONTE, SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO e SILVENEI DE CAM-
POS-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-746/2002-CLO-
VIS WILSON MELO x CELSO PEDROSO NUNES e outros-
Desp. de fls. 76: Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se
pedido de informacoes. - Desp. de fls. 78: Oficie-se ao Relator
do Agravo de Instrumento, informando que este juizo manteve
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o despacho agravado, bem como, o agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. No mais, aguarde-se o cumprimento
do mandado expedido (fls. 62). -eAdv. SIRLEIDE HASENAU-
ER, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, VANES-
SA ABU-JAMRA DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BER-
TI-

69.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-758/2002-ACIR
ORTIZ e outros x IRMAOS ALADIO & CIA LTDA-Cite-se,
conforme determinado no despacho de fls. 603/607. Apos, de-
se ciencia aos autores do oficio recebido do Municipio de Cu-
ritiba. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. LUIZ CAR-
LOS PILOTO e ELVIO RENATO SEVERO-

70.-ACAO MONITORIA-837/2002-ANIBAL ANTONIO
AGUILAR BECERRA x RAUL VICTOR LOPES-Oficie-se a
Receita Federal, conforme requerido as fls. 19. Indefiro a ex-
pedicao de oficio ao TRE, por forca da Resolucao 20132 de 19
de marco de 1998 do TSE. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-852/2002-POSTO AMI-
GAO LTDA x OSMAR VALVERDE LENZI-Sobre a contesta-
cao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. BER-
NARDO RUCKER, GEDALVA PADILHA, PAULO EDUAR-
DO GUEDES, LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA
MURARA, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO e MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA-

72.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-868/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JURANDIR GOMES DA SIL-
VA-Aguarde-se o cumprimento do acordo, conforme requerido
as fls. 44/45. -eAdv. AFONSO MARIA BUENO, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JURAN-
DIR MARISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA e CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-875/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ALEXANDRO PEREIRA DE CRIS-
TO-... POSTO ISSO, julga-se procedente o pedido, para admi-
tir a busca e apreensao fiduciaria, e confirmar a liminar deferi-
da conforme fls. 14, consolidando a posse e a propriedade do
seguinte bem em maos do autor, proprietario fiduciario. “uma
motocicleta, morca Honda, modelo CG 125, ANO/MOD 2002/
2002, cor verde, gasolina, chassis n.º 9C2JC30102R1903P5.”
Como consequencia, condeno o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais, adicionados honorarios advocaticios es-
tabelecidos em R$ 200.00 com base no parag. 4º do art. 20, do
CPC, e por se tratar de feito nao contestado. P.R.I. -eAdv. CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-884/2002-FERNANDA
IMOVEIS LTDA x ALESSIO POLVERINI e outros-Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifeste-se a autora, no
prazo de dez dias. -eAdv. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN, IVO BER-
NARDINO CARDOSO, EVARISTO DIAS MENDES, JOAO
CARLOS KREFETA, VANELIS MARCELE MUCELIN e
LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-886/2002-AMAU-
RI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
MARINEI SALETE CASSIANO-... POSTO ISSO, julga-se pro-
cedente o pedido, para admitir a busca e apreensao fiduciaria,
e confirmar a liminar deferida, conforme fls. 21, consolidando
a posse e a propriedade do seguinte bem em maos do autor,
proprietario fiduciario: “ um automovel marca VOLKSWAGEN,
modelo GOL 1.0, ano/mod 1996/1996, cor preto universal, placa
LYG - 0598, chassis n.º 9BWZZZ377TT148063.” Como con-
sequencia, condeno a re ao pagamento das custas e despesas
processuais, adicionados honorarios advocaticios, estabeleci-
dos em R$ 500.00 com base no parag. 4º do art. 20, do CPC, e
por se tratar de feito nao contetado. P.R.I. -eAdv. SAMAN-
THA ALBINI, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL e MARIA IZABELLA GULLO ANTONIO
LUIZ-

76.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-902/2002-JA-
QUELINE DE OLIVEIRA x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO -A preliminar sera apre-
ciada oportunamente. Versando a demanda sobre direito dispo-
nivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo
audiencia de conciliaçao para o proximo dia 08 de maio de
2003, as 14.00 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao
fixados os pontos controvertidos e determinadas as provas, de-
vendo comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados
a transigir. Intimem-se. -e-Adv. CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CLAU-
DIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIE-
LI AHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

77.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-908/2002-GENIL-
SON DA ROCHA SOARES e outros x IMPERIO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Cite-se o reu, via postal,
para querendo, no contestar a acao, no prazo de quinze dias,
sob as advertencias legais. Custas postais no valor de R$ 6.00.
-eAdv. JOSE CARLOS ROSA-

78.-SEQUESTRO-947/2002-BLOKTON EMPREENDIMEN-
TOS COMERCIAIS S.A x PAULO MOZER DE LIMA FON-
SECA e outros-Defiro o pedido de fls. 38. Expeca-se oficio ao
DETRAN. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado
expedido. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. ABE-
LARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES, ALMIR SIQUEIRA
MENDES e RICARDO CANTU BAGGIO-

79.-ORDINARIA-964/2002-RENATO BRAGA BETTEGA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se novamente a parte

autora para efetuar o preparo das custas do oficial de justica,
no valor de R$ 35.00, para cumprimento do mandado de cita-
cao, conforme requerimento de fls. 261. -eAdv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

80.-NOTIFICACAO-984/2002-CESAR EDUARDO SALTINI
x CEJEN ENGENHARIA LTDA-Intime-se novamente a parte
autora para efetuar o preparo das custas do oficial de justica,
no valor de R$ 40.00, para cumprimento do mandado de notifi-
cacao, conforme requerimento de fls. 08. -eAdv. RICARDO
KOBOLDT DE ARAUJO, MARCOS PEDROSO NETO e
CLAIRTON MACEDO VALGAS-

81.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-986/2002-
TRANSPORTADORA MARCANTE LTDA x BANCO VOL-
VO S/A-Pagas as custas devidas, voltem. Custas no valor de
R$ 609.00. -eAdv. VALDEMAR MORAS-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1050/2002-GE-
LOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA x REFRI-
GERACAO MARCOM LTDA-Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias a manifestacao do exequente. -eAdv. GIORGIA CAVAL-
CANTI FRANCA-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1065/2002-
D.J.C.ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCILENE DO PRADO-Manifeste-se o exequente, no pra-
zo de cinco dias sobre o contido na certidao do Oficial de Jus-
tica. -eAdv. GILFROIS CARLOS BAUER-

84.-INDENIZACAO-1072/2002-FRANCISCO GARCIA RO-
DRIGUES x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A-Con-
cedo ao reu o prazo de quinze dias, para regularizar sua repre-
sentacao. Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -eAdv. FRANCISCO GARCIA RODRIGUES,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e VANESSA SIMIO-
NATO-

85.-ARROLAMENTO-1101/2002-MYRTHE MARIA STOC-
CHERO DA SILVA e outros x JOAO HILARIO DA SILVA-
Defiro a dispensa do prazo. Expeca-se formal de partilha. Inti-
me-se para retirar. -eAdv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

86.-ALVARA JUDICIAL-1114/2002-ELIANE GOLTZ DA
COSTA x -Todos os herdeiros devem prestar declaracao, ainda
que em conjunto, que concordam com a venda do bem em apre-
co, pois, nao obstante a procuracao de fls. 05, a herdeira Mari-
lei ainda nao se manifestou no processo de inventario. -eAdv.
JOAO PAULO BOMFIM, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e FERNANDA
NAVARRO-

87.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1121/2002-JOSE LO-
ZANO VERGUEIRO x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A - FINASA-Sobre a contestacao e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO, AUGUSTO YOSHIE MATSU-
BARA, MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA, ALE-
XEY MOSER, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA-

88.-SUMARIA DE COBRANCA-1148/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PADUA x ROGERIO CAVICHIOLLO-Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -eAdv. EDUARDO MAURICIO DA SIL-
VA SOUZA e MAURICIO OLIVEIRA BAPTISTA-

89.-DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-1153/2002-DE-
NIR FERNANDES x UNIMED CURITIBA-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA.LTDA-Oficie-se ao Re-
lator do Agravo de Instrumento, informando que este Juizo
manteve o despacho agravado, bem como, o agrante cumpriu o
disposto no art. 526 do CPC. Sobre o contido na peticao de fls.
42/81, contestacao e documentos juntados, manifeste-se o au-
tor, no prazo de dez dias. -eAdv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA
MARIA TREVIZANI-

90.-CAUTELAR INOMINADA-1162/2002-SERGIO LUIZ
UNIZICKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de in-
formacoes. No mais, cite-se, conforme determinado na parte
final do despacho de fls. 27. Custas postais no valor de R$
6.00. -eAdv. MOYSES GRINBERG e EMERSON JOSE DA
SILVA-

91.-ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-1206/2002-FLA-
VIO LOPES e outros x V.R.D.D. INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA-Face a devolucao da carta para citacao da
re, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. JOEL
FERREIRA LIMA-

92.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1213/2002-SO-
LANGE CRUZ MARINHO x BANCO ITAU S/A-Face o con-
tido na peticao de fls. 244/246, defiro a sustacao do protesto,
conforme requerido no item “a” de fls. 245, mormente porque
o valor constante no fundo mencionado deve servir como cau-
sao a presente pretensao. Oficie-se ao Banco para que bloqueie
o valor ali contido, para que o mesmo sirva de garantia neste
feito. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. DEBORA
REGINA SILVEIRA e PEDRO LOPES-

93.-CAUTELAR INOMINADA-1237/2002-JOSE MÍNERO
BITTENCOURT x BANCO BANESTADO S/A-Sobre a con-
testacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv.
RONALDO MARTINS, MAURO CURY FILHO, ARNALDO
JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

94.-ACAO MONITORIA-1249/2002-BANCO BRADESCO S/

A x PAMPER COMERCIO DE MADEIRA E TRANSPORTE
LTDA e outros-Expeca-se mandado de pagamento, no prazo de
quinze dias, podendo ser oferecido embargos, nesse prazo, sob
pena de constituir-se de pleno direito o titulo executivo judici-
al. Conste do mandado que se os reus cumprirem o mandado de
pagamento, ficarao isentos de custas e honorarios advocatici-
os. Custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

95.-ACAO MONITORIA-1250/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAMIFER LAMINADOS E PAINES DECORA-
TIVOS e outros-Expeca-se mandado de pagamento, no prazo
de quinze dias, podendo ser oferecido embargos, nesse prazo,
sob pena de constituir-se de pleno direito o titulo executivo
judicial. Conste do mandado que se os reus cumprirem o man-
dado de pagamento, ficarao isentos de custas e honorarios ad-
vocaticios. Custas do oficial de justica no valor de R$ 100.00.
-eAdv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, GLADIMIR
ADRIANI POLETTO e JULIO CESAR DE LIZ-

96.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1269/2002-
CRISTINA TATSUMI KAIBAVA YAMASHIRO x CLINIPAN-
CLINICA PARANAENSE DE ASSIT.MEDICA LTDA-1. Tu-
tela Especifica. ... POSTO ISTO, com fulcro nos parag. 3º e 4º
do art. 461 do CPC, concedo liminarmente a tutela especifica,
para que a requerida CLINIPAN cumpra a obrigacao de reinte-
grar imediatamente a autora no respectivo plano de saude, de-
vendo a autora continuar pagando as parcelas como esta no
contrato, sob pena de pagamento de multa diaria equivalente a
R$ 300.00, ate ulterior deliberacao deste Juizo. CUMPRA-SE,
EXPECA-SE MANDADO. 2. Cite-se a requerida para que,
querendo, apresente defesa ou contestacao ao feito, no prazo
de quinze dias, sob as cominacoes legais. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 35.00. -eAdv. ARTUR GABRIEL FER-
REIRA-

97.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-1272/2002-AR-
NOUX TURISMO LTDA x SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO e outros-Desp. de fls. 64: 1. No que tange ao pe-
dido de tutela antecipada, e nao obstante os documentos ane-
xados as fls. 50/51, para analisar a prova produzida a fim de
motivar eventual convencimento da verossimilhanca dos argu-
mentos da pretensao, impoe-se aguardar a manifestacao das res,
mormente porque estas podem trazer outros elementos envol-
vendo o suposto direito da autora em exercer a preferencia co-
mentada, e, por outro lado, evitar danos as partes adversas. 2.
Citem-se os reus para apresentarem contestacao, no prazo de
quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC).
- Desp. de fls. 68: Intime-se o SESC, com urgencia, para que
nao proceda o despejo da autora ate ser decidido sobre o pedi-
do de tutela antecipada. Cite-se e intime-se. No mais, mante-
nho o despacho de fls. 64. Custas postais no valor de R$ 54.00
e do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. NEIMAR
BATISTA-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1294/2002-FAI-
SAL IASSIM x MARCO AURELIO SENKO-Desp. de fls. 09:
Cite-se o executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto
pagamento. - Desp. de fls. 11: Defiro os beneficios do art. 172
do CPC. De-se ciencia ao Oficial de Justica. -eAdv. FRAN-
CISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS AN-
TONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-1301/2002-RIO BONITO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MARIA TEREZI-
NHA E PAULO CEZAR GRANDO -Trata-se de pedido de sus-
tacao de cheque. A documentacao que instrui o pedido ampara
sobremaneira as alegacoes da inicial, que nao podem ser des-
consideradas, demonstrando o “periculum in mora” e o “fumus
boni juris”. Por tais motivos, defiro liminar requerida, median-
te caucao de bem movel viavel a ser prestada no prazo de tres
dias, sob pena de revogacao da liminar. Oficie-se ao Cartorio
de Protesto para a sustacao do protesto. Efetivada a medida,
devidamente prestada a caucao, cite-se o reu, via postal, para
contestar, querendo, no prazo de cinco dias, sob as advertenci-
as legais. -eAdv. LEONEI MARTINS FREITAS-

100.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1302/2002-EDNA
VALDEREZ DORIGON x HSBC SEGUROS SAUDE S/A-
Considerando que a autora é securitaria, tendo inclusive pro-
curador particular, a rigor, a mesma nao pode ser beneficiaria
da Justica Gratuita. Portanto, intime-se a autora para, no prazo
de cinco dias, proceder o pagamento das custas iniciais, no valor
de R$ 609.00. -eAdv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR e CHRISTIANE
DONHA-

101.-ARROLAMENTO-1303/2002-JOAQUINA MARGARI-
DA DOS SANTOS e outros x VERGILIO RODRIGUES DOS
SANTOS-Nomeio inventariante a requerente JOAQUINA
MARGARIDA DOS SANTOS, independente de termo. As fi-
lhas cedem em favor da mae a viuva meeira seus direitos. Tra-
ta-se, na verdade, de cessao de direitos, que por se tratar de
imovel, devem os interessados formalizar por ato publico, que
podera ser realizado por notorio tabeliao ou neste processo,
atraves de termo nos autos no qual devem comparecer os ce-
dentes e seus conjuges e o cessionario, sendo que sobre essa
cessao incide imposto inter vivos. Devem, recolher os impos-
tos “causa mortis” e “inter vivos” (sobre a cessao de direitos
hereditarios), diretamente na Receita Estadual, independente
de ato no processo, juntando comprovantes. De-se vista a Fa-
zenda Publica. Apos, devidamente juntado aos autos os com-
provantes do recolhimento dos impostos, voltem para homolo-
gacao da adjudicacao. -eAdv. NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA,
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO SERGIO NO-
WACKI e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1308/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA -Devida-

mente comprovada a mora atraves do protesto de titulo, defiro
a busca e apreensao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se
mandado para busca e apreensao do veiculo, entregando-o em
maos do autor ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-
se o reu para querendo, contestar a acao no prazo legal de tres
dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as advertencias le-
gais. Custas do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -eAdv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e
FRANCINE FREDERICO-

CARTÓRIO DA VARA DE

PRECATÓRIAS CÍVEIS

CARTORIO DA VARA DE PRECATORIAS CIVEIS DE C
CANDIDA MARNES HUGEN
Escriva
RELACAO Nº 39/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 024 13786/2001

058 09470/2002
ADILSON ARY TODESCHI 020 09445/2001
ADILSON LASS 006 08583/2000
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 067 11001/2002
ALESSANDRO AGNOLIN 056 08478/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 014 06766/2001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 061 09748/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 010 02339/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 017 07205/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 041 04978/2002
ANTONIO JOSE LEOPOLDINO 063 10272/2002
ANTONIO MOURA FERRO JUNIO 015 06775/2001
ARLETE TEREZINHA DE ANDRA 001 00013/2002
ARMILO ZANATTA 012 04454/2001
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 012 04454/2001
ARNO APOLINARIO JUNIOR 032 02678/2002
CARLA SIMONE EBINER 018 07701/2001
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 011 03144/2001
CARLYLE POPP 043 05662/2002
CAROLINA CHYBIOR 035 03265/2002
CASSIO NAGASSAWA TANAKA 073 11180/2002
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 018 07701/2001
CICERO PORTUGAL 003 09246/1997
CLAUDIO SOCCOLOSKI 085 11970/2002
CLAUDIOMIR MARTINI 029 01704/2002
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 039 04064/2002
CLODOALDO MAZURAMA 074 11241/2002
DANIEL HACHEM 005 04090/2000

052 07882/2002
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 033 03019/2002
DICESAR BECHES VIEIRA 043 05662/2002
EDGAR ARANTES VIEIRA 013 06755/2001
EDULA WILLE POSNIAK 008 10020/2000
ELAINE CRISTINA BONETE 079 11472/2002
ELISA GEHLEN 034 03092/2002
ENIO ROBERTO MURARA 037 03618/2002
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 007 09808/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 023 13111/2001
FERNANDA WILLE POSNIAK 008 10020/2000
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 001 00013/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 030 01778/2002
FERNANDO AUGUSTO SARTORI 084 11779/2002
FERNANDO JOSE CURI STABEN 054 08090/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 077 11374/2002
GERALDO HASSAN 002 04347/1997
GILBERTO GAESKI 036 03281/2002
GILMAR PAVESI 048 06585/2002
GIUSEPPE LUIZ SCWALB ROSA 014 06766/2001
GUSTAVO SOUZA NETTO 034 03092/2002
HUGO TETTO JUNIOR 051 07881/2002
ILZA KAYADE OKADA 066 10744/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 049 07147/2002
JAIME JAVORSKI 022 12263/2001
JEFFERSON L D FAZZOLARI 042 05625/2002

045 05951/2002
JOAO CESAR SILVEIRA PORTE 031 01971/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 086 12039/2002
JORGE JOSE GOTARDI 016 07113/2001
JOSE CARLOS BUSATO 038 04061/2002
JOSE CICERO CELESTINO 064 10487/2002
KELLI MATIEVICZ 062 10014/2002
LIGIA MARY BISCHOF 009 02320/2001
LOURENCO ANTONIO RODRIGUE 025 14200/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 020 09445/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 025 14200/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 033 03019/2002
LUIZ CARLOS LIMA 065 10551/2002
LUIZ CARLOS QUEIROZ 078 11427/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 076 11321/2002
MARCELO BERVIAN 040 04893/2002
MARCELO GANDOLFI 043 05662/2002
MARCELO NASSIF MALUF 081 11512/2002

080 11511/2002
MARCELO OLIVA MURARA 032 02678/2002
MARCIA CRISTINA PEREIRA B 011 03144/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 059 09549/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 014 06766/2001
MARCOS VINICIUS ROSIN 044 05709/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 053 08054/2002
MARIA CRISTINA O P SANTOS 005 04090/2000
MARIO CAMPOS DE OLIVIERA 013 06755/2001
MARIZE DE A GIOVANNETTI B 075 11320/2002
MARLISA DIAS PINTO 050 07694/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 037 03618/2002
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA 068 11100/2002

072 11136/2002
069 11102/2002
070 11103/2002
071 11135/2002

MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 082 11619/2002
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MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 027 01226/2002
NATANOEL ZAHORCAK 028 01595/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 054 08090/2002
OKSANDRO GONCALVES 019 09402/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 003 09246/1997
OSLI DE SOUZA MACHADO 060 09647/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 003 09246/1997
PAULO ROBERTO ROBERTO NAL 043 05662/2002
PAULO ROBERTO VIDAL 012 04454/2001
PRISCILA BRANDT PRESTES 009 02320/2001
RAFEL RODRIGUES BITTENCOU 008 10020/2000
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 016 07113/2001
RICARDO LAFFRANCHI 057 08885/2002
RITA DE CASSIA DENARDIN 018 07701/2001
ROBERSON AZAMBUJA 046 06034/2002
ROBERTO A BUSATO 020 09445/2001
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 055 08284/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 047 06447/2002
RODRIGO MENEZES 004 08795/1999
ROLF KOERNER JUNIOR 021 11838/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 019 09402/2001
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 017 07205/2001
SILVIO BENJAMIM ALVARENGA 021 11838/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 007 09808/2000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 026 00706/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA 083 11713/2002
WELLINGTON SILVEIRA 043 05662/2002

1.-EMBARGOS-13/2002-BELMIRO FRANCISCO DE CAM-
POS e outros x EDUARDO SOCRATES SARMENTO- I -
Cumpra-se parte do despacho do rosto dos autos. II - Suspendo
a execucao neste Juizo. III - Intimem-se para querendo impug-
nar os embargos em 10 dias. Int. Ao procurador para retirada
da carta de citacao. Int. Adv. FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA e ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KU-
MAKUR-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4347/1997-G S L LOCA-
CAO DE MAQUINAS x SOLO MARITIMA LTDA -Ao cre-
dor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal,
o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv. GERAL-
DO HASSAN-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9246/1997-Oriundo da Co-
marca de 5 VARA CIVEL RIO DE JANEIRO/RJ -TAMARA
BRAGA TAXMAN x RADIO E TELEVISAO OM LTDA-De-
firo a peticao de fls. 225/2006, eis que a proposta de honorari-
os foi deferida, em decisao de fls. 158. Diante disso, determino
a expedicao de mandado de intimacao para que a Radio e Tele-
visao OM Ltda efetue no prazo de 24:00 horas, a importancia
de R$ 9.200,00, a ser depostada em Juizo, sob pena de arreca-
dacao judicial por parte do adminsitrador judicial. Int. Adv.
PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMC, CICERO
PORTUGAL e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8795/1999-Oriundo da Co-
marca de UNICA -JOSE PAULO PACOLA x MADONA MU-
DANCAS E TRANSPORTES e outros -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RODRIGO
MENEZES-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4090/2000-Oriundo da Co-
marca de 4 -LLOYDS BANK PLC x LUIZ CELSO BRANCO-
Aos interessados sobre a informacao do Sr. Avaliador. Int. Adv.
DANIEL HACHEM e MARIA CRISTINA O P SANTOS-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8583/2000-Oriundo da Co-
marca de U -ESTADO DO RIO DE JANEIRO x GRAN RIO
GRANITOS E MARMORES L e outros -Ao executado, na pes-
soa de seu representante legal, para que compareca em carto-
rio, no prazo de 03 dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao
de Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. ADILSON LASS-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9808/2000-Oriundo da Co-
marca de U -TERESA FOLTRAN x CIDADELA S/A -Aos in-
teressados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 2.394,00.
- Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e TATIANA FEIO
DE LEMOS GERHARD-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10020/2000-Oriundo da
Comarca de 3 -COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZ e
outros x PAVIDIAS PAVIMENTACAO TERRAPLA e outros -
Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 242,01 .Intime-
se.-Adv. FERNANDA WILLE POSNIAK, EDULA WILLE
POSNIAK e RAFEL RODRIGUES BITTENCOURT-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2320/2001-Oriundo da Co-
marca de 2 -HILDA DE SOUZA MELO x C R ALMEIDA S/A
-Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 368,81 .Intime-
se.-Adv. LIGIA MARY BISCHOF e PRISCILA BRANDT
PRESTES-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2339/2001-Oriundo da
Comarca de 5 -OLYNTHO MENDES DE CASTILHOS x MI-
GUEL NASSER FILHO e outros- Como solicitado pela Justica
do Trabalho. Levante-se a penhora. De-se ciencia ao credor.
Int. Adv. AMORY RIBEIRO PIRES-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3144/2001-Oriundo da
Comarca de 10 -ARMANDO MENEGAZ x OSVALDO RIBEI-
RO e outros -Foram designados as datas de 11/11/2002 e 22/
11/2002, as 15:15 hs, para realizacao do 1º e 2º leilao, respec-
tivamente. Para retirada do edital sua publicacao e afixacao no
atrio do Forum. Int.-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e MARCIA CRISTINA PEREIRA BREMERMANN-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4454/2001-Oriundo da
Comarca de U -AURY MARTINS DE ALMEIDA e outros x
REAL TRANSPORTES E TURISMO S/A -Ao preparo das cus-
tas finais, no valor de R$ 294,51 .Intime-se.-Adv. ARMILO
ZANATTA, ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO e PAULO
ROBERTO VIDAL-

13.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-6755/2001-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -ROBER-
VAL SANCHES e outros x COOPERATIVA CENTRAL AGRO
INDUSTRIAL LTDA e outros -Ao preparo das custas finais,
no valor de R$ 275,61 .Intime-se.-Adv. EDGAR ARANTES
VIEIRA e MARIO CAMPOS DE OLIVIERA JUNIOR-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6766/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO DE BLUMENAU/SC -ANTONIO
GEMBALA x ESPOLIO DE JANIO TAKECHI KAMEI e ou-
tros -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 289,61. Inti-
me-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, GIUSEPPE
LUIZ SCWALB ROSA e MARCIO RUBENS PASSOLD-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6775/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE RIO DO SUL/SC -ORACI-
DES MARIA BRIDI x EMPRESA AUTO VIACAO CATARI-
NENSE S/A -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 355,51
.Intime-se.-Adv. ANTONIO MOURA FERRO JUNIOR-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7113/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE SALTO DO LONTRA/PR -
JOAO MARIA TELLES x COPEL COMPANHIA PARANEN-
SE DE ENERGIA -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7205/2001-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -EDNA
MARIA BOZZOLON TEODORO x BRADESCO SEGUROS
S/A -Manifeste-se o requerido .Intime-se.-Adv. SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7701/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -SEBASTI-
AO ARMANDO PEREIRA x SUL AMERICA TERRESTRES
MARITIMOS E ACIDENTES CIA D e outros -Aguarde-se
como requer. Int.-Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO, RITA
DE CASSIA DENARDIN e CARLA SIMONE EBINER-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9402/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL GUARAPUAVA/PR -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A x ELIAS ABRAHAO MELHEM -
Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 166,07.Intime-se.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e OKSANDRO GON-
CALVES-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9445/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CASTRO/PR -BAMERINDUS
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUPER
CAL LTDA e outros -Foi designado o dia 12/12/02, as 15:00
hs, para realizacao do unico leilao. Para retirada do edital e sua
afixacao no atrio do Forum. Int.-Adv. ROBERTO A BUSATO,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e ADILSON ARY
TODESCHI-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11838/2001-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA e outros x EDITORA E IMPRESSO-
RA M BOICY LTDA e outros -A audiencia de inquiricao foi
designada para o dia 15/04/2003, as 15:30hs. Ao interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv.
ROLF KOERNER JUNIOR e SILVIO BENJAMIM ALVAREN-
GA-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12263/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ARLINDO
KALISZAK SIRIGALLI e outros -Ao procurador, a deprecata
ja foi devolvida ao Juizo deprecante.-Adv. JAIME JAVORSKI-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13111/2001-Oriundo da
Comarca de 33 VARA CIVEL DE RIO DE JANEIRO/RJ -BAN-
CO BANERJ S/A x MARCIA LEMOS DE MORAES e outros
-Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita
Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13786/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
YUNG JA WOO x JOSE VIEIRA DA SILVA - Defiro tao so-
mente a expedicao de oficio a Receita Federal, as demais dili-
gencias pertinentes a parte. Desentranhe-se o mandado. Int. Ao
credor para retirada do oficio da Receita Federal.-Adv. ADE-
LINO VENTURI JUNIOR-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14200/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO/PR
-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI-
BUICAO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAN-
CISCO BELTRAO e outros -A audiencia de inquiricao foi de-
signada para o dia 05/08/2003, as 14:30hs. Ao interessado so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv.
LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-706/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE BENTO GONCALVES/RS -
NUMER LOCADORA LTDA x ENGEOMEC ENGENHARIA
DE OBRAS ELETROMECANICA LTDA -Aos interessados
sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 2.100.00.-Adv.
TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1226/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE DOIS VIZINHOS/PR -CLAU-
DINEI LUIZ PERETTO x SUL AMERICA TERRESTRES
MARITIMOS E ACID CIA SEGURO e outros -Ao preparo das
custas finais, no valor de R$ 281,91 .Intime-se.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1595/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL CENTRAL DE SAO PAULO/SP
-PAULO ROBERTO VILLA VERDE e outros x BANCO NACI-

ONAL S/A -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 300,81
.Intime-se.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1704/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -ARIF
AHMAD OSMAN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1778/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEX DE SIQUEIRA CAMPOS/
PR -IVONE DA SILVA CASTILHO e outros x SASSE COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -Ao preparo
das custas finais, no valor de R$ 300,11 .Intime-se.-Adv. FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1971/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO MARECHAL CANDIDO RONDON/
PR -J M OSMARINI x CLARISSE WERNER RIBAS -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2678/2002-Oriundo da
Comarca de 21 VARA CIVEL DE RIO DE JANEIRO.RJ -PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e outros Devolvam-se com as nossas ho-
menagens. Int. Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR e MAR-
CELO OLIVA MURARA-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3019/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAZENDA PUBLICA VITORIA/ES -MU-
NICIPIO DE VITORIA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A -Como requer as fls. Desentranhe-se o mandado. Int.-
Adv. DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3092/2002-Oriundo da
Comarca de UNICA VARA CIVEL DE CASTRO/PR -ALFRE-
DO WIENS e outros x COOPERATIVA CENTRAL DE LATI-
CINIOS DO PARANA -Ao preparo das custas finais, no valor
de R$ 282,61 .Intime-se.-Adv. ELISA GEHLEN e GUSTAVO
SOUZA NETTO-

35.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-3265/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDATRE/
PR -D.R.P. x N.R.P. -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. CAROLINA CHYBIOR-

36.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-3281/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDARE/
PR -L.F. x J.D.R.L. -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. GILBERTO GAESKI-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3618/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
REOMAR CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS
LTDA x HEITOR ARI MAFFON e outros- As partes sobre o
contido na informacao do Sr. Avaliador. Int. Adv. MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA e ENIO ROBERTO MURARA-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4061/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAPUCAIA DO SUL/SP -PAU-
LA MARIA GOUVEA e outros x QUANTUM ENGENHA-
RIA E MONTAGENS INDUSTRIAS LTDA e outros -Ao pre-
paro das custas finais, no valor de R$ 56,86 .Intime-se.-Adv.
JOSE CARLOS BUSATO-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4064/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA INF JUV UMUARAMA/PR -
MARISTELA DE AZEVEDO RIBEIRO x PAULO JORGE DE
ALMEIDA LENZI -Ao credor sobre o contido no oficio da
Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em
cartorio. Int.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4893/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CAMBARA/PR -FERRAMEN-
TAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x REGER
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAINEIS LTDA -Manifeste-
se o autor.Intime-se.-Adv. MARCELO BERVIAN-

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4978/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE ARAUCARIA/PR
-PAULO DETZ e outros x FAM FABRICA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA -Ao preparo das custas finais, no valor de
R$ 270,71 .Intime-se.-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5625/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE TOLEDO/PR -JOAO JUVEN-
CIO DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica.-Adv. JEFFERSON L D FAZZOLARI-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5662/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PARANAGUA/PR -ADUBOS
PRATERRA LTDA x MANAH S/A -Ao preparo das custas fi-
nais, no valor de R$ 284,71 .Intime-se.-Adv. MARCELO GAN-
DOLFI, WELLINGTON SILVEIRA, CARLYLE POPP, DICE-
SAR BECHES VIEIRA e PAULO ROBERTO ROBERTO
NALIN-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5709/2002-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -FABIANA
MIZUTA x ROSANA DE CASSIA RIBEIRO e outros -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARCOS VINICIUS ROSIN-

45.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5951/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL TOLEDO/PR -JEFFERSON LUIZ
DOMINGOS FAZZOLARI x BANCO BANESTADO S/A -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. JEFFERSON L D FAZZOLARI-

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6034/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PASSO FUNDO/RS -FANNY
ADELIA BUFFA PRIETTO x PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO LTDA - Defiro o pedido de fls. 16. int. Adv. ROBER-
SON AZAMBUJA-

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6447/2002-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL DE LONDRINA.PR -RODA-
VLAS LHAMAS FERREIRA x GM LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RODAVLAS LHAMAS FER-
REIRA-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6585/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -MARIA
FABIANA FRANKE x CIDADELA S/A -Sobre os bens oferta-
dos a penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. GILMAR PAVE-
SI-

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7147/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -DER-
QUIM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMI-
COS e outros x EXTRAFEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES PARA e outros -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO-

50.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7694/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE MARINGA/PR -CARLA
FERNANDA DA SILVA EUZEBIO x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S,A -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARLISA DIAS
PINTO-

51.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7881/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS SARANDI/PR -ALES-
SIO LORENSON x REGINALDO IRIE e outros -Defiro a sus-
pensao requerida.Int.-Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7882/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE COLOMBO/PR -BANCO ITAU
S/A x JAIR LENZI e outros -Ao credor para retirada do oficio
da Receita Federal.-Adv. DANIEL HACHEM-

53.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8054/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS MATINHOS/PR -AD-
MINISTRADORA DE IMOVEIS E COND MINEIRA LTDA
x LUIZ CARLOS MENDES -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA-

54.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8090/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -EUNAR
ANTONIO HENRIQUE MONASTIER x MARIA ALAIDE
MAFRA -Como requer as fls.15. Ao calculo. Conta geral no
valor de R$ 6.724,70. Int.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

55.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-8284/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA ANEXOS PIRAQUARA/PR -
J.D.S.M.M. e outros x A.J.M.M. -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ROBSON LUIZ RO-
MANI BUCANEVE-

56.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8478/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESP CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/
PR -ORLEI PEREIRA DA SILVA x EDSON DE PAULA RO-
CHA -Ao credor sobre o contido nos oficios de fls.-Adv. ALES-
SANDRO AGNOLIN-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8885/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -UNOPAR
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ALEXANDRE
MARTINS BARBOSA -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9470/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
YUNG JA WOO x EDINEA APARECIDA DE LIMA -Ao cre-
dor para retirada do oficio da Receita Federal.-Adv. ADELINO
VENTURI JUNIOR-

59.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9549/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL MALLET/PR -BANCO DO BRA-
SIL .SA x ELIAS ANTONIO DE FREITAS -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCIO
ANTONIO SASSO-

60.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9647/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL FOZ DO IGUACU/PR -
JARINA TEODORO DA SILVA x DI 1000 TELEFONE E
AUTO TAXI LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9748/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -SIN-
DICATO TRANSPORTADORES RODOVIARIOS AUTONO-
MOS DE e outros x JOAO ELOIR NABOSNE -Ao credor so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10014/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DOIS VIZINHOS/PR -
MARILENE PINZON LTDA x DIRCE AIRES BARBOSA -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. KELLI MATIEVICZ-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10272/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -GER-
DAU S/A x ALFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FUNDI-
DOS LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. ANTONIO JOSE LEOPOLDINO-
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64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10487/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -NELSON
GUIMARAES ANDRADE x TRANSCALLIARI TRANSPOR-
TES DE CARGAS LTDA -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOSE CICERO CELESTI-
NO-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10551/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL ANEXOS FRANCISCO BEL-
TRAO/PR -VILMAR DE OLIVEIRA x SASSE CIA DE SE-
GUROS GERAIS -Ao executado, na pessoa de seu represen-
tante legal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03
dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a
Penhora.Intime-se.-Adv. LUIZ CARLOS LIMA-

66.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10744/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEX FRANCISCO BELTRAO/
PR -APARECIDA ALVES DANIEL x ESPOLIO DE MARCOS
DANIEL -Aos interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no
valor de R$ 750,00.-Adv. ILZA KAYADE OKADA-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11001/2002-Oriundo da
Comarca de 39 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -CLAUDIO
BIANCHESSI & AUDITORES ASSOCIADOS S/C x PLANET
SAT HIGH SPEED INTERNET LTDA -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALAOR RIBEI-
RO DOS REIS-

68.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11100/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COM ANEXOS FAXINAL/PR -
MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

69.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11102/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARAIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11103/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

71.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11135/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

72.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11136/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11180/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -CARMEN
ISABELLA STIFFT x REVENDEDORA DE BEBIDAS ULI-
ANA LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. CASSIO NAGASSAWA TANAKA-

74.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11241/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DOIS VIZINHOS/PR -
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA x LIDOCIR ANTONIO RI-
GON e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. CLODOALDO MAZURAMA-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11320/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x CEEI INDUS-
TRIA ELETROELETRONICA LTDEA e outros -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARIZE DE A GIOVANNETTI BARBOSA-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11321/2002-Oriundo da
Comarca de UNICA VARA CIVEL PICARRAS/SC -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x KATI SALES FAGUNDES
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

77.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-11374/2002-Oriundo da
Comarca de VARA INF JUV UNIAO DA VITORIA/PR -P.V. e
outros x G.R. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

78.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11427/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAZENDA PUBLICA DE POSSE/GO -
MANOEL PEREIRA CORREIA x PAULO SOUSA GUIMA-
RAES e outros-Ao procurador para retirada do edital, bem como
sua publicacao. int. Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11472/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS ORTIGUEIRA/PR -CIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
CADEADO LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ELAINE CRISTINA BO-
NETE-

80.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11511/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -MUNICI-
PIO DE PINHAIS x DESTAQUE ETIQUETA E ADESIVOS
LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

81.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11512/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -MUNICI-
PIO DE PINHAIS x HELIO MULLER CARDOSO -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF-

82.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11619/2002-Oriundo da
Comarca de 9 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -BANCO
DO BRASIL S/A x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE -Ao
preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 230,00.Int.-
Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

83.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11713/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL IRATI/PR -SANEPAR x MADE-
PAR MADEIREIRA LTDA -Ao executado, na pessoa de seu
representante legal, para que compareca em cartorio, no prazo
de 03 dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a
Penhora.Intime-se.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

84.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11779/2002-Oriundo da
Comarca de UNICA VARA CIVEL DE ARAPONGAS/PR -
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS x
JOAO CIRNICCHIARO -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. FERNANDO AUGUSTO
SARTORI-

85.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11970/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ORLI ANTO-
NIO DISSENHA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

86.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12039/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -ROSELI
AOKI MACIEL e outros x . -Ao preparo das custas do Sr. Ava-
liador, no valor de R$ 230,00.Int.-Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA-

1.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTORIO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 134/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI
JUIZ DE DIREITO: DR. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
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ANA MERI PAGOT 249 00566/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 060 37192/1997
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ANTONIO FERNANDO R.DE OLI 250 00622/2001
ANTONIO MORIS CURY 002 11702/1974

172 00979/2002
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 024 32590/1995
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PAULO ROBERTO AZEVEDO PON 225 124875/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 105 42467/2000

039 35391/1996
117 43214/2000
096 41951/1999

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 187 01293/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 002 11702/1974

005 23835/1987
001 11478/1974
147 01316/2001

PAULO ROBERTO JENSEN 038 35380/1996
002 11702/1974
120 43568/2000
001 11478/1974

PAULO SERGIO GUEDES 129 00282/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 141 01023/2001

148 01350/2001
182 01207/2002

PEDRO EUCLIDES UTZIG 236 40394/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 256 00135/2002
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 264 00654/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 227 18030/1981

001 11478/1974
270 01514/2002
268 01495/2002
271 01516/2002

PETER WOLFFENBUTTEL 225 124875/1995
PIRATAN ARAUJO FILHO 255 00066/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 135 00524/2001

223 01520/2002
REGINA DE ALMEIDA 249 00566/2001
REGINA LUCIA WERKA X.DE F 091 41203/1999
REINALDO CHAVES RIVERA 116 43106/2000
RENATO BELTRAMI 001 11478/1974
RENE JOSE STUPAK 178 01151/2002
RENE PELEPIU 157 00619/2002

175 01011/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 244 43826/2000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 139 00894/2001
RITA DE CASSIA TENCZUK 140 00963/2001
RITA ELIZABETH CAVALIM CA 002 11702/1974
ROBERTO BOIN 225 124875/1995
ROBERTO CATALANO BOTELHO 086 40634/1999
ROBERTO MACHADO 001 11478/1974
ROBERTO NELSON BRASIL POM 040 35719/1996
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 167 00920/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 158 00662/2002
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 124 43834/2000
RONNIE KOHLER 225 124875/1995
ROSANA HACK CAMARGO 267 01261/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 114 43049/2000
ROSILENE ANTONIETA PINTON 001 11478/1974
RUBENS XAVIER DE FRAGA 001 11478/1974
RUY ANTONIO LOPES 239 41728/1999
SANDRA CARRILHO FERREIRA 159 00667/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 073 39681/1998

057 37034/1997
230 31930/1995

SANDRA MARIA DOS SANTOS B 168 00939/2002
SCHEILA FARIAS 238 41247/1999
SERGIO BACILA SALUM 075 40030/1998
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 134 00487/2001
SIDNEY MARTINS 130 00370/2001

065 38002/1997
040 35719/1996
169 00951/2002

SILVANA APARECIDA CEZAR P 083 40403/1999
033 34762/1996
066 38100/1997
068 38523/1998
058 37049/1997
059 37052/1997

SILVIO NAGAMINE 081 40286/1998
SIMONE KOHLER 225 124875/1995

086 40634/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 001 11478/1974
STTELA MARIS NERONE LACER 019 32042/1995
SUELY TEREZINHA MENON ESP 247 00343/2001
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 269 01503/2002
THEMIS DE OLIVEIRA 055 36753/1997
THEMIS DE OLIVEIRA FILHO 055 36753/1997
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 249 00566/2001
VALDEMAR REINERT 119 43271/2000
VALDENICE AMALIA FURTADO 022 32377/1995
VALDERLEI CIRICO 081 40286/1998
VALERIA JARUGA BRUNETTI 098 42004/1999
VANDERLEY FARIAS 237 40780/1999
VANESSA ALBERTO FARRACHA 142 01166/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 015 31033/1994

083 40403/1999
033 34762/1996
066 38100/1997
068 38523/1998
058 37049/1997
059 37052/1997

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 149 00068/2002

VERA LUCIA BURBELA 053 36538/1997
049 36276/1997
052 36537/1997
054 36539/1997
051 36535/1997

VERA LUCIA S. BITTENCOURT 227 18030/1981
VERA LUCIA SCHREINER 234 39341/1998
VICENTE ATALIBA M.V. CRIS 171 00973/2002
VICTOR RACHID NASSER 001 11478/1974
VILMA GONCALVES DE CASTIL 233 37487/1997

246 00266/2001
240 41803/1999
256 00135/2002
270 01514/2002
268 01495/2002
271 01516/2002

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 141 01023/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 188 01297/2002

193 01341/2002
166 00888/2002
217 01498/2002
123 43792/2000

WELLINGTON TREUMANN PEDRO 257 00140/2002
260 00245/2002

ZARA HUSSEIN 031 33657/1996
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CIA.DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x IRINEU LU-
CKMANN E OUTROS-Ao expropriado para realizar as
corre‡äes necess rias.Int.Adv. EDUARDO ROCHA VIR-
MOND.

2.-DESAPROPRIACAO-11702/1974-COMPANHIA DE UR-
BANIZACAO DE CURITIBA - URBS x ZEFREDO WINI-
ARSKI e OUTROS-Para aprecia‡Æo do pedido retro, deve
haver efetivo pagamento da indeniza‡Æo.Nestes aspecto, ou‡a-
se a parte contr ria.Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PE-
REIRA, PAULO ROBERTO JENSEN, PAULO AGUIAR
PALµCIOS, RITA ELIZABETH CAVALIM CAMPELO, AN-
TONIO MORIS CURY e BOLESLAU SLIVIANY-

3.-ORDINARIA-14721/1978-LAZARO DE CAMPOS x ESTA-
DO DO PARANA-Ao Estado do Paran .Adv. JOEL SAMWAYS
NETO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23636/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HELEN PATRI-
CIA RODRIGUES DE LIMA-· exequente quanto ao prosse-
guimento do feito.Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA e PATRI-
CIA CORREA GOBBI BATISTELA-

5.-ORDINARIA-23835/1987-ANTONIO DALTON TOFFOLI
E SUA MULHER x MUNICIPIO DE CURITIBA-Defiro o pe-
dido de fls. 314.Int.Adv. EDGAR DAVID GUSSO, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, MARIA CRISTINA JOBIM
C. DE MATTOS e CESAR A. DA CUNHA-

6.-ORDINARIA-27582/1991-ELZA SALVINSKI x IPE-Vista
as partes.Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDINARIA-29292/1992-JOSELIA TUFIA EL AKKARI
BOGADO x ESTADO DO PARANA -Expe‡a-se o Precat¢rio
Requisit¢rio.( extrair fotoc¢pias)-ante anuˆncia do Estado e D.
Curadoria.Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

8.-ORDINARIA-29532/1993-ILUDES MACEDO DE FREI-
TAS x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E.-
RETIRAR CERTIDAO Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II, IVAN SERGIO TASCA e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29789/1993-
COND.CONJ.RES.FLORENTINA I x CIA. DE HAB. POPU-
LAR DE CURITIBA-Defiro o pedido de vistas dos autos pelo
prazo de dez dias.ADV. SALETE STAFFEN

10.-ORDINARIA-29884/1993-LISETE SANTANA x I.P.E.-
Ante anuˆncia aos valores, pelo Estado do Paran , expe‡Æ-se
Precat¢rio Requisit¢rio, pela importƒncia reclamada em fls. 234,
acrescida das custas processuais.( extrair fotoc¢pias).Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA,MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

11.-DECLARATORIA-30098/1993-LEONARDO B. MU-
NHOZ DA ROCHA x IPE -Expe‡a-se o Precat¢rio
Requisit¢rio.( extrair fotoc¢pias)-Adv. OCTAVIO FERREIRA
DO AMARAL NETO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e GISELA DIAS CHEDE-

12.-ORDINARIA-30209/1993-MESSIAS DE SOUZA RAMOS
x IPE-RETIRAR CERTIDAO Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

13.-INDENIZACAO-30356/1993-LANCHONETE LANCHES-
RIO LTDA. E O. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Face as certi-
däes do oficial de justi‡a, diga a parte r‚.Adv. EDGAR DAVID
GUSSO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30683/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x SUNFLOWERS
IND.EXP.IMP.PROD.VEGETAI -Retirar oficios.ADV. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

15.-DEPOSITO-31033/1994-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x RUY MAGNO CESSO -Retirar oficios.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-31410/1994-PCI PARANA
IND DE CIRC IMPR LTDA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Defiro o pedido do requerente de reabertura de
prazo.Intime-se.Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

17.-CAUTELAR INOMINADA-31532/1994-HOSPITAL E
MATERNIDADE CENTRAL DO IVAI LTDA x ESTADO DO
PARANA-devolucao dos autos, prazo 24 horas, sob pena - Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e JOEL SAMWAYS
NETO-

18.-ORDINARIA-32018/1995-SERGIO RONALD PRESLA-
ZNIUK e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. CLEA MARA
LUVIZOTTO-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32042/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSERVAS GAUK
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Renove-se a intima‡Æo
sob pena de indeferimento da substitui‡Æo processual.Adv.
STTELA MARIS NERONE LACERDA, ARNALDO JOSE DA
SILVA e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32355/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BARIGUI CONSTRU-
COES LTDA-· Rio Paran  Cia. para que, primeiramente, regu-
larize sua rela‡Æo processual, haja vista nao fazer parte do
feito.ADV. SANDRA JUSARA KUCHNIR

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32371/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DAL PAI S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO e outros -Sobre o pedido de
substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. PAULO MACARI-
NI-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-32377/1995-JORGE
BUCK SILVA x PRES DO INST PREV E ASSIST DOS SERV
DO MUNIC CTBA-Vista ao Munic¡pio de Curitiba.Adv. VAL-
DENICE AMALIA FURTADO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32453/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEBEL INFOR-
MATICA S/C LTDA e outros-Ao exequente para proseguimen-
to do feito.Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

24.-ORDINARIA-32590/1995-ALOYSIO MAJEWISKI e ou-
tros x ESTADO DO PARANA-Face ao exposto, julgo impro-
cedentes os pedidos contidos nas a‡äes 32.590/95, 32.311/95 e
32.473/95, eis que a redu‡Æo dos percentuais pagos ao polici-
al militar, nÆo importou em redu‡Æo de vencimentos.Em
consequˆncia,condeno os requerentes, em cada processo res-
pectivo, ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que arbitro em R$ 1.500,00 ( hum mil e quinhen-
tos reais), para cada feito, com fundamento no art. 20, par. 4§
do CPC.Adv. LUCI R.DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE
OLIVEIRA e OSMANN DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32604/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DANILO SIER-
PINSKI -Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do
processo.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32681/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMILIO VICEN-
TE FERREIRA-Arrume-se a autua‡Æo.Ap¢s, vista as partes
da baixa dos autos.Adv. NILTON BUSSI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-33274/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x GRANJA ESTRE-
LA DE OURO LTDA -Ao autor, face o decurso do prazo de
suspensao do processo.-Adv. HERMINDO DUARTE FILHO-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-33342/1996-LOIDE MA-
RIA BAPTISTA DOS SANTOS e outros x IPE e outros -Como
requer …s fls.235.-Adv. MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33458/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MARIA APARECIDA DE LIMA-Ao demandante.Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

30.-MEDIDA CAUTELAR-33598/1996-RIEDI COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x ESTADO DO PARANA-Pelo expos-
to e pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
vestibular da a‡Æo principal,para declarar a existˆncia de pa-
gamento indevido realizado pela autora, e declarar o direito da
autora lan‡ar o montante reconhecido por per¡cia, como acima
fundamentado,na sua escrita fiscal, e por conseguinte,o direito
a sua transferˆncia aos seus fornecedores, com aproveitamento
da atualiza‡Æo monet ria, at‚ os valores acima apontados, e
observado o desconto do que j  transferido, no mesmo
per¡odo.Quanto a cautelar, a julgo improcedente, nos termos
fundamentados, revogando a liminar deferida.Em razÆo da
sucumbˆncia rec¡proca, as despesas processuais deverÆo ser
suportadas por ambas as partes, pro rata, compensando-se os
honor rios advocat¡cios.A presente decisÆo est  sujeita a ree-
xame necess rio, pelo que, ap¢s decorrido o prazo para recurso
volunt rio, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de
Justi‡a.Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e LILIAN ACRAS
FANCHIN-

31.-ORDINARIA-33657/1996-JOAO MARIA OSORIO DE
ARAUJO e outros x ESTADO DO PARANA-·s partes para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extin‡Æo.Adv. ZARA
HUSSEIN e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34692/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUGUSTINHO
COELHO -Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN, PATRICIA CORREA GOBBI,JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34762/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x OSMAR MEIRA-Ao exequente para prosseguimento do
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feito.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34947/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ANTONIO VIEIRA DE LIMA SOBRINHO -Como requer
…s fls.94 Anote-se.Intime-se o exequente para prosseguimen-
to do feito, sob pena de extin‡Æo.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES.

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-35079/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TACCI REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA-Ao requerente para o pros-
seguimento do feito.Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-35322/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x ALQUIBRAS
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA -Diga a par-
te autora, no prazo legal. -Adv. HERMINDO DUARTE FILHO-

37.-ACAO DE COBRANCA-35323/1996-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARREND MERCANTIL x JAC GUSTO CO-
MERCIO M. AVIAMENTOS LTDA -A requisi‡Æo de
informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do devedor,
perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarre-
ta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, po-
der  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas
as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o reque-
rimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. HERMINDO DUARTE
FILHO e JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-35380/1996-ENEIDA
MARIA LICO x PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA-
Aguarde-se manifesta‡Æo de interessados.Int.Adv. ELUIZA
TEREZINHA GUERRA, GIL CESAR DANTAS BRUEL e
PAULO ROBERTO JENSEN-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35391/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CELSO APARECIDO SAUSEN e outros-Intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao feito, face o decorrido pra-
zo de suspensÆo.Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-35719/1996-TELETUR
LTDA e outros x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A-A interpreta‡Æo que fa‡o do efeito suspensivo do agravo
interposto ‚ a de que a execu‡Æo encontra-se suspensa, o que
nÆo acarreta, entretanto, o direito ao desbloqueio dos bens, o
que est  a depender da decisÆo definitiva do recurso.Ademais,
a decisÆo que foi suspensa pelo agravo foi a de fls. 377. Ocor-
re que a decisÆo que determinou o bloqueio foi a de fls. 357,
nÆo abrangida, portanto, por tal recurso.· vista do
exposto,indefiro o pleito de fls. 389.Adv. ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO, CLEVERSON SOUZA DA SIL-
VA e SIDNEY MARTINS-

41.-35800/1996-PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL-Intimem-se os antigos procuradores para que
efetuem o pagamento das custas processuais.Adv. KATIA RE-
GINA ROCHA RAMOS, MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

42.-35801/1996-PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Defiro o pedido de fls.98 fazendo-se as neces-
sarias anota‡oes.-Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS,
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-35855/1997-LUIZ RENA-
TO KRAUSE x MUNICIPIO DE CURITIBA-RETIRAR CER-
TIDAO Adv. EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE e CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35904/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ATIVA TRADE
REPRES. COMERCIAIS LTDA e outros-Intime-se o autor para
dar prosseguimento ao feito face decorrido prazo de
suspensÆo.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

45.-DECLARATORIA-36065/1997-MINERACAO RIO
BRANCO DO SUL LTDA. x ESTADO DO PARANA-Aguar-
de-se no arquivo a execu‡Æo da senten‡a.Int.Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-36090/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x CLEVETUR EX-
CURCOES E TURISMO LTDA. -Indefiro o pedido de fls. 137.A
requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome
do devedor, perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, por-
quanto acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no
entanto, poder  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgo-
tado todas as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por
ora, o requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

47.-DECLARATORIA-36214/1997-IZABEL LOPES CARVA-
LHO x ESTADO DO PARANA- RETIRAR CERTIDAO Adv.
CLAUDIA MARIA BARBOSA, LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, GISELE SOARES, ARTUR DE ABREU e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

48.-ORDINARIA-36265/1997-AGRO COMERCIAL GIRAR-
DI LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MER-
CANTIL-Manifeste-se o requerido sobre despacho de fls.
130.Intime-se.Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, JO-
SEMAR SIMBALISTA e JOSE MIGUEL A SARMENTO-

49.-ORDINARIA-36276/1997-PETROPAMPA COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A
- ARREND MERCANTIL-Intimem-se os antigos procurado-
res para que efetuem o pagamento das custas.Adv. VERA LU-
CIA BURBELA, OSNIR MAYER, MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA-

50.-ORDINARIA DE PREC. COMINATORI-36509/1997-
MUNICIPIO DE CURITIBA x HAMILTON DOMINGUES
CARDOSO -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. ITALO
TANAKA JUNIOR-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36535/1997-PE-
TROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Inti-
mem-se os antigos procuradores da autora para o pagamento
das custas.Adv. VERA LUCIA BURBELA, OSNIR MAYER,
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36537/1997-PE-
TROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Int.
os antigos procuradores para pagamento das custas.Adv. VERA
LUCIA BURBELA, OSNIR MAYER, MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36538/1997-PE-
TROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL -
Como requer …s fls.76-Ap¢s, esclare‡a a Escrivania com
rela‡Æo ao pagamento das custas.Adv. VERA LUCIA BUR-
BELA, OSNIR MAYER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36539/1997-PE-
TROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Inti-
mem-se os antigos procuradores do autgor para o pagamento
das custas.Adv. VERA LUCIA BURBELA, OSNIR MAYER,
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

55.-ORDINARIA DECLARATORIA-36753/1997-BOUCI-
NHAS & CAMPOS S/C AUDITORES INDEPENDENTES x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-Sobre o pedido
de fls. 343 e documentos juntados, manifeste-se o Munic¡pio,
em cinco dias.Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36779/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LEMES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e
outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

57.-DEPOSITO-37034/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x EUGENIO AVILA DE
MOURA e outros-Aguarde-se pelo prazo retro requerido.Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37049/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GERSON LUIZ VALENTE e outros -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37052/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PROSAN COM. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. e ou-
tros-Cumpra-se o contido retro.Adv. SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37192/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILTON DOS
SANTOS RIBEIRO JUNIOR e outros-Ao exequente para o
prosseguimento do feito.Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-37462/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PELICANO SERIGRAFIA PROD. PROMOCIONAIS
LTDA.-Apresente a cession ria a cessÆo de cr‚dito,sob pena
de extin‡Æo. ADV. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-37508/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x DEOK COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA.-· requerente para prossegui-
mento do feito.Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-

63.—37811/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ESPADARTES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -Sobre
o pedido de substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. NILTON
BUSSI-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-37815/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TERRAPLENA-
GEM SCHWANKE LTDA.-· requerente para prosseguimento
do feito.Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-38002/1997-URBS - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A. x TSCHIBO ALIMENTOS
LTDA. -Retirar oficios.-Adv. SIDNEY MARTINS-

66.-DECLARATORIA DE ANULACAO-38100/1997-PAULO
ROBERTO LUSTOSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Complementadas as custas, voltem.-Adv. JUAREZ BOR-
TOLI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-38329/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TRANSBRAS
TRANSPORTES PARANAENSES LTDA.-· parte interessada
para prosseguimento do feito.Adv. MARIA DE LOURDES DE
O. ABU HANA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CARLOS

V.R. KRUEGER e CARLOS ALBIRONE TOAZZA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38523/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOAO AIRTO KUPKA GARRETT e outros -Como requer
…s fls.100,substituindo-se por fotoc¢pias e com recibo nos
autos. Anote-se.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

69.—38524/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
GILBERTO LUIZ BERNARDI -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-38885/1998-FRIGORIFI-
CO BOEFF LTDA. x ESTADO DO PARANA-Intime-se o Es-
tado do Paran .Adv. DULCE ESTHER KAIRALLA-

71.-ORDINARIA-39179/1998-DARIO MILLARCH e outros x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Intime-se o r‚u
para regularizar a peti‡Æo de fls. 177, que nÆo est  devida-
mente assinada.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39404/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVO SANTOLIN -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 280.00 DESOCU-
PACAO, INT E VERIFICACAO -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39681/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x DISMACENTER REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA.-Quanto ao pedido de reconsidera‡Æo do despacho de
fls. 79, deve a parte utilizar-se do recurso cab¡vel.Redesigno a
data de 09/12/2002, …s 14:02 horas para realiza‡Æo de
leilÆo.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39936/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SULAUTO PE-
CAS DIESEL LTDA. e outros-Retirar peti‡ao desentranhada
dos autos.Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40030/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADILSON JOSE
VEIGA e outros-Vista as partes para andamento ao feito.Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e SERGIO BACILA SALUM-

76.—40032/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ FRANCISCO ZOLRZE -Como
requer …s fls.78 Anote-se.ADV. DEBORA STADLER ROSA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40081/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ELOX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. e outros -Retirar oficios.-ADV. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR

78.-ORDINARIA-40098/1998-CEVAL ALIMENTOS S/A. x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 80.00
COMPLEMENTAR -Adv. LIGIA SOCREPPA e PAULO BA-
TISTA FERREIRA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-40140/1998-ODILON AN-
TONIO DE CARVALHO JUNIOR x RIO PARANA COMP.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS-Aguarde-se por
trinta dias a manifesta‡Æo da parte interessada.Adv. ELIOMAR
FRANCISCO TUMELERO e DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

80.-ACAO TRABALHISTA-40281/1998-CARLOS ROBERO
REINALDIN JANICK x MUNICIPIO DE CURITIBA-Aguar-
de-se os autos no arquivo a execu‡Æo da senten‡a.Intime-
se.Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA
INES OSTROWSKI e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

81.-EMBARGOS DO DEVEDOR-40286/1998-JOSE VALEN-
CIO MACIEL DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Preparadas as custas, voltem.-Adv. VALDER-
LEI CIRICO, SILVIO NAGAMINE,LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-40310/1998-JOSE DO CAR-
MO JUNIOR x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS-Vista ao r‚u.Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON
JOAO BETENHEUSER JR-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40403/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LUIZ CARLOS CHERIGATTO e outros-· parte interessada
quanto ao prosseguimento do feito.Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

84.—40471/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ASPER COM E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS e outros -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

85.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40564/1999-JORGE
PEREIRA JUNIOR x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO e outros-Intime-se o autor se mant‚m o pedido de fls.
110/112.Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES-

86.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-40634/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA-Isto posto,, e por tudo mais que dos autos consta, jul-
go improcedentes os pedidos.Face a sucumbˆncia, condeno …
autora ao pagamento das custas e despesas processuais e
honor rios advocat¡cios que arbitro em R$ 800.00 ( oitocentos
reais ) face o constante no art. 20, par. 4§ do CPC.Adv. RO-
BERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, GUILHERME
CORDEIRO NETO e SIMONE KOHLER-

87.-DECLARATORIA-41044/1999-ENCOBEME DISTR DE
BEBIDAS LTDA x ESTADO DO PARANA-Pelo exposto e pelo
mais que dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos for-
mulados na exordial.Condeno a autora ao pagamento de custas
e despesas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro
em R$ 5.000.00 ( cinco mil reais ) com base no art. 20, par. 4§
do CPC.Adv. MERIANE DA GRACA SANDER, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e LILIAN ACRAS FANCHIN-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41093/1999-ALTENIR AL-
VES DAVID e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Considerando a inversÆo do “nus da prova deferida, inti-
me-se o embargado para que se manifeste, no prazo de cinco
dias.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A,OKSANDRO O. GONCALVES-

89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41125/1999-CAR-
LOS ROBERTO GUIMARAES DOMINGUES x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Cumpra-se o despacho de fls.
164.Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

90.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-41154/1999-SO-
CIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA. x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Encerrada a instru‡Æo,
inexistindo outras provas a serem produzidas, desnecess ria
designa‡Æo de audiˆncia, devendo as partes apresentarem
alega‡äes finais escritas, no prazo sucessivo de dez dias.Apos,
contados e preparados, voltem para decisÆo.Adv. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

91.-ORDINARIA DECLARATORIA-41203/1999-SEBASTI-
AO MUNIZ FERREIRA x ESTADO DO PARANA -Recebo o
recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. REGINA LUCIA WERKA
X.DE FRANCA, GENI WERKA e DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41262/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO AURE-
LIO ROCHA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

93.-DESAPROPRIACAO-41304/1999-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARLI CECILIA
SCHIEVININ DA FONSECA e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 COMPLEMENTAR
NOVO ENDERECO -Adv. INACIO HIDEO SANO-

94.—41603/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LUCIA HELENA FERREIRA RAMOS-· requerente para pros-
seguimento do feito.Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

95.-CAUTELAR INOMINADA-41734/1999-ADYR RAITANI
e outros x ESTADO DO PARANA-Isto posto, julgo extinto o
feito, o que fa‡o com fundamento no artigo 267,incisos IV e
VI, este £ltimo, quanto a ausˆncia parcial de legitimidade e
ausˆncia parcial de interesse processual.Face a sucumbˆncia,
condeno os requerentes ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$ 500.00 ( quinhen-
tos reais).Adv. ADYR RAITANI JUNIOR e GUSTAVO HEN-
RIQUE J. DE OLIVEIRA-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41951/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x HOLIPLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA. e outros
-Complementadas as custas, voltem.-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO-

97.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41979/1999-CARLOS
ERNESTO FERNANDES HOROVITZ x ESTADO DO PARA-
NA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. PAULO
R. RIBEIRO NALIN e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

98.-DECLARATORIA-42004/1999-NUTRILATINA LABO-
RATORIOS LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA-Vista as partes.Adv. OSEAS
AGUIAR e VALERIA JARUGA BRUNETTI-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42008/1999-EDSON RO-
BERTO MORENO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Ao embargado.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42097/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIZA ROSA
RUDOLF FIRMA INDIVIDUAL e outros -Sobre o pedido de
substitui‡Æo diga a parte contr ria.ADV.NARCISO ADIR PE-
TERS

101.-DEPOSITO-42132/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x VILLA VERDE CONFEITARIA LTDA. -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 COMPLE-
MENTAR -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

102.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-42178/1999-DEL-
TA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x ESTADO DO
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PARANA e outros-Vista as partes.Adv. FERNANDO TAKESHI
ISHIKAWA, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA,
EDILSON JAIR CASAGRANDE, LILIAN ACRAS FANCHIN
e DIEGO B. BRANCO-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42342/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HELIA REGINA
DA SILVA TAVARES e outros-Ao exequente para prossegui-
mento do feito.Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

104.-CONSTITUTIVA DE COBRANCA-42382/2000-SIEG-
MAR PFEIFER x MUNICIPIO DE CURITIBA-Em face do
exposto, julgo improcedentes os pedidos orientandos na inici-
al. Ante sucumbˆncia, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honor rios advocat¡cios que fixo
em R$ 500.00 ( quinhentos reais ), lembrando que se trata de
autor benefici rio da justi‡a gratuita, observado o disposto no
art. 20, par. 4§ do CPC., por‚m, conforme os parƒmetros do
par. 3§ do mesmo artigo,observado ainda o art. 12 da Lei 1060/
50.Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e ERENI-
SE DO ROCIO BORTOLINI-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42467/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MANUEL
ALAPONT SAEZ-Designo data para praceamento dos bens
penhorados,para o dia 09/12/2002, …s 14:03 horas.Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

106.-RECLAMACAO TRABALHISTA-42478/2000-VILMAR
PEREIRA x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ES-
TADO/IPE-Pelo exposto, julgo improcedente o pedido ante a
ausˆncia de provas por parte da autora.Pela sucumbˆncia fica a
parte autora obrigada ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 300.00 ( trezentos re-
ais ) na forma do artigo 20 par. 4§ do CPC., permanecendo
suspensa a execu‡Æo enquanto perdurar a situa‡Æo econ“mica
do autor, agraciado com os benef¡cios da justi‡a gratuita.Adv.
LUIZ CESAR TREVISAN, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42627/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ANTONIO
DVULHATKA e outros-Ao exequente para prosseguimento do
feito.Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
DOUGLAS MARCEL PERES-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42728/2000-MARISA
ROSA RUDOLF - FIRMA INDIVIDUAL x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Sobre o pedido de substitui‡Æo diga
a parte contr ria.-Adv. NARCISO ADIR PETERS-

109.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42737/2000-YOK EQUI-
PAMENTOS S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

110.-REINTEGRACAO DE POSSE-42930/2000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x VALDAIR MORAES DOS SANTOS e outros -Comple-
mentadas as custas, voltem.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CE-
SAR ZIROLDO-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-42989/2000-JORGE LUIZ
GUIMARAES DE BARROS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Ante ren£ncias, devidamente notificadas,
sem que os embargantes tivessem constituido novo procurador,
suspendo o andamento do feito, e determino que, no prazo de
dez dias,constituam novo procurador nos autos, pena de
extin‡Æo.Int. pessoal.Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-42997/2000-MAURICI
FERNANDES KOENTOPP x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Como requer …s fls.32 Anote-se.ADV. ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-43036/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
Ao embargante para que efetue o pagamento dos honor rios
periciais, no prazo de cinco dias.Adv. EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES, LUIZ AFONSO MIGUEL-

114.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43049/2000-CLAUDIO
RECH WESTPHALEN e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Defiro o pedido de fls. fazendo-se as necessari-
as anota‡oes.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

115.-DECLARATORIA DE NULIDADE-43074/2000-MOHA-
MAD ALI HANZE x ESTADO DO PARANA e outros-Isto
posto, e pelo mais que dos autos consta, com base no art. 269,I,
do CPC., JULGO IMPROCEDENTES os pedidos orientados
na inicial e condeno o autor ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, no importe de R$ 1.000,00
( um mil reais ) com base no art. par. 4§ do art. 20 do CPC.,
consoante parƒmetros das al¡neas do par. 3§ do citado
dispositivo.Adv. ANTONIO ACIR BREDA e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-

116.-ORDINARIA-43106/2000-ZILDA PIMENTA DE PADUA
MOREIRA x ESTADO DO PARANA-Isto posto, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo improcedente ambos os pedi-
dos contidos na inicial.Condeno a autora ao pagamento das
custas e despesas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em R$ 500.00 ( quinhentos reais) a teor do art. 20, par.
4§ do CPC.Adv. REINALDO CHAVES RIVERA e JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

117.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-43214/2000-
EDISON DO REGO MONTEIRO ROCHA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Cumpra-se o despacho de fls. 94,

constante do termo de audiˆncia. J  tendo o autor apresentado
suas alega‡äes finais, intime-se o requerido para tanto, em 08
dias.Adv. FRANCISCO DE ASSIS DO REGO M ROCHA,
FRANCISCO DE A.DO REGO M.ROCHA JR., PAULO RO-
BERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e INAIµ
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43226/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES-Aguarde-se comunica‡Æo
de cumprimento do acordo como requerem em fls. 92.Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO-

119.-INQUERITO JUDICIAL-43271/2000-ESTE JUIZO x
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA.-Ao Sr.
Procurador para que devolva os autos no prazi de vinte e qua-
tro horas.( 1§ ao 22§ volumes ).Adv. VALDEMAR REINERT-

120.-USUCAPIAO-43568/2000-PEDRO MOREIRA e outros
x CIC-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURI-
TIBA-Mantenho a audiˆncia designada, que nÆo se limita a
tentativa conciliat¢ria, mas sim,a fixa‡Æo das provas, para o
que, necess ria a presen‡a das partes.Adv. EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA, PAULO ROBERTO JENSEN e PAULO
AGUIAR PALµCIOS-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43657/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADIMA IGNA-
CIO e outros-·s partes para proseguimento do feito.Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-43708/2000-AGUINALDO
NEGRELLO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Defiro o petit¢rio de fls. 132.ADV.MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO.

123.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43792/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ADIR-
CEO PARIZE -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA-

124.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43834/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x IGOR
PEDRO GALICIOLI-Para aprecia‡Æo do pedido retro, deve a
parte autora comprovar efetivo pagamento da indeniza‡Æo.Adv.
MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOS• GUSSO e ROG-
GI ATTILIO ERCOLE FILHO-

125.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-29/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x VERA
LUCIA STORI e outros-· requerente para o dep¢sito dos
honor rios periciais.Adv. MILTON FERREIRA e ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO-

126.-CARTA DE SENTENCA-59/2001-ENCOBEME DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA. x ESTADO DO PARANA-·
autora sobre manifesta‡Æo do Sr. Perito.Adv. MERIANE DA
GRACA SANDER e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

127.-ORDINARIA-113/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ARNALDO JOSE BAPTISTA e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$120.00 URGENTE -Adv. ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO, MARCO ANTONIO DE SOUZA
e JOAO ANTONIO GASPAR-

128.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-200/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x VIL-
MA BAIDO e outros-Revogo em parte o despacho supra, quanto
a determina‡Æo de arquivamento.Cumpra-se o art. 34 da Lei
3365/41.Expe‡am-se os editais.Apresentem os requeridos as
demais certidäes negativas.Adv. MILTON FERREIRA-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2001-ESTADO DO
PARANA x ESPOLIO DE ESBELTA CAMARGO GONCAL-
VES-Ao requerente para o prosseguimento do feito.Adv. ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS, IBERE EDUARDO
SASSO e PAULO SERGIO GUEDES-

130.-ACAO CIVIL PUBLICA-370/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A.-Requisitem-se as informa‡äes, como re-
quer em fls. 1328, com prazo de dez dias.Em igual prazo,
esclare‡a a pr¢pria requerida, nos autos, a respeito do
noticiado.Adv. MARIO SERGIO ALBUQUERQUE SCHIR-
MER, MATEUS EDUARDO S. NUNES BERTONCINI, SID-
NEY MARTINS, LUDOVINA LUCIANE DERING e EDGAR
DAVID GUSSO-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HENRIETE MARIA WEBER-Ao Munic¡pio.Adv.
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

132.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-411/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x BE-
NINVEST-INVEST. E PARTIC. E EMPREENDIMENTOS
LTDA -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia de bens
em nome do devedor, perante a Receita Federal, ‚ medida ex-
trema, porquanto acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcional-
mente, no entanto, poder  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s
ter esgotado todas as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefi-
ro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes …
Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. CLEVERSON
JOS• GUSSO-

133.-MEDIDA CAUTELAR-447/2001-DILAH CUNHA MIL-
CENT x PARANAPREVIDENCIA e outros-Ao autor quanto a
contesta‡Æo de fls. 204/211.Adv. CLAUDIO PISCONTI MA-
CHADO-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-487/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ITAJUI
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.-Ao contr rio do que se
alega no petit¢rio de fls. 1193, a autora nÆo requereu per¡cia,
da¡ porque cumpre … R‚ efetuar o pagamento dos honor rios
do Perito ( art. 33,CPC), no prazo de cinco dias, sob pena de
perda do direito de produzir tal prova.Adv. EDIO CHAVAREN
e SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

135.-USUCAPIAO-524/2001-ELISEU CELESTINO DE QUEI-
ROZ e outros x -Reitere-se o of¡cio dirigido a 3¦ Vara C¡vel,
diligenciando pela resposta. Sobre os documentos, colha-se a
manifesta‡Æo dos interessados.Devem, ainda, os autores, pro-
moverem a cita‡Æo como consta no item 4 da manifesta‡Æo
ministerial de fls. 202v.Devem ainda providenciar pela
publica‡Æo de editais-fls. 201, tudo, no prazo de vinte
dias.Manifestem-se ainda os AA. quanto a certidÆo negativa
de fls. 69, indicando correto endere‡o para cita‡äes.Adv. RA-
FAEL AMBROSIO DIAS, LUIZ OTAVIO MONASTIER, JOSE
AMBROSIO DIAS FILHO e DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2001-TARABAY
ALUMINIO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. GEROL-
DO AUGUSTO HAUER, PAULO MAINGUE NETO-

137.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-684/2001-
CLAUDIO DOMANSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Revogo o despacho de fls. 705.Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Adv. MARCELO DOMANSKI e HE-
LOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO-

138.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-772/2001-GIL-
BERTO DE PAULA CAMARGO x ESTADO DO PARANA-
Conhe‡o os presentes embargos de declara‡Æo, pois tempesti-
vos, mas os rejeito, por nÆo visualizar omissÆo ou
contradi‡Æo. Vˆ-se claramente que a questÆo de m‚rito do
pedido restou apreciada, sem que necessariamente precise ser
apreciado ponto a ponto as coloca‡äes, que servem de subs¡dio
jur¡dico a alega‡Æo da parte. Assim, nÆo se deixou de conhe-
cer questÆo de que devia conhecer-se e sim, de considerar um
argumento produzido pela parte, pois nÆo h  obriga‡Æo de
examinar, um a um, os pretensos fundamentos das partes nem
todas as alega‡äes que produzem, sendo suficiente que se indi-
que o fundamento no decidir.Outrossim, na forma como argui-
dos, os embargos declarat¢rios possuem o condÆo de alterar o
m‚rito da decisÆo. Em que pese a possibilidade, em casos ex-
cepcionais, de tal infringˆncia, entendo que, no caso vertente,
resta invi vel tal aprecia‡Æo, pela natureza da decisÆo.Ante o
exposto, conhe‡o dos embargos de declara‡Æo opostos, e os
rejeito, mantendo a decisÆo como lan‡ada.Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, MASSIMO CARLO TEMPESTA e
CLEMERSON MERLIN CLEVE-

139.-MANDADO DE SEGURANCA-894/2001-EDISON LUIZ
BARBOSA CUBAS e outros x DIRETOR DE RENDAS IMOB.
DA PREF.MUNIC. DE CURITIBA-Vista ao impetrante.Int.Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

140.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-963/2001-URBA-
NO ALCEU MURARO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros-Isto posto,com base no art. 267,VI do CPC., julgo
extinto o feito, ante a ilegitimidade passiva dos
demandados.Custas e honor rios advocat¡cios que arbiotro em
R$ 800.00 ( um mil e quinhentos reais ), face o contido no art.
20, par. 4§ do CPC., observado o art. 12 da Lei 1060/50, j  que
deferidos os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita.Defiro
o pedido de desentranhamento, deixando-se c¢pia nos
autos.Adv. RITA DE CASSIA TENCZUK, CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/2001-COLLE S/A -
CERAMICA SAO MARCOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Recebo o recurso adesivo.Abra-se vista a parte contr ria para
responder.Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CON-
CEICAO A. RIBEIRO CARVALHO MOURA e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

142.-INDENIZACAO-1166/2001-IVAN LUIZ CAMARGO
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros-Mantenho a
decisÆo.Permane‡a o agravo retido nos autos. Defiro o pedido
de fls. 179.Requisitem-se os policiais.Intime-se a
testemunha.Of.ADVS.PATRICIA DE CASTRO CAMARGO,
VANESSA ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS
A FARRACHA DE CASTRO, ADYR TACLA FILHO e FLA-
VIO BUENO-

143.-ACAO CIVIL PUBLICA-1181/2001-FEMOCLAM-FE-
DER. COM.DAS ASSOC. DE MORAD. DE CTBA. x ORGA-
NIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA.-O efeito
erga omnes atribuido pelo art. 16 da Lei 7347/85, cinge-se ao
pedido lan‡ado na inicial, ainda que alcance pessoas que nÆo
fazem parte da rela‡Æo processual.Ora, no caso em tela, se o
pedido visa a barrar a atividade de uma £nioca pessoa, nÆo se
pode deduzir que a senten‡a, em caso de procedˆncia, tenha o
condÆo de interditar as atividades de outras empresas, eis que
tal fato extrapola o ƒmbito do que foi postulado pela parte au-
tora, razÆo pela qual nÆo h  como se autorizar o
litiscons¢rcio.Inexistindo irregularidades processuais, dou o
feito por saneado.Defiro a produ‡Æo de prova oral e
documental.Designo audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para
o dia 09/12/2002, …s 14 horas.Adv. ADRIANA GLUCK CA-
MARGO, JOSIANE DALLA COSTA e MONIA LOPES DE
SOUZA, REN• DOTTI, JULIO BROTTO-

144.-ACAO REGRESSIVA-1186/2001-
CONFIANCA,COMPANHIA DE SEGUROS x ESTADO DO
PARANA-Defiro a juntada de substabelecimento.Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ (SC),VAL•RIA CARAMURU
CICARELLI-

145.-ORDINARIA-1206/2001-LUIZ CARLOS SALLES x ES-
TADO DO PARANA-Ao requerente para que efetue o preparo
ante informa‡Æo de fls. 237 verso.Adv. LEONTAMAR VAL-
VERDE PEREIRA-

146.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-1314/2001-SUL-
BRAVE ONIBUS E PECAS LTDA. x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS-

147.-MANDADO DE SEGURANCA-1316/2001-FARMACIA
ZACARIAS LTDA. x DIR. DEPART. DE SAUDE DA SECRE-
TARIA MUNIC. DE CTBA -Recebo o recurso de apela‡ao no
efeito devolutivo.Ao impetrado.-Adv.JACY GABARDO, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e MARCO ANTONIO
GUIMARAES-

148.-MANDADO DE SEGURANCA-1350/2001-EXTER-
BRAS COM. EXP.E IMP.DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA
x CHEFE DE FISC.DO IMP.SERV.PREF.MUNICIPAL DE
CTBA -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CARLOS ANTONIO LESSKIU, CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA, EROS SOWINSKI e HELOISA HE-
LENA DE O.SOARES CORVELLO-

149.-MANDADO DE SEGURANCA-68/2002-CIBELE LA-
CERDA e outros x CHEFE DO NUCLEO REG. DE EDUCAC.
DE CTBA-NREC e outros -Recebo o recurso de apela‡ao no
efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo legal.-Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO e VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA-

150.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-124/2002-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x HELENA KANIGOSKI SENDROSKI
e outros -Preparadas as custas, voltem.-Adv. DJALMA ANTO-
NIO MULLER GARCIA e CAROLINA BORGES CORDEI-
RO-

151.-MANDADO DE SEGURANCA-320/2002-BARBARA
TABORDA RIBAS x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANA-
PREVIDENCIA-· impetrante.Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-

152.-ORDINARIA DECLARATORIA-324/2002-LUCIA HE-
LENA RODRIGUES PINHEIRO x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Como requer …s fls.185 Anote-se.-Adv. MANOEL
EDUARDO A. CAMARGO E GOMES-

153.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-384/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AS-
SOCIACAO MENONITA DE ASSIST. SOCIAL -AMAS—Ao
requerente para que realize o pagamento dos honor rios
periciais.Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2002-MASSA FALI-
DA DE TECNICON IND.E COM.DE MAQUINAS LTD x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Preparadas as custas, voltem.-
Adv. MARIA DA GRACA M. PASSOS-

155.-MEDIDA CAUTELAR-533/2002-SIND.VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS DO ESTADO DO PR. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

156.—540/2002-ANA DE ANDRADE e outros x ESTADO DO
PARANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA-

157.—619/2002-LUIZ CARLOS MAGRIN x ESTADO DO
PARANA-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Adv. RENE PELEPIU, oSMANN DE OLIVEIRA-

158.-MANDADO DE SEGURANCA-662/2002-ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES TACLA LTDA. e outros x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros -Recebo o
recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal.-Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

159.-MANDADO DE SEGURANCA-667/2002-ROGERIO
LUIZ LAZZARINI x PRESIDENTE DO CONC.PUBLICO DA
POL.MILITAR DO PR. -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA-

160.-ACAO REGRESSIVA-703/2002-FINASA SEGURADO-
RA S.A. x ESTADO DO PARANA -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

161.-ORDINARIA DE NULIDADE-722/2002-UBIRATAN DE
GANDUZIO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, esclarecendo a ne-
cessidade e real pertinˆncia de cada uma. No mais, informem
as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia,
esclarecendo que no silˆncio ou em caso contr rio, ser  o feito
saneado ou julgado no estado em se encontra.-Adv. JONAS
BORGES e MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-754/2002-MASSA FAL.DE
SHEFFIELD COM.DE ROUPAS E ACES.LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas,
voltem.-Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA-

163.-REVISAO CONTRATUAL-787/2002-JULIA ADAM -
EMPRESA DE MINERACAO E AGUAS LTDA. x ESTADO
DO PARANA e outros-A preliminar de ilegitimidade pasiva
arguida pela Agˆncia de Fomento do Paran  improspera, eis que,
conforme j  observou o autor em sua impugna‡Æo, a cl usula
terceira do contrato de fls. 217/224, dispäe que ela ter  autono-
mia gerencial e decis¢rio sobre os bens e direitos que lhe sÆo
conferidos pelo contrato mencionado.Ora, nestas condi‡äes,
nÆo se me afigura correto dizer que a permanˆncia da referida
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agˆncia no p¢lo passivo da a‡Æo seja incorreta, na medida em
que ela det‚m poderes para influir sobre os direitos ora em
debate.Afasto, portanto,a preliminar em foco. NÆo havendo
outras irregularidades a apreciar, dou o feito por saneado.Defiro
a produ‡Æo de prova pericial.Para tanto, nomeio Perito o Sr.
Dirceu Tadeu Vaz. As partes devem apresentar quesitos e indi-
car assistente t‚cnico, no prazo de cinco dias.Adv. MARCOS
TON RAMOS, FRANCISCO EDUARDO LOPES, JOAO DE
BARROS TORRES, MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE
AZEVEDO GUBERT-

164.-ORD. REVISAO DE APOSENTADORIA-793/2002-RU-
BENS ANTONIO ALBINO x ESTADO DO PARANA -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

165.-ORDINARIA DE COBRANCA-805/2002-J. MALUCE-
LLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Caso seja
arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. GILSON
VICENTE VENANCIO DE ANDRADE-

166.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-888/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ROS-
SANA DA SILVA MAYORK e outros-Proposta de honor rios
do Sr. Perito.R$ 1.500,00, devendo a autora depositar em cinco
dias,havendo anuˆncia..Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

167.-ORDINARIA-920/2002-LEOCADIA DELINSKI x PARA-
NAPREVIDENCIA -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia
de cada uma.-Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e
ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BARBOZA-

168.-MANDADO DE SEGURANCA-939/2002-
ASSOC.BRAS.DE EMPR.DE LIMP.PUBL.E RESIDUOS-
ABRELPE x DIRETOR DE RELACOES COM INVEST. DA
SANEPAR -Complementadas as custas, voltem.-Adv. CARLOS
ROBERTO VIEIRA DA S.FILHO-SP, JEFFERSON RENATO
ROSALEM ZANETI, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM
e MARCIA MONTALTO ROSSATO-

169.-REINTEGRACAO DE POSSE-951/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x THEODORO KOZIEVITCZ
-Complementadas as custas, voltem.-Adv. SIDNEY MARTINS-

170.-MANDADO DE SEGURANCA-959/2002-COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS STORER LTDA. x DIRETOR DA CO-
ORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR. -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ ALBERTO GIOM-
BELLI SIMONI-

171.-ORDINARIA DECLARATORIA-973/2002-PIA SOCIE-
DADE FILHAS DE SAO PAULO x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA -Caso seja arguida alguma preliminar ou
mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte
autora em dez dias.-Adv. VICENTE ATALIBA M.V.
CRISCUOLO(SP)-

172.-COMINATORIA-979/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SOCIEDADE OPERARIA BENEFICIENTE ESPORTIVA
IGUACU -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte auto-
ra, no prazo legal.-Adv. ANTONIO MORIS CURY-

173.-ORDINARIA-983/2002-OLTANA E OLSEN VEICULOS
S.A x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOUREN-
CO e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

174.-DESAPROPRIACAO-1001/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA AZTTO LTDA
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, es-
clarecendo a necessidade e real pertinˆncia de cada uma. No
mais, informem as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo
em audiˆncia, esclarecendo que no silˆncio ou em caso contr rio,
ser  o feito saneado ou julgado no estado em se encontra.-Adv.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, MONICA DE
MORAES ZANELATTO e ARNO JUNG-

175.-SUMARISSIMA-1011/2002-LIALIS CAZNOCH x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00 -Adv. RENE PELEPIU-

176.-INTERPELACAO JUDICIAL-1142/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
IVONE DA SILVA GREGUI DE PAULA e outros -Diga a par-
te autora, no prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

177.-INTERPELACAO JUDICIAL-1145/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ARLINDO JORGE PINHEIRO -Diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-1151/2002-COOPERATI-
VA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA. x BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. RENE JOSE
STUPAK e ADRIANO M.C. RANCIARO-

179.-INTERPELACAO JUDICIAL-1159/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
DJALMA LUIZ CARLOS e outros -Diga a parte autora, no
prazo legal.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

180.-INTERPELACAO JUDICIAL-1162/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x

SELSOIR NASARIO e outros -Diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

181.-MANDADO DE SEGURANCA-1205/2002-APIS IM-
PORTADORA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA. x
DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ESTADUAL
TRANSITO-Defiro o pedido de emenda a inicial.Efetue o pa-
gamento das diferen‡as das taxas e custas judiciais.Adv. GIO-
VANI ZILLI e KELLY CRISTINA ATHAYDE URBSNAKI-

182.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1207/2002-LEONIDAS
SPISILA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. JAIME LUIZ SCHLU-
GA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

183.-DECLARATORIA-1210/2002-GELOPAR REFRIGERA-
CAO PARANAENSE LTDA. x ESTADO DO PARANA-Ad-
mito o dep¢sito de valores mensais,quanto a parte controversa
de valores.Cite-se.Adv. LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

184.-INTERPELACAO JUDICIAL-1218/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
OILSON MENDES -Cumpra-se o Art. 872 do C.P.C. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

185.-MANDADO DE SEGURANCA-1266/2002-COOPERA-
TIVA DE TRAB.DOS ELETR.DO PR.COOPELETRIC. x DI-
RETOR PRES.DO INST.DE TECNOLOGIA DO PR.TECPAR
e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 E PROV
COPIAS PARA INSTRUIR O MANDADO DE CIT -Adv.
DANIELLE MAGNABOSCO e GUILHERME MOREIRA
RODRIGUES-

186.-MANDADO DE SEGURANCA-1274/2002-RAIMUNDO
GONCALVES FERREIRA x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA-providenciar copias da inicial - Adv.
GISELE CASSOL MUTTI e ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ
BARBOZA-

187.-MANDADO DE SEGURANCA-1293/2002-JAYME
JOSE DE SOUZA FILHO x PRESIDENTE DO CONSELHO
DA POLICIA CIVIL e outros-Ao impetrante.Como requer …s
fls. 73.Anote-se.Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA
e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

188.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1297/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SE-
BASTIAO CORDEIRO LOPES -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 120.00 imissao na posse e cit -Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA-

189.-ANULACAO DE TITULO-1302/2002-JARCEDI TELES
DUTRA e outros x CAMAIORE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 120.00 -Adv. PAULO NALIN-

190.-INTERPELACAO JUDICIAL-1321/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
HELENA LOPES LEITE E S/M. -Diga a parte autora, no pra-
zo legal.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

191.-INTERPELACAO JUDICIAL-1323/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
NELSON TOLEDO SANT ANA e outros -Cumpra-se o Art.
872 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

192.-INTERPELACAO JUDICIAL-1324/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
CLAUDINEI ALOIZIO DE OLIVEIRA e outros -Diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

193.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1341/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CON-
DOMINIO DO CONJ.RESID.MORADIAS AZALEAS I. -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 120.00 imissao na
posse e cit -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

194.-DECLARATORIA-1342/2002-SILVIO CARLOS CAVAG-
NARI x ESTADO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 40.00 -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO
LOPER-

195.-DECLARATORIA C/ REV PROVENTOS-1368/2002-
ANACIR TEREZINHA MARENDA PUKASIEWICZ x ESTA-
DO DO PARANA -Emende a autora a inicial, quanto ao valor
da causa ou procedimento, j  observado quanto …quela a nova
al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao fei-
to valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I,
do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-
Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

196.-ACAO DE COBRANCA-1374/2002-PAULO SCHERBA-
TE e outros x ESTADO DO PARANA -Emende a autora a ini-
cial, quanto ao valor da causa ou procedimento, j  observado
quanto …quela a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo
ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito
sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial (
Art. 295,V, do CPC)-Adv. MARCELLO TRAJANO DA RO-
CHA-

197.-MANDADO DE SEGURANCA-1382/2002-ROBERTO
SESTITO x COMISSAO DE PROM.DE OFICIAIS DA
POL.MILITAR DO PR.Defiro o pedido de fls. 44.Anot. nec.
Ao representante do Minist‚rio P£blioco.-Adv. JOSE ANTO-
NIO PERES GEDIEL,FARES JAMIL FERES e ALEXANDRE
PIETRANGELO LIMA-

198.-ORDINARIA DE COBRANCA-1393/2002-SERGIO
LUDGERO DE LARA e outros x DER/PR - DEPTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PARANA-Diante o elevado
n£mero de pessoas que co mpäem o p¢lo ativo,o valor das cus-
tas que tocar  a cada um ser  reduzido e, sendo os todos autores
funcion rios p£blicos, nÆo convence a alega‡Æo de que nÆo
podem arcar com as custas, razÆo pela qual indefiro o pedido
de gratuidade processual.Isto posto, devem os demandantes ser
intimados para efetuarem o devido preparo, sob pena de
extin‡Æo.Adv. FERNANDA FUMAGALI-

199.-MANDADO DE SEGURANCA-1397/2002-PLATANO
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. x DIRETOR GERAL DO
DETRAN - DEPTO. ESTADUAL TRANSITO-Ao agravante
para que proceda ao ¡tem II de fls. 131.Oficie-se.Adv. ILDO
EUGENIO B. CHIATTONE e DEBORA STADLER ROSA-

200.-REIVINDICATORIA-1406/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ILDEBRANDO ESTEVAM DA ROSA e outros -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 280.00 7 CITACO-
ES -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-1412/2002-MUNICIPIO
DE CURITIBA x HUMBERTO LOPES DE FARIA -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. ERENI-
SE DO ROCIO BORTOLINI-

202.-REPARACAO DE DANOS-1415/2002-ESTADO DO
PARANA x NEMERCIO JOSE RITTER e outros -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 80.00 aud 4/12/2002 -Adv.
FLAVIO BUENO-

203.-MANDADO DE SEGURANCA-1432/2002-IGAPO S/A.-
VEICULOS MAQUINAS EQUIPAMENTOS. x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL DO PR.-Inde-
firo o requerimento de liminar, visto que, a meu entender, o
caso nÆo preenche os requisitos constantes do art. 7§,II, da
Lei 1533/51. Em que pese a alega‡Æo contida na inicial, a
medida nÆo ser  ineficaz, caso venha a ser concedida somente
a final, at‚ porque procura-se aproveitamento de cr‚dito que
retroage no tempo, descaracterizando a inefic cia da medida,
se concedida apenas ao final.Ademais, nÆo h  que se falar em
liquidez e certeza do cr‚dito.Assim, e, em se tratando de ques-
tÆo complexa, que deve pasar pelo contradit¢rio, deve a
solu‡Æo da questÆo aguardar o seu julgamento de m‚rito, at‚
porque a liminar nÆo visa a suspensÆo do ato, mas sim, a
aplica‡Æo, desde logo, do que entende como de seu direito,
invi vel de deferimento, nesta fase, porquanto estar¡amos tra-
tanto de antecipa‡Æo dos efeitos da senten‡a, e nÆo liminar
para suspender os efeitos do ato, como j  dito.Ademaisa, alimi-
nar esgota, no todo, o objeto da a‡Æo, sendo, desta forma,
incab¡vel.Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

204.-MANDADO DE SEGURANCA-1438/2002-FIAT AUTO-
MOVEIS S/A. x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DO
ESTADO DO PARANA.-Sobre as informa‡äes, manifeste-se a
impetrante.Adv. HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO
DUMONT PRADO-

205.-EMBARGOS A EXECUCAO-1452/2002-ODILON STE-
PHENS x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS
FINANCEIROS -Recebo os presentes embargos no efeito
suspensivo.Intime-se a parte embargada para, querendo, impug-
nar, no prazo legal.-ADV. ELIANA MEIRA NOGUEIRA

206.-EMBARGOS-1458/2002-PHILADELPHIA ENGENHA-
RIA E INDUSTRIA LTDA. e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Recebo os presentes embargos no efeito suspensivo.Intime-
se o credor para que apresente impugna‡Æo, no prazo
legal.ADV.JOAO DE BARROS TORRES.

207.-EMBARGOS-1459/2002-PHILADELPHIA ENGENHA-
RIA E INDUSTRIA LTDA. e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Recebo os presentes embargos no efeito suspensivo.Intime-
se o credor para que apresente impugna‡Æo, no prazo
legal.ADV.JOAO DE BARROS TORRES

208.-EMBARGOS A EXECUCAO-1463/2002-ESTADO DO
PARANA x IVONETE CORDEIRO-Recebo os presentes em-
bargos no efeito suspensivo.Intime-se o credor para que apre-
sente impugna‡Æo,no prazo.ADV.CLAUDINEI BELAFRON-
TE

209.-EMBARGOS A EXECUCAO-1464/2002-ESTADO DO
PARANA x MARIA PINTO SOUZA -Intime-se a parte embar-
gada para, querendo, impugnar, no prazo legal.ADV. CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

210.-EMBARGOS A EXECUCAO-1465/2002-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Intime-se a parte embargada para, querendo, im-
pugnar, no prazo legal.ADV. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

211.-EMBARGOS A EXECUCAO-1467/2002-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Intime-se a parte embargada para, querendo, im-
pugnar, no prazo legal.-ADV. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO

212.-DECLARATORIA-1473/2002-RITA ELICEIA KUBIT x
ESTADO DO PARANA-Defiro a gratuidade processual.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo ( Art. 277,CPC) para o dia 18/12/
2002, …s 15h30m.Cite-se.Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

213.-ORDINARIA-1475/2002-MUNICIPIO DE NOVA ALI-
ANCA DO IVAI/PR. x ESTADO DO PARANA e outros -Dian-
te do valor dado … causa, deve o autor emendar a inicial, no
prazo de 10 dias,para adequ -la ao rito sum rio, aplic vel nas
causas cujo valor nÆo exceda a 60 ( sessenta) vezes o valor do
sal rio m¡nimo, conforme dispäe o Art. 275, inciso I, do CPC,

com a nova reda‡Æo que lhe foi dada pela Lei n§ 10.444/02.Int.-
Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

214.-ORDINARIA-1477/2002-MUNICIPIO DE PORTO RICO/
PR. x ESTADO DO PARANA e outros -Diante do valor dado
… causa, deve o autor emendar a inicial, no prazo de 10 dias,para
adequ -la ao rito sum rio, aplic vel nas causas cujo valor nÆo
exceda a 60 ( sessenta) vezes o valor do sal rio m¡nimo, con-
forme dispäe o Art. 275, inciso I, do CPC, com a nova reda‡Æo
que lhe foi dada pela Lei n§ 10.444/02.Int.-Adv. MURILO
CLEVE MACHADO-

215.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1493/2002-MASSA FALI-
DA DE M.RICKMAN COMERCIAL LTDA. x ESTADO DO
PARANA-Recebo os embargos no efeito suspensivo.Intime-se
o credor para que apresente impugna‡Æo no prazo legal.ADV.
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI

216.-EMBARGOS A EXECUCAO-1496/2002-ESTADO DO
PARANA x ROBERTO NOGUEIRA BOSCARDIN E OU-
TROS. -Intime-se a parte embargada para, querendo, impug-
nar, no prazo legal.-Adv. EUCLIDES R. FACCHI-

217.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1498/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ADRI-
ANO RONALDO ALMEIDA ALVES e outros-Defiro o pedi-
do liminar de imissÆo na posse do bem, autorizando o
dep¢sito.Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

218.-MANDADO DE SEGURANCA-1505/2002-JOEL BINO
DE OLIVEIRA x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL -
Retirar oficios.-Adv. CAROLINE SAID DIAS-

219.-MANDADO DE SEGURANCA-1506/2002-SENTINELA
SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA. x PRESIDENTE DA CO-
MISSAO DE LICIT.B SECRET.DO ESTADO -Retirar ofici-
os.-Adv. CELIO LUCAS MILANO e JAMES DANTAS-

220.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1509/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x NEL-
SON KAMINSKI e outros-Defiro o pedido liminar de imissÆo
na posse, autorizando o dep¢sito.Adv. MILTON FERREIRA-

221.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1511/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
KATSUDI ONAKA e outros-Defiro o pedido de liminar de
imissÆo na posse do bem, autorizando o dep¢sito.Adv. MIL-
TON FERREIRA-

222.-MANDADO DE SEGURANCA-1518/2002-SEBASTIAO
VICENTE DE CASTRO x PARANAPREVIDENCIA-Emen-
de, o impetrante,a inicial, em se tratando de mandado de
seguran‡a, apontando claramente a autoridade dita coatora, e
nÆo o ente a que pertence.Adv. ALZAMORA NETO-

223.-INTERDITO PROIBITORIO-1520/2002-ELISEU CE-
LESTINO DE QUEIROZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros-Defiro a assistˆncia requerida. Para cada processo,uma
procura‡Æo.Apresente o requerente procura‡Æo para o pre-
sente feito, em 10 dias.Na forma dos artigos 933 e 928, par.
£nico ambos do CPC., incab¡vel a concessÆo de liminar, antes
da oitiva da parte requerida.Desta forma,intimem-se os reque-
ridos, por mandado, para que se manifestem, em 72 horas, em
aten‡Æo ao par grafo £nico do art. 928 do CPC.Ap¢s, com ou
sem manifesta‡Æo, voltem para aprecia‡Æo da liminar reque-
rida, com posterior cita‡Æo para defesa.Adv. JOSE AMBRO-
SIO DIAS FILHO e RAFAEL AMBROSIO DIAS-

224.-MANDADO DE SEGURANCA-1523/2002-AUTO POS-
TO ALDEBARA LTDA. e outros x DIRETOR DA COORDE-
NACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR. -Retirar ofici-
os.-Adv. EDGAR LENZI-

225.-EXECUCAO FISCAL-124875/1995-FAZ. PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A - CASAS PERNAMBUCANAS e outros-Aguarde-se a ini-
ciativa da parte interessada.Dˆ-se baixa no boletim mensal.Adv.
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR, LIGIA SOCREPPA, CLAUDIA DE
SOUZA ARZUA, OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE
KOHLER, RONNIE KOHLER, EDUARDO HEITOR BERBI-
GIER, ALEXANDRE H. TRINTADE DE ALMEIDA, PAULO
ROBERTO AZEVEDO PONZI, PETER WOLFFENBUTTEL,
HERON ARZUA, ANTONIO DIONISIO LOPES, ROBERTO
BOIN e HELENA MARIA POJO DO REGO MUROLLO-

226.—33752/1903-SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI
MARRAL LTDA x -Como requer …s fls.596/597.-Adv. MAR-
CELO DE BORTOLO,FILIPE ALVES DA MOTA,ANTONIO
IVANIR DE AZEVEDO,LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA,DENILSON JANDERSON
TROMBETTA,FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

227.-FALENCIA DECRETADA-18030/1981-CIDAMAR S/A.
INDUSTRIA E COMERCIO x ECLAN CONSTR.CIVIL E
EMPREEND.LTDA.-Atendidas que foram todas as formalida-
des legais nestes autos de falˆncia 18.030/81 da empresa Eclan
Constr. Civil er Empreend. Ltda., nos termos do relat¢rio do
S¡ndico de fls. 469 a 471, julgo por senten‡a encerrada a pre-
sente falˆncia na forma do art. 132 da Lei de Falˆncias.Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, CIDALIA DE SOUZA SIL-
VA, VERA LUCIA S. BITTENCOURT e ARNALDO FER-
REIRA-

228.-FALENCIA DECRETADA-26644/1990-CECILIA CRIS-
TINA BRUSTOLIN x LARS IND.ARTEF.DE MADEIRAS
LTDA. -Preparadas as custas, voltem.-Adv. MARGARETH
BARBOSA DE AMORIN MACEDO-

229.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-27936/1991-
BANCO COMERCIAL BANCESA S/A x TIP TOP ALIMEN-
TOS LTDA -Como requer …s fls.114 Anote-se.-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI, BRAZILIO BACELLAR NETO e MARCOS
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ALBERTO PICOLI-

230.-HABILITACAO DE CREDITO-31930/1995-RIO PARA-
NA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
BASTIANI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-Jun-
te-se o instrumento de procura‡Æo.Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

231.-FALENCIA-32618/1995-ANIS - COMERCIO E REPRES
DE PROD ALIMENTICIOS LTDA x LACHONETE DUDU
DOG LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. MAR-
COS ALBERTO PICOLI,CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO,
CARLOS A FARRACHA DE CASTRO e CARLYLE POPP-

232.-FALENCIA DECRETADA-33057/1995-SONY DA AMA-
ZONIA LTDA x OFICINA COMERCIO DE MODA LTDA-
Ao S¡ndico.Adv. ANTONIO BUENO-

233.-HABILITACAO DE CREDITO-37487/1997-LAERCIO
VALGAS DE MEDEIROS x HERMES MACEDO S/A -Vista
as partes da baixa dos autos.-Adv. ALCEU MACHADO FI-
LHO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

234.-FALENCIA-39341/1998-TEXTIL FAVERO LTDA. x
CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEX-
TEIS-Ao autor quanto ao contido …s fls. 233.Adv. MELFORD
VAUGHN NETO e VERA LUCIA SCHREINER-

235.-HABILITACAO DE CREDITO-39418/1998-FAZZOLIN
INDUSTRIA DE ROUPAS MASCULINAS LTDA. x GRIFFE-
MAN COMERCIO DE VESTUARIO LTDA. -Como requer …s
fls.196. Anote-se.-Adv.  LUCIN•IA MOREIRA
MACHADO,AGNALDO LUIS COSTA e MARIA TEREZA
MARTINS-

236.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-40394/1999-ANA
MARIA ANTUNES DA SILVA x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv.
PEDRO EUCLIDES UTZIG, ALCEU MACHADO FILHO-

237.-FALENCIA-40780/1999-TREFILACAO DE FERRO E
ACO FERRALVA LTDA. x BALTEC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PECAS LTDA. -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. VANDERLEY FARIAS e DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-

238.-FALENCIA-41247/1999-INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS E PELES NOVA ROMA x ALEXIA COMERCIO
DE CALCADOS LTDA -Como requer …s fls. 109/110.Oficie-
se.Int.-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE CAR-
LOS DE MORAES e SCHEILA FARIAS-

239.-RESTITUICAO-41728/1999-BESC S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x ACG INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$100.00
rest de mercadoria -Adv. RUY ANTONIO LOPES, MARCE-
LO ANTONIO THEODORO e MOSE GIOVANNI SOLAG-
NA-

240.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41803/1999-DANILO
DO NASCIMENTO x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA
VALENTINA FERREIRA, ALCEU MACHADO FILHO e VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO-

241.-FALENCIA-41838/1999-SUZANA SOUZA LOPES x
ESCRISUL COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEIS
LTDA.-A assistˆncia j  restou deferida. Revogo o despacho de
fls. 91.Venha ao feito certidÆo atualizada da Junta Comercial,
quanto a empresa requerida, com hist¢rico de altera‡äes
contratuais.Oficie-se.Adv. MAURICIO VIEIRA-

242.-HABILITACAO DE CREDITO-41908/1999-BANCO
NACIONAL S/A x DI FELLINI INDUSTRIA E COMERCIO
DE BOLSAS LTDA. -Como requer …s
fls.178.Int.ADV.CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO.-

243.-HABILITACAO DE CREDITO-42404/2000-INDUSTRIA
DE MEIAS SCALINA LTDA. x VERNILLO & CIA. LTDA. -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. JOSE PAIS SOBRI-
NHO-

244.-FALENCIA-43826/2000-RAZAO FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. x JVM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.
-Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. ALIDO LOREN-
ZATTO e RICARDO LUCAS CALDERON-

245.-DECLARACAO DE CREDITO-60/2001-CARLOS RO-
BERTO BARBOSA x CORTE CERTO SERVICOS GRAFI-
COS LTDA. -Considerando os argumentos do s¡ndico, o pro-
nunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido
homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista no va-
lor de R$ 4.608,63 em favor do autor, valor este a ser corrigido
monetariamente, consoante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81,
e com juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se
suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores,
consoante disposto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao
S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza privilegiada.-Adv. CARLOS CESAR LES-
SKIU, ARNO JUNG.-

246.-HABILITACAO DE CREDITO-266/2001-IVO ANTO-
NIO WEIDMANN x HERMES MACEDO S/A. -Vista as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. ANDREA MARIA SOARES QUA-
DROS, VILMA GONCALVES DE CASTILHO, MARINA
BORIO e EDUARDO MELLO-

247.-HABILITACAO DE CREDITO-343/2001-SUELENE
MARIA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA x IKA - IRMAOS
KNOPFHOLZ S/A - INDUSTRIA E COMERCIO -Atenda-se
a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-Adv. SUELY TERE-

ZINHA MENON ESPERIDIAO-

248.-HABILITACAO DE CREDITO-388/2001-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A. x BRAVO ADM. DE
MAO DE OBRA E MONIT. ELETR. S/C LTDA -Atenda-se a
promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-Adv. ERIKA PAULA
DE CAMPOS e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

249.-CONCORDATA PREVENTIVA-566/2001-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA. x -Ante o contido no documento
retro, defiro o pedido, autorizando a venda do im¢vel, na forma
postulada, por pre‡o nÆo inferior a avalia‡Æo, cujo importe
dever  ser utilizado integralmente na quita‡Æo da 1¦ parcela da
concordata, depositando-se o total em Ju¡zo.Expe‡a-se alvar ,
com a condicionante exposta no 2§ par. do pedido de fls.
1713.Presta‡Æo de contas em 30 dias.Adv. PAULO BATISTA
FERREIRA, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, CELSO ARAUJO MARQUES,
GILBERTO BRUNATTO DALABONA, ELIANA GALVAO
DIAS DE DOMENICO, NADER THOM• NETO, ELIANE
M. L. STANKIEVICZ, ANNA LUCIA DE SOUZA, DANIEL
PUGLIESSI, ALBERTO RODRIGUES ALVES, MARA RE-
GINA ALBINI MATE, ANA MERI PAGOT, REGINA DE
ALMEIDA, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA
CUNHA PIZZATTO e EDSON ISFER-

250.-HABILITACAO DE CREDITO-622/2001-CENTRO SUL
REPRESENT. COM. IMP. E EXPORTACAO LTDA. x MU-
SAS EDITORA E DISTRIBUIDORA MUSICAL LTDA. -Con-
siderando a anuˆncia do S¡ndico, o pronunciamento do
Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido homologo a pre-
sente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 514,03 em favor
do autor, valor este a ser corrigido monetariamente, consoante
S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com juros de mora at‚ a
data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s
o pagamento de todos os credores, consoante disposto no art.
26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para inclusÆo do
cr‚dito no quadro geral de credores como de natureza
quirograf ria.-Adv. MOLOTOV PASSOS,ANTONIO FER-
NANDO R.DE OLIVEIRA-

251.-FALENCIA-781/2001-CARDAPIO S/C LTDA. x MER-
CADO PLANEJ. E ADMINIST. DE PLANOS URBANOS
LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLO-
DI e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

252.-FALENCIA-1195/2001-PRODATA FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x BATEPONTO IND. E COM. DE RELO-
GIO PONTO LTDA.ME-A preliminar arguida na defesa im-
procede, visto que o protesto somente ‚ exigido quando a falˆncia
‚ promovida com base no art. 1§ da Lei Falimentar, nÆo sendo
este o caso dos autos, em que o pedido ‚ baseado no art. 2§
desta mesma lei, cujo procedimento ‚ regulado pelo art. 12,
enquanto que a do art. 1§ regula-se pelo art. 11, o qual exige o
protesto.Presentes as condi‡äes da a‡Æo e os pressupostos pro-
cessuais, dou o feito por saneado.Defiro a produ‡Æo de prova
oral, documental e pericial.Nomeio Perito o Sr. DIRCEU TA-
DEU VAZ, devendo o mesmo ser intimado para dizer se aceita
o encargo e apresentar proposta de honor rios, os quais deverÆo
ser depositados pela r‚.As partes devem apresentar quesitos e
indicar assistente t‚cnico,no prazo de cinco dias.Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e CEZAR EUCLIDES ME-
LLO-

253.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-1380/2001-
NEUZA MARIA NEIVA DE SOUSA e outros x MEGA CRED
ADMINIST. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA. -Comple-
mentadas as custas, voltem.-Adv. CESAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER-

254.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-60/2002-SUVISUL
DISTRIBUIDORA LTDA. x MOTORAUTO DISTRIBUIDO-
RA LTDA. -Complementadas as custas, voltem.ADV. PAULO
LEANDRO DIETER-

255.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-66/2002-ARMAN-
DO LUIZ DE SOUZA e outros x MOTORAUTO LTDA.-Con-
verto em diligˆncia. Manifeste-se a requerente, primeiramente,
quanto as impugna‡äes, como requereram os manifestantes.Adv.
PIRATAN ARAUJO FILHO-

256.-HABILITACAO DE CREDITO-135/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x IKA - IRMAOS KNOPFHOLZ S/A -
INDUSTRIA E COMERCIO-RazÆo assiste ao Banco do Es-
tado do Paran  em seu petit¢rio de fls. 24, eis que, de fato,
constaram equivocadamente no decisum, como parte, pessoa
diversa dos litigantes.Assim, corrijo o erro material constata-
do, ao efeito de que conste, na parte dispositiva da senten‡a de
fls. 19/21 a seguinte reda‡Æo, em seu primeiro par grafo: “Isto
posto, tendo em vista a manifesta‡Æo da falida e pronuncia-
mento do Minist‚rio P£blico, julgo procedente o pedido e ho-
mologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 232,51
( duzentos e trinta e dois reais e cincoenta e um centavos) em
favor de Justo Reinaldo Chemin contra a masa falida de Ika -
IrmÆos Knopfholz Ind. e Com., valor este a ser corrigido mo-
netariamente na forma da lei,com juros de mora tÆo somente
suporty veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credo-
res conforme disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias n. 7661/
45.Mantenho, no mais, inc¢lumes os termos do desicum.Adv.
ODILA VOIDELO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, NILTON
HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

257.-HABILITACAO DE CREDITO-140/2002-EDUARDO
ROCHA VIRMOND e outros x MEGA CRED ADMINISTR.
DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-Vista ao comiss rio.Adv.
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

258.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-162/2002-AN-
NELISA PEREIRA FERREIRA x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA.-Vista a
Concordat ria.Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

259.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-181/2002-ADI-
LO AMADEU BORDIN REMOR x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. JANAINA BORDIM REMOR-

260.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-245/2002-BI-
ZINELLI CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA. x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Vista ao Comiss rio.Adv. WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

261.-HABILITACAO DE CREDITO-308/2002-AFONSO
KNOPIK e outros x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. ODAIL HORACIO-

262.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-358/2002-LUIZ
FERNANDO CHIORATTO x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Esclare‡a a Concordat ria
qual a origem do cr‚dito em discussÆo nos autos.Adv. DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO-

263.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-360/2002-
MARCELO JUSTUS CHIORATTO x MEGA CRED ADMI-
NISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Diga a parte
autora, no prazo legal.-Adv. OTOMI KOHLMANN-

264.-HABILITACAO DE CREDITO-654/2002-APARECIDO
VERONEZZI x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Pro-
motor de Justi‡a.-Adv. PEDRO IVAN VASCONCELOS HO-
LLANDA-

265.-HABILITACAO DE CREDITO-1010/2002-SONIA MA-
RIA MEYER x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/
A-Ao habilitante sobre a discordƒncia da falida com o valor
apresentado na preambular.Adv. GILBERTO TADEU DOM-
BROSKI-

266.-FALENCIA-1195/2002-INVEST FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA. x MANCHESTER PAPEIS E EM-
BALAGENS LTDA. -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. FABIO PACHECO GUE-
DES-

267.-FALENCIA-1261/2002-VAOLMIR MACEDO DE OLI-
VEIRA x WALL MAC COMERCIAL LTDA.-Indefiro o pedi-
do de arresto ( fls. 56), posto que nÆo estou convencido acerca
da verossimilhan‡a das alega‡äes deduzidas no petit¢rio de fls.
53/56.As fotografias juntadas com tal peti‡Æo desatendem …
exigˆncia do art. 385, par. 1§ do CPC., e, ainda que a mesma
fosse satisfeita, o fato de uma empresa estar promovendo
liquida‡Æo de seus produtos, por si s¢,nÆo ‚ indicativo de seu
estado falimentar.Outrossim, manifeste-se o autor sobre a
contesta‡Æo apresentada.Adv. ARIVALDIR GASPAR,JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA e ROSANA HACK CAMAR-
GO-

268.-HABILITACAO DE CREDITO-1495/2002-LUIZ CAR-
LOS NUNES DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedi-
do de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO, NILTON HIRT
MARIANO e EDUARDO MELLO-

269.-HABILITACAO DE CREDITO-1503/2002-LISIANE
BAUER LOUREIRO MICHELS x MASSA FALIDA DE
K.SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO -Digam a Falida
e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv.
SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO e ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN-

270.-HABILITACAO DE CREDITO-1514/2002-DANTE
FRANCISCO BETT e outros x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedi-
do de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, EDUARDO MELLO, NILTON HIRT MARIANO e
VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

271.-HABILITACAO DE CREDITO-1516/2002-LUIZ ANTO-
NIO CORONA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao
de cr‚dito. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUAR-
DO MELLO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO-
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REALINA P.CHAVES BATISTEL 068 00562/2001
REIMAR TRAPP 102 00360/1998

067 00480/2001
RENATA D. KONRDORFER 104 00338/1999
RITA DE CASSIA RIBEIRO 050 00417/1999
ROBERTO ROCHA GOMES 042 01581/1997
ROBSON FRANCO 011 01211/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 057 00879/2000
ROGER SANTOS FERREIRA 063 00112/2001
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 048 00151/1999
RONILDO GONCALVES DA SILV 032 00129/1994
RONNIE KOHLER 070 00698/2001
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 040 00118/1997
ROSI MARY MARTELLI 071 00779/2001
RUBENS DE ALMEIDA 016 00115/1992
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 020 08163/1992
SANDRA SANTOS BEM 046 00101/1999
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 029 13309/1992
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 090 00894/2002
SERGIO R. GIATTI RODRIGUE 027 11989/1992
SERGIO STABELINI MINHOTO 095 08593/1992
SIDNEY MARTINS 030 14726/1992
SILMARA BONATTO CURUCHET 066 00173/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 038 00008/1995

024 10307/1992
036 00536/1994

SILVIO MARTINS VIANNA 022 09541/1992
SUELI M. VILHENA DE ANDRA 093 00163/1991
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 076 00110/2002

075 00050/2002
TARCISO ARAUJO KROETZ 098 00022/1993
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 104 00338/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 078 00452/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 038 00008/1995

036 00536/1994
VERA LUCIA INES AMALFI VI 018 03295/1992
VERGILIO EMILIO FLORIANO 026 11644/1992
VERGILIO FLORIANI JUNIOR 073 00007/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 033 00179/1994
VITORIO KARAN 007 01207/2002
VIVIANE DOCKHORN 095 08593/1992
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 072 00813/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 086 00881/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 062 00099/2001
WILTON VICENTE PAESE 026 11644/1992

025 11533/1992

1.-HABILITACAO DE CREDITO-844/2002-C.C.S.C. x
P.B.I.C.D.L. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código
de Processo Civil.—Adv. CRISTINA MARIA SILVA FONSE-
CA e ANA MARIA RODRIGUES BRAZ-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-1197/2002-V.S.B. x
D.L.S.C. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. JOSE LAGANA e KATIA
REGINA GROCHENTZ-

3.-DECLARATORIA-1198/2002-N.R.P.P. x M.C. e outros -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. FABIANE MULLER BONETTO e ALEXANDRE
MARTINS-

4.-FALENCIA-1199/2002-A.A.M.L. x  S.F.L. -Feito que aguar-

da  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

5.-FALENCIA-1200/2002-T.C.G.A.R.C.L. x S.F.L. -Feito que
aguarda  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

6.-FALENCIA-1201/2002-E.C.P.A.L.  x S.F.L. -Feito que aguar-
da  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

7.-INDENIZACAO-1207/2002-I.H.J. e outros x M.C. -Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. VITORIO KARAN-

8.-MANDADO  DE SEGURANCA-1208/2002-T.C.C. e outros
x D.R.H.S.A.P. -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. CAROLINE SAID DIAS-

9.-EXECUCAO FISCAL-1209/2002-F.P.E.P. x C.C.I.L. -Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e EDUAR-
DO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1210/2002-C.C.I.L.
x F.P.E.P. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

11.-ORDINARIA-1211/2002-CLOVER CLUB  PARTICIPA-
COES E CONSULT EMPRES LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. ROBSON FRAN-
CO-

12.-INDENIZACAO POR  PERDAS DANOS-37/1990-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x JOAO VALMIR ONGARO E
OUTROS -Manifeste-se o requerido.—Adv. LUIR CESCHIN,
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, JOEL
GERALDO COIMBRA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNI-
OR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42/1991-MADEKI-
RI INDUSTRIA E COMERCIO DE MA x BADEP - BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA -Defiro a petição
de fls. 98.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, ARARINAN KO-
SOP e PAULO R. RIBEIRO NALIN-

14.-ORDINARIA-98/1991-MADEKIRI INDUSTRIA
COM.EXP.MADEIRA x BADEP - BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA -Defiro a petição de fls. 249 e 258.-
-Adv. ARARINAN KOSOP, JULIO ASSIS GEHLEN, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JOAO ALCI O PADI-
LHA-

15.-ORDINARIA-653/1991-BADEP - BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO  PARANA x MADEKIRI INDUSTRIA
COMERCIO EXPORTACAO MADEIRA -Defiro a petição de
fls. 17.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, PAULO R. RIBEIRO
NALIN e ARARINAN KOSOP-

16.-EMBARGOS-115/1992-INDUSTRIA E COMERCIO DE
SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA x BADEP - BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA -Cumpra-se o vene-
rando acordão retro.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, OS-
VALDO TELLES, RUBENS DE ALMEIDA, ARY CEZARIO
JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN-

17.-ORDINARIA-1823/1992-GENY LEVISKI x ESTADO DO
PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOAO ANTONIO
DE BARROS, PEDRO PAULO VITOLA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3295/1992-NASSER &
CIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. PEDRO PAU-
LO VITOLA e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

19.-ORDINARIA-4531/1992-MARIA LEONI ZANARDINE E
FILHOS x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. LUIZ SALVADOR, EDESIO FRANCO PASSOS,
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-

20.-DESAPROPRIACAO-8163/1992-CIC - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x RICARDO BURGEL
e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv. SANDRA DE FA-
TIMA SOTTO MAIOR, HENRIQUE NAIGEBOREN, JOSE
DO ESPIRITO SANTO RIBEIRO, ALCIDIO VIANA NETO,
CARLOS ABRAO CELLI, RAFAEL COSTA CONTADOR,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, DANILO JOSE LOU-
REIRO, JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, EDE-
GARD A.C.LESSNAU, MAURO NOBREGA PEREIRA e
JOSIANE FRUET BETINI LUPION-

21.-INDENIZACAO-8237/1992-COIMPEL - COMERCIO IND
DE PECAS LTDA x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. DANI LEONARDO GIACOMINI e
LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO-

22.-RESSARCIMENTO-9541/1992-SUELI CANTARELLI
CORREIA x SECRETARIA SEG.PUBLICA  EST PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. SILVIO MARTINS VIAN-
NA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-9802/1992-MUNICIPIO

DE CURITIBA x ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DA RO-
CHA -Defiro a petição de fls. -Adv. DJALMA A. MULLER
GARCIA-

24.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-10307/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIAL
MADEIRAS CEDRELA S/A- O processo é antigo e até a pre-
sente data nenhum ato executório foi requerido. Defiro o pedi-
do de fls. 45. Informe a parte autora se há bens para penhora,
em cinco dias. Int.- Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR. e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

25.-ORDINARIA-11533/1992-TSIKANORI KOYAMA S/M E
OUTROS. x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM -Defiro a petição de fls. 696. Adv. ANTONIO
CARLOS DE ARRUDA COELHO, JULIO CESAR RIBAS
BOENG, WILTON VICENTE PAESE, MAURI  JOSE ROI-
KA, CARLOS ALBERTO MORO, DEA SILVIA PEREIRA,
JACOB CHRISTMANN FILHO, FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE e DAVI DEUTSCHER-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11644/1992-JOSE
ERENO GOMES S/M E OUTROS x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA -Preparadas as
custas de execuçÆo do título judicial,  expeça-se mandado de
citaçÆo, fixados os honorários em 10% para o caso de pronto
pagamento. Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a pre-
sente execuçÆo.—Adv. DAVI DEUTSCHER, VERGILIO
EMILIO FLORIANO JUNIOR, WILTON VICENTE PAESE,
ANTONIO CARLOS DE ARRUDA COELHO, LUIR CES-
CHIN, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11989/1992-SUEMIT-
SU MIYAMURA x  ESTADO DO PARANA -Manifestem-se
as partes.—Adv. BENEDITO  JOSE BARRETO FONSECA,
LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA, MARIZA P. M. BAR-
RETO FONSECA, ANTONIO LUIZ DE SOUZA ROCHA,
SERGIO R. GIATTI RODRIGUES, MANOEL CAETANO
FERREIRA  FILHO, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JOEL GE-
RALDO COIMBRA e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

28.-ORDINARIA-12990/1992-ESTADO DO PARANA x A
MENEGUETTI - CONSTR.E EMPREEND. -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JOAO DE BARROS TORRES, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

29.-DESAPROPRIACAO-13309/1992-MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA x DIVAL HERMO HAISI E S/M -Defiro a petição de
fls. 126, por cinco dias.- Adv. SEBASTIAO M.MARTINS
NETO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-14726/1992-U  R B S -
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x ROSALDO ALBINO
SWED -Sobre o  laude pericial manifestem-se as partes no pra-
zo legal.—Adv. SIDNEY MARTINS, LUIZ FERNANDO
SCHLICHTA, CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, LUIZ CELSO  CORDEIRO DE
OLIVEIRA, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA, BIRA-
TAN DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO PEREIRA e ELIE-
ZER C DE QUEIROZ-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/1993-DEB TRABALHO
TEMPORARIO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Avoco
os autos. Junte a parte embarganda cópia do procedimento ad-
ministrativo, em cinco ddias. Int.- Adv. JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO-

32.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-129/1994-ALFA  ME-
TAIS VEICULOS LTDA x ESTADO DO PARANA-Deste
modo, a inércia da parte autora-exequente faz presumir o seu
desinteresse no seguimento do feito (no caso, a execuçÆo das
verbas de sucumbência). Arquivem-se, portanto, estes autos.-
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA
F. e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/1994-SYGLA COMU-
NICACAO GRAFICA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -Manifestem-se as partes.—Adv. ADILSON LASS,
MARCIUS FONTOURA LASS, MARCELO KINTZEL GRA-
CIANO, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO, IVANISE MARIA TRATZ, PAULO
BITTENCOURT BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C.
BELTRAO, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO
e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

34.-DEPOSITO-385/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CLAITON HARGER VIEIRA -A substituiçÆo pro-
cessual, no caso presente, depende de consentimento da parte
contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a
parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NILTON BUSSI e MIEKO
ITO-

35.-DEPOSITO-531/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO CARLOS PEREIRA -Contados pelo va-
lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.- -
Adv. NILTON BUSSI e LUIZ HECHE-

36.-BUSCA E APREENSAO-536/1994-RIO PARANA  COMP
SECURITIZADORA  DE CRED FINANCEIROS x ELCIO
STORRER -Preparadas as custas de execuçÆo do título judici-
al, expeça-se mandado de citaçÆo, fixados os honorários em
10% para o caso de pronto pagamento. Intime-se. Anote-se junr-
to ao Distribuidor a presente execuçÆo.—Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, DEISE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI-
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37.-ORDINARIA-5/1995-NORMA MARIA KLIPAN x IPE -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Consideran-
do disposição da Lei Estadual 12601/99, que definiu em 5.400
UFIR, as obrigações de pequeno valor a que alude o art. 100,
parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988, determino a ex-
pedição da certidão competente. Após, intime-se a parte titular
ddo crédito para que encaminhe a certidao e requerimento ao
Procurador Geral do Estado.—Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, ELINOR JOUKOSKI,
MARIO JORGE SOBRINHO, JOEL GERALDO COIMBRA,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

38.-DEPOSITO-8/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JILEILDO DA SILVA SANTOS -Defiro a petição de fls.
101.-Adv. DEISE A.BORBA M.E.SILVA, MURILLO ESPINO-
LA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JOSIANE FRUET BETINI
LUPION, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

39.-REPARACAO DE DANOS-32/1996-ESTADO DO PARA-
NA x JOAO MARIA APARECIDO DELFINO -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, FLAVIO
BUENO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e JOEL GE-
RALDO COIMBRA-

40.-DECLARATOIRA  CUM.C/ORD.COBRAN-118/1997-
AMAURY PIMENTEL CAVALCANTE e outros x ESTADO
DO PARANA -Vistos e examinados. Face ao exposto, conside-
rando-se ainda as razões do Dr. Curador, que acolho na integra,
julgo improcedente a presente ação, eis que a alteração dos
índices,  originariamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de
modo permissivo, de forma que os percentuais posteriores pa-
gos ao policial militar, não importaram em redução de venci-
mentos. Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, face à plu-
ralidade de autores que dividirão o ônus e à falta  de comprova-
ção do estado de miserabilidade. Em consequência, condeno
os requerentes ao pagamento  das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI, JOEL GERALDO COIM-
BRA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1058/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DEBORA REGI-
NA GASPARELO BRAGA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-1581/1997-REALFARMA
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DE CURITIBA
-Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. ROBERTO RO-
CHA GOMES, ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS
e ITALO TANAKA JUNIOR-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1620/1997-SINDICATO
DOS SERV. PUBLICOS MUNICIPAIS - SISMUC x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Contados e preparadas as custas, voltem.—
Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-

44.-BUSCA E APREENSAO-23/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x FORNINHO PETISCARIA E RESTAU-
RANTE LTDA- Aguarde-se o cumprimento do despacho de
fls. 126.- Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ARNALDO
JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BETENHEUSER JR.-

45.-DEPOSITO-91/1998-ESTADO  DO PARANA x PANIFI-
CADORA SANTIAGO CAAMANO LTA e outros- Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, julgo procedente o
pedido inicial, determinando a expediçÆo de mandado para
que o requerido entregue os bens descritos às fsl .03, em 24
hotas, ou deposite o equivalente em dinheiro, sob pena de
prisÆo. Pagará a parte requerida, pela sucumbência, as custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% so-
bre o valor da dívida, devidamente corrigida, com base no arti-
go 20, par. 4º, do CPC. Transitada em julgado, aguardem-se 30
dias em Cartório e, nada sendo requerido neste prazo, arquive-
se. P.R.I.- Adv. DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE KAZ-
MIERSKI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO-

46.-ANULATORIA-101/1999-COLLE S/A CERAMICA SAO
MARCOS x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA- Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido inicial e revogo a liminar de fls. 57/59, mantendo as
exigências contida no edital 1801/98 e a exclusÆo da empresa
autora do certame. Condeno a parte autoraao pagamento das
custas e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o
valor da causa, devidamente corrigida, com espeque no art. 20,
par. 4º, do CPC. Cumpram-se o Cógido de NormasR.I.- Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA
DE FREITAS, PATRICIA CARLAS DE DEUS LIMA e SAN-
DRA SANTOS BEM-

47.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-124/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRANOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros- Homologo o presente
acordo firmado entre as partes, fls. 116/118, suspendendo o
feito até seu efetivo cumprimento, que deverá ser indicado pelo
requerente. Int.- Adv. NILTON BUSSI, NEI ROBERTO DE
BARROS GUIMARAES e NELSON BATISTA PEREIRA-

48.-PROCEDIMENTO  ORDINARIO-151/1999-DONIZETI
LEMES DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA- Vistos.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de declarar a ilegalidade ddo ato administrativo que afasto os
requerentes dos quadros da Policia Militr do Paraná, determi-
nando  que Donizete Lemes da Silva e Valdir Aparecido Perei-
ra, sejam imediatamente reintegrados nas funçäes de Aspiran-
tes a Oficial de Policia Militar. Condeno, ainda, o requerdido
ao pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro

em 20% do valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do
CPC. Havendo ou nÆo apelaçÆo, remetam-se os autos ao Eg.
TJ/PR, para reexame necessário, na forma do art. 475, I, do
CPC. P.R.I.- Adv. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, EMER-
SON GABARDO, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e LILIAN DIDONE-

49.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-167/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE LAZZA-
ROTTO DE MELO E SOUZA e outros- Julgo extinto o pro-
cesso executivo, com base no artigo 794, I, CPC, em face ddo
pedido de fls. 52. Custas pela parte executada. Sem honorários
advocatícios. P.R.I.- Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

50.-REVISIONAL-417/1999-PAVIMENTACOES BLOCO
CERTO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Cobre-se os autos, pena de busca e apreensÆo.- Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO-

51.-MANDADO  SEGURANCA MEDID.LIMIN-510/1999-
ANDREA DOS REIS RAMOS e outros x SECRETARIO MU-
NICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA e outros -Recebo o
recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para
contra-arrazoar, querendo.—Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN-

52.-ORDINARIA-740/1999-SABEGRA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -Defiro a petição de fls. -Adv.
JOSE ROBERTO MARCONDES,  LUCIANA DE TOLEDO
PACHECO, ANDREA PARRA MARTINS, MARIA MADA-
LENA ANTUNES GONCALVES, MARISE LAO, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA MEZA-
ROBBA e ANDREA SABBAGA DE MELO-

53.-ORDINARIA-936/1999-DENISE APARECIDA DA SIL-
VA SERPA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Manifeste-se o requerido.—Adv. DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-38/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVALDO DE JESUS
RIBAS e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

55.-MONITORIA-327/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIO DOS SANTOS e outros -A substituiçÆo
processual, no caso presente,  depende de consentimento da
parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se
a parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. NIL-
TON BUSSI e MIEKO ITO-

56.-DECLARATORIA INCIDENTAL-401/2000-JOAO ROSA-
DO e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM- Aguarde a formalizaçÆo da citaçÆo nos au-
tos em apenso. Nomeio como peritodo juízo ADERBAL N.
MULLER, o qual deverá ser intimado para declinar sua aceita-
çao e fazer proposta de honorários. Antes, porém, devem as
partes ser intimadas para apresentaç1ào de quesitos e indica-
çÆo de assistentes técnicos, em cinco dias. Após, intime-se o
perito para fins do parágrafo anterior. Cumpra-se. Int.- Adv.
MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA e RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-879/2000-PARMI-
SA PARTICIPACOES MARUMBY S/A x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo ambos os recursos em seu efeito somente
devolutivo. Aos recorridos para contra-arrazoarem, querendo.—
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

58.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-952/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSPORTA-
DORA BROTTO LTDA e outros -Designo aliençÆo dos bens
penhorados, em leilÆo público, para o próximo dia 04/12/02
às 13:05 horas, por preço nÆo inferior à avaliaçÆo e sendo
esta negativa, fica designado o dia 18/12/2002 às 13:05 horas,
para arremataçÆo  dos bens penhorados, pelo maior lanço, res-
salvada a hipótese de preço vil. Expeçam-se edital, com prazo
de 10 dias e observância legais, constando dos mesmos a  inti-
maçÆo ddo executado, caso nÆo seja encontraddo pessoal-
mente. Diligências necessárias.—Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

59.-RESOLUCAO CONTRATO-1251/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RO-
SANGELA DE ABREU -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem.- -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CA-
PRONI-

60.-DECLARATORIA DE NULIDADE-11/2001-IRMAOS
CHUDZIJ LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vis-
tos. Ante o exposto, julgo xtinto o feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, com relaçÆo a
autora INDUSTRIA GRµFICA PROJETO LTDA, referente aos
imóveis de indicaçao fiscal nº 25.075.003.024-3,
13.056.032.217-1, 25.075.003.039-0, por falto de legitimidade
para repetir o indébito, julgo improcedente o pedido por falta
de pagamento, referente aos imóveis de indicaçÆo fiscal nº
57.019.061.000-5 (exercício de 1999) e 57.019.050.070-0 (exer-
cício de 1999) dos autores Odair Túlio e Maria Bernadete Tú-
lio de Lima e, finalmente, julgo parcialmente procedente o pre-
sente pedido para o fim de reconhecer a constitucionalidade da
lei que instituoi a progressividade na cobrança do IPTU, decla-
rando apenas a ilegalidade da cobrança  ddas taxas de serviços
municipais, excluída a taxa de coleta de lixo, condenando o
Municipio de Curitiba a devolver os valores referentes aos exer-
cícios de 1996, 1997, 1998 e 1999, consoante o pedido de cada
uma das requerentes, corrigidos pela taxa SELIC.  Ainda, em

virtude da sucumbência mínima do Municipio, condeno as re-
querentes ao pagamento das custas e dos honorários advocatí-
cios que arbitro em 15% sobre o valor do débito, devidamente
corrigido, na forma dos arts. 20, par. º e 4º, do CPC. P.R.I.-
Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA-

61.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-32/2001-BRDE
-BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO EXTR SUL
x ESTRAFLEX IND E COM DE COMPONENTES PARA
MOVEIS e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA e CAROLINE CASSOU-

62.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-99/2001-OSMAR
VILSON SANSON e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido relativa-
mente os imóveis de indicaçÆo fiscal nº 31.092.004.000-0, no
exercício de 1999 e 12.071.033.000-0, no exercício de 2000 e
julgo parcialmente procedente o presente pedido para o fim de
reconhecer a constitucionalidade da lei que instituiu a  pro-
gressividade na cobrança do IPTU, declarando apenas a ilega-
lidade da cobrança das taxas de serviço, excetuada a taxa de
coleta de lixo, codenando o Municipio de Curitiba a devolver
os valores referentes aos exercícios de 1993, a partir de 30 de
janeiro de 1996, no que toca astaxas, excetuada a taxa de cole-
ta de lixo, devidamente corrigidas que arbitro em 15% sobre o
valor da causa, devidamente corrigiddo, na forma dos arts. 20,
par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.- Adv. WILSON MAFRA MEILER
FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA e LUIZ CARLOS CALDAS-

63.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-112/2001-COPEL
- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x DUTOPAR
PARTICIPACOES S/A- Vistos, etc. Considerndo o requerimento
formulado nos autos, dando conta da desistência ddo pedido,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao arquivo,
com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.-  Adv. ROGER
SANTOS FERREIRA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2001-CEREALISTA
PALMEIRA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- A especi-
ficaçÆo de provas em ciinco dias. Int. - Adv. EMILY KARI-
ME UBA NASSAR, DJONATHAN DEBUS, MARLI T. FER-
REIRA D’AVILA e LUIZ CARLOS CALDAS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-165/2001-BANCO
ITAU S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos. Ante o ex-
posto, julgo improcedentes os embargos, por considerar cons-
titucional a cobrança de ISS, relativamente às atividades ban-
cárias. Condeno a parte embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% so-
bre  o valor da ddívida, expressada na execuçÆo, devidamente
corrigida, com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Cumpra-
se o Código de Normas. P.R.I.- Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e LUIZ CARLOS
CALDAS-

66.-DECLAR INEXIST RELACAO TRIBUT-173/2001-LUIZ
ODAIR FAVARETTO x ESTADO DO PARANA - DETRAN -
RECEITA ESTADUAL- Vistos. Julgo extinto o presente pro-
cesso, por falta de interesse de agir, tendo em vista que, apesar
de, no momento ddo ajuizamento do pedido sobejar a utilidade
e necessiadade do provvimento, por fato superveniente (art. 462
do CPC) Curitiba, nÆo se torna mais necessária a declaraçÆo
de inexistência de relaçÆo jurídica, daí que, o mérito fica pre-
judiciado, nÆo sendo o caso de extinçÆo com base no art.
269, V, do CPC, como quer o Estado do paraná, mas sim, julgar
extinto o pedido com base no art. 267, VI, do CPC, sem julga-
mento do mérito. Outrossim, responde a parte autora pela su-
cumbência e pelas custas processuais, tendo em vista que hou-
ve contestaçÆo e como a sucumbência decorre de fato objeti-
vo do processo e nÆo de culpa, deve a parte autora, que deu
causa ao pedido, responder pelos honorários, advocatícios, que
arbitro em 10% sobre o vaor da causa, com base no art. 20, par.
3º do CPC. P.R.I.-  Adv. MIEKO ITO, SILMARA BONATTO
CURUCHET, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PE-
DRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-

67.-DESAPROPRIACAO-480/2001-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO  DO PARANA x MINERVINA
GUIMARAES MOREIRA -Defiro a petição de fls. -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO e REIMAR TRAPP-

68.-ORDINARIA DECLAR.E CONDENATOR-562/2001-ELI
DE RAMOS NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. RE-
ALINA P.CHAVES BATISTEL, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e MARLI T. FERREI-
RA D’AVILA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-652/2001-LEILA CUE-
LLAR x DIRETORA DE REC HUMANOS DA SEC. DE EST
ADM E PREVI -Recebo o recurso em seu efeito somente devo-
lutivo. Ao recorrido  para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
EGON BOCKMANN MOREIRA-

70.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-698/2001-PREVI-
CAR LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -
Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. DAVID BES-
SA ALVES, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-779/2001-ESTADO DO
PARANA x LUCIA DE OLIVEIRA CRUZ- Tendo em vista o
pedido de fls. 10/11, julgo procedente o pedido e extinto o pro-
cesso com base no artigo 269, II, do CPC, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, condenando a parte embargada nas
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
5% sobre o valor da dívida, com base no artigo 20, par. 4º, do
CPC. NÆo prevalece o entendimento de que nÆo cabe conde-
naçÆonas custas e honorários, pois, havendo interesse de agir,

ou seja, sendo útil o provimento, cabível a sucumbência. P.R.I.-
Adv. PAULO GOMES JUNIOR, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e ROSI MARY MARTELLI-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-813/2001-GTECH BRA-
SIL LTDA x PRESIDENTE DA COMIS DE LIC CONCOR-
RENCIA - SERLOPAR e outros -Defiro a petição de fls. 763. -
Adv. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID-

73.-TUTELA  INIBITORIA-7/2002-BARIGUI VEICULOS
LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA e outros- Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o presente
feito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, ante a ilegitimidade
da parte requerida para compor o pólo passivo do presnete fei-
to, e, condeno a autora, ao pagamento das custas e dos honorá-
rios advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor da causa,
devidamente corrigido, na forma dos art. 20, pars. 3ºe 4º do
CPC. P.R.I.- Adv. VERGILIO FLORIANI JUNIOR, MARIO
DE MELLO GUIDES NETO, ANDREA SABBAGA DE MELO
e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

74.-DECLARATORIA-30/2002-SONIA REGINA VIRMOND
GALPERIN e outros x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Mani-
feste-se o requerido.—Adv. EROS SOWINSKI e LUIZ CAR-
LOS CALDAS-

75.-INTERPELACAO JUDICIAL-50/2002-SANEPAR - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CRISTINA
BRAGA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARCUS  VENI-
CIO CAVASSIN e TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-

76.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-110/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x SOCIE-
DADE UNIAO JUVENTUS - Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, especificando, bem como esclareçam des-
de logo, interesse na conciliação em audiência. No mais, deve-
rão as partes informar sobre eventual possibilidade de concili-
ação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso contrário, ou no
silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por
economia processual, ou julgado no estado em que se encon-
tra, se for a hipotese.—Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN,
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI e LUIS PERCI
RAYSEL BISCAIA-

77.-REPARACAO DE DANOS-128/2002-ESTADO DO PARA-
NA x ALESSANDRO TOMBELLY- Pelo exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, condenando o réu ao pagamento da
indenizaçào por danos materiais, no valor de R$ 2.565,94, com
correçÆo monetária a contar do menor orçamento e juros de
mora a partir da citaçÆo, conforme regra estabelecida no art.
159 do CC. Condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais  e honorários advocatícios, que  fixo em 10% sobre o valor
da condenaçÆo, conforme regra ddo art. 20, par. 3º CPC. Cus-
tas de lei. P.R.I.- Adv. ARNALDO MORO FILHO e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-452/2002-MIGUEL AN-
GEL CARCOVA GUTIERREZ x PRESIDENTE DA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA- Pelo exposto, de-
clino a competência desta Justiça Federal, para distribuiçÆo a
uma de suas varas da capital, com as anotaçäes devidas. Ofi-
cie-se ao Senhor relator do recurso de agravo de instrumento.
Int.- Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEANDRO
RICARDO ZENI, ERALDO MENDES PEREIRA e IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES-

79.-RES.DE CONT CUM C/REINT POSSE-477/2002-COHAB
- COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
x VOLNEI MESSIAS DE PAULA RODRIGUES e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

80.-REVOCATORIA-501/2002-MASSA FALIDA DE EMILIO
ROMANI S/A x DIANA VODNIK ROMANI e outros -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

81.-DECLARATORIA-857/2002-ELECTROLUX  DO BRA-
SIL S/A x ESTADO DO PARANA- Ante o exposto, indefiro o
pedido de tutela antecipada, com base nas razäes supra. Cite-se
o Fisco para contestar, querendo, no prazo de 60 dias. artigos
297 e 188, do CPC.- Adv. LEONARDO DE PAOLA-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-871/2002-ZHOQ’S IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA x DIRETOR DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA EST PR e outros
- Assim, visto que a matéira já foi enfrentada, com conclusÆo
de que é devido o ICMS no desembarco aduaneiro, quando
ocorre o fato gerador, descabida a liminar. NÆo se vulnera a
Súmula 323 do STF porque tal entendimento se aplica no caso
de infraçÆo administrativa, o que nÆo ocorre nos autos. Cum-
pra a parte final da decisÆo de fls. 34/35. Int.- Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ILIA
DE MOURA E COSTA-

83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-875/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS AGROLAT LTDA x
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL - Mantenho a decisÆo ccomo lançada. Ouça-se a
autoridade coatora.- -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-878/2002-MAGALI SAS-
SE x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO e outros-
Isto posto, indefiro a liminar. Notifique-se a par que, no prazo
de 10 dias, preste as informaçäes necessárias. Após ao MP.
Tendo em vista o contido no documento de fls. 14, no que tan-
ge a nÆo condiçÆo da impetrante de arcar com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, o que considero sob as pe-
nas da lei, defiro o pedido de assistência juddiciária gratuita
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com fundamento na Lei 1060/50. Int.- Adv. FERNANDO
FRANCISCO AFONSO FERNANDEZ-

85.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-880/2002-ESTADO
DO PARANA x JOCIR FERREIRA MATOSO e outros -Desig-
no o dia 03/12/02, às 13:45  hs, para a realizaçÆo da audiência
de conciliaçÆo. Int.—Adv. MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO-

86.-MANDADO  DE SEGURANCA-881/2002-NELSON
GONCALVES & ADVOGADOS ASSOCIADOS x DIRETOR
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PR -
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

87.-MANDADO  DE SEGURANCA-885/2002-AGENOR DA
SILVA e outros  x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARA-
NA e outros -Intime-se a parte interessada para antecipar o re-
colhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).—Adv. RAUL SOLHEID-

88.-EXECUCAO  DE QUANTIA-892/2002-CIC - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x HQ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. PAULO ROBER-
TO JENSEN-

89.-EXECUCAO  DE QUANTIA-893/2002-CIC - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x ANTO-
NIO PAULO POTRICK -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-894/2002-JOSE LUIZ DA
LUZ ROCHA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MI-
LITAR DO PARANA- A impetrante para que emende a inicial
cumprindo o disposto no artigo 258 do CPC. No mais, condici-
ono a apreciaçào do pedido de concessÆo dos benefícios da
gratuidade, a declaraçÆo em cinco dias e sob as penas da Lei,
de que nÆo contratou, o autor, honorários advocatícios à exe-
cuçÆo dos serviços, eis que o benefício o dispensaria deste
pagamento, nos termos do art. 3º, V da LAJ, facultando-lhe,
neste mesmo prazo, querendo, efetuar o preparo imediato das
custas processuais. Int.- Adv. SERGIO  MANOEL MASTECK
RAMOS e MONICA REGINA RAMOS BACELLAR-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-896/2002-JOARES AN-
TONIO PEREIRA x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN- Pelo exposto, indefiro por ora a limi-
nar pretendida sendo necessária as informaçäes da autoridade
apontada como cotora  para uma melhor valoraçÆo do mérito.
Assi, notifique-se a autoridade apontada como coatora para que
no prao de 10 dias apresente as informaçäes que julgar neces-
sárias. Int.- Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS e
JULIANA LIMA PETRI-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-897/2002-TCP COMER-
CIAL LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANA- Assim, visto que a matéria já foi enfrentada, com
conclusào de que é devido o ICMS no desembarco aduaneiro,
quando ocorre o fato gerador, descabida a liminar. Ressalte-se
que tal; entendimento nÆo vulnera a Súmula 323 do STF por-
que tal entendimento se aplica no caso  de infraçÆo adminis-
trativa, o que nÆo ocorre nos autos. Basicmente, a Súmula aci-
ma refere-se a questäes  de ordem administrativa, no tocante a
documentaçÆo dos bens que se pretende a liberaçÆo, mas nÆo
tem aplicaçÆo quando se apreende a mercadoria em razÆo
ddo nÆo pagamento do imposto por questÆo de ordem jurídi-
co-tributárias, salvo quanddo flagrante a ilegalidade, o que,
repita-se, nÆo se observa no caso, merecendo o tema uma aná-
lise mais proficua. Notifique-se a autoridade coatora, para que
preste suas infomaç•es em dez dias.- Adv. ALEXANDRE ME-
DEIROS REGNIER-

93.-FALENCIA-163/1991-FACTOPAR FOMENTO E PARTI-
PACOES LTDA x PRINCIPIUM CORRETORA DE SEGUROS
LT- Vistos. Após os trâmites normais, o Dr. Curador opinou
pelo encerramento da falência, com base no relatório de fls.
226/227. Nos termos do art. 132 da LF, declaro encerrada a
falência de PRINCIPIUM CORRETORA DE SEGUROS
LTDA, tendo em vista a inexistência de bens passíveis para
arrecadaçÆo e indisponibilidade de numerário para continua-
çÆo do processo. Cumpra o Cartório o disposto nos pars. 2º e
3º do referido artigo. Expeçam-se editais e aguarde-se o decur-
so de prazo para recuurso (art. 132, par. 2º). Após e observadas
as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I. C.- Adv. GERMA-
NO VILHENA DE ANDRADE, SUELI M. VILHENA DE
ANDRADE MUNHOZ, ARNO JUNG, ELADIO PRADOS
JUNIOR, CLECI T. MUXFELDT, PEDRO DONAISKI e CI-
CERO JOSE ALBANO-

94.-FALENCIA-76/1992-F.VEIGA & CIA LTDA x GENOFIS-
CO ED.DE PUBLIC.TRIBUTARIS L -Defiro a petição de fls.
-Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

95.-CONCORDATA PREVENTIVA-8593/1992-BEL INDUS-
TRIA DE SOBRINHAS LTDA x A MESMA -Manifestem-se
as partes.—Adv. JOSE EGIDIO BIANCO, FAURLLIM NA-
REZI - AUGUSTO PROLIK, VIVIANE DOCKHORN,  JOSE
CID CAMPELO FILHO, SERGIO STABELINI MINHOTO,
ERWIN PRIES, JOSE TORTATO SOBRINHO, CELIO COS-
TA, JOVELINO ARTIFON, CRISTIANO JOSE BARATTO,
JOSE CID CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-

96.-CONCORDATA PREVENTIVA-9597/1992-SISTEMAS
INTEGRADOS DE TRANSPORTES x A MESMA - Defiro o
pedido de fls. 2276. Intime-se o Sr. Síndico, para em 05 dias,
prestar os esclarecimentos requeridos. Int. (fls. 2279)... Defiro
a petição de fls. 2286. -Adv. ARNO JUNG-

97.-IMPUGNACAO DE  CREDITO-9799/1992-CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF  x AUTOMATON EMBALAGENS
PLASTICAS -Manifeste-se  o requerente.—Adv. FATIMA
MARIA BOZZ BARBOSA, OTTO HORST FLINKERBUS-
CH, LUIZ ALBERTO GONCALVES-

98.-DECLARACAO DE CREDITO-22/1993-MACROMAQ
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E IND LTDA x FERREI-
RA CAMPOS INDUSTRIA E COMERCIO DE  PAPEL -Cum-
pra-se o venerando acordão retro.-Adv. AIRTON LUIZ PADI-
LHA, GILVAN ANTONIO DAL PONT, TARCISO ARAUJO
KROETZ e ARNO JUNG-

99.-PRESTACAO  DE CONTAS-79/1994-MADEFLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x - Sobre a
manifestaçÆo mnisterial retro, diga o Síndico e o falido, em
dez dias. Int.- Adv. BRAZILIO BACELAR NETO, IRINEU
PETERS, AFONSO CELSO NUNES e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

100.-AUTO FALENCIA-849/1994-MADEIREIRA KARSON
DO PARA LTDA-MAKARPA x A MESMA- Defiro. Intime-se
para entrega dos autos em 24 horas, pena de busca e apreensÆo.-
Adv.- SADI BINATTO.-

101.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-97/1997-JOSE
LEONILDO DE VASCONCELOS x CONSORCIO NASSER
S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LILA EMILIA
NEVES TONINI BRAGA-

102.-FALENCIA-360/1998-INDUSTRIAS SCHNEIDER S/A
*** x TECNOFIBRA  INDUSTRIA E COM. DE PLASTICOS
REF ***- Considerndo os fatos e documentos juntados, defiro
a contrataçÆo de empresa de seguranca para que sejam insta-
lado chaves e segurança fica na sede da empresa, evitando-se
novos arrombamentos. Defiro a remoçÆo dos bens, principal-
mente das piscinas, pois, da maioria como estÆo, poderÆo
causar prejuízos à saúde pública. A remoçÆo deve ser feita
com urgência. Dê-se ciência ao MP. Int. (fls. 536 e verso)... J.
Aos autos. Defiro o item “b” deste pedido. Int.- (fls. 554)...
Manifeste-se o falido e o MP, com urgência sobre a venda ante-
cipada dos bens (fls. 538, ítem “b”). Int. (fls. 624)...- Adv. JA-
CKSON ANDRE DE SA, ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, JOSE DE-
VANIR FRITOLA, REIMAR TRAPP, LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES e JOSE CARLOS BROCHINI-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-24/1999-ROMILDES
MOREIRA FERNANDES x NATO - NACIONAL DE TECNI-
CA E OBRAS LTDA e outros -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

104.-FALENCIA-338/1999-CALCADOS AZALEIA S/A x
COMERCIO DE CALCADOS ATLANTA LTDA- Pelo expos-
to, nos termos do art. 14 do DL 7661/45, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de declarar na data de hoje, às 13:40
horas, a falência da pessoa jurídica COMERCIO DE CALCA-
DOS ATLANTA LTDA, com sede em Curitiba na Pç Santos
Andrade, 37, loja 2A, Centro, CGC/MF nº 01.183.307/0001-
38, tendo como atividade comercial o comércio varejista de
calçados, bolsas e artigos de couro. Tem como sócios MOUS-
SA MOHAMAD HAIDAR, brasileiro, casado, comerciante, e
NLTON RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, confor-
me certidào da Junta Comercial do Paraná. Fixo o termo legal
da falência em 60 dias contados do primeiro protesto de paga-
mento. Como o credor nÆo reside nesta Comarca, nomeio como
síndico o Dr. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, que
deverá ser intimado para a assinatura do termo de compromis-
so. Marco o prazo de 20 dias para que os credores apresentem
as  suas declaraç•es e documentos justificativos do crédito.
Lacre-se o prédio do estabelecimento comercial em 24 horas.
Observe-se a escrivania o contido nos arts. 15 e 16 da LF, cum-
prindo-se os atos necessários. Paute-se data ouvida ddo falido.
P.R.I.-  Adv. LUCIANA PEREIRA MOSMANN, ANA BRIGI-
DA REZENDE MAZZAROLO, RENATA D. KONRDORFER,
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, THEMIS HELENA
KINDLEIN VICENTINI e LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES-

105.-FALENCIA-944/1999-YELLOWSTONE DO BRASIL
LTDA x A MESMA **  DECRETADA **- Manifeste-se o Sín-
dico e o MP sobre os requerimentos de fl. 1017 e 1083. (fls.
1279)... J. Aos autos. Defiro o requerimento como forma de se
evitar eventual nulidade. (fls. 1280)...  Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JR., PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE, JOSE ELIEZER MIKOSZ, JOAO CASILLO e LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

106.-DECLARACAO DE CREDITO-51/2002-SAO BENTO
AUTOMOVEIS LTDA x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ODEMAR
BAPTISTA-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-58/2002-MARIA ALVES
FERREIRA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA, CARLOS ROBERTO FERREIRA M.
COSTA-

108.-HABILITACAO  DE CREDITO-91/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x FAM FABRICA
DE ARTEFATOS METALICOS LTDA -Manifeste-se o sindico
no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

109.-HABILITACAO  DE CREDITO-235/2002-ELIEZER
SERPA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL SALO-
MAO KHURY-

110.-HABILITACAO DE CUSTAS-353/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-
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ROBERTO MACHADO FILHO 037 19208/0000

033 18535/0000
043 21125/0000
064 23508/0000
060 23162/0000
061 23164/0000
100 123933/0000
099 117219/0000

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 042 20830/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 030 16890/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 062 23293/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 071 43041/2001

055 22905/0000
RODRIGO PORTES BORNEMANN 099 117219/0000
RONY MARCOS DE LIMA 057 22974/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 073 07397/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 017 14084/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 068 23678/0000

089 20244/0000
085 19982/0000

ROSE PAULA MARZINEK 067 23674/0000
ROSSANA ALVES MOURE 032 18482/0000
RUBENS DE ALMEIDA 076 14750/0000

077 16610/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 078 17158/0000
SAMUEL DA CRUZ MARQUES 069 20586/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 018 14423/0000
SAMUEL TORQUATO 008 11753/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 010 12415/0000
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 056 22932/0000

056 22932/0000
SERGIO MELLO ARAUJO 066 23669/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 040 20624/0000
SIDNEY MARTINS 052 22368/0000

057 22974/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 023 15228/0000

009 12236/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 001 04453/0000
SILVIA CARNEIRO LEAO 002 06781/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 002 06781/0000
SILVIO BRAMBILA 002 06781/0000
SILVIO ESPINDOLA 080 18572/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 036 19076/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 077 16610/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 076 14750/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 077 16610/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 036 19076/0000

070 25237/0000
088 20227/0000
091 20272/0000
096 20533/0000
082 19276/0000
073 07397/0000

SINDICO: MOLOTOV PASSOS 093 20356/0000
087 20181/0000

Sindico: MOLOTOV PASSOS 098 20535/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 097 20534/0000

083 19457/0000
084 19862/0000
079 18050/0000
080 18572/0000

SINDICO: SERGIO K. BRAGA 081 18698/0000
SINDICO:MOLOTOV PASSOS 074 12532/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 012 12938/0000

093 20356/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 053 22656/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 042 20830/0000
THIAGO FARIA 054 22672/0000
VALDEK MENEGHIN SILVA 038 20123/0000
VALDEMAR REINERT 091 20272/0000

096 20533/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 069 20586/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 016 13554/0000
VANESSA POLAK SANTOS 080 18572/0000
VANETE STEIL VILLATORI 001 04453/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 023 15228/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 015 13341/0000

009 12236/0000
VERY CECATTO 018 14423/0000
VIVIANE MULLER PRADO 086 20078/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 039 20270/0000
WALTER TOFOLI 074 12532/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 027 15550/0000
WILTON VICENTE PAESE 013 13135/0000
ZENAIDE CARPANEZ 027 15550/0000
ZENIR FURTADO KRACHINSKI 004 08502/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4453/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x RECORD
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOE e outros -”À conta e
preparo. R$ 165,70-”-Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURI-
CIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, DANIELLE ALBUR-
QUERQUE, ALESSANDRA DABUL GUIMARAES, SILVIA
ARRUDA GOMM, VANETE STEIL VILLATORI, MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSO-
LINO, CINTIA REGINA BREHMER e MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-6781/0000-MARLUS
SIDNEY MORO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1)
Sobre o aduzido à fl. 508, digam antes de mais o executado e o
Ministério Público. 2) Sem prejuízo, defiro desde logo o pedi-
do contido no item 1 retro, nos termos do item II do despacho
de fl. 505. 3) Int. e dil. -Adv. ANE KMIECIK, GIL CESAR
DANTAS BRUEL, SILVIA CARNEIRO LEAO, CESAR AN-
TONIO DA CUNHA, SILVIO ANDRE BRAMBILA, SILVIO
BRAMBILA e ANTONIO MORIS CURY-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7504/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIAS JOAO
JOSE ZATTAR S/A e outros -”À conta e preparo. R$ 269,30-”-
Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, ALAOR RI-
BEIRO DOS REIS, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO
THEODORO, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, CE-
SAR AUGUSTO G CARVALHO, FLORA MARGARIDA
CLOCK SCHIER, HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RI-
CKLI e CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO-

4.-EXECUCAO FISCAL-8502/0000-IAP-INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x IND E COM DE COUROS TERRA
BOA LTDA. -Suspendo o processo até ulterior deliberação.
Recolha-se ao arquivo. Int. -Adv. JUSSARA BERNHARDT DA
SILVA CUNHA, ZENIR FURTADO KRACHINSKI, ELTON
LUIZ BRASIL RUTKOWSKI, MARIA RAQUEL PIOLI KRE-
MER, GABRIEL MONTILHA, OLIVIO TORRES COSTA,
IRACI BONETTE RIBEIRO e CECY THEREZA C. KREUT-
ZER DE GOES-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-9800/0000-ALICE LACER-
DA DE ARAUJO PEREIRA e outros x INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO. -Face ao pedido de fl. 896, concedo
vista dos autos ao Estado do Paraná pelo prazo de 03 dias. Int.
-Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, IRINEU TONINELLO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-MONITORIA-11245/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x CERCOFFE CAFE E CE-
REIAS LTDA E OTRS. -Deposite a parte interessada as custas
devidas ao Sr. Of. de Justiça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, ARISTIDES A T FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES, EDGAR K. SPECK, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e DAVID NETO-

7.-DECLARATORIA-11639/0000-HONORIO GOUVEIA x
ESTADO DO PARANA -”Sobre a memória de cálculo e conta,
diga o Estado do Paraná, em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. LUCI
R. DAMAZIO, CLEMERSON MERLIN CLEVE, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-11753/0000-JERONIMO
SVIERCOSKI x IPE e outros. -Cumpra-se o item “2” do despa-
cho de fl. 202, haja vista o contido às fls. 205/208. Cautelas de
estilo. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, ARIANNA DE
N. PETROVSKY GEVAERD, SAMUEL TORQUATO, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12236/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LUIZ ADEMAR KRAIEWSKI e outros -I.-Providencie a parte
interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-
Feito, cumpra-se. Int.-Adv. DEISE ALMIRA BORBA, PEDRO
PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12415/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ELAINE CRISTINA DOS REIS e outros -”I- Anote-se o subs-
tabelecimento. II- Diga a Exeq•ente, juntando seu instrumen-

to de constituição. Int.”-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA,
KATYA DE ARAUJO CAROLLO e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12614/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ANESIO PEREIRA LOPES e outros -”Suspendo o processo
por cento e oitenta (180) dias. Aguarde-se no arquivo. Int.” -
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e KATYA
DE ARAUJO CAROLLO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-12938/0000-BANESTA-
DO LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL x AN-
TONIO LINCOLN BERROCAL -”À conta e preparo. R$ 68,21-
”-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENO e JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13135/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAJOMASA MADEI-
RAS LTDA. -Sobre o aduzido à fl. 88 diga a interessada, apro-
veitando para juntar seu instrumento de constituição, em 05
dias. Int. e dil. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
NILTON BUSSI, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE R.
KAZMIERSKI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI e WILTON
VICENTE PAESE-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13270/0000-ESTA-
DO DO PARANA x CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLI-
NI LTDA -”I - Anote-se a nova procuração. II- Suspendo o
processo por trinta (30) dias. Int.” -Adv. MARIA LUCIA L. C.
DE MEDEIROS, MARCELLO DINIZ CORDEIRO, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, DULCE ESTHER KAI-
RALLA, CLEIDE R. KAZMIERSKI, FLAVIO BUENO e CAR-
LA MARGOT MACHADO SELEME-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13341/0000-ESTA-
DO DO PARANA x DEJAIME SASSO e outros -”À conta e
preparo das custas processuais porventura remanescentes, an-
tes de mais. Int. e dil. R$ 62,11-”-Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO, CLEIDE R. KAZMIERSKI, DULCE ESTHER
KAIRALLA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO-

16.-INDENIZACAO POR DESAPROP INDI-13554/0000-
COLOMBOCAL LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL. -À Requerida para formular o pedido de
esclarecimentos, apresentando quesitos. Int. -Adv. PAULO
CESAR P GRUBER, REINALDO WOELLNER, FLAVIA
APOLO, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS TOM
RAMOS, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, VALERIA JARU-
GA BRUNETTI e PAULO BATISTA FERREIRA-

17.-ORDINARIA-14084/0000-DIOLINDA FERREIRA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -Atenda-se a pro-
moção retro, primeira parte. Int. -Adv. ROSANNA DI LUCA
MELANI, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº,
IRINEU TONINELLO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

18.-ORDINARIA-14423/0000-SINODA CONSTRUCOES S/
A x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM/PR -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es)
no prazo legal. Int. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE, DAVID ANTONIO BADUY, VERY CECATTO, LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS e SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

19.-ORDINARIA-14550/0000-REGINA CELIA MIARA
SAHUARTS e outros x ESTADO DO PARANA. -Acolho os
termos da manifestação de fl. 254, do ilustre Promotor de Jus-
tiça, e, em conseq•ência, determino a expedição de precató-
rio-requisitório no valor de R$ 25.085,16 (vinte e cinco mil,
oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), acrescido das custas
processuais. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA MARIA BARBO-
SA, ELTON VENTURI, MIGUEL RAMOS CAMPOS e JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14660/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RISI COMERCI-
AL DE SACARIAS LTDA e outros. -Complemente o A., o de-
pósito das custas devidas ao Sr. Of. de Justiça, em cinco (5)
dias. Int. -Adv. ARISTIDES A T FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES e ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO-

21.-COBRANçA-14665/0000-DEBORA TEREZINHA BRITO
ALVES x ESTADO DO PARANA. -Antes de mais, sobre o
aduzido às fls. 118 e ss., diga a exeq•ente. Int. e dil. -Adv.
GISELE SOARES, CLAUDIA MARIA BARBOSA, CARLOS
BERNARDO DE C ALBUQUERQUE, LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, ARTUR DE ABREU, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIR CES-
CHIN e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

22.-MONITORIA-15030/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x TECELAGEM MARIA DI CARAVAGGIO
LTDA E OUTROS -”Diga o Autor. Int.” -Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

23.-MONITORIA-15228/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOSE CARLOS DE LIMA. -Sobre o pedido
de fls. 63/64, manifeste-se o Requerido. Int. -Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-15450/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDECIR
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ODRIGUES SEMENTES -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-15452/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x VITORIO
RODRIGUES DA SILVA -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15457/0000-BA-
DEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA -”Defiro o pedido de fl. 155,
adotadas as cautelas de estilo. Int. e dil.” -Adv. PATRICIA M
MAROCHI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES, ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO
e JOSE ROBERTO SPINA-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL-15550/0000-JOSE RAMOS
DE CASTRO x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Cumpra-se o V.
Acórdão.” -Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, ZE-
NAIDE CARPANEZ e MARILENA INDIRA WINTER-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-15697/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMAZZI
JUNIOR E CIA LTDA. -Defiro o pedido de fl. 161, adotadas as
cautelas de estilo. Int. e dil. -Adv. MARIA DE LOURDES O.
ABU HANA, DANIEL HACHEM e JOSE ROBERTO SPINA-

29.-ACAO ORDINARIA-16224/0000-PRONTO SOCORRO
CIDADE LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Ao cessionário para
juntar cópia do instrumento da cessão noticiada. Int.” -Adv.
CESAR RICARDO TUPONI, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR, DANILO P. SCHRUTT, ARNALDO
JOSE DA SILVA e PATRICIA CORREA GOBBI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-16890/0000-PANIFICADO-
RA SOLAR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Con-
siderando-se que a Embargante não depositou os honorários do
Perito, entendo ter havido desistência da produção da prova
pericial. À conta e preparo. Int. R$ 754,19-”-Adv. FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS, ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA e DARCY CAETANO COSTA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17898/0000-
BANCO REGIONAL DE DESEN DO EXTREMO SUL -
BRDE x DOMARESKI POLETTO & CIA LTDA e outros -
”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada.
Int.”-Adv. CIRO ARAUJO LIMA e JANICE KELLER ARAU-
JO-

32.-ACAO TRABALHISTA-18482/0000-JOSE NUNES x ES-
TADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. ROS-
SANA ALVES MOURE e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-18535/0000-MONCAO DIS-
TRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Expeça-se a
Certidão retro-requerida, na forma da Lei, e oportunamente
pronuncie-se a interessada. Int. e dil. -Adv. MARIA DA GRA-
CA MENDES PASSOS, ROBERTO MACHADO FILHO e
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-18777/0000-SELOIR DE
FATIMA MARQUES x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO DO PARANA. -Concedo à interessada o prazo
de 10 dias para juntar a Procuração referida à fl. 225 e a aten-
der integralmente o despacho de fl. 220-v., sob pena de Arqui-
vamento dos Autos. Int. e dil. -Adv. IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA, CLAUDIO EVENDRO STEFANO, JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS
FERNANDO S TAMBELLINI-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-18786/0000-LUIS
MAURICIO ROSALINSKI e outros x BANCO BANESTADO
S/A. -...Se já não o foram, os valores depositados na conta in-
dicada às fls. 59 e 70 deverão ser transferidos à agência local
do Banco do Brasil, em conta vinculada a este Juízo e aos Au-
tos em epígrafe, a tanto oficiando-se. A propósito, o item 11 de
fl. 78 e o despacho de fl. 101. Citado, o Banestado, à fl. 112,
pleiteia o levantamento da totalidade dos depósitos, mas con-
comitantemente contesta, motivando a decisão de fl. 143, em
face, inclusive, da impugnação de fls. 141/142. Não obstante a
parte final desse mesmo despacho, as partes não foram intima-
das a especificar provas, o que deverá nesta oportunidade ocor-
rer, ou, ao menos, a confirmar o seu interesse na produção da
prova pericial ventilada, ante o certificado à fl. 164, anotando-
se já o prévio pronunciamento do Requerido, à fl. 163, isto “ad
cautelam”, melhor examinando os Autos, sem prejuízo à deter-
minação de fl. 164. Int. e dil. -Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR, CARLOS ALBERTO M DE MELO e LUIZ GIL
DE ALMEIDA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-19076/0000-PAN ENGE-
NHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -Sobre o retro aduzido digam os interessados
e o “parquet”, antes de mais. Int. e dil. -Adv. SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA, GERALDO MOCELLIN, ELA-
DIO PRADOS JUNIOR, SIMONE MARTINS SEBASTIAO,
CINTIA ESTEFANIA FERNANDES e EROS SOWINSKI-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19208/0000-JOAO HAUPT
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. -Requeira a parte interessada o que de direito, em (10)
dez dias. Int. -Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e ROBERTO MACHADO
FILHO-

38.-DECLARATORIA-20123/0000-RICARDO KNOLL e ou-
tros x UNIAO FEDERAL e outros. -1) Nomeio em substitui-
ção ao anterior perito, o economista e contador, Dr. Clodoaldo
Orlando Teixeira, que poderá ser localizado pelos fones 266-
0946 e 994-3634. 2) Intime-se-o a manifestar a aceitação do
encargo e a declinar a sua proposta de honorários, sobre a qual
deverão as partes se manifestar. 3) Em para com ela anuindo,
depositem os autores o respectivo valor em 05 dias - sob pena
de preclusão, subentendendo-se que haverão desistido da pro-
dução desta prova - autorizado o levantamento de 50% para o
início dos trabalhos, a serem concluídos e entregues dentro de
30 dias. 4) Int. e dil. -Adv. VALDEK MENEGHIN SILVA e
DOUGLAS MARCEL PERES-

39.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-20270/0000-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA x ESTADO DO PARANA.
-Os autos se encontravam conclusos para sentença, porém, por
equívoco, não foi concedida oportunidade para apresentação
de memoriais. Assim sendo e para evitar prejuízo às partes,
concedo o prazo de dez dias para apresentação de memoriais.
Int. -Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, ELIANE SALDAN, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO-

40.-COBRANCA - SUMARIA-20624/0000-COND CONJ
RESID MORADIAS PIRINEUII / COND II x COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA e outros -”Cum-
pra-se o V. Acórdão.” -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ,
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, CRISTIANE AL-
VES FERREIRA, LUCIANE MARIA M. DE MELO, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA-

41.-COBRANCA - SUMARIA-20636/0000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CANANEIA I CONDOMINIO II x COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA -”Cumpra-se o
V. Acórdão.” -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA M. DE
MELO, LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-20830/0000-RADIO E
TELEVISAO TAROBA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Embora tenha sido determinada somente a pro-
dução de prova pericial, merece também deferimento o pedido
de prova testemunhal, uma vez que especificamente formulado
na inicial e reiterado por ocasião da impugnação à contestação.
Assim sendo, defiro a prova testemunhal requerida e designo o
dia 05/02/03, às 14:00 horas, para audiência de instrução e jul-
gamento. Intimem-se. -Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO e MARIA LUCIA L. C. DE ME-
DEIROS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-21125/0000-LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -I.-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. CARLOS PINHEIRO, ROBERTO MACHA-
DO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

44.-MONITORIA-21384/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ALCIDES BATISTA NOGUEIRA -I.-Provi-
dencie a parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial
de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. NILTON BUSSI-

45.-ORDINARIA-21524/0000-MARCIO MARTINS DE SOU-
ZA e outros x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE
CURITIBA. -Sobre a manifestação de fls. 123/129, digam os
adquirentes do imóvel (fl. 100). Int. -Adv. JOSE MARCOS
ALMEIDA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
LIRIANE LOVATO e MARIA MERCEDES UBA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-21740/0000-RENATO FLA-
VIO CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -Arg•ida litispendência às fls. 190/192, ora digam os
Embargantes. Int. e dil. -Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-21750/0000-MAURO
GONSALVES SOARES e outros x ILMO SR COMANDAN-
TE GERAL DA POLICIA MILITAR EST PR. -Sobre a mani-
festação do Estado do Paraná de fls. 174, manifestem-se os
Impetrantes, no prazo legal. Int. -Adv. LUCI R. DAMAZIO,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

48.-DESAPROPRIACAO-21765/0000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA = SANEPAR x JOSE CARLOS
ALVES PINTO e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-21900/0000-CLEVERSON
JORGE DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -1) Promova o Embargado, a juntada nestes
Autos de cópias das peças retro-referidas. 2) Cumpra-se, ou-
trossim, o contido na parte final do 4º parágrafo do despacho
de fl. 97. 3) Int. e dil. -Adv. LUIZ CORREIA DA SILVA NETO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA
CUNHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22072/0000-PEDRO TOCA-

FUNDO e outros x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL -”À conta e preparo. R$ 1.289,80-”-Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, EDEGARD
AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU e ADRIANO M C RAN-
CIARIO-

51.-DECLARATORIA-22246/0000-EDSON AIRES DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA. -1. Acolho os termos da mani-
festação de fls. 559, do Dr. Promotor de Justiça e, em
conseq•ência, admito como prova emprestada os documentos
extraídos dos autos nº 16.652. 2. Defiro, ainda, o pedido de fls.
557, “7”. 3. Após, intimem-se as partes para, no prazo de dez
dias, apresentarem memoriais. Int. -Adv. JANE SILVA, MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

52.-MEDIDA CAUTELAR INCID INTERP-22368/0000-LUIZ
CLAUDIO FONSECA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA e outros -”À conta e preparo. R$ 677,60-”-Adv.
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, SIDNEY MARTINS,
ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA, ELIZABETH BER-
TINATO e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

53.-ACAO POPULAR-22656/0000-GUILHOBEL AURELIO
CAMARGO x ESTADO DO PARANA e outros. -1. Defiro o
pedido de fl. 573. Anote-se. 2. Mantenho o item “3” da decisão
de fl. 564, pois a exibição dos contratos mostra-se necessária
para análise do prazo de conclusão das obras. Intimem-se os
Requeridos para, no prazo de cinco dias, juntarem aos autos os
documentos referidos na decisão supra mencionada. Int. -Adv.
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE, MARCOS FABIO PAULI-
NO, PEDRO FENSTERSEIFER, ALEXANDRE H. DE QUA-
DROS, ALEXANDRE DITZEL FARACO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-22672/0000-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
TOCCAFONDI IND. E COM. DE ART. DO VESTUARIO
LTDA -”1. Mantenho o despacho de fl. 118, por seus próprios
fundamentos, considerando ainda que a certidão lavrada pelo
Oficial de Justiça tem fé pública. 2. À conta e preparo. Int. R$
683,20-”-Adv. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD A C
LESSNAU, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
THIAGO FARIA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-22905/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”1) Certifique-se nos apensos, a suspensão da exe-
cução, em face do recebimento dos Embargos. 2) Defiro, ou-
trossim, o pedido de fl. 289. Anote-se. 3) Forme-se novo volu-
me dos Autos, já à fl. 291, nos termos do item “2.3.9” do C.N.,
e contados e preparados, voltem-me. 4) Int. e dil. R$ 898,10-”-
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE
OLIVEIRA CUENCA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-22932/0000-MARIA HE-
LENA VEIGA LOBATO x PRESIDENTE DO INST PREV
SERV PUBL MUNIC CTBA-IPMC e outros. -1. Oficie-se con-
forme requerido às fls. 284/285. 2. Encaminhem-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça. Int. -Adv. BEATRIZ SANTI, SERGIO
MALHEIROS MAHLMANN, MAUREEN MACHADO VIR-
MOND e SERGIO MALHEIROS MAHLMANN-

57.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-22974/0000-ABIMAEL
GALLIANO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PR -
DETRAN e outros. -A preliminar de ilegitimidade passiva
arg•ida pelo Departamento de Trânsito - Detran - não proce-
de, pois como bem salientou o ilustre Representante do Minis-
tério Público, o Autor, através da presente, busca, inclusive, a
nulidade do ato que aplicou a penalidade de suspensão do di-
reito de dirigir, o qual compete ao referido órgão de trânsito.
Defiro a produção de prova testemunhal e documental. Indefi-
ro o pedido de depoimento pessoal do Autor por entender ser
desnecessário para esclarecimento da questão. Para audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 10/12/02, às 14:00
horas. Intime-se. -Adv. ODEMIRO JOSE BERBES DE FARI-
AS, RONY MARCOS DE LIMA, SIDNEY MARTINS e LU-
DOVINA LUCIANE DERING-

58.-ORDINARIA-23131/0000-ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
-Sobre o aduzido às fls. 200 e ss., antes de mais, diga o reque-
rido. Int. e dil. -Adv. CLAUDIO MELO COLACO, ERALDO
LUIZ KUSTER, LEONEL TREVISAN JUNIOR e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

59.-DECLARATORIA-23156/0000-BELARMINO ALVES
FAGUNDES x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Sobre os docu-
mentos juntados pelo Autor, manifeste-se o Requerido. Int. -
Adv. BENEDITO DOS SANTOS, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-23162/0000-RARELI PAPE-
LARIA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT. LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e prepa-
ro. R$ 207,71-”-Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO, CHAR-
LES S RIBEIRO, ROBERTO MACHADO FILHO, J. B. PIO
VIEIRA e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-23164/0000-RARELI PAPE-
LARIA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT. LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e prepa-
ro. R$ 207,71-”-Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO, CHAR-
LES S RIBEIRO, ROBERTO MACHADO FILHO, J. B. PIO
VIEIRA e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

62.-ACAO POPULAR-23293/0000-RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ x CASSIO TANIGHUSHI. -1) Inicialmente, aten-
da-se a r. cota ministerial de fl. 133. 2) Defiro, desde logo, o
pedido de fl. 134, e o de fl. 136, após se pronunciar nestes

Autos o Ministério Público. 3) Dil. -Adv. RODRIGO ARRU-
DA SANCHEZ e RENATO CARDOSO DE ALMEIDA AN-
DRADE-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-23439/0000-AGENOR
MENDONCA DOMINGUES e outros x CORONEL DIRETOR
DE ENSINO DA POLICIA MILITAR DO PR e outros -”À conta
e preparo. R$ 371,70-”-Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORA-
ES, MARIA LUCIA WOOD SALDANHA, CARLA ELIZA
DOS SANTOS SALDANHA, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-23508/0000-PETER RUS-
SEL TER POORTEN e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -I- Sobre a impugnação, digam os
Embargantes, no prazo legal. II- Após, especifiquem as partes
as provas que efetivamente desejam produzir. Int. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-

65.-USUCAPIAO-23612/0000-GRACIANO PAES x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outros -”Atenda-se a promoção retro.
Int.” -Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA e MARIA CRISTINA
JOBIM C DE MATOS-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-23669/0000-ANA HELE-
NA TROCHIMCZUK OLCHANOWSKA e outros x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros. -1) Inicialmente, indefiro o pedi-
do de concessão dos benefícios da gratuidade formulado pelos
autores, não se vislumbrando como possa o preparo das custas
processuais comprometer a sua subsistência, eis que em núme-
ro de vinte e um, por vinte e um deverá ser o valor das custas
dividido, ainda que proporcionalmente aos benefícios que al-
mejariam cada qual obter. Ademais, todos são servidores pú-
blicos da ativa. Logo, possuem fontes de renda: a maioria é
composta por médicos, outros são auxiliares operacionais-ad-
ministrativos, outros ainda assistentes sociais, bioquímico e
auxiliar de farmácia... 2) A medida, é sabido, destina-se aque-
les “carentes”, na acepção jurídica do termo, categoria em que
não se enquadram, ignorando-se as suas condições pessoais de
vida. Ademais, a isenção se estenderia ao pagamento de hono-
rários advocatícios porventura contratados à execução dos ser-
viços, nos termos do artigo 3º, inciso V da LAJ. 3) Posto isso,
intimem-se os autores a preparar as custas processuais em 10
dias, inclusive aquelas devidas ao Meirinho, aproveitando para
apresentar tantas contrafés quantas necessárias às citações. 4)
Feito isso citem-se os requeridos a que ofertem Respostas no
prazo legal, após o que apreciarei o pedido de antecipação de
tutela. 5) Int. e dil. -Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-23674/0000-ESTADO DO
PARANA x UBIRATAN GONCALVES FERREIRA -”Recebo
os Embargos. Ao Embargado para impugnação, no prazo legal.
Int.”-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, INES MA-
RIA MARZINEK e ROSE PAULA MARZINEK-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-23678/0000-LATICINIOS
IVA LTDA e outros x BANCO REGIONAL DE DESENV. DO
EXTREMO SUL - BRDE -”Recebo os Embargos. Ao Embar-
gado para a impugnação, no prazo legal. Int.”-Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e EDEGARD A C LESSNAU-

69.-EXECUCAO FISCAL-20586/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BELARMINO A FAGUNDES e outros. -Defiro o
pedido de reabertura de prazo ao Exequente, bem como o pedi-
do de vista dos autos. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, CARLOS ANTONIO
LESSKIU, BENEDITO DOS SANTOS, SAMUEL DA CRUZ
MARQUES, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e VAL-
DIR JULIO ULBRICH-

70.-EXECUCAO FISCAL-25237/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NELSON EDISON DE ANDRADE e outros. -Assi-
nada a petição de fl. 65, ao Ministério Público, antes de mais,
face o deduzido retro e nos apensos; Int. e dil. -Adv. ELADIO
PRADOS JUNIOR, HELOISA HELENA DE O SOARES COR-
VELLO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, GERALDO MOCE-
LLIN, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA e EROS
SOWINSKI-

71.-EXECUCAO FISCAL-43041/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GARAGEM ELEVADA S. JOSE LTDA e outros. -
Diga a interessada, face o retro aduzido. Int. e dil. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, RODRIGO DA ROCHA ROSA e LETICIA MENDES
DE OLIVEIRA CUENCA-

72.-EXECUCAO FISCAL-48383/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MATCON GPM I COM MAT DE CONST LTDA e
outros. -Sobre o alegado às fls. 03 e ss., diga o exeq•ente,
antes de mais. Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e REINALDO CHAVES RIVERA-

73.-FALENCIA-7397/0000-FIOS E CABOS PLASTICOS DO
BRASIL x TECINCO TECNOLOGIA INDUSTRIAL E COM.
-1) Informe-se, quanto ao alegado à fl. 1.195. 2) Neste meio
tempo, defiro o pedido contido no item III de fl. 1.196, como
aqueles contidos às fls. 1.205/1.207. 3) Int. e dil. -Adv. ERNA-
NI ANTONIO PIGATTO, NEY MENDES RODRIGUES,
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, OILSON ANTO-
NIO TODESCHI, NESTOR TEODORO DA SILVA, JOSE
ERNANI DE CARVALHO PACHECO, CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO, JOSE WANDERLEY DIAS, DARLI BARBOSA,
GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA, JIOMAR
JOSE TURIN, EMERSON CARNEIRO MEIRA, AMANTINO
DE MELLO RIBAS, SINDICO: CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA e ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ-

74.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-12532/0000-
PAULO ANGELIM RAMOS x M. F. DE MELALURGICA
MINUANO LTDA. -Defiro o pedido retro. Intime-se. -Adv.
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PAULO ANGELIM RAMOS, WALTER TOFOLI, CLEBER DA
SILVA BARBOSA e SINDICO:MOLOTOV PASSOS-

75.-RESTAURACAO DE AUTOS-12580/0000-APARECIDO
MIGUEL PIMENTA DE ALMEIDA x COMERCIO DE MAT
DE CONSTR SIQUEIRA. -A decisão que julgou a restauração
dos autos não autoriza o levantamento do valor depositado, sem
que antes seja julgado o mérito da ação. Intime-se a Autora
deste despacho e após voltem os autos conclusos para senten-
ça. Int. -Adv. KIYOSHI ISHITANI e JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION-

76.-DECLARATORIA-14750/0000-BENEDITO TOZATI FI-
LHO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -
Atenda-se o pedido de fl. 106. Int. e dil. -Adv. JOSE ROBER-
TO SPINA, RUBENS DE ALMEIDA, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ J FILHO e JOAO CASILLO-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-16610/0000-GILSON
SANTOS NEVES x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”À conta e preparo. R$ 352,61-”-Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CA-
SILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI-

78.-CONCORDATA PREVENTIVA-17158/0000-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x. -1. Indefiro o pedido de fl. 1795,
formulado pela empresa Pólo Ind. e Comércio, pois além do
levantamento efetuado em juízo e que admite, foram deposita-
dos em seu nome os valores que constam dos documentos de
fls. 1762/1763 juntados pelo Sr. Comissário. 2. Considerando-
se que ao requerer o levantamento da segunda parcela, a credo-
ra Irmãos Massignan & Cia. Ltda., apontou a existência de di-
ferença do valor depositado, de forma que o recebimento dessa
parcela não pode ser entendido como quitação. Ademais, a ces-
são de crédito referida pelo Sr. Comissário se refere à primeira
parcela e não ao total do valor devido. Assim sendo, diante da
possibilidade de ser reclamada a diferença do valor da 2ª par-
cela, que cabe à referida credora, determino sejam a Concorda-
tária e o Senhor Comissário intimados para, no prazo de cinco
dias, manifestarem-se sobre o cálculo de fls. 1875/1877. Após,
ao Dr. Curador. Intimem-se. -Adv. JOHNSON SADE, SAMAN-
THA DE MASCARENHAS SADE, PEDRO GIROLANO
MACARINI, MARCOS J. R. SALAMUNES, ANA LUCIA
MACEDO MANSUR, COMISS: ELVO BERTO, FERNANDO
LUIZ FREIRE ABATEPIETRO, PATRICIA DUSEK, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, LUCIANE MARIA GERVASIO,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, DANIEL HA-
CHEM, ANTONIO BUENO, MARCELO ANDRE PIERDO-
NA, ADRIANA AUGUSTO MAEDA, LAEL EZER DA SIL-
VA, MARCO FABIO SPINELLI, PAULO GUILHERME DE
MENDONÇA LOPES, PAULO ROBERTO JENSEN, CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO, ELZA MEGUMI IIDA SAS-
SAKI, ANTONIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA, JUAN
CARLOS CHIBINSKI, LUCIANA PEREZ, MARCELO BER-
VIAN, MARIA CRISTINA FERNANDES, JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA, MARCELO NASSIF MALUF, JOSE RO-
BERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN e LUCIANA CHADA-
LAKIAN DE CARVALHO-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-18050/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ENCOMAL ENGENHARIA E
COMERCIO ALVORADA LTDA. -Com o instrumento de cons-
tituição da interessada e a expressa anuência do autor, dentro
de cinco dias, pronunciem-se ao empós o Síndico e o Ministé-
rio Público, sobre os pedidos de fls. 30/31. Int. e dil. -Adv.
NILTON BUSSI, SINDICO: MOLOTOV PASSOS e CRISTI-
ANE ANDREAZZA BUSSI-

80.-FALENCIA-18572/0000-AUTO OFICINA BERKO LTDA
x GOLDWELL COM E REP DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA. -Sobre o requerimento de fls. 284/285, manifeste-se o
Sr. Síndico no prazo de 03 dias. Int. -Adv. SILVIO ESPINDO-
LA, NADIEGE KARINA MARCHETTI DELL’ANTON, VA-
NESSA POLAK SANTOS, MARCELO MAZUR, MARCIA
CRISTINA JONSON e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

81.-CONCORDATA PREVENTIVA-18698/0000-TECNITEL
TECNICA DE TELEFONES LTDA x -”Ao Sr. Síndico. Int.”-
Adv. PAULO DEQUECHE, DANIELA BARAT, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e SINDICO: SERGIO K. BRAGA-

82.-FALENCIA-19276/0000-IPIRANGA ASFALTOS S/A x
CAVETHOM TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA
-”Ao Sr. Síndico para apresentar, primeiramente, o quadro de
credores. Int.”-Adv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBO-
SA-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-19457/0000-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ENCOMAL
ENGENHARIA E COMERCIO ALVORADA LTDA. -Cum-
pra-se o item “2” do despacho de fl. 08-v. Dil. -Adv. RITA DE
CASSIA TAQUES DANIEL, JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS, LAERTES B. DE OLIVEIRA, SINDICO: MOLO-
TOV PASSOS e ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

84.-FALENCIA-19862/0000-FORMATEX REPRESENTACO-
ES LTDA x WILSON LUIZ MALUCELLI. -Sobre o requeri-
mento de fls. 106/107, manifeste-se o Sr. Síndico, no prazo de
03 dias. Int. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e SINDI-
CO: MOLOTOV PASSOS-

85.-FALENCIA-19982/0000-GRENDENE SOBRAL S/A x
CASA 12 COMERCIO DE BIJOUTERIAS E BRINQUEDOS
-”À conta e preparo. R$ 426,30-”-Adv. KATIA ROSA MA-
CHADO DE OLIVEIRA e ROSE MARY BASTOS IACOMI-
NI-

86.-FALENCIA-20078/0000-PRODATA FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x PARANALIMP DISTRIBUIDORA DE
PROD. DE LIMPEZA LTDA -”Aguarde-se por dez (10) dias
para a diligência requerida. Int.” -Adv. LUIZ GUILHERME

MULLER PRADO e VIVIANE MULLER PRADO-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-20181/0000-CARLOS
ESTEVAN DA SILVA x ENCOMAL ENGENHARIA E CO-
MERCIO ALVORADA LTDA. -Ante o acima certificado, inti-
me-se o interessado a em 48:00h confirmar o seu interesse no
seguimento do processo, sob as penas da Lei. Int. e dil. -Adv.
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, JODETE DE SENA
Mª SOBº DE CAMPOS, LAERTES B. DE OLIVEIRA e SIN-
DICO: MOLOTOV PASSOS-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-20227/0000-GREGORIO
FRIDRI x ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS DE AR
COMPRIMIDO LTDA. -Intime-se o Autor para regularizar sua
representação processual. Int. -Adv. RENATO GOES PENTE-
NADO FILHO e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

89.-FALENCIA-20244/0000-BATTISTELLA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x AD COMPENSADOS LTDA. -”À conta
e preparo. R$ 391,30-”-Adv. FABIO UILI COELHO, CESAR
MARCAL CERCONDE e ROSE MARY BASTOS IACOMI-
NI-

90.-FALENCIA-20258/0000-RADICI PLASTICS LTDA x
JOAO ERNESTO KOB ME. -A preliminar de ilegitimidade
passiva não procede. Da análise das notas promissórias acosta-
das à inicial, verifica-se que, embora estas estejam em nome de
João Ernesto Kob, sem o complemento “ME”, os referidos títu-
los de crédito foram emitidos pela pessoa jurídica, e não pela
pessoa física, pois, no campo para o preenchimento do CPF ou
CNPJ, o número transcrito foi o deste último. Ora, sabidamen-
te somente as pessoas jurídicas possuem CNPJ. Caso as notas
promissórias fossem emitidas em nome da pessoa física, o nú-
mero que deveria ter sido transcrito no campo apropriado seria
o do CPF, o que não aconteceu nos títulos de crédito juntados à
peça exordial. Noutro ponto, releva notar que, em sendo os
títulos de crédito emitidos pela pessoa física, não é crível que a
mesma fosse avalista de tais títulos. Nos referidos títulos um
dos avalistas é o Sr. João Ernesto Kob, tendo o número do CPF
transcrito abaixo de seu nome, portanto, pessoa física. Assim
sendo, não é crível que este tenha emitido as notas promissóri-
as, pois foi avalista das mesmas. Diante do exposto, afasto a
preliminar de ilegitimidade passiva. Defiro a produção de pro-
va testemunhal e depoimento pessoal das partes. Para audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 18/12/02, às 14:00
horas. As partes deverão ser intimadas pessoalmente, com ad-
vertência da pena e confissão. Intimem-se. -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e LUIZ
LIMA-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20272/0000-BANCO CI-
TIBANK S/A x FEDATO SPORTS LTDA. -...Decorrido esse
prazo, com ou sem sua manifestação, ao falido, ao Síndico e ao
Ministério Público, por 03 dias para cada qual. Int. e dil. -Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREA, ALBERTO SILVA
GOMES, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, ADO-
NIRAM PEDROSO DE OLIVEIRA, CID GUEBERT HUGEN,
VALDEMAR REINERT e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

92.-FALENCIA-20297/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x D J VALENTE PRESTA-
COES DE SERV INDUSTRIAIS LTDA -”Do teor do(s) ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. MARCELO
BERVIAN-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20356/0000-BANCO ITAU
S/A. x JVL DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA. -Defiro
a produção de prova pericial e documental. E indefiro a prova
oral, por não se mostrar necessária para esclarecimento da ques-
tão. Nomeio como perito o Sr. Osvaldo Bacelar Siqueira. Inti-
me-se-o para apresentar proposta de honorários. Intimem-se as
partes para apresentação de quesitos e, querendo, indicação de
assistente técnico. Intimem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

94.-FALENCIA-20388/0000-MULTILIT FIBROCIMENTO
LTDA x VANDERLEI MARCAL DE SOUZA -”C. e P., vol-
tem. R$ 235,70-”-Adv. CARL HEINZ LEICHSENRING-

95.-FALENCIA-20410/0000-J. BANA COM. DE PNEUS E
ACESSORIOS LTDA x INTER POINT SERVICOS AUTOMO-
TIVOS LTDA. -Cumpra-se o despacho de fls. 52 e voltem. Int.
-Adv. MARCIELLI REGINA MENDES DOS SANTOS-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20533/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x FEDATO
SPORTS LTDA. -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida
e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. ADILSON LUIZ BOHA-
TCZUK, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, ADO-
NIRAM PEDROSO DE OLIVEIRA, CID GUEBERT HUGEN
e VALDEMAR REINERT-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20534/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. ADILSON LUIZ BOHA-
TCZUK, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SINDICO: MOLOTOV
PASSOS, JOSE CARLOS BROCHINI, ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR e LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20535/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x TRANSPORTA-
DORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA -
”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no pra-
zo legal. Int.”-Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

99.-EXECUCAO FISCAL-117219/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IRMAOS HAUER & CIA LTDA e outros. -
Pronuncie-se o exeq•ente, antes de mais. Int. e dil. -Adv. RO-
BERTO MACHADO FILHO, MAURO LEITNER GUIMARA-
ES FILHO e RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA-

100.-EXECUCAO FISCAL-123933/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x ANTONIO CARLOS GRANZOTTO e
outros. -Junte o Executado a matrícula atualizada e o carnê do
IPTU (cópia) dos bens indicados à penhora, em (05) cinco dias,
sob pena de indeferimento da nomeação. Int. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO e DALTON LUIZ DALLAZEM-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 009 24123/0000
ADRIANO DALEFFE 062 39207/0000
AIRTON HIROSHI AKUTSU 025 31976/0000
ALEXANDRE BROWN PALMA 048 37704/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 035 33362/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 046 37423/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 022 31212/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 036 33973/0000

009 24123/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 016 29429/0000
ANTONIO CARLOS EFING 021 31108/0000
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 044 36960/0000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 009 24123/0000
APARECIDO DA SILVA MARTIN 026 32058/0000
ARARINAN KOSOP 017 29816/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 045 37051/0000
ARLYVAN PROBST 072 39712/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 003 15072/0000

004 16694/0000
AUREA CRISTHINA CRUZ 047 37511/0000
CARLA BIGOLIN AMARAL 065 39305/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 029 32547/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 044 36960/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 062 39207/0000
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 024 31559/0000
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 030 32930/0000
CARLOS FERNANDES 046 37423/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 005 16713/0000
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 022 31212/0000
CARLOS MURILO PAIVA 059 39007/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 013 28160/0000

013 28160/0000
069 39618/0000

CLAUDIA DE SOUZA HAUS 052 38415/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 055 38727/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 004 16694/0000
CLEA MARA LUVIZOTTO 002 14366/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 031 32985/0000
CRISTIANE POSSEBON MUSSI 063 39279/0000
CRISTINA MARIA BANDEIRA 019 30301/0000
CRISTINA ROMANO DO AMARAL 001 12639/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 008 17578/0000
DANIEL HACHEM 032 32986/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 013 28160/0000
DANIELLE ROCHA BRASIL 028 32511/0000
DANTE AGUIAR AREND 058 38907/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 033 33172/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 039 35967/0000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 012 27673/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 011 27333/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 013 28160/0000
ELIANA R.DE SOUZA PILOTO 121 48514/2002

122 48524/2002
077 31010/0098

ELIZABETH BERTINATO 044 36960/0000
ELLEN JEANE SCHULDT 058 38907/0000
EMMANUEL SILVEIRA MOURA 013 28160/0000
ERIKA H. FRAGA 031 32985/0000
EROS GIL PETERS 013 28160/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 033 33172/0000

016 29429/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 036 33973/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 068 39617/0000
FERNANDA PIRES ALVES 034 33351/0000
FLAVIO BUENO 038 35634/0000
FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO 001 12639/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 055 38727/0000
GERALDO ALBERTI 026 32058/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 039 35967/0000
GERSON ANTONIO LEITE 027 32391/0000
GIOLVANE FERREIRA 061 39179/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 011 27333/0000

003 15072/0000
008 17578/0000
019 30301/0000

HERMES HENRIQUE CORREA CO 028 32511/0000
IRAE CRISTINA HOLETZ 014 28722/0000
IRINEU PETERS 013 28160/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 180 45707/2001

138 36147/0088
181 46322/2001
139 36200/0088
014 28722/0000

IZABEL CRISTINA MARQUES 182 46645/2001
183 46753/2001
161 37612/0089
191 48595/2002
131 33515/0088
133 33942/0088
192 48610/2002
179 42438/0098
132 33630/0088
184 46872/2001
014 28722/0000

JAMES MARINS 021 31108/0000

JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 014 28722/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 009 24123/0000
JOAO ALBERTO SERBAKE 002 14366/0000
JOAO MARCELLO TRAMUJAS BA 073 39723/0000
JOAO MARCOS RODRIGUES 001 12639/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 013 28160/0000
JOSE LUIZ ALMIRAO 036 33973/0000

049 37732/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 036 33973/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 058 38907/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 034 33351/0000

056 38749/0000
022 31212/0000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 169 38642/0091
178 41200/0097

JULIO ASSIS GEHLEN 053 38574/0000
JULIO CESAR CAPRONI 056 38749/0000

022 31212/0000
KATIA ISABEL MORETTI 014 28722/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 052 38415/0000

014 28722/0000
LEONARDO DA COSTA 063 39279/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 021 31108/0000
LILIAN ACRAS FANCHIN 130 33489/0088

177 39642/0094
LILIAN LOPES VASCONCELOS 048 37704/0000
LINEU TOMASS 043 36950/0000
LIRIANE LOVATO 056 38749/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 033 33172/0000
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 038 35634/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 011 27333/0000
LUIR CESCHIN 005 16713/0000

022 31212/0000
LUIS ROBERTO AHRENS 039 35967/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 034 33351/0000

056 38749/0000
022 31212/0000
061 39179/0000

LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROS 002 14366/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 070 39693/0000
LUIZ EDUARDO CHOMA 017 29816/0000
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 034 33351/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 029 32547/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 024 31559/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 033 33172/0000

016 29429/0000
LUIZ SANTANA 001 12639/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 025 31976/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 176 39598/0094

177 39642/0094
MARA ANGELITA NESTOR FERR 077 31010/0098
MARCELENE CARVALHO DA SIL 011 27333/0000

003 15072/0000
004 16694/0000
008 17578/0000
019 30301/0000

MARCELO CONCEICAO ANDRETT 050 38204/0000
MARCIA REGINA FERREIRA 030 32930/0000
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 002 14366/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 052 38415/0000
MARCIO LUIZ BERTOLDI 060 39094/0000
MARCIUS FONTOURA LASS 057 38759/0000
MARCO AFONSO DE LIMA 044 36960/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 008 17578/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 005 16713/0000

001 12639/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 008 17578/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 188 48235/2002

186 47973/2002
190 48407/2002
185 47679/2002
189 48324/2002
187 48002/2002

MAURICIO OBLADEN AGUIAR 052 38415/0000
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 066 39430/0000
MIEKO ITO 031 32985/0000

036 33973/0000
MILTON FERREIRA 051 38411/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 16694/0000
MONICA MORAES ZANELATTO 022 31212/0000
MURILO CLEVE MACHADO 004 16694/0000
NELSON WALTER DA SILVA 051 38411/0000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 071 39707/0000
NEUDI FERNANDES 046 37423/0000
NILSO LUIZ FERNANDES 046 37423/0000
NILTON BUSSI 031 32985/0000
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 019 30301/0000
NORMANDO FONSECA 001 12639/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 016 29429/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 067 39547/0000
PAULO GOMES JUNIOR 004 16694/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 022 31212/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 039 35967/0000

021 31108/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 043 36950/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 117 47693/2001

118 47697/2001
119 47711/2001
078 45806/2001
098 46680/2001
120 47844/2001
125 49976/2002
095 46596/2001
096 46618/2001
093 46514/2001
091 46332/2001
099 46908/2001
104 47104/2001
101 46934/2001
103 47080/2001
102 47056/2001
080 45978/2001
109 47162/2001
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108 47136/2001
107 47130/2001
105 47108/2001
110 47164/2001
111 47228/2001
075 15046/0093
100 46912/2001
112 47252/2001
094 46574/2001
123 49288/2002
083 46102/2001
089 46312/2001
090 46328/2001
079 45968/2001
092 46456/2001
084 46118/2001
085 46150/2001
082 46046/2001
081 46044/2001
076 30180/0098
106 47124/2001
087 46232/2001
097 46648/2001
086 46194/2001
088 46240/2001
115 47512/2001
124 49418/2002
126 50198/2002
114 47328/2001
113 47298/2001
116 47600/2001
074 01492/0089
059 39007/0000
121 48514/2002
122 48524/2002
077 31010/0098

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 137 35529/0088
PEDRO DONAISKI 063 39279/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 064 39296/0000
REGINALDO MAZZETTO MARON 054 38618/0000
RENATA CHRISTINA M. DE OL 022 31212/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 035 33362/0000
RICARDO ALBERTO ESCHER 066 39430/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 045 37051/0000

010 26732/0000
RICARDO H. WEBER 064 39296/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 014 28722/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 017 29816/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 004 16694/0000

010 26732/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 129 26818/0086

134 34003/0088
141 36257/0088
165 37913/0091
156 37363/0089
136 34029/0088
137 35529/0088
148 37094/0089
143 36784/0089
152 37262/0089
166 38432/0091
162 37618/0089
149 37156/0089
150 37200/0089
144 37006/0089
140 36234/0088
171 38804/0092
147 37055/0089
159 37507/0089
164 37891/0091
167 38513/0091
175 39387/0093
163 37881/0091
153 37264/0089
154 37276/0089
155 37300/0089
157 37490/0089
142 36265/0088
135 34012/0088
145 37010/0089
168 38564/0091
151 37254/0089
127 06116/0080
128 08650/0080
174 39184/0093
158 37498/0089
173 39074/0093
172 38883/0092
146 37011/0089
170 38691/0091
160 37524/0089

SILVANA APARECIDA CEZAR P 029 32547/0000
010 26732/0000
023 31318/0000

SIMONE MARQUES SZESZ 036 33973/0000
SINDICO PREPOSTO: TELMO D 021 31108/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 030 32930/0000

041 36217/0000
042 36729/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 013 28160/0000
018 29859/0000
053 38574/0000
037 35208/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 020 30905/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 006 17109/0000
TADEU KURPIEL JUNIOR 032 32986/0000
TADEU OLIVA KURPIEL 032 32986/0000
THAIS PERRONE PEREIRA COS 015 28932/0000
UBALDO S. MARQUES DA SILV 040 36138/0000
URIAS DE FIGUEIREDO FILHO 001 12639/0000
VAGNER ALESSANDRO ZANICHE 027 32391/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 053 38574/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 050 38204/0000

VANETE STEIL VILLATORI 030 32930/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 029 32547/0000

010 26732/0000
023 31318/0000

VERA HELENA LIPNHASRKI FE 019 30301/0000
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 039 35967/0000

1.-REPETICAO DE INDEBITO-12639/0000-RAFAGNIN
ANDREOLA & CIA x FAZENDA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Sobre o contido no expediente fl. 454, manifeste-se a
parte Exequente”.-Adv. JOAO MARCOS RODRIGUES, NOR-
MANDO FONSECA, URIAS DE FIGUEIREDO FILHO, LUIZ
SANTANA, CRISTINA ROMANO DO AMARAL, FLAVIO
LUIZ F.N. RIBEIRO e MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-14366/0000-EMENE PRO-
JETOS E CONSULTORIA LTDA x COPASA COMP PARAN
DE SILOS E ARMAZ- “Manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidao de fls. 250, indicando a forma como pretende a penhora
de numerário em dinheiro pertencente a executada”. -Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO, MARCILEY DA SILVA GAVI-
OLI, JOAO ALBERTO SERBAKE e LUIZ ANTONIO RO-
CHA PEDROSO-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15072/0000-LUCIA
ADAO DOS SANTOS x IPE e outros- “Manifeste-se o Estado
do Paraná”. -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16694/0000-ODETE
DA SILVA LOPES x IPE e outros- “Tendo em vista o contido
às fls. 221/222, intime-se o ilustre advogado da parte credora
para esclarecer se efetivamente a respectiva mandante viera a
falecer, juntando-se aos autos documentos, comprobatório deste
feito e promovendo a respectiva habilitaçao dos herdeiros”. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, SERGIO STABE-
LINI MINHOTO, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e PAULO
GOMES JUNIOR-

5.-DECLARATORIA-16713/0000-NICOLA SALIM DAUEGE
e outros x ESTADO DO PARANA- “Intime-se o Estado do
Paraná para os fins pretendidos”. -Adv. CARLOS FREDERI-
CO MARES DE S. FILHO, MARIA MARTA RENNER WE-
BER LUNARDON e LUIR CESCHIN-

6.-AUTO FALENCIA-17109/0000-SHIZEN DO BRASIL IND
DE RELOGIO LTD x - “Defiro contido nos itens “a” e “b” do
requerimento de fls. 326/327. A remuneraçao do Sr. Síndico
será efetivada após o julgamento das suas contas, na forma do
contido no artigo 67, pparágrafo 3º, da Lei das Quebras”. -Adv.
SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

7.-AUTO FALENCIA-17501/0000-METALPI MECANICA
INDUST PINHEIRINHO x - “Defiro fl. 1351. Intime-se o ex-
síndico na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. LINEU DE
SOUZA LEMOS-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-17578/0000-GENY BEDA
JUNGBLUT x IPE e outros- “... Tendo havido expressa con-
cordância da parte exequente aos cálculos oferecidos pelo Es-
tado do Paraná nos embargos 39.032 e 39.036 relativamente à
dívida exequenda e aos honorários de sucumbência dos embar-
gos 27.112, deverá ser expedido o respectivo precatório requi-
sitório para o pagamento da dívida de R$12.382,39 (doze mil,
trezentos e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos), atuali-
zada até 12 de março de 2002, acrescida do valor dos honorári-
os fixados nos embargos na importância de R$378,98 (trezen-
tos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), atualizada
até fevereiro de 2002, acrescendo-se também as custas de to-
dos os autos. Por fim, deverao ser desapensados e arquivados,
com baixa na distribuiçao, os autos dos embargos nºs 39.036
(com cópia desta decisao)”. -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, MARIO JORGE SOBRINHO, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24123/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSMAR APARE-
CIDO FRANCISCO DO NASCIM e outros -”Intime-se o autor
para retirar carta precatória”. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, AN-
TONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e ADONIRAN
PEDROSO DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26732/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ADIL-
SON SCHELEDER -”Aguarde-se por trinta dias a manifesta-
çao da parte interessada”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO e SERGIO STABELINI MI-
NHOTO-

11.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-27333/0000-MAXI-
MO SALOMAO NETO x IPE e outros- “Defiro o pedido de
fls. 264/265, com a devoluçao do prazo para o ESTADO DO
PARANÁ”. -Adv. LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-27673/0000-VERY CECCAT-
TO SIND DA MF DE SINODA CONSTRUCOES x - “Mani-
feste-se a Falida”. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE-

13.-FALENCIA-28160/0000-PLASTIPAR IND E COM LTDA
x WIEDERKEHR E CIA LTDA- “Defiro fl. 783. Intime-se a
Falida para os fins prtendidos”. -Adv. JOAQUIM JOSE G.
RAULI, CARLOS ROBERTO CLARO, ELADIO PRADOS
JUNIOR, IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, SINDICO:

CLEMENCEAU CALIXTO, EMMANUEL SILVEIRA MOU-
RA, DANIELE CRISTIANE DRULLA e CARLOS ROBER-
TO CLARO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-28722/0000-SPAIPA S/A
IND BRASIL. DE BEBIDAS x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes”.-Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ, IRAE CRISTINA HOLETZ, KATIA ISABEL MO-
RETTI, ISABEL CRISTINA MARQUES, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e
IZABEL CRISTINA MARQUES-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-28932/0000-VITOR ORI-
ENTE DE MOURA x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP
DE VALORE- “Intime-se a procuradora dos requerentes, na
forma e para os fins prtendidos”. -Adv. THAIS PERRONE
PEREIRA COSTA-

16.-BUSCA E APREE RETIF P/DEPOSIT-29429/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CELIA REGI-
NA DUDA e outros- “Nanifeste-se o autor sobre Ar devolvi-
do”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS, ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO e OKSANDRO O. GONCALVES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29816/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FREDE-
RICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES -”Suspendo este
feito por trinta dias, como pretendido”.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, ARARINAN KOSOP e LUIZ EDUARDO
CHOMA-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-29859/0000-ESMERAL-
DO BONFIM DOS SANTOS x WIEDERKEHR E CIA LTDA-
“Intime-se o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

19.-ACAO ORDINARIA-30301/0000-TEREZINHA PACHE-
CO DO NASCIMENTO e outros x INSTITUTO DE PREV
ASSIST SERVIDORES DO PR - IPE- “SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, hei por bem julgar procedente o pedido cons-
tante da exordial, com exame do mérito, na forma do contido
no artigo 269, inciso I, do CPC., para condenar o réu Instituto
de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do Para-
ná - IPE à restituiçao da autora como beneficiária na cota parte
de 50% dos proventos deixados por ocasiao do falecimento de
seu genitor, bem como a proceder ao pagamento àquela das
parcelas atrasadas, desde o cancelamento indevido do benefí-
cio ocorrido em maio de 1988, até a data de sua efetiva reim-
plantaçao como beneficiária. Sobre os valores apurados, have-
rá incidência de correçao monetária pela médida do INPC/IGP-
DI, e juros de mora no percentual de 1% a partir de 01 de maio
de 1998 até a data da implantaçao efetiva da autora como bene-
ficária. A liquidaçao deverá ser feita diretamente pela autora,
proponto a execuçao conforme o disposto nos artigos 604, 730
e 731, todos do Código de Processo Civil. Outrossim, em razao
da sucumbência, respondem os réus pelo pagamento das custas
do processo, e pelo pagamento dos honoráios do advogado do
litigante adverso, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenaçao, em atençao ao trabalho exigido e
realizado, ao lapso temporal transcorrido com o processamen-
to do feito e ao valor atribuído à causa, atendidas assim as re-
comendaçoes do artigo 20, parágrafo 3º e 4º, do Código de
Processo Civil. Nos termos doa rt. 475 do CPC, decorrido o
prazo de recurso voluntário, proceda-se a remessa ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado para reexame necessário, tendo
em vista o valor aribuído à causa e que exigia o seu processa-
mento pelo rito sumário”. -Adv. NORBERTO LUCIO DE SOU-
ZA, VERA HELENA LIPNHASRKI FERRO, CRISTINA
MARIA BANDEIRA, GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

20.-FALENCIA-30905/0000-FERGALPLAST IND COM
LTDA x MTI COMERCIO DE ELETROELETRONICOS
LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -
Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

21.-REVISAO CONTRATUAL-31108/0000-TROFORM FOR-
MULARIOS CONTINUOS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros -”Aguarde-se por trinta
dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, JAMES MARINS, SINDICO PREPOSTO:
TELMO DORNELES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

22.-DECLARATORIA CUM C/QUITACAO-31212/0000-
RAUL LUIZ FERREIRA x COHAB CT e outros -”Aguarde-se
por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. RE-
NATA CHRISTINA M. DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI, CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, LUIR
CESCHIN, MONICA MORAES ZANELATTO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e PAULO LUIZ DURI-
GAN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31318/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TAN
MONO ARTE EM CORTINAS LTDA e outros -”Aguarde-se
por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-31559/0000-ASSOCIACAO
XAMA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- “So-
bre o contido às fls. 363, manifestem-se as partes e o Ministé-
rio Público”. -Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBU-
QUERQUE e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-31976/0000-VISUAL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x COORDENA-
DOR DE SEC DE PROT E DEF DO CONS - PROCON -”Pos-
tas em prática as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se

estes autos”.-Adv. AIRTON HIROSHI AKUTSU e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-32058/0000-MANOEL
FERNANDES JUNIOR e outros x DER PR -”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. GERAL-
DO ALBERTI e APARECIDO DA SILVA MARTINS-

27.-FALENCIA-32391/0000-INDUSTRIA MULLER DE BE-
BIDAS LTDA x VALMIR JOSE TOBIAS - ME -”Aguarde-se
por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. GER-
SON ANTONIO LEITE e VAGNER ALESSANDRO ZANI-
CHELLI FROZ-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-32511/0000-EDITORA
RINIS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DO URBANIS-
MO- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o
pedido de fl. 02 (usque” 07, confirmando a liminar de fls. 55/
56, para o fim de conceder a segurança, determinando a autori-
dade coatora que se abstenha de proceder qualquer ato que
impossibilite ou impeça a publicaçao, distribuiçao, propagnda
e venda da “Revista Injustiça”, sendo que esta última deverá
ser efetuada através das bancas póprias. Condeno o impetrado
ao pagamento das custas processuais, deixando de condená-lo
na verba honorária, tendo em vista a vedaçao contida na Súmu-
la 512 do STF. Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da
Lei nº 1.531/51, decorrido o prazo para eventual recurso vo-
luntário, submeto este decisum ao reexame necessário pelo
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado do Paraná. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
geroria Geral do Estado odo Paraná”. -Adv. HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO e DANIELLE ROCHA BRA-
SIL-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32547/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SANDRO
ANDRE FRANCO BICHARA e outros -”Manifeste-se o exe-
quente em prosseguimento em cinco dias”.-Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEI-
DA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-32930/0000-MIGUEL
KURLAPSKI x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMEN-
TO CONSTRUCAO LTDA- “Intime-se a Falida para os fins
pretendidos”. -Adv. CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA,
VANETE STEIL VILLATORI, MARCIA REGINA FERREI-
RA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

31.—32985/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x TRIADE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA e ou-
tros -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte inte-
ressada”.-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

32.-ANULATORIA DE FIANCA-32986/0000-GORETI TA-
BORDA DE CARVALHO PROTSKA x BANESTADO LEA-
SING S/A ARREND MERC -”Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao da parte interessada”.-Adv. TADEU KURPIEL
JUNIOR, TADEU OLIVA KURPIEL e DANIEL HACHEM-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-33172/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOSE ROBERTO CES-
TARI -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte in-
teressada”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-33351/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RES. MORADIAS CAIUA XIII x CO-
HAB CT -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,
subam estes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada”.-Adv. LUIZ
FERNANDO QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

35.-INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-33362/0000-
METALURGICA ANGELIN LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Renove-se a intimaçao da requerente para
promover a depósito dos honorários periciais, sob pena de re-
núncia tácita à produçao de prova técnica”. -Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO-

36.—33973/0000-MARCOS PAULO SOARES DOS SANTOS
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
“Indefiro o pedido de justiça gratuíta formulado pelos autores,
na atual fase processual, considerando, outrossim, nao se tratar
de pessoas “pobres” na acepçao jurídica do termo, mesmo por-
que suportaram as custas processuais até entao. Intime-se pes-
soalmente os autores a prepararem as custas processuais, em
48 horas, sob pena de extinçao por abandono”. -Adv. JOSE
LUIZ ALMIRAO-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-35208/0000-JOSE ANTONIO
SOARES EX-SINDICO DE MADEIRAS IMPREG x - “Mani-
feste-se o Sr. Síndico em prosseguimento”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

38.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-35634/0000-PAULO
ROBERTO CONSUL e outros x ESTADO DO PARANA- “Di-
ante do exposto, e do mais que dos autos consta, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial para condenar o Estado do
Paraná ao pagamento da importância de R$ 658,56 (seiscentos
e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) corrigida
monetariamente a contar da data do respectivo orçamento e
acrescida de juros legais desde a citaçao. Em razao da sucum-
bência recíproca e considerando que os autores decairam de
parte substancial do seu pedido, respondem ambas as partes
pelo pagamento das custas, os autores por 60% (sessenta por
cento) e o réu, por 40% (quarenta por cento) dos honorários do
litigante adverso, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre
a condenaçao, devidos pelo réu, e em 20% (vinte por cento)
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sobre a diferença entre o que fora inicialmente pleiteado e a
condenaçao, devidos pelos autores, em atençao ao trabalho re-
alizado, ao longo do lapso transcorrido com o processamento
do feito e ao valor atribuído à causa, atendidas assim as reco-
mendaçoes do artigo 20, parágrafo 3º e 4º do Código de Pro-
cesso Civil. Nao há necessidade de reexmae necessário, na for-
ma do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil,
com relaçao dada pela Lei nº 10.352/01”. -Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI e FLAVIO BUENO-

39.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-35967/0000-
MIRIANE SALIBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em razao
do número excessivo de processos aguardando sentença”.-Adv.
VICTOR A. A. BONFIM MARINS, LUIS ROBERTO
AHRENS, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-36138/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x INGRID BRUINJE- “Intime-se
a requerida para os fins pretendidos”. -Adv. UBALDO S. MAR-
QUES DA SILVA-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-36217/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE CASCAVEL e outros x TRAHCON TRATO-
RES E EQUIPAMENTOS LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para
os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

42.-FALENCIA-36729/0000-FLAVIO FAGUNDES PEREIRA
x NITROTECH INDUSTRIA QUIMICA LTDA- “Manifeste-
se o Sr. Síndico, e, após, o MP, sobre o contido no petitório de
fls. 140/141”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

43.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36950/0000-
ORLANDINA MACHADO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que nos
autos consta, nao verificando a ocorrência dos alegados danos
imateriais, julgo improcedente a pretençao contida na açao
movida por Orlandina Machado contra o Município de Curiti-
ba. Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatíci-
os, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), corrigíveis a par-
tir desta data, atendendo ao grau de zelo profissional dos pro-
curadores do requerido, à importância, complexidade e nature-
za da causa, ao tempo exigido para o trabalho e o local onde foi
executado, conforme artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. LINEU TOMASS e PAULO ROBERTO
JENSEN-

44.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36960/0000-JER-
RY IVANILSON VIEIRA x DETRAN PR- “Acolho pedido de
desistência das denunciaçoes da lide anteriormente formula-
dos. Outrossim, tendo em vista que as partes disseram nao ter
interesse em produzir outras provas, aguarde-se o momento
oportuno para julgamento, haja vista a existência de mais de
1500 processos em fase de sentença, dentre os 32000 feitos
que por aqui tramitam”. -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA,
ANTONIO ERNESTO DE LIMA, CARLOS ALEXANDRE
NEGRINI BETTES e ELIZABETH BERTINATO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-37051/0000-LEONOR AN-
TUNES FERREIRA E OUTROS e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Prossiga-se na forma da senten-
ça”.-Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e ARISTIDES
A. T. FRANCA-

46.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37423/0000-PE-
DRO DUARTE x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso
de apelaçao (fls. 920/332(, em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. CAR-
LOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES, NEUDI FER-
NANDES e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

47.-ACAO ORDINARIA-37511/0000-CLINICA PARANAEN-
SE DE ULTRASSONOGRAFIA LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das
custas processuais”.-Adv. AUREA CRISTHINA CRUZ-

48.-DECLARATORIA-37704/0000-SELMA DIAS e outros x
DEPARTAMENTO DE IMPRESA OFICIAL DO EST PR -”So-
bre a proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as
partes”.-Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA e LILIAN LO-
PES VASCONCELOS-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37732/0000-MARCOS
PAULO SOARES DOS SANTOS e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Indefiro o pedido de justiça gratu-
íta formulado pelos embargantes na atual fase processual, con-
siderando, outrossim, nao se tratar de pessoas “pobres” na acep-
çao jurídica do termo, mesmo porque suportaram as custas por-
cessuais até entao. Intime-se pessoalmente os embargantes a
prepararem as custas processuais, em 48 horas, sob pena de
extinçao por abandono”. -Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-

50.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-38204/0000-SIGNUS
DIVERSOES LTDA - ME x ESTADO DO PARANA -”Sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-
Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e VALQUIRIA
BASSETI PROCHMANN-

51.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38411/0000-SANEPAR
S/A x CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMPOS ELISIOS -
”Intime-se o autor para retirar mandado”. -Adv. MILTON FER-
REIRA e NELSON WALTER DA SILVA-

52.-ACAO ORDINARIA-38415/0000-TRANSPORTADORA
MEZTRA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Inti-
mem-se as partes para apresentar quesitos, e querendo indicar
assistente técnico, comforme determinado em audiência”. -Adv.
MAURICIO OBLADEN AGUIAR, MARCIO ARI VENDRUS-
COLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-38574/0000-3ª VARA DO
TRABALHO DE BLUMENAU e outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- “Intime-se a Falida e o Síndico para os
fins prtendidos”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

54.-EXECUCAO FISCAL-38618/0000-DER PR x FERNAN-
DO ELOI DE SOUZA- “Intime-se o embargante para preparar
as custas dos embargos”. -Adv. REGINALDO MAZZETTO
MARON-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-38727/0000-OSVALDO
DALARMI x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para o fim de condenar o requerido Município de Curi-
tiba a restituir aos autores os valores das taxas por ele indevi-
damente pagas, ou seja, os valores concernentes as taxas de
iluminaçao pública, limpeza e conservaçao recolhidas con-
juntamente com o IPTU, no período compreendido entre os
anos de 1997 a 1999, conforme documentos de fls. 36/165,
ressalvando desse montante as parcelas recolhidas anteriormente
desde o respectivo recolhimento de cada parcela pelos índices
oficiais, e acrescentando-se juros moratórios legais (0,5% ao
ano) a contar do trânsito em julgado desta sentença. Levando-
se em consideraçao a sucumbência recíproca, as custas e des-
pesas processuais devem ser distribuídas “pro rata”. Fixo em
R$1.000,00 (mil reais) os honorários advocatícios de cada par-
te, nos termos do contido no artigo 20, parágrafo 4º do C.P.C,
levando-se em consideraçao a natureza da causa, o grau de di-
ficuldade e o zelo dos profissionais. “A reciprocidade em par-
tes iguais da sucumbência, faz com que se compensem os ho-
norários de advogado das partes” (STJ - 3ª Turma, R. Esp.
28.991-2 - Rel. Min. Dias Trindade - j. 24/11/92 - DJU 08/02/
93, p. 1.030). Decorrido o prazo voluntário, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, na forma
do contido no artigo 475, inciso II, do CPCP”. -Adv. FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA e CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI-

56.-INTERPELACAO JUDICIAL-38749/0000-COHAB CT x
GILMAR LUIS CORDEIRO e outros- “Recolhidas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se e adite-se o man-
dado para os fins pretendidos (fl. 33), que ora defiro”. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVA-
TO-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-38759/0000-RUI CARDO-
SO DE LIMA FILHO x COMERCIO DE ENXOVAIS E CONF
YACANGA- “Intime-se o habilitante para os fins pretendidos”.
-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38907/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASCULINA
LTD x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “... Defiro a pro-
duçao da prova pericial, nos termos requeridos às fls. 104/108.
Para a realizaçao da perícia, nomeio perito judicial o Sr. WIL-
SON ALBERTO ZAPPA HOG, sob a fé de seu grau. Intime-se-
o a apresentar proposta de honorários, após, a apresentaçao
dos quesitos e dos documentos à serem juntados aos autos, de-
vendo as partes se manifestarem sobre a mesma”. -Adv. DAN-
TE AGUIAR AREND, ELLEN JEANE SCHULDT e JOSE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39007/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “As par-
tes estao regularmente representadas. Nao há, de outra parte,
defeitos a serem sanados. Declaro, assim, sanado o feito. É
indispensável a realizaçao da prova pericial, única prova a ser
produzida, de modo a demonstrar o alegado pelo embargante.
Para o mister nomeio José Carlos Ostrski (CRC/PR 038.552/0-
7), que deverá ser intimado para apresentar sua proposta de
honorários”. -Adv. CARLOS MURILO PAIVA e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39094/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASC LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “A embargante menciona
na inicial e às fls. 107 que se encontra em regime de concorda-
ta, devendo, portanto, trazer aos autos documentos comproba-
tórios de tal fato, em cinco dias”. -Adv. MARCIO LUIZ BER-
TOLDI-

61.-RESOLUCAO DE CONTRATO-39179/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR - COHAB CT x ARLETE
TERESA DA PAIXAO CUSTODIO e outros -”Manifeste-se o
interessado sobre ofício retro”.-Adv. GIOLVANE FERREIRA
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-39207/0000-KATAI VIA-
GENS E TURISMO LTDA x DELEGADO DA RECIETA ES-
TADUAL- “... Defiro o pedido de fls. 324/325, determinando à
autoridade coatora que forneça a certidao requerida, com as
ressalvas dos débitos alcançados pela medida liminar”. -Adv.
ADRIANO DALEFFE e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

63.—39279/0000-MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA x ESTADO DO PARANA e outros -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. LEONARDO
DA COSTA, PEDRO DONAISKI e CRISTIANE POSSEBON
MUSSI-

64.-DECLARATORIA-39296/0000-NELSON NEVES DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre a
contestaçao, no prazo legal”.-Adv. RICARDO H. WEBER e
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

65.-DECLAR. ORD. COM PED TUT ANTE-39305/0000-
METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL -”Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao, no prazo legal”.-Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-39430/0000-OFICINA
SAO DIONISIO SERVICOS MECANICOS LTDA x SUPERIN-
TENDENTE REGIONAL LESTE DO DER -”Sobre o contido
no expediente retro, manifeste-se a impetrante”. -Adv. RICAR-
DO ALBERTO ESCHER e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

67.-ORDINARIA DE ANULACAO-39547/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ESTADO DO PARANA
-”Designo a data de 20/02/2003, às 13:30 horas, para a realiza-
çao da audiência de conciliaçao. O réu deverá ser citado com
antecedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista
no artigo 277, parágarfo 2º, do CPC. As partes deverao compa-
recer pessoalmente à audiência, podendo, outrossim, fazerem-
se representar por preposto com poderes para transigir. Em nao
havendo conciliaçao, o réu oferecerá, na própria audiência, res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas”. -Adv. OLIVIO H. FERRAZ, JORGE GOMES
ROSA NETO-

68.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-39617/0000-
CATIA SADA SATER MELNIK e outros x ESTADO DO PA-
RANA- “Designo a data de 19/02/2003, às 14:00 horas, para a
realizaçao da audiência de conciliaçao. As partes deverao com-
parecer pessoalmente à audiência, podendo, outrossim, faze-
rem-se representar por preposto com poderes para transigir”. -
Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

69.-DESPEJO-39618/0000-GONCALO B. BRANDAO x FAR-
MADOG COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO CLARO-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-39693/0000-JOMED DO
BRASIL COM DE PROD CIRURGICOS LTDA x DELEGA-
DO DA 1ª DELEG REG DA REC EM CTBA- “... Por essa
razao, indefiro a liminar apontada”. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

71.-FALENCIA-39707/0000-REX PNEUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA- “Intime-se a autora sobre certidao de fl. 103-verso”. -
Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

72.-RESTITUICAO-39712/0000-DANIEL JOSE GANSS x
COPEL S/A- “Concedo ao requerente, por ora os benefícios da
assistência judiciária gratuíta, na forma e sob as penas da Lei
nº 1.060/50. Outrossim, deve a parte autora emendar a inicial,
em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, incluindo no
polo passivo da presente relaçao jurídica processual o Municí-
pio de Curitiba, que recolhera a taxa de iluminaçao pública,
ainda que por intermédio da Copel, cuja inconstitucionalidade
se pretende ver aqui reconhecida. Do mesmo modo, deve o autor
dar integral cumprimento ao disposto no artigo 276 do Código
de Processo Civil, sob pena de preclusao do direito de eventu-
almente produzir prova testemunhal e. ou pericial, já que em
razao do valor atribuído à causa o feito observará o rito sumá-
rio. Por fim, deve o demandante trazer aos autos ainda cópia
das últimas faturas de energia elétrica, a demonstrar que a co-
brança da taxa questionada ainda persiste, já que aquela apre-
sentada às fls. 15 data de ano de 1999”. -Adv. ARLYVAN PRO-
BST-

73.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-39723/0000-MAN-
DELLI VEICULOS E PECAS LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- “Prefacialmente, intime-se o autor a juntar aos autos có-
pia do contrato social, a fim de regularizar a representaçao pro-
cessual, em 10 (dez) dias”. -Adv. JOAO MARCELLO TRA-
MUJAS BASSANEZE-

74.-EXECUCAO FISCAL-1492/0089-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SELEMAD IND COM MAD ELAMINAD LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

75.-EXECUCAO FISCAL-15046/0093-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS SERGIO VAZ PORTO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

76.-EXECUCAO FISCAL-30180/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IDAICI LIMA ROSA DA SILVA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

77.-EXECUCAO FISCAL-31010/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MURILLO BITTENCOURT DE CAMARGO e ou-
tros - “Lavre-se, pois, termo de penhora nos autos do imóvel
indicado às fls. 12, intimando-se pessoalmente a executada, na
pessoa de seu representante legal que se constituirá fiel deposi-
tário do bem, para dela tomar conhecimento e, querendo, ofe-
recer embargos no prazo legal (artigo 659, parágrafo 5º, do
CPC). Ainda, deve a exequente promover posteriormente o re-
gistro da penhora junto a matrícula, mediante apresentaçao de
certidao do inteiro teor do ato e independentemente de manda-
do judicial (art. 659, parágrafo 4º, do CPC)”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, ELIANA R.DE SOUZA PILOTO
LOPES e MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL-45806/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DONATO RAMOS e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via

de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL-45968/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DOROTEA LOURDES JOHNSON e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

80.-EXECUCAO FISCAL-45978/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS GALENO WOLFF e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-46044/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HELIO JOSE PAIVA PEREIRA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-46046/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ETTORE SENNA e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

83.-EXECUCAO FISCAL-46102/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARILU AVANI GODOY ZANICOTTI e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL-46118/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NEMER NEMER e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

85.-EXECUCAO FISCAL-46150/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SONIA MARIA LEONEL BRASIL DIB e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

86.-EXECUCAO FISCAL-46194/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FRANCISCO RENATO ZEM e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

87.-EXECUCAO FISCAL-46232/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROBERTO OLSSON e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-46240/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLAUDIO CESAR BATISTA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-46312/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALINE HRAST ESSENFELDER e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

90.-EXECUCAO FISCAL-46328/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SIMAO PARNES e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-
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91.-EXECUCAO FISCAL-46332/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLUDEMIR BURDELLO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-46456/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO GERALDO NETO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

93.-EXECUCAO FISCAL-46514/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JANINE SPONHOLZ e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL-46574/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUCILA MAIS BROETTO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-46596/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BRACIDIO CORREIA e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-46618/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GRACA APARECIDA P.A. KRAISMANN e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-46648/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LAUDIR SALVALAGGIO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-46680/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MIRIA NAKANISHI e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-46908/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SOELY JACINTA RUBIK GIARETTA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-46912/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ROGERIO OLSZEVSKI e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-46934/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE CORADACI e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL-47056/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAULO ROBERTO COELHO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-47080/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARISSOL BASSIL e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-

se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

104.-EXECUCAO FISCAL-47104/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x RODOLFO MONGELOS LEGUIZAMON e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

105.-EXECUCAO FISCAL-47108/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GILSON DO AMARAL e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

106.-EXECUCAO FISCAL-47124/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FATIMA TEREZINHA INNOCENCIO e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

107.-EXECUCAO FISCAL-47130/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CELIO ARANTES HEIM e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL-47136/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REGINA DE PAULA RAMIRO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

109.-EXECUCAO FISCAL-47162/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x RICARDO CEZAR MELLO MATTOS HABIB
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL-47164/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARMEN ELIZABETE BITTENCOURT SOAR e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

111.-EXECUCAO FISCAL-47228/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DOLORES BRANDALIZE e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

112.-EXECUCAO FISCAL-47252/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DARCI DE BORTOLI e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

113.-EXECUCAO FISCAL-47298/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GERALDO STOCCO e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

114.-EXECUCAO FISCAL-47328/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ GONZAGA CAMPELO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

115.-EXECUCAO FISCAL-47512/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSMERI DO NASCIMENTO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL-47600/2001-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x LEYD SILVA DANTAS e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

117.-EXECUCAO FISCAL-47693/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE CARLOS GOMES FERREIRA ROCHA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

118.-EXECUCAO FISCAL-47697/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO ELIAS DE OLIVEIRA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

119.-EXECUCAO FISCAL-47711/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FLORISA VIEIRA SALES e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

120.-EXECUCAO FISCAL-47844/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ZORAH ESTER KERTZMAN e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

121.-EXECUCAO FISCAL-48514/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros
-”Declaro a ineficácia da nomeaçao de bem à penhora, já que
nao atendida pela devedora a determinaçao do despacho de fls.
13 relativamnete à comprovaçao do valor do imóvel referido.
Lavre-se, pois, termo de penhora nos autos do imóvel indicado
às fls. 12, intimando-se pessoalmente a executada, na pessoa
de seu representante legal que se constituirá fiel depositário do
bem, para dela tomar conhecimento e, querendo, oferecer em-
bargos no prazo legal (artigo 659, parágrafo 5º, do CPC). Ain-
da, deve a exequente promover posteriormente o registro da
penhora junto a matrícula, mediante apresentaçao de certidao
do inteiro teor do ato e independentemente de mandado judici-
al (art. 659, parágrafo 4º, do CPC)”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e ELIANA R.DE SOUZA PILOTO LOPES-

122.-EXECUCAO FISCAL-48524/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros
-”Declaro a ineficácia da nomeaçao de bem à penhora, já que
nao atendida pela devedora a determinaçao do despacho de fls.
13 relativamnete à comprovaçao do valor do imóvel referido.
Lavre-se, pois, termo de penhora nos autos do imóvel indicado
às fls. 12, intimando-se pessoalmente a executada, na pessoa
de seu representante legal que se constituirá fiel depositário do
bem, para dela tomar conhecimento e, querendo, oferecer em-
bargos no prazo legal (artigo 659, parágrafo 5º, do CPC). Ain-
da, deve a exequente promover posteriormente o registro da
penhora junto a matrícula, mediante apresentaçao de certidao
do inteiro teor do ato e independentemente de mandado judici-
al (art. 659, parágrafo 4º, do CPC)”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e ELIANA R.DE SOUZA PILOTO LOPES-

123.-EXECUCAO FISCAL-49288/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ARANY KOEHLER e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

124.-EXECUCAO FISCAL-49418/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DIDIO MARCHESINI e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

125.-EXECUCAO FISCAL-49976/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CLOVIS SANTOS e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

126.-EXECUCAO FISCAL-50198/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CLOVIS CAMARA e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

127.-EXECUCAO FISCAL-6116/0080-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x MOVEIS SAO JORGE LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

128.-EXECUCAO FISCAL-8650/0080-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NETO EMBALAGENS PLASTIFICADAS
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26
da Lei 6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

129.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26818/0086-FLORENCIO
MARTINEZ DIEZ x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

130.-EXECUCAO FISCAL-33489/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PROGRES TEC BRASIL FERRAM EQUIP
PRE e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homolo-
go o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, decla-
ro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da
Lei 6.830/80".-Adv. LILIAN ACRAS FANCHIN-

131.-EXECUCAO FISCAL-33515/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M R REFEIÇOES RAPIDAS
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26
da Lei 6.830/80".-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

132.-EXECUCAO FISCAL-33630/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RAZ ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇOES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES-

133.-EXECUCAO FISCAL-33942/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x J. OLIVEIRA & FILHOS LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

134.-EXECUCAO FISCAL-34003/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA DE EMBALAGENS PINHO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26
da Lei 6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

135.-EXECUCAO FISCAL-34012/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VILA BIANCA CONTRUTORA LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

136.-EXECUCAO FISCAL-34029/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COM DE ARTIGOS P/ PRES ESMERALDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

137.-EXECUCAO FISCAL-35529/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ITISUL COM DE COSMETICOS LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO
e SILMARA BONATTO CURUCHET-

138.-EXECUCAO FISCAL-36147/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PARMA-PARANA MAD IND COM LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

139.-EXECUCAO FISCAL-36200/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IVANDIO & CIA LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
ISABEL CRISTINA MARQUES-

140.-EXECUCAO FISCAL-36234/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LE RAISIN BEBIDAS NOBRES CONS E MAR
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

141.-EXECUCAO FISCAL-36257/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARTINS MANSKE & CIA LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

142.-EXECUCAO FISCAL-36265/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x METALURGICA LEOGAP S/A e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-
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143.-EXECUCAO FISCAL-36784/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EMILIO MULLER e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. SIL-
MARA BONATTO CURUCHET-

144.-EXECUCAO FISCAL-37006/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CANTINA SAO JOAO LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

145.-EXECUCAO FISCAL-37010/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x C C M COM DE CALCULADORES E MA-
QUINA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, ho-
mologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art.
26 da Lei 6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

146.-EXECUCAO FISCAL-37011/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CELSO BEGNINI e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. SIL-
MARA BONATTO CURUCHET-

147.-EXECUCAO FISCAL-37055/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HYMALAYA COM DE MADEIRAS LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

148.-EXECUCAO FISCAL-37094/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RESTAURANTE TIO PAULO LTDA e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

149.-EXECUCAO FISCAL-37156/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x E M DULEBA DA LUZ e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

150.-EXECUCAO FISCAL-37200/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x POGAN & IVALSKI LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

151.-EXECUCAO FISCAL-37254/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOANA COM DE CONFECÇAO E SERI-
GRAFIA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, ho-
mologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art.
26 da Lei 6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

152.-EXECUCAO FISCAL-37262/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NAGATA E NAGATA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

153.-EXECUCAO FISCAL-37264/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NELSON AKIRA SAKAI e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

154.-EXECUCAO FISCAL-37276/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VANIA FATIMA DE LIMA BAR e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

155.-EXECUCAO FISCAL-37300/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TICKLER REPRES COMERCIAIS LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

156.-EXECUCAO FISCAL-37363/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLARICE TEREZINHA DA SILVA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

157.-EXECUCAO FISCAL-37490/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EDITORA GUANABARA DOIS LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

158.-EXECUCAO FISCAL-37498/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FLORA IRMAOS CASAGRANDE LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

159.-EXECUCAO FISCAL-37507/0089-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x INES HELLESHEIN e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. SIL-
MARA BONATTO CURUCHET-

160.-EXECUCAO FISCAL-37524/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INACIO SOARES DA SILVA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

161.-EXECUCAO FISCAL-37612/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PATRICK’S-COM DE JOIAS E DIAMANTES
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

162.-EXECUCAO FISCAL-37618/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIA JORACI ALVES BRUNGARI e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

163.-EXECUCAO FISCAL-37881/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CANTINA SAO JOAO LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

164.-EXECUCAO FISCAL-37891/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLAVIARTE COM SOF E ASSES PROC
DADO e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26
da Lei 6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

165.-EXECUCAO FISCAL-37913/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HYMALYA COM DE MADEIRAS LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

166.-EXECUCAO FISCAL-38432/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GAMBARO & CIA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

167.-EXECUCAO FISCAL-38513/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALIMENTOS NAUMANN LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

168.-EXECUCAO FISCAL-38564/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARISTELA MALINOWSKI ZAIDOWICZ e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

169.-EXECUCAO FISCAL-38642/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RECOMEQ REPRES COMERCIAIS LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

170.-EXECUCAO FISCAL-38691/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ICAVE IND E COM DE CAVILHAS LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

171.-EXECUCAO FISCAL-38804/0092-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SEX SHOP COM DE PROD EROTICOS LTDA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

172.-EXECUCAO FISCAL-38883/0092-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CANAL D SISTEMAS E EQUIP DE ESCRIT
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

173.-EXECUCAO FISCAL-39074/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MADEREIRA DONHA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

174.-EXECUCAO FISCAL-39184/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x OSCAR KLEMZ e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. SILMARA
BONATTO CURUCHET-

175.-EXECUCAO FISCAL-39387/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x T WEINHARDT & CIA LTDA e outros -”SEN-

TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

176.-EXECUCAO FISCAL-39598/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ENDELPAR EMP DISTR DE ELETR PR
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26
da Lei 6.830/80".-Adv. MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

177.-EXECUCAO FISCAL-39642/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x WISKARIA METRO LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
MANOEL HENRIQUE MAINGUE e LILIAN ACRAS FAN-
CHIN-

178.-EXECUCAO FISCAL-41200/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BOX LINEA TOTAL IND E COM DE BOX P/
BANHEIRO LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

179.-EXECUCAO FISCAL-42438/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BIOBRAS S/A e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

180.-EXECUCAO FISCAL-45707/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CRAZY SOUD COM DE ACESSORIOS P/
AUTOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. ISABEL CRISTI-
NA MARQUES-

181.-EXECUCAO FISCAL-46322/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KRG COMERCIO DE PECAS LTDA e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

182.-EXECUCAO FISCAL-46645/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x F SANTOS E E WOIDELA LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/
80".-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

183.-EXECUCAO FISCAL-46753/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INS CONSULTORIA EM TELEINFORMATI-
CA LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art.
26 da Lei 6.830/80".-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

184.-EXECUCAO FISCAL-46872/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOTA E MOURA LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

185.-EXECUCAO FISCAL-47679/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CRAZY SOUD COM DE ACESSORIOS P
AUTOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA-

186.-EXECUCAO FISCAL-47973/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KAPAG COMERCIAL LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

187.-EXECUCAO FISCAL-48002/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ORTOTRAUMA COM IMP DE PROD ME-
DICOS E HOSPITALARES e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA-

188.-EXECUCAO FISCAL-48235/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80".-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

189.-EXECUCAO FISCAL-48324/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS S e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA-

190.-EXECUCAO FISCAL-48407/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BONIJURIS COMERCIAL E INFORMATI-
CA LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,

declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art.
26 da Lei 6.830/80".-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

191.-EXECUCAO FISCAL-48595/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS S e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

192.-EXECUCAO FISCAL-48610/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AMEND E CIA LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80".-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

CRIME

3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL

DOUTOR FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE
OLIVEIRA

Relação 59/2002
Relação Nominal dos defensores

Luiz Antonio Teixeira 01
Darci Candido de Paula 10
Edenan Martinez Bastos 09
Fabrício Luiz Weschenferder 05
Gerson Luiz de Oliveira 08
Leoberto Esmerio Pereira 02
Luiz Carlos Pasqual 04
Paulo César Xavier 06
Pedro Ribeiro Filho 05
Sandra Regina Rangel Silveira 03
Vera Dias Gomes 05

01. Ação Penal: 2001.10045-7
Réu: Donizete Aparecido Teixeira

Adv.  Luiz Antonio Teixeira
Objeto: A dispensa da presença do réu em audiência desig-
nada pelo Juízo deprecado, deve ser formulado perante o
juízo responsável pela coleta da prova. Ciência do contido
na certidão de f.292.

02. Ação Penal: 2000.944-0
Réu: Carlos Tavares da Silva
Adv. Leoberto Esmerio Pereira
Objeto: Deferido o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias.

03. Ação Penal: 2001.7844-3
Réu: Maikon Julio Passos Ferreira dos Santos
Adv. Sandra Regina Rangel Silveira
Objeto: Art. 500 do CPP.

04. Ação Penal: 2001.10778-8
Réu: Paulo Sergio Alves de Almeida
Adv. Luiz Carlos Pasqual
Objeto: Cumprir o art. 499 do CPP

05. Ação Penal: 2002.3929-6
Réu: Edvaldo da Silva, Abel Pinheiro Fernandes, Edeloir
Ramos
Adv.  Fabrício Luiz Weschenferlder, Vera Dias Gomes, Pe-
dro Ribeiro Filho
Objeto: Cumprir o art. 499 do CPP

06. Ação Penal: 2000.6421-1
Réu: Pedro Roberto de Paula, Adilson Luiz Kreia
Adv. Paulo César Xavier
Objeto: Fornecer o endereço das testemunhas arroladas nas
alegações preliminares

07. Ação Penal: 2000.8601-0
Réu: RODRIGO DOS SANTOS
Adv. Guilherme Kirtschig
Objeto: Não foi assegurado o direito de recorrer em liber-
dade. Recurso não foi recebido.

08. Ação Penal: 1994.2020-1
Réu: SILVIO ALVES
Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
Objeto: Testemunha de defesa dia 08-11-2002 às 14,00 ho-
ras.

09. Ação Penal: 1994.7345-3
Réu: João Batista Chagas da Costa
Adv. Edenan Martinez Bastos
Objeto: Extinta a punibilidade face a prescrição

10. Ação Penal: 2002.7801-1
Réu: André Ricardo Buchanelli, Sergio Rodrigo Ribeiro
Adv. Darci Candido de Paula
Objeto: Testemunha de Acusação dia 11-11-2002 às 15,30
horas.

4.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 009/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0006996-5
REU: DARKLE JUVEL PORTELA.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 89

OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA RESPEITAVEL SEN-
TENCA DATADA DE06/09/2002 FOI DECLARADA EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000389-7
REU: KILVIO GIRARDELLO KERN.
ADV: MARIA NOEMIA GIRARDELLO KERN.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 500 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000831-7
REU: EDSON LUIZ CANDIDO.
ADV: JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO. OBJETO:
INTIMA-LO DE QUE EM DATA DE 16/09/2002 FOI EXPE-
DIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA DE ANTONI-
NA / PR PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS LA RESIDEN-
TES.

04 ACAO PENAL NRO.: 1994.0003686-8
REU: JUAREZ ORANDES DA GRACA.
ADV: EMANUELA CATAFESTA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE PELA RESPEITAVEL SEN-
TENCA DATADA DE 23/09/2002 FOI DECLARADA EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

05 ACAO PENAL NRO.: 1994.0004752-5
REU: AMAURI GERALDO RAMOS.
ADV: VINICIUS ANTONIO GASPARINI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O DESPACHO DE FLS. 137 DOS AUTOS.

06 ACAO PENAL NRO.: 1995.0001648-6
REU: JOSE CARLOS DOS SANTOS.
ADV: MAURICIO BONATTO GUIMARARES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 406 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

07 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001343-0
REU: ATHOS CHAGAS BORGES.
ADV: CLOVIS TEIXEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA RESPEITAVEL SEN-
TENCA DATADA DE 23/09/2002 FOI DECLARADA EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

08 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002773-2
REU: ROMOALDO CESAR PINTO DE MELO. ADV: WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA E ASSIS. ACUS - ZENI-
CE MOTA CARDOZO PINTO. OBJETO: INTIMA-LOS DE
QUE PELA RESPEITAVEL SENTENCA DATADA DE 25/09/
2002 FOI DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DA
INFRACAO IMPUTADA AO REU.

09 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002970-0
REU: ARILTON ANDRADE.
ADV: RODOLFO LINCOLN HEY.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA RESPEITAVEL SEN-
TENCA DATADA DE 19/09/2002 FOI DECLARADA EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

10 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004595-1
REU: CARLOS ALBERTO CARVALHO.
ADV: JOSE AMBROSIO DIAS FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA RESPEITAVEL SEN-
TENCA DATADA DE 19/09/2002 FOI DECLARADA EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

11 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006622-3
REU: EMERSON RIBEIRO BUENO.
ADV: MESSIAS ALVES DE ASSIS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

12 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000291-0
REU: VICENTE VIEIRA DOS SANTOS.
ADV: MARIA DE LOURDES RODRIGUES.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE EM DATA DE 06/09/2002
FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE ARAUCARIA / PR PARA
OITIVA DAS
TESTEMUNHA DE DEFESA LA RESIDENTES.

13 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000650-8
REU: ANTONIO MARCOS PIANOSKI PACHECO.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE EM JUIZO
O ENDERECO DO REU, NO PRAZO DE TRES DIAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002165-7
REU: MARCOS JOSE DE OLIVEIRA.
ADV: MARICY PORTUGAL WERNECK.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE PELA RESPEITAVEL SEN-
TENCA DATADA DE 19/09/2002 FOI DECLARADA EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

15 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003855-0 REU: CHARLES
DE OLIVEIRA COLLYER,MARCO AURELIO DOS SAN-
TOS, SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS,DAVID WILSON
DOS SANTOS.
ADV: HOMERO VIEIRA NETO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE FORNECA EM JUIZO A
COMPLEMENTACAO DO SEU ENDERECO, INCLUSIVE
BAIRRO, CEP, CIDADE E TELEFONE, PARA AS DEVIDAS
INTIMACOES.

16 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004896-2
REU: RODOLFO CREPLIVE.
ADV: LIANE SLOBODIAN. OBJETO: INTIMA-LA DE QUE
EM DATA DE 01/10/2002 FOI EXPEDIDA CARTA PRECA-
TORIA A COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL /
PR PARA OITIVA DA TESTEMUNHA DORIVAL FREITAS
CAIRES

17 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006862-9

REU: JOSE AUGUSTO ANDRADE GOMES,CARLOS RO-
BERTO DE POLI,ADALBERTO GOMES FISTAROL.
ADV: MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE A DEFESA
PREVIA DO REU NO TRIDUO LEGAL.

18 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008391-1
REU: AGUINALDO COSTA DE OLIVEIRA.
ADV: VALDEMAR REINERT.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE ACER-
CA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA NAO LOCALIZA-
DAS PARA AUDIENCIA, NO PRAZO DE TRES DIAS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003639-0
REU: ANDERSON MOREIRA DA SILVA.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE PROCEDA A IDENTIFI-
CACAO CORRETA DO REU, BEM COMO FORNECA A
SUA LOCALIZACAO, NO PRAZO DE TRES DIAS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006772-5
REU: ERALDO ANTUNES DO NASCIMENTO.
ADV: ANTONIO CARLOS CAMPONEZ.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA RESPEITAVEL SE-
TNTENCA DATADA DE 27/09/2002 FOI DECLARADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA
AO REU.

21 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008739-6
REU: MIGUEL PEDROSO VEGA.
ADV: SANDRA RANGEL.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE EM DATA DE 26/09/2002
FORAM EXPEDIDAS CARTAS PRECATORIAS AS COMAR-
CAS DE CIANORTE / PR E PRAIA GRANDE / SP PARA
INQUIRICAO DAS TESTEMUNHA ELIAS ALVES E AIL-
TON DE OLIVEIRA

22 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011670-1
REU: VALDECIR FRANCISCO ANTUNES DE LIMA.
ADV: BENJAMIM PEDRO ZONATO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM DATA DE 12/09/2002
FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA DE
ALMIRANTE TAMANDARE / PR PARA OITIVA DA TES-
TEMUNHA ROGERIO LUSTOSA DA SILVA

23 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000732-7
REU: ADENIR DOS SANTOS SILVA.
ADV: ARLEI AZOLIN.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM DATA DE 01/10/2002
FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA DE
FOZ DO IGUACU / PR PARA OITIVA DA TESTEMUNHA
MARIO VANDERLEI DE MORAES CHAGAS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001122-7
REU: TONNY CLAYTON CORREA DOS SANTOS, RICAR-
DO DE ASSIS PEREIRA,WILLIAN WANDER BRONNER.
ADV: ADNILTON JOSE CAETANO, WILSON MATTOS.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE EM DATA DE 23/09/2002
FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA DE
UMUARAMA / PR PARA OITIVA DA TESTEMUNHA ELI-
AS BESSA

25 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001758-6
REU: MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA SANTOS, ADRI-
ANO JOSE DE OLIVEIRA,JOSE ARI DE LIMA.
ADV: AMILCAR DELVAN STUHLER.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29/10/2002 PARA OITIVA DA TESTEMUNHA ROBERTO
FERREIRA DOS SANTOS JUNTO A COMARCA DE PARA-
NAGUA / PR AS 09:00 HORAS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007836-4
REU: LEANDRO FELIPPE.
ADV: JOE TENYSON VELO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 04/11/2002 AS 14:45 HS.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 009/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JOSE CAETANO 24 2002.0001122-7
AMILCAR DELVAN STUHLER 25 2002.0001758-6
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 20 2000.0006772-5
ARLEI AZOLIN 23 2002.0000732-7
BENJAMIM PEDRO ZONATO 22 2001.0011670-1
CLOVIS TEIXEIRA 07 1997.0001343-0
EDENAN MARTINEZ BASTOS 13 1998.0000650-8
EMANUELA CATAFESTA 04 1994.0003686-8
HOMERO VIEIRA NETO 15 1999.0003855-0
JOE TENYSON VELO 26 2002.0007836-4
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 10 1997.0004595-1
JOSE FELDHAUS 19 2000.0003639-0
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA Fº 03 1994.0000831-7
LIANE SLOBODIAN 16 1999.0004896-2
MARCIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA TORNESI 17 1999.0006862-9
MARIA DE LOURDES RODRIGUES 12 1998.0000291-0
MARIA NOEMIA GIRARDELLO KER 02 1994.0000389-7
MARICY PORTUGAL WERNECK 14 1999.0002165-7
MAURICIO BONATTO GUIMARAR 06 1995.0001648-6
MESSIAS ALVES DE ASSIS 11 1997.0006622-3
RODOLFO LINCOLN HEY 09 1997.0002970-0
SANDRA RANGEL 21 2001.0008739-6
VALDEMAR REINERT 18 1999.0008391-1
VINICIUS ANTONIO GASPARINI 05 1994.0004752-5
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 01 0000.0006996-5

WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA E ASSIS. ACUS - 08 1997.0002773-2
WILSON MATTOS 24 2002.0001122-7

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 011/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0018161-7
REU: JURANDIR DE OLIVEIRA.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE JUNTE AOS AUTOS O
INSTRUMENTO DE PROCURACAO NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002307-7
REU: PAULO ROBERTO KACHOROVSKI.
ADV: EDSON CENTANINI FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001130-5
REU: CLEBER BUENO ,DOUGLAS SANTANA
MAGALHAES,ENIVALDO ELIZEU DOS SANTOS,JOSE
MILTON SANTOS.
ADV: CESAR ZERBINI DE ARAUJO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALGE-
COES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002773-2
REU: ROMOALDO CESAR PINTO DE MELO.
ADV: WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA E ASSIS.
ACUS.- ZENICE MOTA CARDOZO PINTO.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE PELA RESPEITAVEL SEN-
TENCA DATADA DE25/09/2002 FOI DECLARADA EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE DA INFRACAO IMPUTADA AO REU.

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003684-7
REU: DAGMAR FRANCISCO DE ALMEIDA.
ADV: PAULO EDUARDO BREVE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008357-0
REU: RODRIGO LOURENCO LIMA.
ADV: VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP, NO PRAZO DE24 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005254-4
REU: NELSON GARCIA DA SILVA (DESMEMBRADO DA
A.P.99.4014-7).
ADV: IVANI FLORIANO FRARE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007253-7
REU: ALDEMIR BUENO DE MORAES,SEBASTIAO PEREI-
RA DA SILVA.
ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE MARINGA/PR PARA OI-
TIVA DA TESTEMUNHA ELOINA TEIXEIRA DA LUZ.

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007737-7
REU: MARCO AURELIO MANFRIN.
ADV: OSMANN DE OLIVEIRA. OBJETO: INTIMA-LO
PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE DO ART. 406 DO
CPP NO PRAZO LEGAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003238-7
REU: IRACI CARLOS RIBEIRO DA ROSA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 500 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005370-8
REU: ODIRLEI TANCK.
ADV: CARL HEINZ LEICHSENRING.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004979-6
REU: FRANKLIN KEYDI HASE.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE PONTA GROSSA/PR PARA
OITIVA DA TESTEMUNHA OTAVIO FRIZZAS JUNIOR.

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011852-6
REU: EDSON LUIZ FERREIRA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS CON-
TRA-RAZOES DO RECURSO DE APELACAO NO PRAZO
LEGAL.

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000485-9
REU: CESAR FRANCISCO CAMARGO TAVARES.
ADV: LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE FORNECA O ENDERE-
CO DA TESTEMUNHA DE DEFESA OSNEI CALIXTO
ROSA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002756-5
REU: DGOZY CARLOS DE SOUZA.
ADV: MARIO ROGERIO DIAS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP E
CASO NADA SEJA REQUERIDO MANIFESTE-SE NA FASE
DO ART. 500 DO
MESMO DIPLOMA LEGAL.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 011/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARL HEINZ LEICHSENRING 11 2000.0005370-8
CESAR ZERBINI DE ARAUJO 03 1997.0001130-5
DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 10 2000.0003238-7
EDSON CENTANINI FILHO 02 1996.0002307-7
GERALDO DE OLIVEIRA 01 0000.0018161-7
IVANI FLORIANO FRARE 07 1999.0005254-4
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 14 2002.0000485-9
MARIO ROGERIO DIAS 15 2002.0002756-5
OSMANN DE OLIVEIRA 09 1999.0007737-7
PAULO EDUARDO BREVE 05 1997.0003684-7
SANDRA REGINA RANGEL SILVEI 12 2001.0004979-6
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 13 2001.0011852-6
VALTER ADRIANO FERNANDES
CARRETAS 06 1998.0008357-0
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 08 1999.0007253-7
WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA E ASSIS. ACUS.- 04 1997.0002773-2

9.ª VARA CRIMINAL

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR
RELAÇÃO Nº 22/02
Juiz de Direito: Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO
Escrivão: IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO

01 - Autos nº:2000.957-1 (25/00)
RÉU:SANDRO MARQUETTI
ADVOGADO:DR.CELSO DA SILVA LABRES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado de que os
autos acima mencionados, encontram-se com vista, no prazo
legal, para a Alegações Finais

02 - Autos nº.1995.1921-3 (60/95)
RÉU: SIDNEI DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: DRªLUCI MARLENE HABIB
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta defensora de os autos
acima encontram-se com vista, no prazo legal, para a Razões
de Apelação.

03 - Autos nº.2002.5383-3 (130/2002)
RÉU:PEDRO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO: DR.ARIBERT JOÃO RANNOW
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor de que os au-
tos acima, encontram-se na fase do artigo 499 do C.P.P., no
prazo legal.

04 - Autos nº.1995.3099-3 (37/2002)
RÉU:MARCO AURELIO BACELLAR
ADVOGADO: DR.LORIVAL FAVORETTO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da Extinção
da Punibilidade do réu, pela prescrição, por sentença prolatada
em 22/10/2002 , nos autos acima mencionados.

05 - Autos nº.2000.4942-5 (99/2001)
RÉU: ANTONIO C.B.FIORAVANTE PIERUCCINI
ADVOGADO: DR.ANTONIO C.B.FIORAVANTE PIERUC-
CINI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor,da Extinção
da Punibilidade pela prescrição, determinada por sentença da-
tada de 22/10/2002, nos autos acima mencionados.

06- Autos nº.1999.3868-1 (251/99)
RÉU: ISRAEL REINSTEIN
ADVOGADO: DR.ALTAIR D. DE OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da Extinção
da Punibilidade pela Prescrição, do réu, por sentença prolatada
em 22/10/2002,nos autos acima mencionados.

07-Autos nº.2002.7558-6 (156/2002)
RÉUS: MARCELO R.R.GUILHERME
ADVOGADOS:DR.ANTONIO ERNESTO DE LIMA
DR.NELMON J.SILVA JUNIOR
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados da expe-
dição de Carta Precatórias, às Comarcas deaARAPONGAS-PR.;
RONDONÓPOLIS-MT.; BRAGANÇA PAULISTA-SP., e SÃO
PAULO-SP.para fins de intimação e inqirição das testemunhas
arroladas pela defesa, residentes à aquela Comarca.

08-AUTOS Nº.1997.2905-0 (270/97)
RÉUS: JOSÉ ALVARI SANTOS
REGINA C.DA SILVA
ADVOGADOS: DR.PEDRO P.DE M.LINO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado da Extinção
da Punibilidade dos réus pela prescrição, por sentença prolata-
da em 25/09/2002 os autos acima mencionados.

09-AUTOS Nº.1997.3387-2 (182/97)
RÉU:ANDERSON C.DA SILVEIRA
ADVOGADOS: DR.CLAUDINEI BELAFRONTE
 DR.JEAN A ALBUQUERQUE
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados de que os
autos acima mencionados encontram-se com vista, no prazo
legal, para as Razões de Apelação.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

10-AUTOS Nº.2002.6616-1 (162/02) RÉU PRESO
RÉU: ECIO JOSÉ PEREIRA
ADVOGADO: DR.LOURENÇO I. DA SILVA
AUDIÊNCIA: 21/11/2002 ÀS 14:45 HS.
TESTEMUNHAS: DEFESA

11-AUTOS Nº.2000.6118-2 (285/00) QUEIXA –CRIME
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QUERELANTE: K.ºR.
QUERELADO: M.A G.,
ADVOGADO:DR.KURT OTTO RICHTER
DR.ROGÉRIO COSTA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados, a fim de
que no prazo legal, manifestem-se nos autos acima sobre o pa-
recer do Douto Promotor de Justiça, cujo teor é o seguinte: “O
MINISTÉRIO PÚBLICO,ATUANDO NA CONDIÇÃO DE
‘CUSTUS LEGIS’, E ESTANDO O PRESENTE FEITO JÁ
ENCERRADO PELA SENTENÇA DE FLS. 48, COM TRÂN-
SITO EM JULGADO MANIFESTA-SE PELO NÕA CONHE-
CIMENTO DO PEDIDO FORMULADO ÁS FLS. 59/
60.(a)PAULO JOSÉ KESSLER,Promotor de Justiça.

12-AUTOS Nº.2002.8579-4 (206/02)RÉU PRESO
RÉU:FERNANDO MENDES DE PAULA
ADVOGADO: DR.FÁBIO ANDRE WEILER
AUDIÊNCIA:22/11/2002 às 14:30 hs.
TESTEMUNHA: ACUSAÇÃO

13-AUTOS Nº.2002.2692-5 RÉU PRESO
RÉUS: RODRIGO DE ALVELAR
RENATO MARQUES
JOÃO J.DE OLIVEIRA SANTOS
CEZAR MARQUES
ADVOGADO: SIDNEY CORADASSI
DRª.TERESA L.P.HAUARI
DRª.VALÉRIA C.HAUARI
AUDIÊNCIA: 19/11/2002 ÀS 15:45 HS.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

10.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 027/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0049371-6
REU: SIDNEI CORREA.
ADV: CARISON VENICIUS MANFIO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/ MP EM 20/11/2002
AS 16:00 h. CIENCIA DE EXP. C. PREC P/ COMARCA DE
SAO FRANCISCO -SC P/ OUVIR TEST. aLEXANDRE MAR-
CEL WELTER.

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0049498-4
REU: OIDIVO LEONAN JOHNSON PERREIRA,OIDOVI
LAMONE JOHNSON PEREIRA,IVANILDO SITORSKI,
AMILTON DOS SANTOS,THOMAZ DORIVALDO DE
LUCA, JAIR RUIZ BANA. ADV: ERNESTO BOND CUNHA,
DIVALMIRO MAIA PEREIRA,DARCI CANDIDO DE PAU-
LA E FRANCISCO BARBOSA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/MP EM 20/11/2002
AS 13:30h. E EXP. C PREC. P/ COMARCA DE CAMBE-PR

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0001451-1
REU: ODILON VALCIR DE SA RIBAS.
ADV: REINALDO ARAUJO SNIECIKOSKI.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUANTO AO CONTIDO NA
C.PREC JUNTADA.

04 ACAO PENAL NRO.: 1995.0002713-5
REU: MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
ADV: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E JONATHAS
A.N.PEREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST ARROL P/MP - 26/11/2002 AS
13:30h.

05 ACAO PENAL NRO.: 1995.0006865-6
REU: ADRIANA CORREA DE ALMEIDA.
ADV: SERGIO ANTONIO CAVET.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/DEFESA EM 21/
11/2002-16:00h.

06 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000274-6
REU: TIBURCIO GENIVAL SOARES DE LIMA.
ADV: ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA E MARCELO
K.GRACIANO/ASSIST. DE ACUSACAO.
OBJETO: PARA MANIFESTAR-SE QUERENDO,QUANTO
OART.499 DO CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006228-5
REU: CLAUDIO MISAEL DE CASTRO SILVA.
ADV: IRANI FERREIRA RIBEIRO.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001218-4
REU: DARLAN FERNANDO GOEDERT.
ADV: BENEDITO DE PAULA E MARCO AURELIO CAR-
NEIRO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/ MP EM 20/11/2002
AS 16:30h.

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000648-8
REU: ANTONIO JAIRO PALMA ABREU.
ADV: VINICIUS A. GASPARINI E ALBERTO MELHADO
RUIZ.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUANTO AS TEST. DEF.
FALTANTES E CIENCIA DE EXP. C PREC.-COMARCA DE
LONDRINA-PR,P/ OUVIR TEST.DANI R. MONTE

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001507-0
REU: ALVARO LUIS DEL VALLE.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIOS E DANIEL LAUFER.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO, QUANTO O
ART.499 DO CPP.

11 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004911-0
REU: MADALENA MATOS DE LINO,CICERO PEREIRA DA
SILVA,CLODOVALTER BORGES,VALDETE FERREIRA,

LUIZ CARLOS PAES,RUDIMAR LUIS LUFT,ANALIA RUAS
,LUIS CELSO BERENGUEL,NOEMI DOS SANTOS PEREI-
RA, RUTH COUTINHO RAEDER.
ADV: DARCI DOMINGUES,JULIO C.ZIROLDO,ARLI PE-
REIRA DE O.FILHO,JEFFERSON RIBEIRO..
OBJETO: MANIFESTAREM-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005739-2
REU: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO, QUANTO O
ART. 499 DO CPP.

13 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007284-7
REU: MARCOS ANTONIO TAVERNA.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007359-2
REU: JUAREZ CHESLAK JUNIOR.
ADV: ALBINO KLUGE.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/ MP -21/11/2002 AS
16:00 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001000-6
REU: NERI RODRIGUES BORBA.
ADV: JAIRO LOPES DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/ DEFESA EM 27/
11/2002-14:00h

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003355-3
REU: ANTONIO CARLOS VELOZO DA SILVA LEAL, NEL-
SON PEREIRA DE ALMEIDA.
ADV: JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS E RONE MAR-
COS BRANDALIZE.
OBJETO: PARA APRESENTAR RAZOES RECURSAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005940-4
REU: EURANDY LIMA DE OLIVEIRA.
ADV: RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ARROL. P/ DEFESA EM 20/
11/2002-15:00h.

18 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008646-0
REU: DANIEL TAVARES.
ADV: ALCINDO LIMA NETO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/MP EM 20/11/2002
AS 14:15h.

19 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008861-7
REU: CEZAR RENATO GONCALVES BALDIN.
ADV: CELSO DA SILVA LABRES E ASSIST. ACUS.VICTOR
GARDOLINSKI JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ARROL. P/ MP EM 26/11/2002
AS 14:30 h. E CIENCIA DE EXP. C PREC. P/S.J. DOS PI-
NHAIS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010058-7
REU: ALMIR KUTNE.
ADV: MARIO CIDADE - OAB 11097.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/ DEFESA EM 21/
11/2002 AS 14:00 HORAS

21 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001319-8
REU: ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
ADV: ALCINDO LIMA NETO E SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES.
OBJETO: APRESENTACAO DAS ALEGACOES PRELIMI-
NARES COM TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFE-
SA E INTIMACAO DA AUDIENCIA PARA OUVI-LAS EM
21/11/2002,15HORAS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002780-6
REU: CELSO RICARDO NUNES.
ADV: KEILE CRISTINA BIEZUS.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/ MP-26/11/2002 AS
16:30 h.

23 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006532-5
REU: JOSE MARCELO SENE.
ADV: FERNANDO FERREIRA ELIAS.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/MP -21/11/2002 AS
13:30 h.

24 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000153-1
REU: HAROLDO SILVERIO FERREIRA,ADILSON BOA-
VENTURA GONCALVES.
ADV: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL E ADALGISA
MENDES.
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

25 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009667-2
REU: JEAN RICARDO DOS SANTOS.
ADV: ALCIONE JOSE MERLIN.
OBJETO: JUNTAR DOCUMENTOS, PETICOES, COPIAS
QUE CONSTAR EM NOME DO REU PARA JUNTAR NA
REST. DOS AUTOS N.1995-436-4

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 027/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBINO KLUGE 14 1999.0007359-2
ALCINDO LIMA NETO 18 2000.0008646-0
ALCINDO LIMA NETO E
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 21 2001.0001319-8
ALCIONE JOSE MERLIN 25 2002.0009667-2

ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA E MARCELO K.GRAC 06 1996.0000274-6
ARLI PEREIRA DE O.FILHO 11 1999.0004911-0
BENEDITO DE PAULA E MARCO
AURELIO CARNEIRO 08 1998.0001218-4
CARISON VENICIUS MANFIO 01 0000.0049371-6
CELSO DA SILVA LABRES E
ASSIST. ACUS.VICTOR G 19 2000.0008861-7
DARCI CANDIDO DE PAULA E
FRANCISCO BARBOSA 02 0000.0049498-4
DARCI DOMINGUES 11 1999.0004911-0
DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 12 1999.0005739-2
DIVALMIRO MAIA PEREIRA 02 0000.0049498-4
ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZ 13 1999.0007284-7
ERNESTO BOND CUNHA 02 0000.0049498-4
FERNANDO FERREIRA ELIAS 23 2001.0006532-5
IRANI FERREIRA RIBEIRO 07 1996.0006228-5
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 15 2000.0001000-6
JEFFERSON RIBEIRO. 11 1999.0004911-0
JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS
E RONE MARCOS BRA 16 2000.0003355-3
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E
JONATHAS A.N.PEREIR 04 1995.0002713-5
JULIO C.ZIROLDO 11 1999.0004911-0
KEILE CRISTINA BIEZUS 22 2001.0002780-6
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
E ADALGISA MENDES 24 2002.0000153-1
MARIO CIDADE - OAB 11097 20 2000.0010058-7
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 17 2000.0005940-4
REINALDO ARAUJO SNIECIKOSKI 03 1994.0001451-1
RODRIGO SANCHEZ RIOS E
DANIEL LAUFER 10 1999.0001507-0
SERGIO ANTONIO CAVET 05 1995.0006865-6
VINICIUS A. GASPARINI E
ALBERTO MELHADO RUIZ 09 1999.0000648-8

2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Nº 40\2002 - DC

CADASTRO:112734
SENTENCIADO: JOSNEI APARECIDO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS E DE MARIA
CASTURINA CORDEIRO.
ADVOGADO: DR.(a) MARIA GORETTI PEREIRA
OBJETO: FOI DENEGADO O PEDIDO EM 22/10/02, POS-
TO QUE NÃO HÁ QUALQUER IRREGULARIDADE NO
QUE SE REFERE AO QUANTUM DA PENA FIXADA NA
SENTEÇA.

JUIZADOS ESPECIAIS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA4º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 026/2002

001 1997.0008429-8/0 - Execução de Título Judicial MANU-
EL XAVIER DE FARIA FILHO X EDMILTON  BERBES
DE FARIA  Assim sendo, adotando a fundamentação aci-
ma expsota, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBAR-
GOS, o que faço pelos fundamentos e dispositivos legais
contidos no corpo desta decisão.  Adv(s) ODEMIRO JOSE
BERBES DE FARIAS

002 1998.0004985-9/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL BATISTA  X WANDERLEY MENDES  DOS SAN-
TOS  Indefiro o pedido de fls. 79, visto que o exeqüente
pode diligenciar pessoalmente a este órgão  Adv(s) JUS-
SARA SCHMITT

003 1998.0005073-3/0 - Execução de Título Judicial NAIR
AYAKO ODA X MALUTEL COMERCIO DE  TELECO-
MUNICACOES LTDA (E OUTRO)  Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) JOAO MARCELO KE-
RETCH

004 1998.0006727-0/0 - Execução de Título Judicial MARI-
ZETE LOPES RIBEIRO X JEFERSON  VENZON DE
LARA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DO-
MINGUES, ALESSANDRO AGNOLIN

005 1998.0008067-5/0 - Execução de Título Judicial ILHEUS
BATISTA DO PRADO X SOCIEDADE  CONSTRUTO-
RA CIDADELA S/A  Manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio  Adv(s) DEUSDETHE LEOPOLDO DA SILVA, ADIL-
SON LUIS FERREIRA

006 1999.0001960-7/0 - Execução de Título Judicial FABIAN
GONZALES CABIA X JOSE TABORDA  SANTOS  Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBOSA,
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

007 1999.0002032-0/0 - Execução de Título Judicial WAYNE
MARCOS DA SILVA CAMPOS X  LOSANGO PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA  Manifestem-se sobre o cálcu-
lo de fls. 170  Adv(s) IVORLI FRANCISCO TIBES DA
SILVA, ANA IZABEL GUERIOS MILLA RICHARD,
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, CARISI
MARA ARPINI MIGUEL

008 1999.0003503-3/0 - Execução de Título Judicial JOELSON

CARLOS BARBOZA X CREDICARD  S/A-ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE  CREDITO  Mantenho o
despacho de fls. 134, salientando que o artigo 7º, par. 2º da
Lei 7.713/88 dispõe quando ocorreráa retenção do impos-
to na fonteee, o que não é cabível nos presentes autos. As-
sim, cumpra-se o despacho de fls. 134.  Adv(s) NEUDI
FERNANDES, DR. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

009 1999.0006031-3/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
DE ALMEIDA MACHADO X HERCIO  COSTA DE SOU-
ZA  I - Recebo os embargos para discussão. II - Ao exe-
qüente para impugnar  Adv(s) ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS, ANA CRISTINA SIMONI RODRIGUES,
HERCIO COSTA DE SOUZA

010 1999.0007497-7/0 - Processo de Conhecimento LAURO
OLEINIK X MARIA DE LOURDES SEVERO  Ao recla-
mante para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito  Adv(s) CLAUDIO DE FRAGA, CLAUDINEIA
VELOSO

011 1999.0009188-0/0 - Execução de Título Judicial MARIO
TOYOSHIMA X SANDRO MARCOS KREUZ  Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) MARIO TOYOSHI-
MA

012 1999.0012961-5/0 - Execução de Título Judicial ALEJAN-
DRO NORBERTO MORENO X ALBINI  IMOVEIS LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA

013 1999.0014723-0/0 - Execução Título Extrajudicial JANE
SILVA DE ALENCAR X SANDRA MARA  FLORINDO
(E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) MARIZ MENDES MAY, CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA

014 2000.0000134-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
JOSE EDIN X FASTBRAS SERVICOS  INTERNACIO-
NAIS LTDA  Ao reclamante para que manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito  Adv(s) DR. ACIR GE-
RALDO PELLANDA, ARNOLDO SOBANSKI II

015 2000.0000335-2/0 - Execução de Título Judicial AQUI-
LES PAES X CONTACTEL-COMERCIO E  REPRESEN-
TACAO DE TELECOMUNICOES LTDA  Indefiro o pe-
dido de fls. 34, visto que o bem indicado à penhora não
pertence à executada  Adv(s) PAULO ROBERTO VIDAL

016 2000.0005911-0/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON GIACHINI X TONET & BART LTDA  Manifestar-
se sobre o retorno do ofício  Adv(s) LENIR GONCALVES
DA SILVA FILHO

017 2000.0008535-9/0 - Execução de Título Judicial SILENE
APARECIDA CORREA X CACIQUE  PROMOTORA DE
VENDAS  Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) TANIA ELIZA GARDINI, AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO, JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO

018 2000.0011202-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
DIMAS KUROVSKI  X EVERALDO RIBEIRO  DE OLI-
VEIRA  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
MIRIAM TARASIUK NAUFEL

019 2000.0011867-2/0 - Execução de Título Judicial NILTON
CESAR WOLF X CARLOS JOEL HELENA  Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) PEDRO
EUCLIDES UTZIG

020 2000.0013107-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE NIL-
TON ALVES DOS SANTOS X ANTONIO  GONCALVES
PEREIRA (E OUTRO)  Manifestem-se sobre o retorno ne-
gativo da carta expedida à Sra Raimunda c/ a informação
“mudou-se”  Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA,
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, CLAUDIO MARI-
ANI BERTI

021 2000.0017462-9/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA X TIM -  TELEPAR
CELULAR S.A.  Manifestem-se sobre o cálculo  - R$
788,56.  Adv(s) RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLI-
VEIRA, DANIELA ROSSET

022 2000.0018279-6/0 - Processo de Conhecimento DELCIO
ROQUE ROGGIA X LUIZ CARLOS  BORGES  Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) GIO-
VAN VENDURUSCULO

023 2001.0000287-9/0 - Execução de Título Judicial NEVIO
PAULINO DE PAULA X ANTONIO ALVES  DE AMO-
RIM  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ELISE YURI TAKEMURA SASAKI E SILVA

024 2001.0002126-1/0 - Processo de Conhecimento HIROMO
NOTOMI X SEIDE REI MENDES NUNES  Manifeste-se
o reclamante sobre o retorno do ofício  Adv(s) JOSE CAR-
LOS ROSA, ECLAIR TAVARES TESSEROLI

025 2001.0002543-7/0 - Processo de Conhecimento MANOE-
LA REDES MARTINS X STUDY DATA  CURSOS DE
INFORMATICA Manifeste-se a reclamante sobre o paga-
mento efetuado  Adv(s) MONICA LETICIA BREDA,
FRANCISCO FERRAZ BATISTA

026 2001.0005671-5/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO GONCALVES TELLES X FININVEST /  FINAN-
CARD - FININVEST S/A ADM. CARTOES  CREDT  Face
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aos documentos juntados à fls. 86-91 e 95-100, manifeste-
se, no prazo de 5 dias  Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA

027 2001.0009530-3/0 - Processo de Conhecimento ELENO
PEREIRA DE GODOI X BANCO  MERIDIONAL  Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente  Adv(s)
IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER

028 2001.0017044-5/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
AMARAL SORIA  X VILMAR POLATI DA  SILVA  Re-
designação de Audiência de Conciliação as 19:45 do dia
27/02/2003  Adv(s) RODRIGO FERNANDO DE FREI-
TAS LOPES

029 2001.0019210-4/0 - Processo de Conhecimento REGINAL-
DO DA SILVA COUTINHO X FININVEST  (COBRAN-
CAS) (E OUTRO)  Homologo,..., o pedido de desistência
formulado pela autora em relação ao reclamado Fininvest.
Em conseqüência, Julgo extinto o processo em relação ao
reclamado Fininvest, sem julgamento do mérito.  Adv(s)
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

030 2001.0022658-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIA FARINHAQUE DE OLIVEIRA PEREIRA X  ANA
CLAUDIA DE MEDEIROS DA SILVA  Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) PRISCILLA
CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA

031 2002.0001266-1/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARDOSO X JOAO PLINIO MONTALVAO  Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) ORLANDO FAVARETI

032 2002.0004180-7/0 - Processo de Conhecimento NEVITON
PRETTO CAETANO X CAR’S  SOLLISTON AUTO RE-
PAIR SYSTEM  Face ao pedido contraposto de fls. 36/42,
manifeste-se o reclamante, no prazo de 5 dias.  Adv(s)
HERMES HENRIQUE ALVES CORREIA, HERMES
HENRIQUE ALVES CORREIA, DR.PEDRO PAULO
PAMPLONA

033 2002.0004283-8/0 - Processo de Conhecimento MAURO
CEZAR GRECHONIAK X EZEQUIEL  CORREA FRAN-
CA  Designação de audiência de conciliação para 25 de
fevereiro de 2003 às 19:15 horas  Adv(s) FERNANDA
NAVARRO

034 2002.0006126-3/0 - Processo de Conhecimento DILSON
MARION BORGES CAMARGO X BANCO  FININVEST
(E OUTROS)  Reputo eficaz a justificativa apresentada pelo
reclamante... Todavia, prescinde de correção o pólo passi-
vo da demanda, para dele excluir o SCP e SERASA... Pos-
to iss, desde logo reconheço a ilegitimidade passiva dos
mesmos, julgando extinta a reclamação no que lhes diz res-
peito. Quanto ao mais, redesigne-se audiência conciliató-
ria - data: 27 de fevereiro de 2003 às 19:15 horas  Adv(s)
CAROLINE CASSOU, ARIVALDIR GASPAR, CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL

035 2002.0009397-1/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
APARECIDO DE ALMEIDA X LOJAS  COLOMBO S/A
COM DE UTILIDADES  DOMESTICAS  Indefiro o pedi-
do de fls. 27,... Contudo, face a declaração de fls. 28, isen-
to o autor de pagamento das custas...  Adv(s) WILLIAN
VAN ERVEN DA SILVA, MARCELA CRISTINA REIS

036 2002.0009918-0/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON DE SOUZA CORREA X BANESTADO  LEASING
S/A ARENDAMENTO MERCANTIL (E  OUTROS)
Manifeste-se sobre o rtorno negativo das cartas expedidas
aos reclamados Adv(s) MARIA ZILA CORREA VEIGA

037 2002.0011118-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO RODRIGUES X EXCEDE  PROMOCAO DE
EVENTOS E  EMPREENDIMENTOS LTDA.  Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 25/02/
2003  Adv(s) KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEI-
RA

038 2002.0011463-4/0 - Processo de Conhecimento EDITE
REIS BATISTA X GISELI CAMARGO THA  REINHAR-
DT  Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15
do dia 25/02/2003  Adv(s) MARCELO RENE REINHAR-
DT

039 2002.0011972-5/0 - Execução Título Extrajudicial ANTE-
NOR J DE PAULI X MADELON LARISSA DE  ABREU
Ao exeqüente para que manifeste seu interesse na adjudi-
cação dos bens penhorados e manifeste-se sobre o cálculo.
Adv(s) ANTONIO ELOY BERNARDIN

040 2002.0012300-5/0 - Processo de Conhecimento ERNES-
TO VIEIRA DE GODOY NETO X BANCO  BRADESCO
S/A  Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:15
do dia 27/02/2003  Adv(s) VANESSA CRISTINA PAS-
QUALINI

041 2002.0013493-7/0 - Processo de Conhecimento DIGELAI-
NE M.SANTOS X PAULO GERALDO  SANTOS DE ME-
DEIROS  Sentença julgando procedente o pedido  Adv(s)
DIGELAINE MEYRE SANTOS

042 2002.0013684-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO RONI RIGON X ANA PAULA MIYAKE  MARCOS
(E OUTRO)  Redesignação de Audiência de Conciliação
as 19:30 do dia 27/02/2003  Adv(s) EMERSON LUIZ
VELLO

043 2002.0013848-7/0 - Processo de Conhecimento ROSITA
BRESSAN BRUSSO FEYH X CELSO  CARNEIRO DO

AMARAL  Não obstante isso, não merece acolhida o plei-
to deduzido pelo reclamado, no sentido de reconhecer a
incompetência deste Juízo em face do valor da cusa, uma
vez que a reunião dos processos, ao ver do reclamado, im-
plicaria na extrapolação do teto máximo admitido neste
Juizado, é evidente o descabimento da alegação, uma vez
que, não embora conexas, naõ se verifica a identidade de
parte nas demandas, sendo lícito o prosseguimento das rel-
cmações individualmente propostas. Dê-se ciência aos in-
teressados, intimando-se para o ato designado - 13.10.2003
às 14:00 horas  Adv(s) NEUDI FERNANDES, ROBSON
FARI NASSIN

044 2002.0014401-0/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
MARTINELLI BORNANCIN X JURANDIR  DA COSTA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia
27/02/2003  Adv(s) LEONARDO BERALDI KOZMANN

045 2002.0021753-0/0 - Execução Título Extrajudicial ROD-
NEY FRARE E SILVA X MARCOS R DO  AMARAL  Ma-
nifeste-se sobre o retorno negativo da carta expedida ao
executado  Adv(s) DELIVAR TADEU DE MATTOS

046 2002.0022950-4/0 - Processo de Conhecimento EDYLSON
CESAR RIBEIRO X SONAE  DISTRIBUIÇÃO BRASIL
S/A  Defiro o pedido. Redesigno a data de audiência con-
ciliatória para 21 de novembro de 2002 às 19:00 horas
Adv(s) CLAUDIA RENATA SANSON CORAT

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA4º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nrº : 026/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAGMAR LORI MERLIN
DA CUNHA 012 1999.0012961-5/0
ADILSON LUIS FERREIRA 005 1998.0008067-5/0
AIRTON SAVIO VARGAS 006 1999.0001960-7/0
ALESSANDRO AGNOLIN 004 1998.0006727-0/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBA 009 1999.0006031-3/0
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 017 2000.0008535-9/0
ANA CRISTINA SIMONI RODRIG 009 1999.0006031-3/0
ANA IZABEL GUERIOS
MILLA RICHARD 007 1999.0002032-0/0
ANTONIO ELOY BERNARDIN 039 2002.0011972-5/0
ARIVALDIR GASPAR 034 2002.0006126-3/0
ARNOLDO SOBANSKI II 014 2000.0000134-1/0
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 007 1999.0002032-0/0
CARLOS ALBERTO F. DE CASTR 020 2000.0013107-5/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 027 2001.0009530-3/0
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 013 1999.0014723-0/0
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 020 2000.0013107-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 007 1999.0002032-0/0
CAROLINE CASSOU 034 2002.0006126-3/0
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO
NISSEL 034 2002.0006126-3/0
CLAUDIA RENATA SANSON COR 046 2002.0022950-4/0
CLAUDINEIA VELOSO 010 1999.0007497-7/0
CLAUDIO DE FRAGA 010 1999.0007497-7/0
CLAUDIO MARIANI BERTI 020 2000.0013107-5/0
DANIELA ROSSET 021 2000.0017462-9/0
DELIVAR TADEU DE MATTOS 045 2002.0021753-0/0
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SIL 005 1998.0008067-5/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 041 2002.0013493-7/0
DR. ACIR GERALDO PELLANDA 014 2000.0000134-1/0
DR. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL 008 1999.0003503-3/0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 032 2002.0004180-7/0
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 024 2001.0002126-1/0
ELISE YURI TAKEMURA
SASAKI E SILVA 023 2001.0000287-9/0
EMERSON LUIZ VELLO 042 2002.0013684-0/0
FERNANDA NAVARRO 033 2002.0004283-8/0
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 025 2001.0002543-7/0
GIOVAN VENDURUSCULO 022 2000.0018279-6/0
HERCIO COSTA DE SOUZA 009 1999.0006031-3/0
HERMES HENRIQUE ALVES
CORREIA 032 2002.0004180-7/0
HERMES HENRIQUE ALVES
CORREIA 032 2002.0004180-7/0
IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO 027 2001.0009530-3/0
IVORLI FRANCISCO TIBES
DA SILVA 007 1999.0002032-0/0
JOAO MARCELO KERETCH 003 1998.0005073-3/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 026 2001.0005671-5/0
JOSE CARLOS ROSA 024 2001.0002126-1/0
JOSE DOMINGUES 004 1998.0006727-0/0
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 006 1999.0001960-7/0
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIR 017 2000.0008535-9/0
JUSSARA SCHMITT 002 1998.0004985-9/0
KARLA RENATA MARTINS
DE OLIVEIRA 037 2002.0011118-0/0
LENIR GONCALVES DA SILVA Fº 016 2000.0005911-0/0
LEONARDO BERALDI KOZMAN 044 2002.0014401-0/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 029 2001.0019210-4/0
MARCELA CRISTINA REIS 035 2002.0009397-1/0
MARCELO RENE REINHARDT 038 2002.0011463-4/0
MARIA ZILA CORREA VEIGA 036 2002.0009918-0/0
MARIO TOYOSHIMA 011 1999.0009188-0/0
MARIZ MENDES MAY 013 1999.0014723-0/0
MARLY BORGES DOMINGUES 004 1998.0006727-0/0
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 018 2000.0011202-0/0
MONICA LETICIA BREDA 025 2001.0002543-7/0
NEUDI FERNANDES 008 1999.0003503-3/0
NEUDI FERNANDES 043 2002.0013848-7/0
ODEMIRO JOSE BERBES DE FAR 001 1997.0008429-8/0
ORLANDO FAVARETI 031 2002.0001266-1/0

PAULO ROBERTO VIDAL 015 2000.0000335-2/0
PEDRO EUCLIDES UTZIG 019 2000.0011867-2/0
PRISCILLA CLAUDIA DE
OLIVEIRA PEREIRA 030 2001.0022658-0/0
RITA DE CASSIA CARTELLI
DE OLIVEIRA 021 2000.0017462-9/0
ROBSON FARI NASSIN 043 2002.0013848-7/0
RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES 028 2001.0017044-5/0
SILVIO CESAR BARBOSA 006 1999.0001960-7/0
TANIA ELIZA GARDINI 017 2000.0008535-9/0
VANESSA CRISTINA PASQUALIN 040 2002.0012300-5/0
WILLIAN VAN ERVEN DA SILVA 035 2002.0009397-1/0
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COMARCA DE CURITIBA 5º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 022/2002

001 1994.0000941-5/0 - Execução de Título Judicial TADEUS
SHIGUEHARU NAKAMURA /  REPRESENTADO POR
MAURO SHIGUEHARU  NAKAMUR X DANIEL LE-
ANDRO DA SILVA  DEFIRO A SUSPENSAO PELO
PRAZO DE 180 DIAS.  Adv(s) JOSE VALTER RODRI-
GUES, MAURO WEGRZYN

002 1996.0009725-0/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA COTAIT X MARIA PAULA RIBEIRO  A PARTE AU-
TORA PARA ESCLARECER O CONTEUDO DO PETI-
TORIO DE FL 28/29 VEZ QUE SOLICITA A EXPEDI-
CAO DE OFICIO PARA CITACAO DE SUA ANTIGA
PROCURADORA LUCIANA OLBERTZ  Adv(s) LINNEU
DE SOUZA LEMOS, SIMONE REIS NASCIMENTO

003 1997.0009552-4/0 - Execução de Título Judicial MARILU
CAETANO DA SILVA X CONJUNTO  RESIDENCIAL
LAS PALMAS  ASSITE RAZAO AO EMBARGANTE
QUANTO A TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS.
CONTUDO NAO FOI PROVIDENCIADO A GARANTIA
DO JUIZO ATE  APRESENTE DATA O QUE IMPEDE O
SEU RECONHECIMENTO, FACE DO QUE INDEFIRO
O PEDIDO DE RECONSIDERACAO DO DESPACHO
QUESTIONADO.  Adv(s) CARLOS ALBERTO AHLFEL-
DT, JANE SILVA

004 1998.0003121-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS PEDROSO DE SIQUEIRA X  MACEDO CO-
MERCIO DE VEICULOS E  ACESSORIOS LTDA (E
OUTRO)  DEFIRO A SUSPENSAO DOS AUTOS PELO
PRAZO DE 60 DIAS  Adv(s) ALESSANDRA FANTON
DE SIQUEIRA PORTO, RUY SOARES DE MACEDO

005 1998.0004124-6/0 - Execução de Título Judicial MILES
CARRETERO X VISACAR COMERCIO DE  VEICULOS
LTDA  DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSAO POR 60
DIAS  Adv(s) VERA LUCIA BURBELA

006 1998.0007124-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
REGINA AMERICANO X CIDADELA S/A  MANIFES-
TE-SE SOBRE O RESULTADO DO LEILAO  Adv(s) LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
FABIANE CAROL WENDLER, RENATO CORDEIRO
DA SILVA

007 2000.0003774-5/0 - Execução de Título Judicial CASSIA-
NO DIAS GONCALVES X NACIONAL  EXPRESSO  Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) MARCELO FERNANDES PO-
LAK

008 2000.0004675-2/0 - Execução de Título Judicial DARCI
MONTEIRO BILL X IVONE DOS SANTOS  (E OUTRO)
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA E SOBRE O RETORNO DOS OFICIOS
ATERIORMENTE EXPEDIDOS  Adv(s) CHARLES MI-
GUEL DOS SANTOS TAVARES, NELSON FERREIRA
DE FREITAS

009 2000.0009151-0/0 - Execução de Título Judicial DAVI
SCHIMIDT BATISTA X SILVIO LEANDRO DA  SILVA
(E OUTRO)  Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) IVONE PAVA-
TO BATISTA

010 2000.0015294-3/0 - Processo de Conhecimento JEAN
CARLOS JAREK X VERONITA APARECIDA  ALBU-
QUERQUE REGO M. REBELLO  Recurso interposto pelo
requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) REINALDO JOSE ANDREATTA, REINALDO
JOSE ANDREATTA

011 2000.0016363-5/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO FERLEY X ANGELA TREVISAN (E  OUTRO)  in-
forme o endereco atual do reu Antonio Carlos dos Santos
para o regular prosseguimento do feito Adv(s) MONICA
DE ANDRADE, JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN

012 2000.0016811-4/0 - Processo de Conhecimento NAZI ASSI
BOULOS X HILARIO RIBEIRO  COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA (E OUTROS)  O EXECUTADO FALECI-
DO DEVERA ESTAR REPRESENTADO  NOS AUTOS
SITUAÇÃO QUE IMPOE AO EXEQUENTE AS DEVI-
DAS PROVIDENCIAS.  Adv(s) NELMON J. SILVA JU-
NIOR

013 2001.0002262-4/0 - Processo de Conhecimento TANIA
MARIA MADUREIRA X TELEPAR BRASIL  TELECOM/
2000 - TELECOMUNICACOES DO  PARANA SA.  DEI-
XO DE RECEBER O RECURSO POR INTEMPESTIVO
Adv(s) JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO

014 2001.0002492-9/0 - Processo de Conhecimento RONDI-
NALDO FREIRE DE OLIVEIRA X  EMBRALOTES EM-

PREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA  JULGO IM-
PROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO
Adv(s) CARLOS DELAI, SILVIO ANDRE BRAMBILA

015 2001.0002544-5/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO JOSE VIANA X DECAR  DESPACHANTES S/C
LTDA  HOMOLO POR SENTENCA A DECISAO PRO-
FERIDA PELO SR. JUIZ LEIGO PELA IMPROCEDEN-
CIA DOS EMBARGOS  DE DECLARACAO  Adv(s) JOSE
EDUARDO QUINTAS DE MELLO, ALESSANDRO
HENRIQUE BETONI, ARMANDO DE SOUZA SANTA-
NA JUNIOR

016 2001.0002684-0/0 - Processo de Conhecimento EDEMIR
ANTONIO ZAPPELLINI X BANKBOSTON  LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  DEIXO DE RE-
CEBER O RECURSO VEZ QUE INTEMPESTIVO  Adv(s)
JOEL KRAVTCHENKO, DR. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIO-
LI, SAMANTHA ALBINI

017 2001.0003846-6/0 - Processo de Conhecimento IVANIL-
DE PEREIRA DOS SANTOS X SANDRO  MARCOS PI-
EKAZEWSKI  ...JULGO IMPROCEDENTE OS EMBAR-
GOS...  Adv(s) LUIZ CESAR COPPEL KEMPINSKI,
MAURICIO VIEIRA

018 2001.0004060-6/0 - Processo de Conhecimento NEUDI
FERNANDES X COMPANHIA BRASILEIRA  DE DIS-
TRIBUICAO-SUPERMERMERCADOS  EXTRA  A DE-
CISAO PROFERIDA AS FL 27, SOMENTE PODERA
SER ATACADA VIA RECURSAL. ASSIM INDEFIRO O
PETITORIO DE FL 29  Adv(s) NEUDI FERNANDES

019 2001.0005262-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ELENA RODRIGUES X MAURICIO  PEDRONA DE
QUADROS (E OUTRO)  DEIXO DE RECEBER OS EM-
BARGOS VEZ QUE INTEMPESTIVOS  Adv(s) CESAR
AUGUSTO CARVALHO

020 2001.0005808-4/0 - Processo de Conhecimento CELINA
GOMES BARBOSA X PUC - PR CAMPUS  CURITIBA
DEIXO DE RECEBER O RECURSO POR INTEMPES-
TIVO  Adv(s) LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA

021 2001.0006068-2/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO GASTON DELMENICO X ALERTA  SERVICOS DE
VIGILANCIA  ... ASSIM RECONSIDERO A DECISAO
DE FL 56 ATENDENDO O PETITORIO RETRO E PRO-
MOVENDO A ALTERACAO DO VALOR DA CONDE-
NACAO DA RECLAMADA A FIM DE FIXA-LA DE
MODO CORRETA OU SEJA EM R$ 1.265,00.  Adv(s)
LUCIA FRANCOLIN, NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA

022 2001.0006211-1/0 - Processo de Conhecimento ELEANE
FAUT SIMAS DA SILVA X BANCO  SANTANDER ME-
RIDIONAL Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões  Adv(s) LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS

023 2001.0007311-3/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM X  CONSORCIO NACIO-
NAL CIDADELA  MANIFESTEM-SE AS PARTES FACE
A IMPOSSIBILIDADE DA REALIZACAO DE PROVA
TECNICA  Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

024 2001.0008361-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA DE SOUZA X VERA CRUZ  SEGURADORA
DEIXO DE RECEBER O RECURSO POR INTEMPES-
TIVO  Adv(s) ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL

025 2001.0009090-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LOURDES DE ANSELMO X RENOVAR  ELETRODO-
MESTICOS E MOVEIS LTDA (E  OUTRO)  audiencia de
instrucao e julgamento antecipada para o dia 09/12/2002
as 19:00 horas.  Adv(s) JOAQUIM LUIZ MENEGHEL
PAIVA, CARLOS AUGUSTO ZENI, ADRIANO ANHE
MORAN

026 2001.0009142-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO CARLOS PISTORI X GIULIANO  CESAR M. DE
ANDRADE  O FEITO JA RECEBEU DECISAO, NADA
MAIS HA PARA SER ANALISADO ESTANDO O PRE-
SENTE PROCESSO EXTINTO. DEFIRO O PEDIDO DE
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS  Adv(s)
DR. JOAO INACIO CORDEIRO

027 2001.0009574-5/0 - Processo de Conhecimento ROSNI
DOBKOWSKI X MANOEL JOAO  MARCANEIRO  Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões  Adv(s) DANIELA MARI
WERKHAUSER, JORGE ANDRES RODRIGUEZ BER-
RIOS

028 2001.0009845-0/0 - Execução Título Extrajudicial NAIR
LOREGIAN X AMAURI DOLENGA DOS  SANTOS  Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) RICARDO
LUCAS CALDERON

029 2001.0012435-4/0 - Execução de Título Judicial SHEILA
CRISTINA RORATO X SOLEMAR HOTEIS  CAMPING
CLUBE  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
CARLA BIGOLIN

030 2001.0014038-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE PAU-
LO LEAL  X OPET-ORGANIZACAO  PARANAENSE
DE ENSINO TECNOLOGICO LTDA  AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA
O DIA 25/07/2003 AS 15:00 HORAS TENDO EM VISTA
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O DECRETO 386/2002 DO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA REFERENTE AO FERIADO DO DIA 01/11/
2002  Adv(s) JONAS BORGES, OSMAR BORGES, LUIS
CESAR ESMANHOTTO, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI

031 2001.0019653-3/0 - Processo de Conhecimento OZEIAS
ROMANO DOS SANTOS  X MARCELO  LUIZ NOZO-
ROTTO  autorizada a carga pelo prazo de 10 dias somente
com a juntada do instumento procuratorio aos presentes
autos.  Adv(s) ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT

032 2001.0020209-6/0 - Processo de Conhecimento NADIR
STEFFENS  (E OUTRO) X UNIMED  CURITIBA  Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 19/08/2003  Adv(s) PEDRO HENRIQUE XAVIER

033 2001.0021073-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE
ZULMINA COSTA X MICHELE DE FATIMA  TALLS
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA O DIA 27.11.2002 AS 15:30 HORAS
TENDO EM VISTA QUE CONSTOU NA ATA DE AU-
DIENCIA A DATA DE 07.11.2002 QUE NAO ENCON-
TRA-SE NA PAUTA AUTOMATICA DESTE JUIZO.
Adv(s) DR. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

034 2001.0021699-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
DE SOUZA PINTO X GLOBAL TELECOM  S/A  HO-
MOLO POR SENTENCA A DECISAO PROFERIDA
PELO SR. JUIZ LEIGO PELA IMPROCEDENCIA DO
PEDIDO FORMULADO PELA RECLAMANTE  Adv(s)
LEANDRO YASUO KIMURA, CARMEN GLORIA AR-
RIAGA ANDRIOLI

035 2002.0000231-3/0 - Processo de Conhecimento ROSEMAR
HOFFMANN DOS SANTOS X LOJAS  RENNER S.A.
AGUARDE-SE A DATA APRAZADAPARA A AUDIEN-
CIA. A PROVA MATERIAL REQUERIDA NAO PODE
SER ANALISADA EM SEDE DE JUIZADO ESPECIAL,
FACE DO QUE DEIXO DE ACOLHER O PEDIDO  Adv(s)
NILTON RIBEIRO DE SOUZA

036 2002.0000373-5/0 - Processo de Conhecimento VOLMIR
RODRIGUES X REAL VISA  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO  Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 12/04/2004  Adv(s)
JOSE MAURICIO DE REGO BARROS, ADRIANA MAR-
TINS DA SILVA

037 2002.0001036-7/0 - Execução Título Extrajudicial ANDRE
RICARDO DA NOVA TELLES X VILMA  SALDANHA
ALMEIDA  MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A PE-
NHORA E SUA RESPECTIVA AVALIACAO  Adv(s)
ALESSANDRO RAVAZZANI

038 2002.0002336-1/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA (E OUTRO) X  SONIA RE-
GINA PIEKARZEWICZ  Indicar bens à penhora no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA

039 2002.0005931-5/0 - Processo de Conhecimento DALVA
COSTA X LOJA RENOVAR  (E OUTRO)  AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO ANTECIPADA
PARA O DIA 02/12/2002 AS 19:00 HORAS  Adv(s) GI-
ORGIA PAULA MESQUITA, IVO GOMES, ADRIANO
ANHE MORAN

040 2002.0006731-8/0 - Execução Título Extrajudicial REI-
NALDO GUERCHESKI X ANA CRISTINA  PRADO DE
CHACA  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) ODORICO TOMA-
SONI

041 2002.0007392-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DEMIR SGARABOTO X ANA EMIDIO DO  PRADO  In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA

042 2002.0008766-1/0 - Processo de Conhecimento INES GI-
MENEZ COSTA X FININVEST S/A  AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO ANTECIPADA PARA O
DIA 25/11/2002 AS 20:00 HORAS  Adv(s) LUCELIA
COSTA ROSA, FRANCIELI LAHUD DE LIMA

043 2002.0013284-5/0 - Processo de Conhecimento KARIN
BECK X FUTURAMA IMOVEIS LTDA.  Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia 25/
11/2002  Adv(s) JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO,
ARLETE T. DE ANDRADE KAMAKURA

044 2002.0016746-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE SALOMAO X CARTAO UNIBANCO  MASTER-
CARD  Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 02/02/2004  Adv(s) RAFAEL CORDEIRO
DE MACEDO, RODRIGO FERREIRA

045 2002.0019817-0/0 - Execução Título Extrajudicial DARIO
TELES CARNEIRO X APARECIDA DE  LOURDES SIL-
VA  Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
MILENA MARIA CORCINI

046 2002.0021388-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRO FREITAS DA SILVA X MARLI  FELIPPE (E
OUTRO)  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA

047 2002.0021676-3/0 - Execução Título Extrajudicial ANDRE
PEREIRA DA SILVA X ROBERTO  RODRIGUES DE O.
FILHO  MANIFESTE-SE SOBRE A PROPOSTA DE PA-

GAMENTO DA PARTE DEVEDORA  Adv(s) ANDRE
PEREIRA DA SILVA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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COMARCA DE CURITIBA5º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nrº : 022/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MARTINS DA SILVA 036 2002.0000373-5/0
ADRIANO ANHE MORAN 025 2001.0009090-5/0
ADRIANO ANHE MORAN 039 2002.0005931-5/0
ALESSANDRA FANTON
DE SIQUEIRA PORTO 004 1998.0003121-6/0
ALESSANDRO HENRIQUE BETO 015 2001.0002544-5/0
ALESSANDRO RAVAZZANI 037 2002.0001036-7/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 038 2002.0002336-1/0
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 046 2002.0021388-8/0
ANA HELOISA DE OLIVEIRA
ZAGONEL 024 2001.0008361-5/0
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 031 2001.0019653-3/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN 022 2001.0006211-1/0
ANDRE PEREIRA DA SILVA 047 2002.0021676-3/0
ANDREA RICETTI BUENO FUSCU 023 2001.0007311-3/0
ARLETE T. DE ANDRADE KAMAK 043 2002.0013284-5/0
ARMANDO DE SOUZA
SANTANA JUNIOR 015 2001.0002544-5/0
CARLA BIGOLIN 029 2001.0012435-4/0
CARLOS ALBERTO AHLFELDT 003 1997.0009552-4/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 025 2001.0009090-5/0
CARLOS DELAI 014 2001.0002492-9/0
CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA 041 2002.0007392-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 016 2001.0002684-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 034 2001.0021699-2/0
CESAR AUGUSTO CARVALHO 019 2001.0005262-0/0
CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES 008 2000.0004675-2/0
DANIELA MARI WERKHAUSER 027 2001.0009574-5/0
DR. IGOR LUBY KRAVTCHENKO 016 2001.0002684-0/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 026 2001.0009142-1/0
DR. MARLUS ANTONIO
GUSI MAGNINI 033 2001.0021073-0/0
FABIANE CAROL WENDLER 006 1998.0007124-2/0
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 030 2001.0014038-4/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 042 2002.0008766-1/0
GIORGIA PAULA MESQUITA 039 2002.0005931-5/0
IVO GOMES 039 2002.0005931-5/0
IVONE PAVATO BATISTA 009 2000.0009151-0/0
JANE SILVA 003 1997.0009552-4/0
JAQUELINE BARBOSA DE AMOR 011 2000.0016363-5/0
JOAQUIM ALCIDES NEIVA
DE MACEDO 013 2001.0002262-4/0
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAIV 025 2001.0009090-5/0
JOEL KRAVTCHENKO 016 2001.0002684-0/0
JONAS BORGES 030 2001.0014038-4/0
JORGE ANDRES RODRIGUEZ
BERRIOS 027 2001.0009574-5/0
JOSE EDUARDO QUINTAS
DE MELLO 015 2001.0002544-5/0
JOSE MAURICIO DE REGO BARR 036 2002.0000373-5/0
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO 0432002.0013284-5/0
JOSE VALTER RODRIGUES 001 1994.0000941-5/0
LEANDRO YASUO KIMURA 034 2001.0021699-2/0
LINNEU DE SOUZA LEMOS 002 1996.0009725-0/0
LUCELIA COSTA ROSA 042 2002.0008766-1/0
LUCIA FRANCOLIN 021 2001.0006068-2/0
LUIS CESAR ESMANHOTTO 030 2001.0014038-4/0
LUIZ CARLOS DA SILVA 022 2001.0006211-1/0
LUIZ CESAR COPPEL KEMPINSKI 017 2001.0003846-6/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 006 1998.0007124-2/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 023 2001.0007311-3/0
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 020 2001.0005808-4/0
MARCELO FERNANDES POLAK 007 2000.0003774-5/0
MAURICIO KAVINSKI 006 1998.0007124-2/0
MAURICIO VIEIRA 017 2001.0003846-6/0
MAURO WEGRZYN 001 1994.0000941-5/0
MILENA MARIA CORCINI 045 2002.0019817-0/0
MONICA DE ANDRADE 011 2000.0016363-5/0
NELMON J. SILVA JUNIOR 012 2000.0016811-4/0
NELSON FERREIRA DE FREITAS 008 2000.0004675-2/0
NEUDI FERNANDES 018 2001.0004060-6/0
NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA 021 2001.0006068-2/0
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 035 2002.0000231-3/0
ODORICO TOMASONI 040 2002.0006731-8/0
OSMAR BORGES 030 2001.0014038-4/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 032 2001.0020209-6/0
RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO 044 2002.0016746-0/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 010 2000.0015294-3/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 010 2000.0015294-3/0
RENATO CORDEIRO DA SILVA 006 1998.0007124-2/0
RICARDO LUCAS CALDERON 028 2001.0009845-0/0
RODRIGO FERREIRA 044 2002.0016746-0/0
RUY SOARES DE MACEDO 004 1998.0003121-6/0
SAMANTHA ALBINI 016 2001.0002684-0/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 014 2001.0002492-9/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 002 1996.0009725-0/0
VERA LUCIA BURBELA 005 1998.0004124-6/0
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001 1994.0004142-4/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
PINTERICH X WALDEMIRO SZENEZUK  PINTO DE
ARRUDA  Manifeste-se a parte reclamante sobre a res-
posta do oficio expedido à  Receita Federal  Adv(s) JOSE
CARLOS CAL GARCIA, JOSE CARLOS CAL GARCIA
FILHO, DR. REIMAR TRAPP, SANDRA M. B. SANTOS

002 1995.0008167-1/0 - Processo de Conhecimento CELSO
ROBERTO AZEVEDO X OLGA FREIRE  GAIAO (E OU-
TRO)  Julgo improcedente a reclamação com base nos ar-
tigos 5º e 6º da Lei 9.099/95  Adv(s) FABRICIO PASSOS
AZEVEDO, ALI HADDAD, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

003 1996.0003722-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE JUS-
TINO STABILLE  X VALDEMAR  ANDRETTA  Mani-
feste-se o reclamante sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça  Adv(s) VALDEMAR ANDREATTA

004 1998.0001922-4/0 - Execução de Título Judicial SILVAIR
ALVES DE FREITAS X ANSELMO  FERREIRA (E OU-
TRO)  Sobre os leilões negativos, manifeste-se o credor
Adv(s) DR. WALDEMAR PONTE DURA, FELIPE BA-
LECHE NETO

005 2000.0000764-1/0 - Execução de Título Judicial SAIONA-
RA DE FATIMA SILVEIRA DE MELLO X  SIDNEY SA-
BINO DA SILVA (E OUTROS)  Maifeste-se a reclamante
sobre a resposta dos oficios  Adv(s) CLAUDIO DE FRA-
GA

006 2000.0005884-0/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
NILSON PEREIRA X CLAUDIO BRITO (E  OUTRO)
Manifeste-se o reclamante sobre o valor da avaliação do
bem.  Adv(s) CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, KELI
CRISTINA DOS REIS

007 2000.0009629-6/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO CADENAS PRADO (E OUTRO) X  CLENIR JOAO
DE BORTOLI  Deve o exequente retirar em cartório a Car-
ta Precatoria assinada  Adv(s) ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES ARRECHEA

008 2000.0009641-5/0 - Execução de Título Judicial GABRI-
EL KLAUS (E OUTRO) X EDEMOR JOSE  WPATINI (E
OUTRO)  Manifeste-se o reclamante sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça  Adv(s) GILBERTO LUIZ BONAT,
JAMIL CALEFFI

009 2000.0010824-3/0 - Processo de Conhecimento JANETE
KRASSOTA X CONSORCIO NACIONAL  CIDADELA
S/C  Manifeste-se a parte reclamante sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.  Adv(s) LUIR CESCHIN

010 2000.0014896-2/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA MARQUES DE OLIVEIRA X  CELEIDE APA-
RECIDA ROCNA (E OUTROS)  Em virtude do Decreto
Judiciário nº 386 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, não haverá expediente forense no dia 01/11/
2002. Assim, fica a audiência de instrução e julgamento
redesignada para o dia 04/12/2002 às 19:00 horas.  Adv(s)
SANDRA APARECIDA STOROZ

011 2000.0015424-5/0 - Processo de Conhecimento EMILIO
MATTOS SILVA X HILARIO RIBEIRO  Manifeste-se o
reclamante sobre o retorno da Carta Precatória  Adv(s) FER-
NANDO OLIVEIRA SIKORSKI

012 2001.0000361-1/0 - Execução de Título Judicial ADRIA-
NA DOS SANTOS X LOJAS AMERICANAS  S/A  Mani-
feste-se a parte reclamante acerca do depósito efetuado pela
reclamada.  Adv(s) FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG, NATASHA
PAIS DE SOUSA CARVALHO

013 2001.0004284-6/0 - Processo de Conhecimento CLEITON
SACOMAN X TIM TELEPAR CELULAR  Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões  Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREIRA, LUCI-
ANE PINHEIRO DOS SANTOS

014 2001.0004955-7/0 - Processo de Conhecimento CLEIA
GONCALVES MOURA X CARREFOUR  COMERCIAL
LTDA  Julgo procedente a presente reclamação condenan-
do a reclamda Carrefour ao pagamento da importância de
R$ 6.040,00 (seis mil e quarenta reais) acrescidos de juros
a partir da citação e correção monetária a contar da ocor-
rência do fato( 31.01.2001). Condeno ainda a reclamada,
com base no artigo 18 do CPC, tendo em vista a litigância
de má fé, ao pagamento de multa de 1% sibre o valor da
causa, na verba honorária que fixo em 20% do valor da
condenação, bem como das custas e despesas processuais.
Adv(s) DR. ADILSON ARY TODESCHI, SILVANA
ELEUTERIO

015 2001.0010572-4/0 - Processo de Conhecimento IVONE
BIESDORF X MARCO ANTONIO VIANA DE  JESUS
(E OUTRO)  Aguarde-se a audiência já designada 04.08.03
às 14:00 hs  Adv(s) LUIZ ALBERTO MARIM, SEBASTI-
AO SIQUEIRA DOS SANTOS

016 2001.0011587-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO MIV=CHALICHYN X VANIA  INES DE BOR-
BA BUCKO (E OUTRO)  Informe o reclamante o endere-
ço completo e correto de Miguel Bucko.  Adv(s) ARNAL-
DO OLICHEVIS

017 2001.0011791-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO ALEXANDRE SIQUEIRA DE LUCA X  SANDO-
VAL MUNHOZ RIBAS (E OUTRO)  Manifeste-se a parte
autora sobre o retorno da Carta Precatória  Adv(s) DR.
MILTON DE LUCA

018 2001.0012965-8/0 - Processo de Conhecimento NAOKO
KAWAI X MARIA DO ROCIO  ALBUQUERQUE BET-
TEGA  Diante da forma como foi efetuada a transação en-
tre as partes, fugindo da regra ditada pela legislação civil,
verifica-se que não houve pagamento a maior e que na re-
alidade o valor vendido foi “muito aquém da realidade do
mercado imobiliário. Face as provas produzidas, julgo im-

procedente a reclamação.  Adv(s) ANACARLA ALIOTI
RODRIGUES

019 2001.0014490-8/0 - Processo de Conhecimento EDSON
SEVERINO DA SILVA  (E OUTRO) X  SERVICOS PRO
CONDOMINO S.C LTDA  Informe a reclamante o ende-
reço completo e correto de Condomínio Edifício Nicole II,
para posterior expedição de citação.  Adv(s) MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, MARILZA MATIOSKI

020 2001.0014818-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VALDETE DA SILVA X FUNDACAO COPEL  DE PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL  Homologo a deci-
são do juiz leigo a qual condena a reclamada FUNDAÇÃO
COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL a
pagar a importância de R$ 600,00 ( seiscentos reais) à au-
tora em razão do julgamento pela procedência do pedido,
devendo acrescentar -se à esse valor a correção monetária
legal, desde a data da primeira audiência realizada neste
Juizado em 19.10.01 e juros de 0,5 % a.m, a contar desta
decisão homologada.  Adv(s) KEITY SUTO TRONBELI,
MONICA LEBOIS

021 2001.0017573-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE HEN-
RIQUE MASSANEIRO MORESCHI X  UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASIL S.A  (E  OUTRO)  DES-
PACHO: 1) - Exclua-se da relação processual o reclamado
Unibanco Seguros. 2) - Aguarde-se audiência de instrução
e julgamento já designada para o dia 22.11.2002.  Adv(s)
ANA PAULA WOLLSTEIN, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI

022 2001.0017968-0/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE VALENTE CEREDA ALVARES (E  OUTRO) X CAR-
REFOUR COMERCIO E  INDUSTRIA LTDA  MANIFES-
TE-SE A PARTE RECLAMADA ACERCA DO DOCU-
MENTO, JUNTADO PELO RECLAMANTE, DE FLS.38/
39.  RELAÇÃO  25  Adv(s) DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS

023 2001.0021013-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
ALMEIDA MILANI X IMOBILIARIA  APOLAR- ASSES-
SORIA IMOBILIARIA  CONSELHEIRO LAURINDO  Em
virtude do Decreto Judiciário nº 386 do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, não haverá expediente fo-
rense no dia 01/11/2002. Assim, fica a audiência de instru-
ção e julgamento redesignada para o dia 02/12/2002 às
20:00 horas.  Adv(s) JORGE CLARO BADARO

024 2001.0021179-6/0 - Processo de Conhecimento ROSEME-
RI BELICH X CONDOMINIO CONJUNTO  RESIDEN-
CIAL ROMA  DESPACHO: Junte a procuradora da recla-
mante, fotocópia do determinado no art.45 do C.P.C.  Adv(s)
LADI NEIS, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FI-
LHO

025 2001.0022020-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS X OSMAR DE  PAULA
SOUZA  Junte o reclamante os comprovantes dos paga-
mentos do acordo firmado nos autos 4313-3/2001. Apos a
comprovação do cumprimento integral do acordo, será ofi-
ciado ao Cartório Distribuidor,  ofício este que poderá ser
entregue em mãos ao reclamante para que leve ao Cartó-
rio.  Adv(s) ODECIO LUIZ PERALTA

026 2001.0022669-6/0 - Processo de Conhecimento KATIUS-
CIA LOPES DE ALMEIDA X ESTUDIO BE  HAPPY
DESPACHO: Defiro pedido de antecipação de audiência,
assim audiência de instrução e julgamento antecipada para
o dia 28/11/2002 às 21:00 horas.  Adv(s) WALDIR DONI-
ZETE DE OLIVEIRA

027 2002.0005804-1/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
DA COSTA RIBEIRO X MICESLAU  BELNIAKI  Rede-
signação de audiência de conciliação para 18/11/2002 às
14:00 horas.  Adv(s) LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO

028 2002.0006165-4/0 - Processo de Conhecimento NELSON
LUIS LOSS X MARCIA DO ROSARIO  MATOS ROCHA
Em vista de  haver equívoco na designação de audiência de
instrução fora da pauta, fica a presente audiência de instru-
ção e julgamento antecipada e redesignada para o dia 04/
02/2003 às 15:30 horas.  Adv(s) ELIZETE CORREA DE
SOUZA

029 2002.0007080-7/0 - Processo de Conhecimento VASCO
CARNEIRO DOS SANTOS FILHO X  RODONORTE -
CONCESSIONARIO DE  RODOVIAS INTEGRADAS S/
A  DESPACHO: Diante da ausência justificada do recla-
mante, designe-se nova data para sessão de conciliação.
Assim, redesignação de audiência de conciliação para 26/
02/2003 às 10:30 hs.  Adv(s) HENRIQUE HENNEBERG

030 2002.0008529-4/0 - Execução Título Extrajudicial AUDIR
BALVEDI X CARLOS RICARDO  BOSTELMANN NETO
DESPACHO: Os títulos de crédito possuem data de venci-
mento em 21.03 e 21.04 de 1999. Respectivamente e a ação
foi proposta em 24/04/2002, encontrando-se prescrito para
ação executiva. Assim, recebo os presentes autos como
pedido de cobrança. Assim, fica designada audiência de
conciliação para 03/02/2003 às 14:00 horas.  Adv(s) AN-
SELMO ERNESTO RUOSO, NELMON J. SILVA JUNI-
OR

031 2002.0008812-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO PISKE X BANCO BRADESCO S/A  Designação de
audiência de instrução e julgamento para 25/11/2002 às
19:00 horas.  Adv(s) FERNANDO RICARDO PISKE, DR.
DANIEL HACHEM

032 2002.0009196-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
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CO CUNHA SOUZA FILHO X RB  ACADEMIA DE GI-
NASTICA E MUSCULACAO  LTDA.  Audiencia de Ins-
trução redesignada para 25.11.2002 as 20:00 hs  Adv(s)
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, VICTOR ALE-
XANDRE BOMFIM MARINS

033 2002.0011588-6/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO BATISTA OLIVEIRA X GVT CURITIBA  Audiência
de Instrução redesignada para 11.12.02 às 19:00 hs  Adv(s)
HENRIQUE EHLERS SILVA, LUIZ FELIPPE CALLADO
MACIEL

034 2002.0012537-7/0 - Execução Título Extrajudicial KEIKO
KIMURA KOELIN X LAURA ROCHA  SOARES  Indi-
car bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES

035 2002.0016000-8/0 - Processo de Conhecimento BRUNA
SORBELO (E OUTRO) X PAULO CELLES  Designação
de audiência de instrução e julgamento para 10/02/2004 às
15:00 horas.  Adv(s) MARCIUS FONTOURA LASS

036 2002.0016565-4/0 - Processo de Conhecimento AGOSTIN
FERNANDES BALLERO X EMBRATEL  Audiência  Re-
designada para 09.12.02 às 20:00 hs  Adv(s) PAULO RI-
CARDO OPUSZKA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA

037 2002.0017002-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BERNADETE BANDEIRA DE OLIVEIRA X  BANCO
DO BRASIL S/A - CARTAO OUROCARD  (E OUTRO)
Exclua-se da relação processual o reclamado Condor Su-
per Center Ltda, conforme solicitado pela autora na sessão
de conciliação.  Adv(s) ADRIANO DE OLIVEIRA, CAR-
LOS MURILO PAIVA, CAROLINE CASSOU

038 2002.0019169-8/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LLA SCAPPINI X UNIVERSIDADE TUIUTI  DO PARA-
NA  Indefiro o pedido, tendo em vista o valor da causa,
não necessita da presença de advogado, bastando tão so-
mente a presença do preposto.  Adv(s) ISABELA MAN-
SUR SPERANDIO

039 2002.0020740-3/0 - Processo de Conhecimento DINEY
MOREIRA SOARES X BANCO BRADESCO  S/A  Deixo
de apreciar, nesta oportunidade, o pedido de liminar ou
tutela antecipada, vez que quebraria o principio da orali-
dade que norteia os Juizados Especiais. Não há que se fa-
lar em prejuizos para a parte autora, vez que o ingresso no
Juizado é optativo, logo, poderá a parte, caso queira utili-
zar-se de procedimento com maior amplitude, ingressar com
o mesmo pedido em uma das varas cíveis da Capital. Aguar-
de-se audiência conclliatória designada  Adv(s) MARINA
AUGUSTO FLANDOLI, MARCIA SIMONE SAKAMI

040 2002.0021896-0/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
CRISTIAN DA SILVA X BANCO  UNIBANCO  A con-
cessão da liminar antes da audiencia de conciliação que-
braria o princípio da oralidade que orienta os procedimen-
tos nos Juizados Especiais, motivo pelo qual deixo de apre-
ciar, nesta oportunidade o pedido de tutela antecipada ou
liminar. Não ha que se falar em prejuizo para a parte autora
vez que o ingresso nos Juizados é optativo, podera ingres-
sar com esse pedido em uma das varas cíveis da Capital.
Aguarde-se a audiência designada.  Adv(s) HERMES HEN-
RIQUE ALVES CORREIA, CRISTIANE SOUZA
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JéLIO CEZAR CHRISTàFFOLI 3232 00045/1994

3232 00044/1994
LEILA DENISE VELASQUE CRU 3232 00371/1999
LEOPOLDO M. AZUMA - SETE 3232 00107/2002
LIANA AMARO DA SILVEIRA-P 3232 00014/2002
LUCIANA ROMANI 3232 00274/2001
LUCIANA SEZANOWSKI - CURI 3232 00113/2002
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 3232 00531/2001

3232 00532/2001
LUIZ PEREIRA DA SILVA - L 3232 00247/2002
MARCOS FABIO PAULINO 3232 00198/2002
MARCUS AURELIO LIOGI - LO 3232 00247/2002
MARIA JOSE HECKERT MELLO 3232 00250/2002
MARIA LUCILIA GOMES - SAO 3232 00113/2002
MAURICI ANTONIO RUY 3232 00501/1998
MAURO GARCIA 3232 00127/2001
MILTON FERREIRA (CURITIBA 3232 00501/1998
ORLANDO ALEXANDRINO 3232 00332/2001
ORLANDO AMARAL MIRAS 3232 00274/2001
OSCAR IVAN PRUX 3232 00033/1999

3232 00390/2001
3232 00383/2001
3232 00059/2002

PAULO CELSO COSTA-ROLANDI 3232 00388/2002
PEDRO LEAL - MARING 3232 00385/2001
RICARDO CLASEN LORENZET 3232 00198/2002
RITA MARIA DA SILVA 3232 00426/2002
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 3232 00257/2000
RUI PINTO 3232 00138/1998

3232 00387/1998
SEBASTIAO DA S.FERREIRA/L 3232 00387/1998
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 3232 00014/2002
SILVIA HELENA NEVES DE SA 3232 00309/2001
THEàQUITO AMADOR 3232 00315/2002
VALDIR JUDAI 3232 00378/2002

3232 00201/2001
3232 00443/2002

•VIO MARCOS CILIÇO 3232 00387/1998

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-285/1993-
BANCO DO BRASIL S/A x WILSON ANTONIO CAPELLI-
Homologo para que produza os jurídicos e legais efeitos o acordo
formulado entre as partes às fls. 110/115...-Adv. EDSON CAR-
LOS PEREIRA e JOANI RADUY-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-44/1994-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DAVID MOSANER BARRETO DE
MENEZES -Ao preparo das custas no valor de R$14,51.-Adv.
JÚLIO CEZAR CHRISTÓFFOLI - MARINGÁ-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-45/1994-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DAVID MOSANER BARRETO DE
MENEZES -Ao preparo das custas no valor de R$14,51.-Adv.
JÚLIO CEZAR CHRISTÓFFOLI - MARINGÁ-
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CIA.SANEAM.BASICO DO PARANA x FRIGORIFICO SAN-
TO ANTONIO S/A -À manifestação do autor.-Adv. INACIO
HIDEO SANO-

3232.-RESTITUICAO DE DEBITO-375/1995-ROSA MARIA
BRAGUIM x GARAVELO-CONS.NAC. - BANCONSORCIO
ADM.DE BENS S/C -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
EMERSON LUZ-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-706/1995-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x VANDERLEI
REQUI e outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. Jurandir
Lima Reis-

3232.-ORDINARIA-138/1998-LAIS FELIPPU PINTO e outros
x EROS FELIPE e outros- Recebo as apelações, interpostas
por Lais Fellipe Pinto e Sandra Marie Camati Fellipe Notarni-
cola, em ambos os efeitos. Aos apelados para contra-razões.

Após encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.-Adv. RUI PINTO, JOANI RADUY, JOSE
LOURENCO - SAO PAULO - SP e CARLOS A.HAUER DE
OLIVEIRA-

3232.-USUFRUTO VITALICIO-387/1998-MARIA DE LOUR-
DES GOBI FELIPPE x FELIPPE ALEXANDRE FELIPE- Re-
cebo as apelações em ambos os efeitos. À apelada para as con-
tra-razões.-Adv. ÉVIO MARCOS CILIÃO, SEBASTIAO DA
S.FERREIRA/LONDRINA, ARMANDO C. D. S GUADANHI-
NI, APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI, RUI PINTO,
JOANI RADUY, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, HEL-
CIO SILVA ORANE(PONTA GROSSA), JOSE LOURENCO -
SAO PAULO - SP e EDSON ROBERTO MASSEI-

3232.-REPARACAO DE DANOS-501/1998-CARLOS DE JE-
SUS JUNIOR e outros x SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA e outros- Sobre o pedido de desis-
tência da oitiva das testemunhas de fls. 567, manifestem-se os
réus.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY, MILTON FERREIRA
(CURITIBA) e JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA-

3232.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-563/1998-SIMONE ERI-
CA FIDELIS DOS SANTOS x TANFER-ARTEFATOS DE
FERRO LTDA e outros- À manifestação das partes sobre o
cálculo de fls. 259.-Adv. HIROYOSHI IDA, CELSO PAULO
DA COSTA e ANITO ROCHA DE OLIVEIRA-

3232.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-371/1999-UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO-UNOPAR x JOAO GONCAL-
VES- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 105,00 e para que providencie contra-fé.-Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-LONDRINA, JOSE ROBERTO
DOS SANTOS-

3232.-PRESTACAO DE CONTAS-384/1999-EROS FELIPE x
JUIZO DESTA- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Ao
apelado para as contra-razões. Após encaminhem-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça do Paraná.-Adv. APARECIDO CAR-
LOS PINHO BELTONI-

3232.-ARROLAMENTO-7/2000-VALDEMAR BISPO DE
SOUZA e outros x REINALDO FRANCISCO DA SILVA e
outros- Ao inventariante para que apresente a Escritura Pública
de Renúncia de Quinhão Hereditário, mencionada na petição
de fls. 51/53. Outrossim, junte-se certidão negativa fiscal mu-
nicipal, bem como comprovantes de pagamento dos impostos,
devidamente autenticados pelo banco.-Adv. ARMANDO C. D.
S GUADANHINI-

3232.-DECLARATÓRIA-257/2000-QUIMICA LAZIO LTDA.
x LEXCO CHEMICAL LTDA. e outros -À manifestação do
autor.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO
MICHELIN e RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA-

3232.-COBRANÇA-420/2000-MARTA BACK x LEONTIN-
TAS COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.-
Defiro o pedido de fls. 99/100...Ao réu para retirar Carta Pre-
catória em Cartório e ao preparo das custas do S. Oficial de
Justiça no valor de R$35,00.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA
DO CARMO CASTILHO CHAVES-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-44/2001-LEON-
TINTAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x FAHED
DAHER- Diante do contido em fls. 153, julgo extinta a presen-
te Execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC...-
Adv. CIRINEU DIAS, CARINA DO CARMO CASTILHO
CHAVES, JEFERSON POLICARPO DA SILVA e ANTÔNIO
APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

3232.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-109/2001-IDALINO
MOREIRA PRATES x BANCO DO BRASIL S/A.-”Diante do
contido na petição de fls. 574/578, verifica-se que realmente
deve ser realizada nova perícia em face da intimação intempes-
tiva do requerido. Destarte, intime-se o perito nomeado para
que designe data para realização de nova perícia”. Pelo perito
foi designada nova data, dia 20 de novembro às9:30 horas, em
seu consultório, no Hospital Regional João de Freitas, em Ara-
pongas. -Adv. JOVINO TERRIN - LONDRINA - PR-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-127/2001-B.V. FINANCEIRA
S/A. CREDITO, FINANC. E INVEST. x MAURO LUCIANO
MIQUELAO GARCIA -Retirar Alvará Judicial em cartório.-
Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA e MAU-
RO GARCIA-

3232.-IMPUGNAÇÃO-201/2001-COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE APUCARANA - CODAP x VALDIR JU-
DAI- Vistos...Isto posto, julgo procedente a impugnação, para
fixar como valor da causa R$31.422,00 (trinta eum mil quatro-
centos e vinte e dois reais), quantia correlato ao benefício exi-
gido na ação de cobrança tombado sob nº 462/2000. De corolá-
rio, condeno o impugnado ao pagamento das custas processu-
ais, todavia, deixo de arbitrar os honorários advocatícios, por-
quanto trata-se de incidente processual. Encerrado o prazo para
recursos, certifique-se o desfecho no processo principal e, opor-
tunamente, desapensem-se e arquivem-se. No mais, cumpram-
se as prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça no que for aplicável.-Adv. GE-
NÉSIO BELARMINIO IZIDORO e VALDIR JUDAI-

3232.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-236/2001-BA-
LAN BONES PROMOCIONAIS LTDA. x JOSUEL CLEVO-
NICA GOMES -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

3232.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-274/2001-ODAIR
MONTESSO DE PAIVA x MARITIMA SEGUROS S/A. -Re-
cebo o recurso interposto pela parte (autor ou réu), eis que tem-
pestivo, em ambos os efeitos. À parte recorrida para, querendo,
no prazo legal, ofertar contra-razões. No mais, encaminhem-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado,
com as homenagens de estilo.-Adv. ORLANDO AMARAL
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MIRAS, CLEBER RICARDO BALAN, CELI MAYUMI FU-
RUKAWA - MARINGA - PR e LUCIANA ROMANI-

3232.-DEPÓSITO-299/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA. -
ADM. DE CONSORCIOS x JOSE JURANDIR GUADALINI
-Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em
48 horas.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRI-
NA e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA - LDA.-

3232.-ORDINARIA-309/2001-VALDINÉIA DA SILVA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- O pedido
de fls. 51 está prejudicado em razão da sentença proferida às
fls. 49, contra qual restaria ao réu interpor o recurso aplicável à
espécie. Destarte, certificado o trânsitoem julgado da referida
sentença arquivem-se.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS,
AIRTON JOSE MARGARIDO e SILVIA HELENA NEVES
DE SALES-

3232.-REPARACAO DE DANOS-332/2001-APUCACOUROS
INDUSTRIA E EXPORTACAO DE COUROS LTDA. x JOSE
BRANDALISE e outros -A manifestação dos interessados(sobre
a carta precatória).-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO
APARECIDO MIQUELIN, JULIO CESAR GONCALVES,
ORLANDO ALEXANDRINO e EDUARDO SILVERIO-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-383/2001-
BONEON ACESSORIOS PARA BONES LTDA. x PONTRA-
CY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. e
outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX e EDIVAL MURADOR-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-390/2001-
BANCO DO BRASIL S/A. x RACING HORSE IND. E COM.
DE CONFECCOES LTDA. e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3232.-DESPEJO-484/2001-DEBORA LUCIA FERREIRA x
ANDRE NESTOR UGOLINI MENEZES- Ao autor para que
informe se houve o cumprimento do acordo.-Adv. JOMAR
BERTON-

3232.-ORDINARIA-523/2001-RUY FERREIRA x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- ...Destarte, in-
time-se o autor para que informe se tem interesse no prossegui-
mento do feito, apresentando impugnação à contestação de fls.
62/65.-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA
DOS ANJOS-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2001-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x JOAO CARLOS
STADLER- Avoquei os autos. Revogo o despacho de fls. 45,
para indeferir o pedido de expedição do precatório requisitó-
rio, porquanto o valor pleiteado não é aquele estabelecido na
sentença de fls.31/37.-Adv. LUCIANE APARECIDA AZERE-
DO DE LIMA e CARLOS ANTÔNIO STOPPA-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-532/2001-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x JOSE BATISTA
MIEZ FILHO- À manifestação da embargante.-Adv. LUCIA-
NE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-541/2001-PARANAMOTOR
S/C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x BRU-
NO LOPES FERREIRA -À manifestação do autor.-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

3232.-ORDINARIA-550/2001-GETULIO RODRIGUES DE
LIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-...Destarte, intime-se o autor para que informe se tem
interesse no prosseguimento do feito, apresentando impugna-
ção à contestação de fls. 46/50.-Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS, AIRTON JOSE MARGARIDO-

3232.-DEPÓSITO-579/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA.
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x ROSIANA CRIS-
TINA HENRIQUE REFUNDINI- Diante do contido no pedido
de fls. 43, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inci-
so III, do CPC...-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA-

3232.-ALVARÁ-7/2002-CAROLINA FERNANDA SIGNOL-
FI x JUIZO DESTA- À autora para que explique o pedido de
fls. 56, considerando que às fls. 51/52, informa que o imóvel
adquirindo já se encontra protocolado para registro.-Adv. JU-
LIANA GLADE FERRACINI-

3232.-DEPÓSITO-46/2002-PARANAMOTOR S/C. LTDA.
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x CLEOMAR ANTO-
NIO LETTARI- ...Destarte, defiro a conversão pedida, daqui
por diante prosseguindo a demanda como ação de depósito (ar-
tigos 901 a 906 do CPC)...Ao autor para que retire Carta Preca-
tória em cartório para cumprimento em 48 horas.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

3232.-REPARACAO DE DANOS-48/2002-VALCIR GARCIA
e outros x AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A.
-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECIDO MIQUE-
LIN, JULIO CESAR GONCALVES-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-59/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x HILARIO CALDEIRA- Diante do con-
tido às fls.36, julgo extinta a presente Execução, com fulcro no
artigo 794, inciso II, do CPC...-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3232.-INTERDIÇÃO-68/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDO DOS SANTOS-
Vistos...Isto posto, decreto a interdição do requerido APARE-
CIDO DOS SANTOS, nascido em 20/11/1954, filho de João
Dora dos Santos Amélia Vilas Boas dos Santos, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5º, inciso II do Código Civil e, de acordo
com o contido no art. 454, parágrafo 1º, do mesmo ordenamen-

to citado, nomeio como curadora sua mãe AMÉLIA VILAS
BOAS DOS SANTOS...-Adv. EDUARDO NAGIB MATNI e
EDISON ROBERTO MASSEI-

3232.-INTERDIÇÃO-95/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GIVALDO DE SOUZA- Vistos...Isto
posto, com fulcro no artigo 463, inciso I do CPC, retifico o
nome da curadora devendo constar Euridice Santana. No mais,
persiste a senteça tal como está lançada...-Adv. EDUARDO
NAGIB MATNI e CLEBER RICARDO BALAN-

3232.-INVENTARIO-107/2002-MARIA CILIAO DA SILVA e
outros x FRANCISCO CILIAO DE ARAUJO- À inventariante
para que informe o nome, endereço, estado civil e qualifica-
ções dos herdeiros de João Cilião de Alves. Outrossim, sobre o
pedido de fls. 563/566, manifeste-se à inventariante.-Adv. LE-
OPOLDO M. AZUMA - SETE QUEDAS -MS, FELIPE CA-
ZUO AZUMA - SETE QUEDAS-MS e APARECIDO CAR-
LOS PINHO BELTONI-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-113/2002-BANCO BRADES-
CO S/A. x EVANILDE ONORIO MATHEUS GOMES -À ma-
nifestação do autor.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES - SAO
PAULO-SP, LUCIANA SEZANOWSKI - CURITIBA - PR-

3232.-MANDADO DE SEGURANCA-198/2002-GLOVACKI
LOCACOES S/C LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS DE APUCARANA - PR- Vistos...Isto posto, julgo
procedente o pedido da impetrante, para consolidar a liminar e
conceder em definitivo, a segurança pleiteada, para eximir a
impetrante do pagamento do ISSQN incidente sobre a locação
de máquinas, equipamentos e veículos para construção, enge-
nharia civil e serviços agrícolas, por ser ilegal e abusivo, por
ausência de previsão na lista de serviço anexo À Lei Municipal
nº 91/2001. Custas processuais pela autoridade impetrada. sem
honorários advocatícios (Súmula 512 do STF e 105 do STJ).
Decorrido o prazo para demais recursos voluntários, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado,
para reexame necessário, ex vi art. 475, inc.I, do Código de
Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 10.444/2002,
com as homenagens deste Juízo. No mais, cumpram-se as pro-
vidências precinizadas no Código de Normas da douta Corre-
gedoria Geral da Justiça, no que for aplicável.-Adv. ILDO
EUGENIO B. CHIATTONE, RICARDO CLASEN LORENZET
e MARCOS FABIO PAULINO-

3232.-ARROLAMENTO-208/2002-CLAUDEMIR JOSE PE-
REIRA x PAULO FRANCISCO PEREIRA- Homologo, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
plano de partilha de fls.6/07, do bem deixado pelo falecimento
de Paulo Francisco Pereira e mando que se guarde como o
mesmo se contém e declara, ressalvados os direitos de tercei-
ros. Após apresentação da certidão negativa fiscal federal, e
transitada em julgado, expeça-se carta de adjudicação para tí-
tulo e conservação de seus direitos.-Adv. EDUARDO HENRI-
QUE TOMAZ-

3232.-REVISIONAL-247/2002-SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI x BB ADM. DE CARTAO DE CREDITO-
Nos termos do artigo331 do CPC, designo audiência de conci-
liação para o dia9/12/2002, às 15:00 horas. Intimem-se as par-
tes a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador
ou preposto, com poderes para transigir. Não obtida a concilia-
ção, este juízo saneará e ordenará o feito, decidindo sobre as
questões processuais pendentes, fixará os pontos controverti-
dos e determinará as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Ao autor
para que retire Carta AR em cartório para cumprimento em 48
horas.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI, LUIZ PEREIRA
DA SILVA - LONDRINA-PR e MARCUS AURELIO LIOGI -
LONDRINA -PR-

3232.-ALVARÁ-250/2002-KATHARINA ELEONORE DUR-
RY GUERZONI e outros x JUIZO DESTA -Retirar em Cartó-
rio, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. MARIA
JOSE HECKERT MELLO - JANDAIA-

3232.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-275/2002-
MARIAH COM. DE COSMETICOS E PERFUMARIA PIRA-
PO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.-Cite-se a autora recon-
vinda para responder em 15 (quinze) dias. Adv. EDISON RO-
BERTO MASSEI-

3232.-IMPUGNAÇÃO-277/2002-JAIR PEREIRA ROCHA x
MARIA CONCEICAO DELIBERADOR LIVOTI- Às partes
para que regularizem as representações.-Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA-

3232.-ALVARÁ-315/2002-MARIA MORAES MENDONCA x
JUIZO DESTA- Vistos...Isto posto, com fulcro no artigo 463,
inciso I do CPC, retifico o número da conta devendo constar
8052-2/500. No mais, persiste a sentença tal como está lança-
da. Retifique-se o registro, realizando as anotações necessári-
as.- Adv. THEÓQUITO AMADOR-

3232.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-342/2002-ARMARI-
NHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO BIC-
BANCO S.A. e outros -Sobre a contestação e documentos ma-
nifeste-se o autor.-Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

3232.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-346/2002-
VITURI E FILHO LTDA. x BANCO ABN AMRO REAL S/A.
-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
EDISON ROBERTO MASSEI-

3232.-ORDINARIA-355/2002-NELSON APARECIDO GRAN-
ZIOLI x 15ª CIRETRAN DE APUCARANA - PR. -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI-

3232.-INVENTARIO-356/2002-LUIS OTAVIO ROMERO DE
MELO x JOSE CARLOS DE MELO -Intime-se o Procurador
judicial da parte ativa para, em5 dias dar prosseguimento ao

feito.-Adv. CAIO FILIPPIN - CAMBE-

3232.-INVENTARIO-359/2002-MARIA ROCHA DOS SAN-
TOS NAVARRO e outros x FRANCISCO GOMES NAVAR-
RO- À inventariante para que comprove o pagamento dos im-
postos devidos.-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-365/2002-B.V. FINANCEIRA
S/A. CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x ADRIANO AKI-
RA ASSANUMA -Retirar em Cartório, Carta Precatória para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-MARINGA-

3232.-COBRANÇA-378/2002-DOMINGOS VALIM DOS
SANTOS x FINASA SEGURADORA S/A. -Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor.-Adv. JOSE TEODO-
RO ALVES, VALDIR JUDAI-

3232.-ALVARÁ-386/2002-ADELAIDE CAGNI GABRIEL x
JUIZO DESTA-...Isto posto, defiro o pedido, determinando a
expedição do alvará autorizando a requerente a levantar a refe-
rida importância, com os acréscimos legais. Devendo ser ob-
servada a seguinte condição: Validade do alvará por trinta dias.-
Adv. JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e JOSE TEODORO
ALVES-

3232.-MEDIDA CAUTELAR-388/2002-DISTRIBUIDORA
DE BRINQUEDOS SULINA LTDA. x BANCO ITAU S/A. -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
PAULO CELSO COSTA-ROLANDIA-PR-

3232.-ALVARÁ-393/2002-HILDA RIBEIRO MOURA e outros
x JUIZO DESTA- ...Isto posto, defiro o pedido, determinando
a expedição do alvará autorizando os requerentes a levantar a
referida importância, com os acréscimos legais. Devendo ser
observada a seguinte condição: validade do alvará por trinta
dias.-Adv. ADONAI JOSE DE OLIVEIRA-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2002-ESPOLIO DE
F. ALEXANDRE FELIPE x MARIA DE LOURDES GOBI
FELIPPE- Indefiro o pedido de assistência judiciária, haja vis-
to o grande patrimônio do Espólio. Concedo5 dias para o de-
pósito das custas. Sendo o valor das custas R$ 609,00.-Adv.
EDISON ROBERTO MASSEI-

3232.-MEDIDA CAUTELAR-413/2002-JOSE CARLOS MAR-
CONI x MINAS BRASIL FACTORING LTDA. e outros -À
manifestação do autor.-Adv. CARLOS EDUARDO MADI-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-417/2002-HILDO SALVADOR
DA SILVA x GEDAIR FERREIRA -Ao preparo das custas no
valor de R$816,90.-Adv. JOSE TEODORO ALVES-

3232.-USUCAPIÃO-426/2002-VANDER CEZAR VERONE-
ZE x TOSHIAKI SASAYA -Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas, e providenciar contras-fés. Adv.
RITA MARIA DA SILVA-

3232.-ALVARÁ-430/2002-SUELI BENETTI x JUIZO DESTA-
À requerente para que regularize o pólo ativo, com a inclusão
dos filhos do de cujus.-Adv. ANDRESSA MARTINS-

3232.-ALVARÁ-443/2002-MARIO VARGAS PEREIRA e ou-
tros x JUIZO DESTA- ...Isto posto, defiro o pedido, determina-
do a expedição do alvará autorizando os requerentes a levanta-
rem as referidas importâncias, com os acréscimos legais, de-
vendo a parte cabível a herdeira menor ser depositada em conta
vinculada ao juízo. Devem ser observadas as seguintes condi-
ções: a) validade do alvará por trinta dias; b) prestação de con-
tas em igual período...-Adv. JOSE TEODORO ALVES e VAL-
DIR JUDAI-

3232.-INVENTARIO-455/2002-ALZIRA DOS SANTOS MO-
RENO x WILSON MORENO- Nomeio inventariante Alzira dos
Santos Moreno. Homologo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 4, do
bem deixado pelo falecimento de Wilson Moreno e mando que
se guarde como o mesmo se contem e declara, ressalvados os
direitos de terceiros. Após o pagamento dos impostos devidos,
apresentações das certidões negativas fiscais federal, estadual
e municipal, e transitada em julgado, expeça-se formal de par-
tilha para título e conservação de seus direitos.-Adv. DIJAL-
MA PIRES DE CAMARGO-

3232.-ALVARÁ-457/2002-CARMO ARRAIS DA MOTA e
outros x JUIZO DESTA- Aos autores para que comprovem a
inexistência de dependentes habilitados perante a Previdência
Social.-Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

3232.-DECLARATÓRIA-460/2002-MARIANO E MOSCATO
LTDA. x ANTONIO SERGIO MARIANO DA SILVA- Regula-
rize-se a representação.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADA-
NHINI-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-211/2001-FAZENDA NACIO-
NAL x EPOCA IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA. ME.
e outros -A manifestação do executado.-Adv. EDISON ROBER-
TO MASSEI-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-385/2001-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR. DO PARANA x JAIRO WES-
LEY DIONISIO RAMOS -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
HELENO GALDINO LUCAS - MARINGA - PR e PEDRO
LEAL - MARINGá-

3232.-CARTA PRECATORIA-33/1999-Oriundo da Comarca de
MARILANDIA DO SUL/PR -BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x TEXAS BOOT IND.E COM.DE CALCADOS
LTDA. e outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. OSCAR
IVAN PRUX-

3232.-CARTA PRECATORIA-14/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS REG.TRISTEZA 2º JUIZ. -COROA S/

A. INDUSTRIAS ALIMENTARES x BALAU S/A. - MERCAN-
TIL E INDUSTRIAL- Para oitiva das testemunhas, designo o
dia 11 de Dezembro de 2002, às 15h30m...-Adv.LIANA AMA-
RO DA SILVEIRA-P. ALEGRE, EDSON ROBERTO MASSEI
e SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

3232.-CARTA PRECATORIA-73/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR3ª VARA FEDERAL -UNIAO - FAZENDA
NACIONAL x JOSE BERMUDES FILHO e outros- Defiro o
pedido de fls. 18. Intime-se a procuradora dos executados como
requerido. Quanto ao pedido de expedição de Carta Citatória,
este deve ser formulado no Juizo deprecante, o qual promoverá
a citação do executado Norival Favaro.-Adv. ELZA RIBEIRO
VALIM-

3232.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca
de 1ª VARA VARA FEDERAL DE EXECUCAO FISCAL -
FAZENDA NACIONAL x FUJIWARA S/A. - AGRO COMER-
CIAL- O pedido de fls. 22 deve ser formulado no juízo depre-
cante. Destarte, À manifestação da exequente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

3232.-CARTA PRECATORIA-201/2002-Oriundo da Comarca
de 4ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS - SAO PAULO -JOSE
DONIZETTI GAMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Para depoimento pessoal e oitiva das tes-
temunhas, designo o dia4 de Dezembro de 2002, às 15h30m...-
Adv. IVANISE ELIAS MOISES CYRINO - SP-

3232.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-129457/0003-SANDRA
MARIE CAMATI FELIPPE NOTARNICOLA x ESPOLIO DE
FELIPPE ALEXANDRE FELIPPE -Cumpra-se o V. Acórdão.-
Adv. JOSE LOURENCO - SAO PAULO - SP e EDSON RO-
BERTO MASSEI-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DALMEN DE PINHO TAVARES
Juiz de Direito
RELAÇAO Nº. 36/2002
Fone: 0**43-422-0115
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JOSE TEODORO ALVES 012 00386/2002
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LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 008 00234/2002
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-57/1993-P.N.V.J. x
A.C.A. -Vista à requerente. -Adv. JOSE CARLOS S. SABOIA-

2.-ALIMENTOS-664/2001-A.C.R.V. e outros x V.J.L.V. -Cite-
se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbi-
tro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por
mês, devidos à partir da citação. Designo o dia 03 de junho de
2.003, às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. YONE RI-
BEIRO DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-737/2001-L.R.M. e outros
x O.M. -Vista ao exeqüente. -Adv. ELZA VALIN-

4.-RECONHECIMENTO S. DE FATO-989/2001-L.D.F. x
D.D.H.J. e outros - Indefiro por falta de pauta. Intime-se. -Adv.
PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-85/2002-A.A.S.C. x E.O.C.
-Vista ao exeqüente. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

6.-ALIMENTOS-135/2002-J.T.G.C. x F.T.C. e outros -Cite-se
o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 02 de junho de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
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instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JOAO APARECI-
DO MIQUELIN-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-175/2002-F.R.S. e outros x
J.C.B.S. -Vista ao exeqüente. -Adv. ARMANDO C. D. S. e
GUADANHINI-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-234/2002-G.J.B. x R.M.D.S.B. -
Intime-se o procurador do requerente, para efetuar o deposito
da diligencia do Sr. oficial de Justiça no prazo de 48:00
horas.Adv.LiLIAN ELIZABETH GRUSZKA

9.-DIVORCIO DIRETO-263/2002-M.N.B. x M.M.B. -para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 29 de maio
de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
ADRIANO JAMUSSE, EDUARDO HENRIQUE TOMAZ,
JULIANA GLADE FERRACINI e ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-337/2002-C.M.S. e outros
x V.F.S. -Vista à requerente. -Adv. HELTON ANDREOTTI
MARQUES DIAS-

11.-SEPARACAO JUDICIAL-379/2002-N.M.G.M. x L.B.M.
-Intime-se o procurador da requerente para efetuar o deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 48:00 horas
-Adv. ARMANDO GRACIOLLI, ALICIO FERNANDES GRA-
CIOLI

12.-DIVORCIO DIRETO-386/2002-M.F.S. x N.A.J.S. -Para
audiência conciliatória, conforme artigo 331, do Código de
Processo Civil, designo o dia 04 de dezembro de 2.002, às 15:30
horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. JOSE TEODORO
ALVES, JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e SERGIO TES-
TA-

13.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-468/2002-
M.H.R.S. x J.S.S. -Para audiência conciliatória, conforme arti-
go 331, do Código de Processo Civil, designo o dia 02 de abril
de 2.003, às 09:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
JOAO APARECIDO MIQUELIN e DIRCEU BORGES FILHO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-487/2002-W.R.D.S. x
R.A.D.S. -Vista ao exeqüente. -Adv. GIOVANKA A. S. DE
PAULA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-545/2002-L.A.F. e outros
x M.F. -Vista aos exeqüentes. -Adv. LUIZ FRANCISCO FER-
REIRA-

16.-DIVORCIO DIRETO-551/2002-J.S.G. x I.V.G. -para a au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia 28 de maio de
2.003, as 09:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
AROLDO ALVES DE SOUZA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL-574/2002-M.L.J. x J.C.J. -Vista
ao requerente. -Adv. VALDIR JUDAI, JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-683/2002-K.M.M. e ou-
tros x A.M. -Vista aos exeqüentes. -Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS-

19.-ALIMENTOS-701/2002-E.S.S. x R.G.S. - Em vista da do-
cumentação apresentada, e o parecer do Ministério Público,
reconsidero, em parte, o despacho de f.12, para reduzir a pen-
são alimentícia provisória para R$70,00. Intimem-se. -Adv.
PEDRO DE JESUS RUY e JEFERSON POLICARPO DA SIL-
VA-

20.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-744/2002-L.S.O. x
P.S.E.O. -Vista à requerente. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO-

21.-ALIMENTOS-763/2002-M.J.A.P.C. x O.P.C. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 03 de junho de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. AROLDO ALVES
DE SOUZA-

22.-REVISAO DE ALIMENTOS-765/2002-A.S. x D.R.S.S. e
outros -Vista ao requerente. -Adv. ADRIANO JAMUSSE-

23.-PEDIDO DE AVERBACAO-802/2002-L.B.S. x -A conta e
preparo - R$ 111,49. -Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

24.-ALIMENTOS-837/2002-M.L.R.J. x C.J. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 29 de maio de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA REIS-

25.-ADOCAO-22/2001-J.J.S. e outros x J.C.E. -para a audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 02 de junho de
2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. JE-
FERSON POLICARPO DA SILVA e JOAO APARECIDO MI-
QUELIN-

26.-REPRESENTACAO-62/2001-R.M.P. x H.N. - Para a audi-
ência de continuação, conforme art.186, parágrafo 4, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, designo o dia 28 de maio de
2.003, as 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. LUIZ
ANTONIO MANCHINI-

27.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-78/2001-E.C.M. x
C.S.M. e outros -para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 28 de maio de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum
local. Intimem-se. -Adv. DIRCEU GONÇALVES MIRANDA
e LUIZ ANTONIO MANCHINI-

28.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-86/2002-R.M.P. x
A.M.D.M. -Nomeio o advogado adiante nominado como de-
fensor ao adolescente, concedendo-lhe o prazo de cinco (05)
dias para se manifestar nos presentes autos. -Adv. PEDRO DE
JESUS RUY-

CAMPO MOURÃO

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 37/2002
JUIZA DE DIREITO- FABIANA LEONEL AYRES BRES
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008 00217/1993
PAULO SERGIO GONCALVES 073 00343/2001
PEDRO CARLOS PALMA 023 00457/1996

017 00050/1996
070 00208/2001
003 01082/1987
050 00185/1999
046 00410/1998
085 00297/2002

PEDRO LUIZ MARQUES 035 00589/1997
PEDRO TEIXEIRA PINTO 026 00794/1996

051 00198/1999
PERILCES A. GRACINDO DE O 048 00048/1999
REINALDO IGNACIO ALVES 076 00141/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 004 00029/1989

058 00404/1999
005 00303/1989
001 00300/1979

ROBERTA BARCO LOPES 027 00844/1996
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 065 00003/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 035 00589/1997
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 064 00376/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 050 00185/1999
ROSANGELA GIORDANO PELOI 035 00589/1997
ROSIANE APARECIDA GARCIA 066 00014/2001
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 011 00289/1994

007 00153/1991
RUBENS SANCHES HERNANDES 086 00169/1998

064 00376/2000
SERGIO DALBEN 011 00289/1994
SERGIO PAVESI 047 00494/1998
SHEILA MARIA DE CARLOS BO 037 00131/1998
STEPHEN WILSON 048 00048/1999
TOSHIHARU HIROKI 068 00176/2001
VALDECY SCHON 029 00273/1997
VALDIR BALAN 055 00306/1999
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 044 00391/1998
WALDOMIRO BARBIERI 020 00098/1996

055 00306/1999

021 00099/1996
WALMOR JUNIOR DA SILVA 020 00098/1996

021 00099/1996
WALTER DA COSTA 089 00028/2002
WALTER GASTALDI 076 00141/2002
WALTER KRUSE 089 00028/2002
WILSON LUIS DE PAULA 063 00291/2000
WILSON MARCOS CICONELLO 026 00794/1996
ZULMAR FACHIN 024 00469/1996

1.-EXECUCAO-300/1979-UNIBANCO -UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOAO DE TOLEDO VOGEL e
outros -Ao exequente para dar regular andamento ao feito. -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

2.-REPARACAO DE DANOS-420/1986-DORIVAL CELSO
RODRIGUES x THADEU GLINSKI -Vistos e examinados es-
tes autos de Execução de Título Extrajudicial nos autos sob nº
420/86, em que é Exequente DORIVAL CELSO RODRIGUES
e Executado THADEU GLINSKI. Instado a prosseguir no fei-
to, mediante a realização de ato a seu cargo, o Exequente, ino-
bstante intimação por edital, manteve-se inerte, por mais de
trinta dias. Assim agindo, deu ensejo à aplicação do contido no
art. 267, III, do Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no precitado artigo 267, III, c/c par. 1º e 2º e
artigo 598, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTIN-
TA a execução, e condeno o Exequente ao pagamento das cus-
tas processuais. Levante-se eventual penhora evetivada. -Adv.
FERNANDO DE PAULA XAVIER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1082/1987-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ASSAD & CIA
LTDA e outros -Ante o contido na certidão de fls. 227-verso. -
Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-29/1989-ROBERTO POZZI
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -A parte autora para dar cumprimento a carta preca-
tória expedida. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

5.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-303/1989-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AYTON JAIME
DEZAN.GETULIO FERRARI -Ao exequente para dar regular
andamento ao feito. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-284/1990-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x A.S.F. IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA e outros -Ante o contido na certidão de fls.
215, manifeste-se o autor. -Adv. CARLOS ALVES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-153/1991-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA-COAMO
x ADJAIME PEREIRA DE CARVALHO e outros -Diga o au-
tor. -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-217/1993-CEL-
MA ANTONIA CARVALHO GARCIA x VITORIO CHIQUI-
TO NETO -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente Exe-
cução movida por CELMA ANTONIA CARVALHO GARCIA
contra VITORIO CHIQUITO NETO, autorizando, em conse-
quência, os necessários levantamento. Faculto as partes a ex-
tração dos documentos, substituindo-os por fotocópias. Obser-
vadas as formalidades legais, procedam-se as baixas necessári-
as e arquivem-se os autos. -Adv. PAULO ROBERTO MERLIN
RIBAS e JURANDI FELIPES-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-365/1993-INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS IVAI LTDA x AUTOBENS-AD-
MINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA -Diga o exe-
quente se tem interesse no prosseguimento do feito. -Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

10.-94/1994-IVONE DE OLIVEIRA SIQUEIRA x FRANCIS-
CA ALVES -Ao procurador da apelante, para juntar instrumen-
to de procuração. -Adv. AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-289/1994-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA x
MANSUETO GUILHERME FACCIO e outros -Manifeste-se
o autor. -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/1994-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x GRASSO GRASSO E CIA LTDA e
outros -Ao requerido sobre a proposto de fls. 136. -Adv. GIL-
BERTO JUSTINO FERREIRA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-348/1994-PEDRO RIBEI-
RO NEVES x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -Manifes-
te-se o exequente. -Adv. MARIA ROSALIA MODESTO RA-
MOS, MIRIA MARIA BOLL PERES-

14.-USUCAPIAO-158/1995-SALVADOR CAETANO DE OLI-
VEIRA x CARLOS SCHEFFER FILHO -Ante o contido na
certidão do Sr. Oficial, manifeste-se o autor. -Adv. MARCO
ANTONIO FERNANDES TAVARES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1995-
S.X.FACTORING LTDA x LUZIA MARTINS -Ao exequente
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-651/1995-CALC
MOBILDE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x JO-
AQUIM RODRIGUES DA SILVA -EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, em que é exequente CALC MOBILE RE-
PRESENTANÇÕES COMERCIAIS LTDA e executado JOA-
QUI, RODRIGUES DA SILVA. Instada a prosseguir no feito,
mediante a realização de ato a seu cargo, o Exequente, inobs-
tante intimação pessoal, manteve-se inerte por mais de trinta
dias. Assim agindo, deu ensejo à aplicação do art. 267, III do
Código de Processo Civil. Em consquência, com fundamento
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noprecitado art. 267, III, c/c par. 1º e 2º, do Código de Processo
Civil, julgo EXTINTO a Execução e condeno o Exequente ao
pagamento das custas processuais. Levante-se eventual penho-
ra evetivada. Certifique-se eventual ausência de depósito das
custas processuais, paraos fins do artigo 268 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN, ED-
GARD CAVALCANTE e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-50/1996-BRADESCO LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x POSTO DE
MOLAS GERMANI LTDA -Manifeste-se as partes. -Adv. PE-
DRO CARLOS PALMA e LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-60/1996-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x FERTIMAN SOCI-
AGRAMA -SOC. AGRICOLA MAMBORE -Ao autor para dar
prosseguimento no feito. -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-90/1996-GIL-
BERTO JUSTINO FERREIRA x CONSTRUTORA PIACEN-
TINI -A parte autora para recolher a guia expedida, referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça. - -Adv. GILBERTO
JUSTINO FERREIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-98/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x R.C.FABRI E CIA LTDA e outros -Mani-
festem-se as partes. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI e WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-99/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x HIDROSFERA CONFECCOES LTDA e
outros -Manifestem-se as partes. -Adv. WALDOMIRO BAR-
BIERI e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

22.-INDENIZACAO-144/1996-CICERO DA SILVA BEZER-
RA x JOSE ANTONIO BRAMBILLA e outros -Face ao conti-
do na certidão retro, deixo de receber a apelação de fls. 212/
217, porquanto manifestamente intempestiva, bem como as
partes sobre o prosseguimento do feito. -Adv. IRENE MARIA
BRZEZINSKI DIANIN, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI
e MARCELO PINEZE PEREIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-457/1996-BAN-
CO BRADESCO x GIDEON OBERD KUNTZLE -Ante o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
-Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

24.-469/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
PAULO CEZAR STANISZEWSKI -A parte autora para reco-
lher a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, ELIZAN-
GELA CRUZ FARIA-

25.-DESPEJO-583/1996-JOSE KOPETSKI x ANTONIO MEN-
DES DE ALMEIDA -Vistos e examinados estes autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial inserta nos autos nº 583/96, em
que é Exequente José Kopetski e Executados ANTONIO MEN-
DES DE ALMEIDA e JORGE MANDES DE ALMEIDA. Ten-
do em vista o falecimento da parte Exequente e a inércia na
habilitação de seus herdeitos, inobstantes devidamente intima-
da a Inventariante, julgo EXTINTO o processo, sem julgamen-
to do mérito, o que faço nos termos do artigo 13, parágrafo
único, do diploma processual civil. Custas pela Exequente.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. PAULINO EVANGELISTA,
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA e IZALVI BARRETO
DA SILVA-

26.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-794/1996-MARIANO
IVATIUK NETO,MARIA MAZUR IVATIUK. x ALCEU BU-
ENO DA SILVA -”(...) Posto isso, e pelo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fito de a) declarar a nulidade da escritura publica
de compra e venda lavrada no livro 173/E, fls. 55, do 2º Ofício
de Notas desta Comarca de Campo Mourão; b) declarar a nuli-
dade da procuração lavrada às fls. 55, Livro 173, do 1º Tabeli-
onato de Notas da Comarca de Toledo Ltda.; c) cancelamento
do registro sob Nº 2 da matricula 16.525 do 1º ofício de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca; d) condenar o Requerido Alceu
Bueno da Silva ao pagamento de perdas e danos em favor dos
Autores, em valores a serem apurados em liquidação de sen-
tença, por artigos. Considerando que os Autores sucumbiram
apenas no tocante ao pedido de perdas e danos formulado em
face dos Requeridos Newton e Maracy, entendo cabível a apli-
cação da regra inserta no artigo 21, par. único, CPC, pela qual
as custas processuais serão pagas pelos Requeridos, na propor-
ção de 50% pelos Requeridos Newton e Maracy e 50% pelo
Requerido Alceu, assim como os honorários advocatícios em
favor do Nobre Patrono dos Autores, estes fixados 15% sobre o
valor da causa, considerando, para tanto, o tempo despendido e
a natureza apresnetada pelo Causídio. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. -Adv. WILSON MARCOS CICONELLO,
PEDRO TEIXEIRA PINTO e IZALVI BARRETO DA SILVA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-844/1996-V.L. TROMBI-
NI AGROPECUARIA LTDA x MUNICIPIO DE LUIZIANA -
Manifestem-se as partes. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEI-
RA AGUIAR, LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e
ROBERTA BARCO LOPES-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-219/1997-JOSE
ROBERTO MAFFEI x ERNESTO ARAUJO COSTA -A parte
autora para pagamento das custas processuais no valor de R$
1.077,33 (um mil setenta e sete reais e trinta e três centavso). -
Adv. ANGELICA MAJOLO-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-273/1997-MARIO MINIUK
& CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Antes de se manifestar sobre as contas, diga o autor sobre o
pedido de susbstituição processual de fls. 150/153. -Adv. VAL-
DECY SCHON-

30.-EXECUCAO-464/1997-BANESTADO S/A - CREDITO

IMOBILIARIO x JOSE SINGER e outros -A parte autora para
recolher a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. - -Adv. LEILA CRISTINA VICENTE LOPES e
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/1997-CAL-
CADOS AZALEIA S/A x KORCHAK & SILVA LTDA -Ante o
contido no petitório de fls. 158, manifeste-se a parte executa-
da. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO e FRANCISCO IRINEU BRZE-
ZINSKI-

32.-ALVARA-544/1997-TEREZA MATOZO SANTOS e outros
x -Vistos e examinados estes autos de Alvará sob nº 544/97, em
que são Requerentes TEREZA MATOZO SANTOS e outros.
HOMOLOGO, por sentença, para os fins previstos no parágra-
fo unico do art. 158 do Código de Processo Civil, o pedido de
disistência fornulado pelos Requerentes, e de consequência,
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço com fundamento no art. 267, VIII, daquele diploma pro-
cessual. Custas pelos Requerentes. Ciência ao Ministério Pú-
blico. -Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-568/1997-POLI-
CLINICA SAO MARCOS DE CAMPO MOURAO e outros x
PAULO ROBERTO SOUZA e outros -Tendo em vista a ocor-
rência do erro material da sentença de fls. 143/1498, e diante
da concordância de ambas as partes, determino a correção da
parte final do dispositivo, a fim de que passe a constar que os
juros moratóriossãop de 6% ao ano, e não 6% ao mês como
erroneamente consignado (artigo 463, I, CPC). -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTTO, EDMUNDO MANOEL SANTANA e MARCELLO
GUSTAVO GOLDONI-

34.-INDENIZACAO-571/1997-NAIR APERECIDA ROSA x
SAJAMA MALHAS LTDA -Vistos... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, nestes autos nº 571/97 de AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO, movida por NAIR APARECIDA ROSA em
face da SAJAMA MALHAS LTDA, e em consequência, JUL-
GO EXTINTO o feito, com fulcro no art. 269, inciso III do
Código de Processo Civil. Custas na forma pactuada. -Adv.
OLIVALDO BATISTA DA SILVA, NELSON PEDROSO JU-
NIOR, FABIANA ARAUJO TOMADON e JURANDI FELI-
PES-

35.-INDENIZACAO-589/1997-JOSE DAILTON VIEIRA e
outros x SUPERMUFATTO -Manifeste-se a autora sobre a oferta
de bens às fls. 274/275. -Adv. ROSANGELA GIORDANO
PELOI e PEDRO LUIZ MARQUES-

36.-REPARACAO DE DANOS-4/1998-JOSE PEDRO CA-
MARGO RIBEIRO x COMPANHIA PAULISTA DE SEGU-
ROS - PAULISTA SEGUROS -Face a desistência na produção
de provas, às partes, para alegações finais, no prazo sucessivo
de dez dias. -Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAM, ISMA-
EL JOSE DEZANOSKI, MARCIA RODRIGUES DIAS SIL-
VA e LECIR MARIA SCALASSARA-

37.-INDENIZACAO-131/1998-ERMES MOREIRA SANTOS
x EXTINTORES MOCELIN LTDA -Digam as partes se tem
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. SHEILA MARIA
DE CARLOS BOTAN e OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

38.-ACAO MONITORIA-136/1998-JOSE RICARDO GRA-
BOSKI x WILSON ANTONIO PEPINO -Manifeste-se o autor.
-Adv. JOAO ALVES DA CRUZ-

39.-EXECUCAO-142/1998-CAMPOCRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CARLOS MAREK FILHO -Manifestem-se
as partes. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA e JULIO
MARTINS QUEIROGA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AME-
LIO ALEGRE -Ante o contido no oficio de fls. 83, manifeste-
se o autor. -Adv. CARLOS ALVES-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-211/1998-CLAUDIA RA-
CZYNSKI x PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR -
Manifestem-se as partes. -Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR
e FRANCISCO G. ANDREOLI-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-245/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARMIRO GRACIANO
PINTO e outros -Ao exequente para dar regular andamento ao
feito. -Adv. CARLOS ALVES-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-254/1998-ANTO-
NIO SOARES x ORIDES FURUUSHI -Reperto-me ao despa-
cho de fls. 85. “Enquanto não definida a questão de recurso
junyo ao órgão “ad quem”, não se pode impor ao terceiro o
depósito da quantia, embora esteja o mesmo intimado da pe-
nhora aqui realizada. Sendo assim diga o exequnte sobre o pros-
seguimento do feito. - Resta ao exequente duas alternativas:
aguardar o julgamento do recurso ou indicar outros bens passí-
veis de constrição do patrimonio dos Executados. -Adv. JOAO
CARLOS GOMES-

44.-INDENIZACAO-391/1998-VICENTE CARLOS TOLEDO
DOS SANTOS x FINIVEST e outros -Manifestem-se as par-
tes. -Adv. JURANDI FELIPES, MARCOS AURELIO REAMI,
APARECIDO D.ERRARIAS LOPES, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e VILMA CARLA LIMA DE SOUZA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/1998-DELESIA LUI-
GIA SLOMP e outros x IRIS ANTONIO MAZZICHETTI e
outros -Manifestem-se as partes. -Adv. EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN, GERALDO EMANOEL PRIZON e CAE-
TANO EDUARDO OTAVIANO-

46.-INDENIZACAO-410/1998-JULIO GONCALVES x EM-

PLOYER - ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA -Aos apelados, para contra-arrazoarem, no prazo de quin-
ze (15) dias. -Adv. ADMIR VIANA PEREIRA, LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES, PEDRO CARLOS PALMA, MAR-
CELO SERGIO PEREIRA, MARCIA DE FATIMA MORO DE
OLIVEIRA e ALMERINDO PEREIRA-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-494/1998-ADEAM-ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x JOSE AN-
TONIO BORGHI -As partes para contra-razões, querendo. -
Adv. ALBERTO CONTAR, HERICK MARDEGAN e SERGIO
PAVESI-

48.-IMPUGNACAO VALOR DA CAUSA-48/1999-JOSE AN-
TONIO BORGHI x ADEAM-ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE DEFESA AMBIENTAL -”(...) Ante o exposto, com base
nos fundamento acima mencionados, fixo o valor da causa e,
R$ 11.712,80 (onze mil, setecentos e doze reais e oitenta cen-
tavos), por refletir com clareza os custos necessários para o
cumprimento da obrigação que se pretende submeter o requeri-
do. Certifique-se o desfecho nos autos principais -Adv. STE-
PHEN WILSON, PERILCES A. GRACINDO DE OLIVEIRA
e ALBERTO CONTAR-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-119/1999-ADE-
RINO ANTONIO DO NASCIMENTO x RESTAURANTE E
LANCHONETE OLIVEIRA e outros -A parte autora para re-
colher a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e CARLA
FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/1999-BRASDESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANO-
EL DA SILVA MACHADO -Decreto a revelia do Requerido
(art. 13, II, CPC). Digao autor. -Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/1999-MA-
SAO KOSUZI e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A -Manifeste-se o exequente. -Adv. PEDRO TEIXEIRA
PINTO-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-232/1999-FER-
TIMOURAO AGRICULA LTDA x GERON AGROPECUA-
RIA LTDA e outros -Manifeste-se o autor. -Adv. CARLA FA-
BIANA HERMANN ZAGOTTO e MARCELO SERGIO PE-
REIRA-

53.-MONITORIA-279/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x REMENDAO PNEUS LTDA e outros -Manifestem-
se as partes. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e
GILBERTO JACOB-

54.-MONITORIA-284/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MORATI HERNANDES -Manifestem-se as partes. -
Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e GILBERTO
JACOB-

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-306/1999-AVELINO
BORTOLINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente pretendem pro-
zudir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. NIVALDO POSSAMAI, VALDIR BA-
LAN, WALDOMIRO BARBIERI, CARLOS MURILO PAIVA,
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO BE-
ZERRA, CARLOS MURILO PAIVA, JOAO OTAVIO DE
NORONHA e MARCIO ANTONIO SASSO-

56.-RESOLUCAO DE CONTRATO-343/1999-ARDIVINO
FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros x JOSE VITAL SABA-
INI e outros -As partes para efetuar o pagamento das custas
processuais finais, conforme acordo de fls. 112, no valor de R$
609,00 (seicentos e nove reais). -Adv. IRIS ANTONIO MA-
ZZUCHETTI e CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

57.-MONITORIA-390/1999-ORIDES ANGELI x PEDRO
DIAS DA SILVA JUNIOR e outros -Designada audiência de
inquirição de testemunha, junto ao Juízo de Direito da Comar-
ca de Curitiba-PR, nos autos de Carta Precatória sob nº 10596/
2002, para o dia 27 de agosto de 2003, às 14:30 horas. -Adv.
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI e ADMIR VIANA PEREI-
RA-

58.-MONITORIA-404/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE VITAL SABAINI -As partes sobre a proposta
de honorários no valor de R$ 2.500,00 (dois mil reais). -Adv.
IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

59.-COBRANCA-421/1999-CONDOMINIO EDIFICIO LIKES
x NOVA ERA PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO DE HA-
BILITACOES e outros -A parte autora para recolher a guia
expedida, referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. - -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO
MICHALCZESZEN CORREIA-

60.-COBRANCA-65/2000-DELMAR JOSE DE LIMA e ou-
tros x LUIZ GONCALVES -Desingnada audiência nos autos
de carta precatória sob nº 926/01, junto ao Juizo de Direito da
Comarca de Varzea Grande-MT, para o dia 22 de outubro de
2002 àsd 14:30 horas. -Adv. JOSE ANTUNES TEIXEIRA e
PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

61.-REPARACAO DE DANOS-88/2000-ALCIONE ALVES
MACHADO x ALZIRA MASSARETO BRONZEL -A reque-
rida para providenciar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais). -Adv. FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER-

62.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-167/2000-JOSE
MARQUES BEZERRA e outros x BANCO ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO -Face a desistência na produção de pro-
vas, as partes para alegações finais, no prazo sucessivo de dez

dias. -Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA, ANGELICA
APARECIDA DE OLIVEIRA, JAIR FELIPES e JURANDI
FELIPES-

63.-ALVARA-291/2000-FRANCISCA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x -ALVARA JUDICIAL, em que é Reque-
rente FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS.
Instados a prosseguir no feito, mediante a realização de atos a
seus cargos, os Requerentes, inobstante intimação pessoal,
mantiveram-se inertes por mais de trinta dias. Assim agindo,
deu ensejo à aplicação do art. 267, III do Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no precitado art. 267,
III, c/c par. 1º e 2º, do Código de Processo Civil, julgo EXTIN-
TO o presente pedido. -Adv. WILSON LUIS DE PAULA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-376/2000-DENILSON
DALEF - ME x PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOU-
RAO e outros -Manifestem-se as partes. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOT-
TO, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e RUBENS SANCHES
HERNANDES-

65.-EXECUCAO-3/2001-CAMPAGRO INSUMOS AGRICU-
LAS LTDA x ROBERTO DE SOUZA ANDRE e outros -Mani-
feste-se o exequente. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

66.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-14/2001-FINAN-
CEIRA ALFA S.A-CRED.FIN.INV.COMP.REAL INV.S/A x
J.F. INDUSTRIA E RECUPERACAO DE MAQUINAS E.E. -
A parte autora para recolher a guia expedida, referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA GARCIA LOPES-

67.-REPARACAO DE DANOS-20/2001-KLEBER MATOS
DUTRA x JOSE ALVES DA SILVEIRA -”(...) Posto isso, e
pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial, e de cosequência, condeno o Autor ao paga-
mento das custas processuais eventualmente remanescentes, bem
como de honorários advocatícios ao Nobre Patrono do Réu,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
demanda, face à natireza do trabalho apresentado pelo Causí-
dio (artigo 20, par. 4º, CPC). Oportunamente, arquivem-se os
autos. -Adv. MARIANGELA CUNHA, JOSE LUIZ GURGEL
e MARCELLO GUSTAVO GOLDONI-

68.-FALENCIA-176/2001-FABRICA DE CHOCOLATES
SALWARE LTDA x MAMASSES INDUSTRIA DE CHOCO-
LATES LTDA e outros -Vistos e examinados estes autos de
Falência sob nº 176/01, em que é Requerente FABRICA DE
CHOCOLATES SALWARE LTDA. e Requerida MANESSES
INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA. Ten-
do em vista a informação de a Requerida já teve sua falência
decretada perante este Juízo, há ser extinto o feito, desde logo,
ante a perda do objeto. Posto isso, e com fundamento no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
processo, sem julgamento do mérito. Custas pelo Requerente.
Ciência ao Ministério Público. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO,
CLAUDIA MARIA RESMER VIEIRA e TOSHIHARU HI-
ROKI-

69.-USUCAPIAO-206/2001-JACINTA DE FATIMAS BARBO-
SA DA SILVA e outros x WILHELM HANS -Diga os autores
sobre a certidão de fls. 56. -Adv. MARY FRAGOSO VERAS-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-208/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x AROLDO SMANHOTTO - ME -Ao
autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

71.-COBRANCA-251/2001-BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELCI DE OLIVEIRA
LOPES e outros -A parte autora para recolher a guia expedida,
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. - -Adv. MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-328/2001-ELLUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MONAPRIS COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA e outros -A autora, ante o contido no
ofício de fls. 46/48. -Adv. PATRICIA APARECIDA HANSEN-

73.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-343/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
JAUDENEI MARCIO DE LARA -Oportunizo ao Autor a com-
provação do alegado às fls. 102/103, através da prova docu-
mental competente. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

74.-IMPUGNACAO À GRATUIDADE-355/2001-CREDITEC-
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
JAIR BABBERGI TREVEZANUTO -”(...) Sendo assim, outra
não pode ser a solução que não a REJEIÇÃO da presente im-
pugnação, correndo as custas processuais por contya do Im-
pugnante. Sem honorários por se tratar de mero incidente do
processo. Oportunamente, translade-se cópia da presente aos
autos principais, cumprindo o disposto no item 5.13.4 do Códi-
go de Normas da Douta Corregedoria do Estado do Paraná. -
Adv. MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH, JOAO ALVES
DA CRUZ, MARCIO BERBET e MARCOS AURELIO RO-
DRIGUES DA COSTA-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-89/2002-PARANA DIESEL
LTDA x FRANCISCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA -Vistos
e examinados estes autos de Ação de Reecisão de Contrato
Cumulada com Compra e Venda e Reseva de Domínio sob nº
80/02, em que é Requerente PARANÁ DIESEL VEICULOS
LTDA e Requerido FRANCISCO CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA. HOMOLOGO, por sentença, para os fins previstos no pa-
rágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, o pedi-
do de desistência formulado pela Requerente, independente-
mente da anuência do Réu revel, e de consequência, julgo EX-
TINTO o processo, sm julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no art. 267, VIII, daquele diploma processual,
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Custas pela Autora. Ciência do Ministério Público. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTTO, MARCELO SERGIO PEREIRA e EDMUNDO MA-
NOEL SANTANA-

76.-CAUTELAR INOMINADA-141/2002-HOSPILON PRO-
DUTOS CIRUGICOS LTDA x ASSOC.BEN.HOSP.SANTA
CASA DE MISER.DE C.M. LUKMA -Diga a requerente se
tem interesse no prosseguimento do feito, face o contido na
certidão retro. -Adv. REINALDO IGNACIO ALVES e WAL-
TER GASTALDI-

77.-ACAO CIVIL PUBLICA-164/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x AMILTON LEITE DOS
SANTOS -Conquanto rejeitada ab initio, verifica-se que a hi-
potese não se assemelha ao indeferimento da inicial de que tra-
ta o artigo 295 do CPC, a justificar a observância do artigo 296
do mesmo Codex. Sendo assin, recebo o recurso em seu duplo
efeito, e ad cautelam, oportunizo ao Requerido o prazo de quinze
dias para contra-razões quarendo. -Adv. MARCELO GUSTA-
VO GOLDONI, EDALMO DA SILVA e AISLAN MIGUEL
TIBURCIO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/2002-WAYNE WES-
LEY SILVA x IMOBILIARIA SANTA CATARINA LTDA -As
partes, para especificação das provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. MARCIANA RODRIGUES
DA SILVA e HELIO DOMINGOS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2002-COREMOL -
COM. E REPRESNETACOES DO MOVEIS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance a a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. JOSE GERONIMO BENATTI, JOSE G.
BENATTI JUNIOR-

80.-USUCAPIAO-207/2002-HONORIO PINTO DE LIMA x
ERNESTO DJALMA MYSRKOSKI e outros -Ao autor para
promover a inclusão no pólo passivo da ação de todos aqueles
em nome dos quais o imóvel se encontra registrado. Em dez
dias, pena de indeferimento. -Adv. JURANDI FELIPES-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-211/2002-FRANCIELLE
GARDENI PADILHA - ME x SOLA NORTE -Vistos e exami-
nados estes autos de MEDIDA CAUJTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO sob nº 211/2002, promovida por FRANCIEL-
LE GARDENI PADILHA - ME em face de SOLA NORTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS LTDA. HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência formula pela Autora, independente da anuên-
cia da Requerida, eis que não foi sequer citada, e de consequ-
ência, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do méri-
to, o que faço com fundamento no art. 267, VIII do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. Oportunamente, após
as necessárias anotações, remetam-se os autos ao arquivo. -
Adv. MARIANGELA CUNHA-

82.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-213/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA DE JESUS V. DOS SANTOS
-Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o autor. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-226/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x ARI LOPES MO-
RAIS e outros -Manifeste-se o autor sobre a contestação. -Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

84.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-237/2002-JORGE LUIZ
BAGGIO x JACINTO BAGGIO e outros -A parte autora para
recolher a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. - -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-297/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MADEPIATTI INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS LTDA e outros -A parte autora para dar cumprimento
a carta precatória expedida. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

86.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-169/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x MAR-
COS AUGUSTO KOVALSKI -A Caixa Economica, na quali-
dade de creodra hipotecaria, requereu através do petitório de
fls. 36/49 as seguintes providencias: a) alteração do pólo passi-
vo da execução, que deve estar direcionada contra a COHA-
PAR; b) dispensa do depósito do preço em caso de arremata-
ção, salvo o valor correpondente ao crédito tributário da Exe-
quente; c) depósito integral da arrematação por terceiro, auto-
rizando-se o levantamento de seu crédito; d) instauração de
concurso de prefência; e) remessa a Justiça Federal em caso de
eventual julgamento de sua pretensão. Primeiramente, a substi-
tuição processual é medida que compete à própria Exequente e
não ao terceiro interveniente, como pretendido. No caso dos
itens B,C e D, os pedidos apenas serão analisados no caso de
correr, efetivamente, a arrematação, o que não se verificou por
ora, em que sequer designada as hastas públicas. Quanto à re-
messa do feito à Justiça Federal, por ora a medida não se justi-
fica, em função do que a participação da empresa pública deu-
se apenas na qualidade de credora hipotecária. A questão da
preferência do crédito tributário ora exequendo sobre crédito
hipotecário não foi suscitada, mas ao contrário, reconhecida
pela Interveniente, o que dispensa qualquer decisão a respeito.
(...) -Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO-

87.-CARTA PRECATORIA-29/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 6ª V.C. CURITIBA-PR -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A. x GOIO-DIESEL PETROLEO
LTDA e outros -Face do contido no petitório retro, suspenso a
realização do segundo leilão. Diga o exequente. -Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA-

88.-CARTA PRECATORIA-149/1998-Oriundo da Comarca de

JZ. DE DTO. DA COM. DE CURITIBA - PR -PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AGRO - DIESEL PETROLEO LTDA
e outros -Tendo em vista que a exequente não trouxe, com a
impugnação, qualquer elemento apto a desconstituir a avalia-
ção de fls. 97/100, desaclho a manifestação, e matenho a avali-
ação. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA-

89.-CARTA PRECATORIA-28/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE SOROCABA-SP -BANCO DO
BRASIL x KI-BASE COMERCIO INDUSTRIA E CONSTRU-
ÇÃO LTDA e outros -As providencias quanto aos veículos não
encontrados deverão ser adotadas junto ao r. Juízo Deprecante.
-Adv. JAIRO BASSO, MAXMILIAN GOMES COLHADO,
WALTER DA COSTA, MANOEL RONALDO LEITE JUNI-
OR, WALTER KRUSE e EDSON SHOITI FUGIE-
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-450/1996-FRANCISCO DE
CASTRO x SADIR WONS e outros -Designo as datas de
09.12.2002 e 20.12.2002, ambas as 15:00 horas, para realiza-
ção da 1ª e 2ª praças, respectivamente. Providencie o exequen-
te a publicação dos editais, já expedidos.-Adv. MARIA ZELI
ANDREAZZA e EMERSON BUSANELLO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-274/1997-ALPAR-
GATAS SANTISTA TEXTIL S A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA e outros -Suspen-
do o feito até 10.02.2002. Aguarde-se.-Adv. VALDECIR PA-
GANI e PEDRO BENTO TUBIANA-

3.-ORD. DECLARATORIA-307/1997-CARLOS WALDEMAR
SCHMALZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Tendo em vista o despacho proferido nos autos nº
312/1997, manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o paga-
mento da requisição, bem como sobre o pedido de levantamen-
to dos valores, formulado pelo(a) autor(a). -Adv. MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

4.-INTERDICAO-414/1997-OLGA PELIN DAL PIZZOL e
outros x GOMERCINDO ENIO DAL PIZZOL -Nomeio cura-
dor a requerente Leila Cristina Dal Pizzol, em substituição a
autora Olga Peliin Dal Pizzol, tendo em vista seu falecimento.
-Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

5.-INVENTARIO E PARTILHA-439/1997-TERESA GOLDE-
FF x JOSE HAHN -Manifeste-se a inventariante, em 5 dias,
requerendo o que de direito. -Adv. LEONESIO ANTONIO
FELTRIN-

6.-ORD. DE INDENIZACAO-76/1998-ROBERTO ROQUE
SCHONS e outros x SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGU-
ROS S A -Ciência às partes da devolução destes autos do Tri-
bunal de ALçada, para que, no prazo de 5 dias, se manifestem
sobre o Acórdão, requerendo o que de direito.-Adv. EMILIO
SIMPLICIO WEBER e ANDREY HERGET-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-51/1999-IRINEU VALDECIR
PETRY MACHADO e outros x DIRCEU LUIZ PRIAMO e
outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, tendo em vista
que os autos retornaram do Cartório do Contador, sem avalia-
ção e conta geral, uma vez que não houve o recolhimento das
custas, através de GRC. -Adv. CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO-

8.-ACAO MONITORIA-72/1999-SCHENKEL & SCHENKEL
LTDA x OLMAR DALVO ROLOFF -Manifestem-se as partes,
em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$ 2.000.00) e conta
geral (4.612.63).-Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA e LEO-
NESIO ANTONIO FELTRIN-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-154/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x JAIR CELLA - FI e outros -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosse-
guimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensão. Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

10.-ALVARA-225/2000-KARINE SALTE DALBOSCO e ou-
tros x ESTE JUIZO- junte em 5 dias, o alvará recebido. - Adv.
JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO-

11.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-237/2000-WALE-
RA BALSI APPEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, jul-
go procedente, em parte o pedido, conforme analisado na fun-
damentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

12.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-297/2000-REASIL-
VA ROSARIO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI,
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

13.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-301/2000-HEDI
EBERT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Julgo extinto a presente açÔo, com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do CPC, sem julgamento do mérito. Condeno a auto-
ra ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$
500.00 e ao pagamento das custas processuais, com a ressalva,
no que tange às verbas sucumbenciais, do disposto no art. 12
da Lei 1.060/50.- Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VIN-
CENSI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

14.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-307/2000-IOLAN-
DA BOLDIN MENEGATTI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à

conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

15.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-315/2000-MARIA
DO CARMO BORBA SOARES x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso
I do CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme ana-
lisado na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

16.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-64/2001-CONS-
TANTE REGIMUNDO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S A- Não há fatos a serem provados, tornando-se inútil a
produção de prova oral, razão pela qual a indefiro. No que tan-
ge a prova pericial de igual modo entendo-a como desnecessá-
ria, razão pela qual também a indefiro. Adv. LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS e CAMILO DE TONI-

17.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-66/2001-ALCIDES
TOLOTTI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S A- Não
há fatos a serem provados, tornando-se inútil a prova oral, ra-
zão pela qual a INdefiro. De igual modo indefiro a produção da
prova pericial, porque as matérias arguidas para justificar o ale-
gado excesso, são matéria de direito. - Adv. LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS e CAMILO DE TONI-

18.-ARROLAMENTO-119/2001-ELIRIO ANTONIO DIESEL
x THEREZINHA DIESEL -Manifeste-se a Fazenda Estadual,
em 5 dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade
com o contido no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, altera-
do pela Lei nº 9.280/96.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

19.-ARROLAMENTO-120/2001-IRINEU HENKES x LAURO
HENTGES e outros -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, alterado pela
Lei nº 9.280/96.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

20.-INVENTARIO-135/2001-LENIR TEREZINHA ROQUE
MACHADO GERHARDT x CELSO GERHARDT -Manifes-
te-se a inventariante, em 10 dias, sobre as impugnações de fls.
123 a 131 e 161. - Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

21.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-195/2001-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA x DEON
BECKER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Defiro a pro-
va pericial, nomeando o Engenheiro Civil Dr. Luiz Carlos Bohn.
Apresentem as partes, em 5 dias, quesitos e, em igual prazo,
querendo, indiquem assistente técnico. Fixo o prazo de 30 dias
para a entrega do laudo defitivo. Deverá ser apresentado um
laudo único se as partes forem aconrdes ou, se não houver con-
cordância, poderão os assistentes técnicos apresentarem seus
pareceres, no prazo de 10 dias, subsequentes à intimação da
juntada do laudo pericial, devendo as partes diligenciarem, vez
que não serão intimadas para tal fim, pelo Juízo. -Adv. EMI-
LIO SIMPLICIO WEBER e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

22.-ACAO MONITORIA-199/2001-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x ROSANGELA BRUNING -Mani-
feste-se o exequente, em 5 dias, sobre a informação da Sra.
Contadora Judicial, e saldo de custas processuais, no valor de
R$ 314.00. - Adv. ADELINO MARCON-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-217/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO FACHIM FREDERICH -Manifeste-se o autor, em
5 dias, sobre os documentos juntados pelo requerido. -Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-218/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRIDULINO STUEPP -Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre
os documentos juntados pelo requerido. -Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-228/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ADAO WALTER PAROLIN -Arquive-se-Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-15/2002-DALMI-
RA NILSON x MARIA FRANCISCA FELTRIN -Manifeste-se
o exequente, em 5 dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.
- Adv.ADILSON LUIZ RAIMONDI, REASILVA BEATRIZ
DILL S RAIMONDI-

27.-INVENTARIO-26/2002-ALZIRA KLEIN x ARLINDO SIE-
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FFREDO KLEIN -Manifeste-se a inventariante e demais her-
deiros, em 5 dias, tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensão. -Adv.EMILIO SIMPLICIO WEBER e VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-27/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JUDITE
GRIZA CONCEIRO CRESTANI- Junte o nobre advogado ins-
trumento de mandato, ourtorgado pelos autores, em 10 dias,
em ratificação ao ato praticado. Adv. YURI JOHN FORNSE-
LINI-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-30/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ORIDES
BLOOT- Junte o nobre advogado, instrumento de mandato ou-
torgado pelos autores, em ratificação ao ato praticado. - Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-70/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALEXAN-
DRE SCHMOELLER -Juntem os autores, em 10 dias, o edital
a que se reportam. -Adv. YURI JOHN FORSELINI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COA-
GRO x MILTON LUIZ WOLF e outros -Julgo extinta a presen-
te açÔo, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-162/2002-CLEBER
LEANDRO DAVIS x MADEIREIRA BARRA I LTDA -Espe-
cifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo a modalidade, objeto, extensÔo
e relevância, para o deslinde do feito. -Adv. NILO NORBER-
TO NESI e EMERSON BUSANELLO-

33.-INTERDICAO-173/2002-ILAINE NIENOV x JAIME NI-
ENOV -Julgada procedente a açÔo e decretada a interdiçÔo
do(a) requerido(a), tendo sido nomeado curador o(a) requeren-
te. - Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

34.-ORD. DE COBRANCA-180/2002-NELSON RADER e
outros x BANCO BANESTADO S A -Especifiquem as partes,
em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
clarecendo a modalidade, objeto, extensÔo e relevância, para
o deslinde do feito. -Adv. MARINEZ FERREIRA e JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

35.-ARROLAMENTO-193/2002-LUIZ ANIBEL KERKHOFF
x TEOLOCA KERKHOFF MUNIZ -Ao preparo das custas pro-
cessuais (R$ 196.96), pelo inventariante, no prazo de 5 dias-
Adv. JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO-

36.-ARROLAMENTO-197/2002-MARLENE HINDERS-
MANN x BENO HANN HILGER e outros -Solicitada a devo-
luçÔo dos autos ao Cartório, no prazo de 24 horas, tendo em
vista que a carga encontra-se com prazo excedido.-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

37.-ALVARA-198/2002-PEDRINHA SILVESTRI MAZZOTTI
x ESTE JUIZO -Arquive-se- -Adv. EMILIO SIMPLICIO WE-
BER-

38.-TUTELA-201/2002-CIDINEI BERNARDINO x ADRIA-
NA BERNARDINO e outros -Manifeste-se o autor, em 5 dias,
sobre o estado civil de Adriana Bernardino. -Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-

39.-USUCAPIAO-202/2002-MARCO ELOIDI DRAGHETTI
e outros x OSVALDO ARMANDO KOCHENBORGER e ou-
tros -Providencie o autor, em 5 dias, a publicação do edital de
citação. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

40.-ARROLAMENTO-203/2002-SOFIA KATZWINKEL x
EUGENIO KATZWINKEL -Solicitada a devoluçÔo dos autos
ao Cartório, no prazo de 24 horas, tendo em vista que a carga
encontra-se com prazo excedido.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

41.-ALVARA-218/2002-ADRIANA BERNARDINO e outros
x ESTE JUIZO -Suspendo o feito por 60 dias, aguardando o
desenrolar do procedimento afeto à tutela - autos 218/2002. -
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

42.-ARROLAMENTO-234/2002-ERICO SCHUTZ x ALFRE-
DO SCHUTZ e outros -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, alterado pela
Lei nº 9.280/96.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

43.-ARROLAMENTO-236/2002-HELGA SCHORN x WILLY
SCHORN -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre
o pagamento dos tributos, de conformidade com o contido no
parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, alterado pela Lei nº 9.280/
96.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

44.-ORD. DE DEMARCACAO-243/2002-ADOLFO HOSDA
e outros x PEDRO LANIUS e outros -Emende o autor, em 10
dias, a inicial, informando toda a confrontação do imóvel, área,
metragens e descrição dos lmites por constituir, aviventar ou
renovar e demais confinantes da linha demarcada, se houver,
sob pena de extinção do feito.-Adv. EMILIO SIMPLICIO
WEBER-

45.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-35/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x MOISES CRUZ -Manifeste-se o exe-
quente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do feito
pelo saldo remanescente. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

46.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-81/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x GIULIANO RONNIE MARTINI -Jul-
go extinta a presente açÔo, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do CPC.-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

47.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-95/2001-MUNICI-
PIO DE PEROLA D’OESTE x AFONSO VANELLI PINHEI-
RO -Julgo extinta a presente açÔo, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC.-Adv. EDSON LUIZ COCCO-

48.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-112/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ADAO DA SILVA GUILLAND -Sus-
pendo o feito. Aguarde-se a iniciativa do autor, em arquivo.-
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

49.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-122/2001-MUNICI-
PIO DE BELA VISTA DA CAROBA x ALDINO WILAND e
outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, requerendo o que
de direito, tendo em vista o pagamento efetuado. Adv. NIL-
CEU NATALINO CAVALHEIRO-

50.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 2 VARA FEDERAL -ADELARIO
EBERT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se o autor, em 5 dias, tendo em vista que as
testemunhas Gilberto Atílio Gross e Nelson Loeblein não fo-
ram encontradas pelo Oficial de Justiça.-Adv. FATIMA JAQUE-
LINE MARQUES-

51.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-197212/2002-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x AGELINO JOSE FOQUESATTO e
OUTROS -Arquive-se-Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI,
EMILIO SIMPLICIO WEBER, LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN, MARIA ZELI ANDREAZZA, JULIANA FRANCOISE
ZUGEL FLORES e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 83/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. ADELINO MARCON 028 00126/2001

002 00512/1989
DR. ADIR LUIZ COLOMBO 061 00708/2002
DR. ADRIANO DE QUADROS 027 00051/2001
DR. AFONSO CELSO DOMINGUE 002 00512/1989
DR. ALESSANDRO M. DO SACR 011 00770/1998
DR. ALTY DE JESUS MARTINS 048 00429/2002
DR. ANDRE LUIZ B. TESSER 078 00261/2002
DR. ANESTOR GASPAR SILVA 031 00591/2001
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO 068 00824/2002
DR. ANTONIO DE JESUS 048 00429/2002
DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 004 00173/1993
DR. ANTONIO PEREIRA TOME 003 00740/1992
DR. ARI AMARO VIEIRA DE S 026 00837/2000
DR. ARIOVALDO STROPA GARC 077 00259/2002
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 022 00405/2000
DR. AUGUSTINHO DA SILVA 016 00841/1999
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 071 00052/2002

055 00598/2002
DR. AUGUSTO PROLIK 071 00052/2002
DR. BENJUR BIGLIARDI 070 00829/2002
DR. CARLO FABRIZIO CAMPAN 075 00253/2002
DR. CARLOS JOSE DAL PIVA 030 00546/2001
DR. CESAR ROSSINI RIGO 073 00216/2002
DR. CLAUDIR JOSE SCHWARZ 017 00895/1999
DR. DANUBIO CUNHA DA SILV 009 00728/1997
DR. DARLON CARMELITO DE O 050 00460/2002

017 00895/1999
DR. DEVON DEFACI 028 00126/2001
DR. EDSON LUIS MASSARO 005 00379/1994
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 056 00599/2002
DR. ELIEL JOSE ALBERTIN B 032 00730/2001
DR. ELVIS BITTENCOURT 055 00598/2002

049 00455/2002
DR. ESTEVAO RUCHINSKI 023 00511/2000
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZ 069 00826/2002
DR. EVERTON ALEXANDRE PRA 030 00546/2001
DR. FABIO ANDRE MARTINS Z 063 00771/2002
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 039 00026/2002
DR. GERCI LIBERO DA SILVA 017 00895/1999
DR. GILSON R. CECATTO DOS 036 00834/2001

008 00421/1997
DR. GUSTAVO GRACA MERCADA 003 00740/1992
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 023 00511/2000
DR. HERIBERTO RODRIGUES T 058 00650/2002
DR. JOAO CARLOS LARRE ROD 009 00728/1997
DR. JOAO CESAR SILVEIRA P 076 00257/2002
DR. JOAO EDMIR DE LIMA PO 004 00173/1993
DR. JOMAH HUSSEIN ALI MOH 061 00708/2002
DR. JONAS ADALBERTO PEREI 040 00059/2002
DR. JORGE APPI DE MATTOS 053 00584/2002
DR. JORGE LUIZ DE SOUZA C 059 00652/2002
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 036 00834/2001

023 00511/2000
008 00421/1997

DR. JOSE CARLOS BUSATTO 007 01128/1995
DR. JOSE EDESIO DE MATTOS 018 00020/2000

014 00702/1999
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 019 00032/2000

017 00895/1999
011 00770/1998

DR. JOSE FERNANDO VIALLE 010 00752/1998
DR. JOSE LEOCADIO L. DOS 035 00778/2001
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 064 00775/2002

052 00532/2002
051 00531/2002

DR. JOSE MORETTO 044 00251/2002
DR. JOSE RENACIR MARCONDE 033 00776/2001

034 00777/2001
026 00837/2000

DR. JULIANO ANDRESO PAESE 037 00853/2001

020 00282/2000
DR. KENNEDY MACHADO 042 00179/2002

020 00282/2000
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 028 00126/2001
DR. LAURO FERNANDO ZANETT 074 00235/2002
DR. LAURO HENRIQUE LUNA D 064 00775/2002
DR. LEANDRO BATISTA FACCI 017 00895/1999
DR. LEANDRO GALLI 035 00778/2001
DR. LENIR ROSA GOBO 009 00728/1997
DR. LEONARDO DA COSTA 042 00179/2002
DR. LEONARDO DOLFINI AUGU 067 00815/2002
DR. LEONILDO BAGIO 010 00752/1998
DR. LUCIANO GODOY 038 00875/2001
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 002 00512/1989
DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA 018 00020/2000
DR. LUIZ ANTONIO GAMBELLI 038 00875/2001
DR. LUIZ CARLOS ANTONIO 015 00704/1999
DR. LUIZ CARLOS JOAO ARBU 078 00261/2002
DR. LUIZ PAULO WILLE 039 00026/2002

013 00678/1999
DR. MANOEL CAETANO FERREI 002 00512/1989
DR. MARCELO DE LIMA CASTR 077 00259/2002
DR. MARCELO RENE REINHARD 063 00771/2002
DR. MARCELO TESHEINER CAV 060 00656/2002

011 00770/1998
DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 023 00511/2000
DR. MARCO AURELIO DE O. A 054 00586/2002
DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 032 00730/2001
DR. MAURICIO M. DE BARROS 037 00853/2001

020 00282/2000
024 00791/2000

DR. MAURO CESAR RIBEIRO 015 00704/1999
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 021 00348/2000
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 023 00511/2000
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 066 00795/2002

024 00791/2000
DR. MILTON CONINCK 065 00780/2002

057 00648/2002
025 00802/2000

DR. MILTON DE MARCO 055 00598/2002
DR. MILTON ILDEFONSO DA R 005 00379/1994
DR. NELITON PEREIRA 018 00020/2000

014 00702/1999
DR. NELSON FAGUNDES 002 00512/1989
DR. NELTO LUIZ RENZETTI 038 00875/2001
DR. NEREI ALBERTO BERNARD 015 00704/1999
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 003 00740/1992
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 019 00032/2000

017 00895/1999
DR. ORILDO VOLPIN 029 00136/2001

030 00546/2001
DR. ORIVAL LAURINDO 079 00279/2002
DR. OSCAR JOAO MUGNOL 016 00841/1999
DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN 011 00770/1998
DR. PAULO EDSON NICOLODI 075 00253/2002
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 036 00834/2001

023 00511/2000
008 00421/1997

DR. PAULO RENEU S. SANTOS 029 00136/2001
DR. PAULO ROBERTO MOSER 046 00335/2002
DR. PAULO ROBERTO NAREZI 071 00052/2002
DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 012 00450/1999

010 00752/1998
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 055 00598/2002
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 043 00196/2002
DR. RICARDO DILON CASTILH 045 00330/2002
DR. RICARDO LUIZ RIBEIRO 013 00678/1999
DR. RIVELINO SKURA 045 00330/2002
DR. ROBERTO MELLO MILANEZ 047 00340/2002

032 00730/2001
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 001 00843/1981
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 014 00702/1999
DR. ROQUE BURIN 006 00477/1995
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 027 00051/2001

037 00853/2001
DR. SANDRO LUIZ WERLANG 053 00584/2002
DR. SERGIO CANAN 001 00843/1981
DR. SERGIO DOS SANTOS SIL 002 00512/1989
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 031 00591/2001
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 054 00586/2002

029 00136/2001
DR. SERGIO TADEU COVRE MA 041 00170/2002
DR. SERGIO VULPINI 021 00348/2000
DR. VAGNER MARQUES DE OLI 060 00656/2002
DR. WAGNER SANTOS 028 00126/2001
DR. WASCISLAU MIGUEL BONE 061 00708/2002
DR. WATERLOO MARCHESINI J 022 00405/2000
DR. WILSON CARVALHO E SIL 021 00348/2000
DR. YVES CONSENTINO CORDE 031 00591/2001
DRA. ALESSANDRA JERONIMO 045 00330/2002
DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 023 00511/2000
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 072 00071/2002
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 041 00170/2002
DRA. CLARISSE JACINTO DE 007 01128/1995
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 068 00824/2002
DRA. CRISTIANE BELLINATI 043 00196/2002
DRA. CYBELE DE FATIMA OLI 006 00477/1995
DRA. DEISE GIRELLI 005 00379/1994
DRA. DEISE SAMARA WARKEN 019 00032/2000
DRA. DULCINEIA DAS NEVES 071 00052/2002
DRA. ENEIDA T. DE LIMA FE 054 00586/2002
DRA. FABIANE CAROL WENDLE 006 00477/1995
DRA. FABIOLA MARESE DE FR 037 00853/2001
DRA. GILVANA PESSI MAYORC 023 00511/2000
DRA. GIOVANKA ASTETE S. D 062 00728/2002
DRA. HELOISA INEZ DE JESU 048 00429/2002
DRA. INES APARECIDA DE PA 019 00032/2000

003 00740/1992
DRA. ISABELLA MARIA P.P. 038 00875/2001
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 023 00511/2000
DRA. JANAINA A. M. FORNAZ 044 00251/2002
DRA. JOSELICE BAUTITZ 037 00853/2001
DRA. JULIANA DE CARVALHO 042 00179/2002

DRA. KELLY REGINA PAVANI 021 00348/2000
DRA. LUCIANA HUBNER PEREI 038 00875/2001
DRA. MARIA INES DE MORAIS 018 00020/2000
DRA. MARIA LUISA KUNTZ SI 003 00740/1992
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 026 00837/2000
DRA. MARILAN DE SOUZA 012 00450/1999

010 00752/1998
DRA. MARISTELA DE MORAES 003 00740/1992
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 028 00126/2001
DRA. NEUZA DEL CIAMPO 012 00450/1999
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 037 00853/2001

020 00282/2000
DRA. NIVECY MARIA DA SILV 012 00450/1999
DRA. PATRICIA C. P. JORGE 006 00477/1995
DRA. PATRICIA KLASSEN 012 00450/1999
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 013 00678/1999
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 040 00059/2002
DRA. SILVANA MARIA GRIZA 057 00648/2002
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 005 00379/1994
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEI 020 00282/2000
DRA. SUELI DA SILVA FONTO 003 00740/1992
DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 025 00802/2000
DRA. THEREZINHA DE JESUS 012 00450/1999
DRA. VIVIANA BIANCONI 052 00532/2002

051 00531/2002
DRA. VIVIANNY CONSTANTINO 079 00279/2002

1.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-843/1981-LUZINETE
DA SILVA MATTOS x COOPACOL -”Ante o parecer de fls.
229/230 pelo Dr. Promotor de Justi‡a, intime-se a parte inte-
ressada para que proceda o cumprimento no prazo de (05) cin-
co dias.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR.
SERGIO CANAN-

2.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-512/1989-JOSE OLI-
VEIRA DA CUNHA e outros x HAROLDO FRANCISCO
GALESKI e outros -”A avalia‡èo dizendo ap¢s os interessa-
dos. Avalia‡èo no valor de R$ 10.500,00-”-Adv. DR. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA, DR. AFONSO CELSO DOMIN-
GUES CID, DR. NELSON FAGUNDES, DR. SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA, DR. MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO e DR. ADELINO MARCON-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-740/1992-JOSE PEDROSO
x ERNEI HINSELMANN e outros -”Vista as partes do oficio
de fls. 486 da Comarca de Rio de Janeiro/RJ.”.-Adv. DR. AN-
TONIO PEREIRA TOME, DRa. SUELI DA SILVA FONTO-
LAN, DR. GUSTAVO GRACA MERCADANTE, DRA. MA-
RISTELA DE MORAES GARCIA, DR. NESTOR VALDO
VISINTIN, DRA. MARIA LUISA KUNTZ SIGNORINI e DRA.
INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-173/1993-BANCO
AMERICA DO SUL S.A. x FIORAVANTE DANI e outros -
”Vista as partes do oficio de fls. 113/114, da Comarca de Gua-
raniacu/PR.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA e
DR. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-379/1994-EDSON
LUIZ MASSARO e outros x RAQUEL DA CRUZ SILVA -
”DESPACHO DE FLS. 108->...2. Apos o cumprimento do
mandado de imissao de posse, informem os credores se tem
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
derem de direito. Int.”.-Adv. DR. EDSON LUIS MASSARO,
DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO MASSA, DR. MIL-
TON ILDEFONSO DA ROCHA e DRA. DEISE GIRELLI-

6.-ORDINARIA-477/1995-COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA - COHAPAR x DELCLEBER RIBEIRO MAR-
TINS e outros -”Ante a certidèo de fls. 159 verso, manifeste-se
o requerente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. PA-
TRICIA C. P. JORGE, DRA. CYBELE DE FATIMA OLIVEI-
RA, DRA. FABIANE CAROL WENDLER DIAS e DR. RO-
QUE BURIN-

7.-ORDINARIA-1128/1995-CIA. ULTRAGAZ S/A x NIVAL-
DO BORGES SOUSA - ME e outros -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. JOSE CAR-
LOS BUSATTO e DRA. CLARISSE JACINTO DE OLIVEI-
RA-

8.-ACAO DE DEPOSITO-421/1997-BANCO FIAT S.A x WIL-
SON ROBERTO MARTINS DE SOUZA -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, PELA PARTE REQUERIDA, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00
(quarenta reais).”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR. GILSON
R. CECATTO DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-728/1997-VANIL-
DA FERNANDES FERLA x OLIMAR SARDA -”1. A conta e
preparo pela exequente. 2. Apos, voltem para extincao em cum-
primento a decisao retro, confirmada pela Superior Instancia.
Conta no valor de R$ 251,55.”.-Adv. DR. DANUBIO CUNHA
DA SILVA, DR. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES e DR.
LENIR ROSA GOBO-

10.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-752/1998-NILCEIA
DE FATIMA BRUNIG x PLUMA CONFORTO E TURISMO -
”Defiro o pedido de fls. 320/321. A contadora judicial, confor-
me requerido. Dizendo apos aos interessados. Conta no valor
de R$ 104,17.”. -Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR.
PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN, DR. LEONILDO BAGIO
e DRA. MARILAN DE SOUZA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-770/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE
FRIOS E LATICINIOS CATARATAS -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, DR. ALESSANDRO M. DO SA-
CRAMENTO, DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN e DR. JOSE
FERNANDO MARUCCI-
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12.-INEXIGIBILIDADE DE CREDITO-450/1999-DE CONTO
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x
CLARIANT COMERCIO LTDA -”Alvara a disposicao da re-
querida em Cartorio. “.-Adv. DR. PEDRO ANTONIO C. S.
FURLAN, DRA. MARILAN DE SOUZA, DRA. PATRICIA
KLASSEN, DRA. THEREZINHA DE JESUS C. WINKLER,
DRA. NEUZA DEL CIAMPO e DRA. NIVECY MARIA DA
SILVA-

13.-ACAO MONITORIA-678/1999-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL GRAMADO x LAERCIO ARALI -”Carta pre-
catoria a disposicao do requerido em Cartorio para ser devida-
mente cumprida, com o preparo das despesas de fotocopias no
valor de R$ 28,00.”-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE, DRA.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e DR. RICARDO
LUIZ RIBEIRO DE FREITAS-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-702/1999-ADEMIR
ADONIS BRUSCHI x DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”Vista as partes do oficio de fls. 234 da Comarca de
Salto do Lontra/Pr, designando o dia 31/03/2003 as 13:30 ho-
ras, para inquiricao de testemunha.”.-Adv. DR. RONALDO
LUIZ BARBOZA, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e DR.
NELITON PEREIRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/1999-CALEGARI &
TOMASETTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias o cumprimento pela
parte interessada do despacho de fls. 123. 2. Cumprido, voltem
para homologacao da transacao de fl.s 67.”.-Adv. DR. MAU-
RO CESAR RIBEIRO, DR. NEREI ALBERTO BERNARDI e
DR. LUIZ CARLOS ANTONIO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-841/1999-CLAUDIO FA-
VRETO e outros x COPACEL S/A COMERCIAL PARANA-
ENSE DE CEREAIS e outros -”1. A conta e preparo das custas
devidas pela execucao de sentenca de fls. 204/205 e acordo de
fls. 222. 2. Apos, voltem para homologacao. Conta no valor de
R$ 165,40.”.-Adv. DR. OSCAR JOAO MUGNOL e DR. AU-
GUSTINHO DA SILVA-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-895/1999-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL
x SINTRIVEL - SINDICATO TRAB. EM IND.DE CONST.
CIVIS -”1. Ante a juntada de documentos de fls. 483/484 pela
requerente, de-se vista aos requeridos. Prazo de (05) cinco. 2.
Apos, cumpra-se o despacho de fls. 450, aguardando conclu-
sao, pela ordem para sentenca.”.-Adv. DR. NILBERTO RAFA-
EL VANZO, DR. LEANDRO BATISTA FACCIN, DR. JOSE
FERNANDO MARUCCI, DR. CLAUDIR JOSE SCHWARZ,
DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e DR. GERCI
LIBERO DA SILVA-

18.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-20/2000-ARI
DALLA RIVA x DM-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
”1. Ante a realizacao da pericia, em prosseguimento a audien-
cia realizada as fls. 87/88, designo nova data para instrucao e
julgamento, para o dia 01/04/03 as 14:00 horas. 2. Intimem-se
como determinado. 3. Defiro o pedido de fls. 246 pela requeri-
da, com referencia ao Sr. Perito Judicial. Intime-se para com-
parecer e responder aos quesitos apresentados. Oficios AR a
disposicao do autor e requerido para cumprimento.”.-Adv. DR.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DRA. MARIA INES DE MO-
RAIS OLIVEIRA, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e DR.
NELITON PEREIRA-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-32/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A x JULIETA MACANHAO e outros -”1. Ante a impug-
nacao pelo exequente de fls. 63 e fls. 50/52, remetam-se os
autos ao Sr. Avaliador, para que se manifeste a respeito. Prazo
de (30) trinta dias. 2. Apos, digam os interessados. Ante a in-
formacao de fls. 71/76.”.-Adv. DR. NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI, DRA. INES APA-
RECIDA DE PAULA DIAS e DRA. DEISE SAMARA WA-
RKEN DE SOUZA-

20.-DECLARATORIA-282/2000-JOAO CARLOS BARZOT-
TO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ante
a informacao de fls. 182/183 dando conta da dificuldade dos
autores em obterem os indices da caderneta de poupanca, ofi-
cie-se a CEF como requerido as fls. 173. Juntada a resposta ao
oficio, de-se ciencia as partes. Int.”.-Adv. DR. MAURICIO M.
DE BARROS VIEIRA, DRa. NILCE REGINA TOMAZETTO,
DR. JULIANO ANDRESO PAESE, DR. KENNEDY MACHA-
DO e DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2000-VALMOR
REWAY e outros x ALVARO BROCHADO FORTES -”Ante a
certidao de fls. 321, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justica, para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar
o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. WILSON CARVALHO
E SILVA, DR. SERGIO VULPINI, DR. MICHAEL HIROMI
Z. MIYAZAKI e DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-405/2000-ELIANE MARIA
MARCHESINI COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”...4. Apos, contados e preparados, aguarde-se conclusao pela
ordem, para sentenca. Conta no valor de R$ 327,15.”.-Adv. DR.
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR e DR. ARMANDO
LUIZ MARCON-

23.-ORD.NUL.PARCIAL DE ATO JURIR.-511/2000-RIMA-
FRA SUPERMERCADO LTDA x BANCO RURAL S/A -”Vista
as partes da juntada de fls. 155/170, pelo Sr. Perito, do laudo
pericial. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. ESTE-
VAO RUCHINSKI, DRA. ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL, DR. MICHEL ARON PLATCHEK, DRA. GILVANA
PESSI MAYORCA, DR. MARCO ANTONIO PADOVANI, DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-791/2000-FRAN-
CISCO LUIZ GHIGGI e outros x NELSON GODOY PINTO e
outros -”Preparadas as custas, voltem para homologacao do
acordo. Int. Custas finais autos 791/2000 e 193/2002, no valor
de R$ 650,00.”.-Adv. DR. MAURICIO M. DE BARROS VI-
EIRA e DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

25.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-802/2000-IVONE
BATISTA DE FREITAS TARACHUK x JOSE DE JESUS LO-
PES VIEGAS -”Vista as partes da juntada de fls. 76, pelo Sr.
Perito, honorarios no valor de R$ 1.500,00. (art. 162, paragra-
fo 4§, do CPC).”.-Adv. DRa. SUELI MARIA OLTRAMARI e
DR. MILTON CONINCK-

26.-ORDINARIA-837/2000-GERSON DE OLIVEIRA LARA
e outros x ELIANE RODRIGUES MENEGON e outros -”Vis-
ta as partes do oficio de fls. 164, da Comarca de Curitiba/Pr.
Carta precatoria a disposicao do requerido para cumprimento,
com o preparo das despesas de fotocopias no valor de R$
44,00.”.-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCONDES, DRA.
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA e DR. ARI AMARO
VIEIRA DE SOUZA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-51/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ADILAR LESSEUX e ou-
tros -”1.Ante a manifestacao de fls. 100 pelo exequente, con-
cordando com o pedido de fls. 87/93, de-se ciencia aos execu-
tados. 2. Aguarde-se o cumprimento. Prazo de (30) trinta dias.”.-
Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR. ADRIA-
NO DE QUADROS-

28.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-126/2001-ESTO-
FADOS CONFORTO LTDA x XEROX DO BRASIL LTDA -
”1. A autora teve sua falencia decretada pelo Juizo da 2¦ Vara
Civel desta Comarca, sendo mister regularizar sua representa-
cao nos autos e substitui-la pela massa falida (CPC, arts. 12,
III, 13 e 41, c/c art. 63, XVI do Decreto-Lei n§ 7.661/450-Lei
de Falencias), dai porque suspendo o processo (CPC, art. 265,
I, paragrafo 1§). 2. JUNTE-SE aos autos copia da sentenca de
falencia de certidao sobre o estagio dos autos e a designacao do
sindico. 3. Fixo o prazo de trinta (30) dias para a regularizacao
do polo ativo das acoes, sob pena de extincao dos processos.
INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR.
ADELINO MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER,
DR. DEVON DEFACI e DR. WAGNER SANTOS-

29.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-136/2001-VAL-
CEDI DAS PEREIRAS GALDINO e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A. -”1. Ante o decurso do prazo concedido as fls.
189, intime-se o reu para juntada dos documentos determina-
dos pelo despacho de fls. 185/186. Prazo de (10) dez dias. 2.
Apos, voltem para prosseguimento.”.-Adv. DR. SERGIO RI-
CARDO TINOCO, DR. PAULO RENEU S. SANTOS e DR.
ORILDO VOLPIN-

30.-ACAO MONITORIA-546/2001-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x CARVAO SANTA RITA LTDA.
e outros -”Ante o decurso do prazo de suspensao, digam os
interessados, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ORIL-
DO VOLPIN, DR. CARLOS JOSE DAL PIVA e DR. EVER-
TON ALEXANDRE PRATAS-

31.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-591/2001-SAN-
DRA MARIA COLTRE x LIANA FATIMA FUGA -”DESPA-
CHO DE FLS. 601/604->1. IMPUGNACAO AO VALOR DA
CAUSA DE FLS. 97/99-...->CORRIJO, pois, o valor atribuido
a causa para cem reais (R$ 100.000,00), intimando-se a autora
para recolher custas suplementares. 2. PRELIMINAR DE IN-
COMPETENCIA DE FORO ARGUIDA NA CONTESTACAO
DE FLS. 62/86-...->INDEFIRO, pois, referida preliminar. 3.
PRELIMINAR DE AUSENCIA DE CONSTITUICAO REGU-
LAR DE ADVOGADO PELA AUTORA ALEGADA NA CON-
TESTACAO DE FLS. 62/86-...->INDEFIRO, tambem, referi-
da preliminar. 4. RECONVENCAO DE FLS. 87/91 E PEDI-
DO CONTRAPOSTO DE FLS. 92/96-...->ADMITO, pois, a
reconvencao de fls. 87/91, devendo ser anotada na distribui-
cao, registro e autuacao sua existencia, intimando-se a re-re-
convinte a providenciar o recolhimento das custas processuais
respectivas. Fica prejudicado o pedido contraposto. 5. CONE-
XAO COM A ACAO PROPOSTA POR PAULO ROBERTO
CHAVARRIA (esposo da autora) NA 1¦ VARA CIVEL-AUTOS
N. 558/2001-...->Sendo assim, decorrido o prazo de recurso
quanto a presente decisao-10 dias, interlocutoria, agravo-RE-
METAM-SE os presentes autos a 1¦ Vara Civel desta Comarca,
onde terao prosseguimento, apensados aos Autos n.§ 558/2001,
la em curso, compensando-se oportunamente na distribuicao.
INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. ANESTOR GASPAR SILVA, DR.
SERGIO LUIZ ZANDONA e DR. YVES CONSENTINO COR-
DEIRO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-730/2001-LUIZ
CARLOS LUPATINI x HAROLDO CEZAR CARVALHO -”1.
A conta de custas e despesas. 2. Apos, intime-se o exequente
para o preparo, bem como de-se ciencia ao executado do pedi-
do de fls. 49. 3. Preparadas as custas, voltem para homologa-
cao. Conta no valor de R$ 270,58.”.-Adv. DR. ROBERTO
MELLO MILANEZE, DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI-
NOTTI e DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

33.-ACAO MONITORIA-776/2001-AUTO VIDROS CASCA-
VEL LTDA. x MARIA TEREZINHA SORBARA -”Ante a cer-
tidao supra, manifeste-se o requerente, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCONDES-

34.-ACAO MONITORIA-777/2001-AUTO VIDROS CASCA-
VEL LTDA. x OSMAR SORBARA -”Ante a certidèo supra,
manifeste-se o requerente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv.
DR. JOSE RENACIR MARCONDES-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-778/2001-BANA-
ZE PRODUCAO, TRANSP. E AVIACAO AGRICOLA LTDA
x CESAR ALEXANDRE SEIDEL -”Intime-se a parte interes-
sada, para informar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria

expedida que lhe foi entregue para os devidos fins, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito. Prazo de (05) cinco dias.”.-
Adv. DR. LEANDRO GALLI e DR. JOSE LEOCADIO L. DOS
SANTOS-

36.-ACAO MONITORIA-834/2001-BANCO RURAL S/A. x
DEOCLIDES COLOMBO e outros -”1. Ante a juntada de do-
cumentos pelo autor as fls. 101/279, em cumprimento a audi-
encia realizada as fls. 97/98, de-se vista aos reus, no prazo de
(05) cinco dias (artigo 398 do CPC). 2. Apos, voltem para pros-
seguimento como determinado em referida audiencia.”.-Adv.
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO e DR. GILSON R. CECATTO DOS SAN-
TOS-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-853/2001-SALAZAR
BARREIROS JUNIOR x BRASIL TELECOM S/A. -”1. Para
audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil de-
signo o dia 10/04/2003 as 14:00 horas, intimem-se as partes e/
ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte ine-
xitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, devendo as partes
justificarem em audiencia a necessidade das provas requeri-
das.”.-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR. MAU-
RICIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA. NILCE REGINA
TOMAZETTO, DRA. FABIOLA MARESE DE FREITAS,
DRA. JOSELICE BAUTITZ e DR. JULIANO ANDRESO PA-
ESE-

38.-REST. VALORES C/C D. MORAIS-875/2001-RAFAEL
BARTOS e outros x GLOBEX UTILIDADES S/A - PONTO
FRIO e outros -”1. Ante o decurso do prazo fixado no termo de
audiencia de fls. 197/198, manifestem-se as partes se foi reali-
zado composicao amigavel. Prazo de (05) cinco dias. 2. Resul-
tando negativa, voltem para prosseguimento como determina-
do em referido termo.”.-Adv. DRA. LUCIANA HUBNER PE-
REIRA, DR. LUCIANO GODOY, DR. LUIZ ANTONIO GAM-
BELLI, DR. NELTO LUIZ RENZETTI e DRA. ISABELLA
MARIA P.P. RENZETTI-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-26/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A - CRED., FINAC. E INVESTIMENTO x
SEBASTIAO VALMIR CARDOSO DE SA -”Ante a
contesta‡èo apresentada pelo Dr. Curador Especial de fls. 46/
52, e documentos juntos, manifeste-se a autora no prazo de
(10) dez dias (Artigo 326 e 327 do CPC).”.-Adv. DR. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e DR. LUIZ PAULO WIL-
LE-

40.-ORDIN. DE NUL.DE ATO JURIDICO-59/2002-MARIA
DO ROSARIO ROCHA E SOUZA x APARECIDA TEODO-
RO -”Ante a certidao de fls. 39, manifeste-se a requerente em
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA
e DRA. SHIRLEI DALVA BENTO-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-170/2002-ANA PAULA
BEDIM SAROLLI e outros x SANTINO RAUPP e outros -”1.
No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR
e DR. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

42.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-179/2002-MUNICI-
PIO DE CASCAVEL x ESTADO DO PARANA -”Vista as par-
tes do oficio de fls. 86 da Comarca de Curitiba/Pr.”.-Adv. DR.
LEONARDO DA COSTA, DRA. JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES e DR. KENNEDY MACHADO-

43.-ACAO DE DEPOSITO-196/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S.A x DORIVAL DA SILVA -”Ante a contesta‡èo e docu-
mentos juntos pelo reu de fls. 36/63, de-se vista a autora, no
prazo de (10) dez dias. (artigo 326 e 398 do CPC).”.-Adv. DRA.
CRISTIANE BELLINATI G. LOPES e DR. RAFAEL CRISTI-
ANO BRUGNEROTTO-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-251/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x ARNO FRUEHAUF e
outros -”Defiro o pedido de fls. 61, de suspensao. Aguarde-se
pelo prazo solicitado o cumprimento do acordo realizado entre
as partes.”.-Adv. DRA. JANAINA A. M. FORNAZARI e DR.
JOSE MORETTO-

45.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-330/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ONI-
VALDO PAGANINI -”1. INDEFIRO o pedido formulado as
fls. 25/30, titulado de excecao de pre-executividade, porque o
contrato exequendo ‚ titulo extrajudicial liquido, certo e exigi-
vel (art. 585, II e 586 do CPC). Nao cabe n contraditorio restri-
to do processo de execucao e discussao da causa debendi do
Instrumento de Confissao de Divida, tampouco a desconside-
racao de seu carater declaradamente novatorio que tem o efeito
legal de extinguir as obrigacoes preteritas (art. 999, I, do CPC).
Sendo perfeitamente formal o titulo executivo e nao contendo
obrigacao ilicita, deve-se garantir ao credor a acao de execu-
cao forcada, reservando para acao de conhecimento eventual
discussao de vicio intrinseco. 2. Aponte, o exequente, no prazo
de cinco (05) dias, bens do executado que possam ser penhora-
dos, ou requeira a suspensao da execucao (art. 791, III do CPC).
INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. RICARDO DILON CASTILHOS,
DRA. ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI e DR. RIVE-
LINO SKURA-

46.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-335/2002-EUCA-
TUR- EMP. UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. E TURISMO
x FRANCISCO COLADO BARRETO -”Ante a devolucao do
oficio AR de fls. 57/59, manifeste-se a autora em (10) dez
dias.”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO MOSER-

47.-ARROLAMENTO SUMARIO-340/2002-ERCILIA BAR-
ROS DA PAZ x MARCIANO BARROS DA PAZ -”Ante o ofi-

cio retro, digam os interessados.”.-Adv. DR. ROBERTO ME-
LLO MILANEZE-

48.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-429/2002-DANIEL
ANTONIO ROCHA VAZ x MARCIO ANTONIO WUST e
outros -”Vista as partes do oficio de fls. 79/80 da Comarca de
Tangara da Serra/MT.”.-Adv. DRA. HELOISA INEZ DE JE-
SUS, DR. ANTONIO DE JESUS e DR. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

49.-ACAO MONITORIA-455/2002-NILTO LEANDRO DE
MORAES & CIA. LTDA. x SIND. SERVIDORES E FUNC.
PUB. MUN. CVEL- SISMUVEL -”Ante a certidèo de fls. 46,
manifeste-se a autora em (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ELVIS
BITTENCOURT-

50.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-460/2002-ELOI
FERNANDES x BANCO DO BRASIL S/A. -”O presente feito
devera tramitar sob a forma do rito sumario (artigo 275, I, do
CPC), entretanto devera a parte autora observar o contido no
artigo 276 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.”.-Adv. DR.
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-531/2002-JOSE
MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI e outros x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Ante a im-
pugnacao aos embargos e documentos juntos pela embargada,
de fls. 32/79, de-se vista aos embargantes, no prazo de (10) dez
dias (artigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS e DRA. VIVIANA BIANCONI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-532/2002-JOSE
MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI e outros x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Ante a im-
pugnacao aos embargos e documentos juntos pela embargada,
de fls. 33/80, de-se vista aos embargantes, no prazo de (10) dez
dias (artigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS e DRA. VIVIANA BIANCONI-

53.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-584/2002-DI-
PLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. x GIULI-
ANA ANELLI GIANINI -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em
Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. SANDRO LUIZ WER-
LANG e DR. JORGE APPI DE MATTOS-

54.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-586/2002-MARIA DA
LUZ MACHADO NIEMIES x UNIMED DE CASCAVEL-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -”1. No prazo
comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-
Adv. DR. MARCO AURELIO DE O. ALMEIDA, DR. SER-
GIO RICARDO TINOCO e DRA. ENEIDA T. DE LIMA FET-
TBACK-

55.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-598/2002-DEOCLE-
CIO CORRADI e outros x ROVILIO MASCARELLO e outros
-”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. MILTON DE MARCO, DR. PETRONIUS
BRASIL LUCONI, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
DR. ELVIS BITTENCOURT-

56.-INVENTARIO-599/2002-MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA AMORIN x JOAO DE AMORIN -”Oficio a disposi‡âo
do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. EDSON
RUBENS ANDRADE-

57.-EXECUCAO-648/2002-INACIO COLOMBELLI x ODI-
LO ESTEVAO GRIZA -”Ante a nomea‡èo de bens a penhora,
diga o exequente em (05) cinco dias.”.-Adv. DR. MILTON
CONINCK e DRA. SILVANA MARIA GRIZA-

58.-INTERPELACAO JUDICIAL-650/2002-ITACIR GON-
ZATTO x VILSON DE OLIVEIRA -”...2. Apos contados e pre-
parados, decorrido o prazo legal de 48:00 horas, independente-
mente de translado, entreguem-se os autos ao requerente. Con-
ta no valor de R$ 8,85-”-Adv. DR. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA-

59.-FALENCIA-652/2002-GULF LUBRIFICANTES BRASIL
S/A x SILVERADO DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADO-
RA LTDA -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos
interessados. (art. 267, III do CPC).”.-Adv. DR. JORGE LUIZ
DE SOUZA CARVALHO-

60.-BUSCA E APREENSAO-656/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S.A. x EZIDIO MEDINSKI LIMA -”1. Tendo em vista o
despacho de fls. 16/17 que concedeu a liminar, defiro o pedido
de fls. 22. 2. O autor tem opcao da citacao editalicia e conver-
sao para acao em deposito, nao sendo caso de deferir o pedido
de fls. 25. Int.”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-708/2002-CLAU-
DIO JOSE FRANCA x LISANGELA MARIA DA SILVA -”Ante
a certidèo supra, manifeste-se o exequente, no prazo de (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH, DR. ADIR LUIZ COLOMBO e DR. WASCISLAU MI-
GUEL BONETTI-

62.-ACAO MONITORIA-728/2002-PAULO DE OLIVEIRA
LISBOA x MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO MO-
REIRA -”Ante a certidèo supra, manifeste-se o exequente, no
prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. GIOVANKA ASTETE
S. DE PAULA-

63.-INVENTARIO NEGATIVO-771/2002-SANTINA MA-
ZZUCATO POLO x NORMELIO FRANCISCO POLO -”1.In-
time-se a requerente para que proceda a autenticacao dos docu-
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mentos de fls. 05/09, de conformidade com o solicitado pelo
Dr. Promotor de Justica as fls. 18/19. Prazo de (05) cinco dias.
2. Cumprido referido parecer, tome-se por termo a nomeacao
de inventariante, bem como as primeiras declaracoes.”.-Adv.
DR. MARCELO RENE REINHARDT e DR. FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI-

64.-ORD.NUL.PARCIAL DE ATO JURIR.-775/2002-PATRI-
CIA LUNA DOS ANJOS ROSSONI x CARTAO UNIBANCO
LTDA -”Ante a devolucao do oficio AR de fls. 114/116, mani-
feste-se a autora em (10) dez dias.”.-Adv. DR. JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS e DR. LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS-

65.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-780/2002-J. B.
KRUGER & CIA. LTDA. x COMERCIAL DESTRO LTDA. -
”1. Designo o pr¢ximo dia 20/03/2003, ...s 14:30 horas, para
audiˆncia de concilia‡èo. 2. Nesta audiˆncia ser tentada a
concilia‡èo e o(s) Requerido(s) poder (èo) apresentar defesa,
por interm‚dio e acompanhado de advogado, fazendo o dep¢sito
do rol de testemunhas no prazo legal. 3. No mesmo ato, ser
decidido sobre a produ‡èo de provas, designando-se nova data
para a instu‡èo, se necess rio. 4. Cite(m)-se o(s) Requerido(s),
com as advertˆncias legais. 5. Intime(m)-se. Oficio AR a dispo-
sicao do autor para cumprimento.”-Adv. DR. MILTON CONIN-
CK-

66.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-795/2002-DE-
POSITO DE MEIAS E MALHAS SANTANA LTDA e outros x
BANCO SANTANDER -”DESPACHO DE FLS. 55->...2. As-
sim, nao preenchidos os requisitos do art. 273, caput, do CPC e
tendo em vista o art. 43, paragrafo 4§ do CDC, indefiro a ante-
cipacao de tutela. 3. Aguarde-se a citacao e a resposta. INTI-
MEM-SE.”.-Adv. DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

67.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-815/2002-EMILIO
ALVES MACHADO x CEF - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -”1. Proposta acao contra a CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, a competencia para seu processamento ‚ da Justica
Federal, ex vi do art. 109, I, da Carta Magna, dai porque, fun-
dado tambem no art. 113 do CPC declino da competencia em
favor de uma das Varas da Secao Judiciaria local da Justica
Federal. 2. Baixas e anotacoes devidas, inclusive no cartorio
do distribuidor, para futura compensacao, em seguida remeten-
do-se os autos. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/2002-JACI TAVA-
RES PEREIRA E CIA LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -”1. Proposta acao contra a CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, a competencia para seu processamento ‚ da Justica
Federal, ex vi do art. 109, I, da Carta Magna, dai porque, fun-
dado tambem no art. 113 do CPC declino da competencia em
favor de uma das Varas da Secao Judiciaria local da Justica
Federal. 2. Baixas e anotacoes devidas, inclusive no cartorio
do distribuidor, para futura compensacao, em seguida remeten-
do-se os autos. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. ANGELO OVIL-
DO ZANUZO DENARDIN e DRA. CLAUDIA DENARDIN
DONA-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-826/2002-JOSE WAN-
DERLEY FERNANDES FRANCO x TELOS - FUNDACAO
EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL -”O presente feito
devera tramitar sob a forma do rito sumario (artigo 275, I, CPC)
observe a parte autora o contido no artigo 276 do CPC, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”.-Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANA-
ZZOLO-

70.-DECL. INEXIST. CREDITO C/SUST-829/2002-NAIR
BIGLIARDI x VIDA E AGUA PISCINAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -”1. Em relacao ao pedido de justica gra-
tuita, nao pode ser aceito. A gratuidade legal ‚ para os manifes-
tamente carentes, que nao possuem condicoes de efetuar o pa-
gamento das despesas processuais e honorarios advocaticios,
sem o prejuizo do sustento proprio e de sua familia. • o que se
extrai do preceito do artigo 4§ da Lei n. 1.060/50. Neste caso,
a autora afirma ter mantido por uma unica vez, relacoes comer-
ciais com a re, adquirindo uma piscina, ou seja, uma benfeito-
ria voluptuaria, nao podendo portanto, ser admitido como pes-
soa economicamente necessitada, razao pela qual indefiro o
pedido de gratuidade legal. 2. Intime-se a autora para o preparo
das custas iniciais, bem como da distribuicao e a taxa judicia-
ria (funrejus), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuicao.”.-Adv. DR. BENJUR BIGLIARDI-

71.-CARTA PRECATORIA-52/2002-Oriundo da Comarca de
21a. VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -MPS INFORMATI-
CA S/C LTDA. x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA. -”1. Defiro o pedido de fls. 101. Oficie-se para os devi-
dos fins. 2. Expedido proceda sua entrega a exequente para
cumprimento. Prazo de (30) trinta dias. Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. AUGUSTO
PROLIK, DR. PAULO ROBERTO NAREZI, DRA. DULCI-
NEIA DAS NEVES CERQUEIRA e DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

72.-CARTA PRECATORIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
4a. VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIS CARLOS DA-
LAGNOL -”1. Ante o decurso do prazo de suspensao, digam
os interessados. Prazo de (05) cinco dias. 2. Nada dizendo,
devolva-se com as cautelas de estilo.”.-Adv. DRA. ANNETE
CRIST. DE ANDRADE GAIO-

73.-CARTA PRECATORIA-216/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM. DE NONOAI - RS -ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x MAURO JUDAS BARATTER
e outros -”Ante a certidèo de fls. 08/09, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. CESAR ROS-
SINI RIGO-

74.-CARTA PRECATORIA-235/2002-Oriundo da Comarca de
2o.V. CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -BANCO

ABN AMRO REAL S.A x CRISTINA APARECIDA PEREI-
RA -”Ante a certidèo de fls. 10 verso, manifeste-se o requren-
te, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

75.-CARTA PRECATORIA-253/2002-Oriundo da Comarca de
4a VARA CIVEL DE PASSO FUNDO - RS -WALTER ITE
ARDENGHI x EDINEIA SABADIN -”Ante a certidèo de fls.
10 verso, manifeste-se o exequente, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. PAULO EDSON NICOLODI e DR. CARLO
FABRIZIO CAMPANILE BRAGA-

76.-CARTA PRECATORIA-257/2002-Oriundo da Comarca de
8ARA CIVEL DE MARECHAL CANDIDO RONDON-PR -
AUTO POSTO TROVAO AZUL LTDA x JAIRO JUSTINO
PEREIRA -”Ante a certidèo de fls. 07 verso, manifeste-se o
requerente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELA-

77.-CARTA PRECATORIA-259/2002-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -ALEXANDRE LUIZ
VIEIRA SWARCA-ME x KRAFT SUCHARD BRASIL S/A -
”1. Para inquiri‡èo das testemunhas arroladas pelo Ju¡zo de-
precante, designo o dia 19/03/2003, ...s 14:30 horas. 2. Intime-
se. 3. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. 4. Cumpri-
do o ato deprecado, preparadas as custas processuais, devolva-
se com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ e DR. ARIOVALDO STROPA GARCIA-

78.-CARTA PRECATORIA-261/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DA LAPA - PR -IVONE FA-
GIAO e outros x FERNANDO CHAGAS DOS SANTOS e ou-
tros -”Ante a certidèo de fls. 16 verso, manifeste-se o reque-
rente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. LUIZ CARLOS
JOAO ARBUGERI FILHO e DR. ANDRE LUIZ B. TESSER-

79.-CARTA PRECATORIA-279/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MUNDO NOVO - MS -CENTRAIS ELE-
TRICAS DO SUL DO BRASIL S/A-ELETROSUL x ORVALI-
NO NUNES -”Ante a certidèo de fls. 39 verso, manifeste-se o
exequente no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. VIVI-
ANNY CONSTANTINO e DR. ORIVAL LAURINDO-
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DR. ZELINDO TIBOLA 026 00065/2001
DRA. ADELFIA T. BERTE 029 00450/2001

023 00628/2000
DRA. ANA HERCILIA RENOSTO 041 00469/2002
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 027 00097/2001
DRA. JOICENI MOREIRA 043 00553/2002
DRA. MARCIA REGINA WERNER 028 00429/2001

031 00576/2001
DRA. MARILIA A. DE PAULA 003 00609/1992
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 018 00159/1999

017 00785/1998
DRA. NEIDE SIMOES PIPA 044 00561/2002
DRA. NEUSA MARA LEMOS 027 00097/2001
DRA. SIRLEI DO ROCIO BERN 022 00620/2000
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 007 00655/1993
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 027 00097/2001

1.-ARRROLAMENTO DE BENS-7/1987-aELIZEU POMPEU
DA SILVA x GUMERCINDO POMPEU DA SIVA e outros -
”Fica o Sr. Advogado DR. ALEXANDRE VETTORELLO, in-
timado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
ULISSES SOARES e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

2.-INVENTARIO-164/1991-IVONE NENEVE MOTTIN x
CIVIO MOTTIN -”Fica o Sr. Advogado DR. NESTOR VAL-
DO VISINTIN, intimado a devolver os autos com prazo venci-
do em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. NESTOR VALDO VISINTIN-

3.-INVENTARIO-609/1992-MABELVAINE AZAMBUJA DE
PAULA x JOSE MAURILIO DE PAULA -”Fica o Sr. Advoga-
do DR. NELSON FAGUNDES, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. MARILIA A. DE PAULA
PIOVESAN e DR. NELSON FAGUNDES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-496/1993-PAULO
FOLLADOR x REPRESENTACOES COM. ARNILDO LTDA
-”Fica o Sr. Advogado DR. KLEBER DE OLIVEIRA, intima-
do a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AFON-
SO CELSO DOMINGUES CID, DR. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK, DR. ADELINO MARCON e DR. KLEBER DE OLI-
VEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/1993-LANGE-
TUR - CAMBIO E TURISMO x AUTO ESCOLA CAPRICHO
LTDA e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. JOSE LEOCADIO
L. DOS SANTOS, intimado a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/1993-BANCO
BRADESCO S/A x PRONABEL COSMETICOS E PERFU-
MARIAS e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. LUIZ ANTO-
NIO SILVA, intimado a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DR. ANTONIO
LINARES FILHO e DR. LUIZ ANTONIO SILVA-

7.-USUCAPIAO ORDINARIO-655/1993-IDEMAR MENEGA-
RI x EUSTAQUIO NILVOR GUTH e outros -”Fica o Sr. Ad-
vogado DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, intimado a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. TEREZI-
NHA DEPUBEL DANTAS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/1994-AUTO ESCOLA
CAPRICHO LTDA x LANGETUR - CAMBIO E TURISMO -
”Fica o Sr. Advogado DR. JOSE LEOCADIO L. DOS SAN-
TOS, intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. PAULO ROBERTO BOND REIS e DR. JOSE LEOCA-
DIO L. DOS SANTOS-

9.-SUMARIA REPARACAO DANOS-760/1994-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x CEREALIS-
TA PAMPA LTDA -”Fica o Sr. Advogado DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL, intimado a devolver os autos com prazo

vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA DIAS, DR. LAER-
CION ANTONIO WRUBEL, DR. ILDO ROQUE GUARES-
CHI e DR. SERGIO DAMIAN-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-835/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRASCOPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTD e outros -”Fica o
Sr. Advogado DR. LUIZ ANTONIO SILVA, intimado a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO MAR-
CON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR. LUIZ ANTONIO
SILVA-

11.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1360/1995-RU-
BENS NOGUEIRA DE CARVALHO x D. S. FERREIRA E
CIA LTDA -”Fica o Sr. Advogado DR. JEAN CARLOS MA-
CHADO, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. PAULO AFONSO SCIARRA, DR. ELIAS ZORDAN,
DR. JEAN CARLOS MACHADO, DR. ERNANI PORTES e
DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO-

12.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-193/1996-CUSTODIA
MARIA DE FATIMA CAMPOS DOS SANTOS e outros x
RAMAO BERTRAO VAUCHER -”Fica o Sr. Advogado DR.
GILCEO JAIR KLEIN, intimado a devolver os autos com pra-
zo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. HELIO QUERINO JOST, DR. GIL-
CEU JAIR KLEIN e DR. ANTONIO LINARES FILHO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1340/1996-VILSON TUR-
CATTO e outros x JOSE AUGUSTO DE AZEVEDO -”Fica o
Sr. Advogado DR. NESTOR VALDO VISINTIN, intimado a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. NESTOR
VALDO VISINTIN e DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEI-
RA-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-778/1997-AGRO MAQUI-
NAS CARELLI LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A
-”Fica o Sr. Advogado DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
AURACYR AZ. DE MOURA CORDEIRO, DR. CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO, DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR e DR. ORILDO VOLPIN-

15.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-890/1997-AGRO
MAQUINAS CARELLI LTDA x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S.A -”Fica o Sr. Advogado DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. AURACYR AZ. DE MOURA CORDEIRO, DR.
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e DR. ORILDO VOLPIN-

16.-ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-161/1998-VALDO-
MIRO BONOMETO e outros x NERCI SEMIM e outros -”Fica
o Sr. Advogado DR. EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR,
intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT, DR. ELIEL JOSE ALBER-
TIN BERTINOTTI, DR. EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI-
OR, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BIT-
TENCOURT-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-785/1998-
TRANSPORTADORA BRUSTOLIN LTDA x BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Fica o
Sr. Advogado DR. TADEU KARASEK JUNIOR, intimado a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. TADEU KA-
RASEK JUNIOR, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. KLEBER DE OLIVEI-
RA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA BRUSTOLIN LTDA -”Fica o Sr. Advogado DR.
TADEU KARASEK JUNIOR, intimado a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR. ARMAN-
DO LUIZ MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER
e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

19.-EMB. DE TERCEIRO C/ANT.TUTELA-62/2000-JOE
LUIZ GABRIEL e outros x RUBENS NOGUEIRA DE CAR-
VALHO -”Fica o Sr. Advogado DR. JEAN CARLOS MACHA-
DO, intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. WALTER LUIZ ANTONIASSI, DR. JESUS FERRAZ RI-
BEIRO, DR. JEAN CARLOS MACHADO, DR. PAULO
AFONSO SCIARRA e DR. ELIAS ZORDAN-

20.-ACAO DE COBRANCA-499/2000-JOCILIO ALVES DOS
SANTOS x CIA SEGURADORA GRALHA AZUL -”Fica o
Sr. Advogado DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, inti-
mado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DR. LUCIANO BRA-
GA CORTES e DR. JOSE OLINTO NERCOLINI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-603/2000-GE-
RALDO DURIGAO PERES x DELMO BELEDELI e outros -
”Fica o Sr. Advogado DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR. JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA, DR. ADRIANO DE QUADROS e DR.
MARCO A. HERMANN-

22.-COBRANCA ENCARG. CONDOMINIAIS-620/2000-
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CONDOMINIO DO CONJUNTO RESINDENCIAL QUINTA
DO SOL x NELSON AMILCAR TURIN -”Fica o Sr. Advoga-
do DRA. SIRLEI DO ROCIO BERNO, intimado a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. SIRLEI DO ROCIO
BERNO e DR. ELVIS BITTENCOURT-

23.-INVENTARIO-628/2000-CELIA MARIA SANTOS MAI-
NIERI x DANTE MAINIERI -”Fica o Sr. Advogado DR. ADEL-
FIA T. BERTE, intimado a devolver os autos com prazo venci-
do em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. IVANIR AFONSO BERTE e DRA. ADEL-
FIA T. BERTE-

24.-ACAO MONITORIA-662/2000-DARCILO LAMBRECHT
x JJR LOCADORA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
”Fica o Sr. Advogado DR. TADEU KARASEK JUNIOR, inti-
mado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-830/2000-RAFAEL KA-
CHUBA x GERALDO DURIGAO PERES -”Fica o Sr. Advo-
gado DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, intimado a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADEMAR
ANTONIO DA SILVA e DR. SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR-

26.-INVENTARIO-65/2001-JUCARA DO CARMO BATISTA
SOUZA x CARLOS ALBERTO DE SOUZA -”Fica o Sr. Ad-
vogado DR. ZELINDO TIBOLA, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ZELINDO TIBOLA-

27.-USUCAPIAO-97/2001-TEOFILO KRUPNISKI x ESPO-
LIO DE ANTONIO SILIPRANDI e outros -”Fica o Sr. Advo-
gado DR. NEUSA MARA LEMOS, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. NEUSA MARA LEMOS, DR.
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, DRA. YEDA VARGAS
RIVABEM BONILHA e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRA-
DE GAIO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-429/2001-COOP.
DE CREDITO RURAL INT. SOLID. DE CVEL-CRESOL x
ALDOIR ZANINI e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. JEFER-
SON FAZZOLARI, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. JEFERSON FAZZOLARI, DR. ERNANI
PUDELL e DRA. MARCIA REGINA WERNER-

29.-ALVARA JUDICIAL-450/2001-DANILO MANIERI e ou-
tros x ESTE JUIZO -”Fica o Sr. Advogado DRA. ADELFIA T.
BERTE, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. ADELFIA T. BERTE-

30.-ALVARA JUDICIAL-556/2001-VILMA MARIA BOFF x
ESTE JUIZO -”Fica o Sr. Advogado DR.TADEU KARASEK
JUNIOR, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. MARCOS ROGERIO DE SOUZA e DR. TADEU
KARASEK JUNIOR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-576/2001-ALDOIR ZANI-
NI x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL - CRESOL -”Fica
o Sr. Advogado DR. JEFERSON FAZZOLARI, intimado a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. MARCIA
REGINA WERNER e DR. JEFERSON FAZZOLARI-

32.-CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-617/2001-DI-
ACONO GAMALIEL MENEGHEL x TRANSBANCO-BAN-
CO DE INVESTIMENTO S/A.(BANCO VOLVO) -”Fica o Sr.
Advogado DR.TADEU KARASEK JUNIOR, intimado a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. TADEU KA-
RASEK JUNIOR-

33.-RESPONSABILIDADE CIVIL-651/2001-PRECISA VEI-
CULOS LTDA. x JORNAL HOJE LTDA. -”Fica o Sr. Advoga-
do DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL , intimado a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER e DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL-

34.-ACAO TRABALHISTA-681/2001-ESPOLIO DE PERMIS-
SO LEODORO DE ANDRADE x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL -”Fica o Sr. Advogado DR. KENNEDY MACHADO, in-
timado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA, DR. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA e DR. KENNEDY MACHADO-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-856/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x SONIA REGINA AMERICO MUS-
SULINI-FI e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. JOSE CAR-
LOS MARQUES, intimado a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE CARLOS MARQUES-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-DEON
DECORACOES LTDA. x RENATO MARCOS SAVARIS - FI
e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. HILARIO ORLANDI, in-
timado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. HI-
LARIO ORLANDI-

37.-ALVARA JUDICIAL-299/2002-CELESTINO AMARO
GONCALVES x ESTE JUIZO -”Fica o Sr. Advogado DR.
RODRIGO A. ALVES DE ANDRADE, intimado a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo

196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RODRIGO A. ALVES
DE ANDRADE-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/2002-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x AGRO MAQUINAS
CARELLI -”Fica o Sr. Advogado DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. ORILDO VOLPIN e DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-404/2002-AGRO MAQUI-
NAS CARELLI LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. -”Fica o Sr. Advogado DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. EDER WAINE CUARELLI, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e DR. ORILDO VOLPIN-

40.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-432/2002-MARIA PEREI-
RA DE MORAES x ALCIDES GONZALEZ PRIETO -”Fica o
Sr. Advogado DR. GOMERCINDO CAMILO BIAVA, intima-
do a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

41.-ADJUD.COMPULSORIA - RITO SUM.-469/2002-RENA-
TO LUIZ OTTONI GUEDES x JERONIMA RODRIGUES DE
AMORIM e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. RENATO LUIZ
OTONNI GUEDES, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRA. ANA HERCILIA RENOSTO PAULA e
DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ALFREDO WEN-
GGEN e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR.
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

43.-INVENTARIO-553/2002-MARIA DOS SANTOS DE JE-
SUS x VALDETE FERREIRA DE JESUS -”Fica o Sr. Advoga-
do DRA. JOICENI MOREIRA, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. JOICENI MOREIRA-

44.-ACAO MONITORIA-561/2002-SAROLLI & CIA. LTDA.
x IVO PEDRO LUERSEN -”Fica o Sr. Advogado DRA. NEI-
DE SIMOES PIPA, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRa. NEIDE SIMOES PIPA-

45.-INVENTARIO-657/2002-ZELINDA PILATTI OSELAME
x ABRELINO OSELAME -”Fica o Sr. Advogado DR. SILVIO
SIDERLEI BRAUNA, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

46.-CARTA PRECATORIA-228/2002-Oriundo da Comarca de
1a VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR -MARCOS RI-
CARDO BENITEZ DOS SANTOS x MARIA APARECIDA
MATHIAS -”Fica o Sr. Advogado DR. ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JR., intimado a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. SADI MEINE e DR. ANTONIO HENRI-
QUE MARSARO JR.-

Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel – Paraná
Juiz de Direito Designado: DR PAULO DAMAS.

Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados

RELAÇÃO 42/02.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Ademar Antonio da Silva 07 1464/01
Ademar Antonio da Silva 40 1738/02
Ademar Antonio da Silva 52 1386/00
Ademar Antonio da Silva 58 1914/02
Ademir Jesus da Veiga 29 0251/01
Adriana Nezelo Rosa 54 1694/00
Adriana Nezelo Rosa 90 0021/00
Altamiro J. Santos 11 1815/02
Anestor Gaspar Silva 74 0429/98
Angela Fabiana B. de Souza Pinto 34 0886/02
Antonio Celso Figueiredo 36 1397/97
Antonio Jose Colasante 42 0172/01
Augustinho da Silva 68 0966/02
Cinthia Zacharias 31 1804/02
Cinthia Zacharias 43 1917/02
Cinthia Zacharias 80 1918/02
Daniela Zampronio 78 0084/00
Donizetti de Oliveira 85 2088/97
Dulcinéia das Neves Cerqueira 78 0084/00
Edson Rubens Andrade 81 1346/02
Eliel José Albertin Bertinotti 21 0385/95
Eneida Tavares de Lima Fettback 92 0036/01
Flávio A. de A. Fernandes 38 1613/98
Genebel A. Godoy da Silva 71 0442/02
Gisele Caetano Pinto 45 0677/02
Gisele Caetano Pinto 84 1075/02
Hamilton Lopes Ribeiro 10 1663/00
Inês Aparecida de Paula Dias 41 1758/02
Inês Aparecida de Paula Dias 72 1871/01
Inês Aparecida de Paula Dias 84 1075/02
Inês Aparecida de Paula Dias 87 2092/97
Inês Aparecida de Paula Dias 15 0621/99
Ivomar César de Almeida 93 1626/01
Jaime Mariano 01 1581/02

Jaime Mariano 13 1479/02
Jaime Mariano 44 1513/02
Jaime Mariano 56 1050/02
Jaime Mariano 57 1052/02
Jaime Mariano 60 1873/02
Jaime Mariano 64 1880/02
Jaime Mariano 65 1879/02
Jaime Mariano 66 1965/01
Jaime Mariano 69 1877/02
Jaime Mariano 70 1874/02
Jalcemir de Oliveira Bueno 45 0677/02
Janete Maria Claser Silva 54 1694/00
Jesus Ferraz Ribeiro 76 1111/99
João Carlos Larré Rodrigues 27 0290/99
João Carlos Larré Rodrigues 53 0162/99
João Soares dos Reis 73 1409/02
Jonas Adalbeto Pereira 03 1822/01
Jorge Appi de Mattos 61 2162/00
Jorge Appi de Mattos 62 2162/00
José Bolívar Bretas 72 1871/01
Jose Fernando Vialle 24 1341/98
Jose Mauricio Luna dos Anjos 55 0144/00
José Mauricio Luna dos Anjos 30 1285/99
José Smarczewski Filho 06 1978/02
Juarez Jose da Silva 18 0788/01
Juliana da Costa Mendes 14 1094/01
Kátia Regina Xavier de Souza 17 1095/00
Kelly Cristina Ribeiro 20 1244/02
Leonardo Dolfini Augusto 28 0321/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 35 0320/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 93 1626/01
Lori Helena Fischer 50 0478/00
Luiz Ferreira Leite 94 1845/00
Mara Lucia Bozio 19 1959/01
Mara Lucia Bozio 61 2162/00
Marcelo Eusebio de Paula 20 1244/02
Marcelo Manoel 12 1730/00
Marcelo Manoel 42 0172/01
Marcelo Manoel 48 0382/02
Marcelo Manoel 51 1484/01
Marcelo Manoel 77 1804/00
Marcelo Menegotto 66 1965/01
Marcelo Rene Reinhardt 33 ·0687/01
Marcelo Renê Reinhardt 39 0595/00
Marcia Eliza de Souza 36 1397/97
Márcia Lucia Araújo Nogueira 10 1663/00
Márcia Regina Werner 59 0431/02
Marco Antonio Franco Bueno 42 0172/01
Marcos Rogério de Souza 22 0816/00
Marcos Rogério Schmidt 30 1285/99
Marcos Rogério Schmidt 38 1613/98
Marcus Ely Soares dos Reis 73 1409/02
Maria Filomena Cardoso André 15 0621/99
Maria Filomena Cardoso André 16 0810/99
Miguelito Régis Cargnin 02 1734/02
Nádia Mazurek 03 1822/01
Nádia Mazurek 08 1252/01
Nestor Valdo Visintim 36 1397/97
Neusa Fátima Refatti 07 1464/01
Neusa Lanzarini da Rosa 26 2092/00
Oscar João Mugnol 83 1225/02
Oscar João Mugnol 88 1607/99
Osmar Lautenschleiger Junior 32 0551/01
Patricia Regina Pereira 09 0907/01
Patricia Regina Pereira 75 1440/02
Paulo Roberto Bond Reis 67 0549/02
Priscila do Nascimento Sebastião 23 0870/00
Priscila do Nascimento Sebastião 25 0069/99
Priscila do Nascimento Sebastião 49 0943/00
Reovaldo A. Barbosa 37 0454/00
Rui da Fonseca 46 1597/02
Sandro Augusto Fadanelli 04 1775/00
Sandro Luiz Werlang 03 1822/01
Sandro Luiz Werlang 62 2162/00
Sérgio Bond Reis 63 1940/02
Shirlei Dalva Bento 82 0424/02
Sidonia Savi Moro 87 2092/97
Silvia Albarello 33 0687/01
Silvio Silva 74 0429/98
Sonia Santos Portella 15 0621/99
Sonia Santos Portella 16 0810/99
Sylvio Luiz Rossi Kissula 05 0725/00
Tadeu Karasek Junior 35 0320/02
Tânia Mara Rosa Finger 91 0156/00
Teresinha Depubel Dantas 04 1775/00
Teresinha Depubel Dantas 89 0612/01
Valdir Vanzin 47 1182/99
Vanessa Trezzi 79 1896/02
Zelindo Tibola 86 0481/02

AUTOS:

01 – AUTOS N. 1581/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – G.L.M. e M.S.B.M. – X – ESTE JUIZO – “1 – Proces-
se-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 03 de março de 2003, às
13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

02 – AUTOS N. 1734/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – M.I.H.B. e J.A.B. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-
se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 25 de março de 2003, às
13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. MIGUELITO RÉGIS
CARGNIN.

03 – AUTOS N. 1822/01 – AÇÃO ORDINÁRIA DE DISSO-
LUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL c/c ALIMENTOS e PARTI-
LHA – J.C.S. – X – C.A.R.C. – “Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência
de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução
e julgamento, designo o dia 26 de março de 2003, às 13:30
horas. Int.” ADV.: DR. JONAS ADALBETO PEREIRA, DRA.
NÁDIA MAZUREK, DR. SANDRO LUIZ WERLANG.

04 – AUTOS N. 1775/00 – EXONERAÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – J.M.M. – X – M.M. – “Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para au-
diência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo,
instrução e julgamento, designo o dia 03 de março de 2003, às
15:00 horas. Int.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS, DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

05 – AUTOS N. 0725/00 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO c/c ALIMENTOS – J.F.M. – X – H.S. – “Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em
caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 03 de março
de 2003, às 14:00 horas. Int.” ADV.: DR. SYLVIO LUIZ ROSSI
KISSULA.

06 – AUTOS N. 1978/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.R.W.
REP/P  E.R.C. – X – O.J.W. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se
e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 14 de abril de 2003, às 14:20
horas,...” ADV.: DR. JOSÉ SMARCZEWSKI FILHO.

07 – AUTOS N. 1464/01 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – D.V.O. – X – I.J.M. – “Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência
de conciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 16
de abril de 2003, às 14:30 horas. Int.” ADV.: DR. ADEMAR
ANTONIO DA SILVA., DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI.

08 – AUTOS N. 1252/01 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA c/c
ALIMENTOS – M.C.S. – X – R.S. – “...2 – Para audiência de
conciliação, designo o dia 24 de Março de 2003, às 13:45 ho-
ras. 3 - ...fixo os alimentos provisórios em R$ 150,00 (Cento e
Cinqüenta Reais), devidos a partir da citação,...” ADV.: DRA.
NÁDIA MAZUREK.

09 – AUTOS N. 0907/01 – PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS –
T.A.T.B.  REP/P  S.T.R. – X – A.B. – “Defiro o pedido de fls.
21. Expeça-se novo mandado visando o cumprimento do des-
pacho de fls. 15, instruindo-o com novo endereço.” ADV.: DRA.
PATRICIA REGINA PEREIRA.

10 – AUTOS N. 1663/00 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE
EXISTENCIA DE SOCIEDADE DE FATO – M.O. – X – J.R.V.
– “Ante o documento de fls. 328, defiro o pedido de fls. 327, e
designo nova data para audiência de instrução e julgamento,
dia 21 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas. Renovem-se as
diligencias. 2 – Ciência ao MP.” ADV.: DR. HAMILTON LO-
PES RIBEIRO, DRA. MÁRCIA LUCIA ARAÚJO NOGUEI-
RA.

11 – AUTOS N. 1815/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – O.B.K. –
X – N.K. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para
audiência de conciliação, designo o dia 10 de  fevereiro de
2003, Às 13:20 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a) para con-
testar o pedido, querendo, no prazo legal,...” ADV.: DR. AL-
TAMIRO J. SANTOS.

12 – AUTOS N. 1730/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – F.R.  REP/P  M.R. –
X – M.A.S. – “Sobre a petição de fls. 46, diga a parte contrária
em cinco dias. Após, manifeste-se o MP e voltem-me conclu-
sos.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS, DR. MARCELO
MANOEL.

13 – AUTOS N. 1479/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – R.O.C.  REP/P  S.O.C. –
X – E.F.N. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO.

14 – AUTOS N. 1094/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE  c/c ALIMENTOS – B.N.M.  REP/P  S.N.M.
– X – M.W.M. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o
que for de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem mani-
festação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.:
DRA. JULIANA DA COSTA MENDES.

15 – AUTOS N. 0621/99 – AÇÃO CAUTELAR DE SEPARA-
ÇÃO DE CORPOS – G.B.S.F. – X – U.C.F. – “I – VISTOS,
ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julga-
mento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Cus-
tas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.”
ADV.: DRA. SONIA SANTOS PORTELLA, DRA. MARIA
FILOMENA CARDOSO ANDRÉ, DRA. INÊS APARECIDA
DE PAULA DIAS.

16 – AUTOS N. 0810/99 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA – G.B.S.F. – X – U.C.F. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DRA. SONIA SANTOS PORTELLA, DRA. MARIA FILOME-
NA CARDOSO ANDRÉ.

17 – AUTOS N. 1095/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – J.S.C. e J.S.C. – X – J.A.R.C. – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. KÁTIA REGINA XAVIER DE SOUZA.

18 – AUTOS N. 0788/01 – DIVÓRCIO DIRETO – P.C.M. e
S.H.M. – X – ESTE JUIZO – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
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autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JUA-
REZ JOSE DA SILVA.

19 – AUTOS N. 1959/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – U.F.R.
e E.S.L. – X – ESTE JUIZO – “Manifeste-se o(a) autor(a) so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DRA. MARA LUCIA BOZIO.

20 – AUTOS N. 1244/02 – AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE
GUARDA DE  FILHA MENOR c/c ALIMENTOS – L.O. – X
– C.A.F.R. – “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a
parte contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério
Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA, DRA. KELLY CRISTINA
RIBEIRO.

21 – AUTOS N. 0385/95 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.A.P.M. – X – V.M. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença,
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, ob-
servadas as formalidades legais.” ADV.: DR. ELIEL JOSÉ
ALBERTIN BERTINOTTI.

22 – AUTOS N. 0816/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – J.S.F. – X – I.F. – “I – VISTOS, ETC. Julgo
por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da
lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. MAR-
COS ROGÉRIO DE SOUZA.

23 – AUTOS N. 0870/00 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – M.A.P. – X – P.I.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. PRIS-
CILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

24 – AUTOS N. 1341/98 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – G.A.O. –
X – M.F.O. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JOSE FERNANDO
VIALLE.

25 – AUTOS N. 0069/99 – CANCELAMENTO DE PROTES-
TO – A.S.P. – X – ESTE JUIZO – “I – VISTOS, ETC. Julgo
por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da
lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA.
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

26 – AUTOS N. 2092/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
V.A.O. e R.O. – X – ESTE JUIZO – “I – VISTOS, ETC. Julgo
por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da
lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA.
NEUSA LANZARINI DA ROSA.

27 – AUTOS N. 0290/99 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – M.B.S. – X – A.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JOÃO
CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

28 – AUTOS N. 0321/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS c/c AFASTAMENTO DO REQUERI-
DO DO LAR CONJUGAL COM PEDIDO DE LIMINAR. –
M.P.S. – X – D.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença,
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, III do CPC e revogo o despacho de fls. 20/21. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

29 – AUTOS N. 0251/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – B.S.T.
REP/P  G.T. – X – I.B. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por senten-
ça, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III –
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. ADEMIR
JESUS DA VEIGA.

30 – AUTOS N. 1285/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – C.E.A.
REP/P  A.A. – X – J.E.M. – “Sobre o laudo, digam os interes-
sados, em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério Público
e voltem-me conclusos.” ADV.: DR. JOSÉ MAURICIO LUNA
DOS ANJOS, DR. MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT.

31 – AUTOS N. 1804/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – E.G.O.N.  REP/P  R.G.O.
– X – M.J.F. – “Processe-se em segredo de Justiça. Regulariza-
da a inicial, voltem-me conclusos.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS.

32 – AUTOS N. 0551/01 – PENSÃO ALIMENTÍCIA c/c ALI-
MENTOS PROVISIONAIS – M.V.T. e V.V.T.  REP/P  R.T.V. –
X – C.A.T. – Resumo do despacho de fls. 23: “... julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar o réu Clério Antonio

Tebaldi à prestação de alimentos definitivos aos seus filhos,
autores Marcelo e Vitória Vieira Tebaldi. No valor equivalente
a 1 (um) salário mínimo mensal, corrigido conforme este, para

cada autor. Vencido, condeno ainda o réu ao pagamento das
custas processuais e verba honorária, da parte adversa, que fixo
em 20 % sobre o valor da condenação. Conforme art. 20, § 3º.,
do Código de Processo Civil.” ADV.: DR. OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR.

33 – AUTOS N. 0687/01 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – I.B. – X – R.J.S. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DRA. SILVIA ALBARELLO, DR. MARCELO RENE REI-
NHARDT.

34 – AUTOS N. 0886/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL – L.F.L.A. – X – J.F.A. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. AN-
GELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO.

35 – CARTA PRECATÓRIA N. 0320/02 (AUTOS OR. 0411/
96) – L.G. – X – A.D.G. – “Sobre a petição de fls. 17/21 e
documentos, diga a parte contrária em cinco dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.:
DR. TADEU KARASEK JUNIOR, DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO.

36 – AUTOS N. 1397/97 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-ACIDENTE – P.M. – X – I.N.S.S. – “Atenda-se a
promoção do Ministério Público, que defiro.” ADV.: DR. AN-
TONIO CELSO FIGUEIREDO, DRA. MARCIA ELIZA DE
SOUZA, DR. NESTOR VALDO VISINTIM.

37 – AUTOS N. 0454/00 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – J.A.B. e E.A.R.F.B. – X – ESTE JUIZO – “I –
VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DR. REOVALDO A. BARBOSA.

38 – AUTOS N. 1613/98 – EMBARGOS DO EXECUTADO –
A.P.M. – X – R.T.P.P. – “Sobre a petição de fls. 140 e docu-
mentos, diga a parte interessada em cinco dias. Após, manifes-
te-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DR.
MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT, DR. FLÁVIO A. DE A. FER-
NANDES.

39 – AUTOS N. 0595/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.L.C.
REP/P  D.L.S. – X – A.M.N.C. – “1 – Ratifico o despacho de
fls. 07, e para audiência não realizada, designo o dia 15 de
março de 2003, às 15:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.:DR.
MARCELO RENÊ REINHARDT.

40 – AUTOS N. 1738/02 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – M.G.S. – X – C.V. – “...2 – Para audiência de
conciliação, designo o dia 24 de fevereiro de 2003, às 14:45
horas. 3 - ...fixo os alimentos provisórios em R$ 300,00 (Tre-
zentos Reais), devidos a partir da citação,...” ADV.: DR. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA.

41 – AUTOS N. 1758/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c RE-
GULAMENTAÇÃO DE VISITAS – W.G.M. e W.L.G.M.  REP/
P  A.S. e A.S.G. – X – J.L.M – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 31 de março de 2003, às 15:00
horas,...” ADV.: DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS.

42 – AUTOS N. 0172/01 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – A.F.  REP/P  F.A.C.F. – X – E.F. – “1 – Ratifico o
despacho de fls. 22, e para audiência não realizada, designo o
dia 17 de abril de 2003, às 14:30 horas. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. MARCELO MANOEL, DR. MARCO ANTONIO FRAN-
CO BUENO, DR. ANTONIO JOSE COLASANTE.

43 – AUTOS N. 1917/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.F.B.H.
REP/P  F.P.B.A.  ASSIS/P.  J.B. -  X – C.O.H. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 23 de abril de
2003, às 14:30 horas,...” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARI-
AS.

44 – AUTOS N. 1513/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– I.G. – X – S.T.G. – “...2 – Para audiência de conciliação,
designo o dia 12 de março de 2003, às 15:15 horas. 3 – Cite-se
o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no prazo
legal,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

45 – AUTOS N. 0677/02 – DIVÓRCIO DIRETO – N.P. – X –
L.A. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os requisi-
tos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da resposta.
Não sendo oferecida a contestação por parte do requerido, des-
de logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º, inciso II
do CPC o Dr. Jalcemir de Oliveira Bueno, que deverá ser
intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apresentada
pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 01 de Abril de 2003, às
15:30 horas. O autor, e seu procurador ficam intimados, inclu-
sive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DR. JAL-
CEMIR DE OLIVEIRA BUENO, DRA. GISELE CAETANO
PINTO.

46 – AUTOS N. 1597/02 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE CONCUMBINÁRIA c/c PARTILHA DE BENS
– S.F.S.B. – X – N.O. – “...2 – Para audiência de conciliação,
designo o dia 17 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas. 3 –

Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no
prazo legal,...” ADV.: DR. RUI DA FONSECA.

47 – AUTOS N. 1182/99 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA c/c PEDIDO DE LIMINAR DE SEPARAÇÃO
DE CORPOS – G.B.K.M. – X – A.C.M. – “...ISTO POSTO
considerando a petição inicial e o contido no termo de audiên-
cia de fls. 31, os documentos que a instruíram, a prova do tem-
po de separação de fato e o parecer ministerial favorável e pre-
enchido os requisitos legais do Art. 266, 6º, da CF, homologo
por sentença o acordo de fls. 42/43 e petição de fls. 47/48, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, e decreto o Divor-
cio Consensual do casal Gledis Beatriz Kichel de Mello e
Alfredo Correa de Mello,  nos termos lá estabelecidos e pas-
sam a fazer parte integrante desta decisão. Custas na forma da
Lei. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, expeça-se com-
petente mandado de averbação e inscrição no Ofício Civil, após,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. ”
ADV.: DR. VALDIR VANZIN.

48 – AUTOS N. 0382/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – M.W.E.  REP/P  R.A.D.L. – X – L.F.E. –“I – HO-
MOLOGO, o pedido de desistência de fls. 19,  para os fins do
artigo 158, § único do Código de Processo Civil. II – Julgo, em
conseqüência, extinto a ação com fundamento do art. 267, VIII
do mesmo codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais. V – Solicite-se a devolução da
carta precatória.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

49 – AUTOS N. 0943/00 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – E.T.C. – X – F.A.C. – “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DRA. PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIÃO.

50 – AUTOS N. 0478/00 – RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO c/c PARTILHA DE BENS
E FIXAÇÃO DE ALIMENTOS – D.M. – X – A.C. – “Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo. Intime-
se.” ADV.: DRA. LORI HELENA FISCHER.

51 – AUTOS N. 1484/01 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – M.A.S. – X – J.A.M. – “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Inti-
me-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

52 – AUTOS N. 1386/00 – AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO – M.B.F. – X – M.Z.A.F. – “1 –
Diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

53 – AUTOS N. 0162/99 – CANCELAMENTO DE PROTES-
TOS – G.C. – X – P.C.F. – “I – VISTOS, ETC. Diante da docu-
mentação apresentada e do favorável parecer do Ministério
Público, defiro o pedido de fls. 2/3, que fica fazendo parte in-
tegrante desta decisão, e determino se expeça o competente
mandado para cancelamento do protesto do titulo apontado às
fls. 05, obedecendo-se os dados constantes nos autos e o pare-
cer do Ministério Público. II – Custas na forma da lei. III –
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JOÃO
CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

54 – AUTOS N. 1694/00 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – M.G.R.P. – X – H.L.P. – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. JANETE MARIA CLASER SILVA, DRA.
ADRIANA NEZELO ROSA.

55 – AUTOS N. 0144/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – E.B.F. e T.B.F.  REP/P  E.B.F. – X – A.J.L.F. – “I
– VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS.

56 – AUTOS N. 1050/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – O.L.B. –
X – V.L.Z. – “1 – Para o ato postergado, designo o dia 28 de
abril de 2003, às 15:15 horas.  2 – Publique-se novo edital. 3 –
Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

57 – AUTOS N. 1052/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – C.L. – X
– A.L. – “1 – Para o ato postergado designo o dia 28 de abril de
2003, às 15:30 horas. 2 – Publique-se novo edital. 3 – Intime-
se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

58 – AUTOS N. 1914/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.Y.P.C.
REP/P  F.D.P. – X – L.A.R.C. – ...”Fixo os alimentos provisó-
rios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 10 de abril de 2003, às 14:45
horas,...” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

59 – AUTOS N. 0431/02 – MEDIDA CAUTELAR DE PAGA-
MENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA c/c ALTERAÇÃO DE
CLAUSULA DE GUARDA DE FILHO MENOR – H.D.A.
REP/P  C.L.A – X – J.E.A. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 24 de abril de 2003, às 14:00
horas,...” ADV.: DRA. MÁRCIA REGINA WERNER.

60 – AUTOS N. 1873/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – S.S.P.
REP/P  M.A.S. – X – J.A.P. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se
e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 21 de abril de 2003, às 14:30
horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

61 – AUTOS N. 2162/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – E.M.F. REP/P  J.M.F. –
X – M.S.M. – “Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e
saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 21 de abril de 2003,
às 14:15 horas. Int.” ADV.: DRA. MARA LUCIA BOZIO, DR.
JORGE APPI DE MATTOS.

62 – AUTOS N. 2162/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – E.M.F. REP/P  J.M.F. –
X – M.S.M. – “Regularize o requerido, a petição de fls. 16 e
17.” ADV.: DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR. SANDRO
LUIZ WERLANG.

63 – AUTOS N. 1940/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.V.D.
– X – N.S.A. – ...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 100,00
(Cem Reais), mensais reajustados de acordo com o salário mí-
nimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiên-
cia prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo para
o dia 10 de abril de 2003, às 15:00 horas,...” ADV.: DR. SÉR-
GIO BOND REIS.

64 – AUTOS N. 1880/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – K.B.S.,
A.B.S. e T.B.S.  REP/P  N.B. – X – J.A.S. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 24 de abril
de 2003, às 14:45 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

65 – AUTOS N. 1879/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – W.S.C.
e K.S.C.  REP/P  A.M.S. – X – A.C. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 24 de Abril de 2003, às
13:45 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

66 – AUTOS N. 1965/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – G.F.A. e V.A.  REP/P  A.A.
– X – G.S.G. – “Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e
saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 26 de fevereiro de
2003, às 14:40 horas. Int.” ADV.: DR. JAIME MARIANO,
DR. MARCELO MENEGOTTO.

67 – AUTOS N. 0549/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – C.F.M.
REP/P  C.D. – X – F.I.A.M. – “1 – Ratifico o despacho de fls.
09, e para audiência não realizada, designo o dia 26 de feverei-
ro de 2003, às 14:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. PAULO
ROBERTO BOND REIS.

68 – AUTOS N. 0966/02 – ALIMENTOS com PEDIDO DE
REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – V.H.J.R.  REP/P
R.G.J.P. – X – R.A.R. – ...”Fixo os alimentos provisórios em
R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acordo com
o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se,
para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que
designo para o dia 21 de abril de 2003, às 14:45 horas,...”
ADV.: DR. AUGUSTINHO DA SILVA.

69 – AUTOS N. 1877/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.S.S.
e OUTROS  REP/P  S.A.S. – X – J.T.S. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 24 de abril de
2003, às 14:30 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

70 – AUTOS N. 1874/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.A.A.
e A.M.A.  REP/P  M.L.M.O. – X – J.A. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 24 de abril de 2003, às
15:00 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

71 – AUTOS N. 0442/02 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL – A.O.L. -  X – L.O.T. – “1 – Ratifico o despacho de fls.
09, e para audiência não realizada, designo o dia 22 de novem-
bro de 2003, às 15:30 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
GENEBEL A. GODOY DA SILVA.

72 – AUTOS N. 1871/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.R.S.
REP/P  R.F.O. – X – C.S. – “1 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 14 de abril de 2003, às
14:30 horas. 2 – Intime-se as partes, observando o endereço do
requerido supra mencionado.” ADV.: DRA. INES APARECI-
DA DE PAULA DIAS, DR. JOSÉ BOLÍVAR BRETAS.

73 – AUTOS N. 1409/02 – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA – D.F.S. – X – L.H.M.  REP/P  L.S.S.
– “Reservo-me para apreciar pedido de tutela antecipada após
eventual oferta da resposta. Audiência de conciliação e julga-
mento, dia 05 de março de 2003, às 14:00 horas.  3 – Cite-se e
intime-se o réu para, querendo, comparecerem à audiência, res-
ponderem os termos do pedido e produzirem prova (art. 8º, da
Lei nº 5478/68). Sob pena de revelia e confissão quanto a ma-
téria de fato. Contem as advertências dos arts. 285 e 319 do
CPC. Intimações necessárias. Ciente o Ministério Público. In-
time-se.” ADV.: DR. JOÃO SOARES DOS REIS, DR. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS.

74 – AUTOS N. 0429/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.R.O.
REP/P  G.A.R. – X – I.O. – “... desde logo ficou nomeado
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Curador, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC o Dr. Silvio
Silva, que deverá ser intimado(a) para apresentar resposta. Seja
a defesa apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde
já fica designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 06 de março de 2003, às 14:30 horas.” ADV.: DR. ANES-
TOR GASPAR SILVA, DR. SILVIO SILVA.

75 – AUTOS N. 1440/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS c/c PEDIDO DE LIMINAR – M.S. – X – L.S.  REP/
P  S.J.S. – “I – Para audiência prévia de conciliação, (artigo
125, inciso IV do CPC), designo o dia 23 de abril de 2003, às
13:30 horas. II – Cite-se o réu, com as advertências do artigo
285 do Código de Processo Civil, ciente de que o prazo de
resposta, de quinze dias, iniciara a partir da audiência, se a
composição amigável restar inexitosa. III – Intime-se. Ciente
ao Ministério Público.” ADV.: DRA. PATRICIA REGINA PE-
REIRA.

76 – AUTOS N. 1111/99 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.S.
REP/P  S.J.S. – X – M.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 10,
e para audiência não realizada, designo o dia 26 de março de
2003, às 14:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JESUS FER-
RAZ RIBEIRO.

77 – AUTOS N. 1804/00 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – J.C.C.  REP/P  K.C.C. – X – J.L.C. – “1 – Ratifico
o despacho de fls. 15, e para audiência não realizada, designo o
dia 21 de abril de 2003, às 13:30 horas. 2 – Expeça-se novo
mandado, observando o endereço fornecido às fls. 33. Int.”
ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

78 – AUTOS N. 0084/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
J.B.L. – X – N.A.L. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-
ção (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julga-
mento, designo o dia 01 de Abril de 2003, às 13:45 horas. Int.”
ADV.: DRA. DULCINÉIA DAS NEVES CERQUEIRA, DRA.
DANIELA ZAMPRONIO.

79 – AUTOS N. 1896/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – P.B.N.
e OUTROS  REP/P  G.S.M.B. – X – I.B. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 23 de abril de
2003, às 15:00 horas,...” ADV.: DRA. VANESSA TREZZI.

80 – AUTOS N. 1918/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.L.P.
REP/P  M.R.S. – X – L.P. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 24 de abril de 2003, às 13:30
horas,...” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

81 – AUTOS N. 1346/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.M.S.S.  REP/P  M.F.S.  ASSIS/P  M.A.R.F.S. – X – A.S. e
R.S. e M.E.F.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 200,00
(Duzentos Reais), mensais reajustados de acordo com o salário
mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audi-
ência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo
para o dia 21 de abril de 2003, às 15:00 horas,...” ADV.: DR.
EDSON RUBENS ANDRADE.

82 – AUTOS N. 0424/02 – DIVÓRCIO DIRETO – N.D.S. – X
– J.S. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art.
331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo o
dia 27 de março de 2003, às 14:45 horas. Int.” ADV.: DRA.
SHIRLEI DALVA BENTO.

83 – AUTOS N. 1225/02 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
DE PATERNIDADE c/c GUARDA DE MENOR c/c REGU-
LAMENTAÇÃO DE VISITA – L.J.A.  REP/P  C.A.A. e A.B.P.
– X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2
– Para audiência de ratificação e julgamento, designo o dia 17
de abril de 2003, às 15:00 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR.
OSCAR JOÃO MUGNOL.

84 – AUTOS N. 1075/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
I.P. – X – V.S.S. – “1 – Estando a mesma em conformidade com
os requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da
resposta. Não sendo oferecida a contestação por parte do re-
querido, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art.
9º, inciso II do CPC o Dra. Inês Aparecida de Paula Dias,
que deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa
apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de maio
de 2003, às 14:00 horas. O autor, e seu procurador ficam inti-
mados, inclusive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.:
DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS, DRA. GISELE
CAETANO PINTO.

85 – AUTOS N. 2088/97 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.P.R.
REP/P  S.M.R. – X – R.V. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias, reque-
rendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.”
ADV.: DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

86 – AUTOS N. 0481/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – J.A.B. –
X – M.V.F. – X – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o
que for de sua conveniência. Intime-se.” ADV.: DR. ZELIN-
DO TIBOLA.

87 – AUTOS N. 2092/97 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO – L.C.S. – X – T.M.N.S.  – “Homologo, por sen-
tença e para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação de fls. 96, que passa a fazer parte integrante desta deci-
são, para com base no art. 269, III, do CPC, declarar extinto o
presente processo. Custas, de lei. Intime-se.” ADV.: DRA. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, DR. SIDONIA SAVI MORO.

88 – AUTOS N. 1607/99 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
DE IMOVEIS -  U.F. – X – ESTE JUIZO – “Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.:
DR. OSCAR JOÃO MUGNOL.

89 – AUTOS N. 0612/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.G.R.
e OUTROS   REP/P  S.G.R. – X – A.G.R. – “1 – Manifeste-se
a parte requerente em dez dias sobre o descrito acima. 2 – Vol-
tem-me conclusos.” ADV.: DR. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS.

90 – AUTOS N. 0021/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – B.F.F.
REP/P  M.F. – X – A.R. – “Conta de custas de fls. 30, no valor
de R$ 408,05 (Quatrocentos e Oito Reais e Cinco Centavos).”
ADV.: DRA. ADRIANA NEZELO ROSA.

91 – AUTOS N. 0156/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
J.C.M.A.  REP/P  A.M.M. – X – E.J.A. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DRA. TANIA MARA ROSA FINGER.

92 – AUTOS N. 0036/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – K.L.O.
e W.M.L.O.  REP/P  M.L.O. – X – C.A.O. – “Conta de custas
de fls. 42, no valor de R$ 730,43 (Setecentos e Trinta Reais e
Quarenta e Três Centavos).” ADV.: DRA. ENEIDA TAVARES
DE LIMA FETTBACK.

93 – AUTOS N. 1626/01 – AÇÃO NEGATÓRIA DE PATER-
NIDADE – S.G.C. – X – M.A.B.C.  REP/P  A.F.B. – “Conta de
custas de fls. 32, no valor de R$ 175,45 (Cento e Setenta e
Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos).” ADV.: DRA. LEO-
NI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. IVOMAR CÉSAR DE
ALMEIDA.

94 – AUTOS N. 1845/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.J.S.
REP/P  E.J.C. – X – E.A.S. – “1 – Defiro o pedido formulado
pelo interessado e a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DR: LUIZ FERREIRA LEITE. Ju-

nior.
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1.-CAUTELAR INOMINADA-183/1992-AGROPECUARIA
VALE DO IAPO LTDA x AGRO MERCANTIL KRAEMER
LTDA-À requerente, ante a certidão de fls. 186 verso do Sr.
Oficial de Justiça (solicita o depósito das diligências). - Adv.
GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

2.-CAUTELAR INOMINADA-14/1993-AGROPECUARIA
VALE DO IAPO LTDA x AGROMERCANTIL KRAEMER
LTDA-À requerente, ante a certidão de fls. 211 verso do Sr.
Oficial de Justiça (Solicita o depósito das diligências). - Adv.
GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

3.-EXECUCAO-173/1995-FERTILIZANTES MITSUI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x MARLI SIMAO DE SANTIS-
Ao exequente, ante o ofício de fls. 200/201 da Delegacia da
Receita Federal. - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-454/1995-ADRIANA
APARECIDA DE MELLO x MAURO ROBERTO TOBIAS E
LUCIO ANTONIO FRACARO TOBIA e outros-À requerente,
ante o retorno da Carta Precatória, expedida à Comarca de Ponta
Grossa, para Avaliação - avaliado o veículo marca Volkswagen
em R$ 600,00 (seiscentos reais). - Adv. JURACI MARIA BA-
TISTA e ANA MARIA OLIVEIRA PRIOTO-

5.-EXECUCAO-659/1996-SOCIEDADE  COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x ARMANDO B.  BOURGUIGNON
E LUCIA MARIA N.BOURGUIGNON-”Manifestem-se os
executados sobre a conta de fls. 106/110.” - Adv. JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO-17/1997-PARANATRATOR LTDA x AR-
MANDO BUENO BOURGUIGNON - À exequente, para reti-
rada do mandado para averbação da penhora - Adv. WAGNER
LUIZ MENEZES LINO, JOSE ELI SALAMACHA-

7.-MONITORIA-28/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIA HELENA RIBAS-Ao requerente, em 05 (cin-
co) dias para o pagamento das custas processuais: R$ 424,66. -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

8.-EXECUCAO-127/1997-BANCO DO BRASIL S/A x DAVI
CURSINO JORGE-Ao  exequente, ante o ofício de fls. 178 da
Delegacia da Receita Federal. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

9.-INVENTARIO-261/1997-LYDIA  RABE KREMER x BO-
GUSSUAW KREMER - Às partes, em cinco dias, sobre as ul-
timas declarações - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO,
DENIZE RAMOS e JOAO CAETANO SANDRINI-

10.-EXECUCAO-437/1997-PARANATRATOR LTDA x LUIZ
NILTON DALLARMI - Designadas as datas de 04/12/2002, às
10:30 horas e 18/12/2002, às 10:30 horas, para realização da 1ª
e 2ª praças, respectivamente, dos bens penhorados nos autos -
À exequente, para retirada do edital - Adv. WAGNER LUIZ
MENEZES LINO, JOSE ELI SALAMACHA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-601/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MARCANTIL x NAMIL-
TON AGROPECUARIA E SERV. EM INFORMATICA LTDA-
“Recebo os embargos opostos, posto que tempestivos. Inexiste
qualquer omissão na sentença  embargada, na medida em  que
a sentença extinguiu a ação de reintegração de posse de ofício,
conforme autoriza o parágrafo 3º do artigo 267, do Código de
Processo Civil e não em razão da manifestação do procurador,
que pelo que consta não contava com procuração nos autos.
Quanto ao pedido de condenação em perdas e danos, a teor do
artigo 921, do Código de Processo Civil, tem-se que o mesmo é
acessório ao pedido possessório. Não havendo condições de
procedibilidade da pretensão possessória, da mesma forma não
prossegue o pedido pecuniário, valendo o velho princípio de
que o acessório segue o principal. Finalmente, o pedido de con-
denação amparado no artigo 1531, do Código Civil, não foi
deduzido adequadamente, ou seja, através de reconvenção, não
sendo possível a sentença  apreciar pedido de condenação sim-
plesmente deduzido na contestação, já que é o pedido inicial
que baliza a sentença, a teor dos artigos 128 e 460, do Código
de Processo Civil. À vista do exposto, nego provimento  aos
embargos opostos.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

12.-INVENTARIO-61/1998-PAULO EDSON BRIZOLA DE
SOUZA x MARIA ROSA DE SOUZA-Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de 06 (seis) meses. - Adv. SELMA APA-
RECIDA R. GARCIA e LAURES JOAQUIM PISNISKI-

13.-INDENIZACAO (ORD)-186/1998-LOURDES NUSDA
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RODRIGUES LTDA x GRALHA AZUL REFRIGERACAO
LTDA e outros-Ao exequente, ante o retorno da Carta Precató-
ria. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO
MADUREIRA-

14.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-355/1998-UNIT LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x VALDIRENE DA SILVA e
outros-”Ciência às partes da baixa dos autos. Não Havendo re-
querimentos no prazo comum de cinco dias, arquive-se.” Ape-
lação Cível nº 195.840-3  - Ementa: “ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. VEÍCULO DIRIGIDO POR TERCEIRO. CULPA COM-
PROVADA, OBRIGAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DE INDE-
NIZAR.” - Adv. JEAN CARLO LEECK, FERNANDO JOSE
STOCCO e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

15.-EXECUCAO-518/1998-PARANATRATOR LTDA. x DAVI
CURSINO JORGE-À exequente, para manifestação nos autos,
ante a certidão de fls. 121: “Certifico e dou fé, que decorreu o
prazo, da intimação do executado por edital, sem que o mesmo
embargasse a presente execução.” - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-

16.-ARROLAMENTO-532/1998-SYLMA MEIRA DE ASSIS
x CLEO DE ASSIS-”Observando o plano  de partilha amigá-
vel, observa-se  que os veículos foram partilhados em frações
ideais, o que não se mostra possível face a impossibilidade de
registro de transferência junto ao DETRAN. Destarte, novo
plano de partilha deverá ser formulado, com destinação de pa-
gamentos dos veículos em sua totalidade, a um dos herdeiros.
Após voltem conclusos para homologação.” - Adv.  JOAQUIM
MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO e DOUGLAS DOS SANTOS-

17.-INDENIZACAO-20/1999-MITSUI MARINE  E KYOEI
FIRE SEGUROS S/A x TRANSPORTADORA MORS LTDA -
“Cite-se para pagamento do débito no prazo de 24 horas, ou
nomear bens em penhora. Honorários advocatícios a R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) para o caso de pronto pagamento,
nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil” -
Adv. DANILO MACHADO PERILLO e BIANCA SCONZA
PORTO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/1999-FERNANDO RI-
BAS TAQUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Às partes em 05 (cinco) dias sobre o laudo técnico de fls. 546/
557. - Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-

19.-COBRANCA (ORD)-274/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x JOSE LUPION NETO-Às partes sobre os esclarecimentos de
fls. 208/216 do Sr. Perito. - Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

20.-BUSCA E  APREENSAO (FID)-349/1999-ELISEU CAR-
LOS MACHADO x LOTARIO GAITEIRO - Ao requerido, ante
a certidão de fls. 59 verso do Sr. Oficial de Justiça (Solicita o
depósito de R$ 150,00, referente a diligências). - Adv. MO-
ZAR TADEU LOPES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/1999-CARLOS HA-
MILTON CARNEIRO MENARIM x  RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRED.FIN.-Ao embargante,
ante a manifestação de fls. 147 do Sr. Perito (ratifica a proposta
de honorários). - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-

22.-REPARACAO DE DANOS-405/1999-SIICHIRO KOIKE
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes sobre o laudo
pericial de fls. 138/161. - Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, DOUGLAS OSAKO, ADALBERTO MUSSI e
MARCOS MULLER CWIERTNIA-

23.-EXECUCAO-500/1999-NORTON INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x MANHATTAN MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA-À exequente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Adv. GERALDO ANGELO PARESCHI,
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA e JOSIAS RODRIGUES
DA SILVA-

24.-NOTIFICACAO-15/2000-CALPAR COMERCIO DE CAL-
CARIO LTDA x AGNALDO ALBERT AFIF e outros-Autos
aguardam no arquivo provisório, nova manifestação da parte
interessada. - Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

25.-RESPONSABILIDADE  CIVIL C/C-28/2000-JOEL CAS-
TURINO PINTO DE SOUZA x COOPERATIVA CENTRAL
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA e outros-Às partes, ante
a proposta de honorários do Sr. Perito: R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais). - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAM
APARECIDA DOS SANTOS, SILVANE ERDMANN BU-
CZAK e DELMA SANAE CAETANO OTA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-48/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-”Conhe-
ço dos embargos opostos, posto que tempestivos. Quanto ao
pedido de securitização, tem-se que o fundamento do indeferi-
mento da pretensão foi a inércia do embargante, sendo que even-
tual discordância deve ser arg•ida em recurso apropriado, di-
rigido a instância superior. No que concerne à correção mone-
tária e aos juros moratórios, tem-se que a sentença embargada
está baseada nas conclusões do laudo pericial contábil, como
se observa do terceiro parágrafo de fls. 623, não havendo qual-
quer omissão, contrariedade ou obscuridade a ser sanada. À
face do exposto, rejeito os embargos.” - Adv. MARCIA REGI-
NA RODACOSKI e RENATO VARGAS GUASQUE-

27.-EMBARGOS A  EXECUCAO-49/2000-MARISTELA
LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Ao interessado, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito:
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e, em caso de concor-
dância, proceda-se ao respectivo depósito no prazo de dez dias
(parágrafo único, art. 33, CPC). - Adv. MARCIA REGINA
RODACOSKI e RENATO VARGAS GUASQUE-

28.-INVENTARIO-124/2000-JUAREZ DE MATTOS TELLES
x LAILA FADEL TELLES-Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. VALERIA R. DINIES LOVA-
TO e RAUL GALETO DINIES-

29.-INDENIZACAO-217/2000-JAIROQUI MARCELINO DE
JESUS x CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A-À
requerida, em 05 (cinco) dias para o depósito dos honorários
periciais: (4 salários mínimos). “Em igual prazo, deverá a re-
querida manifestar-se sobre os documentos juntados pelo autor
(artigo 398, do Código de Processo Civil).” - Adv. GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE HENNE-
BERG-

30.-REPARACAO DE DANOS-223/2000-LADISLAU MAR-
CELO PISSAIA x KUGLER VEICULOS LTDA-Às partes, ante
a manifestação de fls. 259 do Sr. Perito. - Adv. EUCLIDES R.
FACCHI, SIDNEY LAMERS e MARCOS CESAR DAS CHA-
GAS LIMA-

31.-USUCAPIAO-336/2000-MARTA BURDA SCHASTAI e
outros x -Aos procuradores e advogados dos requerentes, ante
o retorno das Cartas Oficiais expedidas para intimação acerca
da data da audiência de instrução e julgamento (devolvidas pelo
Correio, com a informação: Ausente). - Adv. MARIA EBERLE
ARAUJO MARCAL e ANTONIO WALMIK ARAUJO MAR-
ÇAL-

32.-COBRANCA (ORD)-419/2000-CELLAL COMERCIAL
LIMITADA x BATAVIA S/A- “Recebo  os embargos, porquan-
to tempestivos. Segundo ensina Luiz Rodrigues Wambier, in
Liquidação de Sentença, 1ª Edição, Editora RT, página 137,
“...O autor do pedido de liquidação da sentença é quem faz a
opção pelo procedimento a ser adotado no processo em que
buscará obter a  determinação do quanto devido pelo réu, prin-
cipalmente se a sentença liquidanda não tiver determinado o
rito procedimental a ser observado quando da liquidação. Com
a petição inicial do processo de liquidação o autor definirá os
contornos do objeto litigioso dessa nova relação jurídica pro-
cessual que instalará em face do réu. Deverá respeitar, eviden-
temente, os exatos limites da lide determinados pelo conteúdo
da sentença liquidanda, cabendo ao réu opor sua defesa, inclu-
sive na hipótese de eventual desdobramento do pedido. Pode
ocorrer, todavia, que o réu tenha objeção a fazer quando ao rito
escolhido pelo autor para o processo de liquidação. A hipótese
mais presente é a instauração do feito com pedido de arbitra-
mento, respondendo o réu que se trata de hipótese de liquida-
ção por artigos, haja vista a necessidade da prova de fato novo.
Existem duas respostas possíveis. A primeira, com a qual con-
cordamos, é no sentido de que o Juiz tanto pode aceitar a opção
tomada pelo autor, quanto determinar, de ofício, a simples ade-
quação do procedimento, com o que estará prestando homena-
gem ao princípio da enconomia processual que, sem dúvida,
deve nortear tanto a atividade legislativa quanto a dos operado-
res do direito. O dever pelo qual o Código de Processo Civil
determina ao Juiz que vele pela rápida solução do litígio (art.
125, II), certamente fundamenta essa possibilidade  de escolha
do melhor rito de liquidação...” Pelo excerto doutrinário aci-
ma, infere-se claramente que não é requisito da sentença ilíqui-
da, a determinação prévia do critério pelo qual se dará a liqui-
dação - se por arbitramento, artigos ou por simples cálculos do
credor. Na fase de liquidação, compete à párte interessada for-
mular o pedido de liquidação pelo rito que melhor aprouver,
havendo impugnação da parte adversa ou entendendo o juízo
que o rito escolhido é inadequado, pode daí determinar por
qual rito procedimental se dará a liquidação. Assim sendo, ine-
xiste qualquer omissão na sentença objurgada, razão pela qual
nego provimento aos embargos opostos.” - Adv. RENATO BER-
TANI, DELMA SANAE CAETANO OTA e SILVANE ERD-
MANN BUCZAK-

33.-EXECUCAO-504/2000-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x LUIZ CARLOS POLITCHUK-À exequente, ante
o decurso do prazo de suspensão dos autos.- Adv. DOUGLAS
OSAKO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e MARISA
KIKUTI MAEDA-

34.-RESCISAO  DE CONTRATO-548/2000-ANTONIO DIO-
ZONI DA SILVA x ALDONIR ANDRETTA-Às partes para
especificação das provas que pretendem produzir, no prazo
comum de cinco dias. - Adv. LUIZ JORGE KORDEL, JOA-
MIR CASAGRANDE e CARLOS A. CASAGRANDE-

35.-EXECUCAO-107/2001-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
CIO JOSE LOPES e outros - Designadas as datas de 04 de
dezembro de 2002, às 8:30 horas e 18 de dezembro de 2002, às
8:30 horas, para realização da 1ª  e 2ª praças, respectivamente,
do bem penhorado nos autos - Ao exequente, para retirada do
edital de praça - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRI-
ANE GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-

36.-MONITORIA-132/2001-CASA DO CIMENTO SILVEIRA
LTDA x MARCO ANTONIO LAROCCA BUENO-Ao exe-
quente, para manifestação nos autos, ante a certidão de fls. 71:
“Certifico e dou fé, que decorreu o prazo, sem que o executado
efetuasse o pagamento do débito ou nomeasse bens à penho-
ra.” - Adv. VITOR LEAL, HELEN ROSE NERY LEAL-

37.-INVENTARIO-163/2001-ROELOF PETTER x JAIR GRA-
NADO-”Com apoio no artigo 988, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil, nomeio o Sr. Roelof Petter para o cargo de inventa-
riante, mediante termo de compromisso. Após às primeiras de-
clarações, no prazo de vinte dias.” - Adv. ADAO MONTEIRO-

38.-EXECUCAO DE HIPOTECA-175/2001-BATAVIA S/A x
CARLA GALEA PURICH-À exequente, sobre o prosseguimen-
to do feito. - Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e VALDECI Mª O.
MILAN-

39.-EXECUCAO-245/2001-BANCO BRADESCO S/A x SER-
GIO MANOEL DE MEDEIROS GOMES e outros - Designa-
das as datas de 04 de dezembro de 2002, às 10:00 horas e 18 de
dezembro de 2002, às 10:00 horas, para realização da 1ª e 2ª

praças, respectivamente, dos bens penhorados nos autos - Ao
exequente, para retirada do edital - Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-365/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x ADILMA DE ALMEIDA NOGUEIRA-Ao re-
querente, para manifestação nos autos, ante a certidão de fls.
38: “Certifico e dou fé, que decorreu o prazo, sem que a reque-
rida contestasse a presente ação.” - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

41.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-10/2002-AUTO
POSTO ALLEGRO II LTDA x BICBANCO BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL SA e outros-”Como o requerido já se
adiantou em impugnar a contestação (fls. 147), manifeste-se o
autor no prazo de dez dias sobre a contestação e documentos
juntados pela litisdenunciada.” - Adv. ROLANDI HORACIO
DORNELLES FILHO-

42.-MONITORIA-32/2002-GULF LUBRIFICANTES BRASIL
S/A x AGROCAMPO LTDA - “Cite-se a requerida, para paga-
mento do débito no prazo de quinze dias, ou em igual prazo,
opor embargos. Conste do mandado que, em caso de pagamen-
to espontâneo, fica o devedor isento do pagamento de custas
processuais e honorios advocatícios.” - Adv. JORGE LUIZ DE
SOUZA CARVALHO-

43.-EXECUCAO-43/2002-SOCIEDADE  COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x LUIZ ANTONIO ALVES DE GO-
DOI e outros-À requerente, ante o decurso do prazo de suspen-
são dos autos. - Adv. EDER ROMEL-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-146/2002-CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA SEARBRA x PROJETOS SCHILLER MOVEIS
E DECORACOES SHILLER-Ao requerente, para manifesta-
ção nos autos, ante a certidão de fls. 19: “Certifico e dou fé,
que decorreu o prazo, sem que a ação fosse contestada.” - Adv.
CELSO JOSE DA SILVA-

45.-EXECUCAO-163/2002-COMERCIAL  SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x ANTONIO CARLOS MAINARDES-
À exequente, ante a certidão de fls. 42. - Adv. MARISA KIKU-
TI MAEDA-

46.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-180/2002-VALDE-
CIR RENATO GUZZO x ESPOLIO DE DOROTY KING TEI-
XEIRA-Às partes, para no prazo comum de cinco dias, especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. - Adv. EDUARDO
TORRES MACEDO, GILDO IBERE WOELNER MACEDO e
GRAZIA A. B. FANHA DORNELLES-

47.-INVENTARIO NEGATIVO-181/2002-JULIO GUIMARA-
ES GONCALVES x JOAO GUIMARAES GONCALVES-”Da
leitura da petição inicial, depreende-se que a pretensão é a de
obter autorização para outorga de escritura de venda de imovel
a terceiro. Como se trata de procedimento de jurisdição volun-
tária, nada impede o aproveitamento dos atos até aqui pratica-
dos, sem ser necessária a extinção pura e  simples do presente
inventário. Destarte, intime-se o autor para: a) juntada de pro-
curação firmada pelos compromissários compradores, b) pro-
ceda pedido de emenda à inicial, para arrolamento sumário, c)
proceda pedido de adjudicação do único imóvel inventariado
em favor dos compromissários compradores, d) proceda a jun-
tada de certidões negativas das fazendas municipal, estadual e
federal. Após, conclusos para homologação...” - Adv. LYDDA
DEBORA KUGLER SANTOS-

48.-AVALIACAO-200/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

49.-AVALIACAO-201/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

50.-AVALIACAO-203/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

51.-AVALIACAO-206/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

52.-AVALIACAO-207/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

53.-MONITORIA-210/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x LUCIANO GOMES MARQUES DE
SOUZA-À requerente, para manifestação acerca do despacho
de fls. 43. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-234/2002-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ROSNI DE ALMEIDA-Ao requerente, para
retirada dos ofícios expedidos à Delegacia da Receita Federal,
Global Telecom e Tim Telepar Celular. - Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-

55.-ORDINARIA-248/2002-GENIR MORAES DA SILVA
CASTRO ME. e outros x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros-”À especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.”
- Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO, JOSE ELI
SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

56.-MONITORIA-289/2002-WHITE MARTINS GAZSES IN-
DUSTRIAIS S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO-
À requerente, para manifestação nos autos, ante a certidão de
fls. 46: “Certifico e dou fé, que decorreu o prazo, sem que o
requerido efetuasse o pagamento do principal ou opusesse em-
bargos.” - Adv. CARLA PONS DI LEONE-

57.-MONITORIA-353/2002-PARANATRATOR LTDA x KA-

TERRA S/C LTDA-À requerente, para manifestação nos autos,
ante a certidão de fls. 26: “Certifico e dou fé, que decorreu o
prazo, sem que a requerida efetuasse o pagamento do principal
ou embargasse a presente ação.” - Adv. ADAO MONTEIRO-

58.-EXECUCAO-381/2002-BANCO  BANESTADO S/A x
CARAMCAR COMECIO DE AUTO PEÇAS LTDA e outros-
Ao exequente, ante a nomeação de bem à penhora. - Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2002-MINI MERCADO
NOVA BELA VISTA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA-”Recebo os embargos, para discussão. Ao em-
bargado, para impugnação.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-402/2002-SERGIO LUIZ
DIAS DE SOUZA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO - “Defiro  os benefícios da assis-
tência judiciária. Para audiência de conciliação, designo o dia
17.12.2002 às 15:30 horas. Havendo prova documental robus-
ta, do cumprimento integral das obrigações do autor frente à
requerida, tendo como presente o requisito da verossimilhança
da alegação, bem como do receio de dano grave e de difícil
reparação, na medida em que a manutenção do nome de qual-
quer pessoa nos cadastros de proteção ao crédito, causam di-
versos transtornos na vida diária de comerciantes e consumido-
res. À face do expsoto, defiro a título de antecipação dos efei-
tos da tutela, a expedição de ofício ao SERASA, determinando
a exclusão do nome do autor, de apontamento efetuado pela
requerida. Efetuada a medida, cite-se com a antecedência ne-
cessária e as advertências legais, ciente ainda a requerida que
deverá comparecer acompanhada de advogado e que deverá
apresenta na audiência contestação na forma oral ou escrita,
desde já se manifestando sobre as provas que pretende produ-
zir.” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

61.-INDENIZACAO (ORD)-403/2002-CONSTRUTORA I.C.
GUEDES LTDA x ANTONIO KUK MACHADO - “Comple-
mente a autora a inicial,  desde já arrolando testemunhas, for-
mulando quesitos e indicando assistente técnico, caso realmen-
te deseje produzir prova pericial. Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 17.12.2002 às 14:00 horas.” - Adv. DOU-
GLAS OSAKO-

62.-ARROLAMENTO-409/2002-EUNICE WEINERT MA-
CHINSKI x LUIZ CARLOS MACHINSKI-”Nomeio a Sra.
Eunice Weinert Machinski para o cargo de inventariante, a quem
tenho por compromissada. Tome-se por termo a renúncia na
inicial. Após, conclusos para homologação da partilha.” - Adv.
JOSE NERCI M. SANTOS-

63.-REPARACAO DE DANOS-413/2002-ATILIO CORREA
MARTINS x ADEMIR JOSE FELIPE e outros - “Complemen-
te o autor a inicial,  desde já arrolando testemunhas, formulan-
do quesitos e indicando assistente técnico, caso pretenda pro-
duzir prova pericial...” - Audiência de conciliação - 17 de de-
zembro de 2002, às 15:00 horas - Adv. AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA FILHO-

64.-ARROLAMENTO-414/2002-JOAO CARLOS GEISLER x
GLACY DEIA GEISLER e outros-”Nomeio para o cargo de
inventariante o Sr. João Carlos Geisler, a quem tenho por com-
promissado. Apesar do documento de fls. 05, a esposa do her-
deiro João Carlos Geisler; Sra. Maria da Conceição Carneiro
Geisler, não outorgou procuração ad judicia em nome próprio,
devendo ser regularizada sua representação no prazo de dez
dias. Tendo em vista os testamentos de fls. 12/13, ad cautelam,
abra-se primeiramente vista ao Ministério Público.” - Adv.
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS-

65.-INVENTARIO-415/2002-ERCIDIA FERNANDES x LUIZ
CARLOS FERNANDES-”Defiro os benefícios da  assistência
judiciária. Nomeio para o cargo de inventariante a Sra. Ercidia
Fernandes, mediante termo de compromisso. Após às primei-
ras declarações, no prazo de 20 dias.” - Adv. GUMERCINDO
VEIGA FILHO-

66.-INVENTARIO-416/2002-CONRADO BARTH x ERIKA
MARIA FITTKAU BARTH-”Nomeio para o cargo de inventa-
riante o Sr. Conrado Barthm mediante termo de compromisso.
Após às primeiras declarações, no prazo de 20 dias.” - Adv.
LUIZ JORGE KORDEL-

67.-INDENIZACAO (ORD)-417/2002-RAFAEL AUGUSTO
GUEDES SILVA x TELEPAR CELULAR S/A - “Reservo-me à
apreciação do pedido de antecipação de tutela, após a contesta-
ção, quando então a requerida deverá apresentar documentos
que comprovem a existência de relação contratual entre as par-
tes, sendo então possível a formação de um juízo sumário de
congnição, acerca do direito alegado na inicial. Cite-se com as
advertências legais.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-419/2002-SOUZA
CRUZ S/A x JOAO MARIA RIBAS DA SILVA-”Recebo a ex-
ceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação princi-
pal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” -
Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL, CARLOS ALE-
XANDRE GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-420/2002-SOUZA
CRUZ S/A x JOAO BONIFACIO ORTIZ-”Recebo a exceção
oposta, determinando  o sobrestamento da ação principal. Ao
excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” - Adv. JULI-
ANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ NETO, MI-
RIAN SILVA RAMOS KRUEL, CARLOS ALEXANDRE
GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-421/2002-SOUZA
CRUZ S/A x ANTONIO  BATISTA DA SILVA-”Recebo a ex-
ceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação princi-
pal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” -
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Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL, CARLOS ALE-
XANDRE GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-422/2002-SOUZA
CRUZ S/A x OSCAR DOS  SANTOS GUERA-”Recebo a ex-
ceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação princi-
pal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” -
Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, LEONARDO CORREA, CARLOS ALEXANDRE
GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

72.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-423/2002-SOUZA
CRUZ S/A x ELIEZER JOSE DIAS DE SOUZA-”Recebo a
exceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação prin-
cipal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” -
Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, LEONARDO CORREA, CARLOS ALEXANDRE
GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-424/2002-SOUZA
CRUZ S/A x ELETA DE JESUS DOS SANTOS-”Recebo a
exceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação prin-
cipal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” -
Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA e
VALDEMAR REINERT-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-425/2002-SOUZA
CRUZ S/A x LAURO DE JESUS FREITAS DE CASTRO-”Re-
cebo a exceção oposta, determinando o sobrestamento da ação
principal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.”
- Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA e
VALDEMAR REINERT-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-426/2002-SOUZA
CRUZ S/A x ZILDINEI  MARINHO LOURENÇO-”Recebo a
exceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação prin-
cipal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” -
Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA,
LEONARDO CORREA e VALDEMAR REINERT-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-427/2002-SOUZA
CRUZ S/A x GENIPLO CARNEIRO DOS SANTOS-”Recebo
a exceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação prin-
cipal. Ao excepto para manifestação no prazo de dez dias.” -
Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, LEONARDO CORREA, CARLOS ALEXANDRE
GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-428/2002-SOUZA
CRUZ S/A x SEVERO  CARNEIRO DA SILVA-”Recebo a
exceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação prin-
cipal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” -
Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA e
VALDEMAR REINERT-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-429/2002-SOUZA
CRUZ S/A x MANOEL JACINTO RIBAS ORTIZ-”Recebo a
exceção oposta, determinando  o sobrestamento da ação prin-
cipal. Ao excepto, para manifestação no prazo de dez dias.” -
Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ
NETO, MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL, CARLOS ALE-
XANDRE GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

79.-CAUTELAR INOMINADA-444/2002-GERALDO TADEU
PRESTES x BANCO BRADESCO S/A- “...À vista do exposto,
defiro a medida liminar postulada, autorizando o depósito da
quantia indicada na inicial, resguardando assim o direito à re-
negociação do débito, caso assim reconhecida na demanda prin-
cipal. Efetuado o depósito, cite-se com as advertências  legais...”
- Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAL FRANCOZEM
LTDA e outros-Ao exequente, ante a certidão negativa de fls.
197 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIS
DECHANDT-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-193/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIB DE CON-
FECCOES E CALCADOS SANTA CLAUS LTDA e outros-À
exequente, ante o retorno da Carta Precatória. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-104/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NATURALE COM
DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA e outros-À exequente, ante
a certidão negativa de fls. 57 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-94/2001-FAZENDA
PUBLICA ESTADO DO PARANA x GOLTZ AUTO PECAS
LTDA - Designadas as datas de 03/12/2002, às 10:00 horas e
17/12/2002, às 10:00 horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, do bem penhorado nos autos - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-229/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA x OLIVEIRA E SAN-
CANDI LTDA-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 27
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA DOS
TRANSP DO ALTO URUGUAI CATARINENSE-À exequen-
te, ante o ofício de fls. 20/22 da Jucepar. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-40/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDITH BIANCHI-À
exequente, ante o ofício de fls. 16/17 da Delegacia da Receita
Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

87.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-151/2002-MINERA-
CAO LAGOA BONITA SOCAVAO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-”À especificação de pro-
vas, no prazo comum de dez dias.” - Adv. CESAR MAURICIO
ZANLUCHI e GERSON LUIZ DECHANDT-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-192/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO MANOEL
GONCALVES DIAS - LANCHONETE-À exequente, ante a
certidão de fls. 17 verso da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-209/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPER CAL LTDA-
À exequente, ante a certidão negativa de fls. 09 verso da Sra.
Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-244/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RETIFICA DE MO-
TORES FAMA LTDA-À exequente, ante a certidão negativa
de fls. 06 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-251/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHILER FELDE-À
exequente, ante a certidão negativa de fls. 09 verso do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-252/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA REINVELE LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 09
verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-254/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J A VIEIRA CAS-
TRO-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 08 do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/2001-Oriundo da
Comarca de 3º VARA CIVEL COMARCA DE PONTA GROS-
SA -BRASMILHO REPRESENTACOES LTDA x PLANEJA-
GRO COMERCIO E REPRES. DE PRODUTOS AGROPEC. -
À Exequente, sobre o laudo de avaliação - R$ 32.500,00 - Adv.
MARIA ELENA BERGAMELLI-

95.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2001-Oriundo da
Comarca de ITAPETININGA - 3ª VARA CIVEL -IASHUMA-
RO IOSHIDA x WATANABE  MAQUINAS AGRICOLAS
INDUSTRIA E COMERCIO - Designadas as datas de 04/12/
2002, às 10:15 horas e 18/12/2002, às 10:15 horas, para reali-
zação do 1º e 2º leilões, respectivamente, dos bens penhorados
nos autos - Ao exequente, para retirada do edital - Adv. EDUAR-
DO CARON DE CAMPOS, WANDERLEY ABRAHAM JU-
BRAM, JOAO BATISTA VIEIRA DE MORAES, LEOPOL-
DO LOPES SOBRINHO, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES e JOSE VALDECI DA ROSA-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-190/2001-Oriundo da
Comarca de ITAPEVA - 1ª VARA CIVEL -FAZENDA DO
ESTADO DE SAO PAULO x ROELOF RABBERS e outros-À
exequente, ante o ofício de fls. 16 da Vara Cível da Comarca de
Itapeva-SP. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHUCRUT’S
LANCHES e outros-Deferido o pedido de suspensão pelo pra-
zo de 06 (seis) meses. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e
FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

CHOPINZINHO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº44/2002
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 041 00629/2002
ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA 048 00109/2002
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 038 00606/2002

017 00014/2000
033 00491/2002
029 00267/2002

ANTONIO NELSON NASCIMENTO 014 00232/1999
AURIMAR JOSE TURRA 004 00151/1997

020 00138/2001
AURO ALMEIDA GARCIA 027 00168/2002

022 00515/2001
005 00184/1997

AYRTON SANTOS LIMA FILHO 024 00580/2001
CARLOS MARCELO S. BOCALON 012 00243/1998

015 00281/1999
CARLOS R. COLLA 027 00168/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 005 00184/1997
CELITO LUCAS 021 00472/2001
CRYSTIANE LINHARES 035 00534/2002
DANIELE CHRISTIANE BENETT 030 00289/2002
DANIELLE BORDIN 027 00168/2002

022 00515/2001
EGIDIO MUNARETTO 003 00096/1997

015 00281/1999
ELADIO LUIZ ROOS 006 00191/1997

005 00184/1997
ELIANDRA CRISTINA WINCK F 007 00230/1997
ERONEIA CASSIA DOS ANJOS 034 00528/2002

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 031 00394/2002
FABIO FORSELINI 043 00057/2001

042 00041/2001
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 010 00572/1997

009 00547/1997
HELCIO SILVA ORANE 031 00394/2002

025 00603/2001
INES LUCAS 008 00263/1997
IVANIR FONTANA 028 00198/2002

026 00101/2002
019 00475/2000
037 00542/2002

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 041 00629/2002
JAYME ABDANUR 032 00474/2002
JOAO BATISTA DE ANDRADE F 013 00096/1999
JOCELANI PINZON DE SOUZA 047 00093/2002
JOSE CURY 027 00168/2002
JOSE ZELINDO BOCASANTA 001 00788/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 023 00556/2001
MAGALY SIMONE MENZ 011 00151/1998
MARCELO CONTE 018 00143/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 023 00556/2001
NATAL HILARIO DOSSENA 039 00610/2002

002 00482/1996
020 00138/2001
006 00191/1997
016 00539/1999
018 00143/2000

NILTO SALES VIEIRA 045 00034/1996
OSVALDO BETIN BOARETO 010 00572/1997

009 00547/1997
PAULO CESAR LAGO DE ALMEI 046 00111/1996

047 00093/2002
RAFAEL SCABENI 030 00289/2002
VALDEMAR MORAS 036 00536/2002

001 00788/1995
WALDIR JOSE BATHKE 044 00171/1995
WELLINGTON SILVEIRA 030 00289/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 040 00623/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-788/1995-NAR-
CISO GNOATTO x ROQUE AFONSO RODHEN- Revogado
o despacho de fls. 85, eis que o processo padece de nulidade na
arremataçao, visto que as fls. 19 v. consta que o bem está gra-
vado com hipoteca ao Banco do Estado do Paraná, o qual nao
foi intimado da arremataçao.Anulado a partir de fls. 31 v. de-
terminando que se paute novas datas para a praça constando no
edital o ônus hipotecário, bem como intimando-se o credor no
prazo legal.Ao credor para providenciar o registro da Penhora
conprovando-se nos autos com o respectivo registro. -Adv. JOSE
ZELINDO BOCASANTA e VALDEMAR MORAS-

2.-INTERDICAO-482/1996-NOELI PREUSSLER CRESTANI
x VALDIR PREUSSLER- Ao patrono para juntar aos autos pro-
curaçao de Ilma Preussler.-Adv. NATAL HILARIO DOSSE-
NA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-96/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ALCIDES OLDONI e ou-
tros- Manifeste-se o credor.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

4.-EMBARGOS DE DEVEDOR-151/1997-STEIN E VEIGA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Tendo em vista o acordo nos autos de execuçao em apenso,
manifeste-se o embargante.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

5.-INDENIZACAO (ORD)-184/1997-MASSA FALIDA TUBO-
LAJE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO L e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- às partes para apresentaçao de memori-
ais no prazo de 10 dias.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES,
AURO ALMEIDA GARCIA e ELADIO LUIZ ROOS-

6.-EMBARGOS DE DEVEDOR-191/1997-DELMAR JOSE
NOVACZYK e outros x BANCO DO BRASIL S/A- às partes
sobre a baixa dos autos.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e
ELADIO LUIZ ROOS-

7.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-230/1997-OCTAVIO
JOAO RECH e outros x JORGE HENRIQUE RUPP e outros-
Ao autor para alegaçoes finais no prazo de 10 dias.-Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-263/1997-EVA AZE-
VEDO LINO x VIACAO PATO BRANCO LTDA e outros- Ao
autores para alegaçoes finais no prazo de cinco dias.-Adv. INES
LUCAS-

9.-DECLARATORIA-547/1997-LIBERATA MARIA WET-
TERMAN KURPEL x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- às partes sobre a baixa dos autos.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e OSVALDO BE-
TIN BOARETO-

10.-DECLARATORIA-572/1997-MARIA NOELI MULLER x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- às
partes sobre a baixa dos autos.-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI e OSVALDO BETIN BOARETO-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-151/1998-CLEMA-
IR VASCONCELOS DE BARROS x MUNICIPIO DE SAO
JOAO- Audiência de instruçao e julgamento dia 10/12/2002,
às 14,00 horas.-Adv. MAGALY SIMONE MENZ-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-243/1998-MASSA FALIDA
DE ELISEU CESAR CENCI - FI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Manifeste-se o credor-Adv. CARLOS MAR-
CELO S. BOCALON-

13.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-96/1999-K.N. e ou-
tros x J.K.- Designada a data de 03 de fevereiro de 2003, no
Laboratório Osvaldo Cruz,nomeado como perito Dr. Juvenal
Fernandes Pereira para tipagem Sanguínea, sendo que tal exa-
me deverá se custeado pelo requerido.Audiência de instruçao e

julgamento dia 24/fevereiro/2003, às 13,00 horas.-Adv. JOAO
BATISTA DE ANDRADE FILHO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/1999-SERGIO ADELIR
CORREIA -ME e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A- Manifeste-se o embargante.-Adv. ANTONIO NEL-
SON NASCIMENTO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1999-LANCHONETE
IGUARIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- às partes sobre a baixa dos autos.-Adv. CARLOS
MARCELO S. BOCALON e EGIDIO MUNARETTO-

16.-NOTIFICACAO-539/1999-ADEMIR DEMARCHI x SAN-
DRO MARCOS BRANDIELLI DA SILVA e outros- Manifes-
te-se o autor.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

17.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-14/2000-G.S.D. e
outros x A.C.A.C.- Ao procurador dos requerentes para infor-
mar o endereço completo dos herdeiros nominados na petiçao
de fl. 44.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2000-ALCEDIR DE
MORAES x FRANK JURIDE PELEGRINI- Homologado os
honorários do perito no valor de R$ 600,00.Ao embargado para
reconher o valor da perícia.-Adv. NATAL HILARIO DOSSE-
NA e MARCELO CONTE-

19.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-475/2000-M.L. e
outros x V.B.R.- Ao requerente para atender o parecer de fl.
34.-Adv. IVANIR FONTANA-

20.-MONITORIA-138/2001-NELSON MILESI DALMUT x
DIRCEU JOSE WEISS e outros- Julgado por sentença extinto
o processo com julgamento de mérito.Custas no valor de R$
23,00 remanescentes, deverá ser susportada pelo requerente.-
Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2001-D.C.K. e outros
x R.E.K.- Ao requerente sobre a devoluçao da Carta Precatória
sem cumprimento por falta de preparo.-Adv. CELITO LUCAS-

22.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-515/2001-J.A.P.
x J.V.P. e outros- Audiência de tentativa de conciliaçao das
partes dia 25/11/2002, às 16,00 horas.-Adv. AURO ALMEIDA
GARCIA e DANIELLE BORDIN-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-556/2001-BANCO FORD
S/A x GENI DE MARI BORDIN- Deferida a vista dos autos
pelo prazo de 10 dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

24.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-580/2001-H.A.M. e
outros x G.T.- Designado o dia 02/12/2002,às 14,00 horas para
coleta do material para realizaçao do exame de Tipagagem San-
guínea. sendo que o requerido deverá custear o exame.Audiência
de instruçao e julgamento dia 05/02/2003, às 13,00 horas.-Adv.
AYRTON SANTOS LIMA FILHO-

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-603/2001-BANCO DI-
BENS S/A x EVANILDA FAGUNDES SILVERIO- Julgado por
sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.-Adv.
HELCIO SILVA ORANE-

26.-CURATELA-101/2002-ONORINO MORANDO x LINDA-
MIR ROSA MORANDO- Ao requerente sobre o laudo de fl.
32.-Adv. IVANIR FONTANA-

27.-DEMARCATORIA-168/2002-RUDINEI RAFAELLI e ou-
tros x AIRTON ZUCONELLI DA SILVA e outros- Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as.Audiência de conciliaçao e saneamento dia 04/02/2003, às
15,30 horas.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA, DANIELLE
BORDIN, JOSE CURY e CARLOS R. COLLA-

28.-COBRANCA (SUM)-198/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ESPOLIO DE
CILLIO MISTURINI e outros- Ao preparo das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$ 30,00.-Adv. IVANIR FON-
TANA-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-267/2002-C.A.S.P. e ou-
tros x L.H.A.P.- Manifeste-se a autora.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-

30.-INDENIZACAO-289/2002-MARIA GIRELLI DE BASTI-
ANI x CLINICA MEDICO CIRURGICA DE PIRAQUARA
LTDA e outros- Audiência de conciliaçao e saneamento dia 04/
02/2003, às 16,00 horas.-Adv. RAFAEL SCABENI, DANIELE
CHRISTIANE BENETTI e WELLINGTON SILVEIRA-

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-394/2002-BANCO DI-
BENS S/A x CLESIO LUIZ BOCHIO- Ao preparo das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 33,10.-Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-474/2002-V. J. FUCHS &
CIA LTDA x FAZENDA NACIONAL- Ao requerente acerca
da contestaçao e documentos de fls.104 a 114.-Adv. JAYME
ABDANUR-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-491/2002-JOICE CRISTI-
NA CARAGNATO ZANATTA e outros x ITACIR ZANATTA-
Manifeste-se a exequente.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

34.-ALVARA-528/2002-DEOCLIDES SOMENSI e outros x -
Ao requerente para atender a cota da Representante do Minis-
tério Público de fl. 23. -Adv. ERONEIA CASSIA DOS AN-
JOS-

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-534/2002-H.B.B.S.B.M.
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x A.C.- Julgado por sentença extinto o processo com julgamen-
to de mérito.Custas processuais e honorários como acordado.-
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

36.-EMBARGOS A ARREMATACAO-536/2002-ALBERI DO
CARMO BAGESTON e outros x PEDRO NUNES FRANCO_
manifeste-se o embargante.-Adv. VALDEMAR MORAS-

37.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-542/2002-K.Q.S. e
outros x G.A.S.- Manifeste-se o exequente.-Adv. IVANIR FON-
TANA-

38.-INDENIZACAO-606/2002-VANDERLEI JOSE CRESTA-
NI x DAMIANO SZYMCZAK- Ao requerente sobre a contes-
taçao e documentos de fls. 86 a 249.-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA-

39.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-610/2002-MERA-
CI FERREIRA MARTINI x AGRICOLA QUATRO VENTOS
LTDA e outros- Ao autor para no prazo de 10 dias emendar a
inicial juntando aos autos cópia do seu CPF, sob pena de inde-
ferimento da inicial.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

40.-INVENTARIO-623/2002-MARLI BERNADETER HEN-
NIG x ALMIRO LUIZ HENNIG- Deferida a Justiça gratuita
provisória.à inventariante para prestar compromisso em 5 dias
e as primeiras declraçoes em 20 dias a contar da data em que
prestou o compromisso.-Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES-

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-629/2002-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JOCI-
MAR PAGNO- Ao autor paa emendar a inicial juntando com-
provante de alienaçao fiduciária nos termos do art. 66, Par. 10
da lei 4.728/65, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimen-
to.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

42.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-41/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J D BEBIDAS LTDA-
Ao preparo das custas processuais no valor de R$ 674,40.Ho-
norários devidos aos Estado é de R$ 668,35.-Adv. FABIO FOR-
SELINI-

43.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-57/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J D BEBIDAS LTDA-
Ao executado para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 750,67.Honorários devido à Fazenda é de R$
1.289,51.-Adv. FABIO FORSELINI-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/1995-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE PALMAS-PR -A UNIAO x EI-
KEL KURT VON FRANHAUF e outros- Manifeste-se o cre-
dor.-Adv. WALDIR JOSE BATHKE-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/1996-Oriundo da Co-
marca de PATO BRANCO/PR - 2ª V.C. -BANCO BRADESCO
S.A x PEDRO DOS SANTOS QUEVEDO e outros- Manifes-
te-se o credor.-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/1996-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE GUARAPUAVA PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x JACIR BOMBONATO MACHA-
DO- Manifeste-se o credor.-Adv. PAULO CESAR LAGO DE
ALMEIDA-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO-PR
-CAIXA ECONOMICA FEDERAL x ACHILES OLDONI-
Manifeste-se o credor.-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA, PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CATANDUVAS /PR-V.C. -LEO-
MAR ROTTA x SADI DE JESUS NUNES- Manifeste-se o cre-
dor.-Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA-

CLEVELÂNDIA

Comarca de  Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI
RELAÇÃO 30/02
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Acácio Perin
Dr. Adair Casagrande
Dr. Adriane Guasque
Dr. Airton José Alberton
Dr. Airton Luiz Zolet
Dr. Alcione Luiz Parzianello
Dr.  Andrey Herget
Dr. Angelo Pilatti Neto
Dr. Augusto Renato Penteado Cardoso
Dr. Babyton Pasetti
Dr. Carlos A. Bürger
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Expedito Eugênio Stefanello Lago
Dr. Fernando Emilio Tiesca
Dr. Getúlio Ribas Micheletto
Dr. Guido Victor Guerra
Dr. Helder Paiva de Oliveira
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. Joair Ribas de Mello
Dr. João Constantino Vocov
Dr. José Alberto Dietrich Filho
Dr. José Antonio Marcondes Pacheco
Dr. José Conceição Bueno
Dr. José Cury
Dr. José Murilo Maia Grevetti
Dr. Laércio Antonio Vicari
Dra. Lia Telles de Camargo Burin

Dr. Luiz Carlos D’Agostini
Dr. Luiz Carlos Pasqualini
Dr. Marcos José Dlugosz
Dr. Maurício Sidney Fazolo
Dr. Michel Aron Platchek
Dr. Milton Luiz Cleve Küster
Dr. Natal Hilário Dossena
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Nirclésio José Zabot
Dr. Odilon Martins Júnior
Dr. Osmar Macedo
Dr. Osvaldo Betin Boareto
Dr. Oswaldo Telles
Dr. Robson Carlos Biscoli
Dr. Rogério Ferreira
Dr. Ruy Antonio Lopes
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Selso Natalin Sonza
Dra. Sthael G. Motta Bello
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. BUSCA E APREENSÃO – 320/97 – Banestado S/A X Natal
Lazarin. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o reque-
rente. Adv. Andrey Herget.

02.  EXECUÇÃO – 190/02 – Sicredi  X Nitulino Gonçalves
Damasceno.  Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o
exeqüente. Adv. Andrey Herget.

03. DECLARATÓRIA – 050/02 – Terezinha Iaxinski X Espó-
lio de Ladislau Czarnecki. Manifeste-se a autora. Adv. Dioracy
Possan Bortolini.

04. EXECUÇÃO – 056/97 – Raul Antonio Ribas X Madeireira
Vale da Pedra Ltda.  Sobre a avaliação R$6.900,00 e cálculo
R$13.202,07, digam as partes. Advs. Odilon Martins Júnior.

05. BUSCA E APREENSÃO – 317/02 – José Roberto Dias
Nogueira X Neuseli Prestes Borba. Deferida a liminar de busca
e apreensão, mediante prestação de caução. Adv. Jesuel Anto-
nio da Silva Bello.

06. DECLARATÓRIA – 200/01 – Cavag Ltda X Copel. Nome-
ado perito na pessoa do Sr. Eron Marcos do Prado, que deverá
prestar compromisso em 05 dias, devendo as partes em igual
prazo indicarem assistentes, querendo, e formularem quesitos.
Advs. Nilton Luiz Pacheco Loures e Luiz Carlos Pasqualini.

07.  EXECUÇÃO – 154/95 – Camisc Ltda X Hilário Albani.
Manifeste-se a exeqüente. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo

08.  EXECUÇÃO – 020/97 – Supermercado Rizzo Ltda X Jacy
Tonato e outra. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Andrey Herget.

09.  EXECUÇÃO – 149/96 – Loeri Luiz Debona X Antonio
Alberto Felini e outro. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Olímpio G. J. Mar-
ques.

10.  CARTA PRECATÓRIA – 1ª V. C. Pato Branco – 201/00 –
Banestado S/A X Harri Ferrarini e outro. Manifeste-se o exe-
qüente, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. Adv.
Andrey Herget.

11.  INDENIZAÇÃO – 433/00 – Patrícia Mariano da Silva e
outro X Ivanir Luiz Tremea. Sobre o agravo retido, digam as
partes. Advs. Nilton Luiz Pacheco Loures e Luiz Carlos
D’Agostini.

12. MONITÓRIA – 442/00 – Recapadora P. Pneus Ltda X An-
derson Luiz Bocchi. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Adair Casagrande.

13. EMBARGOS – 376/02 – Ind. Com. Madeiras Vale da Pe-
dra Ltda X União. Manifeste-se a embargante. Adv. Salustiano
R. R. Pacheco.

14.  MONITÓRIA – 438/96 – N. J. Crema X Antonio Valmir
Aires de Oliveira.  Manifeste-se a exeqüente, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito.  Adv. Airton José Alber-
ton.

15.  INVENTÁRIO – 372/01 – Espólio de Adilson Morais da
Silva.  Sobre a partilha, digam os interessados. Adv. Dioracy
Possan Bortolini.

16.   COBRANÇA – 143/02 – GD Camilotti Ltda X Novo Ham-
burgo Seguros Gerais. Audiência de conciliação e saneamento
em data de 11/03/2003, às 15:00 horas. Advs. Milton Luiz Cle-
ve Küster e Nilton Luiz Pacheco Loures.

17. INDENIZAÇÃO – 040/01 – Marcos Antonio Camargo X
BESC Financeira S/A – Audiência de conciliação e saneamen-
to em 11/03/2003, às 14:00 horas. Advs. Nilton Luiz Pacheco
Loures e Ruy Antonio Lopes.

18. INDENIZAÇÃO – 316/02 – Juarez Martins X Flávio Hud-
ney Gehlen. Audiência de Instrução e Julgamento em data de
13/03/2003, às 14:00 horas. Advs. Dagoberto Sigrun Pedrollo
e Acácio Perin.

19. OPOSIÇÃO – 361/01 – José bernardino Alves Stingelin e
outra X Mirian Goretti Stingelin Neponuceno Scaravello. Au-
diência de conciliação e saneamento em 13/03/2003, às 16:00
horas. Advs. Selso Natalin Sonza e Carlos A. Bürger.

20. INDENIZAÇÃO – 125/02 – Ayrton Alves e outra X Espó-
lio de Nelcinda Camargo de Ramos. Audiência de I. J. em data
de 18/03/2003, às 14:00 horas. Advs. Osmar Macedo e Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

21. INDENIZAÇÃO – 125/01 – Nádia Regina Camilotti  Ro-
drigues e outros X Dirceu Estevo Cordeiro. Designada a data
de 03/12/02, às 14:00 horas, para oitiva da testemunha em Pal-
mas. Advs. Expedito Eugênio Stefanello Lago e Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

22. INDENIZAÇÃO – 340/99 – Edilson Basssegio X Banesta-
do S/A – Manifestem-se as partes. Advs. Natal Hilário Dosse-
na e Andrey Herget

23. EXECUÇÃO – 026/00 – Bradesco S/A X madeireira Pinus
Pedra Ltda e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sa-
les Vieira.

24.  EXECUÇÃO – 321/02 – Sicredi X Tânia Maria Guareschi
Danieli e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Her-
get.

25. EXECUÇÃO – 322/85 – Bradesco S/A X Mário Dal Pizzol
e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

26.  COBRANÇA  - 397/02 – Banco do Brasil S/A X Comerci-
al Foto Setembrino Ltda e outro. Sobre a contestação e docu-
mentos acostados, manifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

27.  EXECUÇÃO – 240/97 – Bradesco S/A X Climério dos
Santos Gabriel e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto
Sales Vieira.

28.  CARTA PRECATÓRIA – 2ª V. Cível de Pato Branco – Pr –
041/02 – Banco Rural S/A X Vitória Agropastoril. Manifeste-
se o exeqüente. Adv. José Alberto Dietrich Filho.

29. FALÊNCIA – 152/97 – Dagoberto Paim X Ervateira Portal
do Sudoeste Ltda. Manifeste-se o síndico. Adv. Nilto Luiz Pa-
checo Loures.

30.  MONITÓRIA – 440/99 – Banco do Brasil S/A X Zelinda
Elizabeth P. Zanchet. Manifestem-se as partes. Advs. Vitor
Eduardo Huffner Pardal e Michel Aron Platchek.

31. MONITÓRIA – 143/00 – Agropastoril Jotabasso Ltda X
HC Insumos Agrícolas Ltda. Manifestem-se as partes. Advs.
Marcos José Dlugosz e Augusto Renato Penteado Cardoso.

32. EXECUÇÃO – 193/94 – Irmãos Sucolotti Ltda X Oscar
Goldoni e outra.  Face o desinteresse demonstrado pela exe-
qüente, julgado extinto o feito, condenando-a ao pagamento
das custas processuais (R$801,00). Adv. Guido Victor Guerra.

33.  EXECUÇÃO – 007/01 – João Bartolomeu de Oliveira X
Erineu Hutt. Face o desinteresse demonstrado pelo credor, jul-
gado extinto o feito, condenando-o ao pagamento das custas
processuais.    Adv. Joair Ribas de Mello.

34. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 565/00 – Dagoberto Si-
grun Pedrollo X Iraci Mussatto e outro. Considerando que o
executado satisfez sua obrigação, julgado extinto o feito. Advs.
Dagoberto Sigrun Pedrollo e Getúlio Ribas Micheletto.

35. EXECUÇÃO – 356/97 – Bamerindus S/A X Mário Jacó
Lazaretti e outros. Desconsiderado o pedido enviado via fax,
determinando que os autos aguardem o retorno da CP. Adv.
José Antonio Marcondes Pacheco.

36. USUCAPIÃO – 315/02 – José Godois de Almeida e outra
X Este Juízo. O valor da causa não está adequado à  pretensão.
Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

37.  BUSCA E APREENSÃO – 211/98 – Marconiesson de Oli-
veira X Jaime Mozzer. Manifeste-se o autor, acerca de seu in-
teresse no prosseguimento do feito, em 05 dias, sob pena de
arquivamento. Adv. Michel Aron Platchek

38. ORDINÁRIA – 192/99 - Citla Ltda  X Valdir Luiz Ferst.
Indeferido a diligência requerida, a qual pode ser efetuada di-
retamente pelo requerente. Adv. João Constantino Volcov.

39.  EXECUÇÃO – 470/00 – Moacyr Granemann Costa X Le-
opoldo Leonir Buratti. Homologado por sentença o acordo re-
alizado entre as partes e julgado extinto o feito. Adv. Dioracy
Possa Bortolini e Salustiano R. R. Pacheco.

40.  EXECUÇÃO – 388/01 – Banestado S/A X Tranquilo Pag-
noncelli e outros. Condicionado a suspensão do feito a assina-
tura do exeqüente no termo de acordo. Adv. Andrey Herget.

41.  INVENTÁRIO – 565/99 – Espólio de Vilmar Luiz Galiot-
to. O inventariante deve esclarecer a situação dos créditos ar-
rolados. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

42.  COBRANÇA – 210/98 – Américo Cumin X INSS. Mani-
feste-se o requerido acerca do interesse na tomada de depoi-
mento pessoal do autor. Adv. Osvaldo Betin Boareto.

43. INVENTÁRIO – 184/01 – Espólio de Donaria Vargas Ca-
mara. O inventariante deve acostar aos autos cessão de direi-
tos. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

44.  COBRANÇA – 233/01 – Banco do Brasil S/A X Espólio
de Dalila Maria Henz de Moraes.  Indeferido o pedido, uma
vez que já existe penhora garantindo a execução. Adv. Vitor
Eduardo H. Pardal.

45.  EXECUÇÃO – 291/97 – Bradesco S/A X Leopoldo Leonir
Buratti e outra. Considerando que o executado satisfez sua obri-
gação, julgado extinta a execução. Advs. Nilto Sales vieira e
Salustiano R. R.  Pacheco.

46. INDENIZAÇÃO – 178/01 – Luiz Carlos Ramalho X Arte-
sanato de Fogos Vulcão Ltda.  O requerido deve efetuar o de-
pósito dos honorários periciais (R$200,00 = 50%) no prazo de

05 dias, sendo que a inércia será interpretada como desistência
da prova técnica. Advs. Helder Paiva de Oliveira e Dagoberto
Sigrun Pedrollo.

47. EXECUÇÃO – 321/97 – Bradesco S/A X Leopoldo Leonir
Buratti e outro.  Considerando que o executado satisfez sua
obrigação, julgado extinto o feito, expedindo-se carta de remi-
ção. Advs. Salustiano R. R. Pacheco, Nilto Sales Vieira e Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

48. CARTA PRECATÓRIA – 1ª V. Cível de Pato Branco – 102/
01 – Neilor Antonelli X Leopoldo Leonir Buratti. Manifeste-se
o exeqüente. Adv. Alcione Luiz Parzianello.

49. CARTA PRECATÓRIA – 9ª V. F. Curitiba – 035/01 – IN-
CRA X Diamantina Aurelia Bandeira Vazatta. Manifeste-se o
exeqüente. Adv. Nirclésio José Zabot.

50. CARTA PRECATÓRIA – 9ª V. F. Curitiba – 027/00 – IN-
CRA X Cyrillo Bernardi Gaglioto. Manifeste-se o exeqüente.
Adv. Nirclésio José Zabot.

51.  EXECUTIVO FISCAL – 030/94 – INSS X Ind. Comp. São
Luiz Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Osvaldo Betin Boa-
reto.

52.  EXECUÇÃO – 382/98 – Sasse X Joni Inocêncio Leite.
Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. Babyton Pasetti.

53. EXECUÇÃO – 381/98 – Sasse X Maria das Graças Rodri-
gues. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. Babyton Pasetti.

54. EXECUÇÃO – 191/98 – Banestado S/A X Adanir Zanotto
e outro. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. Adv. Andrey Herget.

55.  EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 061/01 – Compensados
Novo Milênio Ltda X Volmar Scheffer. Manifeste-se o exe-
qüente, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. Adv.
Vitor E. H. Pardal.

56.  EXECUÇÃO – 001/98 – Banestado S/A X Carlos Faria
Rosa e outro. Ante as arrematações negativas, manifeste-se o
exeqüente. Adv. Andrey Herget.

57.  EXECUÇÃO – 292/99 – Bradesco S/A X Ind. Com. Lati-
cinios Mirandaguiar Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüente.
Adv. Nilto Sales Vieira.

58. EXECUÇÃO – 187/98 – Banco do Brasil S/A X Alder
Antonio Cambruzzi e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

59.  COBRANÇA – 180/98 – Sindicato dos Servidores Muni-
cipais de Clevelândia X Município de Mariópolis. Manifes-
tem-se as partes. Advs. Laércio Antonio Vicari e Andrey Her-
get.

60. COBRANÇA – 171/00 – Antonio Darci Guimarães Santa-
na X Município de Clevelândia. Manifestem-se as partes. Advs.
Angelo Pilatti Neto e José Murilo Maia Grevetti.

61.  EXECUÇÃO – 456/96 – Banestado S/A X Luciano Rober-
to Cartaxo Moura e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Andrey Herget.

62. CARTA PRECATÓRIA – 3ª V. C. Ponta Grossa - 145/01 –
Bradesco S/A X Paulo Roberto Belila. Manifeste-se o exeqüen-
te, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito.  Adv.
Adriane Guasque.

63. EXECUÇÃO – 141/96 – Ricardo Stangler X Cerealista
Vitorinense Ltda. Manifeste-se o exeqüente,  acerca de seu in-
teresse no prosseguimento do feito. Adv. Fernando Emílio Ti-
esca.

64.  EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 121/97 – Banestado S/A
X Ind. Com. Madeiras Vale da Pedra Ltda. Manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Andrey Herget.

65.  GUARDA – 039/02 – Ildo de Jesus Leite e outra. Os auto-
res devem informar sobre a existência de bens em nome da
infante. Adv. Maurício Sidney Fazolo.

 66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 003/02 – Scheila Cristi-
na Freitas X Rudinei Francisco Pacheco. O exeqüente deve
observar o despacho de fls. 32. Adv. Jesuel Antonio Bello.

67. INVENTÁRIO – 332/98 – Espólio de Graça Aparecida
Ribeiro Pacheco. Manifeste-se o inventariante. Adv. Salustia-
no R. Ribeiro Pacheco.

68.  MONITÓRIA – 436/00 – Banestado S/A X Ind. De Madei-
ras Vale da Pedra e outro. Manifeste-se o autor. Adv. Andrey
Herget.

69.  CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 311/
02 – Vaine Mari Dolci X Moacir José Camargo. Manifeste-se a
autora. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

70. EXECUÇÃO – 395/02 – João Alberto Bugno da Cruz X
Terezinha Sirley Dal Omo e Silva. Manifeste-se o exeqüente.
Adv. João Alberto Bugno da Cruz.

71.  EXECUÇÃO – 326/02 – Siviero Cereais & Transportes
Ltda X Tarso Pascoaline Batista de Oliveira. Manifeste-se o
exeqüente. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

72. EXECUÇÃO – 577/99 – Banestado S/A X José Cezar P.
Fortes e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.
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73. DIVORCIO CONSENSUAL – 312/02 – Vergilino Rodri-
gues de Oliveira e outra. Manifestem-se os autores, acerca de
seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dioracy Possan
Bortolini.

74.  REPARAÇÃO DE DANOS – 001/92 – Olvepar S/A X
Auto Viação Chapecó Ltda. Manifestem-se as partes. Advs.
Guido Victor Guerra e Airton Luiz Zolet.

75. CARTA PRECATÓRIA – 2ª V. C. Pato Branco – 199/02 –
Ivondir Sutil de Oliveira X Gelson Occhi. Manifeste-se o
exeqüente,a cerca de seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de devolução da deprecata. Adv. Rogério Ferreira.

76.  COBRANÇA – 437/01 – FAEP e outros X Espólio de Eve-
raldo Pacheco Lustosa. Indeferido o pedido da autora. Adv. Lia
Telles de Camargo Burin.

77. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 057/98 – Banestado S/A
X Almir Bolzan e outro. A execução foi proposta contra os
dois executados, não havendo qualquer irregularidade. Ao exe-
qüente. Adv. Andrey Herget.

78. CARTA PRECATÓRIA – 1ª V. C. Pato Branco – 201/00 –
Banestado S/A X Harri Ferrarrini e outro. O ato notarial só
será levado a cabo mediante comprovação do recolhimento do
FUNREJUS.  Adv. Andrey Herget.

79. EXECUÇÃO – 433/01 – Sollo Sul Insumos Agrícolas Ltda
X Leopoldo Leonir Burati.  Indeferido o pedido de penhora no
rosto dos autos, visto que não há crédito em nome do executa-
do nas ações mencionadas. Determinado a expedição penhora
sobre bens passíveis de penhora. Adv. Oswaldo Telles.

80. COBRANÇA – 221/97 – Ind. Com. Compensados Rotacla
Ltda X Cia de Seguros Gralha Azul. Sobre o recurso adesivo,
às contra razões. Adv. Robson Carlos Bíscoli.

81. EXECUÇÃO – 571/00 – Adriana Cavalheiro de Jesus X
Leandro Eugênio Cechetto. Ao exeqüente, para que formule
pedido adequado e pertinente. Adv. Stahel G. Motta Bello.

82. SEPARAÇÃO DE CORPOS – 077/02 – Loreni Borges dos
Sanos X Ivo Huhnert. Em face da não interposição da ação
principal, julgado extinto o feito. Adv. Jesuel Antonio da Silva
Bello.

83.  EXECUÇÃO – 543/00 – Andréa Machado de Souza X
Jurandir Ricardo Klaus. A Exeqüente deve adequar seu pedi-
do. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

84. EXECUÇÃO – 507/00 – Wilson lustosa de Mello Pacheco
X Pedro de Almeida Lima. Incumbe ao exeqüente apresentar a
memória discriminada de seu crédito. Adv. Sthael Guadalupe
Motta Bello.

85.  USUCAPIÃO – 117/00 – Gilseu de Arruda Pacheco e ou-
tra X Espólio de Pedro Maciel. Julgado extinto o processo, sem
julgamento do mérito. Condenado os autos ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados estes em
R$500,00. Advs. José Cury e José Conceição Bueno.

COLOMBO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 14/2002
Juiz de Direito: Mila Aparecida Alves da Luz
Juiz Substituto: Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Escrivão: Edemir Bozeski

ADVOGADO ÍNDICE
Adalto Rivaelte da Fonseca 097
Adauto Rivaelte da Fonseca 007
Adilson Luis Ferreira Filho 081
Alexandre Dalla Vecchia 070
Alexandre Martins 048
Altair Roberto Ruschel 093
Álvaro F. César Paim 024
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Carlos Fabrício O. Ratacheski 006
Carlos Henrique Kaminski 063
Carlos Puehringer 088
Carlos Roberto de Oliveira 067
Castro Batista Neto 044
Célia Maria Baron 077
Celso Luis de Souza Cordeiro 057
Celso Luis de Souza Cordeiro 001
Celso Luis de Souza Cordeiro 008
Celso Luis de Souza Cordeiro 015
Celso Luis de Souza Cordeiro 023
Celso Luis de Souza Cordeiro 090
Cláudio Melchioretto 042
Claudiomiro Prior 042
Conceição Albuquerque de Oliveira 014
Daisy Petrona Mavel dos Santos Cáceres 036
Dalva Marli Menarim 029

Dimas Castro da Silva 019
Dorciro N. Lima Filho 025
Edenan Martinez Bastos 014
Edvaldo Capassi 053
Eldemir de Oliveira 021
Eliane da Costa Machado 081
Eliane Lobo da Costa 061
Elizangela Sponholz de Souza 010
Elizangela Sponholz de Souza 023
Elizangela Sponholz de Souza 039
Elizangela Sponholz de Souza 066
Elizangela Sponholz de Souza 086
Ernesto Bond Cunha 022
Estevão Busato 083
Eugênio de Lima Braga 033
Fábio da Silva Muiños 063
Fabiula Muller 010
Felipe Augusto de Magalhães Calvet
030
Fernando Gerlach 025
Flávia Fernanda Siqueira de Oliveira 045
Francisco dos Santos 005
Francisco dos Santos 095
Gilberto Lourenço Ozelame 078
Gilberto Vilas Boas 041
Gilberto Vilas Boas 056
Gilberto Vilas Boas 075
Gláucia da Silva Alberti 018
Gláucia da Silva Alberti 084
Helena da Gama de’Eça 019
Inês Baldo Furtado 004
Jaime Luiz Schluga 033
Jeane Burda Nicola 031
João Alfredo Faid e Silva 040
João Batista de Arruda Jr 017
João Batista de Arruda Jr. 040
João Batista de Arruda Júnior 038
João Boaventura de Cristo 069
Joel Siqueira Bueno 064
José Domingues 062
Júlio Mitsuo Fujiki 066
Jussara Solange da Silva 009
Jussara Solange da Silva 011
Letícia P. da Rocha Rossi 065
Lucélia Costa Rosa 091
Luciana C. A. Fernandes 083
Luiz Antônio Zanlorenzi 025
Mara A. Rolim 071
Mara A. Rolim 072
Marcelo Fracaro Ferrarini 078
Marcelo Jr. Gonçalves 017
Marcelo Jr. Gonçalves 043
Marcelo Jr. Gonçalves 051
Marco Antônio Maia Corrêa 026
Marco Antônio Maia Corrêa 087
Marcos Antônio de Góes 085
Marcos Antônio Silio 057
Marcos Renan Salvati 038
Marcos Renan Salvati 058
Marcos Renan Salvati 059
Marcos Renan Salvati 002
Marcos Renan Salvati 013
Marcos Renan Salvati 015
Marcos Renan Salvati 022
Marcos Renan Salvati 034
Marcos Renan Salvati 035
Marcos Renan Salvati 039
Marcos Renan Salvati 046
Marcos Renan Salvati 047
Marcos Renan Salvati 048
Marcos Renan Salvati 094
Maria de Fátima Silva 086
Moysés Grinberg 025
Neide Aparecida Martins Silva 019
Octavio de Castro Maia 049
Olney Cerqueira de Castro 049
Patrícia Pirolo 060
Paulo Eduardo Villaça Zogheib 044
Paulo José Gozzo 029
Paulo Roberto Calliari 091
Ranka D. S. da Gama 019
Raquel de Andrade Krause 076
Raquel Regina Bento Farah 068
Renato Costa Luz P. Hora 032
Roberto de Oliveira Guimarães 060
Roberto Polydoro Filho 095
Robson Roberto Seerig 073
Sandra E. A. Cervi Almeida 026
Sérgio Batista Henrichs 024
Sérgio Paulo França de Almeida 085
Valcir Alecio Provenzi 080
Valmir Palu 031
Vanderlei Taverna 012
Vanderlei Taverna 016
Vanderlei Taverna 027
Vanderlei Taverna 028
Vanderlei Taverna 037
Vanderlei Taverna 054
Vanderlei Taverna 058
Vanderlei Taverna 074
Vanderlei Taverna 094
Vanderlei Taverna 096
Vanelis Marceli Mucelin 019
Waldir Donizete de Oliveira 012
Waldir Donizete de Oliveira 083
Waldir Donizete de Oliveira 003
Waldir Donizete de Oliveira 020
Waldir Donizete de Oliveira 034
Waldir Donizete de Oliveira 035
Waldir Donizete de Oliveira 044
Waldir Donizete de Oliveira 065
Waldir Donizete de Oliveira 082
Waldir Donizete de Oliveira 089

Wilson Carlos Passos Barboza 055

001. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora”.
Ação de Alimentos n.º 314/97 – G.C.N. X M.W.
Advogado(s): Celso Luis de Souza Cordeiro.

002. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre a certidão de
fls.43v (certifico em cumprimento à presente carta precatória,
dirigi-me no endereço indicado e sendo ali, deixei de citar e
intimar J.F. por não encontra-lo, segundo informações de seus
familiares, J. está em lugar incerto. O referido é verdade e dou
fé)”.
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n.º 287/97 – S.de
S.R. X J.F.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati.

003. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre certidão de fls.
85 (Certifico e dou fé, em data de hoje, na Rua das Margaridas,
17, Jardim Monte Castelo, nesta Comarca, sendo uma meia água
verde e não como consta branca e aí sendo deixei de proceder
prisão do executado J.A.P., em virtude do mesmo não ali resi-
dir, tirei informações com diversas pessoas das proximidades e
nada obtive, o executado é desconhecido)”.
Ação de Execução de Prestação Alimentícia n.º 163/97 – E.L.P.
X J.A.P.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira.

004. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “A prestação jurisdicional dos presentes
autos já foi alcançada em 15.04.1999 (fls.27), de forma que
determino o arquivamento dos autos”.
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n.º 412/96 – A.H.A.
X A.C.
Advogado(s): Inês Baldo Furtado.

005. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Indefiro o pedido de fls. 61/62. Intime o
requerido a se manifestar”.
Ação de Separação Judicial n.º 242/96 – M.de J.V. X A.P.V.
Advogado(s): Francisco dos Santos.

006. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora, que não atendeu ao chamamento judicial (fls.73), de-
termino o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 139/96 – J.S.R. e K.S.R. X
W.A.R.
Advogado(s): Carlos Fabrício O. Ratacheski.

007. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Total razão assiste a representante do Mi-
nistério Público. Suspendo o feito pelo prazo de 60 dias, para
que os autores cumpram o requerimento ministerial de fls.332
verso. Decorrido o prazo, intime-se para dar andamento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena de extinção. Diligências necessári-
as”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 216/93 – M.ª.de S. X
O.L.dos S.
Advogado(s): Adauto Rivaelte da Fonseca.

008. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifiquem as partes, no prazo legal, as
provas que efetivamente pretendem produzir”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 541/97 – V.dos S.M. X
O.V.B.de M.
Advogado(s): Amarildo Pedro Gulin e Celso Luis de Souza
Cordeiro.

009. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre certidão de fls.
70 v.(Certifico e dou fé, Oficial de Justiça ao final assinado,
que dirigi-me por diversas vezes ao endereço indicado no an-
verso do mandado e aí sendo deixei de proceder a prisão civil
do executado, em virtude de não conseguira localiza-lo, estan-
do para mim em lugar incerto)”.
Ação de Execução n.º 644/97 – L.A.C. X V.P.R.
Advogado(s): Jussara Solange da Silva.

010. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Contados e Preparados retornem para a
sentença”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 680/97 – A.M.S.N. X
J.F.do N.
Advogado(s): Elizangela Sponholz de Souza e Fabiula Muller.

011. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro a suspensão dos autos pelo prazo
de 90 dias.Intime-se. Decorrido o prazo, intime-se a parte au-
tora para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção”.
Ação de Separação Judicial Contenciosa n.º 816/97 – S.S.da S.
X M.de F.da L.
Advogado(s): Jussara Solange da Silva.

012. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intimem-se as partes, para no prazo de cinco
dias, indicarem qual a Clínica que desejam para a realização de
exame de DNA”.
Ação de Negação de Paternidade n.º 861/98 – R.S.de O. X
L.D.B.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira e Vanderlei Taver-
na.

013. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intima-se o procurador da parte autora para
em cinco dias, comprovar a publicação do edital de citação, o
qual foi retirado em cartório em 14.11.2001 (fls. 36)”.
Ação de Guarda e Responsabilidade n.º 855/98 – S.R.A. X L.D.

Advogado(s): Marcos Renan Salvati.

014. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se as partes para se manifestarem
acerca do contido na informação supra”.
Ação de Investigação de Paternidade n.º 669/98 – J.T.da S.L. X
P.G.
Advogado(s): Conceição Albuquerque de Oliveira e Edenan
Martinez Bastos.

015. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “A prestação jurisdicional dos presentes
autos já foi alcançada, em 19.10.2000, (fls. 31/32), de forma
que indefiro o pedido retro. Intimem-se”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º550/98 – L.M.dos S. X
D.R.dos S.
Advogado(s): Celso Luis de Souza Cordeiro e Marcos Renan
Salvati.

016. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Ao autor e após, ao Sr. Curador para ale-
gações finais. Após, voltem”.
Ação de Adoção n.º 332/98 – M.E.da S. X O.S.dos S.
Advogado(s): Amarildo Pedro Gulin e Vanderlei Taverna.

017. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tratam os presentes autos de processo de
execução em face do requerido E.L.F., ter deixado de efetuar o
pagamento da pensão alimentício das três últimas parcelas. Às
fls. 61 dos autos a autora dá por quitado débito alimentar, re-
querendo a expedição de Alvará de Soltura em favor do execu-
tado. Assim, julgo extinto o processo, determinando o seu ar-
quivamento. Defiro o requerimento de fls. 66, oficie-se. Custas
processuais pelo requerido. P.R.I.”.
Ação de Execução n.º 274/98 – J.C.da S.F. X E.L.F.
Advogado(s): Marcelo Jr. Gonçalves e João Batista de Arruda
Jr.

018. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Oficie-se ao Juiz Trabalhista, solicitando-
se a liberação do valor em favor do credor, com posterior co-
municação a este Juízo. Intime-se o credor informando-se que
se encontra a sua disposição na Justiça do Trabalho, o valor
devido”.
Ação de Alimentos n.º 181/98 – P.C.T.dos S. X E.L.M.dos S.
Advogado(s): Gláucia da Silva Alberti.

019. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Manifeste-se o autor, sobre a contestação
e os documentos juntados”.
Ação de Alimentos n.º 245/00 – N.L.da S. X M.R.da S.S.
Advogado(s): Dimas Castro da Silva, Helena da Gama de Eça,
Ranka D. S. da Gama, Vanelis Marceli Mucelin e Neide Apare-
cida Martins Silva.

020. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro, Proceda-se como
requerido”.
Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia n.º 171/00 – O.da
S.o. X R.M.M.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira.

021.No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de  Separação Judicial Litigiosa n.º 967/99 – T.J.de F. X
T.A. de F.
Advogado(s): Eldemir de Oliveira.

022. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “ Defiro a cota retro. Cumprida, voltem ao
M.P.”.
Ação de Reconhecimento de Sociedade de Fato n.º  756/99 –
I.S. X M.P.
Advogado(s): Ernesto Bond Cunha e Marcos Renan Salvati.

023. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Execução n.º 685/99 – A.M.do E.S. X C.J.O.
Advogado(s): Celso Luis de Souza Cordeiro e Elizangela Spo-
nholz de Souza.

024. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 537/99 – T.D.B. X V.B.
Advogado(s): Sérgio Batista Henrichs e Álvaro F. César Paim.

025. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o autor sobre o petitório de fls.
70/72. Diligências Necessárias”.
Ação de Alimentos n.º 314/99 – U.J.da S. X R.A.R.da S.
Advogado(s): Moysés Grinberg, Fernando Gerlach, Luiz An-
tônio Zanlorenzi e Dorciro N. Lima Filho.

026. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...Isto posto, declaro a existência de litis-
pendência entre estes autos (nº 1384/00) e os de nº 116/87,
decretando, em conseqüência, a extinção da presente deman-
da, com fincas no artigo 267, inciso V, combinado com o res-
pectivo parágrafo 3º , do C.P.C. , condenando o autor no paga-
mento das custas e despesas processuais”.
Ação de Investigação de Paternidade n.º 1384/00 – A.dos S. X
E.D.
Advogado(s): Marco Antônio Maia Corrêa e Sandra E. A. Cer-
vi Almeida.

027. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 1342/00 – A.P.H.dos S. X
I.dos S.
Advogado(s): Vanderlei Taverna.
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028. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 1015/00 – I.A.A. X C.M.A.
Advogado(s): Vanderlei Taverna.

029. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “A tentativa de conciliação já ocorreu, con-
forme se depreende às fls. 19 dos autos. Especifiquem as par-
tes, as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
de cinco dias. Após, nova vista ao Ministério Público”.
Ação de Reconhecimento de Sociedade de Fato n.º 1014/00 –
A.de F.da P.dos S. X M.S.S.
Advogado(s): Paulo José Gozzo e Dalva Marli Menarim.

030. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifique a parte autora, no prazo de 10
dias, quais a provas que pretende produzir. Após, manifeste-se
o Ministério Público”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso  n.º  559/00 – O.de L.L.R. X
E.R.
Advogado(s): Amarildo Pedro Gulin e Felipe Augusto de Ma-
galhães Calvet.

031. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...decreto-lhes o divórcio consensual, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no acordo de fls.62.
O plano de partilha se regerá pelas clausulas do acordo de fls.
62. A requerente voltará a usar o nome de solteira, ou seja,
N.G. Posto que o pedido de dispensa do prazo de trânsito em
julgado é unilateral, indefiro-o Após o trânsito em julgado da
presente sentença, expeça-se o devido mandado ao Ofício com-
petente e , oportunamente, arquivem-se os autos. Custas pro
rata”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 404/00 – M.G.da S. X
N.G.da S.
Advogado(s): Valmir Palu e Jeane Burda Nicola.

032. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...decreto-lhes o divórcio consensual, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no acordo de fls.28.
Não há bens móveis ou imóveis a serem partilhados. A reque-
rente voltará a usar o nome de solteira, ou seja, M.E.S. Após o
trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se o devido
mandado ao Ofício competente e , oportunamente, arquivem-
se os autos. Custas na forma da lei”.
Ação de Divórcio direto Litigioso n.º 321/00 – M.E.S.Z. X Este
Juízo
Advogado(s): Renato Costa Luz P. Hora.

033. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Digam as partes acerca das provas que pre-
tendem produzir, voltando após os autos conclusos. Cumpra-
se”.
Ação de Declaratória de Sociedade de Fato n.º 200/2001 – I.V.
X  E.  R.S.
Advogado(s): Jaime Luiz Schluga e Eugênio de Lima Braga.

034. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Certifique-se sobre o decurso do prazo para
a contestação. Após, conclusos”
Ação de Regulamentação de Visitas n.º 1260/00 – R.A.da L. X
O.B.M.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati e Waldir Donizete de Oli-
veira.

035. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte autora, através de seu
procurador, para indicar o novo endereço da parte ré, em 05
dias. Ao SAI para a elaboração de estudo social”.
Ação de Reversão de Guarda n.º 1324/00 – R.A.da L. X O.B.M.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati e Waldir Donizete de Oli-
veira.

036. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre a certidão de fls.
14 (certifico que, em cumprimento ao respeitável mandado re-
tro expedido por ordem do MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
DE CATRA PRECATÓRIA CÍVEL, deixei de proceder a cita-
ção de E.M.B., pelo motivo de constar a Rua Guilherme Gui-
marães nos guias e mapas desta Comarca. Sendo assim devolvo
o referido mandado a cartório para seus devidos fins)”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 011/02 – D.B. X E.M.B.
Advogado(s): Daisy Petrona Mavel dos Santos Cáceres.

037. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o autor para, no prazo de 48 ho-
ras, dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Por fim,
conclusos”.
Ação de Guarda e Responsabilidade n.º 268/01 – L.K.M. X
T.K.M.
Advogado(s): Vanderlei Taverna.

038. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Determino a intimação do autor para no
prazo de 48 horas dar curso ao processamento sob pena de ex-
tinção”.
Ação de Reversão de Guarda n.º 641/99 – R.C. X S.S.M.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati e João Batista de Arruda
Júnior.

039. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Arbitro os honorários advocatícios em
R$200,00. Intime-se”.
Ação de Guarda e Responsabilidade n.º 300/98 – J.F.e O. X
A.da S.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati e Elizangela Sponholz de
Souza.

040. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre certidão de fls.
16v. (Certifico e dou fé, em cumprimento ao respeitável Man-
dado do MM. Juiz de Direito desta Comarca, dirigi-me ao en-
dereço mencionado e aí deixo de CITAR, ao executado: J.A.A.,

em virtude de não localizar o número 77, da Rua Saçafraz, sen-
do que do número 55 pula para o número 167, não tendo o
número 77, sendo que procurei junto a moradores da localida-
de e ninguém soube-me informar seu endereço, por isso o mes-
mo está em lugar incerto)”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 726/02 – C.A.dos S. X
J.A.A.
Advogado(s): João Batista de Arruda Jr.e João Alfredo Faid e
Silva.

041. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a partes autora se houve o pagamen-
to do débito por parte do executado. Após, manifeste-se o Mi-
nistério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 864/02 – J.P.M.de L. X
R.dos S.L.
Advogado(s): Gilberto Vilas Boas.

042. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora acerca da justificativa
apresentada (fls. 20 e seguintes). Após, manifeste-se o Minis-
tério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 127/02 – R.C.dos S. X
V.S.
Advogado(s): Cláudio Melchioretto e Claudiomiro Prior.

043. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora se houve o pagamento
do débito por parte do executado. Após, manifeste-se o Minis-
tério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 941/00 – V.dos S.J. X J.J.S.
Advogado(s): Marcelo Jr. Gonçalves.

044. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Revogo o despacho de fls. 17, posto que o
requerido apresentou contestação dentro do prazo legal. Espe-
cifiquem as partes quais as provas que pretendem produzir.
Após, nova vista ao Ministério Público”.
Ação de Alimentos n.º 385/01 – R.B. X C.B.N.
Advogado(s): Paulo Eduardo Villaça Zogheib, Castro Batista
Neto e Waldir Donizete de Oliveira.

045. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro a suspensão dos autos pelo prazo
de 30 dias. Após, cumpra-se o despacho de fls. 10”.
Ação de Alimentos n.º 804/02 – L.O.S. X C.R.S.
Advogado(s): Flávia Fernanda Siqueira de Oliveira.

046. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga o autor acerca do contido às fls 16 e
seguintes Após, manifeste-se o Ministério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 1514/01 – J.C. X L.R.C.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati.

047. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora obre certidão de fls. 35
(certifico e dou fé, que dirigi-me em data de hoje, na Venâncio
Trevisan, Jardim Florença, nesta Comarca e aí sendo deixei de
citar o executado A.de F., em virtude de não localizar o número
1039, antigo número 17, inclusive tirei informações a respeito
do executado e nada obtive. Razão esta pela qual deixei de
proceder a citação do executado)”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 296/00 – L.E.S.de F. X
A.de F.
Advogado(s):  Marcos Renan Salvati.

048. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora acerca da contestação,
em 10 dias”.
Ação de Revisão de Prestação Alimentícia n.º 666/97 – R.R.D.G.
X J.H.G.
Advogado(s): Alexandre Martins e Marcos Renan Salvati.

049. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Recebo o recurso, no efeito devolutivo.
Dê-se vista ao apelado para as contra razões, e após ao M.P.”.
Ação de Investigação de Paternidade n.º 971/97 – C.de S. X
M.A.de O.
Advogado(s): Octavio de Castro Maia e Olney Cerqueira de
Castro.

050.No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Não obstante o despacho de fls 189, deixo
de receber o recurso por intempestivo”.
Ação de Procedimento para Apuração de Ato Infracional n.º
082/02 – Ministério Público X A.S.
Advogado(s): Amauri Cezar Johnsson.

051. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre certidão de fls.
38v. (certifico que dirigi-me ao endereço nº correto é 79 e lá
estando o Sr. J.P.um senhor de idade informou-me seu o pai do
requerido e que o mesmo mudou-se há 09 meses e não sabe
informar onde reside. Diante ao exposto deixei de cita-lo Por
estar em lugar incerto e não sabido o Sr. M.S.P.)”.
Ação de Alimentos n.º 1009/00 – C.M.P. X M.S.P.
Advogado(s): Marcelo Jr. Gonçalves.

052. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora. Após, voltem conclu-
sos”.
Ação de Retificação Imobiliária n.º 511/99 – M.W. X Este Ju-
ízo
Advogado(s): Amarildo Pedro Gulin.

053. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Manifeste-se a parte autora, em 05 dias,
acerca do contido às folhas 18e v, e 1 verso. Após, conclusos”.
Ação de guarda e Responsabilidade n.º 770/01 – L.A.M.da S.
X N.de O.
Advogado(s): Edvaldo Capassi.

054. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o

seguinte despacho: “Arquive-se, conseqüência lógica da deci-
são de fls., a qual transitou em julgado sem que fosse atacada.
Cumpra-se”.
Ação de Alimentos n.º 898/98 -  Z.de J.M.M. X J.E.M.
Advogado(s): Vanderlei Taverna.

055. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora acerca da certidão de
fls. 56/verso. Após, vista ao Ministério Público.Com pronunci-
amento ministerial, voltem conclusos”.
Ação de Negatória de Paternidade n.º 148/97 – P.B. X L.J.B.
Advogado(s): Wilson Carlos Passos Barboza.

056. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Declaro a revelia do requerido. Diga a parte
autora, no prazo legal, quais as provas que efetivamente pre-
tende produzir. Após, manifeste-se o  Ministério Público”.
Ação de Separação Judicial Litigiosa n.º 791/99 – J.D. de S.O.
X J.de J.O.
Advogado(s): Gilberto Vilas Boas.

057. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a autora acerca da justificativa apre-
sentada. Após, manifeste-se o Ministério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 805/02 – F.P.da S. X L.F.W.
Advogado(s): Celso Luis de Souza Cordeiro e Marcos Antônio
Silio.

058. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a  parte autora. Após, vista ao Minis-
tério Público.Com pronunciamento ministerial, voltem conclu-
sos”.
Ação de Alimentos n.º 352/97 -  V.K.L.Z. X M.A.C.Z.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati e Vanderlei Taverna.

059. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifiquem as parte, no prazo legal, as
provas que efetivamente pretendem produzir”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 092/00 – L.de C.L. X
H.O.L.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati e Amarildo Pedro Gulin.

060. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intima-se a parte autora, através de seu
procurador, para manifestar-se no prazo de 10 dias, sobre a
contestação de fls. Nos termos do artigo 316 do C.P.C., intime-
se o reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestar
no prazo de 15 dias, sob pena de revelia”.
Ação de Revisional de Alimentos n.º 022/02 – A.D.S. X A.R.S.
Advogado(s): Roberto de Oliveira Guimarães  e Patrícia Piro-
lo.

061. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora se houve o pagamento
do débito por parte do executado. Após, manifeste-se o Minis-
tério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 1537/01 – G.C.dos S.R. X
E.P.R.
Advogado(s): Eliane Lobo da Costa.

062. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Contados e preparados, retornem para sen-
tença”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 1409/01 – M.C.M. X
M.A.M.
Advogado(s): José Domingues e Amarildo Pedro Gulin.

063. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifiquem as partes, no prazo legal, as
provas que efetivamente pretendem produzir”.
Ação de Investigação de Paternidade n.º 1146/01 – A.de F. X
M.M.V.
Advogado(s): Carlos Henrique Kaminski e Fábio da Silva
Muños.

064. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora que não atendeu ao chamamento judicial (fls. 23), de-
termino o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos”.
Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia n.º 574/01 – V.A.do
P. X A.M.do P.
Advogado(s): Joel Siqueira Bueno.

065. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Investigação de Paternidade n.º 501/01 – D.R de R. X
G.C.N.
Advogado(s): Letícia P. da Rocha Rossi e Waldir Donizete de
Oliveira.

066. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Manifeste-se o autor e após o M.P.”.
Ação de Negação de Paternidade n.º 417/01 – J.W.de M. X O
Juízo
Advogado(s): Júlio Mitsuo Fujiki e Elizangela Sponholz de
Souza.

067. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre a certidão de fls.
25 (certifico que, em cumprimento ao respeitável mandado re-
tro, expedi por ordem de Vossa Excelência, deixei de citar o
executado R.N., à Rua Barão do Serro Azul, nº 245, nesta capi-
tal, pelo fato de que, em diligência no endereço indicado, cons-
tatei que ali encontram-se instaladas Lojas Comerciais, onde
em nenhuma delas o referido era conhecido, também através
do telefone informado há gravação da Operadora informando
que o número mudou, por estes fatos, recolho o presente Man-
dado em Cartório para os devidos fins. O referido é verdade e
dou fé”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 189/01 – L.H.R.N. X R.N.
Advogado(s): Carlos Roberto de Oliveira.

068. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “O requerente, prima facie, possui situação
econômica estável, pois trabalha e possui profissão definida,
não restando dúvidas de que possui condições para arcar com
as despesas processuais. Como asseverou o então Juiz Auxiliar
da Corregedoria do Estado do Paraná, Dr. L.L.de O., o custo
econômico de um processo é caro e de acordo com  a atual
sistemática, quem arca com as despesas decorrentes da assis-
tência judiciária, são os Escrivães, já que o cartório não é esta-
tizado. “Não se pode olvidar o custo econômico de um proces-
so. As partes reclamam por uma justiça mais célebre e eficaz.
Uma pronta resposta do Poder Judiciário. Na área de família,
onde as escrivanias não são estatizadas, a melhoria dos servi-
ços, principalmente com a implantação de sistema moderno e
eficiente de informatização, exige gastos do titular da serven-
tia. Somente com uma justa renda os serviços poderão evoluir
(Parecer nº 017/94, nos autos 9711/94 – Tj)”. Além disso, o
Cartório está parcelando o pagamento das custas, o que ajuda
sobremaneira as partes. Assim, indefiro o pedido de assistência
judiciária, de modo que determino a intimação da parte autora
para, efetuar o preparo das custas processuais e recolhimento
do Funrejus. Apensem-se os presentes autos aos de Medida
Cautelar de Separação de Corpos nº 1075/2002. Após, retor-
nem conclusos”.
Ação de Separação Judicial Litigiosa n.º 1172/02 – H.M. X
J.P.M.
Advogado(s): Raquel Regina Bento Farah.

069. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se o procurador
da parte autora, para em 10 dias juntar aos autos, a r. decisão
que homologou o valor do pagamento das prestações alimentí-
cias, cuja se pretende a redução”.
Ação de Revisional de Alimentos n.º 1163/02 – A.A. C. X E.de
L.C.
Advogado(s): João Boaventura de Cristo.

070. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre certidão de fls.
15 (certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação dos
requerentes em relação às declarações. O referido é verdade e
dou fé)”.
Ação de Divórcio Consensual n.º 1143/02 – A.R.I. X O Juízo
Advogado(s): Alexandre Dalla Vecchia.

071. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Revisional de Alimentos n.º 1106/02 – E.T.da S. X
J.A.G.T.
Advogado(s): Mara A. Rolim.

072. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Revisional de Alimentos n.º1105/02 – E.T.da S. X
M.P.R.da S.
Advogado(s): Mara A. Rolim.

073. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora. Após, voltem conclu-
sos”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 876/02 – C.E.C.C. X
W.L.A.C.
Advogado(s): Robson Roberto Seerig e Ângela Maria Arpini.

074. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre a certidão de fls.
25 (certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação. O
referido é verdade e dou fé)”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 842/02 – M.A. de A. X
O.de A.
Advogado(s): Vanderlei Taverna.

075. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre a certidão de fls.
31 (certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação. O
referido é verdade e dou fé)”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 570/02 – J.A.S. da C. X
C.A.da C.
Advogado(s): Gilberto Vilas Boas.

076. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora se houve o pagamento
do débito por parte do executado. Após, manifeste-se o Minis-
tério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 525/02 – P.P. X C.P.
Advogado(s): Raquel de Andrade Krause.

077. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...defiro o presente pedido, determinando
ao Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil do 1º Distrito
da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, que pro-
ceda à retificação requerida às fls. 02/04. Após o prazo de trân-
sito em julgado, expeça-se o mandado de averbação ao Cartó-
rio competente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Indefiro o
pedido de justiça gratuita, custas pela requerente”.
Ação de Retificação de Registro Civil n.º 354/02 – N.F.de O. X
O Juízo
Advogado(s): Célia Maria Baron.

078. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora se houve o pagamento
do débito por parte do executado. Após, manifeste-se o Minis-
tério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 188/02 – B.P.da C. X J.M.da
C.
Advogado(s): Gilberto Lourenço Ozelame e Marcelo Fracaro
Ferrarini.

079. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifique a parte autora, no prazo de 10
dias, quais as provas que pretende produzir. Após, manifeste-
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se o Ministério Público”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 170/02 -  V.de S.B. X
J.B.N.
Advogado(s): Ana Cláudia Figer e Amarildo Pedro Gulin.

080. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Contados e preparados, retornem para a
sentença”.
Ação de Conversão de Separação em Divórcio  n.º 141/02 –
E.I.da S.K. X E.A.S.
Advogado(s): Valcir Alecio Provenzi e Amarildo Pedro Gulin.

081. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Para a audiência de tentativa de concilia-
ção quanto os alimentos, defiro o dia 11/12/02 às 10:00 horas”.
Ação de Investigação de Paternidade n.º 171/94 – A.P.P. X F.M.
Advogado(s): Adilson Luis Ferreira Filho,Eliane da Costa Ma-
chado e Aristides Alves Rodrigues Filho.

082. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Antecipo para o dia 06/12/02 às 08:30
horas”.
Ação de Retificação no Registro Civil n.º 500/01 – S.R.L. X O
Juízo
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira.

083. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...Ex positis, bem como pelo mais que dos
autos consta, nos termos do artigo 733, § 1º , do C.P.C., e artigo
19 da Lei 5.478/68, decreto a prisão do devedor V.F., pelo pra-
zo de 60 dias. Alerto que o fato da prisão, não importa em
quitação do débito pelo inadimplente. Em caso de Pagamento,
com os acréscimos legais, automaticamente insubsistirá o de-
creto prisional. Expeça mandado de prisão e cumpra-se-o, in-
continenti. Designo a Cadeia Pública local para o cumprimento
da prisão. Custas e honorários advocatícios, de vinte por cento
(20%) sobre o valor das prestações em atraso, pelo requerido”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 463/01 – R.do N. X V.F.
Advogado(s): Luciana C. A. Fernandes, Waldir Donizete de
Oliveira e Estevão Busato.

084. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora, que não atendeu ao chamamento judicial (fls. 40), de-
termino o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito”
Ação de Alimentos n.º 646/98 – J.E. X J.L.de A.S.
Advogado(s): Gláucia da Silva Alberti.

085. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Haja vista o pagamento do débito alimen-
tar por parte do executado, revogo o despacho de fls. 74/77.
Intime-se a parte autora para querendo proceder o levantamen-
to da quantia depositada em conta judicial. Restando certo o
crédito do débito alimentar, julgo extinto os presentes autos,
determinando o seu arquivamento”.
Ação de Execução de Alimentos  n.º 1074/00 – C.de S. X
M.A.de O.
Advogado(s): Sérgio Paulo França de Almeida e Marcos Antô-
nio de Góes.

086. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 26),
com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VII).
Sem custas. Lacem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se anotações, comunicações e arquivem-se os autos”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 1444/01 – S.J.dos S. X
J.dos S.
Advogado(s): Maria de Fátima Silva e Elizangela Sponholz de
Souza.

087. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora, que não atendeu ao chamamento judicial (fls. 27), de-
termino o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito”.
Ação de Media de Proteção n.º 137/00 – W.M.J. X H.M.M.
Advogado(s): Marco Antônio Maia Corrêa.

088. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...julgo procedente o pedido de divórcio,
declarando extinto o vínculo matrimonial entre A.F.D. e A.L.de
O.D. (art. 2º, inc. IV e art. 24 da Lei nº 6.515/77). O casal não
possui bens móveis ou imóveis a serem partilhados. Após o
trânsito em julgado da r. sentença, expeça-se o devido ,manda-
do de averbação e, oportunamente, arquivam-se os autos. Inde-
firo o pedido de justiça gratuita, custas pelo requerente”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 827/98 – A.F.D. X A.L.de
O.D.
Advogado(s): Carlos Puehringer e Amarildo Pedro Gulin.

089. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse das partes,
que não atenderam ao chamamento judicial (fls. 27), determi-
no o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 885/97 – A.de J. X M.A.de
J.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira.

090. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 56),
com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VII).
Sem custas. Lacem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se anotações, comunicações e arquivem-se os autos”.
Ação de Separação Judicial Litigiosa n.º 146/99 – E.de S.P. X
A.C.p.
Advogado(s): Celso Luis de Souza Cordeiro.

091. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...homologo por sentença a reconciliação
do casal, restabelecendo, desta forma, a sociedade conjugal,
nos exatos termos em que fora anteriormente constituída pelo
casamento, ressalvando direitos de terceiros, adquiridos antes

e durante a separação. Após o trânsito em julgado da presente e
determino expeçam-se os mandados de averbação que se fize-
rem necessários e, após, arquive-se o processo. Custas na for-
ma da lei”.
Ação de Separação Judicial Consensual n.º 178/00 – J. da C. X
Este Juízo
Advogado(s): Lucélia Costa Rosa e Paulo Roberto Calliari.

092. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes (fls. 19/
20), nos seus exatos termos, dando-lhe o valor de título Execu-
tivo judicial, nos termos do inciso III, do artigo 584, do CPC.
Em conseqüência, tendo a transação efeito da sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com apreciação do mérito, na
forma do artigo 269, inciso III, do CPC”.
Ação de Separação Judicial Consensual n.º 657/97 – S.G.M. X
Este Juízo
Advogado(s): Ana Paula Wollstein.

093. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...homologo por sentença a reconciliação
do casal, restabelecendo, desta forma, a sociedade conjugal,
nos exatos termos em que fora anteriormente constituída pelo
casamento, ressalvando direitos de terceiros, adquiridos antes
e durante a separação. Após o trânsito em julgado da presente e
determino expeçam-se os mandados de averbação que se fize-
rem necessários e, após, arquive-se o processo. Custas na for-
ma da lei”.
Ação de Separação Judicial Consensual n.º 954/01 – E.C.M. X
O Juízo
Advogado(s): Altair Roberto Ruschel.

094. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...julgo procedente o pedido de divórcio,
declarando extinto o vínculo matrimonial entre A.P.daR. e
O.A.da R. (art. 2º, inc. IV e art. 24 da Lei nº 6.515/77). O casal
não possui bens móveis ou imóveis a serem partilhados. Após
o trânsito em julgado da r. sentença, expeça-se o devido ,man-
dado de averbação e, oportunamente, arquivam-se os autos.
Indefiro o pedido de justiça gratuita, custas pelo requerente”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 1009/97 – A.P.da R. X
O.A.da R.
Advogado(s): Vanderlei Taverna e Marcos Renan Salvati.

095. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...julgo extinto o feito, sem julgar o seu
mérito, o que faço com esteio no artigo 267, inciso V, combina-
do com os artigos 329 e 459, todos do CPC. Custas, pro rata.
Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos”.
Ação de Medida Cautelar de Separação de Corpos n.º 190/96 –
M.de J.V. X A.P.V.
Advogado(s): Roberto Polydoro Filho e Francisco dos Santos.

096. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...julgo procedente o pedido de divórcio,
declarando extinto o vínculo matrimonial entre L.S. e V.de F.P.de
A.S. (art. 2º, inc. IV e art. 24 da Lei nº 6.515/77). O casal não
possui bens móveis ou imóveis a serem partilhados. A reque-
rente voltará a usar o nome de solteira, ou seja, V.de F.P.de A..
Após o trânsito em julgado da r. sentença, expeça-se o devido,
mandado de averbação e, oportunamente, arquivam-se os au-
tos. Custas na forma da lei”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 933/97 – L.S. X V.de
F.P.de A.S.
Advogado(s): Amarildo Pedro Gulin e Vanderlei Taverna.

097. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls.30),
com o que julgo extinto este processo (CPC, artigo 267, inc.
VIII). Custas na forma da lei. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos”.
Ação de Retificação no Registro Civil n.º 613/99 – C.S.da C. X
Este Juízo
Advogado(s): Adalto Rivaelte da Fonseca.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º15/2002
Juiz de Direito:  Mila Aparecida Alves da Luz
Juiz Substituto:  Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Escrivão:  Edemir Bozeski

ADVOGADO ÍNDICE
Adriana Leonardi da Luz 037
Adriana Pellegrino da Rocha Albano 022
Airton Saboia Baggio 021
Amarildo Pedro Gulin 029
Amarildo Pedro Gulin 040
Ana Paula Wollstein 023
Anísio dos Santos 061
Antônio Kroksz 034
Aribert João Rannow 019
Aribert João Rannow 038
Aron Barreiros 045
Carlos Frederico Reina Coutinho 002
Cleiton Ferreira Borcath 060
Conceição de Albuquerque Oliveira 007
Conceição de Albuquerque Oliveira 042
Daniele Esmanhotto 046
Dário Gomes Navarro 064
Elias Gonçalves da Luz 049
Elizangela Sponholz de Souza 050
Estevão Busato 042
Euclides de Lima Junior 053
Eunice Messa Gonzáles 033
Eva Viana da Silva 001
Fabio Marcelo Labatut Bini 029
Fernanda Andreazza Lima 056
Fernando Takeo Ogino 031

Gina Walt Mendes da Silva 021
Gláucia da Silva Alberti 009
Gláucia da Silva Alberti 011
Glória Maria de Carvalho Zanellato 026
Graciane Aparecida do Valle Lemos 008
Guataçara Schenfelder Salles 015
Ivo Brugnolo Macedo 002
Ivo Brugnolo Macedo 047
Jeff Meier
003
João Batista Arruda Jr 051
João Batista de Arruda Jr 030
João Batista de Arruda Jr 031
João Batista de Arruda Jr 041
João Batista de Arruda Jr 054
João Batista de Arruda Jr 059
João Boaventura de Cristo 010
João Guilherme Addison Genaro 064
Joel Antônio Bettega Junior 032
José Carlos Veiga 048
José Domingues 038
Julio Mitsuo Fujiki 019
Lair Cartes
058
Leucimar Gandin 065
Lorena Marins Schwartz 052
Luciane Maria Jantsch 059
Luciane Rosa Kanigoski 058
Luiz Bresolin 062
Luiz Carlos
055
Magna Vaccarelli 004
Marcelo Jr. Gonçalves 053
Marcelo Júnior Gonçalves 012
Marcelo Júnior Gonçalves 013
Marcelo Júnior Gonçalves 014
Márcia Elizabete de Oliveira Tornesi 057
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 005
Marco Antônio Corrêa 035
Marcos Renan Salvati 028
Marcos Renan Salvati 003
Marcos Renan Salvati 006
Marcos Renan Salvati 018
Marcos Renan Salvati 020
Marcos Renan Salvati 044
Marcus Venício Cavassin 027
Maurício Vieira 014
Michele Caron Novaes 036
Mirian Cristina Artur 060
Mirna T. Zanoni 043
Nereu de Oliveira 039
Osmann de Oliveira 061
Paulo Ricardo Opuszka 016
Rafael Ambrósio Dias 047
Raquel de Andrade Krause 063
Raquel Regina Farah 065
Roberta Sandoval França 010
Rone Marcos Brandalize 040
Rosane Vida Canfield 054
Tatiane Raquel Bastos 005
Teresa Leite Pereira Hauari 025
Vanderlei Taverna 023
Vanderlei Taverna 024
Vanderlei Taverna 027
Vanderlei Taverna 042
Vanderlei Taverna 057
Waldir Donizete de Oliveira 016
Waldir Donizete de Oliveira 008
Waldir Donizete de Oliveira 009
Waldir Donizete de Oliveira 017
Waldir Donizete de Oliveira 028
Waldir Donizete de Oliveira 039

001. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a autora para informar se tem
interesse no andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. Intime-se por publicação no Diário da Justi-
ça”.
Ação Cautelar de Separação de Corpos cumulada com Arrola-
mento de Bens e Posse e Guarda de Filha Menor n.º 037/86-A
– H.O.de M. X L.T.A. de M.
Advogado(s): Eva Viana da Silva.

002. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora, que não atendeu ao chamamento judicial (fls. 108), de-
termino o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos”.
Ação de Execução n.º 405/97 – R.S.P. X A.P.
Advogado(s): Carlos Frederico Reina Coutinho e Ivo Brugnolo
Macedo.

003. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Homologo para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, nos seus
exatos termos, dando-lhe o valor de título executivo judicial,
nos termos do inciso III, do artigo 584, do CPC.Em conseqüên-
cia, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo, com apreciação de mérito, na forma do ar-
tigo 269, inciso III, do CPC, o que faço com esteio no artigo
329 do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos”.
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n.º 501/97 – J.P. X
T.P.de L.
Advogado(s): Jeff Méier e Marcos Renan Salvati.

004. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a autora para manifestar-se, no
prazo de 48 horas, sob pena de arquivamento do feito”.
Ação de divórcio Direto Litigioso n.º 920/97 – G.de F.G.R. X
A.R.
Advogado(s): Magna Vaccarelli.

005. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Cite-se o réu no endereço constante da
petição retro. Expeça-se carta precatória”.
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n.º 1144/00 –
R.C.R. X J.M.R.
Advogado(s): Márcio Ariovaldo Felício Garcia e Tatiane Ra-
quel Bastos.

006. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora, que não atendeu ao chamamento judicial (fls. 33), es-
tando o processo “abandonado” desde o ano de 1998, determi-
no o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos”.
Ação de Guarda e Responsabilidade n.º 041/98 – M.B.da C. X
A.B.da C.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati.

007. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora, que deixou de impulsionar a presente ação, inobstante
a matéria aqui tratada se revestir de extrema relevância. A sua
inércia demonstra que há desinteresse na resolução da questão.
Para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto
os presentes autos sem apreciação de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso III, do CPC, determinando o seu arquiva-
mento. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos”.
Ação de Execução n.º 230/98 – S.C. X P.R.de P.S.
Advogado(s): Conceição de Albuquerque Oliveira.

008. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 502/98 – M.N.S. X P.A.S.
Advogado(s): Graciane Aparecida do Valle Lemos e Waldir
Donizete de Oliveira.

009. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tratam os presentes autos de Ação de Busca
e Apreensão, em que a requerente deixou de impulsionar a pre-
sente ação há mais de 02 (dois) anos, inobstante a matéria aqui
tratada se revestir de extrema relevância. A sua inércia demons-
tra o desinteresse na resolução da questão. Para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto os presentes autos
sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III,
do CPC. Publique-se. Registre-se e Intime-se”.
Ação de Busca e Apreensão n.º 620/98 – M.A.dos S. X A.A.P.
Advogado(s): Gláucia da Silva Alberti e Waldir Donizete de
Oliveira.

010. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tratam os presentes autos de processo de
execução em face do requerido A.A.C., ter deixado de efetuar
o pagamento da pensão alimentícia das três últimas parcelas.
Tendo o executado efetuado o pagamento do débito, e a credo-
ra recebido o numerário (fls. 116/117), julgo extinto o proces-
so, determinando seu arquivamento. Custas processuais já sa-
tisfeitas pelo requerido. P.R .I.”.
Ação de Execução n.º 665/98 – E.de L.C. X A.A.C.
Advogado(s): Roberta Sandoval França e João Boaventura de
Cristo.

011. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Os autos estão paralisados a mais de 01
(um) ano sem que a parte autora tenha manifestado interesse na
busca da prestação. Assim, nos termos do artigo 329, combina-
do com o artigo 267, inciso III e § 2º., do CPC, julgo extinta a
presente ação. Sem custas face a gratuidade processual. P.R.I.”.
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n.º 680/98 – M.A.S.de
O. X D.V.de C.
Advogado(s): Gláucia da Silva Alberti.

012. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o autor para manifestar-se, no
prazo de 48 horas, sob pena de  arquivamento do feito”.
Ação de Guarda e Responsabilidade n.º 862/98 - A.A.T. X
O.E.L.
Advogado(s): Marcelo Júnior Gonçalves.

013. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista a sentença proferida nos
autos de Divórcio nº 683/98, julgo extinto o feito, sem julgar o
seu mérito, o que faço com esteio no artigo 267, inciso IV,
combinado com os artigos 329 e 459, todos do CPC. Transita-
da esta em julgado, arquivem-se os autos”.
Ação de Impugnação ao Valor da Causa n.º 174/99 – M.das
D.D.D. X H.G.D.
Advogado(s): Marcelo Júnior Gonçalves.

014. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista a sentença proferida nos
autos de Divórcio nº 683/98, julgo extinto o feito, sem julgar o
seu mérito, o que faço com esteio no artigo 267, inciso IV,
combinado com os artigos 329 e 459, todos do CPC. Transita-
da esta em julgado, arquivem-se os autos”.
Ação de Impugnação ao Valor da Causa n.º179/99 - M.das
D.D.D. X H.G.D.
Advogado(s): Maurício Vieira e Marcelo Júnior Gonçalves.

015. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Cumpra-se o despacho de fls. 37 verso
(cumpra-se as diligências de fls. 37). Após, nova vista ao Mi-
nistério Público”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 272/99 – J.E. X J.A.E.
Advogado(s): Guataçara Schenfelder Salles.

016. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Cite-se no endereço de fls.34. Intime-se o
subscritor da petição de fls. 34, para em 05 dias, juntar aos
autos instrumento de mandato”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 304/99 – J.C.A.M.B. X
V.M.B.



pág. 110 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002

Advogado(s): Paulo Ricardo Opuszka e Waldir Donizete de
Oliveira.

017. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Investigação de Paternidade cumulada com Alimentos
n.º 431/99 – J.P.dos S. X J.T.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira.

018. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Homologo a desistência da ação (fls.), para
os fins do artigo 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em con-
seqüência, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do CPC. Sem custas, à face da gratuidade proces-
sual. Registre-se e intime-se e, certificado o trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais”.
Ação de Busca e Apreensão n.º 485/99 – M.A.dos S. X E.C.O.S.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati.

019. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora acerca da contestação,
em 10 dias”.
Ação de Separação Judicial Litigiosa n.º 650/99 – I.S.P. X E.G.P.
Advogado(s): Julio Mitsuo Fujiki e Aribert João Rannow.

020. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...julgo procedente, o pedido inicial, con-
denando o réu a pagar aos autores, mensalmente, pensão ali-
mentícia correspondente a 20 % dos seus salários, que deverá
ser descontado em folha de pagamento do requerido, em favor
da representante dos requerentes. Oficie-se ao empregador. Por
derradeiro, e em virtude da sucumbência, condeno o requerido
no pagamento das custas processuais. Registre-se. Intime-se”.
Ação de Alimentos n.º 826/99 – J.C.da S.F. X J.O.F.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati.

021. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora, que não atendeu ao chamamento judicial (fls 38), de-
termino o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito.
Custas pela requerente. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquivem-se os autos”.
Ação de Busca e Apreensão-Cautelar n.º 829/99 – V.A.de A. X
G.L.F.dos S.
Advogado(s): Airton Saboia Baggio e Gina Walt Mendes da
Silva.

022. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o desinteresse da parte
autora, que deixou de impulsionar a presente ação, inobstante
a matéria aqui tratada se revestir de extrema relevância. A sua
inércia demonstra que desinteresse na resolução da questão.
Para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto
os presentes autos sem apreciação de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso III, do CPC, determinando o seu arquiva-
mento. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos”.
Ação de Separação de Corpos Cautelar n.º 861/99 - A.M.da
C.de P. X S.C.da S.
Advogado(s): Adriana Pellegrino da Rocha Albano.

023. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...julgo procedente o pedido inicial e, em
conseqüência, converto em Divórcio a Separação Judicial de
G.M. e J.R., devendo a ré continuar a usar o nome de solteira,
ante a imposição legal do art. 25, da Lei 6.515/77. Sem conde-
nação em honorários, por não ter havido resistência injustifica-
da ao pedido. Após o trânsito em julgado, expeça-se o compe-
tente mandado e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”.
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n.º 948/99 –
G.M. X J.R.
Advogado(s): Vanderlei Taverna e Ana Paula Wollstein.

024. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o crédito do débito ali-
mentar, julgo extintos os presentes autos, determinando o seu
arquivamento. P.R.I.”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 246/00 - A.L.K. X J.H.K.
Advogado(s): Vanderlei Taverna.

025. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Nos termos do artigo 267, inciso VI, do
CPC, julgo extinta a presente ação. P.R.I.”.
Ação de Alvará Judicial n.º 320/00 – L.G. X P.G.
Advogado(s): Teresa Leite Pereira Hauari.

026. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Os autos estão paralisados a mais de 01
(um) ano sem que a parte autora tenha manifestado interesse na
busca da prestação. Assim, nos termos do artigo 329, combina-
do com o artigo 267, inciso III e § 2º., do CPC, julgo extinta a
presente ação. Sem custas face a gratuidade processual. P.R.I.”.
Ação de Declaratória cumulada com Alvará n.º 851/00 – M.de
J.O. X Este Juízo
Advogado(s): Glória Maria de Carvalho Zanellato.

027. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o pagamento do débito ali-
mentar pelo executado (fls. 43), julgo extinto este processo.
Solicite-se a devolução do mandado de prisão, independente-
mente de cumprimento. Custas pelo executado. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. Publique-se, Registre-se e Inti-
mem-se. Cumpra-se”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 202/01 – L.C.S.R. X
L.F.D.S.R.
Advogado(s): Vanderlei Taverna e Marcus Venício Cavassin.

028. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Cumpra-se a decisão de fls. 42/43”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 354/01 – E.F.S.dos S. X

A.de O.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati e Waldir Donizete de Oli-
veira.

029. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora acerca da contestação,
em 10 dias”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 961/01 – E.I.de O. X
V.de O.
Advogado(s): Amarildo Pedro Gulin e Fabio Marcelo Labatut
Bini.

030.No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “ Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Homologação de Acordo n.º 141/01 – V.de C. X Este
Juízo
Advogado(s): João Batista de Arruda Jr.

031. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intima-se a parte autora, para que em 10
dias, cumpra o requerimento ministerial retro”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 971/01 – M.das D.A.F. X
V.de C.
Advogado(s): Fernando Takeo Ogino e João Batista de Arruda
Jr.

032. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte autora para manifestar-
se, no prazo de 48 horas, sob pena de arquivamento do feito”.
Ação de Revisional de Alimentos n.º 142/01 – C.A.do R.F. X
C.A.do R.
Advogado(s): Joel Antônio Bettega Junior.

033. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido retro. Proceda-se como
requerido”.
Ação de Alimentos n.º 004/99 – J.C. X V.C.
Advogado(s): Eunice Messa Gonzales.

034. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “ Homologo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls.
28), com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc.
VIII). Sem custas. Lacem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os autos.
Publique-se, Registre-se Intimem-se. Cumpra-se”.
Ação de Alimentos n.º A.de F.C. X R.C.H.
Advogado(s):Antônio Kroksz.

035. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tratam os presentes autos de processo de
execução em face do requerido J.Z., ter deixado de efetuar o
pagamento da pensão alimentícia das três últimas parcelas. O
executado efetuou o pagamento do débito, conforme guia de
depósito judicial (fls. 57). Assim, julgo extinto o processo, de-
terminando o seu arquivamento. Expeça-se Alvará de Soltura,
em favor do executado, se por al não estiver preso. Intime-se
pessoalmente a exeqüente, para efetuar a levantamento da quan-
tia depositada. Custas processuais, pelo executado. P.R .I.”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 495/01 – B.H.L.Z. X J.Z.
Advogado(s): Marco Antônio Corrêa.

036. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Nos temos do artigo 267, inciso V, do CPC,
julgo extinta a presente ação. Sem custas. P.R.I.”.
Ação de Separação de Corpos Cautelar n.º 1160/01 – D.M.da
S.N. X  J.C.B.do N.
Advogado(s): Michele Caron Novaes.

037. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o contido na petição de fls.
18, na qual a requerente, devidamente representada, requereu
o arquivamento dos presentes autos, o que revela desinteresse
processual, por sentença, julgo extinto os presentes autos, sem
apreciação de mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do CPC. Custas em 50% pela requerente. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, arquive-se”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 1222/01 – C.de S.A.C. X
B.C.C.
Advogado(s): Adriana Leonardi da Luz.

038. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Para a audiência de conciliação designo o
dia 05/12/02 às 9:30 horas”.
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n.º 1301/01 –
P.P. X R.S.
Advogado(s): José Domingues e Aribert João Rannow.

039. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...julgo procedente este pedido e decreto o
Divórcio de C.de F.O. e V.M. Não há bens móveis ou imóveis a
serem partilhados. Custas, pro rata, em 50% (cinqüenta por
cento), diante da situação econômica dos requerentes. Após
trânsito em julgado da presente sentença, e pagas as custas,
expeça-se o devido mandado de averbação, arquivando-se os
autos, oportunamente. Registre-se. Intimem-se”.
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n.º 031/02 –
C.de F.O. X O Juízo
Advogado(s): Nereu de Oliveira e Waldir Donizete de Olivei-
ra.

040. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “ Diga a parte autora, acerca da contesta-
ção, em 10 dias”.
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n.º 033/02 –
J.de A. X R.A.P.
Advogado(s): Amarildo Pedro Gulin e Rone Marcos Brandali-
ze.

041. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Razão assiste o ilustre representante do
Ministério Público, de forma que determino a intimação do

procurador da parte autora para que manifeste em 10 dias, se
deseja a suspensão dos autos até atingir o prazo legal, ou se
deseja a extinção do feio, sem o julgamento do mérito”.
Ação de Separação Judicial Litigiosa n.º 230/02 – S.A.L.C. X
I.B.de S.J.
Advogado(s): João Batista de Arruda Jr.

042. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intima-se o devedor, da aceitação da pro-
posta pela exeqüente, devendo começar a pagar imediatamen-
te, se é que já não sta pagando. Manifeste-se a exeqüente para
dizer se vem recebendo”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 116/98 – M.C.da S. X
E.M.da S.
Advogado(s): Estevão Busato, Vanderlei Taverna e Conceição
de Albuquerque Oliveira.

043. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pleito ministerial. Providências
necessárias”.
Ação de Tutela n.º 066/91 – L.A.de S. X Este Juízo
Advogado(s): Mirna T. Zanoni.

044. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o douto procurador do requeri-
do para que apresente defesa prévia, em 3 dias”.
Ação de Procedimento de Apuração de Ato Infracional n.º 264/
99 – Ministério Público X W.A.L.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati.

045. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a autora para informar se tem
interesse no andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. Intime-se por publicação no Diário da Justi-
ça”.
Ação de Alimentos n.º 037/86-B – H.O.de M. X L.T.de M.
Advogado(s): Aron Barreiros.

046. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o douto procurador do autor para
que providencie o memorial descritivo, no qual conste que os
imóveis são urbanos, e o nº do cadastro imobiliário da Prefeitu-
ra Municipal de Colombo. Oficie-se à Oficial do Cartório do
Registro Imobiliário para dizer se é possível a divisão do imó-
vel como requer o autor”.
Ação de Retificação Imobiliária n.º 750/00 - A.F.P. X Este Ju-
ízo
Advogado(s): Daniele Esmanhotto.

047. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “A prestação jurisdicional destes autos já
foi alcançada em 17.05.1995 (fls. 37), de forma que determino,
retornem os autos ao arquivo”.
Ação de Alimentos n.º 142/94 - N.S.dos S. X A.P.
Advogado(s): Ivo Brugnolo Macedo e Rafael Ambrósio Dias.

048. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre a certidão de fls.
32 verso (certifico que em cumprimento ao Mandado retro,
expedido por ordem de Vossa Excelência, me dirigi a Rua Ro-
berto Osório de Almeida, 22 Vila Pompéia, sendo aí deixei de
citar a Sra. L.K., por motivo da mesma não mais morar no refe-
rido endereço, conforme informações da Sra. A./ dizendo de
que a requerida se encontra morando no litoral em Matinhos. O
referido é verdade e dou fé”.
Ação de Adoção n.º 119/02 – M.F.de C. X A.V.
Advogado(s): José Carlos Veiga.

049. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o autor para manifestar-se no
prazo de 48 horas, sob pena de arquivamento do feito”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 167/99 – N.S.de S. X
E.da S.
Advogado(s): Elias Gonçalves da Luz.

050. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Nomeio a Dra. Elizangela S. de Souza para
atuar dativamente como defensora do adolescente. Intime-se
para em três dias apresentar defesa prévia. Diligências neces-
sárias”.
Ação de Procedimento para Apuração de Ato Infracional n.º
112/01 – Ministério Público X W.P.C.
Advogado(s): Elizangela Sponholz de Souza.

051. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora sobre a certidão de fls.
44 v. (Certifico e dou fé, eu Oficial de Justiça ao final assina-
do, que dirigi-me em data de hoje, ao endereço indicado no
anverso do mandado e aí sendo deixei de proceder a prisão
civil do executado O.P.K., em virtude do mesmo encontrar-se
internado, pelo motivo de ser alcoólatra, conforme informa-
ções da Sra. Sua mãe)”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 1124/00 – D.A.S.K. X
O.P.K.
Advogado(s): João Batista Arruda Jr.

052. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Designo audiência de justificação para o
dia 13/11/02 às 14:00 horas. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”.
Ação de Reversão de Guarda n.º 1167/02 – N.L.de O. X A.M.
Advogado(s): Lorena Marins Schwartz.

053. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora acerca da contestação,
em 10 dias”.
Ação de Separação de Corpos Cautelar n.º 680/01 – M.das D.E.
X A.E.
Advogado(s): Marcelo Jr. Gonçalves e Euclides de Lima Juni-
or.

054. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifiquem as partes, no prazo legal, as

provas que efetivamente pretendem produzir”
Ação de Guarda e Responsabilidade n.º 855/01 – M.R.N. X
J.F.S.N.
Advogado(s): Rosane Vida Canfield e João Batista de Arruda
Jr.

055. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifiquem as partes, no prazo legal, as
provas que efetivamente pretendem produzir”.
Ação de Alimentos n.º 1220/01 - A.H.M.dos S. X V.de J.dos S.
Advogado(s): Luiz Carlos.

056. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “...assim, indefiro o pedido de assistência
judiciária, de modo que determino a intimação das partes para,
efetuar o preparo das custas processuais e recolhimento do
Funrejus”.
Ação de Separação Judicial Consensual n.º 1395/01 – R.G.N.
X O Juízo
Advogado(s): Fernanda Andreazza Lima.

057. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifiquem as partes, no prazo legal, as
provas que efetivamente pretendem produzir”.
Ação de Alimentos n.º 1411/01 - A.F. X A.B.da R.
Advogado(s): Márcia Elizabete de Oliveira Tornesi e Vanderlei
Taverna.

058. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Especifiquem as partes, no prazo legal, as
provas que efetivamente pretendem produzir”.
Ação de Divórcio Direto Litigioso n.º 023/02 – I.D.T. X L.G.T.
Advogado(s): Lair Cartes e Luciane Rosa Kanigoski.

059. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora acerca da contestação,
em 10 dias”.
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n.º 130/02 –
D.S.C. X C.R.da F.
Advogado(s): Luciane Maria Jantsch e João Batista de Arruda
Jr.

060. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o pedido de fls. 38, reduzo
as custas para 50% pelas partes. Intimem-se”.
Ação de Divórcio Consensual n.º 154/02 - A.P.da P. X O Juízo
Advogado(s): Cleiton Ferreira Borcath e Mirian Cristina Artur.

061. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga ao procurador subscritor da petição
de fls. 28, acerca do contido às fls. 34”.
Ação de Separação Judicial Consensual n.º 177/02 – R.R.H. X
Este Juízo
Advogado(s): Anisio dos Santos e Osmann de Oliveira.

062. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora se houve o pagamento
do débito por parte do executado. Após, manifeste-se o Minis-
tério Público”.
Ação de Execução n.º 235/02 – M.F.da S. X S.G.
Advogado(s): Luiz Bresolin.

063. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro a suspensão dos autos pelo prazo
de 90 dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção”.
Ação de Divórcio Consensual n.º 524/02 – U.M. X O Juízo
Advogado(s): Raquel de Andrade Krause.

064. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
acerca do contido na certidão supra”.
Ação de Execução de Alimentos n.º 836/02 – T.M.L.de M. X
F.P.de M.
Advogado(s): Dário Gomes Navarro e João Guilherme Addi-
son Genaro.

065. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Diga a parte autora acerca da contestação,
em 10 dias”.
Ação de Separação de Corpos Cautelar n.º 1075/02 – H.M. X
J.P.M.
Advogado(s): Leucimar Gandin e Raquel Regina Farah.
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1.-DESAPROPRIACAO-660/1978-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x ESP.GINO BASSO -Aos interessados, ante o cál-
culo geral no valor de R$ 14.550,70. -Adv. MARCOS APO-
LLONI NEUMANN, JOSE BENTO VIDAL, SERGIO LUIZ
WOLF, ROBERTO F.D’ELBOUX, NEWTON SCHIMMEL-
PFENG, ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, OSWALDO
LOUREIRO DE MELLO JR., DIRCEU AFFORNALLI e AN-
TONIO VANDERLI MOREIRA-

2.-INDENIZACAO-651/1984-EVANDRO STELLE TEIXEIRA
e outros x SILVIO CURY -Manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE
CID CAMPELO-

3.-ACAO DECLARATORIA-67/1987-VIACAO ITAIPU LTDA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU -Aos
interessados, ante o cálculo geral no valor de R$ 2.720,19.-
Adv. JOSE BENTO VIDAL e ANTONIO VANDERLI MO-
REIRA-

4.-REIVINDICATORIA-104/1992-ADILIO MENDONCA e
outros x SEBASTIANA PREVEDELLO e outros - Manifes-
tem-se as partes sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. ROBERT-
SON CLETO KOERNER, CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG, NEWTON SCHIMMELPFENG e ATALIBA AYRES
DE AGUIRRA FILHO-

5.-REIVINDICATORIA-507/1992-LUIZ CARLOS DALCA-
NALLE e outros x MARIA RODRIGUES DOS SANTOS e
outros -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. DIR-
CEU AFFORNALLI, MARCUS VINICIUS AFFORNALLI-

6.-INDENIZACAO-575/1992-ANTONIO ACIR DE PAULA x
DORILDE APARECIDA FLORES e outros -Homologo por
sentença, o acordo firmado entre as partes e, consequentemen-
te julgo extinto o processo com fulcro no art. 794,II, do CPC.
As partes sao beneficiárias da justiça gratuita. Oportunamente,
arquive-se. -Adv. YARA SUELI LANG, SAMUEL GOMES
DOS SANTOS e JOSE LUIZ CASTAGNA-

7.-EXECUCAO-328/1995-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ALICIA MARIA DA SILVA -Ao prepa-
ro das custas, no valor de R$ 28,00. -Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO, SYLVIA MONIZ DA FONZECA e SAN-
DRA MARIZA NIERO-

8.-EXECUCAO-572/1995-LAURO PREUSLLER x INGO
GENEHR e outros -Ao interessado para o depósito das custas
do Sr. Avaliador, no valor de 1.040,00 VRC.-Adv. JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO-

9.-EXECUCAO-1008/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS LTDA x GUARANYA AUTO PECAS
LTDA e outros -Ao exequente para o depósito das custas do Sr.
Avaliador, no valor de 1.300,00 VRC.-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO, SYLVIA MONIZ DA FONZECA, SAN-
DRA MARIZA NIERO-

10.-EXECUCAO-1018/1995-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANCEIROS x JOSE COSTA FER-
REIRA e outros -Ao credor para comprovar a distribuiçao da
Carta Precatória expedida.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

11.-ANULACAO DE TITULO-660/1997-PULCINELLI &
CIA.LTDA. x GAZARRA S/A. INDUSTRIAS METALURGI-
CAS -A patrono do autor para retirar o AR expedido, de cartó-
rio.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

12.-EXECUCAO-115/2000-MOHAMAD HASSAN SAFA x
WALLID KHALED AWADA e outros -Ao exequente, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. LU-
ZYARA DAS GRACAS SANTOS-

13.-EXECUCAO-303/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x REGIANE TEIXEIRA -Ao requerente, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, VERONICA DUARTE AUGUSTO e KARIN LOI-
ZE HOLLER-

14.-DESPEJO-194/2001-KAMAL OSMAN & CIA.LTDA. x
JULIA BAZZO FAGGION LTDA. -Ao credor para antecipar
as custas do escrivão relativas à execução da sentença, no valor
de R$ 616,51 e ao oficial de justiça, conforme Lei Estadual nº
11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV.-Adv. EMERSON
BACELAR MARINS-

15.-ACAO DECLARATORIA-217/2001-ADRIANO APARE-
CIDO SANTANA DE ANDRADE e outros x SINDPOL/PR-
SIND.DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL.PR e outros.
“Diante do exposto: a) mantenho o despacho de f. 84; b)
julgo extinto o processo em relaçao ao SINPOL/PR- SINDI-
CATO DO DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL NO ES-
TADO DO PARANA, com base no art. 267,VI, do CPC e
condeno os autores ao pagamento de honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 250,00, com base no art. 20, parágrafo
4º, do CPC; c) julgo procedente o pedido inicial para decla-
rar a inexistência de relaçao jurídica entre os autores e o
SINPEF/PR - SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS NO
ESTADO DO PARANA, devendo este restituir as importân-
cias cobradas indevidamente dos autores nos anos de 1.999
e 2.000, a saber: 1) no ano de 1999 (v.f.09): ADRIANO
APARECIDO SANTANA DE ANDRADE: OUT - 2 de R$
134,17; CLYTON EUSTAQUIO XAVIER: AGO - R$ 134,17
E OUT - R$ 140,23; DAVI MAKARAUSKI: AGO- 138,64 e
OUT- R$ 140,17; DORIVAL PAGLIARO: AGO - R$ 258,33
e OUT - R$ 258,85; EUDES DA SILVA CARNEIRO: OUT -
2 de R$ 279,35; JESSÉ SEBASTIAO DE ALMEIDA FER-
RY: OUT - R$ 266,46; LUIS ALVES FEITOSA: OUT - R$
258,60; MARCOS ANTONOIO FARIAS: OUT - 2 de R$
134,70; SINOMAR MARIA NETO: OUT - 2 de R$ 272,30;
2) Em maio/2002 (v.f.10): ADRIANO APARECIDO SAN-
TANA DE ANDRADE: R$ 254,93; CESAR LUIZ BUSTO
DE SOUZA: R$ 254,93; CLYTON EUSTAQUIO XAVIER:
R$ 259,56; DAVI MAKARAUSKI: R$ 259,40; DORIVAL
PAGLIARO: R$ 258,33; EUDES DA SILVA CARNEIRO:
R$ 281,10; JESSE SEBASTIAO DE ALMEIDA FERRY: R$
261,36; LUIS ALVES FEITOSA: R$ 258,05; MARCOS
ANTONIO FARIAS: R$ 254,93 E SINOMAR MARIA
NETO: R$ 270,48; d) as importâncias a serem devolvidas
deverao ser acrescidas de correçao monetária e juros de mora
a partir das datas dos descontos efetuados nas folhas de pa-
gamento dos autores; e) condeno o réu SINPEF/PR - SINDI-
CATO DO POLICIAIS FEDERAIS NO ESTADO DO PA-
RANA ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da condenaçao,
com base no art. 20, parágrafo 3º, do CPC. 23; Adv. UMBE-
LINA ZANOTTI, LYGIA THATIANY C. DE C. PAGLIA-
NO, MONICA RIBEIRO TAVARES, ALVARO W.DE AL-
BUQUERQUE, JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO e
SONIA MARIA MALUF DA SILVA-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-384/2001-JOSE CAN-
DIDO FERREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados em
cinco dias. Oportunamente apreciarei a liminar levantada na
contestaçao e, se for o caso, desde já defiro a perícia requerida.
A audiência de instruçao e julgamento será marcada posterior-
mente. -Adv. JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR-

17.-FALENCIA-386/2001-ALPINA EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA. x ANR INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA. -Homologado o pedido de desistencia, jul-
gando extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a
devoluçao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e
recibo nos autos.-Adv. ACELVES ANTONIO DA SILVA e
VILMAR SARDINHA DA COSTA-

18.-INTERDICAO-24/2002-REGIANE DE ALMEIDA DA
SILVA x DALVINA PINHEIRO DA SILVA -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-
Adv. MARCOS ANTONIO PANCIER-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SERRA NEGRA e outros x LINDOMAR
JOAO ROCHA -Manifestem-se as partes sobre a necessidade
de produçao de outras provas, especificando-as se for o caso. -
Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA e REINALDO CAETANO
DOS SANTOS-

20.-ARROLAMENTO-93/2002-LOURENCO DA SILVA e
outros x ESP.VOLMIR DA SILVA -A(o) patrono(a) do(a)
autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s), sen-
do que o expedido à Receita Federal deverá estar acompanha-
do do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -Adv.
AMALIA NOTI-

21.-INVENTARIO-139/2002-RAMZIE MOHAMAD
IBRAHIM e outros x ESP.MOHAMAD ALI CHAMSEDDINE
-Ao patrono do inventariante para retirar de cartório o(s)
ofício(s) expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal
deverá estar acompanhado do DARF devidamente preenchido
pelo interessado. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-157/2002-R.G.COMERCIAL
E IMOBILIARIA LTDA. x SILVANA CRISTINA LAVARIS -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 204,75. -Adv. JOSIMAR
DINIZ-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-174/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MOACIR CORDEIRO DOS SANTOS
-Comprove o(a) autor(a), a remessa dos ofícios expedidos.-
Adv.LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-195/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x CLEVES RAMOS DA SILVA. -Ao
patrono do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria,
providenciar fotocópias.-Adv. WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA,
MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

25.-INDENIZACAO-199/2002-IVALDO JORGE DOS SAN-
TOS x DOUGLAS H.KOMADA e outros- Forneça o autor o
endereço das testemunhas arroladas na inicial, para fins de in-
timaçao. Ao requerido para retirar de cartorio a Carta Precato-
ria Inquiritoria e providenciar fotocopias. Adv. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO, JEFERSON FOSQUIERA, VAGNER DE
OLIVEIRA e PEDRO ORIDES DI DOMENICO-

26.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-236/2002-PI-
LARPARK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA. x
VERA LUCIA DE FATIMA PEREIRA. Deferido o pedido de
vista dos autos. -Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

27.-INDENIZACAO-279/2002-NELSON PAULO WENZEL x
EMILIO ROMANI S/A (CAFE DIANA) -Ao autor, para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. NILSON
PEDRO WENZEL e GERSON LUIZ WENZEL-

28.-ACAO MONITORIA-297/2002-CREDICARD S/A-
ADM.DE CARTOES DE CREDITO x MA PING KUEN -Ma-
nifestem-se as partes sobre a necessidade da produçao de ou-
tras provas, especificando-as, se for o caso.-Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.EGGER, SADI MEI-
NE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-312/2002-MIRIAM REJA-
NE TAGLIARI HELBLING e outros x ROQUE DE OLIVEI-
RA. Especifiquem as partes quais as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de cinco dias.-Adv. RODRIGO
TAGLIARI HELBLING, MARCELO SZADKOSKI, ANTO-
NIO LU, GLADSTON FERREIRA DA SILVA e JOSE GON-
CALVES DE MELO NETO-

30.-FALENCIA-316/2002-FABRICA DE PAPEL E PAPELAO
NOSSA SRA.DA PENHA S/A. x COMERCIO HORTIGRAN-
JEIROS RECREIO SERRA LTDA. Deferido o pedido de so-
brestamento do feito até o dia 15/10/02.-Adv. JOAO CARLOS
LIMA PEREIRA-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-332/2002-BANCO
ITAU S/A. x MALVINA KUCZER DA CUNHA. Deferido
como requerido na petiçao de f. 27. -Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-344/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x PARKET IGUASSU INDUSTRIAL MADE-
REIRA LTDA. e outros. Ao requerente para fornecer o resumo
da petiçao inicial, de preferência em disquete, para a expedi-
çao do edital de citaçao, conforme consta do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, item 5.4.3.1. -Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO-

33.-MEDIDA CAUTELAR-387/2002-RECUPERA - RECUPE-
RADORA DE VEICULOS ROUBADOS LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A. -Manifestem-se as partes sobre a necessida-
de de produçao de outras provas, especificando-as, se for caso.
-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-401/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANDRE JOSEPH LE BOURLEGAT -Manifeste-se o(a) reque-
rente sobre a informação do correio -Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-403/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x VAL-
TER ROBERTO BALDAN -Ao autor, sobre a contestaçao, em
dez dias.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-472/2002-SAMIA ORTEGA
TAHA BARAKAT x BOPIL - BORRACHA E PLASTICO IN-
DUSTIAL LTDA. -Sobre a impugnaçao apresentada, manifes-
te-se o(a) embargante. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

37.-ACAO DECLARATORIA-475/2002-ADILSON APARECI-
DO DOS SANTOS x VLADEMIR ANTONIO CASTILHO -
Audiência de Conciliaçao designada para o dia 12 de novem-
bro de 2002, às 15:30 horas, oportunidade em que apreciarei o
pedido de tutela antecipada. Adv. ENIR BECKER e JOAO
CLOVIS AIRES DOS SANTOS-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-515/2002-JOAQUIM LOPES
DE FARIA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros.
A emenda da inicial (art. 275,I,do CPC). -Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO-

39.-ACÃO EVICTÓRIA-517/2002-COSTA & PORTELA
LTDA. x CIRCO SOBREIRA. A emenda da inicial (art. 275),
inc, I), do CPC, no prazo de dez (10) dias. -Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO e CLARISSA MARIN COLETTO-

40.-EXECUCAO FISCAL-84/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FESTUGATO REFEICOES INDUS-
TRIAIS S/A. e outros -Aos interessados, ante a avaliaçao no
valor de R$ 9.400,50. -Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYA-
MI MIRANDA e AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-
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1.-DEPOSITO-551/2000-BANCO BRADESCO S/A. x ADE-
MIR JOSE ALBARELLO & CIA. LTDA.- “Ante o exposto com
fundamento no art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69 e art. 902 do
Codigo de Processo Civil, julgo procedente o presente pedido
de deposito para condenar a re, sendo seu representante legal
Ademir Jose Albarello, como devedora fiduciaria, equiparada
a depositaria, a resituir a parte autora o veiculo descrito ao ini-
cio, no prazo de 24 horas, ou a importancia do valor de merca-
do do bem, sob pena do contido no artigo 906 do CPC. Indefiro
o pedido de cominaçao de pena de prisao. Condeno a re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
estes fixados em R$ 1200,00, com base no art. 20, paragrafo
4º, do CPC.” Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAU-
LA FINGER, ANA CLAUDIA FINGER, SEVERINO SECCO
e ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x RICHARD WAGNER PANINI - Ad-
mito a emenda da inicial, na forma requerida. A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi
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ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s) e providenciar fotocopias.-Adv. MARCELO TE-
CHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

3.-DESPEJO-25/2002-VALMICIO LUIZ x MERCADO
PLANEJ.E ADM.DE PLANOS URBANOS LTDA. e outros -
Ao credor para antecipar as custas do escrivão relativas à exe-
cução da sentença, no valor de R$ 228,01 e ao oficial de justi-
ça, conforme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX,
Nota IV, e pagar fotocopias.-Adv. MARCELO SZADKOSKI-

4.-ATENTADO-64/2002-JAIRO DE OLIVEIRA x LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO DA ROSA -Ao credor, sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça.-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES-

5.-DESPEJO-90/2002-RICARDO PRESCINOTTI x TARIK
ALI NASSAR -Homologo por sentença, o acordo firmado en-
tre as partes e suspendo o andamento do feito, ate final cumpri-
mento deste.-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI e DOMIN-
GOS JORGE VELHO-

6.-ALVARA JUDICIAL-91/2002-RITA CLEUFE REFOSCO x
ESTE JUIZO -”Considerando o contido na petiçao de fls. 33/
35, documentaçao juntada aos autos e parecer do Dr. Promotor
de Justiça, defiro o pedido inicial, expedindo Alvará, na forma
e para os fins requeridos, independente de prestaçao de con-
tas.” Ao autor para retirar de cartorio o alvara ja expedido. -
Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

7.-DEPOSITO-162/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. x INDALECIO SOARES DE JE-
SUS - Deferido o pedido de f. 29/32, convertendo a Açao de
Busca e Apreensao, em Deposito. A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s)
e providenciar fotocopias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

8.-DESPEJO-183/2002-G.L.CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA. x VARDEL COMERCIO DE MANUFATU-
RADOS LTDA. -Homologado o pedido de desistencia, julgan-
do extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a de-
voluçao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e re-
cibo nos autos.-Adv. RAFAEL SAVARIS GHELLERE e JUL-
MARA LUIZA HUBNER-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-197/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x JAIRO IUDS -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s)
expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal de-
verá estar acompanhado do DARF devidamente preenchi-
do pelo interessado. -Adv. MARCELO TECHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

10.-NOTIFICACAO-264/2002-MARIA MELO DE AQUINO
x ROQUE PANDOLFO e outros -Deferido o pedido de sus-
pensao do feito, por trinta dias.-Adv. SANDRA MARIZA NIE-
RO e ADEMAR MARTINS MONTORO-

11.-ARROLAMENTO-271/2002-APARECIDA PIRES DOS
SANTOS e outros x ESP.CICERO DOS SANTOS -Homologo
por sentença, a partilha do bem deixado por falecimento de
CICERO DOS SANTOS. Transitada em julgado, expeça-se a
Carta de Adjudicaçao.-Adv. JOSIMAR DINIZ-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-317/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x ADRI-
ANO NUNES NEIDERMEYER -Manifeste-se o requerente
sobr o contido na petiçao de f. 31/32.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO\-

13.-DEPOSITO-318/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x ANTONIO ROBERTO DIAS -
Deferido o pedido de f. 29/30, convertendo a Açao de Busca e
Apreensao, em Deposito. A(o) requerente para proceder o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Pro-
vimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-345/2002-VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRI-
BUIDORA DE CIMENTOS LTDA. -Ao autor, sobre a contes-
taçao, em dez dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

15.-ALVARA JUDICIAL-358/2002-MIRIAM REJANE TAGLI-
ARI HELBLING e outros x ESTE JUIZO -Manifestem-se os
requerentes.-Adv. RODRIGO TAGLIARI HELBLING-

16.-INTERDICAO-375/2002-SILVIO RAMON AQUINO BRI-
ZUELA x ANTONIO COLOMBELLI AQUINO -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s)
expedido(s).-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e CLAUDIA
VANESSA DE SOUZA-

17.-INTERDICAO-376/2002-NADIA INES SCHUTZ x NARA
CRISTINA MIOLO -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para reti-
rar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO e CLAUDIA VANESSA DE SOUZA-

18.-ACAO DECLARATORIA-388/2002-VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRI-
BUIDORA DE CIMENTOS LTDA. -Ao autor, sobre a contes-
taçao, em dez dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-391/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x NERCINDA VIEIRA DOS SANTOS
-Homologado por sentença, o acordo entre as partes, julgando
extinto o processo, com base no art. 269, III, do CPC. Expeça-
se mandado de entrega do bem a requerida, apos pagas as cus-
tas pela mesma.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e GISELE SOLER CONSALTER-

20.-INTERPELACAO JUDICIAL-397/2002-RADIO TRES
FRONTEIRAS LTDA. - FM 97,7 e outros x RADIO CIDADE
FM 103,5 -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s) de notificaçao.-Adv.
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

21.-INTERDICAO-399/2002-MARIA APARECIDA DE SOU-
ZA E SOUZA x ANTONIO GREGORIO DE SOUZA -A(o)
interessada(o) para retirar de cartorio o(s) oficio(s) expedido(s).-
Adv. LUCIANE FERREIRA e DANIELE FERRAZZO MA-
CHADO-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-406/2002-VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRI-
BUIDORA DE CIMENTOS LTDA. -Ao autor, sobre a contes-
taçao, em dez dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-407/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ZILDA DA SILVA PACHECO -Ao patrono do autor, para
retirar de cartorio a Carta Precatoria e providenciar fotocopias
e autenticaçoes.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e CELI FERREIRA TE WINKEL-

24.-ALVARA JUDICIAL-440/2002-ZILDA DAS GRACAS
RODRIGUES x ESP.LEVI BENTO RODRIGUES- Comprove
a requerente a concordancia dos herdeiros maiores, quanto aos
presentes autos. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

25.-ALVARA JUDICIAL-441/2002-VALDINEIA ALVES
RUHOFF x ESP.MARIO RUHOFF- A requerente quanto ao
valor pertencente ao filho menor de idade, se for o caso emen-
dado-se a inicial. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-444/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x SEBASTIAO PASSOS DOS SAN-
TOS -Ao credor, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

27.-ALVARA JUDICIAL-476/2002-LUIZ CARLOS RODRI-
GUES DA SILVA e outros x ESP.PEDRO RODRIGUES DA
SILVA -”Considerando o contido na inicial, documentaçao jun-
tada aos autos e parecer do Dr. Promotor de Justiça, defiro o
pedido inicial, expedindo Alvará, na forma e para os fins re-
queridos, independente de prestaçao de contas.” -Adv. JULIA-
NA PENAYO DE MELO AGUIAR e LEILA DE FATIMA
CARVALHO C.OLIVI-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-479/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x REGINALDO FELIX PINTO -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 311,50.-Adv. MARCELO TE-
CHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

29.-INVENTARIO-488/2002-KARIN REGINA BUCKER x
ESP.WILMAR WILMUTH BUCHER- “1.Nomeio Inventariante
- KARIN REGINA BUCHER, mediante compromisso, no pra-
zo de cinco dias.” Adv. GLADSTON FERREIRA DA SILVA e
CLEVERSON LUIZ BENITEZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-500/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x REGINALDO APARECIDO DE SOUZA
-Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o pro-
cesso (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos docu-
mentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

31.-DESPEJO-508/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA.LTDA.
e outros x TALIH SEIFEDDINE ABOU RAFEH -Ao autor,
sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS-

32.-ARROLAMENTO-516/2002-ANTONINA GRANZOTO
LOVATO e outros x ESP.MAXIMO LOVATO- “ 1.Nomeio In-
ventariante - ANTONINHA GRANZOTO LOVATO, indepen-
dentemente de compromisso. 2.Comprove a qualidade de her-
deiro de LUIZ LOVATO. 3.Informe a Inventariante sobre o
herdeiro DIRCEU FERNANDES, referido a fl. 32. 4.Junte-se
extrato da conta referida a fl. 06.” Adv. ADILSON LUIZ FER-
REIRA e SOLANGE CANDIDA WUICIK-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-518/2002-BANCO
ITAU S/A. x IVANIR MACHADO MEISTER -Homologado o
pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art. 267,
VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos documentos restitui-
veis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-522/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ARMANDO SIQUEIRA MARTINS -
Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o pro-
cesso (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos docu-
mentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-523/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x DANIEL MACHADO DE OLI-
VEIRA -Ao credor, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
ELVIO LEGNANI-

36.-MEDIDA CAUTELAR-524/2002-LINDAMIR ACCORDI
x M.G.DE ANDRADE -A requerente para assinar o Termo de
Cauçao.-Adv. RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA, JOSE
BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-531/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x RODRIGO MARCELO
NAGEL -Ao credor, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-
Adv. LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-537/2002-BANCO

VOLKSWAGEN S/A. x GILSON RIBEIRO DE SOUZA -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s) de liminar e citaçao.-Adv. MARCE-
LO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-538/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x PEDRO BON -Ao credor, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO TECHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-554/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x NEDIR ANTO-
NIO MEDEIROS -Ao patrono do autor, para retirar de cartorio
a Carta Precatoria de Busca e Apreensao, providenciar fotoco-
pias e autenticaçoes.-Adv. CHYSTIANE LINHARES e RO-
NALDO LIMA MACHADO-
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HIRAN JOSE DENES VIDAL 033 00530/2002
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 010 00502/2001
IVELYSE M.LAZARI FERRAZ 007 00403/2001
JACKSON DANIEL BARBOSA RI 029 00466/2002
JAIME PEGO SIQUEIRA 024 00386/2002
JANYTO OLIVEIRA S.BOMFIM 015 00085/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 016 00120/2002

037 00555/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 035 00542/2002

034 00532/2002
022 00356/2002

JOAO CANDIDO MICHALSCKI 023 00361/2002
JORGE AUGUSTO MATOS 032 00525/2002

011 00072/2002
JOSE BENTO VIDAL 033 00530/2002
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA 003 00279/2001
JULIANA PENAYO DE MELO AG 005 00339/2001
KARIN LOIZE HOLLER 028 00459/2002
LEANDRO DE OLIVEIRA 013 00079/2002
MARCELO TECHEINER CAVASSA 026 00404/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 005 00339/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 023 00361/2002
MELISSA ROLAN DE MELLO 021 00302/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 013 00079/2002

030 00514/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 017 00122/2002
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 008 00471/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO 039 00117/2001
PAULO SERGIO DE SOUZA 031 00520/2002
REGINA TANIA BORTOLI 008 00471/2001
ROBERTO PIETA 020 00292/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 028 00459/2002
VENISER MELGAR TALAVERA 031 00520/2002
VERA ALMADA FERREIRA 001 00068/2001
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 010 00502/2001
WILLIAM OZORIO 031 00520/2002
WILLY COSTA DOLINSKI 013 00079/2002

1.-INTERDICAO-68/2001-MARIA FATIMA DA SILVA x
MARIA LUIZA DA SILVA DE SOUZA -Ao(s) interessado(s)
sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. AURORA ZILIO e VERA
ALMADA FERREIRA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-238/2001-FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI x BONUS SHOPPING SERV.E IN-
FORMATICA S/C.LTDA e outros -A(o) procurador(a) do(a)
autor(a) para retirar o Edital, de cartorio.-Adv. FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI-

3.-REPARACAO DE DANOS-279/2001-EDSON STELLE
TEIXEIRA x EDSON WOLL -A(o) interessada(o) para retirar
de cartorio o(s) oficio(s) expedido(s) ao Detran, bem como
comprovar a inscriçao do reu no cadastro do SERASA relativa-
mente aos presentes autos.-Adv. JOSE MARCELO
N.TEIXEIRA-

4.-INDENIZACAO-291/2001-ARMINDO FRANCISCON x
ANGELO GIMENEZ -Ao credor para antecipar as custas do
escrivão relativas à execução da sentença, no valor de R$ 207.01
e ao oficial de justiça, no valor de R$ 40, conforme Lei Estadu-

al nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV.-Adv. DENER
PAULO MARTINI-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-339/2001-ADEMIR
JOSE PIERASSO x DEONEL PEREIRA DUARTE -Aos pa-
tronos das partes para proceder o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o
cumprimento do(s) mandado(s) de intimaçao das testemunhas
e partes.-Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES, AURORA
ZILIO e JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR-

6.-INDENIZACAO-365/2001-ANA NILCE GIOVANINI x
PURA MANIA CONFECCOES LTDA. -A(o) requerida para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s) de intimaçao das testemunhas.-Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA-

7.-ADJUDICACAO DE IMOVEL-403/2001-IVANYSE ELISA-
BETH LAZARI FERRAZ x ILHA DE CAPRI HOTEL -Ao
autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. IVELYSE
M.LAZARI FERRAZ-

8.-DEPOSITO-471/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ROGERIO FARIAS -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez
dias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO OSDIVAL GONÇALVES, REGINA TANIA BOR-
TOLI-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-489/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ELIZA MARA ROCHA
-Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. FABIANA
SILVEIRA-

10.-REPARACAO DE DANOS-502/2001-JOSE EMIGDIO
FRANCISCO x ROBERTO MONTALLI- Ao requerido para
retirar de cartorio o “AR” (carta de citaçao a denunciada) e
pagar fotocopias. Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JR. e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

11.-DESPEJO-72/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA.LTDA. e
outros x EXPORTADORA DE MANUFATURADOS SANTA-
NA LTDA.- Ao requerente para informar sobre o cumprimento
do acordo. Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

12.-ACAO MONITORIA-77/2002-NUTRISUL S/A. PRODU-
TOS ALIMENTICIOS x CLARABELA PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA. -A(o) requerente para proceder o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. CELIO
ARMANDO JANCZESKI-

13.-DESAPROPRIACAO-79/2002-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- De-
firo a produçao da prova pericial, e nomeio Perito o Engenhei-
ro Civil Seme Farhud, independentemente de compromisso. As
partes deverao indicar assistentes e formular quesitos, em cin-
co dias. Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, LEANDRO DE
OLIVEIRA, ANTONIO VANDERLI MOREIRA e WILLY
COSTA DOLINSKI-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-81/2002-CONDOMINIO
DO CONJ.RESIDENCIAL VILLAGE S.FRANCISCO x JA-
NIA SALES DA SILVA -Ao preparo das custas, no valor de R$
132,42.-Adv. ANDRIELE KARINE PEDRALLI-

15.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-85/2002-GLAUCIA
APARECIDA DA SILVA x CARLOS ALBERTO SUITER
AQUINO e outros -A requerente sobre o(s) ofício(s) juntado(s)
da OAB - Seçao do Distrito Federal.-Adv. JANYTO OLIVEI-
RA S.BOMFIM-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-120/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ME-
LISSA BRAUN DE SOUZA -Homologo por sentença, o acor-
do firmado entre as partes e suspendo o andamento do feito,
ate final cumprimento deste.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

17.-DEPOSITO-122/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
VALDOMIRO FERREIRA NETO - Deferido o pedido de f.
45/49, convertendo a Açao de Busca e Apreensao, em Deposi-
to. Ao patrono do autor, para apresentar resumo da petiçao de
f. 42/49, de preferencia em disquete, para expedição de edital,
conforme contido no Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça (5.4.3.1) e Decreto n. 5691 de 16/05/02.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO OSDI-
VAL GONCALVES-

18.-EXECUCAO-170/2002-CONFECCOES RAFREE LTDA.
x SAMIR HADID LTDA. -Ao credor, sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça.-Adv. FABIO JOSE SOAR e ALEXANDRO
FREITAS DA SILVA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-290/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SOLAR DAS LARANJEIRAS e outros x ED-
GARDO FRANCISCO ALBERTO RACCA e outros -Homolo-
go por sentença, o acordo firmado entre as partes, suspendendo
o andamento do feito, ate final cumprimento do pactuado, fi-
cando suspensa, por consequencia, a audiencia designada.-Adv.
ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA-

20.-EXECUCAO-292/2002-LUERSEN-COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outros x OSNI DE JESUS
OLIVEIRA -Ao exequente para o depósito das custas do Sr.
Avaliador, no valor de 1640,00 VRC, bem como informe sobre
o registro da penhora comunicada ao Registro de Imoveis pelo
Sr. Meirinho.-Adv. ROBERTO PIETA, ADEMAR MARTINS
MONTORO e BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI-

21.-ORD.DE REVISAO CONTRATUAL-302/2002-ANGELI-
TA ROSA SILVEIRA x BANCO BRADESCO S/A. -Ao patro-
no do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria, provi-
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denciar fotocopias e autenticaçoes.-Adv. MELISSA ROLAN
DE MELLO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-356/2002-ISAAC NOVAIS
MARTINS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR e outros -Ao patrono da parte autora para comprovar a dis-
tribuiçao da Carta Precatória expedida.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-361/2002-MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
TRANSPORTES DE CARGAS TAMANDUA LTDA. -Ao au-
tor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOAO CANDI-
DO MICHALSCKI-

24.-EXECUCAO-386/2002-TETRABRAS DISTRIB.DE PRO-
DUTOS AUTOMOTORES LTDA. x AUTO POSTO AVENI-
DA CATARATAS LTDA. -Ao credor, sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça.-Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

25.-EXECUCAO-394/2002-ERMINIO GATTI x JOAQUIM
PEREIRA BARROS -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para re-
tirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s) à Receita Fede-
ral, o qual deverá estar acompanhado do DARF devidamen-
te preenchido pelo interessado.-Adv. ADERBAL SOUTO
GOMES-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-404/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JORGE ERHARDO GERKE -Ao cre-
dor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-446/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE AZUL e outros x GIEMA VITH LYRA -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 248,50.-Adv. EDUAR-
DO RIBEIRO NETO-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-459/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x EDIO ROYER -Ao credor ante o arresto efetiva-
do.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER-

29.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-466/2002-VILSON
SUZIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JACKSON
DANIEL BARBOSA RIBEIRO, EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-514/2002-ESP.LUIZ BER-
GAMASCO e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
CA DO BRASIL -A patrono do autor para retirar o “AR” de
cartório.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS e NILTON
LUIZ ANDRASCHKO-

31.-EXECUCAO-520/2002-SENAC-SERVICO NACIONAL
APRENDIZAGEM COMERCIAL-PR x AMILTON FARIAS-
“1.Regularize-se a representaçao processual...”Adv. VENISER
MELGAR TALAVERA, WILLIAM OZORIO e PAULO SER-
GIO DE SOUZA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-525/2002-JOSE ROMA-
NO x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA e outros -Ao autor, sobre a certidao do Oficial de
Justiça.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

33.-INDENIZACAO-530/2002-CELSO ANTONIO GALLE-
GARIO e outros x BANCO ITAU S/A. -Ao autor, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça. -Adv. HIRAN JOSE DENES VI-
DAL e JOSE BENTO VIDAL-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-532/2002-LOURENCO
FERREIRA SIQUEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU-PR e outros -Ao requerente, sobre a certidao do
Oficial de Justiça.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-542/2002-EVA LURDES DE
BOLBA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros -
Ao requerente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

36.-EXECUCAO-545/2002-AUTO POSTO VALIATI LTDA.
x JJS TRANSPORTES LTDA. -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. BENIGNO CAVALCANTE e CATIA MOR-
GAN CIVA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-555/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x JOSE
ELIAS CASTRO GOMES -Ao autor, sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

38.-EXECUCAO-559/2002-NASSER CHAMSEDDINE x JA-
QUELINE CANDIDA CERUTTI -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. ELVIS BITTENCOURT-

39.-EXECUCAO FISCAL-117/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x SILVANETE APA-
RECIDA DA SILVA -Suspendo o andamento do feito, com ful-
cro no art. 40 da Lei 6.830/80.-Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO-

40.-EXECUCAO FISCAL-320/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x H.BARAZETTI &
CIA.LTDA.- Regularize a reu sua representaçao processual.
Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº71/2002
Escrivão: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM 021 00162/1999
024 00587/1999

ADEMAR MOSS 054 00406/1995
AIRTON JOAO PENTEADO 005 00520/1995

010 00650/1996
ALENCAR LEITE AGNER 002 00311/1993

037 00090/2001
042 00568/2001

AMAURI ROBERTO BALAN 013 00248/1997
ANDREY HERGET 074 00110/2002
CARMEN LUCIA BUENO TURRA 063 00228/2001

061 00224/2001
064 00241/2001
062 00227/2001
060 00208/2001
065 00246/2001

CESAR A. DA CUNHA 042 00568/2001
CESAR A. GUIMARAES PEREIR 013 00248/1997
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 072 00020/2001
CRISTINA APARECIDA RIBEIR 049 00371/2002
DANIEL MULLER MARTINS 055 00111/1998
DINOR DA SILVA LIMA 035 00748/2000
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 017 00660/1998

004 00123/1995
ELCIO JOSE MELHEM 028 00095/2000

032 00580/2000
EXPEDITO EUGENIO S LAGO 015 00185/1998
FABIO FARES DECKER 027 00900/1999

008 00975/1995
FIDELIS CANGACU RODRIGUES 039 00150/2001
FLAVIANO BELLINATE G. PER 046 00330/2002
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 020 00128/1999

067 00078/1992
029 00180/2000
023 00361/1999

GABRIEL ZANDONAI 036 00018/2001
GERALDO NEI TOLEDO CAMARG 011 00910/1996

006 00946/1995
GILBERTO NEI MULLER 025 00696/1999
HELCIO SILVA ORANE 040 00215/2001
IBERE EDUARDO SASSO 011 00910/1996

029 00180/2000
038 00115/2001
026 00764/1999

INES BALDO FURTADO 030 00459/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 018 00730/1998
JANETE ILIBRANTE 066 00527/2001
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 011 00910/1996
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 008 00975/1995
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 076 00158/2002
JOAO RIBEIRO NETO 034 00731/2000
JORGE WADIT TAHECH 056 00055/1999

057 00255/2000
058 00333/2000

JOSE CARLOS PIAIA 014 00546/1997
009 00436/1996

JOS• CARLOS S. SABàIA 068 00150/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 028 00095/2000
KAREN CHRISTINE FARAH HEL 022 00187/1999
LEONARDO DE PAOLA 071 00018/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 053 00621/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 052 00573/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 031 00472/2000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 033 00672/2000
LUIZ FELIPE VITORASSI TEI 026 00764/1999
MANOEL JOSE DE LACERDA CA 075 00136/2002
MARCOS ANTONIO BETTEGA 032 00580/2000

008 00975/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 069 00181/1997
MARCOS SUNG II JO 044 00219/2002
MARIA JOSE STANZANI 073 00215/2001
MAURICIO DE LACERDA LOURE 035 00748/2000
NELCI MARIA FOCKINK ZANIN 070 00063/2000
OMAR CASSIANO DOS SANTOS 012 00100/1997
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 067 00078/1992
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 016 00641/1998

047 00348/2002
003 00027/1995

PAULO ROBERTO MARTINS PAC 051 00551/2002
043 00029/2002

RONALDO LIMA MACHADO 019 00761/1998
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 001 00321/1992
RUY RIBEIRO 050 00521/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO 015 00185/1998
TANIA MARIA GARCIA COSTA 048 00370/2002
TANIA NUNES DE ROCCO BAST 041 00484/2001
VALDECY SCHON 045 00277/2002
VALTER CARLOS MARQUES 026 00764/1999
VANIA DE FATIMA C. LUIZ 021 00162/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 007 00959/1995
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 059 00048/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-321/1992-SIDENEY KARAN
ANDRADE x EXPRESSO BITUVA LTDA e outros. Intime-se
a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA.

2.-EXECUCAO-311/1993-ZANELLA AGROMAQUINAS
LTDA - MASSA FALIDA x GABRIEL SENKIO. Ante o teor
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exe-

quente, em 05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

3.-EXECUCAO-27/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x MICROLINE INFORMATICA S/C e outros. Intime-
se a parte exequente, para manfiestar-se em 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

4.-EXECUCAO-123/1995-GERSIA - COMERCIO DE REP.
DE EMB. E ESQUADRIAS LTD x OMEGA COM. DE EQUIP.
E ASS. TEC.INFORMATICA LTDA. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

5.-EXECUCAO-520/1995-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANISIA COSTA COLLARES FI e outros. Defiro fls. 57.
Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, como requer. Adv. AIRTON JOAO
PENTEADO.

6.-INVENTARIO-946/1995-ROSANI APARECIDA MAN-
DRIK VIANA x SILVIO JOSE GALINSKI VIANA (ESPO-
LIO) e outros. Defiro a cumulação do inventário de Madelaine
Aparecida Mnadrik Viana. Inclua-se na autuação e anote-se nos
registros e autuação. Após, diga a inventariante, em 05 (cinco)
dias. Adv. GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO.

7.-EXECUCAO-959/1995-CREDIMASTER FACTORING
LTDA x DURVAL SCHIMIM & CIA LTDA e outros. Manifes-
te-se a parte exequente, ante a informação do Sr. Avaliador Ju-
dicial de fls. 65. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO.

8.-EXECUCAO-975/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x TRAJANO REUS SOARES e outros. Digam as par-
tes interessadas sobre o laudo de avaliação de fls. 61/65. Advs.
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, FABIO FARES DECKER e
MARCOS ANTONIO BETTEGA.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-436/1996-BB LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRAJANO REUS
SOARES E CIA LTDA. Defiro o requerimento retro. Adv. JOSE
CARLOS PIAIA.

10.-EXECUCAO-650/1996-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
FERNANDO ROSA e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

11.-ANULACAO ATO JURIDICO-910/1996-MARIA CRISTI-
NA NUNES x LUIZ ANTONIO ROCHA e outros. Em 05 05
(cinco) dias, deposite-se a metade da quantia relativa aos ho-
norários periciais. A segunda parcela será depositada por oca-
sião da entrega do laudo pericial. Advs. JOAO CARLOS PRES-
TES TAQUES JUNIOR, GERALDO NEI TOLEDO CAMAR-
GO e IBERE EDUARDO SASSO.

12.-EXECUCAO-100/1997-ANTONIO CLAITON DE LIMA
x SILLAS ANTONIO SENGER e outros. Diga o exequente.
Adv. OMAR CASSIANO DOS SANTOS.

13.-BUSCA E APREENSAO-248/1997-BANCO DO BRASIL
S/A x SANTA MARIA CIA. DE PAPEL E CELULOSE. Inti-
mem-se as partes, para manifestarem-se em 05 (cinco) dias.
Advs. AMAURI ROBERTO BALAN e CESAR A. GUIMA-
RAES PEREIRA.

14.-EXECUCAO-546/1997-BANCO DO BRASIL S/A x MAR-
CELO DUARTE TEIXEIRA e outros. Intime-se a parte exe-
quente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA.

15.-DECLARATORIA-185/1998-COEMA COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS JUCIANARA LTDA. Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias. Advs. EXPEDITO EU-
GENIO S LAGO e SAMUEL FERREIRA XALAO.

16.-MONITORIA-641/1998-SERRARIA FAXINAL DOS SAN-
TOS LTDA x TERCEIRO PLANALTO IND E BENEFICIA-
MENTO MAD LTDA. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

17.-USUCAPIAO-660/1998-GUMERCINDO DE OLIVEIRA
x ZEFERINA MORCES MARCONDES Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

18.-COBRANCA-730/1998-INDIANA COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS x BTR TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. Aguarde-se em arquivo provisório, por 30 (trinta) dias.
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI.

19.-BUSCA E APREENSAO-761/1998-BANCO FIAT S/A x
WALDOMIRO MASSAMITSU ZAMA. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. RONALDO LIMA MACHADO.

20.-EXECUCAO-128/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TERCEIRO PLANALTO IND E BENEF DE MA-
DEIRAS LTDA e outros. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se a
parte exequente. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHI-
ER.

21.-DEPOSITO-162/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SANALIRA CHAVES DOS S. MACHADO. Cumpra-se o V.
Acórdão. Advs. VANIA DE FATIMA C. LUIZ e ABRAO JOSE
MELHEM.

22.-INDENIZACAO (SUM)-187/1999-LA BIONDA CALCA-
DOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. Preparo de custas R$ 706,51. Adv. KAREN CHRISTINE
FARAH HELLEIS.

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-361/1999-J. C. DE SOUZA
JUNIOR -ME. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Ante a petição retro, diga o embargado, em 05 (cinco) dias.
Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

24.-ALVARA-587/1999-EUNICE APARECIDA PERES MA-
CHADO x IVONE ALVES MACHADO Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

25.-INDENIZACAO-696/1999-BRAVEX INDUSTRIAL LTDA
x ACQUASUL POCOS ARTESIANOS LTDA e outros. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Adv. GILBERTO NEI MULLER.

26.-EXECUCAO-764/1999-DU PONT DO BRASIL S/A x
ANDRE SALLES ROSA e outros. Manifestem-se as partes
sobre a informação de fls. 63. Advs. VALTER CARLOS MAR-
QUES, LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA e IBERE
EDUARDO SASSO.

27.-EXECUCAO-900/1999-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x JOSEF JAERGER e outros. Intime-
se a parte exequente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias.
Adv. FABIO FARES DECKER.

28.-INDENIZACAO-95/2000-LIBERALINO ALVES FERREI-
RA e outros x EGON WINKLER. Embargos declaratório para
aclarar contradição relativa aos critérios de correção monetária
da condenação e redução, à metade das verbas indenizatórias.
Os embargos comportam total acolhida. Com efeito, deve ser
excluída condenação em correção monetária, eis que, fixado o
valor da condenação com base no salário mínimo, não cabe
incidência de correção monetária, pois a condenação será cor-
rigada, automaticamente, quando da atualização do salário. A
redução, à metade, da condenação, e face da culpa concorrente
é relativa aos danos patrimoniais e morais. Assim, acolho os
embargos, para excluir da parte dispostiva a correção monetá-
ria pelo INPC e ordeno que o penúltimo parágrafo de fls. 165
passe a constar: O total da condenação (dnaos materiais e mo-
rais) deve ser reduzida. Advs. ELCIO JOSE MELHEM e JU-
LIO ASSIS GEHLEN.

29.-COBRANCA-180/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RENATO KUSTER e outros. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Advs. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER e IBERE
EDUARDO SASSO.

30.-EXECUCAO-459/2000-ISABEL VIRMOND DE VIR-
MOND x EURIPIO CARLOS RAUEM e outros. Aguarde-se
em arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv. INES BALDO
FURTADO.

31.-EXECUCAO-472/2000-OSVALDO LUCZINSKI x RECIR
MUHLSTEDT DO PRADO. Reporto-me ao despacho de fls.
63, que já foi cumprido. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

32.-EMBARGOS-580/2000-NORBERT GEIER x TEREZI-
NHA CORDEIRO SLUSARCZUK. Ante o cumprimento da
obrigação convencionada pelas partes, nos autos principais sob
nº 198/98 (fls. 38 e 39), apenso, julgo extinto o presente pro-
cesso, o que faço com fulcro no artigo 267, VI do CPC, pela
falta de interesse processual ante a perda de objeto. Advs.
MARCOS ANTONIO BETTEGA e ELCIO JOSE MELHEM.

33.-INDENIZACAO-672/2000-VITOR HUGO RIBEIRO
BURKO x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA LTDA.
Defiro vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

34.-ORDINARIA-731/2000-SANDRA DAL CUL FRAGOME-
NI x DORCELINA PADILHA e outros. Sobre a preliminar da
contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, em 10
(dez) dias. Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

35.-DESPEJO-748/2000-ESDRA BRAZ DA SILVA x MIRI-
AN DE FATIMA SILVEIRA. Embargos para aclarar equívoco
relativo à data da sentença, arbitramento de alugures, juros e
arbitramento de honorários. Quanto à data da sentença, acolho
os embargos, assim, como para incluir na condenação a inci-
dência da multa contratual de 1% eis que instituídos, também,
para hipóteses de provocação do locatário de rescisão e despe-
jo por infração legal. No que tange ao valor dos alugueres, nada
há para aclarar e os juros deverão ser aplicados, em se falando
de mora, no percentual de 0,5% (meio por cento ao ano). Os
honorários, ainda assim deve ser mantidos, ante a recíproca
sucumbência. Portanto, acolho, em parte, os presente embar-
gos, ordenando: a) que a data da sentença passe a constar como
ano de 2002; b) que seja inc;uído na parte dispositiva condena-
ção ao pagamento da multa contratual de 1% (um por cento); c)
que seja incluído na parte dispositiva incidência de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. Advs. DINOR DA SIL-
VA LIMA e MAURICIO DE LACERDA LOURES.

36.-EXECUCAO-18/2001-EVALDIR CORDEIRO BELO x
FRANCISCO ANTONIO CALDAS SERPA. Intime-se a em-
bargante. Adv. GABRIEL ZANDONAI.

37.-INQUERITO JUDICIAL-90/2001-SINDICO DA MASSA
FALIDA x COMPENSADOS CERIMBU LTDA-MASSA FA-
LIDA. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se o Sr. Síncido. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER.

38.-INVENTARIO-115/2001-TEREZA BAHLS x UNIVERSI-
NA MOREIRA BAHLS e outros. Intime-se a parte inventari-
ante para manifestar-se sobre a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

39.-MONITORIA-150/2001-SEBASTIAO DA COSTA x COR-
DOVA ELETRODOMESTICOS E REPRESENTACOES CI-
AIS LT. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. FIDELIS CAN-
GACU RODRIGUES JUNIOR.
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40.-REINTEGRACAO DE POSSE-215/2001-UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EURICO
DO NASCIMENTO RIBEIRO-Adv. HELCIO SILVA ORANE-

41.-INDENIZACAO-484/2001-JOAO ANATALIO RUBILAR
e outros x ANTONIO RAMOS WEBER e outros. Ante o teor
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte auto-
ra, em 05 (cinco) dias. Adv. TANIA NUNES DE ROCCO BAS-
TOS.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/2001-YASUO WATA-
NABE e outros x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOP CENTRAL. Em 05 (cinco) dias, formulem as partes
quesitos e indiquem assistentes técnicos, querendo. Advs.
ALENCAR LEITE AGNER e CESAR A. DA CUNHA.

43.-EXECUCAO-29/2002-SIEBEN - PRE FABRICADOS
LTDA x GAPSKI PEREIRA & CIA. LTDA e outros. Preparo
de custas R$ 311,50. Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PA-
CHECO.

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-219/2002-JOSE
LOURENCO DE SOUZA FILHO x ABN AMRO BANK e
outros. Diga a requerente, em 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS
SUNG II JO.

45.-COBRANCA-277/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x NILVO FOLLE. Aguar-
de-se em arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv. VAL-
DECY SCHON.

46.-BUSCA E APREENSAO-330/2002-BANCO FORD S/
A x VIRGILIO DE MELO SALMON NETO ME. Preparo
de custas R$ 14,00. Adv. FLAVIANO BELLINATE G. PE-
REZ.

47.-EXECUCAO-348/2002-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x ELIAS ABRAHAO MELHEM (ESPOLIO) e outros.
Defiro. Intime-se como requer. Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO.

48.-MANDADO DE SEGURANCA-370/2002-EDILSON DA
COSTA x PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONCURSOS-
CESCAD. Diga o impetrante, em 05 (cinco) dias. Adv. TANIA
MARIA GARCIA COSTA.

49.-EXECUCAO-371/2002-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
BERNARDO BLASCZYK. Reduza-se a nomeação a termo,
aguardando-se o prazo para embargos. Adv. CRISTINA APA-
RECIDA RIBEIRO BROTTI.

50.-EXECUCAO-521/2002-BAXTER HOSPITALAR LTDA
x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA
e outros. Quanto a nomeação de bens à penhora, manifeste-
se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. RUY RIBEI-
RO.

51.-INVENTARIO-551/2002-JOEL DO VALLE RIBEIRO e
outros x ALAYDE CORDEIRO DO VALE. As primeiras de-
clarações, no prazo de 20 dias, contados da data do compro-
misso, com as cautelas do artigo 993 do CPC. Adv. PAULO
ROBERTO MARTINS PACHECO.

52.-EMBARGOS-573/2002-COMERCIAL AGRICOLA
CAPIVARA x BANCO BRADESCO S/A. Recebo os em-
bargos, para disucssão, com suspensão do curso da execu-
ção. Intime-se a parte embargada para impugná-los, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA.

53.-BUSCA E APREENSAO-621/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JOAO BUSIN. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.

54.-EXECUCAO FISCAL-406/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MONTE BELO IMPRESSORA IN-
DUSTRIAL LTDA. Indefiro o pedido de fls. 71 e 77 e defiro o
pedido de fls. 100, eis que os bens penhorados (fls. 94), exceto
01 televisor e o jogo de jantar são impenhoráveis, pois que não
se enquadram na categoria de supérfluos. Defiro o pedido re-
tro. Adv. ADEMAR MOSS.

55.-EXECUCAO FISCAL-111/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A. Para
a arrematação dos bens penhorados, designo a data de 18 de
novembro de 2.002, às 10:30 horas , a ser realizada no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da
avaliação, designo a data de 02 de dezembro de 2.002 , no
mesmo horário e local para sua venda a quem mais der, desde
que o valor ofertado não seja vil. Adv. DANIEL MULLER
MARTINS.

56.-EXECUCAO FISCAL-55/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BOESE & CIA. LTDA. Defiro o re-
querimento retro. Adv. JORGE WADIT TAHECH.

57.-EXECUCAO FISCAL-255/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA. Defiro o requerimento retro. Adv. JORGE WA-
DIT TAHECH.

58.-EXECUCAO FISCAL-333/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA. Defiro o requerimento retro. Adv. JORGE WA-
DIT TAHECH.

59.-EXECUCAO FISCAL-48/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BRASILAC INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA. Indefiro o pedido de “anulação “ do lei-
lão, eis que os argumentos lançados pela executada em sua
petição de fls. 51 a 55 não merecem guarida. A exequente
vem cumprindo todos os atos à boa tramitação do feito e a

publicação do edital encontra-se comprovada à fls. 46 dos
autos. Relativamente a suspensão do feito em face da alega-
da negociação da dívida, somente será deferido mediante a
anuência da credora. Adv. WALDIR FIGUEIREDO REC-
CANELLO.

60.-EXECUCAO FISCAL-208/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x JOBRAIR MUHILTEDT DO PRADO. Ante o teor da
certidão retro, manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias.
Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

61.-EXECUCAO FISCAL-224/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x JOAO MARIA MACHADO. Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

62.-EXECUCAO FISCAL-227/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x ELIAS FARAH NETO Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

63.-EXECUCAO FISCAL-228/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x LOTEAMENTO BELA VISTA. Ante o teor da certidão
retro, manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. CAR-
MEN LUCIA BUENO TURRA.

64.-EXECUCAO FISCAL-241/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x VERCI DENOEL DOMINGUES. Aguarde-se em arqui-
vo provisório, o cumprimento do parcelamento da dívida. Adv.
CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

65.-EXECUCAO FISCAL-246/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x LUIZ ROSA PRETO. Ante o teor da certidão retro,
manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. CARMEN
LUCIA BUENO TURRA.

66.-EXECUCAO FISCAL-527/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GELINSKI & CIA LTDA. Reduza-
se a nomeação a termo, aguardando-se o prazo para embargos.
Adv. JANETE ILIBRANTE.

67.-CARTA PRECATORIA-78/1992-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. DA 3a. V.C. CURITIBA -BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR
E OUTROS. Ante o teor da petição retro, feitas as anotações e
baixas necessárias, devolva-se esta ao digno Juízo Deprecante,
com as nossas homenagens. Advs. PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO e FLORA MARGARIDA CLOCK SCHI-
ER.

68.-CARTA PRECATORIA-150/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 1a. APUCARANA-PR -BANCO AMERICA
DO SUL S/A. x A.M.O. REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outros. Para a arrematação dos bens penhorados, de-
signo a data de 18 de novembro de 2.002, às 09:10 horas , a ser
realizada no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço
superior ao valor da avaliação, designo a data de 02 de dezem-
bro de 2.002 , no mesmo horário e local para sua venda a quem
mais der, desde que o valor ofertado não seja vil. Adv. JOSÉ
CARLOS S. SABÓIA.

69.-CARTA PRECATORIA-181/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 20a.V.C. COM CURITIBA-PR -PARANA
BANCO S/A x NIVALDO PASSOS KRUGER. Aguarde-se o
julgamento dos embargos opostos. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI.

70.-CARTA PRECATORIA-63/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR CHOPINZINHO-PR -COASUL-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA. x TEOFILO
SCOROPAD e outros. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. NELCI MARIA FOCKINK ZANIN.

71.-CARTA PRECATORIA-18/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR LARANJEIRAS DO SUL-PR -SULBRAM
BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. LEONARDO DE PAOLA-

72.-CARTA PRECATORIA-20/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 6ª V.C. LONDRINA-PR -MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A x GILBERTO ROSA & CIA LTDA e outros.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN.

73.-CARTA PRECATORIA-215/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 5ª LONDRINA-PR -MESSALA LEMOS
x VALDO FAVORETO e outros. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. Adv. MARIA JOSE STANZANI.

74.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIR. 1ª V.C. FRANCISCO BELTRÃO-PR -RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MADEIREIRA BELTRÃO - IND. E COM. LTDA E OUTROS
e outros. Ante o contido no ofício retro, aguarde-se pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, comunicação do Juízo deprecante. Adv.
ANDREY HERGET.

75.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 18ª CURITIBA-PR -SHIRLEY DE
ABREU x SASSE-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS. Ante a informação de fls. 34, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Adv. MANOEL JOSE DE LACER-
DA CARNEIRO.

76.-CARTA PRECATORIA-158/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO PINHAO-PR -UNIBANCO-UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S/A x OSMAR FERREIRA. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO.
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 026 00666/1999
060 00602/2002

ADRIANE GUASQUE OAB/PR 22 074 00111/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB 049 00184/2002
ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 2 033 00574/2000
ADROALDO G. S. SILVEIRA O 054 00355/2002
AIRTON JOAO PENTEADO OAB/ 037 00111/2001

021 00438/1998
ALENCAR LEITE AGNER OAB/P 014 00540/1997

019 00366/1998
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 008 00884/1996
ALESSANDRO F. DE PAULA OA 056 00480/2002
ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 002 00024/1995
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 076 00147/2002
ANAMARIA DURSKI S. BURKO 041 00618/2001
ANDREIA SILVANE TYSKI OAB 044 00662/2001
ARARY Q. DE CARVALHO OAB/ 014 00540/1997
ARTEMIO PEREIRA OAB/PR 8. 047 00099/2002
AURELIANO JOSE AREDES OAB 035 00657/2000
CARLOS ALBERTO DIPP DE CA 066 00074/2000

068 00238/2000
067 00188/2000
069 00246/2000

CARLOS VON LINSINGEN JR O 015 00634/1997
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 048 00153/2002

031 00408/2000
CLEONICE J. S. BATISTA OA 058 00530/2002
DANIEL HACHEM OAB/PR 11.3 075 00136/2002
DENISE KUNG BRUEL OAB/PR 039 00435/2001
EDINARA ZAGO OAB/PR 27.15 057 00485/2002
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OA 030 00297/2000

032 00467/2000
004 00417/1995

EDUARDO B. DE BARROS OAB/ 027 00687/1999
EGON BRUGGEMANN OAB/SC 30 073 00015/2002
ELISA GOMES TORRES OAB 30 065 01257/2002
FABIO FARES DECKER OAB/PR 027 00687/1999
FERNANDO K. DE OLIVEIRA O 014 00540/1997
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/ 007 00696/1996
GERALDO NEY T. DE CAMARGO 027 00687/1999

036 00075/2001
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 007 00696/1996
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 2 064 01230/2002
HELANA LANZINI LOSSO OAB/ 061 00605/2002
HELDERLIANE M. RICKLI OAB 007 00696/1996

042 00646/2001
IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 034 00654/2000

008 00884/1996
028 00161/2000
052 00261/2002

J.B.BARROS GARCIA JR OAB/ 001 00459/1983
025 00235/1999

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 049 00184/2002
JAYME SOUZA ALVES OAB/PR 012 00204/1997
JOAO PAULO STRAUB OAB/PR 020 00431/1998
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 055 00414/2002
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 053 00319/2002

063 00628/2002
006 00025/1996

JOELMA A.R.DOS SANTOS OAB 065 01257/2002
JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 046 00096/2002

056 00480/2002
JOSE A. A. DE NORONHA OAB 039 00435/2001
JOSE A. OGIBOSKI DE ALMEI 072 00220/2001
JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALM 040 00448/2001
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 043 00659/2001

016 00119/1998
028 00161/2000

JOSE DE PAULA XAVIER OAB/ 029 00282/2000
JOSE L.L. PALOTA OAB/RS 4 007 00696/1996
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8 039 00435/2001

017 00167/1998
KAREM C.FARAH HELLEIS OAB 071 00323/2001

070 00320/2001
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 039 00435/2001
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 062 00609/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 018 00276/1998
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 034 00654/2000
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 043 00659/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN OAB/ 046 00096/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 039 00435/2001
MARCO A.PELLIZZARI LOPES 024 00078/1999
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 053 00319/2002

039 00435/2001
017 00167/1998

MARCOS A. M. CARVALHO OAB 063 00628/2002
022 00507/1998

MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 052 00261/2002
MARCUS VENICIOS CAVASSIN 023 00524/1998
MARIA CAROLINA MACEDO OAB 065 01257/2002
MARILIA A.P. PIOVESAN OAB 029 00282/2000
NELSON PEDROSO JUNIOR OAB 020 00431/1998
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 009 00946/1996

010 00104/1997
NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 054 00355/2002
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 020 00431/1998
PAULO CESAR HOROCHOSKI OA 054 00355/2002
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 011 00137/1997

009 00946/1996
005 00491/1995
010 00104/1997

PAULO R. M. PACHECO OAB/P 037 00111/2001
RENATO V. GUASQUE OAB/PR 074 00111/2002

RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 030 00297/2000
032 00467/2000
059 00587/2002
056 00480/2002

ROSMERY T CORDOVA OAB/PR 041 00618/2001
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 026 00666/1999

060 00602/2002
003 00310/1995
013 00410/1997
038 00389/2001

SIMONE BARBOSA OAB/PR 10. 045 00009/2002
SIMONE F. BOCHNIA OAB/PR 051 00243/2002
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 023 00524/1998
THERCIUS A.G.N.RESENDE OA 050 00208/2002
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 046 00096/2002

1.-EXECUCAO FORCADA-459/1983-CIL-IND. COM. DE
CALCADOS LTDA x ADAIR CORDOVA PASSOS - Intime-
se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o
que de direito. Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR
21.275-

2.-ORDINARIA-24/1995-IRES LUCIANO OLIVEIRA E OU-
TROS x GETULIO JUSCELINO GHIDIN - Intime-se a parte
credora, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

3.-DECLARATORIA-310/1995-MADEREIRA 277 LTDA x
AZAURI GERALDO CAMARGO - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 133,
o qual importa a presenta conta em R$ 183,75. Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

4.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-417/1995-JOAIR MAR-
CONDES PEREIRA x LUIZ WANDERLEI MACIEL - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 222 verso, assim transcrito: Certifico
que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi no endereço
indicado, e, aí sendo, deixei de citar JOAIR MARCONDES
PEREIRA, em virtude de não haver sido possível encontrá-lo,
tendo em vista ainda as informações que recebi de que o mes-
mo não mais alí reside, mas sim no seguinte enderêço: Rua
Monte Carlo, nº 730, em Maringá-Pr., razão pela qual devolvo
o presente a Cartório para os devidos fins. Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

5.-ORDINARIA DE COBRANÇA-491/1995-COOP AGROPE-
CUARIA MISTA DE GPUAVA x IVO CONRADO PIETWO-
ZKA - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte auto-
ra que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO
R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-25/1996-UNIBAN-
CO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x AZAURI GERAL-
DO CAMARGO E OUTROS - Intime-se a parte autora, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

7.-ORDINARIA DE COBRANÇA-696/1996-OTACILIO AL-
VES DE SANTANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560,
JOSE L.L. PALOTA OAB/RS 40.385, HELDERLIANE M.
RICKLI OAB/PR 19.592 e FLORA M CLOCK SCHIER OAB/
PR 9.844-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-884/1996-I A P S/A
x ZENIEL BREY BUENO E OUTRO - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls.
80, o qual importa a presenta conta em R$ 459,82. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e ALESSANDRA SASSO
TEIXEIRA 21.558-

9.-MONITORIA-946/1996-COAMIG-COOP. AGROP. MISTA
DE GPUAVA LTDA x ARAMIS MARCONDES PEREIRA -
Esclareça o credor, seu requerimento de fl. 115, vez que não há
nos autos informação de que o bem penhorado se encontre fora
da Comarca. Intime-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

10.-BUSCA E APREENSAO-104/1997-BANCO NOROESTE
S/A x JAURY DE AZEVEDO LOPES - Decorrido o prazo de
suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

11.-MONITORIA-137/1997-COOP AGROP.MISTA DE GPU-
AVA LTDA x WALDEMAR ELIAS DO NASCIMENTO - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício
sob o nº 1857/02 de fls. 109, enviado a Junta Comercial do
Estado do Paraná. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

12.-USUCAPIAO-204/1997-JOSE DA LUZ ALMEIDA x IO-
LANDA SCHIMANSKI - Primeiramente, intime-se o autor para
que comprove a publicação do edital de citação, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. JAYME SOUZA ALVES OAB/PR 2.803-

13.-ANULACAO DE PARTILHA-410/1997-ANTONIO CAR-
LOS DO CARMO SILVESTRI x RAQUEL DE ANDRADE
SILVESTRI E OUTROS - Intime-se o peticionário de fl. 147-
149, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

14.-INSOLVENCIA-540/1997-CLEBERTO DO NASCIMEN-
TO E SILVA E OUTRA x O JUIZO - Considerando que, apesar
de intimado pessoalmente o Sr. Administrador deixou de se
manifestar nos autos, com fundamento no art. 66 da L.F, desti-
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tuo o Sr. Arary Q. de Carvalho e nomeio em substituição o Dr.
Alencar Leite Agner, sob a fé de seu grau. Intime-se o Admi-
nistrador nomeado, para firmar termo de compromisso, em caso
de aceitação, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se o Adminis-
trador destituído, para que preste contas do período em que
permaneceu no encargo, no prazo de dez (10) dias. Intimem-se.
Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202, ALEN-
CAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e ARARY Q. DE CAR-
VALHO OAB/PR 20.367-

15.-EXECUCAO FORCADA-634/1997-FLORARICA AGRO-
PASTORIL LTDA x COM E BENEF. DE BATATAS DE GUA-
RAPUAVA LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre a informação do Sr. Depositário Público de fl. 93, assim
transcrito: Informamos a Vossa Excelência que não possuímos
condições para a guarda dos bens com segurança. Analisando
os autos nº 635/97 d/Juízo, constatamos que o depositário dos
bens é o Sr. Gilberto José Rosa (fls. 79-81), e não esta Serven-
tia. Adv. CARLOS VON LINSINGEN JR OAB 2.672-A-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-119/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDO JOSE COSTA - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória juntada as
fls. 109/118. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

17.-INDENIZAÇAO-167/1998-EURICO FERREIRA x ALBA-
RI JOSE PIRES - Conforme se averigua dos autos, pelos do-
cuimentos juntados constante como proprietária a empresa
Maria Joana Pires-ME, a mera declaração não, tem o condão
de modificar a propriedade, no entanto, se a parte entender que
houve fraude, deverá adentrar com a ação cabível. Intime-se.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e JOSE
LOSSO FILHO OAB/PR 8.464-

18.-INVENTARIO-276/1998-NILO MUGNOL x OLIVA SAN-
TA MUGNOL E PAULINO ROCCO MUGNOL - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
processo na data 20/09/2002 sob carga 2122). Adv. LUCIANE
MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

19.-MONITORIA-366/1998-A MASSA FALIDA DE ZANE-
LLA AGRO. MAQUINAS x GUSTAVO ANTONIO GAGIO-
LA - Intime-se a parte autora, para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

20.-MONITORIA-431/1998-MADEREIRA BRUGER LTDA x
ELIAS ABRAHAO MELHEM - Intime-se a parte autora para
dar andamento ao feito, providenciando a substituição proces-
sual no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. NELSON PEDROSO
JUNIOR OAB/PR 23.957, OLIVALDO BATISTA DA SILVA
14.959, JOAO PAULO STRAUB OAB/PR 22.205-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-438/1998-BANCO
ABN AMRO S/A x DURVAL SCHIMIN & CIA LTDA E OU-
TROS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão
de fl. 110, assim transcrito: Certifico que decorreu o prazo,
sem oposição de embargos pela parte devedora. Adv. AIRTON
JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-507/1998-SELSO LUIZ
BALDISSERA E OUTROS x CONDOMINIO RESIDENCI-
AL ITALIA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação de fls. 221/229. Adv. MARCOS A. M. CARVA-
LHO OAB/PR 19.724-

23.-MONITORIA-524/1998-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA=SANEPAR x SORVETERIA E LANCHO-
NETE TURVO LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. MARCUS VENICIOS CAVASSIN OAB 23.162 e
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-

24.-ORDINARIA-78/1999-FERNANDO RODRIGUES DE
BAIRROS x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL - Defi-
ro a dispensa do prazo recursal, de fl. 462. Adv. MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

25.-Alvara Assistencia Judiciaria-235/1999-ANTÔNIO CHI-
COUSKI x O JUÍZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 39, assim transcrito: Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de fl. 37o qual recebo como desistência nestes autos
de alvará sob n.ø 235/1999, julgando, por conseguinte, extinto
o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, dê-se baixa da distribuição e as-
sentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv. J.B.BARROS
GARCIA JR OAB/PR 21.275-

26.-ORDINARIA DE COBRANÇA-666/1999-MELHEM RE-
PRESENTACOES E INDUSTRIA LTDA x S/A SERRARIA
AGUA BRANCA - A carta de citação expedida, trata-se de
precatória, a qual deveria o autor, proceder a distribuição, pe-
rante o Juízo Deprecado. Assim, esclareça o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, se a precatória retirada à fl. 38 verso, enviada
pelo correio estava dirigida à Comarca Deprecada ou foi enca-
minhada diretamente ao requerido. Intime-se. Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e ABRAO JOSE ME-
LHEM OAB/PR 4.425-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-687/1999-COOPE-
RATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ROBERT
FERTER - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 127, assim transcrito: Requerem às partes,
Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda. e Robert Ferter a
homologação do acordo firmado às fl. 89- 91 dos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial e 293-295 dos autos de Embar-
gos do Devedor. HOMOLOGO por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado entre as par-
tes litigantes, nestes autos de Execução de Título Extrajudicial

e Embargos do Devedor, com o que julgo extinto, em virtude
da transação, ora, celebrada (C.P.C., art. 269, inciso III). Cus-
tas na forma do ajuste. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. FABIO FA-
RES DECKER OAB/PR 26.745, EDUARDO B. DE BARROS
OAB/PR 23.277 e GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB
4.225-

28.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-161/2000-AROLDO
VOGT E HELENA DE SOUZA VOGT x O JUIZO - Suspendo
o andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv.
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056 e IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495-

29.-ORDINARIA-282/2000-ONAIR RODRIGUES DE BAIR-
ROS x BANCO BRADESCO S/A - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de
fls. 115, assim transcrito: NILSON SELL, perito nomeado nos
autos sob nø 282/2000, comparece respeitosamente à presença
de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 112,
para dizer que aceita a nomeação e apresentar minha proposta
de honorários no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Outros-
sim, se aceita a proposta de honorários pelas partes, requeiro o
levantamento da importância que já se encontra depositada (fls.
107), para que se dê início aos trabalhos periciais. Adv. JOSE
DE PAULA XAVIER OAB/PR 10.295, MARILIA A.P. PIO-
VESAN OAB/PR 14.096-

30.-INVENTARIO-297/2000-FREDERICO JOSE RESSETTI
x TEREZA MARIA BETTEGA RESSETTI - Intime-se a parte
autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de
direito. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072 e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

31.-INVENTARIO-408/2000-CIDALIA CONRADO DA SIL-
VA x ESPOLIO DE HILTON DE OLIVEIRA LIMA - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as respostas dos Ofícios
sob o nº 1301/02, 1302/02, 1304/02 e 1305/02 de fls. 55/62,
enviado ao 1º Ofício de Registro de Imóveis, ao 2º Ofício de
Registro de Imóveis, a Caixa Econômica Federal, e ao Chefe
do INSS. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB
5.792-

32.-Alvara Assistencia Judiciaria-467/2000-FREDERICO JOSE
RESSETTI x O JUIZO - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072 e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

33.-FALENCIA-574/2000-HUBER EQUIPAMENTOS AUTO-
MOTIVOS LTDA x SLAVIERO VEICULOS LTDA - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 106,
assim transcrito: Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência (fl. 98)
nestes autos de Falência sob n.ø 574/2000, julgando, por con-
seguinte, extinto, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Defiro o pedido de desentranhamen-
to dos documentos que instruíram a inicial, devendo permane-
cer cópia nos autos, consoante disposto no Código de Normas
da egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Oportuna-
mente, dê-se baixa da distribuição e assentamentos cíveis e ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ADRIANO
ZAGORSKI OAB/PR 24524-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-654/2000-RENATO KUS-
TER e outros x BANCO BRADESCO S/A. - Determino que o
embargado forneça ao Sr. Perito os documentos necessários para
a conclusão do laudo pericial, tais como, os extratos da conta
corrente. Em seguida, intime-se o Sr. Perito, para que no prazo
de 10 (dez) dias, apresente resposta aos quesitos que consta-
ram prejudicado no laudo pericial. Intimem-se. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e LUCIANO ALVES BA-
TISTA OAB/PR 13.969-

35.-INVENTARIO-657/2000-SONIA MARA FIRMAN WI-
TKOVSKI x ESPOLIO BASILIO FIRMAN E ESPOLIO TE-
REZA FIRMAN - Intime-se a inventariante, para dar prosse-
guimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. AURELIANO JOSE AREDES
OAB/PR 12.087-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-75/2001-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CARVAO PAIOL LTDA E OUTROS
x PAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 101, o qual importa a presenta conta em R$
117,25. Adv. GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-111/2001-CICERO ROGE-
RIO KUNTZ E ALCEU CICERO KUNTZ x BANCO DO
BRASIL S/A - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 329, assim transcri-
to: RENÊ GALICIOLLI, ECONOMISTA, CORECON 3046,
CPF 340.846.499-53, vem à presença de Vossa Excelência, com
todo o respeito, expor: em atendimento ao determinado por V.
Ex.a., contido no termo de fls., onde fui nomeado para atuar no
encargo de Perito Judicial, nos autos acima citados, digo que
aceito, com muita honra e que cumprirei com dedicação, zelo e
lealdade irrestrita a função a mim designada; orçar em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), como honorários profis-
sionais, aguardando o depósito para início dos trabalhos; esti-
mar que o tempo necessário para as pesquisas e a feitura do
Laudo é de aproximadamente 45 dias. Agradeço ao Juízo, a
indicação para a realização dos trabalhos de perícia. Termos
em que, respeitosamente, pede deferimento. Adv. PAULO R.
M. PACHECO OAB/PR 19.003 e AIRTON JOAO PENTEA-
DO OAB/PR 14.315-

38.-SERVIDAO DE PASSAGEM-389/2001-PEDRO VICTO-
RIO E ZULMIRA XAVIER DE ARAUJO x ANA ADAIR
KLEIN REGIANI - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o parecer do M.P., assim transcrito: I. Depreende-se dos

autos que o imóvel objeto do litígio pertence à menor Elaine
Aparecida Regiane de Campos. II. Daí porque, visando, de um
lado, viabilizar o cumprimento do acordo firmado - tendo em
vista o disposto no artigo 42, parágrafo 30, do CPC e, de outro,
preservar os interesses da infante - eis que o Ministério Público
não foi chamado a intervir no feito, requer o Parquet, nesta
oportunidade: a. seja pelos requerentes esclarecido qual a ra-
zão de não postular a passagem no terreno situado imediata-
mente à frente do encravado; b. sejam os autos submetidos à
apreciação do avaliador judicial; c. seja a representante legal
da autora intimada para se manifestar acerca do acordo firma-
do. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

39.-ORDINARIA-435/2001-JEFERSON HENRIQUE GUIMA-
RAES x FININVEST S.A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 90/98, assim transcrito: Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado por Jéferson Henri-
que Guimarães e condeno a Ré Fininvest S/A Administradora
de Cartões de Crédito a pagar-lhe, a título de indenização por
danos morais, o equivalente à sessenta (60) salários mínimos
vigentes à época do efetivo pagamento, com juros de mora de
6% ao ano a partir do evento danoso, no caso, a partir do paga-
mento do débito, ocasião em que a inscrição passou a figurar
como ilegítima, em 15 de maio de 2000, por tratar-se de res-
ponsabilidade extracontratual. Confirmo a tutela antecipada
determinando o cancelamento em definitivo da inscrição pe-
rante o SCPC. Oficie-se ao órgão comunicando esta decisão.
Pelos motivos já explicados, condeno o Réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do autor
que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 30, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, MARCO AN-
TONIO FARAH OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/
PR 8.464, JOSE A. A. DE NORONHA OAB/PR 23.044, DE-
NISE KUNG BRUEL OAB/PR 30.242 e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-

40.-ABERTURA DE TESTAMENTO-448/2001-REGINA
APARECIDA AGNER DE BRITO x ESPOLIO DE MARIA
EUGENIA RIBAS DE SOUZA - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Por exi-
gir procedimento específico - disciplinado no artigo 1031 e se-
guintes, aguarda o Ministério Público a abertura do arrolamen-
to em apartado. Adv. JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEI-
DA-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2001-MAXIMINO
MOREIRA x LEONEL DO NASCIMENTO QUEIROZ - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acór-
dão, assim transcrito: Ante ao exposto, ACORDAM os Juízes
integrantes da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto.
Participaram do julgamento os Senhores Juízes Antenor De-
mterco Júnior e Maria Aparecida Blanco de Lima. Adv. ANA-
MARIA DURSKI S. BURKO OAB-26.301 e ROSMERY T
CORDOVA OAB/PR 11.331-

42.-INTERDIÇAO-646/2001-MARIA APARECIDA HASS
DOS SANTOS x OGRACIL DOS SANTOS - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 52/53, assim
transcrito: Maria Aparecida Hass dos Santos, ajuizou o presen-
te pedido de interdição de Ogracil dos Santos, ambos qualifica-
dos na inicial alegando, em suma, que o interditando sofre de
grave enfermidade física e mental, estando incapacitado para o
trabalho e para praticar os atos da vida civil, requerendo a gra-
tuidade da Justiça. Juntou documentos (fls. 05-10). Validamente
citado o interditando compareceu ao interrogatório (fl. 21), se-
guindo-se o pronunciamento ministerial contestando o pedido
por negativa geral dos fatos, apresentando quesitos. Nomeado
perito, este apresentou suas conclusões (fl. 32). A seguir, o
Doutor Promotor de Justiça apresentou seu parecer opinando
favoravelmente ao pedido inicial. É o relatório: A requerente,
na qualidade de esposa do interditando, assenta a sua legitimi-
dade para o requerimento e exercício do encargo. Os termos do
interrogatório judicial, somados as conclusões periciais apre-
sentadas, confirmam a versão inicial, notadamente quanto a
impossibilidade do interditando, de gerir os atos da vida civil
em face de ser portador de retardamento. Assim, a declaração
da interdição é medida que se impõe, nos termos contido no
art. 446, I, do Código Civil. ANTE O EXPOSTO, julgo proce-
dente o pedido, declarando a interdição de Ogracil dos Santos,
filho de João Julião dos Santos e de Arlinda Maria dos Santos,
nomeando como sua curadora a Sra. Maria Aparecida Hass dos
Santos, qualificada nesta decisão, a quem caberá representar o
interditando em todos os atos da vida civil. Publique-se a pre-
sente decisão, uma vez na imprensa oficial e duas vezes em
jornal de circulação local, constando do edital o nome do inter-
ditando e da curadora, a causa da interdição, e os limites da
curatela, no caso, para todos os atos da vida civil. Expeça-se
mandado de inscrição da interdição junto ao Cartório de Regis-
tro de Pessoa Naturais da sede (L.R.P. art. 92), e certidão de
interdição para anotação à margem do registro de nascimento
do interdito, junto ao cartório que lavrou o assento, acima refe-
rido (L.R.P. art. 107, õ 1ø). Fica a Sra. Curadora dispensada da
especialização em hipoteca. Intime-se a Sra. Curadora a pres-
tar o compromisso, no prazo cinco (05) dias, vedado o compro-
misso por procurador judicial tratando-se de ato personalíssi-
mo. Custas processuais pela requerente ficando, contudo, so-
brestada a cobrança nos termos do artigo 12 da lei 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. HELDERLIANE M.
RICKLI OAB/PR 19.592-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-659/2001-ROZEN-
DO NEVES x SILVIO MANOEL CARLI GUILHERME E
MARIA BERNADETTE e outros - Sobre o pedido de fl. 63,
intimem-se as partes, para manifestação, no prazo comum de
05 (cinco) dias. Intimem-se. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/
PR 6.056 e LUCIANO RIBEIRO VITORASSI OAB 21562-

44.-INTERDIÇAO-662/2001-MARLENE FERREIRA DE

LIMA x JUAREZ CANDIDO FERREIRA - Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 35/36, assim
transcrito: Marlene Ferreira de Lima, ajuizou o presente pedi-
do de interdição de Juarez Cândido Ferreira, ambas qualifica-
das na inicial alegando, em suma, que o interditando é portador
de deficiência mental definitiva, estando incapacitado para o
trabalho e para praticar os atos da vida civil, requerendo a gra-
tuidade da Justiça. Juntou documentos (fls. 05-09). Validamente
citado o interditando compareceu ao interrogatório (fl.13), se-
guindo-se o pronunciamento ministerial contestando o pedido
por negativa geral dos fatos, apresentando quesitos. Nomeado
perito, este apresentou suas conclusões (fl. 25). A seguir, o
Doutor Promotor de Justiça apresentou seu parecer opinando
favoravelmente ao pedido inicial. É o relatório: A requerente,
na qualidade de irmã do interditando, assenta a sua legitimida-
de para o requerimento e exercício do encargo. Os termos do
interrogatório judicial, somados as conclusões periciais apre-
sentadas, confirmam a versão inicial, notadamente quanto a
impossibilidade do interditando, de gerir os atos da vida civil
em face de ser portador de deficiência mental definitiva. As-
sim, a declaração da interdição é medida que se impõe, nos
termos contido no art. 446, I, do Código Civil. ANTE O EX-
POSTO, julgo procedente o pedido, declarando a interdição de
Juarez Candido Ferreira, filho de Julio Candido Ferreira e de
Terezinha Zaluski Ferreira, nomeando como sua curadora a Sra.
Marlene Ferreira de Lima, qualificada nesta decisão, a quem
caberá representar o interditando em todos os atos da vida ci-
vil. Publique-se a presente decisão, uma vez na imprensa ofici-
al e duas vezes em jornal de circulação local, constando do
edital o nome do interditando e da curadora, a causa da interdi-
ção, e os limites da curatela, no caso, para todos os atos da vida
civil. Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao
Cartório de Registro de Pessoa Naturais da sede ( L.R.P. art.
92), e certidão de interdição para anotação à margem do regis-
tro de nascimento do interdito, junto ao cartório que lavrou o
assento, acima referido (L.R.P. art. 107, õ 1ø). Fica a Sra. Cu-
radora dispensada da especialização em hipoteca. Intime-se a
Sra. Curadora a prestar o compromisso, no prazo cinco (05)
dias, vedado o compromisso por procurador judicial tratando-
se de ato personalíssimo. Custas processuais pela requerente
ficando, contudo, sobrestada a cobrança nos termos do artigo
12 da lei 1.060150. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
ANDREIA SILVANE TYSKI OAB/PR 29.317-

45.-INVENTARIO-9/2002-AMILCAR REZENDE DIAS e
MARIO BORGES x ESPOLIO DE JOAO ROBAK JUNIOR -
Intime-se o inventariante, para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. SIMONE BARBOSA OAB/PR 10.097-

46.-Ordinaria de Partilha de Bens-96/2002-LUIZ ROBERTO
FALCAO x UNIMED GUARAPUAVA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO e outros - Para audiência de concilia-
ção e saneamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou
seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia 16 de
Abril de 2003, às 14:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art.
331). Intimem-se. Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN OAB/
PR 13.079, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e
WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

47.-INVENTARIO NEGATIVO-99/2002-PEDRO MALI-
NOSKI E SUA MULHER MARIA ROSANE E BASTOS e
outros x ESPOLIO DE LIDIA BASNIAK MALINOSKI E
ANTONIO MALI e outros - Intime-se o inventariante, para dar
andamento ao feito, cumprindo o despacho de fl. 39, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. ARTEMIO PEREIRA OAB/PR 8.275-

48.-RESTAURAÇÃO DE ARROLAMENTO-153/2002-ONI-
VERCY SEBASTIAO BASTOS x ESPOLIO DE GENEROSO
BATISTA BASTOS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão de fl. 128, assim transcrito: Certifico que de-
correu prazo, sem contestação dos herdeiros citados às fl. 127
verso. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

49.-BUSCA E APREENSAO-184/2002-BV FINANCEIRA
S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x
ADRIANA FURTADO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 28, assim transcrito: As fl. 27 dos
autos a parte autora, requer extinção do feito, face composição
amigável realizada entre as partes. Ante o exposto, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos ex-
tinto este processo nø 184/2002 de Busca e Apreensão em vir-
tude da transação celebrada entre as partes (C.P.C., art. 269,
inciso III). Defiro o desentranhamento dos documentos, cum-
prindo a Escrivania o disposto no Código de Normas da egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Custas pelo autor.
Façam-se as devidas anotações comunicações e arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730 e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

50.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-208/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CARLOS
AUGUSTO BECKER - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 26/08/2002 sob carga
1854). Adv. THERCIUS A.G.N.RESENDE OAB 25.513-

51.-INTERDITO PROIBITORIO-243/2002-OLGA CHOMIAK
LARA x ROSA CHOMIAK - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 42/43, assim transcrito: Olga
Chomiak Lara, ajuizou o presente pedido de interdição de Rosa
Chomiak, ambas qualificadas na inicial alegando, em suma, que
a interditanda é portadora de esquizofrenia crônica, estando
incapacitada para o trabalho e para praticar os atos da vida ci-
vil, requerendo a gratuidade da Justiça. Juntou documentos (fls.
08 -17). Validamente citada a interditanda compareceu ao in-
terrogatório (fl. 19), seguindo-se o pronunciamento ministerial
contestando o pedido por negativa geral dos fatos, apresentan-
do quesitos. Nomeado perito, este apresentou suas conclusões
(fl. 33). A seguir, o Doutor Promotor de Justiça apresentou seu
parecer opinando favoravelmente ao pedido inicial. É o relató
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rio: A requerente, na qualidade de irmã da inteditanda, assenta
a sua legitimidade para o requerimento e exercício do encargo.
Os termos do interrogatório judicial, somados as conclusões
periciais apresentadas, confirmam a versão inicial, notadamen-
te quanto a impossibilidade da interditanda, de gerir os atos da
vida civil em face de ser portadora de esquizofrenia paranóide.
Assim, a declaração da interdição é medida que se impõe, nos
termos contido no art. 446, I, do Código Civil. ANTE O EX-
POSTO, julgo procedente o pedido, declarando a interdição de
Rosa Chomiak, filha de Demetrio Chomiak e de Joana Gurak
Chomiak, nomeando como sua curadora a Sra. Olga Chomiak
Lara, qualificada nesta decisão, a quem caberá representar a
interditanda em todos os atos da vida civil. Publique-.se a pre-
sente decisão, uma vez na imprensa oficial e duas vezes em
jornal de circulação local, constando do edital o nome da inter-
dita e da curadora, a causa da interdição, e os limites da curate-
la, no caso, para todos os atos da vida civil. Expeça-se manda-
do de inscrição da interdição junto ao Cartório de Registro de
Pessoa Naturais da sede (L.R.P. art. 92), e certidão de interdi-
ção para anotação à margem do registro de nascimento da in-
terdita, junto ao cartório que lavrou o assento, acima referido
(L.R.P. art. 107, õ 1ø). Fica a Sra. Curadora dispensada da es-
pecialização em hipoteca. Intime-se a Sra. Curadora a prestar o
compromisso, no prazo cinco (05) dias, vedado o compromisso
por procurador judicial, tratando-se de ato personalíssimo.
Custas processuais pelo requerente ficando, contudo, sobresta-
da a cobrança nos termos do artigo 12 da lei 1.060/50. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. SIMONE F. BOCHNIA
OAB/PR 17.636-

52.-Alvara Assistencia Judiciaria-261/2002-ESPOLIO DE
FRANCISCO MEIRA MARTINS E ANGELINA RIBE e ou-
tros x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que se manifestem quanto ao pedido de Alvará. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e MARCOS ANTONIO
BETTEGA OAB/PR 9.954-

53.-ORDINARIA DE COBRANÇA-319/2002-BANCO ITAU
S.A x SILVERIO JOAO POLLIAK E SALETE APARECIDA
BATISTA - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum
de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indican-
do, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento
(Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a pos-
sibilidade de acordo. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

54.-REIVINDICATORIA-355/2002-V. HAEFFNER & CIA
LTDA x PEDRO HAEFFNER - Especifiquem as partes, que-
rendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pre-
tendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob
pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportuni-
dade expressem a possibilidade de acordo. Adv. NEZIO TO-
LEDO OAB/PR 7.768, PAULO CESAR HOROCHOSKI OAB/
PR 7.187 e ADROALDO G. S. SILVEIRA OAB 28.188A-

55.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-414/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x OSMILDO RI-
BEIRO DA COSTA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Requer o Ministério
Público seja instruído o presente feito com as peças menciona-
das na cota de fl. 02. Após nova intimação do inventariante
para obter sobre eles se manifestar, pugna o Parquet por vista.
Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

56.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-480/2002-PAULO
MARIO PACIFICO x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
- Indefiro, liminarmente, a nomeação à autoria, por não ser ca-
bível no presente feito. Com efeito, a nomeação à autoria tem
como finalidade à correção da ilegitimidade passiva, mas ape-
nas, nas hipóteses elencadas pelos artigos 62 e 63 do Código de
Processo Civil. Não sendo a lide concernente á direito real,
nem indenização sobre a coisa, quando o responsável alegar
que praticou o ato por ordem, ou em cumprimento de instru-
ções de terceiro, incabível à nomeação a autoria. E, no presen-
te caso não se vislumbra nenhuma das situações ensejadoras da
nomeação pretendida. Veja-se que se trata de indenização de-
corrente de acidente do trabalho, tendo o Réu o trazido o argu-
mento de que o autor sofreu o acidente quando trabalhava em
outra empresa (nomeada à autoria), portanto, não efetua a no-
meação à autoria porque teria agido em nome do nomeado ou
em cumprimento de suas instruções. Desta forma, indefiro, li-
minarmente, a nomeação à autoria. Não existe a necessidade
de devolver o prazo para a resposta porque a defesa já foi apre-
sentada pela requerida. Cumpra-se o despacho de fls. 86. Inti-
mem-se. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072, JOR-
GE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e ALESSANDRO F.
DE PAULA OAB/PR 29326-

57.-REPARACAO DE DANOS-485/2002-FALCAO MASTER-
TRONIC COMERCIO E INSTALACAO DE EQUIP e outros x
RENE VIEIRA LOPES E ERIKSON CAMPOS ANDRADE -
Para a audiência, a que deverão comparecer as partes, designo a
data de 12 de Março de 2003, às 16:30 horas, na sede deste Juízo
(CPC, arts. 277-278). Nessa ocasião será tentada a conciliação
(CPC, art. 277, õ1ø) e a parte ré poderá apresentar resposta (CPC,
art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e acompanhada
de advogado. Acaso pretenda a parte ré produzir prova testemu-
nhal, deverá observar o disposto no artigo 278, caput do CPC.
Não se obtendo conciliação, designar-se-á, sendo o caso, instru-
ção e julgamento, consoante preceitua o õ 2ø, do artigo 278, do
CPC. Cite-se (e intime-se) a parte ré, com antecedência mínima
de dez (10) dias (CPC, art. 277), ficando ela ciente de que seu
não comparecimento à audiência, ou seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte au-
tora (CPC, arts. 277, õ2ø, 285 e 319). A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intimem-se. Adv. EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-

58.-INVENTARIO-530/2002-ALBARINA FERREIRA DE

ABREU x ESPOLIO DE ANACLETO CALDAS DE ABREU -
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
querer o que de direito. Adv. CLEONICE J. S. BATISTA OAB/
PR 27429-

59.-Alvara Assistencia Judiciaria-587/2002-APARECIDA PA-
DILHA WAVZINSKI x O JUIZO - Intime-se a autora, para que
emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando seu
pedido ao disposto no art. 282 e 283 do Código de Processo
Civil. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

60.-Declarat.Inexistencia de Deb.-602/2002-LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI x ASSESSORIA CENTRAL DE CO-
BRANCA S.A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre
a Contestação de fls. 36/77. Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO OAB/PR 16.061, ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR
4.425-

61.-Alvara Assistencia Judiciaria-605/2002-MARGARETE
TEREZINHA MACHADO E MARIA IVETE MACHADO x
O JUIZO - Intime-se as autoras, para que entendem a inial, no
prazo de 10 (dez) dias, adequando seu pedido ao disposto no
art. 282 e 283 do Código de Processo Civil. Intime-se. Adv.
HELANA LANZINI LOSSO OAB/PR 27.119-

62.-ALVARA-609/2002-JOANA DOS SANTOS ROSA x O
JUIZO -Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pare-
cer do M.P., assim transcrito: Seja pela requerente esclarecido
o conteúdo da certidão de óbito de fl. 08 ante a menção de
outros herdeiros. Adv. LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-628/2002-JAKOB GART-
NER JUNIOR, EDELGART GARTNER E MARCIO e outros
x BANCO BANESTADO S/A - Indefiro o pedido de Assistên-
cia Judiciária Gratuita, tendo em vista a certidão do Sr. Escri-
vão de fl. 40, bem como, os documentos juntados aos autos de
execução que demonstram serem os embargantes proprietários
de vários imóveis. Defiro a antecipação da tutela visto estar
presente a hipótese que a autoriza, consoante dispõe o artigo
273, I do Código de Processo Civil para que o SERASA e SCPC
se abstenham de divulgar o nome dos autores como cadastra-
dos por esta dívida. Com efeito, observa-se pelos documentos
juntados a verossimilhança da alegação. Da mesma forma ex-
trai-se o fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração, visto as conseq•ências dos efeitos da inscrição no SCPC
e SERASA, trazendo restrições comerciais, até porque os co-
merciantes e as Instituições Financeiras se valem destes órgãos
para buscar informações sobre pretendentes a um crédito. Ade-
mais a jurisprudência dominante tem se inclinado para a con-
cessão da tutela antecipada quando a dívida que originou a ins-
crição em tais órgãos é objeto de litígio, tendo cabimento du-
rante a pendência de processos que objetivam a definição da
existência ou montante do débito. Não existe qualquer óbice
para tal pedido em sede de embargos à execução, pois neste
está a se discutir da dívida. E, neste sentido, cito o seguinte
excerto: 47.2809) AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINAR. AGRAVO. DISPO-
SIÇÕES DO ART. 526 DO CPC.... CANCELAMENTO NO
SERASA. ABSTENÇÃO DE REGISTRO EM CADASTROS
DE INADIMPLENTES. Na pretensão do devedor de discutir o
montante do débito através de embargos a execução, tem cabi-
mento a proibição de inscrição do seu nome no SERASA, pelo
prejuízo que lhe pode causar. Preliminar rejeitada. Agravo des-
provido. (Agravo de Instrumento nø 198033409, a Câmara Cí-
vel do TARS, São Borja, Rel. Jasson Ayres Torres. j. 16.04.98).
Isto posto, defiro a tutela antecipada para que o órgão SERA-
SA se abstenha de informar a negativação contra os embargan-
tes, com relação à dívida objeto desta demanda. Oficie-se para
tal fim. Recebo os embargos, para discussão, suspendendo o
curso da execução. Certifique-se naqueles autos. “Intime-se” a
parte embargada para oferecer impugnação no prazo de dez
(10) dias. Com impugnação intime-se a embargante para repli-
car. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724 e
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

64.-CUSTAS INICIAIS-1230/2002-BANCO ITAU S/A x JOAO
ANTONIO ANTONIUCCI - Intime-se a parte autora para que
providêncie o pagamento das custas iniciais no prazo de 30
(trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 328,40. Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY 28.222-A/PR-

65.-CUSTAS INICIAIS-1257/2002-UNIBANCO LEASING S/
A- ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HOSPITAL SAN-
TA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA - Intime-se a parte
autora para que providêncie o pagamento das custas iniciais no
prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 609,00.
Adv. ELISA GOMES TORRES OAB 30.942, MARIA CARO-
LINA MACEDO OAB/PR 30.262 e JOELMA A.R.DOS SAN-
TOS OAB/SP124.510-

66.-EXECUCAO FISCAL-74/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x JACIRA DE FATIMA SOUZA DOS SANTOS - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
processo na data 25/01/2002 sob carga 080). Adv. CARLOS
ALBERTO DIPP DE CASTRO-

67.-EXECUCAO FISCAL-188/2000-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ALCEU MADUREIRA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com
o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data
25/01/2002 sob carga 049). Adv. CARLOS ALBERTO DIPP
DE CASTRO-

68.-EXECUCAO FISCAL-238/2000-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ANA KAMINSKI - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com
o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data
25/01/2002 sob carga 060). Adv. CARLOS ALBERTO DIPP
DE CASTRO-

69.-EXECUCAO FISCAL-246/2000-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ANTON LEMLER - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com
o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data
25/01/2002 sob carga 032). Adv. CARLOS ALBERTO DIPP
DE CASTRO-

70.-EXECUCAO FISCAL-320/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x J.A. PAVIMENTACOES LTDA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com
o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data
23/04/2002 sob carga 1074). Adv. KAREM C.FARAH HEL-
LEIS OAB/PR 18.938-

71.-EXECUCAO FISCAL-323/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x J.A. PAVIMENTACOES LTDA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com
o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data
23/04/2004 sob carga 1100). Adv. KAREM C.FARAH HEL-
LEIS OAB/PR 18.938-

72.-CARTA PRECATORIA-220/2001-Oriundo da Comarca de
CARTORIO CIVEL E COMERCIO/PALMAS -PR -NILDO
TONIAL x JOAO PEDRO GOMES MATTOZO - Intimem-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls.
98/106, no valor de R$ 130.147,00. Adv. JOSE A. OGIBOSKI
DE ALMEIDA 10.138-

73.-CARTA PRECATORIA-15/2002-Oriundo da Comarca de
VARA UNICA DA COMARCA DE MONDAI-SC -INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS HENN LTDA x AMERI-
CANA COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20, assim transcrito: Certifico e dou fé que, em
cumprimento ao r. mandado retro dirigi-me ao endereço indi-
cado, ou seja, Av. Guarani, que atualmente é a Av. Pedro Carli
e ali sendo após várias buscas constatei que não existe tal esta-
belecimento comercial, e segundo morados que residem a mais
de 30 anos nesta, nunca ouviram falar de Americana Com. de
Móveis Ltda., desta forma, devolvo o presente ao cartório e
aguardo novas determinações. Adv. EGON BRUGGEMANN
OAB/SC 3093-

74.-CARTA PRECATORIA-111/2002-Oriundo da Comarca de
4ªVARA CIVEL DA COM. DE PONTA GROSSA/PR -BAN-
CO BMC S/A x FREDERICO GERVASIO MICHELIC - Ma-
nifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 17 verso, assim transcrito: Certifico e
dou fé que em cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me por
várias vezes a Rua Padre Stefan, nº 1042, Colônia Vitória, nes-
ta Comarca, em dias e horários diferentes, e aí sendo, deixei de
proceder à apreensão do bem descrito no anverso do presente
mandado, em virtude de não o encontrar nas vezes em que lá
estive, e em data de 09/10/02, às 18:00 horas, entrei em contato
com o requerido Frederico Gervásio Michelic, indagando ao
mesmo a respeito do veículo a ser apreendido, sendo que o
requerido me respondeu que tal veículo foi roubado do mesmo,
em data de 12/01/02,não sabendo ele informar onde o mesmo
poderá ser encontrado. Sendo assim, devolvo o presente man-
dado em cartório, para seus devidos fins. Adv. RENATO V.
GUASQUE OAB/PR 5.152 e ADRIANE GUASQUE OAB/PR
22.836-

75.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
19ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -ASSO-
CIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA-
APEC x ANDRIGO DUBIELA - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 14
verso, assim transcrito: Cerifico que em cumprimentoao r. man-
dado, dirigi-me nesta cidade a Av. Rubens S. Ribas, 377, onde
após as formalidades legais DEIXEI DE CITAR Andrigo Dubi-
ela, tendo em vista que atualmente o mesmo encontra-se resi-
dindo na Cidade e Comarca de Curitiba/Pr., sito a Rua Gastão
Camara, 645, Apto. 301, CEP 80730.300, Bairro Champanha
Silver (Celular 42-91045877). Ante o exposto devolvo o pre-
sente. Adv. DANIEL HACHEM OAB/PR 11.347-

76.-CARTA PRECATORIA-147/2002-Oriundo da Comarca de
9ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -HSBC
LEASING- ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x CARLOS AUGUSTO PIASKOWSKI - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 14, assim transcrito: Aos sete dias do mes de outubro do
ano de dois mil e dois nesta cidade e comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná em cumprimento ao mandado dirigi-me nesta
cidade ao Detran e ai sendo reintegrei o autor na pessoa do Sr.
Anderson Dallagnol em posse do seguinte veiculo Um veiculo
marca Fiat, modelo Uno MIlle EP, ano 1995, modelo 1996cor
preta, chassi 9BD146107S5626298, placas ANA 1179 em mau
estado de conservação e funcionamento. E para constar lavrei
o presente auto que vai devidamente assinado por mim Oficial
de Justiça e pelo reintegrado. Certifico que efetivada a medida
deixei de proceder a citação do requerido em virtude do mesmo
residir na Comarca deprecante. Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO OAB 7.027-

IBAITI

COMARCA DE IBAITI - ESTADO DO PARANÁ
JUIZ JOAO BATISTA SPANIER NETO
RELAÇÃO Nº 21/02

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

EMERSON MIGUEL WOHLERS ME 065 00095/2002
063 00093/2002

HELDER GON•ALVES DIAS ROD 038 00226/2001
026 00203/2001

052 00378/2001
053 00380/2001
029 00207/2001
040 00231/2001
045 00371/2001
054 00381/2001
047 00373/2001
024 00199/2001
036 00222/2001
037 00225/2001
057 00385/2001
050 00376/2001
039 00230/2001
025 00200/2001
043 00244/2001
030 00208/2001
032 00212/2001
031 00211/2001
041 00233/2001
055 00382/2001
027 00204/2001
034 00217/2001
049 00375/2001
042 00242/2001
048 00374/2001
028 00205/2001
035 00219/2001
056 00384/2001
033 00214/2001
046 00372/2001
058 00386/2001
051 00377/2001
069 00228/2002
068 00227/2002
066 00224/2002
067 00226/2002
070 00230/2002
071 00267/2002
072 00277/2002
073 00278/2002
075 00412/2002
074 00410/2002

JOSE CARLOS ALVES FERREIR 038 00226/2001
026 00203/2001
052 00378/2001
053 00380/2001
029 00207/2001
040 00231/2001
045 00371/2001
054 00381/2001
047 00373/2001
024 00199/2001
036 00222/2001
037 00225/2001
057 00385/2001
050 00376/2001
039 00230/2001
025 00200/2001
043 00244/2001
030 00208/2001
032 00212/2001
031 00211/2001
041 00233/2001
055 00382/2001
027 00204/2001
034 00217/2001
049 00375/2001
042 00242/2001
048 00374/2001
028 00205/2001
035 00219/2001
056 00384/2001
033 00214/2001
046 00372/2001
058 00386/2001
051 00377/2001
069 00228/2002
068 00227/2002
066 00224/2002
067 00226/2002
070 00230/2002
071 00267/2002
072 00277/2002
073 00278/2002
075 00412/2002
074 00410/2002

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 026 00203/2001
052 00378/2001
053 00380/2001
029 00207/2001
040 00231/2001
045 00371/2001
054 00381/2001
047 00373/2001
024 00199/2001
036 00222/2001
037 00225/2001
057 00385/2001
050 00376/2001
039 00230/2001
025 00200/2001
043 00244/2001
030 00208/2001
032 00212/2001
031 00211/2001
041 00233/2001
055 00382/2001
027 00204/2001
034 00217/2001
049 00375/2001
042 00242/2001
048 00374/2001
028 00205/2001



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 117

035 00219/2001
056 00384/2001
033 00214/2001
046 00372/2001
058 00386/2001
051 00377/2001
018 00209/1996
016 00205/1996
005 00116/1996
009 00132/1996
002 00094/1996
008 00127/1996
004 00113/1996
007 00120/1996
021 00407/1996
006 00119/1996
013 00176/1996
001 00082/1996
010 00138/1996
011 00157/1996
022 00438/1996
020 00391/1996
023 00439/1996

JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GU 017 00207/1996
019 00213/1996
003 00112/1996
015 00188/1996
012 00172/1996
014 00184/1996

MESSIAS RODRIGUES 059 00064/2002
064 00094/2002

MIGUEL ELIAS FADEL NETO 059 00064/2002
065 00095/2002
063 00093/2002
062 00077/2002
061 00074/2002
060 00071/2002
064 00094/2002

PAULO CESAR DE MOURA BUEN 061 00074/2002
PAULO CESAR MOURA BUENO 060 00071/2002
SILVIO LOPES QUADROS 018 00209/1996

016 00205/1996
005 00116/1996
009 00132/1996
017 00207/1996
002 00094/1996
008 00127/1996
019 00213/1996
004 00113/1996
007 00120/1996
021 00407/1996
006 00119/1996
013 00176/1996
001 00082/1996
010 00138/1996
011 00157/1996
003 00112/1996
022 00438/1996
015 00188/1996
020 00391/1996
012 00172/1996
023 00439/1996
014 00184/1996
062 00077/2002

VANOIL ALVES DE ALMEIDA 044 00365/2001

1.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-82/1996-GE-

RALDO FELIS DA SILVA SOBRINHO x INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe

copia do pedido ao Relator do A. I. para apreciar eventu-

al perda de objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUA-

DROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

2.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-94/1996-DO-

RACI BRIZOLA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do

pedido ao Relator do A. I. para apreciar eventual perda

de objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS,

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

3.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-112/1996-JO-

SEFA ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedido ao

Relator do A. I. para apreciar eventual perda de objeto do

recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS e JULIO AU-

GUSTO OLIVEIRA GUZZI-

4.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-113/1996-MA-

RIA JOSEFA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedido ao

Relator do A. I. para apreciar eventual perda de objeto do

recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JULIO AU-

GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

5.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-116/1996-

ARACI DE OLIVEIRA E SILVA x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do

pedido ao Relator do A. I. para apreciar eventual perda

de objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS,

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

6.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-119/1996-ANA

MARIA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedido ao Re-

lator do A. I. para apreciar eventual perda de objeto do

recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JULIO AU-

GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

7.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-120/1996-TE-

REZA DA SILVA PRADO x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedido ao

Relator do A. I. para apreciar eventual perda de objeto do

recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JULIO AU-

GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

8.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-127/1996-

LEONICE ROSA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedi-

do ao Relator do A. I. para apreciar eventual perda de

objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JU-

LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

9.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-132/1996-EU-

RIDES CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedido ao

Relator do A. I. para apreciar eventual perda de objeto do

recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JULIO AU-

GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

10.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-138/1996-

VALDEVANO MOREIRA DA SILVA x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia

do pedido ao Relator do A. I. para apreciar eventual per-

da de objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS,

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

11.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-157/1996-

IEDA DOMINGOS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedi-

do ao Relator do A. I. para apreciar eventual perda de

objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JU-

LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

12.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-172/1996-

MARIA APARECIDA CASTRO x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre calculo de

custas R$ 1.172,39 - Adv. SILVIO LOPES QUADROS e

JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

13.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-176/1996-

EGIDIA NUNES DE ALMEIDA VILELLA x INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Encami-

nhe copia do pedido ao Relator do A. I. para apreciar even-

tual perda de objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES

QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

14.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-184/1996-AL-

ZIRA DE OLIVEIRA IZIDORO x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Julgo ex-

tinto o feito, com fulcro no art. 794, I do CPC - Adv. SIL-

VIO LOPES QUADROS, JULIO AUGUSTO OLIVEIRA

GUZZI-

15.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-188/1996-

APARECIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o calculo R$

722,58 - Adv. SILVIO LOPES QUADROS e JULIO AU-

GUSTO OLIVEIRA GUZZI-

16.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-205/1996-

ANELI OLIVEIRA DA PAZ x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedi-

do ao Relator do A. I. para apreciar eventual perda de

objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JU-

LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

17.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-207/1996-

ALEXANDRINA DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedi-

do ao Relator do A. I. para apreciar eventual perda de

objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS e

JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

18.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-209/1996-

CELSO BERNARDES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedido ao Re-

lator do A. I. para apreciar eventual perda de objeto do

recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JULIO AU-

GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

19.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-213/1996-PE-

DRO NOSOR FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedido ao

Relator do A. I. para apreciar eventual perda de objeto do

recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS e JULIO AU-

GUSTO OLIVEIRA GUZZI-

20.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-391/1996-

MARIA POSS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o calculo de

custas R$ 1.166,01 - Adv. SILVIO LOPES QUADROS e

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

21.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-407/1996-

LOURDES CADARI DE ALMEIDA x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia

do pedido ao Relator do A. I. para apreciar eventual per-

da de objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS

e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

22.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-438/1996-LA-

ZARO ANTUNES SANTANA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Encaminhe copia do pedi-

do ao Relator do A. I. para apreciar eventual perda de

objeto do recurso -Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JU-

LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

23.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-439/1996-

JOSE MARTINS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO

EXTINTO o feito, com fulcro no art. 794, I do CPC - Adv.

SILVIO LOPES QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLI-

VEIRA GUZZI-

24.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-199/2001-

FRANCISCA ANDRADE PIRES x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS AL-

VES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS

RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-

ZI-

25.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-200/2001-

ZENIR DA CONCEIÇAO SCHOTT MIRANDA x INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mante-

nho a decisao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE

CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GON-

ÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE

OLIVEIRA GUZZI-

26.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-203/2001-

DENAIR DOS SANTOS CAETANO x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a deci-

sao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

27.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-204/2001-

IZABEL BORBA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada.

Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-

REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

28.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-205/2001-

ROQUE ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada. Aguar-

de a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA

E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

29.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-207/2001-

GENIRIA GONÇALVES DO PRADO x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a deci-

sao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

30.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-208/2001-

DOPRVALINA DA SILVA REIS x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

31.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-211/2001-

ODALIA MOIMAZ LIMAO x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agra-

vada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES

FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RO-

DRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

32.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-212/2001-

AMELIA FERREIRA LUCIANO x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agrava-

da. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-

REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

33.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-214/2001-

IRACEMA FEREIRA BUENO x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agra-

vada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES

FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RO-

DRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

34.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-217/2001-JO-

CELIM FLORIANO VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agra-

vada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES

FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RO-

DRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

35.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-219/2001-

FLORIPES DO ROSARIO MENDES GONÇALVES x INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Man-

tenho a decisao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv.

JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER

GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO

DE OLIVEIRA GUZZI-

36.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-222/2001-

ANTONIO DE SOUZA BARADELI x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a deci-

sao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

37.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-225/2001-

JOSE LUIZ IERE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada. Aguar-

de a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA

E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

38.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-226/2001-

JOSE BALBINO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho o despacho de

fls. 94, uma vez que a diligencia independe de interven-

çao judicial - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E

SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

39.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-230/2001-

CEZARINA ALVES BARRETO x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

40.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-231/2001-

CELIA SILVA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada.

Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-

REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

41.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-233/2001-

CONCEIÇAO GUILHERME DE CAMPOS x INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho

a decisao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE

CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GON-

ÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE

OLIVEIRA GUZZI-

42.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-242/2001-

JOAO VASCOVE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada. Aguar-

de a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA

E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

43.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-244/2001-

MARIA LUIZA DA SILVA TOLEDO x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a deci-

sao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

44.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-365/2001-CONFE-

DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-

tros x JOSE DA SILVA -Recebo o recurso. Ao recorrido

para contra razoes - Adv. VANOIL ALVES DE ALMEI-

DA-

45.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-371/2001-

AUREA MARTINS DE SOUZA x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-
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46.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-372/2001-

GERALDO FRANCO DE LIMA x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

47.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-373/2001-

JOSE PAULINO FILHO e outros x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS AL-

VES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS

RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-

ZI-

48.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-374/2001-

ANA ROSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada.

Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-

REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

49.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-375/2001-BE-

NEDITA LEITE PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada.

Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-

REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

50.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-376/2001-

JOAO ONICIO LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada.

Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-

REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

51.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-377/2001-

JOSE AMIR TEODORO x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada.

Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-

REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

52.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-378/2001-

ANIZIA FERREIRA MENDES x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

53.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-380/2001-

MARIA CANDIDA MARQUES x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

54.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-381/2001-

MANOEL GONÇALVES DA ROSA x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a deci-

sao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

55.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-382/2001-

LEDA DE SOUZA RODRIGUES x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao

agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS AL-

VES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS

RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-

ZI-

56.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-384/2001-

ADEMAR LUIS SIMAO x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada.

Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-

REIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

57.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-385/2001-

IRACEMA MARIANO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a deci-

sao agravada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI-

58.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-386/2001-ENI

GONÇALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agra-

vada. Aguarde a audiencia. -Adv. JOSE CARLOS ALVES

FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RO-

DRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

59.-COBRANÇA-64/2002-CONFEDERAÇAO NACIO-

NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MESSIAS RO-

DRIGUES -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE esta açao.

Condeno o requerido ao pagamento de R$ 2.857,61, cor-

rigido monetariamente, acrescido de juros d mora de 1%

a.m., a partir da citaçao, bem como custas processuais e

honorarios, estes em 10% do debito - Adv. MIGUEL ELI-

AS FADEL NETO e MESSIAS RODRIGUES-

60.-COBRANÇA-71/2002-CONFEDERAÇAO NACIO-

NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE OVIAR

-Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

a açao. Condeno o requerido a pagar o principal (contri-

buiçao sindical), corrigida monetariamente, juros de mora

1% a.m., a partir da citaçao. Custas pro rata. Honorarios

10% do valor da cusa, compensados reciprocamente - Adv.

MIGUEL ELIAS FADEL NETO e PAULO CESAR MOU-

RA BUENO-

61.-COBRANÇA-74/2002-FEDERAÇAO DA AGRICUL-

TURA DO ESTADO DO PR-FAEP e outros x PAULO CE-

SAR DE MOURA BUENO -Vistos, etc...JULGO PARCI-

ALMENTE PROCEDENTE a açao. Condeno o requerido

a pagar o principal (contribuiçao sindical), corrigida mo-

netariamente, juros de mora de 1% a.m., a partir da cita-

çao. Custas pro rata. Honorarios em 10% do valor da cau-

sa, a ser reciprocamente compensados - Adv. MIGUEL

ELIAS FADEL NETO e PAULO CESAR DE MOURA

BUENO-

62.-COBRANÇA-77/2002-CONFEDERAÇAO NACIO-

NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JUVENAL VI-

EIRA -Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCE-

DENTE a açao. Condeno o requerido a pagar o principal

(contribuiçao sindical), corrigida monetaramente, juros de

mora de 1% a.m., a partir da citaçao. Custas pro rata. Ho-

norarios 10% do valor da causa, a ser reciprocamente com-

pensada - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e SILVIO

LOPES QUADROS-

63.-COBRANÇA-93/2002-CONFEDERAÇAO NACIO-

NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ALFREDO

ROMARIO MARTINS NETO -Vistos, etc...JULGO PAR-

CIALMENTE PROCEDENTE a açao. Condeno o reque-

rido a pagar o principal (contribuiçao sindical), corrigida

monetariamente, juros de mora 1% a.m., a partir da cita-

çao. Custas pro rata. Honorarios da parte adversa em 10%

sobre o valor da causa, esta reciprocamente compensada -

Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e EMERSON MI-

GUEL WOHLERS MELO-

64.-COBRANÇA-94/2002-CONFEDERAÇAO NACIO-

NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x CIRILO GER-

MANO SCARPIN -Vistos, etc...Adv. MIGUEL ELIAS FA-

DEL NETO e MESSIAS RODRIGUES-

65.-COBRANÇA-95/2002-CONFEDERAÇAO NACIO-

NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x GERALDA

MARIA DE ALMEIDA -Vistos, etc...JULGO PARCIAL-

MENTE PROCEDENTE a açao. Condeno o requerido pa-

gar o principal (contribuiçao sindical), corrigida moneta-

riamente, juros de mora 1% a.m. a partir da citaçao. Cus-

tas pro rata. Honorarios da parte adversa em 10% do va-

lor da causa, reciprocamente compensada - Adv. MIGUEL

ELIAS FADEL NETO e EMERSON MIGUEL WOHLERS

MELO-

66.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-224/2002-

ANTONINA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv.

JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e HELDER

GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

67.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-226/2002-

IRACEMA REDUCINO DA COSTA x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a con-

testaçao - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

68.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-227/2002-

ROSINHA RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a con-

testaçao - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-

GUES e JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

69.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-228/2002-

ONEZIA MARIA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao -

Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JOSE

CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

IBIPORÃ

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

RELAÇÃO 12/2002

JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM NºAUTOS

AMANDIO SBRUSSI 18 108/02

ANTONIO FRANCISCO SILVA 30 58/02

CIDIO SEVERINO 26 246/02

CRISTIANE BERGAMIN 20 232/99

DONIZETE ANTONIO ZILLI 14 185/02

DONIZETE ANTONIO ZILLI 16 102/02

ENEIAS DE SOUZA REIS 04 217/02

ENEIAS DE SOUZA REIS 13 65/00

ENEIAS DE SOUZA REIS 17 179/02

FRANCISCO ROSSI 02 265/97

FRANCISCO ROSSI 10 101/02

GIOVANE PIRES DE MACEDO 12 65/01

IZABEL CRISTINA G. DA SILVA

DE ARAUJO 08 65/01

JOÃO ODAIR PELISSON 07 46/99

JOÃO ODAIR PELISSON 15 150/02

JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 06 118/01

KINKO SHIMOTORI 29 96/02

LIDIA WOLCOV 03 264/02

LUCIANO SALIMENE 24 79/01

NELSON GUALBERTO 16 102/02

OLGA ROCHA BOTEGA 01 122/02

OLGA ROCHA BOTEGA 05 111/00

OLGA ROCHA BOTEGA 21 67/02

OLGA ROCHA BOTEGA 23 55/01

OLGA ROCHA BOTEGA 24 79/01

OLGA ROCHA BOTEGA 27 156/02

PATRICIA SILVA MATOS 11 267/02

POMPILIO L. VIEIRA LUSTOSA 28 20/02

POMPILIO L.VIERIA LUSTOSA 19 154/01

ROBERTO DE MELO SEVERO 25 236/02

SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 09 126/02

SUELY MORRO CHAMILETTE 11 267/02

WALTER SEBASTIAO SANTANA 22 160/02

01.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 122/

02 - R.S.B. x A. C.C. - Manifestar sobre cumprimento do

acordo pactuado em 12/07/2002, constantes em fls. 13/

14. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

02.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 265/

97 - A.P.I.V. x M.R.V. - Manifestar sobre justificativa e

documentos que a instruem. Adv. Francisco Rossi.

03.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 264/02 - A.L.P.S. x

J.C.G. - Informar n.º de conta corrente, da requerente, para

ser depositados os alimentos provisórios. Audiência de

Tentativa de Conciliação será realizada em 15/04/2002 às

13:15 horas. Adv. Dra. Lídia Wolcov.

04.- AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE

DE FATO C/C/ DISSOLUÇÃO E PARTILHA DE BENS

N.º 217/02- J.B.S. x E.G.P. - Deferido o pedido de sus-

pensão dos autos supra mencionados. Adv. Dr. Eneias de

Souza Reis.

05 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/

C ALIMENTOS N.º 111/00 - C.Q. x J.L.P. - Manifestar

sobre rateio de custas de exame de DNA. Dra. Olga Ro-

cha Botega.

06 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE N.º

118/01 - R.S. x A.V.R. - Manifestar sobre interesse de

prosseguimento do feito, tendo em vista a hipótese de não

produzir efeitos ordinários a presente ação. Adv. Dr. Joa-

quim Gonçalves Pigarro.

07 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/

C ALIMENTOS N.º 46/99 - E.F.R. x W.M. - Deferido o

pedido de fls. 374/376. Apresentar, no prazo de quinze

dias, as contra-razões de recurso. Adv. Dr. João Odair

Pelisson.

08 - AÇÃO DE ADOÇÃO N.º 65/01 - C.M.O. e H.R.O. x

R.S.O. e C.C.D. - Deferido carga dos presentes autos e

vista pelo prazo de cinco dias. Adv. Izabel Cristina G. Da

Silva de Araujo.

09 - AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 126/02 - E.G. x J.C.O.

- Dar cumprimento do disposto do art. 267 parágrafo 4º

do CPC., eis que o requerido já fora citado. Adv. Dra.

Sandra Aparecida Silva Antonio.

10 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 101/

02 - C.G.R. x M.R.R. - Deferido o requerimento de fls.

18/19. Apresentar cálculo da dívida atualizado. Adv. Dr.

Francisco Rossi.

11 - AÇÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA N.º

267/02 - E.P.C. x E.J.R. - Determinado a suspensão dos

autos n.º 214/02 até o julgamento da Exceção de incom-

petência. Manifestar no prazo de dez dias. Adv. Dra. Pa-

tricia Silva Mattos Melle e Adv. Dra. Suely Aparecida

Morro Chamilete.

12 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 65/01

- J.S.T. x C.T. - Manifestar sobre interesse de prossegui-

mento do feito. Adv. Dr. Giovane Pires de Macedo.

13 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE ALIMENTOS N.º

65/00 - S.N.R. x J.C.M.J. - Indeferido o pedido de fls.

147, pois o requerido já expressou formalmente a sua re-

cusa em submeter-se ao exame de DNA.  Adv. Dr. Eneias

de Souza Reis.

14 - AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 185/02 - M.A.M. x

A.J.S. – Manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça

que consta a negativa de intimação do requerido, infor-

mando que o mesmo não mais reside no endereço indica-

do. Adv. Dr. Donizete Antonio Zilli.

15 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/

C ALIMENTOS N.º 150/02 - L.P.N. x V.R. - Manifestar

sobre requerimento de fls. 38 dos autos supra menciona-

dos. Adv. Dr. João Odair Pelisson.

16 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/

C ALIMENTOS N.º 102/02 - M.D.B. x R.R. - Especifi-

quem as partes as provas que pretendem produzir no que

tange ao custeio  integral do exame de DNA. Tendo em

vista que o instrumento de mandado de fls. 25 não confe-

re ao ilustre causídico poderes especiais para manifestar

acerca da realização de exame de DNA, deve: Trazer aos

autos declaração do requerido neste sentido; ou firmar a

petição juntamente com o advogado. Adv. Dr. Nelson

Gualberto e Adv. Dr. Donizete Antonio Zilli.

17 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 179/

70.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-230/2002-

JANDIRA ROMANO DE LIMA x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contes-

taçao - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

e HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

71.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-267/2002-SI-

NEZIA LUCAS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv.

HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JOSE

CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

72.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-277/2002-BE-

NEDITO GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv. HEL-

DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA-

73.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-278/2002-SE-

BASTIAO FANTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv. HEL-

DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA-

74.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-410/2002-

GENI DIAS DE OLIVEIRA PACHECO x INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Em 10 dias,

cumpra o determinado sob pena de indeferimento - Adv.

JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e HELDER

GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

75.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-412/2002-

EDUARDO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL INSS -Em 10 dias, cumpra o determina-

do, sob pena de indeferimento - Adv. JOSE CARLOS

ALVES FERREIRA E SILVA e HELDER GONÇALVES

DIAS RODRIGUES-
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JAGUAPITÃ

COMARCA DE JAGUAPITÃ- PARANÁ
ESCRIVANIA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DR. RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº 035/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADALBERTO RAMOS 05 154/2000
ADÉLCIO JOSÉ ZENNI 23 088/2000
ANTONIO PINCELI 26 254/2002
CLÁUDIO PAVIANI 21 169/2002
CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 25 049/2002
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 04 220/1995

HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 12 215/2002
JOSÉ CARLOS MARTINEZ 11 249/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 01 213/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 02 214/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 03 044/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 04 220/1995
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 06 156/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 08 250/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 09 199/2002
JOSE’CARLOS SILVEIRA BELINTANI 10 171/2000
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 13 219/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 14 164/2000
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 15 170/2000
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 21 169/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 22 010/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 24 037/2002
JOSÉ CARLOS SIMIONI 27 169/2001
JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO 03 044/2002
MARCIO DE PAIVA 16 207/2000
MAURÍCIO CAINELLI 04 220/1995
MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 05 154/2000
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 07 025/2001
OSVALDO F. DE SIQUEIRA NETO 18 002/2001
SANDRA APARECIDA STOROZ 19 020/2000
SEBASTIÃO NEY DOS SANTOS 20 026/2001
TORAMATU TANAKA 20 026/2001.
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 17 029/2002

01- EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA -213/2002-
L. R. S. Representada por sua genitora S. R. B. X L. A. S.-
Despacho de fls. 16-“Sobre o contido na petição de fls. 12/13 e
documentos que a instruem, manifeste-se a exequente, em cin-
co dias.“ Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI

02—EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA- 214/
2002- L. R. S. Representada por sua genitora S. R. B. X L. A.
S.- Despacho de fls. 16-“Sobre o contido na petição de fls. 12 e
documentos que a instruem, manifeste-se a exequente, em cin-
co dias.“ Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

03- AÇÃO MONITÓRIA- 044/2002- GERSON GALDINO X
JOÃO B. PEREIRA e IVONE V. S. PEREIRA- Sentença de
fls. 74/76- “.JULGO EXTINTO, sem julgamento de mérito, a
presente ação monitória, em relação à mesma, determinando
sua exclusão do polo passivo da presente demanda, e condeno
o autor, ao pagamento de honorários advocatícios em favor do
patrono da ré, os quais fixo em 10% sobre o valor da ação,
corrigida monetariamente, o que faço nos termos do art. 20, §
4º, do CPC, observado no entanto o disposto no art. 12, da Lei
nº 1.060/50; 2- JULGO PROCEDENTE EM PARTE, os em-
bargos opostos a presente ação monitória, em que é autor GER-
SON GALDINO e réu JOÃO BATISTA PEREIRA, para fim de
constituir, de pleno direito, o título executivo judicial, na for-
ma do disposto no art. 1.102c e § §, do Código de Processo
Civil, entretanto pelo valor originário R$ 2.890,00 ( dois mil,
oitocentos e noventa reais), relativo ao crédito estampado no
documento (cheque) acostado às fls. 09, que deverá ser corrigi-
do monetariamente ( INPC/IBGE), a partir da data da emissão
do título, e acrescidos ainda, de juros legais de 0,5% ao mês,
estes contados a partir da citação, tudo nos termos da funda-
mentação. Tendo havido sucumbência recíproca, arcarão as par-
tes ( autor e réu João Batista), com o pagamento das custas
processuais, na proporção de 50% cada um, nos termos do art.
21, do CPC, devendo cada qual arcar com os honorários advo-
catícios de seus respectivos patronos, observando-se em rela-
ção ao autor, o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Transi-
tada em julgado, determino o prosseguimento do feito na forma
prevista no Livro II, Capítulos II e IV, todos do Estatuto Pro-
cessual Civil, mediante prévio requerimento do autor, para exe-
cução na forma adequada à espécie. P.R.I.” Adv. Dr. JOSÉ VI-
EIRA DA SILVA FILHO Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BE-
LINTANI.

4- AÇÃO DE EXECUÇÃO- 220/1995- ANTONIO MENOLI
X OSVALDO COLOGNESE E ODILIA COLOGNESE- Des-
pacho de fls. 176- “Sobre a avaliação (fls. 171) total R$
36.480,00, e cálculo da dívida remanescente (fls. 175) total R$
50.964,80, manifestem-se as partes, querendo, no prazo de cinco
dias.” Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI Dr. MAURICIO CAINELLI.

5- MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR- 154/2000- COMÉRCIO E LOCAÇÀO DE MESAS ELE-
TRÔNICAS DUBAR LTDA X DRA. FÁBIA TEIXEIRA FRI-
TEGOTTO- Despacho de fls. 390- “ Ciência as partes sobre a
baixa dos autos e v. acórdão de fls. 381/386, que negou provi-
mento a ambos os recursos.” Adv. Dr. ADALBERTO RAMOS
Dr. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO.

6- AÇÃO DE COBRANÇA DE PROCEDIMENTO SUMÁ-
RIO- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-
CNA E OUTROS X MARIA JOANA LOPES DE OLIVEIRA-
Sentença de fls. 103-“.JULGO EXTINTO, sem julgamento de
mérito, a presente ação de cobrança, de rito sumário, promovi-
da por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE AGRICULTURA-
CNA E OUTROS em face de MARIA JOANA LOPES DE
OLIVEIRA, ante a satisfação voluntária da obrigação exigida,
e conseqüente esvaziamento do objeto da presente ação, pelo
que determino o oportuno ARQUIVAMENTO dos presentes
autos, observadas as cautelas de praxe, notadamente quanto ao
cumprimento do disposto no item 2.3.12., do Código de Nor-
mas. P.R.I.05/SETEMBRO/2002 ” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS
SILVEIRA BELINTANI.

7- AÇÃO MONITÓRIA- 025/2001- FERREIRA & OLIVEIRA
E CLAUDINO FERREIRA LEITE X ERNANI BASSANI- Des-
pacho de fls. 67-“ INDEFIRO o pedido formulado pela autora
em petição de fls. 65, por falta de amparo legal. Deverá a autora
informar o endereço onde se encontra o bem penhorado, a fim de
que o ato de constrição possa ser realizado através de carta pre-
catória” Adv. Dr. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA.

8- ARROLAMENTO SUMÁRIO- 250/2002- GENOVEVA

JASINSKI BRITO E OUTROS X LOURENÇO DE BRITO-
Despacho de fls. 35-“ Nomeio inventariante a cônjuge supérs-
tite e ora requerente GENOVEVA JASINSKI BRITO, dispen-
sando-a de prestar compromisso legal. Deve a inventariante
apresentar novas declarações.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIL-
VEIRA BELINTANI.

9- AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS- 199/
2002- L. C. R. S. X I. O. S.- Despacho de fls. 20-“Defiro o
pedido de suspensão do presente processo pelo prazo de ses-
senta dias, suspendendo a audiência designada para esta data.
Decorrido o prazo, diga a autora sobre o interesse no prosse-
guimento do feito.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BE-
LINTANI.

10- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA- C. O. R. E OUTRO representados por sua genitora A. M.
R. X O. R. – Despacho de fls. 61-“Defiro (fls58). Informar no
prazo de cinco dias, o novo endereço do executado, visando
possibilitar o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo. “ Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

11- AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÀO ALIMENTÍCIA-
249/2002- A. W. A. X W. S. A. – Despacho de fls. 10-“Visando
apreciação da liminar requerida, determino a prévia intimação
do autor para que no prazo de cinco dias, junte aos autos docu-
mento que comprove a maioridade civil do réu, bem como de
que o mesmo exerce atividade remunerada.” Adv. Dr. LUIZ
CARLOS MARTINEZ.

12- AÇÃO DE INVESTIGAÇÀO DE PATERNIDADE C/C
PEDIDO DE ALIMENTOS- J. M. F. Representado por sua ge-
nitora A. F. F. X C. A. N. – Despacho de fls. 16-“Diga o autor,
ante o contido na certidão de fls. 15, de Lavra do Senhor Ofici-
al de Justiça.” Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

13- AÇÃO DE INVESTIGAÇÀO DE PATERNIDADE C/C
PEDIDO DE ALIMENTOS- 219/2002- L. S. N. representado
por sua genitora S. S. N. X J. A. A. F. – Despacho de fls. 17-
“Diga o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito.”
Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

14- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA- 164/2000- P. A. F. E OUTRO X J. O. S. F. – Sentença de
fls. 41-“ .JULGO EXTINTO o presente processo de ação de
execução de prestação alimentícia promovida por P. A. F. e C.
A. F. em face de J. O. S. F. , determinando o oportuno arquiva-
mento dos autos, observadas as cautelas de estilo. Custas pelos
exequentes, na forma da lei, observado, no entanto, o disposto
no art. 12, da Lei nº. 1.060/50, por serem beneficiários da as-
sistência judiciária. P.R.I.05/SETEMBRO/2002” Adv. Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

15- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA- 170/2000- C. O. R. E OUTRO representados por sua ge-
nitora A. M. R. X O. R. – Sentença de fls. 69-“ .JULGO EX-
TINTO o presente processo de ação de execução de prestação
alimentícia promovida por C. O. R. . e S. M. R. em face de O.
R. , determinando o oportuno arquivamento dos autos, obser-
vadas as cautelas de estilo. Custas pelas exequentes, na forma
da lei, observado, no entanto, o disposto no art. 12, da Lei nº.
1.060/50, por serem beneficiárias da assistência judiciária. Ofi-
cie-se o Juízo deprecado (fls. 62), solicitando a devolução da
precatória, independente de cumprimento. P.R.I. 05/SETEM-
BRO/2002” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTA-
NI.

16- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 207/2000- R.
M. N. representado por sua genitora I. S. N. X J. B. O. – Sen-
tença de fls. 37-“ .JULGO EXTINTO o presente processo de
execução de alimentos promovido por R.M.N. em face de J. B.
O., determinando o oportuno arquivamento dos autos, observa-
das as cautelas de estilo. Revogo a prisão civil decretada às fls.
24, determinando o recolhimento dos mandados de prisão ex-
pedidos. Condeno o exequente ao pagamento das custas pro-
cessuais (art. 267, § 2º, do CPC), calculadas na forma da lei,
observado, no entanto, o disposto no art. 12, da Lei nº. 1.060/
50, por ser ele beneficiário da assistência judiciária. P.R.I. 26/
SETEMBRO/2002“ Adv. Dr. MARCIO DE PAIVA.

17- INTERDIÇÃO- 029/2002- A. P. S. X A. P. – Sentença de
fls. 47/49-“. JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial e DECRETO A INTERDIÇÃO de A. P., qualificada nos
autos, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inciso II, do
Código Civil, e nos termos do art. 454, § 3 º, do mencionado
Códex, nomeio-lhe como curador a pessoa do próprio reque-
rente A. P. S., irmão da interditanda, o qual deverá, no prazo de
cinco dias, prestar o compromisso legal por termo em livro pró-
prio. Considerando que a interditanda é proprietária de um úni-
co bem imóvel, devidamente registrado, inexistindo rendimen-
tos que superem o ecessário a sua própria subsistência, e tendo
em vista o grau de parentesco do curador nomeado com a inter-
ditanda, dispenso-o da especialização de hipoteca legal. Nos
termos do art. 1.184, do CPC, e art. 12, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no registro civil de pessoas natu-
rais e publique-se pela impresa local e pelo órgão oficial por
três vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publicação.
Oportunamente expeça-se mandado e edital. Custas pelo re-
querente na forma da lei, observado, no entanto, o disposto no
art. 12, da Lei nº. 1.060/50, por ser beneficiário da assistência
judiciária. P.R.I. 11/SETEMBRO/2002 “ Adv. Dr. VLAMIR
ANTONIO DA SILVA.

18- EXECUÇÃO FISCAL- 002/2001- INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDA-
DE INDUSTRIAL- INMETRO X ARMARINHOS A BARA-
TEIRA LTDA- Sentença de fls. 33-“ . JULGO EXTINTO o
presente processo de execução fiscal que Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial- INMETRO
x Armarinhos A Barateira Ltda., determinando o oportuno ar-
quivamento dos autos, uma vez averbada a distribuição. Deter-
mino o levantamento de eventuais penhoras existentes nos au-

tos, com as baixas necessárias Condeno o exequente ao paga-
mento das custas processuais ( art. 267, § 2º, do CPC), calcula-
das na forma da lei. P.R.I. 10/SETEMBRO/2002” Adv. Dr.
OSVALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO.

19- EXECUÇÃO FISCAL- 020/2000- CONSELHO REGIO-
NAL DE ECONOMIA- 6ª REGIÃO X MARIO APARECIDO
DE OLIVEIRA- Sentença de fls. 37-“. JULGO EXTINTO o
presente processo de ação de execução fiscal que o CONSE-
LHO REGIONAL DE ECONOMIA- 6ª REGIÃO move em face
de MARIO APARECIDO DE OLIVEIRA, tendo em cinta a
satisfação da obrigaçào exequenda, determinando, em conse-
quência, o oportuno arquivamento dos presentes autos, obser-
vadas as cautelas de praxe, notadamente, quanto à averbação
junto à distribuição e o cumprimento no disposto no item 2.3.12.,
do Código de Normas. Custas pelo executado, na forma da lei.
P.R.I. 05/SETEMBRO/2002” Adv. Dr. SANDRA APARECI-
DA STOROZ.

20- AÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE SERVIDÃO DE
PASSAGEM DE ÁGUAS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA- 025/2001- AVEBOM- INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA X VERA MARA CONZIANI
SILVEIRA E OUTROS- Sentença de fls. 105-“.JULGO EX-
TINTO, com julgamento de mérito, a presente ação de institui-
ção de servidão de passagem promovida por AVEBOM- IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA em face de VERA MARA
CONZIANI SILVEIRA E OUTROS, determinando seu oportu-
no arquivamento, observadas as cautelas de praxe. Expeça-se
mandado para registro da servidão junto ao Serviço Registral
de Imóveis. Custas e honorários na forma acordada. P.R.I. 17/
setembro/2002.” Adv. Dr. TORAMATU TANAKA Dr. SEBAS-
TIÃO NEY DOS SANTOS.

21- EMBARGOS DO DEVEDOR- 169/2002- COLACITTI E
BERTIN LTDA X APARECIDA UEMURA- Sentença de fls.
41/46- “. JULGO PROCEDENTE os presentes embargos do
devedor opostos por COLACITTI E BERTIN LTDA em face
de APARECIDA UEMURA, determinando o oportuno prosse-
guimento da execução, permanecendo a penhora realizada.
Condeno o embargante ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15 % (
quinze por cento) sobre o valor da execução e dos embargos,
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. P R.I. 13/ SETEMBRO/
2002” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI Dr.
CLÁUDIO PAVIANI

22- AUTORIZAÇÃO JUDICIAL- 010/2002- IKIKO SHINTO
WADA X ESTE JUÍZO- Despacho de fls. 23-“Ante o contido
na certidão supra, diga a requerente quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção.” Adv. Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

23- AÇÀO DE INDENIZAÇÀO- 088/2000- SATOCHI OSMAR
NONAKA X NORTEVEL VEÍCULO LTDA.- Despacho de fls.
155-“ Tendo em vista o contido na certidão de fls. 154, intime-
se a ré para que no prazo de cinco dias, informe o novo endere-
ço da testemunha Adriano de Oliveira Silva, ciente de que o
silêncio importará em desistência de sua oitiva.” Adv. Dr.
ADÉLCIO JOSÉ ZENNI.

24- AÇÃO DE EXECUÇÀO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA- 037/2002- C. J. O. Representado por sua genitora M. M.
O. X I . O- Despacho de fls. 20-“Diga o exequente.” Adv. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

25- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO C/C ALIMENTOS- 049/
2002- E. M. S. X C. R. O. –Despacho de fls. 32-“Diga a autora
ante o contido na certidão de fls 31-v, de lavra do senhor ofici-
al de justiça.” Adv. Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA.

26- AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA- 254/2002-
MARIA APARECIDA FREITAS PEREIRA X JOSÉ ANTO-
NIO PINGUELI- Despacho de fls. 22-“ Preliminarmente , de-
termino a intimação da autora para que promova a regulariza-
ção de sua representação processual, juntando o necessário ins-
trumento de mandado conferido ao subscritor da inicial. Deter-
mino que a autora promova a emenda da inicial, para que faça
a correta individuação do imóvel, inclusive com seus limites e
confrontações, bem como para que adote do rito própria da
ação. Deve ainda a autora juntar aos autos cópia da matrícula
do imóvel, bem como o compromisso de compra e venda fir-
mado com o réu. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial.” Adv. ANTONIO PINCELI.

27- INVENTÁRIO- 169/2001- MARIA JOSÉ BORGES X
ESPÓLIO DE GUMERCINDO CANDIDO PEREIRA- Despa-
cho de fls. 53- “ Nos termos do art. 9º, inciso II, do CPC, no-
meio curador Especial aos herdeiros citados por edital ( Age-
nor Candido Pereira e Joaquim Candido Pereira), na pessoa do
Sr. JOSÉ CARLOS SIMIONI, advogado militante nesta Co-
marca, o qual atuará sob compromisso de seu grau. Intime-se-o
da nomeação e abra-se-lhe vistas para manifestação acerca das
primeiras declarações.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI Adv.
Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
PEDRO HENRIQUE BETIO - JUIZ DESIGNADO
MARCOS MUZYKA - Escrivao do Cível
Relação nº 22/2002
Em, 29/10/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETTO 104 00233/2002
ADAIR CASAGRANDE 053 00037/2001
ADELINO MARCON 041 00080/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 096 00154/2002
ALACIR BORGES SCHMIDT 007 00047/1993

LARANJEIRAS DO SUL

02 - M.R.F. x L.D.D. - Emendar a inicial, atendendo o

disposto no artigo 282, inc.II do C.P.C. no prazo de dez

dias. Adv. Dr. Eneias de Souza Reis.

18 - AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA N.º

108/02 - M.M.F.O. x E.C.O. - Juntar cópia recente de cer-

tidão de casamento e declaração, com firma reconhecida,

das testemunhas arroladas às fls. 04. Adv. Dr. Amandio

Sbrussi.

19 - AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA N.º

154/01 - C.L.D.C. x A.C.G.C. - Especificar as provas que

pretende produzir. Adv. Dr. Pompilio L. Vieria Lustosa.

20 - AÇÃO DE PARTILHA DE BENS N.º 232/99 - O.S.O.

x J.M.O. - Apresentar novas declarações, de acordo com

os bens comuns do casal efetivamente existentes e cuja

propriedade seja demonstrada documentalmente, sob pena

remoção. Adv. Dra. Cristiane Bergamin.

21 - AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 67/02 - M.L.S. x C.R.M.

- Deferido a carga dos presentes autos nos termos do art.

37 do CPC, pelo prazo de cinco dias. Adv. Dra. Olga Ro-

cha Botega.

22 - AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-

VÓRCIO NÃO CONSENSUAL - N.º 160/02 - L.C.D. x

E.F.C. - Juntar cópia recente de certidão de casamento, a

fim de aferir se não fora ajuizada ação idêntica em outro

juízo. Adv. Dr. Walter Sebastião Santana.

23 - AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL

N.º 55/01 - D.P. e A.C.G.P. - Deferido carga dos presen-

tes autos nos termos do art. 37 do CPC, pelo prazo de

cinco dias, após recolhimento da taxa de desarquivamen-

to. Adv. Dra Olga Rocha Botega.

24 - AÇÃO DE PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABI-

LIDADE N.º 79/01 - N.A.C.R. x A.C.G.O. - Manifestar

sobre contido em fls.  77/79 dos presentes autos. Adv.

Luciano Salimene e Olga Rocha Botega.

25 - AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS

N.º 236/02 - R.C.M.R. x M.C.P. -  Indeferido a liminar

pleiteada ante a ausência de demonstração suficiente per-

tinente ao fumus boni juris. Adv. Dr. Roberto de Melo

Severo.

26 - AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA E POSSE

COM PEDIDO DE LIMINAR N.º 246/02 - V.P. x I.C.A. -

Indeferido a liminar pleiteada ante a ausência de demons-

tração suficiente pertinente ao fumus boni juris. Adv. Dr.

Cidio Severino.

27 - AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 156/02 -

A.M. x M.R.L.M. - Deferido o requerimento pleiteado pela

advogada do requerente. Arbitrado o valor de R$250,00 (du-

zentos e cinquenta Reais) em alimentos provisórios, equiva-

lentes a 1,25 salários mínimos. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

28 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 20/02

- E.M.B. x D.F.S. - Juntar cópias do recibos, após quita-

ção do débito, do acordo formado em 13/09/2002 entre as

partes. Adv. Dr. Pompilio L. Vieria Lustosa.

29 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 96/02 -

A.C.O. x V.N. - Julgado extinto a presente ação, noas ter-

mos do art. 794, inc. I do CPC. Adv. Dr. Kinko Shimotori.

30 - AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO N.º 58/02 - D.R.V.O.

x A.O. - Juntar cópia recente de certidão de casamento e

declaração, com firma reconhecida, pelo menos de duas

testemunhas contendo informação acerca do lapso da se-

paração de fato e da existência de bens. Adv. Dr.Antonio

Francisco Silva.
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ALBERTO SILVA GOMES 014 00349/1996
ALENCAR LEITE AGNER 078 00420/2001
ALESANDRA CHRISTIAN ABRAN 104 00233/2002
ALESSANDRA HELENA BARBOSA 017 00420/1996

115 00009/2002
005 00247/1991

ALESSANDRO FREDERICO DE P 109 00034/1996
ALEX NASCIMENTO BECEL 101 00217/2002
ALEXANDRE DOS SANTOS P.VE 007 00047/1993
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 007 00047/1993

023 00435/1997
030 00067/1999
040 00055/2000
053 00037/2001
065 00238/2001
077 00400/2001
067 00259/2001
081 00462/2001
091 00094/2002
099 00186/2002
086 00050/2002
101 00217/2002
034 00322/1999
009 00205/1995
087 00065/2002

ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 041 00080/2000
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 032 00184/1999
ANA LUCIA FISCHER DE O. J 014 00349/1996
ANASTACIO BORGES DOS SANT 104 00233/2002
ANDREIA INDALECIO 067 00259/2001
ANDREIA INDALENCIO 050 00387/2000
ANTONIO FARIAS FERREIRA N 030 00067/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 042 00113/2000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 110 00055/1996
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 014 00349/1996
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 110 00055/1996
CARLOS LEAL S.JUNIOR 085 00033/2002
CARLOS MARCELO VIEIRA 108 00310/2002
CIBELE ROCHA TEIXEIRA ELI 101 00217/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 011 00412/1995
CIDIZELE FABIANE FRASSON 105 00250/2002
CIRLEI MALHERBI DOS SANTO 010 00378/1995
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 044 00173/2000

052 00013/2001
071 00332/2001
056 00085/2001
070 00313/2001
085 00033/2002
047 00276/2000
037 00454/1999
058 00131/2001

CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 082 00476/2001
CLAUDIONIR FONSECA VINCEN 020 00147/1997
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ 074 00343/2001
CRYSTIANE LINHARES 094 00106/2002
DALVA INES HUF CARVALHO 039 00053/2000
DEBORA CRISTINA PEYEL SCH 028 00401/1998
DELIO DE JESUS SOUZA 078 00420/2001
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 014 00349/1996
DIVONSIR BORBAS CORTES FI 011 00412/1995
DOUGLAS SOARES OSTERNACK 003 00009/1988
EDENILSON FAUSTO 012 00464/1995

004 00189/1988
035 00368/1999
072 00335/2001
077 00400/2001
079 00431/2001
056 00085/2001
116 00024/2002
089 00082/2002
043 00170/2000

EDEVALDO DAITX DA ROCHA 007 00047/1993
EDSON CHEPAK 109 00034/1996
EDSON TOME 012 00464/1995

006 00278/1992
004 00189/1988
051 00396/2000
035 00368/1999
119 00134/1999
030 00067/1999
029 00062/1999
072 00335/2001
075 00369/2001
077 00400/2001
079 00431/2001
056 00085/2001
116 00024/2002
089 00082/2002

ERLON FERNANDO CENI DE OL 053 00037/2001
FABIANE LOPES B. NETTO BE 109 00034/1996
FABIO ALBERTO DE LORENSI 059 00153/2001
FLAVIO GOTARDO COELHO DE 027 00140/1998
FLAVIO RAMOS 027 00140/1998
GELINDO JOAO FOLLADOR 059 00153/2001
GENEBEL ALMEIDA GODOY DA 027 00140/1998
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 020 00147/1997

022 00226/1997
GEONIR EDVARD FONSECA VIC 082 00476/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 110 00055/1996
GERSON DA SILVA 050 00387/2000
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 082 00476/2001
GILMAR CARLOS DE RE 115 00009/2002
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 082 00476/2001
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 080 00451/2001
IRACEMA PEREIRA CARVALHO 114 00126/2001

068 00274/2001
060 00154/2001
043 00170/2000
102 00223/2002

ITAMAR GARCIA 085 00033/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 096 00154/2002
JAIME JAVORSKI 048 00299/2000

026 00118/1998

025 00108/1998
JAIRO B.PEREIRA 019 00098/1997
JAIRO BATISTA PEREIRA 033 00294/1999

029 00062/1999
045 00182/2000
066 00244/2001
055 00061/2001

JAIRSON CESAR VIEIRA 095 00150/2002
JANAINA DOCKHORM MACHADO 066 00244/2001
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 030 00067/1999
JOAO MORAIS DO BONFIM 107 00297/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 119 00134/1999
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 014 00349/1996
JORGE WADIH TAHECH 109 00034/1996
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 110 00055/1996
JOSE CARLOS BUSATO 024 00057/1998
JOSE DE PAULA XAVIER 044 00173/2000

081 00462/2001
117 00111/2002
058 00131/2001

JOSE DILAY 109 00034/1996
JOSE FERNANDO VIALLE 097 00168/2002
JOSE MOACIR SCHMIDT 007 00047/1993
JOSE PIO GONCALVES 051 00396/2000

060 00154/2001
005 00247/1991

JOSE TEODORO ALVES 120 00136/2002
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 050 00387/2000

067 00259/2001
JOVENTINO VIEIRA 007 00047/1993
JUAREZ JOSE DA SILVA 027 00140/1998

091 00094/2002
099 00186/2002

KLEBER DE OLIVEIRA 041 00080/2000
LEONILDO BAGIO 027 00140/1998
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 028 00401/1998
LIGIA MARY BISCHOF 002 00702/1985
LOURIVAL MENDES 006 00278/1992

062 00196/2001
009 00205/1995

LUCIANA SEZANOWSKI 090 00091/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 013 00284/1996
LUCIANO DEMARIA 007 00047/1993
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 017 00420/1996

011 00412/1995
100 00200/2002
018 00031/1997
038 00471/1999
028 00401/1998
050 00387/2000
112 00050/1999
069 00286/2001
061 00174/2001
056 00085/2001
062 00196/2001
078 00420/2001
089 00082/2002
098 00182/2002
088 00074/2002
115 00009/2002
087 00065/2002

LUIZ CARLOS CµCERES 078 00420/2001
LUIZ CARLOS MARQUES 078 00420/2001
LUIZ CARLOS PASQUALINI 072 00335/2001
LUIZ CARLOS QUEIROZ 074 00343/2001
LUIZ CLAUDIO SEBREMSKI 006 00278/1992
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 014 00349/1996
LUIZ OCTAVIO PAIVA 093 00097/2002
MANOEL DARCY DA SILVA 001 00558/1984
MARCIO PEREIRA DA SILVA 030 00067/1999
MARCO AURELIO B. DA SILVA 014 00349/1996
MARCO AURELIO PELLIZZARI 008 00006/1994

016 00373/1996
023 00435/1997
109 00034/1996
045 00182/2000
040 00055/2000
118 00114/2002
066 00244/2001
080 00451/2001
113 00111/2001
064 00233/2001
073 00342/2001
068 00274/2001
082 00476/2001
103 00231/2002
092 00096/2002
088 00074/2002
010 00378/1995
106 00255/2002

MARCOS BABINSKI MAROCHI 003 00009/1988
MARCOS JOSE DLUGOSZ 010 00378/1995
MARIA CIBELI 109 00034/1996
MARIA GLACI MAYER 095 00150/2002
MARIA INES DE MORAIS OLIV 017 00420/1996

038 00471/1999
028 00401/1998
050 00387/2000
069 00286/2001
061 00174/2001
056 00085/2001
078 00420/2001
089 00082/2002
098 00182/2002
088 00074/2002
115 00009/2002
087 00065/2002

MARIA IZABEL SOUZA 007 00047/1993
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 001 00558/1984

014 00349/1996
044 00173/2000
073 00342/2001
075 00369/2001

081 00462/2001
010 00378/1995
019 00098/1997
117 00111/2002
058 00131/2001

MARINEZ FERREIRA 082 00476/2001
MAURO ANDRE KRUPP 023 00435/1997

032 00184/1999
MIRIAN PADILHA 063 00197/2001

086 00050/2002
084 00007/2002

MURICY MARINHO DA ROCHA L 006 00278/1992
040 00055/2000
076 00386/2001

NEMORA PELLISSARI LOPES 008 00006/1994
016 00373/1996
021 00163/1997
023 00435/1997
045 00182/2000
040 00055/2000
118 00114/2002
066 00244/2001
080 00451/2001
113 00111/2001
064 00233/2001
073 00342/2001
068 00274/2001
082 00476/2001
067 00259/2001
092 00096/2002
088 00074/2002
106 00255/2002

NEZIO TOLEDO 006 00278/1992
NILBERTO RAFAEL VANZO 030 00067/1999
OSORIO ALBERTO CARAZZAI 004 00189/1988
OSVALDO DIAS DO PRADO 111 00096/1998
OSVALDY IVAN BUDAL 034 00322/1999
PATRICIA KLASSEN 027 00140/1998
PAULO HENRIQUE DINIZ 072 00335/2001
PAULO RENATO RAPOSO 014 00349/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 014 00349/1996
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 027 00140/1998
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 080 00451/2001
RAFAEL C. BRUGNEROTTO 080 00451/2001
RAFAEL REAMI VIEIRA 083 00003/2002
RODRIGO THOMAZIHO COMAR 085 00033/2002
RONIR IRANI VINCENSI 020 00147/1997

031 00087/1999
046 00244/2000
039 00053/2000
057 00096/2001
054 00045/2001
069 00286/2001
082 00476/2001
071 00332/2001

ROSA ELCI DOS ANJOS 049 00338/2000
059 00153/2001
063 00197/2001

RUBE ALVES CORREA 110 00055/1996
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 030 00067/1999
TATIANA BERTUOL DE OLIVEI 077 00400/2001

081 00462/2001
092 00096/2002
091 00094/2002
099 00186/2002
086 00050/2002
101 00217/2002
087 00065/2002

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 034 00322/1999
VALDEMAR MORAS 036 00372/1999
VALDIR JUDAI 120 00136/2002
VALTER SCHAEFER MEHRET 015 00350/1996

022 00226/1997
031 00087/1999
046 00244/2000
057 00096/2001
047 00276/2000

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 059 00153/2001
VILSON DREHER 080 00451/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 019 00098/1997
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 109 00034/1996
WANDERLEY PAVAN 053 00037/2001
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 035 00368/1999
WILMAR EPPINGER 110 00055/1996

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/1984-EQUI-
PLAN-SERVIÇOS GRAFICOS LTDA x GRAFICA MARINER
LTDA-Adv. MANOEL DARCY DA SILVA e MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Este juizo julga extinta
a execucao, tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao do
executado atraves da entrega do dinheiro penhorado, com base
nos arts. 794, I c/c 708, I do Codigo de Processo Civil. Baixas
e anotacoes necessarias, inclusive no distribuidor. Levante-se a
penhora, comunicando-se ao depositario publico. Apos, arqui-
vem-se. P.R.I.

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/1985-UNI-
BANCO C.F.I. x VICENTE MICHALOVIZ E/OU e outros-
Adv. LIGIA MARY BISCHOF- Verifica-se que o executado
VICENTE MICHALOVICZ havia falecido, conforme despa-
cho de fls. 22. Porem, ate o momento nao se efetivou a habili-
tacao dos seus sucessores. Alem do que, na consta nos autos a
citacao do outro executado, HENRIQUE SCHEMEING. Inti-
me-se o exequente a promover a citacao do execuado SCHE-
MING e, ainda, a habilitacao dos sucessores do executado
MICHLOVICZ, sob pena de extincao por falta de prossuposto
processual (citacao), ou por ilegitimidade passiva do falecido.

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1988-GERDE-
LINA JUVINA MAROCHI x LUCINDO ANTONIO REOLON-
Adv. MARCOS BABINSKI MAROCHI e DOUGLAS SOA-
RES OSTERNACK- Defere-se (fls. 49). Decorrido prazo, a
exequente.

4.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-189/1988-CAMILAS
LTDA. x SEVERINO ZUCCO DEBIASE-Adv. EDSON TOME,
EDENILSON FAUSTO e OSORIO ALBERTO CARAZZAI-
Manifestem-se sobre o laudo de avaliacao de fls. 198 no valor
total de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) em data de 10/10/
2.002.

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MORENO WOLFF
ANTUNES E S/M-Adv. JOSE PIO GONCALVES e ALESSAN-
DRA HELENA BARBOSA- Os executados poderao pagar o
valor apurado na conta de fls. 73 (atualizado) em dez dias, pois
do contrario a execucao tera seguimente sobre aquele valor. O
valor da conta de fls. 73 atualizado para a data de 18/10/2.002
é de R$ 9.057,31 (nove mil e cinquenta e sete reais e trinta e
um centavos).

6.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-278/1992-LEOCIR
PAULO FRANÇOIS e outros x JOSE GAZZIEIRO e outros-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBREMSKI, LOURIVAL MENDES,
NEZIO TOLEDO, MURICY MARINHO DA ROCHA LOU-
RES JR. e EDSON TOME- Indefere-se o pedido de fls. 471,
pois o documento de fls. 472 é insuficiente para a comprova-
cao de que o exequente/autor retomou a capacidade laboral.
Tal documento parece estar em contradicao com o de fls. 430,
tambem expedido pelo INSS e posterior ao primeiro. Prejudi-
cado o pedido de confeccao de calculo pelo contador judicial
(fls. 536), pois este ja se manifestou sobre sua a impossibilida-
de (fls. 479) - a conta haveria de considerar evolucao salarial.
O calculo apresentado pelo exequente/autor (fls. 486 e ss.),
mesmo porque segue a planilha trazida com a inicial da execu-
cao de sentenca (fls. 307 e..). Nao houve controversia sobre o
calculo na via propria, os embargos a execucao. A maeria nao
comporta rediscussao nessa fase. O calculo dos executados/
reus (fls. 511 e ss.) nao observa o titulo judicial em varios pon-
tos, conforme as razoes trazidas na peticao de fls. 535/536.
Caso os executados/reus persistam em nao aceitar o demons-
trativo da divida de fls. 486 e ss., a questao havera de ser eluci-
dade por perito judicial. Contudo, o encargo da producao dessa
prova sera dos executados/reus, os quais anteciparao as despe-
sas necessarias. Intimem-se as partes.

7.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-47/1993-CENTRAIS GERA-
DORAS DO SUL DO BRASIL S/A - GERASUL x ILDO
MORETTI FRANZONI-Adv. ALACIR BORGES SCHMIDT,
JOVENTINO VIEIRA, JOSE MOACIR SCHMIDT, EDEVAL-
DO DAITX DA ROCHA, MARIA IZABEL SOUZA, ALE-
XANDRE DOS SANTOS P.VECCHIO, LUCIANO DEMARIA
e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- DESPACHO DE FLS.
663. 1. Indefere-se o pedido de fls. 655/656, pois nao houve
alteracao do pedido do exequente/autor, conforme ali se afir-
ma. A conta judicial de fls. 646/647 corrigiu o saldo credor do
exequente/autor apos deduzir o valor que este recebeu do di-
nheiro penhorado. Na peticao de fls. 642 o exequente/autor
considerou o saldo credor sem correcao ou juros. O pedido de
execucao e mesmo, apenas o saldo efetivamente devido era
outro, pois foi considerado sem os acrescimos legais (juros e
correcao monetaria), os quais, alias, dispensam pedido expres-
so. 2. Defere-se o pedido de fls. 662, item 6: intime-se o execu-
tado/reu a anexar copia do contrato de locacao ali mencionado,
no prazo de cinco dias, sob as penalidades legais. DESPACHO
DE FLS. 668. Intime-se o executado/reu sobre a decisao de fls.
663. Prejudicado o cumprimento do item 2 daquela decisao ante
a juntada do documento de fls. 667 e v. Ao exequente/autor
sobre aquela juntada, por cinco dias.

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/1994-SULBRAN BEBI-
DAS LTDA x PARANA COMPANHIA DE SEGUROS-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES- Comparecer nesta escrivania a fim de receber
carta precatoria, instruindo-a, distribuindo-a e comprovando nos
autos referida distribuicao no juízo deprecado.

9.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-205/1995-CAMI-
LAS LTDA. x GENTIL ANTONIO DAMO-Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA e LOURIVAL MENDES- Este juizo
homologa o pedido de desistencia da execucao (fls. 37), extin-
guindo se, por consequencia, o feito com base no art. 569 do
CPC, inedependentemente do consentimento dos executados.
Arquive-se com baixas na distribuicao e nos registros da pe-
nhora, se houver. P.R.I.

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/1995-CO-
MERCIAL VIRMOND LTDA x JOAO CARLOS VIEIRA e
outros-Adv. CIRLEI MALHERBI DOS SANTOS, MARCOS
JOSE DLUGOSZ, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIO-
VESAN e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Este jui-
zo julga extinta a execucao, tendo em vista que foi satisfeita a
obrigacao da execucao atraves da arrematacao por valor supe-
rior ao debito, decorridos os prazos para remicao e para os res-
petivos embargos, com base no art, 794-I do Cod. de Processo
Civil. Baixas e anotacoes necessarias, inclusive no distribui-
dor. P.R.I.

11.-DEPOSITO-412/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GOMES & LINHARES LTDA-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, CICERO BRAZ PORTUGAL e DIVONSIR
BORBAS CORTES FILHO- Prejudicado o pedido de recolhi-
mento do mandado (fls. 226), pois este ja foi cumprido (fls.
223-v.). De fato, o mandado foi expedido em desacordo com o
despacho de fls. 216, item 2, pois fez constar a cominacao de
prisao civil, o que nao deveria. Entretanto, verifica-se que a re
esta ciente do equivoco ante os termos da sua peticao de fls.
225/226. Assim, a intimacao de fls. 223-v. e valida. Somente se
desconsiderara a cominacao de prisao civil. Intime-se a re. Apos,
aguarde-se pela iniciativa do autor em promover a execucao
das verbas sucumbenciais, arquivando-se os autos sem baixas.

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1995-CA-
MILAS LTDA. x PEDRO BURATTO-Adv. EDENILSON
FAUSTO e EDSON TOME- Este juizo julga extinta a execu-
cao, tendo em vista que o execuado obteve remissao sobre a
totalidade da divida (fls. 54 e 59), com base no art. 794-II do
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Cod. de Processo Civil. Baixas e anotacoes necessarias, inclu-
sive no distribuidor. Levante-se a anotacao de penhora junto ao
depositario publico. Autoriza-se ao executado cancelar o re-
gistro imobiliario da penhora, se for o caso. Apos, arquivem-
se. P.R.I.

13.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MADEIREIRA 277 LTDA e outros-
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Comparecer nesta Escri-
vania para receber carta precatoria, instruindo-a, distribuindo-
a e comprovando referida distribuicao no Juizado deprecado.

14.-ACAO MONITORIA-349/1996-COPROSSEL-LTDA x
GILSON TRENTO-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, ANA LUCIA FISCHER DE O. JURASZEK, JOR-
GE JOSE DOMINGOS NETO, PAULO SERGIO IVANOSKI,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, MARCO AURELIO
B. DA SILVA MATOS, BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA, ALBERTO SILVA GOMES, DIOMAR FRANCISCO
MAZZUTTI e PAULO RENATO RAPOSO- Cumpra-se o item
1 dod espacho de fls. 205, o que atendera o pedido de levanta-
mento formulado na peticao de fls. 211. Defere-se o pedido de
suspensao, deduzido naquela mesma peticao. Ao credor (Dr.
Paulo Renato Raposo) para comparecer nesta Escrivania a fim
de receber oficio que autoriza saque junto a C.E.F.

15.-DECLARATORIA-350/1996-JOSEFINA HENNIG x INSS-
Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET- O incidente de habili-
tacao de sucessores do falecido exequente/autor sera apreciado
nesta execucao, sem prejuizo de que seja novamente suspensa
para o processamento dos embargos a execucao (autos 4/2002,
apensos). Ao executado/reu sobre o pedido de habilitacao de
fls. 128 e ss.

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-373/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARTIN ANTONIO RO-
DACKI e outros-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES e NEMORA PELLISSARI LOPES- Ao executado sobre o
pedido de fls. 69. Apos, sera apreciada a peticao de fls. 64/66.

17.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/1996-DEL-
FINO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x SCHOLZ
FONTANIVE & CIA LTDA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e ALESSANDRA
HELENA BARBOSA- Manifeste-se sobre a certidao de fls. 74-
verso.

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1997-BAME-
RINDUS S.A PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
TEREZINHA DAGOSTIN-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- Comprovar distribuicao da Carta Precatoria no Juizo de-
precado, a qual foi recebida em data de 16/09/2.002.

19.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA
MATE CONRADO LTDA e outros-Adv. JAIRO B.PEREIRA,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES e MARILIA AZAMBU-
JA DE PAULA PIOVESAN- Deferem-se os pedidos de levan-
tamento da penhora e consequente baixa da averbacao no CRI,
formulados pelas partes e pela BANESTADO LEASING (fls.
206, 212 e 214). Comunique-se ao depositario publico para
baixar a anotacao e expeca-se oficio ao CRI. Dispensavel que
doravante se intime o terceiro BANESTADO LEASING. Defe-
re-se o pedido de suspensao da execucao por seis meses, com
base no art. 791, III do CPC (fls. 214). Ciencia as partes.

20.-DECLARATORIA-147/1997-DONARTE HERMINIO x
INSS-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI, CLAU-
DIONIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI e
VALTER SCHEFER MEHRET- Este juizo julga extinta a exe-
cucao de sentenca, tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao
do executado/reu, com base no art. 794, I do Codigo de Proces-
so Civil. Arquivem-se, apos as devidas baixas e anotacoes, in-
clsuive junto ao distribuidor. P.R.I.

21.-INTERDICAO-163/1997-JOSE ALVES PEDROSO x
ROSA PERON-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES- Provi-
denciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de
suspensao.

22.-DECLARATORIA-226/1997-JOANA RIBEIRO DE LIMA
x INSS-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
RONIR IRANI VINCENSI- Prejudicado o pedido de fls. 163 -
o momento da propositura da execucao de sentenca fica a crite-
rio dos interessados. Ciencia ao subscritor de fls. 163. Apos,
observe-se o despacho de fls. 162.

23.-EMBARGOS A EXECUÇAO-435/1997-COAGRI x CO-
MERCIAL IND. E AGROPECUARIA GUARANI LTDA-Adv.
MAURO ANDRE KRUPP, MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA- Intimem-se as partes para que apresentem
suas alegacoes finais atraves de memoriais, no prazocomoum
de vinte dias. Decorrido o prazo, faca-se conclusao para sen-
tenca.

24.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-57/1998-CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x SCHOLZ FONTA-
NIVE & CIA LTDA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Com-
parecer nesta escrivania a fim de receber oficio sob n. 1.871/
2.002, para autorizacao de saque de valores penhorados.

25.-USUCAPIAO-108/1998-EVALDO MORO x HERDEIROS
DE MARIA CONCEICAO MALHERBI-Adv. JAIME JAVOR-
SKI- Comparecer nesta Escrivania a fim de retirar (receber)
mandado de registro de sentenca em usucapiao, efetuando o
pagamento do mesmo.

26.-USUCAPIAO-118/1998-VALDEVINO ANTONIO LIRIAS
e outros x HERDEIROS DE MARIA CONCEICAO MALHER-
BI-Adv. JAIME JAVORSKI- (...) DISPOSITIVO. 4. Este juizo
julga PROCEDENTE o pedido inicial, DECLARANDO o do-
minio dos autores sobre a area de 45.000m2 (quarenta e cinco

mil metros quadrados) com os limites e confrontacoes constan-
tes na planta e memorial descritivo de fls. 8 e 9, os quais ficam
fazendo parte integrante desta sentenca, situada dentro do imo-
vel objeto da transcricao 4.016 do CRI desta comarca. Os reus
arcarao com as custas e despesas processuais e com o reembol-
so dauelas antecipadas pelosautores, bem como honorarios a
estes e/ou seu advogado, ora fixados em R$ 275,00 (duzentos e
setenta e cinco reais), observando-se a natureza da causa (acao
de procedimento especial e sem complexidade) e sua impor-
tancia (valor da causa de R$ 2 mil). O Estado do Parana arcara
com os honorarios ao advogado designado para exercer a cura-
doria especial aos reus, ora arbitrados em R$ 125,00 (cento e
vinte e cinco reais), com base no art. 22, par, par. 1o da Lei
8.906/94. P.R.I.

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/1998-OLINDA
RODRIGUES PERINAZZO e outros x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, GENEBEL
ALMEIDA GODOY DA SILVA, LEONILDO BAGIO, PEDRO
ANTONIO COELHO DE S. FURLAN, FLAVIO GOTARDO
COELHO DE S.FURLAN, PATRICIA KLASSEN e FLAVIO
RAMOS- As partes ficam intimadas de que a Carta Precatoria
da comarca de Corbelia PR., para inquiricao da testemunha
arrolada pela re, Sr. JOAO CARLOS SILVA, tendo em vista
que o Sr. oficial daquele Juizo certificou que deixou de intimar
mencionada testemunha por falta de endereco e ninguem soube
dar informacoes sobre tal pessoa, estando ate a presente data
em lugar incerto e nao sabido, nao realizando-se porem a audi-
encia designada naquele Juizo para o dia 14/11/2.002 as
13h30min. Manifeste-se ainda a re (Dr. JUAREZ JOSE DA
SILVA), sobre a solicitacao de Carta Precatoria a comarca de
Corbelia PR., que foi confeccionada e aguarda-se o seu recebi-
mento para inquiricao da testemunha acima mencionada, a qual
nao foi encontrada pelo Sr. oficial de Justica conforme ja co-
municado.

28.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-401/1998-ANTO-
NIO MARIA PEREIRA e outros x MODO BATTISTELLA
REFLORESTAMENTO S/A-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, LIANCARLO
PEDRO WANTOWSKY e DEBORA CRISTINA PEYEL
SCHOEFFEL- Indefere-se o pedido de suspensao do processo
ate o julgamento do recurso especial interposto na excecao de
incompetencia (fls. 324/344). Tal recurso possui apenas o efei-
to devolutivo e a outra parte discorda expressamente do pedido
(fls. 370). Intimem-se as partes. apos, nao havendo manifesta-
cao em dez dias, faca-se conclusao para sentenca.

29.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CAMILAS - LTDA e
outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA e EDSON TOME- Este
juizo homologa o pedido de desistencia da execucao 9fls. 96),
extinguindo-se, por consequencia, o feito com base no art. 569
do CPC, independentemente do consentimento dos executados.
Arquive-se com baixas na distribuicao e nos registros da pe-
nhora. P.R.I.

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-67/1999-COOPER-
GRAO - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE GRAOS x
CAMILAS - LTDA e outros-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, NILBERTO RAFAEL VANZO, JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR, MARCIO PEREIRA DA SILVA, ANTO-
NIO FARIAS FERREIRA NETTO, EDSON TOME e ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA- Aguarde-se por um mes para os
fins indicados na peticao de fls. 130. Decorrido tal prazo, ao
exequente.

31.-DECLARATORIA-87/1999-LUIZA PIEDADE VICENZI x
INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI, VALTER SCHAEFER
MEHRET- Recebe-se a apelacao de fls. 154 e ss., inclusive no
efeito suspensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no pra-
zo de quinze dias.

32.-MANDADO DE SEGURANÇA-184/1999-ROSE CLAIR
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE MARQUINHO-Adv.
MAURO ANDRE KRUPP e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA- (...) 2. Face ao exposto, este juizo julga extinto o feito,
com base no art. 267-III do CPC. Custas pela autora. 3. Consi-
derando que o reu contestou o pedido inicial, este juizo conde-
na a autora em honorarios advocaticios no valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais). P.R.I.

33.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PIO GONCAL-
VES e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Ao exequente
sobre o prosseguimento da execucao.

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-322/1999-JOSE NU-
NES DE CRISTO x DIMASA S/A-Adv. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA, OSVALDY IVAN BUDAL e TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL- Este juizo julga extinta a exe-
cucao da sentenca, tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao
da executada/re, com base no art. 794, I do Codigo de Processo
Civil. Arquivem-se, apos as devidas baixas e anotacoes, inclu-
sive junto ao distribuidor e depositario publico. Autoriza-se a
baixa da penhora junto ao orgao de transito. P.R.I.

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-368/1999-MERIAL
SAUDE ANIMAL LTDA x CAMILAS - LTDA-Adv. WILLIA-
MS OLIVEIRA DOS REIS, EDSON TOME e EDENILSON
FAUSTO- Manifestem-se as partes sobre o expediente de fls.
80.

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-372/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ELEVIR ANTONIO NEGRELLI-Adv.
VALDEMAR MORAS- Ao reu sobre a peticao e calculo de fls.
109 e ss.

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-454/1999-ALZIRA DE
ALMEIDA x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- In-
time-se a autora sobre a juntada do parecer do asistente tecnico
do reu (fls. 92), facultando-lhe a manifestacao no prazo de cin-
co dias.

38.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1999-CO-
MERCIAL TRENTO LTDA x NERI DE SOUZA-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLI-
VEIRA- Defere-se (fls. 220. Cumpra-se novamente o item 2 do
despacho de fls. 19.

39.-DECLARATORIA-53/2000-JOSEFINA DUDEK x INSS-
Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHEFER
MEHRET- Recebe-se a apelacao de fls. 134 e ss., inclusive no
efeito suspensivo. Ao apelado para suas contra-razoes no pra-
zo de quinze dias. Decorrido o prazo, ao Ministerio Publico.

40.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-55/2000-LUIZ
TAIOK x CELIO GARCIA DA SILVA e outros-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI
LOPES, MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR. e
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Manifestem-se as partes
sobre a informacao do Instituto de Identificacao do Parana (fls.
117/118) por dez dias sucessivos, iniciando-se pelo autor para
apresentarem os quesitos, bem como, querendo, indicar assis-
tente tecnico.

41.-INTERDITO PROIBITORIO-80/2000-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x SINDICATO DOS CAMINHONEIROS
AUTONOMOS DO PARANA-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA,
ADELINO MARCON e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO- Rejeita-se a alegacao de incompetencia absoluta deste
juizo, alegada na contestacao (fls. 179). Nao se verifica inte-
resse da Uniao Federal neste caso, pois a acao versa sobre re-
ceio de lesao a posse da autora, concessionaria de servico pu-
blico. a sentenca que deferir ou que indeferir o pedido inicial
nao tera qualquer efeito na esfera juridica da Uniao. As partes
para ficarem cientes do item anterior e para especificar as pro-
vas que tenham interesse de ainda produzir, visto que ja deli-
mitada a lide, indicando precisamente quais os fatos que pre-
tendam provar com os respectivos meios de provas, caso con-
trario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar
uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento
do processo no estado em que se encontra. Prazo comum de
cinco dias. Em seguida, venham conclusos para julgamento
conforme o estado do processo (CPC, arts. 329 e 330), ocasiao
em que serao apreciadas as preliminares que possam importar
na extincao do processo, ou para deliberar sobre a designacao
da audiencia do art. 331 do CPC.

42.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CARLOS ROBINSSON DA SIL-
VA-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA- Defere-
se (fls. 88). Decorrido o prazo, o exequente/autor devera pro-
mover a citacao do executado/reu independentemente de en-
contrar bens penhoraveis dele. Intime-se o exequente/autor e,
apos, aguarde-se.

43.-DECLARATORIA-170/2000-JOSE AUGUSTO BECK
LIMA x CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LA-
RANJEIRAS SUL-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO e
EDENILSON FAUSTO- Defere-se (fls. 316) - intimem-se as
partes para aquele fim, fixando-lhes o prazo comum de vinte
dias.

44.-ACAOMDE COBRANCA-173/2000-ONAIR RODRI-
GUES DE BAIRROS e outros x ALAN MARCUS BLANC-
Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSE
DE PAULA XAVIER e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- (...)
DISPOSITIVO. 7. Este juizo julga PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o reu a pagar
aos autores: a) o valor de R$ 55.360,00 (cinquenta e cinco mil,
trezentos e sessenta reais) referente aos arrendos nao pagos do
contrato cujo instrumento esta as fls. 37/38; o valor sera atuali-
zado pela correcao monetaria atraves da media entre o INPC e
o IGP-DI desde a propositura da acao (junho de 2.000), ao qual
se acrescentarao juros moratorios a taxa legal de 6% (seis por
cento) ao ano desde a citacao (setembro de 2.000); e b) o valor
de R$ 22.809,12 (vinte e dois mil, oitocentos e nove reais e
doze centavos) (valor ja atualizado na conta de fls. 12), refe-
rente a restituicao da 1a parcela da cedula rural de fls. 15/19;
tal importancia sofrera os mesmos acrescimos e nos mesmos
termos iniciais daquela do item “a”. O reu arcara com as custas
e despesas processuais, inclusive com o reembolso daquelas
antecipadas pelos autores, integralmente ante o decaimento
minimo destes Codigo de Processo Civil, artigo 21, paragrafo
unico). O reu e, ainda, condenado a pagar honorarios advocati-
cios sucumbenciais na quantia equivalente a 15% (quinze por
cento) sobre o total da condenacao. P.R.I.

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x L.CORREIA E CIA
LTDA e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI
LOPES- Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao de
fls. 66 no valor total de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais) em data de 18/10/2.002.

46.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-244/2000-DERLI
DE FATIMA PADILHA x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCEN-
SI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Este juizo indefere a
producao da prova pericial, pois o autor devidamente intimado
atraves do seu procurador judicial, deixou de atender o despa-
cho de fls. 94, o que impossibilita a realizacao da prova (CPC,
art. 420, un., III). Intimem-se as partes. Apos, nao havendo
manifestacao em dez dias, faca-se conclusao para sentenca.

47.-CONCESSAO DE BENEFICIO-276/2000-ELVIRA DAL-
SOLIO x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e VAL-
TER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-se as partes no pra-
zo comum de dez dias sobre o laudo pericial de fls. 110/112,
bem como para que seus assistentes tecnicos apresentem seus
pareceres eventualmente existentes.

48.-USUCAPIAO-299/2000-LENIRA JUSTINO DA FONSE-
CA x NOE RODRIGUES RIBEIRO-Adv. JAIME JAVORSKI-
Defere-se (fls. 80): mais de quinze dias, contados da intimacao
deste.

49.-USUCAPIAO-338/2000-JOSE JOAQUIM DA SILVA x
CARLINDA AIRES DA SILVA e outros-Adv. ROSA ELCI DOS
ANJOS- Indefere-se o pedido de aproveitamento dos depoi-
mentos das testemunhas ja ouvidas (fls.70). Tais depoimentos
poderao ser ratificados pelas testemunhas, mas a sua presenca
pessoal na audiencia a ser designada e imprescindivel. Devera
ser possibilitado aos contestantes fazer reperguntas. Defere-se
a producao de prova testemunhal pelo autor e pelos contestan-
tes. Audiencia de instrucao e julgamento para 19 de novembro
de 2.002 às 14h. Intimem-se as partes somente atraves de seus
advogados, inclusive quanto aos itens 1 e 2 desta. Ciencia ao
Ministerio Publico e ao curador especial. Devera recolher GRC
no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), sob as
penas de lei.

50.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/2000-IVO
DE LARA x COAGRI - COOPERATIVA DE TRABALHA-
DORES RURAIS E ROF-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, ANDREIA INDA-
LENCIO, JOSINALDO DA SILVA VEIGA e GERSON DA
SILVA- LEILOES; PRIMEIRO LEILAO dia 04 somente por
valor igual ou superior ao da avaliacao e na falta de licitantes
SEGUNDO LEILAO dia 17 a quem mais der, exceto preco vil,
ambos do mes de fevereiro de 2.003 às 09h50min, devendo o
exequente recolher GRC e publicar edital na forma da lei, sob
pena de nao realizar-se os atos (leiloes).

51.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-396/2000-ITA-
CIANA GONCALVES CAETENO x JOSE PIO GONCALVES-
Adv. EDSON TOME e JOSE PIO GONCALVES- (...) 2. Este
juizo defere o pedido inicial para fixar o valor da causa nos
autos 165/2000 em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 3.
A escrivania: a) intimar as partes desata decisao; b) certificar o
teor do item anterior nos autos 165/2000; c) averbar na autua-
cao o valor da causa aqui fixado; d) desapensar e arquivar os
autos deste incidente.

52.-ANULACAO DE TITULO-13/2001-JUSTI & CIA LTDA
x BLUMIX EQUIPAMENTOS LTDA e outros-Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA,ROQUE POFFO JUNIOR e ROGERIO
DYNIEWICZ - Manifestem-se sobre os docs. de fls. 86 e 87.

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-37/2001-CIRENE RO-
DRIGUES FERREIRA x VIACAO PATO BRANCO LTDA e
outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, ADAIR
CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA
e WANDERLEY PAVAN- Indeferem-se os esclarecimentos ao
perito constantes no 1o e no 4o paragrafos de fls. 142. A res-
posta ao quesito no. 4 de fls. 138 e suficiente para elucidar o
que se pretende ser esclarecido no 1o paragrafo de fls. 142. O
esclarecimento do 4o paragrafo de fls. 142 e generico. Nao
obedece a forma exigida no art. 435 do CPC - quesitos especi-
ficos sobre os aspectos do tratamento medico. Deferem-se os
demais esclarecimentos (2o e 3o paragrafos de fls. 142), rece-
bendo-os como indagacoes ao perito. Audiencia de instrucao e
julgamento para 19 de fevereiro de 2.003 as 14h. Nesse ato
serao tomados os esclarecimentos do perito, ouvidas as teste-
munhas arroladas pelo autor e aquelas aqui residentes indica-
das pela re. Intimem-se as partes apenas atraves de seus procu-
radores, bem como pessoalmente o perito com antecedencia
minima de cinco dias antes da audiencia, remetendo-lhe teor
dos esclarecimentos ora deferidos (CPC, art. 435, par. un.).

54.-DECLARATORIA-45/2001-DIRCE FERREIRA DOS
SANTOS x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI- Este juizo
nao conhece do pedido de antecipacao da tutela, formulado na
peticao de fls. 158/159, pois ja recebeu a apelacao no efeito
suspensivo (fls. 153) e, assim, nao pode inovar no processo
(CPC, art. 521). Ciencia a autora e, em seguida, remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4a Regiao em
Porto Alegre RS.

55.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OLAVO DE COL-Adv. JAIRO BATIS-
TA PEREIRA- Diga o exequente sobre o laudo de avaliacao de
fls. 49 no valor total de R$ 18.092,00 (dezoito mil e noventa e
dois reais) em data de 16/10/2.002.

56.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE RIQUETA SOBRINHO-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA, EDSON TOME, EDENILSON FAUSTO e CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA- Manifestem-se as partes sobre o
laudo de avaliacao de fls. 40/41 no valor total de R$ 125,150,00
(cento e vinte e cinco mil e cento e cinquenta reais) em data de
03/09/2.002.

57.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-96/2001-JOSE
CAMARGO RODRIGUES x INSS-Adv. RONIR IRANI VIN-
CENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorarios periciais no valor de tres
(03) salarios minimos vigentes.

58.-EXEC.PARA ENTREGA COISA INCER-131/2001-SO-
LLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JOSE VILIBAR-
DO RIBEIRO DO AMARANTE-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN
e JOSE DE PAULA XAVIER- DESPACHO DE FLS. 126: 1.
Defere-se o pedido de fls. 120 ante a concordancia expressa do
exequente (fls. 124). Efetive-se o deposito do produto indicado
na declaracao de fls. 121. O representante legal da COAMIL
fica designado depositario do produto. 2. Prejudicado o pedido
de fls. 118/119. O executado devera comparecer nesta Escriva-
nia bem como providenciar o comparecimento do representan-
te legal da COAMIL a fim de ser lavrado o termo de penhora e
de fiel depositario a ser assumido por ambos, no prazo de 03
(tres) dias, sob as penas de lei.

59.-DECLARATORIA-153/2001-DAVID KALINOSKI x OS-
MAR ANTONIO FAVORETTO-Adv. ROSA ELCI DOS AN-
JOS, GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI- Os autos esta-
vam conclusos para sentenca, conforme determinado no despa-
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cho de fls. 53, item 2. Verifica-se, contudo, que a relacao pro-
cessual nao esta devidamente formada de acordo com a preten-
sao do autor. Este pleiteia a anulacao do contrato de compra e
venda que celebrou com ROSIVALDO PEDRO DO NASCI-
MENTO ou a pessoa que se identificou com esse nome. Essa
pessoa, por isso, devera integrar o polo passivo desta acao, pois
e evidente que a sentenca tera efeitos na sua esfera juridica ao
anular negocio juridico atraves do qual obteve a propriedade
do automovel. O reu continua legitimado a responder ao pedi-
do inicial, visto que se encontrava na posse do automovel que o
autor pretende retomar. Intimem-se as partes - o autor, ainda,
para promover a citacao da pessoa a quem vendeu o automo-
vel, no prazo de dez dias, pena de extincao do processo.

60.-ACAOMDE COBRANCA-154/2001-ARTUR BORILLE x
JOSE PIO GONCALVES-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVA-
LHO e JOSE PIO GONCALVES- Conclusos para julgamento
conforme o estado do processo. 1. Extincao do processo (CPC,
art. 329) - o autor pretende que o reu lhe restitua quantias des-
tinadas a despesas processuais de acao que nao foi proposta. E
cabivel, emt ese, a acao que visa a condenacao ao pagamento
de tais quantias. Rejeita-se, portanto, o pedido de extincao do
processo sem julgamento do merito, formulado na contestacao.
2. Julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330) - nao e possi-
vel ante a divergencia entre as partes a respeito da materia de
fato. As provas documentais ja constantes nos autos sao insufi-
cientes para se elucidar a controversia; sao viaveis para esse
fim as provas especificadas pelas partes, em especial a teste-
munha. Intimem-se as partes desta decisao epara que manifes-
tem o efetivo interesse em se conciliar, a fim de que seja ou nao
designada a audiencia preliminar do art. 331 do CPC (com a
redacao dada pela lei 10.444 de 07/05/02).

61.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMANDIO ZIGUER BABINSKI-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA- Providenciar o andamento dos autos visto que de-
correu o prazo de suspensao.

62.-EMBARGOS A EXECUÇAO-196/2001-SEBASTIAO
MENDES x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. LOURIVAL MEN-
DES e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Ciencia as partes do re-
torno dos autos.

63.-DESPEJO-197/2001-ELIZABETH BOEIRA PERBONI x
MARIA DO CARMO FERREIRA-Adv. ROSA ELCI DOS
ANJOS e MIRIAN PADILHA- 1. Dispensa-se a realizacao da
audiencia preliminar do art. 331 do CPC. A manifestacao ex-
pressa da re e o silencio da autora (fls. 182 e v.) ndicam ser
improvavel a conciliacao (CPC, art. 331, par. 3o). Defere-se a
producao de prova testemunhal especificada pelas partes nas
peticoes de fls. 168 e 169. A re devera apresentar o roral ate
dez dias antes da audiencia. 3. Este juizo declara saneado o
processo. 4. Audiencia de instrucao e julgamento para 18 de
fevereiro de 2.003 as 14h. Intimem-se as partes apenas atraves
de seus procuradores.

64.-EMBARGOS A EXECUÇAO-233/2001-VALMIR SCAR-
PARI x LUIZ CARLOS LIPSKI-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES- O ape-
lado requer que seja reexaminado o pressuposto recursal do
preparo e que se reconheca a desercao (fls. 41/42). O pedido na
merece acolhida. decisao indicente da impugnacao a assisten-
cia judiciaria que a acolhe e passivel de recurso de apelacao,
que possui efeito suspensivo (Lei 1.060/50, art. 17). Intime-se
o apelado. Apos, nao havendo manifestacao em cinco dias, re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada (art. 103, III,
“g” da Constituicao Federal).

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-238/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO BECK LIMA -Intime-se o
autor para ficar ciente acerca da contestacoe e em dez dias to-
mar as seguintes providencias: a- Requerer declaracao inciden-
tal, se entender cabivel; b-Manifestar-se sobre os fatos alega-
dos pelo reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe a produ-
cao de prova documental no mesmo prazo; c- Manifestar-se
sobre questoes preliminares, podendo produzir prova documen-
tal no mesmo prazo ou requerer prazo para sanar irregularida-
des; d- Manifestar-se sobre os documentos apresentados pelo
reu.-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA.

66.-DECLARATORIA-244/2001-NILO MERHERT & CIA
LTDA x EGON KUBITZ & CIA LTDA-Adv. MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES,
JAIRO BATISTA PEREIRA e JANAINA DOCKHORM MA-
CHADO- Recebe-se a apelacao de fls. 88 e ss., inclusive no
efeito suspensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no pra-
zo de quinze dias.

67.-DECLARATORIA-259/2001-COAGRI - COOP. DE TRA-
BALHADORES RURAIS E REFORMA x OSVALDO NATA-
LICIO CANDIDO DA SILVA e outros-Adv. ANDREIA INDA-
LECIO, JOSINALDO DA SILVA VEIGA, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e NEMORA PELLISSARI LOPES- De-
sentranhe-se as pecas de fls. 155/157 e de fls. 159/181, pois
sao copias daquelas de fls. 32/34 e de fls. 10/31, respectiva-
mente. Indefere-se a intimacao de incidente de falsidade docu-
mental, requerida as fls. 210, item 9. Nao se trata de falsidade
material, mas de documento que teria sido emitido em descon-
formidade com norma estatutaria da autora. Assim, e desneces-
saria a instauracao do incidente. A questao versa sobre a inefi-
cacia juridica do documento, e nao de autenticidade. As partes
- o autor, ainda, sobre o item anterior - para especificar as pro-
vas que tenham interesse de ainda produzir, visto que ja deli-
mitada a lide, indicando precisamente quais os fatos que pre-
tendam provar com os respectivos meios de provas, caso con-
trario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar
uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento
do processo no estado em que se encontra. Prazo comum de
cinco dias. Em seguida, venham conclusos para julgamento
conforme o estado do processo (CPC, arts. 329 e 330), ocasiao
em que serao apreciadas as preliminares que possam importar
na extincao do processo, ou para se deliberar sobre a designa-

cao da audiencia do art. 331 do CPC.

68.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-274/2001-ARTUR
BORILLE x JOSE PIO GONCALVES-Adv. IRACEMA PEREI-
RA CARVALHO, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
e NEMORA PELLISSARI LOPES- (...) DISPOSITIVO. 6. Este
juizo EXCLUI DA LIDE a re MARIA DAS NEVES ROSA,
julga IMPROCEDENTE o pedido inicial e CONDENA o autor
ao pagamento das custas e despesas processuais, alem de ho-
norarios advocaticios sucumbenciais ora fixados em R$ 300,00
(trezentos reais) para cada um dos reus. P.R.I.

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-286/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE EBONE DE QUEVEDO-Adv. RONIR IRANI VINCEN-
SI- A peticao de fls. 214 sera apreciada apos o transcurso do
prazo de suspensao determinado na decisao de fls. 200, nos
termos do art. 266 do CPC. Intime-se o reu e aguarde-se.

70.-INVENTARIO-313/2001-JULIO CEZAR DE ARAUJO x
CANDIDA LEITE e outros-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- Defere-se o pedido de suspensao de fls. 240. Decorri-
do o prazo, ao inventariante.

71.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-332/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DOMINGOS FELTRIN-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- A peticao de fls. 208 sera
apreciada apos o transcurso do prazo de suspensao determina-
do na decisao de fls. 193, nos termos do art. 266 do CPC. Inti-
me-se o reu e aguarde-se.

72.-DESAPROPRIAÇAO-335/2001-JOAO CLOVIS DE SOU-
ZA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
Adv. EDSON TOME, EDENILSON FAUSTO, LUIZ CARLOS
PASQUALINI e PAULO HENRIQUE DINIZ- Defere-se (fls.
55): intime-se a re a pagar ao autor o valor referente ao reem-
bolso das custas processuais, apurado na conta de fls. 58/59,
conforme transacao de fls. 48, no prazo de cinco dias. Apos,
venham conclusos para homologacao da transacao. O valor da
conta de fls. 58/59 é de R$ 255,42 (duzentos e cinquenta e
cinco reais e quarenta e dois centavos).

73.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-342/2001-CO-
MERCIAL VIRMOND LTDA x SANTINA DA SILVA WI-
GGERS e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES- (...) DISPOSITIVO. 9. Este jui-
zo julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial
para CONDENAR os reus a pagar a autora os valores relacio-
nados no quadro de fls. 12 (danos materiais, diferenca de sala-
rios e encargos respectivos, renda do caminhao), exceto o do
item II, 3o (horas extras), o qual se limitara aos valores pagos a
esse titulo nos documentos de fls. 43/49. Os valores serao atu-
alizdos pela correcao monetaria atraves da media entre o IGP-
DI e o INPC desde os respectivos desembolsos, crescidos de
juros moratorios a taxa legal de 6% (seis por cento) ao ano
desde o ato ilicito (marco de 2.001). Os reus responderao pelas
custas e despesas processuais, inclusive com o reembolso da-
quelas antecipadas pela autora, alem de honorarios advocatici-
os sucumbenciais ora estipulados no valor de 13% (treze por
cento) sobre o total da condenacao. As verbas sucumbenciais
serao arcadas integralmente pelos reus, pois a autora decaiu de
parte minima do seu pedido. P.R.I.

74.-EMBARGOS A EXECUÇAO-343/2001-JOAO MENDES
QUEIROZ x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv.
LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ-
Cientifique-se o embargante sobre o parecer do assistente tec-
nico do embargado (fls. 196 e ss.), facultando-lhe a manifesta-
cao em cinco dias.

75.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-369/2001-VILMO RIGO
x SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO - SPC-
Adv. EDSON TOME e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN- Conhece-se dos embargos declaratorios de fls. 58/
59, porque tempestivos. Nega-se provimento a eles, pois nao
ha a alegada contradicao da sentenca. Este juizo concluiu que
o reu possui o dever de arquivar a comunicacao escrita na qual
se solicitou a restricao de credito e, por forca disso, julgou pro-
cedente o pedido de exibicao, consequencia logica daquela
conclusao. Nada ha para ser esclarecido ou declarado nesse
particular. O reu tenciona modificar o entendimento do juizo,
mas a isso nao se prestam os embargos declaratorios. Intimem-
se as partes.

76.-ARROLAMENTO-386/2001-CATARINA DE SOUZA e
outros x ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA-Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- O plano de partilha
apresentado na peticao de fls. 40/41 esta em desacordo com o
parecer ministerial de fls. 34, o qual foi adotado pelo juizo (fls.
37). Nao consta a ressalva da parte que cabera ao herdeiro in-
capaz. Isso e necessario, pois ate nao houve a propositura do
pedido de alvara judicial a respeito da cessao da parte que ca-
beria aquele herdeiro. Intime-se a inventariante. Nao havendo
manifestacao, observ-ese o despacho de fls. 39.

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-400/2001-RAQUEL MARIA
TUPICH PAVLAK e outros x CAMILAS - LTDA-Adv. AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE
OLIVEIRA, EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- As pro-
vas orais especificadas por ambas as partes (fls. 80/81 e 83)
sao dispensaveis para o julgamento dos embargos. O pedido
inicial se funda na existencia da posse dos embargos sobre o
imóvel em questao. A embargada nao impugna esse fato na sua
contestacao, mas insiste que os embargantes nao possuem o
dominio do imovel. O pedido de expedicao de oficio formula-
do as fls. 4 e, tecnicamente, pedido de exibicao de documento
em poder de terceiro. Haveria de ser deduzido atraves de inci-
dente processual proprio (CPC, arts. 360 e ss.). Esse prova,
contudo, nao se afigura necessaria. A posse e fato incontrover-
so. Ha divergencia sobre a aquisicao do dominio e suas conse-
quencias - o que e questao de direito. Este juizo indefere a

producao de outras provas, alem das documentais ja constantes
nos autos. Intimem-se as partes e, nao havendo manifestacao
em dez dias, faca-se conclusao para sentenca.

78.-ORDINARIA DE NULIDADE-420/2001-OSMAR PERAR-
DT x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. DELIO DE JESUS SOU-
ZA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MO-
RAIS OLIVEIRA, ALENCAR LEITE AGNER, LUIZ CAR-
LOS MARQUES e LUIZ CARLOS CµCERES- Este juizo co-
nhece dos embargos declaratorios de fls. 325 e ss., porque tem-
pestivos e admissiveis mesmo em se tratando de decisao inter-
locutoria. Nega-se provimento a eles, porque nao ha contradi-
cao na decisao. Este juizo considerou que a impugnacao de
certos fatos pelo rue foi generica e, a partir disso, concluiu que
a instrucao probatoria e dispensavel em razao da ausencia de
controversia sobre materia de fato. A conclusao, portanto, e
consequencia logica do fundamento. Contradicao haveria se a
conclusao nao decorresse logicamente do fundamento. Intimem-
se as partes. Apos, sera apreciada a peticao contendo agravo
retido (fls. 311 e ss.).

79.-SUMARISSIMA REST.DE INDEBITO-431/2001-ANGE-
LO ROMANO DAGOSTIN x BANCO ITAU S/A-Adv. ED-
SON TOME, EDENILSON FAUSTO- Ao agravado para fins
do par. 2o do art. 523 do CPC.

80.-ACAO DE INDENIZACAO-451/2001-AUTO BRAZ x
ROBERSON JUNIOR RODRIGUES-Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, HE-
RIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, RAFAEL C. BRUGNE-
ROTTO, PEDRO ORIDES DI DOMENICO e VILSON
DREHER- Cabera ao reu-denunciante prosseguir na sua defe-
sa ate o final do processo. A denunciacao, por sua vez, sera
decidida na sentenca. As partes para especificar as provas que
tenham interesse de ainda produzir, visto que ja delimitada a
lide, indicando precisamente quais os fatos que pretendam pro-
var com os respectivos meios de provas, caso contrario estas
poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar uteis (art.
130, in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento do processo
no estado em que se encontra. Prazo comum de cnco dias. Em
seguida, venham conclusos para julgamento conforme o estado
do processo (CPC, arts. 329 e 330), ocasiao em que serao apre-
ciadas as preliminares que possam importar na extincao do pro-
cesso, ou para se deliberar sobre a designacao da audiencia do
art. 331 do CPC.

81.-ACAO MONITORIA-462/2001-COMERCIAL VIRMOND
LTDA x JOSE CROTTI-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER,
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLI-
VEIRA- As provas orais especificadas pelo embargante/reu (fls.
60) sao dispensaveis para o julgamento da lide. Os contratos
havidos entre as partes estao provados atraves dos respectivos
instrumentos, cujas clausulas nao sao questionadas. Os paga-
mentos parciais feitos pelo embargante/reu estao comprovados
pelo reconhecimento parcial da parte contraria. E, no mais, a
prova exclusivamente testemunhal nao e admissivel para a pro-
va do pagamento de contratos de valor superior ao decuplo do
salario minimo. Indefere-se a producao de prova oral. Intimem-
se as partes. Apos, nao havendo manifestacao em dez dias, faca-
se conclusao para sentenca.

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-476/2001-AMANDA
OLIVEIRA MULLER e outros x JOAO CARLOS MONTEI-
RO e outros-Adv. RONIR IRANI VINCENSI, GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VI-
CENSI, MARINEZ FERREIRA, NEMORA PELLISSARI LO-
PES, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, GILBERTO
BAUMANN DE LIMA e GUSTAVO JUSTUS DO AMARAN-
TE- Conclusos para julgamento conforme o estado do proces-
so. Nao ha questoes processuais a decidir que importem na
extincao do feito (CPC, art. 329). A ilegitimidade passiva do
reu HOSPISTAL SAO JOSE, caso seja acolhida, importara ape-
nas na sua exclusao do processo. Sera apreciada ano momento
em que se saneara o processo. Trata-se de direitos disponiveis
e nao e o caso de julgamento antecipado (CPC, art. 330) ante a
divergencia a respeito de materia de fato nao provada pelos
documentos anexos aos autos. As provas especificadas pelas
partes, por sua vez, sao viaveis para o deslinde da controversia,
especialmente a prova pericial. Intimem-se as partes desta de-
cisao e para que manifestem o efetivo interesse em se conciliar,
a fim de que seja ou nao designada a audiencia preliminar do
art. 331 do CPC (com a redacao dada pela Lei 10.444 de 07/05/
02).

83.-DECLARATORIA-3/2002-JOAO GIASSON BASSO x
COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRICOLA GUARANI DE
CEREAIS-Adv. RAFAEL REAMI VIEIRA- Ao autor para com-
parecer nesta Escrivania a fim de receber (retirar) oficio dirigi-
do ao SERASA.

84.-USUCAPIAO-7/2002-IZIDORO XAVIER CZAPIESKI e
outros x ESPOLIO JONAS ALVES MALHERBI-Adv. MIRI-
AN PADILHA- Renove-se a itnimacao aos autores para que
comprovem a publicacao do edital de citacao, no prazo de dez
dias, sob pena de extincao do processo por falta de pressuposto
processual (citacao regular).

85.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-33/2002-ELCY DE
ALMEIDA x FISCOJURIS PUBLICACOES JURIDICAS
LTDA e outros-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, ITA-
MAR GARCIA, CARLOS LEAL S.JUNIOR e RODRIGO
THOMAZIHO COMAR- As partes para especificar as provas
que tenham interesse de ainda produzir, visto que ja delimitada
a lide, indicando precisamente quais os fatos que pretendam
provar com os respectivos meios de provas, caso contrario es-
tas poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar uteis
(art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento do
processo no estado em que se encontra. Prazo comum de cinco
dias. Em seguida, venham conclusos para julgamento confor-
me o estado do processo (CPC, arts. 329 e 330), ocasiao em
que serao apreciadas as preliminares que possam importar na
extincao do processo, ou para se deliberar sobre a designacao

da audiencia do art. 331 do CPC.

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-50/2002-CLAUDIONIR
ANTONIO CROTTI x AROLDO SIQUEIRA e outros-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL
DE OLIVEIRA e MIRIAN PADILHA- Defere-se o pedido de
fls. 128, com base no art. 453, II do CPC e ante a comprovacao
da intimacao anterior para audiencia em outra comarca (fls.
129). Ato postergado para 20 de fevereiro de 2.003 as 14h.
Renovem-se as diligencias. Ficam pelo presente as partes inti-
madas de que a audiencia anteriormente designada nao se rea-
lizara. O embargante devera recolher GRC e comprovar nos
autos referido recolhimento e receber oficio remetendo-o a seu
destinatario e comprovando referida remessa, sob as penas de
lei.

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-65/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DALTRO SCHELL WOLFF-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA-
(...) 5. Este juizo julga IMPROCEDENTE o pedido inicial e
CONDENA os autores ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, alem de honorarios sucumbenciais, ora fixados em
R$ 200,00 (duzentos reais), segundo os parametros do artigo
20, par. 4o do Codigo de Processo Civil. P.R.I.

88.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-74/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NELSON JOSE VIEIRA-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES- Ao reu sobre a
juntada de documento pelo autor (fls. 123 e ss.), no prazo de
cinco dias (art. 398, CPC).

89.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-82/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LOURIVAL RODRIGUES DE BAIRROS-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA,
EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- Recebe-se a apela-
cao de fls. 122 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apela-
do para suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-91/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FERNANDO DE OLIVEIRA-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI- Este juizo homologa o pedido de
fls. 33, de desistencia da acao, extinguindo-a com base no art.
267, VIII do CPC, tendo em vsita que nao decorrido o prazo
para resposta do reu (CPC, art. 267, par. 4o). Arquive-se, apos,
com as devidas baixas e anotacoes, inclusive junto ao distribui-
dor. P.R.I.

91.-ACAO DE INDENIZACAO-94/2002-JOSE CARLOS OLI-
VEIRA DA ROSA x SAMUEL SAVI DE SOUZA-Adv. AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE
OLIVEIRA e JUAREZ JOSE DA SILVA- Conclusos para jul-
gamento conforme o estado do processo. Extincao do processo
(CPC, art. 329) - rejeita-se a preliminar porcessual de ilegiti-
midade passiva. O reu e legitimado a responder a acao na qual
se lhe atribuiu a pratica de ato ilicito (ofensas fisicas e ver-
bais). A eventual responsabilidade do seu empregador na oca-
siao e concorrente, e nao exludente. 2. Julgamento antecipado
da lide (CPC, art. 330) - nao e possivel ante a divergencia entre
as partes a respeito da materia de fato. As provas documentais
ja constantes nos autos sao insuficientes para se elucidar a con-
troversia; sao viaveis para esse fim as provas especificadas pe-
las partes, em especial a testemunhal. Intimem-se as partes desta
decisao e para que manifestem o efetivo interesse em se conci-
liar, a fim de que seja ou nao designada a audiencia preliminar
do art. 331 do CPC (com a redacao dada pela Lei 10.444 de 07/
05/02).

92.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-96/2002-IZA-
BEL APARECIDA NUNES x LUIZ CARLOS LIPSKI-Adv.
TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA, NEMORA PELLISSA-
RI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Este
juizo homologa o pedido de desistencia da acao (fls. 44) pois
ha concordancia expressa do reu, extinguindo o feito com base
no art. 267-VIII do CPC. Arquive-se, apos, com as devidas
baixas e anotacoes, inclusive junto ao distribuidor. P.R.I.

93.-ANULACAO DE TESTAMENTO-97/2002-TEREZINHA
DE JESUS CAETANO DOS SANTOS x JULIO CESAR ARA-
UJO-Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA e MIRIAN PADILHA- Re-
nove-se a intimacao para o autor retirar em cinco dias e, nos
quinze dias seguintes, juntar o respectivo A.R., sob pena de
extincao do processo por falta de pressuposto processual (cita-
cao). Intime-se a subscritora das peticoes de fls. 17 e ss. e de
fls. 22 e ss. a apresentar instrumento procuratorio em cinco
dias, pena de se reputarem inexistentes tais pecas.

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-106/2002-BANCO
FIAT S/A x GILBERTO WRZESINSKI-Adv. CRYSTIANE
LINHARES- Este juizo homologa o pedido de fls. 21, porem
recebendo-o como de desistencia da acao, extinguindo-a com
base no art. 267, VII do CPC, tendo em vista que nao decorrido
o prazo para resposta pelo reu (CPC, arts. 267, par. 4o). Nao e
possivel a extincao atraves da transacao (CPC, art. 269, III),
pois o pedido nao contou com a participacao do reu. Arquive-
se, apos, com as devidas baixas e anotacoes, inclusive junto ao
distribuidor. Defere-se a entrega dos documentos de fls. 10/16
ao autor, mediante o recibo e substituicao por fotocopia. P.R.I.

95.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-150/2002-JORDANO
CEZAR ZUCONELLI DA SILVA x VILMA FAGUNDES e
outros-Adv. MARIA GLACI MAYER e JAIRSON CESAR
VIEIRA- Defere-se o pedido de desentranhamento do docu-
mento de fls. 32, formulado pelos reus as fls. 36, pois e apenas
parte do boletim de ocorrencia, o qual foi anexado na integra
as fls. 37/39. Entregue-se a procuradora do autor, mediante re-
cibo. Indefere-se o desentranhamento do documento de fls. 31,
pois nao e essencial a prova das alegacoes do autor - no que diz
respeito aos estreitos limites desa acao exibitoria - , nem se
verifica o proposito de ocultacao. Especifiquem as partes as
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provas que tenham interesse de ainda produzir, esclarecendo
quais os fatos que pretendam prova com os respectivos meios
de provas, caso contrario estas poderao ser indeferidas se este
juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine, CPC): ou que re-
queiram o julgamento do processo no estado em que se encon-
tra. Prazo comum de cinco dias - as partes deverao ser intima-
das ainda, sobre o item 1 desta. Apos, com a mesma finaldiade
e para que tome conhecimento desta acao, ao Ministerio Publi-
co.

96.-DEPOSITO-154/2002-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINAC.E INVESTIMENTO x ARISTEU ALVES
DE CRISTO-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR- Recolher GRC no valor de R$
30,00 (trinta reais) referente diligencias para cumprimento do
mandado de citacao do reu, o qual encontra-se confeccionado.

97.-SUMARIO DE RESSARCIMENTO-168/2002-UNIAO
NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A x NEIMAR HULSE-
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE- Comparecer nesta escriva-
nia a fim de instruir, receber e distribuir cartas precatorias para
oitivas de suas testemunhas e comprovando nos autos a distr-
buicoes delas, nos juizos deprecados.

98.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-182/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OLIVIO ALTISSIMO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Defere-se (fls. 85).
Decorrido o termo do prazo de suspensao, aos autores.

99.-DECLARATORIA-186/2002-LAURO LURENCO RUTHS
x RADIODIFUSAO CAMPO ABERTO LTDA-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLI-
VEIRA e JUAREZ JOSE DA SILVA- A preliminar de incom-
petencia absluta deste juizo, arquida pela re (fls. 33/34), nao
pode ser decidida neste momento. A qualidade das partes nao
opera, por si, so, o deslocamento da competencia em razao da
materia para a justica federal. Contudo, verifica-se ser possivel
a existencia juridico da UNIAO FEDERAL no presente feito.
Trata-se de acao atraves da qual o autor pretende se integrado
no quadro social da re, empresa de radiodifusao. Isso importa
em alteracao do poder concedente, orgao da UNIDAO FEDE-
RAL, conforme determina o art. 98 do Dec. 52.795/63. A UNI-
AO FEDERAL devera ser citada para manifestar o seu interes-
se neste feito e nele intervir, se for o caso. Apos, o que sera
decidido sobre a competencia deste juizo. Intimem-se as partes
- o autor, ainda, para providenciar a citacao da UNIAO FEDE-
RAL, no prazo de dez dias, para os fins do item anterior.

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-200/2002-ANTONIO
CARLOS SCHEFFER x DURCILINA FREITAS DE OLIVEI-
RA e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Ao embarga-
do sobre a juntada de documentos apresentados pelo embar-
gante (fls. 53 e ss.), no prazo de cinco dias (art. 398, CPC).
Apos, sera observada a parte final do despacho de fls. 46.

101.-ACAO DE INDENIZACAO-217/2002-TIAGO BEIRA
CIEBRE x GIVANILDO BONFIM SANTOS e outros-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL
DE OLIVEIRA, ALEX NASCIMENTO BECEL e CIBELE
ROCHA TEIXEIRA ELIAS- Defere-se o pedido do ultimo pa-
ragrafo de fls. 153, pois se verifica que as expressoes la indica-
das constituem ofensa ao respeito mutuo que deve vigorar en-
tre as partes, com base no art. 15 do CPC. Tendo em vista que
a lide ja se encontra delimitada com a apresentacao de contes-
tacao, a especificacao de provas pelas partes, no prazo comum
de cinco dias; ou, que requeiram o julgamento do processo no
estado em que se encontra. O reu HOSPITAL E MATERNI-
DADE IVAIPORA, ainda, para ficar cientes sobre o item ante-
rior. Apos, com o mesmo fim e para que tome conhecimento
desta acao, ao Ministerio Publico, tendo em vista o interesse de
insolvente civil (CPC, art. 82, III). As partes deverao justificar
a necessidade dos meios de provas que especificarem, caso
contrario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as re-
putar uteis (art. 130, in fine, CPC).

102.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-223/2002-ALCE-
RIO BARELLA x -Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO-
(...) 3. Face ao exposto, este juizo defere o pedido inicial, para
o fim de mandar expedir alvara para levantamento da impor-
tancia indicada na peticao inicial, em favor do requerente AL-
CERIO BARELLA com validade para trinta dias. Dispensa-se
a prestacao de contas. Custas de lei, se ocorrer a hipotese do
art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.

103.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-231/2002-CATA-
RINA MARTINS DE OLIVEIRA x -Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES- (...) 3. Face ao exposto, este juízo defe-
re o pedido inicial, para o fim de mandar expedir alvara em
nome da requerente para levantamento integral do valor que
estiver depositado a titulo de FGTS do falecido junto a agencia
bancaria respectiva, com validade para trinta dias. Custas de
lei, se ocorrer a hipotese do art. 12 da Lei 1.060/50. 4. Arbitra-
se o valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) para os
honorarios do advogado nomeado para prestar assistencia judi-
ciaria gratuita a requerente, conforme o art. 22 , par. 1o da Lei
8.906/94. P.R.I.

104.-REVOGAÇAO DE JUSTIÇA GRATUITA-233/2002-
VARA CIVEL x ROSELANGE MARQUES PESSOA-Adv.
ALESANDRA CHRISTIAN ABRANTES, ABDIAS ABRAN-
TES NETTO e ANASTACIO BORGES DOS SANTOS- Defe-
re-se (fls. 37-v., item 2). Ciencia a impugnada e se arquive.

105.-INTERDICAO-250/2002-ZENIRA PAZETTO x VIVAL-
DINO DE LARA-Adv. CIDIZELE FABIANE FRASSON- De-
fere-se (fls. 28). Decorrido o prazo sem manifestacao, a reque-
rente.

106.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-255/2002-CAR-
MEM MARIA ZACCHI x -Adv. NEMORA PELLISSARI LO-
PES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- (...) 3. Face
ao exposto, este juizo defere o pedido inicial, para o fim de

mandar expedir alvara para levantamento da importancia indi-
cada na peticao inicial, em favor da requerente, com validade
para trinta dias. Dispensa-se a prestacao de contas. Custas de
lei, se ocorrer a hipotese do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.

107.-EMBARGOS A EXECUÇAO-297/2002-JOAO MORAIS
DO BONFIM x COMERCIAL VIRMOND LTDA-Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM- Acolhe-se o requerimento da escriva-
nia para fixar o valor da causa em R$ 13.681,36 - o mesmo da
execucao. Verifica-se que o embargante pleiteia a extincao da
execucao, sob o argumento de que o titulo e nulo. Por conse-
guinte, os embargos versam sobre a totalidade da divida. Aver-
be-se na autuacao o valor da causa que ora se fixa. Intime-se o
embargante para completar o deposito inicial das custas e FUN-
REJUS, pena de cancelamento da distribuicao (CPC, art. 257).
O valor referente as custas processuais é de R$ 616,00 e Funre-
jus R$ 10,00 totalizando o valor de R$ 626,00.

108.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-310/2002-MAR-
GARIDA CAETANO x -Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA-
Defere-se a assistencia judiciaria gratuita ante a nomeacao de
fls. 5. A peticao inicial nao se encontra em condicoes de ser
recebida. E necessario que a requerente apresente certidao so-
bre os dependentes do falecido junto a Previdencia Social, ou
da sua inexistencia, nos termos do art. 1o da Lei 6.858/80. A
requerente devera comprovar a sua legitimidade para o pedido
inicial anexando prova de seu registro civil, no qual consta a
filiacao com a falecida. E, por fim, a requerente deve declarar
se ha outros filhos da falecida, os quais serao interessados no
presente feito, pois concorrem com a heranca nas mesmas con-
dicoes que a requerente. A requerente para cumprir os itens 2 a
4 no prazo de dez dias, prorrogavel a seu requerimento, pena
de indeferimento da peticao inicial.

109.-EXECUÇAO FISCAL-34/1996-FAZENDA NACIONAL
x SAO JOSE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA-Adv. JOSE DILAY, MARIA CIBELI, FABIANE LO-
PES B. NETTO BESSA, EDSON CHEPAK, MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES, JORGE WADIH TAHECH, ALES-
SANDRO FREDERICO DE PAULA e WALDIR FIGUEIRE-
DO RECCANELLO- Defere-se o pedido de prosseguimento
da execucao (fls. 194). A Fazenda informa que o pedido de
reinclusao da executada no REFIS foi indeferido (fls. 191). Nao
cabe a discussao sobre a legalidade do ato na presente execu-
cao. Intime-se a executada desta decisao, bem como para que
se manifeste sobre o pedido de reforco da penhora, tambem
formulado na peticao de fls. 194.

110.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-55/1996-CESBE
S/A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTO x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv.
WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, CARLOS ALBERTO HAU-
ER DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE
LOYOLA, RUBE ALVES CORREA- Ao embargante para di-
zer se ainda possui interesse na producao de prova testemunhal
(fls. 195, item “b”) ante o resultado da pericia.

111.-EXECUÇAO FISCAL-96/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA SERRANOPOLIS
LTDA-Adv. OSVALDO DIAS DO PRADO- Ciencia a execu-
tada sobre a juntada de novas CDAs (fls. 37/38).

112.-EXECUÇAO FISCAL-50/1999-INMETRO x ADRIANA
MORITZ ORTIZ ME-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-
Comparecer nesta Escrivania a fim de receber carta precatoria,
instruindo-a, distribuindo-a comprovando nos autos sua distri-
buicao no Juizo deprecado.

113.-EXECUÇAO FISCAL-111/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x ARNI JOSE
WIGGERS-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES- Acolhe-se a alegacao de
impenhorabilidade do imovel da matricula 17.154, que havia
sido indicado a penhora pela Fazenda (fls. 23). De fato, este e
o unico imovel denre outros do executado (fls. 25/27) que pos-
sui benfeitorias, termo que o CRI utiliza tambem para constru-
coes. E, tambem, e unico situado de frente para a Av. Santos
Dumont, rua do endereco do executado indicado na peticao
inicial e onde foi citado (fls. 16-v.). Por conseguinte, so pode
ser enel que o executado possui a sua residencia. Indefere-se o
pedido de penhora sobre o imovel objeto da matricula 17.154.
Intime-se a Fazenda desta decisao e para indicar outro bem a
penhora. Ciencia ao executado esta decisao.

114.-EXECUÇAO FISCAL-126/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE LRANJEIRAS DO SUL x ALEIXO LIS-
CHINHOSKI-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO- O exe-
cutado formula pedido no bojo destes autos de execucao, no
qual pretende a sua extincao, sob a alegacao de e isento do
tributo em cobranca (IPTU) e que o imovel tributado foi vendi-
do a terceiros. A excecao de pre-executividade somente pode
versar sobre a nulidade evidente da execucao decorrente de
fatores intrinsecos ao titulo executivo. Nao e o caso. A isencao
e materia de defesa que nao se relaciona com as formalidades
do titulo, mas a fatos externos a ele. Deve ser alegada atraves
de embargos. O mesmo pode ser dito a respeito da alegacao de
alienacao do imovel do qual se executa o IPTU. Por conseguin-
te, este juizo nao conhece das alegacoes contidas na peticao de
fls. 15/16 nestes autos para pretendida extincao da execucao
fiscal. Intimem-se as partes - a Fazenda, ainda, para requerer o
que entender cabivel ao prosseguimento da execucao, visto que
vencido o prazo da suspensao deferida no item 2 do despacho
de fls. 12.

115.-EXECUÇAO FISCAL-9/2002-FAZENDA NACIONAL x
JOSE DE OLIVEIRA LUZ-Adv. GILMAR CARLOS DE RE,
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA e ALESSANDRA HELENA BARBOSA- Este jui-
zo julga extinta a execucao fiscal, com base no art. 794-I do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista que foi satisfeita a
obrigacao do executado, conforme peticao de fls. 19 e de fls.
23. Baixas e anotacoes necessarias, inclusive no distribuidor.

Levante-se a penhora, se houver, mediante simples comunica-
cao ao depositario particular, bem como ao judicial para as
anotacoes devidas. Autoriza-se ao executado baixar o registro
imobiliario da penhora, se for o caso, expedindo-se o respecti-
vo oficio. Apos, arquivem-se. P.R.I.

116.-EXECUÇAO FISCAL-24/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.F.LINHARES CONFECCOES-
Adv. EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME- O tribunal
comunica que concedeu efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento lancado contra a decisao de fls. 13, que considerou efi-
caz a nomeacao a penhora feita pela executada. A nomeacao a
penhora, contudo, ja foi tomada a termo antes de tal comunica-
cao (fls. 26). Assim, somente cabera a suspensao da execucao
ate que se decida o agravo de instrumento, sem outras provi-
dencias a cargo deste juizo, visto que nao houve a concessao de
efeito ativo ao recurso. Ciencia as partes. Apos, faca-se con-
clusao para apreciacao da peticao de fls. 15, que informa a
interposicao de agravo.

117.-EXECUÇAO FISCAL-111/2002-FAZENDA NACIONAL
x MADEIREIRA SASA LTDA -Ao executado para em três dias
assinar o termo de nomeaçÆo de bens à penhora e aceitar o
encargo de depositário. O termo somente poderá ser assinado
pelo advogado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para
assumir o encargo de depositário dos bens nomeados. NÆo
comparecendo a nomeaçÆo será tida por ineficaz.-Adv. MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JOSE DE PAU-
LA XAVIER.

118.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-114/2002-SUL-
BRAN BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES- Abra-se o 2o volu-
me a partir deste despacho. O recebimento dos embargos esta
condicionado a garantia da execucao fiscal pela penhora, a qual
ainda nao se efetivou. Aguarde-se, prosseguindo a execucao
fiscal. Intime-se o embargante.

119.-CARTA PRECATORIA-134/1999-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -INSS
x GOMES & LINHARES LTDA-Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA e EDSON TOME- Defere-se (fls. 113) - realizacao
de novos leiloes, ante a verificacao de que a execuada foi pos-
teriormente excluida do REFIS. Ciencia a executada.

120.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR 2º VARA FAZENDA PUBLICA -MUNICI-
PIO DE PINHAO x MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUA-
CU e outros-Adv. JOSE TEODORO ALVES e VALDIR JU-
DAI- Efetuar o pagamento da importancia de R$ 190,75 (cento
e noventa reais e setenta e cinco centavos) no prazo de dez (10)
dias, sob pena de devolucao da precatoria sem cumprimento,
conforme determinacao do despacho de fls. 08 no teor seguin-
te: 1. Indefere-se (fls. 7) - a isencao de que trata o art. 27 do
CPC se refere aos feitos em que a Fazenda Publica nao atua
como parte. O autor devera antecipar as custas no prazo de dez
dias, pena de volucao da precatoria sem cumprimento. 2. Co-
munique-se ao juizo deprecante para que intime o autor.
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1.-INVENTARIO-359/1988-MIGUEL NOLASCO DE CARVA-
LHO JUNIOR x MIGUEL NOLASCO DE CARVALHO JUNI-
OR -Desentranhe-se na forma requerida, mediante substituicao
por fotocopias. -Adv. Tony Alves-

2.-DEPOSITO-225/1992-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C. LTDA. x ALCENIR DE SOUZA -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Beatriz T. da Sil-
veira Moura e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-101/1994-SONIA NUNES
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. -Prepare-se as
custas processuais no importe de R$179,52. -Adv. Robson Je-
sus Navarro Sanches e SUSANA DE FATIMA KALED JO-
VTEI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/1994-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA e outros -Apresente o credor a planilha atualizada
de seu debito. Manifeste-se o exequente sobre o oficio de
fls.126. -Adv. Lauro Fernando Zanetti-

5.-ANULACAO DE TITULOS-486/1995-PARANAMOTOR
MAQUINAS LTDA. x AMERICA DO SUL LEASING S/A. -
ARREND. MERCANTIL -Sobre os honorarios periciais mani-
festem-se as partes, querendo, no prazo legal de dez (10) dias.
-Adv. Sebastiao da Silva Ferreira e JORGE NAGADO-

6.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-72/1996-BANCO
ECONOMICO S/A. x ROSILEI DE SOUZA FERRUZI -Deve
a parte interessada retirar oficio. -Adv. SETTIMO PIEROTTI-

7.-COMINATORIA-775/1996-OTHAIR BORGES DE MACE-
DO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO FREDERICO LUND-
GREN -... Julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o pre-
sente feito para: a)determinar como termo final da indenizacao
o ultimo dia do mes de julho 1999; b)fixar como termo inicial
da contagem dos juros de mora a data da citacao dos reus; c)fixar
como indice para correcao monetaria aquele proveniente da
tabela fornecida pelo Oficio do Distribuidor da Comarca;
d)determinar que a correcao monetaria incida sobre cada verba
declinada na sentenca de primeiro grau, a partir de seu venci-
mento regular; e)determinar que os honorarios advocaticios te-
nham por base o valor representativo do proveito economico
dos autores declarado na sentenca de primeiro grau, confirma-
da que foi em segunda instancia... -Adv. Sebastiao Nei dos San-
tos, Ivan Ariovaldo Pegoraro e Kakunen Kyosen-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-396/1997-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A. x J. F. CLEI COM. E REPRES. DE
CALCADOS LTDA. e outros -... Julgado PARCIALMENTE
PROCEDENTE o presente feito para o fim de: a) rescindir o
contrato firmado entre as partes; b) condenar o reu ao paga-
mento dos valores eventualmente devidos decorrentes da rela-
cao contratual, objeto desta acao (...). Pelo principio da sucum-
bencia reciproca, condeno ambas as partes ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios... Manifeste-se o requerido
sobre o petitorio de fls. 168/169. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegora-
ro e Braulino Bueno Pereira-
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9.-RESCISAO DE CONTRATO-416/1997-EDNA BEATRIZ
ABRAHIM x BANCO BRADESCO S/A. -Manifeste-se o re-
querido sobre a peticao de fls. 214. -Adv. Joao Edson Lancas
Caputo, Gilberto Pedriali e Marcos C. Amaral Vasconcelos-

10.-EXECUCAO DE HIPOTECA-723/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x CLAUDEMIR GLOOR -Deve a
parte interessada retirar oficio. -Adv. Marcos Roberto Boeing-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/1998-MA-
RIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA x SINDASPEL -
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITORIO e ou-
tros -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Maria
do Carmo Pinhatari Ferreira-

12.-ARRESTO-392/1998-CIA. TEXTIL KARSTEN x MAIMO-
NE & CIA. LTDA. -Cumpra-se a solicitacao constante do pare-
cer de fls. 57, no prazo de dez dias. -Adv. Cassio Nagasawa
Tanaka-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1998-CIA.
TEXTIL KARSTEN x MAIMONE & CIA. LTDA. -Cumpra-se
a solicitacao constante do parecer de fls. 25, no prazo de dez
dias. -Adv. Cassio Nagasawa Tanaka-

14.-HABILITACAO EM CONCORDATA-394/1998-GENA-
REX - CONTROLES GERAIS IND. E COM. LTDA. x MAI-
MONE & CIA. LTDA. -Cumpra-se a solicitacao constante do
parecer de fls. 38. -Adv. Takeo Manaka e Sylvio Ramos Junior-

15.-HABILITACAO EM FALENCIA-404/1998-TELEVISAO
CIDADE LTDA. x MAIMONE & CIA. LTDA. -Cumpra-se a
solicitacao do Ministerio Publico as fls. 50. -Adv. Joao Henri-
que Cruciol-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/1998-TRA-
MONTINA SUL UTILIDADES E FERRAMENTAS LTDA. x
MAIMONE & CIA. LTDA. -Cumpra-se a solicitacao do Mi-
nisterio Publico as fls. 80. -Adv. Oswaldo Teixeira de Oliveira-

17.-REINTEGRA•AO DE POSSE-514/1998-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBERTO
HIROSHI MATIDA -O presente feito foi julgago extinto. Cus-
tas de lei. Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Ederal-
do Soares, Fabio Thomas Soares, Rosangela Khater e Humber-
to Tsuyoshi Kohatsu-

18.-DECLARATORIA-928/1998-TECELAGEM SAO CAR-
LOS S/A. x MAIMONE & CIA. LTDA. -Cumpra-se a solicita-
cao do Ministerio Publico as fls. 57. -Adv. Sylvio Ramos Juni-
or e Takeo Manaka-

19.-REPARA•AO DE DANOS-14/1999-JOVINA CANDIDA
COTRIN x ALFIO MARTELLITI NETO e outros -Deve a par-
te interessada retirar oficio. -Adv. Manoel Pereira dos Reis-

20.-FALENCIA-242/1999-ALIAN•A METALURGICA S/A. x
MAIMONE & CIA LTDA. -Sobre o pedido de fls 32, manifes-
te-se o sindico. -Adv. TAKEO MANAKA-

21.-MONITORIA-511/1999-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x PEDRO DOS SANTOS -Deve a parte interessa-
da retirar documentos. -Adv. Blas Gomm Filho, Mauricio Gomm
Ferreira dos Santos e Rosilene Prospero-

22.-INVENTARIO-643/1999-ANTONIO SOUZA DOS SAN-
TOS x MARIA DE LOURDES DOS SANTOS - ESP. DE: -
Cumpra-se a cota ministerial. -Adv. Marcio Barbosa Zerneri,
Ademir Simoes-

23.-CAUTELAR INOMINADA-845/1999-CLAUDINE DE
OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A. e outros -Manifes-
te-se o requerido no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos docu-
mentos de fls. 174/177, evitando-se qualquer alegacao de nuli-
dade. -Adv. Ederaldo Soares, Mauro Zarpelao-

24.-ACAO DE INDENIZACAO-74/2000-VALDEMIR LAZA-
RO ROSSETI e outros x MARIA DE LOURDES FABI GUA-
RIDO e outros -Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro-

25.-DEPOSITO-125/2000-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS
S/C. LTDA. x IVO CHICORSKI BLASZCYK -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Jefferson do Carmo As-
sis-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-268/2000-JOSE
MARCOS DE MOURA e outros x BANESTADO S/A. CRE-
DITO IMOBILIARIO -Preparem-se as custas processuais no
importe de R$324,80. -Adv. Julio Cezar Nalin Salinet-

27.-DESPEJO-482/2000-GUILHERME LAZARO MARTINEZ
FILHO x PANIFICADORA CHALE DO TRIGO LTDA. e ou-
tros -... Julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente
feito para: a) declarar rescindido o contrato de locacao; b) rati-
ficar a ordem de imissao na posse do imovel pelo locador, o
teor da avaliacao dos bens moveis encontrados no imovel loca-
do e, ainda, o pedido de venda antecipada ja efetuado pelo lo-
cador, devendo-se excluir o valor da avaliacao do calculo geral
do debito, na oportunidade da execucao; c) considerar exone-
rada a fianca prestada pelos fiadores, a partir de 03 de marco
de 1999, para todos os fins; d) condenar a locatoria no paga-
mento dos alugueres e demais encargos locaticios(...). O autor
devera providenciar o pagamento de honorarios advocaticios
em favor do procurador dos fiadores, na quantia certa de
R$400,00, em razao da declaracao de insubsistencia da fianca
e consequente exclusao do polo passivo da acao. -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro e Luciano Teixeira Odebrecht-

28.-SUSTA•AO DE PROTESTO-543/2000-LONDRIQUIMI-
CA COM. E REPRES. DE PROD. AGROP. LTDA. x MERIAL
SAUDE ANIMAL LTDA. -A instrucao processual da acao cau-
telar acontecera conjuntamente com a acao principal. -Adv.

Celia Regina Marcos Pereira e Edimeire Aoki Sugeta-

29.-DECLARATORIA-601/2000-FREIOS WILLI LTDA x
STAMP ESTAMP.E FERRAMENT.IND.E COM.LTDA -De-
clarado saneado o processo. Fixado pontos controvertidos.
Deferida unicamente a producao de prova oral. Designado au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 17 de fevereiro de
2003, as 13:30 horas. Apresentacao do rol de testemunhas na
forma da lei. Devem as partes interessadas retirar documentos.
-Adv. Antonio Alves Pereira Neto, Oswaldo Am‚rico de Souza
Junior e Valdir Demartine de Castro-

30.-ANULACAO DE TITULOS-627/2000-LONDRIQUIMICA
COM. E REPRES. DE PRODUTOS AGROPECUA x MERI-
AL SAUDE ANIMAL LTDA -Declarado saneado o processo.
Fixado pontos controvertidos. Deferida unicamente a produ-
cao de prova oral. Designado audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 13 de marco de 2003, as 13:30 horas. Apre-
sentacao do rol de testemunhas na forma da lei. Devem as par-
tes interessadas retirar documentos. -Adv. Celia Regina Mar-
cos Pereira, Irineu Codato e Edimeire Aoki Sugeta-

31.-DECLARATORIA-661/2000-LONDRIQUIMICA COM.
REPRES. PROD. AGROPECUARIOS. x MERIAL SAUDE
ANIMAL LTDA -Declarado saneado o processo. Fixado pon-
tos controvertidos. Deferida unicamente a producao de prova
oral. Designado audiencia de instrucao e julgamento para o dia
13 de marco de 2003, as 13:30 horas. Apresentacao do rol de
testemunhas na forma da lei. Devem as partes interessadas reti-
rar documentos. -Adv. Celia Regina Marcos Pereira, Irineu
Codato e Edimeire Aoki Sugeta-

32.-ACAO DE INDENIZACAO-855/2000-MARIA APARECI-
DA FELIX SOUZA e outros x JOEL APARECIDO GONCAL-
VES e outros -Sobre as contestacoes e documentos que as acom-
panham (fls.79/126 e 148/218), manifestem-se os autores, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Aduvalter Ernandes de Souza-

33.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-2/2001-VACIR
CARLOS LOUREIRO e outros x BANCO BRADESCO S/A. -
Manifestem-se os autores para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, providenciar o regular prosseguimento do feito. -Adv.
Luiz Henrique Gomes Silva-

34.-ALVARA-15/2001-SALIM SAHéO ESP. DE: e outros x O
JUIZO -Tendo em vista o contido no oficio de fls. 597, deter-
mino a intimacao dos herdeiros em geral e tambem do inventa-
riante, para que, no prazo de cinco(05) dias, digam se tem inte-
resse em fazer composicao amigavel, e de que forma podera tal
acontecer, com o reclamante Afonso Rodrigues. Em havendo
interesse, deverao, ainda, autorizar o inventariante estabelecer
negociacao com o reclamante, e de tudo relatando nos autos. -
Adv. Aurasil Ianicelli Rodini, Laerte Dante Biazotti, Braulino
Bueno Pereira, Marina de Oliveira e PATRICIA LUZIA DO
NASCIMENTO-

35.-ACAO DE INDENIZACAO-307/2001-ANDRE AVILA x
BANCO ITAU S/A. -... JULGADO PROCEDENTE o presente
feito... -Adv. Jose Antonio Andre e Ederaldo Soares-

36.-REPARA•AO DE DANOS-313/2001-JACINTA LOPES
ALMEIDA x TURISMO GARCIA LTDA -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo pericial, no prazo legal de 10 (dez)
dias. -Adv. Luis Henrique Fernandes Hidalgo, ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS, Rejane Okano Rillo e Marylisa Leonor
Francisco Balbino-

37.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-443/2001-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A. x JOAO JOSE DA SILVA FILHO -...
JULGADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Lauro
Fernando Zanetti e Orlando Ribeiro-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-695/2001-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA
IVONE GOMES CASSARO -Manifeste-se o exequente sobre
a carta precatoria juntada aos autos. -Adv. Ricardo Laffranchi
e Leila Denise Velasque Cruz-

39.-CAUTELAR INOMINADA-803/2001-JACKSON
PROEN•A TESTA x JORNAL DE LONDRINA -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Moises de Godoy-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-842/2001-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ROBSON DE SOU-
ZA GERMANO -Manifeste-se o autor sobre o oficio de fls.40.
-Adv. Jefferson do Carmo Assis-

41.-DEPOSITO-98/2002-BANCO VOLKSWAGEM S/A. x
JOVANI CIRINO DOS SANTO -Manifeste-se o autor sobre a
certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Aristides Alberto Ti-
zzot Franca e OKSANDRO OSDIVAL GON‡ALVES-

42.-DESPEJO-180/2002-GENI TREVISAN x MAGALI DO-
MINGAS RAVAGNANI DE OLIVEIRA e outros -... JULGA-
DO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Maria Elizabeth Jacob e Gilder Cezar Longui Neres-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-237/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x TERUKO MINOWA -Manifes-
te-se o autor sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-327/2002-BRITO E
CIA LTDA x M.W.S REPRESEMTACOES COMERCIAIS S/
C LTDA -... JULGADO IMPROCEDENTE o presente feito... -
Adv. Sebastiao Nei dos Santos e Jurandir Venancio de Olivei-
ra-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FREIOS WILLI LTDA. e outros -Deve
a parte interessada retirar oficio. -Adv. Maria Jose Stanzani-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-474/2002-BANCO

PANAMERICANO S/A x FABIO MARTINS CARDOSO -
Manifeste-se o autor sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. Liomar Fayan-

47.-ALVARA-764/2002-DIRCE BARBOSA CAETANO e ou-
tros x TALIBIO BARBOSA e outros -Cumpra-se a cota minis-
terial. -Adv. Ademir Simoes e CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-

48.-SUSTA•AO DE PROTESTO-794/2002-UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x VIDALAB COMER-
CIO DE PROD. LABORATORIAIS e outros -Deve a parte in-
teressada retirar documentos. -Adv. Roberto Laffranchi e Jose
Roberto dos Santos-

49.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-803/2002-NEREI-
DE BONINI x BANCO DO BRASIL S/A. -Deve a parte inte-
ressada retirar oficio. -Adv. Joao Evanir Tescaro Junior-

50.-ALVARA-814/2002-MARIA NOEMIA BARBOSA DE
OLVIEIRA x ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA ESP. DE:
-Cumpra-se a cota ministerial. -Adv. Maria Antonia Goncal-
ves-

51.-CAUTELAR INOMINADA-833/2002-RAFAEL ROSSI
RAMOS x SERCOMTEL CELULAR S/A -Deve a parte inte-
ressada retirar oficio. Acao principal no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da efetivacao da medida, pena de cessa-
cao de sua eficacia. Deve a autora prestar caucao real em cinco
dias no valor do titulo protestado, que respondera pelo eventu-
al ressarcimento de prejuizo da re, em virtude da concessao da
medida. -Adv. Miguel Antonio Ramos-

52.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-842/2002-BANESTADO
LEASING S/A. ARREND. MERCANTIL x INDUSTRIA ME-
TALURGICA GECO LTDA e outros -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Shiroko Numata-

53.-ALVARA-857/2002-RENATO ITSUO BANDO e outros x
O JUIZO -Esclareca o autor a divergencia do valor dado a cau-
sa com os valores descritos na inicial. -Adv. Maria Izabel Ba-
tista Alabarces-

54.-EXECUCAO FISCAL-177/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JACKSON VENTURINI e outros -Determino a sus-
pensao da praca porque: a)a existencia de edificacao do imovel
(barracao de 500m2) resultaria em consideravel majoracao do
valor do bem; b)nao existe no auto de avaliacao de fls. 51 qual-
quer mencao a existencia da mencionada edificacao; c) a exe-
cucao nao pode ser obstada por fatos irrelevantes mas deve, ao
mesmo tempo, transcorrer pelo modo menos gravoso ao deve-
dor; d) nao existe noticia dos executados terem sido intimados
da avaliacao, razao pela qual, somente depois de intimados
pessoalmente da data da praca e que se manifestaram nos autos
com relacao a avaliacao realizada ha mais de tres anos. Para
realizacao da nova avaliacao, nomeio perito do juizo o Dr.
Antonio Carlos do Nascimento. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA e MARIA CHRISTINA F. RAMOS PUGSLEY-

55.-CARTA PRECATORIA-143/2002-Oriundo da Comarca de
4§ V. CIVEL DE MARILIA-SP -PAULO ADNET COUTINHO
E OUTRA x ANTONIO DOMICIANO PEREIRA E OUTRA -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Antonio Carlos de Goes-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1984-
BAYER DO BRASIL S/A. x KAZUYOSHI MIYA -Deve a parte
interessada retirar oficio. -Adv. Luiz Fabiani Russo-

2.-ARROLAMENTO-462/1993-FERNANDO ANTONIO JAT-
TE x JALINDO JATTE - Esp. de:. -Deve o autor comparecer
em cartorio para assinar termo de compromisso de inventarian-
te. -Adv. Jose de Alencar Soares Cordeiro-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x WJR - PROPA-
GANDA S/C. LTDA. -Deve a parte interessada retirar docu-
mentos. -Adv. Rosilene Prospero, Blas Gomm Filho e Mauri-
cio Gomm Ferreira dos Santos-

4.-DECLARATORIA-79/1996-CONSTRUTORA ABUSSAFE
LTDA. x CIA. PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Paulo C. Holanda Guerra-

5.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-188/1996-GILMAR
APARECIDO BERNINI x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. -Prepare-se as custas processuais no importe de
R$513,33. -Adv. Ariovaldo Hebert da Cruz-

6.-ACAO DE INDENIZACAO-809/1996-JOSE NORATO DE
PAULA x COHAB - LD. CIA. HABITACIONAL DE LON-
DRINA -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da
parte interessada. -Adv. Ligia Beatriz F. C. Carneiro, Marcia
Teshima, Patricia Eliane da Rosa, Tania Tamiko Iizuka Pitsi-
los, Eudir Maria da Costa Ferreira e Denise Teixeira Rebelo-

7.-DESPEJO-954/1996-ALFREDO ZAPPETA WILLS x JOSE
ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA e outros -Ciencia
as partes do julgamento do Agravo de Instrumento. Manifes-
tem-se os interessados sobre o laudo de avaliacao. -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro, J. A. Marcal Romeiro Bchara e Newton
Carlos Moratto-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/1997-CONSTRUTORA
H. LEONI LTDA. x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Julgado
PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente feito para o fim
de afastar a cobranca das taxas agregadas de conservacao de
vias, combate a incendio, coleta e disposicao de lixo e ilumina-
cao publica, mantendo-se, entretanto, incolume, a cobranca do
IPTU, multas e juros... -Adv. TORAMATU TANAKA-

9.-MONITORIA-904/1997-PEDRO ROBERTO CONSOLIN x
SOCIEDADE AMIGOS DO LONDRINA -Prepare-se as cus-
tas processuais no importe de R$216,51. -Adv. Marco Antonio
de A. Campanelli-

10.-REINTEGRA•AO DE POSSE-197/1998-MUNICIPIO DE
LONDRINA x APARECIDO GONCALVES PIETRO e outros
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-... JULGADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Ellen
Patricia Chini e Augusto Jondral Filho-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/1998-BAN-
CO ITAU S/A. x PAULO CODATO DE MELO e outros -Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Ederaldo Soares-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/1998-CARIZA MER-
CANTIL DE TECIDOS LTDA. e outros x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A -Manifestem-se os interessados sobre o
Laudo Pericial, no prazo legal de 10 (dez) dias. -Adv. Paulo
Cesar Chanan Silva e Joao Edson Lancas Caputo-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA-665/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR -De-se ciencia as partes
da baixa dos autos. Requeira o interessado o que de direito. -
Adv. Maurici Antonio Ruy-

14.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-76/1999-APA-
RECIDO GONCALVES PIETRO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -... Depois de sopesados estes fatos e a prova existente,
INDEFIRO o pedido formulado para determinar a manutencao
do valor atribuido na Acao de Reintegracao de Posse em apen-
so... -Adv. Augusto Jondral Filho e Ellen Patricia Chini-

15.-ACAO DE INDENIZACAO-330/1999-EMILSON VIEIRA
MAROCA x FRANCOVIG & CIA LTDA. -Deve a parte inte-
ressada retirar oficio. -Adv. Carlos Alberto Francovig Filho-

16.-DEPOSITO-677/1999-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS
S/C. LTDA. x MARIA HELENA UENO -... Depois de sopesa-
dos tais fatos, deixo de acolher os “Embargos de Declara‡âo”
para manter o teor da sentenca tal como proferida, uma vez nao
presentes as hipoteses ditadas no art. 535, I do CPC. -Adv. Je-
fferson do Carmo Assis e Adhemar de Oliveira e Silva Filho-

17.-DEPOSITO-747/1999-FIAT ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA x DOUGLAS BATISTA TORMENA -
Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Aulo Augusto Prato
e Ivan Ariovaldo Pegoraro-

18.-DESPEJO-929/1999-DOLORES LACUEVA LEPRI x
SANDRA TAKARADA e outros -Tendo em vista o pagamento
efetuado as fls. 129, decreto a extincao da presente acao... Deve
a parte interessada retirar documentos. -Adv. Marcelo Alves
Valduga, Andre Luiz Menezes Pessoa, Joao Alberto Graca e
Yoshinori Fucuda-

19.-DEPOSITO-977/1999-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A. x DORIVAL TRAJANO DE SOUZA -Recebo os re-
cursos, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados
para oferecerem, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv.
Lauro Fernando Zanetti e Edson Evangelista da Silva-

20.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-40/2000-ODETE CRUZ
FONSECA e outros x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A. -Recebo o recurso, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze)
dias, suas contra-razoes. -Adv. Jose Carlos Vieira-

21.-DECLARATORIA-484/2000-EDSON RIDAO e outros x
CONSTRUTORA ALMANARY EMPREEND. E ASSESSO-
RIA LTDA. -Recebo o recurso adesivo, uma vez preenchidos
os pressupostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao
apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes.
-Adv. Jose Roberto Balan Nassif-

22.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-492/2000-ALBER-
TO HIROSHI MATIDA x CIA ITAULEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Manifeste-se o requerido sobre os acor-
daos das apelacoes interpostas nos autos n. 514/98 e 685/98,
no prazo de 05(cinco) dias. -Adv. Ederaldo Soares-

23.-MONITORIA-642/2000-FARMACIA TABAJARA LTDA.
x LATINO METAL IND. MECANICA LTDA -Deve a parte
interessada retirar documentos e manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. Jose Luiz Nogueira Costa, Nidia Ko-
sienczuk R. G. Santos, Cloves Jose de Pinho-

24.-ACAO DE INDENIZACAO-814/2000-THAIS GOMES
ZAMPAR x UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA -Preparem-se as custas processuais no importe de
R$207,80. -Adv. Francisco Eduardo de Oliveira, Leila Denise
Velasque Cruz, Jose Roberto dos Santos e Roberto Laffranchi-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-78/2001-MARCELO DINIZ
DE OLIVEIRA BRANCO e outros x CANP - COM. AGRICO-
LA NORTE PARANAENSE LTDA -Deve a parte interessada
retirar oficio. -Adv. Antonio Esteves da Silva-

26.-ACAO DE INDENIZACAO-187/2001-MARCOS FERREI-
RA SILVA x VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A. -Deve
a parte interessada retirar oficios. -Adv. Marcos Leate, Aulo
Augusto Prato e Ivan Ariovaldo Pegoraro-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-200/2001-TANGARA
IMPORTADORA E EXPORT. S/A. x DELEGADO DA 8¦ DE-
LEG. DA RECEITA ESTADUAL. -Deve a parte interessada
efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
SONIA MARIA CAMPOS RIOS-

28.-DESPEJO-240/2001-ANTONIO PEREIRA DA SILVA x
LONDRIMAD MATERIAIS DE CONSTR. LTDA e outros -
Prepare-se as custas processuais no importe de R$47,51. -Adv.
Marcio Augusto Barreiros Garcia-

29.-BACAO DE COBRANCA-304/2001-COND. COMPLEXO
EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x NELSON HIRATA -
Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes.
-Adv. Izidoro Flumignan e JOSE ARAIDES FERNANDES-

30.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-455/2001-ANTONIO FER-
NANDES BARBOSA x AZENEY JORGE CORDEIRO -Pre-
pare-se as custas processuais no importe de R$253,32. -Adv.
Aldo Cezar Makiolke-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/2001-CAIO
YOSHI SUZUKI x CARLOS ROBERTO MENEGAZZO -Deve
a parte interessada retirar documentos. -Adv. GIANE LOPES
TSURUTA e EDMUNDO PEREIRA BITTENCURT-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-606/2001-JORGE LUIZ DA
SILVA MENDES e outros x RUI DE SILOS FERRAZ e outros
-... JULGADO IMPROCEDENTE o presente feito... -Adv. Helio
Francisco Freitas e Renata Dequech-

33.-HABEAS DATA-649/2001-CATYNELLA CONFEC•ïES
LTDA x SERASA-CENTRALIZA•éO DOS SERVI•OS
BANC•RIOS S/A -... JULGADO IMPROCEDENTE o pre-
sente feito... -Adv. Alejandro Rugeri Marques Zanoni e ANA
MARIA ZAUHY GARMS SILVA-

34.-IMPUGNA•AO A ASSIT.JUDICIARI-742/2001-RUI DE
SILOS FERRAZ e outros x JORGE LUIZ DA SILVA MEN-
DES e outros -... Depois de sopesados estes fatos e a prova
existente, defiro o pedido formulado para revogar o beneficio
da assistencia judiciaria gratuita concedido aos impugnados nos
autos de Embargos a Execucao em apenso... -Adv. Renata De-
quech e Helio Francisco Freitas-

35.-ACAO DE INDENIZACAO-806/2001-WESLEY CARLOS
DE MELO x ESTADO DO PARANA -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Jose Roberto Sapateiro-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-821/2001-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x JOSINALDO NO-
BRIGA DA ASSUN•éO -... JULGADO PROCEDENTE o pre-
sente feito... -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

37.-DESPEJO-858/2001-MONICA ISABEL LEITE DAVID x
TELMA ELORZA COSTA e outros -Prepare-se as custas pro-
cessuais no importe de R$176,05. -Adv. Luciane Regina Rossi-
ni Farth-

38.-ARROLAMENTO-197/2002-DALYRA ALBERTI PAVI-
OTTE x APARECIDA DO CARMO PAVIOTTI ESP. DE: -Pre-
pare-se as custas processuais no importe de R$728,82. -Adv.
Carla Regina Prado Fogaca-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-277/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x ROSILENE DE PAULA SALOMAO
-Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro e Marcos Leate-

40.-ALVARA-369/2002-BRAULINO BUENO PEREIRA x O
JUIZO -Devem os recorrentes suprir o valor do preparo do re-
curso no prazo legal, sob pena de desercao. -Adv. PATRICIA
LUZIA DO NASCIMENTO-

41.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-412/2002-MON-
TASA ENGENHARIA IND. E COMÈRCIO LTDA e outros x
BANCO BANDEIRANTES S/A. -Devem os autores providen-
ciar a regularizacao da representacao processual, no prazo de
cinco dias, e retirar oficios. -Adv. Almir Rodrigues Sudan-

42.-NOTIFICA•AO-437/2002-UNIAO ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C. LTDA. x MARTINS ANTONIO DE BRITO -Defe-
rido edital de notificacao, com prazo de 20 dias. -Adv. Jeffer-
son do Carmo Assis-

43.-ACAO DE INDENIZACAO-440/2002-LUIZ CARLOS
PAIANO e outros x DONADIO FOGACA E CIA LTDA e ou-
tros -Os pedidos de fls. 85/97, para inclusao de Benedito e San-
dra no polo ativo da acao, e incompativel com o pedido de fls.
94/95, onde se pede a inclusao dos mesmos sujeitos, mas no
polo passivo da acao. Assim, esclarecam os autores sobre o
regular prosseguimento do feito, inclusive porque um mesmo
procurador foi constituido advogado para defender interesses
dos autores e reus(?). Prazo de dez dias. -Adv. Leandro Souza
Rosa-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2002-MASSAHIRO
HASHIMOTO e outros x DOLORES LACUEVA LEPRI -Ho-
mologo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, de consequencia,
julgo extinto o presente feito. -Adv. Yoshinori Fucuda e MAR-
CELO ALVES VALDUGA-

45.-ALVARA-532/2002-NELZA ENCARNACAO DOS SAN-
TOS SOARES x ALMIRO SOARES DOS SANTOS -Deve a
parte interessada retirar alvara. Custas na forma da lei. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-565/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SERRIE EL KADRI -... JUL-
GADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Kelly Cristina
Bombonatto-

47.-DESPEJO-567/2002-MAURICIO FERNANDES LEO-
NARDO JUNIOR x SERGIO MASSAROTO e outros -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

48.-ALVARA-625/2002-BRAULINO BUENO PEREIRA x -... Face
ao exposto, defiro o pedido de fls. 16 para o fim de autorizar o
inventariante a proceder ao levantamento da quantia de R$10.000,00
da conta poupanca ja explicitada, para pagamento das despesas ne-
cessarias dos Espolios... -Adv. Braulino Bueno Pereira-

49.-DECLARATORIA-757/2002-A ADRIANO DA SILVA E
CIA x CREDITUM PART FOMENTO LTDA e outros -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Elizabeth Rao-

50.-SUSTA•AO DE PROTESTO-769/2002-ANA ESMERAL-

DA CARELLI x CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVO HO-
RIZONTE -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Jorge Luiz Ideriha-

51.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-780/2002-HERSE
MONTEIRO FILHO e outros x HERMINIO VICTORELLI e
outros -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Oswaldo Am‚rico de Souza Junior-

52.-DESPEJO-830/2002-LEONICE SARTORI x DAVI DE
ALMEIDA e outros -Deve a parte interessada retirar documen-
tos. -Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

53.-ALVARA-834/2002-VITORIA DA SILVA FONTES e ou-
tros x O JUIZO -Cumpra-se a cota ministerial. -Adv. Arivaldy
Rosaria Stela Alves-

54.-PRESTA•AO DE CONTAS-845/2002-CARLOS TAKIGA-
MI x BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A -Defiro por ora
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Alvaro Pinheiro Bressan-

55.-INVENTARIO-846/2002-KLEBER ANTONIO NOVAIS x
ANTONI NOVAIS ESP. DE: e outros -Nomeado o requerente
inventariante, independentemente de termo de compromisso.
Junte-se as certidoes fiscais (Federal, Estadual e Municipal),
em nome de todos os de cujus, bem assim comprovante de re-
colhimento do imposto de transmissao causa mortis. -Adv. Adil-
son Juarez Sala Jahn-

56.-DESPEJO-847/2002-NERI DA SILVA MARTINS x CLAU-
DEMIR LUIS VIEIRA -Deve a parte interessada retirar docu-
mentos. -Adv. Marco Antonio Pereira Soares e Gilson Brito
Nascimento-

57.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-848/2002-JOAO
CARLOS BEZERRA LEMOS e outros x BANCO ITAU S/A -
... A presente autorizacao restringe-se unicamente a evitar os
efeitos da mora dentro do periodo, devendo os autores provi-
denciar o pagamento ja no valor reduzido a partir da proxima
parcela e assim sucessivamente, ate ulterior deliberacao... Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Cilene Benassi Perozim e Daniela Aguiar
Hruschka Nogueira-

58.-INTERDI•AO-850/2002-MARIA DILEUZA PEREIRA x
O JUIZO -Para interrogatorio do interditando, designado o dia
25 de fevereiro de 2003, as 09:30 horas. -Adv. Pedro Henrique
Tomazini Gomes-

59.-ARROLAMENTO-858/2002-AUCILIA QUEIROZ GO-
DOY x BRUNO GODOY ESP. DE: -Nomeado Nelson Bruno
Queiroz de Godoy inventariante, independentemente de termo
de compromisso. Regularize-se a renuncia (art. 1581 do CC).
Junte-se as certidoes fiscais (Federal, Estadual e Municipal),
bem assim comprovante de recolhimento do imposto de trans-
missao causa mortis. -Adv. Everton Goncalves Dutra-

60.-FALENCIA-859/2002-DAVIFAR COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA x FARMACIA GENEROFARMA LTDA
-Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

61.-CARTA PRECATORIA-74/2002-Oriundo da Comarca de
V. CæVEL - MATELANDIA-PR -ILDOMAR BRUNO GOE-
DERT x VILMAR SANDI -Manifestem-se os interessados so-
bre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Washington Luiz
Stelle Teixeira e PAULO ROGERIO SANCHES-

62.-CARTA PRECATORIA-82/2002-Oriundo da Comarca de
2§ V. CæVEL - CURITIBA-PR -NPK CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x LEOPOLDO ROMAGNOLLI E CIA LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente sobre a certidâo do Sr. Ofici-
al de Justica. -Adv. Carlos Alberto Farracha de Castro-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 32/2002
JUIZ DE DIREITO - MARCEL LUIS HOFFMANN

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR SIMOES 053 00171/2000
028 00308/1998

ADENIR SALLA 015 00404/1996
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 009 00492/1994
ADRIANA ADELIS AGUILAR 099 00239/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 025 00830/1997
ADYR S FERREIRA 021 00970/1996
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 022 00195/1997
ALBERTINO BERNARDO DE LIM 020 00963/1996
ALBERTO BRANCO JUNIOR 123 00532/2002
ALCIONE BASTOS RIBAS 104 00302/2002
ALDO HENRIQUE FAGGION 118 00492/2002
ALESSANDRA GONCALVES MEND 107 00412/2002
ALESSANDRO MARINELLI DE O 114 00477/2002
ALEXANDRE RAINATO GENTA 148 00768/2002
ALEXANDRE REZENDE DA SILV 109 00418/2002
ALMIR RODRIGUES SUDAN 040 00227/1999

094 00129/2002
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNE 082 00620/2001
ALVINO APARECIDO FILHO 082 00620/2001
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 168 00141/1996
ANA LUCIA B CIAPPINA LAFF 139 00669/2002
ANDERSON DE AZEVEDO 142 00711/2002
ANDREIA APARECIDA AGUIAR 099 00239/2002
ANGELA KARINA CHIRNEV PED 074 00374/2001
ANGELO MARCOS LIUTTI 041 00453/1999
ANTONIO CARLOS F. BEVILAQ 004 00219/1992
ANTONIO CARLOS O DE ARAUJ 025 00830/1997
ANTONIO FERNANDO L T COCI 062 00583/2000
ANTONIO J DELFINO AMALFI 016 00577/1996

ARIVALDY ROSARIA STELA AL 157 00829/2002
ARMANDO C D SAMPAIO E GUA 032 00925/1998
ARMANDO DE MATTOS SABINO 087 00790/2001
AUGUSTO DOS REIS PINTO 087 00790/2001
AULO A PRATO 034 00007/1999
BRAULINO BUENO PEREIRA 080 00607/2001

068 00829/2000
070 00146/2001

CARLA ANGELICA HEROSO GOM 136 00609/2002
CARLA DE CAMPOS REBELLO 071 00274/2001
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 005 00364/1993
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 103 00275/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 010 00391/1995

015 00404/1996
005 00364/1993

CARLOS ALBERTO GOMES LEMO 089 00823/2001
CARLOS ALBERTO MARICATO 088 00817/2001
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 018 00825/1996
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 093 00032/2002

069 00833/2000
CARLOS APARECIDO CARVALHO 168 00141/1996
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 109 00418/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 127 00559/2002
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA D 071 00274/2001
CARLOS JOSE FRAGOSO 166 00858/2002
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 170 00579/2001
CARMEN DAS GRACAS SILVA M 092 00030/2002
CARMINO SOLEO 004 00219/1992
CASEMIRO FRAMIL FILHO 066 00768/2000
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 115 00480/2002

077 00450/2001
110 00424/2002

CECILIA INACIO ALVES 107 00412/2002
CELIA REGINA MARCOS PEREI 065 00620/2000
CELSO ZAMONER 155 00822/2002

156 00826/2002
050 00878/1999
153 00807/2002
170 00579/2001

CESAR BESSA 020 00963/1996
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 021 00970/1996
CID PENHA 028 00308/1998
CLAUDEMIR MOLINA 040 00227/1999
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 167 00860/2002
CLAUDIA MARIA TAGATA 076 00435/2001
CLAUDINE APARECIDO TERRA 017 00626/1996
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 045 00632/1999
CLEIA PEREIRA SANTOS GALA 080 00607/2001
CLOVES JOSE DE PINHO 113 00460/2002
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 038 00098/1999
CLOVIS RODRIGUES 093 00032/2002
CYLMARA CARDOSO 090 00879/2001
DANIELA PAZINATTO 040 00227/1999
DARIO BECKER PAIVA 009 00492/1994

131 00592/2002
055 00253/2000

DAVID CAMARGO 172 00131/2002
DAVID SCHNAID 050 00878/1999
DENISE KUNG BRUEL 167 00860/2002
DIMAS FARINELLI FERREIRA 084 00698/2001
DORIVAL PADUAN HERNANDES 158 00831/2002

014 00024/1996
019 00918/1996

DOROTHEU DA SILVA ALVES 053 00171/2000
DOTER KARAMM NETO 054 00224/2000

046 00649/1999
EDER GORINI 037 00077/1999
EDERALDO SOARES 106 00401/2002

114 00477/2002
128 00560/2002
098 00231/2002
112 00444/2002
130 00564/2002
047 00692/1999

EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 137 00643/2002
001 01838/1975

EDSON EVANGELISTA DA SILV 009 00492/1994
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 116 00481/2002
EDUARDO GUELFI P DA CRUZ 099 00239/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 024 00459/1997

059 00481/2000
ELAINE DE PAULA MENEZES 129 00563/2002

047 00692/1999
ELIANA GALVAO DIAS DE DOM 096 00164/2002
ELITON ARAUJO CARNEIRO 024 00459/1997
ENIVALDO TADEU CUNHA 135 00607/2002
ERICA MARTINS FREDIANI 134 00601/2002
ESTEVAO RUCHINSKI 057 00405/2000
EUDIR MARIA COSTA FERREIR 009 00492/1994
FABIANE NORAH SCHANAID 061 00527/2000

031 00920/1998
FABIO APARECIDO FRAZ 104 00302/2002
FABIO CESAR TEIXEIRA 155 00822/2002
FABIO MARTINS PEREIRA 060 00508/2000
FABRICIO MASSI SALLA 043 00605/1999

052 00031/2000
086 00744/2001

FERNANDA ARANTES MANSANO 038 00098/1999
FERNANDA PASSARELLI ALVES 071 00274/2001
FERNANDA SIMOES VIOTTO 126 00551/2002
FERNANDO JOSE MESQUITA 168 00141/1996
FERNANDO MAURICIO ALVES A 007 00482/1993
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 167 00860/2002
FRANCISCO AGUILERA FILHO 013 00934/1995
FRANCISCO BARBOSA 072 00292/2001
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 092 00030/2002

153 00807/2002
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR 003 00344/1990
GABRIEL MARINO MEIRELLES 148 00768/2002
GEISA PASTUCH FARHAT 064 00605/2000
GERALDO SAVIANI DA SILVA 132 00595/2002
GIANE LOPES TSURUTA 003 00344/1990
GIL DE ABREU SOUZA 006 00386/1993



pág. 126 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002

GILBERTO JACHSTET 008 00164/1994
GILBERTO PEDRIALI 029 00660/1998
GILVANA PESSI MAYORCA 057 00405/2000
GIOVANI PIRES DE MACEDO 104 00302/2002
GISELE ASTURIANO MARTINS 132 00595/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 068 00829/2000
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 041 00453/1999
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 019 00918/1996
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 163 00844/2002
HELENA SILVA CEZAR OLIVEI 078 00453/2001
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 142 00711/2002
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 150 00773/2002
HORACIO PAGANO 020 00963/1996
HUMBERTO BRAGA DE SOUZA 038 00098/1999
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 026 00089/1998

108 00417/2002
ISABELA VIANA REIS 025 00830/1997
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 034 00007/1999

140 00682/2002
165 00857/2002
040 00227/1999
132 00595/2002
031 00920/1998

IVAN BORGATTO 084 00698/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 143 00722/2002
J A MARCAL ROMEIRO BCHARA 165 00857/2002
JACKSON ANDRE DE SA 061 00527/2000
JAQUELINE C HITA 074 00374/2001
JARDEL DE JESUS COSTA MEL 077 00450/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 119 00503/2002

044 00621/1999
060 00508/2000

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 092 00030/2002
036 00059/1999

JOAO CELIO DE MOURA BERTH 040 00227/1999
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 021 00970/1996
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 067 00790/2000

002 00210/1988
JOAO ELISEU COSTA SABEC 061 00527/2000
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 152 00804/2002

160 00833/2002
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 054 00224/2000

046 00649/1999
021 00970/1996
003 00344/1990

JOAO MARIA BRANDAO 148 00768/2002
JOAO PEDRO TAGLIARI 102 00255/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 052 00031/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 034 00007/1999

043 00605/1999
059 00481/2000
086 00744/2001
023 00288/1997

JOAQUIM CARLOS BARBOSA 008 00164/1994
JORGE DURVAL DA SILVA 064 00605/2000
JORGE WASHINGTON N DE SAL 017 00626/1996
JOSE ALENCAR SOARES CORDE 004 00219/1992
JOSE ANTONIO ANDRE 002 00210/1988
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 111 00439/2002

125 00544/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 071 00274/2001

167 00860/2002
JOSE AUGUSTO GONCALVES 170 00579/2001
JOSE AUGUSTO R FORMIGONI 026 00089/1998
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 091 00902/2001

086 00744/2001
JOSE CARVALHO GRADE NETO 025 00830/1997
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 103 00275/2002
JOSE MARIA LIMA PEREIRA 168 00141/1996
JOSE ROBERTO AKAISHI 033 00003/1999
JOSE ROBERTO DE CASTRO 006 00386/1993
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 098 00231/2002
JUCELINA DINIZ 023 00288/1997
JULIANA MEZZAROBA TOMAZON 052 00031/2000
JULIANO TOMANAGA 096 00164/2002

101 00251/2002
JULIO CEZAR DE AZEVEDO FA 071 00274/2001
JULIO CEZAR NALIM SALINET 009 00492/1994
JURANDYR LIMA REIS 083 00654/2001
KENNEDY MACHADO 099 00239/2002
KINKO SHIMOTORI 124 00543/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 121 00516/2002

069 00833/2000
108 00417/2002
041 00453/1999

LAURO PALMA 062 00583/2000
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 043 00605/1999

059 00481/2000
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 025 00830/1997
LEILA DENISE VELASQUE CRU 091 00902/2001

138 00667/2002
139 00669/2002

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 148 00768/2002
LINA M DIAS 056 00256/2000
LUCIANA A.TOZZATTO DE ALM 121 00516/2002
LUCIANE M SIGNORI 006 00386/1993
LUCIANO GODOI MARTINS 081 00611/2001
LUCIANO MENEZES MOLINA 051 00914/1999
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 036 00059/1999
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 009 00492/1994

118 00492/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 136 00609/2002
LUIS GUILHERME PEGORARO 081 00611/2001
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 154 00812/2002
LUIZ ANOTONIO ZANTORENZI 083 00654/2001
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 073 00337/2001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 058 00472/2000
LUIZ FABIANI RUSSO 169 00060/1997
LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINT 167 00860/2002
LUIZ NEGRAO MARQUES 063 00586/2000
LUZIA HARUE SUZUKAWA 117 00489/2002
MACIEL TRISTAO BARBOSA 097 00180/2002
MARCELO ALVES VALDUGA 149 00770/2002

MARCELO CARDOSO CHAGA 105 00339/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 027 00123/1998

109 00418/2002
MARCIA TESHIMA 156 00826/2002

073 00337/2001
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 079 00516/2001
MARCIO BARBOSA ZERNERI 042 00525/1999
MARCIO LUIZ NIERO 146 00761/2002
MARCIO MIATTO 067 00790/2000
MARCOS AURELIO DA SILVA 149 00770/2002
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 039 00130/1999

066 00768/2000
052 00031/2000
002 00210/1988
171 00075/2002

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 112 00444/2002
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 134 00601/2002
MARCOS ROGERIO LOBO COLI 127 00559/2002
MARCOS VINICIUS ROSIN 141 00691/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 080 00607/2001
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 113 00460/2002
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 024 00459/1997
MARIA DAS GRACAS VICELLI 063 00586/2000
MARIA DE FATIMA GARBUIO R 023 00288/1997
MARIA DO CARMO PINHATARI 100 00241/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 071 00274/2001

008 00164/1994
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 044 00621/1999
MARIA JOSE FAUSTINO 089 00823/2001
MARIA JOSE STANZANI 145 00754/2002
MARIA LUCIA FERREIRA REIC 016 00577/1996
MARIA LUCIA V LOZOVEY BUZ 092 00030/2002
MARIA PAULA FUGANTI 074 00374/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 071 00274/2001
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 038 00098/1999
MARINA DE OLIVEIRA 002 00210/1988
MARINOSIO ALVES FRANCO 008 00164/1994
MARIO CARLOS COSTA 017 00626/1996
MARIO GERALDO COSTA BARRO 056 00256/2000
MARISA DE CASTRO MAYA 064 00605/2000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 094 00129/2002
MARLENE CONCEICAO DE SOUZ 064 00605/2000
MARLUCIO BOMFIM TRINDADE 128 00560/2002
MARLY APARECIDA PEREIRA F 092 00030/2002
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 105 00339/2002
MAURICI ANTONIO RUY 073 00337/2001
MAURICIO F DE SCHNAID 011 00589/1995
MAURICIO JOSE MORATO DE T 020 00963/1996
MAURO MARTIMIANO DA SILVA 144 00736/2002
MAURO VIOTTO 126 00551/2002
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 144 00736/2002
MILTON COUTINHO MACEDO GA 010 00391/1995

005 00364/1993
MILTON MARCELO WEFFORT 129 00563/2002
MONICA AKEMI Y TOMAS AQUI 025 00830/1997
MOZART PIZZATO ANDREOLI 002 00210/1988
MUCIO DE CAMPOS MAIA FILH 004 00219/1992
NADER THOME NETO 096 00164/2002
NEUSA R FORNACIARI MARTIN 024 00459/1997
NEWTON CARLOS MORATTO 036 00059/1999
NICIO ANTONIO SILVEIRA 147 00762/2002
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 167 00860/2002

113 00460/2002
NILTON ROBERTO DA SILVA S 092 00030/2002
NIVALDO GOTTI 037 00077/1999

111 00439/2002
125 00544/2002

NOHAD ABDALLAH 114 00477/2002
ODAIR CIRINE 089 00823/2001
OMAR ABE SALLE 136 00609/2002
ORIANA D A GOTTI 111 00439/2002

125 00544/2002
ORLANDIR URIZZI 012 00924/1995
ORLANDO ALEXANDRINO 163 00844/2002
ORLANDO GOMES 029 00660/1998
OSNY CEZARIO PEREIRA 026 00089/1998
OSNY RABELLO 009 00492/1994
OSVALDO ALENCAR SILVA 028 00308/1998
OSVALDO SESTARIO FILHO 134 00601/2002
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 161 00841/2002
OTAVIO RUFINO GOMES 009 00492/1994
OTILIO ANGELO FRAGELLI 007 00482/1993
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 112 00444/2002
PATRICIA ROHN 064 00605/2000
PAULA MOREIRA LIMA 078 00453/2001
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 099 00239/2002

130 00564/2002
056 00256/2000

PAULO CELSO COSTA 006 00386/1993
PAULO CESAR CHANAN SILVA 022 00195/1997
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 030 00665/1998
PAULO OSAMU SAKAMOTO 001 01838/1975
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 009 00492/1994
PAULO ROGERIO SANCHES 162 00843/2002
PAULO WAGNER CASTANHO 009 00492/1994
PEDRO GARCIA CANDIDO 051 00914/1999
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 108 00417/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 122 00523/2002

014 00024/1996
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 101 00251/2002
RAIMUNDO DE CASTRO COSTA 046 00649/1999
REINALDO IGNACIO ALVES 126 00551/2002
REJANE OKANO RILLO 105 00339/2002

057 00405/2000
RENATA ALEXSANDRA R ROMAN 025 00830/1997
RENATA DEQUECH 007 00482/1993
RENATO CASTELLAZZI 028 00308/1998
RENATO LIMA BARBOSA 053 00171/2000
RENATO TAVARES YABE 054 00224/2000

046 00649/1999
011 00589/1995

RICARDO DOMINGUES BRITO 062 00583/2000
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 057 00405/2000

RICARDO KIFER AMORIM 130 00564/2002
RICARDO LAFFRANCHI 138 00667/2002
RICHARDSON CARVALHO 011 00589/1995
ROBERTO CARLOS BUENO 020 00963/1996
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 133 00599/2002
ROSANA CAMARANI DA SILVA 101 00251/2002
ROSANGELA APARECIDA GIUZI 100 00241/2002
ROSANGELA KHATER 062 00583/2000

108 00417/2002
ROSANGELA LIE MIYA SCHMID 048 00747/1999

055 00253/2000
030 00665/1998

RUI ZANCARLI SOUZA 006 00386/1993
SALIM MOISES SAYAR 015 00404/1996
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 169 00060/1997
SANDRA PENTEADO 100 00241/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 016 00577/1996
SANTINO RUCHINSKI 057 00405/2000
SCARLETT YARA RINALDI DE 030 00665/1998
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 094 00129/2002
SEISHIN YOGI 140 00682/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 007 00482/1993

158 00831/2002
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 131 00592/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 081 00611/2001
SETTIMO PIEROTTI 058 00472/2000
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 069 00833/2000
SHEILA MARIA MENDES A DE 067 00790/2000
SHIRLEI DALVA BENTO 085 00714/2001
SHIROKO NUMATA 043 00605/1999

021 00970/1996
122 00523/2002
048 00747/1999
013 00934/1995
075 00382/2001
049 00858/1999

SILAS RIVELLE JUNIOR 023 00288/1997
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 093 00032/2002

123 00532/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 099 00239/2002
SONIA APARECIDA YADOMI 120 00509/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 041 00453/1999
THAIS ARANDA BARROZO 056 00256/2000
THIAGO ANTUNES ZANATTA 125 00544/2002
VALDECI ELEUTERIO 118 00492/2002
VALDECIR CARLOS TRINDADE 102 00255/2002
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 035 00037/1999

171 00075/2002
VIVIANE POMINI 159 00832/2002

151 00775/2002
VOLNEI LUIZ DENARDI 006 00386/1993
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 063 00586/2000

018 00825/1996
WAGNER SANTOS 095 00133/2002
WALDOMIRO VAL 084 00698/2001
WALTER ESPIGA 146 00761/2002
WILLYAN ROWER SOARES 092 00030/2002
WILSON LEITE DE MORAIS 038 00098/1999
WILSON LOPES DA CONCEICAO 164 00850/2002
WOLNEY CESAR RUBIN 135 00607/2002

1.-EXECU•AO-1838/1975-SALVADOR CHICO CABELO x
SANTINO MANOEL DA SILVA - Ao credor para fornecer o
calculo atualizado.- Adv. PAULO OSAMU SAKAMOTO e
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

2.-EXECU•AO-210/1988-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A. x NOVASAFRA-COMERCIO INDUSTRIA E
EXPORTACAO LTDA e outros - Fls.472, defiro. Custas pela
devedora valor R$ 566,20.- Adv. MOZART PIZZATO ANDRE-
OLI, MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS, JOAO ED-
SON LANCAS CAPUTO, MARINA DE OLIVEIRA e JOSE
ANTONIO ANDRE-

3.-Inventario-344/1990-CARMELITA FERREIRA DE CAS-
TRO x ROBERTO DE CASTRO SILVA - Preliminarmente,
sobre o inteiro teor do parecer ministerial retro, manifeste-se a
inventariante.- Adv. FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR, GIA-
NE LOPES TSURUTA e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

4.-REPARA•AO DANOS-219/1992-NELSON DE OLIVEIRA
x STEL ENGENHARIA S/A —> Manifeste-se o(a) requeren-
te. <—Adv. JOSE ALENCAR SOARES CORDEIRO, MUCIO
DE CAMPOS MAIA FILHO, ANTONIO CARLOS F. BEVI-
LAQUA e CARMINO SOLEO-

5.-EXECU•AO-364/1993-MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM
DE CEREAIS E MANU LTD x JOAO SIMMI e outros - Sobre a
proposta retro, manifeste-se a credora.- Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO, MILTON COUTINHO MACEDO
GALVAO e CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA P JUNIOR-

6.-COBRAN•A-386/1993-MASSA FALIDA CURTUME BER-
GER LTDA x SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. VOLNEI
LUIZ DENARDI, LUCIANE M SIGNORI, RUI ZANCARLI
SOUZA, PAULO CELSO COSTA, JOSE ROBERTO DE CAS-
TRO e GIL DE ABREU SOUZA-

7.-COBRAN•A-482/1993-ADELIA APARECIDA ROTTER
MEDA e outros x COPLAVEN-CONSORCIO-PLANALTO DE
VEIC.NAC.S/C LTDA - Sobre a contesta‡ao retro, manifes-
tem-se, querendo, as autoras, no prazo legal.- Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA, OTILIO ANGELO FRAGELLI, FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE e RENATA DEQUECH-

8.-Reintegracao de Posse-164/1994-LUCILA APOLICENA DE
OLIVEIRA x MARINA GILI - A considera‡ao do advogado
da autora.- Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA, MARINO-
SIO ALVES FRANCO, GILBERTO JACHSTET e MARIA
ELIZABETH JACOB-

9.-REPARA•AO DANOS-492/1994-COMPANHIA DE HABI-

TACAO DE LONDRINA-COHAB LD. x ANGELO CESAR
SIMEAO RODRIGUES e outros -Manifeste-se, os interessa-
dos sobre as correspondencias devolvida. -Adv. OTAVIO RU-
FINO GOMES, OSNY RABELLO, PAULO WAGNER CAS-
TANHO, EUDIR MARIA COSTA FERREIRA, LUDMEIRE
CAMACHO MARTINS, EDSON EVANGELISTA DA SILVA,
PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA, ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA, JULIO CEZAR NALIM SALINET e
DARIO BECKER PAIVA-

10.-EXECU•AO-391/1995-TEIXEIRA JUNIOR DE CEREAIS
E MANUFATURADOS LTDA x WALMOR DAVOGLIO E
OUTROS - Ao credor para esclarecer efetivamente qual dili-
gencia que se requer.- Adv. MILTON COUTINHO MACEDO
GALVAO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

11.-Indenizacao-589/1995-ANTONIO SAVIO FILHO x MA-
NOEL GARCIA - Sobre o petitorio retro, manifeste-se o cre-
dor.- Adv. RENATO TAVARES YABE, MAURICIO F DE SCH-
NAID e RICHARDSON CARVALHO-

12.-EXECU•AO-924/1995-ORLANDIR URIZZI x YSAURO
YABE - custas R$ 744,11.- Adv. ORLANDIR URIZZI-

13.—934/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
AUTO POSTO ANDRADE LTDA e outros —> Audiˆncia de
que trata o art. 331 do CPC, dia 13/03/03, …s 14:30 horas - at‚
a solenidade, especifiquem com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretendem produzir <—Adv. SHIROKO NUMATA e
FRANCISCO AGUILERA FILHO-

14.-EXECU•AO-24/1996-BANCO BOA VISTA S/A x XYLO-
TEC COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros - Sobre o
regular prossequimento, manifeste-se o credor.- Adv. DORI-
VAL PADUAN HERNANDES e PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR-

15.-EXECU•AO-404/1996-BANCO DO BRASIL S.A x WA-
NILDA DE SANTANA e outros. Ao exequente para juntar as
certidoes faltantes, sob pena de devolu‡ao da precatoria, oficio
de Casilandia-MS.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO, ADENIR SALLA e SALIM MOISES SAYAR-

16.-Ordinaria de Cobranca-577/1996-MARIA LUCIA FERREI-
RA REINCHENBACH x NEIVA SANTIAGO - Sobre o ofere-
cimento de bens a penhora retro, manifestem-se os credores.-
Adv. SANDY PEDRO DA SILVA, MARIA LUCIA FERREI-
RA REICHENBACH e ANTONIO J DELFINO AMALFI-

17.-Indenizacao-626/1996-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO DE OLIVEIRA - A considera‡ao do credor.- Adv. MARIO
CARLOS COSTA, CLAUDINE APARECIDO TERRA e JOR-
GE WASHINGTON N DE SALLES FILHO-

18.-EXECU•AO-825/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x S.M. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. e
outros - Sobre o petitorio retro, manifeste-se, querendo, o cre-
dor no prazo legal.- Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

19.-EXECU•AO-918/1996-BANCO BOAVISTA S/A x VIC-
TOR MODAS LTDA e outros - Ao credor, sobre o petitorio
retro.- Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e GUSTAVO
ROBERTO DE SA PEREIRA-

20.—963/1996-ULISSES JOAO BALDO x ROBERTO CAR-
LOS BUENO -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
CESAR BESSA, MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO,
HORACIO PAGANO, ALBERTINO BERNARDO DE LIMA
JUNIOR e ROBERTO CARLOS BUENO-

21.—970/1996-RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZA-
DORA DE C. FINANC. x PERARO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros - Diga a credora quanto o regular pros-
sequimento.- Adv. SHIROKO NUMATA, ADYR S FERREI-
RA, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING, JOAO DOS SAN-
TOS GOMES FILHO e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

22.—195/1997-RICARDO BOROTA x RENATO PIANOSWKI
DE MORAES -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
AILTON DOMINGUES DE SOUZA e PAULO CESAR CHA-
NAN SILVA-

23.-EXECU•AO-288/1997-SHIRLEY ROSSETTO DE ALEN-
CAR x COSESP - CIA. DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO
PAULO - Contados e preparados e voltem, custas R$ 36,51.-
Adv. MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSETTO, JUCELI-
NA DINIZ, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e SILAS RI-
VELLE JUNIOR-

24.-DESPEJO-459/1997-AUGUSTO YOSHIHARO TAKATA
x WILSON GONZAGA NASCIMENTO -Manifeste-se o cre-
dor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. NEUSA R
FORNACIARI MARTINS, MARIA CRISTINA CONDE AL-
VES FRASSON, EDUARDO LUIZ CORREIA e ELITON
ARAUJO CARNEIRO-

25.—830/1997-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA x JUSSARA DE FATIMA V. DOS SAN-
TOS e outros —> Recebo o recurso de apela‡âo retro, em
ambos os efeitos. Aos apelado para as contra razoes. Ap¢s,
subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nos-
sas homenagens. Intimem-se. <—Adv. ANTONIO CARLOS
O DE ARAUJO, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRAS-
SATO PEREIRA, MONICA AKEMI Y TOMAS AQUINO,
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, RENATA ALEX-
SANDRA R ROMANOS e JOSE CARVALHO GRADE
NETO-

26.-CONSIGNA•AO-89/1998-SELMI & CIA LTDA x ALCIN-
DO ZOTARELLI e outros -Ciencia …s partes da baixa dos
autos.-Adv. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, JOSE AU-
GUSTO R FORMIGONI e OSNY CEZARIO PEREIRA-
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27.-BUSCA APREENSAO-123/1998-BANCO FORD S/A. x
LA ROSSI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA.- Fls.247,
defiro.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

28.-DECLARATORIA-308/1998-CARREFOUR COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA. x EUROPAN DO BRASIL COM. DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA. - Manifeste-se o autor.- Adv.
CID PENHA, OSVALDO ALENCAR SILVA, RENATO CAS-
TELLAZZI e ADEMIR SIMOES-

29.-REVISAO-660/1998-NELSON ANTONIO PIRES MER-
LIN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -Quanto ao
pedido de assistencia judiciaria gratuita, entendo que para sua
concessao torna-se necessaria declara‡ao subscrita pela parte
requerente de que e pessoa pobre na acep‡ao juridica do termo
e de que nao esta em condi‡oes de pagar as custas do processo
e honorarios advocaticios, na forma do artigo do artigo 4§ do
caput, e paragrafo 1§ da Lei 1060/50. Assim, concedo o prazo
de dez (10) dias para regulariza‡ao do pedido da gratuidade
processual. Nao obstante, por ora, defiro o pedido de justi‡a
gratuita, a fim de nao bloquear o tramite processual. Nao obs-
tante, por ora, defiro o pedido de justi‡a gratuita, a fim de nao
bloquear o tramite processual. - Adv. ORLANDO GOMES e
GILBERTO PEDRIALI-

30.-REPARA•AO DANOS-665/1998-CENIRA BATISTA
GOMES x INTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -
Do calculo das custas de fls.125, a autora tem responsabilidade
pelo pagamento na propor‡ao de 25% pelo que fica isento, face
a assistencia judiciaria gratuita (fls.95). O restante, incluindo
as custas de execu‡ao, caso haja, sera acrescido no mandado
competente.- Adv. SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO,
ROSANGELA LIE MIYA SCHMIDT e PAULO FERNANDO
BOTTO CARVALHO-

31.-DECLARATORIA-920/1998-O.F. COMERCIO DE FLO-
RES E PRESENTES LTDA x FLORES E CORES LTDA.-
Manifeste-se a credora sobre o regular prossequimento do fei-
to.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e FABIANE NO-
RAH SCHANAID-

32.-Reintegracao de Posse-925/1998-FORD LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA REGINA ZA-
NIN - Fls.60, defiro, por 5 dias.- Adv. ARMANDO C D SAM-
PAIO E GUADANHINI-

33.-EXECU•AO-3/1999-FREDMAX MOTTA x ANTONIO
MARCOS HRUSCHKA - contados e preparados, voltem. cus-
tas R$ 335,30.- Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

34.-Sumarissima de Cobranca-7/1999-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL JORDANIA x CLARICE TSURUDA TAKEHANA
-Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. AULO A PRATO,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

35.-EXECU•AO-37/1999-MILTON PIVA e outros x ANGE-
LO MARCELO CALDARELLI - Manifeste-se o credor, sobre
o oficio retro.- Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

36.—59/1999-JOAO CARLOS DE OLIVEIRA x JOSE CAR-
LOS SANTOS SADERI - Ao interessado para providenciar o
pagamento da DARF no valor de R$ 10,00, oficio da Receita
Federal.- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA e NEWTON CARLOS MORATTO-

37.-EXECU•AO-77/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DOMENTILIO GERALDINO FIGUEIREDO e ou-
tros - Sobre o petitorio de fls.135/136, bem como sobre o peti-
torio e calculo de fls.141/144, manifeste-se o devedor.- Adv.
EDER GORINI e NIVALDO GOTTI-

38.-DECLARATORIA-98/1999-SINDISHOPPING -
SIND.COM.VAR.SHOP.C. DE LDN. x CARREFOUR COM.
E IND. LTDA. - Ciencia as partes, que conforme solicita‡ao
do Presidente do Tribunal de Justi‡a atraves do Oficio 95/2002,
foi solicitada a remessa dos presentes autos aquele Egregio Tri-
bunal, para o efeito de ser processado o Recurso Especial in-
terposto. - Adv. WILSON LEITE DE MORAIS, MARIA ZE-
LIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, FERNANDA ARANTES
MANSANO, HUMBERTO BRAGA DE SOUZA e CLOVIS
PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

39.-EXECU•AO-130/1999-BANCO BRADESCO S/A. x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA e outros —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS-

40.-DESPEJO-227/1999-NOBILE HOTEL LTDA. x LONDRI-
TENIS DISTRIBUIDORA DE TENIS LTDA.- Diga a credora
quanto o regular prossequimento do feito, prazo de 48 horas.-
Adv. CLAUDEMIR MOLINA, ALMIR RODRIGUES SUDAN,
DANIELA PAZINATTO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-

41.-Prestacao de Contas-453/1999-HELION LEAO LINO JU-
NIOR x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Sobre as
considera‡oes do Expert retro, manifestem-se as partes.- Adv.
ANGELO MARCOS LIUTTI, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS-

42.-Inventario-525/1999-CLEMENCIA MARIA VICENTE x
BENEDITO VICENTE FILHO - A inventariante para dar dar
regular andamento ao feito, prazo de 48 horas.- Adv. MARCIO
BARBOSA ZERNERI-

43.-EMBARGOS-605/1999-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MALHAS FENIX LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - Manifestem-se.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI e SHIROKO NUMATA-

44.-DEPOSITO-621/1999-UNIAO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON LUIZ BRANDAO -Ci-
encia …s partes da baixa dos autos.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

45.—632/1999-INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x
WALDIR SIMOES DA GLORIA FILHO -Manifeste-se o au-
tor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO-

46.-EXECU•AO-649/1999-REVENDA COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA. x GRAFICA LEAL LTDA.- A credora quanto ao
regular prossequimento.- Adv. DOTER KARAMM NETO,
RAIMUNDO DE CASTRO COSTA, RENATO TAVARES
YABE e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

47.-EMBARGOS-692/1999-IVO WENDLAND x BANCO
BANDEIRANTES S/A - O prazo requerido ja transcorreu. As
partes sobre interesse no prossequimento do feito. - Adv. ELAI-
NE DE PAULA MENEZES e EDERALDO SOARES-

48.-EMBARGOS-747/1999-ESLAINE DE OLIVEIRA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - A credora para
dar regular andamento ao feito, prazo de 48 horas.- Adv. RO-
SANGELA LIE MIYA SCHMIDT e SHIROKO NUMATA-

49.-EXECU•AO-858/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA CREDITOS FINANCEIROS x UNICLINICAS LON-
DRINA ASSIST.MEDICA HOSPITALAR LTDA e outros - Ao
credor para efetuar o preparo das custas no valor R$ 9,02, ofi-
cio do Juizo da Comarca de Sao Bernardo do Campo-SP.- Adv.
SHIROKO NUMATA-

50.-EMBARGOS-878/1999-MARTA BROITMAN DE SCH-
NAID x MUNICIPIO DE LONDRINA —> Recebo o recurso
de apela‡âo retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do
Estado com as nossas homenagens.- Intimem-se. <—Adv. DA-
VID SCHNAID e CELSO ZAMONER-

51.-EXECU•AO-914/1999-VIDRA•ARIA MARNEI LTDA. x
B.M.M. INTERCONTINENTAL TRADING IMP. E EXP.
LTDA.- A considera‡ao da credora.- Adv. LUCIANO MENE-
ZES MOLINA e PEDRO GARCIA CANDIDO-

52.-REPARA•AO DANOS-31/2000-MARIA INES BARBO-
SA e outros x LACERDA ATHAYDE CONSTRU•OES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Sobre a nova proposta de ho-
norarios periciais retro, manifestem-se as partes.- Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA, JULIANA MEZZAROBA TOMAZO-
NI, FABRICIO MASSI SALLA e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELLOS-

53.-DESPEJO-171/2000-RENATO SORACE x JOSE ALVES
DE REZENDE e outros -Ciencia …s partes da baixa dos au-
tos.-Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES, ADEMIR SIMO-
ES e RENATO LIMA BARBOSA-

54.-EMBARGOS-224/2000-GRAFICA LEAL LTDA. x RE-
VENDA COMERCIO DE PAPEIS LTDA. -Ciencia …s partes
da baixa dos autos.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, DO-
TER KARAMM NETO e RENATO TAVARES YABE-

55.-Rescisao de Contrato-253/2000-MARIA PEREIRA RIEPER
e outros x WAJDI IBRAHIN CONSTRUCAO E EMPREEN-
DIMENTO LTDA.- Prejudicada a prova pericial, face o nao
pagamento dos honorarios periciais. Designo audiencia de
instru‡ao e julgamento para o dia 13/03/03, as 14:00 horas.-
Adv. ROSANGELA LIE MIYA SCHMIDT e DARIO BECKER
PAIVA-

56.-Revogacao de Doacao-256/2000-COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DE LONDRINA - CODEL x ARCILON
ARTEFATOS DE CIMENTO LONDRINA LTDA. e outros -
Sobre o inteiro teor do parecer ministerial retro, a considera‡ao
das partes.- Adv. LINA M DIAS, PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO, MARIO GERALDO COSTA BARROZO
e THAIS ARANDA BARROZO-

57.—405/2000-VIACAO GARCIA LTDA x AGENCIA DE
VIAGEM E TURISMO M BOICY LTDA -Ciencia …s partes
da baixa dos autos.-Adv. RICARDO JORGE ROCHA PEREI-
RA, REJANE OKANO RILLO, SANTINO RUCHINSKI, ES-
TEVAO RUCHINSKI e GILVANA PESSI MAYORCA-

58.-Ordinaria de Cobranca-472/2000-BANCO ECONOMICO
S/A x MARIDEIA LOUREIRO MARQUES - POSTO ISTO,
julgo parcialmente proceder o pedido inicial para, na forma da
motivacao supra, condenar a requeirida ao pagamento de saldo
devedor oriundo da conta corrente sob n§ 099-207252-2, junto
ao autor, devendo serem extirpadas do debito a cobranca de
anatocismo e a comissao de permanencia, com substituicao da
TR pelo INPC-GV como fator de correcao monetaria, mais ju-
ros moratorios de seis por cento ao ano, tudo a ser apurado em
fatura liquidacao de sentenca. Outrossim, declaro nula a clau-
sula 37¦, item a do contrato, denominada MORA E MULTA, no
que tange a cobranca da comissao de permanencia na forma
como ali estipulada (fls. 08), por reconhece-la abusiva. Ante a
falta de elementos precisos nos autos, considero que as partes
decairam, cada qual, em 50% (cinquenta por cento) de suas
pretensoes, razao porque devem dividir as custas e despesas
processuais em igual percentual (CPC 21). A vista da Lei 8906/
94, que determinou que a verba honoraria fixada pelo magis-
trado a titulo de suicumbencia passou a pertencer exclusiva-
mente ao advogado e nao sendo ele, ao mesmo tempo, credor e
devedor da parte litigante vencida, nao ha que se falar em com-
pensacao dos honorarios advocaticios. Arbitro referida verba
laboral em prol dos procuradores das partes no percentual de -
10% (deaz por cento) sobre o valor da condenacao, para tanto
levado em consideracao a natureza e importancia da causa, o
local da prestacao do servico, o tempo para sua realizacao e,
prencipalmente, o trabalho desenvolvido pelos causidicos. Tal
verba devera ser entendida ao curador especial nomeado, isto
diante do ilustre trabalho desenovolvido nesta acao, o que nao

e comum em casos que tais, o que colabora para a prestacao
jurisdicional justa e adequada ao caso concreto. Nessa linha de
raciocinio e a orientacao do TAPR: “Os honorarios de advoga-
do curador especial de reu revel citado por edital a teor do inc.
LI, do art. 9, do CPC, recaindo a nomeacao em advogado indi-
cado pela subsecao da OAB, ante a ausencia de representacao
judicial para funcao por parte do estado, cujo trabalho profissi-
onal foi desenvolvido com presteza, sao devidos” (TAPR - Al
151038500 - (10550) - Ponta Grossa - 5¦ C. Civ.-Rel. Juiz Tufi
Maron Filho - DJPR 28.04.2000). As custas processuais deve-
rao ser corrigidas monetariamente a partir do desembolso, pe-
los indices oficiais ate o efetivo cumprimento da obrigacao. -
Adv. SETTIMO PIEROTTI e LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO-

59.-COBRAN•A-481/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
VON STEIN & CIA LTDA e outros - Ao procurador dos reus
para que indique os herdeiros de Jose Gilson Von Stein.- Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA, JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

60.-DEPOSITO-508/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA. x MARIA ROSA LEITE BAROS-
SI —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e FABIO MARTINS PEREIRA-

61.-EXECU•AO-527/2000-TUBOS E CONEXOES TIGRES
LTDA x NELSON RISTOW e outros - Sobre o regular prosse-
quimento, manifeste-se o credor, prazo de 48 horas.- Adv. JA-
CKSON ANDRE DE SA, FABIANE NORAH SCHANAID e
JOAO ELISEU COSTA SABEC-

62.-REPARA•AO DANOS-583/2000-EVALDO CRUZ GRAN-
DIS x ANTONIO FERREIRA CORDEIRO -Ciencia …s partes
da baixa dos autos.-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO,
ROSANGELA KHATER, LAURO PALMA e ANTONIO FER-
NANDO L T COCICOV-

63.-Sumarissima de Cobranca-586/2000-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x DESELDI GALDINO DA
SILVA e outros - Ao credor para dar regular andamento ao fei-
to, prazo de 48 horas.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS, MARIA DAS GRACAS VICELLI e LUIZ NEGRAO
MARQUES-

64.—605/2000-ANTONIO APARECIDO GALEA e outros x
BANCO BRADESCO S/A - Aos autores (art.398 do CPC).-
Adv. MARLENE CONCEICAO DE SOUZA, GEISA PASTU-
CH FARHAT, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN
e MARISA DE CASTRO MAYA-

65.-EMBARGOS-620/2000-MARCELO JANENE EL-KADRE
e outros x BANCO REAL S/A. - Custas R$ 362,86.- Adv. CE-
LIA REGINA MARCOS PEREIRA-

66.-Sumarissima de Cobranca-768/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN VICENTE x MARIA IDALINA VIEIRA GOMES
-Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. MARCOS C
AMARAL VASCONCELLOS e CASEMIRO FRAMIL FILHO-

67.-EXECU•AO-790/2000-BANCO BRADECO S/A. x CLAU-
DIO MITSUO UEDA - 1.Considerando que e possivel nos au-
tos do processo de execu‡ao determinar a desocupa‡ao do imo-
vel, apos a adjudica‡ao. Sem necessidade de ser movida nova
a‡ao para este fim, quando o executado reside no bem adjudi-
cado (TJRS - AGI 197099757 - 11¦ C.Civ.-Rel.Des.Marcelo
Cezar Mulher - J.28.03.2001), defiro o pleito retro. 2.Expe‡a-
se o mandado de desocupa‡ao, para entrega do imovel no pra-
zo de dez dias.- Adv. MARCIO MIATTO, SHEILA MARIA
MENDES A DE ANGELO e JOAO EDSON LANCAS CAPU-
TO-

68.-DESPEJO-829/2000-RICARDO TOSHIAKI OHARA x
LEONICE DOS SANTOS e outros -Manifeste-se o credor, so-
bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

69.-DEPOSITO-833/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x LUCAS ALENCAR VERIDIANO - A considera‡ao do au-
tor.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

70.-FALENCIA-146/2001-STICLE DUBLAGEM E COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA x POLO SQUASH INDUSTRIA E
CONFECCOES LTDA - custas R$ 227,32.- Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

71.—274/2001-LAERCIO SILVA OLIVEIRA x FININVEST
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -
Manifeste-se o autor.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CARLA DE
CAMPOS REBELLO, CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DA
SILVA, FERNANDA PASSARELLI ALVES, JULIO CEZAR
DE AZEVEDO FARIA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

72.-Ordinaria de Indenizacao-292/2001-DAYANE GABRIELA
MEDEIROS x TANOS ELIAS ZOUK - Providenciar o preparo
das custas no valor de R$ 404,50, oficio da Comarca de Umu-
arama-Pr.- Adv. FRANCISCO BARBOSA-

73.-CONSIGNA•AO-337/2001-TEREZINHA MARIA DOS
SANTOS x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - A re (art.398 do CPC).- Adv. LUIZ CARLOS
BORTOLETTO, MARCIA TESHIMA e MAURICI ANTONIO
RUY-

74.—374/2001-ALUMIPAC LTDA. x METAL ART DO BRA-
SIL LTDA.- Visando dar prossequimento ao feito na forma de-
terminada as fls.118, designo audiencia de instru‡ao e julga-
mento para o dia 19/03/03, as 14:00 horas, onde sera colhido o
depoimento pessoal da representante legal da re e serao inqui-
ridas as testemunhas arroladas tempestivamente pela requeren-
te.- Adv. ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, MARIA

PAULA FUGANTI e JAQUELINE C HITA-

75.—382/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
BRUNO AUGUSTO DE CASTRO SILVA —> Manifeste-se
o(a) requerente. <—Adv. SHIROKO NUMATA-

76.-EXECU•AO-435/2001-GERALDO HENRIQUE MON-
TEIRO x DOUGLAS PITTER DURAES e outros -Manifeste-
se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

77.-DESPEJO-450/2001-VITOR BOZOLAN MENDES x
MARIA LUCIA BATISTA e outros - Ao autor sobre o prosse-
quimento.- Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e JAR-
DEL DE JESUS COSTA MELLO-

78.-Inventario-453/2001-VALDETE BATISTA DE OLIVEIRA
e outros x JOSE CONCEICAO DE OLIVEIRA e outros - Jun-
te-se o comprovante do recolhimento do imposto “causa mor-
tis”.- Adv. PAULA MOREIRA LIMA e HELENA SILVA CE-
ZAR OLIVEIRA-

79.-Reintegracao de Posse-516/2001-VALDECIR AFONSO
PINTO x IMOBILIARIA SOL NASCENTE LTDA - contados
e preparados voltem. Custas R$ 629,81.- Adv. MARCIO AU-
GUSTO BARREIROS GARCIA-

80.-Ordinaria de Cobranca-607/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFECCOES e ou-
tros - Do agravo retido, ou‡a-se a parte contraria, em cinco.-
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, BRAULINO BUENO PE-
REIRA e CLEIA PEREIRA SANTOS GALATTI-

81.-DECLARATORIA-611/2001-LUIZ CARLOS RODRI-
GUES ALVES x BANCO BANEB S/A —> Manifeste-se o(a)
requerente. <—Adv. LUCIANO GODOI MARTINS, LUIS
GUILHERME PEGORARO e SERGIO WILSON MALDONA-
DO-

82.-Sumarissima de Cobranca-620/2001-EDSON FERNAN-
DES x ADRIANA BENTIM CONTADO e outros - Ao autor.-
Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES-

83.—654/2001-BOLESLAU GOGOLA x DARCI BARBOSA
MACIEL e outros - Ao credor para apresentar o valor dos bens
descritos na peti‡ao de fls.04, de forma atualizada os valores
dos bens apreendidos.- Adv. JURANDYR LIMA REIS e LUIZ
ANOTONIO ZANTORENZI-

84.-Prestacao de Contas-698/2001-JOSE PERES FILHO x
WALDOMIRO VAL - Sobre os oficios retro, manifestem-se as
partes.- Adv. DIMAS FARINELLI FERREIRA, IVAN BOR-
GATTO e WALDOMIRO VAL-

85.-Inventario-714/2001-ZULMIRA BENTO x FILOMENA DE
OLIVEIRA - A inventariante para prestar compromisso, prazo
de 48 horas.- Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

86.-EMBARGOS-744/2001-DIEZ. DIEZ & CIA LTDA x ER-
NESTO LOPES DIEZ - Sobre as considera‡oes do Sr.Expert,
manifeste-se o autor.- Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREI-
RA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI
SALLA-

87.-DESPEJO-790/2001-LOURDES BIZETO BOGADO x
ROSALINA ROMAO DE ALMEIDA e outros - Sobre o peti-
torio retro, manifeste-se a autora.- Adv. ARMANDO DE MAT-
TOS SABINO e AUGUSTO DOS REIS PINTO-

88.-Usucapiao-817/2001-ENIVALDO FERREIRA DA SILVA
e outros x CORRED EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA - Aos autores para darem regular andamento ao fei-
to (fls.67), prazo de 48 horas.- Adv. CARLOS ALBERTO
MARICATO-

89.-EMBARGOS-823/2001-SHAREWARE INFORMATICA
LTDA x ROSENEI DENOBI - O processo esta em ordem, nada
havendo para ser saneado. Defiro unicamente a prova preten-
dida pela embargada (fls.21), designando audiencia de instru‡ao
e julgamento (art.740 CPC) para o dia 20/03/03, as 14:00 ho-
ras.- Adv. CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS, ODAIR
CIRINE e MARIA JOSE FAUSTINO-

90.-Inventario-879/2001-TEREZINHA DOS SANTOS COR-
REA x OVIDIO LUCIO CORREA - Cumprido o despacho ini-
cial, p.terceiro, o petitorio retro sera apreciado.- Adv. CYL-
MARA CARDOSO-

91.-EXECU•AO-902/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x EDMO BATISTA DE MEDEIROS -
Sobre o petitorio retro, manifeste-se a credora.- Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA-

92.-Inventario-30/2002-JOSE RICARDO MARQUEZINI JA-
BUR x NASSIB JABUR - A executada para reduzir a termo o
oferecimento de bens a penhora, prazo de 5 dias.- Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, NILTON ROBERTO DA
SILVA SIMAO, MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES, WILLYAN ROWER SOARES, CARMEN DAS GRA-
CAS SILVA MARINS, MARIA LUCIA V LOZOVEY BUZA-
TO e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

93.-ARRESTO-32/2002-IRMAOS ASSUNCAO S/A IND.
COM.DE PECAS P/AUTOMOVEIS x NORTCAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA e outros - Sobre o petitorio retro, a
considera‡ao do autor.- Adv. CLOVIS RODRIGUES, SIMO-
NE ANDREATTI ASSUNCAO e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-

94.-Ord.de Revisao de Contrato-129/2002-IVONI BATISTU-
TI SUDAN x CARTAO UNIBANCO LTDA - Junte-se a copia
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da correspondencia noticiada as fls.71/72, onde em analise do
seu conteudo, sera nos termos do art.26 e paragrafos do CPC,
auferida a quem cabera a responsabilidade pelas custas proces-
suais.- Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, MARJORIE RU-
ELA DE AZEVEDO e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

95.-Reintegracao de Posse-133/2002-XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x FERNANDO LOPES BUSSE FILHO -
A considera‡ao da autora.- Adv. WAGNER SANTOS-

96.—164/2002-FINOLON COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x EMBALAGENS NOSSA SENHORA
DAS GRACAS.- Sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se, que-
rendo, a re/embargante, no prazo legal.- Adv. ELIANA GAL-
VAO DIAS DE DOMENICO, NADER THOME NETO e JU-
LIANO TOMANAGA-

97.-ALVARA-180/2002-KARINA NERY DOS SANTOS e ou-
tros x O JUIZO - Sobre o inteiro teor do parecer ministerial
retro, manifestem-se os requerentes.- Adv. MACIEL TRISTAO
BARBOSA-

98.-CAUTELAR-231/2002-NEIF MALUF x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Ciente do AI, nada
havendo a reconsiderar.- Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO
e EDERALDO SOARES-

99.-EMBARGOS-239/2002-AUTO POSTO CAMPO VERDE
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Fls.53, defi-
ro. Ao reu (arty.398 do CPC).- Adv. PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO, ADRIANA ADELIS AGUILAR, AN-
DREIA APARECIDA AGUIAR, KENNEDY MACHADO, SI-
MONE MONTEIRO FLEIG e EDUARDO GUELFI P DA
CRUZ-

100.-Ordinaria de Cobranca-241/2002-SINDASPEL -
SIND.EMP.EMP.CONT.P.A.PESC.PRES.S.LDNA x CIA. NA-
CIONAL CALL CENTER (ASK CALL CENTER) —>
Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 12/03/03, …s
16:30 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clareza e ob-
jetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv. MARIA
DO CARMO PINHATARI FERREIRA, ROSANGELA APA-
RECIDA GIUZIO e SANDRA PENTEADO-

101.-Ordinaria de Indenizacao-251/2002-RITA DE CASSIA
VAZ x ALEXANDRE CARLOS RODRIGUES e outros - So-
bre a contesta‡ao retro, manifestem-se, querendo, a autora e os
reus no prazo legal.- Adv. JULIANO TOMANAGA, ROSANA
CAMARANI DA SILVA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

102.-Sumarissima de Cobranca-255/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EVONIR
BORDIN - Preparados voltem. Custas R$ 20.81.- Adv. JOAO
PEDRO TAGLIARI e VALDECIR CARLOS TRINDADE-

103.-EXECU•AO-275/2002-UNICRED NORTE DO PARANA
- COOP.C.M.M.P.A.S.R.PR. x RICARDO GONCALVES
STRENGER e outros - Sobre a impugna‡ao retro, a
considera‡ao dos executados.- Adv. JOSE DE ALENCAR
SOARES CORDEIRO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

104.-DECLARATORIA-302/2002-ALCEBIADES PIRES DE
MACEDO JUNIOR x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PR. - DETRAN e outros - Oficie-se na forma
requerida (fls.38). Aos reus (art.398 do CPC).- Adv. FABIO
APARECIDO FRAZ, GIOVANI PIRES DE MACEDO e AL-
CIONE BASTOS RIBAS-

105.-Ordinaria de Indenizacao-339/2002-MINEIRINHO CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x VIACAO GARCIA LTDA —>
Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 12/03/03, …s
16:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clareza e ob-
jetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv. MAR-
CELO CARDOSO CHAGA, MARYLISA LEONOR FRAN-
CISCO BALBINO e REJANE OKANO RILLO-

106.-EXECU•AO-401/2002-BANCO ITAU S.A x L.M. DIS-
TRIBUIDORA DE FRALDAS LTDA e outros -Manifeste-se o
credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. EDERAL-
DO SOARES-

107.-Sumarissima de Cobranca-412/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TOM JOBIM x DEISE DE CASSIA SOMENSI -
Ao reu (art.398 do CPC).- Adv. CECILIA INACIO ALVES e
ALESSANDRA GONCALVES MENDES-

108.-Ordinaria de Indenizacao-417/2002-CLARICE FERRAZ
ORTIZ x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A —> Audiˆncia
de que trata o art. 331 do CPC, dia 27/02/03, …s 16:30 horas
- at‚ a solenidade, especifiquem com clareza e objetividade,
as provas que pretendem produzir <—Adv. PEDRO RODRI-
GO KHATER FONTES, HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU, LAURO FERNANDO ZANETTI e ROSANGELA KHA-
TER-

109.-REVISAO-418/2002-VALTER APARECIDO DIAS x
BANCO VOLKSWAGEN S/A —> Audiˆncia de que trata o
art. 331 do CPC, dia 13/03/03, …s 15:00 horas - at‚ a solenida-
de, especifiquem com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem produzir <—Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO,
ALEXANDRE REZENDE DA SILVA e MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

110.-EXECU•AO-424/2002-EVA SAKURAMOTO x DIRCE
COELHO CAVICHIOLI - Preliminarmente, regularize a
representa‡ao processual da executada.- Adv. CASSIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

111.-INOMINADA-439/2002-BOSIO ORDENHADEIRAS
LTDA x BOSS BRASIL ORDENHADEIRAS LTDA - Ao reu
(art.398 do CPC).- Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL-
VO, NIVALDO GOTTI e ORIANA D A GOTTI-

112.-EXECU•AO-444/2002-ALEXSANDRA REGINA LIMA
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - A executa-
da para regularizar sua representa‡ao processual, prazo de 15
dias. Sem prejuizo, sobre a nomea‡ao retro, a considera‡ao da
credora.- Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, PATRI-
CIA ADACHI DIAMANTE e EDERALDO SOARES-

113.-Sumarissima de Cobranca-460/2002-RESIDENCIAL
PORTO ALEGRE x LEONICE SARTORI E OUTRO - Ao reu
(art.398 do CPC).- Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA, CLOVES JOSE DE PINHO e NIDIA KOSIENCZUK
R.G.SANTOS-

114.-REVISAO-477/2002-AMAURI ANTONIO DE CARVA-
LHO x BANCO UNIBANCO S/A - Sobre a contesta‡ao e do-
cumentos retro, manifeste-se, querendo, o autor, no prazo le-
gal.- Adv. NOHAD ABDALLAH, EDERALDO SOARES e
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA-

115.-DESPEJO-480/2002-KESSAO SHINKAI x SAULO DIAS
NORBERTO e outros- ISTO POSTO a) Julgo procedente a acao
de despejo por falta de pagamento e multa contratual. De con-
sequencia, declaro rescindido o contrato de locacao existente
entre as partes nominadas na inicial, decretando-se o despejo e
fixacao, para tanto, o prazo de quinze (15) dias para desocupa-
cao voluntaria. b) Julgo procedente a acao de cobranca, ajuiza-
da pelo autor contra os reus, condenando-os no pagamento dos
alugueres em atraso e encargos, bem assim os vencendos ate a
efetifa desocupacao do imovel, acrescidos ate a efetiva deso-
cupacao do imovel, acrescidos de juros de mora de meio 1/2
(0,5%) por cento ao mes e correcao monetaria. Juros e corre-
cao monetaria incidem a partir de cada vencimento. Condeno
os reus no pagamento das despesas do processo e dos honorari-
os advocaticios, que considerando a fragilidade da demanda e
a ausencia de resposta, fixo em 10% sobre o valor da condena-
cao. - Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

116.-EXECU•AO-481/2002-LOJAS COLOMBO S/A - CO-
MERCIO DE UTIL. DOMESTICAS x AGDA APARECIDA
DOS SANTOS TEIXEIRA - Defiro o pedido constante as fls.13,
com fulcro no art.231, inciso II do CPC. Edital com prazo de
30 dias.- Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

117.-Inventario-489/2002-LUIS CARLOS RODRIGUES x ISO-
LINA CLAUDINA CORREA RODRIGUES e outros - Fls.34,
defiro. Junte-se a certidao fiscal Municipal, bem como com-
provante de recolhimento do imposto de transmissao.- Adv.
LUZIA HARUE SUZUKAWA-

118.-Ordinaria de Indenizacao-492/2002-HORACIO LIMA
CONSTRUCOES LTDA x COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD e outros - Aos reus (art.398 do
CPC).- Adv. ALDO HENRIQUE FAGGION, LUDMEIRE
CAMACHO MARTINS e VALDECI ELEUTERIO-

119.-EXECU•AO-503/2002-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA x MILENE APARECIDA MA-
CHADO -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

120.-Ordinaria de Indenizacao-509/2002-DALVA TEREZINHA
DE LIMA ARROYO e outros x EDITORA CRT VIVER &
VIVER e outros —> Manifeste-se o autor(a), sobre a devolu‡ao
da precatoria. <—Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

121.—516/2002-CORBEL - COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE BEBIDAS LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia
11/03/03, …s 15:30 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com
clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir <—
Adv. LUCIANA A.TOZZATTO DE ALMEIDA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

122.-EXECU•AO-523/2002-BANCO BANESTADO S/A x
DARCI BARBOSA MACIEL - Sobre a impugna‡ao retro, ma-
nifeste-se, querendo, o executado no prazo legal.- Adv. SHI-
ROKO NUMATA e PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR-

123.—532/2002-UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL
DE CONSORCIOS LTDA x FREGATTO E GLERIA LTDA -
Manifeste-se o autor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. ALBERTO BRANCO JUNIOR e SIMONE ANDREATTI
ASSUNCAO-

124.-Inventario-543/2002-GENJUN HOKAMA x GENKISHI
HOKAMA-Adv. KINKO SHIMOTORI-

125.—544/2002-BOSIO ORDENHADEIRAS LTDA x BOSS
BRASIL ORDENHADEIRAS LTDA - Ao reu (art.398 do
CPC).- Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, THIA-
GO ANTUNES ZANATTA, ORIANA D A GOTTI e NIVAL-
DO GOTTI-

126.-Ordinaria de Indenizacao-551/2002-LUIS FRANCISCO
DAVANSO x OSCAR ANGELO PEDRO CUROTTO - Ao reu
(art.398 do CPC).- Adv. REINALDO IGNACIO ALVES, MAU-
RO VIOTTO e FERNANDA SIMOES VIOTTO-

127.-ARROLAMENTO-559/2002-MARIA ELIZA DA SILVA
x ELVECIO CANDIDO DA SILVA - A inventariante para dar
regular andamento ao feito, prazo de 48 horas.- Adv. MAR-
COS ROGERIO LOBO COLI e CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS-

128.—560/2002-BANCO ITAU S/A x M.A. RIBEIRO CON-
FECCOES LTDA e outros - Sobre a contesta‡ao retro, mani-
feste-se, querendo a re/embargante, no prazo legal.- Adv. EDE-
RALDO SOARES e MARLUCIO BOMFIM TRINDADE-

129.-Ordinaria de Indenizacao-563/2002-MONTEIRO & AZE-
DO LTDA x GLOBAL TELECOM S/A —> Audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, dia 06/03/03, …s 16:30 horas - at‚ a

solenidade, especifiquem com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretendem produzir <—Adv. ELAINE DE PAULA
MENEZES e MILTON MARCELO WEFFORT-

130.-Ordinaria de Indenizacao-564/2002-ROSANA BECKE-
MKAMP RODRIGUES e outros x BANCO ITAU S.A - Sobre
a contesta‡ao retro, manifestem-se, querendo, os autores no
prazo legal.- Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO, EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

131.-CAUTELAR-592/2002-ROSA APARECIDA DE CARVA-
LHO x WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - A re (art.398 do CPC).- Adv. SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO e DARIO BECKER PAIVA-

132.-DESPEJO-595/2002-JOAQUIM KOITI AGARIOYADA
x AUTO MECANICA CAMARGO E SILVA S/C LTDA. e ou-
tros —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 13/03/
03, …s 16:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GISELE ASTURIANO
MARTINS e GERALDO SAVIANI DA SILVA-

133.-ARROLAMENTO-599/2002-ZENILDA APARECIDA
DOS SANTOS e outros x AMAURI VALDEVINO DA SILVA
- Ao autor para atender o parecer ministerial retro.- Adv. RO-
DAVLAS LHAMAS FERREIRA-

134.-EXECU•AO-601/2002-GRAFICA E EDITORA LIDER
LTDA x LUIZ EDUARDO CHEIDA - Fls.64/65, defiro. No
mais, manifeste-se a credora sobre a nomea‡ao do bem de fls.47/
48.- Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO, ERICA MARTINS
FREDIANI e MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

135.-EXECU•AO-607/2002-HARDES INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA x MERCANTIL ARACOARA LTDA - A
considera‡ao da credora.- Adv. WOLNEY CESAR RUBIN e
ENIVALDO TADEU CUNHA-

136.-Ordinaria de Cobranca-609/2002-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.- ECAD x RADIO-
NORTE LTDA - Preliminarmente, sobre a certidao de fls.111,
diga a autor.- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, OMAR
ABE SALLE e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

137.-ARROLAMENTO-643/2002-JOSE FERREIRA SOBRI-
NHO x ANTONIA CANDIDA FERREIRA - Junte os docs.
particulares da “de cujus”, para auferir o seu nome correto,
haja vista o contido das fls.02 e docs. juntados.- Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-

138.-EXECU•AO-667/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x ELISA FREZZA SILVA -Manifeste-
se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-

139.-EXECU•AO-669/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x CARLOS ROBERTO FLAVIO -Ma-
nifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LUCIA B CIAP-
PINA LAFFRANCHI-

140.—682/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x EDSON
DOS SANTOS ABREU - POSTO ISTO, com fundamento no
artigo 66 da Lei n§ 4.728/65 e no Decreto-Lei n§ 911/69, julgo
procedente o pedido de fls. 02/04, declarando rescindido o con-
trato entabulado entre as partes, consolidando nas maos do au-
tor o dominio e a posse plena e exclusiva do bem (veiculo,
marca GM, modelo Corsa Wind, a gasolina, cor azul, ano fab.
1994, chassi n. 9BGSC08WSRC630714, placa ATM-1900), cuja
apreensao liminar torno definitiva. Levante-se o deposito judi-
cial, facultada a venda pelo autor, na forma do art. 3§, paragra-
fo 5§, , do Decreto-Lei n§ 911/69. Condeno a parte re ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que, na
forma do paragrafo 4§, do artigo 20, do CPC (RTJ, 81:996, e
RT, 521:284), fixo em R$700 (setecentos reais), dada a simpli-
cidade da causa, a revelia da re, o trabalho desenvolvido pelo
profissional, o pouco tempo e o lugar da prestacao do servico.
- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e SEISHIN YOGI-

141.-DESPEJO-691/2002-PEDRO JOSE DA SILVA x ODAIR
ROSSE -Manifeste-se, o autor sobre a correspondencia devol-
vida. - Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

142.-EXECU•AO-711/2002-GERDAU S/A x ARSENIAN
LEAL DE AQUINO -Manifeste-se o credor, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e
ANDERSON DE AZEVEDO-

143.-CONSIGNA•AO-722/2002-PORTO SEGUROS COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x REGINA CELIA BRUNO -
Cumpra-se o CN (uso do FAX). Defiro a substitui‡ao a se efe-
tivar em 5 dias.- Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

144.-EXECU•AO-736/2002-CLAUDIO RODRIGUES SALES
x PAULO MITIO NAKAOKA - Defiro o prazo solicitado para
a juntada do instrumento. Sobre a nomea‡ao retro, manifeste-
se o credor.- Adv. MAURO MARTIMIANO DA SILVA e MI-
GUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-

145.-EXECU•AO-754/2002-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x DPA - DIST.PARANAENSE DE ARTIGOS AR-
MARINHOS LTDA e outros -Manifeste-se o credor, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. MARIA JOSE STANZA-
NI-

146.-REVISAO-761/2002-FREUNDEN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Ao autor. Prazo de 05 dias.- Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO e WALTER ESPIGA-

147.-Reintegracao de Posse-762/2002-ROSANGELA SITTA e
outros x CLEUZA DE FATIMA PIMENTEL - Considerando

que o comodato noticiado na inicial nao obteve a correspon-
dente comprova‡ao, entendo necessaria a realiza‡ao de audi-
encia de justifica‡ao, a qual designo para o dia 27/11/02, as
14:00 horas, onde serao inquiridas as testemunhas arroladas
pela parte autora em cinco dias, sob pena de presumir-se a de-
sistencia quanto ao pleito liminar. Cite-se a parte re para com-
parecer ao ato, acompanhada de advogado, dando-lhe ciencia
que o prazo para contestar correra a partir da intima‡ao da de-
cisao que deferir ou nao a liminar (cita‡ao por mandado, do
qual constarao as advertencias legais).- Adv. NICIO ANTO-
NIO SILVEIRA-

148.-Ordinaria de Indenizacao-768/2002-MAURICIO SERGIO
DE BIAGI x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C LTDA e outros - Fls.78/79, defiro.- Adv. JOAO MARIA
BRANDAO, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, GABRIEL
MARINO MEIRELLES e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

149.-EXECU•AO-770/2002-HENRIQUE SILES CHAVES x
FRANCISCO CANINDE CIPRIANO e outros - Sobre a
nomea‡ao de bens (fls.14/15), manifeste-se o credor, no prazo
legal.- Adv. MARCELO ALVES VALDUGA e MARCOS AU-
RELIO DA SILVA-

150.-ALVARA-773/2002-BENEDITA DO CARMO APOLINA-
RIO RIBEIRO x O JUIZO - As autoras para juntarem certidao
de existencia de dependentes habilitados perante a Previdencia
Social em nome do falecido Arnaldo Ribeiro.- Adv. HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN-

151.-CONSIGNA•AO-775/2002-ANDRE LUIZ DE ALMEI-
DA FIGUEIREDO x BANCO ITAU S/A - Defiro os depositos,
a se efetivar no prazo de 05 dias. No mais, cite-se o reu nos
termos do art.893, inc.II do CPC e com advertencias de praxe.-
Adv. VIVIANE POMINI-

152.-Ord.de Revisao de Contrato-804/2002-ALDA CRISTINA
LUIZ ASSUMPCAO x ITAUCARD ADM.DE CARTOES DE
CREDITO E IMB.LTDA -Presentes os requisitos legais, ante-
cipo os efeitos da tutela na forma requerida. Com efeito, o pe-
riculum in mora reside nas consequencias nocivas inerentes a
inscri‡ao do nome do autor em servi‡os de protes‡ao ao credi-
to. Ja a verossimilhan‡a da alega‡ao consiste, por um lado, no
majoritario entendimento jurisprudencial de que as administra-
doras de credito nao integram o Sistema Financeiro Nacional,
pelo que nao podem cobrar juros superiores a 12% ao ano, o
que, ao que parece, foi violado, conforme se percebe do teor
dos documentos de fls. 15/20. Ademais, e facilmente percepti-
vel que a redu‡ao dos juros acarretara relevante diminui‡ao no
valor do debito, se nao a sua inexistencia, dai porque, conside-
rando tambem a jurisprudencia dominante no sentido de se ve-
dar a restri‡ao enquanto pendente discussao judicial sobre a
existencia do debito, e de se antecipar a tutela na forma decli-
nada na peti‡ao inicial, decorrente do debito ora questionado.
Quanto ao pedido de assistencia judiciaria gratuita, entendo
que para sua concessao torna-se necessaria declara‡ao subscri-
ta pela parte requerente de que e pessoa pobre na acep‡ao juri-
dica do termo e de que nao esta em condi‡oes de pagar as cus-
tas do processo e honorarios advocaticios, na forma do artigo
4§, caput, e paragrafo 1§ da Lei 1060/50. Assim, concedo o
prazo de dez (10) dias para regulariza‡ao do pedido da gratui-
dade processual. Nao obstante, por ora, defiro o pedido de
justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o tramite processual.
Destarte, citem-se com as advertencias de praxe (arts.285 c/c
319, ambos do CPC). - Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNI-
OR-

153.-EMBARGOS-807/2002-CONSERVATORIO MUSICAL
DE LONDRINA LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA —> I
- Recebo os Embargos para discussâo com suspensÆo da
Execu‡âo; II - Certifique-se naqueles o inteiro teor deste; III -
Ap¢s intime(m)-se o(s) embargado(s), para, querendo,impugnar
no prazo legal. <—Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA e CELSO ZAMONER-

154.-DECLARATORIA-812/2002-MARIA DE FATIMA ME-
ZALIRA BLOCH x ESTADO DO PARANA e outros - A auto-
ra ajuizou a presente acao, alegando, dentre outros argumen-
tos, que e indevido o desconto atinente a contribuicao previ-
denciaria de servidor publico inativo e pensionista; nao obs-
tante, alega que vem sofrendo o mencionado desconto, em evi-
dente afronta ao texto constitucional (art. 146, paragrafo unico
- Constituicao Federal). Mencionou ainda que o eg. STF ja
declarou incosntitucional referida cobranca no que diz respeito
aos servidores da Uniao. Por isso, pediu a antecipacao de parte
dos efeitos da tutela almejada, para o fim de suspender-se a
cobranca das parcelas de contribuicao previdenciaria sobre os
seus proventos. Passo a decidir. Encontram-se presentes os re-
quisitos autorizadores da antecipacao da tutela. Os argumentos
deduzidos pela autora conferem verossimilhanca quanto ao di-
reito alegado, portanto a materia ja foi enfrentada pelos Tribu-
nais, inclusive pelo eg. Tribunal de Justica do Parana: MEDI-
DA CAUTELAR - SERVIDOR ESTADUAL APOSENTADO -
PARANAPREVIDENCIA - DESCONTOS DE CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA - IMUNIDADE - LIMINAR DE
SUSPENSAO - PRESSUPOSTO PRESENTES CPC ART 798
- RECURSO IMPROVIDO UNANIME - Estando presente os
pressuposto do fumus boni juris e do periculum in mora, nao
constitui graveme a decisao monocratica que defere a suspen-
sao dos descontos de contribuicao previdenciaria aparentemente
indevida (TJPR - Al 0090854-5 - (5150) - 6 C. Civ. - Rel. Des.
Cordeiro Cleve - DJPR 07.08.2000). MANDADO DE SEGU-
RANCA - PARANAPREVIDENCIA - SERVIDOR APOSEN-
TADO - Writ que visa impedir a cobranca de contribuicao pre-
videnciaria sobre os proventos do impetrante. Liminar. Con-
cessao. Agravo regimental. Presenca dos requisitos autoriza-
dores do deferimento do pleito liminarmente. Despacho manti-
do. Recurso desprovido. 9TJPR - AgRg 0105960-3/01 - (3525)
II G.C.Civ. - Rel. Des. Sidney Mora - DJPR 18.06.2001). Ha
prova inequivoca no sentido de ser a autora aposentada e que
vem sofrendo os descontos verbados. Alem disso, o risco de
dano irreparavel exsurge dos continuos descontos que podem,
desde ja (uma vez presente a verossimilhanca do direito alega-
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do) ser evitados. Assim, concedo a antecipacao deste efeito da
tutela almejada para o fim de determinar a suspensao dos des-
contos realizados sobre os proventos da autora, ate decisao ju-
dicial em sentido contrario. A comunicacao aos reus se dara
por oficio. Citem-se os reus, com as advertencias legais, para
que no prazo que a lei lhes confere, apresentem resposta, que-
rendo. Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

155.-EMBARGOS-822/2002-ARBEIT CONSULTORIA S.C
LTDA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA —> I - Recebo
os Embargos para discussâo com suspensÆo da Execu‡âo; II -
Certifique-se naqueles o inteiro teor deste; III - Ap¢s intime-se
o(s) embargado(s), para, querendo, impugnar(em) no prazo le-
gal. <—Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA e CELSO ZAMO-
NER-

156.-EMBARGOS-826/2002-DADIER FERRUNATO x MU-
NICIPIO DE LONDRINA —> I - Recebo os Embargos para
discussâo com suspensÆo da Execu‡âo; II - Certifique-se na-
queles o inteiro teor deste; III - Ap¢s intime-se(m)-se o(s)
embargado(s), para, querendo, impugnar(em) no prazo legal.
<—Adv. MARCIA TESHIMA e CELSO ZAMONER-

157.-Inventario-829/2002-THEREZINHA MARIA DA CRUZ
e outros x NOE DA CRUZ -1.Nomeio a primeira requerente
inventariante independentemente de termo de compromisso;
2.Junte-se as certidoes fiscais ( Estadual e Municipal), bem
assim de recolhimento do imposto transmissao “causa
mortis”.3.Ap¢s, ao MP.—Adv. ARIVALDY ROSARIA STE-
LA ALVES-

158.-EMBARGOS-831/2002-DEBZ COMPANY DO BRASIL
LTDA e outros x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/
A —> I - Recebo os Embargos para discussâo com suspensÆo
da Execu‡âo; II - Certifique-se naqueles o inteiro teor deste; III
- Ap¢s intime(m)-se o(s) embargado(s), para, querendo, impug-
nar no prazo legal. <—Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

159.-CAUTELAR-832/2002-ANDRE LUIZ DE ALMEIDA
FIGUEIREDO x BANCO ITAU S/A - 1.Presentes os requisi-
tos legais, defiro a liminar postulada.2.Com efeito, o pericu-
lum in mora reside nas consequencias nocivas se concedida a
liminar somente ao final, haja vista que esses descontos impor-
tam em redu‡ao em redu‡ao dos vencimentos do autor, ao pas-
so que o fumus bonis juris decorre da argumenta‡ao expendida
na inicial, mesmo porque, o debito esta sub judice, viavel, as-
sim, se torna tal medida. 3.Assim oficie-se para os devidos fins.
4.Efetivada a medida, citem-se nos termos dos artigos 802 e
803, ambos do CPC. 5.Preste cau‡ao, real ou fidejussoria, no
prazo de 05 dias, sob pena de revoga‡ao da liminar.- Adv. VI-
VIANE POMINI-

160.-REVISAO-833/2002-LIDIANE ALINE CAMARGO
MOTTA x CARREFOUR S/A ADM.DE CARTOES DE CRE-
DITO COM.PART. -Presentes os requisitos legais, antecipo os
efeitos da tutela na forma requerida. Com efeito, o periculum
in mora reside nas consequencias nocivas inerentes a inscri‡ao
do nome do autor em servi‡os de protes‡ao ao credito. Ja a
verossimilhan‡a da alega‡ao consiste, por um lado, no majori-
tario entendimento jurisprudencial de que as administradoras
de credito nao integram o Sistema Financeiro Nacional, pelo
que nao podem cobrar juros superiores a 12% ao ano, o que, ao
que parece, foi violado, conforme se percebe do teor dos docu-
mentos de fls. 18/19. Ademais, e facilmente perceptivel que a
redu‡ao dos juros acarretara relevante diminui‡ao no valor do
debito, se nao a sua inexistencia, dai porque, considerando tam-
bem a jurisprudencia dominante no sentido de se vedar a
restri‡ao enquanto pendente discussao judicial sobre a existen-
cia do debito, e de se antecipar a tutela na forma declinada na
peti‡ao inicial, decorrente do debito ora questionado. Por ora,
defiro o pedido de justi‡a gratuita. Citem-se com as adverten-
cias de praxe (arts.285 c/c 319, ambos do CPC. -Adv. JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR-

161.-ALVARA-841/2002-MARIA CRISTINA CASSIANO DE
PAULA e outros x O JUIZO - Junte-se saldo atualizado do que
se pretende levantar.- Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLI-
VEIRA-

162.-Repeticao de Indebito-843/2002-ODIVAL B. MATOS E
CIA. LTDA e outros x ESTADO DO PARANA - 1- Odival B.
Matos e Cia. Ltda. e Suely B. Matos e Cia. Ltda. ajuizaram a
presente acao de repeticao de indebito em face do ESTADO
DO PARANA, ale gando na inicial serem empresas que exo-
ploram a atividade de locacao de fitas VHS, DVDs e Games,
nao fornecendo qualquer especie de sevicos alem daquele pro-
pprio de sua atividade. Afirmaram que desde sua criacao, vem
pagando taxa de Seguranca criada pela Lei Estadual n§ 7.257/
79 (com as alteracoes das Leis Estaduais n§ 7.3812/83 e 9.174/
89). Especificaram que tal taxa vem sendo cobrada a titulo de
remuneracao de policiamento ordinariok na fiscalizacao de di-
versoes, visando a preservacao da seguranca, ordem, tranquili-
dade, costumes e garantias oferecidas ao direito e ao uso da
propriedade. ocorre, todavia, que jamais a policia estadual pres-
tou efeito servico de seguranca as autoras, alem do que, sua
atividade nao exige maior vigilancia pelo Estado, razao pela
qual a cobranca da mencionada taxa fere preceito de ordem
constitucional (art. 145, II) e legal (art. 77 do Codigo Tributa-
rio nascional). O servico nao seria especifico e efetivo, mas
corresponderia a “fiscalizacao policial em geral”, caacterizan-
do-se como indevida a cobranca da taxa. Assim, pediram a de-
claracao oncidental da inconstitucionalidade de tal conbranca
e a condenacao do Estado do Parana a restituir as autoras os
valores pagos, com os acrecimos legais e, liminarmente, a de-
terminacao ao reu para que se abstenha de proceder qualquer
tipo de atitude sancionatoria, quer em carater administrativo,
iquer judicial. Acostaram ao pedido os documentos de fls. 20/
107. Vieram-me conclusos. Decido. A tutela (inibitoria) de ur-
gencia pugnada pelas empresas-autoras encontra amparo
legal.Ha nos autos prova inequiovoca quanto a cobranca da
taxa de seguranca (fls. 42/63). Embora constem do rol de obri-
gados ao pagamento do referido tributo, empresas locadoras de

video (fls. 75), tem, tem a presente acao o fim de discutir a
legalidade (constitucionalidade) da cobranca, sob o enfoque da
inocorrencia do fato gerador disciplinado no art. 2§ da Lei Es-
tadadual n§ 7.257/79 (fls. 77). A verossimilhanca se extrai dos
argumentos dos autores no sentido de que jamais usaram (efe-
tivamente) os servicos da policia, e sua atividade nao justifica
sua inclusao no rol de empresas devedoras do tributo, ja que
nao dependem de maior vigilancia por parte do Estado. FIS-
CAL - COMERCIALIZACAO DE JOIS - PRETENSAO DO
ENTE PUBLICO COBRAR TAXA DE SEGURANCA EM
DECORRENCIA DO SIMPLES REGISTRO DO ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL - IMPOSSIBILIDADE EM FACE
DA INEXISTENCIA DA PRESTACAO ESPECIFICA DO
SERVICO - Desprovimento do recurso voluntario. Sentenca
mantida em reexame necessario. A simples concessao de licen-
ca ou sua renovacao, se for o caso, nao enseja a exigencia da
taxa, considerando nao ser este ato o seu dato gerador, por-
quanto o disposto na Lei n§ 7.257/79 preve diversas hipoteses
de incidencia (art. 2§), quais sejam, utilizacao efetiva do servi-
co especifico e divisivel, ou disponibilidade de tal servico para
atividades que exijam vigilancia para a preservacao da ordem,
seguranca. Etc. (TJPR - ac-rn 0039220-7 - (13846) - 3¦ C.Civ.-
Rel. Des. Conv. Ivan Bortoleto - DJPR 18.05.1998).A tutela
inibitoria requerida subsume-se na determinacao ao Estado do
Parana para que nao indique o nome das res ao rol de inadim-
plentes como CADIN etc, ou inscrever o debito na Divida Ati-
va, e outras sancoes de ordem administrativa ou judicial (obri-
gacao de nao-fazer). Enquanto sub judice a legalidde da co-
branca (unicamente ao caso concreto), mostra-se razoavel a
medida pretendida, evitando-se assim prejuizos de ordem ma-
teirakl e moral as autoras, ate porque, em eventual procedencia
do pedido, as restricoes e inclusoes acima mencionadas sofre-
riam supressao. Assim, determino ao Estado abster-se destas
atividades, no tocante a eventual falta de pagamento das taxas
de seguranca pelas autoras, deste a data da distribuicao desta
acao (04/10/2002), sob pena de incorrer em multa diaria de R$
1.000,00 (um mil reais) em favor de cada uma das empresas
autoras, atendendo ao disposto no art. 273, paragrafo 3§ (cf.
redacao dada pela Lei n§ 10.444/2002) e art. 461, ambos do
Cod. de Proc. Civil. 2- Cite-se o reu, com as advertencias le-
gais, para que no prazo de lei apresente, querendo, contestacao
aos termos da inicial. - Adv. PAULO ROGERIO SANCHES-

163.-CAUTELAR-844/2002-OMAR GUIMARAES BASTOS
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - 1.Pre-
sentes os requesitos legais, defiro a liminar postular, ou seja, a
exclusao do nome do autor junto ao SERASA. 2.Com efeito, o
periculum in mora reside nas consequencias nocivas inerentes
a qualquer inscri‡ao em servi‡os de prote‡ao ao credito, ao
passo que o fumus bonis juris decorre da argumenta‡ao expen-
dida na inicial, especialmente a alega‡ao de que quitou o debi-
to, aliado aos docs.as fls.13/15.3. Assim, oficie-se para os de-
vidos fins. 4.Efetivada a medida, citem-se nos termos dos arti-
gos 802 e 803, ambos do CPC. 5.Preste o autor cau‡ao, real ou
fidejussoria, no prazo de 05 dias, sob pena de inefificacia dos
atos praticados.- Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO e
ORLANDO ALEXANDRINO-

164.-Mandado de Seguranca-850/2002-EUNICE YUMIKO
KAMOGARI e outros x REITORA DA UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE LONDRINA - 1.A presente a‡ao constitucional
nao permite travar-se debate sobre a natureza juridica da
gratifica‡ao mencionada na inicial, nem sobre sua legalidade,
mas visa, tao somente, reprimir lesao ou amea‡a de lesao a
direito liquido e certo, nos fieis moldes da Constitui‡ao Fede-
ral. As impetrantes aduzem que houve arbitraria exclusao em
seus cntra cheques da Gratifica‡ao de Atividade Especifica.
Embora a prova documental residente nos autos informe a ine-
xistencia, nos ultimos meses, do pagamento da GAE, nao se
pode afirmar, isento de duvidas, que corte tenha se dado de
forma unilateral e arbitraria. Ao menos, nao a provas concretas
neste sentido (ausencia do fumus boni juris). Ademais, ve-se
que as impetrantes deixaram de receber a gratifica‡ao desde o
mes de agosto, o que de certo modo, tambem inibe o periculum
in mora, pois somente dois meses depois impetraram o presen-
te mandamus. Desta forma, impossivel a concessao liminar da
seguran‡a almejada, porquanto nao ha nos autos prova contun-
dente acerca da exclusao ilegal e arbitraria, conforme alegado,
razao pela qual entendo, por ora, incabivel a seguran‡a. 2.No-
tifique-se a autoridade inquinada coatora, a fim de que no pra-
zo de 10 dias preste as informa‡oes que entender
necessarias.3.Apos, vista ao Ministerio Publico pelo prazo de
05 dias, voltando, a sequir, conclusos para decisao.- Adv. WIL-
SON LOPES DA CONCEICAO-

165.-Impugnacao ao Valor da Causa-857/2002-VERA LUCIA
IMANISHI RUZON x JOAO CARLOS NOVAES FERNAN-
DES - Sem suspensao da demanda principal (art.261 do CPC),
ou‡a-se o autor no prazo de 5 dias.- Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e J A MARCAL ROMEIRO BCHARA-

166.-Inventario-858/2002-JOSE CARLOS DA SILVA e outros
x GILDA SEGANTIN -1.Nomeio a primeira requerente inven-
tariante independentemente de termo de compromisso; 2.Jun-
te-se as certidoes fiscais (federal, Estadual e Municipal), bem
assim de recolhimento do imposto transmissao “causa mortis”.
- Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO-

167.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-860/2002-FININVEST S/
A NEGOCIO DE VAREJO x WILSON MAFRA - Sem suspen-
sao da demanda principal ou‡a-se o autor no prazo no prazo de
5 dias.- Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO V
VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA e NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS-

168.-FISCAL-141/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x ADE-
MIR JOSE RANOLFI E OUTROS - ...Indefiro a exce‡ao de
pre-executividade, restituindo ao executado, querendo, o pra-
zo para oposi‡ao de embargos, que sera contado a partir da
data da intima‡ao acerca desta decisao.- Adv. JOSE MARIA
LIMA PEREIRA, CARLOS APARECIDO CARVALHO, FER-
NANDO JOSE MESQUITA e ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-

RO-

169.-FISCAL-60/1997-MUNICIPIO DE LONDRINA x MA-
NOEL JOAQUIM MARTINS - Ao executado para reduzir a
termo o oferecimento de bens a penhora, prazo de 5 dias.- Adv.
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR e LUIZ FABIANI RUSSO-

170.-FISCAL-579/2001-MUNICIPIO DE LONDRINA x RES-
TAURANTE TAGLIARI LTDA e outros - ...extinta a presente
a‡ao, face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.27), o que fa‡o com
fulcro no art.794, inc.I do CPC.- Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, JOSE AUGUSTO GONCALVES e CELSO
ZAMONER-

171.-CARTA PRECATORIA-75/2002-Oriundo da Comarca de
JAGUAPITA - PR -JOAO ALVES FEITOSA x VICENTE TA-
VEIRA DE SOUZA e outros -Manifeste-se o credor, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. VANIA REGINA SILVEI-
RA QUEIROZ e MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS-

172.-CARTA PRECATORIA-131/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO PR. -DEOMIDES DONIZETE MANCA-
NO x MOEXBRA - MONTAGEM DE EXPANSAO BRASI-
LEIRA S/C LTDA e outros -Manifeste-se o credor, sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a.-Adv. DAVID CAMARGO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇÃO Nº. 27/2002.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/1988-JOSE
PAULO SABEC x EURISMAR DE OLIVEIRA. “Aguarde-se
o prazo do pedido retro (fls.26), de suspensao deste processo.
Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intima-
cao.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIO-500/2000-PATRICIA COS-
TA DA SILVA x SO TENIS. “VIstos, etc... Diante do exposto e
de tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
da autora para condenar a re ao pagamento da quantia de
R$.3.000,00 (tres mil reais) a titulo de danos morais, bem como,
condena-la ao pagamento das verbas sucumbenciais. Custas e
honorarios advocaticios, este fixados a base de 15% sobre o
valor da condenacao nos moldes do art.20, parag. 3§ sobre o
valor atualizado da condenacao nos moldes do parag. 4§ do
artigo 20 do C.P.C..” -Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

3.-COBRANCA - ORDINARIO-862/2000-ADEMAR ITIRO
EHARA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA. “Vistos, etc...
Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedente a presente acao, e condeno os Autores nas custas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
do valor da causa atualizado.” -Adv. JORGE HAMILTON AI-
DAR, PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA e MARIA
CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY-

4.-MONITORIA-319/2001-BANCO ITAU S.A. x MERCIO DE
MACEDO GALVAO. “Vencido o prazo, a manifestacao das
partes.” -Adv. EDERALDO SOARES, FABIO THOMAZ SO-
ARES, MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO e
MERCIO DE MACEDO GALVAO-

5.-INVENTARIO-787/2001-NORIVAL INACIO FERNANDES
x MARIA AUREA DE OLIVEIRA FERNANDES. “Tendo sido
recolhimento do Imposto de Transmissao “Causa-Mortis”, la-
vre-se o termo de ultimas declaracoes, dizendo a seguir os inte-
ressados. Int.” -Adv. NEUSA FORNACIARI MARTINS-

6.-ARROLAMENTO-797/2001-JOSE VITOR DE OLIVEIRA
e outros x PAULO SERGIO DE OLIVEIRA. “NOmeio o Re-
querente - JOSE VITOR DE OLIVEIRA, inventariante, inde-
pendentemente de termo. Ouca-se a Fazenda Publica Estadual
sob vista. Apresentado o comprovante do pagamento do im-
posto de TRansmissao “Causa-Mortis” e partilha amigavel nos
moldes do artigo 1.025, do C.P.C., tornem-me preparados. Int.”
-Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIO-940/2001-LUIZ GANAS-
SIN x JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS e outros -” Desen-
tranhe-se a peti‡ao de fls.142/143, autuando-se e registrando-a

em separado como procedimento incidental. Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 06 de MAR•O de 2003, as
14:30 horas.Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. SANIA STEFANI e ANTONIA
MARIA DA COSTA-

8.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-325/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x RICARDO CAPELO DE JESUS SOUZA.
“Vistos, etc... Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente a presente acao para decretar a apre-
ensao do bem alienado fiduciariamente, inicialmente descrito,
bem como, consolidar, em maos do autor, a posse e o dominio
sobre o mesmo bem. Condeno, ainda, o reu, no pagamento das
parcelas em atraso corrigidas, condeno tambem no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados
em 10% sobre o valor da causa, atualizado.” -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-433/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x SOLANGE VALERIA FELICIO -
”A CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-594/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JORGE ZAKI KHOURI e outros. “Nao
e licito as partes disporem, em acordo, avenca que complique
na modificacao dos servicos forenses. Podendo essa demanda,
em razao da suspensao do processo, e regular a manutencao do
registro do numero de distribuicao. Mantenho a decisao de fls.
23. Int.” -Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MAR-
COS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-766/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x PATRICIA GUANDELINE MIRAN-
DA. “1-Defiro a purgacao da mora. 2-Encaminhem-se os autos
ao contador judicial, honorarios em 10% (dez por cento), sobre
o debito em atraso. 3-Ante a disposto da purgacao de mora
devolva-se o veiculo a requerida, que devera te-lo sob sua guarda
na condicao de fiel depositario do bem, mediante termonos
autos. 4-Intimem-se. A conta e Preparo. VAlor R$.13,30.” -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

12.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-777/2002-WALTER
AZOLINI x ESTADO DO PARANA. “Vistos, etc... Desta for-
ma concedo a tutela antecipatoria pretendida determinando o
retorno do autor ao cargo do qual foi afastado, sem prejuizo
dos vencimentos a que faz jus ate decisao final no presente
processo. Visando a efetividade e o respeito das decisoes judi-
ciais, e considerando que tal imposicao pode ser feita de oficio
pelo juizo, fixo a multa de R$.1.000,00 (Hum mil reais), por
mes de descumprimento desta ordem, a partir da intimacao.
Retifique-se o nome do autor na autuacao, bem como no Carto-
rio Distribuidor.” -Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

13.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-673/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x IRMAOS JABUR EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.”Vistos e examinados estes
autos...Assim, ante o exposto resta admitida a presente exce‡ao
de pre executividade para EXTINGUIR A PRESENTE
EXECU•AO contra o excipiente pelos motivos acima expos-
tos, condenado a municipalidade nas custas processuais e ho-
norarios advocaticios fixados em R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais) atendido o paragrafo 4§ do art. 20 do CPC.Int.” -Adv. ARAO
MOREIRA DOS SANTOS NETO e LEONARDO FRANCIS-

COMARCA DE LONDRINA - PR.
CARTORIO DA 8º VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: JURANDYR REIS JUNIOR.
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OTAVIO GUILHERME ELY 005 00519/1998

004 00518/1998
003 00517/1998

PAULO CESAR JORGE FILHO 010 00474/2000
REJANE KIMAID GOMES 016 00519/2001
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 018 00902/2001
SHIROKO NUMATA 006 00635/1998
SILVANA DAL PIZZOL ELY 005 00519/1998

004 00518/1998
003 00517/1998

SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 010 00474/2000
SONIA MARIA CHALO 011 00558/2000
TARCISO DE SOUZA CHAGAS 002 00438/1997

1.-MONITàRIA-523/1996-TECICOL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x NOVE MESES IND. DE ROUPAS P/ GESTAN-
TES LTDA.-”Sobre o contido as fls.156/158, manifeste-se o
credor, querendo, em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1997-KINKO
SHIMOTORI x MIROSLAWA ROSINSKI-”Sobre a informa‡ao
retro, colham-se as manifesta‡oes das partes, em cinco dias.”
.-Adv. KINKO SHIMOTORI, JOSE ARTUR DE ALMEIDA,
TARCISO DE SOUZA CHAGAS e EDGAR ARANTES VIEI-
RA-

3.-ORDINARIA-517/1998-BENEDITO SILVEIRO DOS SAN-
TOS e outros x SASSE.-COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS e outros-”...Isto posto, acolhendo em parte
os embargos, deixando claro que a materia em discussao versa
sobre apolice de seguro e nao como constou da decisao embar-
gada, mas reijeitando-os no merito, hei por bem em manter a
decisao declinatoria de foro. Intimem-se.” .-Adv. OTAVIO
GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, MARCE-
LO DA COSTA GAMBORGI, LUIZ TRINDADE CASSET-
TARI, LUIZ CARLOS LIMA e FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FIALHO SILVA-

4.-ORDINARIA-518/1998-ANISIO DONIZETE PACHECO e
outros x SASSE.-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GEREAIS e outros-”...Isto posto, acolhendo em parte os em-
bargos, deixando claro que a materia em discussao versa sobre
apolice de seguro e nao como constou da decisao embargada,
mas rejeitando-os no merito, hei por bem em manter a decisao
declinatoria de foro. Intime-se.” .-Adv. OTAVIO GUILHER-
ME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, MARCELO DA COS-
TA GAMBORGI, LUIZ TRINDADE CASSETTARI, LUIZ
CARLOS LIMA e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA-

5.-ORDINARIA-519/1998-ANTONIO DE LISBOA FERNAN-
DES e outros x SASSE.-COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUORS GERAIS e outros-”...Isto posto, acolhendo em parte
os Embargos, deixando claro que a materia em dicussao versa
sobre apolice de seguro e nao como constou da decisao embar-
gada, mas rejeitando-os no merito, hei por bem em manter a
decisao declinatoria de foro. Intimem-se.” .-Adv. OTAVIO
GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, MARCE-
LO DA COSTA GAMBORGI, LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ
TRINDADE CASSETTARI e FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FIALHO SILVA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-635/1998-MOTEL TIJOLINHO
LTDA. e outros x BANCO AMERCIA DO SUL S/A.-”Assiste
razao ao peticionario de fls.317, pois que encontrando-se o debito
em discussao, inclusive sobre sua existencia ou nao, nao pode o
credor-executado inscrever o nome do embargante em servi‡oes
de prote‡ao ao credito. Tal procedimento afigura-se como medida
coercitiva, com o objetivo de vir a prejudicar o embargante em
futuras transa‡oes. Diante do exposto, defiro o pleito do embar-
gante, para determinar que seja cancelada a inscri‡ao de seu nome
no SERASA, pelo d‚bito discutido nestes autos. Indefiro, por ora,
tal providencia para outras institui‡oes de prote‡ao ao credito,
diante da inexistencia de prova que sua ocorrencia, nada impedin-
do que obtenha no deferimento, caso tal fato venha a ocorrer. Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente, pretendem pro-
duzir, dizendo de sua finalidade, sob pena de indeferimento de
prova generica. Intimem-se.”.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA e SHIROKO NUMATA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-571/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MARCOS ANTONIO
GOMES DA SILVA -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. EDER GORINI-

8.-ORDINARIA-178/2000-LOUREN•O CORREA DE ME-
LLO x BANESTADO S/A.-CREDITO IMOBILIARIO-”Sobre
o contido as fls.218/234, manifeste-se o requerente, querendo,
em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. CLAUDIA REGINA BONA-
LUMI, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JORGE BRAN-
DALIZE e MOACI MENDES LEITE-

9.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-179/2000-

LOUREN•O CORREA DE MELLO x BANESTADO S/A.-
CREDITO IMOBILIARIO-”Sobre o contido as fls.153/154,
manifeste-se o requerente, querendo, em cinco dias.” .-Adv.
CLAUDIA REGINA BONALUMI, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, JORGE BRANDALIZE e MOACI MENDES
LEITE-

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-474/2000-CAMILO
LELLIS CORACINE DE FREITAS x FININVEST.-ADM. DE
CARTOES DE CREDITO S/A-”Sobre a proposta de honorari-
os do Sr. Perito, manifeste-se a parte autora, de vez que a parte
requerida ja o fez. Posteriormente, colha-se a manifesta‡ao do
Sr. Perito, face a manifesta‡ao de fls.140/141. Intimem-
se.”(R$1.200,00)” .-Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO,
BERNARDO MAXIMO DO AMARAL, DENISE KUNG BRU-
EL, SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL-558/2000-LUCIANO APA-
RECIDO HERNANDES x TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA-”Mesmo tratando-se de Justi‡a
Gratuita, cujo pagamento ocorrera apos decisao, devem as par-
tes manifestarem-se sobre a proposta de fls.121, em cinco
dias.”(R$ 1.800,00)” .-Adv. FRANCESCO AMORESE e SO-
NIA MARIA CHALO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-666/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSWALDO LUIS
DALBERTO VASCONCELOS-”Considerando que o Juizo da
3¦ Vara Civel desta Comarca, deferiu antecipa‡ao de tutela, nos
autos de Rescisao Contratual c/c perdas e danos, proposta por
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A contra
OSWALDO LUIZ DALBERTO VASCONCELOS, determinan-
do a reintegra‡ao de posse em favor do autor, DEFIRO o pedi-
do de fls.97 e RECONSIDERO o despacho proferido as fls.92,
mantendo-se o veiculo em poder do autor ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A.” .-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI e LUCIANO GODOI MARTINS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2001-SERGIO AKIRA
TAKAYAMA x BANCO ITAU S/A-”Considerando que existe
uma proposta concreta de composi‡ao as fls.281 dos autos, deve
o Embargado Banco Itau S/A ser intimado para manifestar-se
expressamente sobre a mesma, em cinco dias.” .-Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA e EDERALDO SOARES-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2001-BRADESCO SE-
GUROS S/A x JOAO FERNANDES LEAO-”Na solenidade
preconizada no artigo 331, caput, do estatuto processual civil,
nao houve concilia‡ao das partes, o que abriu oportunidade
para as providencias especificadas nos paragrafos desse canon.
E, como nao realizadas na propria audiencia, o sao, presente-
mente, em gabinete. Vajamos, pois: a) questoes processuais
pendentes: Pela parte Embargante foi arguida prescri‡ao, fato
extintivo do direito do embargado, cuja questao se confunde
com o merito e, desta forma, sera objeto de aprecia‡ao por
ocasiao da senten‡a. Ja a parte embargada nao siscita nenhuma
prejudicial de merito em impugna‡ao. As partes sao legitimas
e estao devidamente representadas nos autos. Presentes se fa-
zem as condi‡oes da a‡ao, bem como os pressipostos de
constitui‡ao e de desenvolvimento valido e regular do proces-
so, razao pela qual impende declarar saneado-o. b) das provas:
Ante a natureza da demanda em tela, defiro a prova documen-
tal e a oral tempestivamente especificada, que consistira em
depoimentos pessoal do Embargado, sob pena de confissao. A
prova documental consistira em documentos ja trazidos ao pro-
cesso e no prontuario de que trata o requerimento de fls.83,
devendo o medico FERNANDO SIMOES MANOEL PEREI-
RA, ser intimado para apresenta-lo em Juizo em quinze dias,
contados da sua intima‡ao. Oportunamente, sera apreciada a
necessidade de produ‡ao de prova pericial. Outrossim, levan-
do-se em conta que posteriormente havera aprecia‡ao sobre a
necessidade de produ‡ao de prova pericial, por ora, deixo de
designar audiencia de instru‡ao e julgamento. Intimem-se e
demais diligencias necessarias.” .-Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e FRAN-
CISCO MANOEL DO COUTO FERNANDES-

15.-DECLARATORIA-461/2001-JOSE ROMANINI CAVIC-
CHIOLLI x BANCO BRADESCO S/A-”Sobre o contido as
fls.352/359, manifeste-se o requerido, em cinco dias. Intime-
se.” .-Adv. DANIEL HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JR.,
ANDREA PEDROZO DOS SANTOS e MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELOS-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-519/2001-CLAU-
DIA VIGINOTTI MILANES x NIVALDO CREMONEZI-”Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no pra-
zo de cinco dias, esclarecendo com clareza a sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento de pedido de prova gene-
rica. intimem-se.” .-Adv. CLAUDIA VIGINOTTI MILANES e
REJANE KIMAID GOMES-

17.-ORDINARIA-733/2001-LUCIA HELENA HUBIE x CRE-
DICARD S/A-ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO-”A experiencia mostra que casos como o presente so-
mente chegam a um julgamento final apos a realiza‡ao de peri-
cia. Desta forma, por celeridade processual, defiro a produ‡ao
da prova pericial e nomeio como perito deste Juizo o Sr. Sadi
Chaiben, o qual devera ser intimado para apresentar proposta
de honorarios, em cinco dias. Aceito o valor devera a autora
efetuar o deposito, ficando o Sr. Perito autorizado a levantar
50% do valor. Prazo para apresenta‡ao do laudo em quinze
dias. Embora tratando-se de procedimento sumario, para que
nao se alegue prejuizos as partes, sejam as mesmas intimadas
para os fins do artigo 421 do Codigo de Processo Civil. Apre-
sentado o laudo, manifestem-se as partes. Intimem-se.” -Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN, ELISANDRE MARIA BEI-
RA e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

18.-ORDINARIA-902/2001-GILSON SABINO e outros x
BANCO ITAU S/A-”A experiencia mostra que processos de
tal natureza somente alcam‡am final apos a realiza‡ao de pro-

va pericial. Desta forma e para uma maior celeridade processu-
al, defiro desde logo a pericia requerida as fls.81. Como perito
deste Juizo nomeio o Sr. Sadi Chaiben. Seja o mesmo intimado
para dizer da aceita‡ao e apresentar proposta de honorarios.
Sejam as partes intimadas para apresenta‡ao de quesitos e
indica‡ao de assistentes tecnicos. Caso aceito o encargo e a
proposta de honorarios, deve a parte efetuar o deposito dos
honorarios no prazo de cinco dias. Desde logo autorizo o Sr.
Perito a proceder o levantamento de 50% dos honorarios. Pra-
zo para entrega do laudo em trinta dias. Apos manifestem-se as
partes e retornem. Intimem-se.” .-Adv. SEBASTIAO SERRA
ZANETTE e EDERALDO SOARES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRIGOALVORADA LTDA e outros -
”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. MAR-
COS C. DO AMARAL VASCONCELOS-

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-170/2002-SERGIO
AKIRA TAKAYAMA x ITAU SUL CREDITO IMOBILIARIO-
”Aguarde-se em cartorio a manifesta‡ao das partes interessa-
das, pelo prazo de trinta dias. Apos voltem. Intime-se.” .-Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA e EDERALDO SOARES-

21.-COBRAN•A-372/2002-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA.-CNA e outros x EDSON BRAZ BAR-
BOSA e outros-”Manifestem-se os autores, requerendo o que
de direito. Intime-se.” .-Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-485/2002-MADEIREIRA
BORDIGNON LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Em
face dos documentos entranhados com as informa‡oes, mani-
feste-se o impetrante, apos abra-se vista ao Ministerio Publico.
Intime-se.” .-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-805/2002-BANCO
ITAU S/A x ANTENOR APARECIDO PROSPERO-”Intime-
se o requerente para, no prazo de trinta dias, efetuar o preparo
das custas iniciais.” .-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-806/2002-CONSTRUTORA
DAHER LTDA x JOSE COSMO NUNES-”Intime-se o embar-
gante para, no prazo de trinta dias, efetuar o preparo das custas
iniciais, nos termos do art. 257, do CPC, sob pena de cancela-
mento da distribui‡ao e prosseguimento da execu‡ao. Intime-
se.” .-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

COMARCA DE LONDRINA - PR.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/1984-BAN-
CO DA AMAZONIA S/A. x DORVAIL FERRARO e outros-
”Cumpra-se o v.acordao retro. Ciencia aos interessados.” .-Adv.
VICENTE MAGALHÇES FILHO, CARLOS A. COQUI, AN-
DRE ALBERTO SOUZA SOARES e RONALDO GOMES
NEVES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1994-
AMAURI A. ANSELMO E CIAT LTDA x REFEITEX ALI-
MENTOS LTDA-”A depositaria tem responsabilidade para com
o Juizo, uma vez que aceitou o encargo, com todoas suas con-
sequencias. Desta maneira deveria a mesma, quando instada a
manifestar-se, declinar com precisao o local onde se encon-
tram os bens. Como assim nao procedeu, determino que a mes-
ma apresente em Juizo, em cinco dias os bens penhorados, sob
pena de arcar com as consequencias do nao cumprimento. Inti-
me-se.” .-Adv. WALTER ESPIGA e SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

3.-EXECUCAO DE HIPOTECA-153/1996-BANCO BOAVIS-
TA S/A. x MAURILIO DUTRA DA SILVA e outros-”Arqui-
vem-se sem prejuizo de eventual e futura reativa‡ao do proces-
so pela parte interessada.” .-Adv. EDERALDO SOARES e
FABIO THOMAS SOARES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/1996-CIA. LONDRIMA-
LHAS HERINGER IND. E COMERCIO x FAZENDA PéBLI-
CA DO ESTADO DO PARANµ -”Contados e preparados, vol-
tem.”- R$83,63" .-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO, JOSUE GROTTI e MARISA DA SILVA SIGULO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/1997-MAURILIO DU-
TRA DA SILVA e outros x BANCO BOAVISTA S/A.-”Face a
decisao proferida pelo Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado,
especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, dizendo de seua finalidade, sob pena
de indeferimento de prova generica. Intimem-se.” .-Adv. PE-
RICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, EDERALDO
SOARES e FABIO THOMAS SOARES-

6.-MEDIDA CAUT. ARRESTO-770/1997-ROBERTO PIRES
DE OLIVEIRA x ADILSON CARLOS CONSTANTINO e ou-
tros -”Contados e preparados, voltem.”- R$286,30". -Adv. JOAO
MARIA BRANDAO, MARIA ISABEL WATANABE DE PAU-
LA e GILDO ALVES DE PAULA-

7.-ORDINARIA-516/1998-ANA DA SILVA PRADO e outros
x SASSE.-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
e outros-”...Isto posto, acolhendo em parte os Embargos, dei-
xando claro que a materia em discussao versa sobre apolice de
seguro e nao como constou da decisao embargada, mas rejei-
tando-os no merito, hei por bem em manter a decisao declina-
toria de foro. Intimem-se.” .-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY,
SILVANA DAL PIZZOL ELY, MARCELO DA COSTA GAM-
BORGI, MARCELO DA COSTA GAMBORGI, LUIZ CAR-
LOS LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETTARI e FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

8.-ORDINARIA-520/1998-ANTONIO ALBERTO AFONSO e
outros x SASSE.-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS e outros-”...Isto posto, acolhendo em parte os Embar-
gos, deixando claro que a materia em discussao versa sobre
apolice de seguro e nao como constou da decisao embargada,
mas rejeitando-os no merito, hei por bem em manter a decisao
declinatoria de foro. Intimem-se.” .-Adv. OTAVIO GUILHER-
ME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, MARCELO DA COS-
TA GAMBORGI, LUIZ TRINDADE CASSETTARI, LUIZ
CARLOS LIMA e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA-

9.-ORDINARIA-526/1998-ALINDAIL LOPES e outros x SAS-
SE.-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e
outros-”...Isto posto, acolhendo em parte os Embargos, deixan-
do claro que a materia em discussao versa sobre apolice de
seguros e nao como constou da decisao embargada, mas rejei-
tando-os no merito, hei por bem em manter a decisao declina-
toria de foro. Intimem-se.” .-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY,
SILVANA DAL PIZZOL ELY, LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ
TRINDADE CASSETTARI, MARCELO DA COSTA GAM-
BORGI e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

10.-MONITàRIA-671/1998-UNIBANCO.-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x JOSE ROBERTO BRASIL DE SOUZA -
”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Perito de fls.135/verso, colha-
se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA e GUSTAVO DE SA PEREIRA-
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11.-A•AO DE BUSCA E APREENSAO-20/1999-BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO x APARECIDO DE MORAIS -
”Sobre o transito em julgado da r.decisao, colha-se a
manifesta‡Æo da parte interessada.”—Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e VALDONY PORTO CESTARI-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-50/1999-OSVALDO
GIMENES x MUNICIPIO DE LONDRINA-” Acatando o en-
tendimento do Dr. Promotor de Justi‡a e sem dar-se aplica‡ao
rigorosa aos preceitos legais, DEFIRO os depositos requeridos
as fls.350 e 368, referente ao IPTU de 2001 e 2002. No mais,
constata-se que o presente processo encontra-se em fase de
senten‡a. Assim, sejam contados e preparados, retornando para
decisao. (R$ 102,05)”” .-Adv. OSVALDO GIMENES e SALE-
TE TERESINHA DE SOUZA-

13.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-249/1999-KENJI
KATAYAMA x WILSON TAKESHI SAITO e outros -”Sobre a
certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.84/verso, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. IVAN PEGORA-
RO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-464/1999-CERAMICA
CASA BRANCA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A.-”Primeiramente seja formado o segundo volume, fa-
cilitando o manuseio dos autos. O presente procedimento, di-
ante dos pontos discutidos, somente podera receber decisao fi-
nal apos a realiza‡ao d eprova pericial, atraves de profissional
habilitado para tanto. tal prova, apos realizada, podera dispen-
sar a produ‡ao de outras, levando o feito a julgamento. Assim,
por celeridade processual defiro a realiza‡ao da prova pericial
requerida pela embargante. Para sua realiza‡ao, nomeio como
perito deste Juizo, o Sr. Sadi Chaiben, o qual devera dizer da
aceita‡ao e apresentar proposta de honorarios. Sejam as partes
intimadas para a apresenta‡ao de quesitos e indica‡ao de assis-
tentes tecnicos, nos termos do artigo 421 do CPC. Aceito o
encargo e os honorarios, deve a embargante efetuar o deposito,
no prazo de cinco dias. Autorizo o levantamento de 50% dos
honorarios pelo Sr. Perito. Prazo para entrega do laudo em trin-
ta dias. Intimem-se.” .-Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI e
SHIROKO NUMATA-

15.-PROPOSTA DE ACORDO-936/1999-ITAU SEGUROS S/
A x LEANDRO PRADO DIAS SANTOS -”Contados e prepa-
rados, voltem. O pedido de autoriza‡ao sera objeto de
aprecia‡ao na senten‡a.”- R$55,30" .-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, ARNALDO APARECIDO CORA‡AO, PRISCILA
GEZISKI, HELIO DE MATOS VENANCIO e JOAO SABEC
FILHO-

16.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO PARANA OFFICE TOWER x LUCILE-
NA TROIA-”...FACE AO EXPOSTO e levando em
considera‡ao tudo o mais que dos autos consta, nos termos do
artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente a presente
Impugna‡ao ao Valor da Causa, em que ‚ impugnante CON-
DOMINIO EDIFICIO PARA OFFICE TOWER e impugnada
LUCILENA TROIA, nos termos da fundamenta‡ao, para man-
ter, at‚ decisao final, o valor da causa principal em R$ 1.000,00.
Cutas pela impugnante. Sem honorarios advocaticios, por nao
serem devidos neste procedimento. P.R.I.” .-Adv. ADILOAR
FRANCO ZEMUNER e EDSON AUGUSTO TAMAYOSE-

17.-DEPOSITO-760/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARIA LOPES DE SIQUEIRA-”J.Recebi hoje. Ciencia aos
interessados.” .-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e MAR-
COS ROBERTO VRENNA-

18.-INVENTARIO-267/2001-SERGIO SEGANTIN LOPES e
outros x SERGIO LOPES ALVES-” O presente feito foi regu-
larmente processado. Recebeu senten‡a, a qual transitou em
julgado e foram expedidos os respectivos formais de partilha.
Desta maneira, qualquer direito que a peticionaria de fls.79
venha a pleitear, devera fazer atraves de a‡ao propria. Nada
mais havendo para ser providenciado no presente feito, seja o
mesmo arquivado, com as anota‡oes devidas. Intime-se.” .-Adv.
PAULO CESAR JORGE FILHO e RENATA SILVA BRAN-
DAO-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-346/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A x ALDEMIR FLORES-”Efetivamente assiste ra-
zao ao requerido, uma vez que o autor deveria ter requerido a
cita‡ao do mesmo no local onde foi notificado, ja que era o
ultimo endere‡o conhecido, onde, provalvelmente seria citado.
Por tais argumento, declaro a nulidade da cita‡ao editalicia,
restituindo o prazo para contesta‡ao, nos termos do dsposto no
artigo 214, par. 2§, do CPC. Nao cabe qualquer condena‡ao
em multa a ser aplicada ao autor, pois que, embora irregular, a
cita‡ao nao ocorreu de maneira dolosa, ja que usou endere‡o
que foi fornecido pelo proprio requerido quando do contrato.
Intime-se.” .-Adv. GILBERTO PEDRIALI e FRANCESCO
AMORESE-

20.-INDENIZA•AO-717/2001-THAIANI WOLF DOS SAN-
TOS x SANTA CATARINA SEGUROS E PREVIDENCIA S/
A-”O presente feito permite o julgamento no estado em que se
encontra, independendo de outras provas. Publique-se o pre-
sente despacho para que nao se alegue cerceamento de defesa.
Intimem-se.” .-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e
LODI MAURINO SODRE-

21.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOC.-833/2001-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x RADIO
TABAJARA DE LONDRINA LTDA-”Como requer e com as
cautelas de estilo. Fixando-se o prazo de cinco dias para a
devolu‡ao da fita.” .-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, DESI-
REE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e MARCIA REGINA
LOPES DA COSTA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x ERICSSON E ERICSON LTDA-”Embora se te-
nha determinado a especifica‡ao de provas, vemos que o pre-
sente feito trata somente de materia de direito, desnecessaria

da realiza‡ao de audiencia. Sejam os autos contados e prepara-
dos, retornando para prola‡ao da senten‡a. Intimem-se. “(R$
170,80)” .-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e MAIRA
NUBIA DE ORTEGA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2002-NOR-
TPAR CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA x SIDNEY
TONELLI ROLIM-”Ciencia aos interessados.” .-Adv. BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

24.-COBRAN•A-321/2002-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA.-CNA e outros x GERALDO MAAS -
”Contados e preparados, voltem.”- R$20,30" .-Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-361/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DIONE DE OLIVEIRA-”Ante o
teor da informa‡ao retro, colha-se a manifesta‡ao da parte in-
teressada.” .-Adv. IVAN PEGORARO e JORGE LUIZ RIBEI-
RO REZENDE-

26.-MED.CAUT.PROD.ANT.PROVAS-492/2002-RUBINI &
TIBILETTI LTDA x NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEI-
CULOS LTDA-”O Sr. Perito nomeado por este Juizo, aceitou o
encargo e apresentou proposta de honorarios, ja tendo conheci-
mento dos objetivos da pericia, presumindo-se que tivesse co-
nhecimento do grau de dificuldade e o tempo necessario para
realiza-la. Destar forma, nada ha que justifique a majora‡ao de
seus honorarios, os quais ja foram pagos, inclusive. Sobre o
laudo apresentado, manifestem-se as partes, em cinco dias.” .-
Adv. JOAO FRANCISCO GON•ALVES e GILBERTO BAU-
MANN DE LIMA-

27.-REPARACAO DE DANOS-502/2002-LUCIANA FERRA-
RI DO VALE e outros x DARCI NEVES-”Para que as autoras
nao venham a ser prejudicadas pelo nao entendimento, deter-
mino que seja renovada a intima‡ao do despacho de fls.60, para
que as mesmas apresentem em Juizo, em dez dias, atestado de
pobreza, sob as penas da lei. Intime-se.Adv. SEBASTIAO
DOMINGUES DA LUZ-

28.-INVENTARIO-531/2002-EUSEBIO ANTONIO FELIPE x
MARIA ROSA DIAS-”Ante a devolu‡ao de correspondencia,
colha-se a manifesta‡ao da ilustre procuradores, em cinco dias.”
.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

29.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-550/2002-
TOSHIO IGARASHI x MASSARU TAKAHASHI e outros -
”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2002-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELMA
CRUZ GRANDIS-”Intime-se na forma ora requerida, para que
intime a executada para regularizar a nomea‡ao.” .-Adv. LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ e CARLOS ALBERTO SAL-
GADO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-569/2002-ASSOCIA•AO
DOS FUNCIONARIOS DO NOBILE HOTEL x CLAUDIO DE
FRAN•A ALVES -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meiri-
nho de fls.28, colha-se a manifesta‡Æo da parte promoven-
te.”—Adv. IVAN PEGORARO-

32.-INTERDICAO-697/2002-PORFIRIO NAZARIO x NATA-
NAEL DONIZETI NAZARIO-”Para realiza‡ao da pericia me-
dica na pessoa do interditando, nomeio o Dr. ROGERIO
L.EISELE, sob a fe de seu grau. Intime-o a dizer em cinco dias,
se aceita o encargo, lembrando-o de que a parte autora ‚ bene-
ficiaria da assistencia judiciaria gratuita. Em aceitando, devera
informar este Juizo, com antecedencia de cinco dias, a data,
hora e local para o exame, a fima de que seja a parte autora
intimada a providenciar o encaminhamento do interditando.
Intima‡oes necessarias. (R$100,00)” Consultorio medico para
o exame do interditando na Avenida Duque de Caxias, n§ 1980,
sala 301, Ed. Angelo Meranca. Fone 3323.97.84.” .-Adv. ED-
MUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

33.-INVENTARIO-804/2002-AFRA MARIA DE OLIVEIRA
e outros x MARIA DE FATIMA UBALDINO-”Por ora, at‚ prova
em contrario, concedo os beneficios da assistencia judiciaria
em favor do requerentes. Nomeio a herdeira AFRA MARIA
DE OLIVEIRA como inventariante, independentemente de ter-
mo de compromisso. Juntem-se certidoes das Receitas Federal,
Estadual e Municipal, em quinze dias.” .-Adv. ANA PAULA
LIMA BRAGA e ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-

34.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-807/2002-ANTO-
NIO FERNANDO CAMARGO FERRAZ x BANCO DO BRA-
SIL S/A-”Regularize-se a representa‡ao, em quinze dias. No
mesmo prazo, devera o autor demonstrar que houve inscri‡ao
de seu nome em cadastro restritivo de credito em razao do con-
trato citado na exordial.” .-Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI-

MARINGÁ
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Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.

Alicio malavazi – Oficio – proc. 738/2001
Ângela Maria Sanches – Oficio – proc. 350/97
Anici Premenbida – Carta de Citação – proc. 569/02 e 488/2002
Alexandre Venâncio – vários Ofícios
Antonio Justino Forcelli – Oficio –proc. 843/95
Aparecido D. Errerias Lopes – Oficio – proc. 506/2001
Arnaldo Romualdo Martins – Oficio – proc. 342/2001
Benedito José Ribeiro – Oficio – proc. 147/2002
Calisto Vendrame Sobrinho – Carta de Citação – proc. 602/2002
Carlos Alexandre Morais – Ofícios – proc. 396/02 632/01 64/02
Celso Piratelli – C. de Adjudicação – proc. 315/00 C.P. 456/02

César Eduardo M. Andrade – Carta de Citação – proc. 497/2002
Charles K. Sato – Ofícios – proc. 340/02
Claudemir Luiz Peroco – Carta Precatória – proc. 253/97
Cristiane Belinati G. Lopes – Oficio – proc. 408/2002
Dino Costacurta – Oficio – C. Citação – procs. 604/98 – 555/2002
Dirceu Bernardi Júnior – Carta Precatória – proc. 510/02 509/02
Edalvo Garcia – Carta de Notificação – proc. 521/2001
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Cit. Int – proc. 529/02 588/02
Eliane Regina dos Santos – C. de Citação – procs. 578/02 579/02
Eliseu de Carvalho – Edital – proc. 305/91
Eugenio Sobradiel Ferreira – Carta Precatória – proc. 615/02
Fábio Henrique Xavier – Oficio – proc. 709/97
Fabio Missao M. Navarrete – Carta de Citação – proc. 597/2002
Flaviano Belenati G. Perez – Oficio – proc. 379/02
Fortunato Bergamo – Oficio – proc. 221/99
Fulvio Stadler Kaipers – Carta de Citação – proc. 558/02
Geraldo N. Korneiczuck – Oficio - 285/2001
Hebert Egidio Assmann – Edital – C. P. – proc. 233/02 608/02
João Leonelho G. Filho – Carta Precatória – proc. 312/2002
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto – vários
José G. Banatti Júnior – Carta Precatória – proc. 793/88
José Francisco Pereira – vários Editais, ofícios
José Osvaldo Moroti – Carta de Citação – proc. 451/2002
José Roberto Sapateiro – Oficio – proc. 638/2000
Kátia C. Pucca Bernardi – Carta de Citação – proc. 534/02 751/01
Lelis Vieira dos Santos – Oficio – proc. 330/2002
Lourdes Peres B. de Oliveira – Carta de Citação – proc. 479/2002
Lourival P. dos Santos – Oficio – proc. 482/2001
Luiz Carlos O. Esteves – Oficio – proc. 366/99
Luciana Sezanowski – Oficio – proc. 139/02 203/02 671/01
Luiz Eduardo Volpato – Oficios – proc. 206/96 588/95 799/98
Luiz Henrique D. Escarmanhani – Oficio – proc. 285/2001
Luiz Henrique G. Silva – Oficio – proc. 142/99
Luzimara Fayan – Oficio – proc. 212/2000
Marcio Pires de Almeida – c. precatória – proc. 687/2001
Marcos Vieira de Camargo – Carta Precatória – proc. 267/94
Maria Aparecida A. de Lima – Carta de Citação – proc. 225/02
Mauro Cominato Men – Oficio – proc. 336/98
Neidivo Afonso – Oficio – proc. 092/02
Nilva C. F. da Silva – Oficio – proc. 441/2000
Nobuo Nishimoto – C. prec. - Oficio – proc. 1131/96 243/2002
Oliveira M. dos Reis – Carta de Arrematação – proc. 16/2001
Orlando Alexandrino – Edital - Oficio – proc. 142/02 64/02
Orwille Robertson da Silva Moribe – C. Prec. – proc. 380/2002
Paulo Eduardo dos Santos – Oficio – proc. 782/97
Raimundo Prado Vermelho – Oficio – proc. 570/97
Regina Célia C. A. Assis – Alvará – proc. 453/2001
Ricardo Barros de Assis – Oficio – proc. 280/2002
Roberto Wyrych Junior – Oficio – proc. 717/2001
Rogério Verdade – Ofícios – proc. 959/96
Romeu Saccani – Carta Precatória – proc. 169/2000
Rubia Roncolato da Silva – Carta de Citação – proc. 170/2002
Samir Tomé Filho – Oficio – proc. 316/2000
Sávio Ithamar de Queiroz Turra – Oficio – proc. 500/98
Sérgio Ricardo R. de Novaes – Alvará – proc. 322/2002
Siame K. de Melo Tolentino – Oficio – proc. 231/2002
Simone A. Saraiva – Formal de Partilha – proc. 424/2000
Valéria Silva Galdino – Oficio – proc. 507/2001
Valmir Brito de Moraes – Carta de Citação – proc. 517/2002
Waldemar de Moura Júnior – Oficio - proc. 390/2002

RELAÇAO Nº 65/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 24/10/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALBERTO ABRAAO V DA ROCHA 004 00088/1994
ALESSANDRA LIGIA CANTAROT 008 00745/1999
ALEXANDRE TERUYUKI ISHII 015 00112/2001
ALEXANDRE VENANCIO 029 00340/2002

004 00088/1994
ANIBAL BIM 033 00583/2002
APARECIDO MARTINS PATUSSI 011 00586/2000
BRAULIO BELINATI GARCIA P 008 00745/1999

003 00229/1993
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 004 00088/1994
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 014 00105/2001
CASSIA REGINA FAVORETTO V 029 00340/2002
CELSO PIRATELLI 013 00061/2001
CESAR AUGUSTO MORENO 002 00084/1993
CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO 014 00105/2001
CLEA MARA LUVIZOTTO 036 00659/2002
CRISTIANO JABUR 026 00264/2002
DOUGLAS GALVAO VILARDO 004 00088/1994
DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 032 00544/2002
ELIZETE DE L. FERNANDES S 029 00340/2002
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 025 00112/2002
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 026 00264/2002
FERNANDO RIBAS 006 01007/1996
HELENO GALDINO LUCAS 022 00705/2001
IVAN NEVES PEDROSA 034 00657/2002
IZAIAS ARCOLEZI 017 00142/2001

018 00295/2001
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 001 01267/1987

020 00530/2001
023 00714/2001

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 030 00429/2002
020 00530/2001
010 00450/2000

JOSE BUZATO 004 00088/1994
JOSE CARLOS COLI 005 00449/1996
JOSE MIGUEL GIMENEZ 011 00586/2000
JOSE ROBERTO GAZOLA 027 00323/2002
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 018 00295/2001
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI 004 00088/1994
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 024 00726/2001
LIDIA BETTINARDI ZECHETTO 004 00088/1994

LINA CLARICE DA ROCHA LOE 004 00088/1994
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 002 00084/1993
LUIZ CARLOS MANZATTO 004 00088/1994
LUIZ EDUARDO VOLPATO 034 00657/2002
LUIZ PLINIO TELES 014 00105/2001
LYGIA REGINA PAIVA LEOCAD 004 00088/1994
MARCELO DIAS DEDUBIANI 015 00112/2001
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 022 00705/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 008 00745/1999
MARCIO ROMANO 004 00088/1994
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 009 00240/2000
MARIA DO CARMO SANTA ROSA 029 00340/2002
MARIA REGINA VIZIOLI 008 00745/1999
MARLENE TISSEI 012 00655/2000
MILTON HIROSHI TAZIMA 004 00088/1994
NANCY BERSANI ERRERIAS 022 00705/2001
NOBUO NISHIMOTO 024 00726/2001
ODAIR MARIO BORDINI 010 00450/2000
ORLANDO ALEXANDRINO 005 00449/1996
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 004 00088/1994

018 00295/2001
PAULO LEMOS 004 00088/1994
PAULO ROBERTO DE SOUZA 028 00327/2002
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 010 00450/2000
PEDRO LEAL 022 00705/2001
REGIS ALAN BAULI 005 00449/1996
REINALDO RODRIGUES DE GOD 004 00088/1994
RODRIGO DOLFINI 025 00112/2002
ROSANGELA F. JACOMINI 004 00088/1994
RUBERT ANTONIO RECANELLO 028 00327/2002
SABRINA MARCOLLI RUI 035 00658/2002

018 00295/2001
SEBASTIAO MIGUEL MORALLES 021 00590/2001
SHIRLEY F.A.KARIGYO 031 00538/2002
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 029 00340/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 004 00088/1994
WALDIR FRARES 007 00272/1999
WALTER ALEXANDRINO 004 00088/1994
WALTER ANTONIO COSTA DE T 004 00088/1994
WERNO KLOCKNER JUNIOR 016 00137/2001

022 00705/2001
019 00311/2001

1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1267/1987-BAN-
CO ITAU S/A x EPITACIO ITUO TOGUTTI e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO A AVALIACAO
PROCEDIDA-Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

2.-REPARAÇAO DE DANOS-84/1993-WILSON SIPOLI x
ANDRE SEGURA SANCHES e outros -PARA PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$154,00 JUN-
TO AO JUIZO DEPRECADO SOB PENA DE DEVOLUCAO
DA PRECATORIA—Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ,
CESAR AUGUSTO MORENO-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-229/1993-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PRUDENLUB DISTRIBUI-
DORA DE LUBRIFI- e outros -PARA QUE RETIRE EXPE-
DIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

4.-AÇAO POPULAR-88/1994-HERMOGENES BOTTI x RI-
CARDO JOSE MAGALHAES BARROS e outros -”HA PRO-
PABILIDADE DA REALIZACAO DE INSPECAO JUDICI-
AL. PARA ISSO E NECESSARIO QUE SEJAM DECLINA-
DOS OS LOCAIS A SEREM INSPECIONADOS PARA PRO-
GRAMACAO. INTIMEM-SE PARA ESSE FIM EM 10 DIAS.”-
Adv. ALBERTO ABRAAO V DA ROCHA, WALTER ALE-
XANDRINO, LUIZ CARLOS MANZATTO, JOSE BUZATO,
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI, MILTON HIROSHI TAZI-
MA, WADSON NICANOR PERES GUALDA, PAULO LE-
MOS, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES, ROSANGELA F. JACOMINI,
LIDIA BETTINARDI ZECHETTO, WALTER ANTONIO
COSTA DE T VALLE, REINALDO RODRIGUES DE GODOY,
LINA CLARICE DA ROCHA LOEWENSTEIN, MARCIO
ROMANO, LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO, DOUGLAS
GALVAO VILARDO e ALEXANDRE VENANCIO-

5.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-449/1996-NACIONAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LARCOFRI-
OS REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS FACE O JULGAMENTO DE
SEGUNDA INSTANCIA.-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO,
REGIS ALAN BAULI e JOSE CARLOS COLI-

6.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1007/1996-BENEDITO JOSE
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
FERNANDO RIBAS-

7.-REPARAÇAO DE DANOS-272/1999-FABRICIO PIRES
MACHADO e outros x ERNANI ERNI MAY e outros -AS
PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPE-
CIFIQUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PRO-
VAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ES-
CLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA
A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMEN-
TO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTA-
DO EM QUE SE ENCONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR.-Adv. WAL-
DIR FRARES-

8.-PRESTAÇAO DE CONTAS-745/1999-A.J. DO CARMO &
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. MARIA REGINA VI-
ZIOLI, ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

9.-AÇAO MONITORIA-240/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MENE-
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GASSI LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, EM 10 DIAS, SOBRE A DEFESA NA FORMA DE
EMBARGOS MONITORIOS AS FLS. 72 A 96.-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

10.-AÇAO ORDINARIA-450/2000-CONSTRUTORA SAN-
CHES TRIPOLONI LTDA x TRATORAÇO COMERCIO E
REPRESENTAÇOES LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS FACE A CORRESPONDENCIA DE FLS. 47.-Adv.
ODAIR MARIO BORDINI, PAULO ROBERTO PEREIRA DE
SOUZA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-586/2000-SANTA ALICE
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇAO LTDA x CLAUDI-
OMIRO GOMES e outros -1. PELO EXAME DOS AUTOS
NAO SE VERIFICA A OCORRENCIA DE QUALQUER DAS
HIPOTESES DOS ARTIGOS 329 E 330 DO CPC, VERSAN-
DO A CAUSA SOBRE DIREITOS DISPONIVEIS, DIANTE
DO QUE, COM FULCRO NOS ARTIGOS 331 DO C.P.C.
DESIGNO O DIA 20.02.03, AS 14:00 HORAS PARA REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR , NAS QUAL AS
PARTES DEVEM COMPARECER (ART. 343, PAR. 1. DO
MESMO CODEX), E OU SEUS PROCURADORES HABILI-
TADOS A TRANSIGIR. NESTA MESMA AUDIENCIA CASO
NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO, SERAO DECIDI-
DAS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PENDEN-
TES, BEM COMO SERAO DEFERIDAS AS PROVAS A SE-
REM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA EM CASO DE
NECESSIDADE. -Adv. APARECIDO MARTINS PATUSSI e
JOSE MIGUEL GIMENEZ-

12.-INTERDIÇAO-655/2000-GENILCE PASSOLONGO GHI-
ZELINI x OSMAR PASSOLONGO GHIZELINI -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS, POIS ATE A PRESENTE O
FEITO AGUARDA RESPOSTA ANTE O OFICIO DE FLS.
27, RETIRADO PELA AUTORA EM 28.11.01 INEXISTIN-
DO NOS AUTOS COMPROVANTE DE SUA POSTAGEM.-
Adv. MARLENE TISSEI-

13.-EXECUÇAO C/DEVEDOR SOLVENTE-61/2001-CAIA-
DO PNEUS LTDA x CLAUDIO RIBEIRO ROCHA -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO”-Adv. CELSO PIRATELLI-

14.-INDENIZAÇAO-105/2001-LUIZ CARLOS SILVERIO
PEREIRA x FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA -PARA MANI-
FESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA QUE DEIXOU DE INTIMAR DIONIZIO CELESTE,
CARLOS ALBERTO GEORGE E APARECIDO MOESSA.-
Adv. CARLOS FERNANDO UZELOTTO, CLAUDIA LEILA
ESCUDEIRO e LUIZ PLINIO TELES-

15.-INDENIZAÇAO-112/2001-FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA
x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ALEXANDRE TE-
RUYUKI ISHII, MARCELO DIAS DEDUBIANI-

16.-AÇAO DE COBRANÇA-137/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL DEL TORRES x JOSE DO CARMO PAIANO e ou-
tros -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUS-
PENSAO DO FEITO”-Adv. WERNO KLOCKNER JUNIOR-

17.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-142/2001-LUIZ
CARLOS SIQUEIRA e outros x BANCO DE CREDITO NA-
CIONAL S/A -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, POIS
PARA REALIZACAO DA PROVA PERICIAL SOMENTE SE
HOUVER INSISTENCIA DO AUTOR. PRAZO 05 DIAS.-Adv.
IZAIAS ARCOLEZI-

18.-FALENCIA-295/2001-KWIKASAIR CARGAS EXPRES-
SAS S/A x M.S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A CON-
TA DE FLS. 235 E 236.-Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, SABRINA MARCOLLI RUI, OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS e IZAIAS ARCOLEZI-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-311/2001-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL ANCHIETA II x JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA e ou-
tros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ACERCA DA CER-
TIDAO DE FLS. 54 E CONTESTACAO DE FLS. 86 E SEGUIN-
TES EM 10 DIAS.-Adv. WERNO KLOCKNER JUNIOR-

20.-AÇAO MONITORIA-530/2001-VISOLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE LUMINOSOS LTDA x RUBENS NEI FER-
REIRA ANTHERO e outros -REMETA-SE O FEITO AO AR-
QUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTU-
RA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

21.-EXECUÇAO-590/2001-SEBASTIAO MIGUEL MORA-
LES x MARCOS ANTONIO MONTESCHIO e outros -RE-
META-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PER-
MANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTE-
RESSADO.-Adv. SEBASTIAO MIGUEL MORALLES-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-705/2001-VANIA HELENA
JAVORSKI UENO x IMOBILIARIA CASA PROPRIA ERRE-
RIAS E FILHOS LTDA e outros -”AGUARDE-SE.”.-Adv.
WERNO KLOCKNER JUNIOR, HELENO GALDINO LU-
CAS, MARCIO PIRES DE ALMEIDA, PEDRO LEAL e NAN-
CY BERSANI ERRERIAS-

23.-BUSCA E APREENSAO-714/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE APARECIDO RODRI-
GUES -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, ESCLARE-
CENDO SE O PEDIDO DE FLS. 56 IMPLICA NA DESIS-
TENCIA DA EXECUCAO DA SENTENCA.-Adv. JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO-

24.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-726/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ROLNEL

DISTRIB.PEÇAS E ACESSORIOS P/ COMPRESSORES e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE OS
DOCUMENTOS REMETIDOS PELA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, RECEITA FEDERAL, DETRAN E BANCO DO
BRASIL.-Adv. NOBUO NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA
MELO RAMALHO-

25.-RESSARCIMENTO-112/2002-INDIANA SEGUROS S/A
x GERVASIO ALTOE -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. RODRIGO DOLFINI e EMILIANA RAMOS
FELIPPE DA SILVA-

26.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-264/2002-
FIRST UNION FINANCE INTERNATIONAL S.A x CURTU-
ME CENTRAL LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS.-Adv. CRISTIANO JABUR e EUSTAQUIO DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

27.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-323/2002-BERTOLINO RI-
BEIRO DO PRADO FILHO x I.P.CONSULTORIA AGRARIA
E FLORESTAL S/C LTDA -PARA CIENCIA DA CORRES-
PONDENCIA DEVOLVIDA AS FLS. 126.-Adv. JOSE RO-
BERTO GAZOLA-

28.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-327/2002-KS
TELECOMUNIÇOES LTDA e outros x EDESP-EDITORA DE
GUIAS DO ESTADO DE SAO PAULO -ESPECIFIQUEM AS
PARTES, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS
QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARE-
CENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A SO-
LUCAO DA LIDE, SEM PREJUIZO DE JULGAMENTO AN-
TECIPADO. PRAZO 05 DIAS. NO MESMO PRAZO, INFOR-
MEM AS PARTES SOBRE EVENTUAL POSSIBILIDADE DE
CONCILIACAO EM AUDIENCIA (ART. 331 DO C.P.C.), FI-
CANDO CONSIGNADO QUE CASO SEJA INFORMADO SO-
BRE A IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIACAO OU, NO SI-
LENCIO DAS PARTES, POR MEDIDA DE ECONOMIA PRO-
CESSUAL, JA QUE A PAUTA DE AUDIENCIAS ADENTROU
NO ANO SEGUINTE E NOS TERMOS DO PARAGRAFO 3.o
DO ART. 331, INSERIDO PELA LEI 10.444, DE 7/5/2002, O
FEITO SERA DIRETAMENTE SANEADO OU JULGADO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.”-Adv. PAULO ROBERTO
DE SOUZA e RUBERT ANTONIO RECANELLO-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO-340/2002-INCOA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ADUBOS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -RECEBO OS EM-
BARGOS SUSPENDENDO A EXECUCAO, A IMPUGNA-
CAO, QUERENDO. -Adv. MARIA DO CARMO SANTA ROSA
SERATTO, CASSIA REGINA FAVORETTO VALEBOM, ELI-
ZETE DE L. FERNANDES SANTA ROSA, ALEXANDRE
VENANCIO e SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR-

30.-AÇAO DE RESCISAO DE CONTRATO-429/2002-BER-
TOLINO RIBEIRO DO PRADO FILHO x I.P.CONSULTORIA
AGRARIA E FLORESTAL S/C LTDA -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS EM 05 DIAS, SOBRE AS NOTAS E RE-
CIBOS JUNTADOS EM AUDIENCIA (FLS. 128 E 129) DA
CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO.”-Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

31.-MANDADO DE SEGURANÇA-538/2002-PAULO SER-
GIO LARSON CARSTENS x JOAO LUIS ZILLI PORCIDES
- CEL -QOPM -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, EM
10 DIAS SOBRE AS INFORMACOES E DOCUMENTOS
JUNTADOS.-Adv. SHIRLEY F.A.KARIGYO-

32.-AÇAO DE COBRANÇA-544/2002-G. KHOURY IMO-
VEIS LTDA x KGM COMERCIO E REPRESENTAÇOES
PROD.AGROPECUARIOS -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS DE
FLS. 59 A 93. PRAZO: 10 DIAS.-Adv. DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS-

33.-MANDADO DE SEGURANÇA-583/2002-SEBASTIAO
BIM e outros x ENIO JOSE VERRI -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS ANTE OS DOCUMENTOS DE FLS. 83/111 EM
05 DIAS.-Adv. ANIBAL BIM-

34.-AÇAO ANULATORIA-657/2002-GILDA TORMENA x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A -”AGUARDE-SE A
DECISAO FINAL DE SEGUNDA INSTANCIA.”-Adv. IVAN
NEVES PEDROSA e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

35.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-658/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x AIRTON MANZOTTI e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. SABRINA MARCO-
LLI RUI-

36.-EMBARGOS A EXECUÇAO-659/2002-GERALDO DOS
SANTOS e outros x TRANSCONTINENTAL
EMPREEND.IMOB.E ADM.DE CREDITO LT -RECEBO OS
EMBARGOS SUSPENDENDO A EXECUCAO, A IMPUG-
NACAO, QUERENDO. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

RELAÇAO Nº 64/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 22/10/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 045 00187/2002
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 036 00690/2001
ALEXANDRE PIMENTEL 037 00738/2001

AMANCIO JOSE RODRIGUES 022 01007/1997
AMANDA LOUISE L CORVELLO 017 00152/1997
ANA MARIA BITTENCOURT 006 00042/1996
ANIBAL BIM 026 00414/1998
ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN 031 00082/2001
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 047 03988/2002
ANTONIO LUIZ DE JESUS 027 00539/1998
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 013 00852/1996
CARLOS ALBERTO CASSAMALE 034 00497/2001
CARLOS ALEXANDRE MORAES 048 04007/2002
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 030 00422/2000
CESAR AUGUSTO MORENO 031 00082/2001
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 009 00360/1996

001 00124/1995
DANTE TADEU SANTANA 010 00580/1996

021 00983/1997
EDERALDO SOARES 030 00422/2000
ELISEU ALVES FORTES 033 00368/2001
EVA APARECIDA LEMES ARIST 016 00038/1997
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO 036 00690/2001
FABIO THOMAZ SOARES 030 00422/2000
GERALDO NILTON KORNEICZUK 027 00539/1998
GILDO ALVES DE PAULA 023 00035/1998
GLAUCIO HASHIMOTO 031 00082/2001
HEBERT EGIDIO ASSMANN 022 01007/1997
HELENO GALDINO LUCAS 012 00643/1996
IRAN NEGRAO FERREIRA 040 00153/2002
JAIR ALIPIO DREYER 016 00038/1997
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 029 00385/2000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 002 00597/1995
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 036 00690/2001
JOAO PAULO MARIN 036 00690/2001
JOSE BARBOSA 034 00497/2001
JOSE CARLOS DEL GROSSI 036 00690/2001
JOSE CARLOS GOES SILVA 027 00539/1998
JOSE CARLOS LOPES 024 00108/1998
JOSE CARLOS TACCOLA 018 00224/1997
JOSE FRANCISCO PEREIRA 003 00671/1995
JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 011 00639/1996
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 044 00648/2002
JOSE PLINIO SILVA 013 00852/1996
JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA 019 00546/1997
LAUDEMIRO GORDIANO DE CAS 022 01007/1997
LECIR MARIA SCLASSARA 007 00249/1996
LUCIENE G.TEIDER ARAUJO C 005 01004/1995
LUIZ EDUARDO VOLPATO 020 00573/1997

022 01007/1997
023 00035/1998

LUIZ SERGIO DEL GROSSI 036 00690/2001
MARCELO DANTAS LOPES 001 00124/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 046 01001/2002
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 043 00641/2002

042 00640/2002
049 04010/2002

MARIA DE LOURDES A. RODRI 035 00683/2001
MARIA JOSE VIEIRA 024 00108/1998
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 008 00256/1996
MAURO COMINATO MEN 020 00573/1997
MILTON PLACIDO DE CASTRO 025 00376/1998
MOISES ZANARDI 044 00648/2002
ODORICO TOMASONI 009 00360/1996
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 031 00082/2001
PAULO DE TAR•O ANDRADE BA 015 01038/1996
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 038 00022/2002
RENATO TADASHI SAIKI 028 00659/1998
RICARDO C. GARDIOLO 024 00108/1998
RICARDO KIFER AMORIM 030 00422/2000
ROSANA RIGONATO 030 00422/2000
ROSANGELA URIARTE RIERA S 039 00089/2002
ROSELENE DE OLIVEIRA PIME 037 00738/2001
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 016 00038/1997
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 031 00082/2001
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 035 00683/2001
SUELY DOS SANTOS NUNES 041 00207/2002
TANIA CHRISTINA C. GON•AL 032 00256/2001
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 017 00152/1997
WILSON GOMES DA SILVA 014 00858/1996
WILSON SAENZ SURITA 006 00042/1996
YURIM ALEXANDRE LUCAS 004 00895/1995
ZILDA MARA CONSALTER 041 00207/2002

1.-AÇAO ORDINARIA-124/1995-ATUSHI YOSHIMURA x
NOVO ESTILO MOVEIS E DECORACOES LTD -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE, MARCELO DANTAS LOPES-

2.-MANDADO DE SEGURANÇA-597/1995-ITUBEER - DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros x DELEGADO
DA RECEITA ESTADUAL DE MARINGA -PARA PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$62,21—Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-671/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ TOSHIO GOTO e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

4.-DECLARATORIA-895/1995-LUCIDIA TELES DE ALMEI-
DA KOSINSKI e outros x TADEU KOSINSKI -PARA MANI-
FESTACAO FACE A CERTIDAO DE FLS. 102 E DESPACHO
A SEGUIR: “EM HAVENDO NUMERARIO DEPOSITADO
EM NOME DOS FILHOS MAIORES, NAO SENDO O PRO-
CESSO CORRENDO SOB OS AUSPICIOS DA GRATUIDA-
DE DA JUSTICA, AUTORIZO LEVANTAMENTO DO SU-
FICIENTE PARA PUBLICACAO DOS EDITAIS RESUMI-
DOS.-Adv. YURIM ALEXANDRE LUCAS-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-1004/1995-AUREANA MO-
NICA THOMAZ x IMOBILIARIA CASA PROPRIA-ERRE-
RIAS E FILHOS LTDA -AO AUTOR PARA PROVIDENCI-
AR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. LUCIENE G.TEIDER
ARAUJO COSTA-

6.-USUCAPIAO-42/1996-LAZARO LUCIO x COMPANHIA
DE MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA S/A e outros
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE. EM CASO DE NAO
MANIFESTACAO REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO
PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MA-
NIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. WILSON SAENZ
SURITA, ANA MARIA BITTENCOURT-

7.-EMBARGOS A EXECUÇAO-249/1996-FREDERICO
CHALBAUD BISCAIA JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. LECIR MARIA
SCLASSARA-

8.-INTERDIÇAO-256/1996-ALMERINDA ROSA DA SILVA
x CLEUNICE PORTEIRO SANTANA -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS PROVIDENCIANDO O COMPARECI-
MENTO DE SUA CONSTITUINTE PARA ASSINATURA DO
TERMO DE CURADORA.-Adv. MARILENA MUNIZ TEI-
XEIRA-

9.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-360/1996-LEONIDAS DE
DEUS BUENO e outros x FRANCISCO DE ASSIS NOGUEI-
RA GRAVA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
FACE O OFERECIMENTO DE BEM(NS). -Adv. ODORICO
TOMASONI, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-580/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MILTON CAMPOS e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 10 DIAS
FACE A PETICAO DE FLS. 146.-Adv. DANTE TADEU SAN-
TANA-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-639/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS BIQUATA LTDA e outros -REMETA-SE O FEITO AO
ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FU-
TURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. JOSE
IVAM GUIMARAES PEREIRA-

12.-AÇAO MONITORIA-643/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x ROBERT ISSAO NISHIYAMA -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

13.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-852/1996-BANCO
ITAU S/A x CARLOS RODRIGUES FERREIRA -REMETA-
SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANE-
CENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSA-
DO.-Adv. JOSE PLINIO SILVA e APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-858/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x RURAL CONTABILIDADE COMER-
CIO SUPRIMENTOS CONTABEIS e outros -REMETA-SE O
FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECEN-
DO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-
Adv. WILSON GOMES DA SILVA-

15.-FALENCIA-1038/1996-SAO VITO COMERCIAL E IM-
PORTADORA LTDA x PAULO JACOMINI REPRESENTA-
ÇOES E COMERCIO LTDA -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTI-
GO 267, VI DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv.
PAULO DE TARÇO ANDRADE BASTOS-

16.-FALENCIA-38/1997-TODESCHINI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x L.A. COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS LTDA -”A AUTORA INSISTE NA QUEBRA
DA REQUERIDA. SE ISSO OCORRER, POR CERTO SE
NEGARA A SER SINDICA DA FALENCIA. A REQUERIDA
JA DEPOSITOU PARTE DA DIVIDA. INTIME-SE PARA
COMPLEMENTACAO, EM 10 DIAS.”-Adv. JAIR ALIPIO
DREYER, EVA APARECIDA LEMES ARISTO e RUBIA
RONCOLATO DA SILVA-

17.-USUCAPIAO-152/1997-FRANCISCO VICENTE DA SIL-
VA e outros x HERMANN MORAES BARROS -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS FACE O OFICIO DE FLS. 159.-
Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA e AMANDA LOUISE L
CORVELLO-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-224/1997-
MELO, MORA & CIA. LTDA. x ARY MARCOS BORGES
DA SILVA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, APRE-
SENTANDO AS 03 ULTIMAS DECLARACOES DERENDA
DE SUA EMPRESA, BEM COMO FORNECER O BALAN-
CO CONTABIL DA MESMA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.-
Adv. JOSE CARLOS TACCOLA-

19.-FALENCIA-546/1997-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S.A. x F. R. GONÇALVES E GON-
ÇALVES LTDA. -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO
DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 267, VIII
DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. JOSIMAR
LOPES DE OLIVEIRA-

20.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-573/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x MARCO SERGIO BELLI-
CANTA PORCU e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS FACE A CONTA DE FLS. 59/60.-Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e MAURO COMINATO MEN-

21.-EMBARGOS A EXECUÇAO-983/1997-FRANCISCO
LOBO DE FRANÇA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO DESIGNO O DIA
04.12.02, AS 14:00 HORAS. COMPARECAM AS PARTES
PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PATRONOS COM PO-
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DERES PARA TRANSIGIR. -Adv. DANTE TADEU SANTA-
NA-

22.-AÇAO DE COBRANÇA-1007/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CARIMA III x OSMIR LEONEL
FELIPE -”O ACORDO REALIZADO ENTRE A C.E.F. E O
CONDOMINIO DIZ RESPEITO AO PRINCIPAL, MULTA E
HONORARIOS E NAO SE COGITOU EM CUSTAS PRO-
CESSUAIS. PORTANTO, AS CUSTAS FINAIS SAO DEVI-
DAS PELA C.E.F. OU O CONDOMINIO. A CONSIDERA-
CAO.”-Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES, LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO, HEBERT EGIDIO ASSMANN e LAUDEMI-
RO GORDIANO DE CASTRO NETO-

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-35/1998-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LATICINIOS LOANDA
LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS POIS
O OFICIO DE FLS. 122 REMETIDO PELA COMARCA DE
LOANDA INFORMA QUE SERA REALIZADO NAQUELE
JUIZO NOS DIAS 03 E 17.12.02, AS 10;15 HORAS VENDA
JUDICIAL DOS BENS PENHORADOS.-Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e GILDO ALVES DE PAULA-

24.-REVOGAÇAO DE MANDATO-108/1998-MARCELO
DUARTE DE MELO x IMOBILIARIA JOAO DE BARRO DE
MARINGA S/C LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS FACE A CONTA DE FLS. 115.-Adv. RICARDO C. GAR-
DIOLO, JOSE CARLOS LOPES e MARIA JOSE VIEIRA-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-376/1998-SO-
MACO S/A - COMERCIO DE AUTOMOVEIS x JOAO MAU-
RICIO RAMIRES -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

26.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-414/1998-MAR-
CIO CHIGUTI x HILDO MENEGUETTE -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS.-Adv. ANIBAL BIM-

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO-539/1998-DIONISIO PE-
DRO DE ALCANTARA x SILVIO MEDINA LOURES -
”FACA-SE PROVA QUE O VEICULO ESTA LIBERADO
PARA CONTINUIDADE DO PROCESSO, EM 05 DIAS.”-
Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK, JOSE CARLOS
GOES SILVA e ANTONIO LUIZ DE JESUS-

28.-DESPEJO-659/1998-FATIMA LUZIA BUZZO VENTURI-
NI x ALBINO NICODEMOS RAMOS FILHO e outros -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. RENATO TADASHI SAIKI-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-385/2000-CLE-
VERTON LUIZ BRUN x MARIA APARECIDA DE SOUZA
SILVA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JANE GLAUCIA AN-
GELI JUNQUEIRA-

30.-RESSARCIMENTO-422/2000-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A x FLORIOVALDO MOQUIUTI e outros -”A CON-
TESTACAO DA LITISDENUNCIADA E TEMPESTIVA. A
PETICAO DO DENUNCIANTE FOI PROTOCOLADO EM
14.05.01, ACOMPANHADO DO A.R. (FLS. 98/99), MAS SO
FOI JUNTADOS EM 16.05.01 (FLS. 97/VERSO). O PRAZO
SO COMECOU A CORRER A CONTAR DE 16.05.01, QUAN-
DO DA JUNTADA DO A.R., DE ACORDO COM O INCISO
I DO ART. 241, DO C.P.C. MESMO QUE NAO SE CONTAS-
SE O DIA 29.05.01, DIA EM QUE FOI PROTOCOLADA A
CONTESTACAO NO PROTOCOLO INTEGRADO, CONS-
TANDO DE SUA JUNTADA, 30.05.01, (FLS. 99/VERSO),
AINDA ASSIM ESTARIA DENTRO DO PRAZO DE 15 DIAS.
FICA REJEITADO ESSA TESE. NO MAIS AS PARTES SAO
LEGITIMAS E ESTAO REPRESENTADAS POR PROFISSI-
ONAIS HABILITADOS, HAVENDO ENTRE ELAS INTERES-
SE DE ORDEM ECONOMICA E PROCESSUAL. NADA
HAVENDO A SER EXPURGADO DECLARO O PROCESSO
SANEADO E DEFIRO AS PROVAS ORAIS REQUERIDAS.
PARA AUDIENCIA DE C.I.J. DIA 14.05.03, AS 13:30 HO-
RAS. PROVIDENCIE O AUTOR O DEPOSITO DAS DILI-
GENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE
GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.”-Adv.
ROSANA RIGONATO, CARLOS FERNANDO UZELOTTO,
EDERALDO SOARES, FABIO THOMAZ SOARES e RICAR-
DO KIFER AMORIM-

31.-REPARAÇAO DE DANOS-82/2001-MARIA IRENE RON-
CARI FERNANDES x TRANSPORTADORA RORATO LTDA
e outros -”A ACAO PROPOSTA E EM DECORRENCIA DE
ACIDENTE DE VEICULO E MESMO CONVERTIDA AO
RITO ORDINARIO, EM FACE DE DENUNCIACOES A
LIDE, NAO PERDE A COMPETENCIA ORIGINARIA. AS
PRELIMINARES SERAO APRECIADAS POR OCASIAO DA
DECISAO FINAL. PARA AUDIENCIA DE C.I.J. DIA
22.05.03, AS 13:30 HORAS. DEFIRO AS PROVAS ORAIS
DAS PARTES. PROVIDENCIE O AUTOR O RECOLHIMEN-
TO DAS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
MEIDANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL E AINDA PARA QUE RETIRE A CARTA PRECATO-
RIA.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES, CESAR AUGUSTO MORE-
NO, ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN e GLAUCIO
HASHIMOTO-

32.-INDENIZAÇAO-256/2001-EDSON COSTENARO x
CONDOR SUPER CENTER LTDA -AO AUTOR PARA PRO-
VIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMEN-
TO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. TANIA CHRIS-
TINA C. GONÇALVES PAULA-

33.-INDENIZAÇAO-368/2001-ANTONIO CARLOS ROSA x
PARANA PNEUS / MC PNEUS LTDA -AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
ELISEU ALVES FORTES-

34.-PRESTAÇAO DE CONTAS-497/2001-ANA ANTONIA
TENORIO DAMIAO x WALTER DAMIAO -PARA QUE TO-
MEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLO-
GOU O ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO AR-
TIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO, BEM.
COMO AO AUTOR PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE r$567,33-Adv. CARLOS
ALBERTO CASSAMALE DE LUCENA e JOSE BARBOSA-

35.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-683/2001-IRMA-
OS ASSUNÇAO S/A IND.COM.DE PEÇAS P/AUTOMOVEIS
x NESTOR NORIS -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
FACE A INFORMACAO DO SR. AVALIADOR.-Adv. SIMO-
NE ANDREATTI ASSUNÇAO e MARIA DE LOURDES A.
RODRIGUES-

36.-INDENIZAÇAO-690/2001-RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA S/A x PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA-
”AS EXIGENCIAS DA REQUERIDA, POR IMPERTINEN-
TES FICAM INDEFERIDAS, HAJA VISTA QUE O PERITO
JA SE ENCONTRA QUALIFICADO E SE FOI NOMEADO E
PORQUE O JUIZO ACREDITA EM SEU PROFISSIONALIS-
MO E CAPACIDADE.”Adv. JOAO PAULO MARIN, JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA, FABIANA CRISTINA VA-
QUEIRO LONGHINI, JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALE-
XANDRE CESAR DEL GROSSI e LUIZ SERGIO DEL GROS-
SI-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-738/2001-SANTA ALICE
URBANIZAÇAO S/C LTDA x MARCELO DINIZ TOTOLA -
AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL e ALE-
XANDRE PIMENTEL-

38.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-22/2002-PROTE-
MIX IND. E COM. DE PREMOLDADOS DE CONCRETO
LT x CONSTRUTORA SCHWABE LTDA. -AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
REGIS LUIS JACQUES BOHRER-

39.-AÇAO MONITORIA-89/2002-SOCIEDADE PARANAEN-
SE CULTURA-HOSP.UNIVERS.CAJURU x IVAN CRIS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros
-AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

40.-CURATELA-153/2002-DANIEL DE OLIVEIRA LIMA x
DILMA DE OLIVEIRA LIMA -”NOMEIO O AUTOR DANI-
EL DE OLIVEIRA LIMA, COMO CURADOR PROVISORIO
DE SUA IRMA DILMA DE OLIVEIR ALIMA. PRESTE O
COMPROMISSO LEGAL. INTERROGATORIO PARA O DIA
20.11.02, AS 14:00 HORAS.” -Adv. IRAN NEGRAO FER-
REIRA-

41.-AÇAO MONITORIA-207/2002-BETONBRAS CONCRE-
TO LTDA x ANTONIO RODRIGUES GUEDES -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
SUELY DOS SANTOS NUNES e ZILDA MARA CONSAL-
TER-

42.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-640/2002-BANCO BANES-
TADO S.A x VALDIR GIROTO e outros -AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

43.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-641/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A x URURAY QUINTILIANO CARVALHO e
outros -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGRE-
GIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTA-
DO DO PARANA) -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

44.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-648/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA
e outros -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-

45.-CARTA PRECATORIA-187/2002-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO / PR - 1ª VARA CIVEL -ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS VARASCHIN S/C LTDA x JOICE
CROISFELT LAUTENSCHLAGER -PARA MANIFESTA-
CAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
QUE CITOU O EXECUTADO POREM NAO PENHOROU
BENS PORQUE NAO ENCONTRADOS.-Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO-

46.-CARTA PRECATORIA-1001/2002-F.L.S. x -PARA PRO-
MOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTA-
DOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:304,50-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3988/2002-
L.M.L. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRIN-
TA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUI-
CAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:178,50-Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-4007/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:220,50 - Adv. CARLOS ALEXANDRE MORA-
ES-

49.-EMBARGOS A EXECUÇAO-4010/2002-B.E.P.S. x -PARA
PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:609,00-Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

NOVA LONDRINA

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PR
RELAÇAO Nº. 16/2002
JUIZ DE DIREITO:DR.FREDERICO MENDES JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MICHALCZESZEN COR 010 00213/2001
ALAOR ALVES PINTO 006 00009/2000

025 00471/2002
AMILTON LUIZ AUGUSTI 013 00149/2002

024 00454/2002
012 00148/2002

ANTONIO CARLOS SAO JOAO 045 00050/2002
006 00009/2000

ANTONIO DARIENSO MARTINS 016 00240/2002
004 00457/1995

BRUNO MOREIRA FORTES 049 00028/2002
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 021 00394/2002
CARLOS EDUARDO ZULZKE DE 014 00184/2002
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 020 00373/2002
DOVANIR ZANGARI 025 00471/2002
GETULIO BRAZ ANZILIERO 033 00077/2000

029 00170/1999
031 00227/1999
030 00201/1999

HELENO GALDINO LUCAS 047 00179/2001
048 00181/2001

JAIR GERALDO PINEZE 017 00279/2002
JONAS KEITI KONDO 003 00059/1995
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 006 00009/2000

009 00085/2001
JOSE LOPES PIRES 050 00020/2002
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 020 00373/2002
LUCIANO HIDEKI MORIMATSU 009 00085/2001
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 004 00457/1995
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 021 00394/2002
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 010 00213/2001
LUIZ JOAO ANTONIO 018 00335/2002

011 00405/2001
LUZIMAR CIRIACO DA SILVA 019 00357/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 001 00005/1984

008 00012/2001
MARIA CLAUDIA FIORAMONTI 013 00149/2002

012 00148/2002
MARIA ELISABETE LONGHI 002 00128/1989
NELSON BRITO RODRIGUES 013 00149/2002

012 00148/2002
015 00200/2002

PAULA MARIA MEYER 046 00084/2000
RENATO A. P. GUIMARAES JU 046 00084/2000
RENATO BENVINDO FRATA 023 00453/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 049 00028/2002
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 037 00018/2001

034 00092/2000
038 00041/2001
036 00012/2001
032 00036/2000
044 00042/2002
028 00008/1997
039 00012/2002
026 00046/1971
042 00027/2002
040 00020/2002
027 00021/1993
043 00031/2002
041 00026/2002
005 00216/1999

RODRIGO MENEZES 007 00381/2000
035 00096/2000

SERGIO MARCO FERRAZZA 004 00457/1995
SILVIO NAGAMINE 001 00005/1984

008 00012/2001
VLADIMIR CASTRO JORDAO 022 00403/2002

1.-REPARACAO DE DANOS -5/1984 - IDEMAR BERALDO
e outros x NELSON MINORU SUGUIYAMA e outros - “Ma-
nifeste-se o credor, sobre a habilitacao de fls. 1298/1299.” -
Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, SILVIO NA-
GAMINE-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 128/1989 - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x JAIR LON-
GHI e outros - “Manifestem-se os requeridos, se ha oposicao
fundamentada do requerimento de fls. 208/209. Nao havendo
oposicao, ou permanecendo inerte, proceda-se a retificacao na
distribuicao, registro e autuacao. A transacao pode ser realiza-
da a qualquer momento, inclusive apos sentenca, e em qual-
quer grau de jurisdicao.” - Adv. MARIA ELISABETE LON-
GHI-

3.-REPARACAO DE DANOS - 59/1995 - SERGIO LUIZ
KREUZ x CLAUDETE DE OLIVEIRA NIECE - “Ao autor
para efetuar o preparo das custas, R$ 30,00, conforme peticao
de fls. 364, no prazo de 30 dias, sem o que implicara na devo-
lucao da referida deprecada, sem o seu devido cumprimento.” -
Adv. JONAS KEITI KONDO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 457/1995 - ANTONIO PE-
REIRA DOS SANTOS x WALDECY NEGRINI - “Homologo
o acordo de fls. 152/155, julgo extinto este processo, com ful-
cro no art. 269, III, do CPC. Custas e honorarios, como acorda-
do.” - Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER, SERGIO
MARCO FERRAZZA e ANTONIO DARIENSO MARTINS-

5.-ARROLAMENTO - 216/1999 - GERALDO APOLINARIO
DE OLIVEIRA x MANOEL APOLINARIO DE OLIVEIRA e
outros - “O conteudo do plano de partilha, e materia superada.
A manifestacao e, especificamente, sobre a peticao e documen-
tos de fls. 130 e s.s.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

6.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 9/2000 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDSON PEREIRA
BORBA e outros - “Ao preparo da conta de custas, R$.266,19,
metade para cada parte.” -Adv. JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS, ANTONIO CARLOS SAO JOAO e ALAOR ALVES PIN-
TO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO - 381/2000 - MUNICIPIO DE
ITAUNA DO SUL x CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - “Ao preparo da conta de custas, R$.198,71, pelo embar-
gado.” -Adv. RODRIGO MENEZES-

8.-ORDINARIA - 12/2001 - IDEMAR BERALDO e outros x
NELSON MINORU SUGUIYAMA e outros - “Manifeste-se o
autor, sobre a habilitacao requerida a fls. 314/315.” - Adv.
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, SILVIO NAGA-
MINE-

9.-CAUTELAR INOMINADA - 85/2001 - JACINTO ROMAO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “As partes infor-
mando da baixa dos autos. Havendo interesse (e nao cumpri-
mento voluntario) o feito aguardara, por 30 dias, a execucao
respectiva. Nao havendo requerimento neste periodo, arquive-
se.” - Adv. LUCIANO HIDEKI MORIMATSU e JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS-

10.-FALENCIA - 213/2001 - METALNORTE - IND. E COM.
DE PORTAS E JANELAS LTDA x R.F. PEREIRA ME - “Jul-
go aberta, dia 01/10/2002, as 16:00 horas, a falencia de R. F.
Pereira-Me, estabelecida nesta cidade de Nova Londrina, de-
clarando o seu termo legal no 60 º dia anterior a data do primei-
ro protesto. Prazo de 20 dias para as habilitacoes de credito.
Nomeio sindico o requerente, assinando-lhe o prazo de 24 ho-
ras para compromisso.” Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEI-
RA AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

11.-SEPARACAO CONSENSUAL - 405/2001 - J.A.V. e ou-
tros - “Autos com vista aos autores.” - Adv. LUIZ JOAO AN-
TONIO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 148/2002 - WANDERLEI
DE ALMEIDA SANTANA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. - “Permanece a sentenca tal qual esta lancada.” - Adv. MA-
RIA CLAUDIA FIORAMONTI, NELSON BRITO RODRI-
GUES e AMILTON LUIZ AUGUSTI-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 149/2002 - ARMANDO
PEREIRA SANTANA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
“Permanece a sentenca tal qual esta lancada.” - Adv. MARIA
CLAUDIA FIORAMONTI, NELSON BRITO RODRIGUES e
AMILTON LUIZ AUGUSTI-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 184/2002 - M.P.E.P. e
outros x A.S. - “Homologo, por sentenca o acordo celebrado
entre as partes e em consequencia julgo extinto o feito, com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC. Ao preparo da
conta de custas, R$.113,71, pelo requerido.” -Adv. CARLOS
EDUARDO ZULZKE DE TELLA-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 200/2002 - JOAQUIM
JUSTINO x BANCO DO BRASIL S/A. - “Recebo a apelacao
nos efeitos devolutivos e suspensivo. Ao recorrido para suas
razoes no prazo legal.” Adv. NELSON BRITO RODRIGUES-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 240/2002-N.A.C. x J.F.T.
- “Sobre a peticao e documentos de fls. 27/37, manifeste-se a
exequente.” - Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS-

17.-CIVIL PUBLICA - 279/2002 - MUNICIPIO DE DIAMAN-
TE DO NORTE x DUKE ENERGY INTERNAT. GERACAO
PARANAPANEMA S.A. - “Nova data para audiencia, 19 de
fevereiro de 2003, as 13:30 horas.” - Adv. JAIR GERALDO
PINEZE-
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18.-MONITORIA - 335/2002 - COOP. CREDITO DO NORO-
ESTE SICREDI - N. LONDRINA/PR x JOSE TEIXEIRA DE
CARVALHO e outros - “Autos com vista ao embargado.” - Adv.
LUIZ JOAO ANTONIO-

19.-DIVORCIO CONSENSUAL - 357/2002 - A.F.L. e outros -
“Ao preparo da conta de custas, R$.289,91, pelo Requerente.”
-Adv. LUZIMAR CIRIACO DA SILVA-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 373/2002 - SUPER-
MERCADO KITA LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. - “Tendo em vista a desistencia de fls. 90, julgo extinto este
processo, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas, pelo
autor. Deixo de fixar honorarios por nao ter havido a angulari-
zacao da relacao processual.” - Adv. JOSE PAULO DIAS DA
SILVA e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

21.-MONITORIA - 394/2002 - AKZO NOBEL LTDA. x RE-
NAN LUIZ VILELA MENDES - ME. - “Recebo os embargos.
Ao autor/embargado para querendo, apresentar resposta, no
prazo legal. Audiencia de conciliacao e saneamento em 10 de
marco de 2003, as 13:30 horas.” - Adv. CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO e LUIS HENRIQUE D. ESCARMA-
NHANI-

22.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 403/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A. x ELEOTERIO LAVRATE e outros
- “Ao exequente para retirar em cartorio carta precatoria para
postagem.” - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

23.-MANDADO DE SEGURANCA - 453/2002 - WINICIUS
EDGAR ROSA x ARLINDO ADELINO TROIAN - “Indefiro
a peticao inicial e julgo extinto este processo, com fulcro no
art. 295, II e III, 267, IV do CPC. Custas, pelo impetrante.” -
Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

24.-COBRANCA - 454/2002 - BANCO DO BRASIL S/A. x
ELEOTERIO LAVRATE - “Ao requerente para retirar em car-
torio carta precatoria para postagem. Designo audiencia para
conciliacao e julgamento para a data de 26 de fevereiro de 2003.
as 13:30 horas. Fica o procurador do requerente incumbido de
comunicar a data da audiencia ao requerente.” - Adv. AMIL-
TON LUIZ AUGUSTI-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 471/2002 - JOSE RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x GILSON APARECIDO LONQUINI -
“Recebo os embargos, para discussao, suspendendo o curso da
execucao. Ao embargado, para apresentar impugnacao no pra-
zo legal. Audiencia de conciliacao e saneamento para a data de
19 de marco de 2003, as 14:30 horas.” - Adv. ALAOR ALVES
PINTO e DOVANIR ZANGARI-

26.-EXECUCAO FISCAL - 46/1971 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALBANO GUIMARO - “Sus-
pendo o andamento da execucao, pelo prazo de 60 dias. Ao
arquivo provisorio.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

27.-EXECUCAO FISCAL - 21/1993 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OTAVIO ANTONIO VIANA -
“A exequente para retirar em cartorio correspondencia para
postagem.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO FISCAL - 8/1997 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JORGE DELMIRO DA SILVA -
“Suspendo o andamento da execucao, pelo prazo de 1 ano. Ao
arquivo provisorio.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

29.-EXECUCAO FISCAL - 170/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x LEONIDAS COE-
LHO DA SILVA e outros - “Suspendo o curso da execucao, ate
ulterior manifestacao da parte credora. Ao arquivo provisorio.”
- Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

30.-EXECUCAO FISCAL - 201/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x ANTENOR TRE-
VISAN e outros - “Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica manifeste-se a exequente.”-Adv. GETULIO BRAZ
ANZILIERO-

31.-EXECUCAO FISCAL - 227/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x JOAO BRANDAO
- “Suspendo o andamento da execucao, pelo prazo de 20 me-
ses. Ao arquivo provisorio.” - Adv. GETULIO BRAZ ANZILI-
ERO-

32.-EXECUCAO FISCAL - 36/2000 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE ROBERTO PEREIRA -
PRESENTES - “Sobre documentos de fls. 72/73, manifeste-se
o credor.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO FISCAL - 77/2000 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA-PR. x ELIAS FRAN-
CISCO DE CAMPOS - “Suspendo o andamento da execucao,
como requerido as fls. 66. Ao arquivo provisorio.” - Adv. GE-
TULIO BRAZ ANZILIERO-

34.-EXECUCAO FISCAL - 92/2000 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALDECIR RONCHI - “Sobre
documentos de fls. 61/64, manifeste a exequente.” - Adv. RO-
BERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO FISCAL - 96/2000 - CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL - “Ao exequente
para apresentacao do calculo, nos termos da sentenca e reque-
rer o que lhe for conveniente.” - Adv. RODRIGO MENEZES-

36.-EXECUCAO FISCAL - 12/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO DORNELLES DA
ROCHA - “Sobre documentos de fls. 22, manifeste a exequen-
te.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO FISCAL - 18/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE ZUZA DO NASCIMEN-
TO - “Sobre documentos de fls. 23/27, manifeste a exequente.”
- Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO FISCAL - 41/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE ROBERTO PEREIRA -
PRESENTES - “Sobre documentos de fls. 26/29, manifeste a
exequente.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO FISCAL - 12/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEDRO DOMICIANO & CIA.
LTDA. - “Suspendo o andamento da execucao, pelo prazo de
30 dias. Ao arquivo provisorio.” - Adv. ROBERTO CARLOS
DE OLIVEIRA-

40.-EXECUCAO FISCAL - 20/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA APARECIDA DE SANTA-
NA RONCHI - “A exequente para retirar em cartorio corres-
pondencia para postagem.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO FISCAL - 26/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DOMINGOS GOMES DO NAS-
CIMENTO - BAR - “A exequente para retirar em cartorio cor-
respondencia para postagem.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA-

42.-EXECUCAO FISCAL - 27/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EUNOQUE SALUSTINO DE
MELLO - “A exequente para retirar em cartorio corresponden-
cia para postagem.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

43.-EXECUCAO FISCAL - 31/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L.C. BARBOSA & CIA. LTDA.
- “A exequente para retirar em cartorio correspondencia para
postagem.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

44.-EXECUCAO FISCAL - 42/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J. SALUSTIANO & CIA. LTDA.
- “Suspendo o andamento da execucao, pelo prazo de 30 dias.
Ao arquivo provisorio.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

45.-EXECUCAO FISCAL - 50/2002 - INSS-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x DEMASA DEP.DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.-ME e outros - “Ao
executado para comparecer em cartorio e assinar termo de pe-
nhora de 50%, conforme peticao de fls. 24. Nao comparecen-
do, sera expedido mandado de penhora” - Adv. ANTONIO
CARLOS SAO JOAO-

46.-CARTA PRECATORIA - 84/2000 - Oriundo da Comarca
de PARANAVAI-PR. - 1ª VARA CIVEL -INDEMIL - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MILHO LTDA x NIVALDO DOLVI-
NO GARCIA e outros - “O arrematante ofereceu lanco no va-
lor de R$ 297.755,32, para bens avaliados em R$ 210.986,98,
quando na realidade, somente possuia R$ 231.065,01. Tem o
arrematante duas opcoes: a) depositar a diferenca, ate comple-
tar o valor que lancou - sendo a arrematacao valida; b) nao
depositar a diferenca, sendo anulado o ato, designando-se da-
tas para novo concurso. Se optar pelo deposito, prazo de 3 dias.”
- Adv. RENATO A. P. GUIMARAES JUNIOR, PAULA MA-
RIA MEYER-

47.-CARTA PRECATORIA - 179/2001 - Oriundo da Comarca
de PARANAVAI-PR - VARA FEDERAL - CONSELHO REGI-
ONAL DE ENG.,ARQ., E AGRONOMIA - CREA x MARIA
JOSE MOLEDO & CIA LTDA - “Autos com vista ao exequen-
te.” - Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

48.-CARTA PRECATORIA - 181/2001 - Oriundo da Comarca
de PARANAVAI-PR. - VARA FEDERAL - CONSELHO RE-
GIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ASSO-
CIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL - “Tendo em vista
a noticia de interposicao de embargos, ao arquivo provisorio
ate ulterior manifestacao do deprecante sobre o julgamento.” -
Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

49.-CARTA PRECATORIA - 28/2002 - Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU-PR. - VARA FEDERAL - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MICROESTE INFORMATICA LTDA.
e outros - “Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
manifeste-se a autora.” - Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES e BRUNO MOREIRA FORTES-

50.-ADOCAO - 20/2002 - H.A.V. e outros x H.A.R.S.- “Ao
autor para replicar, em 10 dias.” - Adv. JOSE LOPES PIRES-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 012 01030/2000
062 00494/2002

ABILIO NORONHA DIAS 005 00897/1999
ALBERTO JOSE ZERBATO 068 00563/2002

074 00706/2002
011 01024/2000
041 00004/2002

ALCIDES DOS SANTOS 020 00463/2001
ALDREY FABIANO AZEVEDO 066 00559/2002

023 00753/2001
055 00308/2002

021 00499/2001
ANDERSON D AQUILA GONCALV 045 00121/2002
ANDERSON DONIZETE DOS SAN 068 00563/2002
ANDREIA CARLA M. O. NASCI 009 00755/2000
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 020 00463/2001
ANTONIO TEODORO DE OLIVEI 032 00984/2001
ARI DE SOUZA FREIRE 034 01011/2001

053 00291/2002
027 00805/2001
055 00308/2002
075 00710/2002
054 00293/2002

ARISTEU R. DE ANDRADE JUN 050 00231/2002
067 00562/2002

AUGUSTO FLAVIO VIEIRA OAB 038 01087/2001
CELIA APARECIDA ZANATTA J 014 00138/2001

051 00259/2002
040 01097/2001

CLEWERSON MORAES 071 00669/2002
084 00832/2002

DAVID LUPION FERNANDES 073 00688/2002
EDILSON AVELAR SILVA 025 00768/2001

024 00766/2001
003 00711/1997
007 01155/1999

ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOT 079 00744/2002
ERIC COSTA CANDIDO 051 00259/2002

071 00669/2002
045 00121/2002

FABIANA B.S.S. PEREIRA OA 057 00332/2002
FABIO VILELA EUZEBIO 025 00768/2001

024 00766/2001
FABRICIA VIEIRA DA SILVA 065 00531/2002
FAUSTO TRENTINI 057 00332/2002

035 01030/2001
FERNANDA FERNANDES 018 00245/2001

012 01030/2000
010 00934/2000
083 00784/2002
009 00755/2000
026 00800/2001
036 01065/2001
048 00203/2002
016 00217/2001
028 00810/2001

FRANCISCO CAETANO DA SILV 004 00540/1999
FUAD ESPER CHEIDA 005 00897/1999
GILSON JOSE DOS SANTOS OA 080 00761/2002

031 00963/2001
HELEN MARIA FERREIRA OAB/ 065 00531/2002
HERMETO BOTELHO JUNIOR 082 00772/2002
HERMETO BOTELHO NETO 082 00772/2002
IRAIG ESMAIL 049 00204/2002
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 011 01024/2000
JOAO GUANDALIN 025 00768/2001
JOSE ANTONIO DUMAS 002 00807/1996
JOSE CARLOS FARIAS 052 00263/2002
JOSE CARLOS FURTADO 039 01090/2001

046 00136/2002
JOSE MAURI CAETANO 059 00361/2002
JOSE ORTIZ 060 00367/2002

073 00688/2002
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 037 01080/2001
JOSE VALDEMAR JASCHKE 006 01110/1999
JOS‚ LUIZ GURGEL 034 01011/2001
JUNIOR CEZAR N. FREITAS O 058 00358/2002
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 022 00520/2001
LAURI TRENTINI 019 00428/2001
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 081 00766/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 044 00040/2002

062 00494/2002
033 01010/2001

MAMORU FUKUYAMA 010 00934/2000
MARCELO BARROS MENDES OAB 078 00739/2002
MARCOS JORGE CATALAN 076 00734/2002

085 00067/2002
072 00685/2002
061 00455/2002
069 00608/2002

MARIA DE JESUS SANTOS GAS 064 00530/2002
077 00738/2002

MARILEIDE MARCHI MORAES 063 00507/2002
MAURO APARECIDO MORIGGI 007 01155/1999
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 050 00231/2002

070 00665/2002
029 00874/2001

MIGUEL HADDAD 044 00040/2002
043 00034/2002
030 00940/2001
016 00217/2001
031 00963/2001

NEZIO NORONHA DIAS 005 00897/1999
NILSON GONCALVES COSTA 015 00213/2001

056 00320/2002
001 00490/1996

ODECIO TREVISAN 013 00020/2001
020 00463/2001

ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 006 01110/1999
010 00934/2000

OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 053 00291/2002
PAULO ANDRE DE SOUZA OAB- 017 00230/2001
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 047 00159/2002

038 01087/2001
015 00213/2001
056 00320/2002
063 00507/2002
039 01090/2001
046 00136/2002
001 00490/1996

ROBERTO FERREIRA 013 00020/2001
SANDRA MARIA DA CUNHA 025 00768/2001
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANT 014 00138/2001

074 00706/2002

041 00004/2002
042 00028/2002
032 00984/2001

VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 023 00753/2001
030 00940/2001
086 00075/2002

VICTOMAR RODRIGUES MONTEI 008 00380/2000
WALTER RAMOS MOTTA 049 00204/2002
WANDERSON LAGO VAZ 008 00380/2000

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-490/1996-G.C. e
outros x M.N.L. e outros - Ciência aos interessados do v. acór-
dao, pelo prazo de cinco dias - Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ e NILSON GONCALVES COSTA-

2.-ALIMENTOS-807/1996-T.B.R. e outros x J.R. - sobre o ofí-
cio juntado aos autos fls. 56/57, diga a Autora - Adv. JOSE
ANTONIO DUMAS-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-711/1997-C.H.B. e outros
x P.S.B. - sobre a certidao do sr. meirinho fls. 177/179, diga a
autora - Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-540/1999-J.C. e
outros x R.R.R. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(julgou procedente o pedido de reconhecimento da pater-
nidade e em parte o pedido de alimentos) - Adv. FRANCISCO
CAETANO DA SILVA-

5.-OUTROS PROCESSOS-897/1999-G.A.C.C. e outros x
L.D.Z. e outros - sobre a juntada do documento de fls.635/636
diga a parte autora e efetuar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento de mandado - Adv. FUAD
ESPER CHEIDA, ABILIO NORONHA DIAS e NEZIO NO-
RONHA DIAS-

6.-CAUTELAR INOMINADA-1110/1999-L.N.D.S. x V.B.-
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça juntada as fls. 262/
263, diga a exequente - Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE e
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1155/1999-A.Y.W. e outros
x M.Y.W. - r. despacho de fls.162, parte final:... Manifeste-se o
Exequente sobre a juntada do documento de fls. 166, em cinco
dias - Adv. MAURO APARECIDO MORIGGI e EDILSON
AVELAR SILVA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-380/2000-E.A.R.D. e ou-
tros x H.A.D. -ciência as partes do despacho de fls.91, Aguar-
de-se pelo prazo de sessenta dias. Decorrido o prazo, manifes-
te-se a exequente - Adv. WANDERSON LAGO VAZ e VIC-
TOMAR RODRIGUES MONTEIRO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-755/2000-T.R.A. x M.R.A.
ciência as partes do retorno dos autos - Adv. FERNANDA FER-
NANDES e ANDREIA CARLA M. O. NASCIMENTO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-934/2000-W.H.U.
e outros x R.B. e outros - ciência as partes da r. sentença de fls.
172/177 - Adv. FERNANDA FERNANDES, MAMORU
FUKUYAMA e ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

11.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1024/2000-T.M.P. x
A.C.D.P. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(homologatoria) - Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e
ALBERTO JOSE ZERBATO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1030/2000-L.E.O. e ou-
tros x L.R.B. - ciência as partes da r. sentença de fls. 46, homo-
logação do acordo - Adv. FERNANDA FERNANDES e ABEL
DE SOUZA MORANGUEIRA-

13.-OUTROS PROCESSOS-20/2001-S.B.S. x L.L. e outros -
ciência as partes do r. despacho de fls. 145/147, negando pro-
vimento ao recurso de embargo de declaraçao - Adv. ODECIO
TREVISAN e ROBERTO FERREIRA-

14.-ALIMENTOS-138/2001-A.C.D.S. e outros x M.J.D.S. -
sobre o despacho de fls. 82, manifeste-se a parte ré - Adv. SHIR-
LEY OLIVETTI DOS SANTOS e CELIA APARECIDA ZA-
NATTA JORGE ELIAS-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-213/2001-G.C. e outros x
S.N.L. e outros-Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
NILSON GONCALVES COSTA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-217/2001-T.R.S. e outros
x C.F.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(extinçao, sem julgamento de mérito) - Adv. FERNAN-
DA FERNANDES e MIGUEL HADDAD-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-230/2001-L.A.B.D. e ou-
tros x J.D. - aguardem os autos no arquivo provisório ate ulte-
rior manifestaçao da parte interessada - Adv. PAULO ANDRE
DE SOUZA OAB-PR 24.516-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-245/2001-I.F.G.M. e ou-
tros x I.B.M. -decorreu o prazo de suspensao do processo, diga
a exequente - Adv. FERNANDA FERNANDES-

19.-OUTROS PROCESSOS-428/2001-C.G.F. x F.A.L. - ciên-
cia a parte autora da r. sentença de fls.51/53, com a extinçao do
processo - Adv. LAURI TRENTINI-

20.-OUTROS PROCESSOS-463/2001-I.N.S.S.I. x A.P.S. - r.
despacho de fls. 122, Recebo a apelaçao de fls. 101/111 em
ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razoes. - Adv. AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO, ALCIDES DOS SANTOS e
ODECIO TREVISAN-

21.-ALIMENTOS-499/2001-L.H.N.C. e outros x L.C. -sobre o
documento juntado as fls. 39, diga a Autora - Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO-
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22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-520/2001-B.C.G. e outros
x D.H.G. -ciência as partes do despacho de fls.36,... Indefiro o
requerimento de fls. 29, item 05. A Citação do executado deve
ser pessoal, nos termos expressos do art. 215, caput do CPC.
sob pena de nulidade.... Decline a parte exequente o endereço
para citação do executado no prazo de 10 dias. - Adv. LAER-
CIO PEDRO DE OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-753/2001-L.M.C. e outros
x A.G.C.- providêncie a Requerente o solicitado às fls. 68 -
Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO e VERA LUCIA IGLE-
SIAS COSTA-

24.-PROCESSO CAUTELAR-766/2001-M.Z.N. x M.R.G.N.-
Ciência as partes da sentença de fls. 101/103, julgando o pro-
cesso extinto sem julgamento de mérito, condenando o reque-
rente ao pagamento das custas processuais - Adv. EDILSON
AVELAR SILVA e FABIO VILELA EUZEBIO-

25.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-768/2001-M.Z.N. x
M.R.G.N.- Ciência as partes do r. despacho de fls. 133/134,
com audiência de cons., inst. e julg. para o dia 11/11/2003 às
13:20hs - Adv. SANDRA MARIA DA CUNHA, EDILSON
AVELAR SILVA, FABIO VILELA EUZEBIO e JOAO GUAN-
DALIN-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-800/2001-T.R.S. e outros
x C.F.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(extinçao, sem julgamento de mérito) - Adv. FERNAN-
DA FERNANDES-

27.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-805/2001-M.C. x
F.D.S.C. e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(improcedência do pedido). -Adv. ARI DE SOUZA FREI-
RE-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-810/2001-A.C.D. e outros
x E.D. -decorreu o prazo de sobrestamento do feito, diga a par-
te autora.-Adv. FERNANDA FERNANDES-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-874/2001-M.R.S. e outros
x M.R.S. -ciência as partes do r. despacho de fls.54, determi-
nando seja expedido mandado de prisao do réu. -Adv. MAYCO-
LN ROGERIO LEAL TRENTINI-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-940/2001-T.D.S.B.
e outros x C.A. - ciência as partes que foi designada a data de
de 09.12.2002, às 8:30 horas, para a coleta do material junto ao
Laboratório de Genetica Molecular em Curitiba-Pr., através do
CEDECA - Adv. MIGUEL HADDAD e VERA LUCIA IGLE-
SIAS COSTA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-963/2001-J.M.S.J. e ou-
tros x J.M.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(extinçao face ao pagamento do débito) - Adv. MIGUEL
HADDAD e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-984/2001-H.L.L. e outros
x E.L. -decorreu o prazo de suspensao requerido, digam ambas
as partes, em cinco dias, sobre o integral cumprimento do acor-
do - Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS e ANTONIO
TEODORO DE OLIVEIRA-

33.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1010/2001-C.B.
x T.R.G.B. e outros-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

34.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1011/2001-H.C.A.
x P.S.A. -NOVA PUBLICAÇAO POR ERRO NA PUBLICA-
ÇAO ANTERIOR: ciência as partes do r. despacho de fls. 41,
com audiência designada para o dia 07 de agosto de 2003, às
14:45 horas - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e JOSé LUIZ
GURGEL-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1030/2001-W.B.B.S. e
outros x B.F.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(extinçao, pelo pagamento efetuado) - Adv. FAUSTO
TRENTINI-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1065/2001-T.R.S. e outros
x C.F.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(extinçao sem julgamento de mérito) - Adv. FERNANDA
FERNANDES-

37.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1080/2001-A.R. x
E.J.D.S. - ciência a parte da r. sentença de fls.29/32, decretan-
do a dissoluçao judicial da uniao estável - Adv. JOSE PAULO
DIAS DA SILVA-

38.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-1087/2001-J.R.S. x
E.D.M.V. e outros - foi autorizado o desentramento das fotos
dos autos, com substituiçao por fotocópias - Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ e AUGUSTO FLAVIO VIEIRA
OAB/SP 126423-

39.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-1090/2001-H.C.D.A.
x G.A.E. -ciência as partes do r. despacho de fls. 167 - “ Tendo
em vista o contido as fls. 164/6 deixo de homologar o acordo,
haja vista ausência de capacidade postulatória por parte da
Requerente.” R. despacho de fls. 147, com audiência de conci-
liaçao, instruçao e julgamento designada para o dia 05.02.2003,
às 14:00 horas - Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
JOSE CARLOS FURTADO-

40.-OUTROS PROCESSOS-1097/2001-T.C.M. x A.Q. -Ciên-
cia as partes da sentença proferida nos autos(declarando a exis-
tência da uniao estável) - Adv. CELIA APARECIDA ZANAT-
TA JORGE ELIAS-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-4/2002-D.A. x M.B.R.M. e
outros -Ciência as partes da sentença proferida nos autos(extinto
sem julgamento de mérito) - Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO
e SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-28/2002-A.F.P.D.S. e ou-
tros x A.B.D.S. - intime-se da Exequente para manifestar-se
sobre o valor dos alimentos cosntante no acordo de fls.48 -
Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2002-T.M.L.D.S. e
outros x J.C.D.S.-Adv. MIGUEL HADDAD-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2002-J.A.B. e outros x
G.B. - sobre o oficio juntado aos autos fls. 63/64,diga a exe-
quente - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MI-
GUEL HADDAD-

45.-DIVORCIO DIRETO-121/2002-A.H.S. e outros x E.J. -
Ciência as partes da sentença proferida nos autos(homologou o
divórcio). -Adv. ANDERSON D AQUILA GONCALVES e
ERIC COSTA CANDIDO-

46.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-136/2002-H.C.D.A. x
G.A.E. -ciência as partes do despacho de fls. 199:” Ciência a
parte requerida quanto ao teor da petiçao de fls. 194/196, no
prazo de 05 dias. Designo audiência aos fins pleiteados pelo
Ministério Público em fls. 198, e com fundamento no disposto
no art. 125, IV do C.P.C, para a data de 11 de março de 2003,
às 13:30 horas - Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
JOSE CARLOS FURTADO-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-159/2002-M.A.M. x
J.E.M. - ciência a parte da r. sentença de fls. 27, homologando
o acordo de fls. 19/20. Custas pelo Réu - Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-203/2002-T.R.S. e outros
x C.F.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(extinçao, sem julgamento de mérito). -Adv. FERNAN-
DA FERNANDES-

49.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-204/2002-D.A.B. x A.S.
-sobre a contestaçao juntada aos autos, diga a parte autora.-
Adv. IRAIG ESMAIL e WALTER RAMOS MOTTA-

50.-ALIMENTOS-231/2002-G.G.F. e outros x L.F. - digam as
partes sobre o Ofício juntado aos autos fls. 56 - Adv. ARISTEU
R. DE ANDRADE JUNIOR e MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI-

51.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-259/2002-J.V. x
R.T.V. e outros - ciência a parte Ré dos doc. de fls. 105/107,
pelo prazo de cinco dias - Adv. ERIC COSTA CANDIDO e
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

52.-DIVORCIO DIRETO-263/2002-I.N.M. x I.T.M. - ciência
as partes da r. sentença de fls.33/36, decretando o divórcio do
casal - Adv. JOSE CARLOS FARIAS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-291/2002-R.R.J. e outros
x F.J.F. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(extinçao). -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e OSVALDO
BENEDITO BUNIOTTI-

54.-ALIMENTOS-293/2002-R.J.P. e outros x C.A.N. - sobre a
juntada do documento de fls. 29/30, diga a parte autora - Adv.
ARI DE SOUZA FREIRE-

55.-DIVORCIO DIRETO-308/2002-L.N.S. x C.P.S. -Ciência
as partes da sentença proferida nos autos(julgando procedente
o pedido) -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e ALDREY FABIA-
NO AZEVEDO-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-320/2002-G.C. e outros x
S.N.L. e outros - intime-se os Réus, para em três dias compare-
cerem em juízo para assinar o termo de penhora - Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ e NILSON GONCALVES COS-
TA-

57.-DIVORCIO DIRETO-332/2002-A.B. x J.C.B. -Ciência as
partes da sentença proferida nos autos( procedente). -Adv. FA-
BIANA B.S.S. PEREIRA OAB/PR32.439 e FAUSTO TREN-
TINI-

58.-PROCESSO CAUTELAR-358/2002-A.S.F.O. x A.R.O. -
r. despacho de fls. 13, a seguir transcrito: Concedo nova opor-
tunidade de emenda à inicial pela parte requerente, a fim de
que efetivamente esclareça se pretende somente a concessao
da separaçao de corpos, medida prevista no art. 7, parágrafo
primeiro da Lei 6.5l5/77 ou que tal medida seja cumulada com
o afastamento temporário do requerido do lar conjugal(CPC,
art. 888 VI) - Adv. JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/30.412-

59.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-361/2002-M.A.S.
x A.P.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos(
homologatoria). -Adv. JOSE MAURI CAETANO-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-367/2002-J.Y.B. x N.R.B. -
Ciência as partes da sentença proferida nos autos(extinçao). -
Adv. JOSE ORTIZ-

61.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-455/2002-R.R.S. x W.S.
e outros - especifiquem as partes em 05 dias, as provas cuja
produçao pretendem - Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

62.-ALIMENTOS-494/2002-R.D.S.J. e outros x R.D.S. - pri-
meiramente deve o subscritor do pedido de fls. 24, anexar aos
autos procuraçao do requerido - Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

63.-PEDIDO DE EMANCIPACAO-507/2002-F.R. e outros x
E.J. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos(extinçao
sem julgamento de mérito, por ausência de pressuposto proces-
sual objetivo incompetência absoluta) - Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ e MARILEIDE MARCHI MORAES-

64.-ALVARA-530/2002-M.J.V. e outros x E.J. -Ciência as par-

tes da sentença proferida nos autos(extinçao sem julgamento
de mérito) - Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

65.-ALVARA-531/2002-A.P.G.D. e outros x E.J. -Ciência as
partes da sentença proferida nos autos( defiro o pedido de ex-
pediçao de alvará) - Adv. HELEN MARIA FERREIRA OAB/
MS 8034 e FABRICIA VIEIRA DA SILVA OAB 28.406-

66.-DIVORCIO DIRETO-559/2002-E.P.A. x L.V.G.D.S.-Adv.
ALDREY FABIANO AZEVEDO-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-562/2002-G.G.F. e outros
x L.F. - junte a parte autora, no prazo de 10 dias, procuraçao
sob pena de extinçao do feito - Adv. ARISTEU R. DE AN-
DRADE JUNIOR-

68.-ALIMENTOS-563/2002-L.O.G. e outros x W.C.G. - sobre
a certidao do senhor Oficial de Justiça fls. 25(réu nao localiza-
do), diga a autora - Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e AN-
DERSON DONIZETE DOS SANTOS-

69.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-608/2002-G.F.A. e
outros x E.D.S.S. -ciência as partes do despacho de fls. 18,
com audiência preliminar designada para o dia 28 de novembro
de 2002, às 13:20 horas (parte do despacho: Não merece aco-
lhimento a preliminar arguida na contestação, quando à ilegiti-
midade passiva ad causam do requerido - Adv. MARCOS JOR-
GE CATALAN

70.-ALIMENTOS-665/2002-C.E.S.R. e outros x A.R.D.S. -
ciência a parte autora do r. despacho de fls. 11, com audiência
de conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o dia
10.03.2003, às 14:00 horas - Adv. MAYCOLN ROGERIO
LEAL TRENTINI-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-669/2002-I.P.M. e outros
x C.M. -sobre a justificativa juntada aos autos, diga a parte
autora.-Adv. ERIC COSTA CANDIDO e CLEWERSON MO-
RAES-

72.-ALIMENTOS-685/2002-J.C.S. e outros x M.A.S. -ciência
as partes do despacho de fls. 19 e V, com audiência de concili-
açao, instruçao e julgamento designada para o dia 10.03.2003,
às 14:30 horas. - Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

73.-OUTROS PROCESSOS-688/2002-J.O. e outros x J.Y.B.-
ciência a parte do r. despacho de fls. 27, Indefiro o pedido de
fls. 25/26, pois manifestamente incabivel o pleito para a uniti-
lizaçao de autos arquivados perante este Juízo em demanda a
ser proposta junto ao Juízo Cível. Autorizo somente a extraçao
pelos requerentes, às suas expensas, de cópias dos doc. que
entenderem pertinentes e que constam nos processos mencio-
nados em fls. 25/26, prazo de 10 dias - Adv. JOSE ORTIZ e
DAVID LUPION FERNANDES-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-706/2002-L.F.C. e outros
x L.D.F. -sobre a contestaçao juntada aos autos, diga a parte
autora.-Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS e ALBER-
TO JOSE ZERBATO-

75.-DIVORCIO CONSENSUAL-710/2002-M.S.A.L.F. e outros
x E.J. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos(procedente, decretando o divórcio) - Adv. ARI DE SOU-
ZA FREIRE-

76.-ALIMENTOS-734/2002-G.S.M. e outros x A.P.M. - emen-
de a autora o pedido inicial sob pena de indeferimento, a fim de
corrigir o nome da parte ré, posto que na certidao de fls. 10 o
nome completo é diverso - Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

77.-DIVORCIO CONSENSUAL-738/2002-I.M.L.L. e outros
x E.J. -ciência as partes do despacho de fls. 21, para cumpri-
mento em 10 dias - Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GAS-
PAR-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-739/2002-D.M.P. e outros
x C.R.P. - sobre a juntade de fls. 16/17, juntamente com a cer-
tidao do sr. meirinho, diga a exequente - Adv. MARCELO
BARROS MENDES OAB/33.503-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-744/2002-L.G.F. e outros
x E.F. -sobre o pagamento efetuado diga a exequente.-Adv.
ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO-

80.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-761/2002-A.T.S.C.
x A.K.C. - ciência a parte do despacho de fls. 13,com audiên-
cia designada para o dia 27.11.2002, às 13:30 horas - Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

81.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-766/2002-
S.A.M.S. e outros x E.J. - Ciencia ao procurador das partes
para apresentaçao dos mesmos neste Juízo no período vesperti-
no, para a audiência de conciliaçao - Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-772/2002-J.H.A.S. e ou-
tros x M.J.D.S. -ciência as partes do despacho de fls. 15, Ante
o teor da certidao de fls. 14, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 10 dias - Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR e
HERMETO BOTELHO NETO-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-784/2002-R.B.R. e outros
x M.R.R. - manifeste-se a parte autora, sobre o despacho de
fls.08.V. - Adv. FERNANDA FERNANDES-

84.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-832/2002-C.M.
x C.C.P. - autos aguardando preparo das custas iniciais e taxas
- Adv. CLEWERSON MORAES-

85.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-67/2002-B.P. x
A.F.P. - ciência a parte autora do r. despacho de fls. 13/15,
para providênciar o que de direito - Adv. MARCOS JORGE
CATALAN-

86.-ADOCAO-75/2002-M.P.A. e outros x E.C.A.F. - emem-
dem os autores, a inicial, conforme requerido pela representan-
te do Ministério Público. Prazo de dez dias - Adv. VERA LU-
CIA IGLESIAS COSTA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x ALVINO DE JESUS. Manifestem-se as
partes sobre o laudo de avaliacao. -Adv. HELDERLIANE
MACHADO DA LUZ RICKLI-

2.-266/2001-J.BECHER & CIA LTDA x VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA. Intimacao da parte autora para que efetue
o pagamento das custas processuais. -Adv. VALDECY SCHON-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-93/2002-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS PIT x MUNICIPIO
DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE. INTIMACAO SEN-
TENCA. Do exposto, julgo totalmente improcedente a preten-
sao inicialmente deduzida para indeferir a seguranca, sem pre-
juizo da propositura da competente acao ordinaria. Nao ha su-
cumbencia, segundo a jurisprudencia dominante (STF, Sumula
512). P.R.I. Adv. JOAO ZIMERMANN e AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

4.-ALVARA-190/2002-ALINE APARECIDA ZIEGMANN x
ESTE JUIZO. Manifeste-se o autor. -Adv. MANOEL FREDE-
RICO LOPES CARSTENS-

5.-INVENTARIO-303/2002-AFONSO HEUKO x JOAO HEU-
KO -Nomeio inventariante a requerente, que prestará compro-
misso em 05 dias e as primeiras declarações no prazo legal (art.
993 do CPC). Após as primeiras declarações, citem-se, na for-
ma requerida, o cônjuge e os herdeiros não representados nos
autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público, para os ter-
mos do inventário e partilha, e para que se manifestem sobre as
primeiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com prazo de
30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. NICANOR BUENO TEIXEI-
RA-

6.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-14/2001-A UNIAO x
CEREALISTA LARA LTDA. Intime-se para que junte ao autos
copia da matricula atualizada do imovel oferecido a penhora. -
Adv. FABIO FERREIRA-

7.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-66/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO PR x R P FERREIRA ME-
DICAMENTOS. Sobre o Laudo de Avaliacao, manifeste-se o
autor. -Adv. RODRIGO MENEZES-

8.-CARTA PRECATORIA-30/2002-Oriundo da Comarca de 2
VARA CIVEL DA COMA -TROMBINI VEICULOS LTDA x
SIDNEI VOIDELO -Intimacao da parte autora para que efetue
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ
GONZAGA DE O. AGUIAR-

9.-CARTA PRECATORIA-124/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -VALDETE RODRIGUES DA
CRUZ x INSS -Designo audiencia para o dia 12/12/2002, às
13:45 horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer
independentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICEN-
SI e DALVA INES HUF CARVALHO-

10.-CARTA PRECATORIA-125/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -SILVALINA ANTUNES OLI-
VEIRA x INSS -Designo audiencia para o dia 12/12/2002, às
14:00 horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer
independentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICEN-
SI e LEVI DE CASTRO MEHRET-

11.-CARTA PRECATORIA-126/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -ANA LUIZA BEZOB x INSS -
Designo audiencia para o dia 12/12/2002, às 14:15 horas. A
depoente e as testemunhas deverao comparecer independente-
mente de intimacao.-Adv. DALVA INES HUF CARVALHO e
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LEVI DE CASTRO MEHRET-

12.-CARTA PRECATORIA-127/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -DEJANIRA LAVAL LEAL x
INSS -Designo audiencia para o dia 12/12/2002, às 14:30 ho-
ras. A depoente e as testemunhas deverao comparecer indepen-
dentemente de intimacao.-Adv. DALVA INES HUF CARVA-
LHO e LEVI DE CASTRO MEHRET-

13.-CARTA PRECATORIA-128/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -TIAGO VINICIUS DE ANDRA-
DE x INSS -Designo audiencia para o dia 12/12/2002, às 14:45
horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer inde-
pendentemente de intimacao.-Adv. DALVA INES HUF CAR-
VALHO e LEVI DE CASTRO MEHRET-

14.-CARTA PRECATORIA-137/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -IRONI DA COSTA DE FREI-
TAS x INSS -Designo audiencia para o dia 12/12/2002, às 15:00
horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer inde-
pendentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET-

15.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -DANIEL QUIRINO DA CRUZ
x INSS -Designo audiencia para o dia 12/12/2002, às 15:15
horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer inde-
pendentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICENSI e
LEVI DE CASTRO MEHRET-

16.-CARTA PRECATORIA-139/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -MARIA DA LUZ DA SILVA
DOS SANTOS x INSS -Designo audiencia para o dia 12/12/
2002, às 15:30 horas. A depoente e as testemunhas deverao
comparecer independentemente de intimacao.-Adv. RONIR
IRANI VICENSI e LEVI DE CASTRO MEHRET-

17.-CARTA PRECATORIA-140/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -ALBERTINA DE CAMPOS
ALVES x INSS -Designo audiencia para o dia 12/12/2002, às
15:45 horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer
independentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICEN-
SI e LEVI DE CASTRO MEHRET-
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RELAÇAO Nº 69/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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ARAMIS SCHRUT 049 00614/2002
ATHOS CARNEIRO DE SA 006 00384/1996
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 034 00366/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 039 00469/2002

024 00205/2002
CARLOS ROBERTO FERREIRA M 050 00629/2002

051 00630/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 025 00239/2002
CARLOS WERZEL 016 00369/2001
CESAR LUIZ TAVARNARO 025 00239/2002
CESAR RICARDO TUPONI 008 00758/1996
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI C 033 00360/2002
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 016 00369/2001
CLEOFAS VIANA DE MORAES 027 00250/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 026 00249/2002
DAVID GUSMAO 005 00658/1995
DOUGLAS SOARES OSTERNACK 004 00558/1995
EDER ROMEL 025 00239/2002
EDNA MARA BORBA DE ANDRAD 042 00496/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 035 00398/2002
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 036 00411/2002
ELIANE PIRES RAMOS TAVARE 016 00369/2001
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 010 00143/1999
ERIKA PAULA DE CAMPOS 019 00444/2001

022 00107/2002
FERNANDO GIL DOS SANTOS 028 00306/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 026 00249/2002
FLORI ANTONIO TASCA 003 00338/1991
GIL JOSE SIMON ZANETTI 045 00529/2002
GUNDA GUTKNECHT 009 00406/1998

046 00561/2002
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 004 00558/1995
HELCIO SILVA ORANE 007 00453/1996
HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS 023 00131/2002
HELOISA BOT BORGES 020 00475/2001

004 00558/1995
IRIO JOSE TABELA KRUNN 033 00360/2002
JAQUELINE DUMIT LEAL 016 00369/2001
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 047 00565/2002
JEFFERSON MARCOS BIAGINI 026 00249/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 035 00398/2002
JOAO ANTONIO PIMENTEL 048 00578/2002
JOAO NEY MARCAL 021 00485/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 041 00482/2002

009 00406/1998
005 00658/1995
013 00290/2001

JOCELMA AMORIM CARNEIRO 042 00496/2002
JORGE LUIZ MARTINS 013 00290/2001

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 048 00578/2002
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 029 00310/2002
JOSE ELI SALAMACHA 032 00346/2002

016 00369/2001
JOSE FERNANDO PUCHTA 020 00475/2001
JOSE FRANCISCO RODRIGUES 014 00300/2001
JOSE SAMUEL CURI 002 00633/1988
JOSE VALDECI DA ROSA 018 00442/2001

010 00143/1999
JOSUE CORREA FERNANDES 002 00633/1988
JULIO ASSIS GEHN 035 00398/2002
KLEBER CAZZARO 002 00633/1988
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO 033 00360/2002
LIS CAROLINE BEDIN 035 00398/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 040 00481/2002
LUCINEIDE MARIA DE A. ALB 032 00346/2002
LUDMILO SENE 034 00366/2002

017 00412/2001
019 00444/2001

LUIS FERNANDO STOLLE BISC 027 00250/2002
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 047 00565/2002

010 00143/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 008 00758/1996
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 039 00469/2002

002 00633/1988
LUIZ FERNANDO MATIAS 028 00306/2002
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 021 00485/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 029 00310/2002

016 00369/2001
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 009 00406/1998

001 00352/1961
046 00561/2002

MAGDA DEMARTINI TASCA 003 00338/1991
MARCANTONIO MUNIZ 031 00342/2002
MARCELO GIOVANI VARGAS MU 016 00369/2001
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 018 00442/2001

010 00143/1999
MARCIA MARIA BARRIDA PONT 022 00107/2002
MARCO AURELIO KREFETA 007 00453/1996
MARCOS ANTONIO ZAITTER 003 00338/1991
MARCOS HENRIQUE BURNATO 030 00315/2002
MARCOS MULLER CWIERTNIA 001 00352/1961
MARGARIDA LEONI DAHNE 044 00524/2002
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 045 00529/2002
MARIA EDIONIL RAMOS 037 00426/2002
MARIA MARGARIDA GUIMARAES 007 00453/1996
MARLI VOGLER MAUDA 022 00107/2002
MAURICIO J. MATRAS 039 00469/2002
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATT 016 00369/2001
MONICA REGINA DA SILVA MA 016 00369/2001
MURILO ZANETTI LEAL 041 00482/2002

013 00290/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 011 00389/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 038 00462/2002

027 00250/2002
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 014 00300/2001
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 001 00352/1961

046 00561/2002
OLDEMAR MARIANO 008 00758/1996

043 00521/2002
004 00558/1995
022 00107/2002

OSVALDO R. DE MORAES NETO 016 00369/2001
PATRICIA FERREIRA MENDES 021 00485/2001
PAULO FRANCISCO REUSING J 031 00342/2002
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 050 00629/2002

051 00630/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 050 00629/2002

051 00630/2002
PAULO SERGIO SCHEMBERGER 005 00658/1995
PAULO VINICIUS DE LIMA 038 00462/2002

027 00250/2002
PEDRO VOGLER FILHO 022 00107/2002
RENATA DE DEUS KORNDORFER 016 00369/2001
RENATO MULINARI 016 00369/2001
RENATO VARGAS GUASQUE 037 00426/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 008 00758/1996

043 00521/2002
004 00558/1995
022 00107/2002

ROBSON IVAN STIVAL 039 00469/2002
024 00205/2002

RODRIGO SIMIONATO 025 00239/2002
ROSANA JARDIM RIELLA 039 00469/2002

024 00205/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 019 00444/2001
RUBENS DE LIMA 031 00342/2002

047 00565/2002
010 00143/1999

SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 039 00469/2002
002 00633/1988

SANDRO GUILHERME DE BIASS 049 00614/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 003 00338/1991
SILVANA APARECIDA LOPES 046 00561/2002
SILVIO BINHARA 002 00633/1988
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 029 00310/2002
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 036 00411/2002
SUZANE LOPES 033 00360/2002
UBIRAJARA CURY 007 00453/1996
VALMIR SCHREINER MARAN 035 00398/2002
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 015 00327/2001
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 048 00578/2002
VITOR LEAL 041 00482/2002

013 00290/2001
WAGNER LUIZ MENEZES LINO 006 00384/1996

1.-ALVARA - 352/1961 - JOSE MOACIR PITOME e outros.
Considerando o motivo invocado, concedo mais trinta dias ao
Banco do Brasil para efetuar a restituição do numerário deposita-
do. Intimem-se. - Advs. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODENIR
DIAS DE ASSUNCAO e MARCOS MULLER CWIERTNIA.

2.-INVENTARIO - 633/1988 - ELIAS JOSE CURI x LIDIA

SCHEIDT CURI. Manifestem-se todos os herdeiros, em cinco
dias, considerando os termos da decião de fls. 2507/2508 e o
pedido de fls. 2511/2512. Intimem-se. - Advs. LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN,
JOSE SAMUEL CURI, SILVIO BINHARA, JOSUE CORREA
FERNANDES e KLEBER CAZZARO.

3.-ORD.RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 338/1991 - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO PAULO PR
LTDA x EDUARDO BORGES NEGRAO. Indefiro. Os cadas-
tros da Justiça Eleitoral só podem ser acessados no interesse
dela própria ou da Justiça Criminal. - Adv. FLORI ANTONIO
TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA, MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER e SIDNEY MARCOS MIRANDA.

4.-EXECUCAO - 558/1995 - BANCO NACIONAL S/A x
CASTELABATTE RESTAURANTE CHURRASCARIA E PI-
ZZARIA e outros. Mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informações.
- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIA-
NO, HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR, DOU-
GLAS SOARES OSTERNACK e HELOISA BOT BORGES.

5.-REPARACAO DE DANOS - 658/1995 - TRANSPORTA-
DORA VANTROBA LTDA x ANA PAULA MARTINS FER-
NANDES. Ao credor, em cinco dias, tendo decorrido prazo
sem embargos. - Advs. PAULO SERGIO SCHEMBERGER,
DAVID GUSMAO, ANA PAULA ALVES FRANCO, ANA-
ROSA ALVES FRANCO e JOAQUIM ALVES DE QUADROS.

6.-INDENIZACAO - 384/1996 - SILVANA DOS SANTOS
CARLOS MENDES x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A.
ZANLORENZI e outros. Julgado extinto. Condenada a credo-
ra ao pagamento das custas. - Advs. WAGNER LUIZ MENE-
ZES LINO e ATHOS CARNEIRO DE SA.

7.-EXECUCAO - 453/1996 - UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADRIANO RODRIGUES e outros.
Designadas datas para leilões 06/12 e 18/12/2002, às 14.15
horas. - Advs. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA CURY,
MARCO AURELIO KREFETA e MARIA MARGARIDA
GUIMARAES DE MACEDO.

8.-REINTEGRACAO DE POSSE - 758/1996 - NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGE-
RIO MUNIZ DE RESENDE - ME. Extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com supedâneo no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil. Aplico a regra do art. 22 do Digesto
Processual e condeno a autora ao pagamento das custas devi-
dasato julgamento em 1ª Instância (é que neste cado não houve
despacho saneador), ficando a cardo do Réu o pagamento das
custas relativas aos atos praticados após a sentença. Deixo, pelo
mesmo motivo, de arbitrar honorários advocatícios. - Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e CESAR RICARDO TUPONI.

9.-EXECUCAO - 406/1998 - BANCO REAL S/A x DIAS PRO-
MOCOES ARTISTICAS LTDA e outros - Ao preparo das cus-
tas R$ 705/43. Advs. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, LUIZ
SEBASTIAO FAVERO e GUNDA GUTKNECHT.

10.-EXECUCAO - 143/1999 - BANCO AMERICA DO SUL
S/A x AURI COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA e
outros. Às partes sobre avaliação R$ 20.466,59 e Conta Geral
R$ 350.672,69. - Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA,
RUBENS DE LIMA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI,
JOSE VALDECI DA ROSA e MARCIA CRISTINA DE PAI-
VA.

11.-INDENIZACAO - 389/1999 - SERGIO JOSE BRODAY x
BANCO G.M. S/A. Ao credor, em cinco dias, sobre a devolu-
cao da precatoria - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR.

12.-INVENTARIO - 176/2001 - MARIA SOARES SCHNEI-
DER e outros x ADOLFO SCHNEIDER. Ao preparo das cus-
tas R$ 795,20. - Adv. AILTON NUNES DA SILVA.

13.-MONITORIA - 290/2001 - BANCO ITAU S/A x CCC
COM. DE PAPEIS E SUPRIMENTOS P/ INFORMATICA e
outros. Converto o feito em diligência. A inicial contém pedido
certo, de sorte que a sentença deverá indicar o valor da conde-
nação. Pode ser que o Juízo concorde com a tese do Autor/
Embargado de que não houve capitalização de juros, de que
eventual capitalização era lícita e de que o preceito constituci-
onal que limita a taxa de juros a 12% ao ano não é auto-aplícá-
vel. Mas, pode ser que o Juízo, ou os Tribunais encarregados
de apreciar eventuais recursos dos Réus/Embargantes, possua
entendimento diverso, sendo imprescindível, então, a comple-
mentação do laudo pericial, para que, qualquer que seja o en-
tendimento final, o valor da condenação seja líquido. Solicito
ao senhor Perito, assim, que responda aos seguintes quesitos...
- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL,
MURILO ZANETTI LEAL e JORGE LUIZ MARTINS.

14.-RESTITUICAO - 300/2001 - ELUMA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x MAQSOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CLIMATIZACAO LTDA. Cumpra-se o Venerando Acórdão. A
parte vencedora para falar em cinco dias. - Advs. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACERDA
SCHUTZ e JOSE FRANCISCO RODRIGUES.

15.-EMBARGOS - 327/2001 - CEZAR FERNANDO PILATTI
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA. Sobre os documentos
apresentados pelo Embargante junto às alegações finais, mani-
feste-se o Embargado, em cinco dias. - Adva. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES.

16.-INDENIZACAO - 369/2001 - AGA S/A x ARFIFO MA-
NUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Intime-se a parte vencedora,
para falar em cinco dias. - Advs. MAURO ALEXANDRE PI-
ZZOLATTO, MARCELO GIOVANI VARGAS MUNHOZ,

MONICA REGINA DA SILVA MACHADO, RENATA DE
DEUS KORNDORFER, RENATO MULINARI, ANA PAULA
RODRIGUES, JAQUELINE DUMIT LEAL, ELIANE PIRES
RAMOS TAVARES, OSVALDO R. DE MORAES NETO,
CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA.

17.-USUCAPIAO - 412/2001 - OSMAR RUPPEL e outros. Ao
Dr. Curador Especial. - Adv. LUDMILO SENE.

18.-EXECUCAO - 442/2001 - ARIEL TABORDA RIBAS x
ANTONIO LUIZ MIKULIS. Ao exequente para dar informa-
ções sobre o estágio de cumprimento da precatória. - Advs.
JOSE VALDECI DA ROSA e MARCIA CRISTINA DE PAI-
VA.

19.-EXECUCAO - 444/2001 - FRIGORIFICO BATAVIA S/A
x CASA DE CARNES VIVAN LTDA. Às partes sobre a avali-
açao R$ 1.200,00 e conta geral R$ 3.927,65 em cinco dias. -
Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO e LUDMILO SENE.

20.-MANDADO DE SEGURANCA - 475/2001 - JOSIANE
BRANDT x DIRETORA DA 3A REGIONAL DE SAUDE DO
PARANA. Cumpra-se o Venerando Acórdão. Ciente as partes.
- Advs. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e HELOISA BOT
BORGES.

21.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 485/2001 - MOACIR
TOMAZ DE AQUINO e outros x JOEL DO NASCIMENTO E
SILVA. De acordo com a decisão exarada às fls. 6162, garan-
tiu-se ao sócio Joel do Nascimento Silva, apesar de seu afasta-
mento, o exercício dos direitos do contrato social, até a conclu-
são da apuração de haveres. Nisso se inclui, por evidente. a
percepção do pro-labore instituído em seu favor, considerando
que a interrupção na prestação de serviços lhe foi imposta.
Assim, em atenção ao pedido de fls. 104, e não obstante as
ponderações de fls. 98/99, determinem aos Autores que conti-
nuem a pagar o pro-labore devido ao sócio Joel do Nascimento
Silva, até a conclusão da apuração de haveres, ou seja, até o
julgamento da causa. Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER, JOAO NEY MARCAL e PATRICIA FERREI-
RA MENDES.

22.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID. - 107/2002 - HA-
ROLDO JOSE BARRIDA x PERDIGAO AGROINDUSTRI-
AL S/A e outros. Recebo os recursos de apelações, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Às partes para contrariedade. - Adv.
MARCIA MARIA BARRIDA PONTAROLO, MARLI VO-
GLER MAUDA, PEDRO VOGLER FILHO, ERIKA PAULA
DE CAMPOS, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO.

23.-INTERDICAO - 131/2002 - IRENE XAVIER SZUMSKI x
NALZIRES CANDIDO XAVIER. Ao preparo das custas R$
7,00. - Adv. HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS DA COSTA.

24.-EXECUCAO - 205/2002 - SOCIEDADE TEC. E INDU.
DE LUBRIFICANTES SOLUTEC x SAGY DEIAB TALEG-
NANI e outros. Em atenção ao pedido de fls. 48, suspendo o
curso do processo, por noventa dias. Intimem-se. - Advs. RO-
SANA JARDIM RIELLA, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL.

25.-EXECUCAO - 239/2002 - ANGELO LOURENCO MA-
LUCELLI x PRISCILA MARTINI PEDROSO e outros. Com
fundamento no artigo 265, I do CPC, suspendo o curso do pro-
cesso, adiando as praças. Intime-se o advogado que subscreve
a inicial para se manifestar sobre o alegado às fls. 109/110, em
cinco dias. - Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO, CARLOS
ROBERTO TAVARNARO, EDER ROMEL e RODRIGO SI-
MIONATO.

26.-BUSCA E APREENSAO - 249/2002 - BV. FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x CRISLAINE RATTES
GUIMARAES. Julgado procedente. Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA.

27.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 250/2002 - ARNAL-
DO LOUREIRO x GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA. Esta
ação será julgada simultaneamente com a principal. - Advs.
CLEOFAS VIANA DE MORAES, LUIS FERNANDO STOL-
LE BISCAIA, NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VI-
NICIUS DE LIMA.

28.-DESPEJO - 306/2002 - OSCAR DIEDRICHS x NASCI-
MENTO DE JESUS FERREIRA e outros. Ao preparo das cus-
tas em cinco dias R$ 138,25. - Adv. FERNANDO GIL DOS
SANTOS e LUIZ FERNANDO MATIAS.

29.-RESTITUICAO - 310/2002 - LUIZ ALBERTO RIBEIRO
x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. 1. A prelimi-
nar de inépcia da petição inicial não merece aolhida, haja vista
que, de uma leitura atenda à inicial, é possível extrair a preten-
são do Autor e a base jurídica dela. Com efeito, está clara a
insurgência do Autor contra a cobrança de juros no curso da
relação contratual - disfarçada porque não informada, segundo
ele, de forma expressa e transparente no contrato - contra as
taxas de juros supostamente praticadas, contra a capitalização
dessas mesmas taxas e contra a indexação do saldo devedor
pelo dólar norte-americano. Está clara, da mesma maneira, a
sua pretensão - o recálculo do valor das prestações, mediante a
substituição das taxas de juros supostamente adotadas pelas de
6% ou 12% ao ano, mediante também a eliminação da capitali-
zação dos juros e a substituição do indexador. Está claro, por
fim, o embasamento jurídico da pretensão esposada pelo Autor
- dispositivos do CDC, do Código Comercial e da Lei de Usu-
ra. Portanto, não há que se falar em inépcia, considerando que
os fatos narrados permitem compreender o pedido formulado.
Aliás, tanto isso é verdade que a Ré, por meio de seus comba-
tivos advogados, rebateu rigorosamente todas as teses susten-
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tadas pelo Autos. Rejeito, destarte, a preliminar. 2. Melhor sor-
te não merece a segunda preliminar. A tese do Autor é de que
algumas das cláusulas influentes na definição do valor das pres-
tações eram nulas, o que o levou a pagar valores indevidos. O
caso, portanto, não é de revisão do contrato - ou seja, de modi-
ficação do que validamente se ajustou, em razão de fato super-
veniente, que torna insuportável ou extremamente difícil o cum-
primento da obrigação - mas sim de reconhecimento de infrin-
gência, em algumas cláusulas, a normas protetivas do consumi-
dor, com o consequente deferimento da restituição dos valores
pagos indevidamente. É desinfluente, neste cado, que o contra-
to tenha sido cumprido e se ache extinto, pois o direito do ar-
rendato de recuperar o que pagou a mais subsiste. Rejeito tam-
bém a segunda preliminar. 3. Aplica-se ao caso, sem sombra de
dúvida, o Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a
relação havida entre as partes era típica de consumo, por inte-
ligência dos artigos 3º, parágrafo 2º e 29 do CDC. 4. A inver-
são do ônus da prova, incluída entre as medidas de facilitação
da defesa do consumidor em Juízo, é critério de julgamento,
não cabendo ao julgador, antecipadamente, indicar às partes o
que cada uma delas tem de provar. A regra em questão não
derrogou o princípio dispositivo, sendo responsabilidade das
partes - cientes de que as disposições do CDC poderão emba-
sar o julgamento - produzir as provas necessárias à confirma-
ção de suas teses. 5. Processo em ordem, controvertendo-se,
essencialmente, se houve cobrança de juros, se estes foram ca-
pitalizados e se a indexação das prestações pelo dólar norte-
americano lesaram gravemente o Autor. Determino a produção
de prova pericial - única indicada para o caso - às expensas do
Autor. Para funcionar como perito, nomeio o doutor PAULO
ROBERTO GODOY. Intimem-se as partes para os fins do arti-
go 421 do CPC. Outrossim, decorrido o prazo deferido a elas,
intime-se o senhor perito para formular proposta de honorári-
os. Na sequência, apresentada a proposta, intimem-se as par-
tes, devendo o Autor, salvo o caso de discordância fundamen-
tada, depositar a totalidade da verba pedida. Nesta oportunida-
de, formulo ao senhor expert os seguintes QUESITOS...Advs.
JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, SIRIANE GEMI
FOGACA DE ALMEIDA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

30.-SUSTACAO DE PROTESTO - 315/2002 - LEONI DAS
GRACAS GARCIA x COMERCIAL DE BEBIDAS TROPEI-
RO LTDA. Ao preparo das custas, para sentença R$ 100,50. -
Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO.

31.-EXECUCAO - 342/2002 - BANCO AMERICA DO SUL
S/A x AUTO POSTO PITANGUI LTDA e outros. Os executa-
dos opuseram embrgos, e, embora já tenha decorrido o trintídio
concedido a eles para a realização do preparo inicial, o Juízo,
em respeito ao procedimento que há muito adota, intimou-os
para praticarem aquele ato, sob pena, aí sim, de cancelamento
da distribuição. Revelar-se-ia precipitado determinar a avalia-
ção, diante da possibilidade de os embargos serem recebidos.
Aguarde-se, destarte, como já despachado em outra petição do
Exequente. - Advs. RUBENS DE LIMA, PAULO FRANCIS-
CO REUSING JUNIOR e MARCANTONIO MUNIZ.

32.-INDENIZACAO - 346/2002 - ELISA HELENA GROLL-
MANN DE ANDRADE x NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A. A entrega de petição ao Cartório de outra Vara, salvo
os casos de protocolo integrado, equivale à omissão na prática
do ato, não se podendo aproveitar aquela se chegar intempesti-
vamente ao Juizo à qual era destinada. Doutra banda, inexistiu
requerimento para que as intimação à Ré fossem feitas na pes-
soa do advogado Jose Eli Salamacha, sendo valida, destarte, a
intimação endereçada à advogada que subscreveu a contesta-
ção. Ademais, mesmo a intimação devesse ser feita na pessoa
daquele profissional, não haveria para repeti-la, pois a Ré, atra-
vés da petição de fls. 97, demonstrou ciência inequívoca de
que havia sido conferida oportunidade à sua manifestação, o
que lhe impunha, desde logo, requerer o que entendesse conve-
niente. Reporto-me, no mais, ao despacho de fls. 93/94. Inti-
mem-se, incluindo-se, doravante, o nome do doutor José Sala-
macha nas publicações. Advs. ANA EMILIA GUIMARAES
GROLLMANN, LUCINEIDE MARIA DE A. ALBUQUER-
QUE e JOSE ELI SALAMACHA.

33.-SUSTACAO DE PROTESTO - 360/2002 - PONTA FER-
TIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD x
BANCO ITAU S/A. Ao preparo das custas R$ 327,50. Advs.
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI, LEOPOL-
DO LOPES SOBRINHO, IRIO JOSE TABELA KRUNN e
SUZANE LOPES.

34.-FALENCIA - 366/2002 - FRIMEIRA CARNES-
DISTR.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x CASA DE
CARNES VIVAN LTDA. Indefiro. O Juízo comunga do enten-
dimento consagrado pela jurisprudência de que a concessão de
prazo ao devedor para a realização do pagamento equivale a
moratória, elidindo a falência. Intime-se. - Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO e LUDMILO SENE.

35.-COBRANCA - 398/2002 - PHILUS ENGENHARIA LTDA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA. Ao autor sobre a con-
testação em 10 dias. Advs. VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG, EDUARDO BASTOS
DE BARROS e LIS CAROLINE BEDIN.

36.-RESCISAO DE CONT. - 411/2002 - REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A x OLAIR DOS SANTOS SCHMIDT. Re-
cebido o recurso de apelação nos dois efeitos. - Advs. SIRLE-
NE ELIAS RIBEIRO e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LO-
PES.

37.-EMBARGOS - 426/2002 - NAIR ESTEVES BRISOLA x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. Homologada a
transação. Suspenso até o cumprimento. - Advs. MARIA EDI-
ONIL RAMOS, RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE
GUASQUE.

38.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 462/2002 - ARNAL-
DO LOUREIRO x GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA. Ao

requerido ante a certidão negativa do Oficial de Justiça (...dei-
xei de intimar a testemunha Adebaldo Abreu Correa em razão
de não encontrá-lo nesta cidade, obtive informações que o mes-
mo mudou-se para a cidade de Londrina-Pr, pelo telefone 43-
339-9904...). - Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAU-
LO VINICIUS DE LIMA.

39.-EMBARGOS - 469/2002 - SAGY DEIAB TALEGNANI e
outros x SOCIEDADE TECNICA E INDUSTRIAL DE LU-
BRIF. SOLUTEC. Nada a deferir quanto a petição de fls. 50.
Em atenção ao pedido de fl. 52, outrossim, suspendo o curso
do processo, por noventa dias. - Adv. LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN, SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN, MAURI-
CIO J. MATRAS, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA JARDIM RIELLA.

40.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 481/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A x LILI MARLI DALZOTO MANDU.
Ao autor sobre a contestação em 10 dias. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI.

41.-BUSCA E APREENSAO - 482/2002 - BANCO ITAU S/A
x PONTA FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA. Em atencao ao pedido do Autor, determino ao
representante legal da Re, Flavio inacio Grzybowski, que se
apresente ao Juizo dia 14/11/2002, as 14,45 horas, a fim de
prestar esclarecimentos sobre o paradeiro dos veiculos descri-
tos na inicial. Por mandado, intime-se-o, fazendo-lhe a adver-
tencia de que o nao comparecimento ou a negativa em respon-
der as indagacoes do Juizo poderao resultar na imposicao de
sancoes. O autor devera depositar o numerario relativo a dili-
gencia do senhor meirinho. - Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS, VITOR LEAL, MURILO ZANETTI LEAL e JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR.

42.-ALVARA JUDICIAL - 496/2002 - TEREZINHA APARE-
CIDA SANTOS CAMPOS. Concedo trinta dias de prazo à Re-
querente para apresentar a escritura de venda do imóvel. Inti-
me-se. - Advs. JOCELMA AMORIM CARNEIRO e EDNA
MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA.

43.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 521/2002 - BAN-
CO BRASIL S/A x GERALDO POLATO. Homologado a de-
sistência. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDE-
MAR MARIANO.

44.-ARROLAMENTO - 524/2002 - CELIA CRISTINA DE
QUADROS x YOLANDA DE QUADROS. Homologada a par-
tilha. - Adv. MARGARIDA LEONI DAHNE.

45.-ARROLAMENTO - 529/2002 - GILSON JUSTUS SCHI-
MIDT x CONRADO SCHIMIDT e outros. Homologado. - Advs.
MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI, ADRIANO JOSE
LANGE ZANETTI e GIL JOSE SIMON ZANETTI.

46.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 561/2002 - AGRO-
PECUARIA LIBADA LTDA x V.VACCARI & CIA LTDA ME.
Audiência de conciliaçao e apresentação de defesa em 03/12/
2002, às 13.45 horas. - Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO,
GUNDA GUTKNECHT, LUIZ SEBASTIAO FAVERO e SIL-
VANA APARECIDA LOPES.

47.-MANDADO DE SEGURANCA - 565/2002 - ISMENIA
PINHEIRO MACHADO CHELLES x PRESIDENTE DO
CONS. MUNIC. DO PATRIMONIO CULTURAL. Julgado
Improcedente. - Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA,
RUBENS DE LIMA e JEFFERSON CARLOS DA CRUZ.

48.-MANDADO DE SEGURANCA - 578/2002 - EVA ZA-
TCERKONEY x LEONILTON CORREIA DOS SANTOS. Jul-
gado Improcedente. - Advs. JOSE ADRIANO MALAQUIAS,
VIRGINIA TONIOLO ZANDER e JOAO ANTONIO PIMEN-
TEL.

49.-ARROLAMENTO - 614/2002 - SIRLENE RECLITZKI x
PEDRO FRANCISCO BUSS e outros. Homologada a adjudi-
cação. Recolha-se o tributo devido. Sendo requerida dispensa
do prazo, defiro antecipadamente. - Advs. ARAMIS SCHRUT
e SANDRO GUILHERME DE BIASSIO SCHRUT.

50.-RENOVATORIA DE LOCACAO - 629/2002 - NEY CE-
SAR TARARAM & CIA LTDA x ABEL PINTO FILHO. Inde-
ferida a petição inicial com fundamento no art. 267, I e VI do
CPC, extinguindo liminarmente o processo. Custas de lei, pelo
Autor. - Adva. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS,
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ e PAULO RO-
BERTO MUNHOZ COSTA FILHO.

51.-CAUTELAR INOMINADA - 630/2002 - NEY CESAR
TARARAM & CIA LTDA x ABEL PINTO FILHO e outros.
Extinto com fundamento no art. 267, VI e 808, III do CPC, sem
julgamento do mérito. Custas pelo Autor. - Advs. PAULO HEN-
RIQUE CAMARGO VIVEIROS, CARLOS ROBERTO FER-
REIRA MUNHOZ e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA
FILHO.
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AGENIR BRAZ D. VECCHIA 001 00050/1999
AILTON NUNES DA SILVA 026 00414/2001
ALANA AGUIDA BERTI 046 00572/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 024 00384/2001
AMAURI CARVALHO ALVES 016 00044/2001
AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO 007 00467/1999
ÂNGELA ESTORILLO SILVA FR 029 00482/2001
ÂNGELA NAIRA BELINSKI 001 00050/1999
BENTO ABELARDO LOPES 002 00195/1999

CARLOS LEAL S JUNIOR 007 00467/1999
CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI 022 00381/2001

023 00382/2001
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 046 00572/2002
CÉSAR AUGUSTO PERES 034 00548/2001
CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA 037 00624/2001
CLEVERSON PAULO SANT’ANA 036 00613/2001
DAVISON SILVA 047 00614/2002
DIONE ISABEL ROCHA STEPHA 037 00624/2001
DOUGLAS S. OSTERNACK 021 00371/2001

006 00450/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 011 00998/1999
FLORI ANTONIO TASCA 042 00030/2002
GERALDO ALMEIDA SANTOS 027 00462/2001
GERALDO JOSE DO AMARAL GE 013 00783/2000
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 038 00657/2001
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GILMAR KUHN 045 00434/2002
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 017 00067/2001

005 00401/1999
HÉLCIO SILVA ORANE 018 00221/2001
HELIO IVAN VEIGA 032 00537/2001
INDIANARA MARIA RODRIGUES 044 00128/2002
ISABEL APARECIDA HOLM 031 00507/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 034 00548/2001
JACQUES LABRUNE 034 00548/2001
JÉFERSON BARBOSA 049 00630/2002

050 00631/2002
JOANINO ELEUTERIO 041 00694/2001
JOÃO SELY ANTUNES 020 00267/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 030 00485/2001

035 00604/2001
JOAQUIM MIRO 007 00467/1999
JOEL ANGELO BRITES 031 00507/2001
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 033 00538/2001
JOSE ELI SALAMACHA 043 00115/2002

015 00043/2001
029 00482/2001

028 00477/2001
003 00354/1999

KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 038 00657/2001
LUDMILO SENE 001 00050/1999
LUIZ FERNANDO MATIAS 036 00613/2001

040 00673/2001
048 00616/2002

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 034 00548/2001
LUIZ SEBASTIÃO FAVERO 014 00023/2001

008 00492/1999
MARCELO A. OHRENN MARTINS 005 00401/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 024 00384/2001
MARCO A. FAGUNDES CUNHA 030 00485/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 007 00467/1999
MARCOS J. R. SALAMUNES 010 00546/1999
MARGARETH A. BREUS 039 00663/2001
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 041 00694/2001
MATHUSALEM R. GAIA 019 00231/2001
MAURICIO J. MATRAS 030 00485/2001
OSEAS SANTOS 001 00050/1999
PATRICIA FERREIRA MENDES 009 00505/1999
PAULO FRANCISCO REUSING J 032 00537/2001
PAULO HENRIQUE FRANK JR. 034 00548/2001
RICARDO PAVAO TUMA 012 00614/2000
ROBERTO CEZAR PINTO 025 00410/2001
SILVANE ERDMANN BUCZAK 022 00381/2001

023 00382/2001
SUZINAIRA DE OLIVEIRA VIL 011 00998/1999
VITOR LEAL 042 00030/2002

004 00384/1999

1.-MONITORIA-50/1999-CLÁUDIO DE SA DECHADT x
A.S.M. MERCANTIL DE ARMARINHOS LTDA- ·s partes,
ante conta-geral - R$.1.666,34. Depositar valor diligência do
Of. de Justiça.- Adv. AGENIR BRAZ D. VECCHIA, ÂNGE-
LA NAIRA BELINSKI, LUDMILO SENE e OSEAS SANTOS-

2.-EXECUÇÃO-195/1999-MACROFERTIL- IND.E COM. DE
FERTILIZANTES LIMITADA x LAURINDO JORGER GAR-
CIA- Aguardará no arquivo, a iniciativa da parte.- Adv. BEN-
TO ABELARDO LOPES-

3.-MONITORIA-354/1999-BANCO REAL S/A x JULIO CÉ-
SAR MARTINS DA SILVA- Ao preparo das custas - R$.14,00.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

4.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/PERDA-384/1999-DAU-
RIMAR MENDES DA SILVA x SOCIEDADE CONSTRUTO-
RA CIDADELA LTDA.- Recolham-se as custas devidas, con-
forme anteriormente acordado nos autos (fls.222, item 6) -
R$.653,01.- Adv. VITOR LEAL-

5.-MONITORIA-401/1999-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x COROADOS TRANSPORTES LTDA e outros-
Deferida a realização da prova pericial. Nomeado perito Val-
mor Tozeto. Facultado …s partes a formulação de quesitos e
indicação de assistente técnico, em 5 dias.- Adv. MARCELO
A. OHRENN MARTINS e HAMILTON CUNHA GUIMA-
RÃES JUNIOR-

6.-MONITORIA-450/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x PIONTEK & ANDRADE LTDA e outros- Manifes-
tem-se os requeridos, quanto ao pedido de substituição proces-
sual.- Adv. DOUGLAS S. OSTERNACK-

7.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-467/1999-DINAK TRANS-
PORTES LTDA x FORMPLUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e outros- Aguardará no arquivo a ma-
nifestação dos interessados.- Adv. AMILCAR C. TEIXEIRA
FILHO, JOAQUIM MIRO, MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI e CARLOS LEAL S JUNIOR-

8.-EXECUÇÃO-492/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO- Ao

executado, para se manifestar quanto ao pedido de substituição
processual.- Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

9.-EXECUÇÃO-505/1999-RETIMAQ - RETIFICA DE
MµQUINAS LTDA x AUTO MECÂNICA XH LTDA- Retirar
expediente, para cumprimento.- Adv. PATRÍCIA FERREIRA
MENDES-

10.-EXECUÇÃO-546/1999-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETRÓLEO x MAYRA SUSAN BEYERSTEDT ME-
NEGATTI e outros- Esclareça a exeqüente, qual ‚ a parte do imó-
vel suscetível de penhora.- Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES-

11.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-998/1999-FIBRA LEA-
SING S/A x CLÁUDIO FERNANDES BALSANO- Aguardará
no arquivo a decisão do Agravo interposto, quando não, a ma-
nifestação das partes.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e SUZINAIRA DE OLIVEIRA VILLELA-

12.-NULIDADE DE CLAUSULA CONTRAT.-614/2000-GES-
SIE BUCHNER x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
BANESTADO- Indeferido o pedido, porquanto cabe ao Juízo e
não ao perito examinar as questões postas nos autos. Se o as-
sistente do autor está ou não correto, ‚ questão que o Juízo
examinará quando da sentença.- Adv. RICARDO PAVÃO
TUMA-

13.-EMBARGOS-783/2000-NELSON ABRAO CALIXTO x
BANCO DO BRASIL S/A- Ao preparo das custas - R$.44,01.-
Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-23/2001-LUIZ CÉSAR
MIGDALSKI x BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CREDITO S/A- Ao preparo das custas - R$.9,50.- Adv. LUIZ
SEBASTIÃO FAVERO-

15.-EXECUÇÃO-43/2001-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RYLENA BOKOWSKI- Manifestar-se, ante decurso do pra-
zo.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16.-EXECUÇÃO-44/2001-ALBARI DE PAULA QUADROS
x ELIAS J. CURI S/A- Manifestar-se, quanto ao prosseguimen-
to.- Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

17.-EXECUÇÃO-67/2001-VECAL VEÍCULOS CAMPOS
GERAIS LTDA x LUIZ RENATO ALMEIDA- Manifestar-se,
ante devolução da deprecata.- Adv. HAMILTON CUNHA
GUIMARÃES JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSÃO-221/2001-UNIBANCO UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SANDRA ZANETTE-
Promova, querendo, a EXECUÇÃO do julgado.- Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE-

19.-INVENTARIO-231/2001-DIVONSIR SANTOS REBONA-
TO x ESPOLIO DE DOMINGOS REBONATO e outros- Ma-
nifestar-se quanto a inclusão dos herdeiros AGLAE e CAL-
VERT, como inventariados.- Adv. MATHUSALEM R. GAIA-

20.-DECLARATÓRIA-267/2001-JOÃO S. ANTUNES & CIA
LTDA x PANIFICADORA DENCK LTDA- · autora, para se
manifestar.- Adv. JOÃO SELY ANTUNES-

21.-COBRANÇA-371/2001-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
VALDIR SLOMPO DE LARA- Ante a justificativa da perita
nomeada, mantido o valor fixado - R$.1.500,00. Facultado der-
radeira oportunidade para depositar os honorários.- Adv. DOU-
GLAS S. OSTERNACK-

22.-EMBARGOS-381/2001-RONALD FELIPE WOLOCHN x
ERNANI GONÇALVES MACHADO e outros- ·As partes, ante
conta-geral (EXECUÇÃO) - R$.910,11. Depositar valor dili-
gencia Of. Justiça.- Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK e
CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI-

23.-EMBARGOS-382/2001-REGINA FATIMA WOLOCHN e
outros x ERNANI G. MACHADO e outros- às partes, ante con-
ta-geral (EXECUÇÃO) - R$.933,11. Depositar valor diligen-
cia Of. Justiça.- Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK e CAR-
LOS ROBERTO SVIATOWSKI-

24.-RESCISÃO DE CONTRATO-384/2001-FORD LEASING
S/A x GEANE CRISTINA GALVÃO DOS SANTOS- · autora,
para se manifestar.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

25.-ARROLAMENTO-410/2001-LIDIA OLIVEIRA x ESPO-
LIO DE JOSE OLIVEIRA- Homologada a partilha.- Adv. RO-
BERTO CEZAR PINTO-

26.-RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCAC-414/2001-RU-
BENS BOLZANI x MARCOS EDSON PIEDADE- Retirar
Carta Precatória p/ cumprimento e depositar valor das diligen-
cias.- Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

27.-INTERDIÇÃO-462/2001-SIRLENE APARECIDA RODRI-
GUES TEIXEIRA x CLODOALDO TEIXEIRA- Manifestar-
se, ante devolução de correspondência.- Adv. GERALDO AL-
MEIDA SANTOS-

28.-MONITORIA-477/2001-BANCO DO BRASIL S/A x CO-
MERCIAL E B DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e
outros- Retirar oficio à Receita Federal, quitando os emolu-
mentos devidos.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

29.-REPARACAO DE DANOS-482/2001-SEMENTES 13
PONTOS LTDA x SLAVIEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA-
Designada audiência (conciliação), dia 12 de marco pv, às
15h00.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e ÂNGELA ESTORI-
LLO SILVA FRANCO-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-485/2001-ALCEU MA-
LUF JUNIOR x BANCO ITAÚ S/A- Manifestarem-se ante pro-
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posta de honorários - R$.1.300,00. Se acordes, depositar em 5
dias, pena de não realização da perícia.- Adv. MARCO A. FA-
GUNDES CUNHA, MAURICIO J. MATRAS e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

31.-EXECUÇÃO-507/2001-ISABEL APARECIDA HOLM x
LOUREIROS GÁS LTDA- ·As partes, ante conta-geral
R$.759,45. Depositar valor diligencia Of. de Justiça.- Adv. ISA-
BEL APARECIDA HOLM e JOEL ÂNGELO BRITES-

32.-DECLARATÓRIA-537/2001-EMERSON CLICEU CELIS
x ANTONIO DENILSON BUENO- Ante flagrante conexão com
feito nº 313/01, em tramite na 2ª Vara Cível d/Comarca, deter-
minada remessa aquele Juízo.- Adv. HELIO IVAN VEIGA e
PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR-

33.-MONITORIA-538/2001-SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE P. x JOSE OTAVIO ÁVILA DE
ALMEIDA- Manifestar-se, ante decurso do prazo.- Adv. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS-

34.-COMINATÓRIA-548/2001-AMP PRODUTOS TERAPÊU-
TICOS LTDA x PROINLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD. P.LABORATO- Manifestem-se, ante Laudo Pericial.-
Adv. JACQUES LABRUNE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, CESAR AUGUSTO
PERES e PAULO HENRIQUE FRANK JR.-

35.-BUSCA E APREENSÃO-604/2001-BANCO ITAU S/A x
NIVALDO BAIL- Manifestar-se, ante decurso do prazo.- Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

36.-INDENIZAÇÃO-613/2001-JOSE VANDERLEI FERREI-
RA x MARCOS ANTONIO DA SILVA- Manifestem-se, em 10
dias, ante Laudo Pericial.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS
e CLEVERSON PAULO SANT’ANA COSTA-

37.-RESPONSABILIDADE CIVIL-624/2001-MARCIO ERAL-
DO ZUTIM x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA e outros- Ao
interessado, para querendo, executar o julgado.- Adv. CLAU-
DIA RODRIGUES PEREIRA e DIONE ISABEL ROCHA STE-
PHANES-

38.-USUCAPIAO-657/2001-JOAO NERTO KLOSTES PEREI-
RA e outros x - Declarado saneado o processo. Designada au-
diência (IJ), dia 18 de marco pv, às 14h00. Facultado arrolar
testemunhas, em 10 dias.- Adv. KARINA ROBERTA BEDNAR-
CHUK e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

39.-COBRANÇA-663/2001-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIS ALBERTO RI-
BEIRO- Manifestar-se, ante decurso do prazo.- Adv. MARGA-
RETH A. BREUS-

40.-ALVARÁ JUDICIAL-673/2001-ZENI PENTEADO OLI-
VEIRA e outros x - Retirar alvará expedido. Após, prestar con-
tas dos atos praticados do alvará anteriormente expedido, no
prazo de 48h00, sob pena de responder por crime de desobedi-
ência.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

41.-USUCAPIÃO-694/2001-MARIA HIGIA CAMARGO x
JOÃO CANDEO e outros- Nomeado Curador - Geraldo Man-
jinski Junior, que deverá manifestar-se nos autos.- Adv. MA-
RISTELA NASCIMENTO RIBAS, JOANINO ELEUTÉRIO e
GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

42.-CAUTELAR-30/2002-PAULO ROBERTO SILVA x JOSE
DOMINGOS LIEVORE e outros- Julgada procedente a pre-
tensão deduzida, em segundo lugar, de forma sucessiva, na cau-
telar por primeiro aforada (n§ 493/01) e improcedente a pre-
tensão deduzida, na segunda cautelar (nº 030/02). Mantido o
afastamento de todos os sócios da gerência, ficando mantida a
nomeação do administrador e interventor, até solução final da
ação de exclusão de sócio e da reconvenção (autos nº 577/01),
mantendo-se a incumbência de apresentação de relatórios men-
sais. Fixada a remuneração do administrador em R$.3.500,00,
a partir do mês postulado (jun/02), fazendo juz às diferenças
desde então, cujo valor deverá ser deduzido do montante pago
aos sócios a titulo de pro-labore. Assegurado aos sócios o di-
reito a percepção, enquanto durar a demanda, com a dedução
prevista.- Adv.FLORI ANTONIO TASCA e VITOR LEAL-

43.-FALÊNCIA-115/2002- LUIZ MARTINS FERRAGENS-
Julgado procedente e decretada a falência da requerida, em 15/
10/02, às 15h00. Fixado o termo no 60º (sexagésimo) dia ante-
rior … data do 1º protesto extraído, ou seja, dia 17/5/2001,
salvo prova em contrário. Fixado o prazo de 20 dias para as
habilitações. Nomeada, para as funções de síndico, a requeren-
te GERDAU S/A, com prazo de 24h00 para assinar o compro-
misso em Cartório. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

44.-ARROLAMENTO-128/2002-MARIA MAKOSKI BRACI-
AK x ESPOLIO DE PEDRO BRACIAK- Homologada a parti-
lha.- Adv. INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI-

45.-ALVARÁ JUDICIAL-434/2002-ANDRESSA KUHN e ou-
tros x - Concedida a autorização pleiteada e condenado nas
custas processuais.- Adv. GILMAR KUHN-

46.-ALVARÁ JUDICIAL-572/2002-AROLDO KRUGER e
outros x - · inventariante Leonilda Hilgenberg Justus, para se
manifestar.- Adv. ALANA AGUIDA BERTI e CARLOS RO-
BERTO TAVARNARO-

47.-ALVARÁ JUDICIAL-614/2002-CLEA DO ROCIO RA-
MOS e outros x - Concedida a autorização pleiteada e a gratui-
dade das custas.- Adv. DAVISON SILVA-

48.-ALVARÁ JUDICIAL-616/2002-LAURIVAL SOARES x -
Concedida a autorização pleiteada e a gratuidade das custas.-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

49.-ALVARÁ JUDICIAL-630/2002-RUY REY DA SILVA x -

Concedida a autorização pleiteada e a gratuidade das custas.-
Adv. JÉFERSON BARBOSA-

50.-ALVARÁ JUDICIAL-631/2002-ANALICE RIBEIRO DOS
SANTOS x - Concedida a autorização pleiteada e a gratuidade
das custas.- Adv. JÉFERSON BARBOSA-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 60/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALDINO DREHMER 018 00178/2000
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 023 00696/2000
AMAURI CARVALHO ALVES 019 00213/2000
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 053 00542/2002
ANA EMILIA GROLLMANN DE M 051 00515/2002
ANDERLISE DE CASSIA TOSO 038 00257/2002
ANTONIO AP. ALVES COSTA 030 00891/2000
ARI BERNARDI 056 00601/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 011 00633/1998
CARLOS EDUARDO V. RIBEIRO 032 00159/2001
CELSO MANOEL FACHADA 001 00222/1997
CÉSAR LUIZ TAVARNARO 039 00262/2002
CLÁUDIO DA SILVA DOS SANT 017 00168/2000
CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 020 00538/2000
CLÁUDIO R. MAGALHAES BATI 035 00020/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 048 00460/2002

042 00285/2002
046 00442/2002

DANIEL PROCHALSKI 034 00009/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 050 00474/2002
DAVISON SILVA 010 00575/1998
EDEZIO SOUTO CUTRIM 012 00639/1998
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 052 00526/2002
EVANDRO ALVES DIAS 021 00541/2000

022 00673/2000
FABYANO A.S.PRESTES 057 00609/2002
GERALDO N.T. CAMARGO 039 00262/2002
GRAZIELA GOMES 003 00467/1997
IUNES HASSAN SOBRINHO 026 00797/2000
JACKSON GORTE 008 00376/1998
JOANINO ELEUTERIO 023 00696/2000
JOÃO FRANCISCO GONCALVES 045 00361/2002
JOÃO MATIAK SLONIK 006 00038/1998
JOÃO PAULO CAPELLA NASCIM 025 00753/2000
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 031 00148/2001

022 00673/2000
JORGE LUIZ MARTINS 024 00709/2000

009 00567/1998
007 00268/1998

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 015 00703/1998
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 016 00298/1999

004 00586/1997
JOSE CARLOS DA ROCHA 032 00159/2001
JOSE ELI SALAMACHA 033 00554/2001

007 00268/1998
KEILA FABIANE APARECIDA P 029 00851/2000
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 013 00653/1998
LUIZ FERNANDO STOLLE BISC 058 00628/2002
LUIZ SEBASTIÃO FAVERO 041 00282/2002

040 00281/2002
MARCANTONIO MUNIZ 047 00450/2002
MARCOS AURÉLIO S. PEREIRA 032 00159/2001
MARIA CLAYDE ALVES PACE 027 00836/2000
MAURICIO BORBA 002 00375/1997
MOACIR TAQUES 035 00020/2002

014 00666/1998
NELSON BUSATO 036 00137/2002
PAULO REUSING JR. 043 00293/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 028 00837/2000

037 00251/2002
047 00450/2002

RICARDO PAVÃO TUMA 054 00568/2002
ROBERTO A. BUSATO 017 00168/2000
SUZANA EDY AMTNECKS 034 00009/2002
TALITA ANGÉLICA HENRIQUES 044 00346/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 030 00891/2000
VICTOR MALUCELLI JUNIOR 029 00851/2000
VIVIANE WEINGARTNER 049 00462/2002

055 00591/2002
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 012 00639/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 005 00718/1997

1.-EMBARGOS-222/1997-BUNZO KATO E OUTRO x BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A- Em 10 dias, informar
o nome do representante legal do Executado, com poderes para
receber citação, depositando o valor da diligência do Of de
Justiça.- Adv. CELSO MANOEL FACHADA-

2.-INVENTARIO-375/1997-INES PUPO FARHAT x ESPOLIO
DE SERGIO ELIAS FARHAT- Retirar Carta Precatória para
cumprimento, depositando o valor das diligências, bem como
promover conforme parecer do representante do Ministério
Público.- Adv. MAURICIO BORBA-

3.-EXECUÇÃO-467/1997-MAURICIO ANTONIO PANZARI-
NI SCHILA x ALBERTO SIDNEI RISSETI- Comparecer em
Cartório p/ assinar termo.- Adv. GRAZIELA GOMES-

4.-MONITORIA-586/1997-FREDERICO LOGSTADT FILHO
x SINDIC. IND.SERRAR. CARP. TANOAR. MARC. DE PG-
Retirar ofício e depositar valor das diligências.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

5.-EXECUÇÃO-718/1997-CIA. DE CERVEJARIA BRAHMA
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI- In-
deferido o pedido, vez que já atendido, cuja informação já foi
prestada pela executada.- Adv. WALTER BORGES CARNEI-
RO-

6.-MONITORIA-38/1998-COMPANHIA PARANÁENSE DE
ENERGIA - COPEL x CLAUDIA MARIA GUIMARÃES &
CIA LTDA e outros- Manifestar-se, ante reposta de ofício.- Adv.
JOÃO MATIAK SLONIK-

7.-EXECUÇÃO-268/1998-BANCO DO BRASIL S/A x XAVI-
ER E CIA LTDA e outros- Deferido o pedido de suspenSÃO
por 30 dias.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ
MARTINS-

8.-COBRANÇA-376/1998-ROBERTO BRANCO MARTINS x
M. COM. DO BRASIL LTDA. e outros- Ao preparo das custas
- R$.88,11.- Adv. JACKSON GORTE-

9.-MONITORIA-567/1998-VECAL VEÍCULOS CAMPOS
GERAIS LTDA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA-
Ao preparo do Depósito Inicial, nos autos de Embargos … Ar-
rematação - R$.616,00, em 05 dias, pena de cancelamento da
distribuição.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

10.-ARROLAMENTO-575/1998-CLEA DO ROCIO RAMOS
x ESP. DE JOSE RAMOS E S/ESPOSA- Aguardando por 30
dias. Se nada requerido, aguardará no arquivo provisório.- Adv.
DAVISON SILVA-

11.-COBRANÇA-633/1998-COSTA TEIXEIRA TRANSPOR-
TES LTDA x SANTOS SEGURADORA S/A- Ao preparo das
custas - R$.118,00.- Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-639/1998-KARLA CRISTI-
NA GODOI CUTRIM e outros x PEDRO DE MELO DIAS e
outros- Deferido o pedido de suspenSÃO.- Adv. EDEZIO SOU-
TO CUTRIM e WALDEMAR CRISPIM DOS SANTOS-

13.-EXECUÇÃO-653/1998-MARIA HASSKO NOVISKI x
LUIZ CARLOS FIGUEIREDO- Manifestar-se, ante conta-ge-
ral R$.3.122,99.- Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

14.-DECLARATÓRIA-666/1998-STADLER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x COOPERATIVA CENTRAL DE ALI-
MENTOS DO PARANÁ- Retirar Carta Precatória para cum-
primento, depositando o valor das diligências.- Adv. MOACIR
TAQUES-

15.-EXECUÇÃO-703/1998-LUIZ GONZAGA MACIEL x
PAULO ROBERTO BELILA- Retirar oficio e depositar valor
das diligências.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

16.-REGRESSIVA-298/1999-TREVO SEGURADORA S/A x
LUIS CÉSAR PALLU e outros- Manifestar-se, sobre prosse-
guimento do feito.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

17.-COBRANÇA-168/2000-BANCO DO BRASIL S/A x T.
HOLLEBEN & CIA LTDA e outros- Deferido o pedido de sus-
penSÃO por 60 dias.- Adv. ROBERTO A. BUSATO e CLÁU-
DIO DA SILVA DOS SANTOS-

18.-USUCAPIÃO-178/2000-ALVARO LUIZ SCHEFFER e
outros x - Depositar o valor da remuneração do Curador Espe-
cial - R$.500,00.- Adv. ALDINO DREHMER-

19.-MONITORIA-213/2000-JOÃO LUIZ ZIARESKI x CAR-
LOS WILMAR CARVALHO JUNIOR- Ao preparo das custas
- R$.74,50.- Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

20.-INSOLVÊNCIA CIVIL-538/2000-CLÁUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e outros x NICOLAU CARLOS KLUPPEL e
outros- Aos autores, para se manifestarem.- Adv. CLÁUDIO
LUIZ F.C. FRANCISCO-

21.-REVISIONAL-541/2000-ANTONIO STEGE x UNIBAN-
CO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS- Ao preparo das
custas - R$.106,75.- Adv. EVANDRO ALVES DIAS-

22.-EMBARGOS-673/2000-TRANSPORTES BRUGGE LTDA
e outros x BANCO ITAU S/A- Manifestarem-se, ante devolu-
ção de correspondências.- Adv. EVANDRO ALVES DIAS e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

23.-EXECUÇÃO-696/2000-PAULO ROBERTO KWIA-
TKOSKI x ROSANGELA APARECIDA SPOSITO e outros-
Deferido o pedido de suspenSÃO por 30 dias.- Adv. ALEXAN-
DRE ALMEIDA ROCHA e JOANINO ELEUTÉRIO-

24.-EMBARGOS-709/2000-HINDERIKUS JAN BORG x
BANCO DO BRASIL S/A- Ao preparo das custas - R$.325,00.-
Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

25.-DESPEJO-753/2000-MARIA THEREZA BITTENCOURT
VEIGA SILVA x FOTO CARLOS DE MARIO LTDA- Ante a
concordância com o valor da avaliação, manifeste-se quanto ao
prosseguimento do feito.- Adv. JOÃO PAULO CAPELLA
NASCIMENTO-

26.-INVENTARIO-797/2000-ALEX ZIMERMANN x ESPO-
LIO DE MAURO ZIMERMANN- Juntar aos autos, as guias
referidas em manifestação do representante da Fazenda Públi-
ca Adv. IUNES HASSAN SOBRINHO-

27.-EXECUÇÃO-836/2000-LINEU RIBAS x TELEINVEST
COMERCIO DE TELEFONES LTDA e outros- Quanto a efi-
cácia da penhora, nada mais resta a dizer a respeito.- Adv.
MARIA CLAYDE ALVES PACE-

28.-EXECUÇÃO-837/2000-BANCO BRADESCO S.A. x CO-
MERCIO DE AUTO PEÇAS E MECÂNICA F.B.LTDA e ou-
tros- Manifestar-se quanto ao prosseguimento.- Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

29.-EXECUÇÃO-851/2000-TOZETTO E CIA LTDA x ELCIO
JOSE MACHADO- Deferido o pedido de suspenSÃO por 30
dias.- Adv. KEILA FABIANE APARECIDA PORTELA e VIC-

TOR MALUCELLI JUNIOR-

30.-INDENIZAÇÃO PERDAS E DANOS-891/2000-AN-
DREIA MOLETTA CAVALHER WAMBIER e outros x PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S.A.- Retirar Carta Precatória
p/ cumprimento e depositar valor das diligências.- Adv. AN-
TONIO AP. ALVES COSTA e VICENTE GANTER DE MO-
RAES-

31.-REVOCATÓRIA-148/2001-MASSA FALIDA DE TRANS-
PORTADORA DRAGÃO LTDA x SIDENEI RIBAS FERREI-
RA e outros- Promova a autora, querendo, a EXECUÇÃO do
julgado.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

32.-EXECUÇÃO-159/2001-L’AVENUE APART HOTEL
LTDA x ANTONIO LUIS MIKULIS e outros- Aguardando por
30 dias, a manifestação da exeqüente. Nada sendo requerido,
aguardará em arquivo provisório.- Adv. CARLOS EDUARDO
V. RIBEIRO, MARCOS AURÉLIO S. PEREIRA e JOSE CAR-
LOS DA ROCHA-

33.-EXECUÇÃO-554/2001-GERDAU S/A x GIOVANNI DE
MADUREIRA PAULA ME e outros- Deferido o pedido de sus-
penSÃO por 90 dias.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

34.-EXECUÇÃO-9/2002-GRÁFICA PLANETA LTDA x JOSE
CARLOS LOEZER- Deferida a suspenSÃO por 30 dias.- Adv.
DANIEL PROCHALSKI e SUZANA EDY AMTNECKS-

35.-DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE-20/2002-PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS x GILBERTO ONEY DE
JESUS- Deferido o pedido de suspenSÃO da audiência. Rede-
signado dia 19 de março pv, às 14h30 (conciliação).- Adv.
MOACIR TAQUES e CLÁUDIO R. MAGALHÃES BATIS-
TA-

36.-COBRANÇA-137/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ARNALDO ALFREDO
BUHRER JUNIOR- Manifestar-se quanto a conta-geral
R$.6.144,80.- Adv. NELSON BUSATO-

37.-MONITORIA-251/2002-MINACO S/A x AUTO PEÇAS
CAMPOS GERAIS LTDA- Manifestar-se, ante decurso do prazo
concedido.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

38.-MONITORIA-257/2002-JUBAPETROL LTDA x VALDIR
JOSE OLIVEIRA- Deferido o pedido de suspenSÃO por 30
dias.- Adv. ANDERLISE DE CASSIA TOSO-

39.-INDENIZAÇÃO-262/2002-FRANCISCO ALVES DE AL-
MEIDA e outros x PEDRO MARCOS PELISSARI e outros-
Deferida a prova oral e da prova consistente de gravação em
fita magnética. Nomeado perito para degravação, o radialista
José Erondi Milleo. Designada audiência (IJ), dia 12 de feve-
reiro pv, às 14h00, devendo arrolar testemunhas, em 10 dias.
Retirar expedientes para cumprimento e depositar valor das
diligências.- Adv. GERALDO N.T. CAMARGO e CÉSAR LUIZ
TAVARNARO-

40.-DECLARATÓRIA-281/2002-ADRIANO PEREIRA SUBI-
RA x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
S/A- Manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.- Adv.
LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

41.-DECLARATÓRIA-282/2002-ADRIANO PEREIRA SUBI-
RA x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
S/A- Manifestar-se, quanto ao prosseguimento do feito.- Adv.
LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

42.-BUSCA E APREENSÃO-285/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ANDRE LUIZ
GAVETTI- Retirar disquete para publicação do edital e depo-
sitar valor das diligências.- Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

43.-EXECUÇÃO-293/2002-BANCO BRADESCO S/A x
AUTO POSTO PETROCHULINHA LTDA e outros- A reque-
rida deverá comparecer em Cartório, para assinar termo de re-
tificação.- Adv. PAULO REUSING JR.-

44.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-346/2002-ABASTECE-
DORA DE COMBUSTÍVEIS SERRA GAÚCHA LTDA x
DOUGLAS TRANSPORTES LTDA- Manifestar-se, ante de-
volução de correspondência.- Adv. TALITA ANGÉLICA HEN-
RIQUES-

45.-EXECUÇÃO-361/2002-EUIPE DISTRIBUIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS COM. E REP. LTD x MARIA CRISTINA DA
SILVA IAROCRINSKI- Manifestar-se, ante decurso do prazo
concedido.- Adv.JOÃO FRANCISCO GONÇALVES-

46.-BUSCA E APREENSÃO-442/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x ANA ROSA PLEIS
RAMOS- Retirar expedientes para cumprimento e depositar
valor das diligências.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

47.-EXECUÇÃO-450/2002-BANCO BRADESCO S/A x GE-
RUSA CLAZER HALILA e outros- Declarada ineficaz a no-
meação de bens à penhora. Depositar valor da diligência do Of
de Justiça.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e MARCAN-
TONIO MUNIZ-

48.-BUSCA E APREENSÃO-460/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JUSSARA MAR-
CONDES RIBAS- Manifestar-se, ante purgação da mora.- Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

49.-ALVARÁ JUDICIAL-462/2002-CARLOS CIRINEU MAR-
TINS x - Cumprir, de vez, emenda da inicial.- Adv. VIVIANE
WEINGARTNER-

50.-BUSCA E APREENSÃO-474/2002-BANCO ITAU S/A x
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LUIZ ARNALDO FRAGOSO- Manifestar-se quanto certidão
negativa do Of de Justiça.- Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

51.-INDENIZAÇÃO-515/2002-LILIAN ANDREA TABAKA x
CREDIPARANÁ SERVIÇOS FINANCEIROS S/A- Manifes-
tar-se, ante devolução de correspondência.- Adv. ANA EMI-
LIA GROLLMANN DE MELLO-

52.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-526/2002-LEONICE SIL-
VEIRA x SCHILER FELDE- · autora para se manifestar, ante
contestação e documentos e retirar nota promissória desentra-
nhada dos autos, mediante recibo.- Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI-

53.-MONITORIA-542/2002-SOFIA DE LARA x BENICIO
CABRAL- Manifestar-se quanto certidão negativa do Of de
Justiça.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

54.-ORDINÁRIA-568/2002-VALDOMIRO POTOTSKI e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- De-
positar diligência Of de Justiça.- Adv. RICARDO PAVÃO
TUMA-

55.-EXECUÇÃO-591/2002-ROBERTA LORANG x ADEMIL-
SON PAULO DOS SANTOS- Deferido o desentranhamento
dos documentos, mediante substituição por fotocópia. Deter-
minado o arquivamento dos autos.- Adv. VIVIANE WEINGAR-
TNER-

56.-MONITORIA-601/2002-MASATAKE OKUSE x GERAL-
DO SLOB- Retirar Carta Precatória para cumprimento e depo-
sitar valor das diligências.- Adv. ARI BERNARDI-

57.-ALVARÁ JUDICIAL-609/2002-DARCY FERREIRA DE
FREIRAS JUNIOR e outros x - Ao preparo das custas -
R$.133,43.- Adv. FABYANO A.S.PRESTES-

58.-ARROLAMENTO-628/2002-MATILDE CORDEIRO KO-
TESKI x ESPOLIO DE JOSE KOTESKI- Os herdeiros ceden-
tes e a viúva-meeira, deverão comparecer pessoalmente em
Cartório a fim de assinar o Termo de Cessão de Direitos Here-
ditários.- Adv. LUIZ FERNANDO STOLLE BISCAIA-
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027 00456/1997
012 00885/1995
003 00375/1990
008 00380/1995

LUIZ CARLOS DERBLI BITTEN 005 00399/1992
LUIZ FERNANDO LOPES DE OL 040 00364/2000
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 004 00408/1990

017 00147/1996
LUIZ FERNANDO STOLLE BISC 026 00446/1997
MARCELO A. OHRENN MARTINS 037 00293/1999
MARCIO DA SILVA MUINOS 057 00642/2002

033 00647/1998
MARGARETH A. BREUS 043 00344/2001
MIGUEL ANGELO DITZEL MART 019 00254/1996
OSEAS SANTOS 049 00433/2002

048 00273/2002
030 00319/1998

PAULO GROTT FILHO 042 00121/2001
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 031 00536/1998
RENATO VARGAS GUASQUE 022 00697/1996

024 00870/1996
ROBERTO A. BUSATO 021 00609/1996
VALDEMAR JOSE KOPROVSKI 026 00446/1997
VALDINIR KUBASKI 019 00254/1996
VITOR LEAL 038 00384/1999

006 00515/1992
VIVIANE BERNARDO JORGE 018 00149/1996
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 032 00601/1998
WILSON JERONIMO COMEL 041 00750/2000

1.-EXECUÇÃO-25/1988-LOURIVAL MENDES x NENE
SWIATOWSKI E OUTRA- Manifestar-se nos autos, ante de-
curso do prazo concedido.- Adv. LOURIVAL MENDES-

2.-REINTEG.DE PARCELAS EM PROVEN-276/1988-RAUL
FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- As partes,
ante conta-geral R$.88,25.- Adv. JULIO CÉSAR BACOVIS e
DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-

3.-DESAPROPRIAÇÃO-375/1990-MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA x MARIA DA LUZ DAL’COL e outros- Manifestar-
se nos autos.- Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-

4.-RESPONSABILIDADE CIVIL-408/1990-ANSELMO DU-
ARTE MORAES x REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A e
outros- As partes, ante contas-geral R$.8.377,96 e
R$.67.726,76.- Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e LU-
CIANA PEREZ-

5.-NULIDADE DE TESTAMENTO-399/1992-ROSELY AG-
NER CALDEIRA x ORLANDO ARTUR JUSTUS E OUTROS-
Retirar alvará.- Adv. LUIZ CARLOS DERBLI BITTEN-
COURT-

6.-INDENIZAÇÃO-515/1992-VALTER SAMARA e outros x
D.E.R. - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-
Retirar Carta Precatória p/ cumprimento e depositar valor da
diligência.- Adv. VITOR LEAL-

7.-ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-37/1995-ERASTO LUIZ
VIEIRA E OUTRA x MANOEL CARLOS GOMES NETO E
OUTROS- Cumpra-se o venerando Acórdão.- Adv. HAMIL-
TON CUNHA GUIMARÃES JUNIOR, JOANINO ELEUTÉ-
RIO, JULIO CÉSAR BACOVIS e ELISA SARTORI MON-
GRUEL-

8.-INDENIZAÇÃO-380/1995-LAURO DOBZINSKI E S/M
IRENE DOBZINSKI x EDUARDO SWIATOWSKI E ADE-
MAR JORGE DOBZINSKI- Cumpra-se o venerando Acórdão.-
Adv. LOURIVAL MENDES, ARAMIS SCHRUT e LUIZ AL-
BERTO DE LIMA-

9.-EXECUÇÃO-519/1995-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
x AGROPECUÁRIA BORG LTDA e outros- Deferido pedido
de vistas, pelo prazo de 05 dias.- Adv. CLAIRE LEMOS DE
CARMARGO-

10.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-676/1995-CIA. REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS N.A ZANLORENZI LTDA- Manifestar-se, ante
decurso do prazo concedido.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

11.-EXECUÇÃO-752/1995-BANCO ITAÚ S/A x TRANSPOR-
TADORA WOINAROVICZ LTDA E OUTROS- Em 10 dias,
informar o endereço completo do leiloeiro, para fins de intima-
ção.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

12.-EXECUÇÃO-885/1995-BANCO AMÉRICA DO SUL S/
A x PONTRAC MAQUINAS AGRÍCOLAS S/A E OUTRO-
As partes, a fim de se manifestarem sobre ofício do Juízo De-
precado.- Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA e JORGE LUIZ
MARTINS-

13.-EXECUÇÃO-7/1996-AGRO DIESEL SABARA LTDA x
SHIRO TAKAKUSA- Manifestar-se quanto a avaliação -
R$.220.000,00 e conta-geral R$.156.227,25.- Adv. CELSO
MANOEL FACHADA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-96/1996-RILDO MARCE-
LO SOUZA PINTO x JEFERSON MAGNO PEREIRA- Aguar-
dar  no arquivo a iniciativa da parte.- Adv. JULIO CÉSAR DE
OLIVEIRA e CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

15.-FALÊNCIA-108/1996- GAVIALE COMERCIO DE TRA-
TORES LTDA- A falida deverá se manifestar, ante parecer do
Síndico.- Adv. EVANDRO ALVES DIAS-

16.-BUSCA E APREENSÃO-128/1996-CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL x TRANSPORTADORA RODOBECK LTDA-
Aguardará no arquivo a iniciativa da parte.- Adv. CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN-

17.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-147/1996-JOEL
ÂNGELO BRITES x JULIO CÉSAR SANTOS HILGEM-
BERG- Aguardará no arquivo a iniciativa da parte.- Adv.
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e CARLOS EDUARDO
S. GEISLER-

18.-COBRANÇA-149/1996-SENAI -
SERV.NAC.APREND.IND. - DEPT.NACIONAL x ELIAS J.
CURI S/A- Manifestar-se, ante oficio do Juízo Deprecado.- Adv.
VIVIANE BERNARDO JORGE-

19.-EXECUÇÃO-254/1996-MIGUEL BELINOSKI x VILSON
COLLACO DO VALE- Deferido o pedido de suspensão por 60
dias.- Adv. VALDINIR KUBASKI e MIGUEL ANGELO DIT-
ZEL MARTELO-

20.-REPARAÇÃO DE DANOS-528/1996-BUTURI TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x MUNICÍPIO DE IRATI-
As partes, ante conta-geral R$.32.874,95.- Adv. GILMAR
KUHN e ANTONIO CARLOS A. SCHROEDER-

21.-EXECUÇÃO-609/1996-BANCO NACIONAL S/A x
EMERSON EIJI TAKAKUSA e outros- Ao exeqüente, para
dizer se tem interesse na adjudicação do imóvel.- Adv. RO-
BERTO A. BUSATO-

22.-EXECUÇÃO-697/1996-BANCO BRADESCO S/A x SHI-
RO TAKAKUSA E OUTRA- Aguardará no arquivo, a iniciati-
va da parte.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e CELSO
MANOEL FACHADA-

23.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-787/1996-AUTOLATINA
LEASING x STATION COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA- Manifestar-se, ante devolução de correspondência.- Adv.
CÉSAR LUIZ TAVARNARO-

24.-EXECUÇÃO-870/1996-BANCO BRADESCO S/A x ELI-
AS J. CURI S/A e outros- Manifestar-se nos autos.- Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE-

25.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-263/1997-PLANE-
JAGRO - COM. E REPRES. DE PROD. AGROP. L x LUIZ
ANTONIO FADEL e outros- As estimativas fornecidas por
imobiliárias, evidentemente que o foram de forma unilateral,
sem qualquer critério técnico racional, não sendo suficiente para
desconstituir a avaliação oficial. Mantida, por isso, a avalia-
ção. Facultado a exeqüente, retirar ofícios para agilizar o cum-
primento, depositando o valor das diligências. Após, será in-
cluído em pauta de arrematação.- Adv. DELMA SANAE CAE-
TANO OTA e CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

26.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-446/1997-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DR. ELYSEU x JURANDIR TEIXEIRA DA SIL-
VA- Inobstante a serôdia manifestação do autor, observa-se a
exigência de forma própria para a prestação das contas. Fixa-
da, assim, derradeira oportunidade ao requerido apresentar as
contas, na forma legal, no prazo de 48h00, pena de não poder
impugnar as que vierem a ser apresentadas pelo autor.- Adv.
LUIZ FERNANDO STOLLE BISCAIA e VALDEMAR JOSE
KOPROVSKI-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-456/1997-TIBAGI ENGE-
NHARIA, CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA. x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.
PARANA- Manifestar-se ante depósito efetuado e alegacao do
embargado.- Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-

28.-REPARAÇÃO DE DANOS-555/1997-COMERCIO DE
MADEIRAS MAGAGNIN LTDA x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A - BRADESCO- Aguardará no arquivo, a
iniciativa da parte.- Adv. LEILA MARIA ZIMMERMANN
MAYER, FABIO MARCOS ARAÚJO CEDA e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR-

29.-DEPOSITO-23/1998-YAMAHA ADM. CONSORCIO S/C
LTDA x CÉSAR SCHASIEPEN- Manifestar-se quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito.- Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

30.-COBRANÇA-319/1998-CONDOM. CONJUNTO RESI-
DENCIAL MONTEIRO LOBATO x ROSANGELA DE FATI-
MA ARAUJO LOPES- Aguardará no arquivo, a iniciativa da
parte.- Adv. CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS e OSEAS
SANTOS-

31.-EXECUÇÃO-536/1998-LUIZ ELIAS FERREIRA x PAU-
LO ROBERTO BELILA- Manifestar-se, ante pedido formula-
do nos autos.- Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

32.-EXECUÇÃO-601/1998-WALDEMAR CRISPIM DOS
SANTOS x EDESIO SOUTO CUTRIM- Aguardará no arqui-
vo, a iniciativa da parte.- Adv. WALDEMAR CRISPIM DOS
SANTOS e LAERCIO CHEMIM-

33.-EXECUÇÃO-647/1998-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x MARIA ÂNGELA CHA-
VES e outros- Aguardará no arquivo, a iniciativa da parte.-
Adv. EROS JOSE DE A. T. RIBAS, MARCIO DA SILVA
MUINOS e FERNANDO MADUREIRA-

34.-REPARAÇÃO DE DANOS-62/1999-TEREZINHA APA-
RECIDA MOREIRA DA SILVA x VIAÇÃO CAMPOS GE-
RAIS e outros- ·As partes, ante manifestação da autora.- Adv.
ANA EMILIA GROLLMANN DE MELLO e JOSE ELI SA-
LAMACHA-

35.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-162/1999-CONDOMÍ-
NIO MORADIAS RIO TIBAGI x FERNANDO ROIZ MA-
CHUCA- Aguardar  no arquivo, a iniciativa da parte.- Adv.
CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

36.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGN-180/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x DULCE MARA DE OLIVEIRA
AZIM- As partes, ante conta-geral R$.92.942,83.- Adv. JOSE
ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ MARTINS-

37.-DEPOSITO-293/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x EDSON DAHER- Aguardará no arquivo, a iniciati-
va da parte.- Adv. MARCELO A. OHRENN MARTINS e CLE-

OFAS VIANA DE MORAES-

38.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/PERDA-384/1999-
DAURIMAR MENDES DA SILVA x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA.- Julgado extinto, ante o paga-
mento denunciado.- Adv. DAGUIMAR MENDES DA SILVA e
VITOR LEAL-

39.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-421/1999-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL GUARANI x HILTON SIMIONATO-
Depositar valor da diligência do Of de Justiça.- Adv. CLÁU-
DIO DA SILVA DOS SANTOS-

40.-MONITORIA-364/2000-MARIO PICONI CANHA x AN-
TONIO CARLOS CZEZACKI e outros- Depositar valor da di-
ligência do Of de Justiça.- Adv. LUIZ FERNANDO LOPES
DE OLIVEIRA-

41.-CAUTELAR-750/2000-CARLOS BELTRAMI x BANCO
AMÉRICA DO SUL S/A- Cumpra-se o Venerando Acórdão.-
Adv. WILSON JERONIMO COMEL e LUIZ ALBERTO DE
LIMA-

42.-REPARAÇÃO DE DANOS-121/2001-FERNANDO FRE-
DERICO RODRIGUES x VERCI ANTONIO RIBEIRO GO-
MES e outros- Manifestar-se ante conta-geral R$.6.868,43.-
Adv. PAULO GROTT FILHO-

43.-TUTELA-344/2001-VERA LUCIA LAMOGLIA x IGOR
GABRIEL KRUCOSKI- Manifestar-se, ante parecer do Dr.
Promotor de Justiça.- Adv. ANDRÉA HILGENBERG PON-
TES e MARGARETH A. BREUS-

44.-USUCAPIÃO-491/2001-ALCEU FERREIRA DE OLIVEI-
RA e outros x - Declarado extinto, nos termos do art.267, III,
parágrafos 1º e 2º do CPC.- Adv. ALEXANDRE POSTIGLIO-
NI BUHRER-

45.-EMBARGOS-516/2001-VIANA AGRO MERCANTIL
LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
·As partes, ante laudo pericial.- Adv. JUAREZ JOSE SCHEM-
BERG e GERSON LUIZ DECHANDT-

46.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-76/2002-SANTA ELIZABE-
TH MARTINS x SADI AJUZ CALIL- Depositar valor da dili-
gência do Of de Justiça.- Adv. FERNANDO MADUREIRA-

47.-SUMARÍSSIMA-124/2002-JOSE CARLOS LOUREIRO
NETO x BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRE-
DITO S/A- Manifestar-se nos autos, sobre realização de perí-
cia.- Adv. CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

48.-ALVARÁ JUDICIAL-273/2002-NEUSA MARIA GAR-
CZAREK rep. por e outros x Em 05 dias, prestar contas dos
atos praticados, pena de responder por crime de desobediên-
cia.- Adv. OSEAS SANTOS-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-433/2002-LUIZ CARLOS
DE ANDRADE LOUREIRO x BANCO DO BRASIL S.A.-
Manifestar-se, ante devolução de correspondência.- Adv. OSE-
AS SANTOS-

50.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-436/2002-IRUMOARA HIL-
GENBERG PRESTES MATTAR x JOÃO RICARDO BA-
NISKI- Manifestar-se, ante contestação e documentos.- Adv.
DANILO LEAL NOGUEIRA-

51.-CAUTELAR-476/2002-FUSPAR x MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA e outros- As medidas postuladas são as mesmas
que restaram denegadas na ação principal, onde já se reconhe-
ceu pelo não cabimento. Denegada a liminar pleiteada.- Adv.
ELIAS ED MISKALO e JOÃO HENRIQUE PORTELA-

52.-ORDINÁRIA-506/2002-IRUMOARA HILGENBERG
PRESTES MATTAR x JOÃO RICARDO BANISKI- Manifes-
tar-se, ante contestação e documentos.- Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA-

53.-USUCAPIÃO-539/2002-JAHIR SLOMPO e outros x - Re-
tirar disquete (edital) p/ publicação e depositar valor da dili-
gência.- Adv. ALDINO DREHMER-

54.-BUSCA E APREENSÃO-597/2002-BANCO FORD S/A x
JURANDIR DE AMORIM SANTOS- Depositar valor da dili-
gência do Of de Justiça.- Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

55.-ALVARÁ JUDICIAL-598/2002-EDITE CASTURINA OLI-
VEIRA DE FREITAS x - Juntar certidão do INSS comprovan-
do ser a requerente única beneficiária.- Adv. ELENA DIAS
BARBAR-

56.-BUSCA E APREENSÃO-627/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x ADRIANA DO ROCIO MENEGOTTO- Depositar
valor da diligência do Of de Justiça.- Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

57.-MONITORIA-642/2002-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x MARIA CRISTINA DA SIL-
VA IAROCRINSKI- Depositar valor da diligência do Of de
Justiça.- Adv. MARCIO DA SILVA MUINOS-
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ANA LUCI DE PAULA QUADROS 017 00481/2002
ANDRE CORREIA MENDES 046 00153/2002
ANTONIO R.GOMES DE AMARAL 018 00511/2002
ARI BERNARDI 010 00010/2002
ARLETE AP. L. NOGUEIRA 019 00521/2002
CICERO JOSE ALBANO 045 00138/2002
CLAUDIA APARECIDA COLLA 036 00921/2002
CLAUDIO DA SILVA DOS SANT 006 00874/2000
CONSUELO T.F.SALAMACHA 042 00005/2002
DANIELLE SZESZ 005 00868/2000

044 00075/2002
047 00155/2002
020 00554/2002

DANILO LEAL NOGUEIRA 014 00270/2002
EDSON APARECIDO STADLER 034 00892/2002
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 048 00237/2002
ERNANI BORTOLINI 008 00659/2001
EVERSON MANJINSKI 026 00720/2002
FERNANDO VOIGT 030 00741/2002
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 026 00720/2002
GERSON LUIZ TRENTIN 007 00402/2001
HELENTON FANCHIN TAQUES D 009 00898/2001

024 00679/2002
HELIO IVAN VEIGA 001 00175/1990
HERCULANO PEREIRA LIMA FI 006 00874/2000
IRIO JOSE TABELA KRUN 029 00739/2002
JEFERSON BARBOSA 017 00481/2002
JOANINO ELEUTERIO 049 00238/2002

050 00239/2002
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 003 00143/1999
JOSE CARLOS DO CARMO 004 00142/2000
JOSE ELI SALAMACHA 042 00005/2002
JOSE JAIRO BALUTA 001 00175/1990
JULIO CESAR BACOVIS 004 00142/2000
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 016 00432/2002

037 01002/2002
031 00763/2002

LUIS FERNANDO STOLLE BISC 040 00153/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 032 00778/2002
MARCIA E. MELLER SCHMIDT 027 00729/2002
MARCIO RICARDO MARTINS 039 00080/2000
MARIA CLAYDE ALVES PACE 002 00624/1998
MARIA GORETTI PEREIRA 025 00684/2002
MATIAS ALVES DA COSTA 011 00022/2002
MAURICIO JOSE MATRAS 022 00643/2002
MICHELE VAN WILPE HOFFMAN 033 00837/2002
MOACIR TAQUES 041 00191/2001
PATRICIA REIS DE BORBA 034 00892/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 043 00062/2002

028 00734/2002
ROGERIO DYNIEWICZ 021 00612/2002
RUBENS C.TELES FLORENZANO 038 01004/2002
SERGIO ZADORONSNY FILHO 035 00896/2002
SILVANE ERDMANN BUCZAK 002 00624/1998
TARSIS M. PEREIRA 013 00255/2002
VITOR EDUARDO HšFFNER PAR 023 00674/2002

1.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-175/1990-M.P.P. x
Y.P.P.- Intime-se as partes darem ciente a peticao de fls. 171/
172, juntada pelo Procurador do Estado. Adv. JOSE JAIRO
BALUTA e HELIO IVAN VEIGA-

2.-DECLARAT. RECONHEC. SOC.FATO-624/1998-O.J.C.G.
x B.E.W.- Ante a baixa dos autos, manifeste-se as partes, em
cinco dias. Se nada for requerido, arquivem-se os autos, ao cabo
daquele prazo.- Adv. MARIA CLAYDE ALVES PACE e SIL-
VANE ERDMANN BUCZAK-

3.-SEPARACAO LITIGIOSA-143/1999-G.M.R.B. x W.A.B. -
MAnifeste-se a parte contraria sobre o pedido de fls. 01/04. -
Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

4.-SEPARACAO LITIGIOSA-142/2000-P.J.L. x L.A.N.L.- In-
time-se-os, por seu advogado, para faze-lo, dentro de cinco dias,
sob pena de extincao do processo. - Adv. JULIO CESAR BA-
COVIS e JOSE CARLOS DO CARMO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-868/2000-P.R.R. e outros x
R.R.-Sobre a justificativa e recibos apresentados pelo executa-
do, manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias. Apos vis-
ta ao M.P. -Adv. DANIELLE SZESZ-

6.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-874/2000-L.R.F.S.
e outros x D.S.B.- Com esteio no art. 125, inciso IV do CPC,
desogno audiencia para o dia 17/12/02, as 15:00 horas. - Adv.
CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS e HERCULANO PE-
REIRA LIMA FILHO-

7.-MEDIDA CAUTELAR-402/2001-E.R.B.S. x J.S.- Sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, manifesta-se a parte
autora. - Adv. GERSON LUIZ TRENTIN-

8.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-659/2001-L.H.S. e
outros x J.M.B.J.-Cumpra-se na integra o despacho de fls. 68,
intimando o reu, no prazo de cinco dias, informar se tem interes-
se na producao de prova oral. - Adv. ERNANI BORTOLINI-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-898/2001-D.C.P.F.r. e ou-
tros x L.F.- Intime-se o exequente a, em cinco dias, mnaifeste-
se sobre o cumprimento do acordado e o interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES DA
FONSECA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-10/2002-M.C.P. e outros
x M.P.- PAra a realizacao da audiencia requerida as fls. 37/38,
designo o dia 17/12/2002 as 15:30 horas. Intimem-se. - Adv.
ARI BERNARDI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-22/2002-F.J.O. e outros x
D.R.-Intime-se a exequente para, em cinco dias, manifeste-se so-
bre a certidao de fls. 27-v. - Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

12.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-108/2002-

A.A.C. e outros x C.C.- Intimem-se os exequentes para, em
cinco dias, manifestarem-se sobre o pedido formulado as fls.
112/114. - Adv. ALEIXO MENDES NETO-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-255/2002-J.B.F.C. x
N.M.F.C.- Permito as partes produzirem prova testemunhal,
devendo depositar o rol de testemunhas no prazo de dez dias
antes da audiencia, conforme disposto no art. 407 do CPC. -
Adv. TARSIS M. PEREIRA-

14.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-270/2002-K.C.M.
e outros x E.P.M.-Intime-se o exequente para, em cinco dias,
manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 24. - Adv.
DANILO LEAL NOGUEIRA-

15.-DIVORCIO CONSENSUAL-429/2002-F.F.R. x M.S.R.-
Tendo em vista que o casal nao compareceu para ratificar o
pedido, intime-se-o, por seu advogado, para faze-lo, dentro de
cinco dias, sob pena de extincao do processo. - Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2002-J.A.A.S. e ou-
tros x C.A.S.-Intime-se a parte autora sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica as fls. 27. - Adv. LIGIA VOSGERAU
FERREIRA RIBAS-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-481/2002-T.S.S.
e outros x N.A.S.-... Posto isto, rejeito a justificativa do execu-
tado e determino-lhe que, em 48 horas, comprove documental-
mente nos autos o pagemnto da quantia de correspondente a
soma do valor da prestacao inicialmente exigida com o das par-
celas vencidas no curso da execucao, implicitamente contidas
no pedido, excluindo-se os valores ja adimplidos, sob pena de,
nao o fazendo, ter decretada sua prisao por ate 60 dias. Intime-
se o pessoalmente do interior desta decisao. Intime-se tambem
os d.advogados das partes e o parquet. Ante a expedicao de
mandado, atualize a serventia o debito executado. - Adv. JE-
FERSON BARBOSA e ANA LUCI DE PAULA QUADROS-

18.-EXECUCAO DE SENTENÇA-511/2002-L.F.B. x C.M.O.-
Manifeste-se sobre o oficio resposta da Delegacia da Receita
Federal as fls. 28/30. -Adv. ANTONIO R.GOMES DE AMA-
RAL-

19.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-521/2002-C.S. x
V.C.L.- Intime-se a re reconvinte a, em cinco dias, manifestar-
se sobre o contido as fls. 41/54. - Adv. ARLETE AP. L. NO-
GUEIRA-

20.-MODIF.CLAUSULA DE SEP.CONSENS-554/2002-
L.A.R.P. x M.A.A.- Nao ha execucao em curso nestes autos,
razao pela qual nao conheco o pedido retro formulado. Intime-
se e apos, retornem ao arquivo. - Adv. DANIELLE SZESZ-

21.-ALIMENTOS-612/2002-C.I. x M.A.S.-Redesigno audien-
cia de fls. 22 para o dia 16/12/02 as 16:30 horas. Cite-se. Inti-
me-se. - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-643/2002-G.C.D.S. e ou-
tros x E.A.D.S.- Sobre a justificativa apresentada pelo requeri-
do, manifeste-se a parte autora. - Adv. MAURICIO JOSE
MATRAS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-674/2002-H.R.P. e outros
x C.A.P. -Posto isto rejeito a defesa do executado e determino-
lhe que,em 48:00 horas, comprove documentalmente nos autos
o pagamento da quantia de correspondente a soma do valor da
prestacao inicialmente exigida com o das prestacoes vencidas
ate esta data, sob pena de, nao o fazendo, ter decretada sua
prisao, pelo prazo de sessenta dias.-Adv. VITOR EDUARDO
HšFFNER PARDAL-

24.-GUARDA C/LIM.GUARDA PROVISOR.-679/2002-
E.L.B. x C.C.- Sobre a contestacao apresentada pelo requeri-
do, manifeste-se o autor. - Adv. HELENTON FANCHIN TA-
QUES DA FONSECA-

25.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-684/2002-C.G.C. x
R.S.S.-Intime-se novamente a requerente a emendar a exordi-
al, no prazo de dez dias, relacionando os bens moveis que inte-
gram o acervo do casal. - Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

26.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-720/2002-K.C.W.
e outros x J.E.B.- Sobre a ceertidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora. - Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

27.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-729/2002-
L.H.D.O. e outros x J.O.O.- Sobre a justificativa apresentada
pelo requerido, manifeste-se a autora. - Adv. MARCIA E.
MELLER SCHMIDT-

28.-ALIMENTOS-734/2002-F.G.T. e outros x J.A.V.T.-MAni-
feste-se a parte autora sobre a correspondencia do reu, devolvi-
da as fls. 22. - Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

29.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-739/2002-N.E.M. x
L.M.-Tendo em vista o nao comparecimento do casal para rati-
ficar o pedido, intime-se-os, por seu advogado, para faze-lo,
dentro de cinco dias, sob pena de extincao do processo. - Adv.
IRIO JOSE TABELA KRUN-

30.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-741/2002-G.S. x L.Z.M.-
Intime-se os requerentes a, em cinco dias, darem cumprimento
ao despacho de fls. 09. - Adv. FERNANDO VOIGT-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-763/2002-S.E.M. x S.A.C.-
Intime-se a exequente para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e do FUNREJUS, possibilitando dessa forma a cita-
cao do executado e o prosseguimento da execucao. - Adv. LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

32.-ALIMENTOS-778/2002-R.L.R. e outros x R.R.- Manifes-

te-se a parte autora sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica as fls. 16. - Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

33.-ALIMENTOS-837/2002-O.F.H. e outros x J.R.H. e outros-
Manifeste-se a parte autora sobre as correspondencias dos re-
queridos, devolvidas as fls. 17/18. - Adv. MICHELE VAN WIL-
PE HOFFMANN-

34.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-892/2002-A.C.N. e
outros x J.E.N.-Defiro, por ora, o pedido de justica gratuita.
Alimentos provisorios em 25% dos rendimentos do reu. Ofi-
cie-se ao empregador. Designo audiencia para o dia 16/12/02,
as 14:30 horas. Cite-se. Intime-se. NA audiencia sera tentada a
obtencao de acordo sobre o objetivo da lide. - Adv. EDSON
APARECIDO STADLER e PATRICIA REIS DE BORBA-

35.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-896/2002-
M.M.V.S. x A.A.S.- Tendo em vista o nao comparecimento do
casal para ratificar o pedido, intime-se-os, por seu advogado,
para faze-lo, dentro de cinco dias, sob pena de extincao do
processo. - Adv. SERGIO ZADORONSNY FILHO-

36.-HOMOL. DE ACORD. PAG. ALIM.-921/2002-M.S.P. e
outros x W.X.P.-Com esteio no art. 125, IV do CPC, designo
audiencia para o dia 16/12/2002,as 14:00 horas. Intime-se as
partes, pessoalmente, seus advogados e o d.agentes do Minis-
terio Publico. - Adv. CLAUDIA APARECIDA COLLA-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1002/2002-C.L.F. e
outros x S.A.C.-Intimem-se os exequentes para efetuarem o
pagemanto das custas processuais e do Funrejus, sob pena de
cancelamento da distribuicao. - Adv. LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1004/2002-L.C.R. e ou-
tros x L.R.- ... Intime-se o exequente para emendar a inicial,
em dez dias e sob pena de indeferimento, para: a) requerer co-
branca de todas as prestacoes segundo o art. 732 do CPC, ou b)
reformular o pedido, seja para reduzir a cobranca as parcelas
vencidas neste mes e nos dois anteriores, observando entao o
rito do art. 733, seja apara excluir tais parcelas do feito e pro-
cessar a cobranca como execucao por quantia certa e c) juntar
o titulo executivo judicial ora executado. - Adv. RUBENS
C.TELES FLORENZANO-

39.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-80/2000-ROSALIA
TULIO e outros x -MAnifeste-se sobre a correspondencia dos
confrontantes, devolvidas as fls. 59/60. - Adv. MARCIO RI-
CARDO MARTINS-

40.-RETIFICACAO DE AREA-153/2001-GISLAINE DENISE
CZELUSNIAK x -Intime-se o requerente a comprovar docu-
mentalmente que a viuva do confrontante Estanislau Krasniak
seja representante legal do espolio por ele deixado ou, na im-
possibilidade de faze-lo, requerer a citacao de todos os seus
sucessores. - Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

41.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-191/2001-JANUARIO
DO PRADO E SOUZA e outros x - Manifeste-se os requeren-
tes sobre as divergencias assinaladas pelo Oficial do Registro
Imobiliario ( fls. 27) no prazo de cinco dias. - Adv. MOACIR
TAQUES-

42.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-5/2002-IVO CHEMIM
x GILDA TEREZINHA RIBEIRO CHEMIM- Acolho a mani-
festacao ministerial retro como razoes de decidir e indefiro o
pedido de reconsideracao formulado as fls. 52/55. Intime-se o
requerente para que de atendimento as promocoes de fls. 49/
58. - Adv. CONSUELO T.F.SALAMACHA e JOSE ELI SA-
LAMACHA-

43.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-62/2002-ANTONIO
HANNECK e outros x - Pelos instrumentos publicos acostados
as fls. 26/29, a requerente Maria Rosa Hannes Pedroso foi cons-
tituida procuradora dos demais para representa-los em quais-
quer acoes judiciais. Visando regularizacao processual dos re-
querente Antonio, PAulo e Alfredo HAnneck, determino que
juntem instrumento de mandato em que a mandataria confere
poderes ao causidio para defender os interesses dos mandantes
. Intime-se. - Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

44.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-75/2002-MARCOS
AURELIO KRUGER e outros x JUIZO DE DIREITO DA
VARA DE REGISTROS PUBLICOS- Designo o dia 16/12/2002
as 15:00 horas para a oitiva do pai do requerente , conforme
solicitado pelo d. Promotor de Justica. - Adv. DANIELLE
SZESZ-

45.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-138/2002-COTRASA -
COMERCIO DE TRNSPORTES E VEICULOS LTDA x -Inti-
me-se a parte autora para, em cinco dias, dar andamento ao
processo Adv. CICERO JOSE ALBANO-

46.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-153/2002-OTACILIO DE
ALMEIDA x VARA DE REGISTROS PUBLICOS-... MAnte-
nho, pois, a determinacao lancada no despacho de fls. 22; para
emendar a inicial, apresentando nome e endereco dos confron-
tantes, sob pena de indeferimento. Intimem-se. - Adv. ANDRE
CORREIA MENDES-

47.-AUTORIZACAO P/LAVRAT.REGISTRO-155/2002-ACIR
DE OLIVEIRA x VARA DE REGISTROS PUBLICOS- Para a
realizacao do ato requerido pelo Dr. Promotor de Justica, de-
signo o dia 16/12/2002, as 15:30 horas. Intime-se as testemu-
nhas. Oficie-se aos CArtorios Distritais de Itaiacoca e Guaragi.
- Adv. DANIELLE SZESZ-

48.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-237/2002-EMPREEN-
DIMENTOS AGRO-PECUARIOS CAMBIJU LTDA x - Inti-
me-se a autora para. em dez dias, apresentar certidao, passada
pela Prefeitura Municipal, na qual ela descreva o imovel de
acordo com os dados existentes em seu cadastro. - Adv.
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ-

49.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-238/2002-IZANINA
GOMES x -Intime-se o autor para, em dez dias, apresentar cer-
tidao, passada pela Prefeitura Municipal, na qual ela descreva
o imovel de acordo com os dados existentes em seu cadastro. -
Adv. JOANINO ELEUTERIO-

50.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-239/2002-IZANINA
GOMES x - Intime-se os autores, em dez dias, apresentar a
matricula atualizada do imovel bem comco a certidao, passada
pea Prefeitura Municipal, na qual ela descreva o imovel de acor-
do com os dados existentes em seu cadastro. - Adv. JOANINO
ELEUTERIO-

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
JUIZ - DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
ESCRIVÃO - TADEU PRZYBYSZ

De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do estado do Paraná, 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil, deverão os Senhores Advo-
gados e Procuradores, devolverem a esta Escrivania, no prazo
de 48:00 horas, os processos abaixo relacionados:

Nº AUTOS DATA NOME DO ADVOGADO

527/99 30/11/00 MARIA EDIONIL RAMOS
493/01 18/06/01 PAULO HENRIQUE FRANK
570/00 24/09/01 EDY A. SILVEIRA
667/00 05/10/01 EDY A. SILVEIRA
916/01 31/10/01 PAULO HENRIQUE FRANK
331/01 01/11/01 JÚLIO CÉSAR BACOVIS
085/01 06/11/01 PAULO HENRIQUE FRANK
540/97 19/04/02 MARIA R. DE WILLE
087/02 08/05/02 PAULO C. SOUZA
052/02 03/06/02 GARDENCIA MASCARELO
129/02 10/06/02 VILMA R. PINTO
055/94 20/06/02 MARCO KREFETA
866/01 25/06/02 ALCIDIO S. JR
228/00 09/07/02 MARIA G. PEREIRA
390/99 10/07/02 LUIZ G. MARION
803/02 25/07/02 MAURÍCIO BORBA
211/95 29/07/02 AMAURI C. ALVES
129/99 13/08/02 CLAUDIA N. BORATO
893/00 21/08/02 VALMOR TOZETTO
205/99 27/08/02 JUSSARA DE GOES
257/00 30/08/02 CIRLEI M. DOS SANTOS
248/98 03/09/02 RUBENS FLORENZANO
822/99 03/09/02 RUBENS FLORENZANO
338/01 03/09/02 RUBENS FLORENZANO
122/02 16/09/02 EDILENE LUZ MACHADO GRAF
644/02 16/09/02 LUIZ FERNANDO MATIAS
455/01 17/09/02 MATIAS ALVES DIAS
038/89 17/09/02 ROSÂNGELA BISCAIA
759/02 18/09/02 PAULO C. DE SOUZA
619/00 19/09/02 LUIZ S. FÁVERO
614/99 20/09/02 JEFERSON BARBOSA
402/98 23/09/02 ADRIANA BORBA CARNEIRO
017/95 24/09/02 CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO
507/99 24/09/02 CARLOS R. TAVARNARO
123/96 25/09/02 TÁRSIS M. PEREIRA
083/99 25/09/02 NATANIEL PINOTTI BROGLIO
762/02 27/09/02 ALEXANDRE BÜHRER
187/91 30/09/02 JOÃO FRANCISCO GLIZT
335/95 04/10/02 ANDERSON LUIZ ORAGE
532/98 04/10/02 JOCELMA A. CARNEIRO
498/98 04/10/02 GERALDO ALMEIDA SANTOS
051/02 07/10/02 RUBENS FLORENZANO
883/02 08/10/02 VANESSA S. APLEWICZ
392/00 08/10/02 JEFERSON BARBOSA
836/00 09/10/02 LUIZ FERNANDO MATIAS
443/02 09/10/02 TALITA A. HENRIQUES
265/02 09/10/02 VIVIANE WEINGARTNER
021/01 11/10/02 LUIZ FERNANDO MATIAS
203/02 11/10/02 DANIELLE SZESZ
300/94 11/10/02 JORGE LUIZ MATIAS
672/00 11/10/02 MARGARETH BREUS
312/98 15/10/02 MAURÍCIO MATRAS
555/00 15/10/02 JOEL A. BRITES

CARTORIO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇAO N.º 34/2002

índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU BODOT - OAB/PR 16.2 021 00715/2001
AMAURI P.CONSTANTINI-OAB/ 048 00898/2002
CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB 020 00705/2001
DANILO LEAL NOGUEIRA 010 00624/2000

011 00832/2000
017 00111/2001
022 00732/2001
036 00431/2002
001 00345/1990

DELMAR MARINO HOFFMANN-OA 005 00532/1999
EDSON AP. STADLER - OAB/P 008 00483/2000

012 00843/2000
FABYANO A.S. PRESTES 034 00272/2002
FERNANDO MADUREIRA - OAB/ 011 00832/2000
GRAZIELA GOMES - OAB 23.9 051 00938/2002
HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 035 00273/2002
HELIO LULU - OAB/PR10525 005 00532/1999
HENRIQUE A. MASS - OAB 10 018 00160/2001
INDIANARA M.R.SCHUINKI-OA 033 00253/2002
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 039 00574/2002
JOEL ANGELO BRITES 002 00536/1993

004 00115/1999
029 00024/2002

KLEBER CAZZARO - OAB/PR 2 032 00233/2002
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LIGIA V. F. RIBAS - OAB 2 006 00170/2000
010 00624/2000
017 00111/2001
022 00732/2001
036 00431/2002

LOURIVAL MENDES 023 00807/2001
LUCI T. R. MILAN - OAB/PR 037 00471/2002
LUIS F. L. DE OLIVEIRA-OA 053 00976/2002
LUIZ F. SAFRAIDER - OAB/P 034 00272/2002
MAKERLI R. SYROZINSKI-OAB 019 00589/2001
MARGARETE BREUS 035 00273/2002
MARIA C. R. BARANOSKI-OAB 001 00345/1990
MARIA CRISTINA BALUTA 003 00535/1996
MARIA GORETTI PEREIRA-OAB 038 00526/2002

005 00532/1999
MIGUEL A. D. MARTELO-OAB/ 007 00248/2000
MIRIAN AP. DOS SANTOS-OAB 024 00903/2001
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 007 00248/2000

016 00047/2001
015 00046/2001

OSEAS SANTOS - OAB/PR 22. 052 00950/2002
PATRICIA H. P. COSTA-OAB/ 043 00646/2002
PAULO CESAR DE SOUZA 030 00151/2002
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 003 00535/1996

012 00843/2000
009 00519/2000
005 00532/1999

REGINA C. BRANDALISE-OAB/ 044 00700/2002
046 00739/2002

ROBERVAL IENECK - OAB/PR 014 00874/2000
042 00633/2002

ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 013 00848/2000
RUBENS CESAR TELES FLOREN 031 00169/2002
SANDRO R. BANDEIRA - OAB/ 025 01010/2001
SAUL JOAO CHEMIM 014 00874/2000
SILVANA MENDES HELMES-OAB 050 00932/2002

045 00736/2002
SORAIA DUARTE CHEQUER ZAR 026 01059/2001
TALITA A. HENRIQUES-OAB 2 040 00595/2002

041 00612/2002
TALITA ANGELICA HENRIQUE 027 01175/2001
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 028 01222/2001
VICTORIO A. SILVA - OAB/P 008 00483/2000
WALDEMAR C.DOS SANTOS-OAB 002 00536/1993
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 047 00879/2002

049 00899/2002

1.-CONVER.SEP.DIV.JUDICIAL-345/1990-W.F.G.F. e outros
x D.A.F.- Vistos, etc. Tendo em conta que a credora P.A.F. al-
cançou a maioridade, com o que, por regra, cessa a obrigação
alimentar, e como a mesma concorda com a exoneração, defiro
o pedido de fls.20/21, declarando

W.F.G.F. exonerado dos alimentos em relação a esta
credora.Oportunamente, arquive-se.P.R.I.- Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA e MARIA C. R.BARANOSKI-OAB 17.450/PR-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-536/1993-L.B.V. x
P.R.E.M.- Em razao do exame de DNA realizado ser positivo a
paternidade do requerido, fixo os alimentos provisorios em fa-
vor do requerente em 33% dos vencimentos liquidos do reque-
rido, que deverão ser depositados na conta bancaria indicada
no item “b” de fls. 258. Designo o dia 16/12/2002 as 13:30
horas para a realização da audiencia de conciliação.- Adv.
WALDEMAR C.DOS SANTOS-OAB 10.643/PR e JOEL AN-
GELO BRITES-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-535/1996-D.D.S. x
P.L.O.- Em razao do exame de DNA realizado ser positivo a
paternidade do requerido e, tendo em vista não haver provas de
sua condição financeira, pois foi negativa a consulta feita ao
INSS, fixo os alimentos provisórios em favor do requerente em
33% de um salário mínimo, que deverão ser pagos ate o dia 10
de cada mês, diretamente a genitora da menor, mediante reci-
bo, ou na impossibilidade

deste, depositados em juízo. Designo o dia 16/12/2002, as 14:30
horas, para a realização da audiência de conciliação.- Adv.
MARIA CRISTINA BALUTA e PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084-

4.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-115/1999-G.T.S. x M.-
O pedido de fls. 18/21 já foi analisado pela decisão de fls. 25.
E ja foram extraídas copias do procedimento e encaminhado ao
Juízo da Infância e Juventude. Diante o exposto, ja que pela
sua natureza a presente acao e intransmissivel, julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, com base no art. 267, IX,
do C.P.C. P.R.I.- Adv. JOEL ANGELO BRITES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-532/1999-M.C. x A.C.- A
avaliacao, apos digam as partes. Valor da avaliação R$.
30.000,00 (trinta mil reais).- Adv. PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084, MARIA GORETTI PEREIRA-OAB/PR 17.511,
DELMAR MARINO HOFFMANN-OAB/PR29.709 e HELIO
LULU - OAB/PR10525-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-170/2000-C.S.S. e outros x
S.S.- Sobre a certidão de fls. 85, diga a parte autora, no prazo
de cinco dias.- Adv. LIGIA V. F. RIBAS - OAB 28.296/PR-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-248/2000-E.D.S.P.D.S.R. e
outros x P.R.D.S.- Trata-se de Execução de Alimentos, no qual
a parte exequente foi intimada pessoalmente para dar andamento
ao processo, em 48 horas, sob pena de extincao, e quedou-se
inerte, conforme fls. 36v. Diante do exposto, julgo extinto o
processo sem julgamento de merito, com base do artigo 267,
IV, do CPC. P.R.I.- Adv. NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR
22.215 e MIGUEL A. D. MARTELO-OAB/PR 21.343-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-483/2000-T.I.L. x B.A.O.-
Dar ciência as partes do oficio de fls. 51.- Adv. EDSON AP.
STADLER - OAB/PR 15.063 e VICTORIO A. SILVA - OAB/
PR.7124-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-519/2000-MARIA
ONELY SANTOS x JORGE DA SILVA ROSA- A avaliação.
Apos, digam as partes.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-624/2000-C.S.S.S.A.S. x
S.S.- Sendo a privação da liberdade medida extrema de coer-
cao pessoal, neste caso, não e esta recomendada, haja vista o
requerido ter comprovado a impossibilidade de cumprir as pres-
tacoes referentes a pensão alimentícia de sua filha. Deste modo,
em acordo com o parecer do representante do Ministerio Publi-
co, acolho a justificativa apresentada pelo requerido. Indefiro
o pedido da autora realizado as fls. 87/89, tendo em vista que o
acordo realizado na acao revisional, se refere apenas as parce-
las vincendas, nao tendo cabimento tal pedido.- Adv. LIGIA V.
F. RIBAS - OAB 28.296/PR e DANILO LEAL NOGUEIRA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2000-C.S.S.p.s.g. x
S.S.- Sendo a privação da liberdade medida extrema de coer-
cao pessoal, neste caso, não e esta recomendada, haja visto o
requerido ter comprovado a impossibilidade de cumprir as pres-
tacoes referentes a pensão alimentícia de sua filha. Deste modo,
em acordo com o parecer do representante do Ministério Publi-
co, acolho a justificativa apresentada pelo requerido. Indefiro
o pedido da autora realizado as fls. 125/127, tendo em vista
que o acordo realizado na acao Revisional, se refere apenas as
parcelas vincendas, nao tendo cabimento tal pedido.- Adv. FER-
NANDO MADUREIRA - OAB/PR 20.316 e DANILO LEAL
NOGUEIRA-

12.-MOD. CLAU. C/C TUTELA ANTECIP-843/2000-D.S.O.
x V.A.D.- Tendo em vista o pedido de fls. 151, homologo a
desistencia, para os fins do artigo 158, par. unico do CPC. Jul-
go em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, VIII, do CPC. PRI.- Adv. EDSON AP. STADLER -
OAB/PR 15.063 e PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-848/2000-
C.F.C. x E.A.C.- Tendo em vista o petitorio de fls. 126/128 dos
autos 729/2002, não tem mais fundamento o pedido de fls. 24/
26 destes autos. Posto isso, nego o pedido ate ser homologado
o acordo da ação Revisional de alimentos.- Adv. ROMILDA
SCHERES MOLOTTO FIRAK-

14.-MODI.CLAU. GUARDA E RESPONSAB-874/2000-
A.L.K. x O.I.- Julgo improcedente o pedido de modificacao de
clausula de guarda e responsabilidade formulado pela parte re-
querente, mantendo-se a situação como se encontra, isto e, em
favor do requerido. Assim, resta prejudicada a analise do pedi-
do de prestação de alimentos pelo requerido em favor das me-
nores. Resguardo o direito de visitas da requerente as suas fi-
lhas como estabelecido na audiência de instrução e julgamen-
to, ou seja, o direito de visitas será exercido em dois finais de
semana por mes, devendo as menores serem entregues pelo pai
a mae na rodoviária da cidade de Ipiranga pelo sabado de ma-
nha e entregue ao pai pela mae no domingo pela noite, no mes-
mo local. Contudo, os feriados dos dias das maes e dos pais são
resguardados aos respectivos. Os feriados de Natal e Ano-Novo
deverão ser alternados, iniciado este ano com o Natal para o
pai e o Ano-Novo com a mae, tendo em vista que no ano passa-
do ocorreu da outra forma; e assim passa a alternar. Nestes
feriados as menores poderao ser pegas um dia antes, ou seja,
24 e 31 de dezembro, e entregues em dia após, ou seja, 26 de
dezembro e 02 de janeiro. Condeno a parte requerente ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
arbitro em 200,00 (duzentos reais), com base no artigo 20, 4§,
do CPC. Contudo, suspendo tal condenacao na forma do artigo
12 da lei 1060/50. P.R.I.- Adv. SAUL JOAO CHEMIM e RO-
BERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/2001-E.P.D.S.p.s.m. x
P.R.D.S.- Vistos, etc. Acolhendo o parecer do Dr. Promotor de
Justica, em face da inércia da exequente, com fulcro no artigo
267, incisos III e IV, do CPC, julga extinta a execução sem
apreciação de mérito e determino o arquivamento dos autos.-
P.R.I.- Adv. NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2001-E.P.D.S.p.s.m. x
P.R.D.S.- Vistos, etc. Devidamente intimados, por sua
representante(fls. 24v.), os credores nao impulsionaram o pro-
cesso, motivo pelo qual declaro extinto(art. 267, III, CPC. Ar-
quive-se.- Adv.NATANIEL P.BROGLIO-OAB/PR 22.215-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-111/2001-C.S.S.R.P.S.G.
x S.S.- Sendo a privação da liberdade medida extrema de coer-
cao pessoal, neste caso, nao e esta recomendada, haja visto o
requerido ter comprovado a impossibilidade de cumprir as pres-
tações referentes a pensão alimentícia de sua filha. Deste modo,
em acordo com o parecer do representante do Ministério Publi-
co, acolho a justificativa apresentada pelo requerido. Indefiro
o pedido da autora realizado as fls. 109/111, tendo em vista que
o acordo realizado na ação revisional, se refere apenas as par-
celas vincendas, não tendo cabimento tal pedido.- Adv. LIGIA
V. F. RIBAS - OAB 28.296/PR e DANILO LEAL NOGUEI-
RA-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA PRO-160/2001-K.B.
x F.C.D.- Vistos, etc. Diante do exposto, com base no art. 267,
V, do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de merito.
P.R.I.- Adv. HENRIQUE A. MASS - OAB 10.466/PR-

19.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-589/2001-
R.E.R.R.P.M. x A.N.R.- Diga a autora sobre o recebimento das
parcelas, provenientes do aluguel do imóvel do requerido, em
dez dias.- Adv. MAKERLI R. SYROZINSKI-OAB 16.721/PR-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-705/2001-J.M.M. x
C.L.M.O.- Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
J.M.M e C.L.M. e V.L.M., devidamente representadas por sua
genitora Maria de Lima Martins, julgando de consequencia,
extinto o feito com julgamento de merito, na forma do artigo
269, III, do CPC. P.R.I.- Adv. CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB

22.847/PR-

21.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-715/2001-
V.F.P.,REP POR SUA GENITORA x H.P.- Vistos, etc. Homo-
logo a transação e declaro extinta a execução.- Adv. ALCEU
BODOT - OAB/PR 16.289-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-732/2001-C.S.S.P.S.G. x
S.S.- Sendo a privação da liberdade medida extrema de coer-
cao pessoal, neste caso, não e esta recomendada, haja visto o
requerido ter comprovado a impossibilidade de cumprir as pres-
tações referentes a pensão alimentícia de sua filha. Deste modo,
em acordo com o parecer do representante do Ministério Publi-
co, acolho a justificativa apresentada pelo requerido. Indefiro
o pedido da autora realizado as fls. 109/111, tendo em vista que
o acordo realizado na acao Revisional, se refere apenas as par-
celas vincendas, nao tendo cabimento tal pedido.- Adv. LIGIA
V. F. RIBAS - OAB 28.296/PR e DANILO LEAL NOGUEI-
RA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-807/2001-C.S.F.S.R.P.M.
x I.F.S.- Vistos, etc. Declaro extinta a execução, tendo em vista
que houve transacao.-Adv. LOURIVAL MENDES-

24.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-903/2001-T.R.P.R.
x A.A.C.- Como as partes concordaram no pagamento “pro-
rata” das despesas do exame de D.N.A., designo a audiencia de
conciliação para o dia 13/11/2002, as 14:00 horas.- Adv. MIRI-
AN AP. DOS SANTOS-OAB/PR 21.859-

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1010/2001-
S.L.C.C.L. x O.A.F.R.S.L.- Nomeio como curador do requeri-
do o Dr. Sandro Rafael Bandeira, para que atue sob a fe de seu
grau. Intime-o para apresentação de contestação, em 15 (quin-
ze) dias.- Adv. SANDRO R. BANDEIRA - OAB/PR 29.346-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1059/2001-M.I.B.A.R. x
G.A.B.- Vistos, etc. Apesar de regularmente intimado, por sua
representante (fls. 34), o credor nao impulsionou o processo,
motivo pelo qual declaro extinto(art. 267, III, CPC).- Adv.
SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO-

27.-ALIMENTOS-1175/2001-S.K.C.D.S.r.p.m. e outros x
J.O.D.S.- Vistos, etc. Isto posto, nao tendo a parte autora pro-
vado os ganhos do requerido, assim como as necessidades do
requerente, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando
o requerido ao pagamento de 33% de um salário mínimo, a ser
pago para a genitora do menor, ate o quinto dia útil de cada
mês, contados a partir da intimacao da sentença. Custas pro-
cessuais pelo requerido, bem como honorários fixados em 10%
sobre o valor de 12 prestacoes, com base no art. 20, 3§ do CPC,
tendo em vista que o não acolhimento do valor pleiteado nao
gera sucumbencia reciproca. P.R.I.- Adv. TALITA ANGELICA
HENRIQUE-

28.-SEPARACAO DE CORPOS-1222/2001-P.M.P. x O.S.C.-
Manifeste-se a parte autora, sob pena de extincao.- Adv.TARSIS
M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-

29.-ALIMENTOS-24/2002-W.E.P.r. x D.F.P.R.- Defiro os be-
neficios da justiça gratuita.- Adv. JOEL ANGELO BRITES-

30.-ALIMENTOS-151/2002-E.Y.S.P.r.g. x L.V.P.- Vistos, etc.
Isto posto, mesmo não tendo a parte autora provado os ganhos
do requerido, assim como as necessidades do requerente, julgo
procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento
de 33% de um salário mínimo, a ser pago para a genitora do
menor, ate o quinto dia util de cade mes, contados a partir da
intimação da sentenca. Custas processuais pelo requerido, bem
como honorarios fixados em 10% sobre o valor de 12 (doze)
prestações, com base no art. 20, 3§, do CPC. P.R.I.- Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA-

31.-DIVOCIO DIRETO-169/2002-S.C.F.M. x L.C.C.M.- Jul-
go procedente o pedido para, com base no artigo 40 da Lei de
Divorcio, decretar o divorcio de S.C.F.M. e L.C.C.M. A reque-
rente devera voltar a usar o nome de solteira, qual seja S.C.F.
P.R.I.- Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO-

32.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-233/2002-A.M.L.F.
x R.B.F.- O pedido de fls. 67 nao pode ser apreciado, pois a
sentença de fls. 59 ja transitou em julgado, conforme orienta-
cao jurisprudencial. Como no caso, as partes foram devidamente
intimadas da sentenca, deixando a mesma transitar em julgado,
portanto as custas sao devidas. Indefiro o pedido de fls. 67.
Intime-se para o pagamento das custas, sob as penas da lei,
podendo inclusive acertar o parcelamento com a escrivania.-
Adv. KLEBER CAZZARO - OAB/PR 25.962-

33.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-253/2002-R.F. x
J.D.A.A.F.- Tendo em vista o pedido de fls. 28 e a concordan-
cia da parte adversa, conforme fls. 30, homologo a desistencia,
para os fins do art. 158, par. unico, co Codigo de Processo
Civil. Julgo, em consequencia, extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, VIII, do CPC. Custas processuais pelo
autor e honorarios advocaticios isentos. P.R.I.- Adv. INDIA-
NARA M.R.SCHUINKI-OAB/PR 24148-

34.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-272/2002-R.C.V. x
J.A.P.- Manifeste-se a autora sobre a contestacao, pelo prazo
de quinze dias.- Adv. FABYANO A.S. PRESTES e LUIZ F.
SAFRAIDER - OAB/PR 15.409-

35.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-273/2002-S.,Y.
e F.D.T., rep xJ.D.T. - Vistos, etc. Declaro extinta a execucao,
tendo em vista o cumprimento da obrigacao. Arquive-se. P.R.I.-
Adv. MARGARETE BREUS e HELIO IVAN VEIGA - OAB/
PR 27.663-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-431/2002-C.S.S.r. x S.S.-
Sendo a privação da liberdade medida extrema de coercao pes-
soal, neste caso, nao e esta recomendada, haja visto o requeri-
do ter comprovado a impossibilidade de cumprir as prestacoes

referentes a pensão alimentícia de sua filha. Deste modo, em
acordo com o parecer do representante do Ministerio Publico,
acolho a justificativa apresentada pelo requerido. Indefiro o
pedido da autora realizado as fls. 51/53, tendo em vista que o
acordo realizado na acao revisional, se refere apenas as parce-
las vincendas, nao tendo cabimento tal pedido.- Adv. LIGIA V.
F. RIBAS - OAB 28.296/PR e DANILO LEAL NOGUEIRA-

37.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-471/2002-G.D. x
G.D.J.- Julgo procedente a presente acao, atribuindo a guarda
e responsabilidade de G.D.J., filho de G.D. e A. C.D.S., ao pai
G.D., nos autos ja qualificado, mediante termo nos autos. P.R.I.-
Adv. LUCI T. R. MILAN - OAB/PR 30.652-

38.-DIVORCIO JUDICIAL-526/2002-O.C. x A.A.C.- Manifes-
te-se o autor, em tres dias, sob pena de extincao.- Adv. MARIA
GORETTI PEREIRA-OAB/PR 17.511-

39.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-574/2002-G.K. x N.K.-
A parte autora para manifestar-se sobre a certidão do Of. de
Justica.- Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

40.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-595/2002-
C.A.T.C.G. x G.A.C.G.- Vistos, etc. Homologo por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistencia
do presente feito, manifestada pela autora, em peticao acostada
as fls. 18/19, onde a parte autora comunica a este juizo, a de-
sistencia do feito, pois o casal voltou a viver maritalmente, sendo
desnecessária a anuencia do reu, posto que não houve a forma-
ção da relacao processual. Isto posto, declaro extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,
VIII, do CPC. P.R.I. Adv. TALITA A. HENRIQUES-OAB
22.107-PR-

41.-DISSOL.SOC.CONJ.PART. C/ALIM-612/2002-E.S.R.C.S.
x M.- Aguardo o comparecimento do casal.- Adv. TALITA A.
HENRIQUES-OAB 22.107-PR-

42.-DIVOCIO DIRETO-633/2002-Z.S.M. x E.F.M.- Nomeio
para curador especial o Dr. Roberval Ieneck. Intime-se para
que este apresente sua contestação no prazo legal de quinze
dias.- Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

43.-ALIMENTOS-646/2002-K.C.A.P.O.r. x C.R.P.O.- Isto pos-
to,, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, com
base no art. 267, VIII, do CPC. PRI.- Adv. PATRICIA H. P.
COSTA-OAB/PR 21.442-

44.-ALIMENTOS-700/2002-M.C.r. x V.S.C.- Sobre a certidao
de fls. 14v., diga a parte autora, em cinco dias.- Adv. REGINA
C. BRANDALISE-OAB/PR 19.423-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-736/2002-F.P.S.N.O.r. x
F.P.S.- Sobre os documentos juntados as fls. 27/29, diga a parte
autora, em três dias. Adv. SILVANA MENDES HELMES-OAB/
PR 19.918-

46.-ALIMENTOS-739/2002-E.A.R.S.r. x R.C.S.- Fixo os ali-
mentos provisórios a serem pagos pelo requerido, em favor da
parte autora em um salário mínimo, a ser depositado na conta
corrente 01215270-7, agencia 0925, da Caixa Econômica Fe-
deral. Designo o dia 28/11/2002, as 14:00 horas, para a realiza-
ção da audiência de conciliacao, onde a genitora do autor e o
reu, deverao estar pessoalmente presentes.Defiro, por ora, a
gratuidade judiciaria.-Adv. REGINA C. BRANDALISE-OAB/
PR 19.423-

47.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-879/2002-
F.C.A.R.A. x M.- Vistos, etc. Homologo o Divorcio Direto
Consensual pretendido pelo casal F.C.A. e R.C.A. nos termos
do artigo 40 da Lei 6515, de 26/12/77 e nos termos do previsto
no artigo 1120 e seguintes do CPC, para que produza seus efei-
tos de direito, averbando-se a sentenca no registro civil. A
mulher voltara a usar o nome de solteira, ou seja, R.S.C. Cus-
tas processuais pelas partes. P.R.I.- Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-OAB/PR 20970-

48.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-898/2002-
P.N.S.M.Z. x M.- Vistos, etc. Julgo procedente o presente pe-
dido e decreto o divorcio de P.B.N. e S.M.Z., nestes autos ja
qualificados, homologando o acordo firmado entre as partes.
Custas pelos autores.- Adv. AMAURI P.CONSTANTINI-OAB/
PR 20.682-

49.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-899/2002-
J.C.D.N.R.F.D.N. x M.- Homologo o Divorcio Direto Consen-
sual pretendido pelo casal J.C.N. e R.F.N. nos termos do artigo
40 da Lei 6515, de 26/12/77 e nos termos do previsto no artigo
1120 e seguintes do CPC, para que produza seus efeitos de
direito, averbando-se a sentença no registro civil. A mulher
voltara a usar o nome de solteira, ou seja, R.F.K. Custas pro-
cessuais pro-rata, sendo dispensada em relacao a conjuge vira-
go, a qual defiro os benefícios da justica gratuita; honorários
advocatícios acertados extra-judicialmente. P.R.I.- Adv. ZAQUE
SEVERINO MACHADO-OAB/PR 20970-

50.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-932/2002-
M.M.N.P. x M.- Vistos, etc. Julgo procedente o presente pedi-
do e decreto o divorcio de M.N. e N.P., nestes autos ja qualifi-
cados, homologando o acordo firmado entre as partes, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Custas remanescentes pe-
los autores. P.R.I.- Adv. SILVANA MENDES HELMES-OAB/
PR 19.918-

51.-ALIMENTOS-938/2002-A.J.L.K.r. x J.P.K.- Nao ha prova
do quantum o requerido recebe, ja que exerce a profissao de
motoboy e percebe seus rendimentos por comissao. Assim, como
a verba se destina para a filha menor, fixo os alimentos provi-
sorios a serem pagos pelo requerido, em favor da autora em
meio salario minimo mensal, aguardando melhores provas no
decorrer da instrucao, para majorar ou nao o pensionamento. A
serem depositados na conta corrente n. 001.311-4, Agencia
1547, junto a Caixa Economica Federal, ate o quinto dia util de
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cada mes, a partir da citacao. Designo o dia 21/11/2002, as
14:00 horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao, onde
a genitora dos autores e o reu, deverao estar pessoalmente pre-
sentes. Quanto ao pedido de justica gratuita feita pela reque-
rente, indefiro tendo em vista que a mesma nao fez prova de
sua miserabilidade, nao tendo razao em isenta-la do pagamento
das custas processuais por hora.- Adv. GRAZIELA GOMES -
OAB23.989/PR-

52.-ALIMENTOS-950/2002-A.M.V.M.r. x L.C.M.J.- Fixo os
alimentos provisorios a serem pagos pelo requerido, em favor
da requerente em R$.151,00 ( cento e cinquenta e um reais),
tendo em vista ser este o valor, segundo consta na inicial que o
requerido ja vem pagando mensalmente para prover as necessi-
dades da requerente. Cabe salientar que apesar da requerente
de que o requerido possui boa condicao economica e participa-
cao nos empreendimentos de sua familia nao e prova suficiente
para concessao de beneficio no valor pretendido na inicial.
Designo o dia 17/12/2002, as 14:00 horas, para a realizacao da
audiencia de conciliacao, em que a genitora dos autores e o
reu, deverao estar pessoalmente presentes. Indefiro o pedido
de justica gratuita, tendo em vista que nao estao presentes os
requisitos legais, para a concessao de tal benesse.- Adv. OSE-
AS SANTOS - OAB/PR 22.211-

53.-ALIMENTOS-976/2002-C.V.C.r. x C.C.C.- Intime-se a
parte autora para que emende a inicail, devendo informar ban-
co/ agencia/ n. da conta, para realizacao do deposito para a
requerente, bem como para que apresente a declaração de po-
breza da mesma.- Adv. LUIS F. L. DE OLIVEIRA-OAB/PR
23273-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/1995-Reti-
maq - Retifica de Maquinas Ltda x Darci Rech -” Manifes-
tem-se as partes em cinco dias, sobre os oficios de fls., ad-
vindo das reparticoes fiscais, dando conta de que existem
debitos em nome do executado, postulando o que entende-
rem de direito.-” -Adv. Joao Ney Marcal e ELI CORREA
FERNANDES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/1997- BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X JAIME LEONARDO
BONETI E OUTROS. -” Face a resposta negativa da Receita
Federal, Detran e Registro de Imoveis, manifeste-se o exequente
em cinco dias, requerendo o que entender de direito.-” -Adv.
Joao Laerte Ribas Rocha-

3.-separacao litigiosa-305/1998-V.U.S. x A.S. -” Julgado ex-
tinto com fulcro no artigo 267/III/CPC, inclusive os autos sob
n. 246/98, eis que perdeu objeto. Condenada a autora no paga-
mento das custas processuais.”-Adv. Eli Correa Fernandes-

4.-INDENIZACAO-159/2000-Verli Antonio Bini x MUNICI-
PIO DE PRUDENTOPOLIS -” Ao autor para no prazo de 10
(dez) dias, encartar memorial.” -Adv. Vania Mara Moreira dos
Santos, CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

5.-INVENTARIO-386/2002-Edilson Rogerio Rickli x Oscar
Rickli -” Nomeado como inventariante o requerente, que de-
ver  no prazo de cinco dias, comparecer em Cart¢rio, a fim de
assinar termo de compromisso e prestar declaracoes iniciais
nos 20 dias subsequentes.-” -Adv. HELDERLIANE MACHA-
DO L. RICKLI-

6.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-32/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Vetra Maquinas Agri-
colas Ltda-” Sobre os termos do oficio de fls. 133/134, mani-
feste-se a exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

7.-EXECUCAO FISCAL-20/2000-FAZENDA NACIONAL x
SANTOS WITCHEMICHEN & CIA LTDA-” Deve o repre-
sentente legal do executado em 05 dias, indicar bens suficien-
tes ao reforco de penhora.”Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

8.-EXECUCAO FISCAL-24/2000-FAZENDA NACIONAL x
GUILHERME CARLOS WEBER-” Sobre os termos do oficio
de fls. 71, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

9.-EXECUCAO FISCAL-79/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Ceramica Pitangui Ltda -” Face a resposta negati-
va da Receita Federal, Detran e Registro de Imoveis, manifes-
te-se o exequente em cinco dias, requerendo o que entender de
direito.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROE-
DER-

10.-EXECUCAO FISCAL-82/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Brykailo Ltda -” Considerando que
embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e
SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-
se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

11.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Deonisio Boruch -” Face a resposta negativa
da Receita Federal, Detran e Registro de Imoveis, manifeste-se
o exequente em cinco dias, requerendo o que entender de direi-
to.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

12.-EXECUCAO FISCAL-88/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Davi Lubczyk -” Face a resposta negativa da
Receita Federal, Detran e Registro de Imoveis, manifeste-se o
exequente em cinco dias, requerendo o que entender de direi-
to.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

13.-EXECUCAO FISCAL-89/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jackson Lopes -” Considerando que embora
tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SANE-
PAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

14.-EXECUCAO FISCAL-134/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Hilario Grosko -” Considerando que embora
tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SANE-
PAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

15.-EXECUCAO FISCAL-137/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Izaias Mariano dos Santos -” Considerando
que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL
e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

16.-EXECUCAO FISCAL-154/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ivinete Domingues de Oliveira e outros -”
Considerando que embora tenha sido oficiado a BRASILTE-
LECOM, COPEL e SANEPAR, nao foi possivel localizar o
executado, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

17.-EXECUCAO FISCAL-160/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Jose de Souza -” Considerando que em-
bora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SA-
NEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

18.-EXECUCAO FISCAL-166/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Maria de Lurdes F. Koczko -” Considerando
que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL
e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

19.-EXECUCAO FISCAL-176/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Marcos Vinicius Gaspar Ribas -” Conside-

rando que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM,
COPEL e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado,
manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

20.-EXECUCAO FISCAL-180/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Luciane Cristina Marconato e outros -” Defe-
rido o pedido de suspensao. O processo permanecera no arqui-
vo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s decorri-
do o prazo, promover o regular andamento do feito.” -Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

21.-EXECUCAO FISCAL-181/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Zani Carlos Bervenvanco -” Considerando
que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL
e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

22.-EXECUCAO FISCAL-183/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Valdomiro Navroski -” Face a resposta nega-
tiva da Receita Federal, Detran e Registro de Imoveis, mani-
feste-se o exequente em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROE-
DER-

23.-EXECUCAO FISCAL-184/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sebastiao de Souza -” Considerando que em-
bora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SA-
NEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

24.-EXECUCAO FISCAL-187/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Maria Aparecida M. Feroz -” Considerando
que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL
e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

25.-EXECUCAO FISCAL-192/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Julio Rodrigues do Nascimento -” Conside-
rando que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM,
COPEL e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado,
manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

26.-EXECUCAO FISCAL-208/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Irmaos Nogueira S/C Ltda -” Considerando
que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL
e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

27.-EXECUCAO FISCAL-211/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Adolfo M. Pereira -” Considerando que em-
bora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SA-
NEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

28.-EXECUCAO FISCAL-224/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Athanazio Sochodolak -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. ANTONIO
CARLOS AMARAL SCHROEDER-

29.-EXECUCAO FISCAL-230/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Antonio Florindo -” Face a resposta negativa
da Receita Federal, Detran e Registro de Imoveis, manifeste-se
o exequente em cinco dias, requerendo o que entender de direi-
to.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

30.-EXECUCAO FISCAL-244/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ernani Gaspar de Campos -” Face a resposta
negativa da Receita Federal, Detran e Registro de Imoveis,
manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo o que en-
tender de direito.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

31.-EXECUCAO FISCAL-260/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Carlos Burko Lopes -” Face a resposta
negativa da Receita Federal, Detran e Registro de Imoveis,
manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo o que en-
tender de direito.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

32.-EXECUCAO FISCAL-269/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x John Charles Fernandes -” Face a resposta
negativa da Receita Federal, Detran e Registro de Imoveis,
manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo o que en-
tender de direito.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

33.-EXECUCAO FISCAL-278/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Elvira Augustinho de Oliveira -” Consideran-
do que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, CO-
PEL e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado, ma-
nifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender
de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROE-
DER-

34.-EXECUCAO FISCAL-305/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Wes Representacoes Comerciais Com. S/C
Ltda -” Considerando que embora tenha sido oficiado a BRA-
SILTELECOM, COPEL e SANEPAR, nao foi possivel locali-
zar o executado, manifeste-se o exequente em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

35.-EXECUCAO FISCAL-310/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Urbanizadora Irmaos Teixeira S/C Ltda -”

Considerando que embora tenha sido oficiado a BRASILTE-
LECOM, COPEL e SANEPAR, nao foi possivel localizar o
executado, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

36.-EXECUCAO FISCAL-314/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Tadeu Marcinek -” Considerando que embo-
ra tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SANE-
PAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

37.-EXECUCAO FISCAL-316/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x S.R. Assessoria Agronomica Ltda -” Consi-
derando que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM,
COPEL e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado,
manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

38.-EXECUCAO FISCAL-317/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Roseli Terezinha dos Santos -” Considerando
que embora tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL
e SANEPAR, nao foi possivel localizar o executado, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

39.-EXECUCAO FISCAL-322/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sociedade Construtora Prudentopolis -” Face
a resposta negativa da Receita Federal, Detran e Registro de
Imoveis, manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo o
que entender de direito.-” -Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

40.-EXECUCAO FISCAL-335/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vilmar Neves -” Considerando que embora
tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SANE-
PAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

41.-EXECUCAO FISCAL-350/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sirlei Simoes -” Considerando que embora
tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SANE-
PAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

42.-EXECUCAO FISCAL-353/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Czerneski -” Considerando que embora
tenha sido oficiado a BRASILTELECOM, COPEL e SANE-
PAR, nao foi possivel localizar o executado, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

43.-EXECUCAO FISCAL-34/2001-FAZENDA NACIONAL x
Rubens Antonio Sposito ME -” Deferido o pedido de suspen-
sao. O processo permanecera no arquivo provis¢rio pelo prazo
de 01 ano. Deve o autor ap¢s decorrido o prazo, promover o
regular andamento do feito.” -Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

44.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-45/2001-FAZEN-
DA NACIONAL x Gentil Kuskoski Bielski -” Deferido o pedi-
do de suspensao. O processo permanecera no arquivo provis¢rio
pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s decorrido o prazo,
promover o regular andamento do feito.” -Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RE-

45.-EXECUCAO FISCAL-89/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x MALHARIA IRACEMA S.A -” Consideran-
do que a precatoria expedida a Comarca de Joinville/SC, nao
foi localizada, conforme oficio de fls. 72, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.”-Adv.
Ney de Oliveira Rodrigues-

46.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Moinho e Comercio
de Cereais Liques Ltda -” Julgado extinto com fulcro no artigo
794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. TEREZA CRISTINA B. MA-
RINONI e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

47.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-61/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Alzira Batista de
Souza-” Ante a denuncia de que a executada teria parcelado ou
at‚ mesmo quitado seu d‚bito, manifeste-se o exequente em cinco
dias, postulando o que entender de direito.”-Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI-

48.-CARTA PRECATORIA-110/1999-Oriundo da Comarca de
Imbituva/Pr - Vara Civel -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x Moveis Zezo Ltda e outros -” Sobre o leilao
negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando
o que entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer
se pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO, TEREZA CRISTINA B. MARINONI
e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

49.-CARTA PRECATORIA-51/2000-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - 1¦ Vara Civel -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x WALDEMAR DO NASCIMENTO &
CIA LTDA-” Sobre a arrematacao efetuada nos presentes au-
tos, manifeste-se a exequente, bem como o sindico da massa
falida, no prazo de 10 (dez) dias, postulando o que entenderem
de direito” Adv.Dr. MANUEL DE ANDRADE BARBOSA e
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

50.-CARTA PRECATORIA-92/2000-Oriundo da Comarca de
Imbituva/Pr - Vara Civel -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x Moveis Zezo Ltda e outros -” Sobre o leilao
negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando
o que entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer
se pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. FABIO BER-
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TOLI ESMANHOTTO, TEREZA CRISTINA B. MARINONI
e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

51.-CARTA PRECATORIA-4/2001-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - 2¦ Vara Civel -Flora Margarida Clock Schier x
Alceu Pachko -” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exe-
quente em cinco dias, postulando o que entender de direito,
devendo ainda no mesmo prazo dizer se pretende ou nao adju-
dicacao dos bens.” -Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RI-
CKLI-

52.-CARTA PRECATORIA-18/2001-Oriundo da Comarca de
Senges/Pr - Vara Civel -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x Ind. e Com. Imp. e Exp. de Madeiras AWN
Ltda -” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequente em
cinco dias, postulando o que entender de direito, devendo ain-
da no mesmo prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao dos
bens.” -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e TEREZA
CRISTINA B. MARINONI-

SANTA HELENA

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 21/2002
AO MM JUIZ DE DIREITO CELSO GUISARD THAU-
MATURGO
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1.-INVENTARIO-659/1980-NAZARE DE JESUS FERREIRA
x MANOEL GRAGORIO DA SILVA -ESPOLIO-Manifestem-
se as partes quanto a certidao de fls. 181-verso. Int. Adv. OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL, ANTONIO FERREIRA
FRAN•A, LAERCIO SALLES, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER e NAUDE PEDRO PRATES-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-315/1984-BANCO
BRADESCO S.A. x ASTOR PEDRO SEHNEM e outros-Sobre
a arrematacao negativa, manifeste-se o credor. Int. Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER e IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

3.-REPARACAO DE DANOS-198/1989-ARMANDO BIAN-

CHET x NADIR G. DA ROCHA SOARES e outros-(Obs.: Foi
expedido o mandado de execucao, o qual aguarda preparo de
custas do Sr. Oficial de Justica). Adv. ROMEU DENARDI,
VILSON FERREIRA e JOSE FERNANDO VIALLE-

4.-ARROLAMENTO-228/1994-NOELI OHLWEILER TAU-
CHERT x PLINIO NORMELIO TAUCHERT-... manifeste-se
a Fazenda Publica sobre o ITCMD. Int. Adv. SILVIA MATTEI
e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-272/1996-GIOVA-
NI ALENCAR DALLANORA x JOSE DELMAR BENEDI-
TO- Defiro fls. 123/127. Expe‡a-se precatoria para penhora
dos autos. Int. (Obs: Foi expedido a carta precatoria, a qual
encontra-se em Cart¢rio no aguardo de sua retirada para cum-
primento pela parte interessada). Adv. HELIO LULU e CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES-

6.—39/1997-A.A. e outros x O.S.O. e outros-Concedo o prazo
de 60 dias para a juntada do acordo. Int. Adv. EDUARDO JU-
VALDIR LIS, CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/1998-AGRO-
PECUARIA IPE S/C LTDA x ELENA LUDWIG NEISS -Defi-
ro o petitorio de fls. 59. Designo para o primeiro leilao, o dia
06/02/2003 as 14:00 horas, ocasiao em que o bem sera aliena-
do por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡ao. Intime-se os
devedores, pessoalmente, dos dias e horas da realiza‡ao dos
leiloes, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo de Processo Civil.
Afixe-se copia no Atrio do Forum. Conste do edital que as des-
pesas de arrematacao, comissao do leiloeiro e demais despe-
sas, ficarao por conta do arrematante. Int. (Obs: Para a intima‡ao
do executado, devera ser preparada as custas de diligencias do
Sr. Oficial de Justi‡a com antecedencia). -Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

8.-ARROLAMENTO-169/1999-OLGA NIED WEIRICH x
OSWALDO WEIRICH-Atenda o inventariante o requerido as
fls. 97. Com o atendimento, de-se vista dos autos a Fazenda
Publica. Int. Adv. MARCELO PINTO SANCANDI, ROBER-
TO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA e ANDREIA STRAS-
SBURGER-

9.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-190/1999-ARNIL-
DO LINDENMAYER x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Recebo a apelacao, em seus efeitos legais. Ao apelado,
para apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias. Int. Adv.
ROMEU DENARDI e CARLOS VICTOR BRUNE-

10.-EXECU•ÇO-112/2000-G. MAFFINI COM. IMP. EXP. DE
CEREAIS LTDA. x STELLA COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA.- (Obs: Refere-se sobre o oficio recebido da Comarca
de Ponte Alta do Tocantins TO, solicitando o preparo das cus-
tas da deprecata extra¡da destes autos e encaminhada aquela
Comarca.) Adv. EDEVAL BUENO e MARCO ANTONIO PA-
DOVANI-

11.-PARTILHA DE BENS (ORD)-259/2000-MARLY REGI-
NA MACANEIRO x GILBERTO ALVES DA SILVA-Intime-
se o requerido para que se manifeste sobre as ultimas declara-
coes. Int. Adv. ROMEU DENARDI, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO e NELSON FERREIRA D’ANGELO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/2001-NELCI JOAO
BRISOT x BANCO DO BRASIL S/A-O requerido, muito em-
bora tenha firmado sua impugnacao ao laudo pericial de fls.
93/97, nao esposou os motivos de sua insurgencia. Limitou-se
a apresentar o laudo de seu assistente tecnico mas, nem mesmo
valeu-se deste para confutar aquele. Desta forma, observando
o que dispoem os arts. 436 a 438 do codigo de Processo Civil,
nao vislumbro necessidade de nova pericia. Encerrada a instru-
cao, concedo as partes prazo sucessivo de 15 dias, paa a apre-
sentacao de memoriais. Int. Adv. OSMAR CODOLO FRAN-
CO e JOSE CARLOS MARQUES-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-197/2001-SERGIO ALVES
DREHER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que
efeivamente pretendem produzir,justificando-as. Designo au-
diencia de concilia‡ao e saneamento para o dia 19/11/2002, as
16:30 horas, a qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se
nao for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controverti-
dos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiencia de instru‡ao
e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e para-
grafos do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. OSMAR CO-
DOLO FRANCO, SILVIA MATTEI, JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN e CARLOS VICTOR BRUNE-

14.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-12/2002-CHAIA-
NE ALEXANDRA FOGACA DA SILVA e outros x ESTE JUI-
ZO-Dou as contas prestadas como boas. Arquivem-se. Int. Adv.
EDEVAL BUENO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/2002-EVAL-
DO KAUL x CIRIO POZZEBON-Sobre a certidao de fls. 19-
verso, manifeste-se o exequente no prazo de 10 dias. Int. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-

16.—105/2002-DANIEL REMONTI x DEVANIR JOSE BRI-
GANTINI-Defiro fls. 20. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA-

17.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-157/2002-JERO-
NIMO ECKERDT x NESTOR SPIEGEL-Defiro o petitorio de
fls. 12. Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o exe-
quente. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-

18.-ORDINARIA-162/2002-ADRIANO LUIZ KAORU MI-

CHIYORI x CBR VEICULOS - ZILIOTTO VEICULOS LTDA-
... Desta forma, anulo o presente processo desde as fls. 36, de-
terminando a Escrivania que renove a citacao do requerido,
desta feita de maneira regular. Int. Adv. EDEVAL BUENO-

19.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-203/2002-EDEL-
DRAUT SAUERESSIG x ESTE JUIZO-... JULGO PROCE-
DENTE o pedido estampado na inicial e determino seja expe-
dido o competente mandado de retificacao de registro de nasci-
mento da autora, para que neste passe a constar Edeldraut Sau-
eressig, do sexo feminino, mantendo-se as demais informacoes
lancadas... P.R.I. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

20.-ALIMENTOS-226/2002-L.B.S.S. x J.V.D.S.-Em substitui-
cao a peticionante de fls. 15, nomeio a Dra. Ana Maria Antu-
nes Pereira. Com a aceitacao, conclusos para designacao de
audiencia. Int. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-231/2002-MARISA
DENISE RICHTER e outros x MUNICIPIO DE SANTA HE-
LENA-Tendo em vista que a Promotora de Justica Dra. Vera de
Freitas Mendonca foi removida para a Comarca de Mambore-
PR, redesigno a audiencia ja designada para o dia 20/02/2003,
as 16:15 horas. Int. Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-298/2002-IRMAOS MA-
ZZOCHIN LTDA x PREFEITO MUNICIPAL SILOM SCHI-
MIDT-... JULGO EXTINTO o presente processo, sem aprecia-
cao de merito, pela falta de interesse de agir do impetrante, o
que o faco fulcrado no inciso VI do artigo 267, do Codigo de
Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorarios, vez que inca-
biveis na especie. ... P.R.I. Adv. NERI MAZZOCHIN-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-299/2002-SINDICATO
DOS SERV. PUBLICOS DE STA HELENA-SISMUSA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE STA HELENA-PR,SILOM SCHIMI-
DT-Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que a limi-
nar buscada pelo impetrante nao apresenta os requisitos neces-
sarios para a sua concessao. Com efeito, bem andou o impetra-
do quando aduziu em sua manifestacao de fls. 36/39 que o pa-
gamento do adicional de insalubridade e/ou periculosidade de-
pende da averiguacao e confirmacao da existencia efetiva de
situacao de perigo ou insalubre. Nao se trata, a principio, de
mera analise da lei pois, ainda que esta dispusesse de forma
taxativa o pagamento dos adicionais, o principio da moralidade
publica autorizaria mesmo determinaria a cessacao de tal paga-
mento caso inexistentes as situacoes geradoras do adicional.
Doutra banda, nada demonstra que a pretensao buscada pelo
autor seja urgente. Nao ha um unico dado concreto que aponte
para a impossibilidade de que aguarde - o impetrante - a deci-
sao final do presente mandamus. Neste diapasao, o periculum
in mora e o fumus boni juris nao exsurgem da exordial. Por
todo o exposto, DENEGO a liminar pleiteada. Notifique-se a
autoridade impetrada a que, no prazo de 10 dias, preste as in-
formacoes que julgar necessarias. Com esta, vista ao Ministe-
rio Publico. Apos, contados e preparados, conclusos para sen-
tenca. Int. Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA-

24.-ARROLAMENTO-319/2002-IVAN LUIZ FANTINEL DA
SILVA e outros x DERLEI DA SILVA-Nomio a Sra. Neoserlei
Fantinel, inventariante, independentemente de compromisso.
Tratando-se de interesse de menor, antes de decidir sobre a busca
pretendida, diga o Ministerio Publico. Int. Adv. SILVIA MAT-
TEI, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e OSMAR CODOLO
FRANCO-

25.-ARROLAMENTO-322/2002-SEBASTIAO VICENTE
CALIXTO FILHO e outros x EMILIA DA COSTA LIMA-No-
meio o Sr. Antonio Almeida Lima, inventariante, independen-
temente de termo de compromisso. Reduzam-se a termos, as
renuncias manifestadas nos autos. Manifeste-se a Fazenda Pu-
blica sobre o ITCMD. Int. Adv. SILVIA MATTEI, JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN e ROBERTO ALEXANDRE HAYA-
MI MIRANDA-

26.-ARROLAMENTO-329/2002-LIRIA PETER DA ROCHA
x ALFREDO GARCIA DA ROCHA-Nomeio o Sr. Valmir Gar-
cia da Rocha, inventariante, independentemente de compromis-
so. Concedo o prazo de 15 dias para a juntadas das demais
procuracoes, formal de partilha e as certidoes necessarias. Int.
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-331/2002-WALDE-
MIRO BECKER x BRASIL TELECOM S.A-1- Designo o dia
12/11/2002, as 10:00 horas, para a consignacao no Cartorio
deste Juizo. 2- Cite-se o reu para receber, lavrando-se termo,
pena de, se nao comparecer, ou se comparecer e nao receber,
ser efetuado o deposito. 3- Comparecendo o reu e recebendo,
os honorarios advocaticios de 10% do deposito, e as custas e
despesas de sua responsabilidade deverao ser retidos no ato,
descontando-se do montante do pagamento. 4- O prazo para
contestar, no caso de nao recebimento, sera de 10 dias, conta-
dos da data da efetivacao da consignacao. 5- Considerando o
cheque apresentado as fls. 20, tenho como ja efetivado o depo-
sito, determinando a Escrivania que realize abertura de conta
judicial. 6- Nao vislumbro dos autos dados suficientes que per-
mitam concluir pela urgencia da medida pretendida, estando,
pois, ausente o periculum in mora, pelo que resta indeferida a
liminar requerida. 7- Conste do mandado que, nao contestada a
acao, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. Int. Adv. EDEVAL BUENO-

28.-ARROLAMENTO-334/2002-ATILIO PEDRO FERIGO-
LLO x JOANA TOMAZI FERIGOLLO-Nomeio o requeren-
te, inventariante, independentemente de termo de compromis-
so. Reduzam-se a termos, as renuncias manifestadas nos au-
tos. Manifeste-se a Fazenda Publica sobre o ITCMD. Conce-
do ao inventariante, prazo de 15 dias, para a juntada dos do-
cumentos da herdeira Arlete Tomazi Ferigollo. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MI-
RANDA-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x PLINIO
WALQUIR ANGELI-O exequente devera especificar o nome
dos herdeiros para que possa ser efetuada a citacao. Int. Adv.
ROMEU DENARDI-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GEOR-
GE ABDALAH ISSA-Defiro o petitorio de fls. 26. Decorrido o
prazo de suspensao, manifeste-se o exequente. Int Adv. RO-
MEU DENARDI-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-58/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x JOAO B
BENVENUTTI e outros-A exequente devera especificar o nome
dos herdeiros para que possa ser efetuada a citacao. Int. Adv.
ROMEU DENARDI-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-118/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ADE-
MAR POSTAL FILHO-Defiro o petitorio de fls. 21. Decorrido
o prazo de suspensao, manifeste-se o exequente. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-156/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x JOSE
SEVERINO BRUSTOLIN-Defiro o petitorio de fls. 20. Decor-
rido o prazo de suspensao, manifeste-se o exequente. Int. Adv.
ROMEU DENARDI-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-172/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AL-
TINO BENJAMIN F DOS SANTOS-Defiro fls. 18. Decorrido
o prazo, manifeste-se a exequente. Int. Adv. ROMEU DENAR-
DI-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-194/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BENEDITTO &
BENEDITTO LTDA-Sobre os documentos de fls. 16/24, mani-
feste-se a exequente no prazo de 10 dias. Int. Adv. ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2002-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR.DA V.C.DA COM. DE IRETAMA - PR.
-ESPOLIO DE OSVALDO BUSQUIM e outros x SUPERMER-
CADO AMIGAO LTDA-Para o ato deprecado, designo o dia
03/04/2003 as 16:00 horas. Oficie-se. ... Int. Adv. LUIZ ARI-
NOS SCABURI e EDEVAL BUENO-

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N.º  024/2002

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS

- ADMIR RIBEIRO : 67
- AGENOR D. LOVATO COGO JUNIOR : 77
- AILSON JESUS LEVATI : 100
- ALESSANDRA N.S. DE MATOS : 01
- ALESSANDRO MAGNO MARTINS. : 30
- ANA CÉLIA CAMPOS : 20
- ANSELMO PEDRO POSSETE :  60
- ANTONIO CARLOS DO AMARAL : 38
- ANTONIO CARLOS TANCREDO DA COSTA. : 82
- ANTONIO JOSE CONTENTE  : 36
- ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA : 99
- ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR : 33
- APARECIDO PEREIRA DE CASTRO : 45, 46
- ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR : 82
- ARTHUR OSWALDO DOS SANTOS FERREIRA : 93
- BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR :  21, 23, 35, 93
- CARLOS ALBERTO BIAGGI : 37, 86
- CARLOS ROBERTO LUNARDELLI : 77
- CARLOS ROBERTO NAUFEL : 35
- CARLOS SERGIO CAPELIN : 21, 22
- CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA : 07, 101, 102
- CELSO ANTONIO ROSSI :  03, 44
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO :  16, 32, 44, 58,
59, 73, 74, 75, 101, 102
- CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA : 28
- CLAUDIA MARIA F. DE VICO ARANTES DA SILVA : 01
- CLAUDINE APARECIDO TERRA :  76
- CLAUDIO ANTONIO CANESIN : 88
- CLEUZA CRISTIANE SAVIANI  : 11
- CRISTIANE V. NASCIMENTO : 47
- DALILA GALDEANO LOPES  : 20
- DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA :  25, 71
- DIRCEU ROSA JUNIOR : 49
- EDEZIO SOUTO CUTRIM : 57
- EDISON SOARES DE  ARRUDA :  29, 72, 96
- EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR : 95
- ELIANDRA CRISTINA WINCK : 09
- ELIAS MATTAR ASSAD : 61, 62
- EVANDERSON JESUS GUTIERRES : 89
- EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA :  13, 60
- FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ. : 05
- FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR :  07,101, 102
- GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE : 65
- GLAUCO IWERSEN  : 31
- GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO : 100
- JAIME DOMINGUES BRITO : 02, 27
- JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA :  01, 34, 38, 95
- JOEL CARLOS CHAGAS COELHO : 26, 54, 55
- JOEL CARLOS DA SILVA COELHO :  04
- JORGE COSTITCH ESTEVAM : 91
- JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA : 31
- JOSÉ CARLOS DIAS NETO :  21, 22, 69, 72
- JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY : 90
- JOSE CARLOS VIEIRA : 70
- JOSE DO ESPIRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO : 18
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- JOSE JORGE BIOLO : 32
- JOSE PAULINO DA SILVA : 30
- JULIO CESAR CORREA GOMES : 34
- JULIO M. QUEIROGA : 03
- LAZARO ANTONIO GRACIANO FILHO :  03
- LEIA FERNANDA DE SOUZA : 72
- LUCIANA SEZANOWSKI : 98
- LUCIANE APARECIDA AZEREDO : 46
- LUIS CARLOS DA COSTA : 66, 67, 68, 91
- LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO : 50, 51, 52,
53, 66
- LUIS OTÁVIO LEMES DE TOLEDO : 45
- LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH : 39
- MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS : 41
- MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE : 31
- MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA : 06
- MARIA LUCILA GOMES : 98
- MARIO GANDARA : 01, 85
- MARLENE PROCÓPIO : 01, 54
- MARTA DA SILVA : 15
- MAURI NASCIMENTO : 01
- MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS : 03
- MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO : 24
- MERCIA M. V SOARES : 56, 78, 79, 84
- MOHAMED ALIN COSTA NADER : 12, 70
- NEWTON JOSÉ FERNANDES : 10, 14, 27, 69, 91, 92
- ONIVALDO MARTINS SANT´ANNA : 23
- PATRICIA DUTRA DA SILVA : 08
- PAULO C. DE HOLANDA GUERRA : 82
- PEDRO DE OLIVEIRA : 02, 31, 33, 86
- PEDRO PAVONI NETO : 07, 17, 19, 49, 50, 51, 52, 56, 63,
64, 65, 71,  79, 94, 97
- RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES :  87
- RICARDO GIOVANNETTI : 68
- ROBSON IVAN STIVAL : 58, 59
- RODRIGO LUIS MENEZES :  85
- ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO : 57
- RUY S. SAMPAIO : 97
- SANDY PEDRO DA SILVA : 02
- SEBASTIÃO GARCIA NETO :  04, 40, 44, 62, 80, 81, 83,
92, 94
- SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA : 73, 74, 75, 96
- SILVIO CABRAL DO AMARAL : 13
- SONIA MARIA GARBELINI :  38, 42, 43
- WALTER JOSE MENDES DE SOUZA JUNIOR : 48

01-REPARAÇÃO DE DANOS – 522/2000 – APARECIDO
SOUZA NETO x IRMÃOS DA ROLT TRANSP. LTDA E
OUTROS.... “Fls.177 – Designado o dia 12/11/2002, às 14:00
horas, para a realização do ato deprecado”  - ADV:  MARIO
GANDARA, MARLENE PROCÓPIO, JOÃO ANTONIO SAN-
TA ROSA, MAURI NASCIMENTO, ALESSANDRA N.S. DE
MATOS e CLAUDIA MARIA FELIX DE VICO ARANTES
DA SILVA.

02-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 485/83 – ES-
PÓLIO DE ADELIA FERNANDES CAGLIARI x ARMAN-
DO CARLOS GAMA AIRES... “Despacho de fls.312-(Digam
às partes, em 05 dias, sobre o noticiado na mesma).”  - ADV:
JAIME DOMINGUES BRITO e PEDRO DE OLIVEIRA  e
SANDY PEDRO DA SILVA

03-CARTA PRECATORIA – 056/98 – BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA S/A x AGROPECUARIA VALE
DO CAPIVARA... “Posto isto, com arrimo no art. 787, do CPC,
determino a suspensão dos atos executivos, até a solução em
primeira instância deste incidente de remição de bens. Em abo-
no ao princípio do contraditório, determino sejam notificados
o arrematante e o credor para, querendo, manifestarem-se so-
bre o pedido de remição de bens, no prazo de 05 dias. Após,
ouça-se o Ministério Público, posto há interesse de entidade
pública em liquidação.  – Despacho de fls.277-(Intime-se).”  -
ADV: MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS , JULIO M.
QUEIROGA e CELSO ANTONIO ROSSI e LAZARO ANTO-
NIO GRACIANO FILHO.

04-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 020/88 – ES-
POLIO DE FERNANDO DE JESUS SEIXAS PATRINAI x
EVALDO MACEDO... “Sobre o cálculo geral de fls.151/152,
manifestem às partes.”  - ADV: JOEL CARLOS DA SILVA
COELHO e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

05-BUSCA E APREENSÃO – 241/2002 – BV FINANCEIRA
S/A x OVIDIO LOPES PINHEIRO... “...02)Indefiro pedido de
bloqueio no DETRAN, pois a providência de registro de cons-
trição no órgão  de trânsito, mediante exibição do contrato ga-
rantido por alienação fiduciária, pode ser adotado pelo próprio
autor....03)Indefiro notícia a Policia Rodoviária Federal, pois
refoge ao âmbito da medida cautelar pleiteada e deferida, além
de não ser da competência daquele órgão a execução da medi-
da judicial. Condiciono a adoção da medida deferida à juntada
do original da petição de fls.22-ss.....OBS: Retirar carta preca-
tória.”  - ADV: FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

06-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 325/2002 –
JOSE ALVES x AUTO POSTO ACARON LTDA.... “Fls.12/
13 – Manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias.”  -
ADV: MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA.

07-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 290/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON FERNAN-
DES DE OLIVEIRA E OUTROS... “Indefiro o pedido de
fls.102, posto é manifesta na conta do sr. Contador judicial que
o índice utilizado foi o INPC, não havendo nenhum erro ou
equívoco a reparar.....02) Avaliados os bens e inexistindo o
pedido de substituição, redução ou ampliação  da penhora, de-
signo o dia 11/11/2002, às 9:15 horas, para realização da pri-
meira praça, a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca,
sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-
se edital nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo a
primeira praça  (por ausência de lanço superior ao da avalia-
ção), designo o dia 21/11/2002, às 9:15 horas, para realização
da segunda praça....2.1)Caso não haja expediente forense, por

quaisquer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato
e mesmo horário, para realização do leilão frustrado, indepen-
dentemente de novo edital.....OBS: Retirar Edital ”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO e CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA e FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR.

08-CARTA PRECATORIA – 137/2002 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FABRICIO SENRA... “Requisite-se ao d. Juízo
deprecante exemplar do mandado  de prisão expedido em face
do réu, para fim de cumprimento da ordem judicial emanada do
d. Juízo deprecante.”  - ADV: PATRICIA DUTRA  DA SILVA

09-CARTA PRECATORIA – 067/2002 – EMILIA ROSINHA
DUTRA x PANTERA VIAGENS DE TURISMO LTDA... “So-
bre a nomeação de fls.11-ss, manifeste-se à credora, no prazo
de 05(cinco) dias.”  - ADV: ELIANDRA CRISTINA WINCK

10-CARTA PRECATORIA – 104/2001 – ELY AUDI ROCHA
x XIMENES ORGANIZAÇÃO E EMPREEND. S/C LTDA... “
Intime-se o credor, para no prazo de 05(cinco) dias, se mani-
festar acerca da missiva de fls.87, bem como cálculo de fls.89,
sob pena de devolução da presente deprecata ao Douto Juízo
Deprecante.”  - ADV: NEWTON JOSE FERNANDES.

11-INDENIZAÇÃO – 241/96 – PEDRO MENDES DA CU-
NHA x VALDEMIR MEDEIROS DE MELLO... “Aguardando
o preparo das custas processuais contadas às fls. 156, que im-
porta em R$ 1.163,75-(um mil, cento e sessenta e três reais e
setenta e cinco centavos).”  - ADV: CLEUZA CRISTIANE
SAVIANI

12-DESPEJO – 176/2001 – GILSON FERREIRA x ADEMIR
LENTE... “Diga o credor, em 05 dias, sobre a certidão de fls.54.”
- ADV: MOHAMED ALIN COSTA NADER.

13-PRESTAÇÃO DE CONTAS – 312/97 – MARIA CLEIA
TUREK x IMOBILIARIA DAL RY LTDA... “Cumpra-se o v.
acórdão. Aguarde-se manifestação das partes em 15 dias, nada
sendo requerido, arquive-se, nos termos do CN.”  - ADV:  SIL-
VIO CABRAL DO AMARAL e EVERALDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA.

14-HABILITAÇÃO DE CREDITO – 313/2001 – SANTA MO-
REIRA DA SILVA x MARIA FERNANDES BIEMBENGUTI
MARTINS... “Despacho de fls.13 – Se houver impugnação, diga
o autor, em 05 dias.”  - ADV: NEWTON JOSE FERNANDES.

15-EXECUÇÃO FISCAL – 20/2002 – FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE x COO-
PERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA....
“Face à nomeação de bens de fls.17-ss, manifeste-se o credor
no prazo de 05(cinco) dias. Caso o credor anua ao bem dado
em garantia, lavre-se o respectivo termo de penhora, na forma
do artigo 657 do CPC, intimando-se o devedor, na pessoa de
seu representante legal, para querendo, opor embargos a pre-
sente execução fiscal, no prazo de 30(trinta) dias.”  - ADV:
MARTA DA SILVA

16-INTERDIÇÃO – 144/2002 – ANTENOR CLARO DE OLI-
VEIRA x MAIR CLARO DE OLIVEIRA... “Ao requerente para
fazer prova do óbito.”  - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO.

17-COBRANÇA – 116/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ILTON ARAN-
TES TOMAZ... “Posto isto, suspendo o presente feito pelo prazo
de 06(seis) meses. Decorrido o prazo suspensivo, digam os
autores em 05(cinco) dias.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO

18-MONITORIA – 343/2002 – JOSE CARLOS QUADRI x
PLATIVEL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA...
“Ao autor, para no decênio legal, emendar a petição inicial,
trazendo a causa da obrigação do pedido monitório, sob pena
de indeferimento da inicial.”  - ADV: JOSE DO ESPIRITO
SANTO DOMINGUES RIBEIRO.

19-COBRANÇA – 205/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x JOSE CIRILO
DA SILVA... “Face à certidão do Sr. Meirinho de fls.84 verso,
manifestem-se os autores, no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO

20-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 222/95 – CO-
MERCIAL GERDAL LTDA x NELO DALBEM E FILHO
LTDA.... “Fls.105/106. Manifeste-se o credor, no prazo de
05(cinco) dias.”  - ADV: DALILA GALDEANO LOPES e ANA
CÉLIA CAMPOS.

21-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 293/97 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DEPOSITO DE MADEI-
RAS MACHADO E OUTRO.... “..02)Cumpra-se o v. acórdão da
instância superior que deu provimento ao recurso do
exequente....03)Diga o credor, em 05 dias, sobre prosseguimen-
to.”  - ADV: CARLOS SÉRGIO CAPELIN, JOSE CARLOS DIAS
NETO e BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR.

22-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 310/99 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FARMACIA GGS LTDA
E OUTROS... “...02)Cumpra-se o v. acórdão...03)Diga o cre-
dor, em 05 dias, sobre prosseguimento da execução.”  - ADV:
JOSE CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN

23-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 146/95 – CEL-
SON VILAS BOAS x JUAREZ LEANDRO BAIÃO... “Aguar-
de-se iniciativa da parte  no arquivo.”  - ADV:  BENEDITO
CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR e ONIVALDO MARTINS
SANT´ANNA

24-EXECUÇÃO – 315/2002 – AGA S/A x HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SAUDE... “Fls.180-verso e seguintes. Diga
o credor, em 05 dias, sobre a certidão de fls.180-v e seguintes
do Sr. Meirinho.”  - ADV: MAURO ALEXANDRE PIZZO-
LATTO

25-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 375/1999 –
HSBC BANK BRASIL S/A x CIA PLATINENSE DE AUTO-
MOVEIS LTDA E OUTROS... “....01)Designo o dia 11/11/
2002, às 9:45 horas, para a venda do bem penhorado, em pri-
meiro leilão, por preço não inferior ao da avaliação. Não ha-
vendo licitante, a venda será feita no dia 21/11/2002, às 9:45
horas, em segundo leilão, observadas as mesmas
condições....OBS: Retirar edital de citação.”  - ADV:  DELMO
LUIS CARDOSO DA SILVEIRA .

26-INEXIGIBILIDADE DE TIT.CREDITO – 411/2000 –
ADÃO JANUÁRIO NETO x BANCO MERIDICONAL DO
BRASIL S/A ... “Considerando o curso de Atualização da Ma-
gistratura, que se realizará no período de 27 a 30 de novembro
do corrente e ainda para melhor readequação da pauta, torna-se
prejudicada a audiência de conciliação, designada para o dia
27/11/2002, às 13:30 horas, conforme despacho proferido às
fls. 21 destes autos, pelo que, desde logo, redesigno o dia 26/
11/2002, às 13:30 horas, para realização do ato.”  - ADV: JOEL
CARLOS CHAGAS COELHO

27-ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO – 155/96 –
JOSE BENEDITO RIBEIRO x MUNICIPIO DE STO ANT
PLATINA... “Despacho de fls.173 - ...02)Feita à conta geral,
manifeste-se o credor, o executado e por final, o Ministério
Público.”  - ADV:  NEWTON JOSE FERNANDES e JAIME
DOMINGUES BRITO

28-MANDADO DE SEGURANÇA – 200/2001 – AGUIA DE
OURO COMERCIAL LTDA x DD. DELEGADO DE POLI-
CIA DE STO ANT PLATINA... “...01)Recebo o recurso de
apelação interposto pelo requerido às fls. 242/258, em seu du-
plo efeito(devolutivo e suspensivo)....02)Ao apelado para con-
tra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze) dias....03)Após,
ouça-se o Ministério Público...04)Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação e cumprido o item 5.12.5 do C.N., remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná.”  - ADV: CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA .

29-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 327/95 – CON-
DUAL INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA
x NELLO DALBEM & FILHOS LTDA.... “Fls.29/30. Mani-
feste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV:  EDI-
SON SOARES DE ARRUDA.

30-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 31/2002 –
NELSON SIMIONATO x FLAVIO MARTINS E OUTROS...
“Posto isto, com esteio nos arts. 1491 e 1492, I, do Código
Civil, reconsidero a decisão de fls. 28, indeferindo o pedido de
fls.27, formulado pelo credor. Desentranhe-se o mandado exe-
cutório para penhora de bens dos executados.”  - ADV: JOSE
PAULINO DA SILVA e ALESSANDRO MAGNO MARTINS.

31-REPARAÇÃO DE DANOS – 170/2001 – ELZA DE SOU-
ZA PORTO x INDEPENDÊNCIA IND. E COM. DE CARNES
LTDA... “Despacho de fls.144 –(Foi designado para o dia 20/
11/2002, às 15:30 horas, para audiências de inquirição da tes-
temunha Reginaldo Aristides Alves no Fórum de Presidente
Prudente/SP.”  - ADV: MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, PEDRO DE OLIVEIRA e JOSE AUGUSTO SUNDFELD
SILVA e GLAUCO IWERSEN

32-INDENIZAÇÃO – 420/88 – JOSE CANDIDO NUNES x
ARMANDO CARLOS GAMA AIRES... “...02)Cumpra-se o v.
acórdão...03)Aguarde-se por 15 dias, manifestação dos inte-
ressados, nada sendo requerido, arquive-se, nos termos do CN.”
- ADV:  CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e JOSE JOR-
GE BIOLO.

33-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 163/95 – AER-
TON CARLOS ANTUNES FERREIRA x OSWALDO FER-
REIRA VALÉRIO E OUTRO... “Face à certidão de fls.66 ver-
so, manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias, dando
regular andamento ao presente feito. Caso o mesmo torne-se
silene, aguarde-se manifestação dos interessados, junto ao ar-
quivo provisório, conforme item 5.8.12. do CN.”  - ADV: PE-
DRO DE OLIVEIRA e ANTONIO MARTINS CORREIA JU-
NIOR

34-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 321/96 – LAG
– EMPREEND. AGRIC. LTDA x D.E. SIMONI... “Conside-
rando os sucessivos pedidos de suspensão, a inexistência de
bens penhoráveis, com fulcro no artigo 791, inciso III, do CPC,
determino o envio dos presentes autos ao arquivo provisório
por prazo indeterminado(“sine die”). Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada, conf. CN-
5.8.12). Custas processuais pelo autor/credor.”  - ADV:  JOÃO
ANTONIO SANTA ROSA e JULIO CESAR CORREA GO-
MES

35-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 317/99 – DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
FARMACIA R. DINIZ DE SOUZA LTDA E OUTROS... “Posto
isto, com arrimo no art. 1º da lei n.º 8009/90 e art. 593, II, do
CPC, rejeito os pedidos insertos na petição de fls.71-ss, formu-
lados pelo devedor Roberto Diniz de Souza. Prossiga-se com a
ação executiva, em desentranhamento do mandado executório
para penhora sobre o bem.”  - ADV: CARLOS ROBERTO
NAUFEL e BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR.

36-COBRANÇA DE DIVIDA – 142/2002 – EXIT LOCAÇÕES
S/C LTDA x INTERCEPTOR COM. VEICULOS E PEÇAS
LTDA... “Aguardando o preparo das custas processuais, que
importa em R$ 234,50-(duzentos e trinta e quatro reais e cin-
qüenta centavos).”  - ADV: ANTONIO JOSE CONTENTE.

37-ARROLAMENTO – 119/2000 – LEONILDA CABRAL x
NECO CABRAL E OUTRA... “Isto posto, com supedâneo no
artigo 1.031 do CPC, homologo a partilha amigável celebrada
entre os herdeiros na herança de Neco Cabral e Maria Tereza
Cabral, atribuindo-lhes os quinhões e bens retratados na parti-
lha amigável(fls.06/13), ressalvando-se, eventuais erros, omis-
sões e direitos de terceiros. Preclusa a decisão, provado nos

autos a quitação do tributo “causa mortis”(pela morte dos auto-
res da herança), ouça-se as Fazenda Públicas Estadual e inexis-
tindo objeção tributária, expeça-se o formal de partilha(CPC,
art. 1031, § 2º). Exaurido o prestação jurisdicional, arquive-se,
observando-se as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  -
ADV: CARLOS ALBERTO BIAGGI

38-USUCAPIÃO – 525/97 – ESPÓLIO DE MARIA JOSE DOS
SANTOS... “Posto isto, converto o julgamento em diligência e
determino ao autor, que no prazo de 10 dias, traga aos autos
certidão do RI competente, comprobatória em nome de quem
está registrada a área usucapienda. Se positiva a certidão, seja
integrada na lide a pessoa em nome de quem está registrada a
área usucapienda, bem como promova-se a sua citação, pesso-
almente ou por edital – neste caso com prazo de 30 dias. Poste-
riormente, será analisada a necessidade de nomeação de cura-
dor especial, bem como designação de audiência de instrução e
julgamento.”  - ADV: ANTONIO CARLOS DO AMARAL e
JOÃO ANTONIO SANTA ROSA e SONIA MARIA GARBE-
LINI

39-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 274/99 – COMPANHIA
PLATINENSE DE AUTOMOVEIS x HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A ... “Posto isto, determino que se manifeste o
embargado sobre o pedido de fls.77-ss (desistência da oitiva da
testemunha Douglas Kalil). Se houver concordância sigam-se
às razões finais, no prazo comum de 10 dias. Se discordar o
embargado, desentranhe-se a precatória de fls., para cumpri-
mento, cabendo ao embargado a distribuição e despesas com a
prova testemunhal.”  - ADV: LUIZ HENRIQUE CABANE-
LLOS SCHUH

40-EXECUÇÃO FISCAL – 235/2000 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x ESP. DE JOAQUIM LEITE... “Determino a
suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, tempo este em
que poderá ser pago o débito por eventual herdeiro, ou ainda,
ocorre se o ajuizamento do inventário/arrolamento dos bens
deixados pelo “de cujus”. Decorrido o prazo suspensivo, dê-se
vista ao credor para manifestação , no prazo de 05(cinco) dias.”
- ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

41-INTERDIÇÃO – 238/2002 – SEBASTIANA CANDIDO x
JANDIRA CANDIDA... “Para o interrogatório previsto no ar-
tigo 1.181, do CPC, designo o dia 18/11/2002, às 15:00 horas,
devendo a interditanda ser citada para tanto. Dê-se ciência ao
Ministério Público, bem como ao advogado da requerente.”  -
ADV: MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS.

42-EXECUÇÃO FISCAL – 219/2001 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x NEY JORGE LEONEL... “Face à certidão
supra, manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias, sob pena de
suspensão nos termos do  artigo 40 da LEF.”  - ADV:  SONIA
MARIA GARBELINI

43-EXECUÇÃO FISCAL – 212/2001 - MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x JOSE FERREIRA VALÉRIO .... “Face à cer-
tidão supra, manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias,
sob pena de suspensão nos termos do artigo 40 da LEF.”  -
ADV: SONIA MARIA GARBELINI.

44-ORDINARIA – 257/99 – JOSE ALVES E OUTRA x MU-
NICIPIO DE STO ANT PLATINA... “Considerando o curso de
Atualização da Magistratura, que se realizará no período de 27
a 30 de novembro do corrente e ainda para melhor readequação
da pauta, torna-se prejudicada a audiência de conciliação, de-
signada para o dia 27/11/2002, às 14:30 horas, conforme des-
pacho proferido às fls. 113 destes autos, pelo que, desde logo,
redesigno o dia 26/11/2002, às 14:30 horas, para realização do
ato.” – ADV : CELSO ANTONIO ROSSI ,  SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO e  CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

45-REPARAÇÃO DE DANOS – 172/90 – MARIA HELENA
SIMIONE DE PAULA E OUTROS x GERALDO MOREIRA
DA SILVA... “Defiro o pedido de fls.58. Aguarda-se no arqui-
vo a manifestação da parte interessada, conforme o CN-5.8.12.”
- ADV:  APARECIDO PEREIRA DE CASTRO e LUIS OTÁ-
VIO LEMES DE TOLEDO.

46-APOSENTADORIA – 255/96 – NAIR DA CONCEIÇÃO
DA SILVA FAGÁ x INSS... “Acolho as razões invocadas pelo
INSS (fls.201-ss), como fundamento decisório e com esteio na
MP n.º 2180-35, de 24/08/2001, em vigor por força da EC n.º
32, indefiro o pedido de fl.200. Requisite-se o pagamento na
forma legal.”  - ADV:  APARECIDO PEREIRA DE CASTRO
e LUCIANE APARECIDA AZEREDO

47-BUSCA  E APREENSÃO – 221/99 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SHIRLEI DE FÁTIMA GONÇALVES... “Posto
isto, indefiro o pedido de fls.119-ss do autor. Diga o autor so-
bre prosseguimento e cumpra o determinado às fls. 40 dos au-
tos, sob pena de arquivamento.....OBS: Recolher custas relati-
vo diligências do Oficial de Justiça.”  - ADV:  CRISTIANE V.
NASCIMENTO

48-ARROLAMENTO – 123/2002 – ARLETE PAPI DE SOU-
ZA E OUTROS x WALTER JOSE MENDES DE SOUZA....
“Intime-se o inventariante, para no prazo de 05(cinco) dias,
fazer prova de propriedade dos bens móveis e imóveis, descri-
tos na petição de fls.23-ss, bem como carrear aos autos, certi-
dões negativas das fazendas Estadual e Federal.”  - ADV: WAL-
TER JOSE MENDES DE SOUZA JUNIOR.

49-RESCISÃO CONTRATUAL – 434/2000 – MARIA DÁVI-
LA BITENCOURT x CARLOS ANTÔNIO VICÁRIO.... “Pos-
to isto, com arrimo no art. 535, I, do CPC, conheço do recurso,
posto presentes os pressupostos processuais, negando-lhes  pro-
vimento, por não antever omissão que justifique a complemen-
tação da decisão dada. Cumpra-se a Serventia o disposto no
CN-2.2.14. De outro cariz, recebo o recurso de apelação inter-
posto pelo réu (fls.75-ss), posto presentes os pressupostos re-
cursais. Ao autor para, querendo, apresentar resposta ao recur-
so manejado pelo réu.” – ADV:  DIRCEU ROSA JUNIOR e
PEDRO PAVONI NETO.
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50-EXECUÇÃO FISCAL – 17/94 – INSS x COOPERATIVA
PLATINENSE  DOS CAFEICULTORES LTDA... “...01)De-
signo o dia 07/11/2002, às 14:00 horas, para realização da pri-
meira praça, a realizar-se no átrio do Fórum local desta Comar-
ca, sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expe-
dindo-se edital  nos termos do art. 686, do CPC, caso reste
negativo o primeiro leilão ( por ausência de lanço superior ao
da avaliação), designo o dia 18/11/2002, às 14:00 horas, para
realização da segunda praça. Caso não haja expediente foren-
se, por quaisquer motivos, fica designado o primeiro dia útil
imediato e mesmo horário, para realização do leilão frustrado,
independentemente de novo edital.”  - ADV: LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO e PEDRO PAVONI NETO.

51-EXECUÇÃO FISCAL – 68/94 -   INSS x COOPERATIVA
PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA... “...01)Desig-
no o dia 07/11/2002, às 15:00 horas, para realização da primei-
ra praça, a realizar-se no átrio do Fórum local desta Comarca,
sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-
se edital  nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o
primeiro leilão ( por ausência de lanço superior ao da avalia-
ção), designo o dia 18/11/2002, às 15:00 horas, para realização
da segunda praça. Caso não haja expediente forense, por quais-
quer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e
mesmo horário, para realização do leilão frustrado, indepen-
dentemente de novo edital.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO e PEDRO PAVONI NETO.

52-EXECUÇÃO FISCAL – 91/94 – INSS x COOPERATIVA
PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA... “...01)Desig-
no o dia 07/11/2002, às 14:30 horas, para realização da primei-
ra praça, a realizar-se no átrio do Fórum local desta Comarca,
sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-
se edital  nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o
primeiro leilão ( por ausência de lanço superior ao da avalia-
ção), designo o dia 18/11/2002, às 14:30 horas, para realização
da segunda praça. Caso não haja expediente forense, por quais-
quer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e
mesmo horário, para realização do leilão frustrado, indepen-
dentemente de novo edital.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO e PEDRO PAVONI NETO.

53-EXECUÇÃO FISCAL – 29/92 – INSS x ALIMENTOS
DONA NENA LTDA E OUTROS.... “...01)Designo o dia 07/
11/2002, às 14:15 horas, para realização da primeira praça, a
realizar-se no átrio do Fórum local desta Comarca, sito à Rua
Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-se edital
nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o primeiro
leilão ( por ausência de lanço superior ao da avaliação), desig-
no o dia 18/11/2002, às 14:15 horas, para realização da segun-
da praça. Caso não haja expediente forense, por quaisquer
motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e mesmo
horário, para realização do leilão frustrado, independentemen-
te de novo edital.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO

54-DECLARATORIA – 45/2002 – JOSE AFONSO JUNIOR x
INTERCEPTOR COM. VEICULOS E PEÇAS LTDA...
“...01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido
às fls. 46/61, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo),
posto presentes os pressupostos recursais....02)Ao apelado para
contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias....03)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação e cum-
prido o item 5.12.5 do CN., remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.”  - ADV: MARLENE
PROCOPIO e JOEL CARLOS CHAGAS COELHO.

55-MEDIDA CAUTELAR – 18/2002 – JOSE AFONSO JUNI-
OR x INTERCEPTOR COM. VEICULOS E PEÇAS LTDA...
“Face à contestação de fls.40/43, bem como documentos que a
instruem, diga o autor, no prazo de 10(dez) dias.”  - ADV: JOEL
CARLOS CHAGAS COELHO.

56-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 49/93 – COOPERATIVA
PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.... “Designo o dia 07/
11/2002, às 14:45 horas, para  a venda dos bens penhorados,
em primeira arrematação, por preço não inferior ao da avalia-
ção. Não havendo licitante, a venda será feita no dia 18/11/
2002, às 15:45 horas, em segunda arrematação, pela melhor
oferta, desprezado o preço vil. Não havendo expediente foren-
se em qualquer uma das datas supra designada, ficam desde já
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário. A arrematação se dará no átrio do Fórum local, sito á
Av. Oliveira Motta, 745 em S.A.Platina/PR.”  - ADV: MER-
CIA M.V. SOARES e PEDRO PAVONI NETO.

57-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 236/97 – JAO
YASHUHARA & CIA LTDA x PARANAMAQ COM. DE TRA-
TORES E MAQUINAS LTDA... “Posto isto, com arrimo no
art. 267, III, § 1º e 598, ambos do CPC, declaro extinta a pre-
sente Execução n.º 236/1997, promovida por Jao Yashuhara &
Cia Ltda em face de Paranamaq. Com. de Tratores e Máquinas
Ltda. Custas pelo exequente, por força do princípio da causali-
dade.”  - ADV: ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO e
EDEZIO SOUTO CUTRIM

58-REVISIONAL – 540/2000 – COMSANTO COMBUSTI-
VEIS LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA...
“Posto isto, com arrimo no art. 535, I, do CPC, conheço do
recurso, posto presentes os pressupostos processuais, negando-
lhe provimento, por não antever omissão que justifique a com-
plementação da decisão dada. Cumpra-se a Serventia o dispos-
to no CN-2.2.14.”  - ADV:  CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO e ROBSON IVAN STIVAL.

59-MEDIDA CAUTELAR – 409/2000 – COMSANTO COM-
BUSTIVEIS LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA.... “...01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo
autor às fls. 167/171, no seu efeito devolutivo, posto presentes
os pressupostos recursais (CPC, artigo 520, inciso IV).....02)Ao
apelado para contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias....03)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cum-

prido o item 5.12.5 do CN. E caso não haja manifestação sobre
o recurso de admissibilidade do Juízo, desapense-se os presen-
tes autos e remeta-o ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná.”  - ADV:  CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO
e ROBSON IVAN STIVAL

60-INTERDIÇÃO – 449/98 – EVERALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA x HAIDEE PRADO DE OLIVEIRA .... “Aguar-
dando o preparo das custas processuais, contadas às fls.239,
que importa em R$ 36,83-(trinta e seis reais e oitenta e três
centavos).” – ADV:  ANSELMO PEDRO POSSETE e EVE-
RALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

61-REPARAÇÃO DE DANOS – 92/92 – EMPRESA PRINCE-
SA DO NORTE S/A x OSVALDO GIMENES BASSALORE E
OUTRO.... “Posto isto, dou por prejudicada o prosseguimento
da audiência, determinando que seja oficiado ao d. Juízo de-
precado, para informações sobre o cumprimento da precatória
expedida para citação do Auto Posto Xiru Ltda. Caso não te-
nha sido citado no prazo legal, tornem-me para designação de
nova audiência.”  - ADV: ELIAS MATTAR ASSAD.

62-REPARAÇÃO DE DANOS – 329/99 – CÉLIA GUEBERT
E OUTRA x EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A E OU-
TRO.... “001)Posto isto, faculto ao requerido Princesa do Nor-
te indicar os endereços dos testigos arrolados, no prazo de 10
dias, sob pena de prejudicada a prova. Após tornem-me con-
clusos para designação de data para audiência, justificando ter
deixado de marcar na presente audiência, pois há possibilidade
de ser produzida por precatória....02).OBS: Dr. Sebastião Gar-
cia Neto retirar cartas precatórias junto ao cartório.” – ADV:
SEBASTIÃO GARCIA NETO e  ELIAS MATTAR ASSAD.

63-DECLARATORIA – 98/2002 – PAULO CESAR PAVONI
JUNIOR x CBS ALIMENTOS LTDA... “Posto isto, faculto ao
autor no prazo de 05 dias, fazer a assertiva de que o réu encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido. Designo , desde logo, o
dia 24/03/2003, às 13:30 horas, para audiência de conciliação
no rito sumário. Caso haja manifestação do autor de que o réu
encontra-se em lugar incerto e não sabido, cite-se por edital,
com prazo de 20 dias e advertências constantes no item “3” do
despacho de fls.43-v. Em caso negativo, cite-se por mandado,
expedindo-se precatória se for o caso.” – ADV: PEDRO PA-
VONI NETO

64-MEDIDA CAUTELAR – 55/2002 – PAULO CESAR DE
SOUZA PAVONI JUNIOR x CBS ALIMENTOS LTDA... “Pos-
to isto, faculto ao autor, no prazo de 05 dias, fazer a assertiva
de que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido. Caso
haja manifestação neste sentido, cite-se por edital, com prazo
de 20 dias. Em caso negativo, cite-se por mandado, expedindo-
se precatória se for o caso.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO

65-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 293/2001 – POSTO JOÃO
CLEMENTINO LTDA x BELIZA – FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA... “...02)Para audiência de conciliação e
saneamento, prevista no artigo 331, do CPC, designo o dia 10/
12/2002, às 14:30 horas, devendo as partes comparecerem pes-
soalmente ou fazer-se representar por procurador com poderes
especiais para transigir, trazendo propostas concretas para pos-
sibilitar o acordo, se for esta a disposição das partes. Se não
houver conciliação, por qualquer motivo, serão dirimidas ques-
tões processuais pendentes, porventura suscitadas, e se for o
caso deferimento de provas e fixação de pontos controvertidos,
com designação de audiências de instrução e julgamento. Caso
não haja comparecimento das partes, pessoal ou por procura-
dor, de forma injustificada, a conduta será tida como negativa
tácita à conciliação. Sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a pertinência objetiva da prova indicada, sob
pena de indeferimento.”  - ADV : PEDRO PAVONI NETO e
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE.

66-EMBARGOS DE TERCEIRO – 213/2001 – SINDICATO
RURAL DE STO ANT PLATINA x INSS... “Com esteio nos
arts. 331, do CPC, designo o dia 05/12/2002, às 14:30 horas,
para audiência de conciliação e saneamento, devendo as partes
comparecerem pessoalmente ou fazer-se representar por pro-
curador com poderes especiais para transigir, trazendo propos-
tas concretas para possibilitar o acordo, se for esta a disposição
das partes. Se não houver conciliação, por qualquer motivo,
serão dirimidas questões processuais pendentes, porventura
suscitadas, e se for o caso deferimento de provas e fixação de
pontos controvertidos, com designação de audiências de ins-
trução e julgamento. Caso não haja comparecimento das par-
tes, pessoal ou por procurador, de forma injustificada, a condu-
ta será tida como negativa tácita à conciliação.” – ADV: LUIS
CARLOS DA COSTA e LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO.

67-EMBARGOS DE TERCEIRO – 336/99 – SINDICATO
RURAL DE STO ANT DA PLATINA x BANCO ITAU S/A ....
“Para audiência de conciliação e saneamento, prevista no arti-
go 331, do CPC, designo o dia 05/12/2002, às 13:30 horas,
devendo as partes comparecerem pessoalmente ou fazer-se re-
presentar por procurador com poderes especiais para transigir,
trazendo propostas concretas para possibilitar o acordo, se for
esta a disposição das partes. Se não houver conciliação, por
qualquer motivo, serão dirimidas questões processuais penden-
tes, porventura suscitadas, e se for o caso deferimento de pro-
vas e fixação de pontos controvertidos, com designação de au-
diências de instrução e julgamento. Caso não haja compareci-
mento das partes, pessoal ou por procurador, de forma injusti-
ficada, a conduta será tida como negativa tácita à conciliação.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando a per-
tinência objetiva da prova indicada, sob pena de indeferimen-
to.” – ADV: LUIS CARLOS DA COSTA e ADMIR RIBEIRO

68-MONITORIA – 241/2001 – COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA x EDUARDO
GIOVANNETTI E OUTRO... “Para audiência de conciliação e
saneamento, prevista no artigo 331, do CPC, designo o dia 03/

12/2002, às 15:30 horas, devendo as partes comparecerem pes-
soalmente ou fazer-se representar por procurador com poderes
especiais para transigir, trazendo propostas concretas para pos-
sibilitar o acordo, se for esta a disposição das partes. Se não
houver conciliação, por qualquer motivo, serão dirimidas ques-
tões processuais pendentes, porventura suscitadas, e se for o
caso deferimento de provas e fixação de pontos controvertidos,
com designação de audiências de instrução e julgamento. Caso
não haja comparecimento das partes, pessoal ou por procura-
dor, de forma injustificada, a conduta será tida como negativa
tácita à conciliação. Sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a pertinência objetiva da prova indicada, sob
pena de indeferimento.” – ADV : LUIZ CARLOS DA COSTA
e RICARDO GIOVANNETTI

69-REVISIONAL – 186/2001 – ORACI PAULINO BARRE-
TO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A – BANESTA-
DO.... “Para audiência de conciliação e saneamento, prevista
no artigo 331, do CPC, designo o dia 02/12/2002, às 15:30
horas, devendo as partes comparecerem pessoalmente ou fa-
zer-se representar por procurador com poderes especiais para
transigir, trazendo propostas concretas para possibilitar o acor-
do, se for esta a disposição das partes. Se não houver concilia-
ção, por qualquer motivo, serão dirimidas questões processuais
pendentes, porventura suscitadas, e se for o caso deferimento
de provas e fixação de pontos controvertidos, com designação
de audiências de instrução e julgamento. Caso não haja compa-
recimento das partes, pessoal ou por procurador, de forma in-
justificada, a conduta será tida como negativa tácita à concilia-
ção. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifican-
do a pertinência objetiva da prova indicada, sob pena de inde-
ferimento.” – ADV : NEWTON JOSE FERNANDES e  JOSE
CARLOS DIAS NETO

70-MONITORIA – 233/2001 – SPAIPA S/A x PAULO CESAR
ALCANTARA DA SILVA – ME.... “Para audiência de concili-
ação e saneamento, prevista no artigo 331, do CPC, designo o
dia 02/12/2002, às 13:30 horas, devendo as partes comparece-
rem pessoalmente ou fazer-se representar por procurador com
poderes especiais para transigir, trazendo propostas concretas
para possibilitar o acordo, se for esta a disposição das partes.
Se não houver conciliação, por qualquer motivo, serão dirimi-
das questões processuais pendentes, porventura suscitadas, e
se for o caso deferimento de provas e fixação de pontos contro-
vertidos, com designação de audiências de instrução e julga-
mento. Caso não haja comparecimento das partes, pessoal ou
por procurador, de forma injustificada, a conduta será tida como
negativa tácita à conciliação. Sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando a pertinência objetiva da prova
indicada, sob pena de indeferimento.” – ADV : JOSE CAR-
LOS VIEIRA e MOHAMED ALIN COSTA NADER.

71-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 26/2002 – POSTO JOÃO
CLEMENTINO LTDA x FABIANO AUGUSTO SFIER DE
MELLO... “Para audiência de conciliação e saneamento, pre-
vista no artigo 331, do CPC, designo o dia 12/12/2002, às 13:30
horas, devendo as partes comparecerem pessoalmente ou fa-
zer-se representar por procurador com poderes especiais para
transigir, trazendo propostas concretas para possibilitar o acor-
do, se for esta a disposição das partes. Se não houver concilia-
ção, por qualquer motivo, serão dirimidas questões processuais
pendentes, porventura suscitadas, e se for o caso deferimento
de provas e fixação de pontos controvertidos, com designação
de audiências de instrução e julgamento. Caso não haja compa-
recimento das partes, pessoal ou por procurador, de forma in-
justificada, a conduta será tida como negativa tácita à concilia-
ção. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifican-
do a pertinência objetiva da prova indicada, sob pena de inde-
ferimento.” – ADV : PEDRO PAVONI NETO e DELMO LUIS
CARDOSO DA SILVEIRA.

72-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 132/2002 – AGROPECU-
ARIA TUCUMA LTDA E OUTROS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A ... “....01)Especifiquem as partes as provas
que pretender produzir, justificando a pertinência objetiva, sob
pena de indeferimento....02)Sendo o direito demandado dispo-
nível, sem prejuízo do item supra, com esteio nos arts. 331 e
598, do CPC, designo o dia 06/12/2002, às 13:30 horas, para
audiência preliminar, devendo as partes comparecerem pesso-
almente ou fazer-se representar por procurador com poderes
especiais para transigir, trazendo propostas concretas para pos-
sibilitar o acordo, se for esta a disposição das partes. Se não
houver conciliação, por qualquer motivo, serão dirimidas ques-
tões processuais pendentes, porventura suscitadas, e se for o
caso deferimento de provas e fixação de pontos controvertidos,
com designação de audiências de instrução e julgamento. Caso
não haja comparecimento das partes, pessoal ou por procura-
dor, de forma injustificada, a conduta será tida como negativa
tácita à conciliação.”  - ADV: LEIA FERNANDA DE SOUZA
, JOSE CARLOS DIAS NETO  e EDISON SOARES DE AR-
RUDA.

73-ORDINÁRIA – 33/99 – RESTAURANTE E LANCHONE-
TE CHAPADÃO DO NORTE LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A ... “Posto isto, com arrimo no art. 5º, da LICC, art. 192, §
3º, da CF/88, art. 1533, do Código Civil, art. 4º, do Dec. 22626/
33, Súmulas nºs 121 e 596/STF, 93 e  176/STJ,  c.c. art. 269, I,
do CPC, acolho, em parte, os pedidos insertos na presente ação
Ação Ordinária nº 33/1999, proposta por Restaurante e Lan-
chonete Chapadão do Norte Ltda, para o fim de reconhecer a
nulidade de cláusulas contratuais nos contratos objeto da pre-
sente ação (a saber:  1 - Cheque Ouro da c/c 0426-X/4.344-3,
firmado aos 01/07/94, no valor de R$ 50.000,00; 2 - Crédito
Fixo nº 95/60.444-8, firmado aos 14/08/95, no valor de R$
59.875,17;  3 - Confissão de Dívida nº 95/60.445-6, firmada
aos 14/08/95, no valor de R$ 13.769,13; e, 4 – Confissão de
Dívida nº 96/30.243-7, firmado aos 31/10/96, no valor de R$
93.894,90), declarando as nulidades e promovendo a revisão
das cláusulas na forma que segue: (i) nulidade da cobrança de

juros remuneratórios a taxa superior à taxa SELIC fixada pelo
COPOM/CMN; (ii) nulidade da capitalização mensal dos en-
cargos remuneratórios e moratórios.A apuração de saldo cre-
dor ou devedor dos negócios jurídicos revisados na forma su-
pra e eventual repetição de indébito, deverá ser deduzidos pe-
los interessados em ação específica.Nesse sentido decidiu o tri-
bunal gaúcho: “EMBARGOS DECLARATÓRIOS – INCIDÊN-
CIA DO CDC AO CONTRATO REVISANDO – ACÓRDÃO
OMISSO QUANTO À REPETIÇÃO DE INDÉBITO – I. – In-
dependente de configurada ou não relação de consumo em con-
trato bancário, incide redução da multa, na forma da nova re-
dação do par. 1º, artigo 52, do CDC, em razão da equiparação
prevista pelo artigo 29 do mesmo Diploma e o desequilíbrio
econômico evidente entre as partes. II. – Ação revisional de-
manda sentença constitutiva negativa que revisa cláusulas abu-
sivas ou ilegais, não se prestando para apurar valores e que
devem ser demandados em ação própria, mediante cálculos ela-
borados pelas partes, pois a sentença não se caracteriza como
Título Executivo, na forma do artigo 584, do CPC. III. – Prove-
ram os embargos para suprir as omissões supra, inclusive jul-
gando procedente a apelação para excluir da sentença a conde-
nação na repetição de indébito. (TJRS – EMD 70001585140 –
17ª C.Civil. – Rel. Dês. Fernando Braf Henning Junior – J.
14.11.2000). Em razão da sucumbência recíproca (ausência de
condenação postulada, juros acima do limite constitucional,
multas contratuais do CDC), resta aplicável o disposto no par.
único do art. 21, do CPC, posto mínima a sucumbência dos
autores, pelo que condeno o réu nos ônus da sucumbência, ou
seja, pagamento custas e despesas processuais, bem como ver-
ba honorária ao patrono do autor, a qual arbitro em R$ 3.000,00
(três mil reais),  levando-se em consideração a relativa comple-
xidade da demanda, ausência de instrução, residirem os patro-
nos na Comarca e em Comarca próximo da prestação jurisdici-
onal, elevado grau de grau de zelo, natureza desconstitutiva da
decisão, efetivo benefício patrimonial dos constituintes, o que
faço com supedâneo no art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá
ser corrigido monetariamente da data a publicação da decisão
em Cartório, nas mãos do sr. Escrivão, até o efetivo pagamen-
to, pelo índice do INPC ou outro que venha a substituí-lo, sem
prejuízo da fixação inicial para fins de pagamento do débito na
ação executiva. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias
manifestação dos interessados; nada sendo requerido, arquive-
se, com observância das disposições do CN, aplicáveis à espé-
cie.” – ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e SE-
BASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

74-ORDINARIA – 30/99 – AUTO POSTO CHAPADÃO DO
NORTE S/A x BANCO DO BRASIL S/A ... “’Posto isto, com
arrimo no art. 5º, da LICC, art. 192, § 3º, da CF/88, art. 1533,
do Código Civil, art. 4º, do Dec. 22626/33, Súmulas n.º 121 e
596/STF, 93 e 176/STJ, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho em
parte, os pedidos insertos na presente ação Ordinária n.º 30/
1999, proposta por Auto Posto Chapadão do Norte Ltda, para o
fim de reconhecer a nulidade de cláusulas contratuais nos con-
tratos objeto da presente ação (a saber : 1-Cheque Ouro Em-
presarial da c/c 0426-X/4.446-6, firmado aos 01/07/94, no va-
lor de R$ 100.000,00; 2-Crédito Fixo n.º 95/60.442-1, firmado
aos 14/08/95, no valor de R$ 115.899,07; 3-Confissão de Dívi-
da n.º 95/60.443-X, firmada aos 14/08/95, no valor de R$
39.527,32; e 4-Confissão de Dívida n.º 96/30255-5, firmado
aos 31/10/96, no valor de R$ 190.707,81), declarando as nuli-
dades e promovendo a revisão das cláusulas na forma que se-
gue : (1)nulidade da cobrança de juros remuneratórios a taxa
superior à taxa SELIC fixada pelo COPOM/CMN; (2) nulidade
da capitalização mensal dos encargos remuneratórios e mora-
tórios. A apuração de saldo credor ou devedor dos negócios
jurídicos revisados na forma supra e eventual repetição de in-
débito, deverá ser deduzido pelos interessados em ação especí-
fica. Em razão da sucumbência recíproca(ausência de conde-
nação postulada, juros acima do limite constitucional, multas
contratuais do CDC), resta aplicável o disposto no par. único
doa rt. 21, do CPC, posto mínima a sucumbência dos autores,
pelo que condeno o réu nos ônus da sucumbência, ou seja, pa-
gamento custas e despesas processuais, bem como verba hono-
rária ao patrono do autor, a qual arbitro em R$ 6.000,00(seis
mil reais), levando-se em consideração a relativa complexida-
de da demanda, ausência de instrução, residirem os patronos
na Comarca e em Comarca próxima da prestação jurisdicional,
elevado grau de zelo, natureza desconstitutiva da decisão, efe-
tivo benefício patrimonial dos constituintes, o que faço com
supedâneo no art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser cor-
rigido monetariamente da data a publicação da decisão em Car-
tório, nas mãos do sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo
índice do INPC ou outro que venha a substituí-lo, sem prejuízo
da fixação inicial para fins de pagamento do débito na ação
executiva. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifes-
tação dos interessados; nada sendo requerido, arquive-se, com
observâncias das disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  -
ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e SEBASTI-
ÃO SEIJI TOKUNAGA

75-EMBARGOS DE DEVEDOR – 463/2000 – RENY SIG-
NORINI BORSATTO E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/
A ... “Posto isto, com arrimo no art. 5º, da LICC, art. 192, § 3º,
da CF/88, art. 1533, do Código Civil, art. 4º, do Dec. 22626/
33, Súmulas nºs 121 e 596/STF, 93 e  176/STJ,  c.c. art. 269, I,
do CPC, acolho, em parte, os pedidos insertos na presente ação
incidental de Embargos à Execução nº 463/2000, proposta por
Reny Signorini Borsatto, Salete Terezinha Borsatto, Domingos
Borsatto e Ivani Cavassini Borsatto em face do Banco do Bra-
sil S/A, para o fim de reconhecer excesso na ação executiva
promovida em apenso (autos nº 173/1999), na forma que se
segue: (i) ilegalidade da cobrança de juros remuneratórios a
taxa superior à taxa SELIC fixada pelo COPOM/CMN; (ii) ile-
galidade da capitalização mensal dos encargos remuneratórios
e moratórios.Em razão dos expurgos supra determinados, bem
como a natureza da decisão, i.é, desconstitutiva, poderá rema-
nescer saldo, seja devedor ou credor, dado ao afastamento de
encargos exigidos na ação executiva. Logo, poderá subsistir
saldo devedor, em face do excesso de execução, devendo pros-
seguir valor apurado, expurgado o excesso supra reconhecido.
Todavia, o valor do saldo - credor ou devedor -  somente pode-
rá ser aferido via liquidação da sentença, por arbitramento, na
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medida em que os cálculos dependem de conhecimento técni-
co, dada a evolução da dívida, cálculo de média ponderada dos
valores efetivamente utilizados, índice remuneratório e expur-
go dos juros capitalizados, etc. Se credor o embargante, ora
réu, a execução restará sem objeto, cabendo ao interessado
perseguir, na via ordinária, eventual repetição de indébito. Se
credor o embargado, prosseguir-se-á com a ação executiva, pelo
valor do saldo devedor apurado na liquidação da sentença pelo
Sr. Contador ou por arbitramento. Em razão da sucumbência
recíproca (ausência de condenação postulada, juros acima do
limite constitucional, multas contratuais do CDC), resta apli-
cável o disposto no par. único do art. 21, do CPC, posto míni-
ma a sucumbência dos autores, pelo que condeno o réu nos
ônus da sucumbência, ou seja, pagamento custas e despesas
processuais, bem como verba honorária ao patrono do autor, a
qual arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), levando-se em
consideração a relativa complexidade da demanda, ausência de
instrução, residirem os patronos na Comarca e em Comarca
próximo da prestação jurisdicional, elevado grau de grau de
zelo, natureza desconstitutiva da decisão, efetivo benefício pa-
trimonial dos constituintes, o que faço com supedâneo no art.
20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetaria-
mente da data a publicação da decisão em Cartório, nas mãos
do sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC
ou outro que venha a substituí-lo, sem prejuízo da fixação ini-
cial para fins de pagamento do débito na ação executiva. Invo-
cando interpretação teleológica e improcedente o pedido de
nulidade da execução, com o reconhecimento somente de ex-
cesso, bem como  em face dos efeitos que será recebido even-
tual recurso voluntário (CPC, 520, V), caso não haja recurso
do embargado, determino à Serventia que, certifique a substân-
cia da decisão na ação executiva em apenso, dando-se-lhe pros-
seguimento, com a remessa do sr. Contador para elaboração da
conta nos termos preconizados na presente decisão e/ou liqui-
dação por arbitramento, caso o contador judicial não tenha co-
nhecimento específicos para o mister. Preclusa a decisão, aguar-
de-se por 15 dias manifestação dos interessados; nada sendo
requerido, arquive-se, com observância das disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” –  ADV: CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO e SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA

 76-CARTA PRECATORIA – 177/99 – BANCO DO BRASIL
S/A x ALTAIR ALVES GARCIA JUNIOR.... “Designo o dia
02/12/2002, às 09:00 horas, para realização do primeiro leilão,
a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca, sito à Rua Oli-
veira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-se edital nos
termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o primeiro lei-
lão (por ausência de lanço superior ao da avaliação), designo o
dia 12/12/2002, às 09:00 horas, para realização do segundo lei-
lão. Caso não haja expediente forense, por quaisquer motivos,
fica designado o primeiro dia útil imediato e mesmo horário,
para realização do leilão frustrado, independentemente de novo
edital.”  - ADV: CLAUDINE APARECIDO TERRA

77-CARTA PRECATORIA – 090/2000 – GERDAU S/A x
COOP.ELETRIF. RURAL NORTE PIONEIRO... “Designo o
dia 02/12/2002, às 09:15 horas, para realização da primeira
praça, a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca, sito à
Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-se
edital nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o
primeiro leilão (por ausência de lanço superior ao da avalia-
ção), designo o dia 12/12/2002, às 09:15 horas, para realização
do segundo leilão. Caso não haja expediente forense, por quais-
quer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e
mesmo horário, para realização do leilão frustrado, indepen-
dentemente de novo edital.” – ADV: AGENOR D. LOVATO
COGO JUNIOR e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI

78-EXECUÇÃO FISCAL – 57/96 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AERTON CARLOS ANTUNES
FERREIRA.... “...02)Designo o dia 02/12/2002, às 09:30 ho-
ras, para a venda dos bens penhorados, em primeira arremata-
ção, por preço não inferior ao da avaliação....03)Não havendo
licitante, a venda será feita no dia 12/12/2002, às 09:30 horas,
em segunda arrematação, pela melhor oferta, desprezado o preço
vil. Não havendo expediente forense em qualquer uma das da-
tas supra designadas, ficam desde já transferidas para o primei-
ro dia útil subseqüente, no mesmo horário. A arrematação se
dará no átrio do Fórum local, sito à Rua Oliveira Motta, 745,
em S.A.Platina/PR.”  - ADV: MERCIA M. V. SOARES

79-EMBARGOS  À EXECUÇÃO – 48/93 – COOPERATIVA
PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA... “Designo o dia 02/
12/2002, às 09:45 horas, para realização da primeira praça, a
realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca, sito à Rua Olivei-
ra Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-se edital nos ter-
mos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o primeiro leilão
(por ausência de lanço superior ao da avaliação), designo o dia
12/12/2002, às 09:45 horas, para realização do segundo leilão.
Caso não haja expediente forense, por quaisquer motivos, fica
designado o primeiro dia útil imediato e mesmo horário, para
realização do leilão frustrado, independentemente de novo edi-
tal.” – ADV : MERCIA M.V. SOARES e PEDRO PAVONI
NETO

80-EXECUÇÃO FISCAL – 416/92 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x LOTEADORA SANTA CRESCÊNCIA....
“Designo o dia 02/12/2002, às 10:00 horas, para realização da
primeira praça, a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca,
sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-
se edital nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o
primeiro leilão (por ausência de lanço superior ao da avalia-
ção), designo o dia 12/12/2002, às 10:00 horas, para realização
do segundo leilão. Caso não haja expediente forense, por quais-
quer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e
mesmo horário, para realização do leilão frustrado, indepen-
dentemente de novo edital.” – ADV :  SEBASTIÃO GARCIA
NETO

81-EXECUÇÃO FISCAL – 227/92 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x FRANCISCO LEITE DA SILVA... “Designo
o dia 02/12/2002, às 10:15 horas, para a venda dos bens penho-

rados, em primeira arrematação, por preço não inferior ao da
avaliação....03)Não havendo licitante, a venda será feita no dia
12/12/2002, às 10:15 horas, em segunda arrematação, pela
melhor oferta, desprezado o preço vil. Não havendo expedien-
te forense em qualquer uma das datas supra designadas, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo horário. A arrematação se dará no átrio do Fórum local,
sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR.” – ADV :
SEBASTIÃO GARCIA NETO

82-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 252/95 – COM-
PANHIA PARANAENSE  DE ENERGIA – COPEL x NIVAL-
DO FONSECA E CIA LTDA E OUTROS.... “Designo o dia
02/12/2002, às 10:30 horas, para realização da primeira praça,
a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca, sito à Rua Oli-
veira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-se edital nos
termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o primeiro lei-
lão (por ausência de lanço superior ao da avaliação), designo o
dia 12/12/2002, às 10:30 horas, para realização do segundo lei-
lão. Caso não haja expediente forense, por quaisquer motivos,
fica designado o primeiro dia útil imediato e mesmo horário,
para realização do leilão frustrado, independentemente de novo
edital.” – ADV : PAULO C. DE HOLANDA GUERRA , AR-
LEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR  e ANTONIO
CARLOS TANCREDO DA COSTA.

83-EXECUÇÃO FISCAL – 036/98 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x IRENE MONTANHEIRO CHAGAS... “De-
signo o dia 02/12/2002, às 10:45 horas, para realização da pri-
meira praça, a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca,
sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-
se edital nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o
primeiro leilão (por ausência de lanço superior ao da avalia-
ção), designo o dia 12/12/2002, às 10:45 horas, para realização
do segundo leilão. Caso não haja expediente forense, por quais-
quer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e
mesmo horário, para realização do leilão frustrado, indepen-
dentemente de novo edital.” – ADV : SEBASTIÃO GARCIA
NETO

84-CARTA PRECATORIA – 72/2002 – FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA PLATINENSE
DOS CAFEICULTORES LTDA... “Designo o dia 02/12/2002,
às 13:30 horas, para realização da primeira praça, a realizar-se
no átrio do Fórum desta Comarca, sito à Rua Oliveira Motta,
745, em S.A.Platina/PR, expedindo-se edital nos termos do art.
686, do CPC, caso reste negativo o primeiro leilão (por ausên-
cia de lanço superior ao da avaliação), designo o dia 12/12/
2002, às 13:30 horas, para realização do segundo leilão. Caso
não haja expediente forense, por quaisquer motivos, fica desig-
nado o primeiro dia útil imediato e mesmo horário, para reali-
zação do leilão frustrado, independentemente de novo edital.”
– ADV : MERCIA M.V. SOARES

85-EXECUÇÃO FISCAL – 09/95 – CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x DROGARIA CRISTO REI
LTDA... “Designo o dia 02/12/2002, às 13:45 para hasta públi-
ca do bem penhorado, ocasião em que será aceito lanço igual
ou superior ao da avaliação atualizada. Dispenso a publicação
do edital, em razão do valor do bem a ser levado a hasta públi-
ca ser inferior a 20 salários mínimos(art. 1º da LEF c.c. art.
686, § 3º, do CPC).”  - ADV:  RODRIGO MENEZES  e  MA-
RIO GANDARA.

86-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 270/98 – BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-
RA E OUTRA... “Designo o dia 02/12/2002, às 14:00 horas,
para realização da primeira praça, a realizar-se no átrio do Fó-
rum desta Comarca, sito à Rua Oliveira Motta, 745, em
S.A.Platina/PR, expedindo-se edital nos termos do art. 686, do
CPC, caso reste negativo o primeiro leilão (por ausência de
lanço superior ao da avaliação), designo o dia 12/12/2002, às
14:00 horas, para realização do segundo leilão. Caso não haja
expediente forense, por quaisquer motivos, fica designado o
primeiro dia útil imediato e mesmo horário, para realização do
leilão frustrado, independentemente de novo edital.” – ADV :
CARLOS ALBERTO BIAGGI e PEDRO DE OLIVEIRA

87-CARTA PRECATORIA – 39/2000 – BANCO DO BRASIL
S/A x CALÇADOS CALCE PAG LTDA E OUTROS... “Desig-
no o dia 02/12/2002, às 14:15 horas, para a venda dos bens
penhorados, em primeira arrematação, por preço não inferior
ao da avaliação....03)Não havendo licitante, a venda será feita
no dia 12/12/2002, às 14:15 horas, em segunda arrematação,
pela melhor oferta, desprezado o preço vil. Não havendo expe-
diente forense em qualquer uma das datas supra designadas,
ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil subseqüen-
te, no mesmo horário. A arrematação se dará no átrio do Fórum
local, sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR.” –
ADV : RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES

88-CARTA PRECATORIA – 69/2001 – MILENA AGRO CI-
ENCIAS S/A x COMERCIAL AGRICOLA ANDIRA LTDA....
“Designo o dia 02/12/2002, às 14:30 horas, para realização da
primeira praça, a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca,
sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-
se edital nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o
primeiro leilão (por ausência de lanço superior ao da avalia-
ção), designo o dia 12/12/2002, às 14:30 horas, para realização
do segundo leilão. Caso não haja expediente forense, por quais-
quer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e
mesmo horário, para realização do leilão frustrado, indepen-
dentemente de novo edital.” – ADV : CLAUDIO ANTÔNIO
CANESIN

89-EXECUÇÃO FISCAL – 045/96 – FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE x COOP.
PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA... “Designo o
dia 02/12/2002, às 14:45 horas, para realização do primeiro
leilão, a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca, sito à
Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, expedindo-se
edital nos termos do art. 686, do CPC, caso reste negativo o
primeiro leilão (por ausência de lanço superior ao da avalia-

ção), designo o dia 12/12/2002, às 14:45 horas, para realização
do segundo leilão. Caso não haja expediente forense, por quais-
quer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e
mesmo horário, para realização do leilão frustrado, indepen-
dentemente de novo edital.” – ADV : EVANDERSON JESUS
GUTIERRES

90-INDENIZAÇÃO – 442/2000 – FABRICIO FURQUIM PI-
RES x YAMAHA ADM. CONSÓRCIOS S/C LTDA E OU-
TROS.... “Conforme despacho de fls.145, carreados aos autos
a deprecata(fls.155/158), intimem-se as partes para, querendo,
apresentarem suas razões finais, no prazo comum de 15 dias.”
- ADV: JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY.

91-EMBARGOS DE TERCEIRO – 335/99 – SINDICATO
RURAL DE STO ANT PLATINA x RENATO GOIS CINTRA....
“Posto isto, com supedâneo no art. 499 do Código Civil, c.c.
art. 269, I e 1046, ambos do CPC, acolho o pedido formulado
pelo autor Sindicato Rural de Santo Antonio da Platina em face
de Renato Góis Cintra, para o fim de, confirmando a liminar
deferida, determinar a manutenção do autor na posse do bem
imóvel matriculado sob nº 9.001, no RI de Santo Antonio da
Platina/PR e penhorado nos autos de Execução nº 188/99, cujo
ato constritivo determino o levantamento. Patenteada a sucum-
bência do réu, condeno-o nos ônus sucumbenciais, ou seja,
custas, despesas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais reais), devidamente corri-
gido pelo índice do INPC a partir da presente data, o que faço
com esteio nos parâmetros do § 4º, do art. 20, do CPC, levando
em consideração que o causídico reside nesta Comarca, a parca
complexidade da causa e tempo dispendido com a promoção
da defesa dos interesses dos autores – inexistiu instrução pro-
batória, efetivo benefício patrimonial da parte, bom zelo do
profissional. Preclusa a decisão, certifique-se na ação executi-
va e promova o levantamento da penhora, intimando-se o cre-
dor – na ação executiva nº 335/99, apensa – para manifestar-se
sobre o prosseguimento. Cumpra-se as disposições do CN, apli-
cáveis à espécie.”  - ADV: NEWTON JOSE FERNANDES ,
LUIS CARLOS DA COSTA e JORGE COSTITCH ESTEVAM

92-COBRANÇA – 94/94 – ZILMAR FERREIRA COELHO x
MUNICIPIO DE STO ANT PLATINA... “Posto isto, com su-
pedâneo no art. 1º e 18, da Constituição da República/1988, no
princípio da autonomia municipal, c.c. art. 269, I, do CPC, re-
jeito o pedido inserto na inicial dos presentes autos de Cobran-
ça de Diferença de Remuneração e Reflexos nº 94/94, proposta
Zilmar Ferreira Coelho – substituído pelo seu cônjuge supérs-
tite e herdeiros necessários (fls. 169-ss) em face do Município
de Santo Antonio da Platina (PR). Conseqüentemente, conde-
no o requerente, nos ônus sucumbenciais, ou seja, despesas e
custas processuais, bem como honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do requerido, o qual arbitro em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), considerando o tempo decorrido
para entrega da prestação jurisdicional, ausência de condena-
ção, grau de zelo do profissional, residir o patrono na sede des-
ta Comarca, ausência de instrução, o que faço com esteio no §
4º, do art. 20, do CPC, cabendo a observância da isenção a que
faz jus a requerente, posto beneficiária da Assistência Judiciá-
ria, salvo se houver modificação econômico/financeira nos pró-
ximos cinco anos que lhe permita suportar os ônus da sucum-
bência (Lei nº 1060/50, art. 12). Preclusa a decisão, aguarde-se
por 10 dias manifestação dos interessados; nada sendo requeri-
do, arquive-se, com observância das disposições do CN, apli-
cáveis à espécie.”  - ADV : NEWTON JOSE FERNANDES e
SEBASTIÃO GARCIA NETO.

93-ORDINARIA – 264/96 – CONSTRUTORA ANVERSA
LTDA x LEVY REZENDE JUNIOR.... “Posto isto, com arri-
mo no art. 524, 955-ss, 1056, todos do Código Civil, art. 32, da
Lei nº 4.591/64, c.c. art. 269, I, do CPC,  acolho os pedidos
insertos na presente ação de Rescisão e Reintegração de Posse
nº 264/1996, proposta por Construtora Anversa Ltda em face
de Levy Rezende Junior, para o fim de: i) declarar rescindido o
contrato de promessa de compra e venda de fls. 8, celebrado
entre as partes; ii) confirmando a liminar deferida às fls. 34,
determinar a reintegração do autor na posse da unidade autô-
noma imóvel objeto do contrato rescindido.
Conseqüentemente, condeno o réu nos ônus da sucumbência,
ou seja, pagamento de custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do patrono do autor, o qual
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), levando-se em conside-
ração a parca  complexidade da demanda, grande tempo para
entrega da tutela, inexistência de instrução, residir o patrono
na Comarca da prestação jurisdicional, pouco zelo do profissi-
onal, natureza da decisão, o que faço com supedâneo no art.
20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetaria-
mente da data a publicação da decisão em Cartório, nas mãos
do sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/
IBGE ou outro que venha a substituí-lo. Preclusa a decisão,
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados; nada
sendo requerido, arquive-se, com observância das disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” – ADV : ARTHUR OSWALDO
DOS SANTOS FERREIRA x BENEDITO CARDOSO SILVEI-
RA JUNIOR.

94-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 323/94 – RICARDO CAR-
VALHO RENNO E OUTRA x MUNICIPÍO DE STO ANT
PLATINA... “Posto isto, com arrimo no inc. XXIII, do art. 5º e
art. 182, § 4º, ambos da Constituição Federal, art. 5º da LICC,
arts. 36 e 37, ambos do Dec.-lei nº 3365/41, rejeito os pedidos
insertos na presente ação de Reintegração de Posse nº 323/1994,
proposta por Ricardo Carvalho Rennó e Elizabeth Holzer Ren-
nó em face do Município de Santo Antonio da Platina. Conse-
qüentemente, condeno os autores nos ônus da sucumbência, ou
seja, pagamento de custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do patrono do réu, o qual
arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais),  levando-se em consi-
deração a relativa complexidade da demanda, grande tempo
para entrega da tutela, sucessivos atos instrutórios, residir o
patrono na Comarca da prestação jurisdicional, elevado grau
de grau de zelo, natureza da decisão, o que faço com supedâ-
neo no art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido
monetariamente da data a publicação da decisão em Cartório,

nas mãos do sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice
do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo. Preclusa a
decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados;
nada sendo requerido, arquive-se, com observância das dispo-
sições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV : SEBASTIÃO
GARCIA NETO e PEDRO PAVONI NETO

95-CAUTELAR DE EXIB.DOCUMENTOS – 44/2002 – ELI-
SABETE APARECIDA DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A ... “Posto isto, com supedâneo no art. 3º e 267, VI,
ambos do CPC, declaro extinto, sem pronunciamento do méri-
to cautelar, o presente processo cautelar preparatório de Exibi-
ção de Documentos nº 44/2002, proposto por Elisabete Apare-
cida de Oliveira em face de HSBC Bank Brasil S/A – Banco
Múltiplo e HSBC Bamerindus S/A, por ausência superveniente
do interesse de agir. Conseqüentemente, condeno os requeri-
dos, de forma solidária, nos ônus da sucumbência, ou seja, pa-
gamento de despesas processuais e custas, bem como honorári-
os advocatícios em favor do patrono do requerido, o qual arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerados o grau de
zelo do profissional, parca complexidade da causa, ausência de
resposta do requerido, residir o patrono em Comarca próxima a
esta, tempo despendido com a entrega da prestação jurisdicio-
nal e ausência de condenação, o que faço com esteio  no § 4º,
do art. 20, do CPC. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 (quin-
ze) dias manifestação dos interessados. Nada sendo requerido,
arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à es-
pécie.” – ADV : JOÃO ANTONIO SANTA ROSA e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR

96-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 173/96 – DJALMA
LEMES DE TOLEDO x BANCO DO BRASIL S/A ... “Posto
isto, com arrimo no art. 973 do Código Civil, c.c. Súmula nº
596/STF e arts. 269, I, e 890-ss, ambos do CPC, rejeito o pedi-
do inserto na presente ação de Consignação em Pagamento nº
173/1996, proposta por Djalma Lemes Toledo em face de Ban-
co do Brasil S/A. Conseqüentemente, condeno o autor nos ônus
da sucumbência, ou seja, pagamento de despesas e custas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios em favor do pa-
trono do autor, o qual arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais),
levando-se em consideração a relativa complexidade da deman-
da, instrução pericial, residir o patrono em Comarca não muito
próxima, elevado grau de grau de zelo, natureza desconstituti-
va da decisão, efetivo benefício patrimonial dos constituintes,
quase seis anos para entrega da tutela, o que faço com supedâ-
neo no art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido
monetariamente da data a publicação da decisão em Cartório,
nas mãos do sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice
do INPC ou outro que venha a substituí-lo, sem prejuízo da
fixação inicial para fins de pagamento do débito na ação exe-
cutiva. Preclusa a decisão adote-se as seguintes providências:
(i) certifique-se o resultado na ação executiva em apenso; (ii)
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados e caso
nada seja requerido, arquive-se, com observância das disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.” – ADV : EDISON SOARES
DE ARRUDA e SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA

97-HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL – 250/2002 – PATRICIA
MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA CORREA E OUTROS x O
JUIZO... “Posto isto, com supedâneo no art. 1025, do Código
Civil c.c. art. 57, da Lei n.º 9099/95, homologo, por sentença,
a transação levada a efeito entre Patrícia Maria Assunção da
Silva Correa, Clara Talita Aparecida Rocha Correa, Lediene da
Silva Corrêa e Vilela, Vilela & Cia Ltda, pelo que com supedâ-
neo no art. 269, III, do CPC, declaro extinto o processo, deter-
minando que se cumpra o que se transacionou, com a obser-
vância do rateio do valor entre os interessados credores e depó-
sito em conta judicial do valor devido aos incapazes, cabendo
o levantamento com o atingimento da maioridade civil. Custas
e despesas na forma transacionada. Preclusa a decisão, arqui-
ve-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”
- ADV: PEDRO PAVONI NETO  e RUY S. SAMPAIO

98-BUSCA E APREENSÃO – 92/2002 – YAMAHA ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x HERMES CHISTE VERNIER...
“Posto isto, com fulcro no § 5º, do art. 3º, do Decreto-Lei n.º
911/69, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho o pedido do requerente
Yamaha Adm. Consórcios S/C Ltda promovido em face de
Hermes Chiste Vernier, nestes autos de Busca e Apreensão n.º
92/2002, para o fim de , confirmando a liminar deferida e exe-
cutada, consolidar ao requerente a propriedade e posse plena e
exclusiva do bem referido na peça inaugural e que fora apreen-
dido, a saber : motoneta, marca Yamaha, modelo JOG, cor pre-
ta, ano 1994, chassi 9C64GF000R0005389. Condeno o reque-
rido nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de despesas
e custas processuais, bem como honorários advocatícios, o qual
arbitro em R$ 300,00(trezentos reais), o que faço com esteio
no § 4º, do art. 20, do CPC, levando-se em consideração a na-
tureza jurídica da prestação jurisdicional, a revelia do requeri-
do, a exigibilidade de duas intervenções do profissional e o
tempo de 03(três) meses despendido com a causa, cujo valor
deverá ser corrigido a partir da presente data pelo INPC/IBGE
até a data do efeito pagamento. Notifique-se o requerente para
manifestar-se quanto à facultatividade de alienação judicial ou
extrajudicial do bem(Dec.-Lei n.º 911/69, arts. 2º e 3º, § 5º).
Preclusa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias manifesta-
ção das partes, nada sendo requerido, arquive-se, observando
as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: MARIA
LUCILA GOMES  e LUCIANA SEZANOWSKI

99-INTERDIÇÃO – 237/2000 – MARIA DO CARMO PRA-
DO LOPES x ROBSON KENEDY LOPES... “Posto isto, com
fulcro no art. 446, I, do Código Civil, e 1.177 e ss., do CPC,
acolho o pedido inserto na presente Interdição n.º 431/2000,
pelo que decreto a interdição absoluta de Robson Kenedy Lo-
pes, retro qualificado, ante a sua incapacidade absoluta para
reger os atos da vida civil. Conseqüentemente, nomeio para
Curador do mesmo a sua genitora Sr.ª Maria do Carmo Prado
Lopes, qualificada nos autos, o que faço com esteio no art.
454, § 1º, do Código Civil, dispensando-a da especialização da
hipoteca legal e prestação de contas (CC, art. 455, § 3º e , art.
1190 e art. 28, do Dec. 24.559/34), para o exercício da curate-
la. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do CPC e as normas do
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CN, no que for aplicável, bem como lavre-se termo de compro-
misso do curador nomeado.Custas ex lege.”  - ADV:  ANTO-
NIO JOSE SAVIANI DA SILVA.

100-INTERDIÇÃO – 151/2001 – CONCEIÇÃO DARÉ x
MARIA DARÉ... “Posto isto, com fulcro no art. 446, I, do
Código Civil, e 1.177 e ss., do CPC, acolho o pedido inserto na
presente Interdição n.º 151/2001, pelo que decreto a interdição
parcial de Maria Daré, retro qualificado, ante a sua incapacida-
de parcial para reger os atos da vida civil no tocante à celebra-
ção de negócios jurídicos patrimoniais, não podendo nenhum
ato de administração ou disposição de bens, senão por intermé-
dio de seu curador, mediante prévia autorização judicial e, por
conseguinte, nomeio para Curador da mesma a sua irmã Sr.ª
Conceição Daré, qualificada nos autos, o que faço com esteio
no art. 454, § 1º, do Código Civil, dispensando-a da especiali-
zação da hipoteca legal e prestação de contas (CC, art. 455, §
3º e , art. 1190 e art. 28, do Dec. 24.559/34), para o exercício
da curatela. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do CPC e as
normas do CN, no que for aplicável, bem como lavre-se termo
de compromisso do curador nomeado.Custas ex lege.”  - ADV:
AILSON JESUS LEVATTI e GUILHERME DA SILVA ESTE-
FANUTO.

101-EMBARGOS DO DEVEDOR – 176/99 – RENY SIGNO-
RINI BORSATO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
.... “Posto isto, com arrimo no art. 192, § 3º, da CF/88, art.
1533, do Código Civil, art. 29, 47, e inc. IV e X e § 1, inc. III,
do art. 51, todos da  Lei n 8.078/90 – CDC,  art. 614, II, 618 e
740, par. único, todos do CPC, Súmulas nºs 596/STF, Res. 1129/
86/BACEN c.c. art. 269, I, do CPC, acolho, em parte, os pedi-
dos insertos na presente ação incidental de Embargos do Deve-
dor n.º 176/1999, proposta por Reny Signorini Borsato em face
do Banco do Estado do Paraná S/A, para o fim de reconhecer
excesso à execução na Execução n.º 106/1999, em apenso, na
forma que segue: (i) ilegalidade da cobrança de juros remune-
ratórios decorrente do contrato que aparelha a execução, acima
do limite da taxa SELIC fixada pelo COPOM/CMN, (II) ilega-
lidade da capitalização mensal de juros remuneratórios e mora-
tórios; (III) nulidade da cláusula contratual que dispõe sobre a
multa moratória, por contrariar o § 1º, do art. 52, do CDC, pelo
que promovo a adequação vaticinando que a multa contratual
fica estabelecido  no percentual de 2%(dois por cento) sobre o
valor do débito os demais pedidos, na forma da fundamentação
dada alhures reconhecendo a liquidez, certeza e exigibilidade
do título que aparelha a Execução n.º 106/1999, em apenso,
ressalvando o excesso supra delineado. Em razão da sucum-
bência recíproca, distribuo o ônus da sucumbência entre em-
bargante e embargado, pagamento de custas e despesas proces-
suais à razão de 50% para cada parte, ficando ao cargo de car-
da parte o pagamento da verba honorária de seu patrono, a qual
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil  reais), pela compensação
devida, levando-se em consideração a natureza da decisão pro-
ferida (desconstitutiva), parca complexidade da demanda, au-
sência de instrução, residir um dos patrono na sede Comarca
outro em Comarca próxima da prestação jurisdicional, bom grau
de zelo, efetivo beneficio patrimonial perseguida, mais de três
anos para entrega da tutela, o que faço com supedâneo no art.
20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetaria-
mente da data a publicação da decisão em Cartório, nas mãos
do Sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/
IBGE ou outro que venha a substituí-lo, sem prejuízo da fixa-
ção inicial para fins de pagamento do débito na ação executiva.
Invocando interpretação teleológica e improcedente o pedido
de nulidade da execução, com o reconhecimento somente de
excesso, bem como  em face dos efeitos que será recebido even-
tual recurso voluntário (CPC, 520, V), caso não haja recurso
do embargado, determino à Serventia que, certifique a substân-
cia da decisão na ação executiva em apenso, dando-se-lhe pros-
seguimento, com a remessa do Sr. Contador para elaboração da
conta nos termos preconizados na presente decisão. Preclusa a
decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados;
nada sendo requerido, arquive-se a presente ação incidental com
observância das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” –
ADV:  CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA e FRANCISCO OLIVIERI JU-
NIOR .

102-ORDINÁRIA – 323/99 – RENY SIGNORINI BORSATO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A ... “Posto isto, com
arrimo no art. 5º, da LICC, art. 192, § 3º, da CF/88, art. 1533,
do Código Civil, art. 3º, 25, 29, 47, e inc. IV e X e § 1, inc. III,
do art. 51, inc. II, do art. 52, todos da Lei nº 8.078/90 – CDC,
art. 4º, do Dec. 22626/33, Súmulas nºs 121 e 596/STF, 93 e
176/STJ,  c.c. art. 269, I, do CPC, acolho, em parte, os pedidos
insertos na presente ação Ação Ordinária nº 218/1999, propos-
ta por Plativel Comércio de Peças de Veículos e Peças Ltda em
face do Banco do Estado do Paraná S/A, para o fim de reconhe-
cer a nulidade de cláusulas contratuais nos contratos objeto da
presente ação (a saber: a) contrato de crédito rotativo – Super-
Cheque – da c/c nº 058-913.202-5, firmado aos 01/07/1994, no
valor de R$ 50.000,00; b) contrato de empréstimo em conta
corrente firmado em 05/12/1995, no valor de R$ 20.000,00; c)
contrato de desconto de título firmado em 21/02/1996, no valor
de R$ 20.000,00; d) contrato de desconto de título firmado em
23/02/1996, no valor de R$ 10.000,00; e) contrato de emprésti-
mo em conta corrente firmado em 22/02/1996, no valor de R$
50.000,00; f) contrato de empréstimo em contra corrente fir-
mado em 15/03/1996, no valor de R$ 100.000,00; g) contrato
de confissão de dívida firmado em 24/09/1996, no valor de R$
100.000,00), declarando as nulidades e promovendo a revisão
das cláusulas na forma que segue: (i) nulidade da cobrança de
juros remuneratórios de todos os contratos à taxa superior à
taxa SELIC fixada pelo COPOM/CMN, nas datas das celebra-
ções dos negócios jurídicos; (ii) nulidade das cláusulas contra-
tuais de todos os contratos que prevejam a capitalização men-
sal; (iii) nulidade de correção monetária do débito dos contra-
tos de crédito rotativo (Super-Cheque), Borderôs de Descontos
de Títulos – DCB (fls. 32/33), ECC 1193.525-4 (fls. 30) e
1217.221-1 (fls. 34), por quaisquer índices, posto operações
pré-fixadas; (iv) nulidade da correção monetária do ECC
1217.286-6 (fls. 34) e confissão de dívida (fls. 39), pelo índice
do TBF, substituindo-a pelo índice do INPC/IBGE ou outro

que venha a substituí-lo; (v) nulidade dos demais encargos
moratórios dos contratos pela inadimplência, salvo juros de 1%
ao mês e multa, em razão da potestatividade e unilateralidade
na apuração de índice moratórios previstos na cláusula “8.2”
dos ECC, “14” da confissão de dívida e “dos encargos e pacto
adjeto” do DCB; (vi) nulidade das cláusula “14” do contrato de
confissão de dívida, por contrariar o § 1º, do art. 52, do CDC,
pelo que promovo a adequação vaticinando que a multa contra-
tual do contrato de confissão de dívida fica estabelecido no
percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito. A
apuração de saldo credor ou devedor dos negócios jurídicos
revisados na forma supra e eventual repetição de indébito, de-
verá ser deduzidos pelos interessados em ação específica.Nesse
sentido decidiu o tribunal gaúcho: “EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS – INCIDÊNCIA DO CDC AO CONTRATO REVI-
SANDO – ACÓRDÃO OMISSO QUANTO À REPETIÇÃO
DE INDÉBITO – I. – Independente de configurada ou não re-
lação de consumo em contrato bancário, incide redução da
multa, na forma da nova redação do par. 1º, artigo 52, do CDC,
em razão da equiparação prevista pelo artigo 29 do mesmo Di-
ploma e o desequilíbrio econômico evidente entre as partes. II.
– Ação revisional demanda sentença constitutiva negativa que
revisa cláusulas abusivas ou ilegais, não se prestando para apu-
rar valores e que devem ser demandados em ação própria, me-
diante cálculos elaborados pelas partes, pois a sentença não se
caracteriza como Título Executivo, na forma do artigo 584, do
CPC. III. – Proveram os embargos para suprir as omissões su-
pra, inclusive julgando procedente a apelação para excluir da
sentença a condenação na repetição de indébito. (TJRS – EMD
70001585140 – 17ª C.Civil. – Rel. Des. Fernando Braf Hen-
ning Junior – J. 14.11.2000).Em razão da sucumbência recí-
proca (ausência de condenação postulada, juros acima do limi-
te constitucional, multas contratuais do CDC somente em rela-
ção a um dos contratos discutidos, revisão de per si dos contra-
tos, afastando a dependência requerida), distribuo o ônus da
sucumbência entre as partes, ou seja, pagamento de custas e
despesas processuais à razão de 50% para cada parte, ficando
ao cargo de carda parte o pagamento da verba honorária de seu
respectivo patrono, a qual arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais),  levando-se em consideração a relativa com-
plexidade da demanda, ausência de instrução, residirem os pa-
tronos na Comarca e em Comarca próximo da prestação juris-
dicional, elevado grau de grau de zelo, natureza desconstituti-
va da decisão, o que faço com supedâneo no art. 20, § 4º, do
CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente da data a
publicação da decisão em Cartório, nas mãos do sr. Escrivão,
até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC ou outro que
venha a substituí-lo, sem prejuízo da fixação inicial para fins
de pagamento do débito na ação executiva. Preclusa a decisão,
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados; nada
sendo requerido, arquive-se, com observância das disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” – ADV : CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR
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1.-POSSESSORIA-836/1995-MARIO TADEU GROCHOSKA
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS e
outros. Vistas as partes face o contido na certidao de fls.165v,
informando que os autos 540/96 foi julgado procedente em parte
em data de 18/03/2002 estando os mesmos aguardando a mani-
festacao da recorrida face a apelacao de fls.-Adv. ANTONIO
SBANO, SORAIA AL FARAH MARQUES, INGER KALBEN
SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI, JOAO PEREIRA,
ENILSON LUIZ WILLE, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, NADJA TEIXEIRA e

EVARISTO DIAS MENDES-

2.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-155/1998-CAR-
LOSNEI WOLLINGER DOS SANTOS x SILVANA
KRYCHAK -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no pe-
titorio de fls.105/106 apresentado pelo autor. Prazo de cinco
dias.-Adv. AIRTON LUIZ PADILHA-

3.-MONITORIA-227/1998-ICO COMERCIAL S/A FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x USIPLAK FERRAMENTAS
E USINAGEM DE PRECISAO LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.149
da Vara de Carta Precatoria Civel de Curitiba, informando que
deprecata encontra-se suspensa pelo prazo de 30 dias a pedido
do autor. Prazo 5 dias.-Adv. MARCELO BERVIAN-

4.-INDENIZACAO-314/1999-JOAO CAVALIN x MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Cien-
cia as partes da baixa dos autos.-Adv. ORANDI ALMEIDA e
SORAIA AL FARAH MARQUES-

5.-MONITORIA-325/1999-AGA SOCIEDADE ANONIMA x
CTM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Deferido o
pedido de juntada do substabelecimento.-Adv. KATHIA RA-
QUEL RUPPENTHAL, ANDRE FERNANDO PRETTO PAIM-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-663/1999-PAULO SERGIO
ANDRIGUETTO x REOMAR CONSTRUCAO CIVIL E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. Intime-se os requeridos Marcos
Luciano Gouveia e Irene Luka, face a proposta de honorarios
apresentada pelo Sr. Perito as fls.166, no valor de R$ 2.200,00.
Concordando efetuem o deposito em cinco dias.-Adv. TADEU
LUKA-

7.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-743/2000-AREAL
PORTELA LTDA e outros x TANIA REGINA SOUZA VIEI-
RA. Em relacao ao petitorio de fls.238/239 concedo o prazo de
cinco dias para o deposito dos honorarios do Sr. Perito.-Adv.
EDUARDO TALAMINI-

8.-DEPOSITO-783/2000-BANCO BMC S/A x ODORICO
IGLESIAS NETO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar
a Carta Precatoria e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo
5 dias.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-MASSA FALIDA
DE BISCAYNE COMERCIAL LTDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pelo exposto, julgo PRO-
CEDENTE em parte os presentes embargos para declarar que
na execucao em apenso a multa e indevida, e os juros morato-
rios sao devidos, nos termos do artigo 26 da Lei Falimentar,
nao se aplicando o disposto no artigo 192 õ 3º da Constituicao
Federal, incidindo os mesmos a partir da Taxa Selic, com cor-
recao monetaria e devidos os honorarios advocaticios, manten-
do o arbitramento de fls.10 dos autos em apenso. PRI.-Adv.
RODRIGO SHIRAI e JAMIL NABOR CALEFFI-

10.—340/2001-LOWEN & BONK LTDA x BANKBOSTON
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. Recebida
a apelacao de fls.309 e seguintes em ambos efeitos. Vistas ao
apelado.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

11.-DEPOSITO-360/2001-BANCO BMC S/A x MAURO CE-
ZAR NEGOSEKI -O edital expedido nos autos foi encaminha-
do à Imprensa Oficial por meio eletrônico. Intime-se o autor
para comprovar a publicaçÆo do mesmo junto à Imprensa Ofi-
cial, bem como proceder a publicaçÆo junto ao Jornal local.-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-
GUSTO TERRA-

12.—689/2001-CARRIER LOCADORA DE VEICULOS
LTDA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS. Recebida a apelacao de fls.191 e seguintes em am-
bos efeitos. Vistas a apelada.-Adv. PAULO HENRIQUE CAR-
RANO SANTOS, ANA PAULA C.S. QUADROS BARROS-

13.-PEDIDO DE FALENCIA-292/2002-MULTICOLOR MAS-
TER BATCHS E PIGMENTOS LTDA x SUL GRADES COM-
PONENTES PARA MOVEIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o edital e encaminhar a publicacao junto
ao jornal, bem como juntar a publicacao do mesmo junto ao
orgao oficial. Prazo 5 dias.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-663/2002-TELECOMUNI-
CACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP x COSMOTEC DO
BRASIL INDUSTRIAL LTDA -Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de desis-
tencia formulado as fls.61 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente
feito, determinando seu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas “ex-lege”.
P.R.I.-Adv. ANELISE CERIZZE MARCONDES e SAULO DE
TARSO A CARNEIRO-

15.-BUSCA E APREENSAO-710/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JUSCELINO FRANCISCO
DE LIMA -Homologo por sentenca para que surta os seus juri-
dicos e legais efeitos o pedido de desistencia formulado as fls.39
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tem e declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Defiro
o desentranhamento dos documentos solicitados as fls.39 me-
diante substituicao por fotocopia nos autos. Custas “ex-lege”.
P.R.I.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-870/2002-WALTER
FERNANDO STARKE x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
retirar o edital e encaminhar a publicacao junto ao jornal local,
bem como comprovar a publicacao junto ao orgao oficial. Pra-
zo 5 dias.-Adv. ARLETE ANA BELNIAKI e CLAUDIA GAIO-

17.—879/2002-CLAUDINEI DOS SANTOS x AZ IMOVEIS
LTDA. Pelo exposto, DEFIRO a Tutela Antecipada, nos ter-
mos em que foi requerida, autorizando o autor a que proceda o
deposito de 50% dos valores das parcelas do contrato. Cite-se.
Intime-se.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

18.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-915/2002-
MARINEPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA x VALDER COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. Pelo
exposto, com fulcro nos artigos 799 e 804 e seguintes do CPC,
DEFIRO liminarmente a sustacao do protesto do titulo descrito
na inicial, mediante prestacao de caucao real ou fidejussoria,
no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. MARCELO MARQUES
MUNHOZ-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 160/02

01. RESCISÃO DE CONTRATO – 237/02 – Gilmar Antonio
Alves x Orestes Ferreira da Cruz – Deferida a tutela antecipa-
da. Ao autor, para que antecipe o depósito da diligência do
meirinho – Adv. LUCIANO DALPONT

02. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 218/00 – Banco ABN
AMRO S/A. X Edison Muller da Silva – Ao preparo das cus-
tas. R$ 294,89. – Adv. ARMANDO BARBOSA LEMES

03. BUSCA E APREENSÃO – 165/99 – Banco do Estado do
Paraná S/A. X Amauri Martins da Cruz – Às partes, dando-lhes
ciência da baixa do processo. Determinado o aguardo pelo pra-
zo de 15 dias de manifestação daquela interessada na execução
do julgado – Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO – ISABEL DE FÁTIMA SZARY HERBER

04. MONITÓRIA – 818/99 – Sul Defensivos Agrícolas Ltda.
X Claudio Budziak – Às partes, dando-lhes ciência da baixa do
processo. Determinado o aguardo pelo prazo de 15 dias de
manifestação daquela interessada na execução do julgado – Adv.
LUIZ HECKE – AUGUSTINHO DA SILVA

05. INDENIZAÇÃO – 445/97 – Leodina Jaques Bastos x Auto
Viação São José dos Pinhais – Às partes, dando-lhes ciência da
baixa do processo. Determinado o aguardo pelo prazo de 15
dias de manifestação daquela interessada na execução do jul-
gado – Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES – MARLUS
DA SILVA SALDANHA – GLAUCO IWERSEN

06. EMBARGOS – 1016/99 – Madeireira Tingui do Brasil Ltda.
x Secamaq Indústria de Máquinas Ltda. – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa do processo. Determinado o aguardo pelo
prazo de 15 dias de manifestação daquela interessada na exe-
cução do julgado – Adv. FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS – ANTONIO SBANO

07. EXECUÇÃO – 223/99 – Banco America do Sul S/A. X
Luiz Antonio Machado – Às partes, dando-lhes ciência da bai-
xa do processo. Determinado o aguardo pelo prazo de 15 dias
de manifestação daquela interessada na execução do julgado –
Adv. ARTHUR PEREIRA ALVES JUNIOR – TELMO DOR-
NELLES

08. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 239/99 – Luiz Lou-
renco Stender X Carlos Stanoga – Às partes, dando-lhes ciên-
cia da baixa do processo. Determinado o aguardo pelo prazo de
15 dias de manifestação daquela interessada na execução do
julgado – Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH – ANTO-
NIO SBANO

09. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 718/00 –
Banco do Estado do Paraná S/A X Paralelo Com. Repers. de
Alim. Ltda. – À exequente, dando-lhes ciência da baixa do pro-
cesso. Indeferido o pedido de fls. 49, posto que a decisão de
fls.18/20 já julgou extinta a presente execução. – Adv. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1011/98 – Unibanco Lea-
sind S/A. X Wilson Eleotério Simão – Às partes, dando-lhes
ciência da baixa do processo. Determinado o aguardo pelo pra-
zo de 15 dias de manifestação daquela interessada na execução
do julgado – Adv. ARTUR PEREIRA AVES JUNIOR – MARI-
LENE TREVISAN

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 261/00 – Ford Leasing
Arrend. Mercantil X Roberto Hella – Às partes, dando-lhes ci-
ência da baixa do processo. Determinado o aguardo pelo prazo
de 15 dias de manifestação daquela interessada na execução do
julgado – Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO – SERGIO LUIZ CHAVES

12. INDENIZAÇÃO – 564/00 – Waldemir Raimundo X Lem-
brasul Supermercados Ltda. – Às partes, dando-lhes ciência da
baixa do processo. Determinado o aguardo pelo prazo de 15
dias de manifestação daquela interessada na execução do jul-
gado – Adv. LETICIA CASSIANO KATANIWA – LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO

13. EMBARGOS – 221/97 – Frigorifico Argus Ltda. X INSS –
Às partes, dando-lhes ciência da baixa do processo. Determi-
nado o aguardo pelo prazo de 15 dias de manifestação daquela
interessada na execução do julgado – Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN – JAMIL NABOR CALEFFI

14. EXECUTIVO FISCAL – 137/97 – CREA x Ibrahime Geor-
geos Chaheme – Ao autor, sobre o laudo de avaliação. R$ 100,00
– Adv. ALEXANDRE MACHADO DA SILVA

15. RESCISÃO DE COMPROMISSO – 718/98 – José Acácio
Ferreira X Fernando Cesar Coelho – Às partes, sobre o laudo
de avaliação. R$ 42.698,00 – Adv. TELMO DORNELLES –
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI
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16. DECLARATÓRIA – 76/02 – Distribuidora de Bebidas Pi-
nhais Ltda. x Estado do Paraná – Ao preparo das custas. R$
211,20. – Adv. JAIME BELMIRO TASCA

17.INDENIZAÇÃO – 162/02 – Gerson Casimiro dos Santos x
Metalurgica Lufer Ind. e Com. Ltda. – Rejeitada a liminar; deferi-
das as provas requeridas e designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 20 de maio de 2.003, às 14:00 horas – Adv.
CARLOS ALBERTO ZANON – GILVAN ANTONIO DAL PONT

18. RESCISÃO DE CONTRATO – 432/02 – Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Jonilva Correa – À autora, para que
manifeste o seu interesse em executar as verbas de sucumbên-
cia, no prazo improrrogável de 05 dias. Incorrendo manifesta-
ção nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos serão
arquivados – Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL

19. EXECUÇÃO – 426/96 – Banco Bradesco S/A. X Eduardo
Antonio Tavares Rodrigues ME – Ao exequente, para que reti-
re o ofício expedido, providenciando-lhe o encaminhamento –
Adv. DANIEL HACHEM

20. EMBARGOS – 686/02 – João Veroni da Fonseca Moura x
Terezinha Andrade Piedade Fagundes – Recebidos os embar-
gos para discussão, com a suspensão que se processa nos autos
368/97. Ao embargado, para oferecimento de impugnação, no
prazo de lei – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

21. EMBARGOS – 861/01 – Iguaçu Celulose e Papel S/A x
Fazenda Nacional – Proferida a decisão, determinando a extin-
ção dos autos com julgamento do mérito. Condenada a embar-
gante nas custas processuais e honorários advocatícios fixados,
eqüitativamente, em R$ 5.000,00 – Adv. WALTER TOFFOLI –
PATRICIA DE SEIXAS LESSA

22. ALVARÁ – 805/02 – Jessica Bueno – Ao requerente, para
que efetue o pagamento do valor das custas do Avaliador Judi-
cial. R$ 76,70 – Adv. MARILENE TREVISAN

23. PRECATÓRIA – 10/00 – 4ª Vara Faz. Publ. Fal. Conc. de
Curitiba – Banco do Estado do Paraná S/A X João Maria Perei-
ra – Ao exequente, para que efetue o pagamento da diligência
do oficial. – Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

24. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 584/02 – Natalino
Zatta x Bernarda Jientara Andraski – Ao autor, ante a corres-
pondência devolvida – Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

25. RESCISÃO DE CONTRATO – 847/02 – Imóveis Bassoli
Ltda. x José Zolvino de Souza – Ao autor, sobre certidão nega-
tiva de citação. – Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO

26. EXECUÇÃO – 394/02 – Serralheria e Vidraçaria Segan
Ltda. x Anibal Soares Ribeiro – Ao autor, sobre certidão nega-
tiva de penhora. – Adv. MARILENE TREVISAN

27. COBRANÇA – 230/01 – Itafrutas Ltda. X Altevir Ferraz –
Ao autor, sobre certidão negativa de penhora. – Adv. PEDRO
VIEIRA CESAR

28. BUSCA E APREENSÃO – 784/02 – HSBC Bank Brasil S/
A x Luiz Cesar do Amaral – Ao autor, sobre certidão negativa
de citação. – Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 917/02 – Marilene do
Rocio Cieslinski x Vonícius Ivanski Pinto – Ao autor, sobre
certidão negativa de citação. – Adv. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA

30. COBRANÇA – 181/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x Edgar Berleze – Ao autor, sobre certidão negativa de
penhora. – Adv. FABIO AMARAL ROCHA

31. INDENIZAÇÃO – 637/02 – Christiane Klettke Pereira x
Carli & Vignati Ltda. – Ao autor, sobre certidão negativa de
citação. – Adv. GERSON PAROLIN

32. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 602/
01 – Vera Regina Matias x Benício Soares de Souza – Ao autor,
para que efetue o pagamento da diligência do oficial – Adv.
CLARICE MARIA DAL COMUNE

33. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 520/01 – Vera Regina Ma-
tias x Benício Soares de Souza – Ao executado, para que apre-
sente a anuência do terceiro denominado Sidney Matias, sob
pena de ser revogado o despacho que determinou a lavratura do
termo de penhora e a liminar – Adv. TELMO DORNELLES

34. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 741/02 – Georges Ma Roun
Lebbos x Joanildes Ribeiro Diniz – À parte autora, para que
manifeste-se sobre a contestação (fls. 38/45) e a denunciação
da lide (fls. 51/55), em 10 dias – Adv. ANDREIA BELLO LE-
MABRINIDIS

35. INDENIZAÇÃO – 553/02 – José Valdir Bandeira dos San-
tos x Instituto Nacional do Seguro Social – À parte autora, para
que manifeste-se sobre a contestação, em 10 dias – Adv. HAN-
DERSON VILAS BOAS BARANIUK

36. INDENIZAÇÃO – 707/02 – Pedro José da Silva x Marine-
par Ind. e Com. de Madeiras Ltda. – À parte autora, para que
manifeste-se sobre a contestação e denunciação da lide, em 10
dias – Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA

37. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 979/02 – Dalvair
Charão Antunes x Ida Gastaldi – À parte autora, para que, em
10 dias, emende a petição inicial para que junte a certidão de
óbito da requerida e, em caso da comprovação do óbito, re-
queira que a citação seja realizada na representante legal do
espólio e, não tendo havido abertura do inventário, que seja
determinada a citação nas pessoas de seus herdeiros – Adv.
EDISON FOGAÇA DA SILVA

38. INDENIZAÇÃO – 940/02 – Gracia Claros dos Santos x
Maria Rita Oliveira de Vargas – Ao autor, sobre certidão nega-
tiva de citação de Maria Rita Oliveira Vargas. – Adv. ALE-
XANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA

39. EXECUÇÃO – 942/02 – Antonio Cesar Gottschild x Jairo
de Souza Santos – Ao autor, sobre certidão negativa de citação.
– Adv. – LEANDRO GALLI

40. PRECATÓRIA – 241/99 – 4ª V. Faz Publ. Fal. Conc. de
Curitiba – Banco do Estado do Paraná S/A x João Maria Perei-
ra – Ao autor, para que efetue o pagamento da diligência do
oficial – Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRÃO

41. RESCISÃO DE CONTRATO – 680/00 – Assunta Dorazio
X Cidadela S/A – Proferida a decisão, julgando procedentes
em parte os pedidos insertos na presente Ação, para fins de
declarar a rescisão deste com a devolução das parcelas pagas
no montante de R$ 10.225,00, valores estes que deverão ser
corrigidos da data do ajuizamento da presente, com juros mo-
ratórios de 06% ao ano, a partir da citação. Uma vez que a
requerente decaiu de parte mínimo do pedido, condenada a re-
querida no pagamento das custas processuais de honorários
advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação –
Adv. JOSÉ GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO – LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN

42. EXECUÇÃO – 355/02 – Banco Bradesco S/A x Comercio
de Areia Ave Maria – Fixados os honorários em 10%. – Ao
autor, para que antecipe o valor da diligência do meirinho –
Adv. DANIEL HACHEM

43. INDENIZAÇÃO – 160/02 – Sirlene Maia x Palitex Ind. e
Com. de Artefatos de Madeira Ltda. – Às partes, sobre propos-
ta de honorários do perito. R$ 1.500,00 – Adv. LETICIA CAS-
SIANO KATANIWA – ROSANA VIDOLIN MARQUES

São José dos Pinhais, 18 de Outubro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO – 11
ALEXANDRE MACHADO DA SILVA – 14
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA – 38
ANDREIA BELLO LEMABRINIDIS – 34
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRÃO – 40
ANTONIO SBANO – 06
ANTONIO SBANO – 08
ARMANDO BARBOSA LEMES – 02
ARTHUR PEREIRA ALVES JUNIOR – 07
ARTUR PEREIRA AVES JUNIOR – 10
AUGUSTINHO DA SILVA – 04
AUGUSTINHO DA SILVA – 20
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL – 18
CARLOS ALBERTO ZANON – 17
CLARICE MARIA DAL COMUNE – 32
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 28
DANIEL HACHEM – 19
DANIEL HACHEM – 42
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 37
FABIO AMARAL ROCHA – 30
FLAVIA CRISTIANE MACHADO – 09
FRANCISCO MACHADO DE JESUS – 06
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO – 03
GERSON PAROLIN – 31
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 17
GLAUCO IWERSEN – 05
HANDERSON VILAS BOAS BARANIUK – 35
ISABEL DE FÁTIMA SZARY HERBER – 03
JAIME BELMIRO TASCA – 16
JAMIL NABOR CALEFFI – 13
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – 15
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH – 08
JOSÉ GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO – 41
JULIO ASSIS GEHLEN – 13
LEANDRO GALLI – 39
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO – 12
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 12
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 43
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 24
LUCIANO DALPONT – 01
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN – 41
LUIZ HECKE – 04
MARILENE TREVISAN – 10
MARILENE TREVISAN – 22
MARILENE TREVISAN – 26
MARLUS DA SILVA SALDANHA – 05
PATRICIA DE SEIXAS LESSA – 21
PEDRO VIEIRA CESAR – 27
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 43
SERGIO LUIZ CHAVES – 11
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA – 29
SORAIA AL FARAH MARQUES – 05
TELMO DORNELLES – 07
TELMO DORNELLES – 15
TELMO DORNELLES – 33
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA – 23
VITAL CASSOL DA ROCHA – 36
WALTER TOFFOLI – 21
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO – 25

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 161/02

01. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 508/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Fiseco Indústria e Comércio Ltda. – Às

partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
ROBERTO GARCIA DE ASSIS OLIVEIRA – URSULLA
ANDREA RAMOS

02. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 854/02 – Fu-
chs do Brasil S/A x Ministério Público do Estado do Paraná –
Determinado que o feito aguarde a instrução dos autos princi-
pais, sendo que estes serão julgados antes daqueles – Adv.
URSULLA ANDREA RAMOS

03. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 855/02 – Cla-
riant S/A x Ministério Público do Estado do Paraná – Determi-
nado que o feito aguarde a instrução dos autos principais, sen-
do que estes serão julgados antes daqueles – Adv. URSULLA
ANDREA RAMOS

04. EMBARGOS – 633/01 – CPO Construção, Pavimentação e
Obras Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social – Às partes,
sobre a proposta de honorários do perito. R$ 12.600,00 – Adv.
MARCIO ARI VENDRUSCOLO – JAMIL NABOR CALEFFI

05. EMBARGOS – 293/02 – Iguaçu Celulose e Papel S/A x
Banco Bamerindus do Brasil – Às partes, sobre proposta de
honorários do perito. R$ 10.741,15 –Adv. WALTER TOFFOLI
– IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS

06. EMBARGOS – 975/02 – Rádio Eldorado do Paraná Ltda. x
José Bento Vidal – Recebidos os embargos para discussão, de-
terminando a suspensão do processo principal nº 88/02, já que
é o único bem que encontra constritado, mantendo a requerente
na posse do imóvel até o deslinde da presente. À embargada,
para impugnar no prazo legal, querendo, com as advertências
legais – Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR – JOSÉ BENTO
VIDAL

07. INDENIZAÇÃO – 1025/99 – Ivone Volinsk Tomalok x
Devenilde Chieza & Irmãos Ltda. x INSS – Às demais partes,
para que manifestem-se sobre a contestação de fls. 267 e se-
guintes – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA – NELIO ANTO-
NIO UZAEYKA JUNIOR

08. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 245/99 – Xerox do Brasil
Ltda. X Adriano Augusto de Miranda – Indeferido o pedido,
pois o despacho de fls. 17 dos autos em apenso determinou a
suspensão de ambos os feitos – Adv. LUIZ KNOB

09. EXECUÇÃO – 148/01 – Banco America do Sul X Joaquim
Basilio de Lima – Ao autor, para que efetue o pagamento da
diligência do oficial. R$ 105,00 – Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES

10. INDENIZAÇÃO – 976/01 – Paulo Alan Reichel x MVC
Componentes Plásticos Ltda. – Ao autor, para que retire o ofí-
cio expedido, providenciando-lhe o encaminhamento – Adv.
VITAL CASSOL DA ROCHA

11. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 528/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Petróleo Brasileiro S/A e outros – Às par-
tes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA – PETERSON
VENITES KOMEL JUNIOR – FABIANO HALUCH MAOSKI

12. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 645/02 – Companhia São
José de Habitação x Maria Helena Winkler e outros – Às par-
tes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
JOÃO PAULO BOMFIM – FERNANDO AMEIDA DE OLI-
VEIRA

13. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 522/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x DOW Produtos Químicos Ltda. – Às par-
tes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
PATRICIA D. CASTANHEIRA R. GUIMARÃES – URSULLA
ANDREA RAMOS

14. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 812/02 – Dow
Química S/A x Ministério Público do Estado do Paraná – De-
terminado que o feito aguarde a instrução dos autos principais,
sendo que estes serão julgados antes daqueles – Adv. PATRI-
CIA D. CASTANHEIRA R. GUIMARÃES

15. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 838/02 – Fu-
chs do Brasil S/A x Ministério Público do Estado do Paraná –
Determinado que o feito aguarde a instrução dos autos princi-
pais, sendo que estes serão julgados antes daqueles – Adv.
URSULLA ANDREA RAMOS

16. ORDINÁRIA – 267/99 – Christofis & Cia Ltda. X CBR
Distribuidora de Óleos Ltda. – Proferida a decisão, homolo-
gando a transação celebrada entre as partes às fls. 115/116 dos

autos nº Christofis & Cia Ltda. X CBR Distribuidora de Óleos
Ltda. Deferida a suspensão do processo no aguardo do cumpri-
mento do acordo – Adv. DAVID SCHNAID NETO – VITOR
HUGO PAES LOUREIRO

17. RESTITUIÇÃO – 914/96 – Auto Viação São José dos Pi-
nhais Ltda. x Setra Serviço Especializado de Transporte Ltda.
– Proferida a decisão, deferindo o pedido inicial, determinando
que se inclua o crédito habilitado por Auto Viação São José
dos Pinhais, no quadro geral de credores da falência da Setra
Serviço Especializado de Transportes Ltda. pela importância
de R$ 1.125,00, acrescidos de correção monetária no momento
do pagamento e juros que serão devidos apenas nas condições
do art. 26 da Lei de Quebras – Adv. VALDINEI SANTOS SIL-
VA – IRINEU PETERS – TELMO DORNELLES

18. FALÊNCIA – 24819/84 – Ind. Com. Madeiras Elamar Ltda.
X Joao Malucelli S.A. – Proferida a decisão, encerrando a fa-
lência de João Malucelli S/A Ind. de Móveis, qualificada nos
autos, continuando esta e seus sócios com a responsabilidade
pelo passivo, constante do referido relatório. Condenada a fali-
da no pagamento das custas processuais. Os honorários advo-
catícios ao Sr. Síndico são aqueles arbitrados anteriormente –
Adv. LUIZ SERGIO CHEMIN – MAURICIO SOUZA BOCH-
NIA – TELMO DORNELLES

São José dos Pinhais, 18 de Outubro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR – 06
DAVID SCHNAID NETO – 16
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA – 11
FABIANO HALUCH MAOSKI – 11
FERNANDO AMEIDA DE OLIVEIRA – 12
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 07
IRINEU PETERS – 17
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS – 05
JAMIL NABOR CALEFFI – 04
JOÃO PAULO BOMFIM – 12
JOSÉ BENTO VIDAL – 06
LUIZ KNOB – 08
LUIZ SERGIO CHEMIN – 18
MARCIO ARI VENDRUSCOLO – 04
MAURICIO SOUZA BOCHNIA – 18
NELIO ANTONIO UZAEYKA JUNIOR – 07
PATRICIA D. CASTANHEIRA R. GUIMARÃES – 13
PATRICIA D. CASTANHEIRA R. GUIMARÃES – 14
PETERSON VENITES KOMEL JUNIOR – 11
ROBERTO GARCIA DE ASSIS OLIVEIRA – 01
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES – 09
TELMO DORNELLES – 17
TELMO DORNELLES – 18
URSULLA ANDREA RAMOS – 01
URSULLA ANDREA RAMOS – 02
URSULLA ANDREA RAMOS – 03
URSULLA ANDREA RAMOS – 13
URSULLA ANDREA RAMOS – 15
VALDINEI SANTOS SILVA – 17
VITAL CASSOL DA ROCHA – 10
VITOR HUGO PAES LOUREIRO – 16
WALTER TOFFOLI – 05

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº. 76/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM

Airton Luiz Padilha 15
Ana Meri Simioni Luvizotto 10
Antonio Carlos Bastazini 06
Antonio Sergio Palu Filho 03
Carlos Albirone Toazza 04
Carlos Frederico Viana Reis 02
Cyntia Glowacki Ferreira 16
Daniel de Carvalho 05
Dirce Peres Zattoni 10
Edna de Freitas Duarte Silva 17
Elayne Auxiliadora de Freitas 07
Eleni Juliato Piovesan 08
Elizabeth Cristina Miqueloto 17
Genesio Tavares 02
Isabel de Fatima Szary Herber 05
James Eli de Oliveira 01
Janaina Theulen Zagonel 21
Magali Fuerbringer 17
Marcéli Carrano 12 13
Marcelo Mussi Corrêa 09
Marcia Beatriz Milano Centa 17
Maurício Mussi Corrêa 09
Ricardo Cetenarski 11
Sadi Franzon 18
Sergio Ney Ferreira Neves 02
Sonia Gama Ruberti Birskis 20
Valéria Olszevski 14
Valter da Rosa Gandolfo 06
Zara Hussein 19

01 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO -
S.M.B.X. e M.N.R. (proceda o recolhimento das custas inici-
ais, sob pena de cancelamento de distribuição). Adv. Dr. James
Eli de Oliveira.
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02 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 127583-0 - P.F.N.C. x
A.A.N.C. Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes. A se-
guir, arquivem-se. Adv. Dr. Genesio Tavares, Dr. Carlos Frede-
rico Viana Reis e Dr. Sergio Ney Ferreira Neves.

03 – ALIMENTOS 442/97 - M.W.D. x M.L.D. Sobre a respos-
ta do ofício, diga a parte interessada. Adv. Dr. Antonio Sergio
Palu Filho.

04 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO 802/99 - T.T.O. x A.C.S. ... Ante o exposto, jul-
go procedente a presente ação de reconhecimento e dissolução
de sociedade de fato, a fim de determinar a dissolução da mes-
ma e a consequente divisão do terreno e da casa na proporção
de 50% para cada uma das partes. A guarda da filha T.C. per-
manecerá com a autora. Ademais condeno o requerido ao pa-
gamento de uma verba alimentar a filha no montante de 50%
de salário mínimo mensal. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 300,00 tendo em conta o trabalho desenvolvido e a na-
tureza da demanda na forma do art. 20 § 4o. c/c art. 21 do CPC.
Adv. Dr. Carlos Albirone Toazza.

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 1209/2000 - M.C.
x V.M.C. Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes. Adv. Dra.
Isabel de Fatima Szary Herber e Dr. Daniel de Carvalho.

06 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 341/2001 - J.G.G. x M.B.G. Ante
a toda a documentação acostada, julgo procedente a presente
ação com o fim específico de decretar o divórcio de J.G.G. e
M.B.G., nos termo do art. 26 e seguintes da lei 6515/77 decla-
rando extinta a sociedade conjugal. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 300,00 em observância a regra do art. 20 § 4o. do
Digesto Processual, diante do tempo despendido na demanda.
Adv. Dr. Antonio Carlos Bastazini e Dr. Valter da Rosa Gan-
dolfo (curador).

07 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 869/2001 - M.L e
M.A.S. x C.C.G.G. ... julgo procedente esta ação de guarda e
responsabilidade promovida por M.L. e M.A.S. em face de
C.C.G.G. concedendo-lhes a guarda de S.S.G., J.L.G. e J.L.G.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios os quais arbitro em 02 salários míni-
mos vigentes no país, tendo em conta a natureza da causa, con-
soante determinação do art. 20 § 4o. do CPC, sem olvidar o
disposto no art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Elayne Auxilia-
dora de Freitas.

08 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS 118/2002 -
M.L. e R.M.L. Realmente a sentença foi lançada com erronia
na condição de que efetivamente não homologava o divórcio,
mas apenas a avaliação judicial promovida pelo serventuário.
Para realização da aud. de conciliação onde será objeto a parti-
lha, designo o dia 22/11/2002 às 16:00hs. Adv. Dra. Eleni Juli-
ato Piovesan.

09 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 119/2002 - E.T.G. x
L.J. ... Ante o exposto, julgo procedente esta ação de Guarda e
Responsabilidade promovida por E.T.G. em face de L.G., con-
cedendo-lhe a guarda de T.F.J.G. Condeno o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios os
quais arbitro em 02 salários mínimos vigentes no país, tendo
em conta a natureza da causa consoante determinação do art.
20 § 4o. do CPC, sem olvidar o disposto no art. 12 da lei 1060/
50. Adv. Dr. Marcelo Mussi Corrêa e Dr. Maurício Mussi Cor-
rêa.

10 – RECONHECIMENTO DE FILIAÇÃO C/C RETIFICA-
ÇÃO DE REGISTRO. 235/2002 - M.I.R. x L.R.R. e P.C. Julgo
procedente a ação de retificação de registro civil e reconheci-
mento de filiação promovida pela autora M.I.R. determinando
as retificações como requerido às fls. 04. Custas pelos reque-
rentes, não se olvidando o disposto no art. 12 da lei 1060/50,
não tendo havido a formação do contraditório, deixo de fixar a
verba honorária. Adv. Dra. Dirce Peres Zattoni e Dra. Ana Meri
Simioni Luvizotto..

11 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 286/2002 - E.B.C. x J.C.C. No-
meio-o curador, manifeste-se. Adv. Dr. Ricardo Cetenarski.

12 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 322/2002 - L.M.A. x
M.M.A. Em se tratando de comarca contígua, defiro o petitório
de fls. 18/19. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

13 – ALIMENTOS 889/2001 - L.M.A. x M.M.A. julgo proce-
dente a ação de alimentos promovida por L.M.A. a fim de fixar
a verba alimentar em 02 salários mínimos vigentes no país.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios os quais arbitro em 04 salários mínimos vi-
gentes no país, tendo em conta a natureza da causa consoante
determinação do art. 20 § 4o. do CPC. Adv. Dra. Marcéli Car-
rano.

14 – RETIFICAÇÃO DE ÁREA 471/2002 - Paulo Cougo e
outros. ... julgo procedente a ação de retificação de Registro de
Imóveis promovida pelos autores P.C. e outros, determinando
as retificação como requerido às fls. 04. Custas pelo requeren-
te. Não tendo havido a formação de contraditório, não há que
se falar em verba honorária. Adv. Dra. Valéria Olszevski.

15 – RETIFICAÇÃO DE ÁREA E AVERBAÇÃO DE DIVI-
SAS 475/2002 - Jurueri Enganharia Ltda e Reação Participa-
ções Societárias Ltda. Julgo procedente a ação de retificação
de registro de imóveis promovida pelos autores J.E.L e R.P.S.
determinando as retificações como requerido à fls. 03. Custas
pelos requerentes. Não tendo havido a formação de contraditó-
rio, não há que se falar em verba honorária. Adv. Dr. Airton
Luiz Padilha.

16 – RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA 509/2002 - Mitra da Ar-
quidiocese de Curitiba - Julgo procedente a ação de retificação
de registro de imóveis promovida pelo autor M.A.C. determi-

nando as retificações como requerido às fls. 04. Custas pelo
requerente. Não tendo havido a formação de contraditório, não
há que se falar em verba honorária. Adv. Dra. Cyntia Glowacki
Ferreira.

17 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO 630/
2002 - C.G. x Herdeiros de O.B.S. Face o teor do petitório
retro, julgo extinto o presente procedimento com base no dis-
posto no art. 267 VIII do CPC. Adv. Dra. Elizabeth Cristina
Miqueloto, Dra. Marcia Beatriz Milano Centa, Dra. Edna de
Freitas Duarte Silva e Dra. Magali Fuerbringher.

18 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 793/2002 - E.C.P. e ... x
E.G.P.N. A teor do art. 794 I do CPC, julgo extinta esta execu-
ção promovida por E.C.P. e outros em face E.G.P.N. autorizan-
do os necessários levantamentos. Adv. Dr. Sadi Franzon.

19 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 828/
2002 - B.A.S. x P.L.F.L. Sobre a contestação, diga a autora.
Adv. Dra. Zara Hussein.

20 - RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 881/2002 - E.T.R. x E.T.O. Sobre a contestação, diga o
autor. Adv. Dra. Sonia Gama Ruberti Birskis.

21 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C GUAR-
DA 946/2002 - E.A.C. x C.R.C. Com base no disposto no art.
267 VIII do CPC julgo extinta a presente ação de Dissolução
de Sociedade de Fato c/c Guarda. Adv. Dra. Janaina Theulen
Zagonel.

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº. 77/2002

Advogado nº de ordem nº Autos

Ana Paula Fernandes Furtado 20 0957/02
Antonio Carlos Bastazini 02 0375/99

22 0997/02
Celso Ferreira de Melo 05 0472/01
Cléia Sueli Trevisan 01 1103/97

08 1131/01
Daniel de Carvalho 09 1133/01
Denise Terezinha Peter Piekarz 03 0927/99
Dirceu Luiz Bertolim Précoma 02 0375/99
Edgar S. de Albuquerque 13 0503/02
Eron Cardoso da Cunha 05 0472/01
Homero Rasbold 16 0548/02
Isabel de Fatima Szary Herber 10 0012/02
Jaiderson Rivarola 07 1101/01
James Eli de Oliveira 18 0932/02
José Carlos Alves Silva 05 0472/01
Luiz Alberto Marin 11 0408/02
Marceli Carrano 12 0501/02
Marcelo Tortoza Bingnelli 12 0501/02
Maria Mercedes Uba 14 0523/02
Marilene Trevisan 06 0955/01
Osvaldo Marques de Souza 04 0986/00
Patrícia Vanessa Maran Vieira 15 0533/02
Sadi Franzon 19 0924/02
Sérgio Luiz Chaves 17 0750/02

21 0990/02
23 1002/02

Suely Cristina Muhlstedt 13 0503/02

01 – ALIMENTOS 1103/97 – R.P.G. x J.P.G. Manifeste-se a
parte autora. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 375/99 – A.L.P. e ... x
C.M.P. Intime-se as partes nos termos do parecer ministerial
retro. (informem se tem interesse no prosseguimento do feito
fazendo-o de forma fundamentada). Adv. Dr. Dirceu Luiz Ber-
tolim Précoma e Dr. Antonio Carlos Bastazini.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 927/99 – N.V.B. x C.A.B.
Seja o executado intimado a comprovar a situação de penúria
ou pagar a dívida que lhe cabe, sob pena de prisão. Dra. Denise
Terezinha Peter Piekarz.

04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
986/2000 – P.M.A. x C.G. Manifeste-se a autora sobre se cus-
teará integralmente as despesas de um novo DNA. Adv. Dr.
Osvaldo Marques de Souza.

05 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 472/2001 – L.P.S. x
Z.C.S. ... Verifica-se que a Sra. Zilda foi efetivamente citada e
contestou o feito o que não acontedeu em face de Gislaine que
sequer foi nominada como requerida. Nesse sentido para que a
decisão possa alcançar em caso de procedência, toda a preten-
são declinada pelo requerido, deve ele se manifestar, comple-
mentando a inicial a fim de que qualifique sua filha e indique
onde possa ser encontrada. Com relação ao pensionamento da
ex-esposa, como existem indícios de que ao final a pretensão
autora será acolhida e não se olvidando que a verba alimentar
não é passível de restituição, determino que se oficie ao INSS
para que proceda a partir desta data o desconto de 15% da pen-
são da Sra. Zilda e a deposite em conta judicial, a fim de que
não esteja o autor pagando de forma indevida. Adv. Dr. Eron
Cardoso da Cunha, Dr. Celso Ferreira de Melo e Dr. José Car-
los Alves Silva (curador).

06 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 955/2001 –
M.A.B.L. x J.A.A. Defiro a promoção ministerial retro. Adv.
Dra. Marilene Trevisan.

07 – ALIMENTOS 1101/2001 – A.T.F.A. x F.R.S.A. Para rea-
lização de audiência de tentativa de conciliação, designo o dia
13 de março de 2003 às 16:00hs. Cite-se o requerido no ende-

reço declinado no petitório retro. Adv. Dr. Jaiderson Rivarola.

08 – ALIMENTOS 1131/2001 – R.D.R. e ... x I.D.R. Redesig-
no a presente audiência para o dia 02/12/2002 às 14:30hs. Adv.
Dra. Cléia Sueli Trevisan.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1133/2001 – D.W.L. x
A.J.L. Sobre a justificação, diga o autor. Adv. Dr. Daniel de
Carvalho.

10 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA – REPRESENTAÇÃO
012/2002 – Adolescente A.L.B. ... homologo a remissão pro-
movida pelo agente ministerial aplicando a medida prevista no
art. 122 VII c/c 101 II do ECA, consistente na aplicação cumu-
lativa de medida protetiva de orientação e apoio e acompanha-
mento, a ser aplicado pelo SAI deste Juízo, pelo período de 03
meses. Adv. Dra. Isabel de Fatima Szary Herber.

11 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C LIMINAR 408/
2002 – W.F.A. x J.G.C. Converto o feito em diligência. Em
face do relatório social manifeste-se a parte autora se insiste
com o prosseguimento da presente vez que havia a possibilida-
de de que o casal se reconciliasse. Adv. Dr. Luiz Alberto Ma-
rin.

12 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA 501/2002 – K.S.B.N. x E.A.N.
Face a manifestação favorável, compareçam as partes em juízo
no período da tarde, a fim de ratificar o pedido, vez que este
não foi realizado em audiência. Adv. Dra. Marceli Carrano e
Dr. Marcelo Tortoza Bignelli.

13 – BUSCA E APREENSÃO C/C LIMINAR 503/2002 –
J.T.J.P. x L.B.R.P. ... dou o processo por saneado, deferindo a
produção de prova testemunhal e pericial. Para realização da
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 256/03/2003
às 14:00hs. Adv. Dr. Edgar S. de Albuquerque e Dra. Suely
Cristina Muhlstedt.

14 – ALIMENTOS 523/2002 – C.G.B. x A.F.P.B. Sobre a con-
testação, diga a parte autora. Adv. Dra. Maria Mercedes Uba.

15 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 533/2002 – O.C.S.J. x M.R.S.S.
Indefiro o petitório retro nos termos do art. 45 do CPC. Adv.
Dra. Patrícia Vanessa Maran Vieira.

16 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO 548/2002 –
M.D.S.A. x J.D.V. Sobre a contestação, diga a autora. Adv. Dr.
Homero Rasbold.

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 750/2002 – J.A.S. x R.S.
Sobre a justificação e documentos, diga a exequente. Adv. Dr.
Sérgio Luiz Chaves.

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 932/2002 – B.C.L.J.
x W.J.J. Ante o pagamento noticiado, manifeste-se a autora sobre
a existência de dívidas remanescentes. Adv. Dr. James Eli de
Oliveira.

19 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 924/2002 – M.F.C. x O.N. Com
a resposta do ofício, tendo este fornecido o endereço da reque-
rida, Cite-se a requerida a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a realizar-se em 13/03/2003 às
14:30hs. Adv. Dr. Sadi Franzon.

20 – EMBARGOS À EXECUÇÃO 957/2002 – E.R.L. x C.G.B.
Por tempestivo recebo os presentes embargos, determinando a
suspensão da execução. Intime-se o embargado para querendo
apresentar impugnação no prazo legal. Adv. Dra. Ana Paula
Fernandes Furtado.

21 – ALIMENTOS c/c TUTELA ANTEC. 990/2002 – G.M.C.
x W.S.C. Arbitro os alimentos provisórios em 20% dos rendi-
mentos líquidos do alimentante, bruto menos descontos obri-
gatórios que devem ser repassados imediatamente à mãe do
infante. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compare-
ça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
17/03/2003 às 14:30hs. Adv. Dr. Sérgio Luiz Chaves.

22 – ALIMENTOS 997/2002 – A.H.C. x A.P.C. Arbitro os ali-
mentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do ali-
mentante, bruto menos descontos obrigatórios que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 17/03/2003 às 13:30hs.
Oficie-se. Adv. Dr. Antonio Carlos Bastazini.

23 – ALIMENTOS C/C TUTELA 1002/2002 – N.M.S. x L.S.L.
Arbitro os alimentos provisórios em 20% do valor da pensão
recebida pelo reuqerido do INSS, que devem ser repassados
imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requerido e intime-
se a fim de que compareça na audiência de tentativa de conci-
liação a ser realizada em 17/03/2003 às 15:00hs. Adv. Dr. Sér-
gio Luiz Chaves.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÍVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER - JUIZA TITULAR
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR
RELAÇAO Nº023/2002

Índice de Publicaçao

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALGIR CARLOS COMUNELLO 007 00285/1996
047 00080/2002

ADELINO MARCON 061 00420/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 044 00015/2002
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO 052 00218/2002

051 00212/2002
ALEXANDRE POLITA 023 00260/1999

024 00382/1999
051 00212/2002
012 00076/1998

AMANDA DOS SANTOS DOMARES 036 00373/2000
AMAURI GARCIA MIRANDA 028 00486/1999

008 00018/1997
043 00527/2001
060 00399/2002
023 00260/1999
036 00373/2000
033 00330/2000
053 00277/2002
046 00076/2002
020 00107/1999
013 00106/1998
012 00076/1998

AMERSSON TEIXEIRA DE CARV 074 00090/2001
072 00074/2000
066 00027/1998
077 00133/2002
078 00139/2002
073 00078/2000

ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 055 00291/2002
ANA PAULA FINGER 008 00018/1997
ANDREIA VERANO 057 00390/2002
ARNILDO LINCK 026 00407/1999
AUREA ESTELA A.DA ROCHA B 012 00076/1998
BELONTE SCHIZZI 084 00152/2002
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 050 00196/2002
CARLOS JOSE DAL PIVA 059 00393/2002

058 00392/2002
CELCO DE JESUS CHAGAS 007 00285/1996
CICERO AUGUSTUS CHEMIN 056 00325/2002
CRISTIAN LUIZ DONIN FELIP 038 00065/2001
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 076 00101/2002
CRISTINA S.V. GHELLERE 004 00145/1994

018 00101/1999
013 00106/1998

EDEVAL BUENO 060 00399/2002
081 00194/2001

EDUARDO SMIDT VERONA 018 00101/1999
013 00106/1998

EDVAL BUENO 043 00527/2001
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 083 00062/2002
ELIETE CHEMIM 055 00291/2002

083 00062/2002
ELVIS BITTENCOURT 053 00277/2002
FABIULA GHELLERE DUARTE 012 00076/1998
FERNANDO LAMARTINE SERPA 047 00080/2002
FRANCINE FREDERICO 064 00457/2002
GASPAR LUIZ MATTOS DE ARA 012 00076/1998
GENESIO NAILOR FINGER 010 00209/1997

008 00018/1997
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 031 00167/2000
GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA 082 00031/2002
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 021 00110/1999

006 00082/1996
079 00057/1998
020 00107/1999
019 00106/1999
012 00076/1998

IJAIR VAMERLATTI 054 00282/2002
028 00486/1999
030 00088/2000
061 00420/2002
076 00101/2002
029 00061/2000
048 00109/2002
021 00110/1999
022 00239/1999
033 00330/2000
080 00037/1999
006 00082/1996
027 00433/1999
062 00443/2002
045 00052/2002
015 00166/1998
024 00382/1999
026 00407/1999
009 00159/1997

IVO PALUDO 030 00088/2000
025 00383/1999
041 00378/2001
039 00166/2001
048 00109/2002
033 00330/2000
027 00433/1999
037 00391/2000
042 00415/2001
001 00199/1991
040 00231/2001
003 00203/1991
002 00201/1991

JACOB GONCALVES MACEDO 069 00102/1999
068 00097/1999
072 00074/2000
073 00078/2000

JONAS ADALBERTO PEREIRA 055 00291/2002
JOSE GALVAO FERNANDES CAL 054 00282/2002

025 00383/1999
022 00239/1999
062 00443/2002
018 00101/1999
009 00159/1997

KARIN LOIZE HOLLER 043 00527/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 061 00420/2002

017 00012/1999
LAURI DA SILVA 053 00277/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 049 00192/2002

064 00457/2002
LUIZ AUGUSTO BROETTO 084 00152/2002
MARCELO THESHEINER CAVASS 044 00015/2002
MARCIA ELISA DE SOUZA 055 00291/2002
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067 00045/1998
MARCO ANDRE S. BACELAR 034 00333/2000

035 00334/2000
024 00382/1999

MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 034 00333/2000
035 00334/2000
045 00052/2002
024 00382/1999

MARIA DO SOCORRO LEITE MO 083 00062/2002
MARIO CESAR LANGOWSKI 070 00048/2000

071 00062/2000
MODESTO CRESTANI 063 00451/2002

016 00619/1998
040 00231/2001

NADIA NAZUREK 055 00291/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 061 00420/2002
NELSON MATIAS GRIEBELER 037 00391/2000
NEWTON SCHIMMELPFENG 005 00327/1995
NILTON LUIZ MARCHI 038 00065/2001
ODIVALDO BONETTI 032 00237/2000
ORILDO VOLPIN 006 00082/1996
ORLEI NESTOR BAIERLE 081 00194/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO 014 00161/1998
PAULO JOSE PRESTES 052 00218/2002

051 00212/2002
REGINA TANIA BORTOLI 065 00459/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 075 00111/2001
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 016 00619/1998

079 00057/1998
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 080 00037/1999
SILVANA MARCON LIONCO 041 00378/2001

039 00166/2001
015 00166/1998
046 00076/2002

SIMONE CARVALHO DE MEDEIR 042 00415/2001
SIMONI MARCON 031 00167/2000

041 00378/2001
020 00107/1999

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 029 00061/2000
043 00527/2001
011 00372/1997
013 00106/1998

VALDEMAR MORAS 082 00031/2002
VERONICA DUARTE AUGUSTO 013 00106/1998

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-199/1991-BANCO
NOROESTE S/A e outros x AGROPECUARIA MELCA LTDA
e outros -”Pelas razões expostas pelo Juízo, em despacho de
fls.334, foi indeferido o pedido de fls.331 e seguintes. Ante ao
exposto, em cinco (5) dias, diga o exequente se pretende a ex-
tinçao do feito executivo, face o superveniente pagamento”. -
Adv. IVO PALUDO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-201/1991-BANCO
NOROESTE S/A e outros x AGROPECUARIA MELCA LTDA
e outros - “Pelas razões expostas pelo Juízo, em despacho de
fls.312, foi indeferido o pedido de fls.309/311. Ante ao expos-
to, em cinco (5) dias, diga o exequente se pretende a extinçao
do feito executivo, face o superveniente pagamento”. -Adv. IVO
PALUDO-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-203/1991-MOINHO
IGUACU LTDA (POR SUB-ROGAÇAO) x AGROPECUARIA
MELCA LTDA e outros -”Pelas razões expostas pelo Juízo, em
despacho de fls.344, foi indeferido o pedido de fls.341/342.
Ante ao exposto, em cinco (5) dias, diga o exequente se está a
postular a extinçao do feito com fulcro no art. 794, I do CPC”.
-Adv. IVO PALUDO-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-145/1994-A.B. x
J.B.L. - “Em que pese o pleito apresentado às fls.385, tem-se
que o feito ajuizado nao se destina a inclusao de nome de exe-
cutados em rol de devedores junto ao SERASA, razao pela qual
resta indeferido o pedido”. “Ante ao exposto, deve a parte dili-
genciar quanto ao andamento da deprecata 1292/2000 junto à
4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis-MT”. Adv. CRIS-
TINA S.V. GHELLERE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NACONESKI E REI-
NHEIMER LTDA e outros - “Em face da decisao de fls.207/
208 e certidao de fls.209vº, em cinco (5) dias, manifeste-se o
exequente, requerendo o que entender de direito”. Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ADELIR AMBONI e ou-
tros - “Ciência aos procuradores judiciais, acerca dos termos
da decisao judicial de fls.181, bem como para, em querendo,
no prazo comum de dez (10) dias, requererem o que entende-
rem de direito”. Adv. ORILDO VOLPIN; IGNIS CARDOSO
DOS SANTOS; IJAIR VAMERLATTI-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-285/1996-S.K. x
G.G.T. “Ciência aos procuradores judiciais das partes, de que
pelo perito foi designada a data de 29.01.2003 às 09:00 horas,
no Laboratório Gasparino, sito à Rua Farroupilha nº 20 - sala
03, nesta Cidade, para a coleta do material necessário ao exa-
me do DNA”. -Adv. ADALGIR CARLOS COMUNELLO e
CELCO DE JESUS CHAGAS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1997-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE ALBERTINO DA SILVA e outros -
“Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes acerca
do cálculo geral (fls.65/68) elaborado nos termos da decisao
emanada do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná”.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e/ou ANA PAULA FIN-
GER; AMAURI GARCIA MIRANDA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1997-DAR-
CI THIELE x ESTEVAO KESTRING - “Por sentença de
08.10.02 (fls.98), o feito foi julgado extinto com fulcro no art.
794, I do CPC. Considerando os termos do acordo, condeno o

exequente ao pagamento das custas remanescentes. Observa-
das as formalidades legais, arquive-se. P.R.I.” Adv. JOSE GAL-
VAO FERNANDES CALDANI e IJAIR VAMERLATTI-

10.-DEPOSITO-209/1997-BANCO BRADESCO S/A x FRAN-
CISCO UBIALI e outros - “Decorrido em 19.09.02 o prazo de
citaçao editalícia do requerido. Em cinco (5) dias, manifeste-se
o requerente quanto ao interesse no prosseguimento do feito”.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-372/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x KAN-
TORSKI DATSCH LTDA - em fase de execuçao de sentença -
“Face o petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo
de 30 dias”. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

12.-ACAO POPULAR-76/1998-GASPAR LUIZ MATTOS DE
ARAUJO x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR - “Em audi-
ência realizada no dia 22.10.02 às 08:30 horas, nao houve o
comparecimento dos representantes legais dos requeridos/pes-
soas jurídicas nem dos requeridos/pessoas físicas. Nao houve o
comparecimento das testemunhas arroladas. Estiveram presen-
tes apenas o requerente e a procuradora judicial da COTRE-
FAL. Ante ao exposto, pelo Juízo foi concedido o prazo de três
(03) dias para manifestaçao das partes acerca do nao compare-
cimento das testemunhas/insistência quanto à oitiva das mes-
mas”. Adv. GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO; AMAURI
GARCIA MIRANDA; IGNIS CARDOSO DOS SANTOS;
AUREA ESTELA A.DA ROCHA BITTENCOURT; ALEXAN-
DRE POLITA e/ou FABIULA GHELLERE DUARTE-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-106/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GIL-
MAR ROQUE BRAGANHOLO-ME e outros - “Por sentença
de 08.10.02 (fls.160/169), o feito foi julgado procedente para o
fim de condenar os requeridos ao pagamento dos valores plei-
teados em inicial, com exclusao dos juros capitalizados a partir
do vencimento de cada parcela, bem como para reconhecer a
impossibilidade de cobrança de multa sobre o saldo devedor,
mas sim o valor da multa deverá incidir sobre o valor de cada
parcela vencida de forma individual, sob pena de cálculo de
“multa sobre multa” (item 16.1). Com fulcro nos argumentos
anteriormente apresentados, julgo improcedente a reconvençao.
Via de consequência, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no art. 269, I do CPC. Em atençao ao princípio da sucumbência
(sucumbência recíproca), condeno os requeridos ao pagamento
das custas processuais no importe de 80% e o requerente no
importe de 20%. Arbitro os honorários advocatícios em R$-
5.000,00, sendo 80% devido ao procurador do requerente e 20%
aos procuradores dos requeridos, valores esses compensáveis.
P.R.I. Oportunamemte arquive-se”. Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e/ou VERONICA DUARTE AUGUSTO; EDUAR-
DO SMIDT VERONA e/ou CRISTINA S.V. GHELLERE;
AMAURI GARCIA MIRANDA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESCOLA DE IDIOMAS MASTERPI-
ECE LTDA e outros - “Dentro do prazo legal, querendo, mani-
feste-se o exequente sobre os termos do despacho de fls.206;
ficando desde já cientificado de que, decorrido o prazo de dez
dias, sem manifestaçao, a Escrivania dará prosseguimento aos
termos do despacho”. Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-166/1998-E.C.F. x
E.M. “Por sentença de 19.10.02 (fls.80), houve a correta iden-
tificaçao do requerido, nos termos do art. 463, I do CPC,, cor-
rigindo-se assim a decisao de fls.75, para que na mesma passe
a figurar o nome correto do requerido. No mais, permanece
inalterada a decisao, devendo-se proceder a devida retificaçao
na autuaçao e anotações referentes ao feito”. -Adv. SILVANA
MARCON LIONCO e IJAIR VAMERLATTI-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-619/1998-ESPOLIO DE JO-
AQUIM MANOEL SCHEFFER x ELISIO SCHEFFER - “No
prazo comum de dez (10) dias - art.607 do CPC -, manifestem-
se as partes, acerca do laudo pericial (fls.207/209”. Adv. MO-
DESTO CRESTANI e RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR-

17.-COBRANCA-12/1999-ANTONIO LEOPOLDO x SEGU-
RADORA GRALHA AZUL - “Ao Procurador Judicial da re-
querida para, em cinco (5) dias, providenciar o preparo das
custas processuais, no valor de R$-856,24 a que foi condenada
na sentença de fls.72/76, confirmada pelo V.Acórdao 15487 da
1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná”. Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-101/1999-ANASTACIO
MACHADO FELISBERTO x ESPOLIO DE ANGELO e JA-
CIRA INES BONGIOLO VERONA - “Ciência às partes acer-
ca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do”. “Ante ao exposto, conforme despacho de fls.96, em nada
sendo requerido dentro de cinco (5) dias, os autos serao arqui-
vados”. Adv. JOSE GALVAO FERNANDES CALDANI; CRIS-
TINA S.V. GHELLERE e/ou EDUARDO SMIDT VERONA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1999-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ELCI LORINI e ou-
tros - “Em cinco (5) dias, querendo, manifeste-se o exequente
sobre os esclarecimentos e novo cálculo apresentado pelo Con-
tador Judicial (fls.132/134), bem como, caso acorde com os mes-
mos, efetuar o preparo do remanescente das custas, a fim de que
se possa remeter os autos à conclusao para homologaçao do acor-
do de fls.” Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/1999-CO-
OPERATIVA AGRO INDUSTRIAL LAR x JOSE NACO-
NESKI SOBRINHO e outros - “Em cinco (5) dias sucessivos,
manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçao de fls.172”.
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e/ou SIMONI MAR-
CON; AMAURI GARCIA MIRANDA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1999-CO-

OPERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
CU x ELCI LORINI e outros - “Considerando o acordo tomba-
do aos autos, resta deferido o pedido de suspensao conforme
formulado às fls.186 e seguintes. Após, digam os interessados”.
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e IJAIR VAMERLAT-
TI-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-239/1999-NEDI DA ROSA
GREFF x COLONIZADORA GAUCHA LTDA - (em fase de
execuçao de sentença) - “Por sentença de 07.10.02 (fls.88), o
feito foi julgado extinto, com fulcro no art.794, I do CPC. Cus-
tas remanescentes a cargo da executada (embargante). P.R.I.
Oportunamente arquive-se”. Adv. JOSE GALVAO FERNAN-
DES CALDANI e IJAIR VAMERLATTI-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-260/1999-A.O. e
outros x A.A. “Recebo o recurso adesivo - apresentado pelos
requerentes - (apenas no efeito devolutivo), devendo a parte
ser intimada para apresentaçao das contra-razões. Em relaçao
ao pedido referente ao preparo das custas do recurso, tem-se
que os recorrentes/autores figuram como beneficiários da as-
sistência judiciária gratuita. Na sequência, seja dado vista do
feito ao Ministério Público. No mais, seja dado observância à
determinaçao contida na parte final da manifestaçao de fls. 83
(remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná)”. “Ante ao exposto, no prazo legal, deve o requerido apre-
sentar as contra-razões”. -Adv. AMAURI GARCIA MIRAN-
DA; ALEXANDRE POLITA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/1999-VILSON SPER-
FELD x BANCO DO BRASIL S/A - “Conforme despacho de
fls.362, no prazo sucessivo de três (3) dias, apresentem as par-
tes as alegações finais”. Adv. IJAIR VAMERLATTI e/ou ALE-
XANDRE POLITA; MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e/
ou MARCO ANDRE S. BACELAR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/1999-TADEU PRUSCH
x SEMENTES MAGGI LTDA - “Ciência às partes acerca da
baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado. Ante
ao exposto, em cinco (5) dias, manifeste-se o embargante, re-
querendo o que entender de direito, eis que vencedor no recur-
so”. Adv. JOSE GALVAO FERNANDES CALDANI e IVO
PALUDO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-407/1999-ELIZABETHA
WINCK x JOSE ARLINDO RITTER - “Considerando o teor
de fls.159/160, diga o requerente, em cinco dias. Esclareço nesta
oportunidade que onde se lê requerente no despacho de fls.158,
leia-se requerido, ficando desta feita retificada a manifestaçao
judicial”. Adv. ARNILDO LINCK e IJAIR VAMERLATTI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/1999-SELVINO LAZA-
RON x MOINHO IGUACU LTDA - “Ciência às partes para,
em querendo, dentro do prazo comum de dez (10) dias, mani-
festarem-se sobre os termos da decisao judicial de fls.106; fi-
cando desde já cientificados de que, em nao havendo interposi-
çao de recurso aos termos da decisao, deverao apresentar as
alegações finais no prazo sucessivo de três (3) dias”. Adv. IJA-
IR VAMERLATTI e IVO PALUDO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/1999-ALCIDES MA-
EHLER x DARCI IZE - “Em se analisando o presente proces-
sado constata-se haver a necessidade de regularizaçao do feito,
tendo em vista que às fls.112/113 houve a interposiçao de agra-
vo retido (pelo requerente), tendo o Juízo se pronunciado sem
ter anteriormente ouvido a parte contrária. Ante tal fato revogo
a decisao de fls.115 parágrafo primeiro e determino seja a parte
contrária intimada para manifestaçao. No que diz respeito a
prova pericial, faculto a parte requerida o prazo de cinco (5)
dias para a efetivaçao do depósito dos honorários periciais, sob
pena de desistência/nao realizaçÆo da perícia”. “Ante ao ex-
posto, fica o requerido intimado para dentro do prazo legal, dar
cumprimento à determinaçao judicial”. Adv. IJAIR VAMER-
LATTI e AMAURI GARCIA MIRANDA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANGALETTI CONTI
& CIA.LTDA. e outros - “Face o petitório de fls.61 e, uma vez
nao se tendo localizado bens penhoráveis do executado, defiro
a suspensao do feito nos termos do art. 791 do CPC, determi-
nando a remessa do processado ao arquivo provisório. Ciência
ao Ministério Público”. -Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e IJAIR VAMERLATTI-

30.-MONITORIA-88/2000-JOSE ARMANDO BASSANI x
SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA. - “Ciência às partes acer-
ca da baixa dos Autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do. Ante ao exposto, em cinco (5) dias, requeira a interessada
(requerida) o que entender de direito, uma vez que foi vence-
dora no recurso”. Adv. IVO PALUDO e IJAIR VAMERLATTI-

31.-ANULACAO DE TITULO-167/2000-CAVALCA & VERO-
NA LTDA x CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA - “Por
despacho de fls.137 o feito foi saneado, definindo-se os pontos
incontroversos e controvertidos. Deferida a produçao de prova
testemunhal, sendo que para a realizaçao da Audiência de ins-
truçao do feito foi designado o dia 26.11.2002, às 08:30 horas,
oportunidade em que será tentada a conciliaçao entre as par-
tes”. -Adv. SIMONI MARCON e GILBERTO RIBAS DE CAM-
POS-

32.-DIVORCIO DIRETO-237/2000-I.Z.U. x S.U. -Redesigna-
da audiência para oitiva de testemunhas, para o dia 19.11.2002
às 08:30 horas”. -Adv. ODIVALDO BONETTI-

33.-ACAO POPULAR-330/2000-CESAR LUIZ BOMBASSA-
RO x ARMANDO LUIZ POLITA e outros - “Ciência às partes
para, em querendo, no prazo comum de dez (10) dias, manifes-
tarem-se sobre os termos da decisao judicial de fls.156, reque-
rendo o que entenderem de direito; ficando desde já cientifica-
dos de que, em nao havendo manifestaçao, será dado prosse-
guimento pela Escrivania, aos demais termos da decisao”. Adv.
IVO PALUDO; IJAIR VAMERLATTI; AMAURI GARCIA

MIRANDA-

34.-ORD.DE COBRANCA-333/2000-B.B.FINANCEIRA S/A
x ROGERIO DO CARMO MARQUES - (em fase de execuçao
de sentença) - “Em cinco 05) dias, manifeste-se o requerente/
exequente, acerca do Laudo de AvaliaçÆo e Cálculo Geral de
fls.50/55.” -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e/ou
MARCO ANDRE S. BACELAR-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-334/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ROGERIO DO CARMO MARQUES - (em fase
de execuçao de sentença) - “Conforme despacho de fls.116, em
cinco (5) dias, manifeste-se o requerente/exequente acerca da
arguiçÆo de impenhorabilidade (fls.107/110)”. Adv. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI e/ou MARCO ANDRE S. BACE-
LAR-

36.-INDENIZACAO-373/2000-ELEANDRO BORTOLOSSI x
LATICINIO ITAIPULANDIA LTDA - ME- “Conforme deter-
minaçao contida no despacho de fls.128, devem as partes no
prazo comum de cinco (5) dias, apresentarem as alegações fi-
nais”. Adv. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e AMAU-
RI GARCIA MIRANDA-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-391/2000-IMOBILIARIA
BEIRA LAGO LTDA x ARTEMIO PAZZINI - “Considerando
a intempestividade da apresentaçao do recurso - decurso de prazo
superior a quinze dias (art. 508 do CPC), indefiro o processa-
mento do mesmo (vide certidao de fls.146)”. “Ante ao exposto,
manifeste-se a autora em cinco (5) dias, quanto aos termos da
sentença, requerendo o que entender de direito”. Adv. NEL-
SON MATIAS GRIEBELER e IVO PALUDO-

38.-COBRANCA-65/2001-SIDINEY JORGE LIPORI x
I.M.CICHELERO LTDA - “Aos procuradores judiciais das par-
tes para, em cinco (5) dias, providenciarem o preparo das cus-
tas e despesas processuais no valor total de R$-430,60, sendo
R$-26,00 (FUNREJUS) devidos pelo requerente e R$-404,60
(FUNREJUS e custas) devidos pela requerida, conforme termo
de acordo celebrado em audiência (fls.91)”. Adv. CRISTIAN
LUIZ DONIN FELIPETTO e NILTON LUIZ MARCHI-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2001-ANDERSON
LUIZ FANCK x VALDIR FANCK - “Por sentença de 10.10.02
(fls.38/39), pelos fundamentos expostos pelo Juízo, diante do
valor depositado a título de pagamento de pensao alimentícia,
foi julgado extinto o presente feito e os em apenso (449/2001 -
o qual também segue o rito do art. 733 do CPC), com fulcro no
art. 794, I do CPC. No que diz respeito aos autos 448/01, ne-
cessário se faz apenas a deduçao dos valores já pagos/deduçao
do pagamento efetivado nestes autos e apenso, e posterior pros-
seguimento naquele feito. Após o trânsito em julgado da deci-
sao, sejam os autos encaminhados ao Sr. Contador para fins de
verificaçao do débito pendente nos autos 448/01 (observe-se
que em relaçao aos autos 449/01 e 166/01 somente há cobrança
das três últimas parcelas em atraso, visto o rito pelo qual optou
o exequente). Em observância ao princípio da sucumbência,
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais. Ar-
bitro os honorários advocatícios em R$-200,00 (os quais en-
globam o presente feito e os autos 449/01). Observadas as for-
malidades legais, arquive-se. P.R.I.” Adv. IVO PALUDO e SIL-
VANA MARCON LIONCO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2001-ESPOLIO DE
JOAQUIM MANOEL SCHEFFER e outros x MOINHO IGUA-
ÇU LTDA - “Em cinco (5) dias comuns, manifestem-se as par-
tes sobre a proposta de honorários do perito judicial orçada em
R$-1.000,00 (fls.414)”. Adv. MODESTO CRESTANI e IVO
PALUDO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2001-RUI
JOSE SCHERER x ROSARI LUIZ BEDIN -”Face o petitório
de fls.237, apresentado pelo executado, defiro o prazo de 30
dias para a juntada da documentaçao requerida às fls.234/235".
-Adv. IVO PALUDO; SILVANA MARCON LIONCO e/ou SI-
MONI MARCON-

42.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-415/2001-DA-
MINELLI & DAMINELLI LTDA x SAR SUL AMERICANA
REFRIGERACAO LTDA - “Por sentença de 09.10.02 (fls.121/
124), considerando-se que as provas dos autos se opõem a pre-
tensao do requerente, julgo improcedente a pretensao contida
na inicial e, via de consequência, julgo extinto o presente feito
com fulcro no art. 269, I do CPC. Condeno o requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$-900,00 (atençao aos ditames estabeleci-
dos no art. 20 do CPC e pequena complexidade da causa). P.R.I.
Oportunamente arquive-se”. Adv. IVO PALUDO e SIMONE
CARVALHO DE MEDEIROS-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-527/2001-MUNICIPIO DE
ITAIPULANDIA x BANCO DO ESTADO S/A e outros - “Em
se analisando o presente processado, constata-se que a decisao
emanada do Egrégio Tribunal de Alçada (fls.45/48), reformou
a decisao judicial de fls.36, tendo ainda determinado a perma-
nência dos efeitos de sustaçao do protesto até decisao final nos
autos principais. Desta feita, impõe-se a suspensao do feito até
o julgamento de mérito dos autos nº 399/02. Intimações neces-
sárias. Ciência ao Ministério Público”. Adv. EDVAL BUENO
e/ou AMAURI GARCIA MIRANDA; TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-15/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x APARECIDA SUELI COLOMBARI
DA SILVA - “A sentença de fls., transitou em julgado em data
de 10.10.02. Ante ao exposto, em cinco (5) dias, requeira a
parte interessada o que entender de direito, ficando desde já
cientificado de que decorrido o prazo sem manifestaçao, os autos
serao arquivados, conforme determinado na sentença”. Adv.
MARCELO THESHEINER CAVASSANI e/ou ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/2002-BAN-
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CO DO BRASIL S/A x IGUACU INDUSTRIA E COMERCIO
DE MASSAS LTDA e outros - “Por sentença de 19.10.02
(fls.62), o feito foi julgado extinto, com fulcro no art.794, I do
CPC”. Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e IJAIR
VAMERLATTI-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-76/2002-E.B.S. x P.S.S.S.
- “Conforme decisao de fls.39, em cinco (5) dias comuns, ma-
nifestem-se as partes sobre o cálculo de fls.40/43”. Adv. SIL-
VANA MARCON LIONCO e AMAURI GARCIA MIRANDA-

47.-RECONHEC.E DISSOL.SOC.CONCUB.-80/2002-S.C.P. x
E.J.C. “Por sentença de 14.10.02 (fls.63/64), pelos fundamen-
tos expostos pelo Juízo, foi reconhecida a sociedade concubi-
nária entre as partes, bem como resta a mesma dissolvida. No
mesmo ato resta homologado o termo de acordo de fl.s59/60 e
via de consequência, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no art. 269, I do CPC. Restam ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Custas processuais pro rata, devendo-se dar obser-
vância a isençao da qual a requerente é beneficiária. Destaco
que o requerido nao figura como beneficiário da Assistência
Judiciária Gratuita. Honorários do acordo. P.R.I. Oportunamente
arquive-se”. -Adv. ADALGIR CARLOS COMUNELLO e FER-
NANDO LAMARTINE SERPA DE O.VIANA-

48.-MONITORIA-109/2002-LUIZ ELIAS BONGIOLO x ELI-
SEO PRESA - “Considerando as razões invocadas, redesigno a
audiência para o dia 26.11.2002, às 16:40 horas”. -Adv. IVO
PALUDO e IJAIR VAMERLATTI-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-192/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ALEIDA HANAUER - “A sentença transi-
tou em julgado em 19.09.2002. Ante ao exposto, decorridos
mais de trinta dias sem manifestaçao, os autos serao arquiva-
dos conforme determinado na sentença”. Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS PEREIRA - “Conside-
rando que a taxa foi recolhida sob o código pertencente a outra
comarca, necessário que o pedido seja endereçado ao Juízo
daquela comarca”. “Ante ao exposto, regularize-se o feito em
cinco (5) dias”. Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

51.-REPARACAO DE DANOS-212/2002-INES
D’APARECIDA BONOMETO x JORNAL IMPACTO REGI-
ONAL - “Conforme despacho de fls.20, especifiquem as Par-
tes, no prazo comum de cinco(05) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indefe-
rimento”. -Adv. PAULO JOSE PRESTES e/ou ALEXANDRE
PAVELSKI FILHO; ALEXANDRE POLITA-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-218/2002-ACIOLI
MARTINHAGO & CIA LTDA x AIRTON HENRIQUE CE-
QUINATTO - “Em cinco (5) dias, manifeste-se o exequente
sobre o cálculo geral e laudo de avaliaçao de fls.21/25”. Adv.
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO e/ou PAULO JOSE PRES-
TES-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-277/2002-JORGE JOSE
SAUTHIER x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
- “Especifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento”.-Adv. AMAURI GARCIA MI-
RANDA; LAURI DA SILVA e/ou ELVIS BITTENCOURT-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2002-SANGALETTI
CONTI & CIA LTDA x MANOEL ALVES DE AZEVEDO -
“Em despacho de fls.46, o feito foi saneado, definindo-se os
pontos incontroversos e controvertidos. Deferida a produçao
de prova testemunhal e depoimento pessoal das partes, em
Audiência de instruçao do feito, designada para o dia
26.11.2002, às 10:15 horas, oportunidade em que será tentada
a conciliaçao entre as partes”. -Adv. IJAIR VAMERLATTI e
JOSE GALVAO FERNANDES CALDANI-

55.-DACAO EM PAGAMENTO-291/2002-S.SIMIONI & CIA
LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - “Por sentença de 17.10.02 (fls.20/21), pelos fundamen-
tos expostos pelo Juízo e, considerando-se as certidões tomba-
das às fls.15 e 19vº, com fulcro no art. 14 da Lei 6149/70,
deixo de determinar o processamento do feito, julgando-o ex-
tinto. Sem custas. Opoertunamente promova-se o desapensa-
mento e arquive-se. P.R.I.” Adv. JONAS ADALBERTO PE-
REIRA, NADIA NAZUREK e/ou ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER; MARCIA ELISA DE SOUZA e/ou ELIETE CHE-
MIM-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-325/2002-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x ROQUE BEHL e outros - “Ao procurador
judicial para retirar em Cartório a deprecata a ser cumprida na
Comarca de Foz do Iguaçu-PR, devendo em trinta (30) dias,
comprovar nos autos a distribuiçÆo e preparo das diligências
efetivadas no Juízo Deprecado”. Adv. CICERO AUGUSTUS
CHEMIN-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-390/2002-BANCO
ITAU S/A x JOAO MICHALAK JUNIOR - “Por sentença de
08.10.02 (fls.23/24), pelos fundamentos expostos pelo Juízo, o
feito foi julgado extinto com fulcro no art. 267, IV do CPC,
determinando-se o arquivamento do mesmo. Custas pelo Au-
tor”. Adv. ANDREIA VERANO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2002-VALDIR JOSE
CIVIERO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - “Em cinco (5) dias, maifeste-se o embar-
gante sobre os termos da impugnaçao”. Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2002-VALDIR JOSE
CIVIERO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - “Em cinco (5) dias, manifeste-se o embar-
gante sobre os termos da impugnaçao”. Adv. CARLOS JOSE

DAL PIVA-

60.-DECLARATORIA-399/2002-MUNICIPIO DE ITAIPU-
LANDIA-PR x LABORATORIOS B.BRAUN S/A - “Em
14.10.2002 decorreu o prazo para o requerido contestar o feito.
Ante ao exposto, em dez (10) dias, manifeste-se a parte autora,
requerendo o que entender de direito”. Adv. AMAURI GAR-
CIA MIRANDA e/ou EDEVAL BUENO-

61.-MONITORIA-420/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x CLAUDETE CASSOL SCHONS - “Confor-
me despacho de fls.33, especifiquem as Partes, no prazo co-
mum de cinco(05) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento”. -Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON e/ou NANCI
TEREZINHA ZIMMER; IJAIR VAMERLATTI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/2002-CAS-
SIMIRO MILIOLI x JAMIR CARLOS DE LUCCA “Por sen-
tença de 19.10.02 (fls.22), o feito foi julgado extinto, com ful-
cro no art. 794, I do CPC”. Adv. IJAIR VAMERLATTI e JOSE
GALVAO FERNANDES CALDANI-

63.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-451/2002-ESPO-
LIO DE JOAQUIM MANOEL SCHEFFER x ELISIO SCHE-
FFER - “Em decisao de 15.10.02 (fls.47/48), foi concedida a
liminar nos termos pleiteados. Ciência à parte de que a perma-
nência do arresto fica condicionada à prestaçao de cauçao den-
tro dos dez (10) dias posteriores à efetivaçao da medida, sob
pena de revogaçao da mesma”. “Ante ao exposto, foi expedido
o respectivo mandado, tendo restado frustrada a diligência, tendo
em vista o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça (fls.49vº),
razao pela qual, fica o requerente intimado para, em cinco (5)
dias, requerer o que entender de direito”. Adv. MODESTO
CRESTANI-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-457/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x PAULO FRANCK - “Em 09.10.02 de-
correu o prazo para o requerido manifestar-se nos autos. Ante
ao exposto, em cinco (5) dias, manifeste-se o requerente quan-
to ao interesse no prosseguimento do feito”. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e/ou FRANCINE FREDERICO-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-459/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO MICHALAK JUNIOR - “Frus-
trada a busca e apreensao do bem descrito nos autos. Ante ao
exposto, em cinco (5) dias, manifeste-se o requerente quanto
ao prosseguimento do feito, em face da certidao de fls. 30vº do
Sr. Oficial de Justiça”. Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

66.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-27/1998-FAZENDA
NACIONAL x KANTORSKI DATSCH LTDA -”Face o petitó-
rio de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias”. -
Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO-

67.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-45/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x EMPRESA DE
ONIBUS SAO MIGUEL DO IGUACU LTDA - “Ao exequente
para, dentro do prazo legal, manifestar-se junto aos Autos de
Carta Precatória 200/2000 da Vara Cível de Cambé-PR, quanto
ao interesse no prosseguimento dos atos deprecados, vez que
nao foram encontrados bens da executada para serem penhora-
dos”. Adv. MARCIA ELISA DE SOUZA-

68.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-97/1999-FAZENDA
NACIONAL x IRACEMA DA ROLD -”Face o petitório de fls.,
defiro a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias”. -Adv. JA-
COB GONCALVES MACEDO-

69.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-102/1999-FAZEN-
DA NACIONAL x COMERCIO DE PECAS GURUPY LTDA
e outros -”Face o petitório de fls., defiro a suspensao do feito
pelo prazo de 90 dias”. -Adv. JACOB GONCALVES MACE-
DO-

70.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-48/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x CERAMICA CACIC LTDA e
outros - “Conforme despacho de fls. 78, manifeste-se o exe-
quente em cinco (5) dias, se pretende a reduçao da penhora ou
a substituiçao e, em optando por esta última, indicar em qual
bem pretende recaia a penhora”. Adv. MARIO CESAR LAN-
GOWSKI-

71.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-62/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x CERAMICA CACIC
LTDA - “Conforme despacho de fls.85, em cinco (5) dias,
decline o exequente se pretende a reduçao da penhora ou a
substituiçao e, em optando por esta útima, indicar em qual
bem pretende recaia a penhora”. Adv. MARIO CESAR LAN-
GOWSKI-

72.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-74/2000-FAZENDA
NACIONAL x BERTI & RAUBER LTDA e outros -”Face o
petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 90
dias”. -Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO e/ou
JACOB GONCALVES MACEDO-

73.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-78/2000-FAZENDA
NACIONAL x MALGARESI & MURBAK LTDA e outros -
”Face o petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo
de 90 dias”. -Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO
e/ou JACOB GONCALVES MACEDO-

74.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-90/2001-FAZENDA
NACIONAL x MAURI GUIDO SCHIRMER -”Face o petitó-
rio de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 12 meses”.
-Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO-

75.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-111/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x M.F. DE BRASLACTO IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA - “Face o petitório de fls., de-
firo a suspensao do feito pelo prazo de 60 dias”. -Adv. RENA-
TO LUIZ OTTONI GUEDES-

76.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-101/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANGALETTI
CONTI & CIA LTDA - “Dentro do prazo legal, manifestem-se
os Procuradores Judiciais das Partes, acerca do Laudo de Ava-
liaçÆo e Cálculo Geral de fls.26/32.” -Adv. CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS e IJAIR VAMERLATTI-

77.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-133/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x LAUDERICO BRUCH - ME -”Face o peti-
tório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 12 me-
ses”. -Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO-

78.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-139/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x P.P.MIRANDA & CIA LTDA -”Face o peti-
tório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 60 dias”.
-Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO-

79.-CARTA PRECATORIA-57/1998-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA-PR - VARA CIVEL.- -COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL LAR x IDO JACOB MERGEN e outros - “Face
o petitório de fls.134, defiro a suspensao do feito pelo prazo de
30 dias”. -Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e/ou RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

80.-CARTA PRECATORIA-37/1999-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR-2ª VARA CIVEL. -PEDRO MUFFATO E
CIA.LTDA. x AMBONI DAL MORO LTDA. “Através da aná-
lise do feito constata-se terem sido única e exclusivamemnte
atualizados os valores indicados pelo Juízo deprecante (fls.64).
Contudo, o executado apresenta notícia da interposiçao, peran-
te o Juízo deprecante, de impugnaçao ao cálculo. Desta forma,
determino seja oficiado ao Juízo deprecante solicitando infor-
mações acerca do deslinde acerca da impugnaçao do cálculo,
bem como acerca do cálculo que deve ser observado por este
Juízo para fins de realizaçao da hasta pública”. “Ante ao ex-
posto, no prazo comum de dez (10) dias, querendo, manifes-
tem-se as partes, requerendo o que entenderem de direito”. -
Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e IJAIR VAMERLATTI-

81.-CARTA PRECATORIA-194/2001-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 2ª VARA CIVEL -GILBERTO ANTONIO HE-
CKMANN x RUDINEI PUERARI e outros -”Audiência para
oitiva da testemunha Gonçalino Alves de Assis, designada para
o dia 02.12.2002, às 15:20 horas”. -Adv. ORLEI NESTOR
BAIERLE e EDEVAL BUENO-

82.-CARTA PRECATORIA-31/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS - 7ªVARA CIVEL -BANCO AGROIN-
VEST S/A x ADEUM THEISEN e outros - “Em cinco 05) dias
sucessivos, manifestem-se os Procuradores Judiciais das Par-
tes, acerca do Laudo de AvaliaçÆo de fls.32/33.” -Adv. GIL-
BERTO RIBEIRO OLIVEIRA e VALDEMAR MORAS-

83.-CARTA PRECATORIA-62/2002-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 2ªVARA FEDERAL -ELENA ESTI-
GARIBA GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - “Redesigno a audiência para o dia 26.11.2002
às 15:30 horas”. Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELINI e/
ou MARIA DO SOCORRO LEITE MONTEIRO; ELIETE
CHEMIM-

84.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR - 2ªVARA CIVEL -IRMAOS MUFFATO &
CIA LTDA x ESPOLIO DE NEIVAL BRESCIANI - “Designa-
da a data de 26.11.2002, às 13:00 horas, para o ato deprecado.
Deve a parte interessada, carrear aos autos as peças essenciais
(inicial/contestaçao/procurações), a fim de que se possa cum-
prir o ato deprecado (inquiriçao de testemunha), visto que tais
peças nao acompanharam a deprecata”. Adv. LUIZ AUGUS-
TO BROETTO e BELONTE SCHIZZI-
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1.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-26/1995-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA. x PAU-
LO CESAR CASAGRANDE e outros-A exequente, as provi-
dências requeridas devem ser externadas perante o honrado
Juízo Deprecado. Adv.Joao Garcia Sanches.

2.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO DE SENTENÇA-
325/1996-MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA e ou-
tra x SUL AMERICA CIA DE SEGUROS-As exequentes, ante
a deprecata devolvida. Adv.Dely Dias das Neves.

3.-ORDINARIA EM FASE DE EXECUÇAO TITULO JUDI-
CIAL-197/1997-BANESTADO LEASING S/A- ARRENDA-
MENTO MERCANTIL E OUTRA x METALURGICA HAL-
LEY LTDA- Aos exequentes, para a devida manifestaçao face
haver decorrido o prazo de suspensao requerido. Adv.Shiroko
Numata.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-306/1998-TELECO-
MUNICAÇOES DO PARANA S/A. TELEPAR x MAURIA
AUXILIADORA ZANIN-A exequente. Determinado que os
autos aguardem no arquivo provisório a iniciativa da exequen-
te. Adv. Heloisa dos Santos Kaghimoto.

5.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-103/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x SILVANA MARIA DE SENE
SIQUEIRA e outro-Ao exequente, para a devida manifestaçao
face haver decorrido o prazo de suspensao requerido.
Adv.Shiroko Numata.

6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE EM FASE DE EXECUÇAO
DE TITULO JUDICIAL- 114/1999-SERGIO ANTONIO
MEDA x SAFRA LEASING S/A-ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Ao exequente, para retirar a deprecata expedida e
providenciar o encaminhamento e cumprimento da mesma. Adv.
Sergio Antonio Meda.

7.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-119/1999-IRMAOS
JABUR S/A -VEICULOS E PERTENCES x ESPOLIO DE
DARCI FAVORETO-Ao exequente. Determinada a substitui-
çao do executado falecido pelo respectivo espólio nos termos
do art.43 do CPC. Deferida a expediçao dos ofícios requeridos.
Adv.Luiz Pereira da Silva.

8.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-226/1999-VIAGRO
VIDOTTI- AGRO AEREA LTDA x PEDRO VALDIR SGARI-
ONE-As partes. “...JULGO, por sentença, extinta a presente
execuçao...”. Advs.Joao Mattar Netto, Gustavo Roberto de Sa
Pereira.

9.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-376/1999-MANOEL
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FOGAÇA x MENDONÇA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA.-
As partes. Designado para o dia 12 de novembro de 2.002, no
átrio deste fórum, a realizaçao do primeiro leilao dos bens pe-
nhorados, e segundo leilao em data de 28 de novembro de 2.002,
ambos às 15:00 horas. Ao exequente, para retirar o edital de
leilao expedido e providenciar a publicao do mesmo na forma
da lei e acompanhar a realizaçao da hasta pública. A executa-
da, até a data designada para o primeiro leilao os bens penhora-
dos deverao estar montados e aptos a vistoria por este juízo e
eventuais licitantes. Advs.Aldivino das Graças Silva, Jose de
Cesar Ferreira.

10.-PREVIDENCIARIA-47/2000-APARECIDO RODRIGUES
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS-As partes. “...JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial...”. Advs.Zaqueu Sutil de Oliveira, Dalva Vernillo.

11.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERTA EM FASE DE
EXECUÇAO TITULO JUDICIAL- 51/2000-ALBERTO SERA-
FIM PELIZARO x JOAO LUIZ FONTANETTI e outra-Ao exe-
quente, para a devida manifestaçao face haver decorrido o pra-
zo de suspensao requerido. Adv.Fernando S. Gonçalves.

12.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-233/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x METALURGICA HALLEY
LTDA e outro-Ao exequente, para informar quanto ao cumpri-
mento da carta precatória expedida, e para ciência dos docu-
mentos de fls.149/151 do Sr.Perito. Adv.Omar Jose Baddauy.

13.-COBRANÇA-351/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA e outros-As
partes para deduzirem suas razoes derradeiras por memorial,
no prazo sucessivo de dez dias, com início pelo Banco autor.
Advs.Shiroko Numata, Sergio Antonio Meda.

14.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-362/2000-V.I. e ou-
tra x G.I.-Aos exequentes, para manifestarem-se junto ao
MM.Juízo Deprecado da Comarca de Marília/SP, sobre o lau-
do de avaliaçao do imóvel fls.28/49. Advs.Roberto Mattar, Joao
Mattar Netto.

15.-CAUTELAR EM FASE DE EXECUÇAO DE TITULO
JUDICIAL-6/2001-SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA x SER-
LUBRE TRANSPORTES, REVENDEDORES E RETALHIS-
TAS DE OLEO DIESEL LTDA E OUTRO-Ao exequente, ante
os ofícios e documentos recebidos. Adv.Sebastiao Seiji Toku-
naga.

16.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-119/2001-HIROKO
HASHIMOTO VIANA x VANIA ROSSI PEREIRA e outra-
Aos réus, ante o requerimento e documentos de fls.402/406.
Adv.Roberto Marco Antonio Rutigliano.

17.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECUÇAO DE TI-
TULO JUDICIAL-231/2001-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A x SERLUBRE TRANSPORTES REVENDEDOR
E RETALHISTA DE OLEO DIESEL LTDA E OUTROS-Ao
exequente, para manifestar-se sobre as certidoes do Sr. Meiri-
nho fls.147/149. Advs.Shiroko Numata, Denise Numata N.
Panisio.

18.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-258/2001-REDI TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA x RICARDO WAGNER PODES-
TA ROMERO-A autora, para em 48 horas comprovar a distri-
buiçao da precatória expedida, sob pena de revogaçao da limi-
nar como já deliberado. Advs.Neide Isabel Rafaeli de Jesus,
Aldivino das Graças Silva.

19.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-333/2001-AUTO
POSTO FLOCAR LTDA x EDMILSON OLIVEIRA ALVES-
Ao peticionário, para observar o que consta às fls.90/96.
Adv.Aldivino das Graças Silva.

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-372/2001-CLAUDINEI BI-
ANI e outro x HOESCHST SCHERING AGREVO DO BRA-
SIL LTDA-A embargada, para declinar nos autos o seu endere-
ço atual. Adv. Sebastiao Seiji Tokunaga.

21.-COMINATORIA-28/2002-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE SERTANOPOLIS x MUNICIPIO DE
SERTANOPOLIS- As partes. Processo em ordem, prescindin-
do de providências saneadoras. Designada audiência de instru-
çao e julgamento para o dia 26 de fevereiro de 2.003, às 14:00
horas, deferida a produçao das provas orais requeridas pelas
partes e Ministério Público. Assinalado o prazo de dez dias
para o depósito em cartório do rol de testemunhas. Advs.Vania
Regina Silveira Queiroz, Maria Jose Faustino, Adalgisa Apare-
cida Darcin Alsouza.

22.-INVENTARIO-69/2002-ESPOLIO DE DARCI FAVORE-
TO-A inventariante, para retirar a deprecata expedida e provi-
denciar o encaminhamento e cumprimento da mesma. Adv.Celia
Regina Marcos Pereira.

23.-DESPEJO-80/2002-MUNICIPIO DE SERTANPOPOLIS x
OSVALDO RODRIGUES-As partes.”...JULGO o Município de
Sertanópolis CARECEDOR DA AÇAO, por desvestido de in-
teresse processual, dando o presente processo por extinto,
art.267, inciso VI, do CPC...”. Advs.Maria Jose Faustino, Lou-
riberto Vieira Gonçalves.

24.-EXECUÇAO ENTREGA COISA INCERTA-146/2002-
COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA
x LUIZ CARLOS DARCIN- As partes. Ciente quanto ao re-
curso interposto, mantida a decisao agravada. Advs.Joao Gar-
cia Sanches, Elio Casagrande.

25.-ALVARA-232/2002-JUAREZ LUCAS DELGADO NEVES
e outra-Aos requerentes, para em 48 horas prestar contas, sob
as penas da lei. Adv.Aldivino das Graças Silva.

26.-COBRANÇA-271/2002-SAFRA LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x DEBZ COMPANY DO BRASIL

LTDA-Ao autor, ante a petiçao e documentos fls.33/48. Adv.
Sebastiao Seiji Tokunaga.

27.-MONITORIA-278/2002-SERTAGRO DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x REINALDO RUBENS REIS-Ao autor
reconvindo, para contestar a reconvençao no prazo de quinze
dias, devendo, no mesmo prazo, impugnar os embargos opos-
tos. Adv.Jose de Cesar Ferreira.

28.-RESTITUIÇAO DE QUANTIA PAGA-295/2002-SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES DE MOVIMENTAÇAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE SERTANOPOLIS x INS-
TALADORA LONGHI S/A- Ao exequente, para emendar a
inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, obser-
vando-se o disposto no art. 282, inciso IV, do CPC. Adv.Alberto
Melhado Ruiz.

29.-BUSCA E APREENSAO-303/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ALEX FERNANDO MATESCO-A autora, acolhida a
emenda de fls.23. Adv.Francine Frederico.

30.-BUSCA E APREENSAO-307/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RO-
GERIO AUGUSTO DOMINGUES BASTOS-Ao
autor.”...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial...”.
Adv.Cristiane Belinati Garcia Lopes.

31.-EMBARGOS A EXECUÇAO-308/2002-DARLEY
SECO FERREIRA e outros x BELAGRICOLA COMERCIO
E REPRESENTAÇAO DE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA- As partes. Recebidos os embargos, suspenso o curso
da execuçao. A embargada para impugná-los, no decêndio
legal.Advs.Aurasil Ianicelli Rodini, Sandra R.A. Colofatti
Augusti.

32.-MONITORIA-331/2002-SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA x ANTONIO BARBEIRO E OUTRA-Ao autor, ante a
certidao do Sr. Meirinho de fls.33. Adv.Joao Carlos de Oliveira
Junior.

33.-SEPARAÇAO DE CORPOS-337/2002-A.P.R.D. x
A.R.D.S.-A autora, ante a certidao de fls.16 do Sr.Meirinho.
Adv.Gustavo Ribeiro da Silva.

34.-REPARAÇAO DE DANOS-362/2002-VAGNER DA SIL-
VA CAMARGO x MIGUEL GALINDO MORENO e outro-Ao
autor, para emendar a inicial devendo descrever e identificar os
danos alegados, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento. Deferida a assistência judiciária gratuita. Adv.Gustavo
Ribeiro da Silva.

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-366/2002-R.H.P. x
A.C.H.P. e outros-Ao autor, para emendar a inicial no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de adequar-se ao
rito previsto na Lei 5.478/68 (art.13). Adv.Idevar Campaneruti.

36.-EMBARGOS A EXECUÇAO-368/2002-MUNICIPIO DE
SERTANOPOLIS x PEDRO CANDIDO SALVIANO E OU-
TROS-As partes. Recebido os embargos, suspenso o curso da
execuçao. Aos embargados para impugná-los, no decêndio le-
gal. Advs.Maria Jose Faustino, Vania Regina Silveira Quei-
roz.

37.-EXECUÇAO FISCAL-6/1994-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS x ALBERT’S IND. DE CON-
FECÇOES LTDA-Ao exequente, para a devida manifestaçao
face haver decorrido o prazo de suspensao requerido. Adv.Dalva
Vernillo.

38.-EXECUÇAO FISCAL-15/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA AGRIC. MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-A exequente, para a devida
manifestaçao face haver decorrido o prazo de suspensao reque-
rido. Adv.Leticia Ferreira da Silva.

39.-EXECUÇAO FISCAL-6/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELETROPLAN COMERCIAL DE
MOVEIS NEGRO LTDA.-A exequente, ante os ofícios recebi-
dos. Adv.Leticia Ferreira da Silva.

40.-EXECUÇAO FISCAL-30/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO VERNILLO-A exequen-
te, ante o auto de penhora e depósito e certidoes do Sr.Meirinho
fls.79/80. Adv.Leticia Ferreira da Silva.

41.-EXECUÇAO FISCAL-9/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOUSYBER REPRESENTAÇAO
COMERCIAL DE TECIDOS LTDA. e outro-A exequente.
Determinado que se aguarde a iniciativa da exequente. Adv.
Leticia Ferreira da Silva.

42.-EXECUÇAO FISCAL-19/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REDI TRASPORTES DE CARGAS
LTDA e outra-A exequente, ante os ofícios recebidos.
Adv.Leticia Ferreira da Silva.

43.-EXECUÇAO FISCAL-23/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO RAFAELI-A
exequente, para manifestar-se sobre a certidao de fls.205.
Adv.Bernadete Gomes de Souza.

44.-EXECUÇAO FISCAL-28/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUTO ELETRICA SEGURANÇA
LTDA-A exequente, para a devida manifestaçao face a insufi-
ciência dos bens penhorados para garantir a execuçao. Adv.
Leticia Ferreira da Silva.

45.-CARTA PRECATORIA-126/2002-JUIZO DE DIREITO
DA 7ª.VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -IGAPO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x PEDRO
CANDIDO DE SOUZA-A autora, ante a certidao negativa do
Sr.Meirinho de fls.13. Advs.Alberto Branco Junior, Gabriela
Peres Branco.

UMUARAMA

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 035/2002
– DATA: 31.10.2002
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 550/00 – S.M.O.L. X J.A.B.
– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 76vº. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

02. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 557/98 – S.R.L. X N.A.
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 139), manifes-
te-se a procuradora judicial da parte Exeqüente (Escrivã). Adv.
Josiane Pavelski Fonceca.

03. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C MEDIDA CAUTELAR DE
SEPARAÇÃO DE CORPOS – 644/02 – C.S.S.G. X M.G.S.F. –
Manifeste-se a parte Requerente acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 22-30. Adv. Marcos Aurélio de Almeida.

04. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 374/95 –
E.S.N. X A.L.G. – Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 319vº. Adv. Josiane
Pavelski Fonceca.

05. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 008/02 – I.C. X J.R.F. –

Intime-se o procurador judicial da parte Requerente, para se
manifestar acerca da petição e documentos de fls. 25/42. Adv.
Jair Aparecido Zanin.

06. DIVÓRCIO DIRETO – 678/02 – J.A.S. X M.A.B. - 1. De-
firo, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária Gra-
tuita. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,
para o dia 27 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas (art. 3º, §2º,
da Lei nº 6.515/77).  3. Defiro, provisoriamente, a guarda da
filha menor do casal à Requerida, ressalvando ao Requerente o
direito de visitas. 4. Cite-se a parte Requerida para compareci-
mento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contesta-
ção começará a fluir a partir da audiência de conciliação acima
aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. 5. Determino
à Requerida que junte aos autos, cópia autenticada da certidão
de casamento do casal, e das certidões de nascimento das fi-
lhas. Intime-se o Autor da data da audiência acima designada,
bem como seu patrono judicial e o Representante do Ministério
Público. Adv. Ronaldo Camilo.

07. ALIMENTOS – 709/02 – S.A.F. X J.M.S. - 1. Processe-se
em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisóri-
os em ½ (meio) salário mínimo, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, na conta bancária informada pela
Autora às fls. 04. 3. Designo audiência de Conciliação, Instru-
ção e Julgamento para o dia 12 de fevereiro de 2003, às 16:00
horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se à parte Autora a fim
de que compareçam a essa audiência, acompanhados de seus
Advogados e de sua testemunhas, (03) três no máximo, inde-
pendentemente de prévio depósito de rol, importando a ausên-
cia da Autora em extinção e arquivamento e do Requerido em
confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o Requerido apresentar contestação, querendo, se já não
tiver feito antes, desde que o faça por intermédio de Advogado,
passando-se, em seguida à ouvida das testemunhas e à apela-
ção de sentença. Adv. Liadir Sara Seide F.P.O. Maldonado.

08. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 757/02 – C.S.S.G.
X M.G.S.F. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistên-
cia Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em 01
(um) salário mínimo mensal, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser entregue em mãos pelo Requerido à parte Auto-
ra, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subseqüentes, ou
em conta bancária a ser informada pela parte Autora. 3. Desig-
no audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia 12
de março de 2003, às 15:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77).  4. Defiro, provisoriamente, a guarda do filho menor do
casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o direito de visi-
tas. 5. Cite-se a parte Requerida para comparecimento, ciente
que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a
fluir a partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso
infrutífera uma solução amigável. Intime-se a Autora da data
da audiência acima designada, bem como seu patrono judicial
e o Representante do Ministério Público. Adv. Marcos Aurélio
de Almeida.

09. ALIMENTOS – 748/02 – T.A.P.C. X L.C.C. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provi-
sórios em ½ (meio) salário mínimo, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue
em mãos diretamente à representante da Autora. 3. Designo
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20
de fevereiro de 2003, às 16:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e
intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audi-
ência, acompanhados de seus Advogados e de sua testemunhas,
(03) três no máximo, independentemente de prévio depósito de
rol, importando a ausência da Autora em extinção e arquiva-
mento e do Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência,
se não houver acordo, poderá o Requerido apresentar contesta-
ção, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por
intermédio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das
testemunhas e à apelação de sentença. Adv. João Luis Spancer-
ski.

10. ALIMENTOS – 759/02 – L.B.O. X J.N.S.O. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provi-
sórios em 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue
em mãos diretamente à representante da Autora. 3. Designo
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 11
de março de 2003, às 15:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e
intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audi-
ência, acompanhados de seus Advogados e de sua testemunhas,
(03) três no máximo, independentemente de prévio depósito de
rol, importando a ausência da Autora em extinção e arquiva-
mento e do Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência,
se não houver acordo, poderá o Requerido apresentar contesta-
ção, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por
intermédio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das
testemunhas e à apelação de sentença. Adv. José Antonio Tren-
to.

11. CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 764/02 –
N.C.L. X A.A.B. – Manifeste-se a parte Requerente acerca da
contestação e documentos de fls. 35-100. Adv. Patrícia C.
Américo de Oliveira.

12. ALIMENTOS – 738/02 – K.L.S. X W.J.L.O. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. 2. Fixo alimentos provisórios em 03
(três) salários mínimos, a partir da citação, quantia essa que
deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada mês, nos
meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue em mãos
diretamente à representante da Autora. 3. Designo audiência
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 11 de feve-
reiro de 2003, às 15:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-
se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audiência,
acompanhados de seus Advogados e de sua testemunhas, (03)
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três no máximo, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da Autora em extinção e arquivamento
e do Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não
houver acordo, poderá o Requerido apresentar contestação,
querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por inter-
médio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das tes-
temunhas e à apelação de sentença. Adv. Ricardo P. Perfeito.

13. ALIMENTOS – 719/02 – C.T. X A.J.O. - 1. Processe-se em
segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada mês,
nos meses subseqüentes, na conta bancária informada pela
Autora às fls. 05 da inicial. 3. Designo audiência de Concilia-
ção, Instrução e Julgamento para o dia 10 de fevereiro de 2003,
às 15:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se à parte Au-
tora a fim de que compareçam a essa audiência, acompanhados
de seus Advogados e de sua testemunhas, (03) três no máximo,
independentemente de prévio depósito de rol, importando a
ausência da Autora em extinção e arquivamento e do Requeri-
do em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver acor-
do, poderá o Requerido apresentar contestação, querendo, se já
não tiver feito antes, desde que o faça por intermédio de Advo-
gado, passando-se, em seguida à ouvida das testemunhas e à
apelação de sentença. Adv. Carlos Agmar Pereira.

14. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 108/01
– M.I.M.A. X L.F.M.C. – Defiro o pedido de fls. 109. Dê-se-
lhe vista dos autos. Adv. Paulo Sérgio Trento.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 353/98 – C.F.C. X P.R.B.
– Cumpra-se o despacho de fls. 103. Adv. João Romão Gonza-
les Aguilera.

16. RETIFICAÇÃO DE NOME – 766/02 – V.M.L. – Primeira-
mente, intime-se a Requerente para que acoste aos autos, a res-
pectiva traduçãodo documento de fls. 09, conforme dispõe o
artigo 157, do CPC. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

17. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS PROVISÓ-
RIOS E GUARDA DE MENORES – 760/02 – S.R.F.S. X A.S.
- 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária
Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em 01 (um) salário mí-
nimo mensal, a partir da citação, quantia essa que deverá ser
entregue em mãos pelo Requerido à parte Autora, até o dia 10
(dez) de cada mês, nos meses subseqüentes, ou em conta ban-
cária a ser informada pela parte Autora. 3. Designo audiência
de tentativa de conciliação prévia, para o dia 03 de março de
2003, às 15:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 4. Defi-
ro, provisoriamente, a guarda dos filhos do casal à Requerente,
ressalvando ao Requerido o direito de visitas. 5. Cite-se a parte
Requerida para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quin-
ze) dias para a contestação começará a fluir a partir da audiên-
cia de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solu-
ção amigável. Intime-se a Autora da data da audiência acima
designada, bem como seu patrono judicial e o Representante
do Ministério Público. Adv. Liadir Sara Seide F.P.O. Maldona-
do.

18. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 567/00 –
A.C.P. X L.P.F. – Manifeste-se a parte Exeqüente. Adv. José
Antonio Trento.

19. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 600/97 – M.B.S. X E.S. –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 110), manifeste-
se a procuradora judicial da parte Exeqüente (Escrivã). Adv.
Josiane Pavelski Fonceca.

20. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 328/02 –
A.M. X R.R.M.A. – Designo para o dia 21 de novembro de
2002, às 10:00 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Advs. Maria Luzia Cavalcante
Nishimura e Valéria Cíntia S. Luizão.

21. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
564/99 – R.S.L. X A.B.L. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 68vº), manifeste-se a procuradora judicial da parte
Exeqüente (Escrivã). Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

22. ALIMENTOS – 249/00 – A.P. X J.F. – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça (fls. 68vº), manifeste-se a procuradora
judicial da parte Exeqüente (Escrivã). Adv. Josiane Pavelski
Fonceca.

23. ALIMENTOS – 336/00 – R.A.D. X N.C. – Deixo de apre-
ciar o pedido de fls. 147, tendo em vista a entrega da prestação
jurisdicional por este Juízo às fls. 140, e certidão de trânsito
em julgado às fls. 143. Adv. Luiz Carlos Barbosa.

24. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C GUARDA PRO-
VISÓRIA – 753/99 – M.A.P.S. X S.C.S. - Deixo de apreciar o
pedido de fls. 66/67, tendo em vista a entrega da prestação ju-
risdicional por este Juízo às fls. 44, e certidão de trânsito em
julgado às fls. 48. Adv. Luciano Gaioski.

25. PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE NASCI-
MENTO – 582/01 – H.A.M. e Z.B.M. – Aguardem os autos em
cartório, a decisão do agravo de interposto. Adv. Josiane Pa-
velski Fonceca.

26. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL – 881/02 –
S.C.O.B. X A.B. – Determino, a intimação das partes para que apre-
sentem suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, sucessiva-
mente. Advs. Cleusa Braga Franquini e André Balbino Bonnes.

27. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA – 859/01 – S.C.O. X A.B. – Determino que
aguardem os autos em cartório, decisão dos autos principais.
Advs. Cleusa Braga Franquini e André Balbino Bonnes.

28. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 448/02 – L.F.M.C. X

C.R.A.C. – JULGO PROCEDENTE a presente Ação, para o
fim de exonerar o Autor, de pagar os alimentos fixados em 02
(dois) salários mínimos, à Requerida. Adv. Lourival Raimundo
dos Santos.

29. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 118/02 – A.J.P. X
F.G.C.M. – HOMOLOGO, por esta sentença, para que produ-
za os devidos efeitos legais, o acordo havido entre as partes,
constante às fls. 55/57, desta e, via de conseqüência, JULGO
EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas de lei pelo Executado.
Advs. Claudia Cristina Pires e Ahmad Abdallah.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 190/94 – V.L. X A.B.N.
- Designo para o dia 02 de dezembro de 2002, às 10:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Advs. Jéferson Policarpo da Silva e Placidio Basílio
Marçal Neto.

31. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 385/02 – S.M.O.L. X
J.A.B. - Designo para o dia 21 de novembro de 2002, às 10:30
horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do
CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores. Advs. José Pento Neto e Arlindo Vieira dos
Santos.

32. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 606/01
– V.F.L. X I.A. – Nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC,
julgo EXTINTA a presente ação. Adv. Geraldo Alberti.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 436/01 – G.Z.W. X
E.A.R. – Após o pagamento das custas processuais, arquivem-
se os autos. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

34. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 796/00 – C.A.F.C. X
O.D.F. – Ante os comprovantes de depósito de fls. 27/34, JUL-
GO EXTINTO o presente processo nos termos do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o Requerido
nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Advs. Evangivaldo
da Silva e João Romão Gonzales Aguilera.

35. ALIMENTOS – 327/00 – A.P.B. X C.D.N. – Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
conta de fls. 32, no valor de R$ 986,94 (novecentos e oitenta e
seis reais e noventa e quatro centavos), mais acréscimos que
houver, até efetivo pagamento. Adv. José Antonio Trento.

36. ALIMENTOS – 220/00 – N.F.G. X W.J.O. - Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
conta de fls. 132, no valor de R$ 663,33 (seiscentos e sessenta
e três reais e trinta e três centavos), mais acréscimos que hou-
ver, até efetivo pagamento. Adv. Fábio Ferreira Bueno.

37. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 610/00
– S.S.U. X F.P.C.F. - Nos termos do artigo 267, inciso III, do
CPC, julgo EXTINTA a presente ação. Adv. Patrícia Alessan-
dra Conchon.

38. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
057/00 – M.M.G. X J.M.G. - Nos termos do artigo 267, inciso
III, do CPC, julgo EXTINTA a presente ação. Adv. Sergio Is-
sao Ono.

39. OUTORGA JUD. DO CONSENTIMENTO – 812/00 –
E.M.N. X J.G.N. – Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40vº. Adv. Josiane Pa-
velski Fonceca.

40. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 197/00 – I.A.M. X V.D.R.
– Manifeste-se a parte Autora. Adv. Cleusa Braga Franquini.

41. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 515/02 –
M.L.S.S. X W.J.S. - Designo para o dia 28 de novembro de
2002, às 10:30 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Advs. Izaura Uliana Yokoha-
ma e Margareth Lucantonio.

42. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 560/02 – J.P.J. X R.G.B.
- Designo para o dia 02 de dezembro de 2002, às 09:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Advs. Altenar A. Alves e Daniele Encenha.

43. PENSÃO ALIMENTÍCIA – 122/00 – E.A.N. X V.B. –
Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 82. Adv. Maria da Graça Soares Guerra.

44. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 285/02 – G.G. X F.J.N.
– JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do artigo
794, inciso II, do Código de Processo Civil. Advs. Maria Clei-
de Boralli Coelho e Rosemar Cristina Marques.

45. ALIMENTOS – 739/98 – C.K.A. X M.S.A. - Manifeste-se
a parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 125. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

46. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 390/01 – C.A.O.R. X
M.N.R. – Em atenção ao disposto no artigo 453, II, do Código
de Processo Civil, defiro o pedido de fls. 57/58, e designo o dia
17 de fevereiro de 2003, às 13:00 horas, para a realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento. Advs. Anto-
nio Comparsi de Mello e Robinson Elvis Kades de Oliveira e
Silva.

47. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 026/97 – J.A.R.
X J.A.C. – Intime-se o procurador judicial da parte Requeren-
te, para se manifestar acerca do prosseguimento do feito. Adv.
Geraldo Alberti.

48. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA A SEPARAÇÃO DE

CORPOS – 438/99 – E.R. X L.P. – Aguardem os autos em car-
tório, a decisão do agravo interposto às fls. 144/149. Advs.
Newton Colcetta e Cleusa Braga Franquini.

49. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 010/92 – E.P. X O.F.S. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 389vº), manifeste-se o procurador judicial da parte
Exeqüente. Adv. Fermino Mariani.

50. REVISIONAL DE ALIMENTOS À TÍTULO DE EXONE-
RAÇÃO E SUSPENSÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIA
– 723/99 – J.B.F. X D.O. – Indefiro o pedido de fls. 192/194.
Após o pagamento das custas processuais, arquivem-se. Adv.
Cleusa Braga Franquini.

51. ALIMENTOS – 098/02 – Z.A.C. X O.R.L. – Recebo a ape-
lação de fls. 49/57 apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 520,
inciso II). Intime-se o Apelado para que, no prazo de quinze
(15) dias, ofereça suas contra-razões. Adv. Maria Helena Ri-
beiro Gomes Santos.

52. ALVARÁ JUDICIAL – 180/85 – G.F.V. X E.J. – Manifes-
te-se a parte Autora sobre o oficio e documentos de fls. 137/
142. Adv. Paula Alessandra Rossi Geglini.

53. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 828/98 –
L.C. X I.P. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
230), manifeste-se a procuradora judicial da parte Exeqüente.
Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

54. SUBSTITUIÇÃO DE BENS ARROLADOS – 326/01 –
A.C.S.R. X M.C.V. – Aguardem os autos em cartório, a deci-
são do agravo interposto. Advs. Ivo S. Sooma e Lair Carbone-
ra.

55. SEPARAÇÃO JUD. C/C ALIMENTOS E PARTILHA DE
BENS C/ PED. DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 201/01 –
R.L.R. X M.R. - -Intime-se o procurador judicial da parte Re-
querente, para se manifestar acerca do prosseguimento do fei-
to. Adv. Cleusa Braga Franquini.

56. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA DE FILHA MENOR – 118/01 – R.L.R. X M.R.
– Manifeste-se a parte Requerente. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

57. TUTELA – 107/00 – I.A.T.L. – Julgo boas, as contas pres-
tadas pelo mesmo, e de conseqüência, determino o arquiva-
mento dos autos, observando-se as cautelas de estilo. Adv.
Rosane Pombo.

58. SUPRIMENTO PARA CONSENTIMENTO DO CASA-
MENTO – 289/01 – E.S.J. C A.M.S. e M.I.J.S. – DEFIRO o
pedido para efeito de suprir o consentimento dos genitores de
E.S.J. embasada no artigo 148, § único, letra “c”, do ECA, com
o fim de AUTORIZÁ-LA a contrair o matrimônio pretendido.
Custas ex vi lege. Adv. Edílson Magrinelli.

59. ADOÇÃO – 153/02 – D.L. – JULGO EXTINTO o presente
feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, in-
ciso VI, do Código Processo Civil, ante a impossibilidade jurí-
dica do pedido. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

60. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 143/02 – E.V.R.S – JULGO
PROCEDENTE a presente REPRESENTAÇÃO e admito
E.V.R.S., como incluso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos
I e II, do Código Penal, e de conseqüência APLICO-LHE as
medidas previstas no artigo 112, incisos III e IV, do E.C.A.,
consistente na prestação de serviços à comunidade, pelo prazo
de 06 (seis) meses, em jornada de 04 (quatro) horas semanais,
que deverá ser cumprida sob a supervisão do SAS deste muni-
cípio, para que fixe e fiscalize o cumprimento da medida, ob-
servado o disposto no artigo 117, do E.C.A., c/c medida sócio-
educativa prevista no artigo 112, , inciso IV, do E.C.A, consis-
tente na Liberdade Assistida, pelo prazo de 01 (um) ano, a ser
aplicada pelo S.A.I. (Serviço Auxiliar da Infância e da Juven-
tude) desta Comarca, na forma do artigo 118 e seguintes do
mesmo diploma legal. As medidas aplicadas deverão ser reava-
liadas bimestralmente, devendo o S.A.I. (Serviço Auxiliar da
Infância e da Juventude) e o S.A.S. desta Comarca, remeter
relatórios circunstanciados a este Juízo. Adv. Elisabete Berga-
mo de Godoy.
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rio oficio a ser encaminhado-Adv. LAURO ANTONIO SCH-
LEDER GONCALVES, LOLA PERGHER e MARCELO DOS
SANTOS-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-518/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LAMIFLEX IND. E COM. DE LAMINADOS LTDA
e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado e efetivar o recolhimento da importancia de
R$7,00 referente a expedicao do emsmo -Adv. DANIELLE
LAGINSKI FREIRE e MARTA DO ARECO PEREIRA PAI-
VA-

5.-Indenizacao-553/1996-ORDALINO LUIZ HENIK x MA-
DEIRENSE RUTHENBERG S.A. -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. A requerida devera retirar oficio para levantamento de
penhora -Adv. CANDIDO NOBERTO B LUCENA e VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-645/1997-NELSO EMILIO
WADECK x JOAO DANTAS RODRIGUES -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
ZANI DALTON FARAH, HELIO BUENO DE CAMARGO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-389/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MAD. PINHALAO S/A IND. E COM. e outros -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. NAIM NASIHGIL FILHO-

8.-Inventario-31/1999-SUELI HUK WENGEZYN x JOEL
TADEU WENGEZYN -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. LAURETE DUB PINTO
CONTE-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-735/1999-SAYERLACK IND.
BRAS. DE VERNIZES S/A x INDUMOVEL IND. MOV. LTDA
-Designado os dias 03 e 13 de fevereiro de 2003, as 10.30 ho-
ras, para a realizacao da hasta publica dos bens penhorados.
O(a) requerente devera retirar de cartorio edital de arremata-
cao para publicacao. -Adv. RICARDO VIEIRA DA SILVA,
EDISON PEREIRA e JOCELIA A. KUCHLER-

10.-Declaratoria-560/2000-CARLA JUREMA SILVA OLIVEI-
RA e outros x LUIS ROGERIO SILVA e outros -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
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ERNANI BORTOLINI-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-200/2001-MARIA PIRES DE
LIMA x PEDRO JOAO GUARNIERI -Designado os dias para
a realizacao da hasta publica dos bens penhorados. O(a) reque-
rente devera retirar de cartorio edital de arrematacao para pu-
blicacao. -Adv. ENIO G. C. NOGARA-

12.-Desapropriacao-243/2001-MUNICIPIO DE PAULA FREI-
TAS x CECILIA ALVES ROCHA BUENO -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

13.-Sustacao de Protesto-315/2001-SOLANGE OTTO x HE-
LIO LUIS ROCHENBACK -Designado os dias 04 e 14 de fe-
vereiro de 2003, as 8.30 horas, para a realizacao da hasta pu-
blica dos bens penhorados. O(a) requerente devera retirar de
cartorio edital de arrematacao para publicacao. -Adv. GETU-
LIO PEREIRA e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

14.-Cautelar Inominada-478/2001-JOSE ORLANDO DOS
SANTOS x COMISSAO EXECUTIVA NACIONAL DO PSDB
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. FAUZI BAKRI-

15.-Reintegracao de Posse-682/2001-DILMAR OLINKEVICZ
e outros x DIRCEU BOTEGA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FABIANA CRISTI-
NA BRAUN-

16.-Arresto-251/2002-IND. PEDRO N. PIZZATTO LTDA x
BUDEK & CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

17.-Alvara-357/2002-Z.A.C.S. e outros x -O (a) requerente
devera retirar de cartorio o alvara requerido-Adv. ANGELA
RENATA LOTOSKI-

18.-Alvara-483/2002-S.C.D.S. x -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio alvara judicial-Adv. ENIO G. C. NOGARA-

19.-Alvara-591/2002-A.S.C.L. x -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio o alvara requerido-Adv. JAIRO MELO CHRIST-

20.-Busca e Apreensao-Cautelar-702/2002-ANTONIO ALE-
XANDRE MOREIRA & CIA LTDA x MARCOS ROBERTO
CARDOSO -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

21.-Ordinaria-797/2002-LUIZ DOMBROWSKI x INSS -O (a)
requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser en-
caminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

22.-Mandado de Seguranca-815/2002-JOELCELI DE MELLO
SCHROH x PRES. DO CONSELHO DO FUNDO PARA CUS-
TEIO DAS APOS. e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JOCIMEIRY SCHROH-

23.-Ordinaria-818/2002-IRONITA OLGA MAIA x INSS -O (a)
requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser en-
caminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

24.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-668/1998-I N S S x MAD.
MOECKE LTDA. e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. SILMAR FERREIRA
DITRICH e MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES-

25.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-688/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CERAMICA PORTO ALEGRENSE
LTDA. -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo
Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

26.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1208/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IVO LOTEK -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-95/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ODILON KRUGER DOS
PASSOS E CIA. LTDA. -Ciˆncia as partes do retorno dos autos
para que requeiram o que de direito-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-299/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAPELARIA E LIVRARIA
AVENIDA LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-833/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ERMINDO GRESELLE -A requerente devera
juntar aos autos certidao atualizada do Registro de Imoveis,
referente aos bens penhorados. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

30.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-867/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x JOAO MARIA MENDES DE LIMA -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-990/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x GRESELLE & CIA LTDA -A requerente deve-
ra juntar aos autos certidao atualizada do Registro de Imoveis,
referente aos bens penhorados. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1001/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x POSTO E OFICINA SANTA BARBARA LTDA
-A requerente devera juntar aos autos certidao atualizada do

Registro de Imoveis, referente aos bens penhorados. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-353/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x A.F SILVA & CIA LTDA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-368/2001-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANTONIO AMILTON CORREIA -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$242,10-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-87/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FLARESSO & VODONOS
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-188/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x NELSON MOREIRA -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$191,70 -Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-204/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x OSMAR ANTONIO OLINQUEVI-
CZ -A requerente devera juntar aos autos certidao atualizada
do Registro de Imoveis, referente aos bens penhorados. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-521/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x DALMOLIM E. ALFEU DOS SAN-
TOS -A requerente devera juntar aos autos certidao atualizada
do Registro de Imoveis, referente aos bens penhorados. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-662/2002-UNIAO x EDGAR
TONIAL -Comparecer em cartorio, acompanhado do represen-
tante legal da requerida, no prazo de 48.00 horas, para assina-
tura do termo de nomeacao de bens a penhora, acompanhado
do devedor, para que este assine o termo e aceite o encargo de
depositario, sendo que o advogado podera assinar o termo se
tiver poderes especiais, inclusive para assumir, por seu cliente,
o encargo de depositario dos bens penhorados. Por ocasiao da
assinatura do termo, fica a parte devedora expressamente inti-
mada de que a partir dessa data passara a fluir o prazo legal, de
dez dias, para oposicao de embargos. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-681/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ESPOLIO DE ALBINA G. FER-
REIRA -A requerente devera juntar aos autos certidao atuali-
zada do Registro de Imoveis, referente aos bens penhorados. -
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-685/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x BERNARDO BATISTA ROBER-
TO -Ao preparo de custas processuais no valor de R$244,20-
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-857/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRU-
COES EELTRICAS LTDA -Comparecer em cartorio, acompa-
nhado do representante legal da requerida, no prazo de 48.00
horas, para assinatura do termo de nomeacao de bens a penho-
ra, acompanhado do devedor, para que este assine o termo e
aceite o encargo de depositario, sendo que o advogado podera
assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para assu-
mir, por seu cliente, o encargo de depositario dos bens penho-
rados. Por ocasiao da assinatura do termo, fica a parte devedo-
ra expressamente intimada de que a partir dessa data passara a
fluir o prazo legal, de dez dias, para oposicao de embargos. -
Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-948/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x M.W.SOUZA & CIA LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-953/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x WALDOMIRO ANTONIO
DE SOUZA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-973/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANE ZATORSKI
KAMPMANN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-993/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. H. HOLLAS LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-998/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1003/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO COTTET
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1006/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA CAR-
VAO E LENHA DAMATA LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

50.-Execucao Fiscal-1009/2002-CONS. REGIONAL DE SER-
VICO SOCIAL - CRESS x RONI ENARA TERESINHA RO-
DRIGUES -O requerente devera efetuar o recolhimento das
custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justica, atra-

ves de guia propria, no prazo legal, no valor de R$30,00.-Adv.
MARTA SUZY WAGNER-

51.-Carta Precatoria-40/2000-Oriundo da Comarca de MAL-
LET - PR -OTAVIO CZONSTKA x AFONSO WIENCZKO-
WSKI -O requerente devera efetuar o recolhimento das custas
referente a diligencia do senhor Oficial de Justica, atraves de
guia propria, no prazo legal, no valor de R$52,50.-Adv. FIR-
MINO DE PAULA DOS SANTOS LIMA-

52.-Carta Precatoria-163/2000-Oriundo da Comarca de PI-
NHAO - PR -IND. E COM. COMPENSADOS PRESENDO
LTDA x JOAO VITORIO NHOATTO e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

53.-Carta Precatoria-23/2001-Oriundo da Comarca de PORTO
UNIAO - SC - 1§ VARA CIVEL -JABUR PNEUS S/A x JOA-
QUINA PINTO DE FRANCA RUBY -O requerente devera
efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia do se-
nhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal,
no valor de R$30,00 .-Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

54.-Carta Precatoria-44/2001-Oriundo da Comarca de ITANHA-
EM - SP - 2§ VARA CIVEL -BONETTO MATERIAS PARA
CONSTRUCAO LTDA x CABANA S/A IND. COM. DE CA-
SAS PRE-FABRICADAS -Sobre a avaliacao, manifestem-se
os interessados.-Adv. SANDRO RICARDO LENZI-

55.-Carta Precatoria-47/2001-Oriundo da Comarca de ERE-
CHIM - RS - 1§ VARA CIVEL -MASSA FALIDA DE MARI-
NO F. DE ANDRADE & CIA LTDA x OFICINA MECANICA
DO AGRICULTOR LTDA -Sobre a avaliacao, manifestem-se
os interessados.-Adv. ERICO ALVES NETO-

56.-Carta Precatoria-191/2001-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRAO - PR - 1§ VARA CIVEL -PAULO CARDO-
SO DE AGUIAR x REUNIDAS S/A - TRANSPORTES CO-
LETIVO DE PASSAGEIROS -O requerente devera efetuar o
recolhimento das custas referente a diligencia do senhor Ofici-
al de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal, no valor
de R$150,00.-Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

57.-Carta Precatoria-2/2002-Oriundo da Comarca de CURITI-
BA - PR - 4§ VARA CIVEL -ANA MARIA CRACCO GALI-
OTTO e outros x GUILHERME ROBERTO KAMPMANN e
outros- ...Assim, merece sucesso o pedido de reconhecimento
do imovel situado na rua Barao do Rio Branco, registrado no
CRI sob o n.1030 e penhorado as fls.34, como impenhoravel -
Adv. JAIR MOSCARDINI e ANA PAULA HLADCZUK-

58.-Carta Precatoria-33/2002-Oriundo da Comarca de IRATI -
PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x IND. DE MAD. PI-
NARE LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. MARCELO MARTINS-

59.-Carta Precatoria-161/2002-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP - 7§ VARA CIVEL -CIA LEAL DE INVESTI-
MENTO C.F.I x LOCARAUTO LOCACAO DE VEICULOS
LTDA -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv.
WILSON ROBERTO B. FELLIN-

60.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUINTES:-
EXCECAO DE INCOMPETENCIA - HIGI SERV LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA X ADV: EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA. FALENCIA - GRENDENE CALCACOS S/A X
CRISPIN SKOWRONSKI CIA LTDA - ADV: KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA. MANDADO DE SEGURANCA
- LUZIA MARLENE SOLAREWICZ - ADV: JOCIMEIRY
SCHROH. CARTA PRECATORIA - RODOGENS ADMINIS-
TRACAO E PROMOCOES LTDA X MARCOS STACECHEN
E OUTRA - ADV: JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 37/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 010 00876/2001
018 00421/2002
016 00415/2002
013 00153/2002
004 00129/1999
012 00071/2002
005 00228/2000
024 00670/2002

AMAURY CORREA DE CASTILHO 020 00541/2002
AYRTON SANTOS LIMA FILHO 009 00812/2001
CECILIA L. G. ABDALA 021 00600/2002

015 00323/2002
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 003 00601/1997

011 00034/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 006 00359/2000
GILBERTO T. DOMBROSKI 005 00228/2000
GIOVANI ANDREOLI 019 00491/2002

009 00812/2001
ITALO MARIO BAZZO 004 00129/1999
JAIRO VICENTE CLIVATTI 003 00601/1997
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 006 00359/2000
LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 017 00417/2002
LUIS MARCELO SCHNEIDER 007 00370/2001
MARCELO JOSE BOLDORI 023 00609/2002
MARCOS ROGERIO HOBERG 022 00606/2002
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 014 00219/2002
MARTIN CANEVER 014 00219/2002
MARTIN FRANCISCO RIBAS 002 00295/1997
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 003 00601/1997

ZEIDAN MARCELO FARAJ 008 00647/2001
001 00274/1995

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-274/1995-
N.B.B. x A.B. -Ao procurador da autora para ciencia do
oficio de fls.35. Determinado o arquivamento.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-295/1997-
V.J.L.r. e outros x M.S. -Audiência de concilicao dia 18/
02/2003, às 13:30 horas. -Adv. MARTIN FRANCISCO
RIBAS-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-601/1997-
C.F.C.O.S.e. x S.N.R.E.R.M. e outros -Manifestem-se as
partes sobre a cota ministerial no prazo de cinco(5) dias-
Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, JAIRO
VICENTE CLIVATTI e EDSON MARCIO HOPPEN COR-
REIA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-129/1999-A.C.F.r. e ou-
tros x S.F.N. -HOmologado o pacto.Julgada extinta a
açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e ITALO MARIO BA-
ZZO-

5.-ALIMENTOS-228/2000-I.M.S. x J.M.S. -Audiência de
concilicao dia 10/12/2002, às 15:30 horas.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI e GILBERTO T. DOMBROSKI-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-359/2000-
L.M.H.r. e outros x H.A.W. -Redesignada a continuaçÆo
da audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 13/02/
2003, às 14:00 horas. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-370/2001-S.S. e outros
x N.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS
MARCELO SCHNEIDER-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-647/2001-C.D.R.R. e
outros x C.G.R. -Audiência de concilicao dia 04/12/2002,
às 15:30_horas.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-812/2001-
C.A.F.r. e outros x C.S.P. -Audiência de concilicao dia
13/02/2003, às 13:00 horas. -Adv. GIOVANI ANDREOLI
e AYRTON SANTOS LIMA FILHO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-876/2001-G.D.S.P. e
outros x G.P. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-34/2002-NOE-
LI INES MOSER x NORIVAL MOSER -Manifeste(em)-
se o(s) requerido(s)-Adv. EDSON MARCIO HOPPEN
CORREIA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-71/2002-R.C. e outros
x D.C. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

13 . -EXECUCAO DE ALIMENTOS-153/2002-
A.P.F.G.D.S.r. e outros x L.C.G.D.S. -Julgada extinta a
açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-219/2002-L.B.P.r. e
outros x W.V. -Audiência de concilicao dia 18/02/2003,
às 14:30 horas.-Adv. MARTIN CANEVER e MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-

15.-SEPARACAO DE CORPOS-323/2002-V.V.P. x W.P. -
Revogada liminar.Julgada extinta a açao.-Adv. CECILIA
L. G. ABDALA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-415/2002-W.J.B.W.r.
e outros x J.W. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

17.-DIVORCIO DIRETO-417/2002-J.P.A. e outros x E.J.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LAURY AN-
GELO FURLAN FAGUNDES-

18.-SEPARACAO DE CORPOS-421/2002-M.L.P.  x
C.A.B. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

19.-SEPARACAO DE CORPOS-491/2002-S.M.B.  x
A.P.A. -REvogada a liminar.Julgada extinta a açao.-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

20.-SEPARACAO DE CORPOS-541/2002-M.B.V. x J.T.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-600/2002-
S.F.C.D.Q. x D.Q. -Audiência de concilicao dia 17/02/
2003, às 14:30 horas. Fixados alimentos provisorios em
R$ 100,00 a partir da citacao.-Adv. CECILIA L. G. AB-
DALA-

22.-DIVORCIO DIRETO-606/2002-O.F.C.M. x V.V.M. -
Audiência de concilicao dia 17/02/2003, às 14:00 horas.-
Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

23.-DIVORCIO DIRETO-609/2002-A.S.C. x J.B.C. -Au-
diência de concilicao dia 13/02/2003, às 15:00 horas.-Adv.
MARCELO JOSE BOLDORI-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-670/2002-
J.F.I.L. x L.C.L. -Audiência de concilicao dia 20/02/2003,
às 13 horas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-
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ALTÔNIA

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
“Fórum Doutor ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
CARTÓRIO CRIMINAL

João Vicente Peres Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão Auxiliar

Juíza de Direito: Dra. ROSÂNGELA FAORO
Relação nº09/02.

Dra. ANA CRISTINA CASTELO BRANCO PEREIRA e DR.
JOÃO EDUARDO CALIANI

Autos de Processo Crime nº0026/2002, em que são acusados
CARLOS RUBENS VLOCHI e OUTROS. Intimar a defesa da
audiência de inquirição de testemunhas arroladas na denúncia,
designada para o dia 06 de DEZEMBRO de 2.002, às 14:30
horas.

CRIME

CAMBÉ

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO  Nº  19/2002

Antonio Augusto da Silva
Edna Maria Nascimento Nonato
Irio José Tabela Krunn

01. PROCESSO-CRIME Nº  022/00
Réu: ALEXANDRE PEDRO DE GOIS
Adv: DRA. EDNA MARIA NASCIMENTO NONATO
“DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu ALEXAN-
DRE PEDRO DE GOIS, com base no § 5º, do artigo 89, da Lei
9.099/95, c/c artigo 708 do Código de Processo Penal.”

02. PROCESSO-CRIME Nº 162/00
Réu: FERNANDO DE OLIVEIRA MUNHOZ E OUTROS
Adv: DR. IRIO JOSÉ TABELA KRUNN
“Carta precatória expedida à Comarca de Sena Madureira-AC,
objetivando a inquirição de testemunhas arroladas na denún-
cia.”

03. PROCESSO-CRIME Nº 164/00
Réu: IVAN FLORENTINO DA SILVA
Adv: DR. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
“Interrogatório do réu Ivan Florentino da Silva  DIA 26 DE
FEVEREIRO DE 2003, ÀS  16:00 HORAS.”

COLOMBO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO  N.º 43/2002
Juiz de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Altair Astor Raimundo 16
Álvaro Ney Machado 22
Elisângela Sponholz de Souza 24
Ernani Bodziak 17
Iolanda Correia de Oliveira 20
Iolanda Correia de Oliveira 21
Jéferson Ribeiro 21
João Batista de Arruda Junior 04
João Batista de Arruda Junior 05
João Batista de Arruda Junior 06
João Batista de Arruda Junior 08
João Batista de Arruda Junior 09
João Batista de Arruda Junior 11
João Martins 08
Josmar Gomes de Almeida 19
Jossimar Ioris 14
Kelsons Amato 08
Louise da Costa e Silva 03
Maran Carneiro da Silva 08
Marcos Renan Salvati 12
Marcos Renan Salvati 18
Marlon César Simòes 19
Márquez Hudson Cores 19
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 15
Messias Alves de Assis 11
Nivaldo Moran  01
Nivaldo Moran 07
Plínio Aloísio Bach 02
Rafael Luis Nadaline 03
Rafael Luis Nadaline 10
Reno Carneiro da Silva 08
Robson Adriano de Oliveira 19.
Sandra Regina Rangel Silveira 23
Saudino Barbiero 14
Sérgio Antonio Neiva 19
Silvio Oliveira da Silva 14
Tânia Mara Garcia Costa 13
Walter Ronaldo Basso 08

1. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 08.11.2002, às 13:30 horas.”
PROCESSO-CRIME n.º 160/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X LEO-
NILDA BUTCHER PAIXÃO.
Adv.: Drº.(a)(s). Nivaldo Moran.

2. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunha no

dia 22.01.2003, às 13:15 horas.”
CARTA PRECATÓRIA n.º 531/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
CLÁUDIO WILSON BRUNOLHO.
Adv.: Drº.(a)(s). Plínio Aloísio Bach.

3. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunha de
acusação no dia 13.11.2002, às 15:40 horas.”
PROCESSO-CRIME n.º 147/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X AN-
DERSON APARECIDO DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s). Rafael Luis Nadaline e Louise da Costa e Sil-
va.

4. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 14.11.2002, às 08:45 horas.”
PROCESSO-CRIME n.º 03/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X OVÍ-
DIO MARTINS.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

5. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 14.11.2002, às 09:15 horas. Expedição de car-
ta precatória à Comarca de Curitiba-PR, para inquirição de tes-
temunhas de acusação.”
PROCESSO-CRIME n.º 157/02– JUSTIÇA PÚBLICA X MAR-
CELO DA SILVA FERREIRA e GERSON FRANCISCO DA
SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

6. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 25.11.2002, às 15:30 horas. Expedição de car-
ta precatória à Comarca de Curitiba-PR, para inquirição de tes-
temunha de acusação.”
PROCESSO-CRIME n.º 41/01-A – JUSTIÇA PÚBLICA X
ALESSANDRO FERREIRA DOS SANTOS.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

7. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 25.11.2002, às 13:30 horas”
PROCESSO-CRIME n.º 170/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X OCI-
MAR MESSIAS DOS SANTOS JUNIOR.
Adv.: Drº.(a)(s). Nivaldo Moran.

8. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunha de
acusação no dia 22.11.2002, às 09:00 horas”
PROCESSO-CRIME n.º 120/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X SID-
NEI SANTANA ANDRADE DOS SANTOS, ADEMIR LOU-
RENÇO DE SOUZA, MARCELO DOS SANTOS SILVA e
GILBERTO MARCHI PADILHA
Adv.: Drº.(a)(s). Walter Ronaldo Basso, Reno Carneiro da Sil-
va, Maran Carneiro da Silva, Kelsons Amato e João Batista de
Arruda Junior e João Martins

9. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 25.11.2002, às 09:00 horas”
PROCESSO-CRIME n.º 63/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X IS-
RAEL DA COSTA.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
defesa no dia 25.11.2002, às 15:00 horas”
PROCESSO-CRIME n.º 114/97-A – JUSTIÇA PÚBLICA X
NIELSON LEMINSKA.
Adv.: Drº.(a)(s). Rafael Luis Nadaline.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 25.11.2002, às 10:00 horas. Expedição de car-
ta precatória à Comarca de Campo Largo-PR, para inquirição
de testemunhas de acusação.”
PROCESSO-CRIME n.º 158/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X SIL-
VIO JOLIVER ELTERMANN, SOLIMAR BATISTA DOS
SANTOS e JOSÉLIA DOS SANTOS.
Adv.: Drº.(a)(s). Messias Alves de Assis e João Batista de Ar-
ruda Junior.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 26.11.2002, às 14:00 horas.”
PROCESSO-CRIME n.º 89/96 – JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ
DE CASTRO CARDOSO.
Adv.: Drº.(a)(s). Marcos Renan Salvati.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Tendo em vista o total preenchimento da
pauta de audiências, impossível redesignar a audiência para o
dia anterior ou posterior. Assim,redesigno-a para o dia
14.11.2002, às 10:00 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 109/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
AKIHIRO ITO.
Adv.: Drº.(a)(s). Tânia Mara Garcia Costa.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
defesa no dia 13.11.2002, às 14:30 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 914/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
LUIZ ALBERTO ACOSTA, LUIZ CARLOS VIEIRA, IZAIAS
MACANOSSO DA SILVA, SILVIO SANTOS PEREIRA, ELI-
ZEU DE SOUZA, FELIPE CORREIA DOS SANTOS e LUIZ
FERNANDO KRENCILGLAVA.
Adv.: Drº.(a)(s). Silvio Oliveira da Silva, Jossimar Ioris e Sau-
dino Barbiero.

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 14.11.2002, às 09:30 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 911/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X

MARCELO FUCHS, FLÁVIO LIMA DA SILVA e EZOEL
PIRES.
Adv.: Drº.(a)(s). Mauricio Pizzatto de Souza Neto.

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 13.11.2002, às 15:00 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 912/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
SÉRGIO DE OLIVEIRA, FAUZI DE OLIVEIRA e MARINES
MACHADO DE LIMA.
Adv.: Drº.(a)(s). Altair Astor Raimundo.

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunha de
defesa no dia 27.11.2002, às 08:45 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 298/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X
GILSON GEOMAR DE SANTANA.
Adv.: Drº.(a)(s). Ernani Bodziak.

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar,no prazo legal, os quesitos.”
AUTOS DE EXAME DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA
N.º 477/02 – WAGNER SCHVENGER GOMES X ESTE JUÍ-
ZO.
Adv.: Drº.(a)(s). Marcos Renan Salvati.

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do
artigo 499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME N.º 32/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X ODA-
IR ROGÉRIO DENING, PEDRO ALVES DA SILVA e GIL-
MAR MARINHO CORDEIRO.
Adv.: Drº.(a)(s). Josmar Gomes de Almeida(Assistente de Acu-
sação) e Márquez Hudson Cores, Marlon César Simòes, Sérgio
Antonio Neiva, Robson Adriano de Oliveira(Defensores).

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Defiro o pedido de fls. 127.”
PROCESSO-CRIME N.º 43/99 – JUSTIÇA PÚBLICA X MAR-
COS ANTONIO VIEIRA.
Adv.: Drº.(a)(s). Iolanda Correia de Oliveira.

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, sucessivamente,
alegações finais(art. 406 do CPP).”
PROCESSO-CRIME N.º 20/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X JA-
NAÍNA ARAÚJO DE LIMA.
Adv.: Drº.(a)(s). Jéferson Ribeiro(Assistente de Acusação) e
Iolanda Correia de Oliveira(Defensora)

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art. 406 do CPP).”
PROCESSO-CRIME N.º 90/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X EL-
VIS NUNES BARROSO.
Adv.: Drº.(a)(s). Álvaro Ney Machado.

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar alegações finais por memoriais.”
PROCESSO-CRIME N.º 125/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
FRANCISCO FERREIRA GONÇALVES..
Adv.: Drº.(a)(s). Sandra Regina Rangel Silveira.

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 22.11.2002, às 13:30 horas. Expedição de car-
ta precatória à Comarca de Curitiba-PR para inquirição de tes-
temunha de acusação.”
PROCESSO-CRIME N.º 172/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
ALEX SANDRO ROSA DE LIMA..
Adv.: Drº.(a)(s). Elisângela Sponholz de Souza.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 51/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademilson dos Reis 02 20/02
Agenir Maria Assis Batista 19 350/01
Álvaro Martinho Walker 14 299/01
Álvaro Martinho Walker 29 151/01
Angélica Majolo 21 112/99
Angélica Majolo 40 279/02
Angélica Majolo 43 327/00
Angélica Majolo 44 45/99
Angélica Majolo 45 184/02
Antonio Ferreira França 16 363/02
Ataídes Kist 20 152/00
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 24 346/00
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 37 173/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 38 232/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 47 64/02
Carmem Lúcia Beffa Gallassini 08 242/01
Cassius André Vilande 18 369/01
Christian Guenther 06 55/01
Christian Guenther 36 111/02
Dieter Michael Seyboth 18 369/01
Dieter Michael Seyboth 27 342/01
Edson Luís Schröder 24 346/00
Emma Aparecida Guazzeli 26 295/02
Ernani Ferreira do Rosário 04 35/96
Ernani Ferreira do Rosário 24 346/00
Fernando de Souza Leal 22 265/02
Flávio Ervino Schmidt 01 258/01
Flávio Ervino Schmidt 19 350/01
Flávio Ervino Schmidt 24 346/00
Flávio Ervino Schmidt 30 344/02

Flávio Ervino Schmidt 31 327/02
Flávio Ervino Schmidt 32 328/02
Flávio Ervino Schmidt 33 345/02
Flávio Ervino Schmidt 44 45/99
Flávio Ervino Scmidt 12 149/01
Gelcir Anibio Zmyslony 10 340/01
Gelcir Anibio Zmyslony 25 332/02
Giovani  Miguel Lopes 28 190/97
Hudson Ferreira D’Angelo 18 369/01
Ilse Maria Diesel 34 333/02
Joana Brito Freiberger 46 352/02
João Ivan Borges de Lima 08 242/01
Joel Fernando Gonçalves 07 29/02
Jossoé do Amaral Campos 28 190/97
Jossoé do Amaral Campos 41 148/01
Lenita Beatriz Simionato 17 161/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 05 163/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 13 63/98
Lia Margaret Layter Gasparotto 17 161/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 18 369/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 27 342/01
Lourival Caetano 21 112/99
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 06 55/01
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 07 29/02
Marli Caldas Rolon 03 115/02
Moacir José Colombo 07 29/02
Moacir José Colombo 23 17/01
Moacir José Colombo 42 228/02
Nelson Palma 22 265/02
Nêmora Pellissari Lopes 36 111/02
Nilson Pedro Wenzel 05 163/01
Nilson Pedro Wenzel 07 29/02
Orlando Pagnussatti 13 63/98
Oscar Estanislau Nasihgil 11 364/02
Oscar Estanislau Nasihgil 20 152/00
Osvaldo Rohenkohl 15 45/02
Rogério Palma 12 149/01
Romaldo Hamm 23 17/01
Romeu Saatkamp 24 346/00
Roseli Silma Scheffel 39 129/02
Sandra Regina de Souza Takahashi 48 303/02
Sérgio Tadeu Covre Martinez 09 78/98
Sidnei Bortolini 10 340/01
Sidnei Bortolini 35 365/02
Silvio Silva 21 112/99
Ulices Pizzatto 24 346/00
Valtecir Cesar Manfroi 08 242/01

01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  nº 258/01.
Requerente L. H. de A., repres. por M. A. H. e, requerido, J. A.
de A. “Depreque-se, novamente, a citação de exeqüente. Em
não sendo ele encontrado, cite-se-o, com hora certa (art. 227 e
228, do Código de Processo Civil)”. Adv. Flávio Ervino Sch-
midt.

02-) PROCESSO CRIME nº 20/02. Réu Romildo da Costa
Gonçalves “Por mandado, intime-se, a autoridade policial, para
atender, em 24 (vinte e quatro) horas, a determinação contida
no despacho de fls. 100. Sobre a testemunha João Pereira da
Silva, inencontrada (fls. 84, parte final), diga o Ministério Pú-
blico”. Adv. Ademilson dos Reis.(RÉU PRESO).

03-) PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO nº 115/02.
Requerente Romildo da Costa Gonçalves e, requerido, este Ju-
ízo de Direito “Aolhendi o parecer do Ministério Público (fls.
16/19), que passa a integrar esta decisão, indefiro o requeri-
mento de fls. 02/08”. Adv. Marli Caldas Rolon. (RÉU PRE-
SO).

04-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 35/
96. Requerente P. C. G., repres. por T. B. e, requerido, D. A. F.
dos S. “Como a requerente reside em Foz do Iguaçu e o reque-
rido, em Fazenda Rio Grande, depreque-se, a estas Comarcas,
com o prazo de 60 (sessenta) dias, a realização de estudo soci-
al, respectivamente, da requerente e sua mãe e do requerido, a
ser elaborado por equipes interprofissionais a serem nomeadas
pelos doutos Juízos deprecados”. Adv. Ernani Ferreira do Ro-
sário.

05-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 163/
01. Requerente C. M. F. e, requerido, A. F. “De fato, a audiên-
cia de tentativa de conciliação se deu em 08 de maio de 2002
(fls. 24), passando, pois, a fluir o prazo de contestação, no dia
09 de maio de 2002 (quinta-feira), findando-se em 23 de maio
de 2002. O requerido, porém, só apresentou sua contestação,
no dia 24 de junho de 2002, conforme protocolo nº 006598
(fls. 25 e juntada de fls. 24 verso). Portanto, sua contestação é
intempestiva. Assim sendo, determino que, mediante certidão
nos Autos, se desentranhe a contestação de fls. 25/27, entre-
gando-se-a, mediante recibo, ao patrono do requerido. Conse-
qüentemente, decreto a revelia do requerido quanto às ques-
tões fáticas. Para realização da audiência de instrução e julga-
mento, para comprovação dos fatos quanto à separação e do
binômio necessidade-possibilidade, quanto aos alimentos, de-
signo o dia 02 de abril de 2003, às 16:00 horas. Os alimentos
provisionais já estão fixados (fls. 12, item II)”. Advs. Lia Mar-
garet Layter Gasparotto e Nilson Pedro Wenzel.

06-) PROCESSO CRIME nº 55/01. Réu Adelar Gonçalves da
Silva “Razão assiste ao nobre assistente de acusação. A serven-
tia não vem cumprindo corretamente as determinações, pois,
de todos os atos deste feito, deve ser o assistente intimado.
Atente, por isso, a serventia, cumprindo sempre o que lhe é
determinado”. Advs. Luiz Cláudio Nunes Lourenço e Christian
Guenther.(RÉU PRESO).

07-) PROCESSO CRIME nº 29/02. Réus Adilson Muniz da
Silva, Dalves Muniz da Silva, Luzia Muniz da Silva, Shaiane
Raquel Sefrin, Otacildo Gonçalves, José Maria de Morais e
Rogério Salomão Manelasque “Depreque-se, à Comarca de
Toledo – PR, com o prazo de 10 (dez) dias, à inquirição da
testemunha Ademilson Pedroso (fls. 936), conferindo-se ciên-
cia, às partes, da expedição do ato, para os fins do art. 222, §
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2º, do Código de Processo Penal, juntando-se, à deprecata, as
cópias requeridas na promoção ministerial (fls. 936). Sobre a
testemunha não intimada (fls. 954 verso), diga o Ministério
Público”. Advs. Luiz Cláudio Nunes Lourenço, Joel Fernando
Gonçalves, Nilson Pedro Wenzel e Moacir José Colombo (RÉU
PRESO).

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 242/01.
Requerente C. R. F. S., repres. por R. F. e, requerido, M. C. S.
“I – O devedor foi citado para pagar a pensão alimentícia devi-
da, sob pena de prisão (fls. 37 verso). O débito alimentar dizia
respeito ao período compreendido entre setembro de 2000 e
julho de 2001, conforme ele mesmo o reconhece (fls. 39). To-
davia, apresentou justificativa, afirmando que havia pago as
três últimas pensões, mas não comprovou tal quitação. A justi-
ficativa de que está desempregado improcede, pois foi citado
em local de trabalho.II – Assim sendo, como o devedor foi ci-
tado e não comprovou o pagamento das três últimas prestações
alimentícias por ele devidas, quais sejam, as relativas a julho,
junho e maio de 2001 e sua justificativa para o inadimplemento
carece de fundamentação, decreto a prisão civil do executado,
qualificado nos Autos, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Expe-
ça-se, pois, contra ele, o competente mandado prisional. De-
preque-se! III – Intime-se, o empregador do devedor (fls. 37
verso), requisitando-se-lhe que, sob pena de responsabilização
criminal (art. 22, parágrafo único, da lei nº 5.478/68), proceda
ao desconto mensal de 1/3 (um terço) do salário líquido do
executado, inclusive sobre o 13º salário e eventual rescisão tra-
balhista, remetendo-a este Juízo, a título de pensão alimentí-
cia. (Entende-se como salário líquido o salário bruto menos o
desconto da Previdência Social). Depreque-se! IV – Outros-
sim, a teor do disposto no art. 732, do Diploma Instrumental
Civil, cite-se, o executado, para que, em 24 (vinte e quatro)
horas, pague o valor da pensão alimentícia devida (fls 12/12
verso), menos o valor relativo às 03 (três) últimas prestações
alimentares (maio, junho e julho de 2001), ou ofereça bens à
penhora, para garantir a execução, podendo então, opor embar-
gos, querendo, no prazo legal. V – Intimem-se. Ciência ao Mi-
nistério Público”. Advs. João Ivan Borges de Lima, Valtecir
Cesar Manfroi e Carmem Lúcia Beffa Gallassini.

09-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM O PEDIDO DE ALIMENTOS nº 78/98. Re-
querente D. E., repres. por S. A. E. e, requerido, I. J. M. “Di-
gam as partes, em 05 (cinco) dias”. Adv. Sérgio Tadeu Covre
Martinez.

10-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/C FIXA-
ÇÃO DE GUARDA E VISITAS nº 340/01. Requerente G. M.,
repres. por M. S. e, requerido, I. A. M. “ I –Defiro o requeri-
mento de fls. 76, letra A. Oficie-se, requisitando-se-lhe o cum-
primento da ordem judicial. II –Acolho o parecer de fls. 80
verso. Por precatória, à Comarca de Curitiba, intime-se, o res-
ponsável pelo desconto não efetuado (fls. 63, item I), para que,
em três dias, justifique, por escrito, o não cumprimento da de-
terminação judicial, sob pena de responsabilização criminal.
III – O meirinho que firmou a certidão de fls. 71 é, no mínimo,
incompetente, conforme se infere do parecer ministerial. De-
preque-se, novamente, a citação do requerido, que, se não for
encontrado, deverá ser citado, sendo o caso, com hora certa. IV
– Para realização do ato postergado (fls. 31, item II), designo o
dia 02 de abril de 2003, às 14:00 horas. V – Mantenho o item
III do despacho de fls. 31. VI – Intimem-se. Ciência ao Minis-
tério Público”. Advs. Gelcir Anibio Zmyslony e Sidnei Borto-
lini.

11-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 364/02. Requerentes C. C.
L., T. L. L. e M. G. L., repres. por I. L. e, requerido, O. L. L. “
I – Arbitro os alimentos provisórios, a partir da citação do re-
querido, no equivalente a 1/3 (um terço) de seu salário líquido,
assim entendido, seu salário bruto, menos os descontos relati-
vos à previdência social e à contribuição sindical. II – Para
realização da audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to, designo o dia 02 de abril de 2003, às 13:30 horas. III –
Intimem-se, os requerentes e intime-se e cite-se o requerido,
para que compareçam à audiência retro designada, acompanha-
dos de advogados, importando, a ausência deste, em confissão
e revelia e, a daqueles, em extinção e arquivamento. IV – Ofi-
cie-se, ao empregador do requerido (Município de Marechal
Cândido Rondon), requisitando-se-lhe que, sob pena de res-
ponsabilização criminal (art. 22, da lei nº 5.478, de 25 de julho
de 1968), proceda, a partir desta data, ao desconto mensal da
quantia arbitrada como alimentos provisórios, inclusive sobre
13º salário e sobre eventuais verbas rescisórias, entregando di-
tas quantias, mediante recibo, diretamente à representante le-
gal dos exeqüentes, senhora I. L. e/ou ao seu procurador judi-
cial. V – Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Oscar
Estanislau Nasihgil.

12-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 149/01.
Requerente L. P. M. S., repres. por E. I. M. e, requerido, D. E.
S. “Sobre a conta de fls. 79/80, diga em 03 (três) dias, a exe-
qüente”. Advs. Flávio Ervino Schmidt e Rogério Palma.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 63/98. Re-
querentes F. S., G. S. e E. S., repres. por M. A. da S. S. e,
requerido, I. S. “À atualização da conta. Ante a manifestação
de fls. 130, diga o patrono dos exeqüentes”. Advs. Orlando
Pagnussatti e Lia Margaret Layter Gasparotto.

14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 299/01.
Requerentes G. M. F. e K. M. F., repres. por M. C. A. M. e,
requerido, G. L. F. “Oficie-se, à Comarca de Foz do Iguaçu –
PR, solicitando-se-lhe a devolução da precatória (fls. 34), de-
vidamente cumprida”. Adv. Álvaro Martinho Walker.

15-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 45/02. Requerentes N. E. e T.
E. e, requerido, este Juízo de Direito “Para a inquirição da mãe
biológica da adotanda, designo o dia 18 de dezembro de 2002,
às 14:00 horas”. Adv. Osvaldo Rohenkohl.

16-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSEN-
SUAL EM DIVÓRCIO nº 363/02. Requerente M. L. e, reque-

rido, J. C. D. “Cite-se, o requerido, para, querendo, contestar,
em 15 (quinze) dias, sob pena de revelia”. Adv. Antonio Fer-
reira França.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 161/01.
Requerente R. C. C., repres. por M. R. R. e, requerido, R. C.
“Oficie-se, à Comarca de Ponta Grossa – PR, solicitando-selhe
a devolução da precatória (fls. 65), devidamente cumprida”.
Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e Lenita Beatriz Simio-
nato.

18-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 369/01.
Requerente J. P. A., repres. por T. A. S. e, requerido, L. B.
“Sobre a conta de fls. 69/70, diga, em três dias, o exeqüente”.
Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto, Dieter Michael Seybo-
th, Hudson Ferreira D’Angelo e Cassius André Vilande.

19-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 350/
01. Requerente A. J. W. de S. e, requerido, J. N. de S. “ I –
Manuseando atentamente os autos, verifiquei que o despacho
de fls. 11 está equivocado. A presente hipótese é a de Ação de
Separação Judicial cumulada com Pedido de Alimentos e não
somente de Ação de Alimento. II – Diante Disto, chamando o
processo à ordem, mantenho o item II do despacho de fls. 11,
quanto aos alimentos provisórios arbitrados. Por isso, oficie-
se, ao empregador do requerido (fls. 41), requisitando-se-lhe
que, sob pena de responsabilização criminal (art. 22, da lei nº
5.478, de 25 de julho de 1968), proceda, a partir desta data, ao
desconto mensal da quantia arbitrada como alimentos provisó-
rios, inclusive sobre o 13º salário e sobre eventuais verbas res-
cisórias, remetendo dita quantia, à autora, mediante cheque
nominal, através do Cartório desta Vara. III – Para audiência de
tentativa de conciliação, designo o dia 12 de fevereiro de 2003,
às 14:00 horas e 15 minutos. IV – Intime-se, a requerente e
cite-se, o requerido, advertindo-o de que o prazo para contestar
é de 15 (quinze) dias e fluirá da data da audiência retro apraza-
da. V – Intimem-se. Depreque-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advs. Flávio Ervino Schmidt e Agenir Maria Assis Batis-
ta.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 152/00.
Requerente T. R. H., repres. por C. G. H. e, requerido, C. L. H.
“Diga o exeqüente”. Advs. Ataídes Kist e Oscar Estanislau
Nasihgil.

21-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 112/99.
Requerente S. M. K. e M. R. K., repres. por I. H. K. e, requeri-
do, G. C. K. “Digam, sucessivamente, a exeqüente e o Ministé-
rio Público”. Advs. Angélica Majolo, Lourival Caetano e Sil-
vio Silva.

22-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 265/02.
Requerente M. A. V. C., repres. por L. V. e, requerido, H. C.
“Sobre a justificativa de fls. 12/13, diga o exeqüente”. Advs.
Fernando de Souza Leal e Nelson Palma.

23-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 17/01. Requerente F. S. F., repres. por S. M. S. e, reque-
rido, L. F. “Diga o executado”. Advs. Romaldo Hamm e Moa-
cir José Colombo.

24-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 346/
00. Requerente A. A. W. e, requerido, L. N. W. “Sobre o laudo
da avaliação, digam, sucessivamente, num tríduo, as partes e o
Ministério Público”. Advs. Ulices Pizzatto, Ernani Ferreira do
Rosário, Bárbara Simone Saatkamp Marcelino, Edson Luís
Schröder, Flávio Ervino Schmidt e Romeu Saatkamp.

25-) SOBREPARTILHA nº 332/02. Requerentes F. M. e N. S.
e, requerido, este Juízo de Direito “Junte-se, mantenho o des-
pacho de fls. 02”. Adv. Gelcir Anibio Zmyslony.

26-) CARTA PRECATÓRIA nº 295/02 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 97/98 da 1ª Vara Criminal de Umuarama –
PR). Réu Denílson Gomes de Castro “Para a realização do ato
deprecado, designo o dia 10 de abril de 2003, às 16:00 horas”.
Adv. Emma Aparecida Guazzeli.

27-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA nº 342/01. Re-
querente T. Z., repres. por E. L. Z. e, requerido, J. A. G. “Defi-
ro o requerimento de fls. 31. Decorrido o prazo e nada requeri-
do, diga a exeqüente”. Advs. Dieter Michael Seyboth e Lia
Margaret Layter Gasparotto.

28-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM AÇÃO DE ALIMENTOS nº 190/97. Reque-
rente D. E. F., repres. por R. de F. F. T. e, requerido, A. F. “Em
sentença datada de 11 de outubro de 2002, foi julgado proce-
dente a presente ação, para reconhecer a paternidade do reque-
rido em relação ao seu filho D. E. F., havendo, a partir desta
decisão, as devidas alterações no assentamento de nascimento
do requerente. Outrossim, foi condenado o requerido ao paga-
mento de pensão alimentícia ao filho, no equivalente a 01 (um)
salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da presente ação,
ou seja, 30 de junho de 1997. Foi condenado ainda, o suplica-
do, ao pagamento das custas processuais e de honorários de
sucumbência, que estipulo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor de 12 (doze) prestações alimentícias devidas”. Advs. Gi-
ovani  Miguel Lopes e Jossoé do Amaral Campos.

29-) PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO LIVRO “E” nº 151/01.
Requerente N. M. D. e, requerido, este Juízo de Direito “Em
sentença datada de 10 de outubro de 2002, foi determinado que
se proceda ao traslado de assento de nascimento, como pleite-
ado no Livro “E” do Cartório do Registro Civil, nesta cidade e
Comarca”. Adv. Álvaro Martinho Walker.

30-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 344/
02. Requerentes P. S. e D. C. dos S. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 16 de outubro de 2002, foi
julgado procedente a presente ação e de conseqüência, infeliz-
mente decretado o divórcio do casal, declarando dissolvida a
sociedade conjugal e rompido o vínculo matrimonial que a unia”.

Adv. Flávio Ervino Schmidt.

31-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO nº 327/
02. Requerentes O. G. e B. G. G. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 16 de outubro de 2002, foi
julgado procedente a presente ação e de conseqüência, infeliz-
mente decretado o divórcio do casal, declarando dissolvida a
sociedade conjugal e rompido o vínculo matrimonial que a unia”.
Adv. Flávio Ervino Schmidt.

32-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO nº 328/02. Requerentes C. P. dos S. e C. F. da
S. e, requerido, este Juízo de Direito “Em sentença datada de
16 de outubro de 2002, foi julgado procedente a presente ação
e de conseqüência, convertido em divórcio a separação judicial
consensual do casal, fazendo-o com fulcro no que dispõe o art.
35, da lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977”. Adv. Flávio
Ervino Schmidt.

33-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 345/
02. Requerentes V. Z. e A. A. Z. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 10 de outubro de 2002, foi
julgado procedente a presente ação e de conseqüência, infeliz-
mente decretado o divórcio do casal, declarando dissolvida a
sociedade conjugal e rompido o vínculo matrimonial que a unia”.
Adv. Flávio Ervino Schmidt.

34-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
333/02. Requerentes C. J. S. e S. F. S. e, requerido, este Juízo
de Direito “Em sentença datada de 16 de outubro de 2002, foi
julgado por sentença, o acordo de vontade dos cônjuge-reque-
rentes, infelizmente lhes decretando a separação judicial con-
sensual, que se regerá pelas cláusulas e condições da exordial e
do termo de ratificação. Transitada em julgado esta decisão,
expeçam-se os mandados”. Adv. Ilse Maria Diesel.

35-) RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO,
UNIÃO ESTÁVEL C/C DISSOLUÇÃO E PEDIDO DE PAR-
TILHA DE BENS E ALIMENTOS nº 365/02. Requerente M.
B. e, requerido, J. R. da S. “Defiro a gratuidade processual.
Cite-se, o requerido, para, querendo, contestar, em 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. Depreque-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público”. Adv. Sidnei Bortolini.

36-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 111/02.
Requerentes A. C. B. e F. R. D. B., repres. por R. S. e, requeri-
do, R. W. B. “Ao contador, para atualização do cálculo. Após,
a teor do disposto no art. 732, do Diploma Instrumental Civil,
cite-se, o executado, para que, em 24 (vinte e quatro) horas,
pague o valor da pensão alimentícia devida, ou ofereça bens à
penhora, para garantir a execução, podendo, então, opor em-
bargos, querendo, no prazo legal. Intimem-se. Ciência ao Mi-
nistério Público”. Advs. Christian Guenther e Nêmora Pellis-
sari Lopes.

37-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 173/02. Requerentes A. H. A.
e F. H. A., repres. por M. M. H. e, requeridos, A. G. de A. e V.
M. de A. “Em sentença datada de 18 de outubro de 2002, foi
homologado, por sentença, o acordo de fls. 22, celebrado entre
as partes e que passa a integrar esta decisão. Conseqüentemen-
te, com fulcro no disposto no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito. Oficie-se ao em-
pregador do requerido. Custas dispensadas. Arquivem-se estes
autos”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

38-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
AÇÃO DE ALIMENTOS nº 232/02. Requerente A. A. S. dos
R., repres. por M. L. dos R. Z. e, requerido, A. J. V. “Diga o
requerente”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

39-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 129/02. Re-
querente J. B. e, requerido, D. B. “O processo está em ordem,
pelo que o declaro saneado. Para a realização da audiência de
instrução e julgamento, quando se oportunizará possibilidade
de eventual conciliação entre as partes, designo o dia 16 de
abril de 2003, às 13:30 horas. Defiro as provas documental e
testemunhal. Admito o depoimento pessoal das partes, sob pena
de confesso”. Adv. Roseli Silma Scheffel.

40-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 279/02. Re-
querente L. M. P. e, requerida, M. B. M. “Para a realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
24 de janeiro de 2003, às 14:15 horas. Intime-se, o requerente
e intime-se e cite-se, a requerida, para que compareçam à audi-
ência retro aprazada, acompanhados de advogados, importan-
do, à ausência desta, em confissão e revelia e, daqueles, em
extinção e arquivamento”. Adv. Angélica Majolo.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 148/01.
Requerente P. R. H., repres. por N. S. e, requerido, L. H. “De-
firo o requerimento de fls. 35. Decorrido o prazo e nada solici-
tado, diga o exeqüente”. Adv. Jossoé do Amaral Campos.

42-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 228/02. Requerentes D. R. de
O. e I. R. de O., repres. por I. R. e, requerido, M. V. de O.
“Digam as autoras”. Adv. Moacir José Colombo.

43-) AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS nº 327/00. Re-
querente J. G., repres. por G. J. e, requerido, T. G. “Diga a
requerente, em 03 (três) dias, se tem interesse na continuidade
deste feito”. Adv. Angélica Majolo.

44-) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 45/99. Requerente V.
C. B., repres. por J. T. L. e, requerido, H. B. “Acolho a promo-
ção de fls. 86 verso e indefiro o requerimento formulado às fls.
84. Sobre o laudo de avaliação dos bens de fls. 88, digam, so-
bre ele, em 03 (três) dias, as partes e o Ministério Público”.
Advs. Angélica Majolo e Flávio Ervino Schmidt.

45-) ALVARÁ JUDICIAL nº 184/02. Requerente C. V. e, re-
querido, este Juízo de Direito “Diga o requerente”. Adv. Angé-
lica Majolo.

46-) ALVARÁ JUDICIAL nº 352/02. Requerentes R. G. B., R.
B. e R. P. B., repres. por S. de S. G. B. e, requerido, este Juízo
de Direito “Sobre o laudo de avaliação (fls. 44), digam, suces-
sivamente, em 03 (três) dias, os requerentes e o Ministério Pú-
blico”. Adv. Joana Brito Freiberger.

47-) PROCESSO CRIME nº 64/02. Réu Daniel Rodrigo Kuhn
“Para a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, de-
signo o dia 10 de março de 2003, às 13:30 horas”. Adv. Bárba-
ra Simone Saatkamp Marcelino.

48-) CARTA PRECATÓRIA nº 303/02 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 132/99 – Comarca de Guaíra – PR). Réu
Raul Cristiano Teixeira Avelar e outro “Para a realização do
ato deprecado, designo o dia 29 de novembro de 2002, às 13:30
horas”. Adv. Sandra Regina de Souza Takahashi.

MATELÂNDIA

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – Dra. LUCIANE BORTOLETO
RELAÇÃO Nº 021/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ADELFIA BERTE 01 PC 027/01
ANERI CAPELARI 04 CP 159/02
IVANIR AFONSO BERTE 01 PC 027/01
RUY ALBERTO ZIBETTI 03 PC 028/96
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 02 PC 028/02

01. PROCESSO CRIME Nº 027/01 – Sandro Sergio Priviatelli
– “Intimá-los para audiência designada para o dia
10.12.2002, às 14:00 horas, na Comarca de Medianeira-
PR, para oitiva das testemunhas de Defesa”. DR. IVANIR
AFONSO BERTE e DRA. ADELFIA BERTE.

02. PROCESSO CRIME Nº 028/02 – Luiz Antonio de Oliveira
– “Intimá-lo para se manifestar sobre as testemunhas de
defesa Sebastião Ademir de Melo Campos e Antonio Mar-
cos Ribeiro, na Comarca de Medianeira-PR”. DR. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

03. PROCESSO CRIME Nº 028/96 – Eliseu Mandu/Outro –
“Intimá-lo para se manifestar sobre as testemunhas de de-
fesa Veridiana Gracielle Medeiros, na Comarca de Foz do
Iguaçu-PR”. DR. RUY ALBERTO ZIBETTI.

04. CARTA PRECATÓRIA Nº 159/02 – Adair Zeferino da Sil-
va/Outra – “Intimá-lo para audiência designada para o dia
11.02.2003, às 13:30 horas, para oitiva das testemunhas de
Acusação”. DR. ANERI CAPELARI.

PALMITAL

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
DR. EDERSON ALVES
RELAÇÃO Nº 025/2002

1. Processo Crime Nº 56/78 – INTIMAR DEFENSOR
ACUSADO – ERONDI PEDROSO DE SOUZA
“...Isto posto, e com fulcro no artigo 61 do CPP, bem como o
artigo 109, inciso I do  CP, declaro, por sentença, extinta a
punibilidade do fato imputado ao denunciado IRONI PEDRO-
SO DE SOUZA ou ERONDI PEDROSO DE SOUZA, nestes
autos...Palmital, 08 de outubro e 2002.”
Dr. Rodrigo Bettega Ressetti – OAB/PR 23072

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
DR. EDERSON ALVES
RELAÇÃO Nº 026/2002

2. Processo Crime Nº 03/78 – INTIMAR DEFENSOR
ACUSADO – OSMAR DA CRUZ e JOSÉ DA CRUZ
“Renove-se os ofícios como requerido às fls. 1424. A certidão
requerida poderá ser requerida diretamente no Distribuidor pelo
patrono.”
Dr. Carlos Roberto Steuk – OAB/PR 18366

3. Livramento Condicional Nº 0817/02 – INTIMAR DEFEN-
SOR
ACUSADO – SIRINEI JOSÉ DE OLIVEIRA
“Designado o dia 19.11.02 – 13:15, para a Audiência Admoni-
tória do acusado.”
Dr. Elcio José Melhen

RIO NEGRO

COMARCA DE RIO NEGRO – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DR HÉLIO CESAR ENGELHARDT
RELAÇÃO Nº 15/02

ÍNDICE NOMINAL DE ADVOGADOS

Dr Fabrício Ferreira 02
Dr José Lagana 07
Dr José Valmor Ribeiro Nardes 03-05-08-09
Dr Marco Antonio Busto 01
Dr Milton José Paizani 06
Dra Tânia Mara Podgurski 04

01.Carta Precatória  nº  99/02 – Réu- Vanderlei Agapito. Inq.
testemunha  Lourdes Ap Pires, acusação, dia 04.12.02 às 13:00
horas.Adv Dr  Marco Antonio Busto

02.Ação Penal nº 110/01 – Réu Anatólio Lipinski. Redesigna-
da data 27.11.02 às 16:00 hrs aud inq. tests defesa. Adv Dr
Fabrício Ferreira
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03.Ação Penal nº 30/02 – Réu: Jordelan Cristiano Elias. Rede-
signada data 28.11.02 às 15:00 horas aud.inq. tests acusação.
Adv Dr José Valmor Ribeiro Nardes.

04.Ação Penal nº 36/02 – Réus: Alcides Antonio de Oliveira e
Miguel Velczenski. Redesignada aud. inq. tests acusação data
28.11.02 às 16:00 hrs. Adva Dra Tânia Mara Podgurski;

05.Ação Penal nº 22/02 – Réus: Sanderli de Fátima Grein, Dar-
lei Gil Cardoso,Adriano Cardoso. Redesignada aud. inq. tests
acusação data 28.11.02 às 16:00 hrs. Adv Dr José Valmor Ri-
beiro Nardes.

06.Ação Penal nº 32/02 – Réu: Nilton Antonio Reichardt . Re-
designada data 29.11.02 às 14:30 horas aud.inq. tests acusa-
ção. Adv Dr Milton José Paizani .

07.Pedido de Restituição de Documentos, Objetos e Valores nº
309/02– Requerente: Mário Amaral Fogassa. Indeferido pedi-
do inicial.Adv Dr José Lagana.

08. Queixa-crime nº 213/02- Querelantes: Clementina de Lima
e Francisco de Lima. Querelados: Luiz Carlos de Souza e Ma-
ria de Souza. Deferida a suspensão pelo prazo de cinco meses;
após, manifeste-se a parte autora.Adv Dr José Valmor Ribeiro
Nardes.

09.Ação Penal nº 45/99- Réus: Joel Gomes e Acir Aparecido
Morais dos Santos.Apresentar alegações finais. Adv Dr José
Valmor Ribeiro Nardes.

JUIZADOS ESPECIAIS

ARAUCÁRIA

COMARCA DE ARAUCÁRIA
Juizado Especial Cível
Juiz Supervisor: Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHA-
VES
RELAÇÃO Nº016/02

Advogados intimados nesta relação:

Dr. Alceu de Campos Natal Neto
Dr. André Luminato
Dr. Angelino Luiz Ramalho Tagliari
Dr. Dicesar Beches Vieira
Dr. Dicesar Beches Vieira Junior
Dr. Elias Ed Miskalo
Dr. Eleni Ribas Freire
Dr. Edvaldo Capassi
Dr. Francismery Mocci Cantele
Dr. Gilberto Gomes de Lima
Dr. José do Carmo Badaró
Dr. José da Costa Valin Filho
Dr. Lúcia de Fátima Ribas Matzembacher
Dr. Luciane Ferreira Guimarães
Dr. Mário Sérgio Rocha
Dr. Mário Masahar Suzuki
Dr. Marcelo Mazur
Dr. Mirian Regina Knapik
Dr. Pedro Lilito Franceshi
Dr. Rubens César Sfendrych
Dr. Sidney Azarias Inácio

Autos 197/02. Júlio César Assef X Walter de Lima e outro.
Manifestar-se em relação ao reclamado não localizado (Walter
de Lima). Dr. ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO.

Autos 478/01. Silmara Rosa X Ming. Assessoria Contábil e
Previdenciária. Extinto o feito. Art. 51, I da Lei 9099/95. Dr.
ANDRÉ LUMINATO.

Autos 212/02. Davi Zavadzai X Tadeu Krupa. Concedido pra-
zo de 30 dias.  Dr. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR.

Autos 290/01. Marcos Aurélio Mika X Elisabete Chibior. Re-
cebido o recurso. Aguarda contra razões do autor.  Drs. DICE-
SAR BECHES VIEIRA JUNIOR E JOSÉ DA COSTA VALIN
FILHO.

Autos 202/96. José Milton Malikovski X Osvaldo Navarro dos
Reis. Extinto o feito, art. 267, III do CPC. Dr. DICESAR BE-
CHES VIEIRA JUNIOR.

Autos 16/97. Valter José Zeno X Alberto Ohpis. Extinto o fei-
to, art. 267, III do CPC. Dr. DICESAR BECHES VIEIRA JU-
NIOR.

Autos 16/97. Valter José Zeno X Alberto Ohpis. Extinto o fei-
to, art. 267, III do CPC. Dr. DICESAR BECHES VIEIRA.

Autos 350/01. Moisés Deon X Paulo Tarcísio Zanin. Extinto o
processo, art. 51, I da Lei 9099/95. Dr. ELIAS ED MISKALO.

Autos 219/01.  Eleni Ribas Freire X Florivaldo Patussi. Bem
penhorado avaliado em R$170,00 – conciliação designada para
16.12.02 as 17 horas. Dr. ELENI RIBAS FREIRE.

Autos 482/01. Dinor de Latre Vaz X Mária Cerli de Cristo.
Extinto o feito, art. 267, III do CPC. Dr. EDVALDO CAPAS-
SI.

Autos 278/01. Marcio Eduardo Klemba X Vivian M. Luczyszyn
e outra. Condenado o autor ao pagamento do valor de R$260,00
à reclamada Arlete. Indeferido o pedido de danos morais. Drs.
FRANCISMERY MOCCI CANTELE e LUCIANE FERREI-
RA GUIMARÃES..

Autos 34/98. Flaudemir Adir Mohr X Gésio Valdenir Simões.
Extinto o feito, Artigo 53, §4º da Lei 9099/95. Dr. GILBERTO
GOMES DE LIMA.

Autos 196/97. Marcos Klemba X Márcio J. Moreira. Facultado
ao reclamado a retirada dos documentos.  Dr. JOSÉ DO CAR-
MO BADARÓ.

Autos 102/02. Antônio João Franceschi X Distribuidora de
Carnes Nascimento. Reclamado deverá comparecer em Juízo
para redução de bens à penhora.  Dr. JOSÉ DA COSTA VALIN
FILHO.

Autos 81/99. Valtair José Rodrigues X Emídio B. de Souza.
Extinto o feito. Artigo 267, III do CPC.  Dr. LÚCIA DE FÁTI-
MA R. MATZEMBACHER.

Autos 332/01. Maria da Conceição Martinenghi X João Van-
derlei Santana. Manifestar-se acerca da intimação do executa-
do.  Dr. MÁRIO SÉRGIO ROCHA.

Autos 206/02. Joelci de Paula X Sul América Seguros. Feito
aguarda audiência designada. Dr. ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI.

Autos 303/01. Valdivino Sales Lopes X Abel Construção Civil
e outro. Condenado Antônio P. Santos ao pagamento do valor
de R$440,00 ao autor.  Drs. MÁRIO M. SUZUKI E MARCE-
LO MAZUR.

Autos 468/01. Lucinio L. Grebos X Salvador A Saez. Extinto o
feito. Artigo 267 III do CPC.  Dr. MÁRIO MASAHAR SU-
ZUKI..

Autos 365/01. João Acir Klechowicz X Marcos Zimmermann.
Homologado o acordo. Extinto o feito.  Dr. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 234/02. Osvaldo Irineu Giona X Andressa do R. Bia-
leski. Reclamado não encontrado. Manifestar-se.  Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 240/02. Osvaldo Irineu Giona X Vera Padilha. Extinto o
feito, Art. 267, VIII do CPC.  Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 314/02. Osvaldo Irineu Giona X Gilberto Santos Vital.
Reclamado não encontrado no endereço informado. Manifes-
tar-se. Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 188/02. Osvaldo Irineu Giona X José Afonso K. Santos.
Reclamado não encontrado no endereço informado.  Dr. MIRI-
AN REGINA KNAPIK.

Autos 340/01. Osvaldo Irineu Giona X Claide F. Vasconcelos.
Manifestar-se sobre o ofício juntado.  Dr. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 367/02. Osvaldo Irineu Giona X Paulo Roberto Farias.
Não encontrados bens a penhora. Manifestar-se.  Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 233/02. Osvaldo Irineu Giona X Maria B. Rosa dos San-
tos. Não encontrados bens a penhora. Manifestar-se.  Dr. MI-
RIAN REGINA KNAPIK.

Autos 368/02. Osvaldo Irineu Giona X Claudemir T. da Silva.
Não encontrados bens a penhora. Manifestar-se.  Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 194/01. Ivo Vicari X Pedro L. G. Moreira. Extinto o
processo. Art. 53, §4º da Lei 9099/95.  Dr. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 176/02. Alcindo da Silveira X Claudemir A Pereira. Re-
clamado não encontrado no endereço indicado. Manifestar-se.
Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 225/97. Robison R. Furmann X Marcelo K. Ichikawa.
Indeferido o pedido de penhora, visto que a conta não pertence
ao devedor e encontra-se com saldo zerado na declaração.  Dr.
MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 226/97. José Blaszczak X Marcelo K. Ichikawa. Indefe-
rido o pedido de penhora, visto que a conta não pertence ao
devedor e encontra-se com saldo zerado na declaração.  Dr.
MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 491/01. Geraldo Flávio Rocha X Sérgio Idalino. Não
encontrados bens a penhora. Manifestar-se.  Dr. MIRIAN RE-
GINA KNAPIK.

Autos 240/01. Luiz Antônio Borazo X Luiz Onofre Ramos.
Condenado o devedor ao pagamento do valor de R$562,60.  Dr.
MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 225/01. Luiz Antônio Borazo X Adão Ferreira da Silva.
Extinto o feito. Artigo 51, I da Lei 9099/95. condenado o autor
ao pagamento de custas.  Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 320/02. Nelson José Franceschi X Soni Guilhermina
Taborda . Não encontrados bens a penhora. Manifestar-se.  Dr.
MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 47/02. B. Aparecido de Mello & Cia Ltda X Odair Bene-
dito Polatto ME. Deferido ao devedor a retirada do documento
que instruiu a inicial. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI.

Autos 19/98. Ari A de Moraes X João Luiz Taques. Extinto o
feito, Artigo 267, III do CPC. Dr. RUBENS CÉSAR SFEN-
DRYCH.

Autos 347/01. Alzinordo S. Maciel X Emidio B Souza. Extinto
o feito, Artigo 267, III do CPC. Dr. SIDNEY AZARIAS INÁ-
CIO.

CASCAVEL

RELAÇÃO 19/2002 - TURMA RECURSAL DA 6ª REGIÃO
– CASCAVEL – PARANÁ - Intimação dos advogados  sobre
a data da sessão da Turma Recursal da 6ª Região, que será
realizada no dia 10.12.2002 às 8:30 horas.

01 – Autos 577/00 – Recurso 42/2001
Recorrente: PEDRO LUIS CATAFESTA
Adv. Dr. Antonio Linares Filho
Recorrido: VALDNESIO BENTO
Adv. DrA. Patrícia S. E. Meulam e Eduardo Biavatti Lazarini
Relator: Dr. Paulo Damas

02 – Autos 120/2000 – Recurso 51/2001
Recorrente: OTACILIO INÁCIO CIRINO
Adv. Dr. Jurandir R. Parzianello Junior
Recorrido: ESTER FELIX DE LIRA
Adv. Dr. Alexandre de Aguiar Mariotto
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

03 – Autos 223/99 – Recurso 60/2001
Recorrente: LUAR COM. DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO e
ELIEZER GAIDARJI
Adv. Dra. Maribel A Oliveira
Recorrido: ARISTIDES INGLEZ RIBAS
Adv. Dr. Jalcemir de Oliveira Bueno
Relator: Dr. Moacir Antonio Dala Costa

04 – Autos 1032/96 – Recurso 02/2002
Recorrente: S.T. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Adv. Dr. Marcos Rogério Schmidt
Recorrido: CLEONICE TEREZA CAVASOLA BERTONCE-
LLI e IVONE BERTONCELLI
Adv. Dra. Dulcinéia das Neves Cerqueira
Relator: Dr. Paulo Damas

05 – Autos 240/00 -  Recurso 06/2002
Recorrentes: DISMAR – DISTRIBUIDORA MARINGÁ DE
ELETRODOMÉSTICOS S/A
Adv. Dr. Dino Costacurta e Dr. Munira Muhanmad Ahmud
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Jeanine M. Fortes Buss e Dr. Gilberto Fior
Recorrido: MOACIR MILESKI
Adv. Dr. Roberto Mello Milaneze
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

06 – Autos 470/00 – Recurso 10/2002
Recorrente: IVANI PIETROBON DE OLIVEIRA e outro
Adv. Dra. Neusa Mara Lemos
Recorrido: MARIA VANUZA RIBEIRO
Adv. Dr. Irineu Crema
Relator: Dr. Moacir Antonio Dala Costa

07 – Autos 512/01 – Recurso 14/2002
Recorrente: EDSON CHIAMULERA - ME
Adv. Dr. Moisés Rossi e Dr. Julio Cezar Kuss
Recorrido: GUIDO CIGERZA
Adv.Dr. Antonio Amado Elias Filho
Relator: Dr. Paulo Damas

08 – Autos 24/2002 –MANDADO DE SEGURANÇA
Impetrante: CELIRIO DA SILVA
Adv. Dr. Paulo Reneu S. Santos
Impetrado: JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL- PR
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

09 – Autos 356/01 – Recurso 26/2002
Recorrente: SERASA – CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DOS BANCOS S.A
Adv. Dra. Alessandra Miyuki Dote e Dra. Andréa Ferreira
Recorrido: JOSÉ DUDEK NETO
Adv. Dr. Dionizio Lubave Dude
Adv. Dr. Moacir Antonio Dala Costa

10 – Autos 209/00 – Recurso 29/2002
Recorrente:  ANDERSON VALÉRIO NASCIMENTO
Adv. Dr. Devon Defaci
Recorrido: IVANI VIGNOLA
Adv. Dr. Edson Rubens Andrade
Relator: Dr. Paulo Damas

11 – Autos 902/00 – Recurso 32/2002
Recorrente: LUIZ LOPES DA SILVA
Adv. Dr. Alessandro Antoniazzi
Recorrido: ALCI LUCIO ROTTA
Adv. Dra. Maribel Andrade de Oliveira
Relator: Dr. Paulo Damas

12 – Autos 576/01 – Recurso 33/2002
Recorrente: TEOTONIO SENDESKI DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Antonio Amado Elias Filho
Recorrido: JOSE ANILDO FELIZ, FATIMA DE FREITAS
FELIZ E MASSA FALIDA DE JAF INDUSTRIAL DE MA-
DEIRAS
Adv. Dr. Silvania Gonçalves de Morais
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

13 – Autos 237/01 – Recurso 34/2002
Recorrente: NOVO HAMBURGO – CIA DE SEGUROS GE-
RAIS
Adv. Dra. Alessandra N. Sambugaro de Oliveira
Recorrido: CLÁUSIO ALVES DE OLIVEIRA
Adv. Dr.Luiz Carlos Alves de Oliveira
Relator: Dr. Moacir Antonio Dala Costa

14 – Autos 168/00 – Recurso 35/2002
Recorrente: SEVERINO DE ANDRADE LIMA
Adv. Dr. Darlo C.de Oliveira
Recorrido: JUARES ROVANIS
Adv. Dra. Adelfia T. Berté

Relator: Paulo Damas

15 – Autos 479/01 – Recurso 36/2002
Recorrente: WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Michel Rodrigo de lima
Recorrido: MOISES TORRES SIMONETO
Adv. Dra. Ângela F. B. de Souza Pinto
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

16 – Autos 1170/01 – Recurso 37/2002
Recorrente: ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S.C. LTDA
Adv. Dr. Luiz Alceu Gomes Bettega
Recorrido: JOSÉ VALMIR TORRES DO AMARANTE
Adv. Dr. Marcelo Eleno Brunhara
Relator: Dr. Moacir Antonio Dala Costa

17 – Autos 1292/00 – Recurso 38/2002
Recorrente: COOPERATIVA AGREOPECUÁRIA TRÊS
FRONTEIRAS LTDA
Adv. Dr. Marilan de Souza
Recorrido: AGUSTINHO ROBERTO CONRADI
Adv. Dr. Luiz Carlos Provin
Relator: Dr. Paulo Damas

18 – Autos 246/01 – Recurso 39/2002
Recorrente: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
Adv. Dra. Silvana M. Grizza
Recorrido: IRONI FERDINANDO CORSO
Adv. Dr. Glauco Salvatti Pinto
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

19 – Autos 102/01 – Recurso 40/2002
Recorrente: ALCIDES ALSENO KICH
Adv. Dr. José Fernando Vialle
Recorrido: SERGIO ELIAS ARAUJO
Adv. Dr. Luiz Paulo Wille
Relator: Dr. MOACIR ANTONIO DALA COSTA

20 – Autos 105/01 – Recurso 41/2002
Recorrente: TELEPAR BRASIL TELECOM S.A
Adv. Dr. Mauricio M. B. Vieira
Recorrido: PEDRO FRANCISCO SCHOLZE
Adv. Dr. Luiz Carlos Provin
Relatora: Dr. Paulo Damas

21 – Autos 581/01 – Recurso 42/2002
Recorrente: AURELIO JOSE AGGIO
Adv. Dr. Alcione Aggio
Recorrido: GERVASIO SIBULSKI
Adv. Dr. Anestor Gaspar Silva
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

22 – Autos 1391/01 – Recurso 43/2002
Recorrente: VENILSON FONSECA DUTRA
Adv. Dr. Amauri S. Sampaio e Dr. Laoni Poletto
Recorrido: SERGIO DE CASTRO
Adv. Dra. Érika J. R. Watermann de Castro
Relator: Dr. Moacir Antonio Dala Costa

23 - Auttos 467/01 –  Recurso 44/2002
Recorrente:MARCIO ROGÉRIO RUFATO LORENCINI
Adv. Dr. Edinaldo Linhares de Oliveira
Recorrido: DIONILDO DE SOUZA
Adv. Dr. Evilário de Carvalho Junior
Relator: Dr. Paulo Damas

24 – Autos 1590/00 – Recurso 45/2002
Recorrente: OSMAR BATISTA DO PRADO
Adv. Dr. Gerci Libero da Silva
Recorrido: MODA CASA – BABY SHOPPING
Adv. Dra. Neide S. Pipa André
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

25 – Autos 309/99 – Recurso 46/2002
Recorrente: JOSÉ MAURO DE CAMPOS
Adv. Dr. Antonio Pereira Tomé
Recorrido: CONSÓRCIO ARAUCÁRIA LTDA
Adv. Dr. André Viana da Cruz
Relator: Dr. Moacir Antonio Dala Costa

26 – Autos 545/00 – Recurso 47/2002
Recorrente: ALEXANDRE LUIZ LORENZINI e ALDO JOÃO
LORENZINI
Adv. Dr. Lourival Caetano e Dr. Silvio Silva
Recorrido: FABRICIO JOSÉ NUNES
Adv. Dr. Glauco Salvatti Pinto
Relator: Dr. Paulo Damas

27 – Autos 130/01 – Recurso 48/2002
Recorrente: CELIA MARIA SANTOS MAINIERI e AUSÉLIA
STOVSKI MAINIERI
Adv. Dra. Vanessa Trezzi
Recorrido: IMOBILIÁRIA ELC LTDA
Adv. Dr. Edson L. Massaro, Dra. Silvia R. M. Massaro e Dra.
Cristiane Massaro
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

28 – Autos 311/01 – Recurso 49/2002
Recorrente: UNIBANCO LEASING S/A – Arrendamento Mer-
cantil
Adv. Dr. Evilásio de Carvalho Junior
Recorrido: ROSANGELA CRISTINA DE LIMA
Adv. Dr. João Edmir de Lima Portela
Relator: Dr. Moacir Antonio Dala Costa

29 – Autos 1344/01 – Recurso 50/2002
Recorrente: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A – COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Adv. Dr. Luiz Carlos Pasqualini
Recorrido: PEDRO XAVIER DE OLIVEIRA SOBRINHO
Adv. Dr. Marcelo Fabiano Flopas e Dr. Rui da Fonseca
Relator: Dr. Paulo Damas
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30 - Autos 1065/00 – Recurso 51/2002
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Adv. Dr. Salazar Barreiros Junior e Dr. Adriano de Quadros
Recorrido: APARECIDO PIMENTEL EUSÉBIO
Adv. Dr. Jesus Ferraz Ribeiro
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

31 – Autos 1032/00 – Recurso 52/2002
Recorrente: BRASIL TELECOM S/A
Adv. Dr. Mauricio M. B. Vieira
Recorrido: CLÁUDIO STÁBILE
Adv. Dr. Inês Ap. de Paula Dias
Relator: Dr. Paulo Damas

32 – Autos 997/00 – Recurso 53/2002
Recorrente: FERLIN CONSTRUÇÕES LTDA
Adv. Dr. Flávio Fernandes
Recorrido: NEUSA LARMEN
Adv. Dr. Milton Coninck
Relator: Dr. Paulo Damas

33 – Autos 1221/00 – Recurso 54/2002
Recorrente: MILTON TANAKA
Adv. Dr. Gustavo Henrique Dietrich
Recorrido: DILMAR ZANINI e DEJANETE BECKER ZANI-
NI
Adv. Dra. Nanci Terezinha Zimmer
Relator: Dr. Paulo Damas

34 – Autos 373/01 – Recurso 55/2002
Recorrente: ALINDAMIR TEREZINHA DALLA VECCHIA
Adv. Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia
Recorrido: SANDRA MARA SOARES e ELIANE CRISTINA
DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Juliano A  Paese
Relator: Dr. Paulo Damas

35 – Autos 1085/00 – Recursão 56/2002
 Recorrente: CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA
Adv. Dr. Lauro Henrique Luna dos Anjos
Recorrido: BERTINA BARRETO DA SILVA
Adv. Dr. Silvio S. Braúna
Relator: Dr. Paulo Damas

36 – Autos 529/01 – Recurso 57/2002
Recorrente: EDSON LUIZ ZAMPIERI
Adv. Dr. Sandro Luiz Werlang
Recorrido: LUIZ ZANELLA
Adv. Dr. Edson D. dos Santos e Marcelo E. de Paula
Relator: Dr. Paulo Damas

37 – Autos 32/2001 – Recurso 58/2002
Recorrente: SERGIO ZANONI
Adv. Dr. Marcelo Novacki
Recorrido: GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS LTDA
Adv. Dr. Darlo C. de Oliveira
Relator: Dr. Paulo Damas

38 – Autos 1390/00 – Recurso 59/2002
Recorrente: MARIA DE LOURDES PIMENTEL DOS SAN-
TOS ARAUJO e outro
ADV. Dra. Neusa Mara Lemos
Recorrido: AUGUSTO CARLOS TONDO
Adv. Dra. Beatriz R. Tondo
Relator: Dr. Paulo Damas

39 -  Autos de Ação Penal 79/01 – Recurso Criminal  04/2002
Apelante: TANIA REGINA AQUINO e VILMAR LUIZ PE-
REIRA
Adv. Dr. Arlindo Pedroso dos Santos
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ
Relator: Dr. Valmir Zaias Cosechen

40 – Autos de Ação Penal 860/02 – Recurso Criminal 03/2002
Apelante: CLAUDECIR GOMES GONÇALVES
Adv. Dr. Ivomar César de Almeida e Dr. Claudiomir Gomes
Gonçalves
Apelado: MARCIO PONTES FERRAZ
Relator: Dr. Moacir Antonio Dala Costa

Dado e passado, nesta cidade e comarca de Cascavel-Paraná,
aos catorze dias  do mês de outubro de 2002,
eu____________Célia Paulis de Paula, o datilografei e
subscrevi.(REL 19/2002)

PARANAVAÍ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR – DR. EMIL TOMÁS
GONÇALVES
SECRETÁRIA DESIGNADA – MEIRE CESÁRIO CORDÃO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº 16/2002

ADVOGADO  ORDEM
ALCEU LUIZ PILONETO 17
ALDREY FABIANO AZEVEDO 03,19
ANDRÉ RICARDO FOCELLI 10
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 07
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 18
CÉLIA APARECIDA ZANATA JORGE ELIAS 25
CLEWERSON MORAES 11,23
CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA 22
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS 20
ERCÍLIO CÉSAR  DUTRA 26
ERIC COSTA CANDIDO 04
FABIANE TORRES MARIA 21
FABIANO NUUD DE SOUZA 25
FABIO DOS REIS RUIZ 06
FÁBIO LUIS FRANCO 24
FABRÍCIA VIEIRA DA SILVA 16

FERNANDA FERNANDES         06
FREDERICO AUGUSTO TELES 09,19
GILSON JOSÉ DOS SANTOS 14
HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA 13
HELEN MARIA FERREIRA 07,16,19
HÉLIO M. SPIGOLON 26
HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUIAR 15
JOEL MARCOS FACCIN 01
JOSÉ ANTONIO VOLPI DA SILVA 25
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS 22
LUIS DELGADO ESCARMANHANI 02
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 05
MARCELO ADRIANO CAMPANER 18
MARCOS JORGE CATALAN 17
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 18
MARIA REGINA BARROS MENDES GALLASSI 22
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO 20
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI 12,15
ODÉCIO TREVISAN 14
OSVALDO BUNIOTTI 24
REJANE OKANO RILLO 20
RENATO BENVINDO FRATA 08
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA 20
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA 16
WLADUR TRENTINI 06

01 –  100/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – OS-
CARINO TRAVAIN X ROBSON DOS SANTOS NASCIMEN-
TO – “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido do recla-
mante a pagar o valor de R$ 2.704,40 (dois mil setecentos e
quatro reais e quarenta centavos), reajustados até o mês 10/00
e, a partir, juros moratórios de 0,5% (meio) por cento ao mês,
até a data do efetivo pagamento. Sem imposição de sucumbên-
cia nesta instância, tendo em vista a natureza especial do pro-
cedimento, em sede de Juizado Especial Cível ”. ADV. DR.
JOEL MARCOS FACCIN.

02 – 222/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANA
MARTINS AGUILAR X JOSÉ MAURO CRIPA – “ ...Diante
do termo de audiência de fls.20, verifica-se a ausência da re-
clamante sem a devida justificativa. Assim, com fundamento
no artigo51,I, da Lei nº 9.099/95, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito. De acordo com o artigo 1º, alínea “b”,
da resolução n º 03/99, do Órgão Especial do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, condeno a reclamante ao pagamento
das custas processuais”. ADV. DR. LUÍS DELGADO ESCAR-
MANHANI.

03 – 248/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – HÉ-
LIA YONEYAMA KAWAKAMI X NILCÉA DO NASCIMEN-
TO VILELA “ ... Posto isso, com fulcro no art. 51, caput, e
par.  1º, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 267, III, do
Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o processo, sem
exame de mérito. Sem custas ”. ADV. DR. ALDREY FABIA-
NO AZEVEDO.

04 – 274/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PE-
DRO MANÇANI X COPEL – COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA – “ Defiro o requerido a fls. 83, mediante cópi-
as autenticadas e termo de entrega, nos autos, dos documentos
cujo desentranhamento foi solicitado, com exceção as fls. 13 à
17 que são pertinentes aos autos do processo. Após arquivem-
se os autos”. ADV. DR. ERIC COSTA CANDIDO.

05 - 297/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MÁR-
CIO ANTONIO LOPES X TIM – TELEPAR CELULAR – “ ...
Posto isso, com base no art. 51, caput, da Lei 9.099/95, combi-
nado com o art. 295, II e V do CPC, julgo o processo extinto
sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI do
CPC, por carência de ação e ausência de pressuposto processu-
al objetivo. Deixo de condenar o Requerente ao pagamento das
custas e despesas”. ADV. DR. LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI.

06- 389/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MA-
RIA APARECIDA REZENDE X OLIVIO PELICANO E OU-
TROS – “... Isto posto, decreto a revelia dos reclamados, com
base no artigo 20 da Lei 9.099/95, condenando-os ao pagamen-
to do valor pleiteado na inicial, atualizado às fls. 28 deste fei-
to”. ADV. DRA. FERNANDA FERNANDES. ADV. DR. FA-
BIO DOS REIS RUIZ. ADV. DR. WLADUR TRENTINI.

07 –067/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CAR-
MO DONIZETE CASSORILO X OSMAR DA COSTA ARA-
NEGA – “ ...Ante ao exposto, julgo procedente o presente (au-
tos 067/01), condenando o Réu a pagar a importância reclama-
da, no valor de R$ 620,00, sendo este o valor principal origi-
nal. Devidamente corrigido nos termos da lei, da data do even-
to danoso (06/01/01), referente à reparação dos prejuízos sofri-
dos pelo autor em seu veículo, descritos às fls. 15, 17 e 18 dos
autos. Conseqüentemente, julgo improcedente os Autos 028/
01, pelas razões ut supra expostas, por se tratarem de ações
conexas...” ADV. DRA. HELEN MARIA FERREIRA. ADV.
DR. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO.

08 – 35/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO
JACIA X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FATINHA SAEFI
LTDA. – “ ... Pelo exposto, julgo procedente o pedido e conde-
no a parte ré a pagar à parte Autora a quantia de R$ 4.469,00,
com correção monetária pelo INPC/IBGE e juros moratórios
legais de 06% ao ano, aquela a partir do ajuizamento da ação e
estes a partir da data da citação. Sem custas. Transitada esta em
julgado, e havendo requerimento da parte autora, inicie-se a
execução, observado o disposto no art. 52, II da Lei 9.099/95.
Transitada em julgado a sentença a parte ré deverá cumpri-la
em 24 horas, sob pena de execução forçada. ADV. DR. RENA-
TO BENVINDO FRATA.

09 – 260/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VA-
NESSA DE OLIVEIRA FELBER X SEBASTIANA LOPES DE
LIMA – “Com fulcro no art. 22, parágrafo único, combinado
com o art. 41, ambos da Lei nº 9.099/95, HOMOLOGO por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-

do celebrado entre as partes em audiência de conciliação... Não
havendo reclamação em 10 dias, arquivem-se”.   ADV. DR.
FREDERICO AUGUSTO TELES.

10 – 276/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – TEC-
NICA CANÇÃO REFRIGERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
X MARLI MARIA MARUJO – “ Tendo em vista que a Autora
não se manifestou sobre o contido a fls. 18, indefiro a petição
inicial, decreto a extinção do processo, por força do art. 295, I,
do CPC...”.ADV. DR. ANDRÉ RICARDO FORCELLI.

11 – 292/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RO-
GERIO GONÇALVES X TOMIE YAZAWA – “ Intime-se o
reclamante para que, no prazo de 10 dias efetue o pagamento
das custas e despesas processuais. Em caso de inércia, comuni-
que-se ao representante legal do FUNREJUS, para a adoção
das medidas cabíveis à execução do débito e, após, arquivem-
se”. ADV. DR. CLEWESON MORAES.

12 – 333/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VA-
NESSA PATRICIA FERNANDES X FRANCISCO DE ASSIS
FERREIRA E OUTRO – “Com fulcro no art. 22, par. Único,
combinado com o art. 41, ambos da Lei 9.099/95, homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes em audiência de conciliação,
conforme termo a fls. 39... Transitada em julgado, e não haven-
do reclamação em 10 dias, arquivem-se. ADV. DR. MAYCO-
LN ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

13 – 331/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ED-
SON LUIZ DOS SANTOS X COPEL – COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA – “ Na ausência do preparo, confor-
me certidão de fls. 31, julgo deserto o recurso interposto, com
fulcro no art. 42, par. 1º da Lei 9.099/95, c/c art. 519 do CPC.
Prossiga o feito na forma estabelecida em fls. 24/26. ADV. DR.
HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA.

14 – 405/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LA-
ÉRCIO FRANCISO DOS SANTOS X EDER EVANGELISTA
STEFANO E OUTRO – “ Posto isso, com base no art. 51, I, da
Lei 9.099/95, determino a extinção do processo sem julgamen-
to de mérito. Condeno o Autor ao pagamento das custas e
despesas...Após o trânsito em julgado e pagas as custas, arqui-
vem-se. Não ocorrendo o pagamento das custas, comunique-se
ao representante do FUNREJUS para as providências legais à
execução. Novo pedido igual somente será aceito mediante a
comprovação do pagamento das custas e despesas.... Comuni-
que-se ao ofício Distribuidor, para fins do art. 268 do CPC..”
ADV. DR. GILSON JOSÉ DOS SANTOS. ADV. DR. ODÉ-
CIO TREVISAN.

15 – 458/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LEO-
NELO NATALINO PAVAN X PEDRO ANTONIO MILITÃO
– “ Homologo por sentença, a transação pelas partes, extin-
guindo-se o processo, com julgamento de mérito (art. 269, III,
do CPC). Arquivem-se. ADV. DR. MAYCOLN ROGÉRIO
LEAL TRENTINI. ADV. DR. HEMERSON CARLOS BAR-
ROSO DE AGUIAR.

16 – 461/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAU-
LO SERGIO DA SILVA X CONTINENTAL BANCO S/A – “
... Posto isso, conheço do recurso de embargos de declaração e
nego-lhe provimento, permanecendo a sentença domo está. Por
ser manifestamente protelatório o recurso interposto, na forma
do art. 55 da Lei 9.099/95 combinado com o art. 538, par. Úni-
co, do CPC, condeno o Embargante a pagar ao Embargado multa
equivalente a 0,5% sobre o valor da causa. Tendo em vista a
suspensão do prazo para propositura de qualquer outro recur-
so, determinada pelo art. 50 da Lei 9.099/95, às partes deve ser
reconhecido o restante do prazo previsto no art. 42 da mencio-
nada Lei a partir da publicação desta decisão”. ADV. DR. SE-
BASTIÃO SEIJI TOKUNAGA. ADV. DRA. HÉLEN MARIA
FERREIRA. ADV. DRA. FABRICIA VIEIRA DA SILVA.

17 – 394/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAS-
CHOAL DA BROI X DISPASAL – INDUSTRIA E COMER-
CIO DE SAL LTDA E OUTROS – “ ...Ante o exposto: a) julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito em relação às Rés
CENTRO IMOBILIÁRIO TUPARANDY e IMOBILIÁRIA
CORREA LTDA., com fulcro no art. 267, VIII e VI, respecti-
vamente, pela desistência da ação em relação à primeira, e pela
ilegitimidade passiva para a causa quanto à segunda; b) julgo
procedente o pedido ao fito de decretar a resolução do contrato
e condenar a Ré Dipasal – Indústria e Comércio de Sal Ltda., à
restituição das parcelas pagas (comprovadas a fls. 13-5;já des-
considerada a entrada de R$ 200,00 ali não incluída a qual o
próprio Autor considera indevida), com correção monetária
(pelo IBPC/IBGE) a partir dos respectivos desembolsos (art.
219 do CPC), determinando assim, a extinção do processo com
julgamento de mérito (art. 269, II, do CPC). Transitada em jul-
gado, e solicitada pelo Credor, inicie-se a execução na forma
do art. 52 da Lei 9.099/95...Não havendo qualquer requerimento
em 15 dias após o trânsito em julgado desta sentença, arqui-
vem-se os autos. Conste na intimação da sentença à Ré a adver-
tência contida no inciso III, do art. 52 da Lei 9.099/95...”.ADV.
DR. MARCOS JORGE CATALAN. ADV. DR. ALCEU LUIZ
PILONETTO.

18 – 500/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RUS-
SILIA MARIA DA SILVA X TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A – “ ... Pelo exposto, julgo procedente em parte os pedido
ao fito de: a) Declarar inexistentes os débitos cobrados a título
de “Assinatura Básica Mensal” nos valores mensais de R$ 19,77
cada um, relativos a 01/04/01 e a 01/05/01, este já reconhecido
pela Ré conforme documento a fls. 11; b) Condenar a Ré a, no
prazo de 48 horas após o trânsito em julgado desta, providenci-
ar o necessário para a efetiva exclusão do nome da Autora jun-
to aos cadastros do SERASA e do SPC pelos fatos tratados nos
autos, ressalvada a possibilidade de nova inclusão por motivos
e valores lícitos, observadas as formalidades legais para tanto e
permitida (através de documento idôneo e oportuno) a quita-
ção parcial pela Autora dos valores declarados inexistentes;em
caso de descumprimento no prazo assinado, a Ré ficará sujeita

a multa pecuniária diária de 04 salários mínimos, sem prejuízo
da possibilidade de execução específica o obtenção do resulta-
do prático equivalente na forma do art. 461, caput, e par. 5º, do
CPC;  c) Condenar a Ré a pagar à Autora a quantia equivalente
a 30 salários mínimos vigentes em 12/05/01 (documento a fls.
12), com correção monetária pelo INPC/IBGE e juros morató-
rios legais de 06% ao ano (art. 1.062 do Código Civil), ambos
a partir da data do evento danoso (22.11.01), conforme costa
na inicial e tido por verdadeiro em face da revelia da parte ré
bem como pelo contido no documento a fls. 12. Deixo de con-
denar a parte  ré ao pagamento de custas e honorários.... Tran-
sitada esta em julgado, e havendo requerimento da parte auto-
ra, inicie-se a execução, observado o disposto no art. 52, II da
Lei 9.099/95...”. ADV. DR. ANTONIO BEZERRA SOBRI-
NHO. ADV. DR. MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA.
ADV. DR. MARCELO ADRIANO CAMPANER.

19 – 107/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – HA-
MILTON NUNES GUTIERREZ X LOTERIA VÊNUS LTDA
– “Homologo, com fulcro no art. 40 da Lei nº 9.099/95, a R.
Sentença prolatada pela Ilma. Sra. Dra. Juíza Leiga a fls. 25...”.
ADV. DR. FREDERICO AUGUSTO TELES.   ADV. DR. AL-
DREY FABIANO AZEVEDO.   ADV. DRA. HELEN MARIA
FERREIRA.

20 – 272/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VIL-
MAR SÉRGIO ALVES X VIAÇÃO GARCIA E NIVALDO
LOPES MENDES - “Tendo em vista o acordo entre as partes,
julgo extinto o processo...”. ADV. DR. RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA.   ADV. DRA. MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO.     ADV. DRA. DEBORAH ALES-
SANDRA DE OLIVEIRA DAMAS.    ADV. DRA. REJANE
OKANO RILLO.

21 – 290/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MA-
RIA RODRIGUES ALVES BORIN X VILMA MENDES GAL-
DINO – Intime-se o reclamante à fornecer no prazo de 10 (dez)
dias, o endereço atual e correto do relamado.   ADV. DRA.
FABIANE TORRES MARIA.

22 – 329/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDITE
CORDEIRO DE MATOS X ESTHER ANGELI DE OLIVEI-
RA – “Tendo em vista que as partes transigiram, homologo o
acordo e, determino a extinção do processo, com julgamento
do mérito. Transitada em julgado, e, não havendo reclamação
em 10 (dez) dias, arquivem-se”.   ADV. DRA. MARIA REGI-
NA BARROS MENDES GALLASSI.    ADV. DRA. CRISTIA-
NE CHAVES DA SILVA FURUKAWA.    ADV. DR. JUNIOR
CEZAR NUNES DE FREITAS.

23 – 361/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RA-
FAEL MONTEIRO NETO X APARECIDA DE JESUS CAL-
DEIRA – “Com fulcro no art. 22, parágrafo único, combinado
com o art 41, ambos da Lei nº 9.099/95, HOMOLOGO por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes em audiência de conciliação....
Transitada em julgado, e, não havendo reclamação em 10 (dez)
dias, arquivem-se”.  ADV. DR. CLEVERSON MORAES.

24 – 392/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – AN-
DERSON FERREIRA LOPES X B. PISMEL & CIA LTDA E
CONSÓRCIO ARAUCÁRIA – ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA – “...Condeno a parte
autora ao pagamento das custas e despesas... Autorizo o desen-
tranhamento dos documentos juntados pela autora, se o reque-
rer, desde que: a) a sentença já esteja transitada em julgado; b)
ocorra o prévio pagamento das custas processuais; c) sejam
mantidas nos autos cópias autenticadas (fotocópias e autenti-
cação a cargo da parte requerente) dos documentos e termo de
entrega.Transitada em julgado, e não pagas as custas em 10
dias, comunique-se ao representante legal do FUNREJUS (be-
neficiário das custas) para fins de execução”. ADV. DR. OS-
VALDO BENEDITO BUNIOTTI.     ADV. DR. FABIO LUIS
FRANCO.

25 – 428/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – TIA-
GO SIMÃO MOREIRA DA SILVA X LAR ESCOLA DAS
MENINAS -  “Ante o teor de fls. 09, julgo extinto o presente
feito, com fulcro no art. 267, VII do Código de Processo Civil.
Sem custas...”.    ADV. DR. JOSÉ ANTONIO VOLPI DA SIL-
VA.     ADV. DR. FABIANO NUUD DE SOUZA.    ADV.
DRA. CÉLIA APARECIDA ZANATA JORGE ELIAS.

26 – 448/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FRE-
DERICO CASIMIRO NOGUEIRA MENDES E ILZE MARIA
ESTEVES TANGERINO X LUIZ CLAUDIO DA SILVA BIS-
COLA  E VALDOMIRO LIMA OLIVEIRA – “Homologo o
acordo e suspendo o presente feito até o decurso do prazo esti-
pulado para o respectivo cumprimento (09.12.02), com fulcro
no art. 265, II do Código de Processo Civil. Transcorrido tal
prazo sem manifestação das partes, diga a parte reclamante, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se presumir a quitação do
acordo celebrado, caso em que os autos deverão retornar con-
clusos para extinção”.   ADV. DR. ERCÍLIO CÉSAR DUTRA.
ADV. DR. HÉLIO M. SPIGOLON.

PONTA GROSSA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES
CUNHA
RELAÇÃO Nº 37/2002
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adão Macedo 24 1461/01
Agenir Braz Dalla Vecchia 03 1095/96
Aleixo Mendes Neto 28 2357/01
Alex Fernando Dal Pizzol 15 392/00
Amauri Carvalho Alves 04 590/97
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Anderlise De Cássia Toso 38 1183/02
André Dos Santos Damas 30 038/02
Antonio Do Brasil Penteado 31 058/02
Ari Bernardi 25 1471/01
Carlos Eduardo Martins Biazetto 36 676/02
Carlos Roberto Tavarnaro 39 1295/02
Cláudio Felipe Derbli Pinto 23 1108/01
Cleófas Viana De Moraes 16 711/00
Danilo Leal Nogueira 29 2599/01
Edilene Luz Machado Graf 12 664/99
Edson Aparecido Stadler 06 1389/97
Edson Aparecido Stadler 41 1966/02
Fabrício Maggi Reusing 18 1489/00
Geraldo Manjinski Júnior 35 662/02
Helenton Fanchin Taques Da Fonseca 07 749/98
Jefferson Carlos Da Cruz 37 820/02
Júlio César De Oliveira 33 401/02
Jurandir Teixeira Da Silva 01 075/96
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 11 584/99
Lorena Sanson Namur Dos Santos 22 829/01
Luir Ceschin 17 1130/00
Luís Fernando Lopes De Oliveira 26 1519/01
Marcelo De Souza Teixeira 20 045/01
Marlon Luiz Menegotto 21 544/01
Matias Alves Da Costa 19 1999/00
Maurício José Matras 08 917/98
Miguel Overcenko 20 045/01
Nataniel Pinotti Broglio 09 027/99
Nataniel Pinotti Broglio 27 1833/01
Paulo Henrique Camargo Viveiros 02 991/96
Pedro Henrique De Souza Hilgenberg 05 1369/97
Reinaldo Orlandine 34 439/02
Rogério Dyniewicz 14 1465/99
Simone Stoiani Nercolini 10 489/99
Suzana Edy Amatnecks 40 1309/02
Valdemiro Facin Lanzarin 13 827/99
Viviane Weingärtner 32 119/02

01. RECLAMAÇÃO 075/96 - MARGARIDA DE FÁTIMA
CORDEIRO DA SILVA X REINALDO SASSÁ - Manifestar-
se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização do veículo a ser apreendido. - Adv. JURAN-
DIR TEIXEIRA DA SILVA.

02. RECLAMAÇÃO 991/96 - APOLÔNIA LÍDIA SCHA-
FRANKI DA LUZ X EDSON TADEU SMANIOTTO JÚNI-
OR - Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos do-
cumentos de fls. 72 e 73. - Adv. PAULO HENRIQUE CAMAR-
GO VIVEIROS.

03. RECLAMAÇÃO 1095/96 - AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA X FLORISVALDO FERREIRA - “(...) Em fls. 82 prola-
tou-se decisão julgando extinto o processo, cuja decisão transi-
tou em julgado, ressalte-se, esta decisão julgou extinto o pro-
cesso sem análise do mérito e não a execução e, como transitou
em julgado, extinguiu o processo, não restando outra alternati-
va senão o arquivamento dos autos, restando ao reclamante a
possibilidade da formulação de outro pedido. Intime-se. Arqui-
ve-se.” - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA.

04. EXECUÇÃO 590/97 - PEDRO MIGUEL VIEIRA GODI-
NHO X ERONDY MAIA WABIER E OUTROS - Manifestar-
se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização de bens a serem apenhados (Portaria 16/97,
“f”). - Adv. AMAURI CARVALHO ALVES.

05. RECLAMAÇÃO 1369/97 - REGINA MARGARETH DOS
SANTOS X IONE DE BRITO E OUTROS - “Manifeste-se a
Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o recebimento dos
valores e satisfação do débito, sob pena de extinção.” - Adv.
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG.

06. RECLAMAÇÃO 1389/97 - LAURICI DA SILVA X MAU-
RÍLIO DINIZ GONÇALVES DE OLIVEIRA - Fica intimado o
Reclamante a, no prazo de cinco dias, comparecer em Cartório
a fim de retirar a carta de adjudicação, conforme decisão de fls.
64. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER.

07. RECLAMAÇÃO 749/98 - EDUARDO KRUBINICK X
EDSON CORREIA DE OLIVEIRA - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não locali-
zação de bens a serem apenhados (Portaria 17/97, “n”). - Adv.
HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA.

08. RECLAMAÇÃO 917/98 - NEUSA APARECIDA DE AL-
MEIDA X FÁCIL MÓVEIS ELETRO LTDA. - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização da devedora (Portaria 17/97, “n”). - Adv. MAU-
RÍCIO JOSÉ MATRAS.

09. EXECUÇÃO 027/99 - MÁRIO WECKERLIN X UBIRA-
JARA ARCEB DE OLIVEIRA - Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não localização
do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. NATANIEL PINOTTI
BROGLIO.

10. RECLAMAÇÃO 489/99 - LUCIANO CHEPANSKI E
OUTRA X JOSÉ ALUÍSIO HANISCH FILHO - Manifestar-
se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização de bens a serem apenhados (Portaria 17/97,
“n”). - Adv. SIMONE STOIANI NERCOLINI.

11. RECLAMAÇÃO 584/99 - PAULO AUGUSTO PETRESKI
X ALMIR PEREIRA DE OLIVEIRA - “Manifeste-se o Recla-
mante no prazo de 5 (cinco) dias sobre a certidão de fls. 29-v,
sob pena de extinção.” - Adv. LÍGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS.

12. EXECUÇÃO 664/99 - ZUMIR LUIZ ANDREATTA X
ROMEU AUGUSTO METTER E OUTROS - Fica intimado o
Exeqüente para, em querendo, oferecer resposta escrita ao re-
curso interposto pelo Executado, no prazo de dez dias (Lei nº
9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. EDILENE LUZ MACHADO

GRAF.

13. RECLAMAÇÃO 827/99 - LUÍS REBLESPERGER X DI-
RETRIZ PERFIL PESQUISAS LTDA. - Manifestar-se, no pra-
zo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não loca-
lização de bens a serem apenhados (Portaria 17/97, “n”). - Adv.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN.

14. RECLAMAÇÃO 1465/99 - JOCKEY CLUB DE SÃO PAU-
LO X WILLIAM LU - Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a
respeito dos termos da certidão da não localização de bens a
serem apenhados (Portaria 17/97, “n”). - Adv. ROGÉRIO DY-
NIEWICZ.

15. RECLAMAÇÃO 392/00 - MÁRIO BITTENCOURT DE
OLIVEIRA X ANTONIO ARAÚJO FILHO - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização do devedor (Portaria 17/97, “n”). - Adv. ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL.

16. RECLAMAÇÃO 711/00 - ITATIAIA RESTAURANTE E
LANCHONETE X KESIKOWSKI ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO CIVIL - Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a
respeito dos termos da certidão da não localização de bens a
serem apenhados (Portaria 17/97, “n”). - Adv. CLEÓFAS VIA-
NA DE MORAES.

17. RECLAMAÇÃO 1130/00 - SYLVIO ANTONIO DE OLI-
VEIRA CARDOSO X UNIBANCO S/A - “Manifeste-se o Re-
clamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o recebimento dos
valores e satisfação da dívida, sob pena de extinção.” - Adv.
LUIR CESCHIN.

18. EXECUÇÃO 1489/00 - ZILÁ BARRETO CAPRARO X
HAMILTON CARVALHO - Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, a respeito dos termos da certidão da não localização de
bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”), assim como em
relação à certidão de descrição de bens. - Adv. FABRÍCIO
MAGGI REUSING.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO 1999/00 - VILSON JOSÉ
SOLTES X ERLY JOSÉ FERREIRA - “Manifeste-se o Recla-
mante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o ofício de fls. 52 dos
autos em apenso e requerer as providências que julgar necessá-
rias, sob pena de extinção.” - Adv. MATIAS ALVES DA COS-
TA.

20. RECLAMAÇÃO 045/01 - FÁBIO RICARDO NAUMANN
X BVA CONSULTORIA SERV. PARTICIPAÇÕES LTDA. -
Ficam intimadas as partes para, no prazo de cinco dias, mani-
festarem-se a respeito da informação prestada pela Sra. Conta-
dora Judicial às fls. 40. - Adv. MIGUEL OVERCENKO, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA.

21. RECLAMAÇÃO 544/01 - SILVANA APARECIDA ME-
NEZES KOSKOSKI X BARIGÜI S/A - “Manifeste-se a Re-
clamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre os documentos de
fls. 152-157 e satisfação do débito, sob pena de extinção.” -
Adv. MARLON LUIZ MENEGOTTO.

22. RECLAMAÇÃO 829/01 - ITIRO HASEGAWA X PADA-
RIA GLÓRIA LTDA. - Manifestar-se, no prazo de cinco dias,
a respeito dos termos da certidão da não localização de bens a
serem apenhados (Portaria 17/97, “n”). - Adv. LORENA SAN-
SON NAMUR DOS SANTOS.

23. RECLAMAÇÃO 1108/01 - JOSÉ CARLOS DOBGINSKI
X TELEPAR CELULAR S/A - Manifestar-se, no prazo de cin-
co dias, a respeito dos termos da certidão da não localização de
bens a serem apenhados (Portaria 17/97, “n”). - Adv. CLÁU-
DIO FELIPE DERBLI PINTO.

24. EXECUÇÃO 1461/01 - RUBENS BATISTA DA CRUZ X
JURANDIR PEDRO CIDRAU FERNANDES - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização de bens a serem apenhados (Portaria 16/97,
“f”). - Adv. ADÃO MACEDO.

25. EXECUÇÃO 1471/01 - ROBERT LEU X CLEVERSON
LISANDRO FERREIRA - Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, a respeito dos termos da certidão da não localização de
bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”). - Adv. ARI BER-
NARDI.

26. RECLAMAÇÃO 1519/01 - MIGUEL KAMPA X FABRÍ-
CIO MAIA - Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito
dos termos da certidão da não localização de bens a serem ape-
nhados (Portaria 17/97, “n”). - Adv. LUÍS FERNANDO LO-
PES DE OLIVEIRA.

27. RECLAMAÇÃO 1833/01 - MSF & MEM VIAGENS E
TURISMO LTDA. X MARCO ANTONIO SÁVIO COSTA -
Fica intimada a Reclamante para, em querendo, oferecer res-
posta escrita ao recurso interposto pelo Reclamado, no prazo
de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. NATANIEL
PINOTTI BROGLIO.

28. RECLAMAÇÃO 2357/01 - LENI TERESINHA MARQUES
X GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS S/A - Fica intimada a
Reclamante para, em querendo, oferecer resposta escrita ao
recurso interposto pela Reclamada, no prazo de dez dias (Lei
nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. ALEIXO MENDES NETO.

29. RECLAMAÇÃO 2599/01 - NEILLOR IMTHON BUENO
X HÉLIO AMILTON JECMIONSKI - Fica intimado para o
Reclamante para, em querendo, oferecer resposta escrita ao
recurso interposto pelo Reclamado, no prazo de dez dias (Lei
nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. DANILO LEAL NOGUEI-
RA.

30. RECLAMAÇÃO 038/02 - INDIANARA WOYCEICHOSKI
SERVIAN X A. FRANCISCO TURISMO LTDA. - Manifes-
tar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão

da não localização da devedora (Portaria 17/97, “n”). - Adv.
ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS.

31. RECLAMAÇÃO 058/02 - RICARDO COLLEONE PEN-
TEADO X JOSÉ ANTUNES RODRIGUES - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização do devedor (Portaria 17/97, “n”). - Adv. AN-
TONIO DO BRASIL PENTEADO.

32. RECLAMAÇÃO 119/02 - MÁRCIO PAULO WEINGÄR-
TNER E OUTRA X SÉRGIO HNEDA - Manifestar-se, no pra-
zo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não loca-
lização do devedor (Portaria 17/97, “n”). - Adv. VIVIANE
WEINGÄRTNER.

33. RECLAMAÇÃO 401/02 - MARGARETH PEREIRA LEI-
TE BAKUN X MÁRCIO SOARES DE OLIVEIRA VIEIRA -
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da
certidão da não localização do devedor (Portaria 17/97, “n”). -
Adv. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA.

34. RECLAMAÇÃO 439/02 - MÁRIO LUIZ MALUCELLI X
MAYRA SUSAN BEYERSTDT MENEGATI - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização da devedora (Portaria 17/97, “n”). - Adv. REI-
NALDO ORLANDINE.

35. RECLAMAÇÃO 662/02 - ADILSON RAMOS LAUDELI-
NO X ANTONIO ARAÚJO FILHO - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não locali-
zação do devedor (Portaria 17/97, “n”). - Adv. GERALDO
MANJINSKI JÚNIOR.

36. RECLAMAÇÃO 676/02 - APARECIDA DE FÁTIMA
LIMA X ETELVINO FELISBERTO R. BOURGUIGNON -
“(...) Declaro, pois, a sentença, cujo item ‘Postula a condena-
ção do Reclamado no pagamento da importância de R$ 978,90
(novecentos e setenta e oito reais e noventa centavos)’, passa a
ter a seguinte redação: ‘Postula a condenação do Reclamado
na importância de 1.004,55 (um mil e quatro reais e cinqüenta
e cinco centavos)’. No mais, persiste a sentença tal como está
lançada.” - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO.

37. RECLAMAÇÃO 820/02 - CLÓVIS RIBAS MACEDO
NETO X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Fica intimada
a Reclamada para, em querendo, oferecer resposta escrita ao
recurso interposto pelo Reclamante, no prazo de dez dias (Lei
nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ.

38. EXECUÇÃO 1183/02 - OSCAR PEREIRA JÚNIOR X
AMADEU EDSON DOS SANTOS - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não locali-
zação do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. ANDERLISE
DE CÁSSIA TOSO.

39. EXECUÇÃO 1295/02 - TEREZINHA SINKEWICZ X
ANDRÉ LUÍS GAVETTI - Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, a respeito dos termos da certidão da não localização do
devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO.

40. RECLAMAÇÃO 1309/02 - BARROS, DIAS & CIA. LTDA.
X PAULO ROBERTO DE GEORGE - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito do contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça e sobre a satisfação do débito. - Adv. SUZANA EDY
AMATNECKS.

41. RECLAMAÇÃO 1966/02 - MARLI APARECIDA DE
ANDRADE X VALFRIDO FRANÇA - “(...) Sucede que não
há nos autos qualquer início de prova de que a reclamante efe-
tivamente teve posse. Assim sendo, indefiro o pedido de limi-
nar, determino inclua-se em pauta para realização de sessão de
conciliação [designada para 11 de novembro de 2002, às 16
horas].” - Adv. EDSON APARECIDO STADLER.

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 38 /2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 011 00510/2001
ALTINO LUIZ LEMOS 003 00012/1997
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 016 00038/2002
CARLO RODRIGO BREHMER 025 00672/2002

020 00323/2002
022 00374/2002
018 00173/2002

EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 001 00085/1997
FABIANA CRISTINA BRAUN 019 00276/2002
FABRICIO SCHEWINSKI 026 00807/2002

024 00584/2002
GETULIO PEREIRA 014 00951/2001
HELIO DE MACEDO KRULJAC 006 00832/2000
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 002 00076/1999
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 010 00325/2001
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 027 00855/2002

021 00332/2002
012 00695/2001

MARCELO GARCIA LAURIANO L 015 01105/2001
MARTIN CANEVER 005 00739/2000

017 00155/2002
MARTIN FRANCISCO RIBAS 014 00951/2001
MURILO MOISES BENASSI 028 01016/2002
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 008 00140/2001
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 014 00951/2001

SANDRA MARA MARAFON DA SI 023 00408/2002
ZANI DALTON FARAH 007 00864/2000
ZEIDAN MARCELO FARAJ 004 00629/2000

009 00179/2001
013 00847/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-85/1997-NORI-
VAL MOSER x ELL E CIA LTDA. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. EDSON MARCIO HOPPEN COR-
REIA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-76/1999-ALE-
XANDRA TRZASKOS LEUDELINO x RUI SEBSTIAO
BARBOSA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

3.-COBRANCA-12/1997-WALDUYR GEREMIA x FOR-
MAC -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ALTINO
LUIZ LEMOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-629/2000-MARIA
HELENA KROL CHECHETTO x DALL IGNA S/A IND
E COM -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-739/2000-NOR-
BERTO ANTONIO SCHAURICH x RALFH MESKAU -
Ao causídico para ciência do R.Despacho de fls. 40. De-
terminado o arquivamento.-Adv. MARTIN CANEVER-

6.-COBRANCA-832/2000-MARINO LUIZ MACHE x
BANCO DO ESTADO DO PARANµ-Julgado deserto o re-
curso por falta de preparo e intempestividade. Adv. HE-
LIO DE MACEDO KRULJAC-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-864/2000-VAL-
DOMIRO KONIK x CEREALISTA FAZENDA DA SER-
RA LTDA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
ZANI DALTON FARAH-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-140/2001-GENO-
VEVA VANIN CASTANHA x SILVANA BEATRIZ RU-
CINSKI -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. RI-
CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

9.-COBRANCA-179/2001-ZEIDAM MARCELO FARAJ x
IDA MADEIRAS LTDA.  -Mani fes te (em)-se  a (s )
requerente(s)-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

10.-COBRANCA-325/2001-MARGARETE TEREZINHA
DORNELES x ENIRZY SENSOR -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

11.-COBRANCA-510/2001-ACIR OLISKOWSKI x CIO-
MAR JOSE HOEPERSN -Ao requerente para receber a
carta de adjudicacÆo.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

12.-COBRANCA-695/2001-GIOVANE LUIZ FERREIRA
x DJON ALFREDO FELSKI E e outros -Manifeste(em)-
se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

13.-COBRANCA-847/2001-CARLOS ALBERTO DE AL-
MEIDA x NORBERTO SANTIAGO -Manifeste(em)-se
a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

14.-COBRANCA-951/2001-Z.E.O.O. e outros x S.O.- Ma-
nifestem-se as partes.Adv. MARTIN FRANCISCO RIBAS,
GETULIO PEREIRA e ROSSANDRA M. DA CUNHA
CODAGNONE-

15.-COBRANCA-1105/2001-TEODORICO BASTOS DE
MELO x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Deferido o desentranhamento.-Adv. MARCE-
LO GARCIA LAURIANO LEME-

16.-COBRANCA-38/2002-J. MACHADO MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO x MARIEL CRISTINA RODRI-
GUES -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ARIO-
VALDO ABILHOA JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-155/2002-MAR-
TIN CANEVER x ADAO CARLOS DOLENEI -Ao autor
para desentranhamento.-Adv. MARTIN CANEVER-

18.-COBRANCA-173/2002-AROLDO PAULO GUEDES
x SANDRO MARCELO PEROTTI -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

19.-COBRANCA-276/2002-ARMANDO FROELICH x
CLAUDETE APARECIDA SOARES -A autora para cien-
cia da decisao de fls. 51.-Adv. FABIANA CRISTINA
BRAUN-

20.-COBRANCA-323/2002-ELETROMOVEIS ARNAL-
DO LTDA x LEIDEJANE DORNELES PORTELA ELI-
SEO -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO
RODRIGO BREHMER-

21.-COBRANCA-332/2002-BRADEMIR A.H. RODRI-
GUES x LUCIO WACHILESKI -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

22.-COBRANCA-374/2002-ROCKY POINT & CIA LTDA
x SILVIA REGINA CAMPOS -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-408/2002-ADAO
ALVARINO SOARES x PRIZMA INDUSTRIAS DE ERVA
MATE -Manifeste(em)-se a(s
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ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 49/02

P O R T A R I A Nº 03/2002

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MOACIR GUIMARÃES, Corregedor Re-
gional Eleitoral do Estado do Paraná,

R E S O L V E

E L O G I A R o Doutor CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN, Juiz de Direito,
pela dedicação demonstrada e relevantes serviços prestados à Justiça Eleitoral duran-
te a realização do pleito de 27 de outubro de 2002, na função de observador eleitoral
junto à 92ª Zona Eleitoral de Goioerê, neste Estado.

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E COMUNIQUE-SE.
CURITIBA , AOS 31 DE OUTUBRO DE 2002.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Corregedor Regional Eleitoral
_____________________________________________________________________

P O R T A R I A Nº 04/2002

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MOACIR GUIMARÃES, Corregedor Re-
gional Eleitoral do Estado do Paraná,

R E S O L V E

E L O G I A R os agentes do Departamento de Polícia Federal JORGE LUIZ DUAR-
TE DA CRUZ, ALEXANDRE FRANCO PORTO, DASNEY DE LIMA PASSOS e
BRUNO FERNANDES ALBUQUERQUE, e o Capitão MAURO da Polícia Militar
do Estado do Paraná, destacados para atuar junto à 92ª Zona Eleitoral de Goioerê,
neste Estado, no pleito de 27 de outubro de 2002 (segundo turno), pela presença firme
e constante na condução dos trabalhos, eficiência e dedicação demonstradas, prestan-
do relevantes serviços à Justiça Eleitoral.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E COMUNIQUE-SE.
CURITIBA , AOS 31 DE OUTUBRO DE 2002.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Corregedor Regional Eleitoral
Em 31/10/02
——————————————————————————————————

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 50/02

REPRESENTAÇÃO N.52/02
Origem : LONDRINA
Representante: MILTON FERREIRA
Advogado: Dr. Alexandre Hauly Camargo
Representados: NEDSON MICHELLETI E MUNICÍPIO DE LONDRINA
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira e Carlos Roberto Scalassara

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir Guimarães, proferiu o
seguinte despacho à f. 126/127 dos autos supra nominados:
“1.- Trata-se de representação formulada por Milton Ferreira, candidato a deputado
estadual pelo Partido Geral dos Trabalhadores – PGT, contra o Município de Londri-
na e seu Prefeito, Nedson Michelleti, sustentanto haver abuso de poder de autoridade
e uso indevido de meio de comunicação social pelos representados, mediante o uso de
publicidade institucional desse município, em benefício de André Vargas, candidato a
deputado estadual, e Paulo Bernardo, candidato a deputado federal, ambos pelo Par-
tido dos Trabalhadores – PT.
Pediu o representante, em sede de liminar, a cessação da propaganda institucional
daquele município, extensiva a suas autarquias e empresas da administração pública
direta e indireta, o que foi negada pelo MM. Juiz Auxiliar desta Corte. Os autos foram
encaminhados a esta Corregedoria para apreciação à luz da Lei Complementar nº 64/
90, em seu art. 22.
2. - A “meta optata” pelo ordenamento jurídico em pauta, é a tutela e o resguardo da
normalidade e legitimidade do pleito, que restaria, universalmente maculado, quando
demonstrado que o resultado das urnas pudesse ser distorcido pela prática abusiva
denunciada. Tal demonstração, por evidente, dispensa prova direta e plena, bastado
indícios coerentes e fortes a revelar que a prática abusiva investigada tenha a potenci-
alidade de distorcer a manifestação popular, com reflexos nas eleições. Constitui-se,
então, em poderoso instrumento destinado a coibir abuso do poder econômico ou
político e ainda do indevido uso dos meios de comunicação social em benefício de um
e detrimento de outro candidato, posto à disposição de agentes envolvidos no embate
eleitoral (art. 20 da LC-64).
É o que se verifica dos autos. Não obstante a inicial se referir ao benefício auferido
pelos candidatos André Vargas e Paulo Bernardo, os exemplares dos jornais juntados
à representação sequer mencionam o nome dos candidatos, inexistindo indícios coe-
rentes que demonstrem a alegada prática abusiva, tampouco sua potencialidade de
distorcer a manifestação popular.
É muito evidente então que o manejo e o desencadeamento deste instrumento legal,
não pode ficar ao alvedrio de denúncias sem um mínimo de plausibilidade e razoabi-
lidade, levantadas no calor de disputa por votos, deturpando-se os elevados objetivos
legais e transformando a investigação judicial eleitoral, em meio e modo de lanhar
candidaturas antagônicas, sem o propósito maior de proteger a normalidade e legiti-
midade do certame eleitoral.
Por isso que a letra “c”, do inciso I, do art. 22, da LC-64, permite que se estanque, no
nascedouro reclamações e representações que se apresentem despidas dos requisitos
legais, como o caso. É o que faço, para indeferir liminarmente a inicial.
Em 31.10.02
——————————————————————————————————

PORTARIA Nº 182/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso XXV, do Regi-
mento Interno deste Tribunal,

R E S O L V E

DELEGAR à servidora ANA FLORA FRANÇA E SILVA, ocupante do cargo de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Diretora-Geral da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, ou quem suas vezes fizer, o exercício das
atribuições definidas nos incisos IX, XIII, XVIII, XX, XXI, XXII, XXIII e XXIV, do
artigo 11 do Regimento Interno deste Tribunal, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 29 de outubro de 2002.

a.-Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

EDITAL DE SUSPENSÃO

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, em virtude de julgamentos
realizados pelo TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA desta Entidade, APLICA as seguintes sanções aos advogados abaixo
relacionados, intimando-os para devolução de suas credenciais, a fim de que fiquem recolhidas durante a vigência da suspensão.
1) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (noventa) dias.
Infração ao art. 34 XXIII  da Lei 8.906/94.
Nome Inscrição nº Processo
DULCINÉIA DAS N. CERQUEIRA 23551/OAB/PR nº 1678
ORLANDO RIBEIRO 19291/OAB/PR nº 1262
2) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Infração ao art. 34 XX  da Lei 8.906/94.
Nome Inscrição nº Processo
EDSON GONÇALVES DOS SANTOS 18241/OAB/PR nº 2374
3) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 12 (doze) meses, cumulada com multa no valor de  01 (uma)
anuidade.
Infração ao art.34 XX da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
EDGARD CLOVIS PEDROSO 3.782/OAB/PR nº 2382
4) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva prestação de contas.
Infração ao art. 34 XXI  da Lei 8.906/94.
Nome Inscrição nº Processo
JOSÉ MARCELO R. DA SILVA 15230/OAB/PR nº 757
5) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
EDSON CARLOS DEVICO 18569/OAB/PR nº 1665
EDSON GONÇALVES DOS SANTOS 18241/OAB/PR nº 1317
EROTHILDES L. PEDRÃO 14758/OAB/PR nº 1671
GUILHERME BOPP S. SALLES 7.252/OAB/PR nº 2639
LAURO CAETANO VALENTIM 14108/OAB/PR nº 2275
6) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO 16258/OAB/PR nº 2506
OSIRES BATISTA NADAL JUNIOR 21709/OAB/PR nº 2730
WILSON GIL  9.939/OAB/PR nº 2255
7) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
ARLEI AZOLIN 8.859/OAB/PR nº 2561
JOÃO AUGUSTO TURRA PIMPÃO 17927/OAB/PR nº 2236
JOÃO CARLOS AMARAL  8.643/OAB/PR nº 2225
JOÃO ERNESTO DE OLIVEIRA 19090/OAB/PR nº 2268
LUIZ CARLOS G. DOS SANTOS  9.044/OAB/PR nº 2093
LUIZ PELLEGRINO 23506/OAB/PR nº 2510
MARIA LIGIA ROMANOW 8.415/OAB/PR nº 2246
VALTÉRIO S. DOS SANTOS 15701/OAB/PR nº 2083
8) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 75 (setenta e cinco) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
ADARCI VIEIRA DE AQUINO 10800/OAB/PR nº 2935
MIGUEL CAGGIANO 1.457/OAB/PR nº 2098
9) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
ERASMO GARANHÃO 19246/OAB/PR nº 2954
LIVINGSTONE FRED TREUMANN  18343/OAB/PR nº 2320
MILTON SANTORO 2.503/OAB/PR nº 2096
10) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis até a efetiva prestação de contas.
Infração ao art. 34 XX e XXI  c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição nº Processo
JOSÉ WALDEMIRO L. RIBEIRO 16347/OAB/PR nº 1493
11) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 105 (cento e cinco) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
BALTAZAR ULRICH 8.788/OAB/PR nº 2950
12) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
MARIUSA ENDRISI 10736/OAB/PR nº 2582
NOVARINO GERALDO DA SILVA  5.601/OAB/PR nº 2532
13) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 135 (cento e trinta e cinco) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação
do débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
JOLAINE DO ROCIO GABARDO  15336/OAB/PR nº 2261
14) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
MANOEL DA SILVA FILHO 9.941/OAB/PR nº 2339
MARCOS F. M. CARNEIRO 12022/OAB/PR nº 2956
MARIA DE FÁTIMA F. CASSOL 13975/OAB/PR nº 2902
15) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis até a efetiva prestação de contas.
Infração ao art.34 XXI c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
ALCIONE JOSÉ MERLIN 12405/OAB/PR nº  574
16) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 195 (cento e noventa e cinco) dias, prorrogáveis até a efetiva
quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
MERCEDES CORSI VILLELA 8.393/OAB/PR nº 2523
17) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 210 (duzentos e dez) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
MAGDA M. S. SCANAVACCA 12678/OAB/PR nº 2505
18) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 220 (duzentos e vinte) dias,  prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
MARLI APARECIDA A .DE SILVA 7.211/OAB/PR nº 2517
19) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 315 (trezentos e quinze) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
MOYSES MACHADO 9.979/OAB/PR nº 2504
20) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 330 (trezentos e trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
JORGE MUNIZ BARRETO 7.235/OAB/PR nº 2509
21) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 345 (trezentos e quarenta e cinco) dias, prorrogáveis até a efetiva
quitação do débito.

Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
NILSON MEDINA 2.908/OAB/PR nº 2533

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
(a) José Hipólito Xavier da Silva  -  Presidente

VARAS DO TRABALHO DA CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00086-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-ACPg 00059-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Réu(s) : ANTONIO BRONDANI
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE PR24512
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-ACPg 00169-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S-C LTDA
Réu(s) : MOACIR ALVES PINTO
Adv(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI PR15975
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO CONSIGNADO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01814-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MONICA COELHO ALVES
Réu(s) : FRISCHMANN’S MAGAZIN S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
JUNTAR CTPS. SERA DEVOLVIDA APOS A SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02398-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA MORELI
Réu(s) : DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS PERFUMARIA
LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
NOT TESTEMUNHA JOSE J C DA SILVA DEVOLVIDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12371-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ANDRADE DA SILVA
Réu(s) : INDUMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA PR21384
CERT FL. 86: ORIGINAL DE FLS. 81-82 ESTA EXTRAVIADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13702-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL LOURENÇO BRANCO
Réu(s) : ADMINISTRAD E CORRETORA DE SEGUROS UNIBANCO LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ RICETTI PR8249
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15360-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERTON LUIS RUPEL
Réu(s) : RV GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
AUD. ADIADA PARA 27.1.03 AS 13H45. PERMANECEM COMINACOES.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30088-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL REIS DO AMARAL
Réu(s) : SUL MAXI TINTAS LTDA
Adv(s) : JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU PR5466
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES PR8681
VISTAS DOS CALCULOS.

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS,
passado nos autos de nº RT 7021/1998 entre partes: IRMA DA COSTA BROZA,
reclamante, e HARRIETE DOS SANTOS e MARIA TERESA LUCCHESI PAZE-
LLO, reclamadas.
A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do Trabalho da 10ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos, que se está intimando as reclamadas HARRIETE DOS SAN-
TOS (CPF 358.926.509-44) e MARIA TERESA LUCCHESI PAZELLO (RG
2.053.031-6/PR) ora em lugar incerto e não sabido, da penhora realizada nos autos
supra (fls. 312) de 14.250 (quatorze mil duzentos e cinqüenta) quotas da empresa
STREY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (CGC 02.223.376/0001-
90) de propriedade da sócia Harriete dos Santos, no valor unitário de R$ 1,00 (um
real) totalizando R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinqüenta reais) tendo o pra-
zo de 5 (cinco) dias para apresentar embargos à execução.
 Expede-se este edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado em
local de costume, na sede desta Vara. Curitiba, aos trinta dias do mês de outubro de
dois mil e dois.

 Regina Lucia Motta Carvalho Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE SECRETARIA   JUÍZA DO TRABALHO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Dr. Vicente Machado, 400 – 3º andar – tel. 310-7010 - Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS

Nº 12 / 2002

A DOUTORA Ana Maria São João Moura Juíza do Trabalho da 10ª Vara do Trabalho
de Curitiba-PR, na forma da lei..
 FAZ SABER a  todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que se está citando as executadas a seguir nominadas e seus representantes legais, ora
em local incerto e não sabido, para  que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou,
querendo, garantam a execução do valor atualizado do débito indicados nos autos
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adiante enumerados, bem assim que tomem as demais provi-
dências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.

1.
Autos : RT 3377/2000
Exeqüente : Ezilda Aparecida dos Santos
Executada : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda (CNPJ
72.261.555/0001-06)
Valor :  R$1.851,99, atualizado até  31-10-2002

2.
Autos : RT 3387/1999
Exeqüente : Geni de Souza Costa Alves
Executada : Triagem Administração de Serviços Temporá-
rios Ltda (CNPJ 78.739.349/0001-37)
Valor : R$6.282,20, atualizado até 31-10-2002

Expede-se este edital publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba,
aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho     Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE SECRETARIA      JUÍZA DO TRABALHO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RT  5138/2002

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de nº RT 5138/2002
entre partes: DOMINGA SANTOS DO ROSÁRIO, reclaman-
te, e LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, reclama-
da.
A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da 10ª Vara do  Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos, que se está notificando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA (CNPJ 72.261.555/
0002-89) ora em lugar incerto e não sabido, da decisão prolata-
da nos autos supra que ACOLHEU  os pedidos formulados pela
autora e cujo inteiro teor se encontra publicado no site
www.trt9.gov.br, bem como a disposição do interessado na Se-
cretaria desta Vara, localizada na rua Vicente Machado, 400,
3º andar, nesta Capital.
 Expede-se este edital a ser publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Cu-
ritiba, aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho     Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE SECRETARIA      JUÍZA DO TRABALHO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE CÁL-
CULOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos
autos de Reclamatória Trabalhista nº RT 20498/2001, entre
partes: ELIANE BORGES MARTINS, reclamante e MANTEN
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C  LTDA, re-
clamada.
A Doutora ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA,  Juíza  do  Tra-
balho da  10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está intimando a reclamada
MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA (CNPJ 01.034.092/0001-93) ora em local incerto e não
sabido, para, no prazo legal, apresentar, querendo, seus cálcu-
los de liquidação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão
(art. 879, Parágrafo 2º, da CLT), já discriminando as parcelas
relativas à Previdência Social e ao Imposto de Renda, se devi-
das, tanto a parcela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela
equiparada).
 Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara, aos
trinta dias do mês de outubro de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho     Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE SECRETARIA      JUÍZA DO TRABALHO

R$ 810,00 - 7117/2002

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE CÁL-
CULOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos
autos de reclamatórias trabalhistas abaixo relacionadas, todas
tendo como reclamada MANTEN MANUTENÇÃO E SERVI-
ÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA  (CNPJ 01.034.092/0001-93) ora em local incerto e não
sabido, para no prazo de 10 (dez) dias, ter vistas dos cálculos
de liquidação apresentados pelas partes autoras, nas reclama-
tórias abaixo relacionadas, devendo oferecer, querendo, impug-
nação especificada, fundamentando sua discordância quanto a
itens e valores, (art. 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão,
bem como comprovar, se for o caso, o número cadastral básico
de sua matrícula perante o INSS e sua filiação ao SIMPLES.

RT 14965/2001 – ELENICE VANELLI
RT 15802/2001 – DAIANE FRANCIELLE GUERREIRO
RT 15805/2001 – UESNALDO CÂNDIDO ANTUNES
RT 15807/2001 – WILSON CAETANO
RT 15812/2001 – MARCILIO MIGUEL BATISTA
RT 15819/2001 – ODAIR POSS

Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Cu-
ritiba, aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho     Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE SECRETARIA      JUÍZA DO TRABALHO

R$ 234,00

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010  - CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo:   RT 02389/2001
Reclamante: Juciane da Silva Faria e outros
Reclamado:  1 – Associação Proteção a Maternidade e Infância
de Quatro Barras
2 – Município de Quatro Barras

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO
RIBEIRO, Juíza do Trabalho Titular da 14ª Vara do Trabalho
de Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

 FAZ  SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira re-
clamada ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE QUATRO BARRAS (e seus proprietários), atu-
almente em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência
da decisão proferida às fls. 98/109 (sentença), cujo dispositivo
é o seguinte: “...Pelos fundamentos expostos, decide o Juízo da
14a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR, prelimi-
narmente, afastar as prefaciais de ilegitimidade passiva ad cau-
sum e impossibilidade jurídica do pedido, alegadas pelo 2º Réu
e, meritoriamente, julgar PROCEDENTE EM PARTE  o pedi-
do formulado pelas Reclamantes JUCIANE DA SILVA FARIA
e ELISA CRISTINA PESSIN IAPPE em face de ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA –
APMI e MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar as Rés, subsidiariamente, ao
pagamento dos salários relativos à dezembro/2000, 13º salários
relativamente ao ano de 2000; indenização relativa aos vales-
transporte e FGTS (depósitos). Liquidação da sentença medi-
ante cálculos. Juros e correção monetária na forma da Lei e do
Enunciado n.º 200 do C. TST, considerando-se como época
própria à incidência de correção monetária o mês da prestação
dos serviços. Oficie-se à Receita Federal e ao INSS, a fim de
que tomem as providências cabíveis. Descontos previdenciári-
os e fiscais nos termos da fundamentação. Custas pelos De-
mandados, subsidiariamente, no importe de R$ 120,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação no
montante de R$ 6.000,00, sujeitas a complementação, nos ter-
mos do Enunciado n.º 128 do C. TST. Sentença submetida ao
duplo grau de Jurisdição, na forma do Decreto-Lei n° 779/69.
Decorrido o prazo para a interposição de recurso voluntário,
remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 9ª Região. Cientes as
Autoras; intimem-se os Réus. Prestação Jurisdicional
concretizada.Nada mais.  (a) Rosiris Rodrigues de Almeida
Amado Ribeiro – Juiz do Trabalho.

Poderá ser interposto Recurso Ordinário no prazo de oito dias,
bem como apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pelo réu Município de Quatro Barras, no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 22 de outubro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010  - CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT – 11654/1998
Exeqüente : ALTIVIR CZARNESKI
Executados: 1. EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANÇA S/C. LTDA.
2. PETROBRÁS DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s) executada(s)
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA
S/C. LTDA.,(e seus proprietários), atualmente em lugar in-
certo e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da impor-
tância abaixo discriminada atualizada até 31-10-2002 ou para
garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 23.359,90
Custas processuais R$      402,56
Honorários Contábeis R$      509,73
Editais R$      243,01
INSS Empregador R$   1.922,97
TOTAL R$ 26.438,17

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em

local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 22 de outubro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010  - CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo: RT 39721/1996
Exeqüente: Rosângela Leck
Executado: l Tâmara Serviços Técnicos S/C. Ltda.
2 Banco Central do Brasil S/A

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a executada
TÃMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C. LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e desconhecido, do despacho proferido à fl.
507 dos autos, de seguinte teor: “... III – Elabore-se a conta

geral com abatimento de todos os depósitos realizados. Para

permitir a liberação dos créditos, mesmo não garantida a exe-

cução, intime-se a primeira executada para o fim previsto no

artigo 884 da CLT”

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 22 de outubro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010  - CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20(VINTE DIAS)

Processo: RT 3382/1998
Exeqüente : PAULO ROBERTO FANTE
Executados: 1.EMPRESA BRASILEIRA SEGURANÇA S/C.
LTDA EMBRASEG
2.INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ – IAP

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado EM-
BRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA S/
C. LTDA.(e seus proprietários), atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da importância
abaixo discriminada atualizada até 31-10-2002 ou para garan-
tia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 3.773,04
Custas processuais R$      60,36
INSS Empregador (fl. 131) R$    715,25
TOTAL R$ 4.548,65

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 21 de outubro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010  - CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT – 0149/1993
Exeqüente: INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL
Executados: 1. VILICON SEGURANÇA S/C. LTDA.
2. INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s) executada(s)

VILICON SEGURANÇA S/C. LTDA.,(e seus proprietári-
os), atualmente em lugar incerto e desconhecido, para paga-
mento das CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS da impor-
tância abaixo discriminada atualizada até 31-10-2002 ou para
garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

INSS Empregador R$ 383,39
TOTAL R$ 383,39

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 22 de outubro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010  - CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT 05044/1993
Exeqüente: ALCINDINO FERREIRA
Executado: BR 100 COMERCIAL EXPEDIDORA MODER-
NA LTDA.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada BR
100 COMERCIAL EXPEDIDORA MODERNA LTDA., (e
seus proprietários), atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, para pagamento ao Exeqüente da importância abaixo dis-
criminada atualizada até 31-10-2002 ou para garantia da exe-
cução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 13.141,87
FGTS R$   1.011,84
Honorários Assistenciais R$   2.877,98
Custas processuais R$      202,91
Editais R$      420,85
TOTAL R$ 17.655,45

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 22 de outubro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00142-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00076-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SANDRA BUENO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAS APTUS LTDA

: BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
: TELEPAR CELULAR S-A

Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA SEGUNDA
RECLAMADA OU APRESENTAR A COPIA DOS SEUS
ATOS CONSTITUTIVOS. O SILENCIO ACARRETARA A
SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00130-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODOLFO FIGUEROA NETTO
Réu(s) : ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Adv(s) : PABLO APOSTOLOS SIARCOS PR32686
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
28

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00136-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DOUGLAS PASQUINI
Réu(s) : PERRY JOHNSON REGISTRARS CERTIFI-
CADORA S-C LTDA

: PERRY JOHNSON REPRESENTACOES S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES
PR32676
INFORMAR OS ENDERECOS ATUALIZADOS DAS RE-
CLAMADAS OU APRESENTAR A COPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE APLICACAO DO ART.
267, I, DO CPC.
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PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00259-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ANDREZZA HAUTSCH OIKAWA
Embargado(s) : LINDOMAR DONIZETE DOS SANTOS
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
CIENCIA AO EMBARGANTE DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO DE FLS 18

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00313-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ BRASILINO DE SIQUEIRA
Reclamada(s) : ANDRACAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 88

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00644-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
EMENDAR A INICIAL EM CUMPRIMENTO AO ACORDAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00669-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUZA DA SILVA RIZZO
Réu(s) : MONTESANO COM E SERV DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01294-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALEXANDRE JOHNY GOMES
Reclamada(s) : ISRAEL FRANCISCO RIBEIRO DE AZEVE-
DO (FI)
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES E TAMBEM DAS PARCELAS DO SE-
GURO DESEMPREGO E DO FGTS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01649-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA GONCALVES DE FREITAS
Réu(s) : UREPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : TATIANA BOZZANO PR29303
RECOLHER A COMPLEMENTACAO DA IMPORTANCIA
DEVIDA A TITULO DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIA-
RIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULADO PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01763-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE PARIZOTO
Réu(s) : MOLAS MACIEL PARIZOTO
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02424-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THOME FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : ROANZA SERVICOS GERAIS LTDA
Adv(s) : PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
CIENCIA A RECDA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 97

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02723-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVONICE APARECIDA BARBOSA
Reclamada(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 33

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02890-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOELI DE LARA TANNER
Réu(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR
PR20228
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03166-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIRENE MIRANDA
Réu(s) : MARTHANO IND COM ARTEFATOS DE
COURO LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03603-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS DIONES RIBEIRO DE MORAES

Réu(s) : ESTANCIA LAR SANTA CRUZ
Adv(s) : LEIA TEREZINHA LORENZEN PIRES
PR20715
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AOS BENS
OFERECIDOS A PENHORA PELA EXECUTADA. EM CASO
DE DISCORDANCIA, INDICAR OUTROS.
NO SILENCIO, EXPECA-SE MANDADO DE PENHORA A
RECAIR SOBRE OS BENS INDICADOS PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03955-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SHEILA CRISTINA SOARES
Reclamada(s) : LFB SUPERMERCADO LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 28

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04334-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ANTONIO ZARATH
Réu(s) : SID INFORMATICA S-A

: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04451-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON DOS SANTOS
Réu(s) : CURITIBANA SERVICOS GERAIS LTDA

: JARDELINO BASSOTO
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
COMPETE AO SR ADVOGADO MANTER ATUALIZADO
OS SEUS DADOS CADASTRAIS JUNTO AO SERVICO DE
DISTRIBUICAO DESTA JUSTICA ESPECIALIZADA. NADA
A DEFERIR, POIS.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE MANIFESTE-
SE ACERCA DO DOCUMENTO DE FLS. 66.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04491-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA KRETCHMER RIBEIRO
Réu(s) : IVONETE CARDOZO DE LIMA (ME)

: DIGITAL GRAF LTDA
Adv(s) : LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO PR14863
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DEMONSTRATIVOS DE
DIFERENCAS DE HORAS EXTRAS APRESENTADO PELA
PARTE AUTORA. EM IGUAL PRAZO DEVERAO, AINDA,
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
RECLAMANTE NA PETICAO DE FLS. 131-133.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04513-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ACIR GORDYA
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04572-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL CANDIDO MACHADO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCTOS APRESENTA-
DOS PELOS RECDOS

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04623-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NIVALDO BARBOSA
Reclamada(s) : MANAHATAN ENGENHARIA E CONSTRU-
COES S-C LTDA

: MORADA BELA SISTEMA CONSTRUTIVO
Adv(s) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
15

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04718-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARIDA PLACHEK
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO LUISABA
Adv(s) : NEUSA MARIA GARANTESKI PR25668
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 48 HORAS,
QUANTO AO REQUERIMENTO FORMULADO PELO RE-
CDO NA PETICAO RETRO.
INTIME-SE COM URGENCIA, HAJA VISTA A PROXIMI-
DADE DO JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05178-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS HENRIQUE SAQUETTI
Reclamada(s) : NOVA PINTURA XAVIER S-C LTDA

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO E CORRETO DA
PRIMEIRA RECLAMADA OU COPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE APLICACAO DO ART
267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05224-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORMANDO CAETANO DUTRA
Réu(s) : THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S-C
LTDA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
INFORMAR O NOVO ENDERECO DA RECDA, SOB PENA
DE SUSPENSAO DO FEITO. NO SILENCIO, ARQUIVEM-
SE PROVISORIAMENTE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05251-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANA MACHADO
Reclamada(s) : ALVES MADRUGA & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRI-
GUES PR29409
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES E DAS PARCELAS DO SEGURO DE-
SEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05259-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALDEMIR BATISTA CEZAR
Reclamada(s) : EMPRESA PRONTA ENTREGA INFORMA-
TICA LTDA
Adv(s) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
27

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05288-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA
Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VILLE SANTUI-
RE
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
INFORMAR O ENDERECO CORRETO DA RECLAMADA,
SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05374-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIANDRO BELARMINO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : MALLERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTAR A COPIA DOS SEUS ATOS CONS-
TITUTIVOS, SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267,
INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05555-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS APARECIDO LASKOSKI
Réu(s) : CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA
Adv(s) : FERNANDO DIB GO13545
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06448-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEDOALDO BORGES
Réu(s) : VALLEJO CHURRASCARIA LTDA
Adv(s) : ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
COMPROVAR RECOLH CONTRIB PREVID, CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06565-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO PINHEIRO
Réu(s) : RESGATE VIGILANCIA S-C LTDA

: THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S-C
LTDA

: KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 259

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07434-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA MAIA
Réu(s) : ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: REGINA SOARES LIMA
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
DESPACHO DE FLS 457:
JUNTE-SE.
MANTENHO O DESPACHO DE FLS. 454.
INTIME-SE A RECDA.
EM 26.10.2002
(A) JT

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07486-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIVONSIR GONCALVES VILENA
Réu(s) : COSTA BRAVA CONSTRUCOES E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
COMPROVAR RECOLH CONTRIB PREVID, CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08275-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGUIAR LEANDRO DA SILVA
Réu(s) : ARGON ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : KARIN HASSE PR13788
CIENCIA A RECDA DO TEOR DOS DESPACHOS DE FLS
507 E 494

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08321-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER AUGUSTO LUCATS FILHO
Réu(s) : BROTHERS COMERCIO DE CD’S LTDA
(ME)
Adv(s) : ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE
MEDINA PR17931
ALV JUD NR 700-2002 (PARA SAQUE DO FGTS) A DISPO-
SICAO NA CEF.
APRESENTE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS, OS CAL-
CULOS RELATIVOS AS PARCELAS DO SEGURO-DESEM-
PREGO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08382-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE CRISTINA PIMENTA BRAGARO-
LI
Réu(s) : BASF S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
APENSEM-SE AS PECAS PARA A FORMACAO DA CS A
CONTRACAPA DOS AUTOS.
ANTES DA AUTUACAO DA CS, COMPROVE A PARTE
AUTORA O RECOLHIMENTO DO VALOR FIXADO PELA
INSTRUCAO NORMATIVA 20-2002 DO TST PARA A AU-
TENTICACAO DAS PECAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08724-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANO RODRIGUES CREPALDI
Réu(s) : UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS S-C
LTDA
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
DESP DE FLS 82: VISTA A PARTE AUTORA (CARTOES
PONTO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08924-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIGIA FATIMA SIMOES
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
PROCESSE-SE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE AUTORA.
NO MESMO PRAZO, INTIME-SE A RECLAMADA PARA
QUE APRESENTE A GUIA MENCIONADA NA PETICAO
DE FLS. 221, EIS QUE O PETITORIO FOI RECEPCIONA-
DO POR ESTA SECRETARIA, SEM O REFERIDO DOCU-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09915-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASSIO ARIEL MORO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DESPACHO DE FLS 138: AGUARDE-SE A AUDIENCIA
DESIGNADA, A FIM DE QUE AS PARTES COMPARECAM
PARA RATIFICAR O ACORDO CELEBRADO. HAVENDO
URGENCIA, OS INTERESSADOS PODERAO COMPARE-
CER DE SEGUNDA A QUINTA FEIRA, AS 13H15MIN, NA
SALA DE AUDIENCIAS DESTA VARA DO TRABALHO,
PARA A HOMOLOGACAO DA REFERIDA AVENCA, SA-
LIENTANDO SER INDISPENSAVEL A PRESENCA DA PAR-
TE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09919-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAURA DE OLIVEIRA LUIZ
Réu(s) : CIRLENE PIROUD DA SILVA
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
CIENCIA A RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 71

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12010-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AROLDO DO ESPIRITO SANTO ARAUJO
Réu(s) : ARCADIA AGRICOLA E PASTORIL LTDA

: FRANCESCO GIOVANNINI
: FRANCESCO D IPPOLITO
: UGO DI CESARE

Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE FLS 18-19 DA
DEPRECATA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12134-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : JAIRO RENE MASSANEIRO
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Adv(s) : WILSON BENINI PR26914
APRESENTAR CALC DE LIQUID, INCLUIDA CONTRIB
PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12336-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELMIR JOSE BROETTO
Réu(s) : SWIFT ARMOUR S-A INDUSTRIA E CO-
MERCIO

: BF PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA SEGUNDA
RECLAMADA OU APRESENTAR A COPIA DOS SEUS
ATOS CONSTITUTIVOS. O SILENCIO ACARRETARA A
APLICACAO DO ARTIGO 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12716-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDELINO DA SILVEIRA RAMOS
Réu(s) : NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA

: CHURRASARIA PONTAL LTDA.
Adv(s) : LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
PR20597
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13395-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILAINE APARECIDA MINERVINI
Réu(s) : BSL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOL-
SAS LTDA

: ELIO ZELAK
: SUELI NOEMIA TRIAQUIM ZELAK

Adv(s) : PAULO CEZAR DAROS PR5322
CIENCIA A RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 146

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13603-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILMAR PEREIRA
Réu(s) : ANDREIA LEAO CAFFARO
Adv(s) : JONAS GOULART PR27489
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 34

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13782-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURA MONALISE MOLINARI DE PAU-
LA HORACIO
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
APRESENTAR OS DOCTOS REQUERIDOS PELA PARTE
AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 14364-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO WILFREDO RUHN
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 436

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14382-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABENEL SOARES
Réu(s) : OURIVES FLORESTAL LTDA

: PINO CAMBY S-A
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 66

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15107-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AFONSINA APARECIDA TEIXEIRA CA-
LAUDINO
Réu(s) : WAHBEH FABIOLA ZAMBON & FILHOS
LTDA
Adv(s) : MARIA ALICE ROSS PR22737B
CIENCIA A RECDA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 267

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15530-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL GUILHERME GOMES
Réu(s) : CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO
MULT MED S-C LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
DESPACHO DE FLS 160:
A REALIZACAO DE DILIGENCIA PARA A PERSECUCAO
DE BENS MOVEIS E IMOVEIS PASSIVEIS DE PENHORA
SE CONSTITUI ONUS DA PARTE INTERESSADA.

INDEFERE-SE, PORTANTO, O REQUERIMENTO FORMU-
LADO AS FLS. 156-157.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16094-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THELMA ALVES BARBOSA
Réu(s) : CLASSICA TRANSPORTES E MUDANCAS
LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
INDEFERE-SE O REQUERIDO NA PETICAO DE FLS 55
DIANTE DA POSSIBILIDADE DO PATRONO DA RECDA
SUBSTABELECER OS PODERES QUE LHE FORAM CON-
FERIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16265-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACKELINE CIDRAL DA COSTA
Réu(s) : P COUGO & CIA LTDA

: PAULO COUGO
: MARCOS ROBERTO COUGO

Adv(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
RETIRAR CARTA DE REFERENCIA NA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16548-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIDIA TERLECKI DE PROENCA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIDA A PRORROGACAO DO PRAZO POR 10 DIAS
A FIM DE QUE A RECDA APRESENTE OS DOCUMEN-
TOS RELATIVOS A PARADIGMA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16983-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZDZISLAW RAKUCKI
Réu(s) : OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
COMPROVAR RECOLH CONTRIB PREVID,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17681-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CEZAR DOS SANTOS
Réu(s) : LEONI MAIA ALVES (ME)
Adv(s) : CLOVIS MOTTIN PR17829
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19232-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO EDSON MADEIRA
Réu(s) : NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVI-
SAO
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 50

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19690-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ GONCALO DA COSTA
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA
PR29217
DEFERIDA VISTA DOS AUTOS POR CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20515-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO RIBEIRO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25656-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEVANIR FRACARO
Réu(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Adv(s) : SADI FRANZON PR22901
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
A INICIAR PELA PARTE AUTORA, ACERCA DO LAUDO
PERICIAL APRESENTADO.
PRAZO DO RECTE: DE 08 A 18.11.2002
PRAZO DO RECDO: DE 22.11. A 02.12.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26184-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO RIBEIRO SERBELLO
Réu(s) : PIETRA ART MARMORES E GRANITOS
LTDA

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR

Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre  - fone (045) 326-

4952

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

01 - Autos RT 860/99

Exeqüente: PAULO DONIZETE DOS SANTOS

Executada: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA

LTDA.

Praça/Leilão:  29  de novembro de 2002, às 13:30hs

Bem (ns): “ 400 (quatrocentos) pacotes de refrigerantes de dois

litros, nos sabores limão, framboesa e laranja, em garrafas plás-

ticas descartáveis, contendo cada pacote 06 garrafas, avaliados

em R$ 5,80 cada pacote, totalizando R$ 2.320,00 (dois mil,

trezentos e vinte reais).

Ônus: Nada consta nos autos.

Obs.: Os bens encontram-se com o depositário público.

Importante: Ficam as partes litigantes, seus procuradores, bem

como terceiros interessados em participar da hasta pública su-

pra designada, cientes que a Praça e o Leilão realizar-se-ão em

um único pregão, sendo que, apregoados os bens e não haven-

do licitantes pelo valor equivalente à avaliação constante do

presente edital, referidos bens serão imediatamente vendidos

pelo maior lance ofertado.

Observações: Caso o Exeqüente/Executado não sejam encon-

trados ou cientificados, por qualquer razão, da data da Praça e

do Leilão, quando da expedição da intimação respectiva, vale-

rá o presente como Edital de intimação de Praça e Leilão.

Os arrematantes/adjudicantes concorrerão com as despesas de

publicação do Edital, na proporção de 1/1.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-

vel/PR, aos 5 de Novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini,

Técnico Judiciário, digitei. Eu, ___________, Leonel Antonio

Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER

Juiz do Trabalho

R$ 216,00

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CASCAVEL

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO

Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399 -

Francisco Beltrão - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

(prazo 05 dias)

A DOUTORA ILSE M. BERNARDI LORA, Juíza Titular

da MM. Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que está INTIMANDO os(as)

reclamados(as)  THERMAS  INTERNACIONAL SUDOES-

TE e SOL DE VERÃO TURISMO S/C LTDA., atualmente

em lugar incerto e não sabido, de que nos autos das  RTs 010/

2001 e 011/2001, interpostas por ELIANI ISABEL PAZ e

LUCIA MARLI PAZ, respectivamente ,  foi penhorado o se-

guinte bem:

“ Lote de terras sob número 214-T (duzentos e quatorze T)

remanescente, com área de 113.600,00 m2,  iguais a 11,36 hec-

tares ou 4,69 alqueires paulistas, situado na Gleba Ribeirão

Maringá, Município e Comarca de Maringá, com metragens,

divisas e confrontações constantes da matrícula número 34.095,

do Cartório de Registro de Imóveis de 1º oficio da Comarca de

Maringá/PR.”

FRANCISCO BELTRÃO

ROLÂNDIA

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

Avenida Presidente Vargas, 2270 - CEP 86600-000

EDITAL DE CITAÇÃO ao Executado com prazo de 20 dias,

expedido nos autos do processo da reclamação trabalhista nº

1848/1997 entre partes José Pereira, Exeqüente, e Antônio

Batista Ribas Sobrinho, Executado.

O Doutor Mauro Vasni Paroski, Juiz da Vara do Trabalho de

Rolândia/PR,

Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-

rem conhecimento, que se está citando o Executado Antônio

Batista Ribas Sobrinho, com endereço atualmente em lugar in-

certo e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a

importância abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, conforme sentença transitada em julgado, e

decisão a seguir: “... Expeça-se edital de citação...”

Principal R$   8.510,38

Juros – 47,87% R$   4.073,63

Hon. Contador R$      290,00

Custas R$      286,88

INSS R$   1.247,10

HON. PERICIAIS R$      480,54

IRRF R$        32,47

Total R$ 14.921,00

Valores atualizados até 01/09/2001

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-

almente da parte demandada, é passado o presente e edital,

publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de

costume deste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente

Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.

Digitado por Wesley Leal, Técnico Judiciário. Eu, _____ Gili-

ane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria , o subscrevi.

Rolândia, 5 de Novembro de 2002.

MAURO VASNI PAROSKI

Juiz do Trabalho

R$ 234,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

Avenida Presidente Vargas, 2270 - CEP 86600-000

EDITAL DE CITAÇÃO ao Executado com prazo de 20 dias,

expedido nos autos do processo da reclamação trabalhista nº

861/2000 entre partes Ronald Faciolli Batista, Exeqüente, e

Mercado Construções e Empreendimentos Ltda., Executado.

O Doutor Mauro Vasni Paroski, Juiz da Vara do Trabalho de

Rolândia/PR,

Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-

rem conhecimento, que se está citando o Executado Mercado

Construções e Empreendimentos Ltda., na pessoa do represen-

tante legal, com endereço atualmente em lugar incerto e não

sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância

abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob pena de pe-

nhora, conforme sentença transitada em julgado, e decisão a

seguir: “... Expeça-se o edital...”

Principal R$ 2657,77

Juros – 12,03% R$   319,73

Hon. Contador R$     70,27

Custas R$     59,89

Total R$ 3.107,66

Valores atualizados até 01/08/2001

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-

almente da parte demandada, é passado o presente e edital,

publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de

costume deste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente

Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.

Digitado por Wesley Leal, Técnico Judiciário. Eu, _____ Gili-

ane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria , o subscrevi.

Rolândia, 5 de Novembro de 2002.

MAURO VASNI PAROSKI

Juiz do Trabalho

R$ 216,00

Avaliação total do bem penhorado: R$ 117.250,00 (cento e de-

zessete mil duzentos e cinqüenta reais).

E para que chegue ao conhecimento de todos  os interessados,

é passado o presente edital de Intimação, que será publicado na

imprensa oficial e no lugar de costume no átrio da sede desta

Vara, durante cinco dias.

Francisco Beltrão, 5 de Novembro de 2002.

Eu, ___________________________Pedro Albino Vilande,

Diretor de  Secretaria, subscrevi.

Dra. ILSE M. BERNARDI LORA

Juíza do Trabalho

R$ 234,00

: AROLDO BITTENCOURT FRANCO JUNI-
OR

: TECHGRAN MARMORES E GRANITOS
LTDA
Adv(s) : JERONIMO BORGES PUNDECK PR18441
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 141

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27128-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.
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TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

E D I T A L  CAJ/SGP/GP 14/2002

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
F A Z     S A B E R     aos  Juízes Substitutos da Justiça do
Trabalho da 9ª Região que, ante a ausência de interessados na
remoção para a 1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL, para a VARA
DO TRABALHO DE IVAIPORÃ e para a 2ª VARA DO TRABALHO DE CAS-
CAVEL, encontra-se aberto a partir de 21/10/2002, inclusive, o
prazo de inscrição à PROMOÇÃO   para a titularidade das re-
feridas Varas,  sendo uma vaga a ser preenchida pelo critério de
MERECIMENTO  e duas por  ANTIGÜIDADE, na forma da
alínea “b”, do parágrafo 5º, do artigo 654 da Consolidação das
Leis do Trabalho e como disposto no Regimento Interno desta
Corte, arts. 231 a 236.
Os interessados deverão se manifestar no prazo de 15 (quinze)
dias, a completar-se em 4/11/2002, às 19 horas.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.

(a)LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
PRIMEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA TURMA
PARA O DIA 12.11.2002-AS 09:00 HORAS

TRT-PR-AIPS-00080-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : ANGELINA BRANDAO NALIN
Agravado(s) : MARIA RIBEIRO ROSA
Advogado(s) : Tania Valeria de Oliveira-Nidia Kosienczuk
Rosa Goncalves Santos

TRT-PR-ROPS-00994-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
ADRIANO BRASIL JOSE SOARES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-ROPS-00995-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CARLA DOMINGUES
Recorrido(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA
GIUSEPPE LANZUOLO
Advogado(s) : Claudia Regina Stremel Andrade-Geraldo Car-
los da Silva-Giuseppe Lanzuolo

TRT-PR-ROPS-00997-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : CLAUDIONOR JOSE FERREIRA
Recorrido(s) : MARIA LUCIA DA SILVA
LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH-ME
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki-Paulo Vani Costa-Toshiharu
Hiroki

TRT-PR-ROPS-01013-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : ROBERTO TABORDA CAVALHEIRO
Recorrido(s) : SHELL BRASIL S-A
Advogado(s) : Antonio Fidelis-Lillian Simone Boneti-Luiz
Antonio Bertocco

TRT-PR-ROPS-01021-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : ANTONIA TEREZA GATO
Recorrido(s) : CARLOS ABRAO CELLI
Advogado(s) : Maria Adriana Pereira-Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-ROPS-01022-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : PEDRO DE MIRANDA WOSNY
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Eloisa Maria Mendon-
ca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-ROPS-01034-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : PEDRO PAIXAO DA SILVA
Recorrido(s) : MADEIREIRA BORDIGNON LTDA
Advogado(s) : Jose Mauricio da Costa-Marcio Luiz Niero

TRT-PR-ROPS-01036-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : HORIE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ADEMAR PEREIRA
Advogado(s) : Mirian Alves-Edna Mara do Socorro Borba An-
drade Silva

TRT-PR-ROPS-01043-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA JULIA EUGENIA INEZ LEAO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-ROPS-01044-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ENEIAS DE CARVALHO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-ROPS-01046-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS BRAGA
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia-Jose Valter Oli-
veira Custodio-Paulo Buzato

TRT-PR-ROPS-01058-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA PADILHA CALONGA
Recorrido(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER
Advogado(s) : Edgar Stoski de Albuquerque-Claudinei Dom-
broski-Jaime Belmiro Tasca

TRT-PR-ROPS-01060-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MEHLPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA
Recorrido(s) : ACIR JACOBOUSKI
Advogado(s) : Newton Roberto Teixeira de Castro-Keile Cris-
tina Biezus

TRT-PR-ROPS-01061-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : BRINCRIANCA COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA
Recorrido(s) : DARCEMA MORAIS BORGES
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho-Cyro Ce-
sar Furtado Araujo

TRT-PR-ROPS-01068-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRAN-
CO-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE MASATAKA UTSUNOMYIA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca-Marco Antonio
Bordignon

TRT-PR-ROPS-01069-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRAN-
CO-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE MASATAKA UTSONOMYIA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca-Marco Antonio
Bordignon

TRT-PR-ROPS-01070-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRAN-
CO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE MASATAKA UTSONOMYIA
Recorrido(s) : JOSE BARBOSA
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca-Marco Antonio
Bordignon

TRT-PR-ROPS-01077-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ALCIDES PAULA BUENO
Recorrido(s) : ELIEZER BREVE
Advogado(s) : Cesar Augusto Ulhoa Cintra de Oliveira

TRT-PR-ROPS-01078-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : ALEXSANDRO SANDI
Recorrido(s) : MIMI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Advogado(s) : Firmino Sergio da Silva-Symone Vieira de Al-
meida

TRT-PR-ROPS-01080-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA
Recorrido(s) : MARIO VICTOR COSTA CHIMATTI
Advogado(s) : Magno Alexandre Silveira Batista-Jose Anto-
nio Andre

TRT-PR-ROPS-01091-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : TEREZINHA DE JESUS SALES
Recorrido(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCADOS JUBA LTDA
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da Con-
ceicao

TRT-PR-ROPS-01092-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ROSA RAMOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
Advogado(s) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim

TRT-PR-ROPS-01093-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : CHARLENE DO ROSARIO LAPOLLA
Recorrido(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Advogado(s) : Elaine Martins de Paiva-Thomas Francisco da
Rosa

TRT-PR-RO-03296-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOAO CASSAMANI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze-Gelson Barbieri-Iria Emilia Evangelista Berzerra-Grace
Daniela da Silva

TRT-PR-RO-05660-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SOLANGE DE FATIMA AYRES
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO PARANA CREA-PR (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm

TRT-PR-RO-05666-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : HELIO HAMMERSCHMITT
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Darci Luiz Marin-Luiz Carlos Pasqualini-Cris-
tiane Possebon Mussi

TRT-PR-RO-05709-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S-A
SINDICO: NILTON HIRT MARIANO
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Advogado(s) : Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue-Ozorio
Cesar Campaner-Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-RO-06105-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
ISMAEL AGOSTINHO CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE
LIMPEZA HIGIENE
MANUTENCAO PORTOS TERMIN PRIVATIVOS
RETRO-PORTUARIOS GERAL ESTADO PARANA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA MA-
NUTENCAO
LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES TERMIN PRIVATIVOS
RETROPORTUARIOS PARANA
e os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Vitor Leone de Souza-Mauricio Vi-
tor Leone de Souza-Ilian Lopes Vasconcelos-Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-RO-06152-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LOURIVAL FERREIRA DA SILVA
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Isabel Aparecida
Holm

TRT-PR-RO-06154-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : GINALDO SOARES DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi-Isaias Zela Filho-
Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06155-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : RUTH EDWIRGES KUCZKOWSKI HEY E

OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi-Isaias Zela Filho-Isai-
as Zela Filho-Marcia Aparecida Antoniacomi Reis-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-06158-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ELISETE D‘ARC TOLEDO E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi-Isaias Zela Filho-
Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06159-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CELIA MARIA SOCHASCKI
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior-Ricardo Sampaio-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06163-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CATIA ANDREIA COELHO
Recorrido(s) : LIVRARIA DOS AMIGOS LTDA
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns-Fabiano Jose Bor-
dignon

TRT-PR-RO-06164-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : RIVALDO PEREIRA NETO
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Tatiana Orlandi-Wascislau Miguel Bonetti-Fla-
vio Gotardo Furlan

TRT-PR-RO-06169-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : SOCIEDADE MEDICA DE MARINGA
MEIRE NASSIF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Claudia Piraja Bandeira-Maristela Ferrer
Garcia Salvador-Rosemery Dessotti Silva

TRT-PR-RO-06438-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
REONALDO KAZUO SATO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Indalecio Gomes Neto-Elida
Braga

TRT-PR-RO-06843-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AUREA MARIA MASOLLER BONETTO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Fabio Salles Vianna-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-06945-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MAURO ANTONIO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Eduardo Gomes
Freneda-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06955-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
TELMA DE MELO MATTA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna-Ricardo Sampaio-Eloisa
Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Wilson Ramos
Filho -Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-06964-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s) : Amauri Bechinski-Amauri Carvalho Alves-
Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-RO-06972-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S-A
JORGE LUIS DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gertraud Leopoldine Scurti-Paulo Goldenberg-
Norimar Joao Hendges
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TRT-PR-RO-06982-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : ADRIANO PEREIRA DA SILVA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Atila Duderstadt-Antonio Francisco Correa
Athayde-Paulo Andre Miara-Fabiola Ritter Moro-Isabel Apa-
recida Holm

TRT-PR-RO-06989-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARIA DO ROCIO MIQUELETO AMERI-
CO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Indale-
cio Gomes Neto-Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca
Avelar

TRT-PR-RO-06990-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
DJALMA LUCIO CORREA LUIZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Fernanda Ba-
rauna Duarte Medeiros-Claudia Regina Leone de Souza Alves

TRT-PR-RO-06995-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : FERTIBRAS S-A ADUBOS E INSETICIDAS
Recorrido(s) : EVALDO RICARDO
Advogado(s) : Manoel Gregorio Castellar Pinheiro Filho-Shei-
la Roberta Boaro Angelo-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-07002-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : ALESSANDRA ESPULDARE
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO-07343-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CARME LUCIA ZAMARQUE BATISTA DA SILVA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carla Siquerolo-Silvania Maria Bolzon-Inda-
lecio Gomes Neto-Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-07375-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
EDSON FRANCISCO CARDOSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Rosa Maria Rigon-
Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-07415-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
HENRIQUE LUELSDORF JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Charles Kendi Sato

TRT-PR-RO-07551-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ANACONDA INDÚSTRIAL E AGRICOLA
DE CEREAIS S-A
Recorrido(s) : CLAUDIO BANZATO DA SILVA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Faram Bouquezam
Neto

TRT-PR-RO-07558-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CORINA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
DE PETROLEO DE LONDRINA E REGIÃO
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao-Maria de
Lourdes Assuncao Rodrigues

TRT-PR-RO-07738-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CRISTIANE MULLER SPINASSI
Recorrido(s) : MARCOS SIEKLICKI
Advogado(s) : Lenita Beatriz Simionato-Fabio Costa de Mi-
randa

TRT-PR-RO-07747-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOSE CARDOSO NETO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-07766-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : BEATRIS MATEJEC
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE
CURITIBA
Advogado(s) : Celso Luiz Ludwig-Carlos Roberto Steuck-Fer-
nanda Andreazza

TRT-PR-RO-07970-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA S-A
AUMIR CESAR BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SANDIEGO SERVICOS
DE ENTREGAS ESPECIAIS LTDA
SINDICO: AYRTON CORREIA ROSA
e os mesmos
Advogado(s) : Sidnei Aparecido Cardoso-Carlos Roberto Ri-
bas Santiago-Helio Gomes Coelho Junior-Oderci Jose Bega-
Adalberto Caramori Petry-Mauro Joselito Bordin-Israel Caeta-
no Sobrinho-Fabiano Archegas-Rosemeire Arseli-Ana
Beatriz Ramalho de Oliveira-Jose Carlos Pereira Marconi
da Silva-Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Rodrigo
Abagge Santiago-Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-
Roberto Pontes Cardoso Junior

TRT-PR-RO-08111-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AURORA GABRIEL
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Joao Paulo Straub-Luiz Henrique Tortola-Pau-
lo Henrique Zaninelli Simm-Gabriela Maria da Silva Pinheiro-
Zeno Simm

TRT-PR-RO-08167-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANA CIDINEIA DALA ROSA PITTNER
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08168-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LUIZ LUBACHESKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08169-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SANDRA DE FATIMA GRANDE HENRIQUE
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08249-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS BALDUINO
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Marineide Spaluto Ce-
sar

TRT-PR-RO-08504-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NARDI & FORMIGHIERI LTDA
FABIANO DA SILVA CATTO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Ruy Fonsatti Junior-
Solange da Silva

TRT-PR-RO-08505-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BUSCHLE ALIMENTOS LTDA
SIRLENE ROSA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Luiz Guilherme Muller
Prado-Walter Goncalves Lopes

TRT-PR-RO-08506-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
RAGEL DOS SANTOS DA SILVA

Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Maria de Lourdes Rodri-
gues-Karla Nemes

TRT-PR-RO-08603-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA CICERA DE JESUS ANTONELLO
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-
varo Eiji Nakashima

TRT-PR-ROMC-00019-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias-Aldo Camargo
Melo

Os processos que não forem julgados nesta Sessão, entrarão na
proxima, independentemente de nova publicação. Uma vez pro-
vidos os Agravos de Instrumentos constantes desta pauta, os
recursos principais a eles vinculados serão julgados na mesma
sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

Curitiba, 31.10.2002-.

CÉLIO VALENTIM STOCO
Secretário da 1a Turma

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
SEGUNDA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO para o dia 12.11.2002-
às 9:00 horas

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta
Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-ROPS-00896-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : REGINALDO RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : J R DA SILVA TREINAMENTO DE PESSO-
AL-ME
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Gilberto Bento Vieira

TRT-PR-ROPS-00917-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : OLINDA ROSA DOS SANTOS
Recorrido(s) : INSTITUTO PARANAENSE DE PATOLOGIA
CLINICA S-C LTDA
Advogado(s) : Sineide Aparecida Viaro-Jose Maury Montei-
ro Filho-Jose Luiz Pascual Filho

TRT-PR-ROPS-00930-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : APARECIDA BASSO PENACHIONI
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti-Eduardo
Fernando Lachimia

TRT-PR-ROPS-00978-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MARLI ZAWOLSKI
Recorrido(s) : ANDREZA FERREIRA DA ROCHA & CIA
LTDA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Odenir Dias de As-
suncao

TRT-PR-ROPS-01010-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : DOUGLAS RAMOS MARQUES
Recorrido(s) : ARTENGE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : Sineide Aparecida Viaro-Jose Maury Montei-
ro Filho-Osvaldo Alencar Silva

TRT-PR-AI-00153-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : JOCELIA BENTO PARRA
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse-Roberta Carla Sotti-
le

TRT-PR-AI-00182-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : MARLISE TEREZINHA BUTSGE SCHNEI-
DER-FI
Agravado(s) : ELEMAR DORNER
Advogado(s) : Oscar Estanislau Nasihgil-Joao Ivan Borges de
Lima-Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-09458-1995-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ENIO NEY KROETZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cezar Euclides Mello-Regiane Lustosa dos San-
tos-Antonio Benedito de Oliveira-Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini-Denise Filippetto

TRT-PR-RO-03131-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : MARIA DE FATIMA BORGES
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI
AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Advogado(s) : Hermelindo Bagon-Henrique Willian Bego So-
ares-Dirceu Galdino

TRT-PR-RO-09153-2001-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES
Recorrido(s) : VILMA MIRIAN VIEGA BEHRENS
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada-Mauricio Dal’Negro
Carvalho

TRT-PR-RO-09286-2001-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
FILINTRO TIMOTIO DE CARVALHO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Gabriel-Milton Paulo Gierszta-
jn-Daniel Ferreira-Luiz Claudio Cordeiro Biscaia-Luiz Carlos
Fernandes Domingues

TRT-PR-RO-01933-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
CELSO EDUARDO MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Leandro Herleinn Muri

TRT-PR-RO-02040-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : JULIO CESAR BERBERI
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Patrick Rocha
de Carvalho-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-02090-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO CABRAL
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes-Flavia Vanessa
Maia-Manoel Francisco de Souza Neto

TRT-PR-RO-02109-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FELIPE GEFERSON BACK
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile-Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO-02156-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NEUSA MARIA BAGATIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Indale-
cio Gomes Neto -Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Fer-
reira

TRT-PR-RO-02223-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESE-
NHISTAS TECNICOS
ARTISTICOS INDÚSTRIAIS COPISTAS PROJETISTAS
TECNICOS AUXILIARES EST PARANA
Advogado(s) : Oderci Jose Bega-Thais Perrone Pereira da Cos-
ta

TRT-PR-RO-02224-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
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Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SANDRA APARECIDA CLEMENTE
SAI AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vital Cassol da Rocha-Cassiano Ricardo Re-
gis-Joao Carlos Regis

TRT-PR-RO-03431-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
JOSE CARLOS RAMOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Cos-
ta-Rosemeire Arseli-Mauro Jose Auache

TRT-PR-RO-03447-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ROSIANE APARECIDA GALINDO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos-Roberto Barran-
co-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira-Raquel Cristina Silva
das Neves Mozer

TRT-PR-RO-03539-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DANIEL ALEIXO DE SANDE
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Mauro Jose Auache-Rodrigo Abagge Santia-
go-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Adriano Rodrigo Brolin
Mazini- Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-03554-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MACPONTA MAQUINAS AGRICOLAS
PONTAGROSSENSE LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS ESDESPEK RETEXIN
Advogado(s) : Eddy Clebber Dalssoto-Miguel Overcenko

TRT-PR-RO-03555-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARILEI VAZ DE OLIVEIRA
TV ESPLANADA DO PARANA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda-Oderci Jose Bega

TRT-PR-RO-03557-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
FRANCISCO LUIZ FILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada-Maria Valentina
Ferreira

TRT-PR-RO-03563-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ODIVAL DA SILVA
TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : SADIA TRADING S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi-Francisco Carlos Fa-
nine-Giovani da Silva

TRT-PR-RO-03564-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
CASEMIRO VIEPSZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho-Jose Inacio Costa
Filho

TRT-PR-RO-03566-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO
BORBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : JUVENIL SUTIL
MASSA FALIDA DE SULFAPAR SULFATOS DO PARANA
LTDA
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Naira Belinski-Agenir Braz Dalla Vec-
chia-Atila Duderstadt

TRT-PR-RO-03587-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GILMAR VIEIRA DA SILVA
DARCY RIBEIRO DE ANDRADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi-Edgar Domingos Mene-
gatti

TRT-PR-RO-03599-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
VILSON LEITE DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Nelto Luiz Renzetti-Andreia Candida Vitor-
Cintia Mara Guilherme-Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-RO-03602-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE
PATO BRANCO
Recorrido(s) : ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Advogado(s) : Zilandia Pereira-Aurimar Jose Turra

TRT-PR-RO-03616-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : VAN LEER EMBALAGENS INDÚSTRIAIS
DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : VALDINEI DE LIMA BAIRROS
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Gilberto Go-
mes de Lima

TRT-PR-RO-03700-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : NILDO ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carina do Carmo Castilho-Cirineu Dias-Helo-
isa dos Santos Kaguimoto

TRT-PR-RO-03721-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
SUELI DO ROCIO PADILHA LUDWIG (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Wilson Ramos Filho

TRT-PR-RO-03723-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : JANICE SIMI
Recorrido(s) :
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa-Irineu Peters-Rivada-
via Antenor Prosdocimo

TRT-PR-RO-03733-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS
LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : JUCIMAR VIEIRA
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa-Marcelo Wander-
ley Guimaraes

TRT-PR-RO-03739-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
PEDRO AUGUSTO CHECHELSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge-Marcelo Marco Ber-
toldi-Fabiula Muller

TRT-PR-RO-03740-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : SOCIEDADE CIVIL COLEGIO SACRE
COEUR DE JESUS
Recorrido(s) : OLINDA MARIA FERREIRA FILIPPIN
Advogado(s) : Luciane Machado-Agostinho Bonin Junior

TRT-PR-RO-03760-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PAULO RICARDO TOMIELLO

SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Euclides Alcides Ro-
cha-Alexandre Euclides Rocha-Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-RO-03767-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
EUCLIDES RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Costa-Rosemeire Arseli-Eliane Cris-
tina Coelho de Alencar

TRT-PR-RO-03772-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : ARI ANDRE DE SOUZA
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Danilo Emilio Ber-
nartt-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-03777-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E CO-
MÉRCIO
Recorrido(s) : JOSE MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Dalva Marli Mena-
rim

TRT-PR-RO-03836-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : VILMA DE SOUZA QUIRINO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli

TRT-PR-RO-04417-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : INDÚSTRIA ELETROMETALURGICA FER-
RARI JORDAO LTDA
ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dino Costacurta-Aloisio Carlos Marcotti

TRT-PR-RO-04418-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO REQUIAO LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Elson de Souza Fonseca

TRT-PR-RO-04419-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : TOKIKAWA & GIOVANNI LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Eva Aparecida Lemes Aristo

TRT-PR-RO-04740-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : EDITORA ABRIL S-A
EDILSON RICARDO CANEPA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oscar Ramon Abadie-Cleuza Keiko Higachi
Reginato

TRT-PR-RO-04742-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ADELMO ALVES FEITOSA
Recorrido(s) : AUTO POSTO SPEKDACA LTDA
Advogado(s) : Terleine Ines de Lima Schenkel-Fernando Fer-
reira Elias-Elmira Muller

TRT-PR-RO-04745-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : L R BRUEL E CIA LTDA
Recorrido(s) : SUELI DE FATIMA CAMARGO LEITE
Advogado(s) : Leonardo Munhoz da Rocha Guimaraes-Plinio
Aloisio Bach

TRT-PR-RO-04747-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : AUTO PECAS GIACOMITTI LTDA
Recorrido(s) : ELIAS BARBOSA
Advogado(s) : Carmen Ester Romero-Roque Porfirio

TRT-PR-RO-04751-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TEREZINHA APARECIDA RIBEIRO CARDOSO (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli-Elionora Harumi
Takeshiro-Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO-04752-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARCOS TEIXEIRA
DE CONTO COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva-Marilan de Souza

TRT-PR-RO-04754-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CLEIDIANE MENGER DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ALI IBRAIM JOUNI
Advogado(s) : Antonio Manoel de Albuquerque-Ivo Querino
Niklevicz

TRT-PR-RO-04766-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : NENEHARU NAGATA
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Lilian Elias Fernandes-Marcelo Adriano Cam-
paner-Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-04769-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
DILVA GENI LEGNANI TOMCZAK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto-Marcio Ri-
beiro Pires-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Mi-
gliozzi

TRT-PR-RO-04776-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : ZAPP DE MANDAGUACU LTDA-ME
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges-Alicio Malavazi

TRT-PR-RO-04778-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : CANTARELLA & PIRES LTDA-ME
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-04779-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TELEVISAO ICARAI LTDA
ODIRLENI BITTENCOURT DOS SANTOS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha-Tobias de Macedo-Aloi-
sio Carlos Marcotti

TRT-PR-RO-04782-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSE CARLOS PRADO DE TOLEDO
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de Car-
valho-Pedro Dias de Magalhaes

TRT-PR-RO-04785-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : AGUIAR VARGAS LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-04788-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
JOSE GONZALEZ CENIZO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto-Eduardo Fi-
erli Bobroff-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Mi-
gliozzi

TRT-PR-RO-04789-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : FATIMA DE LOURDES CIAVOLELA DO
AMARAL
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BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-04793-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
NEIDE FATIMA CODOGNOS DA SILVA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes da Silva-Neidivo Afon-
so

TRT-PR-RO-04795-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA E OUTROS
ANTONIO NELSON ALEIXO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Angela Regina
Ferreira Aparicio

TRT-PR-RO-04798-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARCOS APARECIDO DE MELO
Recorrido(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Advogado(s) : Sebastiao da Costa Guimaraes-Jose Rizzo de
Andrade

TRT-PR-RO-04801-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARA-
NA
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA
Advogado(s) : Osvaldo Benedito Buniotti-Antonio Homero
Madruga Chaves

TRT-PR-RO-04802-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : C E K BASIC CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-04803-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : COMÉRCIO DE COSMETICOS SAKAMO-
TO LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-04804-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SHIMABUKURO IKUTA E CIA LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-04805-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : A N COMÉRCIO DE LINGERIE LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-04806-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : PERFUMARIA KARIMA LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-04809-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : RAFAEL JOSE PRZYSIESNY
Recorrido(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Danielle Laginski

TRT-PR-RO-04811-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) : CASEMIRO ESTANISLAU GRABIAS
Advogado(s) : Roque Burin-Helder Martinez Dal Col-Zeno
Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm-
Arnaldo Augusto do Amaral Junior

TRT-PR-RO-04827-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : ROSELI HILDA DA CRUZ-ME
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-04840-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS
BENEDITO SILVERIO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Renato Tome
Jesus

TRT-PR-RO-04843-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ADRIANO SOUZA PRIMO
Recorrido(s) : FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-04859-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EDILSON DE SOUZA
Recorrido(s) : COMERCIAL CRISTO REI DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : Elida Braga-Rubens Sizenando Lisboa Filho

TRT-PR-RO-04867-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
SUELY MARIA JOAQUIM
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Mar-
tins-Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-05093-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOEL JANUARIO DE FREITAS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes-Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa -Nivaldo Migliozzi-Jose Ricardo Motta de
Oliveira

TRT-PR-RO-05094-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE NUNES
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira-Benedito Cor-
rea Braz Junior

TRT-PR-RO-05785-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALDIR SCHMIDT
DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilisa Belido Segovia-Oderci Jose Bega

TRT-PR-RO-05886-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO
BORBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EBER MARTINI JUNIOR
FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE
FIGUEIRA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Lopes Quadros-Fabio Antonio Maximi-
ano de Souza

TRT-PR-RO-06128-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSE ORLEI RODRIGUES
Recorrido(s) : EQUIPE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s) : Adriana Pereira dos Santos-Cleber Eduardo Al-
banez-Cleusa Chimentao

TRT-PR-RO-06129-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Recorrido(s) : EDGAR DOS SANTOS
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Sandra Ca-
labrese Simao-Dalva Marli Menarim

TRT-PR-RO-06133-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
EMMANUEL OMAR NASCIMENTO DE FREITAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : -Jose Antonio Garcia Joaquim-Nasser Ahmad
Allan

TRT-PR-RO-06134-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ROSMAR PEREIRA DE CAMARGO
Recorrido(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS S-A
Advogado(s) : Raul Aniz Assad-Sandra Gomes da Silva

TRT-PR-RO-06135-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VALDECI MENDONCA
Recorrido(s) : WALDEMAR MARTINES (FAZENDA SAN-
TA LUCIA)
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-06136-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : LUIZ GONZAGA DA COSTA
Recorrido(s) : TEREZINHA GENTIL MORAES (SITIO
SANTA RITA)
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-06137-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TONINHO DOS SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda-Rosemeire Arseli-Mauro
Carvalho Duarte

TRT-PR-RO-06138-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CN ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
NOEL MIGUEL RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz-Pedro Paulo Pamplona-Sil-
mara Regina Lamboia-Juliano Tomanaga

TRT-PR-RO-06139-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRO-
DUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS ANTONIO JACOMETTI
Advogado(s) : Maciel Tristao Barbosa-Dinei Faversani

TRT-PR-RO-06266-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO
BORBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : APARECIDO FERRAZ
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Willian Van Erven

TRT-PR-RO-06267-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MARLENE WOINAROSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Fabio Salles Vi-
anna-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06270-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Recorrido(s) : VALDERES ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s) : Maria Lucia Wood Saldanha-Casemiro Lapor-
te Ambrozewicz

TRT-PR-RO-06271-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ALIMENTOS RED LTDA
Recorrido(s) : GILMAR GONCALVES
VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia-Alvaro Kaminski-
Cristy Haddad Figueira-Luis Perci Raysel Biscaia-Alvaro Ka-
minski

TRT-PR-RO-06273-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : JOAO HITOCHI ITIYAMA
Advogado(s) : Adriano Carlos Souza Vale-Alexandra Mattar
de Roque Vale-Jose Antonio Vale-Mario Celso Bilek

TRT-PR-RO-06274-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : NOVO NORDISK BIOINDÚSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JOSE BERNARDINO DA COSTA
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Lourival
Barao Marques

TRT-PR-RO-06275-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : NOVO NORDISK BIOINDÚSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : CLOVIS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Lourival
Barao Marques

TRT-PR-RO-06276-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SALETTE SOMENSI DE MELO
REFORMADORA DE MOVEIS MARACA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Emir Baranhuk Concei-
cao-Joao Maria Sobrinho Maia-Antonio Aleixo Wagner

TRT-PR-RO-06277-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PEDRO FAUSTO DA LUZ
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR
Recorrido(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva-Elcio Marcelo Bom-
Elizabete Maria Basseto

TRT-PR-RO-06279-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SIGMAR BATISTA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO MARINA DO SOL
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Marco Aurelio Gui-
maraes

TRT-PR-RO-06280-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ELISEU DE OLIVEIRA FERREIRA
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA ISCAL
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga-Marcos Dauber

TRT-PR-RO-06284-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : MARCO ANTONIO
Advogado(s) : Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida-Jose
Brito de Almeida Sobrinho-Sergio Issao Ono

TRT-PR-RO-06285-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES DE GUAIRA LTDA
Recorrido(s) : VANI BISPO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Luiz Claudio Nunes Lourenco-Claudineia Apa-
recida de Miranda

TRT-PR-RO-06287-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA NEREIDE ANDRYJAK
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho-Indalecio Go-
mes Neto-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-06317-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : DARCY PEDRO THOMAZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-06353-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : LUIZ CEZAR TUROK
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Apare-
cida Holm

TRT-PR-RO-06377-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : DORIVAL LAMOUR
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Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Andrea Maria Soares
Quadros-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-06384-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : OSVALDIR PECINI JUNIOR
Recorrido(s) : CONJUNTO RESIDENCIAL VISCONDE DO
RIO BRANCO
SW EMPREENDIMENTOS PROJETOS E ENGENHARIA
LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Marcos Eduardo Tava-
res de Andrade-Marcio Marques Gabardo

TRT-PR-RO-06391-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : ADRIANO ESPERANCA DA CONCEICAO
CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge-Claudio Henrique
Stoeberl

TRT-PR-RO-06392-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PAULO DONIZETE PIRES
Recorrido(s) : RUI AZAMBUJA FILHO
Advogado(s) : Fabio Amaral Nogueira-Marcos Antonio Bo-
hrer

TRT-PR-RO-06395-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RENATE APARECIDA REINERT STEFANELLO (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink-Enimar Pi-
zzatto

TRT-PR-RO-06398-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : GILBERTO JOSE ALBARELLO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Antonio Jarola-Flavia Vanessa Maia

TRT-PR-RO-06400-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARCOLINO FRANCILINO MAGALHAES
Recorrido(s) : ANITA DAS DORES BIAZON E OUTROS
Advogado(s) : Abner de Almeida-Nerilda Bittencourt Vendra-
me

TRT-PR-RO-06404-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA
Recorrido(s) : AIRTON FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s) : Marilan de Souza-Lazaro Bruning

TRT-PR-RO-06405-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Recorrido(s) : ALEXANDRE DA FONSECA GALO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Armando Luiz Marcon-Pau-
lo Antonio Jarola-Lineu Miguel Gomes-Claudia Maria Toma-
zetto-Adriana Doliwa Dias-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-06416-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS
LTDA
ANDREA DE FREITAS NOGUEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Batista-Cristaldo Salles Zoccoli

TRT-PR-RO-06472-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO BRANDOLINO LOPES
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS INDÚS-
TRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles-Paulo Cesar Silvei-
ra-Marcia Montalto

TRT-PR-RO-06481-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALMIR DE JESUS SANTOS
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros-Marcia Maria
Barrida Pontarolo-Marli Vogler Manda-Sandra Calabrese Si-
mao

TRT-PR-RO-06483-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EVERTON CHAVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : JUSSARA APARECIDA DOS SANTOS-ES-
TACIONAMENTO-ME E OUTROS
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Marcio Roberto Portela

TRT-PR-RO-06491-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAO MIRANDA
Recorrido(s) : SOCEPPAR S-A SOCIEDADE CEREALISTA
EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANAENSES
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Jose Maria Valinas Bar-
reiro

TRT-PR-RO-06495-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JACO ALBERTO FROHLICH
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DECISIVO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa-Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO-06498-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DOMINGOS ALVES PINHEIRO FILHO
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS INDÚS-
TRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Paulo Cesar Silveira-
Marcia Montalto

TRT-PR-RO-06511-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : DANILO DOMINGOS KLIPEL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Roque Corona-Geraldo Roberto Cor-
rea Vaz da Silva-Antonio Dilson Pereira-Raquel Cristina Bal-
do-Moacyr Fachinello

TRT-PR-RO-06874-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
JOAO CARLOS DE BARROS
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira-Marcelo Cesar Padilha-
Tobias de Macedo-Waldomiro Ferreira Filho

TRT-PR-RO-07071-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : NELSON AMADO MARTINS
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo-Nilce Regina Toma-
zeto Vieira

TRT-PR-RO-07150-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TEXSUL COMÉRCIO E INDÚSTRIA TEX-
TIL LTDA
VALDECIR EVANGELISTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fabiani Russo-Lelio Shirahishi Tomana-
ga

TRT-PR-RO-07151-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL
LTDA
AMIR LOPES DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudia Cristina T Espinhosa Pacheco-Gusta-
vo Pereira Farah

TRT-PR-RO-07153-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Recorrido(s) : DEVANILDO BACCARO
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha-Pedro Dias de Ma-
galhaes

TRT-PR-RO-07155-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ONIS MARCIANO DA LUZ
DOROTHY QUAGLIATO CESAR E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira-Paulo Mazzante de
Paula

TRT-PR-RO-07156-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MARCELO RODRIGUES MINGUETTE
Recorrido(s) : MARIA AUGUSTA LOPES SORACE SPA-
GOLLA (BUONO FRATELLO PIZZA)
Advogado(s) : Wilson Yoichi Takahashi-Arakem Manoel Ri-
beiro dos Santos

TRT-PR-RO-07157-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FRANCELINO MATIAS DA COSTA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Agnaldo Ambrosio-Vicente Ganter
de Moraes

TRT-PR-RO-07158-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSE APARECIDO DE LIMA
Recorrido(s) : RETIFICA DE MOTORES ODA LTDA
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi-Paulo Buzato

TRT-PR-RO-07304-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
OTACILIA MACHADO DA LUZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Wally Mi-
rabelli-Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko-Indalecio Go-
mes Neto-Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-RO-07536-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : IOLINDA BERTOLINO
Recorrido(s) : GRAFICA OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) : Marcia da Silva Paisana-Wilton Silva Longo

TRT-PR-RXOF-00170-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Reclamante(s) : MARIA EDILEUZA DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
CEMIC CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRA-
CAO NA COMUNIDADE
Advogado(s) : Rivelino Skura-Alessandra J Paganini

TRT-PR-RXOF-00195-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Reclamante(s) : HILDA CORDEIRO DOS SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli-Jane Celia da Silva

TRT-PR-RXOF-00223-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Reclamante(s) : LEONIRA FATIMA GOEDERT
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA
ESCOLA MUNICIPAL
JULIO DE CASTILHOS
MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi-Elizabete Graebin-Eliza-
bete Graebin

TRT-PR-RXOF-00225-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Reclamante(s) : ANTONIO LUIZ PRADO
Reclamado(s) : AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA-ME
MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Advogado(s) : Ivomar Cesar de Almeida-Flavio Gotardo Fur-
lan-Lourdes Cristina Avanzi

TRT-PR-ROMC-00014-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : JOEL CORDEIRO
Recorrido(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C
LTDA
Advogado(s) : Paulo Andre Miara-Ailton Nunes da Silva

s processos constantes da presente pauta, que não forem julga-
dos nesta Sessão, entrarão na prìxima, independentemente de
nova publicação.

Curitiba, 21.10.2002-.

Gloria de Fatima F. Marchesini Portugal
Secretaria da 2a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 048-2002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
 SEGUNDA TURMA

E X T R A O R D I N A R I A

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois, as onze horas, na Secretaria da 2a. Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ªRegião, sob a Presidencia da Exma.

Juíza Ana Carolina Zaina, presente a Secretaria da Turma, Gloria
de Fatima F. M. Portugal, foi etetuada a Sessão de Distribuição
Informatizada de Processos para Revisor:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-09338-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : ARIOSVALDO ALVES DOS SANTOS
ESTADO DO PARANA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Sergio Lopes-Edson Elias de Andrade-
Maria Joseane Fronczak

TRT-PR-RO-02773-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE RIBEIRAO DO PINHAL APMI
Recorrido(s) : IVANILDE DO CARMO HANSEN
Advogado(s) : Jair Aparecido Dela Coleta-Paulo Roberto Salle

TRT-PR-RO-02777-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : VANESSA PIMAZONI CORTES
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda-Luiz do Nascimento Lima

TRT-PR-RO-03123-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : VANIA SCHLEDER
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Helena Dias Barbar-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-02162-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LOWEN INDÚSTRIAL MADEIREIRA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Ivair Carlos da Silva

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-02324-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
CONSTANTE LOURIVAL RAZZOLIM E OUTROS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Chiquita-Adonis Galileu dos
Santos

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-01082-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO
BRASIL S-A ELETROSUL
Recorrido(s) : CHARLES FRIEDRICH JUNIOR
Advogado(s) : Jose Volnei Inacio-Marcelo Luiz Dreher-Mu-
rilo Cleve Machado

TRT-PR-RO-08556-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : DELITA PONTES VIEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08558-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : BENEDITO BUSIQUIA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva -Jorge Luiz de Melo

TRT-PR-RO-08565-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : JOSE ARES BEZERRA
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto-Yurim Alexandre Lucas

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-02327-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INDÚSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Cezar Alberto Martini
Toledo

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente.

ANA CAROLINA ZAINA
Presidente da 2a. Turma

GLORIA DE FATIMA F. M. PORTUGAL
Secretaria da 2a. Turma
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO
Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar
JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0122/2002

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença extin-
guindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021862-0 - JAIMIR CARLOS GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOCLER JEFERSON PROCOPIO, CIRINEI AS-
SIS KARNOS, PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA, Sen-
tença fl. 277

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2001.70.00.040098-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELSON IVAN FECHNER E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, MARINO
GALVAO, Sentença fl. 12

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019185-0 - CARLOS DE FAZIO RODRIGUES AL-
VES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA, Senten-
ça fl. 36

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
a ação parcialmente procedente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032163-3 - EDEMAR GALEAZZI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VA-
NIA KAREN TRENTINI, PAULA SCHIMITZ DE SCHIMITZ,
CLAUDIA LORENA CARRARO, Sentença fl. 149

2001.70.00.015953-6 - ABEL PINTO FILHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MUNHOZ C FILHO, CLAU-
DIA LORENA CARRARO, CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ
DA COSTA, Sentença fl. 153

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
"..., REJEITO LIMINARMENTE os presentes embargos, por
intempestivos..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022590-9 - JACKSON ZANETTI TORRES PEREI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, LE-
OBERTO ESMERIO PEREIRA, Sentença fl. 162

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
"..., indefiro a presente medida cautelar inominada..."

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.028448-0 - VALTER APARECIDO BARBIERI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COMEGNO, Sentença fl. 218

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
extinta a execução.

EXECUCAO DIVERSA

94.00.12122-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WOLLASTON NEY GRACA VIANNA
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, MARIO C. MARCONDES DE ALBU-
QUERQUE, Sentença fl. 197

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
a ação improcedente.

CONSIGNATORIA

92.00.13359-2 - CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA X BAN-
CO ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBER-
VAL KUGLER MENDES, sentença fl. 339

ACAO ORDINARIA

98.00.11216-2 - ANTONIO ROBERTO OLIVEIRA AGE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, CIRINEI AS-
SIS KARNOS, Sentença fl. 239

ACAO CAUTELAR

98.00.21593-0 - MARINO KANIAK E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, Sentença fl. 111

2000.70.00.010341-1 - ELOY TEREZINHA DALPRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN, ANA
PAULA GUGELMIN DE ALMEIDA, Sentença fl. 48

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010356-3 - ELOY TEREZINHA DALPRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN, ANA
PAULA GUGELMIN DE ALMEIDA, Sentença fl. 111

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
"..., rejeito as preliminares de inépcia da inicial e de ilegitimi-
dade ativa ad causam suscitadas pela Caixa Econômica Fede-
ral, e, no mérito, ..., julgo improcedentes a ação ordinária
(98.00.28264-5), a ação consignatória (98.00.24756-4) e a ação
cautelar (99.2430-3)... Por conseguinte, condeno a autora, em
todas as ações ao pagamento de custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00..."

CONSIGNATORIA

98.00.24756-4 - REGINA AUREA SILVA BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE
LARA FRANCESCHI, Sentença fl. 180

ACAO ORDINARIA

98.00.28264-5 - REGINA AUREA SILVA BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRECE NASCIMENTO TREIN, Sentença fl. 142

ACAO CAUTELAR

99.00.02430-3 - REGINA AUREA SILVA BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRECE NASCIMENTO TREIN, Sentença fl. 57

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
"... na inexistência de omissão, rejeito os embargos interpostos
pela Caixa Econômica Federal, porém, incidentalmente, deter-
mino que o levantamento dos depósitos seja efetuado em favor
da Caixa Econômica Federal."

CONSIGNATORIA

98.00.24756-4 - REGINA AUREA SILVA BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE
LARA FRANCESCHI, Sentença fl. 192

Nos autos abaixo relacionados foram prolatadas as seguintes
Sentenças:
 - Exequente Banco Central do Brasil "..., JULGO EXTINTA
A EXECUÇÃO..."

 - Exequente: União Federal
"..., JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO... defiro o
requerido pela exequente à fl. 325. Para tanto, converta-se em
renda em favor da da União Federal os valores depositados nas
contas judiciais nº 72.514-0 e 72.515-9..."

ACAO CAUTELAR

92.00.16460-9 - SERGIO EMMANUEL DE SOUZA PINKUSS
E OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, Sentenças fls. 259/260

ACAO ORDINARIA

93.00.03946-6 - SERGIO EMMANUEL DE SOUZA PINKUSS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, Sentenças fl. 327/328

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho e prolatada a seguinte Sentença:
Despacho fl. 189:
"1. Indefiro o pedido formulado na petição de fl. 188, uma vez
que o artigo 45 do CPC prevê expressamente que o advogado
deve comprovar que cientificou o mandante sobre a renúncia, a
fim de que nomeie substituto. Como tal petição vem desacom-
panhada daquela prova, continua a advogada subscritora a re-
presentar o mandante nos presente autos..."

Sentença fl. 191
"..., julgo improcedente a presente Ação...e, consequentemen-
te, extingo o processo com julgamento do mérito.
Revogo o despacho de fl. 10 que autorizou que a parte Autora
efetuasse o depósito das prestações no valor que entendesse
devido, devendo, agora, pagar as prestações no valor requerido
pela Caixa Econômica Federal..."

CONSIGNATORIA

93.00.05202-0 - REINALDO FRACARO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, ADEMIR FERNAN-
DES CLETO, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
CIRINEI ASSIS KARNOS, Desp. fl. 189 e Sentença fl. 191

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença rejeitan-
do os Embargos de Declaração interpostos.

CONSIGNATORIA

98.00.15039-0 - LUIS FRANCISCO RIBEIRO DA FONSECA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS, Sentença fl. 197

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
"..., acolho a preliminar de ilegitimidade de parte suscitada pela
União Federal, para... extinguir o processo sem julgamento do
mérito face a ela. Com relação ao mérito,... julgo improcedente
a presente Ação Ordinária... Revogo o despacho de fls. 50 e 52
que deferiu o pedido de tutela antecipada, autorizando que a
parte autora efetuasse o depósito das prestações no valor que

entendesse devido, devendo, agora, pagar as prestações no va-
lor requerido pela CEF..."

ACAO ORDINARIA

98.00.16336-0 - KATIA ZOGHBI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO P DA SILVA GRACIA, ROB-
SON ROBERTO SEERIG, Sentença fl. 169

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
"..., acolho inicialmente a preliminar suscitada pela União Fe-
deral, determinando... a extinção do processo sem julgamento
do mérito contra ela. Afasto a preliminar suscitada pela CEF.
No mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado...
Revogo a liminar de fl. 41..."

ACAO CAUTELAR

98.00.13554-5 - KATIA ZOGHBI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA, ROBSON ROBERTO SEERIG, Sentença fl. 108

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
"..., julgo improcedente o pedido formulado...
Revogo o despacho de fl. 46 na parte em que deferiu o depósito
das prestações nos valores calculados pela própria parte autora
devendo, doravante, serem pagas as quantias conforme exigi-
das pela Instituição Credora..."

CONSIGNATORIA

97.00.10496-6 - JANE FATIMA ROSSET SILVERIO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISOSTHOMO RIBEIRO, CLAUDOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR, Sentença fl. 214

 CURITIBA, 4 de novembro de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO
Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar
JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0123/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gra-
tuita...
2.Intime-se com urgência a parte autora para que junte à inicial
cópia do termo de sua separação judicial, bem como informe,
mediante apresentação de prova, se o credor foi informado de
sua separação..."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.066618-9 - REGIANE SPOTTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS, Desp. fl. 34

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
2. Verifico que a petição de fl. 39 não se encontra assinada.
Assim, intime-se o procurador do requerido para que providen-
cie a sua regularização."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.025302-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS KLOTZ
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO DOS SANTOS JR, NEUSA
MARIA CARTA WINTER, Sentença fl. 49

Nos autos abaixo relacionados foi proferido a seguinte Deci-
são:
"I. Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita, tendo em vista a ausência de declaração da parte...
...defiro o pedido de imissão liminar na posse do imóvel. Expe-
ça-se o competente mandado. Concedo o prazo de 10 (dez) dias
para a desocupação voluntária, sob pena de uso de força polici-
al, o que desde já fica autorizado."

ACAO DIVERSA

98.00.09538-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DEVAIR FERREIRA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMIR FERNANDES CLETO, LUIS RENA-
TO SINDERSKI, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FER-
NANDO DA ROSA PINTO, DOUGLAS SILVEIRA DA RO-
CHA, Desp. fl. 103

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"...defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
autorizar, nos termos da fundamentação, os depósitos que pre-
tende a Parte Autora realizar, e para determinar à Caixa Econô-
mica Federal que, até decisão final, não promova a execução
extrajudicial do imóvel em questão prevista no DL n. 70/66,
nem leve os nomes dos autores à inscrição em cadastros de
órgãos de proteção de crédito. Caso já tenha feito isso, deve
providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a devida exclusão.
Ressalto, porém, que a suspensão do exercício do direito da
credora de promover a execução extrajudicial fica condiciona-
da ao depósito dos encargos mensais do mútuo, tanto dos ven-
cidos quanto dos vincendos, na forma da fundamentação.

2. Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, proceda a
substituição das fls. 15 a 60 por estarem em estado de difícil
leitura..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065276-2 - DIRCE PALMA DE LIMA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, Desp. fl. 127

Nos autos abaixo relacionados foi proferido a seguinte Deci-
são:
"...defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tute-
la para autorizar, nos termos da fundamentação, os depósitos
que pretende a Parte Autora realizar, e para determinar aos réus
que, até decisão final, não promovam a execução extrajudicial
do imóvel em questão prevista no DL n. 70/66, nem levem os
nomes dos autores à inscrição em cadastros de órgãos de prote-
ção de crédito. Caso já tenham feito isso, devem providenciar,
no prazo de 10 (dez) dias, a devida exclusão..."

Foi determinado, por ato de secretaria (Pro vimento nº 22/99),
à parte autora apresentar a contrafé necessária à instrução do
mandado de citação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064270-7 - DECIO RUI PIALARISSI E OUTRO
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, NEREIDA GALIN-
DO M SABAINI, Desp. fls. 101/102

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"I. Á parte requerente para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
providencie o recolhimento das custas iniciais."

CONSIGNATORIA

2002.70.00.065790-5 - WALLACE WILSON SPRENGER
JAHN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS, Desp. fl. 68

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"... Recebo os presentes autos ratificando todos os atos pratica-
dos no Juízo Estadual.
... Intime-se a parte autora para ciência da redistribuição, paga-
mento das custas, bem como para promover a citação da Caixa
Econômica Federal como litisconsorte passiva necessária."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064822-9 - OSCAR MANZONI X BANCO ITAU S/A
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, Desp. fl. 153

2002.70.00.066679-7 - JAIME ESTEVES GIL DIAS X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - CARTEIRA DE CRE-
DITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES, LUIZ GIL DE ALMEIDA,
Desp. fl. 163

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Primeiramente, à parte autora para que, em dez dias, emen-
de a inicial, esclarecendo se a autora do presente feito é MARI-
ZA SAKAE NAKAMURA (como consta da inicial) ou MAR-
LY DO ROCIO AVALLI ZANELLO (atual mutuária), bem como
para que regularize a sua representação processual, tendo em
vista que o instrumento de fls. 34 não comprova a outorga de
poderes pela autora ao subscritor da inicial.
Ressalto que no caso da autora do presente feito ser a atual
mutuária, deve a parte autora também emendar a inicial no que
tange os fatos nela descritos, pois o contrato de MARLY DO
ROCIO AVALLI ZANELLO foi pactuado em 28/07/98 (fls. 68/
73) e não em 01/06/92 como informado na inicial. Ademais, os
cálculos apresentados pela autora (fl. 39/46) foram feitos como
se a data de assinatura do contrato tivesse sido em 22/05/91, o
que não se verifica em nenhum dos documentos juntados com a
inicial, independente de qual seja a autora do presente feito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065331-6 - MARIZA SAKAE NAKAMURA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO, IVO
ERICSSON CAMARGO DE LIMA, Desp. fl. 76

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"O AUTOR, em quinze dias, comprove a ciênciada cõnjuge em
relação a demanda, ou promova a sua notificação nos termos
do artigo 47 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.003877-0 - OLIVIO BARZOTTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL C.
DE SIQUEIRA JR., desp. fl. 100

Nos autos abaixo relacionados foi determinado, por ato de se-
cretaria (Provimento nº 22/99), à parte autora apresentar a con-
trafé necessária á instrução do mandado de citação.

CONSIGNATORIA

2001.70.00.022581-8 - GLACIR MACHADO X BANESTA-
DO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEANE B NICOLA, SERGIO AUGUSTO BUR-
DA NICOLA, Ato fl. 55

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte deci-
são:
"...defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela para determinar aos réus que, até decisão final, não le-
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vem os nomes dos autores à inscrição em cadastros de órgãos
de proteção de crédito. Caso já tenham feito isso, devem provi-
denciar, no prazo de 10 (dez) dias, a devida exclusão..."

Foi determinado, por ato de secretaria (Pro vimento nº 22/99),
à parte autora apresentar a contrafé necessária á instrução do
mandado de citação (01 p/ cada réu).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065378-0 - THOME SABBAG FILHO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, Desp. fl. 91 e Ato fl. 92

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Os Autores, em quinze dias, comprovem a ciência de Lilia-
ne Alves Martinez Coelho e Ilma Simões Moreira Coelho em
relação à demanda, ou procedam às suas notificações...
2. Aos Autores para que, no prazo de dez dias, emendem a
inicial,..., uma vez que o outorgante dos poderes constantes da
procuração de fl. 17 o faz em nome próprio, e não em nome dos
Autores."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027284-5 - VILMAR LUIZ DA SILVA COELHO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROENCA, Desp. fl. 117

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"O Autor, em quinze dias, comprove a ciência da cônjuge em
relação à demanda, ou proceda à sua notificação..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025273-1 - VALDEMAR ANDRE DE SOUZA X
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN, Desp. fl. 133

Nos autos abaixo relacionados foi proferido a seguinte Deci-
são:
"...defiro o pedido de imissão liminar na posse do imóvel. Ex-
peça-se o competente mandado. Concedo o prazo de dez (10)
dias para a desocupação voluntária, sob pena de uso de força
policial, o que desde já fica autorizado."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.004133-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA, LEONI JOSE GALLI, Desp. fl. 54

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"À parte Autora, em quinze dias, comprove a ciência de Raul
Luiz Mulleta de Lima em relação à demanda, ou proceda à sua
notificação..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011379-2 - NILZA ANTUNES SANTOS DE SOU-
ZA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA, RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO, Desp. fl. 199

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Primeiramente, à parte autora para que, em dez dias, emen-
de a inicial, trazendo aos autos o contrato de financiamento em
questão, por se tratar de documento essencial à propositura da
ação, bem como para que apresente declaração de pobreza do
autor ANTONIO APARECIDO DAMAZO, tendo em vista que
o documento de fls. 14 não está subscrito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066712-1 - ANTONIO APARECIDO DAMAZO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, LAWANA
D. S. P. DE CAMPOS, Desp. fl. 25

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Intimem-se a parte autora para ciência da redistribuição e pa-
gamento das custas iniciais."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.066680-3 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO X JAIME
ESTEVES GIL DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDAMARA ROCHA FERREIRA, GENESIO
TAVARES, LUIZ GIL DE ALMEIDA, Desp. fl. 113

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despacho:
"1. Intime-se a procuradora da parte embargante para apôr sua
assinatura na inicial (fl.17), no prazo de 05 (cinco) dias.
2. especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de 05 (cinco) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.013727-2 - SYLAS GONCALVES PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, VIVIANE STADLER
FAGUNDES, Desp. fl. 74

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Ratifico todos os atos praticados...
3. Intime-se a parte requerente para que promova a citação da
Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias."

CONSIGNATORIA

91.00.13035-4 - MARIA SIZUE UMEZAKI, AGLAE XIME-
NES PEREIRA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, LUCILENE MACHADO
CARLOS, ARGEU MIRANDA MACHADO, EMMANUEL
AUGUSTO DE O CARLOS, Desp. fl. 439

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Indefiro o pedido de fls. 152/153, tendo em vista que decor-
reu o prazo para a juntada desses documentos pelo autor, bem
como de solicitação dos mesmos pelo perito (art. 429, do
CPC)..."

CONSIGNATORIA

98.00.09270-6 - LUIZ ALBERTO MURASKI E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VA-
NIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 154

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Por economia processual, intime-se a parte autora, na pes-
soa de seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague
voluntariamente o valor referente à verba sucumbencial devida
à Caixa econômica Federal, conforme petitório de fls. 144/145.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, cite-se para os fins do
art. 652 do CPC."

ACAO CAUTELAR

99.00.06988-9 - MARINA APARECIDA FRIZZO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VA-
NIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 146

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"À parte autora para que providencie os documentos solicita-
dos pela perita (fl. 93) para a confecção do laudo pericial."

ACAO ORDINARIA

98.00.25541-9 - MARIANGELA DO NASCIMENTO VIEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY,
Desp. fl. 94

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Mantenho a decisão de fls. 238 por seus próprios fundamen-
tos."

CONSIGNATORIA

2000.70.00.029403-4 - MIGUEL EURIPEDES AMADEU E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). OSNI DA SILVA, Desp. fl. 242

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Incabível o pedido de extinção (fl.105), eis que a tutela
jurisdicional já foi prestada...
...Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para que,
no prazo de 10 dias, proceda voluntariamente o recolhimento
da verba honorária a que foi condenada, sob pena de, conforme
requerido pelo credor (fls. 111/112), ser iniciada a execução
forçada da dívida."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016601-2 - MARIO GIL PORTELLA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR, Desp. fl. 115

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte Deci-
são:
"... Diante das razões acima expostas, INDEFIRO a liminar
requerida.
3. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, emende a
inicial, trazendo aos autos a planilha evolutiva do contrato de
financiamento em questão, por se tratar de documento essenci-
al à propositura da ação."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.069726-5 - ROSEGIL LUIZ DELEZU E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, HERMES HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO, MARCIA SIMONI SAKA-
GAMI, MARINA AUGUSTO FLANDOLI, Desp. fl. 24

CURITIBA, 4 de novembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: : Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

— Item 01 – “ 1 ( um ) veículo camioneta marca FORD /Pampa
GL, ano de fabricação 1989, modelo 1.990, cor verde, Placa –
AEN 7782, Renavam 52.326.269-8” Observação: Consta no
laudo de reavaliação de 13.09.2002 que está em perfeito estado
de uso e conservação.

Valor da reavaliação: R$ 4.500,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 4.500,00
3.2. DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins ( depositário Públi-
co )
3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: O endereço acima cita-
do do leiloeiro, depositário público.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Consta nos autos DÉBITOS, referente a autos vencidos
( pagamento obrigatório ), no valor de R$ 383,06, informação
datada de 30.09.02, consta ainda que o veículo está bloqueado
por ordem judicial.

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 30/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS — Rua
Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010 CURI-
TIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das 13:00
às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 245/2002

Ação de Execução Fiscal n° 2000.70.00.003638-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): RADIO E TELEVISÃO OM LTDA.

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, na for-
ma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
liação; 2° leilão: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lance, desde que não se configure preço vil.

2. LOCAL DOS LEILÕES: Rua Mariano Torres, 951, centro,
Curitiba/Pr. – HOTEL DORAL
2.1 – LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço
na Rua Carlos de Laert, nº 4680, telefones – 287 –7662,
99699934, Nesta Capital.

3. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(BENS) :

Item 01 – “1 ( um ) automóvel VW/Gol I, gasolina, cor branca,
1000 cilindradas, ano de fabricação 1996, ano de fabricação
1996, placa JNJ 5302, Renavam – 66 1097714. Observação:
Dest Faturado BA, em regular estado de conservação.
Valor da realização: R$ 7.800,00

3.1. VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 7.800,00

3.2. DEPOSITÁRIO: FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ.

3.3. ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO: R. Francisco Caron, 29,
Pilarzinho, Nesta Capital.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: Sobre os itens 01 consta penhora, e bloqueio judicial;
e, ainda Item 01 – constam débitos referente a licenciamentos:
- licenciamento 2002, R$ 40,00; licenciamento exercícios an-
teriores, 2001, 2000, 1999, 1998, 1997 R$ 297,60; seguro obri-
gatório R$ 51,62, IPVA 2002, R$ 146,85, e IPVA exercícios
anteriores, 2001, 2000, 1999, 1998, e 1997 R$ 1.230,79. –

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito em
até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 ( cinquenta reais ); o arrematan-
te deverá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o
valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do
pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente.

7. Cumprirá ao arrematante o pagamento das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arremata-
ção, comissão do leiloeiro e demais despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 30/10/
2002. Eu,_____, Arnaldo Alves de Souza Junior, Técnico Judi-
ciário, digitei, e eu,___________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, conferi e subscrevo.

GERSON LUIZ ROCHA
 Juiz Federal

SECRETARIA DA PRCTB01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 137/2002
DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM "9" DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O CÁLCULO APRE-
SENTADO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001422-4 - AQUILES GERMINO VICARI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM "9" DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE APRESENTEM CÁLCULOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000456-5 - ALESSIO BOFF E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM "9" DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O CÁLCULO APRE-
SENTADO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000066-3 - ISAIAS TABORDA DE FREITAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008463-5 - WALTER TOFFOLI E ADVOGADOS
ASSOCIADOS SC X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

2001.70.00.022732-3 - JOSE DIRCEU PONTES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2001.70.00.036239-1 - ESTELA LUCILA BUTURI PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

2002.70.00.000004-7 - MARIA DE LOURDES SIGWALT DE
SOUZA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR MELLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DOS PROCURADORES
DA PARTE EXEQÜENTE QUE SUBSCREVAM A INCIAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020593-9 - ANTONIO CARLOS CAVASSIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, GILSON MEDEIROS
DE MELLO, GILSON MEDEIROS DE MELLO, FABIANO
CORREA DE MEDEIROS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019365-9 - ALTAIR ASTOR RAIMUNDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"(...) 3. Quanto a impugnação aos cálculos pela
União - FN, dê-se vista a parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14577-1 - JAROSLAU ZUBACZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO DE LIMA

2000.70.00.019052-6 - NEUZA NOBUCO SASAKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS — Rua
Vicente Machado, n° 84, 7° andar, CEP 80420-010 CURI-
TIBA-PR — Horário de atendimento ao público: das 13:00
às 18:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 244/2002
Ação de Execução Fiscal n° 95.0005755-7

Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): ESGOTAGUA INSTALADORA HIDRÁULICA
S/C LTDA.

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto, na
forma da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos supramencionados,
que serão realizados leilões, na forma que segue:

1. DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: 1° leilão: 18
de novembro de 2002, às 14:00 horas, por lance superior à ava-
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2001.70.00.020673-3 - ADILIO GHIZONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.028487-2 - ADROALDO TOMASINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACSON LUIZ ZILIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... Pelo exposto, aplico ao exeqüente OSWAL-
DO BARDELLA multa de valor equivalente a 20% do valor
pleiteado em duplicidade R$ 1.499,27 x 20% = R$ 299,85. (...).
2. Considerando o contido no item anterior, intime-se o i. ad-
vogado da part exeqüente para que emende a inicial, no tocante
ao vlor da causa, excluindo a importância constante do cálculo
da fl. 40. Para cumprimento assino o prazo de 30 dias, sob pena
de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019726-8 - OSWALDO BARDELLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista o disposto no arti-
go 1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação
dada pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001), de que Não serão devidos honorários ad-
vocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embarga-
das, indefiro o pedido de arbitramento de honorários advoca-
tícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011340-1 - SERGIO EDUARDO HAIDUK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

2002.70.00.019044-4 - RAMIRO CARVALHO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro o requerimento da fl. 122, porque
as custas procesuais foram incluídas no precatório requisi-
tório expedido à fl. 97, conforme determinado no despacho
proferido nos autos de embargos à execução, trasladado à fl.
95 deste autuado. 2. Aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a
manifestação da parte exeqüente acerca do seu interesse na
execução do remanescente, sob pena de extinção do proces-
so."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022934-0 - URIDICE STUANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:"... No tocante a decisão agravada,
entendo por mantê-la por seus próprios fundamentos. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020913-8 - ALVADIR IZIDORO DE BORTOLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

2001.70.00.024964-1 - ANTONIO JOSE SOARES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2002.70.00.009453-4 - ZULMA MARIA BAROSSI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM "9" DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O CÁLCULO APRE-
SENTADO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18986-8 - ALFREDO JOSE SATLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando irregularidades. Assim, encaminho estes
autos para intimação do(s) exeqüente(s) para, em 30 dias, emen-
dar a peça vestibular, juntando a documentação faltante ou pres-
tando o devido esclarecimento. Alerto que, transcorrido in al-
bis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz para fins do art.
284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037057-4 - OFELIA CHIAVEGATTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA

2002.70.00.037628-0 - SILVINO BALLUTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.038251-5 - VALDOMIRO LUIZ GIORDANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

2002.70.00.038839-6 - JOSE AFONSO SICONHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.040103-0 - USIMETAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTEFATOS DE ACO LTDA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CESARIO MOTA

2002.70.00.040322-1 - LINCOLN SOARES PROENCA FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE

2002.70.00.041490-5 - EDILSON DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2002.70.00.043424-2 - JOSE AMILTON RODRIGUES FRAN-
CA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.051044-0 - SENALBA - SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, REC., DE
ASS.SOCIAL, DE ORINTAÇÃO E FORM.PROF.NO PR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LENIR G DA SILVA FILHO

2002.70.00.054913-6 - ORLI CAETANO CORDEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMAEL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Considerando o tempo decorrido desde o óbi-
to - ou desde a nomeação da(o) Inventariante (fl.09), é de se
presumir que a partilha, ou a adjudicação, dos bens do Espólio
de Mário Pereira já tenha sido feita. Em vista disso, intime-se
MARIA DELOURDES SANTIAGO para que se manifeste a
respeito e traga aos autos a devida comprovação. Na hipótese
de já ter sido realizada a partilha, impende à viúva meeira e os
herdeiros do de cujus, nesta qualidade e com a devida compro-
vação, habilitarem-se neste feito os filhos do de cujus, que, em
havendo menores, a procuração deverá ser outorgada por ins-
trumento público. Anoto que os autos não há procuração outor-
gada pelo Espólio. Para cumprimento, assino o prazo de 30
dias, sob pena de indeferimento da inicial.(CPC, art. 616)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036986-9 - MARIO PEREIRA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRLEI DOMINGUES GAGO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
ACOLHEND, EM TERMOS, O REQUERIMENTO DA FL.
28, DEFERINDO O PRAZO DE 30 DIAS AO EXEQÜENTE,
PARA CUMPRIMENTO DO DESPACHO DA FL. 27, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018083-9 - ACIR DE ARRUDA PEREIRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "32" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
VISTA DOS AUTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018885-4 - ALOIS SELENKO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Da penhora dos créditos de Carlos Roberto
Ferreira Ribas, dê-se ciência à parte exeqüente. 2. Sobre as
alegações da União das fls. 53-56, manifeste-se o exeqüente
LAURO BITTENCOURT (...), sob pena de ser caracterizada
litispendência. Para cumprimento no prazo de 10 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010242-7 - JOSE CARLOS RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... A respeito da penhora, oriunda da 2ª Vara de
Execuções Fiscais, deste Foro, dê-se vista ao i. Procurador da
parte exeqüente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029988-3 - FATIMA ABBAS PONTES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Conforme consta do título juntado à fl. 7,
são beneficiados pela decisão do processo 98.0016021-3 os
poupadores do Estado do Paraná com contas iniciadas ou reno-
vadas até 15-06-1987 e 15-01-1989. Assim sendo, emende a
parte exeqüente a petição inicial, excluindo os cálculos que se
referem à contas-poupança que não possuem este requisito. Para
cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento
da inicial (CPC, art. 616)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050477-3 - ANTONIO CIBOK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Apresente a parte exeqüente resumo dos cál-
culos apresentados a título de remanescente, indicando os va-
lores individualizados por exeqüente, aos fins da expedição de
requisição de pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016409-0 - JOEL ALBERTO BARONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ADERBAL CIDADE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Entendo que a condenação da parte vencida em
honorários advocatícios, decorrente de lei, prevista no artigo
20 do Código de Processo Civil - qie diz respeito ao processo
de conhecimento, não se confunde com o arbitramento de ho-
norários advocatícios em ação de execução prenunciado no
parágrafo 4º do mesmo artigo. Assim sendo, revogo o despa-
cho da fl. 55 itens 2º a 4º, e ensejo ao i. advogado da parte
exeqüente emende a inicial, requerendo o arbitramento dos
honorários advocatícios, atendendo ao disposto no artigo 282,
IV c/c art. 598 e 614 do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002200-6 - JULIO GAPINSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Acolho, em termos, como emenda à inicial, o
requerimento das fls. 40-44. 2. Para que se possa acolher o
cálculo das fls. 43-44, ensejo ao i. advogado da part exeqüente
emende a inicial, requerendo o arbitramento dos honorários
advocatícios."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012540-3 - LUIZ CARLOS CARVALHO DO PRA-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXE-
QÜENTE, NO PRAZO DE 15 DIAS, ACERCA DA INFOR-
MAÇÃO DA FL. 50 E DOS DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS
FLS. 51-54.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050528-5 - HENRIQUE LIEBL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Embora o subscritor da petição das fls. 49-51
não possua poderes postulatórios, intime-se a i. advogada dos
exeqüentes para que se manifeste acerca do que foi alegado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009059-0 - ELVIS ANTONIO LUQUETA DE
LIMA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se aos autos o mandado e o auto de ar-
resto oriundos da 1ª Vara de Execuções Fiscais. 2. Consideran-
do que herdeira Maria Amália Gavassi não renunciou, em fa-
vor de sua mãe, o direito de crédito deixado por seu falecido
pai, e tendo em vista o que consta do instrumento da fl. 84,
deve ser providenciada a juntada aos autos de instrumento de
mandato, outorgado por Maria Amália Gavassi, representando
sua filha."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019679-3 - ADEMAR SALVADORI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se aos autos a carta precatória devolvi-
da. 2. Deixo de apreciar o pedido das fls. 63-67, porque a peti-
ção inicial foi indeferida em relação ao exeqüente Osmar Ta-
mulis, conforme fls. 55-56. Cumpra-se integralmente a senten-
ça das fls. 55-56."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017959-0 - DANIEL ANTONIO SARAIVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002, remeto estes
autos à Seção de Publicação para intimação do exeqüente para
que junte procuração com poderes para "receber e dar quitação",
bem como seja informado o número do CPF do i. advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008915-0 - ARISTEU KRATKY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Da penhora averbado à fl. 37, dê-se ciência à
parte exeqüente. 2. Manifeste-se a exeqüente das alegações da
União fls. 38-48, comprovando que os processos
2002.70.00.008314-7, em trâmite na 5ª Vara desta Capítal,
2002.70.00.008312-3, em trâmite na 8ª Vara Federal desta Ca-
pital e 2002.70.00.008310-00 e 2002.70.00.008309-3, em trâ-
mite na 2ª Vara Federal, se referem a veículos diversos dos
mencionados neste feito. Para cumprimento no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção do feito por litispendência. 3. Em relação
aos autos 2002.70.00.008311-1, em trâmite nesta Vara, deixo
anotado que não há litispendência, pois os veículos são diver-
sos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008313-5 - J B BARROS CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S),

CONSOANTE O DISPOSTO NO ITEM "1" DO ARTIGO 3º
DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GE-
RAL DA JUSTIÇA FEDERAL FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
DA 4ª REGIÃO, PARA QUE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, FORNEÇA CÓPIAS DA INICIAL E/OU DE DOCU-
MENTOS NECESSÁRIOS PARA INSTRUIR ATO PROCES-
SUAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008117-5 - LAUDELINO DE PAULA BUCHER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BRUNO FUHRMANN

2002.70.00.008386-0 - OCTAVIO JOSE SILVEIRA DA RO-
CHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002, remeto estes
autos à Seção de Publicação para intimação da exeqüente DE-
NISE PALMAS VAZ, para que apresente documento compro-
batório da alteração de seu nome, tendo em vista o contido no
reconhecimento da firma da fl. 15.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031840-7 - JULIA TAKEMOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BERNARDO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se o comprovante de depósito em paga-
mento. Expeça-se alvará para levantamento do depósito. 2.
Manifeste-se o exeqüente RENATO MUHLSTEDT, no prazo
de 30 dias, acerca do contido no requerimento das fls. 87-90, e
se o caso, apresente certidão extraída dos autos nº
2001.70.00.040688-6 em trâmite na 8ª Vara Federal desta Cir-
cunscrição Judiciária de Curitiba."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003256-5 - FLORINDA WOYS BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Do requerimento das fls. 86-98, abra-se vista
ao i. advogado Sr. Mauro J. Serafim."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033858-6 - MANOEL CLEMENTE DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se aos autos o ofício recebido do e.
TRF-4ª Região. 2. Expeça-se Alvará para levantamento da
quantia depositada (item 1). 3. Indefiro o pedido de arbitra-
mento de honorários advocatícios (fls. 29-31), (...). 4. Mani-
feste-se a parte exeqüente quanto ao pedido de eventual saldo
remanescente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do
processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002286-9 - LENIRO LUIZ NERONE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Permaneça o processo suspenso, até nova mani-
festação da CEF."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.018105-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCURI ENGENHARIA CIVIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"..., indefiro o pedido de arbitramento de honorá-
ros advocatícios ds fls. 85-87. 2. Junte-se o comprovante de
depósito em pagamento. 3. Expeça-se Alvará para levantamen-
to do depósito em pagamento. 4. Aguarde-se, pelo prazo de 30
dias, a manifestação da parte exeqüente acerca de seu interesse
na execução do saldo remanescente, sob pena de extinção do
processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017606-6 - DOMINGOS DELAI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002, remeto estes
autos à Seção de Publicação para intimação do procurador da
parte exeqüente para que apresente substabelecimento que lhe
confira poderes para representar os exeqüentes PEDRO JOÃO
MARTINS e JOSÉ MAGALHÃES, uma vez que nas procura-
ções das fls. 9 e 17 não consta seu nome."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.015195-8 - RICARI ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO ELETRICA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, CLÁU-
DIO CÉSAR MACHADO MORENO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"O inventário já foi encerrado, conforme compro-
va o documento da fl. 09, não sendo legitimado a integrar o pólo
ativo da presente ação, por ese motivo, o Espólio. Em razão dis-
so, abro oportunidade à Luiz N. Galetto, herdeiro da falecida
Maria José Nogueira Galetto, para que postule, em nome pró-
prio, emendando a inicial e juntando a respectiva procuração."
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066308-5 - MARIA JOSE NOGUEIRA GALET-
TO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Acolho o requerimento das fls. 71-93. Tendo
em vista o expediente da fl. 75, acolho o pedido da inicial em
nome da viúva do de cujus Sebastião Conde da Costa (fl.60).
Considerando o documento da fl. 91, acolho o pedido da inici-
al em nome da viúva do de cujus Acary Sergey Guerra, (...). 2.
Tendo em vista o pedido de exclusão do feito do exeqüente
ARTUR CORDEIRO TENÓRIO, deve ser excluída aa impor-
tância constante do cálculo da fl. 30, passando o valor da causa
ser de : R$ 14.910,69 - R$ 1.329,14 = R$ 13.581,55. (...). 4.
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei 9.494, de 10 de
setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001), de que Não
serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções não embargadas, indefiro o pedido de arbitramento
de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012469-1 - URANDI CORDEIRO TENORIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORBERTO LUCIO DE SOUZA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 138/2002
DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Remetam os autos ao SRIP, para anotação da
reconvenção da União em face dos autores MARIA CRISTI-
NA DA SILVA CORREIA e ANDRÉ LUIZ DA SILVA COR-
REIA. 2. Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme re-
querido. 3. Recebo como contestação a manifestação dos auto-
res das fls. 398-403, consoante disposto no art. 316 do CPC. 4.
Intimem-se, ainda, as partes, a fim de que, em 5 dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as quan-
to a sua pertinência, iniciando-se pelos autores."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036267-6 - MARIA CRISTINA DA SILVA COR-
REIA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, JOSI-
ANE APARECIDA PIURCOSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
REJEITANDO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO:

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.00.032858-2 - UNIAO FEDERAL X MARIA CRIS-
TINA DA SILVA CORREIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, JOSI-
ANE APARECIDA PIURCOSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO EMBARGA-
DO PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NO
PRAZO DE 10 DIAS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039345-8 - UNIAO FEDERAL X ALBINO NE-
VES E OUTROS
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2002.70.00.039346-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CLODO-
MIRO NOGUEIRA RUSSOMANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES

2002.70.00.039347-1 - UNIAO FEDERAL X MARINO TRAIN
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.00.039349-5 - UNIAO FEDERAL X CEZAR ELIAS
ARIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARGARETE LOPES FEITOSA

2002.70.00.039350-1 - UNIAO FEDERAL X ELIDIO SER-
GIO BUDZIACKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

2002.70.00.042779-1 - UNIAO FEDERAL X NEIFE ABUCA-
RUB E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.00.060762-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALOIZIO FILIPAK
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

2002.70.00.062976-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DIAS
FREITAS DOS SANTOS E OUTROS

2002.70.00.063493-0 - UNIAO FEDERAL X WILMAR DA
SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA

2002.70.00.064395-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADOLFO IVANKIO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

2002.70.00.065109-5 - UNIAO FEDERAL X ATACILIO CAN-
DIDO DE LIMA
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA M DE OLIVEIRA

2002.70.00.065548-9 - UNIAO FEDERAL X JOAO DONI-
ZETE DE OLIVEIRA

Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS

2002.70.00.065878-8 - UNIAO FEDERAL X PAULO CESAR
BONFIM MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS

2002.70.00.066372-3 - UNIAO FEDERAL X CIRILO SIMO-
ES DA LUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTA SANDOVAL FRANCA

2002.70.00.066832-0 - UNIAO FEDERAL X ANILDO RO-
CHEMBACK & CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALOISIO DE CAMARGO FONSECA

2002.70.00.067085-5 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X DELIR PEDON
FROMHOLZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA.

DECLARATORIA

93.00.08351-1 - ABACILIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Decorrido o prazo de 90 dias, intime-se a parte
autora para manifestação. Deixo anotado que, no levantamento
do valor depositado para pagamento do precatório, não foi aten-
dido o disposto no despacho da fl. 64 dos autos em apenso, ou
seja, não foi retido o valor devido à União a títulço de honorá-
rios de sucumbência daqueles autos. Assi, sendo, determino
que o referido valor seja descontado da importância a ser re-
quisitada no precatório complementar."

ACAO ORDINARIA

97.00.21351-0 - DAVID JOSE GURSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGA-
DA PARA QUE, NO PRAZO DE 30 DIAS, MANIFESTE-SE
SOBRE O CÁLCULO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018641-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CEREALISTA FERMAS LTDA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO DE VISTA, PELO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002528-0 - ADRIANA MARCIA ANTUNES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, INES-
SA KAMINSKI BIERMAYR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO REQUEREN-
TE, EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO:

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.000072-2 - MAURIDES ALVES RODRIGUES X
NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO:

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.028285-5 - ALEXANDRE HENRIQUE POTT X
NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). CASSIO ARIEL MORO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028833-9 - BANDEIRANTES EQUIPAMENTOS
PNEUMATICOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "16" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE A CARTA PRECATÓRIA JUN-
TADA AOS AUTOS.

AÇÃO MONITÓRIA

00.01.04105-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JACINTO RIBEIRO NETTO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)

APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033642-6 - MILTON MASSACHI ONO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS

2002.70.00.059447-6 - FERNANDO ARANTES SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ITEM "5" DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-
SE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES).

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.035916-5 - POSTO CANAL LESTE LTDA X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Expeça-se alvará para levantamento da impor-
tância depositada fl. 222-verso. 2. Acolhendo as razões cons-
tantes do requerimento das fls. 224-225 e considerando o paga-
mento da segunda parcela da parte autora H. Costa Engenharia
e Comércio, ensejo à parte requerente apresente novo cálculo
relativo ao valor complementar, no prazo de 30 dias. (...)."

ACAO ORDINARIA

96.00.19817-9 - COPIARE REPRODUCOES TECNICAS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "32" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
VISTA DOS AUTOS.

DESAPROPRIACAO

00.00.84595-7 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
LUIZ CARLOS BIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Quanto à petição das fls. 356-357, manifeste-se
o expropriado."

DESAPROPRIACAO

00.00.57615-8 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X JOSE VICENTE
Adv. : Dr(s). SUELI RIBEIRO S. DE PAULA ATAIDE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Tendo em vista a primeira certidão da fl. 54 ver-
so, providencie a CEF a complementação das custas recursais,
no prazo de 5 dias, sob pena de deserção."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.026313-3 - SILVIO ALVES DE LIMA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, RAQUEL CRISTI-
NA BALDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Considerando que os documentos que acompa-
nham a inicial servem para comprovar o que dela consta e não
para suprir o que foi omitido, abro oportunidade à parte autora
para que apresente demonstrativo dos valores que pretende se-
jam restituídos, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
da inicial."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066472-7 - EDIL CELIA MEIRA BASTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Para que seja deferida a justiça gratuita, deve a
parte autora trazer aos autos declaração, firmada de próprio
punho, de que não pode arcar com as despesasa do processo,
sem prejuízo próprio ou de sua familia, ou procuração, outor-
gando poderes para que o beneficio seja postulado."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067150-1 - ALAIS LUZIA GANZ BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Providencie a parte embargada, no prazo de 15
dias, a juntada aos autos dos documentos mencionados pela
Contadoria (fl.128)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019918-2 - UNIAO FEDERAL X OSWALDO
MULLER TRANSPORTES
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA:

ACAO SUMARIA

96.00.18515-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X GRAFICA E EDITORA LOGOS

PRESS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:"Havendo pagamento, dê-se vista à
part autora."

ACAO ORDINARIA

98.00.11302-9 - MARLEN JAVOSKI BISCARRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

98.00.14757-8 - PEDRO CESAR GREI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
INDEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064443-1 - ANA MARIA CHAVES CABRAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Intime-se o impetrante para que emende à
inicial, no prazo de 10 dias, indicando corretamente a autorida-
de coatora, sob pena de indeferimento da inicial."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063395-0 - LUCIANO DALPONTE X DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO DALPONTE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Regularize a parte autora a sua representação
processual, comprovando que o subscritor do instrumento de
mandato da fl. 12, na qualidade de Diretor Administrativo, está
investido em poderes para representar a Sociedade de forma
individual, apresentando, para tal fim, a cópia do Contrato So-
cial ou da respectiva alteração em que são definidas as atribui-
ções dos Diretores.
2. Providencie a parte autora a autenticação das cópias das guias
de recolhimento do tributo em discussão, sem o que não servem
para a adequada instrução do processo. Para cumprimento no
prazo e 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064702-0 - SANATORIO SAO JOSE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOSHIHIRO MIYAMURA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF, QUANTO
AO SEU INTERESSE NO SEGUIMENTO DO PROCESSO:

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.00.022047-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO AURELIO DE MAIO OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Acolho a petição inicial em nome da viúva
meeira de Ubirajara da Costa Veiga, (...).
2. Apresente a autora NOELY ELENA RODRIGUES THOME
cópia do documento comprobatório da alteração de seu nome,
haja vista a divergência entre o indicado na exordial e procura-
ção da fl. 40 com o apontado na cópia da CTPS da fl. 42. Para
cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento
da inicial."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065759-0 - LUIZ ALBERTO ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias,
para que seja conhecido o pedido de justiça gratuita, a juntada
aos autos de instrumento procuratório, onde conste a outorga
de poderes para postular o benefício, ou declaração de pobreza
firmado de próprio punho."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065461-8 - WILSON GUENO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "32" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
VISTA DOS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030612-3 - MANOEL GONCALVES DE QUEI-
ROZ E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Considerando-se que a intimação da parte
autora acerca da decisão das fls. 150-151 ocorreu em 12-09-
2002, ocasião em que os autos já se encontravam em carga com
a União desde 09-09-2002, defiro o pedido de restituição do
prazo integral para o cumprimento do disposto na parte final
daquela decisão."

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.062442-0 - ARTUR DA SILVA COELHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO
PELOS AUTORES, EXTINGUINDO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO:

ACAO ORDINARIA

00.00.82575-1 - ANWAR FEHMI OMAIRI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO DUARTE PRATES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Expeça-se alvará para levantamento das impor-
tâncias vinculadas ao prsente feito, em favor da impetrante,
mediante prévio agendamento com a Seção competente da Se-
cretaria."

MANDADO DE SEGURANCA

89.00.04340-4 - SOCEPPAR S/A SOCIEDADE CEREALIS-
TA EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANAENSES X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IAPAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, MONICA L.
DE AZEVEDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO PROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTO:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021826-0 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTO CE-
SAR TRAMUJAS SAMWAYS
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ABELARDINO DA SILVA
SAMWAYS

2002.70.00.031626-9 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
GUARANA DE MENEZES FILHO
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU IN-
TERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO ORDINARIA

94.00.07828-5 - OSWALDO JOAO ESPINDOLA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VICTOR A. A. BOMFIM MARINS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

DECLARATORIA

93.00.15250-5 - LUIZ CARLOS DE CRISTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO BRUM LOPES, CESAR AUGUSTO
DE LARA KRIEGER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Apresente o autor a comprovação da titularida-
de de conta vinculada ao FGTS ou a respectiva opção constan-
te dos registros da Carteira Profissional, documento este indis-
pensável a instrução do processo. Para cumprimento no prazo
de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064865-5 - LUIZ JOSE SCHINDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES, CONSOAN-
TE O DISPOSTO NO ITEM "5" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, ESPECIFIQUEM,
DE FORMA JUSTIFICADA, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042918-0 - WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS
LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, CESAR EDUAR-
DO ZILIOTTO, FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO QUE O PROCESSO FIQUE SUSPENSO,
ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DA CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

00.01.08651-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS FAVA
Adv. : Dr(s). GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ,
CLOVIS APARECIDO MARTINS, MARCELO BUZATO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Providencie a expropriante o recolhimento das
custas processuais iniciais."

DESAPROPRIACAO

2002.70.00.035109-9 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR X ELOAH CERCAL DA SILVA MAUAD
Adv. : Dr(s). MILTON FERREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DAS EMBARGADAS
PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, CUMPRAM ESPON-
TANEAMENTE O JULGADO, OU SEJA, EFETUEM O PA-

GAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE r$ 198,15, EM FAVOR
DO INSS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023117-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TECELAGEM FRANCESA COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Tendo em vista o requerimento da fl. 142, defiro
à parte autora o prazo e 30 dias, para que dê seguimento ao
processo.

ACAO ORDINARIA

97.00.27053-0 - ARNALDO ANTONIO LOURENCO E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Da petição da fl. 320-335, dê-se vista à parte
autora, para que se manifeste, no prazo de 15 dias, acerca de
seu conteúdo."

ACAO ORDINARIA

97.00.22368-0 - ANTONIO CARLOS VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

-------------------------------------------
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <080>

Nos autos do processo abaixo foi(foram) expedida(s) carta(s)
precatória(s) nº220/2002, para oitiva das testemunhas Antonio,
Ana,Margarida e Ataíde, sendo que a(s) defesa(s)deverão cien-
tificar-se da(s) data(s) designada(s) para a(s) audiência(s) jun-
to ao(s) juízo(s) deprecado(s).

ACAO PENAL

2000.70.00.000424-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELTON DOS REIS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR, (inti-
ma da expedição da Carta Precatória)

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
Intime-se a defesa para que indique novo endereço da testemu-
nha Milson Pedro Frider ou que a substitua.
... "nova impossibilidade de localização de tal pessoa, que ve-
nha a ensejar que outra vez não seja ela ouvida, ..., não mais
será tolerado por este juízo..."

ACAO PENAL

2000.70.00.008522-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MOACIR ADALBERTO BODNAR
Adv. : Dr(s). IRAPUAN CAESAR DA COSTA, IRAPUAN CA-
ESAR DA COSTA JUNIOR, (intima para apresentar endereço
de testemunha)

Nos autos do processo abaixo foi designada audiência para o
dia 27 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas, com a finalidade
de inquirir as testemunhas de defesa Marcos, Wilfrid, Edilson,
Reginaldo, José e Humberto

ACAO PENAL

2001.70.00.019136-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
YASUO KODA, CESAR AUGUSTO ZEPPELINI, GERAL-
DO VIEIRA
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, (intimação da audiência e da expedição de Carta
Precatória), LUIZ ROBERTO ROMANO

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
Homologo a desistência da testemunha Francisco Raiça.
..."Já tendo transcorrido o prazo fixado para cumprimento das
precatórias, o processo pode prosseguir, sem prejuízo de junta-
da ulterior."
Intime-se para fins do art. 499

ACAO PENAL

2001.70.00.018685-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO GERMANO VALETON
Adv. : Dr(s). DR. EDUARDO CASILLO JARDIM, EMERSON
LUIZ LAURENTI, (intima art. 499)

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
..."revogo o item 2 do despacho da fl414, unicamente para bai-
xar novamente o feito em diligência, com fulcro no art. 502
CPP, conjuntamente com os autos originários de nº 94.00.10288-
7, autorizando a que o ilustre defensor destes tenha acesso a
ambos os autos e provas produzidas, devendo indicar, no prazo
máximo de 15(quinze) dias se deseja produzir novas provas ou
testigos, ou mesmo requerer providências.

intime-se os procuradores dos autos originários 94.10288-7

ACAO PENAL

94.00.10288-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
AGNALDO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRABICIO MASSARDO, (intima do desp. nos
autos 99.17695-2)

99.00.17695-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAU-
RO YOSHIMITSU YAMAJI MORIGUTI
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BRASIL F.PIERUCCINI,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J.
MARTINS, (intima despacho fl. 416/417)

Os autos do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se
na fase e para os fins do artigo 500 do Código de Processo
Penal.

ACAO PENAL

96.00.18896-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MO-
ACIR RIBAS CZECK, VICENTE VENUK PRETKO
Adv. : Dr(s). ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONY-
SIO NETO, ALDEMAR VENANCIO MARTINS FILHO, (in-
tima art.500)

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
"1.Homologo a desistência da testemunha ArtuValdemar Pe-
reira (reu Julio Hara- fl.369)
...
3... intime-se a defesa do réu José Roberto para que indique
novo endereço da testemunha Sidiney Cezar Mammede, ou que
a substitua.
..."que venha a ensejar que não seja ela ouvida, por implicar
em retardamento do processo, não mais será tolerado pelo juí-
zo"...
Prazo de 3 dias

ACAO PENAL

98.00.08066-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO REIMANN, (intima do desp. 383)

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
..."Intime-se a defesa para, querendo, contra-arrozoar."

ACAO PENAL

97.00.10541-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MI-
GUEL NASSER FILHO
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, (intima para
contra-razões)

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
"1. Com relação ao requerimento de parcelamento das custas
processuais e da multa, afigura-se em rese viável, desde que o
acusado apresente garantia idônea ao seu pagamento...
2. Ciência à defesa para indicar garantia no prazo de 5 dias,
juntando as provas pertinentes."

ACAO PENAL

97.00.05779-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NIL-
TON PEREIRA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, DRA.
SIMARA ZONTA, DR. JULIANO FRANCO, (intima do des-
pacho de fl. 191)

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
Intime-se a defesa para que no prazo de tres dias indique o
novo endereço da testemunha Sandro Gomes de Oliveira..." que
deverá ser objeto de verificação prévia por parte da defesa, posto
que nova impossibilidade de localização de tal pessoa"..."não
mais será tolerada pelo juízo"
...

ACAO PENAL

98.00.00166-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRE-
DY YURKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON TIMM, (intima do desp. 139)

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
...
"Recebo o recurso de apelação de Osvaldo Bela Cruz. Intime-
se o defensor para apresentação, no prazo legal, de suas ra-
zões."

ACAO PENAL

96.00.18350-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSWALDO BELLA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZAR-
DO THOMAZ DE AQUINO, MARCOS GOMES SALVADOR

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho :
"1.... intime-se para que proceda a retirada da CTPS em cinco
dias, mediante a apresentação de procuração com poderes es-
pecíficos.
...

INQUERITO

2000.70.00.001986-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUZIANE NASCIMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA C CHAVES DE OLIVEIRA, (intima
para retirada CTPS)

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 130/2002
Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação das partes para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.017622-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISI RIBEIRO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, IVAN
RIBAS, (FL. 56)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA
EMBARGANTE, ADOTANDO OS CÁLCULOS DA CONTA-
DORIA (...). INTIMEM-SE. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.000578-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LUCIA L PORTO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (FLS. 149/151)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte exeqüente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, em 15 dias, findos
os quais serão arquivados os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033196-8 - MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO BRUNING, (FL. 118)

1999.70.00.033253-5 - REMOPAR RETIFICA DE MOTORES
PARANAVAI LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILLA CRISTIANE BARBIERO, (FL. 67)
-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para se manifestar so-
bre a impugnação apresentada pela União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08274-5 - AMILCAR FERREIRA POLETTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 93)

99.00.08412-8 - LUIZ MENINO HEY E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, (FL. 53)

99.00.12778-1 - ALDO LUBES E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 106)

99.00.12819-2 - ANDRELINO CHAVES NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 99)

99.00.14366-3 - ANGELO GAVIOLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (FL. 108)

99.00.23522-3 - SELVINO DALLASTRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR CRUZ FERREIRA, (FL. 176)

99.00.27745-7 - CELSO SOUTO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR, (FL. 75)

99.00.27946-8 - ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 85)

1999.70.00.032631-6 - JOSE MOLTENI FILHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, (FL. 43)

1999.70.00.032873-8 - ABDIAS PINTO DE MELLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, (FL. 79)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o pedido de arbitramento de honorários, fixan-
do-os em 10%, bem como determinando a intimação da parte
exeqüente para que apresente a memória discriminada e atuali-
zada do cálculo, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13070-7 - DARCI BAIRO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 101)

99.00.28021-0 - HIDEMITSU YAMASHITA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELY LUCIANA SIRIGU, (FL. 56)
-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da autora Indústria de Fogões Pe-
trycoski Ltda. para regularizar sua representação processual,
apresentando documento que comprove que o subscritor da
procuração da fl. 19 pode representar tal autora em juízo isola-
damente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26850-4 - NIVALDO ASSIS PAGLIARI E OUTROS X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI, (FL. 152)
-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

96.00.08228-6 - CIDADE DOS PNEUS LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE ACHTERMAN PACIORNIK, (FL.
102)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05662-0 - JOAO JESS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA,
(FL. 142)

99.00.12001-9 - AIRTON ALVES E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA, (FL.
97)

99.00.22354-3 - RAPHAEL OSTAPECHEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 115)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "CONSIDERANDO QUE AS CUS-
TAS REQUISITADAS NO PRECATÓRIO ORIGINAL JÁ
FORAM PAGAS, CONFORME SE VERIFICA NAS NOTAS
EXPLICATIVAS DO DEMONSTRATIVO DE TRANSFERÊN-
CIA (...), INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, AJUSTE SEU PEDIDO (...), UMA
VEZ QUE NELE ESTÃO SENDO COBRADAS NOVAMEN-
TE AQUELAS CUSTAS, QUANDO CABÍVEL APENAS
EVENTUAL DIFERENÇA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10005-0 - ADAO AURELIO ISOTON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 86)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQÜEN-
TE PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA ALEGAÇÃO
DE LITISPENDÊNCIA LEVANTADA PELA UNIÃO ÀS FLS.
123/133, BEM COMO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS
DO VALOR REMANESCENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08143-9 - ALDEMAR MALLIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 134)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ARGÜIDA PELA CEF, MANIFESTE-SE
A PARTE EXEQÜENTE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
(...)."

ACAO ORDINARIA

99.00.07943-4 - GIULIO PRETI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 421)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "TENDO EM VISTA QUE OS PRE-
SENTES AUTOS SE ENQUADRAM NAS DISPOSIÇÕES DO
PROVIMENTO N. 110/99 DA PRESIDÊNCIA DO TRF DA
4ª REGIÃO, DEFIRO O REQUERIMENTO (...), A FIM DE
QUE SEJA PROCEDIDA À REDISTRIBUIÇÃO DO PRESEN-
TE FEITO À CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA
GROSSA. INTIMEM-SE."

EXECUCAO DIVERSA

99.00.07296-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAMINADOS E COMPENSADOS 88 LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, WALTER
TOFFOLI, (FL. 107)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020021-0 - LAMINADOS E COMPENSADOS 88
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, WALTER
TOFFOLI, (FL. 226)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE REQUEREN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 290/375, BEM
COMO PARA QUE REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DOS HERDEIROS CUJA HABILITAÇÃO É
PRETENDIDA."

USUCAPIAO

98.00.04631-3 - JORGE GAZAL - ESPOLIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINEU ROBERTO MICKUS, (FL. 430)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO (...). OS
VALORES DEVIDOS AOS AUTORES DEVERÃO SER IN-
TEGRALMENTE DEPOSITADOS NAS RESPECTIVAS CON-
TAS VINCULADAS DO FGTS, PARA MOVIMENTAÇÃO DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE. E NÃO HÁ
PREVISÃO LEGAL PARA O LEVANTAMENTO DE QUAIS-
QUER IMPORTÂNCIAS DESSAS CONTAS A TÍTULO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIME-SE. (...)"

ACAO ORDINARIA

98.00.03091-3 - VALMIR SILVA DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, (FL. 348)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o pedido de vista dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.06714-9 - DILENIR ALVES E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (FL. 864,
ITEM 1)

97.00.11542-9 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS G R LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO, (FL. 110)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre as fichas financeiras apresentadas pela UFPR.

ACAO ORDINARIA

97.00.07667-9 - LEO BARSOTTI E OUTROS X UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS, (FL. 376, ITEM
2)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 211,
PARA QUE A PARTE AUTORA DIGA, NO PRAZO DE 30
DIAS, SE REQUER A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COM-
PLEMENTAR, BEM COMO PARA QUE APRESENTE OS
RESPECTIVOS CÁLCULOS. 2. NADA SENDO REQUERI-
DO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.04139-5 - ADAO LOURIVAL ZEPECHOUKA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (FL. 212, ITENS 1 E 2)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

ACAO ORDINARIA

00.01.06916-0 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 177)

95.00.12619-2 - ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUN-
DACOES LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, (FL. 220)

96.00.12860-0 - TOSIMASA MIYAMOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI, (FL. 112)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE NOVAMENTE O
BANCO DO BRASIL, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. (...)"

ACAO ORDINARIA

95.00.03081-0 - RUTH FERREIRA BIUDES E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS VITORIANO LOCATELLI, (FL. 224)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "TENDO EM VISTA A COMUNI-
CAÇÃO DO FALECIMENTO DO SR. PEDRO FERREIRA
MARTINS (FL. 323), DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO (...). INTIMEM-SE."

EXECUCAO DIVERSA

93.00.12519-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MONTE CASTELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, (FL. 341)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE APRESENTE NOVOS CÁLCULOS, NO PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE ACORDO COM O DECIDI-
DO NOS EMBARGOS. (...)"

ACAO ORDINARIA

93.00.07409-1 - ARLINDO FERNANDES VASCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, (FL. 358, ITEM 1)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: "(...) TENHO COMO CORRETOS OS
CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA, DEVENDO
A EXECUÇÃO PROSSEGUIR PELO VALOR DE R$ 4.433,63
(EM MARÇO DE 2001). INTIMEM-SE AS PARTES. (...)"

ACAO ORDINARIA

00.00.75480-3 - ALFREDO SCHOLZE VEICULOS E EQUI-
PAMENTOS S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO TAVARES BUENO, (FLS. 269/270)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

DESAPROPRIACAO

00.00.52782-3 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
AGROPECUARIA IAB LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, (FL.
415, ITEM 1)
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE A PARTE EXE-
QÜENTE PARA INFORMAR OS NÚMEROS DOS CPF DAS
PARTES REFERIDAS NA INFORMAÇÃO SUPRA, UMA
VEZ QUE O PAGAMENTO DAS REQUISIÇÕES SOMEN-
TE SERÁ EFETUADO SE CADA EXEQÜENTE TIVER SEU
PRÓPRIO CPF. (...)"

ACAO ORDINARIA

96.00.16078-3 - SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, (FL. 229)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26848-2 - HORACIO CHAGAS DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI, (FL. 184)

2000.70.00.031799-0 - GUMERCINDO JOSE GONCALVES
LAZZAROTTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR, (FL. 86)
-------------------------------------------
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Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para regularizar(em) sua representação processu-
al, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043294-4 - HELIO FONTES BRITO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.043601-9 - ADEMIR STOCO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZA CARLA GUIS CARDOSO

2002.70.00.050830-4 - GOMILDO LOPES DE MORAIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.051193-5 - DARCI ALVES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

2002.70.00.051668-4 - EDILBERTO CARLOS BERTOL RO-
BASKIEVICZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2002.70.00.051843-7 - GLACI NUNES DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA

2002.70.00.051956-9 - JOSE MARZINI NETO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SALVADOR SAMPAIO BRITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Ao exequente Clarindo Joaquim Rodrigues para se manifes-
tar, no prazo de 10 dias, sobre eventual litispendência em rela-
ção ao feito nº 97.40.10830-0, em trâmite na Vara Federal de
Guarapuava.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051171-6 - OVIDIO DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para se manifestarem sobre a impugnação apre-
sentada pela União, no prazo de 10 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12777-3 - ADIR CAMANA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.13961-5 - MIGUEL MILEK E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2000.70.00.004772-9 - ATARITO SILVIO ROSNIECEK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

2001.70.00.005058-7 - JOSE ANTONIO ALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS MOREIRA ZULIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Ao exequente Antonio Carlos Rocha para se manifestar a res-
peito de eventual prevenção, respectivamente em relação aos
autos nº 96.30.12713-0, em trâmite perante a 3ª Vara Federal

de Maringá, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055338-3 - ANTONIO CARLOS ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI CEZAR JOHNSSON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para pagar voluntariamente o débito devido a título de
honorários, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

96.00.11961-9 - ADIR ROBERTO STAATS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se o autor para recolher as custas iniciais, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.":

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066455-7 - CARLOS MULLER NETO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER E OUTRO
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
autor(es) para manifestar(em) seu interesse em confeccionar
cálculo de liquidação acompanhados dos extratos analíticos que
eventualmente disponha(m), no prazo de 15 dias:

ACAO ORDINARIA

97.00.21046-4 - WILTON JOSE PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

98.00.09401-6 - ALCENIR JOSE FERNANDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR NASSIF

98.00.09927-1 - ROBSON GABARDO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2000.70.00.013604-0 - URIAS ALVES CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA

2000.70.00.019728-4 - MARGARIDA DE MELLO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

2000.70.00.022055-5 - SONIA MARIA GIRARDI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial:

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019169-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONEL LARGURA
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Indefiro o pedido retro, uma vez que se deve aguardar a per-
fectibilização da constrição judicial solicitada, consoante ex-
planado no despacho retro, porquanto o montante pode ser atu-
alizado monetariamente.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037713-8 - PEDRO KENEDE ITO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031840-0 - TOTAL ENGENHARIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2002.70.00.050491-8 - DORIVAL ANTONIO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 5º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para darem prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

97.00.23366-9 - GILMAR CANDIDO DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA M DE OLIVEIRA

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art.
3º, inciso 32, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s)
autor(es) so- bre o desarquivamento do processo, pelo prazo de
05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.01107-5 - JOAO MARTINS BUENO E OUTROS X



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 175

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

 Curitiba, 04/11/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:
DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal
DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0238/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para regularizar(em) sua representação processu-
al no prazo de 10 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056499-0 - FLAVIO JOSE RAMALHO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CÁSSIO RODRIGO SEIXAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
exequente para apresentar cálculo de liquidação nos moldes do
artigo 604 do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045166-5 - HAMILTON FERREIRA DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA LUCCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Considerando que houve o pagamento integral do montante
requisitado em favor da empresa Distribuidora de Discos A. S.
Ltda., aos exequentes para apresentarem novo cálculo de atua-
lização computando a totalidade dos créditos a fim de evitar a
necessidade de expedição de sucessivas requisições, no prazo
de 10 dias, e notadamente porque tal valor representa a parcela
mais significativa da execução.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25545-3 - DISTRIBUIDORA DE DISCOS A S LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039657-5 - DAVID ANTONIO BADUY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIRIAM SEXTO BRUSCH

2002.70.00.057454-4 - MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

2002.70.00.057534-2 - DAVI DE SOUZA CAMARGO NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Defiro o prazo de 10 dias ao exequente Jocilei Tobias da Silva
para trazer aos autos instrumento de mandato e demais docu-
mentos, sob pena de indeferimento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057081-2 - OSWALDO TOBIAS DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

De acordo com o provimento nº 22, de 29.11.1999, Art. 3º inci-
so 27, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s) parte(s)
sobre o retorno dos autos da instância superior, bem como para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.

ACAO ORDINARIA

92.00.03010-6 - GERALDO DA CRUZ DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA

92.00.08506-7 - MAGNA CORRETORA DE SEGUROS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

94.00.01251-9 - MARCEL LEITE VALEIXO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CESAR VALEIXO NETO

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.08176-0 - LIPHIA ASSESSORIA E COMERCIO EX-
TERIOR LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BORGES MINAS

ACAO ORDINARIA

97.00.16239-7 - ORTEC LTDA ORGANIZACAO DE SERVI-
COS TECNICOS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.24153-0 - TRANSPORTES MARILI LTDA X CHEFE
DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). JULIE CRISTINE DELINSKI

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.12000-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GERALDO DA CRUZ DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.029586-1 - ADELCIO SILVA ROCHA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031950-6 - PEDRO LUIZ DORIGONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.00.004606-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDREIRA DUARTE LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.017421-1 - UNIAO FEDERAL X MAGNA COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.022466-4 - BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/
A E OUTROS X GERENTE EXECUTIVA EM CURITIBA DO
INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROMERO COAS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022579-6 - INDUSTRIA MADEIREIRA ODESSA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.024988-0 - FADY YOUSEF X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO DA ROSA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029573-7 - FADY YOUSEF X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO DA ROSA

2001.70.00.015943-3 - RELEVO ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.027001-0 - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA X
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de retratação, bem como esclarecendo que as custas
processuais foram devidamente pagas pro rata aos exequentes,
e ainda determinando o arquivamento dos autos:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015270-0 - ADAHIR ALBERTI BAPTISTAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Defiro o pedido retro, concedendo o prazo improrrogável de
10 dias.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040602-7 - NADALLI LEONI - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.041703-7 - JOSE CRUZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033967-8 - UNIAO FEDERAL X JOAO ROBER-
TO FACIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando im-
procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.003146-9 - UNIAO FEDERAL X CARMEM LU-

CIA ESPINDOLA
Adv. : Dr(s). DELOA MULLER

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art.
3º, inciso 32, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s)
autor(es) so- bre o desarquivamento do processo, pelo prazo de
05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.01106-7 - MANOEL HENRIQUE DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

94.00.01118-0 - FRANCISCO DE DEUS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05921-2 - ADAUTO ANGELO SAO PEDRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET

 Curitiba, 04/11/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara
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SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0168/2002
DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a exequente para apresentar a atualização do valor em exe-
cução, em quinze dias.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.004567-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO RODRIGUES DE ARAUJO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIDIA FIJEWSKI, (desp.fl.210)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Defiro o
pedido formulado fixando os honorários advocatícios em 5%
sobre o valor da causa.Intimem-se os exequentes para, em 15
dias, apresentarem planilha de cálculo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09335-6 - ALBANO VORPAGEL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Defiro o
pedido de prioridade no trâmite deste processo, nos termos da
Lei n. 10.173/2001, em face da idade superior a sessenta e cin-
co anos das herdeiras do Espólio exeqüente, comprovada pelos
documentos das fls. 08 e 11. Indefiro o pedido de isenção de
custas, tendo em vista que o contido no artigo 18 da Lei nº
7347/85 diz respeito somente à ação civil pública, não se es-
tendendo às execuções particulares decorrentes da sentença
proferida naquele processo. Dessa forma, intime-se o exeqüen-
te para efetuar o recolhimento das custas processuais, sob pena
de cancelamento da distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016563-2 - DOLORES PINHEIRO CORREA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA,
(desp.fl.18,II,III,IV)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Tendo
em vista que como exeqüente figura o Espólio de ANTONIO
ROGÉRIO SANTOS BORBA, três situações se apresentam: a)
o necessário inventário não se encontra findo (caso em que o
legitimado ad causam será o espólio, representado por seu in-
ventariante); b) a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros
os bens que lhe tocaram (quando a legitimidade ad causam pas-
sa a ser do sucessor, que deverá postular a satisfação do crédito
em nome próprio); c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi
destinado especificamente para um dos herdeiros, situação em
que se faz imperiosa a autorização dos demais, para postulação
em juízo. Dessa forma, para fins de verificar a le gitimidade
para a causa em relação ao espólio, intime-se o procurador do
exeqüente para regularizar a representação processual, deven-
do indicar em quais das situações do item anterior se enquadra
o referido espólio. Ressalvo que se os respectivos inventários
se encontrarem findos, a legitimidade não será mais do espólio,
e sim do herdeiro que recebeu o bem, conforme mencionado
no item I, letra "b", deste despacho, devendo, se for o caso, ser
emendada a inicial no prazo de 10 (dias), retificando-se inclu-
sive os instrumentos de mandato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014553-0 - ANTONIO ROGERIO SANTOS BOR-
BA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
(desp.fl.15)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se o exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar pro-
curação contendo poderes para "RECEBER E DAR QUITA-
ÇÃO". Intime-se o procurador do exeqüente para , no mesmo
prazo, indicar seu número de inscrição no RG e no CPF/MF,
uma vez que são informações necessárias à expedição do alva-
rá, conforme exigido pela Resolução n.º 265, do Conselho da
Justiça Federal da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032654-4 - JOSE VALDIR ROSKOSZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (desp.fl.15,I,II)

No processo abaixo foi proferido despacho deferindo o pedido
fomulado fixando os honorários advocatícios em 5% sobre o
valor da causa, deferindo também o pedido de restituição das
custas processuais.Intimem-se os exequentes para, em 15 dias,
apresentarem planilha de cálculo, nos termos dos itens supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20420-4 - ANILDO KRACK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.79)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Suspendo
o feito pelo prazo de 180 dias. Após, independentemente de
intimação, manifeste-se a exequente no prosseguimento do fei-
to.

AÇÃO MONITÓRIA

94.00.01212-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIO GHIRELLI
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE, (desp.fl.120)

2000.70.00.022470-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WIEDERKEHR E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (desp.fl.414, I e II)

No processo abaixo foi deferido o pedido de dilação de prazo
por 30 dias(para início pagamento dos honorários periciais).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.009656-0 - PAULO ROBERTO MACANHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR RICARDO TUPONI, (desp.fl.100,I)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:...a títu-
lo de honorários advocatícios fixo-os em 5% sobre o valor da
causa.Intimem-se os exequentes para, em quinze dias, apresen-
tarem planilha de cálculo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020943-2 - JOEL DE ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER,
(desp.fl.113,I,II)

No processo intima-se a CEF de que foi deferido o pedido de
expedição de edital de citação, e para que o mesmo seja retira-
do para publicação.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.021156-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE MARTINS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (desp.fl.57 e para
retirar edital)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intimem-
se os autores para, no prazo de dez dias, manifestarem-se sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que de direito. Res-
salto que, conforme informado pela CEF em outros feitos de
mesma natureza, esta tem a possibilidade de fornecer os extra-
tos das contas do FGTS e elaborar os cálculos de liquidação no
prazo de 120 dias a partir de sua intimação.

ACAO SUMARIA

97.00.07963-5 - JACIEL ANTONIO MOSSON X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE CAMARGO, (desp.fl.232)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Indefiro
o pedido de fixação de novos honorários por não serem devi-
dos nas execuções de título judicial, salvo se houver oposição
de embargos. Reitere-se a intimação para que sejam recolhidas
as custas remanescentes no valor de R$111,18...intime-se a CEF
para se manifestar sobre os cálculos apresentados, no prazo de
120 dias.

DECLARATORIA

97.00.08032-3 - MIGUEL DANTE LOSSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (desp.fl.314,I,II,III)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a ECT sobre certidão da fl. 120 (certidão negativa de cita-
ção, penhora e avaliação).

ACAO ORDINARIA

99.00.15184-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT X EDITORA SISTEMA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, DENISE
COSTA RIBAS, (desp.fl.121)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Inde-
pendem de despacho e ficam automaticamente deferidos os
pedidos de suspensão da execução para fins de localização do
devedor ou de bens passíveis de penhora, em prazo não superi-
or a 180 (cento e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007404-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MATEUS MARANHAO RAMOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (Portaria n.6,
artigo 2º,do Juízo)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intime-
se a CEF para se manifestar sobre os embargos, no prazo legal.
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AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017970-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANA MARIA VERA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (desp.fl.69)

No processo abaixo foi proferido o seguinte
despacho:Considerando as afirmações do embargante nas fls.
95-98, intime-se a CEF para se manifestar sobre esta petição.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.014766-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ANTONIO ADRIANO DA SILVA ME
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (desp.fl.102)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que de direito, esclarecen-
do, ainda, se foi cumprido o acordo da fl. 40.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.021148-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON MENDES BATISTA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (desp.fl.56)

No processo abaixo foi proferido despacho deferindo o pedido
formulado pelos exequentes fixando os honorários advocatíci-
os em 5% sobre o valor da causa, determinando a intimação
dos exequentes para, em 15 dias, apresentarem planilha de cál-
culo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.026018-8 - ALDO LAYTER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.88,II,III)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a autora BEATRIZ TEREZINHA MELLO RAMIRES para
comprovar que os autos de nº 98.0016767-6 da 7ª Vara Federal
refere-se à correção monetária da aposentadoria FUNCEF, con-
forme alegado na petição da fl. 44-45.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036750-9 - ERICLEA RECK STEINKE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (desp.fl.46)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Dê-se
ciência a Rubens Cardoso Britto Filho da penhora realizada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030768-9 - ANTONIO RENATO STRAPASSON
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (desp.fl.52,I)

No processo abaixo intima-se a parte para manifestar-se sobre
os documentos juntados nas fls.177-179, em cinco dias.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.022475-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANUT SOE ELETRO MECANICA LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS, ADRIANO MUNIZ REBELLO, (mani-
festar-se sobre doc.das fls. 177-179), (Prov.22/99, art.3º,6)

Curitiba, 04/11/02

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0169/2002
DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido a seguinte sentença, parte
final transcrita...concedo a segurança para o fim de determi-
nar a autoridade coatoraa que a)libere as parcelas do FPM, a
que tem direito o impetrante; b)forneça,quando solicitado, a
Certidão prevista no art. 206,CTN; c) se abstenha de efetuar
futuros bloqueios, salvo se já existir crédito definitivamente
constituído, em relação à contribuição para o PASEP. Custas
ex lege. Sem honorários. Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.020767-5 - MUNICIPIO DE COLOMBO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (sentença fls.
92-93)

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença,parte fi-
nal transcrita:...Concedo a segurança para o fim de determinar
à autoridade que promova a entrega ao impetrante do Diploma
do Curso de Administração de Empresas, independentemente
da existência de débitos referentes às mensalidades.Custas ex
lege. Honorários incabíveis. Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.013124-5 - ROSANGELO ASSIONE SANTOS X
REPRESENTANTE LEGAL DO CENTRO UNIVERSITARIO
UNIANDRADE
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, (sen-
tença fls. 37-39)

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença,parte fi-
nal transcrita:...Julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial e denego a segurança. Custas pela Impetrante. Honorários
incabíveis.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004057-4 - PALAGAS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (sentença fls. 95-98)

No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a satisfação do crédito, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.00699-3 - LAUFRAN PAIM DA COSTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, (satisfação crédito-
Prov.22/99,art.3º,30)

95.00.03830-7 - ALVINO BUBA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (satisfação
crédito-Prov.22/99,art.3º,30)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22376-4 - ADIR BATISTA SILVESTRE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARA ROSA FINGER, ELDES MAR-
TINHO RODRIGUES, (satisfação credito-prov.22/99,art.3º,30)

2000.70.00.012800-6 - LOURENCO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp.fl.80,2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art. 794,I, do CPC., e determi-
nado o arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22976-2 - MANUEL DIAS DA SILVA-ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA, (senten-
ça fl. 35)

2000.70.00.014224-6 - KIOGI FURUKITA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, (sentença fl.42)

2000.70.00.019653-0 - CARMEN LUCIA DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (sentença fl.58)

2000.70.00.025210-6 - PAULO LUIZ DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI, (sentença fl. 36)

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença, parte fi-
nal a seguir transcrita:...julgo extinta a presente execução, nos
termos do art.794,I,do CPC. Após o trânsito em julgado, expe-
ça-se ofício ao DETRAN solicitando o desbloqueio do veículo
FORD/ESCORT.

EXECUCAO DIVERSA

99.00.23106-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CECILIA VENTURA DE MESQUIITA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(sentença fl.89)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Defiro o
pedido da União. Intime-se o exequente para manifestação so-
bre eventual litispendência, em dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032546-1 - DORIS CECILIA GASSEN FELIX X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (desp.fl.23)

No processo abaixo foi proferido despacho deferindo o pedido
dos exequentes e fixando os honorários advocatícios em 5%
sobre o valor da causa, deferindo o pedido de restituição das
custas processuais, e determinando a intimação dos exequentes
para, em 15 dias, apresentarem planilha nos termos dos itens
supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031224-0 - DENISE RUCHELLE MARGARIDA
MULLER FICAGNA - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.134,II,III,IV)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho fixando os
honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa, defe-
rindo a devolução das custas despendidas pelo(s) autor(es) desde
que efetivamente comprovadas, indeferindo o pedido de isen-
ção de custas, e determinando a intimação para efetua(em) o
recolhimento das custas processuais, em 10 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016784-7 - CICERO JOSE BARBOSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE, (desp.fl.22,III,IV,V,VI)

No processo abaixo foi deferido o pedido de dilação de prazo
por 60 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002167-1 - ISABELA BUFFARA KIRYLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp.fl.68)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Conce-
do o prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002266-3 - DOMINGOS DE OLIVEIRA PIMPAO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (desp.fl.18)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Reitere-
se a intimação do exequente para apresentar o original da cer-
tidão fornecida pela 4a Vara federal, referente autos da ACP
n.93.0013933-9, em dez dias, sob pena de extinção do proces-
so.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032448-1 - DAVID JOSE TAVARES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CASA-
GRANDE, (desp.fl.20)

No processo abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO e, considerando-se que os Embargados reconheceram
a procedência do pedido deduzido na inicial, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil,
fixando o valor da execução de sentença em R$ 5.485,59 (cin-
co mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), atualizado até 11/2001 (fls. 04/11). Condeno os
EMBARGADOS ao pagamento de ho norários advocatícios à
Fazenda Nacional, que fixo em R$ 35,00 (trinta e cinco reais).
 O valor da sucumbência, por economia proc essual, será exe-
cutado nos próprios autos principais. Transitada em julgado,
desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.010630-5 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIONOR
TRINDADE DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO, (sentença fl. 20)

No processo abaixo intima-se o procurador da CEF para com-
parecer em Secretaria a fim de assinar o auto de adjudicação
expedido.

ACAO ORDINARIA

94.00.04271-0 - JOSE ARISTIDES DE JESUS MOTA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, (assinar auto de adju-
dicação)

No processo abaixo intima-se a CEF para manifestação, em
dez dias, acerca da certidão de citação negativa do Oficial de
Justiça das fls. 69-70).

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.16529-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SIDERLEY AMARILDO DO ROSARIO
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA, (manifestação sobre certidao fls. 69-
70), (Prov.22/99,art.3º,21)

No processo abaixo intima-se da baixa dos autos, para que re-
queiram o que lhes couber, cientes de que eventual pedido de
execução de sentença deverá ser instruído com comprovante
de recolhimento da diferença de custas.

ACAO ORDINARIA

95.00.02157-9 - PASTIFICIO TORINO LTDA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, (bai-
xa autos-Prov.22/99,art.3º,27)

-No processo abaixo intima-se a parte paramanifestar-se sobre
petição da CEF, em cinco dias, bem como intimação dos auto-
res para providenciarem a juntada de extratos e posterior ela-
boração do cálculo de execução de sentença.

ACAO ORDINARIA

97.00.06736-0 - EDUARDO CZAIA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (desp.fl.387,manifestação
sobre pet CEF)

No processo abaixo foi proferido o seguinte
despacho:Considerando que a certidão expedida pela Junta
Comercial é simplificada, não indicando expressamente a res-
peito da representação judicial da empresa, intimem-se as au-
toras HOLZ HOTÉIS E TURISMO LTDA, INCORPORADO-
RA E CONSTRUTORA HOLZ LTDA, COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA HOLZ LTDA e PORTO EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA para regularizarem a representação pro-
cessual, juntando aos autos o contrato/alteração social, onde
conste especialmente o artigo que dispõe sobre a representação
judicial da empresa, bem como comprove a representação dos
outorgantes das procurações das fls. 118, 143, 168 e 193.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050296-0 - EPELMEC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERACAO LTDA E
OUTROS X PORTO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI, (desp.fl.209)

No processo abaixo foi proferido o seguinte
despacho:Primeiramente, intimem-se os exeqüentes para, no
prazo de 15 (quinze) dias, cumprirem integralmente o despa-
cho da fl. 183, uma vez que não foi juntada procuração outor-

gada por Jefferson Luiz da Silva Santos. No mesmo prazo, es-
clareçam em nome de qual procurador deverá ser expedido o
alvará, tendo em vista as petições das fls. 176-177 e 184, bem
como forneçam seus números de inscrição no RG e no CPF/
MF, uma vez que são informações necessárias à expedição do
alvará, conforme exigido pela Resolução n.º 265, do Conselho
da Justiça Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.00.04886-1 - ADHEMAR BASSO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNEY, (desp.fl.194)

No processo abaixo intima-se o procurador da CEF para com-
parecer nesta Secretaria para retirar a Carta de Adjudicação
expedida.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.012161-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO ROSA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (retirar carta adjudicação)

No processo abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita: não acolho os presentes embargos à execução, moti-
vo pelo qual JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Condeno
a EMBARGANTE ao pagamento de hon orários advocatícios
que, considerando o pequeno valor da causa, a natureza sim-
ples do procedimento e o trabalho realizado, fixo em R$ 30,00
(trinta reais), na forma do art. 20, § 4º, do CPC (causa de pe-
queno valor).
 O valor da sucumbência, por economia proc essual, será exe-
cutado nos próprios autos principais. Transitada em julgado,
desapensem-se e arquivem-se, após as baixas necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037018-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE RAUSIS
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, (sentenças fls. 20-21)

Curitiba, 18/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0170/2002
DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...Havendo discordância acerca do valor, dê-se vistas aos exe-
quentes.( intima-se a parte autora para manifestação sobre im-
pugnação aos cálculos pela União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17292-2 - ANTONIO LOPES DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp.fl.74,III)

99.00.17754-1 - ANGELO ALAOR DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (desp.fl.88,III)

No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte para manifestação
sobre a petição das fls...., em cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08310-5 - IZOEL DE JESUS MULLER MEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (manifestação
sobre pet.da União)

99.00.08941-3 - LUIZ DONI FILHO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, (manifestação sobre
pet.da União)

99.00.11137-0 - FARIZ CALIXTO JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA GARANTESKI, LEILA MAS-
SAKO HASHIGUCHI, (manifestação sobre petição da União)

99.00.14615-8 - ANTONIO GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, JOAO AN-
TONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (ma-
nifestação sobre pet.União)

99.00.17753-3 - ANGELO JACOMETO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (manifestação sobre
petição da União)

99.00.24347-1 - BENEDITO MAGON E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M.DOS SANTOS DAL'LIN, (ma-
nifestação sobre petição da União)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Defiro o
pedido formulado pelos exequentes fixando os honorários ad-
vocatícios em 5% sobre o valor da causa, deferindo o pedido
de restituição das custas processuais, intimando-se os exequentes
para, em 15 dias, apresentarem planilha de cálculo, nos termos
supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23001-9 - ADEMAR FERRARI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
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Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.83,II,III,IV)

1999.70.00.031787-0 - ALINOR GRUBER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.77, II,III,IV)

1999.70.00.033193-2 - FAUSTINO WILSEKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO BRUNING, (desp.fl.69,II,III,IV)

No processo abaixo intima-se a parte interessada para se mani-
festar acerca da satisfação do crédito, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18137-9 - ROOSEVELT DE OLIVEIRA CHUEIRE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANA CHUEIRE, (satisfação crédito)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:A repre-
sentação processual do Espólio de Heitor Stier se encontra ir-
regular, tendo em vista que na procuração (fl. 04) outorgada
por sua representante legal à Associação Brasileira de Assis-
tência ao Cidadão - ABRACI, não consta poder para constituir
advogado. Portanto, a procuração outorgada aos advogados que
subscrevem a petição inicial (fl. 03) se encontra irregular. Des-
sa forma, intime-se o Espólio - exeqü ente para, no prazo de 15
(quinze) dias, regularizar sua representação processual, bem
como cumprir o item III, do despacho exarado na fl. 23.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004208-0 - HEITOR STIER - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA,
(desp.fl.28,IeII)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Indefiro
o pedido das fls. 75-76, tendo em vista que o crédito será pago
na forma disposta no item 4º, do Demonstrativo de Transferên-
cia.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030543-3 - AMADEU ANTONIO DOUBEK DALL
IGNA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO N MACHADO, (desp.fl.78)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Defiro o
pedido fixando os honorários advocatícios em 5% sobre o va-
lor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004397-9 - RAUL MOTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, (desp.fl.84,II)

No processo abaixo intima-se o procurador da Itaipu Binacio-
nal do despacho da fl. 55, bem como retirar cópia do Edital de
Citação expedido para fins de publicação. (desp.fl.55-Defiro o
pedido da fl.54.Expeça-se edital para citação de MICROPERI-
FÉRICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERIFÉRICOS
LTDA...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023051-6 - ITAIPU BINACIONAL E OUTROS X
MICROPERIFERICOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PE-
RIFERICOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO, WILSON LUCIANO
SCHMITZ, (desp.fl.55 e retirar edital para publicação)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Defiro
o pedido fixando os honorários advocatícios em 5% sobre o
valor da causa.Intimem-se os exequentes para, em 15 dias, apre-
sentarem planilha de cálculo, nos termos supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005173-3 - ARI WILLERS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.82,II,III)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intimem-
se os autores para dizerem se persiste o interesse na produção
da prova testemunhal requerida na fl. 217.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023691-5 - SILVINO PIROLA E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CELSO HILGERT JUNIOR, (desp.fl.408,I)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a parte autora para que providencie contra-fé em número
suficiente para a citação do INSS.

ACAO ORDINARIA

94.00.12914-9 - TRANSPORTADORA MEZTRA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, (desp.fl.234,I)

-No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança e determinando a intimação da parte para contra-
razões,no prazo legal, ao recurso de apelação interposto e rece-
bido no efeito devolutivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.027386-2 - PAULO ROBERTO PETELAK X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, VINICIUS AMORIM,
(sentença fls.69-75, desp.fl.89,I,II)

2001.70.00.029030-6 - CORDEIRO E PAULA LTDA X PRE-

SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA-CRF/PR
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (sentença fls.73-75,
desp.fl.90,II)

2001.70.00.038931-1 - DROGARIA SOCIAL LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (sentença fls.71-73 e
desp.fl.88,II)

No processo abaixo foi proferida sentença concedendo a segu-
rança, a fim de confirmar a liminar concedida, para que torne
válido o ato de colação de grau do impetrante como Bacharel
em Direito pela PUC, haja vista não ter a mesma comprovado a
semestralidade do curso, razão pela qual, tornou-se inexigível
a formalização de matrícula para o segundo semestre. Custas
ex lege. Sem honorários advocatícios. Foi proferido despacho
recebendo recurso de apelaçao interposto pelo impetrado no
efeito devolutivo, determinando a intimação do impetrante para
oferecer contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.036671-2 - ALESSANDRO AYLAN CARDOSO
X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA
DO PARANA PUC/PR
Adv. : Dr(s). MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA,
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, (sentença fls. 277-
280,desp.fl.299)

No processo abaixo intima-se a parte autora para dar prosse-
guimento ao feito em virtude de ter decorrido oprazo da sus-
pensão requerida pela parte.

ACAO ORDINARIA

97.00.11540-2 - MARIA DO ROSARIO SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARD HARTMANN, (dar prosseguimento
ao feito), (Prov.22/99,art.3º,11)

No processo abaixo intima-se a parte para manifestação, no
prazo legal, acerca da certidão juntada aos
autos(art.162,§4º,CPC).

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.00.020437-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE RODRIGUES FILHO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, (mani-
festação sobre certidão juntada)

No processo abaixo intima-se a parte para manifestação sobre
a petição do INSS, no prazo de cinco dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005722-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSPIZZA HIDROSSEMEADURA
LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE, (manifestação so-
bre pet. do INSS)

Curitiba, 19/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0207/2002
DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo intima-se a parte autora para recolhimento
das custas judiciais no valor de R$ 5,32(cinco reais e trinta e
dois centavos), cumprindo Prov.22/99,art.3º,1.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069394-6 - ANTONIO C CORDEIRO E CIA LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (recolhimento custas-
Prov.22/99,art.3º,1)

No processo abaixo intima-se a parte autora para recolhimento
das custas judiciais no valor de R$ 25,00(vinte e cinco reais),
cumprindo Prov.22/99,art.3º,1.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069401-0 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-
NALIBER X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA, (recolhimento
custas-Prov.22/99,art.3º,1)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a impetrante para, no prazo de quinze dias, regularizar a
representação processual, devendo comprovar que o outorgan-
te da procuração da fl. 40 possui legitimidade para representar
a sociedade em Juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069261-9 - PLASTIRECICLADOS INDUSTRIA
COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO EXPORTA-
CAO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (desp.fl.53)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:...defiro
a liminar,nos termos do art.151,I, do CTN, motivo pelo qual

determino à autoridade coatora que se abstenha de exigir a
COFINS da impetrante...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069716-2 - HACK ADVOCACIA S/C X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ERICO HACK, (desp.fls.28-30)

No processo abaixo foi proferido a seguinte decisão:...Rejeito
a presente impugnação ao valor da causa, por ser inadmissível
à espécie. Contudo, fixo, ex officio, como valor para o feito
principal o montante de R$60.000,00(sessenta mil reais), na
forma da fundamentação supra, determinando a anotação des-
se novo valor e o recolhimento das custas
complementares.Preclusa esta decisão, desapensem-se e arqui-
vem-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.050667-8 - COMERCIALIZADORA BRASILEI-
RA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE X CONDOR
SUPER CENTER LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES, FABIO GAMA DE OLIVEIRA, (decisão fls. 19-21)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Como
nenhuma das partes apresentou rol de testemunhas ou apresen-
tou quesitos para realização de perícia, conforme determina os
arts.276 e 278 do CPC, considero precluso o direito à produção
de outras provas. Sem manifestação, anote-se para sentença.

ACAO SUMARIA

2002.70.00.060875-0 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL AMARILIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NATANOEL
ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA, PATRICIA
PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN, (desp.fl.80)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a impetrante para, no prazo de dez dias, regularizar a repre-
sentação processual, juntando documento que venha a com-
provar que o outorgante da procuração da fl.25, sócio João Mau-
rício Pereira de Miranda, possui legitimidade para representar
a sociedade em Juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.025165-2 - DISTRIBUIDORA NESLO DE VEI-
CULOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO
PARANA
Adv. : Dr(s). JONAS REGIS DE AZEVEDO, (desp.fl.106)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se o Impetrante para emendar a inicial, no prazo de dez dias,
esclarecendo o pedido deduzido na petição inicial, bem como
para indicar corretamente a autoridade coatora competente para
responder pelo ato impugnado, tendo em vista que o Ministério
da Educação - MEC não possui legitimidade para figurar no
pólo passivo em mandado de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069788-5 - CEZAR CELSO ACORSI X MINIS-
TERIO DA EDUCACAO MEC
Adv. : Dr(s). LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA,
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, (desp.fl.33)

Curitiba, 04/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

BOLETIM 2002/147

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: "DRA. GRAZIELA SO-
ARES" - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

MANDADO DE SEGURANCA

89.00.01705-5 - ADI CONCEICAO LOBATO PASINI X DE-
LEGADO DO MINISTERIO DA FAZENDA NO PARANA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 225)

ACAO ORDINARIA

00.01.02653-4 - DALTON ALMEIDA DE OLIVEIRA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAX FERREIRA, (FL. 224)

91.00.18988-0 - MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 523)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07077-1 - LUIZ ODEL ALVES DA CRUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 80)

1999.70.00.031166-0 - ADARCY MORO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, (FL. 127)

2000.70.00.021813-5 - EDUARDO ANTONIO VAZ PINTO
DE SOUSA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, (FL. 101)

2001.70.00.031435-9 - ABILIO FLORIDO TULIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (FL. 71)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "CABE À PARTE EXEQUENTE PROMO-
VER DILIGÊNCIAS COM O INTUITO DE COMPROVAÇÃO,
POR MEIO DE DOCUMENTAÇÃO HÁBIL (...) DE INEXIS-
TÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA EM RELAÇÃO AO SR.
ANTONIO MEDEIROS, ANTE O CONTIDO NAS ALEGA-
ÇÕES DE FLS. 62/72. INTIME-SE PARA CUMPRIMENTO
NO PRAZO DE DEZ DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020978-7 - ALDAIR BERLANDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA TOSTES POLI, TANIA MARIA DAS
NEVES GAPSKI, (FL. 74)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 80/92 (...)
INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21859-0 - SEBASTIAO FERREIRA DA MAIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (FL. 94)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22451-5 - JORGE MIRANDA CAETANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, (FL. 101)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: "(...) ASSIM, FIXO OS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS EM R$ 100,00 (CEM REAIS). INTIMEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.004018-1 - JOSE FAVARO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, (FL. 50)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, CONHE-
ÇO E NÃO ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA ATACADA
EM TODOS OS SEUS TERMOS. (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001989-5 - METROSUL COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, CELSO MEI-
RA JUNIOR, (FL. 206/207)

No processo abaixo foi proferida decisão julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito em relação a alguns autores.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11267-9 - JOSE APARECIDO ANTONIO ANTONIAS-
SI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (FL. 166)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DE-
CISÃO RETRO. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013661-5 - ARILDO BARBOSA DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO, (FL. 101)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DETERMINO QUE O PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO SEJA EXPEDIDO NO VALOR DE R$
57.025,94 PARA AGOSTO/2001. 3. INTIMEM-SE AS PAR-
TES DA PRESENTE DECISÃO. (...)."

ACAO ORDINARIA

96.00.14754-0 - WELLINGTON CAVALCANTI DA ROCHA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (FL. 147/148)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015353-4 - JEIDE JOAO BRUM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, (FL. 57)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) INDEFIRO O PEDIDO CONTIDO NA
RETROCITADA PETIÇÃO (...) SOBRE AS ALEGAÇÕES DE
LITISPENDÊNCIA DA FAZENDA NACIONAL ÀS FLS. 82/
86, MANIFESTE-SE A EXEQUENTE HERTHA GOTTEMS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015672-2 - CLAUDINO ZOIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 87)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
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seguintes termos: "(...) FIXO EM 5% (CINCO POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA, OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS (...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE DESTA
DECISÃO, BEM COMO, PARA QUE CUMPRA O DESPA-
CHO DA FL. 45. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016183-3 - MAURO DE ALMEIDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, (FL. 47)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017292-5 - AROLDO CANDIDO DO ROSARIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 83)

2000.70.00.019318-7 - DELCIO NOVICKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO, (FL. 78/79)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019578-8 - VALDECI BUGHI MARTINES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA, (FL. 49/57)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.060415-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR EUFRAZIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, (FL. 119)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para recolher as custas processuais iniciais,
conforme o item 01, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF
da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044772-8 - CARLOS LHEOPIS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIANO MENEGUZI DE BERNERT, (FL.11)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044134-9 - JOSE ALVINO SAMPAIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ILSON R FRANCISCO, (FL. 54)

2002.70.00.044363-2 - JOAO ANTONIO RAUTH - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (FL. 18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044286-0 - CARIMILA COSMETICOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA, (FL. 14)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043743-7 - HUGO SHOSAN KINASHI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO SHOSAN KINASHI, (FL. 13)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) SOBRE AS INFORMAÇÕES PRES-
TADAS PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DESTA CAPITAL, MANIFESTEM-SE AS
PARTES, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INITME-SE."

EXECUCAO DIVERSA

00.00.96217-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADILSON CESAR VEIGA ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, PLINIO MEN-
DES RABELO, (FL. 474)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "CABE À PARTE EXEQUENTE PROMO-
VER DILIGÊNCIAS COM O INTUITO DE COMPROVAÇÃO,
POR MEIO DE DOCUMENTAÇÃO HÁBIL (...) A INEXIS-
TÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA EM RELAÇÃO A SRA.
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, ANTE O CONTIDO
NAS ALEGAÇÕES DA FL. 21. INTIME-SE PARA CUMPRI-
MENTO NO PRAZO DE DEZ DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034052-1 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILSON MARTINS MATSUNAGA JUNIOR,
(FL. 24)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "PRIMEIRAMENTE, CUMPRA-SE INTE-
GRALMENTE O DESPACHO DA FL. 56. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037287-0 - ALCIDES FUZINATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (FL.
62)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. HÁ NECESSIDADE PRÉVIA DE A PAR-
TE AUTORA ATRIBUIR À CAUSA VALOR CORRESPON-
DENTE AO RITO PROCESSUAL PERSEGUIDO (...) 2.
ALÉM DISSO, COMPETE AO AUTOR MANOEL JOSÉ DE
LUCENA DEMONSTRAR SEU INTERESSE DE AGIR NO
FEITO TRAZENDO AOS AUTOS COMPROVANTE MEN-
SAL DE RENDIMENTO ONDE CONSTE O RECOLHIMEN-
TO DA VERBA QUESTIONADA NOS AUTOS. 3. INTIME-
SE PARA CUMPRIMENTO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039855-9 - SIDNEY PINHEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CUNHA PEREIRA, (FL. 81)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS
ANTES EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLE-
MENTAR REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO
LEGAL. INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024432-1 - ALBINO GUAITANELE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, (FL. 70)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 4. RESSALTO QUE O ARBITRAMEN-
TO DE QUALQUER VERBA A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NÃO É CABÍVEL NO PRESENTE MO-
MENTO (...) INTIMEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025872-5 - ALVARO CORREIA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (FL. 62)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) CONSIDERANDO OS ARGUMEN-
TOS EXPOSTOS NO CORPO DESSA DECISÃO, NEGO A
SEGURANÇA PLEITEADA, REVOGANDO A LIMINAR
CONCEDIDA (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.021020-0 - FABIANO CARLON DA SILVA X PRO
REITOR ADMINISTRATIVO DA UNIVERSIDADE TUIUTI
DO PARANA
Adv. : Dr(s). REGIS RODRIGO DE OLIVEIRA, (FL. 78/82)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045943-3 - MYLENE KARIN BRAATZ TOPPEL
REINALDIM X DIRETOR DO CURSO DE ARQUITETURA
E URBANISMO DA PUC PR
Adv. : Dr(s). SILVIO ANTONIO AGUIAR, (FL. 147/149)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. PROCEDA A IMPETRANTE TRASA-
CON SANEAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, A REGU-
LARIZAÇÃODE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
DE FORMA A COMPROVAR QUE O OUTORGANTE DO
INSTRUMENTO DE MANDATO DE FLS. TEM PODERES
PARA TANTO. 2. INTIME-SE PARA CUMPRIMENTO NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063438-3 - VIAPLAN ENGENHARIA LTDA X
DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO
NO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS, (FL. 69)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) ANTE O EXPOSTO, CONCEDO A
LIMINAR PLEITEADA (...) INTIMEM-SE. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.028604-6 - CLINICA DE FRATURAS E ORTO-
PEDIA XV LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, (FL.
32/33)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028507-4 - CEZAR AUGUSTO ROCHA LOURES
GONCALVES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA,
(FL. 38)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-

DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 2. INTIME-
SE. (...)."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039650-2 - MAURICIO FERREIRA LEITE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, (FL. 57)

No processo abaixo relacionado foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cál-
culos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.004098-7 - UNIAO FEDERAL X ROMANO BO-
NETTO NETO
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, (FL.
13)

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada, confor-
me o item 5, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040509-2 - KOMPATSCHER ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (FL. 93)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para apresente as peças necessárias à formação
da contra-fé, conforme o item 02, do artigo 3ª, do Provimento
22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043393-6 - LUIZ GASTAO URBENSKY X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI,
(FL. 16)

2002.70.00.044961-0 - ORLANDO POLATO JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUZIA MARGARETE VOLTARELLI, (fl. 27)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para recolher as custas processuais iniciais,
conforme o item 01, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF
da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043589-1 - IRENE LUZIA FORGUIERI ROSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI, (FL.
38)

2002.70.00.052122-9 - ADALBERTO SILVA LAGUNA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, (FL. 63)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

ACAO ORDINARIA

00.00.84689-9 - ANTONIO IDER PARENTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR PRISON, (FL. 309)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032447-0 - GELOPAR REFRIGERACAO PARA-
NAENSE LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA, (FL. 277)

2001.70.00.034102-8 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIGUEL HILU NETO, (FL. 253)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da embargada para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, conforme o item 21, do artigo 3ª, do Provi-
mento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.05277-4 - RIO PARDO PARTICIPACOES S.A X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 205)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da executada para que se manifeste acerca do cálculo.

EXECUCAO DIVERSA

93.00.09123-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RIO PARDO PARTICIPACOES S.A
Adv. : Dr(s). ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, (fl.
92)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) PRESTADOS TAIS ESCLARECIMEN-
TOS, TENHO QUE O PEDIDO FEITO PELA IMPETRANTE
ÀS FLS. 233/237 MERECE SER DEFERIDO. (...) 5. INTI-
ME-SE (...)"

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DE-
CISÃO RETRO. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033364-0 - BROSE DO BRASIL LTDA X DELE-
GADO REGIONAL DO TRABALHO DO PARANA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA, (FL. 238/240)

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada, confor-
me o item 5, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026815-9 - LUIZ CESAR AMATNEEKS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (FL. 31)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido despa-
cho determinando a inti- mação dos autores para encaminha-
rem, individualmente, seus pedidos de levanta- mento de saldo
de conta vinculada à agência da CEF que lhes convier, uma vez
que deve ser verificada a existência das condições de liberação
pela instituição antes referi- da.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012406-2 - OSMAR SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JUGEND

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) EXPEÇA-SE NOVA CARTA DE DE-
SAPROPRIAÇÃO (...) INTIME-SE. (...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003846-7 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X VANESSA PUPO
ZANELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO, (FL. 67)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) EM CONSEQUÊNCIA, DEFIRO A
LIMINAR PLEITEADA (...) 4. INTIME-SE O AUTOR. (...)."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.062066-9 - JORGE JESUS DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (FL. 46/
47)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 3. DESTA FORMA, INDEFIRO O PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 4.
INTIME-SE A AUTORA. (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050967-9 - SALETE VOLPATO SOARES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, (FL. 43/
45)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 2. ANTE A INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANTENHO A
DECISÃO IMPUGNADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. (...) 4. INTIMEM-SE."

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1) CIENTIFIQUE-SE A PARTE EXEQUEN-
TE DA DECISÃO DE FLS. 32/34. (...) 5) FIXO EM 5% (CIN-
CO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, OS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA HIPÓTESE DE NÃO
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO (...).'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014483-5 - SEBASTIAO CORREIA DE ALMEI-
DA FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, (FL. 31 E
35)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

VARA FEDERAL DE CAMPO
MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO nº 132/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2001.70.10.000475-7
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: Gdmar Comércio de Materiais Elétricos Li-
mitada – ME e Cleusa Terezinha Kehc

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação dos executados através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Cleusa Terezinha
Kehc, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º 466.041.709-
34, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da
dívida, no valor de R$-13.691,48 (treze mil, seiscentos e no-
venta e um reais e quarenta e oito centavos), em 16/01/2001,
acrescido de juros, correção monetária e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º,
Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, ofereça bens à penhora,
sob pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia
da dívida.
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NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nos 90 2 98 003393-87; 90
6 98 001747-19; 90 6 98 007355-08; 90 6 98 007356-80; 90 6
98 007357-61 e 90 7 98 001673-29

Eu _______, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções Fis-
cais, que digitei, e eu ______, Juliano Souza Arrebola, Diretor
de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 22 de outubro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

SECRETARIA   DA   VARA   FEDERAL  DE  CAMPO
MOURÃO/PR
BOLETIM NR. 0037/2002
JUIZ  FEDERAL:  Dr.  Marcos  César  Romeira Moraes

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte decisão:

"...intime-se  a parte requerente para que, no  prazo  de  30
dias, informe ao Juízo os dados  acima  mencionados  (nome
completo; filiação,  como nome completo dos pais; CGC da
empresa  em  que  trabalhou  durante os planos   Verão   (janei-
ro/89)  e  Collor  I (abril/90);  e  número  do  seu  PIS),  com
relação a cada autor. ..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000178-8 - CANDIDO MOREIRA BONFIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SALO ROBERTO BIAZI

2000.70.10.000382-7 - SANDRA REGINA DE ABREU X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.10.000546-0 - LOURIVAL DO PRADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA, LIDIA SA DA SILVA

2000.70.10.000831-0 - DIMAS DE JESUS CABRAL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA, LIDIA SA DA SILVA

2000.70.10.000975-1 - JORGE PAULO ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2000.70.10.001039-0 - PEDRO ROSA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2000.70.10.001458-8 - JOSÉ MOREIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

2000.70.10.001548-9 - NIVALDO HENRIQUE DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2000.70.10.001553-2 - JEZAEL COSTA BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2000.70.10.001983-5 - JUAREZ DOMINGOS DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2000.70.10.002635-9 - AGENOR ALVES FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LENITA BARTZ GUEDES

2000.70.10.002997-0 - JOAO SOARES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.10.002999-3 - JOAO SOARES FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.10.003085-5 - GERALDO DOS SANTOS DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2000.70.10.003619-5 - JULIO CESAR ZANUTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

2000.70.10.003664-0 - MILTON MENGUE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

2000.70.10.003666-3 - ALDO NUNEZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

2000.70.10.003675-4 - MARINEIDE BORGES PINHEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.10.003826-0 - CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO BERBET

2000.70.10.003855-6 - CLEUZA MAGALI BARBOSA BUE-
NO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS

2000.70.10.003912-3 - JOSE RODRIGUES FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000398-4 - JOSE MARINO LEMES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LENITA BARTZ GUEDES

2001.70.10.001321-7 - HELIO MUNHOZ DE FREITAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTHON BISPO DOS SANTOS, ENEZIO FER-
REIRA LIMA

2001.70.10.001322-9 - JOAO FELIPE DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

2001.70.10.001651-6 - CESAR AUGUSTO PERILLO LOPES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTHON BISPO DOS SANTOS, ENEZIO FER-
REIRA LIMA

2001.70.10.002036-2 - EDSON APARECIDO DE GODOI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2001.70.10.002175-5 - ANTONIO GOMES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LENITA BARTZ GUEDES

2001.70.10.002181-0 - ADEMIR APARECIDO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LENITA BARTZ GUEDES

2002.70.10.003947-8 - ALBERTO OTACILIO MASTRACO-
ZZI NETTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN
___________________________________________

"(...)  2-  Intime-se  a parte apelada para apresentar  contra-
razões  no  prazo legal. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003127-6 - USINA DE ACUCAR E ALCOOL
GOIOERE LTDA. E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE
___________________________________________

"1-   ...diligenciem  os  autores  junto  à Federação  dos  Trans-
portes  Rodoviários do Paraná  - Fetropar..., acerca dos reajus-
tes salariais  (valores e índices) obtidos pela categoria    profis-
sional...,    desde    a assinatura  do  contrato  originário  até a
data da renegociação da dívida. Prazo de 15 (quinze) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002259-7 - SILVIO CARVALHO CINTRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE CASTRO ALVES
___________________________________________

"1-   ...reformo  a  decisão  proferida..., declarando  a  existên-
cia  do interesse dos requerentes  em discutir o saldo devedor...
2-    ...determino...   a   intimação   dos requerentes  para que,
no prazo de 10 (dez) dias,  ofereçam  numerário compatível a
ser depositado,  sob  pena  de indeferimento da petição  inicial,
manifestando-se,  ainda, sobre a petição à fl. 148. (...)"

CONSIGNATORIA

2001.70.10.002095-7 - JOEL TADEU GARCIA COUTINHO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BEATRIZ FONSECA
DONATO
===========================================
No  processo  abaixo  foram  proferidas  as seguintes sentença/
decisão:

"...julgo     parcialmente   procedente   o pedido..."

"(...) 2- Intime-se a parte apelada... para apresentar  contra-
razões,  no prazo legal. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000294-0 - MARCO ANTONIO PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI, AGNALDO
MURILO A BEZERRA

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.10.002568-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE LUIZ WIRZ MARTINS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO LOUREIRO, MARCELO GUS-
TAVO GOLDONI

2001.70.10.000413-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO ZAKALUK
Adv. : Dr(s). JURANDI FELIPES, JOSE ABEL DO AMARAL
FRANCA

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001754-5 - VALDIR PEDRO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME JOSE DA SILVA
___________________________________________

"...julgo    parcialmente    procedente   o pedido..."

"...rejeito   os  embargos  de  declaração. ..."

"(...) 2- Intime-se a parte apelada... para apresentar  contra-
razões,  no prazo legal. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002581-1 - EDSON ISSAO TOMITA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR
===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte decisão:

"1-  Indefiro, por ora, a produção de prova oral, consistente na

oitiva de testemunhas. 2-  ...Intimem-se  as partes para os fins e
no prazo do art. 421, § 1º, do CPC, devendo a autora especifi-
car o motivo/doença de sua incapacidade. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000146-3 - JOSE MATIAS DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"(...) 8- ...intime-se a parte requerente a manifestar-se  no  pra-
zo  e  aos  termos do artigo 899 do CPC. (...)"

CONSIGNATORIA

2001.70.10.002451-3 - JOSE CATARINA MOREIRA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA
___________________________________________

"(...) 2- ...dê-se vista ao autor, prazo de 10  (dez) dias, para
impugnar a defesa, bem como  especificar  as  provas  que
pretende produzir, justificando-as. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001633-8 - DONIZETE RIBEIRO DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO VIUDES
___________________________________________

"1-  ...intime-se o postulante para que, no prazo   de  10  (dez)
dias,  sob  pena  de extinção  do feito, ajuste o valor da causa
nos  termos  do  disposto  no artigo 260 do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.003961-2 - FRANCISCO CARDOSO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR
___________________________________________

"(...) 4- Apresentada a defesa, intime-se a autora)  para  mani-
festar-se,  prazo  de 10 (dez)   dias,   devendo,  no  mesmo
prazo, especificar    as   provas   que   pretende produzir... (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000058-6 - ONEIDE DE SOUZA CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"1-   Autorizo   o   desentranhamento   dos documentos    às
fls.   07-12   mediante substituição por cópias... (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001480-9 - PATRICIA SATO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALILA CAVALARO CASCARDO
___________________________________________

"1-    Intimem-se   as   partes   para   se manifestarem   sobre  o
laudo  pericial... Prazo de 10 (dez) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002025-8 - LEONILDA FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"(...)  2- ...intime-se a parte autora para apresentar  impugnação
à contestação. Prazo de 10 (dez) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001270-9 - MARCIO FERNANDO CALDERARI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSON SARAIVA DOS SANTOS
___________________________________________

"1-  ...não  seria razoável, neste momento, excluir  a  responsa-
bilidade  do Fundo pelo saldo  devedor  residual,  uma vez que
está sendo   beneficiado  com  as  contribuições periódicas  dos
mutuários... 2- ...indefiro a  petição  inicial  quanto  ao  pedido
de revisão  do  saldo  devedor,  nos termos do art.  295,  II,  do
CPC  e julgo extinto o processo,  sem  apreciação do mérito,
neste particular...  3- ...Deve a mutuária Márcia Regina  Toma-
don  Moreira  comprovar,  em 15 (quinze)   dias,  com  docu-
mentos  idôneos, todos  os  reajustes  salariais obtidos por sua
categoria   profissional,   desde   a assinatura  do  contrato
originário  até a presente  data (desconsiderando os períodos já
comprovados),  ciente  de que categoria profissional    não    se
confunde   com empregador...  4-  Nomeio perito o Sr. Jair
Devanir   Ercoles...  5-  Manifestem-se  as partes  aos  fins  do
artigo 421, parágrafo primeiro,  e  artigo  433, parágrafo único,
ambos  do CPC. 6- Fixo honorários periciais em  R$  300,00
(trezentos  reais), a serem depositados  pelos  requerentes no
prazo de 15 (quinze) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000545-6 - JOSE LUIZ MOREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREY LEGNANI, BEATRIZ FONSECA
DONATO
___________________________________________

"1-  Intime-se a parte autora para recolher as  custas  de desar-
quivamento, no prazo de 10  (dez)  dias,  sob  pena  de  retorno
ao arquivo. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.004073-3 - JOVE DE OLIVEIRA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2001.70.10.001102-6 - BENEDITO TEODORO ALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2001.70.10.001684-0 - JOSE TIBAES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
___________________________________________

"1-  Indefiro  o pedido..., vez que não foi expressamente des-
crito o modo de cálculo do benefício  deferido, não havendo,
destarte, falar-se  em  descumprimento  da decisão... (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000513-0 - PELOPIDE MONTANINI SILVESTRE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"(...)  2-  Nomeio  perito: Dra. Letícia de Castro,  clínico  ge-
ral... 3- Intimem-se as partes para os fins e no prazo do art.
421, § 1º, do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000847-0 - MARIA ALBANES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"(...)  2- Indefiro, por ora, a produção de prova   oral,   consis-
tente  na  oitiva  de testemunhas.  3-  ...Intimem-se  as  partes
para  os fins e no prazo do art. 421, § 1º, do  CPC,  devendo  a
autora  especificar o motivo/doença de sua incapacidade. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000152-9 - JUDITE MARIA DE JESUS COSTA
NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"1-  Entendo  que as questões abordadas nos presentes autos
são matérias exclusivamente de  direito,  prescindindo  da  pro-
dução de outras provas... (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000139-6 - NELSON BASSI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO
___________________________________________

"1- ...indefiro a petição inicial quanto ao pedido  de  revisão
do  saldo devedor, nos termos  do  art.  295,  II,  do CPC e julgo
extinto   o  processo,  sem  apreciação  do mérito, neste particu-
lar. ... (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003651-1 - OVIDIO SANTOS MOREIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN, ALVA-
RO MANOEL FURLAN

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte sentença:

"...julgo extinto o processo sem apreciação de  mérito,  com
fulcro nos arts. 267, VI e 462 do CPC... No mérito, julgo im-
procedente o   pedido   relativo   à  taxa  mensal  de ocupação,
nos termos da fundamentação, com a  conseqüente  extinção
do  processo, com base no art. 269, I do CPC. (...)"

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.10.003565-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUAREZ DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO
===========================================
Atos de secretaria:

Fica   a   parte   interessada  intimada  a requerer  o  que
entender  de  direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003678-0 - G. OLIVEIRA E CIA LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2001.70.10.001656-5 - G. OLIVEIRA & CIA. LTDA. X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte decisão:

"1-  Indefiro, por ora, a produção de prova oral.   2-  ...nomeio
perito:  Dr.  Abílio Bezerra    Filho,   clínico   geral...   3-
Intimem-se  a autora e o Instituto Nacional do  Seguro  Social
para aos fins e no prazo do art. 421, § 1º do CPC... (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001750-8 - ANTONIA MARIA DO NASCIMEN-
TO MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"1-   Prescindível  a  produção  de  outras provas para o deslin-
de da causa, vez que as matérias   tratadas   nos  presentes
autos restringem-se   a   questões   de  direito. (...)"
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2001.70.10.002227-9 - EXPRESSO NORDESTE LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

ACAO CAUTELAR

2001.70.10.002229-2 - EXPRESSO NORDESTE LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002231-0 - EXPRESSO NORDESTE LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA
___________________________________________

"1-   Intime-se  a  parte  autora  para  se manifestar    acerca   da
contestação   e documentos  apresentados  (...) no prazo de 10
(dez) dias. 2- Após, sendo prescindível a produção de outras
provas para o deslinde da  causa, vez que as matérias tratadas
nos presentes autos restringem-se a questões de direito,    regis-
trem-se   para   sentença. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002230-9 - EXPRESSO NORDESTE LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA
___________________________________________

"(...) 4- ...intime-se a embargante para se manifestar  nos ter-
mos do art. 327, do CPC, se  for o caso, e/ou, especificar as
provas de  seu  interesse,  no  prazo  de 10 (dez) dias. (...)"

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.10.001749-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANA APARECIDA DO CARMO OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR
___________________________________________

"(...)  4- Cumpre ao correntista esclarecer os  pontos de diver-
gência entre os extratos recebidos e o que entende correto, bem
como os  períodos  em  que se verificarem (data, mês  e  ano),
no prazo de 15 (quinze) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000596-4 - V. L. ANDRADE LOPES DE SAMU-
DIO ALVARES COBRANÇA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA
___________________________________________

"(...)  3-  Apresentada defesa, intime-se o autor  para  manifes-
tar-se,  no prazo de 10 (dez)   dias,   devendo,  no  mesmo
prazo, especificar    as   provas   que   pretende produzir,  decli-
nando quais fatos jurídicos quer   demonstrar   com   cada
modalidade escolhida.  Em  caso  de prova testemunhal, deve
o  requerente,  nessa  oportunidade, depositar o respectivo rol,
esclarecendo se as         testemunhas         comparecerão
independentemente de intimação, providência que  agilizará
sobremaneira a instrução do feito.  Deverá,  também,  atentar-
se para o número  de  testemunhas  para cada fato que preten-
dem  provar,  conforme  o disposto no parágrafo  único,  in
fine, do art. 407 do CPC. (...)"

"...não  há se falar em intempestividade da contestação    ofer-
tada    pelo   Instituto Nacional do Seguro Social, sendo total-
mente válida  a  refutar  as  alegações do autor. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002049-0 - LAURO NASCIMENTO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.10.002595-5 - SIRLEIA GONÇALVES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"(...)  2-  Intimem-se  as  partes para, no prazo   sucessivo   de
10   (dez)   dias, especificarem  justificadamente  as  provas que
pretendam produzir. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000412-5 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
JOSE E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte sentença:

"...julgo     procedente     a     presente impugnação...  Intime-se
o autor a promover a  complementação  das  custas processuais.
..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.10.001562-0 - UNIAO FEDERAL X HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO JOSE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA
___________________________________________

"...julgo   totalmente   improcedentes   os pedidos formulados
na inicial..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001511-1 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA - COAGEL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI
___________________________________________

"...julgo procedente o pedido..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.10.000062-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANI MARIA COUTO FERRI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDI FELIPES, ROBERTO MENDONÇA
FARIA
___________________________________________

"...julgo   totalmente   improcedentes   os pedidos   formulados
na  inicial  e  julgo extinto o processo, nos termos do art. 269,
I, do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000236-7 - VERGINIA GIL MARTINS GOZZI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO
___________________________________________

"...julgo  improcedente o pedido da inicial e  extingo o proces-
so, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC..."

ACAO CAUTELAR

2002.70.10.000979-6 - BANCO DO BRASIL S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAETANO EDUARDO OTAVIANO

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte decisão:

"(...)   2-   ...intime-se   o  autor  para manifestar  seu  interesse
em compensar os valores    depositados   com   o   montante
decorrente da sucumbência desta ação. Prazo de 10 (dez) dias.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.002079-2 - JOSE DE SOUZA NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI
___________________________________________

"(...)   2-   ...intimem-se  os  autores  a requererem  o  que
entender de direito, no prazo de 15 dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003653-5 - HENRIQUE RIBEIRO DE CASTRO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA

2001.70.10.000728-0 - JUVENAL ROMAO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA

2001.70.10.001655-3 - JOSE DIAS NETO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA
___________________________________________

"(...) 4- ...intime-se o embargante para se manifestar  nos ter-
mos do art. 327, do CPC, se  for o caso, e/ou, especificar as
provas de  seu  interesse,  no  prazo  de 10 (dez) dias. (...)"

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.10.002381-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO OSSAMI KOBAYASHI
Adv. : Dr(s). JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA
___________________________________________

"(...)  8-  Entregue o laudo, intimem-se as partes  para se mani-
festarem no prazo de 10 (dez) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001563-9 - WILSON PROTZEK E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO
___________________________________________

"1-  Já  tendo  o  perito  nomeado...  sido declarado   suspeito...,
substituo-o  pelo expert Sr. Jair Devanir Ercoles... (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000754-7 - JORGIANE REIS JUSTINO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, AGNALDO MURI-
LO A BEZERRA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
___________________________________________

"(...)  6-  apresentada defesa, intime-se a autora  para  manifes-
tar-se,  prazo  de  10 (dez)   dias,   devendo,  no  mesmo  prazo,
especificar    as   provas   que   pretende produzir, justificando-
as. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000452-0 - SUELI DOS SANTOS RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
___________________________________________

"(...)  2-  Intime-se  a  parte autora para cumprir  o item 3,
decisão à fl. 99 (juntar aos  autos declaração sindical ou docu-
mento idôneo,   comprovando  todos  os  reajustes salariais   da
categoria  profissional  do mutuário  João  Carlos  Couraça),
bem como para regularizar a representação, vez que a procura-
ção   às   fls.  17-18  não  outorga poderes ao Sr. José Makohin
para constituir advogado. Prazo de 10 (dez) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000503-4 - JOAO CARLOS COURACA E OUTRO
X BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI
___________________________________________

"(...)  5-  ...dê-se  vista  dos  autos  às partes,  pelo  prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, para alegações finais. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000240-9 - DANIEL BOTI BANDEIRA DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREY LEGNANI

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte sentença:

"...julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, inciso VIII,
do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001517-6 - EDSON RAMPINELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA
___________________________________________

"...julgo extinto o processo sem julgamento de  mérito...,  com
fulcro no art. 267, VI, do CPC..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.10.001535-8 - SIDNEI MOREIRA X  Adv. : Dr(s).
ANTONIO FERNANDES COSTA

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte decisão:

"(...)  2-  ...indefiro  a  antecipação  de tutela,  reservando-me
para  apreciar  seu cabimento  quando  do  término da intrução.
... (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001539-5 - DOSOLINA POTRICH FIORESE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA
___________________________________________

"1-  Indefiro, por ora, a produção de prova oral.   2-   ...nomeio
perito:  Dr.  Fábio Romanello,    médico   psiquiátrico...   3-
Intimem-se  a  autora...  para os fins e no prazo do art. 421, § 1º
do CPC... (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001569-0 - MARIA JOSILENE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR
___________________________________________

"  1-  ...intime-se a parte requerente para que,  no prazo de 30
dias, informe ao Juízo os  dados acima mencionados (nome
completo; filiação,  como nome completo dos pais; CGC da
empresa  em  que  trabalhou  durante os planos   Verão   (janei-
ro/89)  e  Collor  I (abril/90);  e  número  do  seu  PIS),  com
relação  a cada autor. 2- Intime-se o autor para,     no     mesmo
prazo,    cumprir voluntariamente a execução de fls. 134-135.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001857-0 - ANTONIO KIWEL X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte sentença:

"...Homologo, para que surta seus jurídicos e  legais  efeitos  a
desistência da ação, ...e julgo extinto o processo..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.002850-0 - JOSE DE OLIVEIRA SOARES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA PADILHA
===========================================
Atos de secretaria:

Fica  a  parte autora intimada da baixa dos autos da Instância
Superior para requerer o que  entender  de  direito,  no prazo de
15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de li-
quidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.004081-0 - IRMAOS SERAFIM LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE
___________________________________________

"(...)  3-  Apresentada defesa, intime-se a autora  para  manifes-
tar-se, no prazo de 10 (dez)   dias,   devendo,  no  mesmo
prazo, especificar    as   provas   que   pretende produzir,  decli-
nando quais fatos jurídicos quer   demonstrar   com   cada
modalidade escolhida.  Em  caso  de prova testemunhal, deve
a  requerente,  nessa  oportunidade, depositar o respectivo rol,
esclarecendo se as         testemunhas         comparecerão
independentemente de intimação, providência que  agilizará
sobremaneira a instrução do feito.  Deverá,  também,  atentar-
se para o número  de  testemunhas  para cada fato que preten-
dem  provar,  conforme  o disposto no parágrafo  único,  in
fine, do art. 407 do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000849-4 - MANOEL CICERO DA SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.000850-0 - ALCINDO ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.000990-5 - ALZIRA BORGES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.000992-9 - GERALDO BORGES DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.001046-4 - ILMA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.001503-6 - JANCER INACIO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFERSON PELISER

===========================================
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte sentença:

"...com  relação  aos réus Newton Toshinobu Kian  e  Gabriel
Joaquim  Gonçalves, julgo improcedente  a acusação, absol-
vendo-os com base  no artigo 386, III e VI, do Código de Pro-
cesso Penal. ..."

ACAO PENAL

2000.70.10.002244-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEWTON TOSHINOBU KIAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

CAMPO MOURÃO, 4 de novembro de 2002

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 99/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

94.60.10235-2 - IRIA LIMBERGER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

98.60.10586-3 - TERESINHA SANTANA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.11815-9 - EXPEDITO FERREIRA DE ARAUJO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.12218-0 - ADAIR BENJAMIN TRAMONTINI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Ao examinar o teor da manifestação do Ministério Público
Federal de fls. 174/175, verifico as razões das correções nela
expostas.
Desta forma, redesigno a audiência de fl. 158 para o dia 09 de
dezembro de 2002, às 14:30 horas, para oitiva das testemunhas
arroladas pela acusação, residentes em Cascavel. Intimem-se..."

Em data de 25/10/2002, foram expedidas as seguintes Cartas
Precatórias:

a) n.º 111/02, ao Juízo de Joinville/SC, para intimação dos réus
Santino V. Moreira e Marilene A. Moreira, da data redesignada
para audiência das testemunhas arroladas pela acusação;

b)n.º 112/02, ao Juízo de Salto do Lontra/PR, para intimação
do réu Luiz Spada, da data redesignada para audiência de oiti-
va das testemunhas arroladas pela acusação.

ACAO PENAL

2002.70.05.001911-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO LUCIO GIACOBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI, LILIANE ANDREA DO AMA-
RAL, JULIANO HUCK MURBACH, THAIANNA KLAIME,
ADELINO MARCON, KATIA REJANE STURMER, MAR-
CO TULIO MACHADO, GILBERTO MARIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...abra-se vista às partes para fins do artigo 499 do CPP..."

ACAO PENAL

97.60.10748-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SID-
NEI JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE JESUS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
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"...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO DA AUTORA e, com fundamento no prescrito no inciso I,
do art. 269, do CPC, extingo o processo com a apreciação do
mérito..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.006415-0 - MARIA VITORIA ROTTOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Em face do exposto JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL, reconheço afastada a alegação
de ilegadlidade da exigência da contribuição em exame..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005542-1 - IRMAOS RAFAGNIN LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...NOMEIO COMO NOVO PERITO O ENGENHEIRO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO RUBENS MORA FILHO,
com endereço na Rua Castro Alves, n.º 2272 - Apto. 402 - CEP
85.810-100, fone: 3035-3309 (res) e 218-5000 ramal 5114
(coml).
As condições são aquelas já mencionadas no despacho de fls.
94/95. Intimem-se as partes."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000465-6 - CLAUDIO DE LARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, com fundamento no prescrito pelo arti-
go 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAR-LHE O MÉRITO, em face da ilegitimadade ativa
ad causam.
A autora arcará com as custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais)..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000044-4 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...juntados o laudo e os pareceres técnico s, intimem-se as partes
para manifestação sobres os mesmos, no prazo de 10 dias."

CONSIGNATORIA

2001.70.05.001081-0 - GERALDO PEREIRA LACERDA E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Com os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
dias..."

ACAO ORDINARIA

94.60.10308-1 - GREGORIO PAESE E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 20 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente VALMIR ROSSI ,segue sentença em se-
parado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente VALMIR ROSSI nos termos dos artigos
267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Ci-
vil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006982-1 - CARLOS TORTELLI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...A Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, juntar o original das procurações de fls. 06 e 10."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007286-8 - HELIO VICENTE PRYZOTTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...A Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, juntar aos presentes autos procuração outorgada pelo au-
tor com poderes para receber e dar quitação, pra que possa ser
viabilizada a expedição de alvará de levantamento em nome da
advogada."

ACAO ORDINARIA

96.60.12034-6 - ELECIR CARMINATI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Assim, decorrido mais de 05 anos, contados da data do de-
pósito das importâncias requisitadas na ação principal, merece
acolhimento a preliminar de prescrição alegada pela União.
Em face do exposto, julgo EXTINTO O PROC ESSO DE EXE-
CUÇÃO, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269,
inc. Iv, do CPC, face a ocorrência do instituto da prescrição."

ACAO ORDINARIA

94.60.12007-5 - JOAQUIM ANTONIO FIGUEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO ANTONIO ZINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, juntar
aos presentes autos procuração outorgada pela autora Trans-
portadora Santo Inácio Ltda, com poderes específicos para re-
ceber e dar quitação..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004550-9 - ENCADERNADORA FORMIGUIERI
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, juntar
aos presentes autos, procuração outorgada com poderes espe-
cíficos para receber e dar quitação."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004387-2 - NEDINA MARIA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, trazer aos autos cópia do contrato social da empresa LAN-
GETEX - COMÉRCIO E ESTAMPARIA TÊXTIL LTDA."

ACAO ORDINARIA

99.60.12155-0 - ELISEU GARLET E CIA LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Pelo exposto, declaro extinto o processo, com fundamento
no disposto no artigo 794, inciso I, do CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.60.11665-2 - J Z BARRIENTOS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 136."

ACAO ORDINARIA

94.60.10864-4 - ARNO BAUTITZ E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, trazer aos autos cópia do contrato social da empresa S.
LAMB E CIA LTDA."

ACAO ORDINARIA

97.60.13079-3 - S LAMB E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida o seguinte sen-
tença:
"...Indefiro o pedido formulado pelo embargado..., vez que não
restou devidamente configurada a litigância de má-fé...
...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS...
Reconheço a sucumbência recíproca. Assim, cada parte res-
ponderá pelos honorários de seu advogado. Sem custas.
Deixo de submeter ao reexame necessário, em face do contido
no § 2º do art. 475 do CPC..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003885-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CELIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

2001.70.05.003886-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADUVALTER ERNANDES DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Para deslinde da causa entendo necessária a produção de pro-
va pericial e , por isso, nomeio perito judicial NÉLSON BA-
ZZANEZE, com endereço na Rua Cedro, n.º 246 - Bairro Tro-
pical - fone: 226-1110 e 224-6979, Cascavel/PR. Lembro que o
expert deverá considerar em seu trabalho toda a evolução con-
tratual, mediante apresentação dos reajustes da categoria pro-
fissional do(s) mutuário(s).

Fixo os honorários periciais, provisoriamente em R$ 500,00
(quinhentos reais). Valor este que deverá ser depositado, no
prazo de 10 dias, pela parte autora. Faculto o pagamento em
duas parcelas, a primeira no prazo acima citado e a segunda 30
dias após.
Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, concomitan-
temente para, querendo, no prazo de 05 dias, indicarem assi-
tente técnico e formularem quesitos complementares.
As partes devem oportunizar ao perito os documentos necessá-
rios..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001645-2 - ELIZABETH TIMM BALCEWICZ
KONZEN X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, ACOLHO os presentes embargos pelos
fundamentos acima expostos...julgo extinta a execução promo-
vida nos autos de ação ordinária n.º 93.601.1033-7, face a ocor-
rência do instituto da prescrição.
Sem custas processuais.
Arcará o embargado com honorários advocatícios..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007537-7 - UNIAO FEDERAL X OMAR PRIES-
NITZ
Adv. : Dr(s). ZULMAR FACHIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 221."

ACAO ORDINARIA

97.60.11136-5 - DARCYSIO FRITSCH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA, ORLAN-
DO NEVES TABOZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, juntar fotocópia da certidão de óbito de Romualdo Pai-
ter."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005730-2 - MARTA GRESECHEN PAITER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...A Secretaria intima a Dra. Albertina da Silva Cabral para,
no prazo de 15 dias, juntar aos presentes autos procuração ou-
torgada por ARI ANTONIO KAEFER, sob pena de extinção
do feito quanto ao mencionado exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007039-2 - ALAIR ROBERTO ADAM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...A Secretaria intima o Dr. Rogério Batista Ayres para, no
prazo de 15 dias, juntar procurações atuais, visto que as apre-
sentadas nestes autos, foram outorgadas há mais de 01 ano da
interposição da ação."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007324-1 - JOSE SALESIO HEINZEN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 14."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006898-1 - MAURO TORRES X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 48."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006875-0 - SERGIO BASSO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO DENILSON MEULAM

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias manifestar-se sobre a certidão de fl. 40."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006120-2 - CELSO ROQUE MUMBACH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15

dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 37."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006904-3 - ALICE LOSS CORSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...A Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, tomar as seguintes providências:
comprovar que JOSÉ CARLOS DA SILVA, tem poderes para
representar a empresa AUTO MECÂNICA TAPAJÓS LTDA;
juntar procuração outorgada pelo representante da empresa
ADUTEC AGRÍCOLA LTDA, e manifestar-se sobre a certidão
de fls. 82."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007308-3 - ADUTEC AGRICOLA E COMERCIO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação ao exequente TRANSXAVIER TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA, nos termos dos artigos 267, inciso VIII, c/c
569, ambos do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004870-2 - BANY EUCLIDES COLLACO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PETRONIUS BRASIL LUCONI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 27/02/2003, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008865-7 - JANICE TORMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 20/02/2003, às 09:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) indicar
se as testemunhas arroladas na inicial comparecerão à audiên-
cia independentemente de intimação...
Deixo de antecipar os efeitos da tutela pre tendida, haja vista,
inexistir prova bastante que imprima verossimilhança à alega-
ção da Autora..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008738-0 - APARECIDA BERNANDES ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 27/02/2003, às 10:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) esclare-
cer se há necessidade de intimação das testeunhas arroladas na
peça inicial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008807-4 - JOSE JURANDIR DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 13/02/2003, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008295-3 - SOELY GOMES CARNEIRO DE ARA-
UJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
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Adv. : Dr(s). JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ ASTOL-
FI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cessão/memória de cálculo, no prazo de 10 dias..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008984-4 - LEONCIO DA GAMA TORRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando cópia do último extrato do benefício..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008991-1 - MARILENE COMARETTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Pelo exposto, INDEFIRO A EXECEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE, cabendo ao INSS verificar se as autoras/exe-
quentes, procederam ou não a compensação na esfera adminis-
trativa."

ACAO ORDINARIA

97.60.10821-6 - COMERCIAL DE FERRAGENS EGIMAR
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

 Cascavel, 04 de novembro de 2.002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 95/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Dê-se vista dos autos à DEFESA, pelo prazo de 03
dias."

ACAO PENAL

99.60.10358-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
CLEODOALDO NASCIMENTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES GOMES, MARIO PORTO DE
AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado às fl.
, oelo prazo de 60 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006675-3 - DARCI RIZZI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado às
fl., pelo prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005107-5 - GENEROSO RAYSER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.006768-0 - SEBASTIAO CAMPOE NETO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.006844-0 - JOSE BATISTA DE SANTANA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

2002.70.05.007069-0 - IDA VERRUCH X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.007105-0 - MARIA DA SILVA BRANDELERO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE DE PAULA XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
140...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004890-0 - ARISTIDES ALERICO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004497-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOACIR FOGACA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

2002.70.05.003258-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRANDA PEREIRA DOS REIS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Portaria nº 01/
01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemente de
deapcho do Juiz, a Secretaria intima as partes da data de audi-
ência designada pelo Juízo Deprecado à fl. 174. (Designado
para o dia 03/04/03, às 14:00 horas).

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003790-0 - JOSE VALDERI ZEEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Verifico que os autores residem
na cidade Londrina... Considerando que nesses casos a
União(Fazenda Nacional) costuma argüir exceção de incompe-
tência, intime-se a parte autora para que explicite o interesse no
prosseguimento do feito nesta Circunscrição Judiciária, tendo
em vista o provável atraso na obtenção da tutela jurisdicional
pretendida. Outrossi, consigno à parte autora a oportunidade de
desistência da ação, com o desentranhamento das peças...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008817-7 - PAULO ROBERTO BUENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.008819-0 - JACOMO DELPOSITO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Com a publicação da sentença, o
Juiz encerra o ofício jurisdicional. Assm, indefiro o pedido de
fls. 108/109.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.006215-2 - ERMINIA MARIA LATREILLE E CIA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição."

MANDADO DE SEGURANCA

97.60.10340-0 - IMPREVALE IMPRESSORA VALE DO PI-
QUIRI LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

97.60.11132-2 - METALURGICA LUAR LTDA e Outro X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.60.12129-0 - LICEU MUSICAL PALESTRINA S/C LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.004098-6 - VALMIRO ANGELO VANZELLA e
Outros X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS DE TOLEDO e Outro
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.005593-0 - IMPLAVI INDUSTRIA E COMERCIO
DE IMPLEMENTOS AVICOLAS LTDA e Outro X GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS DE CASCAVEL - PR e Outro
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.001133-4 - MUNICIPIO DE CASCAVEL X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO

2001.70.05.003147-3 - ALECIO BOTTEGA e Outros X GE-
RENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). ACACIO PERIN

2001.70.05.003887-0 - CONSULT OESTE CONSULTORIA
EMPRESARIAL S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004303-7 - RAUL COSTA MOURISCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2001.70.05.004539-3 - PAULO LUIZ BORGES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.60.11879-1 - SCOTTON E CIA LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

1999.70.05.003283-3 - ROSANE V. VARGAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

1999.70.05.003508-1 - NELSON CHECHELAKI CIA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

2000.70.05.003599-1 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA CATARINA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

2000.70.05.003601-6 - M MOREIRA DA SILVA VIEIRA &
CIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2001.70.05.000680-6 - DORALINO FRANCISCO SABADIN
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2001.70.05.001948-5 - PERFILADOS VANZIN LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.05.002701-9 - PAULO ROBERTO MARIN CARRI-
JO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

2001.70.05.003430-9 - DE BONA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.05.004054-1 - VIEIRA GASPAR E CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

2001.70.05.004125-9 - MOVEIS CONFORTO DO PARANA
IMP E EXP LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

2001.70.05.004970-2 - DA COSTA COMERCIAL MADEIRAS
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intime-se a par-
te Exequente para receber os alvará(s), ressalvando que o le-
vantamento antes da data base da conta fica condicionado à
expressa renúncia dos rendimentos do período corresponden-
te, e manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento
da execução, cientificando-a que seu silêncio importará no
reconhecimento da satisfação do crédito e consequente extin-
ção do processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001207-3 - VALMINI FILHOS E CIA LTDA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.003700-8 - CLEDI DA COSTA E CIA LTDA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

ACAO ORDINARIA

98.60.10544-8 - SUPERMERCADO AMPESSAN LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.60.10548-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
DE BORTOLI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12149-6 - VALMINI FILHOS E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.003331-3 - LAERTE MIORANZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005821-8 - MARIO MANOEL MALIUK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002033-5 - SADI RODRIGUES DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU

2001.70.05.003079-1 - CLAUDIONIR PEREIRA DA SILVA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.003553-3 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
CAUS E DAGA LTDA E OUTRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004791-2 - JOSE VITORIO AMARAL e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTO LUIZ FELIPINI

2001.70.05.004835-7 - ANE CHRISTINE AZEVEDO LIMA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

2001.70.05.004966-0 - ABEL LUIZ DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2001.70.05.005006-6 - ANTONIO DOS SANTOS XEQUE e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2001.70.05.005218-0 - ARI JOSE DALTOE e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILSON ROBERTO C SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Considerando os pedidos formu-
lados às fls. 30/31 e para evitar eventuais prejuízos à executada
e a terceiros, suspendo a realização do leilão designado e de-
termino que o feito aguarde até o julgamento da apelação inter-
posta nos embargos. 2. Recolha-se o mando de remoção.

EXECUCAO FISCAL

97.60.11290-6 - FAZENDA NACIONAL. X RENATO GEHRT
CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado pela-
exequente à fl. 73, exitnguindo a relação processual de Joacir
Antonio Lazaretti, com base no art. 267, VIII...Defiro desde já
o desentranhamento de paças pertinentes, mediante substitui-
ção por cópias a serem fornecidas pela parte interessada. Re-
duzo de ofício o valor da execução para R$ 9.068,12...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002706-1 - JOSE NENEVE FURTADO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Suspendo o cumprimento das
decisões de fls. 21/22. Nos termos da Resolução 258....deter-
mina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intimem-se os exequentes Roberdan Westphalen Hutt
e Renan Westtphalen HUtt para cumprirem a determinação, no
prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001913-1 - MARLI WALKE HUTT e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a Resolução
258....determina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intimem-se os exequentes para cumprirem a determi-
nação, no prazo de 60 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006428-8 - MARCELO GASPAR DA ROSA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR GOMES GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005169-1 - SANTOS LUCIO ZARPELAO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl. 32, extin-
guindo a relação processual de andré Bernart, com base no art,
267, III do CPC...Defiro desde já o desentranhmamento de pe-
ças pertinentes, mediante substituição por cópias a serem for-
necidas pela parte interessada. Reduzo o valor da execução para
R$ 1.853,00...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005257-2 - MISAEL PEREIRA DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tedno em vista a petição de fls.
87/92, determino de ofício a extinção da relação processual de
Pedro Inácio Sirino...Defiro desde já o desentranhamento de
paças pertinentes, mediante subsituição por cópias a serem for-
necidas pela parte interessada. Reduzo o valor da execução pra
R$ 8.689,76...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000568-5 - ANTONIO GARBUIO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fls. 43, extin-
guindo a relação processual de Guido Adélio Timm, Carlos
Domingos BAú e Protector Projetos e Tecnologia Rural S/
C...Defiro desde já o desentranhamento de peças pertinentes,
mediante substituição por cópias...Reduzo o valor da execução
para R$ 1.057,32....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000232-1 - MARCIO ANTONIO VIEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
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Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "
Consoante o contido nas peças de lfs. 60/74, o exequente Wal-
domiro Ângelo Sartor...já requereu a restituição...nos autos
2001.70.02.001845-4....Pelo exposto, aplico multa de valor
equivalente a 20% do valor pleiteado em duplicidade e declaro
extinta sua relação processual...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004565-4 - SERGIO JOAO MUSSULINI e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que as cartas de
intimação expedidas aos exequentes não foram recebidas, bus-
cando a celeridade do processo, intime-se o advogado da parte
exequente para providenciar a apresentação da pessoa natural
(física) de Matilde Pelada e Rosendo José Gonçalves em Se-
cretaria, no prazo de 30 dias, a fim de que tomem ciência da
importância depositada em seu nome a título de restituição de
empréstimo compulsório...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003326-3 - MATILDE PELANDA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIO CLOVIS PELANDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
30, pelo prazo de 30 dias, a fim de ser regularizada a petição
inicial em relação às exequentes Maria Oneida Camargo, Gessi
Fagundes Pires e Cleria de Lurdes Pires Golas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006773-3 - FABRICIANO FARIAS PIRES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
99/100, pelo prazo de 10 dias....Indefiro o pedido de expedição
de ofício ao DETRAN...pois cabe à parte autora instruir o
processo...com as peças necessárias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006630-3 - VALDIR AUGUSTINHO BERNARDI
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GRAZIELA GOBBATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido formulado pela
parte autora à fl. 40. Prossiga-se a execução, devendo o autor
José Pereira da silva providenciar sua regularização do docu-
mento junto à Receita Federal e apresentá-los no prazo de 30
dias nestes autos, sob pena de indeferimento da pet. inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007140-2 - ADEMAR JOSE FINKLER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido formulado pela
parte autora à fl. 20, tendo em vista que ainda não expirou o
prazo deferido à fl. 18.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004576-2 - REINALDO MINOSSO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
35, pelo prazo de 20 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005776-4 - JOSE LAUDAIR BARCOS GARCIA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré, para que requei-
ra o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000684-0 - ILDEBERTO CADAMURO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No processo abaixo relacionado foi proferidoo seguinte despa-
cho: "Intime-se o defensor dos requerentes para a apresentação
de razões de apelação no prazo legal".

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2000.70.05.004575-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FATIMO APARECIDO DE SA, MARIA APARECIDA BUE-
NO DE SA
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Superado, portanto, em um ano o prazo para a realiza-
ção do ato, tomo a conduta da testemunha como recusa em
depor, até porque jamais demonstrou disposição em levar efei-

to o ajuste de que cuida o art. 221, do CPP. Desta forma, deter-
mino o regular prosseguimento deste feito. Intimem-se. Após,
voltem-me conclusos para sentença".

ACAO PENAL

95.60.11531-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALES-
SANDRO MENEGHEL, JOELMA SIQUEIRA CUNHA ME-
NEGHEL, DEMERVAL VIEIRA DE SA
Adv. : Dr(s). RUY ALBERTO ZIBETTI, DELIVAR TADEU
DE MATTOS, TADEU KARASEK JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Ao contrário do que aduz o defensor dos réus no peti-
tório retro, não vislumbro nos autos a alegada falta de condição
econômica dos mesmos que os impeça de quitar a pena de mul-
ta e custas processuais. Desta forma, deverão os mesmos quitar
integralmente as penalidades pecuniárias impostas nestes au-
tos. Intime-se."

ACAO PENAL

95.60.10107-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LO-
DOVINO ROQUE GRESPAN, JOSE GUESSER, OTTMAR
ARNALDO RASCHE
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Intime-se o defensor do réu Ângelo Luiz Giombeli para
a apresentação de razões de apelação no prazo legal."

ACAO PENAL

95.60.10577-9 - JUSTICA PUBLICA X ANGELO LUIZ GI-
OMBELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença: "(...) Em conclusão, os réus ADELAR SOKOLOVICZ e
ANTÔNIO SOKOLOVICZ restaram condenados, pela prática
do crime hoje denominado de apropriação indébita previdenci-
ária, previto no art. 168-A, § 1º, I, do Código Penal, ao cumpri-
mento da pena privativa de liberdade fixada em 02 anos e 04
meses de reclusão, substituída por duas restritivas de direito,
consistentes na prestação de serviços e na prestação pecuniá-
ria, bem como ao pagamento de uma pena de multa de 60 dias-
multa, sendo o valor de cada dia-multa correspodente a 1/30 do
salário mímino vigente ao tempo do último fato delituoso. Cus-
tas pelos condenados."

ACAO PENAL

2000.70.05.000869-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADELAR SOKOLOVICZ, ANTONIO SOKOLOVICZ
Adv. : Dr(s). VANI SOKOLOVICZ RIBAS

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença: "(...) Julgo parcialmente procedente a denúncia para
CONDENAR o réu ANEMILSON REZENDE PIMENTEL,
pela prática dos crimes previstos nos arts. 1º, I, da Lei 8.137/
90, 6º e 22 da Lei 7.492/86, todos em concurso material, a uma
pena total de 08 anos. Condeno ainda o réu ao pagamento de
100 dias multa no valor unitário de 1/2 salário mínimo mais 50
dias multa no valor unitário de 100 BTN. Condeno ainda no
pagamento das custas processuais. A pena deverá ser cumprida
em regime fechado. Existindo os pressupostos do artigo 594 do
CPP, poderá apelar em liberdade. P.R.I."

ACAO PENAL

99.60.10050-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANE-
MILSON REZENDE PIMENTEL
Adv. : Dr(s). JOSE JORGE PINTO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença: "(...) ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente a denún-
cia para absolver os réus Walter de Souza e Antônio Carlos de
Souza, com fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Pe-
nal. Custas na forma da lei. P.R.I."

ACAO PENAL

98.60.14132-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WAL-
TER DE SOUZA, ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). RUDI HERINGER

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "À DEFESA para os fins do art. 500 do CPP. Intime-
se."

ACAO PENAL

2000.70.05.002496-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ CARLOS RUFFINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). RIVALDO LUIZ CAVALCANTE, PAULO SER-
GIO DE OLIVEIRA

No processo abaixo relacionado foi proferida SENTENÇA
ABSOLVENDO os réus Sandro Anelson Miksza e José Carlos
Costa, com fulcrono art. 386, IV e VI do Código de Processo
Penal.

ACAO PENAL

96.60.12237-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
CARLOS COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAGDA REGINA HECK

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Abra-se vista dos autos, pelo prazo de 05 dias, aos
defensores do embargante, conforme requerido à fl. 585."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.05.001887-7 - ITAMAR VICENTE SPONCHIADO X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROBERTO BITENCOURT, ADELINO
MARCON

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decor-
rido o prazo sem atendimento da diligência constante na pri-
meira parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação
pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade.
3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) ...4.
Não tendo sido possível a cientificação...oficie-se a CEF, agên-
cia 3935, determinando a abertura de conta-poupança....neste
caso caberá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura
de conta-poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfa-
ção...
k kk a abertura de conta-poupança em nome do(s) Exequente(s)
para livre movimentação. Neste caso, caberá ao advogado in-
formar seu cliente sobre a abertura de conta-poupança, bem
como manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo que o
silêncio importará no reconhecimento tácito e consequente ex-
tinção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, de-
claro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa
na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003670-7 - JACOB NUNES CABRAL e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.05.003727-0 - JOSE AUGUSTINHO MOREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.05.003927-7 - JOSE DE NAUDO PEREIRA DA COS-
TA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.05.004429-7 - IRMA HANACO IWASAKI e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO

2001.70.05.005128-9 - DOMINGOS PEDRANJO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.000040-7 - JOAO ALBA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSANA BONISSONI

2002.70.05.000240-4 - NAIR DIERINGS e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.05.000340-8 - LUIS HELENO VEIGA LOPES X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

2002.70.05.000961-7 - WILSON DO RIO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.001080-2 - LEOPOLDO BINDER FILHO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.001320-7 - DOMINGOS ZATTA X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.001410-8 - JOSE FRANCISCO BRANCO - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

2002.70.05.001431-5 - ZGMUNDO BARTOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.001472-8 - LORENA LUCIA FACCIN CHIES X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2002.70.05.001821-7 - HAROLDO FRANCISCO GALESKI e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

2002.70.05.001986-6 - JORGE DE JESUS BERALDO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.002018-2 - GEN-ETSU ASAKAWA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.002069-8 - ARNALDO BALDESSIN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2002.70.05.002334-1 - ADELOR SCUSSEL X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.002358-4 - RUMILDO JARDINI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2002.70.05.002366-3 - ELTON ALVES PEREIRA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELO OVILDO Z. DENARDIN

2002.70.05.002397-3 - VOLMAR HENDGES e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELISABETE KLAJN

2002.70.05.002479-5 - ELIAS CARLOS DE ALMEIDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.002520-9 - CLAITON FRANCISCO LANGER X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

2002.70.05.002564-7 - OSCAR GILMAR LEGNAGHI X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.002620-2 - BRENO ANTONIO PALMA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDERLISE STRIEDER

2002.70.05.002751-6 - VANDERLI BARBOSA DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.002903-3 - IRINEU CERVO X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.002936-7 - ONDINO SANTOS FERREIRA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADO ELIAS FILHO

2002.70.05.003053-9 - FRANCISCO DOS SANTOS BRAN-
CO e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.003057-6 - ALBINO GOMES e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.003127-1 - ROGERIO SANDRO BAZZI e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

2002.70.05.003288-3 - GENI MORENO X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

2002.70.05.003304-8 - EDELBERTO EVANGELISTA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GENESIO XAVIER DA SILVA

2002.70.05.003315-2 - LUIS CESAR SCHNEIDER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

2002.70.05.003364-4 - JOSE MARIA STOCKER - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

2002.70.05.003405-3 - AVENTINO ZANATTA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2002.70.05.003411-9 - NATALIN GABIATTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CIRLENE LIBRELATO SANTOS

2002.70.05.003485-5 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.003486-7 - DALVINO CARDOSO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.003487-9 - IVETE APARECIDA RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.003488-0 - DONIZETTI BARBOSA DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.003542-2 - ERNESTO HUGO BREDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NILVA ANTONIA KIRCHEKEIN

2002.70.05.003551-3 - CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
MACHADO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO CAVALCANTE

2002.70.05.003603-7 - RAIMUNDO PEREIRA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

2002.70.05.003604-9 - ALFEU FRACARO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA

2002.70.05.003645-1 - MIYO TOKUNAGA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2002.70.05.003736-4 - EDSON YWAO KIMURA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALANA MARIA GIACOBO LINHARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se o Dr. Adair José Altís-
simo para que forneça o número de seu CPF...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003683-9 - ARIOSTALVARO MARTIMINIANO
DA SILVA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). ADAIR JOSE ALTISSIMO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Recebo o recurso interposto à fl. 342, em seu duplo
efeito. Intime-se o defensor dos réus para a apresentação das
razões de apelação no prazo legal."

ACAO PENAL
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OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) indefiro o pedido de liberação de parte do valor deposita-
do em nome do exequente Antonio Lourenço Filho, e declaro
extinta a execução, na forma do art. 794,I,do CPC. Com o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribui-
ção."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004289-0 - LUIZ SEKUNDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA SIMONE TOMAZ, MARILENE CAR
FELICIANO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte autora
recebeu os valores requisitados, e agora pretende receber a cor-
reção e juros de um curto período, pela taxa Selic. O valor total
agora em execução não ultrapassa R$ 100,00 (cem reais) por
autor. A Lei nº 10.522, estabeleceu o limite mínimo de R$ 100,00
(cem reais) para que a União cobre seus créditos. Nessa via le-
gislativa, provavelmente após estudos aprofundados, reconhe-
ceu-se que o Erário dispende mais recursos numa cobrança judi-
cial do que auferiria com o resultado da atividade jurisdicional.
Levando como parâmetro esse "quantum", percebe-se que exe-
cuções de baixo valor, como a que ora se pretende, são desvalo-
radas pelo ordenamento jurídico brasileiro. Isso porque os gas-
tos materiais e humanos, a serem arcados por todos os contribu-
intes, superam o benefício econômico que a parte pretende ob-
ter. É princípio que a execução deve ser útil ao credor. Com os
pés no chão, que o Juiz sempre deve ter, não é possível acreditar
que esses valores, tão ínfimos, tragam realmente alguma utilida-
de para a parte exeqüente. Também é princípio que a execução
deve ser econômica, não sendo razoável movimentar-se toda a
máquina judiciária, que é paga por todos os cidadãos e tem um
custo elevado, para o recebimento de quantia tão pequena. Isso
atenta também contra o princípio da economia processual, que
não se preocupa só com o tempo, mas também com o aspecto
financeiro. Por falar em tempo, o processamento de feitos como
este certamente também prejudica desnecessariamente outros
jurisdicionados (ou talvez até a própria parte autora, em outras
demandas), na medida em que assoberbam o Judiciário, deman-
dando o mesmo trabalho dos outros processos, mas sem trazer
um resultado realmente útil ao credor. As partes e seus advoga-
dos têm o dever de colaborar com a Justiça, e essa colaboração
exige que não movimentem desnecessariamente a máquina judi-
ciária. Sob a falsa alegação de permitir o livre acesso ao judiciá-
rio, o Juiz não pode fechar os olhos à realidade. Além disso, a
Lei 10.259 de 12.07.01, ao instituir os Juizados Especiais Fede-
rais, conceituou como obrigações de pequeno valor aquelas não
excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, prevendo mecanis-
mo de pagamento mais célere do que os precatórios requisitóri-
os. No entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou expressamente a com-
plementação dos valores requisitados. Diante do exposto, extin-
go a presente execução, na forma do art. 794, I, do Código de
Processo Civil, eis que já satisfeita a obrigação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12273-1 - WERNER JONATHAN GRUBER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios oferecendo, também, cálcu-
los complementares, sob a alegação de que aqueles não foram
fixados até o presente momento.
A União Federal teve vistas dos autos, impugnou a conta com-
plementar, deduzindo que os autores utilizaram em seus cálcu-
los percentual de taxa SELIC inferior ao aplicado na conta
homologada, majorando a diferença pretendida. Alega que não
há valores a serem restituídos, ao contrário, levantaram
R$163,28 (cento e sessenta e três reais, vinte e oito centavos) a
mais.
Remetidos os autos à Contadoria tem-se que nada mais é devi-
do aos exeqüentes, pois o valor depositado foi suficiente para
quitar o débito.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 69 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão des-
te Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despa-
cho da fl. 52. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de
06/12/1999 (fl. 55 verso), correndo a partir daí o prazo pe-
remptório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos
de Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se
deu a destempo (25/03/02), indefiro o pedido por intempesti-
vo.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios e a complementação de valores, e extingo a presente exe-
cução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis
que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12530-7 - ERNO STREDA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, AVERALDO FRAN-
CISCO P. DE SOUZA
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios oferecendo, também, cálcu-

los complementares, sob a alegação de que aqueles não foram
fixados até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 99 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão des-
te Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despa-
cho da fl. 56. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de
24/02/2000 (fl. 64 verso), correndo a partir daí o prazo pe-
remptório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos
de Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se
deu a destempo (15/05/02), indefiro pedido por intempestivo.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios e a complementação de valores, e extingo a presente exe-
cução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis
que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002957-1 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios oferecendo, também, cálcu-
los complementares, sob a alegação de que aqueles não foram
fixados até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl.119 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão des-
te Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despa-
cho da fl. 45. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de
24/02/2000 (fl. 56 verso), correndo a partir daí prazo peremp-
tório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos de
Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se
deu a destempo (12/06/02), indefiro o pedido por intempesti-
vo. Em relação ao valor levantado, considerando a manifesta-
ção de satisfação com o pagamento(fl.132), a extinção da exe-
cução é medida que se impõe.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios e a complementação de valores, e extingo a presente exe-
cução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis
que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000176-0 - MILTON GONCALVES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios oferecendo, também, cálcu-
los complementares, sob a alegação de que aqueles não foram
fixados até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 58 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão des-
te Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despa-
cho da fl. 27. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de
21/02/2001 (fl. 51 verso), correndo a partir daí o prazo pe-
remptório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos
de Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se
deu a destempo (11/06/02), indefiro pedido por intempestivo.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios e a complementação de valores, e extingo a presente exe-
cução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis
que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001697-0 - RAQUEL COSTA DOLINSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios oferecendo, também, cálcu-
los complementares, sob a alegação de que aqueles não foram
fixados até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 74 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão des-
te Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despa-
cho da fl. 61. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de
11/12/2000 (fl. 61 verso), correndo a partir daí o prazo peremp-
tório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos de
Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se
deu a destempo (25/06/02), indefiro pedido por intempestivo.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios e a complementação de valores, e extingo a presente exe-
cução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis
que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003830-8 - ARLINDO PEREIRA DA SILVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL

98.60.11830-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
COS HUSYK, ROSANE DE FATIMA IGNACIO HUSYK
Adv. : Dr(s). ALDO JOSE PARZIANELLO, MAURICIO MON-
TEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl. 93; sus-
pendo o leilão...assim como suspendo o processo pelo período
do parcelamento... autorizo a entrega do automóvel ao anterior
depositário Sr. Oracildes Tavares. Para tanto, o Leiloeiro deve-
rá proceder a entrega..mediante lavratura de termo...

EXECUCAO FISCAL

94.60.11916-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL CASCAVEL
Adv. : Dr(s). GERCI LIBERO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo a presente exceção, sus-
pendendo o processo. Aos Exceptos para se manifestarem no
prazo legal.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.05.008903-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGEU VICENTE JOSE
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008936-4 - HOSPITAL POLICLINICA CASCA-
VEL LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Concedo à Impetrante a oportu-
nidade de emenda à inicial para: a. direcionar a demanda con-
tra o Gerente-Executivo do INSS em Cascavel como autorida-
de indigitada; b. requerer a citação do SEBRAE como litiscon-
sorte passivo necessário, apresentando outra via de contrafé.
Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008932-7 - HOSPITAL POLICLINICA CASCA-
VEL LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: "Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001490-0 - VALDECIR NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.003847-2 - DOMENICA LARENTIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): "À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se".

ACAO PENAL

99.60.10967-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FATIMO
APARECIDO DE SA, MARIA APARECIDA BUENO DE SA
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando PROCEDENTES a denúncia para conde-
nar o Réu Italo Marino Eggers pela prática de moeda falsa...ao
cumprimento de pena privativa de liberdade de 3 (três) anos de
reclusão, bem como ao pagamento de uma pena de multa de 10
(dez) dias-multa, sendo o valor de cada dia-multa correspon-
dente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tem-
po do fato delituoso...

ACAO PENAL

2001.70.05.003353-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ITALO MARINO EGGERS
Adv. : Dr(s). JOSSOE DO AMARAL CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 218/02 à Comarca de Barracão/SC,
para a inquirição da testemunha Leonir Fontanella , devendo as
partes cientificarem-se perante o Douto Juizo Deprecado acer-
ca da data que vier a ser designada para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

2000.70.05.002845-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO CESAR SOUZA LIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRIANEI SILVEIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção apenas no efeito devolutivo. Intime-se o apelado da sen-
tença PROCEDENTE e para, no prazo legal, apresentar(em) as
contra-razões. Após, havendo ou não contra-razões, remetam-
se os autos ao Egrégio TRF da 4ª Região."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004730-8 - ALUMINIO PATOTEX LTDA. X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL

Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER os réus
Wilson Paulo Nazari e Noemi Judite Nazari, com fulcro no art.
386, V, do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

99.60.11305-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WIL-
SON PAULO NAZARI, NOEMI JUDITE NAZARI
Adv. : Dr(s). ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA

No processo abaixo relacionado foi expedida CARTA PRECA-
TÓRIA nº 196/02 à Justiça Federal em Curitiba/PR para a in-
quirição das testemunhas arroladas pela defesa, devendo as
partes cientificarem-se perante o Douto Juízo Deprecado (Cu-
ritiba/PR) acerca da data que vier a ser designada para a res-
pectiva audiência.

ACAO PENAL

2001.70.05.003525-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ ANTONIO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Prossiga-se com a venda judicial
do bens removidos...fica dispensada a publicação do edital, nos
termos do art. 686, parág. 3º do CPC...

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10820-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CELUPPI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

CASCAVEL, 4 de novembro de 2002

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 233/2002

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002841-4 - DIONISIO NUNEZ HERMOSILLA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11335-0 - MARIO COSTENARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCEYR DE CARVALHO GUILHERME

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001279-8 - HONORATO CIVIERO E CIA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.002252-4 - LIZT CHOPIN DINIZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.002665-7 - NADIR FINATTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.002751-0 - NILO RUHMKE DIAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2001.70.02.003117-3 - JOSE EVALDT RAUPP E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.004216-0 - DEBORA MARIA JERONIMO CIN-
TRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2001.70.02.004605-0 - ANTONIO TRAJANO RODRIGUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, EDSON LUIZ
DE FREITAS

2002.70.02.000308-0 - ARIDES RODRIGUES DA SILVA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BENTO VIDAL FILHO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) extingo a presente execução,na forma do art.794,I, do CPC,
eis que já satisfeita a obrigação.Passada em julgado a presente
sentença, arquivem-se, com baixa na distribuição. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002101-5 - ORLANDO JOSE CHEFER e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2001.70.02.003056-9 - AMARO ANDRADE DE SOUZA E
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Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios oferecendo, também, cálcu-
los complementares, sob a alegação de que aqueles não foram
fixados até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl.95 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão des-
te Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despa-
cho da fl. 79. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de
05/03/2001 (fl. 79 verso), correndo a partir daí prazo peremp-
tório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos de
Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se
deu a destempo (25/06/02), indefiro o pedido por
intempestivo.Em relação ao valor levantado, considerando a
manifestação de satisfação com o pagamento(fl.110), a extin-
ção da execução é medida que se impõe.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios e a complementação de valores, e extingo a presente exe-
cução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis
que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000226-4 - JONIVAL ALVES DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios oferecendo, também, cálcu-
los complementares, sob a alegação de que aqueles não foram
fixados até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 76 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão des-
te Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despa-
cho da fl. 62. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de
21/11/2000 (fl. 65 verso), correndo a partir daí o prazo peremp-
tório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos de
Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se
deu a destempo (16/09/02), indefiro pedido por intempestivo.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios e a complementação de valores, e extingo a presente exe-
cução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis
que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002831-9 - EDSON CALVOZA CANTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido sentença concluindo:

"(...) extingo o processo sem julgamento de mérito em relação
aos exequentes Egídio Lenz, Hortencio Perius e Vilibaldo Ru-
dolfo Joner, nos termos do art.267, V, do Código de Processo
Civil, e condeno-os em litigância de ma-fé.
Com o trânsito em julgado, intimem-se os exequentes Egídio
Lenz, Hortencio Perius e Vilibaldo Rudolfo Joner, na pessoa de
sua procuradora, para efetuar voluntariamente o pagamento dos
valores fixados a título de litigância de má-fé.Somente após o
pagamento é que aexecução poderá prosseguir.Arendida a deter-
minação supra, cumpra-se o item 3 do r. despacho da fl. 48."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004325-4 - SILVESTRE KUHN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios, a devolução das custas pro-
cessuais e valor complementar, pois alega que não houve apre-
ciação do pedido requerido na inicial até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 53 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão deste
Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despacho
da fl. 30. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de 08/
08/2002 (fl. 40 verso), correndo a partir daí o prazo peremptório
de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos de Declara-
ção (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se deu a des-
tempo (23/09/02), indefiro o pedido por intempestivo.
Quanto ao valor complementar, conforme já disposto no des-
pacho da fl. 39, a Lei nº 10.259/01 de 12.07.01, ao instituir os
Juizados Especiais Federais, conceituou como obrigações de
pequeno valor aquelas não excedentes a 60 (sessenta) salários
mínimos, prevendo mecanismos de pagamento mais célere do
que os precatórios. No entanto, em seu art. 17, §3º, vedou ex-
pressamente a complementação dos valores requisitados.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios, a devolução das custas judiciais e o valor complementar,
e extingo a presente execução, na forma do art. 794, I, do Có-
digo de Processo Civil, eis que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003317-0 - OSORIO GOMES - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios, a devolução das custas pro-
cessuais e valor complementar,sob a alegação de que aqueles
não foram fixados até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 70 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão deste
Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despacho
da fl. 59. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de 06/
09/2002 (fl. 67 verso), correndo a partir daí o prazo peremptório
de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos de Declara-
ção (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se deu a des-
tempo (23/09/02), indefiro o pedido por intempestivo.
Quanto ao valor complementar, conforme já disposto no des-
pacho da fl. 66, a Lei nº 10.259/01 de 12.07.01, ao instituir os
Juizados Especiais Federais, conceituou como obrigações de
pequeno valor aquelas não excedentes a 60 (sessenta) salários
mínimos, prevendo mecanismos de pagamento mais célere do
que os precatórios. No entanto, em seu art. 17, §3º, vedou ex-
pressamente a complementação dos valores requisitados.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios, a devolução das custas judiciais e o valor complementar,
e extingo a presente execução, na forma do art. 794, I, do Có-
digo de Processo Civil, eis que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004416-7 - AIRTON OLIVEIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELISSA ROLAN DE MELLO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios, a devolução das custas pro-
cessuais e valor complementar, pois alega que não houve apre-
ciação do pedido requerido na inicial até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 66 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão des-
te Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despa-
cho da fl. 57. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de
04/09/2002 (fl. 63 verso), correndo a partir daí o prazo pe-
remptório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos
de Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se
deu a destempo (25/09/02), indefiro o pedido por intempestivo.
Quanto aos valores levantados, sendo desnecessária a intima-
ção da parte exequente para manifestar-se quanto à satisfação
do créditoem razão da vedação de complementação dos valo-
res requisitados, imposta pelo art.17, § 3º, da Lei nº 10.259/01,
a extinção da ação é medida que se impõe.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios, a devolução das custas judiciais e o valor complementar,
e extingo a presente execução, na forma do art. 794, I, do Có-
digo de Processo Civil, eis que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004462-3 - COMERCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES MARACANA LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados, e agora pretende a fi-
xação de honorários advocatícios, a devolução das custas pro-
cessuais e valor complementar, pois alega que não houve apre-
ciação do pedido requerido na inicial até o presente momento.
2. Fundamentação
Recebo a petição da fl. 46 como Embargos de Declaração, nos
termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão deste
Juízo quanto à análise do presente pleito, quando do despacho
da fl. 38. A parte exeqüente teve vista dos autos em data de 20/
08/2002 (fl. 45 verso), correndo a partir daí o prazo peremptório
de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos de Declara-
ção (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se deu a des-
tempo (09/09/02), indefiro o pedido por intempestivo.
Quanto aos valoreslevantados, sendo desnecessária a intima-
ção da parte exequentepara manifestar-se quanto à satisfação
do crédito em razão da vedação de complementação dos valo-
res requisitados, imposta pelo art. 17, §3º,da Lei nº 10.259/01,
a extinção da ação é medida que se impõe. .
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro a fixação de honorários advocatí-
cios, e extingo a presente execução, na forma do art. 794, I, do
Código de Processo Civil, eis que já satisfeita a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004579-2 - ALCEU PINZAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, EDSON LUIZ
DE FREITAS

FOZ DO IGUAÇU, 31/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0203/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004375-8 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES TA-
DASHI YAMAGATA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2002.70.07.004395-3 - UNIAO FEDERAL X CHAPECO
COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
Adv. : Dr(s). RAUL JOSE PROLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que requeira o que de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando em nome de
quem deverá ser expedido o alvará de levantamento dos valo-
res depositados, informando inclusive o número da inscrição
junto à OAB e o CPF."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001009-4 - SERGIO MOMBACH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

2000.70.07.001437-3 - NAIR ELAINE NESI FLESSAK E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2000.70.07.001667-9 - OTTO WILDGRUBE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

ACAO SUMARIA

2001.70.07.000222-3 - ALVADIR MOISES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000223-5 - ABATEDOURO SAO DOMINGOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2001.70.07.000224-7 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS GRESSLER RIGHI S/C LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2001.70.07.000727-0 - TRANSPORTADORA DE CARGAS
MAIR LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2001.70.07.000779-8 - CELIA TRAMONTINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2001.70.07.001311-7 - SERGIO LUIZ MATTOS FARMACIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Sirio
Alves de Oliveira, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.12343-5 - ALBINO BIANCHI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS ANTONIO BIANCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002851-3 - AGROMILHO INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002854-9 - J. C. CAVASINI & CIA. LTDA. E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO ARMANDO JANCZESKI

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002981-5 - RODOLFO KUSMA - ME E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.001530-4 - JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO

2001.70.07.000563-7 - SADI GIONGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
tesentença:" Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002608-5 - CERAMICA ELINE LTDA. X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, calculo atualizado do debi-
to em execução, bem como promover o recolhimento das cus-
tas processuais, nos termos da Portaria nº 01/00 do Conselho
de Justiça Federal."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003933-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON OLIVEIRA ALVES DOS ANJOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003955-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINO NOLAR FINKLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, calculo atualizado do debi-
to em execução."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003959-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X S NADAL E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003960-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ZERZI CERATTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002533-1 - ELISA KAZUKO SAITO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DAGOSTINI JR.

2002.70.07.002644-0 - FRIGORIFICO CHOPINZINHO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

2002.70.07.002846-0 - NEVIO VERANO PONTES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL JOSE PROLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, e tendo em vista a ausencia de
manifestação da parte exequente, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000606-6 - JOSE BALSAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2000.70.07.001841-0 - LINDOMAR JUMES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002528-8 - ANTONIO CANAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). ELADIO LUIZ ROOS

2002.70.07.002574-4 - ROSINA DAMBROS MASUTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001891-0 - AURORA SANTOLIN MARCON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Sobre o desarquivamento do feito, manifeste-se a
parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000302-8 - IVANOR DEFAVERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2000.70.07.000304-1 - DÉCIO ANTÔNIO MULLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2000.70.07.000307-7 - SILVESTRE MATIEVICZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2000.70.07.000312-0 - ADEMIR MENOM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2000.70.07.000323-5 - LAURINDO BETIOLLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:""Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, complementar as custas processuais, observando-se
o valor minimo estabelecido pela Portaria nº 01/00 do Conse-
lho de Justiça Federal, bem como para fornecer o endereço
completo do exequente Pedro dos Santos Quevedo. Fixo os
honorários advocatícios à parte exequente em 5% (cinco por
cento) do valor da execução, eis que 'ainda que coletivo o pro-
vimento na Ação Civil Pública (...) a execução é individualiza-
da e, face à necessidade do segurado constituir advogado para
a causa, justificada a fixação de honorários advocatícios em
execução de sentença' (AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª
Região, 5ª Turma, Rel. Virginia Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003412-5 - PEDRO DOS SANTOS QUEVEDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, calculo atualizado do debi-
to em execução, bem como para que se manifeste sobre a peti-
ção das fls. 150/151, e recolher as custas processuais."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.002374-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAXIMO NELCHIOR SCOPEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador dos exequentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: emendar a inicial
nos termos dos artigos 282 e 730 do Codigo de Processo Civil;
juntar aos autos planilha de calculos, individualizada por vei-
culo; retificar o valor da causa, se for o caso, e recolher as
custas processuais pertinentes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003222-0 - CELIO ANTONIO TONIAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte autora para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, regularize o instrumento de manda-
to, observando a necessidade do reconhecimento de firma para
a outorga de poderes especiais e sua validade contra terceiros
(art. 1282, §3º do CC), bem como, para que indique em nome
de quem devera ser expedido o alvara de levantamento dos va-
lores depositados, informando inclusive o numero da inscrição
junto à OAB e o CPF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001242-3 - RAUL GIACOMINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de exclusao: apresentar planilha de calculos, dis-
criminada por exequente; juntar aos autos certidao explicativa
ou copia da sentença exequenda e seu transito em julgado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002766-2 - CEDIR PIETA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO PIETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusao:comprovar que a outorgante
da procuração de fl.33 possui poderes para representar o espo-
lio de Valentin Jose do Prado, ou, caso nao haja inventario,
promover, querendo, a inclusao no polo ativo da presente de-
manda dos demais herdeiros do 'de cujus'; juntar aos autos com-
provante de filiação dos outorgantes das procurações de fls.
26/29, que comprove a condição de herdeiros do espolio de
Antonio Martins; juntar certidao de casamento de Vilma Mar-
tins, que comprove a condição de viuva-meeira de Antonio
Martins; esclarecer a inclusao nos calculos do exequente Sa-
turnino Antonio de Sá o veiculo registrado no RENAVAM nº
51.742352-9, eis que, conforme certidao do DETRAN de fl.19,
pertence a pessoa estranha ao feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002605-0 - ENIR RODRIGUES DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador dos exequentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de exclusao: manifestar sobre a in-
clusao nos calculos do exequente Marcio Antonio Zanella do
veiculo registrado no RENAVAM nº 51.778327-4, eis que, con-
forme certidao do DETRAN de fl.08, pertence a pessoa estra-
nha ao feito; juntar aos autos copia do cartao do CNPJ da em-
presa Deonira Vigano Lattmann & cia Ltda, bem como para
esclarecer a divergencia encontrada quanto a sua denominação
social constante da inicial e da procuração de fl.12, tendo em
vista a segunda alteração do contrato social da empresa."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003146-0 - MARCIO ANTONIO ZANELLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para manifestar-se sobre o oficio acostado à fl.90.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003309-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS AUGUSTO MARCON E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o requerido à fl.59/60, item 'a'. Expeça-se
edital para citação da executada Marizete Kershner, com prazo
de 30 (trinta) dias. Em relação aos itens 'b' e 'c', comprove a
exequente ter efetuado diligencias no sentido de localizar bens
passiveis de penhora de propriedade dos executados."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.07.002299-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACIR GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO ROCKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusão: comprovar os poderes do
outorgante da procuração de fl.07 em representar a empresa
Cvilikas & Cvilikas Ltda,em Juizo, eis que, na ultima alteração
contratual juntada aos autos, consta como gerente da empresa
o Sr. Lucio Antonio Cvlikas, em substituição ao Sr. Miguel
Antonio Cvlikas;. juntar aos autoscopia do cartao do CNPJ da
exequente Cvlikas & Cia Ltda."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002741-8 - CVILIKAS & CVILIKAS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido de dilação de prazo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001809-0 - ANTONIO CARLOS PIRES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"... ISTO POSTO, em atenção ao entendimento doutrinário
de que a prisão em flagrante deve ser ratificada após a instau-
ração da ação penal, mediante a decretação da prisão preven-
tiva, atendidos os pressupostos legais e não sendo caso de
concessão de liberdade provisória com base no art. 310 do
CPP, indefiro o pedido de liberade provisória e DECRETO A
PRISÃO PREVENTIVA DE RICARDO ALEXANDRE DE
VARGAS e EDMILSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA PERES,
por conveniência da instrução criminal e para assegurar a apli-
cação da lei penal, nos termos do que dispõe o art. 312, do
CPP. ..."

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.07.005099-4 - RICARDO ALEXANDRE DE VAR-
GAS X JUSTICA PUBLICA
Adv. : Dr(s). IDEMAR ANTONIO POZZEBON

2002.70.07.005100-7 - EDMILSON ANTONIO DE OLIVEI-
RA PERES X JUSTICA PUBLICA
Adv. : Dr(s). CLEYTON IGOR MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
tesentença:" Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil. Custas satisfeitas."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003092-1 - VADIWIL COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

Francisco Beltrão, 31.10.2002.

 RAQUEL POLONI
 Diretora de Secretaria em exercício

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 178/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso IV, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo o procurador da parte autora para, queren-
do, manifestar-se sobre a contestacao apresentada, no prazo
legal".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009178-5 - JANIR PEREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

2002.70.01.018587-1 - TERESINHA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte impugnada para, em
05(cinco) dias, se manifestar sobre a presente impugnacao".

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.01.016879-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESINHA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apresentada contestacao, diga a parte
autora em 10(dez) dias (...)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006367-4 - INDUSTRIA DE CARROCERIAS ME-
TALICAS IBIPORA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.007079-4 - JUNTAS SANTA CRUZ LIMITADA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.010629-6 - MAURO MITIHIRO TOYOTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.011830-4 - SUPERALVO SUPERMERCADO
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.01.012493-6 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apresentada contestacao, manifes-
te-se o Autor no prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004495-0 - JOSE CARLOS PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

2001.70.01.006749-3 - EDINA JACOMETTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.007630-5 - AILTON DA SILVA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2001.70.01.009139-2 - ROBERTO MILANI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

2001.70.01.010557-3 - LAZARO EMIDIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.000952-7 - NELSON RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.001113-3 - MARCELO MARQUES DE OLIVEI-
RA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.003167-3 - LOURDES SILVEIRA APARECIDA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.004364-0 - FRANCISCO CARLOS QUINTINO
DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

2002.70.01.005767-4 - MATILDE LUCIA SPECATO GOMES
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.007355-2 - EDSON ZANDONADI DE FREITAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

2002.70.01.007356-4 - AMAURILIO SEBASTIAO BUENO
VICENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

2002.70.01.008420-3 - JOAO BATISTA NAVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.008508-6 - JONATAS DE SOUSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO D STELLA COSTA

2002.70.01.008913-4 - CARLOS LINO ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.008921-3 - JOAO JAYME CALVENTE RODRI-
GUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009111-6 - DORIVAL ZEMUNER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009160-8 - ALCEU SERVULO DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.009170-0 - JOEL ADAO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009247-9 - JOSE MILTON DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.009249-2 - PAULO BATISTA DE OLIVEIRA FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.009293-5 - APARECIDO AMARO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009579-1 - ERZELINDA BASSO BAUM e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.009690-4 - ANNA MARIA AOKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA

2002.70.01.010044-0 - WALTER GRASSESCHI JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO D STELLA COSTA

2002.70.01.010058-0 - ANTONIO LUIZ BRAGUETTO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.010060-9 - ILZA APARECIDA MUNIZ PORTE-
LLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.010108-0 - VALDECIR DUARTE e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LOPES MASSEDO

2002.70.01.010705-7 - SEBASTIAO PIMENTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.011135-8 - JOSE CARLOS PALEARE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.011585-6 - ADEMAR HUMBERTO RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2002.70.01.011658-7 - WILSON CARNELOZZI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.011742-7 - DIMARO S. A. DISTRIBUIDORA DE
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MAQUINAS RODOVIARIAS e Outro X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.011822-5 - MARTINHO HEY e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.011846-8 - MARIA AMELIA SOLCI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA APARECIDA PESSOA

2002.70.01.011907-2 - ALBERTO ALVES DE LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA

2002.70.01.012088-8 - CLAUDINEI MONZANI GARCIA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2002.70.01.012091-8 - WILSON OSWALDO PELIZER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2002.70.01.012505-9 - JOSE TEODORO DA SILVA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.012736-6 - ROSELI MARIA DE OLIVEIRA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.012970-3 - GERSON ALVES DE SOUZA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.01.013589-2 - LUIZ CARLOS DE VICENCIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2002.70.01.013638-0 - ONEZINA PATROCINIA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

2002.70.01.013911-3 - PAULO CHRISTINO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

2002.70.01.013922-8 - FELLOWS COMERCIO DE LANCHES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALDO HENRIQUE FAGGION

2002.70.01.013994-0 - ODILON BERTIN FUGANTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

2002.70.01.014264-1 - LICIO LELIO FRANCISCONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

2002.70.01.014538-1 - ACELY DE MELO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

2002.70.01.014705-5 - DIVA DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.015598-2 - FRANCISCO JOSE PINTO CARDO-
SO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.016141-6 - ALEXANDRE PEREIRA CARDOSO
NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

2002.70.01.016336-0 - JOAO MARIA NEVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.016796-0 - JOSE ADOLFO KAROLESKY X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIO VIEIRA NETO

2002.70.01.017025-9 - NORMANDO CAMARGO DA SILVA
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDONY PORTO CESTARI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Diga a parte autora sobre a contestacao
de fls.44/54, em 10(dez) dias".

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.012851-6 - TERESINHA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

Londrina, 22 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 181/2002

Processos para intimação dos advogados para devolverem,
em 24(vinte e quatro) horas, os autos retirados em carga
com prazos vencidos (Provimento 22, item 41, da Correge-
doria Geral da Justiça Federal)".

ACAO ORDINARIA

88.20.16065-0 - LUIZ PEREIRA BORGES TRF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

88.20.16495-7 - JAIME VENTURINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). KINKO SHIMOTORI

88.20.17401-4 - JOSE BERNARDO FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

MANDADO DE SEGURANCA

88.20.17551-7 - IRMAOS LOPES & CIA LTDA E OUTROS
X AGENTE E CHEFE DA ARRECADACAO E FISCALIZAO
DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

91.20.13113-5 - AUTO PECAS LONDRINA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

93.20.12245-8 - CARLOS GIUFRIDA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.10755-8 - SANTA FELIPE NERY X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

MANDADO DE SEGURANCA

94.20.12485-1 - CONSTRUTORA SERTENG LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ HILLE

ACAO ORDINARIA

95.20.10830-0 - IRMAOS LOPES E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

95.20.11040-2 - SERGIO ROBERTO GARCIA ORTIZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

95.20.11042-9 - ENIO JUSCELINO SZINVELSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO

95.20.11046-1 - ADEMIR DONIZETI SELMINE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO

95.20.11454-8 - MARIA DAS DORES CONCEICAO LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

95.20.11470-0 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

ACAO CAUTELAR

95.20.14222-3 - VALDIR BELCHIOR DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

DECLARATORIA

96.20.12964-4 - VICENTE BENEDITO MORANGHELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

EXECUCAO DIVERSA

96.20.13101-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA SILVA GARCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

96.20.13772-8 - ANTONIO FERREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

96.20.14582-8 - NELSON SILVERIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

97.20.10258-6 - HUMBERTO FURLAN CAVENAGHI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

97.20.10916-5 - JOAQUIM ROBERTO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

97.20.11502-5 - JOSE BATISTA VIEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

97.20.11784-2 - JOSE AMADOR SOBRINHO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

97.20.12122-0 - ALEKCEY WLADIMIR KIREEFF E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

97.20.12313-3 - ANTONIO DONIZETE RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

97.20.13394-5 - VICTOR GEDMINAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14632-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SIDNEY LAURIANO FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

97.20.14735-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA JORECI BENEVENUTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

98.20.11044-0 - FLORENTINO JOSE SALOMAO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THARIK DE THARSO THANES

98.20.12300-3 - ADELINO APARECIDO LUCATI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13300-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS LEONEL TEIXEIRA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

ACAO CAUTELAR

98.20.13957-0 - IRACEMA DE MELLO MANGONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009018-4 - OCIMAR CHIARETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.009047-0 - ISAO NAKAMURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

99.20.10088-9 - SILVERIO AVELINO E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUCAO DIVERSA

99.20.11726-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SATIKO OUCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12045-6 - CARLOS PUGLIESE JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

ACAO CAUTELAR

99.20.13095-8 - GISELE SPILER ALONSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13679-4 - PEDRO LOMBARDI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

99.20.13817-7 - CLAUDECIR FAVERO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

DECLARATORIA

99.20.13887-8 - GISELE SPILER ALONSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15281-1 - JOSE ALCINDO BROLIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

99.20.15948-4 - CLAUDEMIRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

99.20.16184-5 - HELIO LOPEZ E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

ACAO ORDINARIA

99.20.16278-7 - TUFFIY MIGUEL KAIRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16686-3 - NATHANAEL DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000505-7 - JOAO LOURIVAL CARNEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

ACAO SUMARIA

2000.70.01.000814-9 - LIDIA MARIA TITERICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003967-5 - MAURO MARTIMIANO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008860-1 - JOVINO FERNOCHIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2000.70.01.008861-3 - GILMAR APARECIDO HUSS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2000.70.01.008862-5 - TITULO VICENTE VIANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2000.70.01.008978-2 - ANTONIO MARTINELLI SOBRINHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

2000.70.01.011160-0 - CICERO ALVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2000.70.01.013671-1 - MANOEL BENEDICTO PEDRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.001075-6 - OCIMAR CHIARETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2001.70.01.001076-8 - JOVINO FERNOCHIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2001.70.01.001078-1 - TITULO VICENTE VIANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006227-6 - ARTHUR EMILIO LEOPOLDO CON-
TER JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.01.008042-4 - JOSE ROBERTO GARDIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010695-4 - DALTRO BORGES RAMOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.010779-0 - ADOLFO BLUM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA TESHIMA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011348-0 - ANTONIO RICARTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERALDO SOARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000567-4 - JOAO NATIVIDADE RAMOS DA SIL-
VA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.000572-8 - GEORGINO MATIAS DE FREITAS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.000573-0 - GERALDO FRANCISCO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
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2002.70.01.003033-4 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.006752-7 - ORLANDO PEREIRA DE SOUZA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.009319-8 - CELSO GALVANINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.009659-0 - AUTO POSTO SAO DOMINGOS
LTDA E OUTROS X DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010020-8 - ANSELMO BARBOSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

2002.70.01.010617-0 - ROMILDO JOSE LEAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.011099-8 - OTILIA VALERIA COLUSSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2002.70.01.012448-1 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.012928-4 - VALDUIR TAVARES - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.014507-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAIR NUNES FERREIRA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016169-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE ALCIN-
DO BROLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

CONSIGNATORIA

2002.70.01.021339-8 - LUCIANO APARECIDO PANAGIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022955-2 - JOSE MORETTO E OUTRO X BAN-
CO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Londrina, 31 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 88/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023057-8 - MAURO DE SOUZA SANTOS X
CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.023061-0 - ANTONIO FRANCICO DA SILVA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.023080-3 - COTONIFICIO DE SAO BERNARDO
S/A X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACI-
ONAL EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). JOAO FERREIRA DE AZEVEDO NETO

2002.70.01.024899-6 - INDREL - INDUSTRIA DE REFRI-
GERACAO LONDRINENSE LIMITADA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10
dias, sobre o laudo ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004493-6 - OSVALDO CLUBS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Defiro o pedido de pericia ... Nomeio perito o Dr.
Rogério Luiz Eisele, ... fone 328-4457 ... Às partes para apre-
sentação de quesitos e indicarem assistentes técnicos, ... Os
assistentes técnicos oferecerão seus pareceres, no prazo de 10
dias após intima- das as partes da apresentação do laudo, nos
termos do parágrafo único do art. 433 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001900-0 - ROSINEIDE MARIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s),
no efeito devolutivo. 2- Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO CAUTELAR

92.20.10602-7 - NILVA SILVA SBIZERA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE TAUIL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... aguarde-se a solução final deste recurso pelo e.
TRF da 4ª Região.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.021166-3 - KELI RACHEL BERGAMO X UNO-
PAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI, ROBERTO LAFFRANCHI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes, sucessivamente, no pra-
zo de 10 dias.

DECLARATORIA

99.20.16562-0 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... extinguindo o processo ... nos termos do art. 269,
IV, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

99.20.14692-7 - PAULO ROBERTO PUGLIESI E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora.

ACAO ORDINARIA

95.20.10985-4 - VALDERI ALVES DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

98.20.10421-1 - ALCIDES DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO BRASIL DE MELO

2000.70.01.002942-6 - JOEL SANTO ZEMUNER CAETANO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.005993-5 - MARCELO BATISTA SIMON E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.008533-8 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011348-6 - PALMIRA VIEIRA DE LIMA NASCI-
MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013233-0 - CARLOS ANTONIO WILHA DIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.008435-1 - ETELVINA SOTTA MARSAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.011823-7 - JOANA GOMES ROSSINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.015809-0 - IRACY MAZIERO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a antecipação dos efeitos da tutela ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024723-2 - URBALON PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: Baixo em diligência ... determino realização de pro-
va perícial ... Nomeio perito o Engengeiro Rui Manoel Ribeiro
da Silva ... Às partes para apresentação de quesitos e indicarem
assistentes técnicos, no prazo de 5 dias, ...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16717-7 - JOSE FIGUEIREDO DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007820-3 - SEBASTIAO CONSTANTINO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

2002.70.01.009047-1 - APARECIDA DE ASSUMPCAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2002.70.01.009255-8 - LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro desde já, o pedido de condenação da exe-
cutada ao pagamento de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006382-0 - LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.006518-0 - SEBASTIAO PEREIRA MACHADO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.007069-1 - YOUSSEF IBRAHIM ABDUL NOUR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2002.70.01.008554-2 - JOSE DE ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para que proceda ao reconhe-
cimento de firma das procurações ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008461-6 - SADAO TSUKAMOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... a incompetência deste juízo impede a formação
do litisconsórcio ativo pretendido, ... promova a Secretaria, às
expensas dos exequentes, o desmembramento do feito, ... À
parte exequente para que no prazo de 10 dias, providencie ...
indefiro, desde já, o pedido de condenação da executada ao
pagamento de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007161-0 - BILIA E CIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte exequente sobre a penhora reali-
zada... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-
da ao pagamento de honorários advocatícios. À parte exequen-
te para, em 15 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003024-3 - MARINETE MIRANDA DE GOES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... extinto o processo sem apreciação do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007335-7 - COLITEC COMERCIAL E ASSISTEN-
CIA TECNICA ELETRONICA LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

2002.70.01.007336-9 - COLITEC COMERCIAL E ASSISTEN-
CIA TECNICA ELETRONICA LTDA X GERENTE REGIO-
NAL DO INSS DE LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... reconheço a litispendência, em relação a exequen-
te Marili Becher Martins, ... e julgo extinto o processo em rela-
ção a ela ... improcede a alegação de ausência de embargos
pela União, pois não houve sua citação, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007113-0 - DORA ALICE POSTALLI RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 267,VIII, do CPC. Cus-
tas pela exeqüente... Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012558-8 - PEDRO VECCHIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios. À parte
exequente para, em 10 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006012-0 - ANTONIO GUARNIERI SOBRINHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.006755-2 - ADELSON SERRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2002.70.01.006786-2 - EDSON NUNES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2002.70.01.007411-8 - JOAO CALIXTO ABDO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004715-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DAL-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.006167-3 - UNIAO FEDERAL X VENDELINO
BOEING E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Contra-razões nos autos. Subam ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013749-1 - UNIAO FEDERAL X SALESIO HO-
BOLD E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.013777-6 - UNIAO FEDERAL X OTAVIO ROSA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

99.20.16947-1 - ANTONIO TONEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA OLIMPIA MICHELAN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para que, no prazo de 10 dias,...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006828-3 - JOAO ALTAIR PIRES DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000952-0 - LUIZ CARLOS COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios. À parte
exequente para, em 5 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007292-4 - NOLAN PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014292-9 - FLORO VIEIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Londrina, 04/11/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 89/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para manifestação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011324-7 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO VEIZ
E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTTO FEUCHT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à COHAB- LD para adequar seu pedido.

ACAO ORDINARIA

99.20.16091-1 - LUIZ CARLOS GUERRA X COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB - LD E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON EVANGELISTA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... Sentença sujeita ao
reexame necessário ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013462-0 - OSVALDO ISSAO HORIUCHI X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.013464-4 - JOAO BATISTA REZENDE X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.013466-8 - FATIMA BORGES BUSTOS X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... em relação ao pedido de expedição de ofícios,
feito na fl. 54, indefiro-o, vito que tal providência já foi toma-
da ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009393-5 - LIGIA CRISTINA CARDOSO LINO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14766-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA PICOLOTO PONTEDURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.20.10501-3 - BENEDITO CAMILO DOS SANTOS E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 dias,
comprovar documentalmente que se enquadra na situação de
fata por ela alegada. ... a demonstação deverá ser dar por amos-
tragem ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025506-0 - J I FERNANDES E CIA LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para apresentarem suas alegações finais,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.20.11894-8 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO MURSA P NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11023-8 - RUBENS MARTINS JUNIOR E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente a pretensão lança-
da da inicial, ...

ACAO ORDINARIA

96.20.14688-3 - RUBENS MARTINS JUNIOR E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Autorizo o desentranhamento ... ao autor para au-
tenticar as cópias da CTPS, prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008204-4 - EDEMAR DIAS RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.008853-8 - ANTONIO MAXIMIANO DO NAS-
CIMENTO - ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte embargada para requerer o que entender de
direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003049-4 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO AN-
TONIO EUGENIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já o pedido de condenação da exe-
cutada ao pagamento de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005235-4 - ADELICO BORGES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.007147-6 - VICENTE TERUYOSHI UTIYAMA-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.007827-6 - EDSON DE MORAES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o desentranhamento. ... arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010700-4 - AGOSTINHO RODRIGUES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.11623-4 - ANTONIO NUNES DA SILVA NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEMARTINO

CONSIGNATORIA

99.20.14184-4 - ARCHIMEDES PEDRO GROSBELLI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DO CARMO ASSIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se arequerente para que emende a inicial,
habilitando no pólo ativo George Mitsuaki Matsuda.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.021503-6 - CLAUDIA YURI MATSUDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de fl. 244, ... Renove-se a intima-
ção da parte autora para apresentar contra-razões.

DECLARATORIA

98.20.13045-0 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MARQUES MAGALHAES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023062-1 - MARIA RAIMUNDA RODRIGUES X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... a parte exequente deverá efetuar o recolhimento
integral das custas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007939-5 - BENEDITO MOREIRA DA CRUZ E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente, no prazo de 10 dias ... Indefiro,
desde já, o pedido de condenação da executada ao pagamento
de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007887-2 - POMAG PORECATU MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

2002.70.01.008122-6 - ANTONIO LEANDRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, ...

ACAO SUMARIA

2000.70.01.011263-9 - SEBASTIAO GAMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido formula-
do ...Espécie sujeita ao reexame necessário ...

ACAO SUMARIA

2001.70.01.008003-5 - PEDRO FERNANDES GUERREIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a antecipação dos efeitos da tutela pleite-
ada ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024690-2 - WANDERLEY FOGACA DOS SAN-
TOS X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

2002.70.01.024698-7 - CESAR ROBERTO SOARES GUT-
MAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VLAMIR ANTONIO DA SILVA

2002.70.01.025505-8 - J I FERNANDES E CIA LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino a intimação da parte autora para que
promova, querendo, a execução do julgado, ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002607-3 - MARIA APARECIDA SANCHES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedentes os pedidos formulados na ação
ordinária, ... art. 269, I do CPC, ... julgo improcedentes os pe-
didos relacionados nos embargos à execução, ... art. 269, I, do
CPC ...

ACAO ORDINARIA

99.20.10882-0 - GILMAR JOSE BERNINI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO GRACA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002135-0 - GILMAR JOSE BERNINI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011064-0 - CANDIDO REZENDE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... aguarde-se o pagamento das parcelas restantes do
precatório ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14489-4 - IVO TRAGUETO E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo parcialmente procedente os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006882-5 - UNIAO FEDERAL X NELSON SAL-
VADOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes sobre o teor das aludidas
decisões, assim como acerca das provas que pretendem produ-
zir, especificando-as detalhadamente, no prazo de 10 dias, a
começar pelo autor ...

ACAO ORDINARIA

96.20.11850-2 - RUY RODOLFO SHELL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o impetrante para o pagamento do porte de
remessa/retorno, em 5 dias. Recebo o(s) recurso(s) de apelação
interposto(s), no efeito devolutivo...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.002254-4 - ANIBAL CARNEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.007859-8 - SEVERINO FERREIRA PAZ X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o pedido de desentranhamento ... mediante
recibo nos autos. Após, ... arquivem-se.

DECLARATORIA

97.20.13317-1 - MIGUEL VIOLADA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Suspendo o curso da execução ... à embargada para
contestação, em 10 dias, art. 1053 do CPC.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.013810-8 - JOSE CALDERAN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente para cumprimento ...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004955-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AILSON PEGORER E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro parcialmente a liminar pleiteada, ... Indefi-
ro a citação da SASSE ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.026846-6 - LUCIANA MACARIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Matenho a decisão da fl. 64, item 3, por seus própri-
os fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014629-7 - JONAS COELHO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Em se tratando de mandado de segurança, a ação
deve ser proposta na Circunscrição Judiciária da sede da auto-
ridade impetrada. ... à impetrante para que esclareça ..., prazo
de 10 dias ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026719-0 - CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA
X GERENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IDERIHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo o acordo entre as partes para fim de
preclusão, evitando-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

97.20.13436-4 - ANTONIO PREVITALLI FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MALAVAZI

Londrina, 04/11/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 172/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Seguindo orientacao da Diretoria Judiciaria do Tri-
bunal Regional Federal da 4a. Regiao, passou a adotar novo
posicionamento quanto ao entendimento do que seja Requisi-
cao de Pequeno Valor (RPV), nos termos do que dispoe o par.
3o. do art. 100 da Constituicao Federal e o art. 3o. da Lei n.
10259/2001 ... Restando preclusa esta decisao, expeca-se re-
quisicao nos termos retro mencionados".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14775-3 - UNIAO FEDERAL X FRUTUOSO BOVO
NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

2000.70.01.001891-0 - UNIAO FEDERAL X SILVESTRE
JOSE ANGELO GALLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011050-0 - LUIZ YUTAKA FUKUSHIGUE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON JOSE VIANNA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14270-0 - ANTONO MOTTA DE SOUZA E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO MARTINS

2001.70.01.001452-0 - IVOMAR MARIA MASSI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.009280-3 - ARTHUR BAYER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO

2001.70.01.010750-8 - GIUSEPPE PISCONTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011018-0 - RIVALDO MONTEIRO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026892-2 - JOAO RODRIGUES X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.026981-1 - FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X GERENTE EXECUTI-
VO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... A decisão de fl. 76, que indeferiu a liminar, deve
ser mantida, uma vez que o documento que instrui a referida
petição não permite verificar se os débitos previdenciários es-
pecificados referem-se exclusivamente à parte patronal. Ade-
mais disso, o § 7º do art. 195 da CF/88 estabelece que para
obterem a isenção, as entidades beneficentes de assistência so-
cial devem atender as exigências estabelecidas em lei. A impe-
trante não comprovou haver sido deferido o seu pedido de isen-
ção pelo INSS".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026964-1 - CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL X CHEFE DA DIVISAO DE FISCALIZA-
CAO E ARRECADACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inc. 9, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
JustiçaFederal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentementede despacho, para manifestar-se sobre os
cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11661-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FLORISA ALBINO DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOSE BENASSI

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004112-8 - OSVALDO PASSARINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2000.70.01.013004-6 - ANTONIO ALBERTO RODRIGUES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Ao procurador da parte autora para que, no prazo
de 10 dias, corrija o valor da causa, com a juntada de palnilha
explicativa, bem como para que proceda o recolhimento da di-
ferença das custas..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.015022-4 - SUPERMERCADO GOLFETO LIMI-
TADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Defiro o benefício da justiça gratuita... Deverá a
parte autora emendar a petição inicial, em 10 dias, definindo
qual valor pretende obter a título de reparação pelos danos so-
fridos e corrigir o valor da causa..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018980-3 - DIRCE DA SILVA BARRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À procuradora da parte autora para que, no prazo
de 10 dias, hnre a inicial. a parte autora devewrá, também, no
prazo retro, emendar a petição inicial, discriminando qual o
veículo objeto da presente causa..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.020062-8 - WAGNER MAINARDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA MENEZES MAINARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Desnecessária a intimação da CEF para que efetue
o desbloqueio da conta vinculada uma vez que o próprio autor
poderá levantar os valores creditados em sua conta do FGTS.
Logicamente, tal expediente somente será possível nas hipóte-
ses legais de saque previstas na legislação pertinente. Nada mais
sendo requerido, arquivem-se".

ACAO ORDINARIA

97.20.10533-0 - RUSIRES CAMARGO PORTUGAL X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Recebo o recurso de apelaçao em ambos os seus
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autosao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens".

ACAO SUMARIA

2000.70.01.008971-0 - JOAO BACRON X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009034-0 - JOSE APARECIDO ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.009147-1 - CARLOS ROBERTO SOUZA NUNES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.012109-8 - LABORATORIO OSWALDO CRUZ
DE ANALISES CLINICAS DE LONDRINA S/C LTDA E
OUTROS X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Em vista do exposto, indefiro o pedido deantecipa-
ção dos efeitos da tutela."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027536-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES CRIS JEANS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido.
À parte exeqüente para que, no prazo de 10 dias, autentique o
documento de fl. 34, ou junte aos autos cópia autenticada da
Ação civil Pública... Ao procurador da parte autora para que,
no prazo de 10 dias, junte aos autos cópia dos documentos pes-
soais (CPF e RG) dos exeqüentes..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012659-3 - JOSE FERREIRA NEVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... atendendo ao princípio da sucumbência, conde-
no a Fazenda Nacional a reembolsar as custas processuais des-
pendidas pelo exeqüente..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13704-9 - ALTAIR STABILE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR JUDAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Elaborados os cálculos, dê-se vista às partes..."

ACAO ORDINARIA

97.20.15331-8 - VALMIR JOAQUIM IGNACIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, MOACI
MENDES LEITE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009402-2 - JOSE ANGELO NOVAIS SOBRINHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

2002.70.01.000832-8 - SUELI RIBEIRO DE JESUS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

2002.70.01.000966-7 - ARTHUR TURKE SOBRINHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTAVIO PAULO MARTINS GENTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009359-9 - ALCIDES DIAS GONZALES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Oa autores requerem a restituição de valores reco-
lhidos a título de empréstimo compulsório referentes a veículo
que fora pertencente a Odila Garcia Gatti, ... aos autores para
que, em 10 dias, regularizem a representação processual nos
autos".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015012-1 - CLEUSA MARIA GATTI RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO SELA NETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.3º,
V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral
daJustiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para manifestar-se
sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012870-0 - CLARA MITSUYO MATSUO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. À parte exeqüente para que, no prazo de 10
dias, junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil Públi-
ca..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015556-8 - IDELFONSO SANTOS JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Ao procurador da parte autora para que, no prazo
de 10 dias, eclareça a divergência do nº de CPF constante na
certidão de fl. 45 e o doc. de fl. 42. ao procurador da parte
autora para que, no prazo retro, regularize a representação pro-
cessual quanto aos autores... Os exeqüentes formulam pedido
de fixação de honorários advocatícios..., indefiro o referido
pedido".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014983-0 - BENEDITO SATURNO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013559-7 - CARLOS ALBERTO DIONIZIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Tendo em vista que a sentença foi anulada pelo Tri-
bunal "ad quem", defiro o pedido formulado pelo INSS e deter-
mino a intimação da parte autora para que, nos termos do qrt.

284 do CPC, promova a emenda do pedido inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002638-7 - JOSE MARIA PEREIRA DE REZEN-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). POTIGUAR ALVIM REZENDE

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
çajulgando parcialmente procedentes o embargos a execuçao:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004082-7 - UNIAO FEDERAL X NOEL FERREI-
RA GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.004322-1 - UNIAO FEDERAL X DOMINGOS
SOARES FILHO - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a CEf do
cálculo de custas finais e de adjudicação:

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14729-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FERNANDO WILLIAM DE ABREU
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a impetrante para que esclareça, no prazo
de 10 dias, a razão pela qual indicou como Autoridade coatora
o Delegado da receita federal em Curitiba/PR, mormente pelo
fato de que a competência do juízo é firmada pela sede da auto-
ridade declinada".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.027565-3 - RONDOPAR CHUMBO E DERIVA-
DOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intimem-se os autores para que, no prazo de 05 dias,
esclareçam se a manifestação de fl. 59, no sentido de que a
presente ação teria perdido seu objeto, equivale a um pedido de
desistência da mesma".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024547-8 - LUIZ CARLOS GARANHANI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a impetrante para que, no prazo de 10
dias, regularize a representação processual, porquanto, de acor-
do com que estabelece a cláusula sétima do Contrato social, jun-
tando as fls. 37 e seguintes, necessário se faz a representação da
sociedade em juízo pelos sócios-gerentes, em conjunto".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.027562-8 - SL CEREAIS E ALIMENTOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
choindeferindo a liminar requerida:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.027557-4 - JOSE ANTONIO SOLER X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À parte autora para que, no prazo de 10 dias, justi-
fique o valor atribuído à causa, apresentando, inclusive, plani-
lha de cálculos".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.017004-1 - SEBASTIAO AMAURY RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: 'Às partes para requererem o que de direito. Nada
requerido, arquivem-se".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009602-6 - UNIAO FEDERAL X JEOVA JOAO
DO NASCIMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Reitere-se o ite "I" "b" do despacho de fl. 241, sob
pena de perecimento do direito da produção da prova..."

ACAO ORDINARIA

99.20.16733-9 - ANTONIO FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Londrina, 31/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.178/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURELIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Os Embargos de Declaração são intempestivos. A parte exe-
quente teve ciência da decisão ora embargada desde 25/04/2002,
quando retirou os autos em carga, conforme certidão de fls.122
verso. Conforme se verifica pelo protocolo de fl. 126, a petição
foi protocolada em 16/05/2002, após decorridos o prazo de cinco
dias da data da intimação.
Deixo de conhecer, portanto, do referido embargo.
(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004196-0 - TAZZIO BORGHESI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para especificarem, de forma justificada, em 05(cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002631-4 - DISMAFE FERRAMENTAS LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI, PA-
TRICIA LUCIANE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o artigo 12 da Res.nº258 do CJF revoga a
Res. nº240 do CJF, desnecessária se faz a intimação da parte
exequente para se manifestar acerca do pagamento através de
requisição.
Portanto, expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001170-0 - SERGIO CACHIATORIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009547-6 - LUIS RICARDO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.009553-1 - AIRTON MEIRELES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.010787-9 - JOSE ANTONIO ROCCO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a não indicação do número correto im-
possibilita a autuação da requisição de pagamento, ao procu
rador dos autores para informar o nº do CPF de RAULINO
FORTUNATO DO PRADO; bem como esclarecer a razão da
divergência da titularidade do número de CPF indicado à fl.
48.
Novamente, nada sendo requerido, expeça-se a requisição de
pagamento à exceção do autor RAULINO FORTUNATO DO
PRADO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009899-4 - LADIR CHAMORA PARRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Cite-se para pagamento mediante mandado. Para pronto paga-
mento, fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, con-
forme decidido no A.I. nº1999.04.01.012679-6/PR do e. TRF
da 4ª Região.
Ao autor para fornecer a contrafé para a citação do réu.
Nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas e anotações
necessárias.

ACAO CAUTELAR

97.20.13263-9 - MARCIA MARTINS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Cite-se para pagamento mediante mandado. Para pronto paga-
mento, fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, con-
forme decidido no A.I. 1999.04.01.012679-6/PR do e. TRF da
4ªRegião;
Indefiro o pedido de fl. 122, haja vista o disposto no art. 604 do
CPC.
Ao autor para fornecer a contrafé para citação do réu.

Nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas e anotações
necessárias.

ACAO ORDINARIA

97.20.13724-0 - MARCIA MARTINS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Indefiro o pedido de condenação da Fazenda Nacional em ho-
norários advocatícios (petição de fl. 75), haja vista o disposto
no art. 1º - D, da Lei nº9.494/97, com a redação que lhe foi
dada pela Medida Provisória nº2.180-35;
 Defiro o pedido de inclusão na requisição de pagamento a ser
expedida dos valores referentes às custas e despesas processu-
ais cujos recolhimentos estejam devidamente comprovados;
Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005725-0 - YOSHITAKA SUZUKI NAKANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Indefiro o pedido de condenação da Fazenda Nacional em ho-
norários advocatícios (petição de fl. 37), haja vista o disposto
no art. 1º - D, da Lei nº9.494/97, com a redação que lhe foi
dada pela Medida Provisória nº2.180-35;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003017-6 - SANTINO DE OLIVEIRA LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os Embargos. Pros-
siga-se na execução pelo valor de R$5,88 (cinco reais e oitenta
e oito centavos).
Tendo em vista a ínfima condenação, fixo os honorários advo-
catícios em favor da União pelo mesmo valor. Dessa forma,
verifico que não haverá pagamento de honorários de uma parte
à outra.
Sem custas.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.000206-5 - UNIAO FEDERAL X JOANICIO AN-
TONIO CAVALCANTI
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para especificarem, de forma justificada, em 05(cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007026-1 - GILMAR MITSUO DOI E OUTRO X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO S/A
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº39/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.
Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001445-2 - ADMILSON DE JESUS FABRICIO
MELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para recolher as custas remanescentes.

CONSIGNATORIA

1999.70.01.007751-9 - SILVIA PEREIRA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos réus para especificarem as provas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007373-0 - IZIDORO MARCONI X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO, ELIO VALDIVIESO FI-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº39/2002 da
Secretaria De Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.

3- Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001927-9 - RUBENS PAULINO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.006082-6 - JOSE DOMINGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para especificarem, de forma justificada, em 05(cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009271-2 - CENTRO EDUCACIONAL SENIOR
S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador da parte autora para subscrever a petição de fls.
1081/1148.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006926-0 - FARMACIA VALE VERDE LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

 LONDRINA, 04 DE NOVEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.179/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURELIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações de fl. 29 e 30, bem como jun-
tar novas procurações com poderes expressos para "receber e
dar quitação" e com reconhecimento de firma em relação aos
demais autores.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15242-0 - ANTONIO ELIAS DUTRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do cônjuge, impossibilita a autuação
da requisição de pagamento, ao procurador dos autores para
informar o nº do CPF da autora SONIA MARIA ZANON PA-
LUDETO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006496-0 - CLAUDINEI MASSARO KIMURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do mesmo cônjuge, impossibilita a au-
tuação da requisição de pagamento, ao procurador dos autores
para informar o nº do CPF da autora FREYA JANDIRA KIS-
SER.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10594-5 - FUMIO KATO E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do cônjuge, impossibilita a autuação
da requisição de pagamento, ao procurador dos autores para
informar o nº do CPF do autor ANTONIO JOSÉ DA CUNHA.

ACAO ORDINARIA

91.20.11228-9 - PEDRO SANTOS NOGUEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do cônjuge, impossibilita a autuação
da requisição de pagamento, ao procurador dos autores para
informar o nº do CPF da autora MARIA JOSÉ DE ARAUJO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006495-9 - ROBERTO MASSANAO IGAWA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010744-2 - EZEQUIEL FRANCISCO GUEDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.07.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010565-9 - JOSE GONSALES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002615-0 - JOSE JOAO FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do cônjuge, impossibilita a autuação
da requisição de pagamento, ao prcurador dos autores para in-
formar o nº do CPF da autora SEBASTIANA AQUINO OLI-
VEIRA ARRUDA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003878-3 - SEBASTIANA AQUINO OLIVEIRA
ARRUDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do mesmo cônjuge, impossibilita a au-
tuação da requisição de pagamento, ao procurador dos autores
para informar o nº do CPF da autora APARECIDA MARIA
EVANGELISTA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005246-9 - ADOLFO MENCHICK SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.07.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001989-2 - SIDNEI RAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.08;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001765-2 - JORGE YUJI KOIKE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SEISHIN YOGI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl. 06;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006064-0 - JOSE BISCALCHIM X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
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Ao procurador do requerente para informar o número de seu CPF.

CONSIGNATORIA

98.20.10541-2 - IVAN LUIZ DE SOUZA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.06;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010564-7 - OLAVO SORIANI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para juntar aos autos título executivo sob o
qual se funda a ação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011637-6 - LUIZ VALENCIO DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações de fl. 09 e 11.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13539-7 - GABRIELA MARTINS MARIANO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para tomarem ciência da baixa dos autos, bem como
para requererem o que entenderem de direito.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.11191-0 - SIDNEY VERILO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumentode mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010310-2 - SIDNEY MARQUES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Oficio nº39/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes e
valores, encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000637-6 - UNIAO FEDERAL X MARIO SATO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº1167/2001
da Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de no-
mes, valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento,
encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009519-8 - MARIO SATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº32/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.
Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001797-7 - JOAO BATISTA DE ARRUDA PEN-
TEADO FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA, EDMILSON NOGIMA,
EDMILSON NOGIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Decorrido o prazo concedido, à parte autora para prossegui-
mento do feito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001811-1 - PEDRO PIRES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao impetrado para tomar ciência da baixa dos autos, bem como
para requerer o que entender de direito.

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.11147-3 - FLAVIA VASCONCELOS X UNIVERSIDA-
DE NORTE DO PARANA - UNOPAR
Adv. : Dr(s). LEILA VELASQUE CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO para o fim de conceder à autora a antecipação
dos efeitos da sentença de fls. 76/82, devendo o INSS implan-
tar o benefício nela concedido no prazo de 30(trinta) dias.
Tendo em vista a concessão da tutela antecipada, revogo parci-
almente o despacho de fl. 86, recebendo o recurso interposto
pelo INSS apenas no efeito devolutivo, conforme inciso VII do
art. 520 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012842-8 - MARIA MADALENA GALDINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro pedido de fl. 180. Expeça-se alvará em nome da autora
IVA DA SILVA FERREIRA.

ACAO ORDINARIA

88.20.13987-1 - IVA DA SILVA FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a expedição de alvará judicial em favor da CEF (pe-
tição de fl. 106), tão logo sejam recolhidas as pertinentes cus-
tas processuais.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007136-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CORUMBÁ COM DE MAT PARA CONSTR LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos, suspendendo a execução;
2- Aos embargados para impugnarem, querendo, no prazo de
10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016873-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA CONCEICAO SANTOS E
FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Antes de determinar a citação dos autores, faz-se necessário
decidir acerca do levantamento da quantia depositada antes do
ajuizamento da presente, nos termos do § 1º do art. 890 do
CPC, junto ao Banco Banestado, conforme comprovante en-
cartado à fl. 13.
Ao contrário do aduzido pelos autores, o depósito não ficou
sem efeito, porquanto foi ajuizada a presente consignatória no
prazo estabelecido pelo §3º do art. referido, não incidindo,
portanto, o respectivo §4º, que autorizaria o levantamento por
eles próprios.
Assim, tendo sido declarados válidos os depósitos, e determi-
nado o seu levantamento pela CEF, conforme sentença de fls.
67/72, mantida pelo Tribunal, deve mencionada importância
ser, também, levantada pelo agente financeiro.
Diante do exposto, expeça-se alvará em favor da CEF para le-
vantamento do montante depositado à fl. 13.
Após, deverá a CEF apresentar novos cálculos de liquidação,
com a dedução desses valores, para, então, ser citados os mutu-
ários.

CONSIGNATORIA

96.20.14007-9 - ERNESTO MAZEI PONTI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DA SILVA

 LONDRINA, 04 DE NOVEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 114/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
homologando a renún cia da autora NEUSA PIMENTA e de-
clarando parcialmente extinto o processo, com julgamento do
mérito, com fulcro no art. 269, inciso V do CPC.

ACAO ORDINARIA

94.30.11328-3 - ELENICE DEFFUNE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "... III - Considerando o agravo interposto em 16/10/
2002, aguarde-se a execução do despejo até a primeira mani-
festação do Tribunal..."

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13182-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSVALDO CONTIERO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO, HIPO-
LITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento realizado pela devedora para subs-
tituição dos bens nomeados.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.004104-7 - FAZENDA NACIONAL. X SPAIPA S/
A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedente a demanda.

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004690-5 - EDUARDO SYDULOVIEZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.000416-2 - PAULO SERGIO AZEVEDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
BEATRIZ FONSECA DONATO

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2000.70.03.006711-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS DOS REIS ZANIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA, PAULO RO-
BERTO LUVISETI

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005036-0 - COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO VARGAS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.13324-5 - NAOUAF HAZAH EL HALABI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.15241-0 - ANESIO DE SOUZA BERTOLINE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.003822-6 - MIGUEL DORIVALDO DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR

2000.70.03.004092-0 - SHIZUKO ABE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

2000.70.03.004095-6 - CASUO UCHIDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

2000.70.03.004519-0 - JOSE MARTINS NETO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

2000.70.03.004571-1 - ANA MARIA DE NEGREIROS GUI-
MARAES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES

2000.70.03.006208-3 - VALDEMIR JORGE DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES

2001.70.03.000410-5 - AGNES MUNHOZ RUBIRA BABA-
TA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAUDEMIRO G DE CASTRO NETO

2001.70.03.002482-7 - JOSE APARECIDO BULGARELLI -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2001.70.03.003837-1 - VANDIR APARECIDO RIBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que "Nos termos do
item 27 do art. 3º do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se a parte autora
para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso."

ACAO ORDINARIA

99.30.10009-1 - S SIGAKI E COMPANHIA LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

99.30.10779-7 - T K HIRATA E COMPANHIA LIMITADA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.03.005711-7 - SUPERMERCADO VENEZA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.03.005902-3 - WELLINGTON XAVIER DE MEN-
DONCA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2000.70.03.006415-8 - INCOFIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIXADORES LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.000401-4 - FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA
E OUTRO X CHEFE DA ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

CONSIGNATORIA

2001.70.03.001040-3 - ADICIONIL DE ALMEIDA E OUTRO
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

2001.70.03.002513-3 - CLAUDINEY DE MELLO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que "Nos termos do
item 27 do art. 3º do Provimento 22/99 da E. Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se a parte ré
para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso."

ACAO ORDINARIA

95.30.10473-1 - ELYDIO CONTE E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

MARINGÁ(PR), 31/11/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0122/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir foi exarado despacho, nos seguintes
termos:
-------------------------------- ------------------------------------------
"1. Tendo em vista que a impetrante indicou na petição ini-
cial, como autoridade coatora, o Delegado da Receita Fede-
ral de Maringá, entendo que o juízo competente para pro-
cessar e julgar o presente mandado de segurança é o da sede
da referida autoridade. ... 3. Assim, tratando-se de compe-
tência absoluta, passível de reconhecimento de ofício, re-
metam-se os autos à Circunscrição Judiciária de Maringá,
após a baixa na distribuição, com as homenagens deste Juí-
zo. Intime-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.11.003142-7 - BELATRIZ ARTEFATOS DE METAIS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAVAI
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

-------------------------------------------

" ... ante a ausência de verossimilhança, indefiro a tutela ante-
cipatória requerida. ..."

ACAO ORDINARIA
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2002.70.11.003200-6 - WILSON GOMES DUARTE M/E X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI

-------------------------------------------

" ... 2. ... Arbitro os honorários periciais, provisoriamente, em
R$ 400,00, tendo em vista a complexidade da demanda, a im-
por perícia e verificação em matéria que exige conhecimento
técnico das regras do mercado financeiro, e ponderando ainda
a condição financeira das partes. 3. Intime-se o autor para, no
prazo de 10 (dez) dias, providenciar o depósito dos honorários
periciais. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003880-6 - ADEMIR ALEXANDRE DA COSTA
X BANCO BRADESCO S.A. CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSUE CARDOSO DOS SANTOS, SERGIO
WILSON MALDONADO, ANDREA MAGALHAES VIEIRA

-------------------------------------------

" ... 2. Intime-se a CEF para que proceda à juntada dos extratos
da conta do autor, no período em que movimentou sua conta
corrente, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Defiro a prova perici-
al. Nomeio perito o Sr. Sérgio Henrique Miranda de Souza,
contador, com endereço à Rua Marechal Cândido Rondon, 1577,
Centro, Paranavaí-PR, fone 423-1457. 4. Intimem-se as partes
para indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, no pra-
zo de 5 (cinco) dias (artigo 421, §1º, CPC). 5. Fixo os honorá-
rios periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem depo-
sitados pelos autores no prazo de 15 dia. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004267-6 - MARCELINO JOSE DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA

-------------------------------------------

" ... 2. ... intime-se o advogado do autor, para requerer o que
entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, com a adver-
tência de que, no silêncio, será tido com satisfeito o seu crédito
e extinta a ação. ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.11.004648-7 - ORLANDO DE OLIVEIRA FILHO X
CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

-------------------------------------------

"1. Intimem-se as partes expropriante e expropriada para que,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o
laudo apresentado pelo Sr. Perito (fls. 372/402). ..."

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.001698-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO MA-
NOEL DOS REIS PIRES E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICENTE MAGALHAES

-------------------------------------------

" ... 1. DEFIRO a substituição processual de Jabur Agropecuá-
ria Ltda. por Jabur Automotor Veículos e Acessórios Ltda. 2.
MANTENHO Getúlio Brasil Jorge na condição de assistente
litisconsorcial da expropriada, ao menos até o julgamento defi-
nitivo das ações que discutem a respeito do domínio do imóvel
expropriado, ressaltando, entretanto, minha posição de que tal
condição jurídica pode ser revista no curso do processo. 3. IN-
DEFIRO o levantamento por Jabur Automotor Veículos e Ace-
sórios Ltda. de 75% (setenta e cinco por cento) dos 20% (vinte
por cento) remanescentes do depósito inicial da indenização;
4. INDEFIRO a extinção do processo, com julgamento de mé-
rito, quanto a Jabur Automotor Veículos e Acessórios Ltda. ..."

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.001747-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JABUR
AGROPECUARIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO FRANCIS, PAULO ROGERIO
TSUKASSA DE MAEDA

-------------------------------------------

" ... 3. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez)
dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial de fls. 341/403."

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.003647-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAQUIM
MIRANDA GRANJA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMILIO ALBERTO BOVOLAN GIMENES

-------------------------------------------

" ... 2. Intimem-se os advogados da parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 80/
139."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.11.001428-4 - SINDICATO RURAL DE PARANA-
VAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

-------------------------------------------

"Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial de fls. 63-64."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000277-4 - NEUSA FERREIRA DA SILVA SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

-------------------------------------------

"1. Indefiro o pedido formulado pela embargada de depoimen-
to pessoal dos embargantes, porquanto a autenticidade do con-
trato encontra-se já demonstrada nos autos (fls. 23/28). 2. De-
firo o pedido de prova pericial e designo como perita a Sra.
GENI DA GRAÇA BUENO DOS SANTOS, com endereço pro-
fissional na Rua Barão do Rio Branco, nº 270, Jardim São Jor-
ge, nesta cidade (F.: 424-6883), CEP 87708-010. Arbitro os
honorários periciais em R$ 400,00. 3. Intimem-se os embar-
gantes para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciarem o depó-
sito dos honorários periciais. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.004603-7 - MINI MERCADO DALOLIO LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDILSON AVELAR SILVA

-------------------------------------------

"Intime-se CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se acerca do interesse no prosseguimento do feito, bem como
sobre eventual cumprimento do acordo extrajudicial noticiado
às fls. 31/33."

ACAO CAUTELAR

2002.70.11.000829-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO EGGER EUGENIO
Adv. : Dr(s). FABIANE TORRES MARIA HEREDIA

-------------------------------------------

"1. Intime-se novamente a parte autora, através de seu advoga-
do, para que jusitifique a necessidade da produção de prova
oral, requerida na petição de fls. 103/104. Prazo de 05 (cinco)
dias. ..."

ACAO DIVERSA

2002.70.11.001062-0 - REGINALDO GONCALVES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FARIAS, ABEL DE SOUZA
MORANGUEIRA

-------------------------------------------

" ... 2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 3.
Não vislumbro os requisitos da antecipação de tutela. Funda-
mento. ... Assim, indefiro, por ora, o requerimento de tutela
antecipada, reservando-me para apreciá-lo após o término da
instrução. ... 5. Após, manifeste-se a parte autora, indicando
desde já as provas que efetivamente desejar realizar, declinan-
do quais fatos jurídicos quer demonstrar com cada modalidade
escolhida. Em caso de prova testemunhal, deve a requerente,
nesta oportunidade, depositar o respectivo rol, esclarecendo se
as testemunhas comparecerão independentemente de intima-
ção, providência que agilizará sobremaneira a instrução do fei-
to."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003289-4 - IZABEL ROMERO PINTENHO MEN-
DONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ A. HOAICK RODRIGUES

-------------------------------------------

" ... ACOLHO A PRELIMINAR de ilegitimidade passiva da
Caixa Econômica Federal, do Instituto Nacional do Seguro
Social, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e da
União Federal, pelo que julgo extinto o processo em relação às
referidas entidades, nos termos do artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil. Em conseqüência, reconheço a imcompe-
tência da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação
popular e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual,
competente que é para apreciar a causa, distribuindo-se os au-
tos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Paranavaí. Sem cus-
tas e honorários (art. 5º, LXXIII, CF). ..."

AÇÃO POPULAR

2002.70.11.000518-0 - GILSON JOSE DOS SANTOS X SA-
NEPAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILSON JOSE DOS SANTOS

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) regularizar a representação do espólio de
FRANCISCO MADIE, incluindo no pólo ativo da presente
execução os demais herdeiros do de cujus (face à inexistência
de abertura de inventário), nos termos dos aritos 1.572 e 1.580
do Código Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos
herdeiros. b) juntar aos autos o CPF do de cujus FRANCISCO
MADIE, bem como o título executivo judicial, sob pena de
indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002957-3 - FRANCISCO MADIE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos o título executivo judicial,
sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002956-1 - MANOEL DA SILVA - ESPOLIO DE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) regularizar a representação do espólio de
LAURINDO FERREIRA LIMA, incluindo no pólo ativo da
presente execução os demais herdeiros do de cujus (face à ine-
xistência de abertura de inventário), nos termos dos artigos 1.572
e 1.580 do Código Civil, comprovando a situação de únicos e
legítimos herdeiros. b) juntar aos autos a fotocópia do CPF do
de cujus LAURINDO FERREIRA LIMA, bem como o título
executivo judicial, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002954-8 - LAURINDO FERREIRA LIMA - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) regularizar a representação dos espólio de
PEDRO DIAS DE SOUZA, incluindo no pólo ativo da prsente
execução os demais herdeiros do de cujus (face à inexistência
de abertura de inventário), nos termos dos artigos 1.572 e 1.580
do Código Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos
herdeiros. b) juntar aos autos o título executivo judicial, sob
pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002951-2 - PEDRO DIAS DE SOUZA - ESPOLIO
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para, no
prazo de 10(dez) dias: ab) juntar aos autos fotocópia do RG
das herdeiras DEOLINDA ZAMPOLIIO MALHEIRO e IDA-
LINA ZAMPOLIO RIBEIRO do de cujus LUIZ ZAMPOLIO
FILHO. b) juntar aos autos as planilhas de cálculo, bem como
o título executivo judicial, sob pena de indeferimento da inici-
al."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002950-0 - LUIZ ZAMPOLIO FILHO - ESPOLIO
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos o título executivo judicial,
sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002960-3 - MANOEL CAETANO - ESPOLIO DE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) regularizar a representação do espólio de
BENEDITO BRANCATTO, incluindo no pólo ativo da pre-
sente execução os demais herdeiros do de cujus(face à inexis-
tência de abertura de inventário), nos termos dos artigos 1.572
e 1.580 do Código Civil, comprovando a situação de únicos e
legítimos herdeiros. b) juntar aos autos a fotocópia do CPF do
de cujus BENEDITO BRANCATTO, bem como o título exe-
cutivo judicial, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002958-5 - BENEDITO BRANCATTO - ESPOLIO
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual dos
herdeiros do de cujus ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS, bem
como juntar aos autos o título executivo judicial, sob pena de
indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002964-0 - ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS -
ESPOLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA
-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos o título executivo judicial,
sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002962-7 - ALCIDES FERREIRA DE SOUZA FI-
LHO - ESPOLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual da her-
deira NAIDI VIANA DE LIMA do de cujus EUCLIDES VIA-
NA DE LIMA, bem como juntar aos autos o título executivo
judicial, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002961-5 - EUCLIDES VIANA DE LIMA - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o título executivo judi-
cial, sob pena de indeferimento da inicial, manifestarem-se so-
bre a certidão de fl. 39 e extratos de movimentação processual
de fls. 40/42."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003063-0 - APARECIDO RODRIGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO HEITOR MEXIA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos o título executivo judicial,
sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003060-5 - ADALBERTO VANDERLEY DE MA-
CEDO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos fotocópia do CPF do
exeqüente JOSÉ PONCIANO DE SOUZA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003054-0 - JOSE PONCIANO DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALAOR ALVES PINTO

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos fotocópia do CPF do de
cujus ALETOHME."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003047-2 - ALE TOHME - ESPOLIO DE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compro-
misso de inventariante da herdeira MARIA HORTÊNCIA RO-
MERO, comprovando que a mesma representa o espólio de
CLÁUDIO FERNANDES ROMERO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003018-6 - WALDECYR MILANI e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) juntar aos autos cópia do termo de compro-
misso de inventariante da Sra. JOSEFA MARIA DA SILVA,
comprovando que a mesma representa o espólio de JOSÉ PE-
DRO DA SILVA. Na hipótese de não ter sido aberto inventário,
todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos no pólo
ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do Código Civil,
comprovando a situação de únicos legítimos herdeiros. b) jun-
tar aos autos a certidão do DETRAN, as planilhas de cálculo,
bem como o título executivo judicial, sob pena de indeferimen-
to da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002968-8 - JOSE PEDRO DA SILVA - ESPOLIO
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes parar, no pra-
zo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual dos
herdeiros JOSIAS CIRILO DA SILVA,ANATÉRCIO CIRILO
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DE ARAÚJO, GILBERTO CIRILO DE ARAÚJO, DAVI CI-
RILO DA SILVA, JOSÉ CIRILO DA SILVA, MARIA VALDE-
TE CIRILO DE ARAÚJO GAZANI, GENI CIRILO DE ARA-
UJO GUIMARÃES, ROSA MARIA CIRILO DE ARAUJO SIL-
VA e MARIA CIRILO DE MENEZES do de cujus MANOEL
CIRILO DE ARAUJO, bem como juntar aos autos o título exe-
cutivo judicial, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002967-6 - MANOEL CIRILO DE ARAUJO - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

No processo a seguir foi prolatada sentença, nos seguintes ter-
mos:
------------------------------------------- -------------------------------
" ... Face ao exposto, deixo de acolher a prsente exceção de
incompetência, devendo o feito continuar sendo processado
neste Juízo Federal. ..."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.11.001579-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA BASTOS
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 31 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0123/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), com
fulcro no Provimento nº 22/99-TRF-4ª Região, para:
------------------------------- -------------------------------------------
Manifestar-se quanto ao depósito e à satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002718-3 - NATALINO SMANIOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA SMANIOTTO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003811-9 - IRMAOS BECKHEUSER E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, ALCIDES CAETANO
VIEIRA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002506-0 - OSWALDO MUZZI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CANASSA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002332-3 - BENEDITO LAZARO ZANELATTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO FELIPE DE SOUZA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002270-7 - EDSON VIVAN NALIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TEDESCHI

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002155-7 - ANTONIO FERREIRA DO AMARAL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002001-2 - AGOSTINHO MULLER e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO FELIPE DE SOUZA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000344-0 - BENEDITO SCROFANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMETO BOTELHO JUNIOR, LUCILIO DA
SILVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000270-8 - MILTON APARECIDO SANTINONI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEO MARCIO BONA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000240-0 - LAIR MARINI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000109-1 - PEDRO CARLOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EMILIO ALBERTO BOVOLAN GIMENES, JOSE
SOARES FERREIRA BARBOSA

-------------------------------------------

Manifestar(em)-se quanto ao retorno dos autos da Instância
Superior.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003192-0 - DANIEL ANTONIO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003191-9 - JOSE CHENCE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, BEATRIZ FONSECA
DONATO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000024-4 - IRINEU MUNARAO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, MOACYR
FACHINELLO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003194-4 - APARECIDO MIGUEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, AGNALDO MURILO
A BEZERRA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000974-0 - MARCIA ROSANE VIEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BATISTA FILHO, JOSE IRAJA DE AL-
MEIDA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000524-2 - SEBASTIAO LAFAIETE MAXIMIA-
NO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, JOSE IRAJA
DE ALMEIDA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000123-6 - A J DE SA E CIA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

-------------------------------------------

Manifestar-se quanto ao retorno dos autos do Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003190-7 - REINALDO VIANA AMORIM E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, BEATRIZ FONSECA
DONATO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003193-2 - RAIMUNDO LEITAO DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEO MARCIO BONA, ALVARO MANOEL FUR-
LAN

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003198-1 - CECILIA MARQUES DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 31 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0124/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir fica a parte autora/exeqüente inti-
mada a se manifestar quanto ao depósito e à satisfação do
crédito, com fulcro no Provimento nº 22/99-TRF-4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002017-6 - JOAO DE MORAES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDEPHONSO DE SOUZA SERRA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000822-0 - JOAO DAMIM NETO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA NAKAMURA RAMOS

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000858-9 - OBIRAJARA ZIGANTE RAMOS e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA NAKAMURA RAMOS

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004593-8 - JOAO ALVES DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004663-3 - JOEL CARRASCOSA TAMBORIM e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004707-8 - ANTONIO VALLE JUNIOR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO FELIPE DE SOUZA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004922-1 - DARCI MANOEL DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004925-7 - APARECIDO MANOEL SALDANHA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004996-8 - MANOEL BERNARDO GONÇALVES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004999-3 - MARILU DE FATIMA BORIN REE-
BERG E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A MAZZIN VANTINI, BENEDITO
CORREA BRAZ JUNIOR

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.005010-7 - CELSO GONCALVES DA SILVA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004175-1 - VALMIR BORSATO SARRI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004451-0 - ARLINDO LUIZ BOITO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003715-2 - DIRCE KYOMI NISHI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002400-5 - SIDNEY BOTELHO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002446-7 - GERALDO FELISBERTO FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALAOR ALVES PINTO, ANDREA GRASSETTI
PACHECO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002567-8 - CLAUDEMIR VALENTIM SOTTORI-
VA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002638-5 - JURANDIR CAMPOS GOMIERO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002646-4 - NORTON RODOLFO RAVACHE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004547-1 - ZUCHI COSTENARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004706-6 - WALTER CARINHENA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRANCISCO DE PAULA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004805-8 - JOSE AUGUSTO ENOUT REIS NA-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRANCISCO DE PAULA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004806-0 - VANDIR VERPA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRANCISCO DE PAULA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004807-1 - JOSE ANTONIO DE ALENCAR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRANCISCO DE PAULA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004847-2 - TSIKANORI KOYAMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2001.70.11.004848-4 - JOSE MILTON LELES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004849-6 - OSMAR PEREIRA ARAUJO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004914-2 - ZULMA TRAMONTIN DANTE e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.005002-8 - DURVAL FIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRANCISCO DE PAULA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.005016-8 - VANI JOAO DO CANTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRANCISCO DE PAULA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002139-9 - VALDOCIR DONIZETI PERIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002141-7 - WILSON FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003908-2 - ELIZEU ZANETI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

-------------------------------------------

Nos processos a seguir foi exarado despacho, nos seguintes
termos:
------------------------------------------"Intime-se o procurador ju-
duicial do exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias: a) regula-
rizar a representação do espólio de WILSON LOURENÇO
BENTO, incluino no pólo ativo da presente execução os de-
mais herdeiros do de cujus (face à inexistência de abertura de
in´ventário), nos termos dos artigos 1.572 e 1.580, do Código
Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos herdeiros.
b) juntar aos autos o título executivo judicial, sob pena de in-
deferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002934-2 - WILSON LOURENCO BENTO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) prestar esclarecimento a respeito dos "OU-
TROS" que igualmente constaram como proprietários do veí-
culo descrito na certidão expedida pelo DETRAN de fl. 09, de
RENVAM 51.640494-6 e a respeito do "OUTRO" que igual-
mente constoui como proprietário do veículo de RENAVAM
51.270070-2 (fl. 13) bem como acerca do interesse de incluí-
los no pólo ativo da demanda, hipótese em que deverão regula-
rizar as respectivas representações e juntar aos autos fotocópi-
as dos documentos pessoais (RG e CPF); b) juntar aos autos o
título executivo judicial, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002938-0 - NEUZA CORREA TIETZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) regularizar a representação do espólio de
ANTONIO BONO RUIZ FILHO,incluindo no pólo ativo da
presente execução os demais herdeiros do de cujus (face à ine-
xistência de abertura de inventário), nos termos dos artigos 1.572
e 1.580, do Código Civil, comprovando a situação de únicos e
legítimos herdeiros; b)juntar aos autos o título executivo judi-
cial, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002939-1 - ANTONIO BONO RUIZ FILHO - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) regularizar a representação do espólio de
ESTAQUI O JOAQUIM DA SILVA, incluindo no póloa tivo da
presente execução os demais herdeiros do de cujus (face à ine-
xistência de abertura de inventário), nos termos dos artigos 1.572
e 1.580, do Código Civil, comprovando a situiação de únicos e
legítimos herdeiros; b) juntar aos autos o título executivo judi-
cial, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002949-4 - ESTAQUIO JOAQUIM DA SILVA -
ESPOLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

" ... 2. Após, intime-se o procurador judicial dos exeqüentes
para, no prazo de 10 (dez) dias, ponderar acerca do interesse
na inclusão, no pólo ativo da demanda, de DALVA D ELIRA
BISCALDI, proprietária do veículo de RENAVAM 52.011199-
0 (fl. 19), sob pena de exclusão do crédito, dos valores perti-
nentes a referido veículo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002825-8 - LUCILIA ALVIRA BRENTEGANI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO JORGE RODRIGUES

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos o título executivo judicial,
sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002933-0 - JOAO DE SOUZA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

-------------------------------------------

"1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.
Intime-se a parte embargada, para, querendo, impugnar, no prazo
legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001399-1 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DO-
MINGUES FELIPE
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.000945-8 - UNIAO FEDERAL X JOAO CELES-
TINO PIRES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADENILSON DE SOUZA

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003130-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO LAU-
RINDO FIORIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

-------------------------------------------

" ... 2. ... defiro a expedição de requisição complementar, tão-
sometne para requisitar o reembolso das custas adiantadas pe-
los exeqüentes. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.001783-9 - MASAFRIO MIYOSHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.001778-5 - JURACI LADEIA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

-------------------------------------------

"1. Tendo em vista a penhora realizada à fl. 67, julgo prejudi-
cado o pedido contido na petição de fl. 65. 2. Cumpram-se as
determinações contidas no despacho de fl. 64." Fl. 64: " ... 2.
Intime-se o advogado dos exeqüentes para que, no prazo de 10
(dez) dias, providencie a retificação do valor da causa, com a
inclusão dos cálculos dos valores pertinenes a Telmira Bastos
de Melo Vassoler."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.000911-2 - EDSON CARLOS VASSOLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BENVINDO FRATA
-------------------------------------------

" ... 3. Desta forma, não admito o recurso adesivo de fls. 113/
117, face à inexistência de preparo, caracterizando-se a deser-
ção e determino o seu desentranhamento dos autos e posterior
entrega aos advogados do autor. 4. Intime-se. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000147-9 - ADERICO ANDRE BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DIAS DEDUBIANI

-------------------------------------------

" ... reconsidero o despacho de fl. 113, para determinar que a
execução dos honorários a serem pagos pelos executados/em-
bargantes seja processada nos próprios autos de execução. Inti-
me-se. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000776-7 - VILLAREJO IND E COM DE CAL-
CADOS E DO VESTUARIO LTDA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI DE SOUZA FREIRE, MARCELO DANTAS
LOPES

-------------------------------------------

No processo a seguir foi prolatada sentença de extinção apenas
quanto ao exeqüente JOSÉ FLORENTINO FILHO. Fica o ad-
vogado dos exeqüentes intimado também para, no prazo de 15
(quinze) dias: a) providenciar a retificação do valor da causa,
com a exclusão dos cálculos dos valores pertinentes a JOSÉ
FLORENTINO FILHO; b) juntar aos autos cópia do termo de
compromisso de inventariante da Sra. AILDA APARECIDA
FAZOLIN, comprovando que a mesma representa o espólio de
SEROILIO FAZOLIN; ou, na hipótese de não ter sido aberto
inventário, todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluí-
dos no pólo ativo, nos termos dos artigo 1.572 e 1.580, do Có-
digo Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos her-
deiros; e c) manifestar-se sobre a certidão de fl. 22, no que se
refere a LUIZ JOSÉ DE SOUZA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002839-8 - LUIS JOSE DE SOUZA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERCILIO CESAR DUTRA

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica a CEF intimada para retirar o Edi-
tal expedido e providenciar seu adequado encaminhamento.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000706-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDA BROLINI COVEZZI
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

-------------------------------------------

ACAO DIVERSA

2001.70.11.000944-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO BENTO DE LIMA
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA, FABIANE
TORRES MARIA HEREDIA

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica a parte autora/exeqüente intimada
a se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, com fulcro
na Portaria nº 13/2.002, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003310-9 - VENHOR PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO, RENATO BENVIN-
DO FRATA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002027-2 - ANTONIO ZAMBONI FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO FABRIZIO SANVIDO

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 31 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0125/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

No processo a seguir foi exarado despacho, nos seguintes ter-
mos:
---------------------------------------------------------------------------
"1. Designo audiência para o dia 14 de janeiro de 2.003, às
14:00 horas, para oitiva do autor Gilmar Donizete Tino e das
testemunhas Joel Guimarães Gomes e Mauro Pereira Pontes. 2.
Procedam-se às intimações necessárias. ..."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.11.003078-2 - GILMAR DONIZETE TINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

-------------------------------------------

Nos processos a seguir fica a parte autora/exeqüente intimada
a se manifestar quanto ao depósito e à satisfação do crédito,
com fulcro no Provimento nº 22/99-TRF-4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004544-6 - ARVELINO BALBO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000187-0 - FRANCISCO RODRIGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERCILIO CESAR DUTRA

2001.70.11.001806-6 - SINESIO SERPA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

2001.70.11.001862-5 - SANTO JOSE BORSATTO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

2001.70.11.001864-9 - MARIA DO CARMO PENTEADO
MONTAGNANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

2001.70.11.001884-4 - HELENA ITSUKO YOSHIDA MIAKE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

2001.70.11.001941-1 - NIVIO LEONARO ZIMMER e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

2001.70.11.001967-8 - JAIR JOSE GUERMANDI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

2001.70.11.001985-0 - IZIDORO CAMILO FOLETTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

2001.70.11.002015-2 - ANTONIO FERREIRA DO AMARAL
JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

2001.70.11.002019-0 - ROBERTO ROQUEJANI JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

2001.70.11.002027-9 - JOSE JORGE DA COSTA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

2001.70.11.002043-7 - GERSON BELTRAMINI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

2001.70.11.002075-9 - ADELINO MORAES BUENO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

2001.70.11.002387-6 - EUZEBIO MARINI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

2001.70.11.003233-6 - JOAO ROCHA DA SILVA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004240-8 - ALFINS RODRIGUES BRITO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004510-0 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004546-0 - MARIO APARECIDO DOMINATO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.11.004921-0 - CELSO ANTONIO ZANOLLI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, foi prolatada sentença de extinção.
-------------------------------------------
-------------------------------------------
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002888-0 - SABURO TOYOSHIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002702-0 - MARIA JOSE CAPELIM DA SILVA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004422-3 - JOSE OSMAR ZAVAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES

2002.70.11.001966-0 - VALTER SALVADEGO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2002.70.11.002164-1 - OSVALDO TOSHIYKI SODA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2002.70.11.002165-3 - JOSE RODRIGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2002.70.11.002201-3 - SANTO DE BORTOLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA BENATTI

2002.70.11.002498-8 - ADALBERTO ANTONIO DA SILVA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES

2002.70.11.002590-7 - ADIZIO MILANI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2002.70.11.002591-9 - ALBINO KULEWICZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2002.70.11.002592-0 - JESUINO BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2002.70.11.002593-2 - CELSO ANTONIO FABIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2002.70.11.003049-6 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

-------------------------------------------

Apenas em relação ao exeqüente ISAMU ITO, nos termos do
art. 569 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001607-4 - FRANCISCO REZENTE e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH MASSUMI TOI

-------------------------------------------

Apenas quanto ao exeqüente FIRMINO MARTINES, nos ter-
mos do art. 569 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001839-3 - NIVALDO MOYA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

-------------------------------------------

Apenas em relação ao exeqüente JANDIR RIZZI, sem o exame
do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002594-4 - KAZUCO NAGANO FURUKITA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

-------------------------------------------

Apenas com relação ao exeqüente MAURITTI ARMANDO
CORRADI, sem o exame do mérito, nos termos do art. 267,
inciso V, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002683-3 - ERINALDO ALVES DA CUNHA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

-------------------------------------------

Apenas com relação ao exeqüente NATAL QUERUBIM VA-
LOTA, nos termos do art. 569 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002729-1 - DOMINGOS LIBERIO DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURI TRENTINI

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 25 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0190/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pela MM. Juíza

Federal, Dra. Anne Karina Stipp Amador Costa e pelo MM.

Juiz Federal Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª vara Federal

de Ponta Grossa/Pr.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando os honorários advo-

catícios em R$ 100,00 (cem reais).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007831-6 - VITORIO BARANHUK WESSELO-

VICZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista à parte

exeqüente para que, no prazo de quinze dias, requeira o que

entender necessário ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.001333-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ZIZINHO BATISTA DOS SANTOS E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO

DYNIEWICZ

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao prosse-

guimento do feito, tendo em vista o decurso de prazo da sus-

pensão (Portaria 09/99 d. Juízo).

ACAO DIVERSA

2000.70.09.000774-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIZ CARLOS HARTMAN E OUTROS

Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão

de fls., no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da

inicial, nos termos da Portaria nº 05/2002 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006099-3 - VALDECI DE JESUS CAMARGO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

2002.70.09.006110-9 - JOAO BATISTA DE ANDREIA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ZAQUE SEVERINO MACHADO

2002.70.09.006137-7 - W WERNER E CIA LTDA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.006138-9 - REMO MORO E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

2002.70.09.006262-0 - DANIEL LOPES DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

2002.70.09.006274-6 - CARLOS PROCHNO - ESPOLIO E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.006313-1 - JOSE LUIZ CAETANO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSIRES GERALDO KAPP

2002.70.09.006320-9 - CARLOS BLAGESKI - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2002.70.09.006366-0 - UBELINA NADAL PINTO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNO-

LI

2002.70.09.006412-3 - CASTORINO MOREIRA GOMES -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

2002.70.09.006483-4 - JOAO BATISTA CARNEIRO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

2002.70.09.006522-0 - GERMANO JORGE SPARTALIS - ES-

POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GINA BARBOSA CALIXTO

2002.70.09.006706-9 - JOAO MARIA CASTORINO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2002.70.09.006764-1 - JOAO ILTON RAMOS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.006793-8 - MARIA DA CONCEICAO XAVIER

PEREIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO

2002.70.09.006794-0 - JOANA RAQUEL WEBER POLACK

e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO

2002.70.09.006807-4 - JOSE CARLOS FURMANOVICZ -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2002.70.09.006811-6 - JOEL DA ROCHA TEIXEIRA - ES-

POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULINO BATISTA DINIZ

2002.70.09.006821-9 - LUIZ PEREIRA GOMES E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.006866-9 - NERILDO GONCALVES MATOSO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006919-4 - TAKETOSHI MIYAMURA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao ofício

de fls. Portaria 09/99 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005722-2 - MUNICIPIO DE IRATI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abai-

xo foi(ram) proferida(s) sentença(s) rejeitando as prelimina-

res de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de inte-

resse processual; acolhendo a preliminar de ilegitimidade ati-

va das autoras Glassi Bese e Loini Alves, extingüindo o pro-

cesso em relação a estas, sem julgamento do mérito; decla-

rando de ofício a ilegitimidade passiva da Rede Federal Fer-

roviária S/A - RFFSA, extingüindo em relação a esta o pro-

cesso sem julgamento do mérito; acolhendo parcialmente a

preliminar de prescrição e no mérito julgando improcedente o

pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002573-3 - ANGELA NASCIMENTO LOPES E

OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ELIO VALDI-

VIESO FILHO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando extinta a execução

e, oportunamente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.09.003502-0 - AGRO INDUSTRIAL NORTE PIONEI-

RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOAO LINEU ANTUNES, MARIA JOSE DE

SOUZA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.000936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CASSAL COMERCIO DE MOTOS LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, MAR-

COS ANTONIO FERREIRA BUENO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo o recurso de ape-

lação interposto, nos efeitos suspensivo e devolutivo e deter-

minando a intimação da ré para, querendo, apresentar contra-

razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002315-3 - WILLEN BEREND BOUWMAN E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de

sua baixa da Instância Superior e para, se for o caso, requerer o

que entender necessário quanto a execução do julgado, em quin-

ze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003555-9 - ANTONIO ALVES GOMES E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUANA MARCIA DE OLIVEIRA, SANDRA

REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

99.90.11367-0 - VEREDA VEICULOS LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.90.12484-1 - TRANS-EMPRI EMPR.ONIBUS

PRINC.RIBEIRAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.09.003241-1 - AROLDO CORREA DE MELLO E

OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

E OUTRO

Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIO VALDIVIESO FILHO,

ELIZABETH ALVES BASTOS

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.002131-4 - MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE

SAO ROQUE X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002196-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO INACIO

DA SILVA E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ STEFANIAK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte

autora e o Banco do Brasil S/A se manifestem sobre a execu-

ção do jugado, no prazo de trinta dias, e em nada sendo reque-

rido, o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000245-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-

TILIZANTES CAMPOS GERAIS LTDA X BANCO DO BRA-

SIL S/A SECEX SERVICO DE COMERCIO EXTERIOR E

OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, FREDERICO KORN-

DORFER NETO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que se aguar-

de pelo prazo de noventa dias, a comprovação do cumprimento

espontâneo do julgado pela Caixa Econômica Federal e haven-

do condenação de honorários de sucumbência a importância

deverá ser depositada em conta vinculada aos autos, acaso não

disponha das informações necessárias deverá informar ao Juí-

zo de imediato, no prazo de vinte dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003495-6 - PAULO GONCALVES E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE

MATTOS BERTOLETTI

----------------------------------------------- No(s) processo(s) abai-

xo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o

autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresenta-

da.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002166-5 - SUPERMERCADO MATIOSKI LTDA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2002.70.09.005064-1 - EMILIO B GOMES & FILHOS S/A

INDUSTRIA E COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEI-

RAS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO
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2002.70.09.007030-5 - CECILIO CARDOSO RODRIGUES E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) a apresentação da certidão original ou cópia auten-

ticada da Certidão da 4ª Vara Federal de Curitiba/Pr, no prazo

de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos

da Portaria 05/2002 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005662-0 - PAULINO PRIMOR - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias, junte aos

autos autorização de todos os herdeiros para que a viúva inten-

te a presente ação em nome do espólio, sob pena de indeferi-

mento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006787-2 - BENEDICTO PACHECO - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte

autora esclareça, no prazo de dez dias, se pretende o deferi-

mento do benefício da Lei nº 1060/50, emendando a inicial, ou

recolha as custas processuais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008146-7 - MARIA SOELY SIMONATTO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-

TROS

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2002.70.09.008147-9 - MARINA MILESKI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos

declaração firmada de punho pelo interessado, na qual conste

sua necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça

gratuita ou procuração com firma reconhecida na qual conte-

nha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008090-6 - PAULO CESAR FERREIRA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando extinto o processo

sem análise do mérito, em relação aos pedidos das alíneas "b" e

"d" do relatório e improcedente os demais pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002575-0 - ARGEMIRO LOPES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando procedente o pedido

da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005992-9 - LAERTES LAROCCA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ, EVERLY DOMBECK

FLORIANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando improdente o pedi-

do da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001144-1 - EURIDES VEDAM X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.09.001411-9 - HELMUT SZCZEPANSKI X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando parcialmente proce-

dente o pedido descrito no item "a".

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003963-3 - JAHIR SPINARDI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-

to dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002621-6 - AMELIA CARMEN BRUNOSKI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS, LUIZ CARLOS

LUGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista às par-

tes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, dos cálculos apresenta-

dos pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002981-0 - UNIAO FEDERAL X ENGEPROCONS

LAJES DE CONCRETO LTDA

Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista às par-

tes, pelo prazo sucessivo de dez dias, dos cálculos apresenta-

dos pela Contadoria Judicial.

ACAO ORDINARIA

99.90.12819-7 - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PINHO

LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, junte aos autos

procuração conferindo-lhe poderes para a prática de atos pro-

cessuais em geral, além de poderes especiais para receber e dar

quitação, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003216-0 - JOSE ORLEY DA SILVA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando novamente a

intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,

junte aos autos o contrato social da empresa Asteca Montagem

de Equipamentos Industriais Ltda., de forma a comprovar que

a subscritora da petição de fls. 06 possui poderes para assinar

procurações judiciais em nome da empresa, sob pena de inde-

ferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006738-0 - ATALIBA SALES ROSA FILHO E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ZAQUE SEVERINO MACHADO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão

de fls. Portaria 09/99 d. juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004141-0 - AGENOR SUZANO DOS REIS E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) extingüindo o processo em

relação a Sebastião Lourenço De Souza; aplicando multa ao

exeqüente extinto e deixando de fixar honoráiros advocatícios

(Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004818-0 - LUIZ FERNANDO LIRANI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) extingüindo o processo em

relação a João Maria De Paula Lima e aplicando multa ao exe-

qüente extinto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005548-1 - MARY JERUSA GUERCIO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VANESSA SEGER APLEWICZ

PONTA GROSSA, 21 de outubro de 2002

 Gelson Pacheco

 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0191/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz

Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de

Ponta Grossa/PR.

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) retirada do alvará de levantamento que está a dis-

posição do PAB da Caixa Econômica Federal desta circunscri-

ção judiciária e foi proferido(s) despacho(s) determinando que

a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da

satisfatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma opor-

tunidade, o que entender necessário ao prosseguimento do fei-

to, sendo que a ausência de manifestação implicará a extinção

do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003568-7 - NELSON DINO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2000.70.09.000173-6 - ALMIR FAVARIN E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCANTONIO MUNIZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000474-9 - MEYER INDUSTRIAL LTDA E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN

2000.70.09.001086-5 - IRMA REGINA MANSANI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000289-7 - JOAO OSCAR PILARSKI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ISABEL APARECIDA HOLM

2001.70.09.000918-1 - EDMUNDO CAPELLA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2001.70.09.004620-7 - ABEL SANTANA E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DOUGLAS DOS SANTOS

2002.70.09.001902-6 - ANTONIO EDGARD DOS SANTOS

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LOURIVAL MENDES

2002.70.09.002113-6 - ROBERTO GOMES DE LIMA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA

2002.70.09.002234-7 - DARSANTOS GONCALVES E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

2002.70.09.002474-5 - KLABIN DO PARANA PRODUTOS

FLORESTAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DOUGLAS DOS SANTOS

2002.70.09.002527-0 - DEMETRIO CZEREMETA - ESPO-

LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSE-

CA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) retirada do alvará de levantamento que está a dis-

posição do PAB da Caixa Econômica Federal desta circunscri-

ção judiciária e foi proferido(s) despacho(s) determinando que

a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da

satisfatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma opor-

tunidade, o que entender necessário ao prosseguimento do fei-

to.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11336-0 - CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS BENE-

FICENTE E RECREATIVO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) retirada do alvará de levantamento que está a dis-

posição do PAB da Caixa Econômica Federal desta circunscri-

ção judiciária.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.004568-9 - CEREALISTA RIBEIRO PRADO

LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) retirada do alvará de levantamento em favor da

Caixa Seguradora, que está a disposição no PAB da Caixa Eco-

nômica Federal desta Circunscrição Judiciária e proferido(s)

despacho(s) determinando a intimação das rés para que se ma-

nifestem, no prazo de dez dias, acerca da satisfatividade do

crédito recebido, requerendo na mesma oportunidade, o que

entenderem necessário ao prosseguimento do feito, e em nada

sendo requerido, o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003076-8 - CLEMERSON JOSE DE ALMEIDA

ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SASSE -

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,

FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, EVERLY

DOMBECK FLORIANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte

exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da satis-

fatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma oportu-

nidade, o que entender necessário ao prosseguimento do feito,

sendo que a ausência de manifestação implicará a extinção do

processo.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.12903-7 - JOSE CINEGOSKI FILHO E OUTRO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001200-0 - W MAZUR E CIA LTDA E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000833-4 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHEBELSKI

2001.70.09.001172-2 - MARCIA APARECIDA HAYAR X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2001.70.09.001173-4 - MICHEL WADIH HAYAR X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2001.70.09.001174-6 - MITRI MICHEL HAYAR X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2001.70.09.001861-3 - GUILHERME ZANELLA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

2001.70.09.004011-4 - JOAO EDGAR MENON X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2001.70.09.004167-2 - ANTONIO SLUCARZ X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

2001.70.09.004168-4 - CARLOS LACERDA RODIS E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

2001.70.09.004313-9 - HAMILTON GALVAO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO

2001.70.09.004613-0 - COMESA COMERCIAL DE COUROS

LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). THELMA CRISTINA O PAVELEC

2002.70.09.000263-4 - ALTAIR CORREIA FERREIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADALBERTO MUSSI

2002.70.09.000438-2 - JOSE MACHADO X UNIAO FEDE-

RAL
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Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.000513-1 - ARNALDO TEIXEIRA - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTTO

2002.70.09.000708-5 - ALBINO LECHMANN E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.001009-6 - ELIAS DAHER E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIA MARA FAGUNDES BATISTA

2002.70.09.001036-9 - HERCULANO AMANCIO CORDEI-

RO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.001100-3 - JOEDI DE OLIVEIRA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001522-7 - ADIR DE OLIVEIRA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2002.70.09.001608-6 - ARTUR CESAR PINA - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ

2002.70.09.001702-9 - GERSON RECH X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001703-0 - NAEL MOREIRA BATISTA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001706-6 - MIGUEL PONTAROLO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001713-3 - JOSE CARLOS PONTAROLO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001714-5 - RAFAEL KRAUCZUK X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001922-1 - JULIO MENON X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.001923-3 - JOSE VICENTE BOBATO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.001924-5 - NEILOR NEIVERTH X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.001954-3 - LUIZ DARCI MOCELIN X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.002003-0 - CIRO CEZAR HASS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GERSON EURICO DOS REIS

2002.70.09.002077-6 - MARCOS DAMO COMEL E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAOLA DAMO COMEL GORMANNS

2002.70.09.002102-1 - LUIZA VIRGILINA DURSKI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

2002.70.09.002127-6 - NADIR FERREIRA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2002.70.09.002162-8 - LINEU FONTOURA RUTHS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2002.70.09.002220-7 - ARTHUR BALDANI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.002225-6 - JOAO FRANCISCO RAMOS FERREI-

RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.002297-9 - CELIO DE JESUS CASTANHO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2002.70.09.002393-5 - JAN JURACH - ESPOLIO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.002396-0 - GERMANO BENVENUTTI - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.002409-5 - BAGGIO CONSTRUTORES ASSOCI-

ADOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO

2002.70.09.002410-1 - ADALBERTO INACIO DE FREITAS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO

2002.70.09.002411-3 - ANTONIO VENDRAMI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO

2002.70.09.002432-0 - ERNANI VALGAS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

2002.70.09.002436-8 - JOSE ALTAIR KOZOWSKI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2002.70.09.002481-2 - CERAMICA SUL PARANA LTDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002483-6 - JOSE VILMAR NAHN X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002512-9 - ARNALDO DE CAMPOS - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.002522-1 - ELIAS JOAO MARIA KUK E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLI VOGLER MAUDA

2002.70.09.002528-2 - CARLITO ROGALSKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

2002.70.09.002529-4 - ADEMAR JORGE DOBZYNSKI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.002550-6 - FLORESVALDO FERREIRA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.09.002603-1 - ANGELO AXT X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADALBERTO MUSSI

2002.70.09.002605-5 - ALBEREONE CORREIA FERREIRA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADALBERTO MUSSI

2002.70.09.002609-2 - JOAO MARIA BORGES X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) declarando extinta a execu-

ção e, oportunamente, determinando o arquivamento dos au-

tos.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.12502-3 - RUI FERMIANO BORGES X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER,

NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.90.12891-0 - GUNTHER HARTWIN MILTON SCHU-

MANN E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000907-3 - BRUNO STOCCO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

2001.70.09.002291-4 - FRANCISCO DO CARMO CECATO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2001.70.09.002697-0 - ELZIRA GORTE E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2001.70.09.003319-5 - JOEL DO NASCIMENTO E SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2001.70.09.003320-1 - CARLOS SAYKA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2001.70.09.003321-3 - PEDRO CAETANO MENDES X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2001.70.09.003506-4 - LUIZ ALTAMIRO KOZOWSKI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2001.70.09.004044-8 - ANCELMO TEIXEIRA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEIXO MENDES NETO

2001.70.09.004047-3 - JOSE CARLOS BABICZ E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEIXO MENDES NETO

2002.70.09.000298-1 - ANTONIO BARROS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MICHEL JOAO HADDAD NETO

2002.70.09.000508-8 - JOSE JANISKI FILHO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.000515-5 - DANIEL LUIZ DE SOUZA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2002.70.09.000543-0 - SALATIER CASTURINO PEREIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSE-

CA

2002.70.09.000623-8 - NATALIO JESUS SILVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELTON SILVA

2002.70.09.000649-4 - INACIO ELIAS DURA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

2002.70.09.000655-0 - CHUCRALLAH HABIB OJAIME X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

2002.70.09.000656-1 - ADEMAR JOSE PAVANI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDRE DOS SANTOS DAMAS

2002.70.09.000736-0 - ALOISIO PAVILAKI E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ

2002.70.09.000751-6 - OSNI VENDRAMI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.000824-7 - MARIA DA PENHA SOUTO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.000831-4 - SEBASTIAO ANTUNES DOS SAN-

TOS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.000834-0 - BORTOLO ANGELO COLLEONE

NETO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PABLO MILANESE

2002.70.09.000917-3 - JOSE NADIR DE CARVALHO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2002.70.09.000938-0 - JANDIR BOITO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GUMERCINDO VEIGA FILHO

2002.70.09.000940-9 - FREDERICO RANTHUN X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANGELA BONTORIN

2002.70.09.000952-5 - ANGELO JOSE BINI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.000956-2 - LOURENCO MOLETA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.000962-8 - MIGUEL KAMPA E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON LUIZ MENEGOTTO

2002.70.09.000971-9 - SILVIO CIRINO - ESPOLIO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.000977-0 - DAVID DONATO DE SOUZA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000981-1 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001034-5 - JOSE CARLOS PEREIRA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.001037-0 - IVAN MALAQUIAS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.001083-7 - NELSON RAMOS E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON DE PAULA SANTOS

2002.70.09.001094-1 - FRANCISCO ASTRUFKA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001096-5 - JULIO HOMIAK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001098-9 - CLAUDIO WOLSKI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001101-5 - NELDO WUTZKE X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001109-0 - JOSE DANIEL PENTEADO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001111-8 - EDIRCO LUIZ PENTEADO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001236-6 - SILVIO PONTAROLO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001237-8 - JOSE ACIR LOPES SANTANA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001239-1 - HENRIQUE FREDERICO STEFEN

MUNSBERG - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001242-1 - GLACIR DE OLIVEIRA SOUZA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001253-6 - MIGUEL LITERTOVICZ X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.001254-8 - FLORIANO LITERTOVICZ X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.001299-8 - EDIZON JUSTUS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.001303-6 - JULIO DE JESUS MEDEIROS E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.001413-2 - EDSON DURVAL MENEZES ALVES

E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI

2002.70.09.001432-6 - RAFAEL IURKIV E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.001454-5 - AMARILDO CARLOS DE LIMA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

2002.70.09.001503-3 - MILTON CARLOS RODRIGUES X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 199

2002.70.09.001504-5 - EDUARDO HOMIAK X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001513-6 - JOAO OLIVINO DINIZ X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001539-2 - CARLOS MATIAS NETO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.001621-9 - JACIR JOAO DE LIMA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.001626-8 - JOAO PEDRO JUST X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.001733-9 - MOACYR SALEN E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.001735-2 - OMAR VINICIUS LAIDANE E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.001799-6 - ELILTON DIAS CORADASSI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI

2002.70.09.001851-4 - HAROLDO TOGESKI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). GUMERCINDO VEIGA FILHO

2002.70.09.001958-0 - ELIO JOSE DELGADO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.001977-4 - ANTONIO ZAMPIERI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ

2002.70.09.002020-0 - BENONI FERREIRA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.002032-6 - JOAO EMILSON CAETANO DOS

SANTOS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002065-0 - JOANINO SALKOWSKI E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

PONTA GROSSA, 18 de outubro de 2002

 Gelson Pacheco

 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0192/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pela MM. Juíza

Federal, Dra. Anne Karina Stipp Amador Costa e pelo MM.

Juiz Federal Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª vara Federal

de Ponta Grossa/Pr.

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão

de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002667-5 - AMAURI DE ASSIS BENTO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON BELUZZO

2002.70.09.003112-9 - CELSO CARLOS BIAGINI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.003756-9 - ALVARO MORO CONCHE E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2002.70.09.003770-3 - ANTONIO CARLOS GALVAO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2002.70.09.003894-0 - NEUZA DECOL GENAR E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2002.70.09.004425-2 - APARECIDA JESUS DE ALMEIDA

DOS REIS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON BELUZZO

2002.70.09.004949-3 - DANILO LEVI JUSTUS E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.006693-4 - RUDOLF HANS MAYER E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2002.70.09.006774-4 - PAULO SERGIO MAYER SCHE-

LESKY E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HILTON CEZAR MENDES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão

de fls., no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da

inicial, nos termos da Portaria nº 05/2002 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006248-5 - CICERO MARTINS DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BATEZATI

2002.70.09.006263-1 - GILBERTO HILGEMBERG - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIZA REGINA DE SOUZA

2002.70.09.006272-2 - AROLDO FERNANDES ROCHA - ES-

POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MEDEIROS LACERDA

2002.70.09.006312-0 - JOSE KANASIRO - ESPOLIO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSIRES GERALDO KAPP

2002.70.09.006348-9 - CELSO MEIRELES RODRIGUES - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DINIZAR DOMINGUES

2002.70.09.006353-2 - EURIDES LACERDA DE ANDRADE

- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DINIZAR DOMINGUES

2002.70.09.006401-9 - ANAIRIO AQUILES - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.006414-7 - STEFANA BIERUT - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.006436-6 - ANA LUIZ BINDER E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO LIMA

2002.70.09.006441-0 - PEDRO STARON - ESPOLIO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2002.70.09.006456-1 - MANOEL MACHADO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.006472-0 - DIRCEU JOSE MOLETA E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

2002.70.09.006481-0 - CILAS OTT GOMES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

2002.70.09.006490-1 - HELIOS COMERCIO E INDUSTRIA

DE MADEIRAS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS

2002.70.09.006510-3 - WALTER LUIZ FONTOURA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO CEZAR PINTO

2002.70.09.006519-0 - LECIR TEREZINHA LOPES BOER -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.006540-1 - GUILHERME ANTONIO NOVELLO

- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.09.006545-0 - AMAIR ELEUTERIO SCHEIFER -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOANINO ELEUTERIO

2002.70.09.006546-2 - MARLENE RAMOS COSTA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TALITA ANGELICA HENRIQUES

2002.70.09.006550-4 - MARIA ARAUJO SILVA - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

2002.70.09.006598-0 - ADEMAR DE HOLLEBEN - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA

2002.70.09.006660-0 - OSORIO ELEUTERIO - ESPOLIO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

2002.70.09.006757-4 - MAGNUS VENICIUS ROX E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.006772-0 - AUGUSTO KANASKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.006800-1 - RICARDO BERCHTOLD - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAI-

OTTO

2002.70.09.007213-2 - MUNICIPIO DE RIO AZUL E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.007265-0 - SERGIO ARMANDO HOFMAN -

ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2002.70.09.007286-7 - ANTONIO PALOCO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

2002.70.09.007297-1 - SILVIO LOPES DIAS - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.007328-8 - ATAIDE LIMA SANTOS E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte

exeqüente da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e

deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.4947/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003613-9 - ANTONIO AMAURI DOS SANTOS

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.006161-4 - ADEMIR GODOI DE OLIVEIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO

2002.70.09.006268-0 - ALMIR DO ROSARIO ANDRADE

PRADO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GERSON EURICO DOS REIS

2002.70.09.006343-0 - CLEUSA MARIA COSTA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA

2002.70.09.006409-3 - FELINTO ALFREDO SCHIFFER -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

2002.70.09.006421-4 - SEBASTIAO GUZZONI - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.006445-7 - LUIZ LAERTES DE FREITAS E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006448-2 - EDILSEIA APARECIDA JANSEN E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006449-4 - ANTENOR ALBERTO SELMER FI-

LHO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006450-0 - DAMOSIR CZANESKI CASTAGNO-

LI E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006451-2 - LOURIVAL LEITE DE CARVALHO

FILHO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006459-7 - JOSE NUNES NETTO - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.006461-5 - LUIZ ANTONIO RUIVO E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HILTON CEZAR MENDES

2002.70.09.006499-8 - GREGORIO SANTOS CORREIA -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.006508-5 - EDGAR LUIS MARCONATO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

2002.70.09.006516-4 - GILMAR ABID X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA

2002.70.09.006520-6 - ANTONINHA SIRLEI VALENGA

CESTO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2002.70.09.006530-9 - DOMINEU VIEIRA DE ARAUJO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.006533-4 - DIONISIO FARIA DOS SANTOS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.006691-0 - WALDEMAR CARNEIRO RIBAS -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) extingüindo o processo em

relação a Renato Linhares De Lara e aplicando multa ao exe-

qüente extinto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006053-1 - SEBASTIAO GOMES RAISEL E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

----------------------------------------------------------- No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a

esta Vara Federal; deixando de fixar honorários advocatícios

(Lei nº 9.494/97); determinando a intimação da parte exeqüen-

te para que, no prazo de dez dias, esclareça a divergência entre

os números dos CPF's de Francisca Maria Forgati e determi-

nando a extinção do processo nº 2002.70.09.006053-1 em rela-

ção a Renato Linhares De Lara aplicando multa ao exeqüente

extinto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006000-2 - BRUNO BOCHENSKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

-----------------------------------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s)

determinando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos

autos a esta Vara Federal; deixando de fixar honorários advo-

catícios (Lei nº 9.494/97) e determinando a intimação da par-

te exeqüente para que, no prazo de dez dias, emende à inicial,

incluindo Nivaldo Marques no pólo ativo da execução ou ex-

cluindo o valor referente ao veículo GM/Chevete, Placa TB-

7180.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006260-6 - ANDRE LUIZ RIBEIRO DABUL E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

--------------------------------------------------- No(s) processo(s)

abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência

a parte exeqüente da redistribuição dos autos a esta Vara Fede-

ral; deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/

97) e determinando a intimação da parte exeqüente para que,

no prazo de dez dias, esclareça as divergências de números dos

CPF's de Luzia Bordinhão e Vânia maria Schnekemberg Mar-

tins.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005708-8 - LUZIA KUHN BORDINHAO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIA OLIVEIRA

----------------------------------------------------------- No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a

esta Vara Federal; deixando de fixar honorários advocatícios

(Lei nº 9.494/97) e determinando a intimação da parte exe-

qüente para que, no prazo de dez dias, emende à inicial, inclu-



pág. 200 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 07/11/2002

indo Célia Acácia Pontes Lopes no pólo ativo da execução ou

excluindo o valor referente ao veículo VW/Fusca 1300, Placa

TB-3494.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006285-0 - ODETE ROSKOSZ E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitando a competência; re-

tificando todos os atos anteriormente praticados e determinan-

do que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de quinze dias,

requerendo o que entender necessário ao prosseguimento do

feito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.007627-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ISAIAS SALUSTIANO E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

2002.70.09.007628-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X KZESINSKI E CARVALHO LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de subs-

tituição formulado às fls. 357/359.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.000976-4 - JULIO CABRAL MATIAS E OUTRO

X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-

MA AGRARIA INCRA

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MARIANO, JOSE EUGE-

NIO MORAES LATORRE, AMALIA MARINA MARCHIO-

RO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando procedentes os em-

bargos à execução e, oportunamente, determinando o arquiva-

mento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000104-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO ADAL-

BERTO MARAVIESKI E OUTROS

Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.006133-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE ADEMIR

ROSS E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de

sua baixa da Instância Superior e para, se for o caso, requerer o

que entender necessário quanto a execução do julgado, em quin-

ze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.000052-5 - SANDRA LUCIA COGO - ME E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA, NEWTON

MAURICIO F RODRIGUES

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001002-6 - ZELOAR DE PAULA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). BIANCA CHEMIN

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo a apresentação das

alegações finais via memoriais, pelo prazo sucessivo de dez

dias, iniciando pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001773-0 - CONSTRUTORA TOZETTO LTDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-

to dos autos.

ACAO ORDINARIA

99.90.12685-2 - MANOEL OZORIO BONI ALVES E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FRANCISCO AMAURI CARNEIRO, SANDRA

REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

--------------------------------------------------- No(s) processo(s)

abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) extingüindo a execu-

ção e, oportunamente, determinando o arquivamento dos au-

tos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003474-9 - SEBASTIAO HAMILTON CORREIA

DA SILVA E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2000.70.09.002287-9 - LAMINADORA CENTENARIO LTDA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). REINALDO WOELLNER

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) concedendo a ordem de segu-

rança.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.002849-7 - CEREALISTA MALANSKI LTDA X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-

SA

Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a expedição de

precatório requisitório em relação ao crédito de Locapar de Bens

Móveis Ltda e requisição de pagamento para os demais exe-

qüentes.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003690-4 - AUTO NACIONAL S/A IMPORTA-

CAO E COMERCIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

PONTA GROSSA, 21 de outubro de 2002

 Gelson Pacheco

 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0194/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz

Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de

Ponta Grossa/PR.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de ex-

pedição de requisição complementar.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003354-0 - ROBERTO MAIA TABALIPA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

1999.70.09.003437-3 - CONSFAMA CONSTRUCAO CIVIL

LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

1999.70.09.004015-4 - BORTOLI E BORTOLI LTDA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

99.90.11869-8 - ORLANDO IANTAS E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

2000.70.09.002469-4 - JOSE OLIVIO LEFFLER E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2000.70.09.002483-9 - JOSE GAMPER E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LOURIVAL MENDES

2001.70.09.000666-0 - BRAGA COMERCIO DE VEICULOS

LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

2001.70.09.000748-2 - AMARILDO MARQUES DE ALMEI-

DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2001.70.09.000750-0 - VALTER GODOI DO PRADO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2001.70.09.000837-1 - JOSE PEDRO MONTUANI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2001.70.09.000841-3 - NELSON OLIVEIRA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2001.70.09.000860-7 - JOSE CARLOS SARTORI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2001.70.09.000980-6 - ARNOLDO FEITOZA ALVES E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARGARETE LOPES FEITOSA

2001.70.09.001413-9 - ALBERTO NORBERTO JANSEN -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2001.70.09.002447-9 - GLACIRA ROGOSKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2001.70.09.002756-0 - CONSTRUTORA ILHABELA LTDA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFFERSON CARLOS DA CRUZ

2001.70.09.002824-2 - SANDRA TELLIER MOTTI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2001.70.09.003089-3 - HERBERTO GEIER X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2001.70.09.003366-3 - ALEXANDRE ARACEMA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2001.70.09.003431-0 - ANTONIO TIBURCIO RODRIGUES

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2001.70.09.003562-3 - ANTENOR DE SOUZA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2001.70.09.003601-9 - ANTONIO SERGIO CHRUN E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2001.70.09.003649-4 - FRANCISCO GUILHERME HENIS-

CH E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2001.70.09.003650-0 - FRANCISCO DUARTE DE MEDEI-

ROS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2001.70.09.004126-0 - ANTONIO GOMES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ISABEL APARECIDA HOLM

2002.70.09.000757-7 - TEMISTOCLES BRAZ DUARTE X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.09.001029-1 - GERALDO PRZYVITOVSKI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2002.70.09.001031-0 - ALTEVIR MELNISKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2002.70.09.001073-4 - LOURIVAL MARTINS - ESPOLIO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2002.70.09.001196-9 - ALCIONE DO CARMO MADALOS-

SO VIEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.09.001319-0 - JOARI DE JESUS CARNEIRO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2002.70.09.001320-6 - ANTONIO DA LUZ KOBNER - ES-

POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2002.70.09.001323-1 - ADALITO ARAUJO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

PONTA GROSSA, 21 de outubro de 2002

 Gelson Pacheco

 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federa

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-
AVISO
FAÇO CIÊNCIA, aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
IMPUGNAÇÃO sob n.º 343/02 em que é requerente MARIAN
GRIMBAUM BURZGTYN e requerido MEGA CRED. AD-
MINISTR. DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., que se en-
contram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar -
Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho do
ano de dois mil e dois. Eu, (a), MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

CARTÓRIO DA 3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 - 3º andar - Centro Cívico -
Curitiba/Pr.

EDITAL de CITAÇÃO DE NEUSA IZABEL SANTOS-
ME.

n.º 240/2002 - prazo de 03 (três) dias.
FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.291, re-
querida por GRENDENE SOBRAL S/A. contra NEUSA IZA-
BEL SANTOS-ME., foi determinada a CITAÇÃO da requerida
NEUSA IZABEL SANTOS-ME (pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ N.º 00.694.716/0001-36), anteriormen-
te com sede cidade de Curitiba/PR, na Av. Vicente Machado,
285 - Loja 23, atualmente em lugar incerto, para que no prazo
legal de vinte e quatro (24) horas, a contar do prazo findo deste
Edital, querendo apresente defesa através de advogado, ou eli-
da a falência, depositando em Cartório, no endereço acima
impresso, a importância de R$ 4.608,32 (Quatro mil, seiscen-
tos e oito reais e trinta e dois centavos), correspondente ao prin-
cipal atualizado até 11/março/2002 e acrescido das cominações
legais, sob pena de ser-lhe decretada a Falência, com base nos
§§ 1º e 2º, do Art. 11 da Lei de Falências, conforme o r. despa-
cho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 42: “Cite-se por edital com prazo de 03
dias. Int. Ctba, 04.09.2002. (a) Josély Dittrich Ribas - Juiz de
Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da Requerida, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos 13 de setembro de 2.002. Eu (a), ANUAR MIGUEL
ABIB - Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E
(a), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: MAURICE VANEAU
n.º   296/2.002 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.549 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
MAURICE VANEAU., foi ordenada a expedição do presente
edital, para que se proceda a CITAÇÃO de MAURICE VA-
NEAU., anteriormente localizada na Rua José de Alencar, 158
apto. 44, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 2.480,08 (Dois mil, quatrocentos e oiten-
ta reais e oito centavos), correspondente ao principal,  a ser
atualizado monetariamente e acrescido das cominações legais,
por ocasião do pagamento,  com referência ao ISQN-FIXO de
95/96/97/98/99/2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º
20.795 de  17/agosto/2001. Poderá, outrossim, o(a)
Executado(a), alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens
a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito,
advertido-o(a) ainda, que decorrido o prazo, sem o pagamento
ou a nomeação de bens, realizar-se-á  penhora em tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. E, fica desde já
intimado(a) para apresentar os embargos, querendo, no prazo
de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO:  Defiro o pedido de citação do Executado, via
Edital, com prazo de trinta (30) dias. Dil. Nec. Ctba.,
15.10.2002. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Di-
reito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 22 de outubro
de 2.002. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assi-
natura no original), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
- Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: JANINA REMBIS
n.º   297/2.002 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.627 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra JA-
NINA REMBIS., foi ordenada a expedição do presente edital,
para que se proceda a CITAÇÃO de JANINA REMBIS., ante-
riormente localizada na Rua José de Alencar, 1015, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compa-
reça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
2.480,08 (Dois mil, quatrocentos e oitenta reais e oito centa-
vos), correspondente ao principal,  a ser atualizado monetaria-
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mente e acrescido das cominações legais, por ocasião do paga-
mento,  com referência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000,
inscrita na certidão de dívida ativa n.º 20.873 de  17/agosto/
2001. Poderá, outrossim, o(a) Executado(a), alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tantos quantos bas-
tem para a satisfação do débito, advertido-o(a) ainda, que de-
corrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, rea-
lizar-se-á  penhora em tantos bens quantos bastem para garan-
tir a execução. E, fica desde já intimado(a) para apresentar os
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Ctba., 15.10.2002. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza
de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 22 de outubro
de 2.002. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assi-
natura no original), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
- Juíza de Direito.

EDITAL PARA CITAÇÃO DE: ANTONIO DE SOUZA e
s/m TEREZA DE LOUDES O. DE SOUZA, COM O

PRAZO DE 20 (VINTE) DlAS.
Edital para Citação de ANTONIO DE SOUZA e s/m TEREZA
DE LOUDES O. DE SOUZA, brasileiros, casados sob o regi-
me de Comunhão Parcial de Bens, ele comerciário, portador da
Carteira de Identidade RG/PR nº 1.106.681-0, ela de qualifica-
ção ignorada, portadora da CTPS sob nº 03058 s. 00033-PR,
para no prazo de 24 horas, purgar (em) a mora com as comina-
ções legais, sob pena de PENHORA do imóvel objeto da ação,
e, no prazo de 10 (dez) dias, poderá (ão) opor Embargos, que-
rendo, e assim não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela Exequente, nos autos nº
38.897 de EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA, movida pela COM-
PANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB-CT, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 3º andar, FÓRUM CIVEL, em conformidade com o que
consta dos autos, em resumo: “As partes firmaram Contrato de
Compra e Venda com Pacto Adjeto de Hipoteca e Mútuo em
data de 06 de janeiro de 1989, devidamente registrado sob n0

01 e 02, da matricula n0 63.302, no Registro de imóveis da 8ª
Circunscrição Imobiliária da Comarca de Curitiba/PR tendo por
objeto o imóvel: Lote n0 08, da quadra nº 01, da Planta Moradi-
as Siriema lI, situado em Curitiba, medindo 09,00m de frente
para o Balão de retorno da rua 01; 15,40m pelo lado direito
para o lote 09; 15,40m pelo lado esquerdo, confrontando com o
lote 07, e nos fundos medindo 09,00m confrontando com o lote
05, com a área superficial de 138,60m2. Indicação Fiscal: 83-
488-126.000-2, com demais medidas, características e confron-
tações constantes da citada matricula. Por força do contrato
que formalizou a venda aludida, a Exequente tornou-se titular
de crédito perante os Executados, rio valor originário de Ncz$
1.149,65, a serem pagos em 300 prestações mensais, com o
primeiro vencimento avençado para 30 de setembro de 1989.
Os Executados, no entanto, não vêm efetuando o pagamento
das prestações avençadas, estando em débito com a Exequente
pelo valor de R$ 4.711,36, relativo as prestações a respectivos
encargos com vencimento desde o mês de Janeiro de 1990 até a
presente data. Dessa forma, esgotados todos os meios amigá-
veis para a cobrança do débito, vem a Exequente, na defesa de
seus interesses, valer-se da presente medida. Atribui-se a pre-
sente causa, para efeitos legais, o valor de R$ 6.594,37,” Eu,
(a), ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã designada,
o subscrevo.
(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR - Juiz de
Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A
R A   C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível
Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar Carlos
Ostrowski Junior - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANE WERNECK
COLTRO, COM  PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS:

Edital de INTIMAÇÃO de LUCIANE WERNECK COLTRO,
brasileira, solteira, comerciária, portadora da CI/RG sob nº
3.792.473-3/PR e do CPF/MF nº 578.169.139-15, atualmente
em lugar incerto, exequente na Ação EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL, sob nº 1304/97, que tramita na 7ª Vara
Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar,
Edifício Montepar, Centro Cívico, em que são executados CLA-
IR DA SILVA RODRIGUES e MARIA SUELI BRUNATO
RODRIGUES, para dar regular andamento ao feito no pra-
zo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. E
para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro nin-
guém alegue ignorância, expedi o presente edital, que será pu-
blicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III, do
CPC). Curitiba, vinte e dois dias do mês de outubro de 2002.
Eu, _________________________, Escrivã, o fiz digitar e subs-
crevo.
 Curitiba, 22 de outubro de 2002

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A
R A   C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível
Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar Carlos

Ostrowski Junior - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel

Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO LINCE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, COM  PRAZO

DE VINTE (20)  DIAS:

Edital de INTIMAÇÃO de LINCE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CGC/MF nº 61.215.844/0001-44, atualmente
em lugar incerto, requerente na Ação ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA C/ PEDIDO DE LIMINAR DE BUSCA E APRE-
ENSÃO, sob nº 1497/1999, que tramita na 7ª Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício
Montepar, Centro Cívico, em que é requerida BIANCO SAVI-
NO AUTOPEÇAS LTDA, para dar regular andamento ao
feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção do processo. E para que chegue ao conhecimento de
todos, e no futuro ninguém alegue ignorância, expedi o presen-
te edital, que será publicado e afixado no lugar de costume (art.
232, II e III, do CPC). Curitiba, 15 de outubro de 2002. Eu,
_________________________, Katya de Araújo Carollo, Es-
crivã, o fiz digitar e subscrevo.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

  Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A
R A   C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível
Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar Carlos
Ostrowski Junior - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANA FELDMAN
VIEIRA, COM  PRAZO DE VINTE (20)  DIAS:

Edital de INTIMAÇÃO de JULIANA FELDMAN VIEIRA,
brasileira, casada, empresária, portadora da CI/RG sob nº
5.126.399-5 e do CPF/MF nº 024.208.559-81, atualmente em
lugar incerto, exequente na Ação EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, sob nº 163/98, que tramita na 7ª Vara Cí-
vel de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar,
Edifício Montepar, Centro Cívico, em que são executadas
VUPIC BRASIL EDITORA e MARLI CAETANO DE ANDRA-
DE, para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. E para que
chegue ao conhecimento de todos, e no futuro ninguém alegue
ignorância, expedi o presente edital, que será publicado e afi-
xado no lugar de costume (art. 232, II e III, do CPC). Curitiba,
vinte e dois dias do mês de outubro de 2002. Eu,
_________________________, Escrivã, o fiz digitar e subs-
crevo.
 Curitiba, 22 de outubro de 2002

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR MÁRIO HELTON JORGE, MM. JUIZ DE
DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC...

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO Nº 134/
99, em que é Requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, e requerido MATSUO HIGA, foi
proferida sentença, cujo dispositivo têm o seguinte teor: “...Pelo
exposto, julgo procedente o pedido, com o que decreto a inter-
dição de Matsuo Higa, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
5º, inciso II, do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §
3º do Código Civil, nomeio-lhe curadora Yaeko Kanachiro Higa,
mediante compromisso legal, ficando dispensada de prestar a
garantia legal, por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em
obediência ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo
Civil, e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão oficial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-
se, registre-se e intimem-se.... Curitiba, 18 de dezembro de 2000.
(a) Mário Helton Jorge, Juiz de Direito.” O presente é expedi-
do e será afixado no Fórum em local de costume e será publica-
do gratuitamente pela Imprensa Oficial por tratar-se de assis-
tência judiciária na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos quatro
dias de fevereiro do ano de dois mil e dois. Eu,.....................,
JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Juramentado, que digi-
tei e subscrevi, por determinação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

DÉCIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA-ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE ARREMATAÇÃO INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO: ILSON RIBEIRO DA SILVA COM O

PRAZO DE 05(CINCO)DIAS,  NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO Nº 27/2001
AÇÃO: ALIENAÇÃO JUDICIAL

AUTORA:JOACIR SIDRAL DOS SANTOS
REQUERIDO: JUCELIA APARECIDA SIDRAL
1ª PRAÇA PARA O DIA 18.11.2002 AS 15:00 HORAS, POR

PREÇO SUPERIOR AO DO DIA DA AVALIAÇÃO.

2ª PRAÇA PARA O DIA 03.12.2002 AS 15:00 HORAS, COM
A VENDA A QUEM MAIS OFERECER, RESSALVADA A
HIPÓTESE DE PREÇO VIL.

LOCAL: Av. Cândido de Abreu nº 535/9º andar, Edificio Mon-
tepar.

ÔNUS - NHIL

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):  1) Um imóvel constituído  pelo
lote de terreno nº 11, da Planta Maria de Jesus Pinheirinho,
medindo 12,00 metros de frente para a Rua Moisés  Ferreira,
por 36,00 de frente aos fundos pela lateral direita, de quem  da
rua olha  onde  confronta com o lote nº 12, pela lateral esquer-
da mede 37,00m onde confronta com quem de direito, na linha
de fundos com a mesma metragem da frente,  confronta  com o
arroio cercado, com área total de 438,00m2. I.F. 83-493-
061.000-1 ZN ZR-02, Matricula 49.862 das 8ª Circunscrição
Imobiliária de Curitiba; 2) construção de uma casa de alvenaria
simples, coberta com telhas de eternit, beiral em madeira, es-
quadrias de ferro, calçada em lajota cerâmica, com área apro-
ximada  de 100,00m2, (casa de frente);3) Uma casa de alvena-
ria simples, coberta de eternit, beiral em madeira, esquadrias
em ferro, calçadas em cimento, com área aproximada de
70,00m2 (casa dos fundos, imóvel sob nº  215 da referida rua).

AVALIAÇÃO – R$  56.885,00 (cinqüenta e seis mil oitocentos
e oitenta e cinco reais).

OBS:- Não havendo expediente forense nas datas acima desig-
nadas ficam automaticamente transferidas para o próximo dia
útil subsequente.

PARA que chegue ao conhecimento de todos os interessados
em especial ao Executados das datas designadas foi expedido o
presente Edital de Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos dezesseis  dias
do mês de outubro do ano de dois mil e  dois. E Eu,(a)(Anizio
Vieira dos Santos), Auxiliar Juramentado o digitei e subscrevi

(a)Fabiana Silveira Karam
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar - Centro

Cívico

Autos 785/2001

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
De JOÃO PIRES do NASCIMENTO

O Doutor GIVANILDO NOGEUIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Designado da 11ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-
da de 15.05.2002, foi declarado INTERDITO o Sr. JOÃO
PIRES do NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, maior, filho
de João Pires do Nascimento e Nair Correia do Nascimento,
nascido aos 22/08/1959, residente e domiciliado à Rua Turia-
cu, 207, N/Capital, considerado que é pessoa pródiga, tendo
sido submetido a realização de perícia médica, constatou-se
que o mesmo não possui condições para reger os atos relativos
à vida civil, declarado incapaz, que foi, impõe-se a necessida-
de de se lhe nomear curador, na forma do que dispõe a lei subs-
tantiva. Preciso é, portanto, que seja representado em todos os
atos da vida civil, para o que nomeou-se o sua irmã, Srª. Roseli
Correia, brasileira, solteira, desempregada, portadora de
R.Gnº5.106.483-6/PR, residente e domiciliada à Rua Turiacu,
207, nesta Capital. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou passar o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos sete
(07) dias do mês de outubro de dois mil e dois.
Eu________________(Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Jura-
mentado, o fiz digitar, conferi e subscrevo.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar. Ed. Montepar,

Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JORGINA MA-
CHADO
O Dr. LOURIVAL PEDRO CHEMIM, MM. Juiz de Direito da
Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, etc..

F A Z   S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 913-98 de
ação de Interdição em que é requerente ALZIRA FANTINI
DOS SANTOS e requerida MARIA JORGINA MACHADO,
foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JORGINA MA-
CHADO, brasileira, solteira, nascida em 1º/01/44, residente e

domiciliada na rua D, nº 19, Vila Santa Rita, Jardim da Ordem,
nesta Capital, cuja sentença, é o seguinte teor: “Vistos e exami-
nados este autos de interdição nº 913-98 requerido pelo Minis-
tério Público do Estado do Paraná. 01 - Conforme narrado na
inicial a interditanda Maria Jorgina Machado não possui ne-
nhum parente, pelo que se sugeriu que lhe fosse nomeado sua
amiga Alzira Fantini dos Santos. Conforme relatório da Assis-
tente Social, Heloise Elaine Pereira, a interditanda reside em
companhia de Dona Alzira. A interditanda foi interrogada. Re-
alizou-se exame pericial. O ilustre representante do Ministério
Público deu parecer favorável ao pedido. É o relatório, passo a
decidir. 02 - Conforme narrado pela Sra. Assistente Social a
interditanda reside há anos com a Sra. Alzira Fantini dos San-
tos, não possui parentes. Como a interditanda não tem paren-
tes, é possível que pessoa estranha exerça a curatela, desde que
seja pessoa idônea. Não há nada que desabone a Sra. Alzira,
que conforme se conclui da leitura do interrogatório da interdi-
tanda, tem bom relacionamento com esta, sendo ambas evan-
gélicas, da mesma igreja. Diante do exposto e do parecer favo-
rável do ilustre representante do Ministério Público, defiro o
pedido de interdição da Sra. Maria Jorgina Machado, nomean-
do-lhe curadora a Sra. Alzira Fantini dos Santos. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC. P.R.I. Curitiba, 23 de junho
de 2000. Sigurd Roberto Bengtsson. Juiz de Direito Substitu-
to.” E para ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias
do mês de maio de dois mil e um. Eu_______, (Elenita Yasní
Santos da Silva), o subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-

zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de

Abreu n° 535 - Edifício do Fórum Cível - 6° andar, Curitiba-

PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob n° 571/2001, foi

nomeada ADÉLIA PERES, brasileira, casada, do lar, portado-

ra do R.G. n° 1.977.675/PR, como curadora de ADÃO SKORI,

brasileiro, inscrito no CPF sob n° 355.153.179-04, por ser o

mesmo incapaz de reger sua pessoa e administrar  seus bens,

através da sentença de fls. 50, exarada em 22/04/2002, Curiti-

ba, 25 de Setembro de 2002.

Eu, (a)  que o fiz digitar e subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: “ANA CALABREZ CASAGRANDE e s/m se casada

for,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.
A DOUTORA DENISE ANTUNES - JUIZA DE

DIREITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA -

CAPITAL DO ESTADO DO PARANA.
FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADA a executada: ANA CALABREZ CASA-
GRANDE, brasileira, divorciada, do comércio, inscrita no CPF/
MF sob nº 514.609.129-34, para querendo, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, pagar o débito no valor de R$ 10.812,05 (Dez
mil, oitocentos e doze reais e cinco centavos), valor este de
setembro/97, ou nomear bens à penhora, sob pena de não o
fazendo ser convertido o arresto em penhora que recaiu sobre:
“o Imóvel:- LOTE Nº 23, DA QUADRA Nº11, DA PLANTA
“MORADIAS ITATIAIA”, SITUADO NESTA COMARCA, -
MATRÍCULA SOB Nº 40.354, DO REGISTRO DE IMÓVEIS
DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE CURITIBA-PR.,
pertencente a executada,” ficando INTIMADA para querendo
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar embargos, sob pena de
não o fazendo importar na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes
autos de EXECUÇÃO sob nº 484/94, proposta por LINEU
PAPPI contra ANA CALABREZ CASAGRANDE, no qual o
exequente alega que Iocou ao Sr. JOSÉ MARCELO DE OLI-
VEIRA BULGARELLI, afiançada pela executada, o Imóvel
residencial, situado na Rua Praça Rui Barbosa, 459, ap. 1602,
mediante pagamento de aluguel no valor de CR$ 211.240,62,
mais encargos de Contrato. A executada se responsabilizou
como fiadora e principal pagadora do ex-locatário, o qual dei-
xou de pagar os alugueres e encargos correspondentes aos me-
ses de setembro/93 a maio/94, totalizando a importância de CR$
1.882.324,90, Diante do exposto requer a citação da executada
para querendo, proceder o pagamento do débito no valor de R$
10.812,05 - valor este de setembro/97, custas processuais e
honorários advocatícios. DESPAHO: “Expeça-se edital, com o
prazo de vinte dias, conforme requerido às fls. 164.” Em
26.08.2002 (a) Denise Antunes - Juíza de Direito Substituta. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que
será publicado e afixado na forma lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba - Capital do Estado do Paraná aos
nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu, (a)
Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

(a) DENISE ANTUNES
- Juíza de Direito Susbtituta
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: ARIEL LOURENÇO.
PRAZO: NOVENTA DIAS.

O DOUTOR SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo de dez dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ARIEL LOU-
RENÇO, brasileiro, natural de Curitiba-PR,  nascido em
20.06.1972, filho de Ademar Lourenço e de Sueli Adélia Lou-
renço, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
intima-o da r. sentença prolatada nos autos da Ação Penal nº
1993.6383-9, cujo teor é o seguinte: “Ex positis, hei pr bem em
julgar procedente a Ação Penal, para o fim de condenar o réu
Ariel Lourenço como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, I e
II do CP, a uma  pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, a ser
cumprida inicialmente em regime semi-aberto, mais ao paga-
mento de multa no mínimo legal. Com o trânsito em julgado,
lance-se o nome no rol dos culpados. R.P.I. Curitiba, 27/05/
1998.”
Expediu-se o presente edital, pelo qual fica intimado o referido
réu e as partes e ainda do prazo da publicação deste, terá o
prazo 05 (cinco) dias para interpor, querendo, recurso e ou ape-
lação a Instância Superior, depois do que a r. sentença transita-
rá em julgado, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curitiba, 04 de novembro de 2002.
Eu________Escrivã (Leila Maria Ferreira Bello) o subscrevi.

Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ROSENEI GUARACI DE GODOY

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SÉRGIO ROBERTO DE NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA  VARA DA CO-
MARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente ROSENEI GUARACI DE
GODOY, brasileiro, nascido em 10.10.1967, natural de Irati-
PR, filho de Eurides Gentil de Godoy e de Leonor de Mello
Sayah de Godoy, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este
Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, nº 672- 5º andar-Fórum Criminal, no dia 25.03.2003,
às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo nº 1999.5699-0, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 171, “caput” do Código
Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 04 de
novembro de 2002. Eu_______________,Escrivã, que o subs-
crevi.

Sérgio Roberto de Nóbrega Rolanski
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL

                  DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JAQUELINE TOMÉ DA SILVA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente JAQUELINE TOMÉ DA SIL-
VA, brasileira, natural de Londrina/PR, nascida em 18.07.1980,
filha de Maurício Inácio e de Jorgina Tomé da Silva,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-A e
CHAMA-A, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-5º an-
dar-Fórum Criminal, no dia 26.03.2003 às 13:30 horas, a fim
de ser interrogada e acompanhar a todos os demais termos do
processo nº 1999.1220-8 a que responde como incurso nas san-
ções do artigo  155, § 4º, IV c/c art 14, II, ambos do Código
Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 04 de
novembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Roberto Roberto Nóbrega Rolanski
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JULIO CESAR DE ARAUJO LIMA.

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
O DOUTOR SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMAR-
CA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o JULIO CESAR DE ARAU-
JO LIMA, brasileiro, nascido em 08/09/1967, natural de Brasí-
lia/DF, filho de Paulo Pereira Lima e de Izabel Soares de Ara-
ujo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 2ª
Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº
672- 5º andar-Fórum Criminal, no dia 11.03.2003, às 14:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo nº 1997.4329-0, a que responde como in-
curso nas sanções do art. 155, § 4º, IV do CP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 04 de
novembro de 2002. Eu_______________, (Leila Maria Ferrei-
ra Bello) Escrivã, que o subscrevi.

Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): SIMONE MAISA LUNARDI
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1997.1935-7

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu SIMONE MAISA LUNARDI, filha de Walde-
mar Olívio Lunardi e de Lourdes Doralina Lunardi, ora em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CI-
TADO a comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na
data de 18/02/2003 às 16:40 horas, a fim de ser interrogado e
ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que res-
ponde, como incurso nas penas do art. 7o. , IX da Lei 8137/90,
c/c art. 18, PARG. 6O., II do Código de Defesa do Consumidor.
Dado e passado nesta cidade e Comarca. Curitiba, 04 de no-
vembro de 2002. Eu,________________ escrivã (Elizabeth de
Barros do Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: ARACI DE MATTOS LEITE
Autos de Ação Penal nº  2002/9402-5

 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu ARACI DE MATTOS LEITE, filho
de Manoel Alves Leite de Querubina Mattos Leite, ATUAL-
MENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente fica o mesmo INTIMADO para que, no prazo de 15
(QUINZE) DIAS, querendo, APRESENTE DEFESA PRELI-
MINAR, a que alude o Artigo 514 do CPP, nos autos de Autos
de Ação Penal nº 1999/5310-9, que lhe move a Justiça Pública
com incurso nas sanções do Art. 155, Inc. IV (5 vezes), Art.
157, par. 2º, Incs. I, II, IV e V (6 vezes), Art. 157, par. 2}, Incs.
I, II, IV e V, C/C Art. 14, Inc. II, ambos do C.P., todos em
concurso com o Art. 69 do mesmo Codex e Art. 288 do C.P., c/
c as disposições constantes na Lei 9034/95.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 5 de novem-
bro de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius Frari),
Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL

DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: SAMIR SKANDAR
Autos de Ação Penal nº  2002/9402-5
O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu SAMIR SKANDAR, filho de
Ibrahim Skandar e de Raguia Skandar, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o
mesmo INTIMADO para que, no prazo de 15 (QUINZE)
DIAS, querendo, APRESENTE DEFESA PRELIMINAR, a
que alude o Artigo 514 do CPP, nos autos de Autos de Ação

Penal nº 1999/5310-9, que lhe move a Justiça Pública com
incurso nas sanções do Art. 155, Inc. IV (5 vezes), Art. 157,
par. 2º, Incs. I, II, IV e V (6 vezes), Art. 157, par. 2}, Incs. I,
II, IV e V, C/C Art. 14, Inc. II, ambos do C.P., todos em
concurso com o Art. 69 do mesmo Codex e Art. 288 do C.P.,
c/c as disposições constantes na Lei 9034/95.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 5 de
novembro de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius
Frari), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA

Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/

Fax (044) 659-1373
          João Vicente Peres       Reginaldo  Wilson Rezende

                        Escrivão                                   Auxiliar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CLÓVIS HENRI-
QUE MARINHO, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu CLÓVIS HENRIQUE MARINHO, brasi-
leiro, solteiro, natural de Pereira Barreto-SP, nascido aos 12/
04/1963, filho de Isaías Henrique Marinho e de Helena de Sou-
za Marinho, residente e domiciliado, atualmente, em lugar in-
certo, que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os
autos de Processo Crime nº74/1994 – Controle de Execução de
Pena nº126/2002, que o mesmo foi condenada à pena de 03
(três) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 33
(trinta e três) dias-multa, como incurso nas sanções do art. 155,
§ 4º, incisos IV, c/c o art. 288, § único, do Código Penal.
E como consta dos autos que o réu CLÓVIS  HENRIQUE
MARINHO, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO de que foi
designada a audiência admonitória para o dia 06 de DEZEM-
BRO de 2.002, às 13:15 horas.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu CLÓVIS HENRIQUE MARINHO, expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

COMARCAS DO INTERIOR

ALTÔNIA

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/

Fax (044) 659-1373
          João Vicente Peres       Reginaldo  Wilson Rezende

                        Escrivão                                   Auxiliar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CLAUDIO
HENRIQUE MARINHO, COM O PRAZO DE 30 (trinta)

DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu CLÁUDIO HENRIQUE MARINHO, bra-
sileiro, casado, natural de Flores-PE, filho de Isaías Henrique
Marinho e de Helena de Souza Marinho, residente e domicilia-
do, atualmente, em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório
do Crime, se processam os autos de Processo Crime nº74/1994
– Controle de Execução de Pena nº125/2002, que o mesmo foi
condenada à pena de 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclu-
são e pagamento de 33 (trinta e três) dias-multa, como incurso
nas sanções do art. 155, § 4º, incisos IV, c/c o art. 288, § único,
do Código Penal.
E como consta dos autos que o réu CLÁUDIO HENRIQUE
MARINHO, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO de que foi
designada a audiência admonitória para o dia 06 de DEZEM-
BRO de 2.002, às 13:00 horas.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu CLÁUDIO HENRIQUE MARINHO, expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/

Fax (044) 659-1373
          João Vicente Peres       Reginaldo  Wilson Rezende

                        Escrivão                                   Auxiliar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO DARLANGE
RODRIGUES DA SILVA, COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado DARLANGE RODRIGUES DA SIL-
VA, vulgo “Jacó”, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 09/
12/1969, natural de Buique-PE, filho de Mariano Caetano da
Silva e Maria Celi Rodrigues da Silva, residente e domiciliado,
atualmente, em lugar incerto,  que por este Juízo e Cartório do
Crime, se processam os autos de Processo Crime nº056/2001,
que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como incursa
nas sanções do artigo 147, do Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado DARLANGE RODRI-
GUES DA SILVA, se encontra em lugar incerto, não sendo
possível INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presen-
te, com prazo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO
para comparecer neste Juízo, no próximo dia 22 de novembro
do corrente ano, às 14:00 horas, a fim de estar presente na au-
diência de inquirição de testemunhas arroladas na denúncia,
nos autos supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do acusado DARLANGE RODRIGUES DA SILVA expediu-se
o presente Edital, que será afixado cópia do lugar de costume
do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e doi.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) ESPÓLIO DE
MIGUEL PAROUCHENCO, com o prazo de 30 (trinta)

dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 853/2000 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado ESPÓLIO DE MIGUEL PAROUCHENCO., e cons-
tando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) ESPÓ-
LIO DE MIGUEL PAROUCHENCO, (Não consta nº do CPF
nos autos), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívi-
da de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa
sob nº  039/02 e 040/02, mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhora-
dos ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da
dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que
terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de
R$ 487,06, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
NOVEMBRO de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) INDÚSTRIA
MOAGEIRA CIDADE ALTA LTDA E CELSO

SERRALHEIRO, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 50/1998 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL; e executado INDÚSTRIA MOAGEI-
RA CIDADE ALTA  LTDA., e outro, e constando dos autos
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que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
deste Juízo, CITA o(s) executado(s) INDÚSTRIA MOGEIRA
CIDADE ALTA, inscrito no CNPJ nº  82.588.286/0001-32; e
CELSO SERRALHEIRO, inscrito no CPF nº 446.691.949-68;
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-
za tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
90297001089-79, mais os acréscimos legais, ou garanta a exe-
cução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou
arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida
e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o
prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
6.679,88, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
outubro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) ROMEU
FLORIANI e HERALDO NOBORU FLORIANI, com o

prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 196/1999 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da AGROMICRO COM. E REPRES. DE INSUMOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA., e outros, e constando dos autos que o (s)
executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,
CITA o(s) executado(s) ROMEU FLORIANI., inscrito no CPF
nº  143.971.299-91, e HERALDO NOBORU FLORIANI, ins-
crito no CPF nº 548.734.609-72, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a Cer-
tidão de Dívida Ativa sob nº  02354848-8, mais os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-
cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar
a dívida no valor de R$ 17.422,84, com os juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
outubro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

R$ 630,00

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, com
o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  841/2002
Natureza: Duvórico Direto
Autor: Raimunda Teodora da Silva Oliveira
Requerido: Luiz Carlos de Oliveira

FINALIDADE:  Citação de LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA, brasileiro, de estado civil e profissão ignorada, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, tendo o autor fundamentado seu pedido
nos termos do artigo: 231, incisos I e II, do CPC, bem como
para contestar, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
observando-se de que não sendo contestada presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua inicial.
(art. 285, CPC)

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 31 de outubro de 2002. Eu, __________ Gissér-
ri Augusto Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subs-
crevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
-Juiz de Direito-

ASTORGA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
 O(a) DOUTOR(a) Jose Foglia Junior, Juiz(a) de Direito
Designado desta Comarca de Astorga Estado do Parana,

na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juizo e Cartório do Civel, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdicao, sob nº 000424/1999, de FRANCISCA FERREIRA
DOS REIS, tendo sido decretada por sentença do dia 17/04/
2.002, a qual nomeou curador o requerente JOSE FERREIRA
DOS REIS, brasileiro, casado, trabalhador rural volante, ins-
crito no CPF/MF sob nº 596.735.169-87, que já prestou com-
promisso nos autos em epigrafe, e está no exercício do cargo
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças e convenções que celebrar sem assistência do
Curador. Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos,
é expedido o presente Edital que será publicado e afixado de
acordo com a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 15 de outubro de 2.002. Eu
(Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz digitar e subscrevi. A
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERA GRATUITA, EM RA-
ZÃO DO AUTOR GOZAR DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA.

 Jose Foglia Junior
 Juiz de Direito Designado

CAMBÉ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E
DA POPULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo

de trinta (30) dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO nº 573/96, em que
figura como Interditante ELOIZA DOS SANTOS SILVA;
brasileiro(a) a R: Antonio Dias Adorno, 1.117, Jardim Riviei-
ra, Cambé-PR., a quem a MMa. Juíza deferiu a promessa legal
de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cardo
de Curador(a) de sua irmã ELENI DOS SANTOS; brasileiro(a),
solteiro(a), residente e domiciliado(a) no endereço supra,
portador(a) da Certidão de Casamento nº 11.804, fls. 278 vº,
Livro A-11 do Cartório de Registro Civil do Município de São
João da Amoreira, Comarca de Assaí-PR, sendo que o(a)
mesmo(a) é portador(a) de anomalia psíquica, retardamento
mental leve, com mal crônico, idade mental de 09 e menos de
12 anos, quadro irreversível, não se apresentando apto(a) para
o trabalho bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o
compromisso, prometeu cumprí-lo na forma e respeitando as
penas da Lei. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cum-
prí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. Cambé-PR. 17/
01/2000. Eu,_______(Agustavo Caetano dos Reis) Funcioná-
rio Juramentado, que o digitei e subscrevi.
* JUSTIÇA GRATUITA *

ADRIANA CARRILHO DANNA
-Juíza Substituta –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)

                                  #
 Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 581/2000,
que por sentença foi decretada a interdição total de VALDIR
RODRIGUES MOREIRA, portador de deficiência física e men-
tal, o que o torna incapaz de gerir os atos da vida civil, nome-
ando-lhe curadora Damasia Moreira. Cambé-PR. 08/10/2002.
Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E
DA POPULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo

de trinta (30) dias.
EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 781/96, em que
figura como Interditante ENI BATISTA DA SILVA;
brasileiro(a), casado(a), do lar, portador(a) do RG-PR 6.812.577/
4, residente e domiciliado(a) a R: Rio Negro, 841, Jardim San-
to Amaro, Cambé-PR., a quem a MMa. Juíza deferiu a promes-
sa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer
o cargo de Curador(a) de sua filha ZENITE RODRIGUES DA
SILVA; brasileiro(a), solteira, portador(a) da Certidão de Nas-
cimento nº 20.393, fls. 397, livro 17, do Cartório de Registro
Civil do Distrito de Barreirinha, Comarca de Curitiba-PR., sendo
que o(a) mesmo(a) é portador(a) de Síndrome Convulsiva des-
de o nascimento, desenvolvimento mental incompleto, inteli-
gência subnormal e retardo mental, características de oligofra-
nia não se apresentando apto(a) para o trabalho bem como os
atos da vida civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu
cumprí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. Cambé-PR.
28/12/99. Eu,______(Agustavo Caetano dos Reis) Funcioná-
rio Juramentado, que o digitei e subscrevi.
* JUSTIÇA GRATUITA *

ADRIANA CARRILHO DANNA
- Juíza Substituta -

JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIO LUIZ DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
TESTA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA INFÂN-
CIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS DA CIDADE E CO-
MARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC
. . .
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de intimação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Cartório os autos de Pedido de Guarda e Respon-
sabilidade nº 024/01, que Cláudio Luiz de Oliveira move em
face de J.P.S., em relação à criança V.S.O. E, constando nos
autos a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 22,  que o A.
encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
CLAUDIO LUIZ OLIVEIRA, brasileiro, casado, motorista,
filho de Claudelino do Carmo Oliveira e de Avandina de Souza
Santos, devidamente INTIMADO para  no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito) horas) manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito, dando andamento ao mesmo através de seu procura-
dor, Dr. Dorival Cardoso, sob pena de extinção do processo.
Tudo nos termos do presente e do r. despacho seguinte: “Ante o
que consta nos autos, em especial a r. decisão judicial liminar
em favor da ora requerida, nos autos nº 457/01 de Medida Cau-
telar de Busca e Apreensão perante o MM. Juízo de Direito da
1ª Vara de Família da Comarca de Londrina-PR, bem como o
parecer retro do Ministério Público, REVOGO  a r. decisão
judicial às fls. 10 e determino a intimação do requerente, pes-
soal, para, no prazo de 48 horas, manifestar seu interesse no
feito, dando andamento ao processo, sob pena de extinção.
Cambé, 30/04/02. (a) Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa,
Juíza de Direito”.  E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados para que não possam alegar ignorância de
futuro, mandou expedir o presente que será afixado no lugar
público de costume e publicado pela imprensa na forma da Lei.
JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Cambé, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu _______________________
(LUIZ PAULO TIMOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de DANIEL RODNEY WEIDMAN e outros, foi pro-
posta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 546/2001, na
qual alegam que junto com seus antecessores são detentores da
posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notória, pública,
justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição, de uma área
de urbana de terras localizada na Rua Miguel Vidolin, esquina
com D. Pedro II, Quatro Barras/Pr., com área total de 867,39m2,
situada no município de Quatro Barras/Pr., em que são con-
frontantes: LEOPOLDO ANDREATTA NETO - SÍNDICO
REPRESENTANTE DO CONJUNTO D. PEDRO II, com
seus respectivos cônjuges quem casado for.
DESPACHO DE FLS 20: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 15.10.2001. (a) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo
ou sucessores, para que querendo, contestem a presente ação,
através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a con-
tar do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo
sem a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA     GRANDE     DO     SUL,    21     de    novembro
de      2.001.
Eu,_________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA  REQUE-
RIDA MARLI RODRIGUES DE SOUZA ,  PARA CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível e Anexos, processou-se os autos de
INTERDIÇÃO autuado sob n.º. 379/95, requerido por
THEODORICO RIBEIRO DE SOUZA   em favor de sua
filha MARLI R. DE SOUZA, e  por sentença proferida
em data de 03 de julho  de 1997, foi  DECRETADA  A
INTERDIÇÃO da  requerida MARLI RODRIGUES DE
SOUZA, brasileira, solteira , residente nesta Cidade de
Campina Grande do Sul - PR, portador da, por ser porta-
dor de Psicose Esquizofrênica do tipo paranóide, que o
torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos

da vida civil, a não ser que seja representado por seu pai e
curador, Sr. THEODORICO RIBEIRO DE SOUZA,  brasilei-
ro, casado, portadora da CI. RG. 375.752-8 P/R ,  residente
nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,  na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  08  de outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA  SELMA REGINA CHAGAS,  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS,

  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 409/1996, requerido pelo MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA  em favor de SELMA REGI-
NA CHAGAS, e  por sentença proferida em data de 03 de julho
de 1997, foi  DECRETADA  A INTERDIÇÃO da requerida
SELMA REGINA CHAGAS, brasileira, solteira, portadora da
CI. RG. 5.569.287-4 P/R , residente nesta Cidade de Campina
Grande do Sul - PR, por ser portadora de Eplepsia Convulsiva
Generalizada , que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para
exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representado
por sua mãe e Curadora, Sra. ETELVINA TEODORO CHA-
GAS,  brasileira, casada, portadora da CI. RG. 3.884.132-7-
PR,  residente nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,  na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  08  de outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO WALTER PEREIRA DA SILVA,  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 402/1996, requerido por MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA NA  em favor de WALTER PEREIRA
DA SILVA, e  por sentença proferida em data de 03 de julho  de
1997, foi  DECRETADA  A INTERDIÇÃO do  requerido
WALTER PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador,
CI. RG. 6.761.001-6 P/R , residente nesta Cidade de Campina
Grande do Sul - PR, por ser portador de Quadro Psicótico Or-
gânico Crônico, que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para
exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representado
por seu pai e curador, Sr. JAIR PEREIRA DA SILVA   brasilei-
ro, casado, portadora da CI. RG. 914.114-6/ PR,  residente nes-
ta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,  na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  08  de outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ADÃO ALEXANDRE  PARA CONHECI-

MENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 446/1996, requerido por MARIA MARIANA ALE-
XANDRE  em favor de ADÃO ALEXANDRE  por sentença
proferida em data de 03 de julho  de 1997, foi  DECRETADA
A INTERDIÇÃO do  requerido ADÃO ALEXANDRE, brasi-
leiro, solteiro, CI. RG. 5.539.905-0 P/R , residente nesta Cida-
de de Campina Grande do Sul - PR, por ser portador de Quadro
Psicótico Orgânico Crônico, que o torna TOTALMENTE IN-
CAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua mãe e curadora, Sra. MARIA MARIANA
ALEXANDRE, brasileira, casada, portadora da CI. RG.
457.937-0/ PR,  residente nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,   na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  08   de outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã
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EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN – MM.
JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 10 de março de 2003 às 14:10
horas,   pelo maior lanço oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 24 de março de 2003 às 14:10
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 362/1993 EXECUÇÃO FISCAL promovi-
da por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 12, DA QUADRA Nº 07, DO
LOTEAMENTE DENOMINADO JARDIM TROPICAL,
nesta cidade.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 1.348,56 (um mil trezentos e quarenta e oito reais e cin-
qüenta e seis centavos),  valor atualizado em 25/10/2002.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público, desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 329,75 (trezentos
e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos) em 15/03/2002
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E
IMOBILIÁRIA TRIVELATTO LTDA, na pessoa de seu
representante legal. -, para acompanharem, querendo.
 Campo Mourão, 25 dias do mês de outubro de 2002.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 Juíza de Direito

CAMPO MOURÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ORILDO
MARCON, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER ao executado ORILDO MARCON, CPF
028.511.649-53, com endereço à Av. Parigot de Souza, nº 15 -
Bairro Santa Cruz, nesta cidade e Comarca de Capanema - PR,
que encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e pelo Cartório do Cível se processam os termos
dos autos nº 000111/2001, de EXECUÇAO FISCAL - MUNI-
CIPIO, em que é exequente MUNICIPIO DE CAPANEMA e
executado ORILDO MARCON, nos quais foram CONVERTI-
DO em penhora os seguintes bens arrestados, de propriedade
do executado, a saber: LOTE URBANO  nº 02-A, da quadra
57, do Setor NE, com área de 240 m²,  com a seguinte benfeito-
ria: UMA CASA de madeira, de 50 m², em mau estado de con-
servação,  matriculado  no Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca sob nº 20.290.
Por este edital fica o executado ORILDO MARCON, bem como
sua esposa, se efetivamente casados forem, intimados da con-
versão do arresto em penhora, bem como para que, querendo,
oponham embargos à execução, no prazo de trinta (30) dias.
PRAZO PARA DEFESA: trinta (30) dias.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 04 de
outubro de 2.002. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
Juíza de Direito

CAPANEMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

SENTENCIADO: FLAVIO PAULA.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CARLÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA
FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
046/01, onde figura com o réu FLAVIO PAULA, vulgo “In-
dio”, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Itararé/SP, nasci-
do em data de  (09/12/1982), filho de Aparecido Paula e de
Aparecida Augusta da Mota, e constando nos autos que o réu
acima se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, no
qual foi CONDENADO, através de sentença proferida em 22/
maio/2002, como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inci-
so IV, do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e
20 (vinte) dias-multa, a esta fixado o valor de 1/30 do salário
mínimo vigente à época dos fatos e corrigido monetariamente

CARLÓPOLIS

na forma do artigo 49, §2º, do Código Penal e àquela fixado o
regime aberto. Ficando o réu intimado da decisão deste Juízo e
bem assim cientificado que findo o prazo, terá 05 (cinco) dias
para, querendo, recorrer daquela sentença. E para que chegue
ao conhecimento do réu, foi expedido o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, aos 18
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu
Arduino Carlos Marchetto Rizzo Busquim – Escrivão, digitei e
subscrevi.

JOANA TONETTI BIAZUS
      JUÍZA DE DIREITO

De Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel -
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALMEIDA - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FRANCISCO

DO VALLE - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL, DA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ao requerido FRANCIS-
CO DO VALLE, brasileiro, portador do RG nº 8432881, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  que nos autos de BUSCA
E APRE. CONV. DEPOSITO, sob nº 000938/2001 em que BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E IVEN-
TIMENTO move contra FRANCISCO DO  VALLE, às fls. 26
foi deferida a conversão da ação de busca e apreensão em  ação
de depósito, cujo despacho segue transcrito: “ 1-Admito a con-
versão do pedido inicial em Ação de Depósito. 2-Procedam-se
as devidas anotações, inclusive na distribuição. 3-Cite-se o réu
para, no prazo de (05) cinco dias, entregar a  coisa, ou, contes-
tar, com as advertências legais. 4-Intime-se. Cvel., 12/04/2002.
(a), Sidney Francisco Martins. Juiz de Direito. , ficando pelo
presente CITADO da mencionada conversão, bem como para
que, no prazo de cinco (5) dias entregue a coisa, constante de
um automóvel Camioneta, marca GM/Corsa ST,  ano de fabri-
cação 2001/2001, cor Prata, combustível, Gasolina, chassi nº
9BGSC80N01C235244, placas KEI-2586 deposite-a ou con-
signe o seu equivalente em dinheiro no valor de R$ 17.838,73
(dezessete mil oitocentos e trinta e oito reais e setenta e três
centavos),  atualizado até a data de 22/03/2002, nos  termos do
contido no artigo 2º, parágrafo 1º  do decreto-Lei nº 911/69,
mais custas processuais e honorários advocatícios a serem fi-
xados e nas demais  cominações legais, ou, ainda, querendo,
conteste a mencionada ação no mesmo prazo, sob pena de ser-
lhe decretada a prisão, por depositário infiel, pelo prazo de até
um (1) ano. Mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO  em Cartório, nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de julho de 2002.- Eu, (a),
(Yeda Cristina Altheia), Empregada, Juramentada, que digitei
e subscrevi.

(a) Sidney Francisco Martins -
JUIZ DE DIREITO

CASCAVEL

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) REQUERIDO(S) JOSE
DE SOUZA e sua esposa - PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido JOSE
DE SOUZA - CPF nº 370805049-53, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
aos termos dos autos de DECLARATORIA, sob nº 000576/2002
em que TEREZA EMMERT move contra JOSE DE SOUZA.
Tem o presente edital a finalidade de CITAÇÃO do requerido
JOSE DE SOUZA, dos termos da mencionada ação, cuja peti-
ção inicial segue abaixo resumidamente transcrita, ciente de
que, querendo, poderá oferecer contestação no prazo legal de
quinze (15) dias, sob as penas do artigo 285 do CPC...não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela parte autora na inicial: “A requerente
fez um financiamento junto a cohapar da quadra 17 do lote 04,
do loteamento Jardim Guaruja, situado na Rua dos Jasmim, nº
543, nesta cidade, quando a requerente, comprou o imóvel es-
tava em nome de Jair Costa Moreira o primeiro comprador,
conforme carnes de pagamento anexo aos autos. Foi feito um
contrato particular de compromisso de compra e venda entre a
reuqerente e o Senhor Francisco Fernando dos Santos, por esse
contrato a requerente comprou o imóvel e o requerente teria a
obrigação de tansferir o financiamento para o nome da com-
pradora a partir de 01 de  janeiro de 1985, entretanto o Senhor
Francisco não cumpriu com a sua obrigação. Depois foi trans-
ferido o financiamento para o requerido no mês de outubro de
1987, conforme carnes juntados aos autos. A requerente desde
1984 cumpre com a sua obrigação pagando em dia o financia-
mento conforme comprova-se através de carnes juntados. a
Requerente construiu uma casa em cima do lote e reside nele.
A requerente já tentou fazer a tansferência do imóvel para o
seu nome junto a Cohapar, mas a cohar disse não ser possível,
pois precisaria de uma procuração em nome da pessoa que es-
tava a casa. A requerente desesperada escreveu uma carta para
a cohapar, que disse a mesma precisaria ingressar em Juízo para
ter a sua tutelar jurisdicional garantida. A mesma gastou toda a
poupança de uma vida investindo, para um dia ter sua casa qui-
tada, não sendo justo que agora venha perder o imóvel. Assim
a requerente vem recorrer a esse Juízo para ter a tutela jurisdi-

cional garantida.” -  E, para que chegue ao conhecimento de
terceiros, principalmente do requerido supra mencionado, man-
dou expedir o presente edital que será afixado no local de cos-
tume e publicado na forma da Lei. DADO  E  PASSADO em
Cartório, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos 30 de setembro de 2.002. Eu,_______________(Maria
Lucia Segateli), Empregada Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
=  JUIZ DE DIREITO =

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO.

RÉU(S) : MARCOS AURÉLIO XAVES
PRAZO : Noventa (90) dias
AUTOS:  166/99

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com
o prazo de NOVENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado
MARCOS AURÉLIO XAVES,  brasileiro, amasiado, eletri-
cista, nascido em 14.11.1977, natural de Laranjeiras do Sul-
PR, filho de Gentil Xaves e Marli Terezinha da Silva, residente
e domiciliado na Rua Clodoaldo Ursulano, 661, Santa Felici-
dade, em Cascavel/PR, em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica INTIMADO da sentença proferida em data de
03/12/2001, nos referidos autos, que o CONDENOU como in-
curso no artigo 10 caput da Lei nº 9.437/97, ao cumprimento
da PENA DE UM ANO DE DETENÇÃO E (10) DEZ DIAS-
MULTA, estabelecido, para cumprimento inicial da pena, o re-
gime ABERTO, e que SUBSTITUIU  a pena privativa, pela
seguinte pena restritiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕS À CO-
MUNIDADE, pelo prazo da pena substituída, devendo ser cum-
prida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 04 dias do mês de novembro do ano dois mil e dois
(04/11/2002). Eu ............................................ (Egon Alceu
Müller),  escrivão o subscrevi.

VALMIR ZAIAS COSEHCEN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO.

RÉU(S) : RICARDO SCHNEIDER
PRAZO : Noventa (90) dias
AUTOS:  205/99

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com
o prazo de NOVENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado
RICARDO SCHNEIDER, brasileiro, casado, padeiro, natu-
ral de Cascavel/PR, nascido aos 10/12/1975, filho de João Au-
gusto Schneider e Vivaldina Veloso Schneider, residente e do-
miciliado na Av. Castro Alves 589, bairro Santos Dumont I,
São José dos Pinhais, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida
em data de 09/05/2002, nos referidos autos, que o CONDE-
NOU como incurso no artigo 10, caput da Lei nº 9.437/97, ao
cumprimento da PENA DE UM (01) E SEIS (06) MESES DE
DETENÇÃO E TRINTA (30) DIAS-MULTA, estabelecido, para
cumprimento inicial da pena o regime ABERTO, e que SUBS-
TITUIU a pena privativa pelas seguintes penas restritivas: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, pelo prazo da pena
substituída, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tare-
fa por dia de condenação e PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, con-
sistente no pagamento ao Conselho da Comunidade de Casca-
vel, da importância de um salário mínimo (março/99), o qual
deverá ser devidamente atualizado.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 04 dias do mês de novembro do ano dois mil e dois
(04/11/2002). Eu ............................................ (Egon Alceu
Müller),  escrivão o subscrevi.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO.

RÉU(S) : MILTON QUEVEDO
PRAZO : SESSENTA (60) dias
AUTOS:  212/2000

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com
o prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado

MILTON QUEVEDO, brasileiro, amasiado, serviços gerais,
nascido em 29/03/1978, natural de Laranjeiras do Sul-PR., fi-
lho de Vilarino Hermes de Quevedo e Nilza Andrade de Que-
vedo, residente e domiciliado na Rua Pico da Neblina nº 18,
bairro Jardim Morumbi II, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença pro-
ferida em data de 12/12/2001, nos referidos autos, que o CON-
DENOU como incurso no artigo 155 §4º, inciso IV, c/c o artigo
14, inciso II, ambos do Código Penal, ao cumprimento da PENA
DE OITO (08) MESES DE RECLUSÃO E TRÊS (03) DIAS-
MULTA, estabelecido, para cumprimento inicial da pena, o re-
gime ABERTO, e que SUBSTITUIU a pena privativa pela se-
guinte pena restritiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À CO-
MUNIDADE pelo período da pena substituída, devendo ser
cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 04 dias do mês de novembro do ano dois mil e dois
(04/11/2002). Eu ............................................ (Egon Alceu
Müller),  escrivão o subscrevi.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO.

RÉU(S) : SAN GRITTI e outros
PRAZO : Noventa (90) dias
AUTOS:  103/92

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com
o prazo de NOVENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado
SAN GRITTI,  brasileiro, solteiro, representante comercial
autônomo, nascido aos 22/01/1962, natural de Curitibanos/SC,
filho de Antônio Gritti e Edite Maria Gritti,residente e domici-
liado na Rua Uruguai nº 762, em Londrina/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMA-
DO da sentença proferida em data de 26/06/2001, nos referi-
dos autos que o CONDENOU como incurso no artigo 171 “ca-
put” c/c 71, ambos do Código Penal (duas vezes), ao cumpri-
mento da PENA DE DOIS (02) ANOS DE RECLUSÃO E
TRINTA E SEIS (36) DIAS-MULTA, estabelecido, para cum-
primento inicial da pena, o regime ABERTO, e que SUBSTI-
TUIU a pena privativa, pelas seguintes penas restritivas: PRES-
TAÇÃO PECUNIÁRIA consistente no pagamento ao Conse-
lho da Comunidade de Cascavel, da importância de dois (02)
salários mínimos cuja quantia deverá ser devidamente atuali-
zada quando de seu efetivo pagamento e acrescida de juros de
mora contados da data do fato ilícito e PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS À COMUNIDADE, pelo período da pena substituída,
devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 04 dias do mês de novembro do ano dois mil e dois
(04/11/2002). Eu ............................................ (Egon Alceu
Müller),  escrivão o subscrevi.

VALMIR ZAIAS COSEHCEN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação do executado ADEMIR
TADEU ELIA.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o bem de pro-
priedade do executado, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 04 de dezembro de 2002, às 9:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 18 de dezembro de 2002, às 9:15 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 247/2001 de Execução Fiscal, em que é
exequente Fazenda Pública do Município de Castro e executa-
do Ademir Tadeu Elia.
DESCRIÇÃO DO BEM: “01 (Uma) máquina de moer carne,
marca Gural, modelo GLS 2.200, número de série 4531, com
motor elétrico de 1/25cv – 110-220 voltz, em bom estado de
uso e conservação.”
AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais).
VALOR DA CAUSA: conta geral em 13/05/2002 = R$ 563,55.
ÔNUS: Não consta.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder do depositário particular,
Sr. Ademir Tadeu Elia.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica o executado ADEMIR
TADEU ELIA, INTIMADO da designação supra. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos dezoito (18) dias do mês de outubro (10) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, ____________, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

CASTRO
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada J. G. BU-
ENO & BUENO LTDA., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Joani Gonçalves Bueno.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a leilão, os bens de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 03 de dezembro de 2002, às 8:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 17 de setembro de 2002, às 8:30 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 76/96 de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQ. E AGRONOMIA – CREA e executada J. G. BUENO &
BUENO LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “150 (cento e cinqüenta) sacas de
cal virgem, com 20 quilos cada saca”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 27/05/2002 = R$ 330,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 336,13.
ÔNUS: Não consta.
VALOR DA CAUSA: conta geral em 27/05/2002 = R$ 311,64.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder do depositário particular,
Sr. Joani Gonçalves Bueno;
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada  J. G.
BUENO & CIA. LTDA., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Joani Gonçalves Bueno,  INTIMADO da designação supra.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de outubro (10) do ano
de dois mil e dois (2002). Eu, ____________, Empregada Ju-
ramentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação
do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação do executados executa-
dos O. DE MELLO, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Ozeas de Mello e OZEAS DE MELLO, e sua mulher Abegail
Cezar de Mello.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça, o bem de pro-
priedade do executado, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 04 de dezembro de 2002, às 9:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 18 de dezembro de 2002, às 9:00 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 10/86 de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS e executados O. DE MELLO e OZEAS DE MELLO.
DESCRIÇÃO DO BEM: “MEAÇÃO pertencente ao executa-
do OZEAS DE MELLO, no terreno de carta de data sob nº
184-B, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade, com a área de
578,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 8.409 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, contendo 210,00m2 e 168,00m2 de construção
em alvenaria”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 13/05/2002 em R$ 50.000,00
– valor atualizado nesta data = R$ 51.367,29.
VALOR DA CAUSA: conta geral em 14/05/2002 -= R$
2.206,50.
ÔNUS: Na Matrícula juntada aos autos não consta ônus.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder o executado, Sr. Ozeas de
Mello.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados O. DE
MELLO, na pessoa de seu representante legal, Sr. Ozeas de
Mello e OZEAS DE MELLO e sua mulher ABEGAIL CEZAR
DE MELLO, INTIMADOS da designação supra. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos dezoito (18) dias do mês de outubro (10) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, ____________, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação do executado ATAIDE
RIBEIRO PINTO e sua mulher, se casado for.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça, o bem de pro-
priedade do executado, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 03 de dezembro de 2002, às 10:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 17 de dezembro de 2002, às 10:30 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 152/99 de EXECUÇÃO FISCAL, sob
nº 152/99, em que é exequente Fazenda Pública do Município
de Castro e executado Ataíde Ribeiro Pinto.
DESCRIÇÃO DO BEM: “O lote de terreno de carta de data
sob nº 482, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade, com a
área de 400,00 metros, medindo 10,00 metros de frente para a
rua Ceará, à esquina da rua Santos Dumont, para a qual mede

40,00 metros, contendo uma casa de alvenaria com 60,00m2”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 29/04/2002 em R$ 15.000,00
– valor atualizado nesta data = R$ 15.514,98.
VALOR DA CAUSA: conta geral em 30/04/2002 = R$273,65.
ÔNUS: Na Matrícula juntada nos autos, consta: penhora autos
nº 32/83 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exe-
quente Banco Bamerindus do Brasil S/A e penhora autos nº
152/99 de Execução Fiscal, em que é exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Castro.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder da Sra. Edelzina Aparecida
Barreto T. Manoel, Depositária Pública desta Comarca.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica o executado ATAIDE
RIBEIRO PINTO, e sua mulher, se casado for, INTIMADO da
designação supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Castro, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês
de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, _______-
_____, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e as-
sino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação do executado WLAMIR
KREMER e sua mulher Mauren Clara Johnsson Kremer.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça, o bem de pro-
priedade do executado, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 03 de dezembro de 2002, às 9:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 17 de dezembro de 2002, às 9:00 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 42/2000 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executado WLAMIR KREMER.
DESCRIÇÃO DO BEM: “O lote de terreno urbano sob nº 9 A,
da quadra D III, do loteamento Jardim das Araucárias, na Vila
Rio Branco, nesta cidade, com a área de 524,70m2, conforme
matrícula nº 13.293 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, contendo uma casa residencial em alvenaria, com
100,00m2 em bom estado”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 21/03/02 em R$ 35.000,00
– valor atualizado nesta data = R$ 36.115,47.
ÔNUS: Na matrícula juntada nos autos, consta: penhora nos
autos de Execução Fiscal, sob nº 027/94, em que é exequente
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penhora autos de
Execução Fiscal nº 61/95, em que é exequente Instituto Nacio-
nal de Seguro Social – INSS; penhora nos autos de Executivo
Fiscal nº 268/99, em que é exequente Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e Autos nº 42/2000 de Executivo Fiscal, em que é
exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná.
VALOR DA CAUSA: conta geral em 26/03/2002 = R$ 2.027,41.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder do depositário particular,
SR. WLAMIR KREMER.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica o executado WLAMIR
KREMER e sua mulher Mauren Clara Johnsson Kremer, INTI-
MADOS da designação supra. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos dezoito (18)
dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu, ____________, Empregada Juramentada, que o digitei,
subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação da executada GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Roberto Goltz.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça, o bem de pro-
priedade do executado, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 03 de dezembro de 2002, às 10:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 17 de dezembro de 2002, às 10:00 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 94/2001 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada GOLTZ AUTO PEÇAS LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: “O terreno urbano de carta de data
situado na quadra nº 91, nesta cidade, com a área de 521,40
metros quadrados, com as divisas e confrontações constantes
da matrícula nº 14.007 do Cartório de Registro de Imóveis des-
ta Comarca, contendo uma construção em alvenaria com
148,00m2 e outra com 200,00m2”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 13/05/2002 em R$ 70.000,00
– valor atualizado nesta data = R$ 71.914,21.
VALOR DA CAUSA: conta geral em 15/05/2002 = R$ 1.690,59.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos não consta ônus.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder do depositário particular,
Sr. ROBERTO GOLTZ.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Roberto Goltz, INTIMADA da designação supra. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos dezoito (18) dias do mês de outubro (10) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, ____________, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO  = e intimação dos executa-
dos MAD. FLOR COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA., na pessoa de seu representante legal e MAUREM CLA-
RA JOHNSON KREMER e seu marido Wlamir Kremer.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à praça e leilão,  os
bens de propriedade da executada, na forma abaixo:
1ª PRAÇA/LEILÃO: 03 de dezembro de 2002, às 9:30 horas,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA/LEILÃO: 17 de dezembro de 2002, às 9:30 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 61/95 de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS e executados MAD. FLOR COM. DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. e MAUREM CLARA JOHNSON
KREMER.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  1-“O lote de terreno urbano sob nº
9 A, da quadra D III, do loteamento Jardim das Araucárias, na
Vila Rio Branco, nesta cidade, com a área de 524,70m2, con-
forme matrícula nº 13.293 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, contendo uma casa residencial em alvenaria,
com 100,00m2, em bom estado.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 14/03/2002 em R$ 35.000,00
– Valor atualizado nesta data R$ 36.426,07.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: penhora Autos
de Execução Fiscal nº 27/94, em que é exequente Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS; penhora Autos de Execu-
ção Fiscal nº 61/95, em que é exequente Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS; penhora Autos de Executivo Fiscal nº
268/99, em que é exequente Fazenda Pública do Estado do
Paraná; e penhora Autos de Executivo Fiscal nº 42/2000, em
que é exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná.
2- “03 (três) metros cúbicos de madeiras diversas (folhosas,
araucárias, tipo industrial e pinus) serrada, com bitolas e com-
primentos diferentes”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 14/03/2002 em R$ 570,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 593,22.
ÔNUS: Não consta.
3- “02 (dois) metros cúbicos de madeiras diversas”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 14/03/2002 em R$ 380,00 –
Valor atualizado nesta data R$ 395,48.
DEPÓSITO: Encontram-se  em poder do Depositário Particu-
lar, Sr. Wlamir Kremer.
ÔNUS: Não consta. VALOR DA CAUSA: conta geral em 15/
03/2002 = R$ 2.158,73.
OBS: Em relação ao imóvel, descrito acima, será admitido o
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes,
observada a parcela mínima de R$ 200,00, reduzindo-se o pra-
zo o quanto necessário para a observância deste piso - O arre-
matante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeira
prestação - A exequente será credora do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em
garantia do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem
arrematado - As prestações de pagamento a que se obrigará o
arrematante serão mensais, iguais ou sucessivas, vencendo-se
a segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação - As prestações serão reajustadas mensalmente pelo
índice da taxa SELIC - Se o valor da arrematação superar o
valor do débito executado, o parcelamento se limita ao credito
da Exequente, devendo o arrematante depositar, no ato da arre-
matação, o valor excedente, para levantamento pelo Executado
- O não pagamento de qualquer das prestações acarretará o ven-
cimento antecipado do débito assumido, o qual será acrescido
da multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do Art. 98 da Lei
8.212/91.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados MAD
FLOR COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.,
na pessoa de seu representante legal; e MAUREM CLARA
JOHNSON KREMER e seu marido, Sr. Wlamir Kremer, INTI-
MADOS da designação supra. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos dezoito (18)
dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu, ______, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentada

CHOPINZINHO

JUÍZO DE DIREITOVARA CRIMINAL CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ.  EDITAL DE CITAÇÃO        EDI-
TAL DE CITAÇÃO DO RÉU ERMOGÊNIO VIEIRA DA
SILVA,  COM  PRAZO   DE 15  DIAS.      O Dr. PAULO
CÉZAR  CARRASCO REYES, Juiz  de Direito da Vara Crimi-
nal  de Chopinzinho, Estado do Paraná.     FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CI-
TAR pessoalmente a  ERMOGÊNIO VIEIRA DA SILVA,  (sem
qualificação nos autos),  residente na localidade de santa Tere-
zinha, São João, nesta Comarca de Chopinzinho - Paraná, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O,
a fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº34/02,
que tramita perante este juízo, no dia  13 de fevereiro de 2003,
às 14:00 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
art. 121 caput do Código Penal.     Advertência: Não compare-
cendo ou não constituindo advogado que o represente no pro-
cesso, será declarada a suspensão do curso do prazo prescrici-
onal e poderá ser suspenso o curso do processo.     Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, aos 24 dias
do  mês  de  outubro do ano de 2002.     Eu, ______(Tânia
Maria Adams de Castro Amorim) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Pa-
raná.
Cartório do Cível e demais anexos.—..-Edital de citação de
réus ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de 30
(trinta) dias.-.-.-.-.-
A Doutora Fabiane Pieruccini, MM.    Juíza de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº300/02 de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que é requerente GU-
MERCINDA LOURENÇO D’AVILA e requeridos ARNESTA
FERNANDES D’AVILA, JOHNNY ANDERSON F. D’AVILA,
CLÓVIS LOURENÇO D’AVILA e DORILDE NAVAREZI
D’AVILA, de conformidade com o seguinte: A autora é cunha-
da da primeira requerida e tia dos demais, e reside há mais de
trinta anos à Rua Teixeira de Freitas, 57, lote urbano nº01, da
Quadra 116, com 440m2 contendo uma casa residencial em
madeira, nesta Cidade de Clevelândia-Pr, é pessoa de idade
provecta, atualmente com 85 anos de idade, sozinha, sem fi-
lhos, vivendo de minguada aposentadoria e da ajuda de um ir-
mão. O imóvel pertencia  originariamente a seus pais desde a
década de 1960, ocasião em que passou a residir no imóvel
usucapiendo sem a oposição de quem que seja, nele permane-
cendo até os dias atuais, conforme se comprova com as faturas
de energia elétrica em anexo. Ocorre, Exa., que em data de
07.07.1981 a mãe da autora, Angélica Maria de Jesus Ávila por
escritura de compra e venda lavrada nas notas da Tabeliã Leni-
ra Maria dos Santos Gabriel, vendeu o imóvel usucapiendo a
Danilo José Bresolin e sua mulher Elizabeth Ritter Bresolin,
entretanto a autora sempre permaneceu no imóvel sem qual-
quer interrupção. Na seqüência, ainda no mesmo ano, em data
de 10.12.1981, Danilo Bresolin e sua esposa venderam ao ir-
mão da autora Setembrino Lourenço de Ávila o imóvel usuca-
piendo, permanecendo a autora no imóvel, pois em nenhum
momento a autora deixou de exercitar a posse mansa e pacífica
sobre o imóvel usucapiendo. Todavia, o seu irmão Setembrino
faleceu no ano de 1995 sendo procedido abertura de inventá-
rio, objeto dos autos 191/95 que tramitou nesta comarca, tendo
o referido imóvel usucapiendo entrado em inventário. Na parti-
lha dele coube meação à sua esposa e primeira requerida, e o
remanescente coube ao segundo requerido, conforme se vê dos
documentos em anexo. O imóvel objeto da presente lide, pos-
sui os seguintes limites e confrontações: NORTE: confronta
com a Rua Major Diogo, medindo 20,00 metros de frente; SUL:
confronta com o lote 7-B, numa distância de 20,00 metros divi-
dindo com o Sr. Ivair José Moraes; LESTE: Confronta com a
Rua Teixeira de Freitas, medindo 22,00 metros; OESTE: con-
fronta com o lote 1-A, com 22,00 metros, dividindo com o Sr.
Vadeci Fernandes D‘Avila;  Recentemente a autora tomou co-
nhecimento de que a primeira requerida e o segundo requerido
procederam a venda da totalidade do imóvel para os terceiros
requeridos, (escritura pública de compra e venda datada de 25/
04/2002) pendente de registro no Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca. Em assim sendo, há justo receio da autora
de que uma vez procedido o registro da alienação, tenha que
desocupar o imóvel mesmo após Ter exercido a posse de ma-
neira mansa e pacífica, sem interrupção de quem quer que seja
pelo prazo elástico de mais de trinta anos. Ressalte-se que a
autora não tem nenhuma possibilidade  de adquirir ou mesmo
alugar outra casa, diante os seus parcos recursos, não lhe res-
tando outra alternativa, a não ser utilizar a presente via proces-
sual, a fim de ver declarado por sentença, o domínio do imóvel,
pois a posse sobre o mesmo, é mansa, pacífica, ininterrupta e
contínua por mais de 30 anos.” Advertência: “Caso não contes-
tada a presente ação no prazo legal (15 dias), dar-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC)”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e para
que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital de citação, que será afixado em local de costume e publi-
cado na forma da lei. Ficando intimados também para os de-
mais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e de-
mais Anexos, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil
e dois. Eu,______________________, João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem
do MM. Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85 .-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

CLEVELÂNDIA

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS
A Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de

Direito da Vara de Família e Anexos de Colombo,  Estado
do Paraná, etc.

AUTOS  N.º  306/92001 – Separação de Corpos, requerida por
M. do R. S. contra Ernani Miguel Passareli.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a(s) requerente(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível intimá-lo(s) pes-
soalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ERNANI MIGUEL PASSARELI, brasilei-
ro, solteiro, vendedor, residente em lugar incerto.
OBJETO: CITAÇÃO do requerido acima mencionado do intei-
ro teor da inicial, cuja petição inicial, em resenha, é o seguinte:
“A requerente mantém sociedade conjugal de fato como réu há
aproximadamente 10 anos, não advindo nenhum filho, tendo a
vida, de uns tempo atrás, se tornado um “inferno”, pois o réu é
muito violento e agride a autora, sendo que no último Natal a
autora teve que dormir fora de casa, devido às agressões, sendo
aquele viciado em bebida, é muito ciumento, e está ameaçando
“retalhar”o rosto da autora com uma faca, tendo levado ultima-
mente amigos e amigos para dentro de casa, fazendo uso inclu-
sive de drogas abertamente, não podendo autora reclamar dis-
so, senão é ameaçada de morte e espancada, estando a vida da
requerente muito difícil, a qual deseja procurar um  psicólogo
para adquirir condições de enfrentar a vida. Tendo em vista
essa situação, deseja o afastamento do requerido do lar conju-
gal, para possibilitar uma vida em paz.” Fica o réu cientificado
de que não sendo a ação contestada no prazo de 05 dias, presu-
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mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela au-
tora
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 10 dias
do mês de outubro de 2002. Eu,........................................, Bel.
EDEMIR BOZESKI, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o
conferi e subscrevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

CORONEL VIVIDA

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS
O Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito da
Vara de Família, Registros Públicos, Infância e Juventude da
Comarca de Colombo, Estado do Paraná, na forma da lei.
ADOÇÃO N.º 409/97
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o requerido adiante qualificado, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:MARISA GNÇALVES DE OLIVEIRA, bra-
sileira, do lar, portadora do RG nº 13.939.386/SS/SP e CPF/
MF nº 282.793.848-04, e LIS CARLOS LOPES PEREIRA,
brasileiro, pedreiro, portador do RG nº 8.667.997/SSP/SP e CPF/
MF nº 282.134.808-30, residentes em lugar incerto.
OBJETO: Intimação dos requerentes supra mencionados para
que, no prazo de 48 horas, manifestarem seu interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção dos autos.
Fica o requerido ciente de que poderá oferecer contestação à
ação, querendo, no prazo de quinze (15) dias, a contar a partir
do término do prazo deste edital, sob pena de presumirem-se
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 756 1133, fax 756 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 21 de
junho de 2002.Eu,........................................, Bel. Edemir Bo-
zeski, Escrivão, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 ( trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,
ETC.....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada às fls.
34/35, nos autos 174/2001 de INTERDIÇÃO E CURATELA
em que são requerentes Olga Mariano de Carvalho e José An-
tunes de Carvalho e requerido Celmar Antunes de Carvalho,
foi procedida a INTERDIÇÃO DE CELMAR ANTUNES DE
CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 11/02/77, filho
de José Antunes de Carvalho e de Olga Mariano de Carvalho,
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca, na Localida-
de de Palmeirinha, para os atos da vida civil, por ser o interdi-
tando portador de retardo mental leve+hidrocefalia obstrutiva,
sendo totalmente incapaz de entender os fatos e atos da vida
civil, e de determinar-se, bem como exprimir precisamente sua
vontade. Ficando nomeada sua curadora  OLGA MARIANO
DE CARVALHO, brasileira, casada, do lar, portadora do RG
nº9.280.967-6, residente e domiciliada na Localidade de Pal-
meirinha, neste Município de Coronel Vivida - PR, podendo a
ora curadora, administrar seus bens e representa-lo na vida ci-
vil. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ____________________, (Ana Maria Schulz
Auache), empregada juramentada do Cartório do Cível e Ane-
xos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Prazo 30 ( trinta) dias
O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,
ETC.....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada à fl.
50, nos autos 58/2001 de INTERDIÇÃO E CURATELA em
que é requerente Luiza Teles e requerida Noeli Teles, foi pro-
cedida a INTERDIÇÃO DE  NOELI TELES, brasileira, sol-
teira, maior, sem profissão filha de José Fabrício Teles e de
Maria Aurora Pinto Teles, residente e domiciliada nesta Cida-
de e Comarca de Coronel Vivida – PR, por ser a interditada
portadora de deficiência física e mental, sendo totalmente in-
capaz de entender os fatos e atos da vida civil, e de determinar-
se, bem como exprimir precisamente sua vontade. Ficando no-
meada sua curadora LUIZA TELES, brasileira, solteira, maior,
portadora do RG nº6.726.504-1 e do CPF nº944.095.449-34,
residente e domiciliada na Rua Primo Zeni, nº529, nesta Cida-
de e Comarca de Coronel Vivida – PR, podendo a ora curadora,
administrar seus bens e representa-lo na vida civil. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu, ______________________, (Ana Maria Schulz Aua-
che), empregada juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o
digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FRANCISCO ESTEVAM
DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS   O
EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍVEL,
DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA
LEI, ETC...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o
nº 000192/2001, em que é requerente FRANCINETE MORA-
ES DOS SANTOS, e interditando FRANCISCO ESTEVAM
DOS SANTOS, que por sentença deste Juízo, datada de 11/12/
2001, foi decretada a interdição de FRANCISCO ESTEVAM
DOS SANTOS, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. FRAN-
CINETE MORAES DOS SANTOS, a qual já prestou compro-
misso de Curador(a) e está no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avençou convenções que celebrar sem a representação do cura-
dor. E para que chegue ao conhecimento de todos e que por
futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou ex-
pedir o presente edital que será publicado e afixado no local de
costume deste Juízo na forma da lei. A presente publicação
deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de con-
formidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, em 02 de agosto de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos
Jr.) Escrivão, subscrevo.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

FRANCISCO BELTRÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 451/1997 de  INTERDIÇÃO.  REQUERIDA
pelo Ministério Público, para interdição de SANTINA INA-
CIO, tramitando na 2ª Vara Cível e Anexos de Francisco Bel-
trão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo - 2112 - CAUSA:  - porta-
dor de epilepsia, em virtude  de epilepsia que o torna incapaci-
tada. LIMITE DA CURATELA:  - Total incapacidade para exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. CURADORA: TERE-
ZINHA INACIO SCHITZ, brasileira, residente e domiciliada
no Localidade de Novo Horizonte, Município de Nova Espe-
rança do Sudoeste, nesta Comarca. E para ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da  lei, por três (3)
vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM
DOS BENEFÍCIOS DA
Francisco Beltrão, 25 de  outubro de 2.002.

WILMA TITON   ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: JACI PEREIRA DOS SANTOS, devedor que se
encontra em lugar ignorado. EXECUÇÃO FISCAL: Nº 309/
2002. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias. CREDOR: Muni-
cípio de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a
quantia de R$ 1.576,05 (mil quinhentos e setenta e seis reais e
cinco centavos), acrescida das demais cominações legais, neste
Juízo, situado à Rua Tenente Camargo – 2112 – Centro, Fó-
rum, ou garantir a execução, sob pena de ser CONVERTIDO
EM PENHORA O ARRESTO incidente sobre o “lote urbano
nº 19, da quadra nº 498, DO Patrimônio de Francisco Beltrão,
1ª Circunscrição, situado nesta Cidade e Comarca, com área de
450,00-m2 (quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), com
os limites e confrontações constantes da matrícula nº 8.304 do
1º Ofício do Registro de Imóveis d/Comarca. NATUREZA DA
DÍVIDA: IPTU, multas e juros. – DATA DA INSCRIÇÃO DE
DÍVIDA ATIVA: 31/12/1993 a 31/12/2001, Ref. Exercícios de
1993 à 2001. PRAZO PARA EMBARGOS: FICANDO DES-
DE JÁ INTIMADO DA PENHORA E ADVERTIDO DE QUE
TERÁ O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA EMBARGAR
A EXECUÇÃO, CONTADOS A PARTIR DOS DIA SEGUIN-
TE DA CONVERÃO DO ARRESTO EM PENHORA.
Francisco Beltrão, 24 de outubro de 2.002.
ALCEMAR SOARES – Escrivão JOSÉ LUIZ DOSCIAT-

TI Da 1ª Vara Cível e Anexos Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
devedora Lenir Terezinha Folador, na forma seguinte: PRIMEI-
RO LEILÃO: Dia 10-12-2002, às 13:30h, por preço superior
ao da avaliação; SEGUNDO LEILÃO: Dia 20-12-2002, às
13:30h, para a venda a quem mais der, respeitando o contido na
parte final do art. 692/CPC, OB: Caso não haja expediente fo-
rense nos dias acima, fica desde já designado o primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário. LOCAL: 1ª Vara Cível de

GUARAPUAVA

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-
TRIAS MADEIRIT S/A,  pessoa jurídica de direito privado,
com sede à rua Bernardo Dominico, Boqueirão,  nesta cidade e
Comarca.   1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002,
às 10:30,  por preço superior ao da avaliação. 2º LEILÃO (x)
ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 10:30, por quem mais
der, não sendo aceito preço vil.  LOCAL DA ARREMATA-
ÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de Guarapuava - PR.  PRO-
CESSO: Autos nº 111/98 de Execução Fiscal   CREDOR: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
 ÔNUS: Não há  Recurso pendente de julgado: Não há. Depo-
sitário: o próprio executado Avaliação Total: 15.250,00
 INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. OBS: Caso não haja expediente Forense
nas datas supra, os mesmos atos serão realizados, automatica-
mente no primeiro dia subsequente, no mesmo horário e local.
 DESCRIÇÃO DOS BENS:
 a) Um veículo, tipo caminhão, marca Mercedes Benz, modelo
L, 113, cor azul, ano 1974, carroceria aberta com guincho, tra-
çado, chassi 34413212001101, placas AIN – 8692, cabine e
motor em mau estado de conservação e funcionamento, que
avalia-se pela importância de quinze mil, duzentos e cinqüenta
reais, que à margem sai.... ..R$ 15.250,00    Eu_ (Bel. JOÃO
CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subs-
crevo.

  Guarapuava, 29 de outubro de 2.002

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO de:
TODOS OS TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS

E DESCONHECIDOS
Prazo 30 dias

Autos nº 538/02 de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerentes: ANTÔNIO VIEIRA MARCONDES

Adv. Dr. Fernando Kaminski de Oliveira
Requerido: ALTAYR CYRO GUBERTO

A Dra. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza Subs-
tituta em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapua-
va, Estado do Paraná...FAZ SABER a todos quantos o presen-
te Edital virem, ou dele, conhecimento tiverem, que por meio
deste ficam devidamente citados TODOS OS TERCEIROS
INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15
(quinze) dias, contestem a presente ação sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(art. 285 do CPC), que tem por objeto  imóvel com área de
423.500 metros quadrados, composto de terras de faxinais, pas-
tagens, sito no imóvel denominado “Arroio do Manequinho”,
dentro do quinhão nº 39, onde encontra-se edificada uma casa
em alvenaria com 70,00 mts2.E para que todos saibam e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital,
que será publicado na imprensa conforme a Lei e afixado no
átrio do Fórum local.Dado e passado, nesta cidade de Guara-
puava, aos quatro (04) dias do mês de outubro (10) ano de dois
mil e dois (2.002). Eu,_ (Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
LUIZ ORLANDO ARAÚJO

Prazo 20 dias

Autos nº 396/97 de EXECUÇÃO DE SENTENÇA
 Exequente: SOCIEDADE COOPERATIVA CASTROLAN-

DA LTDA  Adv. Dr. Raul G. Dinies
Executado: LUIZ ORLANDO ARAÚJO

A Dra. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza Subs-
tituta em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapua-
va, Estado do Paraná...FAZ SABER a todos quantos o presen-
te Edital virem, ou dele, conhecimento tiverem, que por meio
deste fica devidamente intimado o requerido LUIZ ORLAN-

DO ARAÚJO, brasileiro, casado, agropecuarista,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que indique a localização
do seguinte bem: Uma plantadeira, marca SLC, modelo 700
7L/4L, em bom estado de conservação e funcionamento, sob as
penas da lei.E para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente Edital, que será publicado na
imprensa conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos trinta e um
(31) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois
(2.002). Eu, _(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Es-
crivão que digitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza Substituta

IBAITI

EDITAL COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, PARA
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS CLÁUDIO BA-
TISTA CORREA E LAURO BATISTA CORREA, NOS AU-
TOS DE PROCESSO CRIME  Nº 054/98.O Doutor  João Ba-
tista Spanier Neto, MM. Juiz Substituto desta Comarca de Ibai-
ti, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER,  a
todos  quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem especialmente os réus  CLÁUDIO BATISTA CORREA,
brasileiro, solteiro, auxiliar de pintor, nascido aos 19.11.72,
filho de Lauro Batista Correa e Zaudete Honorato
Correa;...LAURO BATISTA CORREA, brasileiro, divorciado,
lavrador, nascido aos 03.05.48,  filho de Laurentino Batista
Correa e Clementina Leite Gonçalves Correa, ambos  residen-
tes em local ignorado, edital este, com o prazo de 90-(noventa)
dias e, como não tenha sido possível intimá-los pessoalmente,
os intima, nos autos de processo crime nº 054/98, da sentença
proferida em data de  12.08.2.002, que condenou os mesmos
como incursos nas sanções do Art.  180, “caput” (o primeiro-
Lauro) e art. 180, “caput”, c.c o art. 29 (o segundo-Claudio),
do Código Penal, sendo LAURO a pena de 02-(dois) anos e 04-
(quatro) meses de reclusão e 28 (vinte oito) dias-multa, à razão
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo o dia-multa, devendo
cumprir a pena privativa de liberdade, em  REGIME
FECHADO;...CLÁUDIO a pena de 01-(um) ano e 09-(nove)
meses de reclusão e ao pagamento de 21-(vinte um) dias-multa,
à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo o dia multa,
devendo cumprir a pena privativa de liberdade, em REGIME
SEMI-ABERTO,  podendo interpor, no prazo de 05-(cinco) dias,
a contar findo o prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de ver passar em julgado dita decisão. Para conhecimento de
todos, é passado presente edital, que será afixado no local de
costume do Forum, e publicado na forma da lei. Dada e passa-
da nesta Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná,  aos  trinta dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu _Joel Candido
da Silva, escrivão que digitei e subscrevi.

JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ SUBSTITUTO

IRATI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MÁRCIA PUGLIESI,  JUÍZA SUBSTITUTA
DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de SOLANGE DE FÁTIMA FRAGOSO, brasilei-
ra, solteira, maior, portadora da Certidão de Nascimento sob
nº.8640, fls. 134,  do livro A-044, residente e domiciliada à
Rua Brilante, 05, Bairro Pedreira, Irati – Pr.; portadora de DE-
FICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeado CURADOR o Sr. EDILSON JOSÉ FRAGO-
SO, brasileiro, solteiro, maior, servente, portador do CPF/MF
sob nº.882.627.589-00, residente e domiciliado no endereço
acima mencionado; nos autos de INTERDIÇÃO, registrados
sob nº.401/99. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditada em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos  dez (10)  dias do mês de  Outubro de
dois mil e dois.    Eu,   (Lucilda Szwarc Batista), Escrivã Desig-
nada que digitei e subscrevi.-

MARCIA PUGLIESI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MÁRCIA PUGLIESI,  JUÍZA SUBSTITUTA
DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ADEMIR ANTONIO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, solteiro, nascido aos  18/09/76, natural de Irati – Pr.,  fi-
lho  de  Antonio Antunes de Oliveira e de Clarice da Conceição
de Oliveira, residente nesta  cidade de Irati  - Pr., portador de
DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado CURADOR a Sra. ALNERI PERPÉTUA
DE OLIVEIRA DIEDIO, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Rua dos Funcionários,  84, Bairro DER, nesta
cidade de Irati – Pr.;    nos autos de INTERDIÇÃO, registrados
sob nº.461/98. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser a Requerente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Outubro de
dois mil e dois Eu (Lucilda Szwarc Batista), Escrivã Designada
que digitei e subscrevi.-

  MARCIA PUGLIESI
 JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: a HERNAL ROSA DOS SANTOS, devedor que se
encontra em lugar ignorado. EXECUÇÃO FISCAL: Nº 295/
2002. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias. CREDOR: Muni-
cípio de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a
quantia de R$ 826,90 (oitocentos e vinte e seis reais e noventa
centavos), acrescida das demais cominações legais, neste Juí-
zo, situado à Rua Tenente Camargo – 2112 – Fórum, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora de bens suficientes a ga-
rantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU e multa. –
DATA DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 31/12/1993 a 31/
12/2001, Ref. Exercícios de 1993 à 2001. PRAZO PARA EM-
BARGOS: Garantida a execução, será de trinta (30) dias. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 24 de outubro de 2.002.
                    ALCEMAR SOARES – Escrivão

JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

Francisco Beltrão-PR, sito à Rua Ten. Camargo 2112, Edifício
do Fórum. PROCESSO: nº 164/2002, de execução Fiscal, que
o Município de Francisco Beltrão, move contra Elói José Kar-
ling. BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Lote urano nº 14 da
quadra 769, do patrimônio desta cidade, com área de 327,60-
m2, situado com frente para a rua Albina Cavichon, nº 87, bair-
ro Sadia, rua de leito natural, com redes de luz e água, tendo
como benfeitoria, uma pequena casa de alvenaria, padrão po-
pular, matrícula nº 14.108, do 2º Of. Registro de Imóveis d/
Comarca, avaliada em R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais), em
data de 26/08/2002. DEPÓSITO: Em mãos do próprio executa-
do Elói José Karling. VALOR DA DÍVIDA: R$ 136,86 (cento
e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), em data de 05/03/
2002, mais custas e despesas do processo, que deverão ser atu-
alizadas até a data do leilão. ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ELOI JOSÉ
KARLING e sua esposa, se casado for, das datas acima desig-
nadas, se por ventura não for encontrado para a intimação pes-
soal, sendo que o presente edital será publicado na forma da
lei, e afixado no local de costume. (Lei 6.830/80). Publicação
Gratuita. Fco.Beltrão, 16 de outubro de 2002.
 ALCEMAR SOARES – Escrivão   JOSÉ LUIZ
DOSCIATTI    Da 1ª Vara Cível e Anexos   Juiz de Direito
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MÁRCIA PUGLIESI,  JUÍZA SUBSTITUTA
DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...F A Z  S A B E R   a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
Este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de AIRTON MAT-
TOZO MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido aos  07/12/
1979, natural de Irati – Pr.,  filho  de Vitorino Alves Machado
e de Iracema Mattozo Machado,  residente nesta  cidade de
Irati  - Pr., portador de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr.
ANTONINHO MATTOZO MACHADO, brasileiro, solteiro,
latoeiro, portador do CPF sob nº.003.435.889-78,  residente e
domiciliado na Rua Expedicionário Emílio Scheidt, s/nº., Irati
– Pr.;   nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.483/
2001. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger o interditado em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação
do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista ser o Reque-
rente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos  dez (10) dias do mês de Outubro de dois mil e
dois. Eu, (Lucilda Szwarc Batista), Escrivã Designada que di-
gitei e subscrevi.-

   MARCIA PUGLIESI
 JUÍZA SUBSTITUTA

JAGUAPITÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU CONSTANTINO
QUEREZA DE FÁTIMO, COM O PRAZO DE QUINZE
(15) DIASO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUA-
PITÃ-PR, FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que não tendo sido possível INTIMAR  pessoalmente o(s) Réu(s)
CONSTANTINO QUEREZA DE FÁTIMO, vulgo “Constanti-
ninho” brasileiro, casado, comerciante, nascido em data de 14/
03/1953, natural de Santa Mariana-PR, filho de Constantino
Quereza Silva e Áurea Maria Arantes, atualmente residente em
lugar ignorado, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito à Praça São
José dos Bandeirantes, 135 sobre loja, nesta Cidade em data de
02 de dezembro de 2002, às 13:15 horas, a fim de participar da
audiência admonitória designada nos autos processo crime nº
010/99, a que condenado como incurso nas sanções do art. 10,
caput, da Lei 9.437/97, ficando ADVERTIDO de que a ausên-
cia injustificada à audiência retro designada ensejará a conver-
são da pena restritiva de direitos em pena privativa de liberda-
de. E como consta dos autos que o mencionado réu encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é que se mandou expedir o pre-
sente edital com o prazo de quinze dias.
Jaguapitã, 31 de outubro de 2002..

RICARDO MITSUO ABE
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU ANDERSON
RODRIGUES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS

O JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-PR,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR  pessoalmente o(s) Réu(s)
ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, soltei-
ro, nascido em data de 12/11/1981, natural de Guaraci-PR, fi-
lho de José Rodrigues dos Santos e Alice Maria Camilo, atual-
mente residente em lugar ignorado, pelo presente intima-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum
local, sito à Praça São José dos Bandeirantes, 135 sobre loja,
nesta Cidade em data de 02 de dezembro de 2002, às 13:00
horas, a fim de participar da audiência admonitória designada
nos autos processo crime nº 045/2001 a que condenado como
incurso nas sanções do art. 16 da Lei nº 6.368/76. E como consta
dos autos que o mencionado réu encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é que se mandou expedir o presente edital com o
prazo de quinze dias.
Jaguapitã, 31 de outubro de 2002..

RICARDO MITSUO ABE
JUIZ DE DIREITO

JOAQUIM TÁVORA

Edital De Citação aos evetuais herdeiros e sucessores de Karl

Johannes Muller ou demais interessados à ação 238/02, em que

é requerente: Mitra Diocesana de Jacarezinho – Paróquia São

Sebastião, acerca dos termos propostos nestes autos de USU-

CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO sobre o seguinte bem: “Que o

veículo marca Volkswagen, modelo Gol, cor prata, ano 1990,

placa APP 0522, chassi 9BWZZZ30ZLT007396, pertencia ao

padre Karl Johannes Muller, pároco desta cidade, que faleceu

em 11 de dezembro de 1996, sem deixar herdeiros ou sucesso-

res conhecidos. Que desde o falecimento do Sr. Karl Johannes

Mueller, a autora conserva o bem sob a sua guarda, responden-

do pelas despesas de conservação  e tributos incidentes sobre o

mesmo.” E assim sendo, para que, querendo, apresentem con-

testação no prazo de 15 (quinze) dias. E para que todos saibam

e ninguém possa alegar ignorância dos fatos, expediu-se o pre-

sente, que será fixado no lugar de costume e publicado pela

imprensa oficial, conforme a lei. Joaquim Távora, 14/10/2002.

Eu, _(SUELI AP A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Ane-

xos, que digitei e subscrevo.

ANGELO HENRIQUE RIBEIRO

JUIZ DE DIREITO

LARANJEIRAS DO SUL

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE MARIA
DE OLIVEIRA ANTUNES. O Doutor PEDRO HENRIQUE
BETIO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível de processou os autos n. 353/2001 de INTER-
DIÇÃO em que é autora: NAIR NUNES TOMÉ e Ré: MARIA
DE OLIVEIRA ANTUNES, portadora da Certidão de Nasci-
mento n. 852, fls.267-verso no livro 06?A do CRC de Abelardo
Luz SC., tendo em vista apresentar déficit intelectual, não sen-
do capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem admi-
nistrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora em
seu favor sua irmã a Sra. NAIR NUNES TOMÉ, portadora da
RG n. 5.744.761-3, a qual não poderá desfazer-se dos bens por
ventura existentes de propriedade da interditada, sem a prévia
autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme determi-
nação da sentença a seguir transcrita: Sentença de Interdição.
Autos 353/2001. Requerente: NAIR NUNES TOMÉ. Interdi-
tanda: MARIA DE OLIVEIRA ANTUNES. 1. A requerente
alega que a interditanda, sua irmã é portadora de anomalia
mental, descrevendo os fatos indicadores disso, não sendo ca-
paz de  reger sua pessoa e administrar seus bens (petição inicial
e docs., fls. 2/16). Procedeu-se ao ato do art. 1.181 do CPC
(fls.24). Laudo de exame de sanidade mental (fls. 38). O minis-
tério Público opina pela decretação da interdição (fls.40/41).
O Laudo de exame de sanidade mental aponta que a interditan-
da apresenta déficit intelectual, o que importa na sua inaptidão
em, por si mesma, gerir a sua pessoa, nem praticar atos da vida
civil. Isto é confirmado, ainda, pelo interrogatório judicial e
pelo parecer psicológico extrajudicial de fls. 15. 3. Face ao
exposto, este juízo defere o pedido inicial, para o fim de decre-
tar a interdição do ora interditando para todos os atos da vida
civil, na forma do art. 5o.II do CC, nomeando a requerente cu-
radora daquela. Dispensada a especialização de hipoteca legal,
ante a ausência de bens da interditanda, Cumpra-se o disposto
nos arts. 1.184 e 1.187 do CPC. 4.Custas de lei, exigíveis de
ocorrer a hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I. Em, 13/08/
2.002.(a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR. aos vinte e três dias do mês de julho do ano
dois mil e dois. Eu, MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ADÃO
FERREIRA DOS SANTOS. O Doutor PEDRO HENRIQUE
BETIO, MM. Juiz de Direito da Vara cível desta Comarca de
Laranjeiras do sul PR., na forma de Lei, etc...FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível de processo os autos nº 369/99 de INTERDI-
ÇÃO em que é autora: EVANI DAS GRAÇAS SANTOS e réu:
ADÃO FERREIRA DOS SANTOS, no qual foi interditado e
declarado absolutamente incapaz o réu, Sr. ADÃO FERREIRA
DOS SANTOS, portador da Certidão de Nascimento nº 2124,
fls. 59-verso do livro 11 do CRC da sede desta Comarca de L.
do Sul PR, tendo em vista apresentar deficiência mental severa
de caráter permanente, não sendo capaz de praticar por si só,
os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens,
sendo nomeada curadora em seu favor sua irmã a Sra. EVANI
DAS GRAÇAS SANTOS, inscrita no CPF nº. 589.545.629/49
a qual não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes
de propriedade do interditado, sem a prévia autorização deste
Juízo, sob as penas de lei, conforme determinação da sentença
a seguir transcrita: Sentença de Interdição. Autos 369/99. Re-
querente: EVANI DAS GRAÇAS SANTOS. Interditando:
ADÃO FERREIRA DOS SANTOS. 1. A requerente alega que
o interditando, seu irmão, possui deficiência mental descrevendo
os fatos reveladores disso, não sendo capaz de reger sua pró-
pria pessoa e seus bens (petição inicial e docs., fls. 2/18). Pro-
cedeu-se ao ato do art. 1.181 do CPC (fls. 34). Laudo de exame
de sanidade mental (fls. 65/66). O Ministério Público opina
pela decretação da interdição (fls. 72/73). 2. O laudo de exame
de sanidade mental conclui que o interditando apresenta defi-
ciência mental severa, permanente e não sendo capaz de prati-
car por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa
e bens, o que é corroborado pelo interrogatório, bem como pe-
los atestados de fls. 22/23. 3. Face ao exposto, este juízo defere
o pedido inicial, para o fim de decretar a interdição do  interdi-
tando para todos os atos da vida civil, na forma do art. 5º II do
CC, nomeando o requerente curador daquele. Dispensável a
especialização de hipoteca legal, pois o interditando não há
notícia de que o interditando possua bens. Cumpra-se o dispos-
to nos arts. 1.184 e 1.187 do CPC. 4. Custas de lei, exigíveis se
ocorrer a hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50. Honorários ao
advogado nomeado para prestar assistência judiciária à reque-
rente (fls. 7): R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais). O
Estado arcará com esta verba, conforme o art. 22, parágrafo 1º
da Lei 8.906/94 P.R.I. Laranjeiras do Sul, 29 de maio de
2002.(a)PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos treze dias do mês de junho  de ano dois
mil e dois. Eu, MARCOS MUZIKA, Escrivão do Cível.

LOANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU – NILSO CORREIA
FAGUNDES.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.
F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível I N T I M A R pessoalmente o réu NILS
CORREIA FAGUNDES, brasileiro, casado, lavrador, filho de

Bento Correa da Rocha e de Angélica Fagundes da Rocha, re-
sidente na época dos fatos no distrito de Icatú, município de
Querência do Norte, nesta comarca, atualmente em lugar in-
certo. Pelo presente I N T I M A - O da r. sentença proferida
nos autos de Ação Penal sob nº 39/73, em que o mesmo é réu,
em tramite por este Juízo, a qual julgou extinta a punibilidade
do mesmo pela prescrição da pretensão punitiva e determinou
o arquivamento dos autos. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Loanda, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subs-
crevo.

ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU – APARECIDO DA
SILVA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.
F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível I N T I M A R pessoalmente o réu APARE-
CIDO DA SILVA, vulgo “Baianinho”, brasileiro, casado, natu-
ral de Loanda – pr, filho de José Pedro da Silva e de residente
na época dos fatos no distrito de Porto São José, em São Pedro
do Paraná, nesta comarca, atualmente em lugar incerto. Pelo
presente I N T I M A - O da r. sentença proferida nos autos de
Ação Penal sob nº 70/92, em que o mesmo é réu, em tramite
por este Juízo, a qual julgou extinta a punibilidade do mesmo,
pela prescrição retroativa e determinou o arquivamento dos
autos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Es-
tado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. Eu   Pedro Languer Champam, Escrivão
Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

LONDRINA

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA LATINO-METAL INDÚSTRIA
MECÂNICA LTDA, na pessoa de seus representante legal, SR.
PAULO ROBERTO FERREIRA.  PROCESSO: nº 319/2001,
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra LATINO-ME-
TAL INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA. 1º LEILÃO: Dia 05/
12/2002, às 13:30 horas, por valor igual ou superior ao da ava-
liação. 2º LEILÃO: Dia 19/12/2002, às 13:30 horas, pelo mai-
or lance oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil. LO-
CAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum, sito à Av. Du-
que de Caxias, nº 689. BENS: “Quarenta (40) engates para re-
boque de veículos, marca Latino Metal, na cor preta, podendo
ser usados em qualquer marca de veículo nacional. ÔNUS: Nada
consta dos autos. AVALIAÇÃO: Avaliados em R$-3.200,00
(Três mil e duzentos reais). VALOR DO DÉBITO: R$-1.931,51
(Hum mil, novecentos e trinta e um reais e cinqüenta e um
centavos). DEPÓSITO: Em mãos do rep. legal da devedora,
SR. PAULO ROBERTO FERREIRA, à Avenida Brasília, nº
1380, Rodocentro. INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedo-
ra LATINO-METAL INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, SR. PAULO ROBERTO FER-
REIRA, intimada pôr este edital, para no caso de não ser en-
contrado pessoalmente para intimação. OBSERVAÇÃO: caso
nas datas acima não haja expediente Forense, os leilões reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil seguinte, no mesmo local e horá-
rio. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-
Pr., aos 03/09/2002. EU,(ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDO-
RES LUIZ ANTONIO BARROS MARTINS E CLAUDIA NO-
BREGA, COM PRAZO DE 30 DIAS.   DEVEDORES: NO-
BREGA E MARTINS LTDA, LUIZ ANTONIO BARROS
MARTINS E CLAUDIA NOBREGA.  PROCESSO: EXECU-
ÇÃO FISCAL Nº 464/1999, em que é credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.  OBJETIVO: para pa-
garem ou nomearem bens à penhora, em cinco (05) dias após o
prazo do edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
to bastem para a garantia do débito e acessórios, podendo, após,
os devedores apresentarem defesa mediante a oposição de Em-
bargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de, não o fazendo,
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$-1.045,40, acrescido de correção monetária e juros
moratórios.  TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO
DE DÍVIDA ATIVA Nº 02211423-9, 02226871-6, 02235515-
5, 02244324-0, 02252967-6 E 02354851-8.   E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância de futuro, passou-se o presente edital, que
será afixado no lugar de costume e publicado pela imprensa
oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina-Pr., aos 04/09/2002. Eu,_(ELZA MAR-
TINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o
subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
FARMÁCIA E DROGARIA FARMAERO LTDA, na pessoa
de seus representantes legais, SRS. JOÃO JOSÉ DA SILVA
FILHO E PEDRO HENRIQUE SPEGIORIN, COM PRAZO
DE 30 DIAS.   DEVEDORA: FARMÁCIA E DROGARIA
FARMAERO LTDA.  PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº
798/2002, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ.  OBJETIVO: para pagar ou nomear bens
à penhora, em cinco (05) dias após o prazo do edital, sob pena

de serem penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia
do débito e acessórios, podendo, após, a devedora apresentar
defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de, não o fazendo, prosseguir o processo
até a liquidação do débito no valor originário de R$-1.144,23,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.
 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 02555526-0, 02563476-4, 02571063-0,
02574952-9 e 02577852-9.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância de futuro, passou-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 21/10/2002. Eu, (ELZA MARTINS OLIVEIRA),
Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
RIBAS & ROMÃO LTDA, na pessoa de seus representantes
legais, SRS. MARILICE ROMÃO GODOY RIBAS LEITE E
APPARECIDO ROMÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS.
 DEVEDORA: RIBAS & ROMÃO LTDA.
 PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 833/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, a devedora apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do
débito no valor originário de R$-4.096,61, acrescido de corre-
ção monetária e juros moratórios.  TÍTULO EXECUTIVO JU-
DICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 02412769-9,
02412770-2, 02412771-0, 02597949-4 E 02597954-0.   E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 21/10/2002. Eu,  (ELZA
MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e
o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

EDITAL DE ARRECADAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DA AU-
SENTE, ROSA MARAI PASCOALETTO, COM O PRAZO DE
SESSENTA DIAS. FAZ SABER a todos os que o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, passado nos autos n.º
547/1999, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, mo-
vida por ADELINA DE SOUZA, contra ROSA MARIA PAS-
COALETTO, do qual foi determinado a ARRECADAÇÃO dos
bens da ausente, ROSA MARIA PASCOALETTO, tendo sido
nomeada Curadora sua genitora, ADELINA DE SOUZA, cuja
a Arrecadação dos bens consiste da Data n.º 22, da Qaudra n.º
49, contendo um acasa do tipo LD 0.33, com 200,00 m2, devi-
damente registrado no Registro de Imóveis do 2º Ofício, sob
n.º 1/10730. Fica por este Edital NOTIFICADA a ausente,
ROSA MARAI PASCOALETTO, para que, querendo, possa
entrar na posse de seus bens, tudo em conformidade com o
r.despacho de fls. 13, a saber: “1- Arrecadem-se os bens da
ausente, mediante termo nos autos, nomeando-se curadora pro-
visória sua genitora, Sra. Adelina de Souza, tudo nos termos do
art. 1.160 do CPC, devendo, no ato da assinatura, providenciar
a juntada da certidão de nascimento da requerida. 2- Feita a
arrecadação, publiquem-se os editais, na forma do art. 1.160
do mesmo “codex”, salientando ser a requerente beneficiária
da justiça gratuita, ora deferida. 3- Vista ao ilustre representan-
te do Ministério Público. Intime-se e demais diligências neces-
sárias. Londrina, 15.07.99. Luiz Gonzaga T. de Moura – Juiz
de Direito Substituto”. E, para que, chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente a ausente, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado no lugar de cos-
tume, na forma da lei. Londrina, 25 de outubro de 2.002. Eu,
Neusa Caris, funcionária juramentada, que o digitei e subscre-
vi. (a)

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO,  de: - GABRIEL KHOURI  -

Através do presente edital, expedido dos autos de AÇÃO DE
DEPÓSITO nº 479/2002   movida por  JAU DIESEL LTDA.
contra  GABRIEL KHOURI, nos termos dos artigos 1.266 e
seguintes do Cod. Civil e artigo 901 do CPC,  sendo que atra-
vés da presente fica CITADO  o requerido  GABRIEL KHOU-
RI - CPF nº 143.470.599-49 -, para que fique ciente da presen-
te ação, nos termos constantes da inicial e documentos apre-
sentados, e para que no prazo de cinco dias,  entregue em Juízo
o bem objeto da presente ação ( Busca e Apreensão convertida
e Depósito), ou seja:  VEICULO Mercedez Benz/914 - Tipo
Furgão, cor branca, ano 1994, placa BRA-6638, ou deposite
em dinheiro o equivalente em dinheiro, conforme planilha apre-
sentada, ou ainda, no mesmo prazo, contestar o feito, sob pena
de revelia e serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo requerente, inclusive de prisão pelo prazo de até um ano.
NADA MAIS. Londrina,  18.09.2002. EU, _(assino)_ /// MAR-
COS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramenta-
do, digitei e subscrevi.-.-.—.

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ RABE-
LO CARDOSO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.FAZ
SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, passado  nos autos n.º 763/2001, de INDENI-
ZAÇÃO, movida por ROGÉRIO DE JESUS LEAL, contra JOSÉ
RABELO CARDOSO e GARONIBUS – ADMINSITRAÇÃO
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PARTICIPAÇÃO E NOGÓCIO LTDA., que através do presen-
te CITA o requerido JOSÉ RABELO CARDOSO, brasileiro,
casado, motorista, portador da CIRG n.º 1.240618-SSP/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para, querendo, respon-
der aos termos da presente ação, cientificando-o de que, que-
rendo, poderá no prazo de QUINZE DIAS apresentar contesta-
ção. PETIÇÃO INICIAL EM RESUMO: O autor laborava para
a empresa Promax Produtos Máximos S/A, realizando viagens
de longo percurso, de Segudna à Sábado. Ocorre que no dia 06/
05/1995, por volta das 03 horas, o autor veio a sofrer acidente
de trânsito ocorrido no Km 217 da pista Interior-Capital da
Rodovia SP/280, no município de Itatinga/SP, momento em que
o Ônibus Volvo, conduzido pelo primeiro réu, de propriedade
da 2ª ré, veio a bater na traseira do veículo de sua propriedade,
VW Kombi, vindo a causar danos de grande monta em sua es-
trutura. Ao atingir o citado Km da Rodovia, o motorista réu
aproximou-se do veículo 02, que seguia a sua frente, e no míni-
mo espaço de tempo, perdeu o controle da direção, vindo a
chocar contra a parte traseira do mesmo. O autor, ao suportar o
impacto foi lançado por aprox. 50 mts. A frente no acostamen-
to a sua direita, e contra um barranco na lateral direita da rodo-
via, vindo a capotar na canaleta para escoamento de águas plu-
viais. Conforme Boletim de Ocorrências a pista no local de
acidente possui uma reta, seguida de uma clive, com 02 faixas
de rolamento para cada direção, apesar do pavimento asfaltado
encontrar-se molhado, a sinalização e a visibilidade não resta-
vam prejudicadas. O acidente foi ocasionado por falta de aten-
ção do condutor do ônibus, o que comprova sua imprudência e
negligência no comando do mesmo. De acordo o laudo pericial
da polícia competente, o motorista do ônibus agiu com impru-
dência ou ao menos com imperícia, além de violar regulamento
de trânsito, pois poderia nas circunstâncias do evento, tê-lo
evitado. Em virtude do ocorrido, ocasionou um prejuízo para o
autor de ordem material no veículo 02 (Kombi), com a perca
total do bem, e danos pessoais com a amputação cirúrgica do
terço dital da perna esquerda e pé esquerdo, e danos morais em
razão da deficiência adquirida pelo aut9or. Diante do exposto
Requer: citação dos réus, para contestar a presente demanda,
sob pena de revelia; a procedência da ação condenando a ré ao
pagamento do ressarcimento da importância referente à repara-
ção dos danos suportados pelo autor com a perda total do veí-
culo, devidamente apurado e corrigido por meio de regular li-
quidação de sentença; À percepção de indenização correspon-
dente a 01 salário mínimo mensal, a título de reparação dos
danos pessoais, por não poder obter nova fonte de renda; A
importância por arbitramento aos danos morais; custas proces-
suais, honorários advocatícios e demais cominações de estitu-
lo, tudo a ser apurado por meio de simples cálculo aritmético.
Requer: a compensação do valor já pago, havido em acordo
extrajudicial do autor com a 2ª ré, sem autorização judicial, no
importe de R$11.500,00. Provará o alegado por todos os meios
de prova em direito admitidos. Requer conceder-lhe os benefí-
cios da Justiça gratuita. Juntou documentos e deu valor à Cau-
sa (R$25.000,00). ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a
ação no prazo acima,  implicará no reconhecimento da ré como
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 285 c/c 319 do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente o requerido, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma da
Lei. Londrina, 28/10/2002. Eu, Neusa Caris, Funcionária Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi. (a)

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Edital de CITAÇÃO dos requeridos ADJAIME PEREIRA
DE CARVALHO (CIRG n.º 624.086-0/PR e CPF/MF n.º
062.252.099-72); e ATALIBA PEREIRA DE CARVALHO,
(CIRG n.º 345.046-PR e CPF/MF n.º 142.657.109-72), com o
prazo de TRINTA (30) DIAS. FAZ  SABER  a todos quantos o
presente Edital, com o prazo de trinta dias, virem ou dele tive-
rem conhecimento, especialmente os réus ADJAIME PEREI-
RA DE CARVALHO e ATALIBA PEREIRA DE CARVALHO,
ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, que tramitam
perante este Juízo da 3ª Vara Cível desta Comarca, os autos n.º
74/2002, de AÇÃO MONITÓRIA, movida por JALMIR NU-
NES, nos seguintes termos: Através de alterações contratuais,
firmadas em 1990, os réus, passaram a ser sócios do autor nas
empresas Via Itália Materiais para Construção Ltda. e Jalpecar
Materiais para Construção Ltda., de ambas as sociedades fo-
ram divididas na proporção de 50% do capital social para o
autor e, 25% para cada um dos réus. Em razão de débitos tribu-
tários, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, as referi-
das empresas submeteram-se à ações de Executivos Fiscais na
Justiça Federal de Cascavel/PR. Em 2000, o autor efetuou, so-
zinho, a quitação dos débitos tributários supra referidos, dando
ensejo à extinção dos processos. Com referência ao débito tri-
butário da empresa Via Itália Materiais para Construção Ltda.,
o autor pagou o valor de R$9.689,95 e, com relação à empresa
Jalpecar Materiais para Construção Ltda., a quantia paga foi de
R$3.374,88, perfazendo o total de R$13.064,83. Após várias
tentativas amigáveis de receber a parte devida pelos réus, sem
obter êxito, o autor ingressa com a presente ação, para exigir
dos réus, a satisfação do seu crédito, na proporção de suas quo-
tas. Desta maneira, corrigindo os valores pagos pelo autor, ob-
tém-se o total equivalente a R$16.730,92. Portanto, o autor é
credor dos réus, de 50% do valor que quitou, ou seja da impor-
tância de R$8.365,46, que deverá ser rateada entre os devedo-
res. O autor juntou documentos, deu valor à causa e requereu a
expedição do presente para a CITAÇÃO dos requeridos do teor
da presente ação para que, no prazo de QUINZE DIAS, efetu-
em o pagamento da importância referente ao débito apurado,
ou, no mesmo prazo, ofereça embargos. Acaso os embargos
não sejam opostos ou sejam os mesmos rejeitados, constituir-
se-á título executivo judicial. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, em
especial os requeridos acima, expediu-se o presente edital, que
será fixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na
forma da Lei. Dado e Passado nesta cidade de Londrina, 29/10/
2002. Eu, Neusa Caris, F.Juramentada, que o subscrevi. (a)

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. CITANDA: FRIGOALVORADA LTDA. Pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 80.281.918/0001-
95, na pessoa de seu representante legal, Sr. CIRO MIYASAKI,
atualmente em lugar ignorado.PROCESSO: Autos n 837/2001,
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é
exeqüente, VERA APARECIDA PEZARINI SALINET, e exe-
cutada, FRIGOALVORADA LTDA. OBJETO: Para pagar em
(24:00) horas a importância de R$6743,25 (21/novembro/2001)
sendo a exeqüente credora da executada pela importância lí-
quida, certa e exigível, representada pelo saldo devedor apura-
do em 21/11/2001, decorrente da devolução do cheque n.
018390, no valor original de R$6.300,00, emitido em modali-
dade “pro solvendo”, com vencimento aos 27/06/2001, e saca-
do a débito da conta corrente n. 077.175-9, do banco Bradesco
S/A, o qual foi emitido para o pagamento da compra de gado
bovino, acrescida das cominações legais ou nomear bens à pe-
nhora. ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens
à penhora, serão penhorados tantos quanto batem à garantia da
execução. Efetivada a penhora, poderá opor EMBARGOS no
prazo de DEZ DIAS, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo exeqüente. Londrina, 22 de
agosto de 2.002.  Eu  _ (Neusa Caris), Funcionária Juramenta-
da que digitei e subscrevi.

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
SONIA MARIA TEIXEIRA E SILVA, COM PRAZO DE 30
DIAS. DEVEDORA: SONIA MARIA TEIXEIRA E SILVA.
 PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 849/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, a devedora apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do
débito no valor originário de R$-1.020,02, acrescido de corre-
ção monetária e juros moratórios.  TÍTULO EXECUTIVO JU-
DICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 02245440-4,
02253963-9 E 02262510-1.   E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância de futuro, passou-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 21/10/2002. Eu, (ELZA MARTINS OLIVEIRA),
Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DAS DEVEDORAS PREFAC - IMPERMEABILI-
ZAÇÕES LTDA, na pessoa de suas representantes legais, SRAS.
SARA MARIA MACEDO DA CUNHA FREITAS E ABEL
AGAPITO DE FREITAS E SARA MARIA MACEDO DA
CUNHA FREITAS.  PROCESSO: nº 124/1998, de AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra PREFAC - IMPERMEABILI-
ZAÇÕES LTDA E SARA MARIA MACEDO DA CUNHA
FREITAS. 1º LEILÃO: Dia 05/12/2002, às 13:40 horas, por
valor igual ou superior ao da avaliação. 2º LEILÃO: Dia 19/12/
2002, às 13:40 horas, pelo maior lance oferecido, ressalvando-
se a hipótese de preço vil. LOCAL: Parte térrea interna do edi-
fício do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, nº 689. BENS: “I-
Uma Frezadeira de Piso, marca Betomag, com motor elétrico,
ano de fabricação 1989, tipo F-30, nº 0061; II- Um Aspirador
de Pó Industrial, marca ASPO, modelo 3HP, nº 00228/11/95.
ÔNUS: Nada consta dos autos. AVALIAÇÃO: No valor total
de R$-2.450,00 (Dois mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-931,78 (Novecentos e trinta e um
reais e setenta e oito centavos). DEPÓSITO: Em mãos da rep.
legal da devedora, SRA. ABEL AGAPITO DE FREITAS, à Rua
das Maritacas, nº 930, nesta cidade. INTIMAÇÃO: ad-caute-
lam, ficam as devedoras PREFAC - IMPERMEABILIZAÇÕES
LTDA, na pessoa de suas representantes legais, SRAS. SARA
MARIA MACEDO DA CUNHA FREITAS E ABEL AGAPI-
TA FREITAS E SARA MARIA MACEDO DA CUNHA FREI-
TAS, intimadas pôr este edital, para no caso de não serem en-
contradas pessoalmente para intimação. OBSERVAÇÃO: caso
nas datas acima não haja expediente Forense, os leilões reali-
zar-se-ão no primeiro dia útil seguinte, no mesmo local e horá-
rio. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-
Pr., aos 09/09/2002. EU,(ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ROGÉRIO FABIANO GONÇALVES BOUÇAS JÚNIOR,
COM PRAZO DE 30 DIAS.   DEVEDOR: ROGÉRIO FABIA-
NO GONÇALVES BOUÇAS JÚNIOR.  PROCESSO: EXE-
CUÇÃO FISCAL Nº 161/2000, em que é credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.  OBJETIVO: para pa-
gar ou nomear bens à penhora, em cinco (05) dias após o prazo
do edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto
bastem para a garantia do débito e acessórios, podendo, após, o
devedor apresentar defesa mediante a oposição de Embargos
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de, não o fazendo, pros-
seguir o processo até a liquidação do débito no valor originário
de R$-1.427,92, acrescido de correção monetária e juros mora-
tórios.  TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE
DÍVIDA ATIVA Nº 02424646-9.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 04/09/2002.
Eu,(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o
fiz digitar e o subscrevi.-

 ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA ESSEPE INOX - IND. E COM.
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, na pessoa de seus
representantes legais, SRS. SÉRGIO PASQUALI DA GLÓRIA
E WALDIR SIMÕES DA GLORIA.  PROCESSO: nº 267/2001,
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra ESSEPE INOX
- IND. E COM. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
1º LEILÃO: Dia 04/12/2002, às 14:00 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação. 2º LEILÃO: Dia 19/12/2002, às 14:00
horas, pelo maior lance oferecido, ressalvando-se a hipótese de
preço vil. LOCAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum,
sito à Av. Duque de Caxias, nº 689. BENS: “I- Uma fotocopia-
dora Xerox, modelo XD100, nº de série V7Y910339, semi nova,
avaliada em R$-6.000,00 (Seis mil reais); II- Um computador
Sansung, monitor 17 Polegadas, teclado, mouse, nº de série
131823263, processador AMD K-7, Duron 750 Mh2, Grava-
dora de CD Philips 8x4x32, Montersoars M810 Lmrt; Placa de
vídeo 16 Mb Agd30D,64 Bits, placa de som 24 bits PCI 31,
placa de Fax Moden 56K MR, placa de Rede PCF 10/1000,
HD10,0 GD - Quantumm, memória Dimm 128 MB NEC, drive
disquete, gabinete ATX 350, semi novo, avaliado em R$-
2.300,00 (Dois mil e trezentos reais). ÔNUS: Nada consta dos
autos. AVALIAÇÃO: No valor total de R$-8.300,00 (Oito mil e
trezentos reais). VALOR DO DÉBITO: R$-5.454,28 (Cinco mil,
quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e oito centa-
vos). DEPÓSITO: Em mãos do rep. legal da devedora, SR. SÉR-
GIO PASQUALI DA GLORIA, à Rua Padre Anchieta, nº 175 -
Vila Nova - Parque ABC, nesta cidade. INTIMAÇÃO: ad-cau-
telam, fica a devedora ESSEPE INOX - IND. E COM. DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, na pessoa de seus
representantes legais, SRS. SÉRGIO PASQUALI DA GLÓRIA
E WALDIR SIMÕES DA GLÓRIA, intimada pôr este edital,
para no caso de não serem encontrados pessoalmente para inti-
mação. OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expedi-
ente Forense, os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil se-
guinte, no mesmo local e horário. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 04/09/2002. EU(ELZA
MARTINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e
subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ CARLOS DE JE-
SUSU, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS FAZ SABER
a todos quantos o presente edital viram ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos n.0

594/2001, de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida
em AÇÃO DE DEPÓSITO, requerido pelo BANCO ITAÚ S/
A, contra JOSÉ CARLOS DE JESUS, brasileiro, casado, do
comércio, inscrito no CPF/MF n.0 031.547.179-43, atualmente
em lugar incerto e não sabido, em virtude de ter dito requerido
ficado como fiel depositário de veículo alienado fiduciariamen-
te: “Um automóvel - Fiat/Palio ED, ano de fabricação e mode-
lo 1997, cor cinza, chassi n.0  9BD178216V0357424 - placas
AHF-7341”, até o cumprimento de um contrato de financia-
mento em 13.02.2001, a ser pago em 48 parcelas mensais, sen-
do a primeira em 20.03.2001 e a última em 20.02.2005, das
quais não foram pagas as prestações 02 de 20.04.2001, e sub-
seqüentes. Residia na Rua maria Ana Lourdes, n0 50, 1º andar,
nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, mas atualmente
encontra-se em lugar incerto e não sabido, motivo pelo qual, a
requerimento do autor, é expedido o presente para sua CITA-
ÇÃO para os termos de referida ação. E para que deposite em
Juízo o bem descrito acima, ou seu equivalente em dinheiro, e
ofereça, querendo, contestação, tudo dentro de CINCO DIAS,
sob pena de não o fazendo presumirem-se aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor, decretando-se a sua com-
pleta revelia (arts. 285 e 319 do CPC), implicando no julga-
mento pela procedência da ação, quando então poderá ser con-
denado à pena de PRISÃO CIVIL pelo prazo de até um ano, na
forma da Lei. E, para que não se alegue ignorância, será o pre-
sente edital afixado no quadro de avisos e editais desta serven-
tia, e publicado pela imprensa, na forma da Lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, em 24 de setembro de 2.002. Eu, (a), (Neusa Caris), Funci-
onária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

(a)MARCEL LUIZ HOFFMANN -
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Edital de Falência de ALAMED COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa que nos autos de
Falência nº 709/99 onde figura como requerente DISTRIBUI-
DORA FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA, e como re-
querida ALAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA., foi pelo MM. Juiz proferida a sentença cujo
teor é o seguinte: “Vistos e examinados estes autos de nº 709/
99, em que figura como autora DISTRIBUIDORA FARMA-
CÊUTICA PANARELLO LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CGC/MF sob nº 01.206.820/000105, com sede
na Av. Mutirão, nº 2600, em Goiânia-GO, através de advogado
habilitado, ajuizou a presente ‘Ação de Falência’ objetivando
o decreto e quebra da ré ALAMED COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CGC/MF sob nº 01.071.263/0001-54, com
sede na Rua Henrique Manzano nº 1600, Jardim Itália, com
fundamento no artigo 1º da Lei de Falência, argumentando que
é credora da importância de R$ 11.333,49 (onze mil, trezentos
e trinta e três reais e quarenta e nove), representado pelas du-
plicatas aceitas e não pagas. Citada por Edital (fls.49/54), a ré
deixou transcorrer in albis o prazo para pagamento ou apresen-
tação de defesa. O Ministério Público manifestou-se através do
parecer de fls. 57, opinando pelo decreto da falência da deve-
dora. E o breve relato. Decido. 2-Compulsando os autos perce-
be-se que a presente ação está devidamente instruída. Outros-
sim através da certidão de fls. 54/v denota-se que, após devida-
mente citada, deixou a ré de se manifestar nos autos. O pedido
de quebra, por isso, é de se impor. 3- Ante o exposto, DECLA-

RO ABERTA, às 17:00 horas desta data, A FALÊNCIA DA RÉ
ALAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF sob nº 01.071.263/0001-54, com sede na Rua Henrique
Manzano nº 1600, Jardim Itália, Londrina, com fundamento no
artigo 1º, da Lei de Falências, do ramo de comércio de produ-
tos de farmácia, drogarias, floras medicinais e ervanários, per-
fumarias e comércio varejista do produtos de higiene pessoal,
comércio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos odon-
to-hospitalares e laboratoriais. 4-Declaro seu termo legal no
60º (sexagésimo) dia, antecedendo-se à data do primeiro pro-
testo. 5-Designo o prazo de vinte dias para as habilitações de
crédito. 6-Nomeio síndico o representante legal da autora e lhe
defiro o prazo de 24:00 horas (vinte e quatro horas) para pres-
tação do compromisso em cartório. 7-Providencie o Sr. Escri-
vão as seguintes diligências: a) as ditadas nos artigos 15 e 16
da Lei de Falências; b) a aposição do lacre no estabelecimento
comercial, por Oficial de Justiça, com a ciência ao Dr. Cura-
dor; o) arrecadação, com a presença do Dr. Curador, d) tomada
de declarações do representante legal da falida ou preposto, na
forma do artigo 34, do mesmo diploma legal, designando-se
data no prazo de vinte e quatro horas e intimando-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Londrina, 24 de setembro de 2001.
A) Mauro Henrique Veltrini Ticianelli. Juiz de Direito Substi-
tuto.” E assim, para que todos os interessados nesta Falência,
possam conhecer dos termos da sentença acima transcrita, foi
expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum
e publicado pela Imprensa na forma da lei, e ao mesmo tempo,
para cientificar a todos em geral, que o processo respectivo
transita pelo Cartório da Primeira Vara Cível desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de
dois mil e um. Eu, (a) (Edson  José Brognoli) - Escrivão da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

(a) MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
- Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ROBSON LUIZ DA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, portador da CIRG n.º 5876113-3, nascido aos
19.11.1973, portador de transtornos mentais, decorrentes de
lesão e disfunção cerebrais e de doença física (CID10: F06.8)
+ surdez neurosensorial, incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeada CURADORA a Sra. RITA PINTO DA SILVA,
brasileira, separada judicialmente, portadora da CIRG n.º
6084056-3 SSP/PR e CPF/MF n.º 954883559-15, nos autos n.º
343/2000, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
dias. Londrina, 24 de outubro de 2002. Eu (NEUSA CARIS),
Funcionária Juramentada que o digitei, subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de PAULO CELSO DA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 07.01.1979, residente e domiciliado
na Rua Benedito kPedro Araújo, 118, Jardim Perobal, nesta
cidade de Londrina, Estado  do Paraná, portador de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada
CURADORA a Sra. MARIA DE LOURDES LIMEIRA, brasi-
leira, solteira, do lar, portadora da CIRG n.º 8.564.811-0-SSP/
PR, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina/PR, nos
autos n.º 351/2001, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez dias. Londrina, 28 de outubro de 2002. Eu, NEUSA CA-
RIS, Funcionária Juramentada que o digitei, subscrevi.

(a)AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA-
               JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de CARLOS JOSÉ GÓES, brasileiro,
solteiro, nascido em 24.08.1963, folho de Antonio Góes Filho
e Santina Cadamuro Góes, portador de deficiência mental (CID
Q90.9), incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado
CURADOR o Sr. AMADO GÓIS, brasileiro, casado, inscrito
no CPF/MF n.º 063.258.079-87 e RG n.º 305.969-PR, residen-
te e domiciliado nesta cidade de Londrina/Pr, nos autos n.º 447/
2001, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os atos
de sua vida civil. O presente edital será publicado por três ve-
zes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias.
Londrina, 28 de outubro de 2002. Eu, NEUSA CARIS, Funci-
onária Juramentada que o digitei, subscrevi.

(a)AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA FAZ SABER a to-
dos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de JOSÉ
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, sem profissão, re-
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sidente e domiciliado na rua Figueira, nº 1230, em Londrina,
portador de deficiência mental, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeado  curador o requerente   FRANCISCO
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, viúvo, do comércio, porta-
dor da RG. nº 3.429.963-3 residente e domiciliado na Rua Fi-
gueira, nº 1230, nesta cidade, nos autos nº 409/2.002 de IN-
TERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos da sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 24 de outubro de 2002.EU(TANIA SOA-
RES FELIZARDO), Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 738/2000 de CURATELA requerida por Kinuko
Shimabukuro Shinzato, nos quais foi decretada, por sentença
datada de 22.04.2002, a CURATELA de EDSON SHIGUEO
SHINZATO e MÁRCIA SATIE SHINZATO, brasileiros, sol-
teiros, portadores das Certidões de Nascimento nºs 14.654, fl.
218 do livro 142, e 2.720, fl. 277-verso do livro 127, expedidas
pelo Cartório de Registro Civil do 1º Ofício desta Comarca,
declarando-os absolutamente incapazes de exercer os atos de
sua vida civil, nomeando-lhes curador sua mãe KINUKO SHI-
MABUKURO SHINZATO, cuja curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger os interditados em todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma legal. Londrina, 5 de novembro de 2002. Eu,_(Carlos
Henrique Loução), escrevente juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Edital de INTIMAÇÃO  do devedor(es): GILBERTO
CHIMETÃO e S/M MARLY KEMMER CHIMETÃO, brasi-
leiros, casados entre si, inscritos no CPF/MF  nº 187.653.789-
20 -respectivamente, ora em local ignorado – com prazo de
20(vinte) dias.- Pelo presente faz saber a todos quantos o pre-
sente virem o dele conhecimento tiverem, especialmente ao
devedor(es) supra nominados e qualificados que pelo BANCO
ITAÚ S/A, foi ajuizada AÇÃO MONITÓRIA, ora em fase de
Execução, sob nº 739/95, tendo sido procedido o Reforço de
Penhora sobre o bem de propriedade de Gilberto Chimetão cons-
tante: “50%(cinquenta por cento) da Data de Terras nº 13, da
quadra VIII, com área de 360m2, situado no Vale São Francis-
co, contendo uma residência em alvenaria com área construída
de 177,55m2 e reforma de 7,20m2, havida conforme registro nº
3/947, junto do Cartório de Registro de Imóveis do 3º  Ofício
desta cidade e Comarca. E, para que chegue ao conhecimento
do(s) devedor(es), acima qualificados, ficando estes devidamen-
te INTIMADOS(S)  - do reforço da penhora  que recaiu sobre o
imóvel acima descrito – Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Lon-
drina/Pr., aos 20 de setembro de 2002, Eu, (a), (Eneida César
Sant´Anna), Escrivã, subscrevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO
 – Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE N. S. S., repres. por R. S.
– PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente, N. S. S., brasileira, menor, repres. por sua
mãe R. S., brasileira, solteira, residente atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de Ação de Investigação de Paternidade cumulada com
Alimentos, sob nº 120/92, em que são partes, como requerente,
N. S. S., repres. por R. S. e, requerido, N. R. de A., sendo aí,
INTIME-SE a requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção do feito, lhe dê andamento,
cumprindo o que lhe compete.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro
do ano dois mil e dois. Eu,(Rosângela Schöne), Escrivã, que,
digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISRAEL FLORÊNCIO
REGIS –  PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos
desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc. F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente Edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, virem ou
dele conhecimento tiverem que, não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu ISRAEL FLORÊNCIO REGIS, bra-
sileiro, casado, nascido aos 03/01/52, filho de Antonio Florên-
cio Filho e Alice Regis Vidal, residente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, fica INTIMADO, de que o réu foi con-
denado, neste Juízo, nos Autos de Processo-Crime nº 73/98,
através da sentença datada de 24 de abril de 2002, como incur

so nas sanções do art. 244, “caput”, do Código Penal, à pena de
02 (dois) anos e 06 (seis) meses de detenção e multa equivalen-
te a 05 (cinco) salários mínimos, sendo que a pena privativa de
liberdade deverá ser cumprida em regime aberto. Outrossim,
de acordo com o que dispõe o art. 44, incisos I, II e III e § 2º, do
Estatuto Punitivo, alterado pela lei nº 9.714, de 25 de novem-
bro de 1998, foi substituída a pena privativa de liberdade apli-
cadas neste Autos, por duas penas restritivas de direito, deter-
minando que o réu preste gratuitamente, durante o período de
duração de sua reprimenda, 910 (novecentas e dez) horas de
serviços à comunidade ou a entidades públicas do local de sua
residência e pague, a seus filhos, a título de prestação pecuniá-
ria, em até 30 (trinta) parcelas, a importância de R$ 11.600,00
(onze mil e seiscentos reais), que corresponde ao pagamento
de prestações alimentícias do dia em que abandonou o lar até
esta data, do equivalente a um salário mínimo cada uma, me-
nos as cinco parcelas comprovadamente pagas (fls. 92).  E como
não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica in-
timado da referida sentença. INTIME-SE-O.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois
mil e dois. Eu _(Rosângela Schöne), Escrivã,  que, digitei e
subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARY RUBENICH –
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento
deste haja de pertencer, especialmente, ARY RUBENICH, bra-
sileiro, casado, residente atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Ação
de Divórcio Direto, sob nº 276/98, em que são partes, como
requerente, A. R. e, requerida, L. R., sendo aí, INTIME-SE a
requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção do feito, lhe dê andamento, cumprindo o
que lhe compete. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos trinta dias
do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu, (Rosângela Schö-
ne), Escrivã, que, digitei e subscrevo.

 Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 Processo nº 000218/2000, de EXECUCAO FISCAL Exeqüen-
te: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA
Executado: D C R EMPREITEIRA DE OBRAS Objeto: CITA-
ÇÃO do executado: D C R EMPREITEIRA DE OBRAS, atual-
mente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 13.105,79 (TRE-
ZE MIL, CENTO E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE
CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e hono-
rários advocatícios, sob pena de arresto em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução, caso em que,
deverá(ão) ser INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não
o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imó-
veis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo registro, bem
como deverá(ão) ser intimado(s) o(s) cônjuge(s) do(s)
executado(s), tudo nos termos e de acordo com a petição inici-
al e despacho proferido nos autos supra referidos.  Alegações
da Exeqüente: “Que é credora da importância supra citada, pro-
veniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão de Dí-
vida Ativa nº 5146/1.1”.  MARINGÁ, em 28 de outubro de
2.002.- Eu,  BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o
digitei e subscrevi.

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL PARA CITAÇÃO DE
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

PRAZO DESTE EDITAL – 30 DIAS

O Exmo Sr. Dr. CLAUDIO CAMARGO DOS
SANTOS, MM. Juiz de Direito da Terceira

Vara Cível da Comarca de Maringá, Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente Edital vierem em dele
conhecimento tiverem que por este Juizo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 292/01 de AÇÃO MONITÓ-
RIA, em que é requerente COMERCIAL DE  COMBUSTI-
VEIS LUANDA LTDA e requerido PRINCIPAL VIGILÂNCIA
LTDA., É  o presente edital expedido para CITAÇÃO do re-
querido:  PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA., atualmente
em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do in-
teiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para
no prazo de 15 (quinze) DIAS, pagar a importância de
R$3.081,99 (três mil e oitenta e um reais e noventa e nove cen-
tavos), mais acréscimos legais, isento de custas e honorários
advocatícios ou, querendo embargar a ação, independente de
penhora, sob pena de conversão da ação em título executivo
(art. 1.102c, do CPC). Ficando ainda ciente de que não sendo
embargada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo requerente (conforme dispõe os artigos
285 - 2ª parte e 319 do Código de Processo Civil). PETIÇÃO
INICIAL: “1- A empresa autora e a empresa ré firmaram em 26
de maio de 2000, o acostado INSTRUMENTO PARTICULAR
DE FORNECIMENTO DE COMBUSTíVEIS,  SEUS DERI

VADOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 2 – Em razão do con-
trato, a autora fornecia os produtos solicitados pela ré, a qual,
em contrapartida, pagará por tal fornecimento, sendo que o
pagamento se dava a prazo e quando o pagamento era em dia
havia desconto. 3 – Ocorre que a partir de 28 de fevereiro de
2001 referido contrato foi descumprido pela ré , uma vez que
houve fornecimento de produtos pela autora, mas não houve o
pagamento pela ré, cujo vencimento se deu em 20 de abril de
2001 e em 20 de maio de 2001, sendo que nesta oportunidade a
autora junta todas as as notas fiscais de venda, de acordo com o
anexo I (vencimento em 20/04/2001), doc 4, e com anexo II
(vencimento em 20/05/2001), doc. 05, bem como de acordo
com as inclusas relações dos produtos fornecidos, docs. 06 a
09. 4 – Esgotados todos os meios suasórios no sentido da ré
cumprir com sua obrigação, resta a autora, via desta, tentar re-
ceber seu crédito. 5 – E o valor do débito, atualizado até 29/05/
2001 é de R$3.081,99 (três mil e oitenta e um reais e noventa e
nove centavos), conforme o demonstrativo do débito. DESPA-
CHO DO MM. JUIZ: “Cite-se o réu por edital com prazo de 30
dias para, efetuar o pagamento do crédito reclamado, constan-
do no edital a advertência de que, caso não haja o pagamento
nem a oposição de embargos, esta decisão converter-se-á em
titulo executivo judicial, e que se pagar no prazo, estará isento
de custas e honorários advocaticios” m 25/04/02.  FLAVIO
RENATO CORREIA DE ALMEIDA – juiz de Direito”. E ,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicidado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
estado do Paraná, aos 2 de Setembro de 2002. Eu, _(MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA) – Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSE CARNELOSSI – E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA MARIA APARECIDA DOS REIS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.  Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE
DE TRABALHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO
DO PARANÁ.-FAZ  SABER a todos a quem conhecimento ti-
ver do presente edital, que tramita perante este juízo os autos
n.º 908/2002 de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é
requerente MIGUEL LUIZ DOS REIS e requerida MARIA
APARECIDA DOS REIS. E como consta dos autos que a re-
querida encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica a mes-
ma CITADA do inteiro teor da petição inicial, de forma resu-
mida, conforme a frente se vê: “O requerente através de advo-
gado devidamente constituído requereu ação de Divórcio Liti-
gioso contra a requerida, que encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido, alegando ter contraído matrimônio com a
mesma em 08 de abril de 1978 e desta união adveio um filho e
não foram adquiridos bens a partilhar. O autora tentou várias
vezes localizar a requerida, não obtendo êxito, motivo pelo qual
vem propor a presente ação requerendo a decretação do divór-
cio, com a consequente extinção do vínculo matrimonial”. Des-
pacho fls.12: “1- Audiência para tentativa de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas. 2- Citem-se, por edital, prazo de 30 dias, de forma que
decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira publicação e a
data da audiência. 3- Para provável hipótese de revelia, nomeio
Curador Especial à parte requerida na pessoa da Dra. Marli
Aparecida Saragioto Pialarissi. 4- A eventual resposta da parte
requerida ou a contestação da Dra. Curadora (em caso de reve-
lia) deverá ser oferecida na audiência, imediatamente após a
fase conciliatória, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se.
Cientes a Dra. Curadora e o representante do MP. Maringá, 07
de outubro de 2002. (ª) Newton Pereira - Juiz de Direito. OU-
TROSSIM,  fica a requerido pelo presente edital INTIMADA a
comparecer perante este juízo no próximo dia 07 de fevereiro
de 2003, às 13:30 horas, para realização da audiência de conci-
liação, instrução e julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ
SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRA-
TAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 18 de ou-
tubro de 2002. Eu__(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que
datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
  FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000230/1999, em que são: TEREZINHA APARECIDA DA
SILVA requerente  -e- VERONICA BENVINDA DA SILVA
requerido. É o presente Edital expedido para CONHECIMEN-
TO dos mesmos, decretação da interdição do requerido VE-
RONICA BENVINDA DA SILVA, por sentença , na forma do
artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 pará-
grafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para
o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 14
de outubro de 2.002. Eu _ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

MATELÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados. Processo nº 000178/1997, de EMBAR-
GOS A EXECUCAO Requerente: ALYSSON RODRIGO AL-
VES DE PAULA Requerida: FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA Objeto: INTIMAÇÃO do autor ALYS-
SON RODRIGO ALVES DE PAULA, menor púbere, assistido
por sua mãe SOLANGE APARECIDA DE PAULA, atualmente
e, lugar ignorado, para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito)
horas dar prosseguimento no feito de conformidade com o pa-
rágrafo 3o do artigo 267 do Código de Processo Cívil, efetuan-
do o preparo das custas processuais, na forma da Lei.  MARIN-
GÁ, em 16 de outubro de 2.002.- Eu, _ BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
CARLOS BRIZOLA PADILHA, com prazo de 15 (quinze)

dias.

A Dra. LUCIANE BORTOLETO, MMª. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do
Paraná, etc.FAZ SABER a todos quanto o presente edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente a CAR-
LOS BRIZOLA PADILHA, brasileiro, casado, natural de Vi-
cente Dutra-RS, nascido aos 15.12.1962, filho de Sérgio Ro-
drigues Padilha e Maria de Jesus Padilha, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, no
dia 17 de DEZEMBRO de 2002, às 15:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos dos
autos de Processo Crime n.º 017/02-A, a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Artigo 12, “caput”, da Lei nº 6.368/
76, c/c o artigo 29, “caput”, do Código Penal.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Matelândia, Estado do Pa-
raná, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil
e dois. Eu, Eliane Aparecida Andrade, Escrivã, digitei e subs-
crevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU DOMINGOS

MARTINS DE ABREU, com prazo de 30 (trinta) dias.

A Dra. LUCIANE BORTOLETO, MMª. Juíza de Direito da

Única Vara Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do

Paraná, etc.FAZ SABER a todos quanto o presente edital vi-

rem, ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta)

dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente a DOMIN-

GOS MARTINS DE ABREU, brasileiro, solteiro, natural de

Malacacheta-MG, nascido aos 31.03.1968, filho de Elpidio

Moreira de Abreu e Maria Xavier Martins, portador do RG nº

21.914.244-0 SSP-PR, antes residente na Linha Santa Rita, Céu

Azul-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-

sente INTIMA-O(S) para que no prazo de 10 (dez) dias, cons-

titua novo defensor, sob pena de ser-lhe nomeado defensor por

este Juízo, nos autos de Processo Crime nº 003/2001,  a que

responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo 155, “ca-

put”, do Código Penal.DADO E PASSADO nesta Cidade e

Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, aos trinta dias do

mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, Eliane Aparecida

Andrade, Escrivã, digitei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS OS CREDORES E

TERICEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE TRIN-

TA (30) DIAS.  FAZ  SABER a todos quantos o presente edital

virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este  Cartó-

rio da Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, trami-

tam os autos abaixo mencionados. Processo nº 000356/1995,

de CONCORDATA PREVENTIVA Requerente: RAMLAV -

COMERCIO E IMPORTAÇAO DE PEÇAS LTDA  Requerida:

O JUIZO Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS OS CREDORES E

TERCEIROS INTERESSADOS, para se manifestar sobre o

pedido de extinção da falência frustrada requerida pelo síndi-

co:  EDISON FEERREIRA DANTOS, com escritório na Tra-

vessa Guilherme de Almeida, 36, 12o andar, sala 1201, Edificio

Herman Lundgren, CEP/87.013-150, em Maringá - Paraná, na

forma da Lei.    Alegações do Síndico: “ ...2. Vê-se que têm

resultado infrutíferas as tentativas de localização de bens da

falida, o que se evidencia inteiramente frustrada a falência em

seus objetivos, impondo-se a sua extinção...”  MARINGÁ, em

23 de outubro de 2.002.- Eu,   BEL. MARLENE MARQUESI-

NI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI

JUIZ DE DIREITO
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NOVA LONDRINA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VILSON DOS SANTOS
TENÓRIO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS.-

 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 336/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por ILDA DOS SANTOS TENÓRIO
contra VILSON DOS SANTOS TENÓRIO, que por r. sentença
de fls. 19/20, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr.
FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 19-08-2002, cujo
decisório transitou em julgado em data de 04-09-2002, foi de-
ferido o pedido inicial e, consequentemente decretada a IN-
TERDIÇÃO do Requerido: VILSON DOS SANTOS TENÓ-
RIO, brasileiro, solteiro, filho de João dos Santos Tenório e de
Ilda Pereira dos Santos Tenório, portador CI-RG. 6.471.366-3
Pr, rsidente Avenida Severino Pedro Troian, n.º 126, nesta ci-
dade e Comarca de Nova Londrina/Pr, nomeando-lhe como
Curadora a Sra.: ILDA DOS SANTOS TENÓRIO, brasileira,
viúva, do lar, CI-RG. 9.526.977-0 Pr, residente no mesmo en-
dereço do interditado, tendo em vista que o laudo médico diag-
nosticou que o interditado é portador de CID/10 n.º 20.31, do-
ença mental irreversível, encontrando-se permanentemente in-
capaz para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro
de 2002.- Eu,   Murilo Dourado Mathias, Funcionário Jura-
mentado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARTUR YUITI SUZUKI,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 360/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por JOSEFA SUZUKI SEKINE contra
ARTUR YUITI SUZUKI, que por r. sentença de fls. 19/20,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERI-
CO MENDES JÚNIOR, em data de 16-09-2002, cujo decisó-
rio transitou em julgado em data de 02-10-2002, foi deferido o
pedido inicial e, consequentemente decretada a INTERDIÇÃO
do Requerido: ARTUR YUITI SUZUKI, brasileiro, solteiro,
nascido aos 11-05-1952, filho de Missao Suzuki e de Laura
Suzuki, residente à Avenida Lídia Calabreta Massi, n.º 215, na
cidade de Diamante do Norte/Pr, nomeando-lhe como Curado-
ra a Sra.: JOSEFA SUZUKI SEKINE, brasileira, casada, do
lar, CI-RG. 21.511.002 SP, residente no mesmo endereço do
interditado, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou
que o interditado surdo-mudo e ainda apresenta deficiência vi-
sual severa (é cego do olho esquerdo e tem redução acentuada
da visão no olho direito), em virtude das alterações da saúde,
citadas acima, o paciente é total e permanentemente incapaz
para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro de
2002.- Eu, Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado
que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ DE
OLIVEIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 358/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO contra MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, que por r. sen-
tença de fls. 20/21, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 09-09-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 26-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO da Requerida: MARIA JOSÉ DE OLI-
VEIRA, brasileira, nascida aos 25-09-1925, natural de Caça-
dor/SC, filha de Idalino Rodrigues de Oliveira e de Horácia
Maria Gonçalves, residente no Assentamento Sebastião Camar-
go Filho, Lote n.º 24, no município de Marilena/Pr, nomeando-
lhe como Curador o Sr.: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO, brasileiro, casado, lavrador, CI-RG. 6.834.635-5 Pr,
residente no mesmo endereço da interditada, tendo em vista
que o laudo médico diagnosticou que a interditada é portadora
de CID/10, n.º F02.8 e I64.X, doença mental irreversível, en-
contrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida
civil. Nova Londrina, 09 de outubro de 2002.- Eu,  Murilo
Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

PALMITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA AUDIÊNCIA

RÉU:  NELTON QUIRINO DA COSTA
   F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cri-
minal, tramitam os autos de Processo Crime nº 59/99, em que
figura como acusado  NELTON QUIRINO DA COSTA, brasi-
leiro, separado judicialmente, construtor, filho de Aristides
Quirino da Costa e de Maria de Jesus, Residente na Vila Caro-
lo, nesta Comarca, como não foi possível INTIMÁ-LO pesso-
almente, pelo presente edital INTIMA-O a comparecer perante
este  no dia  05.12.2002 às 16:15  horas, a fim de participar da
Audiência de testemunha de Acusação, nos autos supra cita-
dos. Palmital, Vinte e Nove dias do mês de Outubro do ano
Dois Mil e Dois. Eu, (Nara Silvia Coleti), Auxiliar de Cartório,
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

PALOTINA

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

 O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA
DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...  FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
Cível e anexos, se processam os autos registrados sob nº 244/
2001 de INTERDIÇÃO, ajuizada em 22 de outubro de 2001,
pelo valor de R$-180,00, a requerimento de LOURDES VE-
RONICA HACCOURT FACCIN em face de ANTÔNIO RA-
MON AGOSTINHO, que por sentença deste Juízo, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO  de ANTÔNIO RAMON AGOSTINHO,
declarando-o absolutamente incapaz, devido à sua deficiência
mental, impossibilitando-a de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, pelo que foi nomeado como curadora definitiva
VERÔNICA HACCOURT FACCIN, brasileira, casada, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n. 6.790.558-0, residente e
domiciliada na Rua General Rondon, n. 893, nesta Cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá
ser publicado por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na
forma da lei e afixado no lugar público de costume. C U M P R
A -S E, sob as penas da lei. DADO E PASSADO NESTA CI-
DADE E COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dois.
Eu(Thiago Domingues Siqueira), Empregado Juramentado que
digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo

PARANAVAÍ

EDITAL Nº 051/2002 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
EXECUTADOS: ARALDO CORDEIRO e JOSÉ MARCILIA-
NO GUIMARÃES, bem como suas cônjuges, se casados forem
com o prazo de 30 (trinta) dias.A Doutora CRISTIANE SAN-
TOS LEITE, MM. Juíza de Direito da 1ª  Vara Cível da Comar-
ca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da lei etc.  F A Z
S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 012/2002 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PARANAVAÍ , exequente e ARALDO CORDEIRO E
OUTRO - executados. Fica pelo presente edital CITADOS, os
executado ARALDO CORDEIRO e JOSÉ MARCILIANO
GUIMARÃES,  para no prazo de 05 (cinco dias) efetuar o pa-
gamento da importância de R$ 2.895,81 (dois mil, oitocentos e
noventa e cinco reais e oitenta e um centavos) – 05/10/2001,
acrescidas das demais cominações legais ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser convertido em penhora
os bens arrestados a saber: lote nº 31, da quadra nº 02, com
área de 482,80 metros quadrados, situado no loteamento deno-
minado Jardim Curitiba, desta cidade, confrontações: -  De fren-
te para a Rua Salgado Filho, com 14,20 metros; nos fundos
onde confina com a data nº 02, com a mesma medida, e latera-
mente com 34,00 metros quadrados, de um lado confronta com
o lote nº 30, e de outro lado com a mesma medida, confronta
com o lote nº 32, todos da mesma quadra. O imóvel acima des-
crito encontra-se no Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofí-
cio, sem abertura de matricula, porém pertence ao Cartório de
Registro de Imóveis  do 2º Oficio desta cidade e Comarca. Ava-
liado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Depositado em po-
der do Depositário Público desta Comarca. Bem como a inti-
mação dos executados ARALDO CORDEIRO e JOSÉ MAR-
CILIANO GUIMARÃES, bem como suas cônjuges, se casados
forem, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias oferecer
Embargos à Execução proposta, por intermédio de advogado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de 30 (trinta dias) que será afixado por cópia
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, aos 01 de novembro  de dois mil e dois.  Eu  RenatoAu-
gusto Platz Guimarães, Escrivão,  o fiz digitar.

 RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
 ESCRIVÃO

 Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99

 Edital nº 93/02 de Intimação da genitora da criança Yasmin

Thayse Waki, Srª Selma de Souza Waki, expedido nos autos de

nº 01/02 de Guarda e Responsabilidade em que é requerente

Luciana Lopes Ribeiro. Prazo de 20 dias. O Doutor Emil To-

más Gonçalves, MM. Juiz de Direito, na forma da lei. FAZ

SABER a todos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processam os

autos no inicio mencionados. E, constando que a Suplicante

encontra-se em lugar incerto, determinou que fosse expedido o

presente, através do qual Intimado fica para no prazo de quinze

dias, se manifestar sobre o pedido de guarda da criança Yas-

min. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém

possa alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual

será afixado no local de costume do Fórum e publicado uma

vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do

CPC. A publicação deste edital será gratuita, em razão de tra-

tar-se de processo de menor. Paranavaí, 04 de novembro de

2002 Eu, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin

Escrivão

Edital nº 85/02 de Intimação do genitor da criança André
Luís Cardoso, expedido nos autos de nº 57/02 de Adoção c/c
Destituição de Pátrio Poder em que são requerente José Alber-
to Bordim e Emilie da Silva Bordim. Prazo de 15 dias.  O Dou-
tor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito, na forma da
lei. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E, constando que o Supli-
cante encontra-se em lugar incerto, determinou que fosse ex-
pedido o presente, através do qual Intimado fica para no prazo
de quinze dias, se manifestar sobre o pedido de adoção da cri-
ança André. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em sín-
tese o qual será afixado no local de costume do Forum e publi-
cado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Pará-
grafo 2º do CPC. A publicação deste edital será gratuita, em
razão de tratar-se de processo de menor. Paranavaí, 14 de outu-
bro de 2002 Eu, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e
assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº 86/02 de Intimação dos genitores da criança Mar-
celo Ferreira Romão Srs. Jose dos Santos Romão e de Senhora
Ferreira Duarte, expedido nos autos de nº 60/02 de Guarda e
Responsabilidade em que são requerentes Aparez Campos de
Almeida e Erotildes Martins de Almeida. Prazo de 20 dias.O
Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito, na forma
da lei.  FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E, constando que os Su-
plicantes José dos Santos Romão e Senhora Ferreira Duarte
encontram-se em lugar incerto, determinou que fosse expedido
o presente, através do qual Intimada fica para no prazo de dez
dias, se manifestar sobre o pedido de guarda da criança Marce-
lo Ferreira Romão. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
em síntese o qual será afixado no local de costume do Forum e
publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC.. A publicação deste edital será gratuita,
em razão de tratar-se de processo de menor. Paranavaí, 14 de
outubro de 2002 Eu,  (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subs-
crevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº 89/02 de Citação da requerida Júlia Cardoso, ex-
pedido nos autos de nº 13/02 de Retificação de Registro Civil,
em que é Requerente Ana Fernandes Gouveia. Prazo de 20 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na for-
ma da lei.Faz saber a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se
processam os autos no inicio mencionados, afirmando a Su-
plicante na inicial aqui resumida: Que a requerente é casada
com  o Sr. Sebastião Gouveia, hoje falecido; Que a certidão
de óbito do mesmo foi feita pela Srª Julia Cardoso; Que na
certidão constou erroneamente que o mesmo era viúvo; Que o
nº da certidão de Casamento do mesmo constou 292 ao invés
de 294; Que como consta o mesmo como viúvo a requerente
não consegue receber a pensão junto ao INSS. Fundamentou
o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em
lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te, através do qual Citada fica para contestar o pedido, no
prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contes-
tado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos arti-
culados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar igno-
rância é expedido o presente em síntese o qual será afixada
no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 16 de outubro de 2002.Eu, (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº  90/02 de Citação do requerido Leandro Moreira
Maia, expedido nos autos de nº 861/01 de Ação de Separação
Judicial, em que é Requerente Ana Paula de Oliveira. Prazo de
20 dias O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito,
na forma da lei. Faz saber a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se
processam os autos no inicio mencionados, afirmando a Supli-
cante na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em
08/06/2000, pelo regime da comunhão parcial de bens; Que
desta união não resultou filhos; Que o os mesmo vieram para
Paranavaí passear há cerca de 8 meses, o réu resolveu voltar
para Curitiba e disse que voltaria para buscá-la, mas o Réu não
mais voltou abandonando assim a esposa e nem mesmo dando
satisfação de seu paradeiro; Fundamentou o pedido no art. 5º
da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em lugar incerto, deter-
minou o MM. Juiz a expedição do presente, através do qual
Citada para comparecer na audiência de Conciliação e Sanea-
mento para o dia 24 de março de 2002 às 14:30 horas   ficando
advertida que o prazo para contestar o pedido é de 15 dias, a
partir da data dessa audiência,  advertindo-se-lhe de que não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 16 de outubro de 2002.Eu, (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº 91/02 de Citação do requerido José dos Santos,
expedido nos autos de nº 1064/01 de Ação de Divórcio Direto,
em que é Requerente Antonia Martins dos Santos. Prazo de 20
dias.O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na
forma da lei. Faz saber a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se
processam os autos no inicio mencionados, afirmando a Supli-
cante na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em
20.08.1988; pelo regime de comunhão parcial de bens; Que
desta união resultou o nascimento 04 filhos; Que durante a união
os mesmos não adquiriram bens suscetíveis de partilha; Que
estão separados de fato há mais de 12 (doze) anos; Que o re-
querido abandonou a família, não dando mais notícias de seu
paradeiro. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E,
estando a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente, através do qual Citada fica para contes-
tar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 16 de outubro de 2002.Eu, (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº 88/2002 de Citação dos réus Dirce Takahashi, Rosa
Yomi Takahashi e seu marido, Érica Takahashi e os confinan-
tes Antonio Polachini e esposa e Incorporadora Paranavaí Ltda,
expedido nos autos de nº 461/01 de Ação de Usucapião Extra-
ordinário, em que é Requerente Sebastião José Freire. Prazo de
30 dias.O Doutor Guilherme Cubas Cesar, MM.Juiz Substitu-
to, na forma da lei. Faz saber a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório, se processam os autos no inicio mencionados, afirmando
o Suplicante na inicial aqui resumida: Que desde 1979 fixou
residência na área denominada Mercado do Povo situado na
Rua Pará s/nº nesta cidade, após verificar que o imóvel estava
abandonado há tempos. O referido imóvel foi desativado em
1978 por determinação da vigilância sanitária e por pressão de
vizinhos já que se constituira em autêntico antro de marginais e
sem qualquer higiene, época em que os proprietários dos boxes
se retiraram do local, abandonando-os por completo, já que
ninguém tinha interesse em permanecer no local. Quando o autor
se apossou do imóvel, já não havia nenhuma pessoa exploran-
do nem residindo no local, bem como se encontrava cheio de
entulhos, paredes caídas, depedradas por vândalos, local de
mendigos, viciados em drogas e desocupados, sem qualquer
possibilidade de funcionamento. Assim passou o autor a residir
em toda área que até hoje ocupa, cuidando do prédio, não per-
mitindo que mais se destruísse nem que freqüentadores costu-
meiros se alojassem no local, estando, no entanto, na posse de
toda a área, dela cuidando como se fosse sua e com animus
possidendi. O mencionado imóvel, conforme registro, corres-
ponde aos lotes 5,8 e parte do lote 1, todos da quadra nº 64 no
quadro urbano desta cidade, dividido em vários boxes. Funda-
mentou o pedido no art. 550 do Código Civil. E, estando os
Suplicados em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedi-
ção do presente, através do qual Citados ficam para contestar o
pedido, no prazo legal, advertindo-se-lhe de que não sendo
contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados pelo Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia é expedido o presente em síntese o qual será afixado no
local de costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa
Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC.. A publica-
ção deste edital será gratuita, em razão de tratar-se a parte au-
tora beneficiária da justiça gratuita. Paranavaí, 22 de outubro
de 2002.Eu,(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão Designado a subs-
crevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº 92/02 de Intimação da requerente Izanilda Rodri-
gues, expedido nos autos de nº 672/97 de Execução de Ali-
mentos. Prazo de 20 dias. O Doutor Emil Tomás Gonçalves,
Juiz de Direito, na forma da lei Faz saber a todos que o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando que a autora Izanilda Rodrigues encontra-se em lu-
gar incerto, determinou que fosse expedido o presente, através
do qual Intimado fica do teor da sentença proferida nos autos, a
seguir transcrita: “ Posto isso, julgo extinta a presente execu-
ção sem análise de mérito, forte no art. 267, III, e § 1º do CPC.
Condeno a Exeqüente  ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como ao pagamento dos honorários do patrono
do Executado, estes no importe de 10% sobre o valor da causa,
conforme art. 20, §4º, do CPC. “ (a) Emil Tomás Gonçalves,
Juiz de Direito. E ainda intime-a que seu procurador renunciou
ao mandato em 25/10/001. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o
presente em síntese o qual será afixado no local de costume do
Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do
art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 23 de outubro de
2002. Eu, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assi-
no.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
  Escrivão
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Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 008-98 de Interdição proposta por Servina de Mattos
Ortiz relativamente a pessoa de Maria Lúcia Ortiz, brasileira,
solteira,  natural de Bituruna-Pr., nascida em 31/07/1967,  filha
de Antônio Ortiz e Servina de Matos, portadora da certidão de
nascimento sob  nº 6.798, fls. 67Vº, do livro 15-A, Cartório do
Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-Pr., residente e
domiciliada no Município de Reserva do Iguaçu-Pr., nesta Co-
marca. Data da sentença: 29/04/2002; Causa: doença de cará-
ter permanente; Curador(a) nomeado(a): Servina de Mattos
Ortiz, brasileira, casada, lavradora, nascida em 06/01/1942,
natural de Bituruna-Pr., filha de Antônio de Mattos e de Maria
Joana Cordeiro, portadora da CI-RG nº 5.794.104-9-SSP-PR.,
residente e domiciliada no Município de Reserva do Iguaçu-
Pr., nesta Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos
da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três
(03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça
do Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da
Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz
de Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. Eu,(Samuel Rubens
Nogueira), Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

Luiz Carlos Arruda
-Escrivão-

- Subscrição por ordem do MM. Juiz -
- Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 083-98 de Interdição proposta por Antônio Niva de
Ramos relativamente a pessoa de Oracia de Oliveira Ramos,
brasileira, casada, nascida em 02/06/1944, natural de Guarapu-
ava-Pr., filha de Abilio Solano de Oliveira e de Maria Francis-
ca Portela, portadora da CI-RG nº 8.303.012-7-SSP-PR., resi-
dente e domiciliada na localidade denominada Faxinal dos Sil-
vérios, neste Município e Comarca. Data da sentença: 29/04/
2002; Causa: Esquizofrenia crônica; Curador(a) nomeado(a):
Antônio Niva de Ramos, brasileiro, casado, lavrador, nascido
em 01/10/1941, natural de Guarapuava-PR., filho de Pedro
Cipriano de Ramos e de Ana Rosa de Oliveira, residente e do-
miciliado na localidade denominada Faxinal dos Silvérios, neste
Município e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os
atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por
três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da
Justiça do Estado. Gratuidade: O Requerente goza dos benefí-
cios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. (a) Samuel
Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.
Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do

MM. Juiz. Autorizada pela
 Portaria  nº 012-91.

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 093-1999 de Interdição proposta por Vilma Terezinha
Alves relativamente a pessoa de Maria José Pio, brasileira, sol-
teira, natural de Pinhão-Pr., nascida em 06/06/1965,  filha de
Otaviano Alves Pio e de Jesus Aparecida Ramos Alves, resi-
dente e domiciliada na localidade denominada Guarapuavinha,
neste Município e Comarca,  portadora da certidão de nasci-
mento nº 7408, fls. 228, do livro 32.A, do Cartório do Registro
Civil da Sede da Comarca de Pinhão-Pr. Data da sentença: 23/
04/2002; Causa: Anomalia psíquica sem possibilidade de cura
– (deficiência mental e psicose); Curador(a) nomeado(a): Vil-
ma Terezinha Alves, brasileira, casada, lavradora, nascida em
04/11/1974, natural de Pinhão-Pr., filha de Otavino Alves Pio e
de Jesus Aparecida de Ramos Alves, portadora da CI-RG nº
6.631.615-7-SSP-PR., residente e domiciliada na localidade
denominada Guarapuavinha, neste Município e Comarca. Li-
mites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Publica-
ção: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com interva-
los de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuida-
de: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz
do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 26
de agosto de 2002. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.      (a) Luiz Carlos Arruda –
Escrivão. Subscrição por ordem do

MM. Juiz. Autorizada pela
 Portaria  nº 012-91.

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-

rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua

Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os

Autos nº 135-1999 de Interdição proposta por Lineu Mendes

relativamente a pessoa de Roberto Mendes, brasileiro, solteiro,

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-

rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua

Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os

Autos nº 139-1999 de Interdição proposta por Dorvalina de Jesus

Lima relativamente a pessoa de Antônio Adacir de Lima, brasi-

leiro, solteiro, maior, natural de Pinhão-Pr., nascido em 26/08/

1960,  filho de Eleodoro Alves de Lima e de Ana Luiza Alves

dos Santos, portador da certidão de nascimento nº 7699, fls.

155, do livro A-020, do Cartório do Registro Civil da Sede da

Comarca de Pinhão-Pr., residente e domiciliado na localidade

denominada Faxinal dos Taquaras, Distrito de Faxinal dos Ri-

beiros, neste Município e Comarca. Data da sentença: 23/04/

2002; Causa: Anomalia psíquica sem possibilidade de cura –

Seqüela de lesão cerebrovascular, provavelmente por anoxia

intra-uterina – CID – I 69.8; Curador(a) nomeado(a): Dorvali-

na de Jesus Lima, brasileira, casada, lavradora, nascida em 29/

09/1964, natural de Pinhão-Pr., filha de Eleodoro Alves de Lima

e de Ana Luiza Alves, portadora da CI-RG nº 6.551.918-6-SSP-

PR., residente e domiciliada na localidade denominada Faxinal

dos Taquaras, Distrito de Faxinal dos Ribeiros, neste Municí-

pio e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da

vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03)

vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do

Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Jus-

tiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de

Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. (a) Samuel Rubens No-

gueira), Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a)

Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do

MM. Juiz. Autorizada pela

 Portaria  nº 012-91 -

PONTA GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO dos herdeiros e sucessores de

BRASILIO DOS SANTOS e de FLORA FERREIRA DOS

SANTOS, cujos nomes encontra-se registrado o imóvel usuca-

piendo, bem como os herdeiros e sucessores de ELIAS HOFF-

MANN, na qualidade de confrontantes, e eventuais terceiros

interessados, para querendo, contestarem a Ação de USUCA-

PIÃO sob n. 618/2002, requerida por LAZINHA FRANCISCA

DOS SANTOS, no prazo de quinze (15) dias, cientes de que

não sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-

ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora

(art. 285 do CPC), que pretende seja declarado o domínio da

mesma sobre: “Lote de terreno sob nº 24/6 (oriundo do desdo-

bro do lote nº 24), da quadra nº 18, quadrante N-E, situado na

Zona da Vila Ana Rita, Bairro de Uvaranas, inscrição imobili-

ária nº 08.6.21.60.0154-001, lado PAR da numeração predial

do logradouro denominado de Rua Afonso Celso, medindo 33,00

metros da frente ao fundo, em ambos os lados, tendo no fundo

igual metragem da frente, confrontando de quem da rua olha,

do lado esquerdo com os lotes nºs 24/7, de propriedade de Rei-

naldo Ajuz Issa, Anôr Ajuz Issa e Tânia Maria Ajuz Issa (ante-

riormente Olinda Vieira), 24/8 de propriedade de Trajano Sub-

til de Oliveira; do lado direito, com o lote nº 24/5 de proprieda-

de de Flávio Gaya Zanin e Marcos Tadeu Zanin Murad (anteri-

ormente Vilma Aparecida Hass) e nos fundos com parte do lote

nº 24/R de propriedade de Elias Hoffmann. Terreno de forma

retangular, com a área de 363,00 m2. Existindo sobre o mesmo

uma casa de madeira, para fins de residência, sob nº 580 da

Rua Afonso Celso, com área de 49,00 m2, de lançamento pre-

dial anterior ao mês de Janeiro de 1966, objeto da matrícula nº

maior, natural de Pinhão-Pr., nascido em 03/10/1973,  filho de

Erondi Mendes e de Maria Ângela Mendes, portador da Certi-

dão de nascimento  nº 519/76, fls. 212, do livro A-7, do Cartó-

rio do Registro Civil do Distrito de Pedro  Lustosa da Comarca

de Pinhão-Pr., residente e domiciliado na localidade denomi-

nada Faxinal dos Coutos, neste Município e Comarca. Data da

sentença: 23/04/2002; Causa: Anomalia psíquica sem possibi-

lidade de cura – seqüela de anoxia intra-uterina determinando

paralisia cerebral – CID – G 80.0; Curador(a) nomeado(a): Li-

neu Mendes, brasileiro, solteiro, maior, lavrador, portador da

CTPS nº 87.667, Série nº 00050-PR., residente e domiciliado

na localidade denominada Faxinal dos Coutos, neste Municí-

pio e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da

vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03)

vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do

Estado. Gratuidade: O Requerente goza dos benefícios da Jus-

tiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de

Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. (a) Samuel Rubens No-

gueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz

Carlos Arruda –Escrivão. Subscrição por ordem do

MM. Juiz.  Autorizada pela

Portaria  nº 012-91.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS

INTIMANDO: JOCIELI CRISTIANE DA LUZ, brasileira, ca-
sada, professora, portadora da CI/RG n° 6 930 853-8, inscrita
no CPF/MF sob o nº 003 990 429-62; JORGE LUIZ DA LUZ,
brasileiro; PROCESSO: Ação de INDENIZAÇÃO, sob nº
000811/1996 promovido por ARLINDO RAMOS;
OBJETIVO: INTIMAÇÃO de JOCIELI CRISTIANE DA LUZ
e JORGE LUIZ DA LUZ, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, constituam novo procurador nos autos, sob as penas da
lei. OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 24 de outubro de 2.002.Eu (NIVALDO ORTIZ),
Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

PRUDENTÓPOLIS

Edital de Citação de Josafat Salomao, (não consta dos autos
o número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo de 20
(vinte) dias.A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PRU-
DENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam aos termos dos autos de EXECUCAO
FISCAL  sob n. 000274/2000, requerido por MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi requerido,  cita
o executado Josafat Salomao,  (não consta dos autos o número
de inscrição no CNPF/MF), qualificação ignorada, para que,
em  05 (cinco) dias, contados do término do prazo do edital,
efetue o pagamento da quantia de R$ 324,31 (TREZENTOS E
VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) e
demais cominações legais, sob pena de assim não o fazendo,
serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem
necessários à total satisfação da dívida, caso em que será inti-
mados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em que-
rendo. Prudentópolis, aos 04/11/02. Eu,   / Mariá A. Santini/
Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação de Terezinha da Aparecida Bueno, (não
consta dos autos o número de inscrição junto ao CNPF/MF),
com prazo de 20 (vinte) dias.A  JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ -
FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUCAO FISCAL  sob n. 000366/2000, requerido por
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita a executada Terezinha da Aparecida Bueno,
(não consta dos autos o número de inscrição no CNPF/MF),
qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados
do término do prazo do edital,    efetue o pagamento da quantia
de R$ 332,61 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E
SESSENTA E UM CENTAVOS) e demais cominações legais,
sob pena de assim não o fazendo, serem penhorados e/ou arres-
tados tantos bens quantos forem necessários à total satisfação
da dívida, caso em que será intimados, para em 30 (trinta) dias,
embargar a execução, em querendo. Prudentópolis, aos 04/11/
02. Eu / Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e
subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação de Jose Orestes Lipinski, (não consta dos
autos o número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo de
20 (vinte) dias.A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam aos termos dos autos de EXECUCAO
FISCAL  sob n. 000114/2001, requerido por MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi requerido,  cita
o executado Jose Orestes Lipinski,  (não consta dos autos o
número de inscrição no CNPF/MF), qualificação ignorada, para
que, em  05 (cinco) dias, contados do término do prazo do edi-
tal,    efetue o pagamento da quantia de R$ 631,99 (SEISCEN-
TOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CEN-
TAVOS) e demais cominações legais, sob pena de assim não o
fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quan-
tos forem necessários à total satisfação da dívida, caso em que
será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução,
em querendo. Prudentópolis, aos 04/11/02. Eu,                           /
Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação de Marcia Bernadete M. Correia, (não

consta dos autos o número de inscrição junto ao CNPF/MF),
com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARA-
NÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000178/2000, requerido
por MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que
lhe foi requerido,  cita a executada Marcia Bernadete M. Cor-
reia,  (não consta dos autos o número de inscrição no CNPF/
MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, con-
tados do término do prazo do edital,    efetue o pagamento da
quantia de R$ 901,68 (NOVECENTOS E UM REAIS E SES-
SENTA E OITO CENTAVOS) e demais cominações legais, sob
pena de assim não o fazendo, serem penhorados e/ou arresta-
dos tantos bens quantos forem necessários à total satisfação da
dívida, caso em que será intimados, para em 30 (trinta) dias,
embargar a execução, em querendo. Prudentópolis, aos 04/11/
02. Eu / Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e
subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação de Jose Roberto Gois, (não consta dos au-
tos o número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo de
20 (vinte) dias.A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam aos termos dos autos de EXECUCAO
FISCAL  sob n. 000172/2000, requerido por MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi requerido,  cita
o executado Jose Roberto Gois,  (não consta dos autos o núme-
ro de inscrição no CNPF/MF), qualificação ignorada, para que,
em  05 (cinco) dias, contados do término do prazo do edital,
efetue o pagamento da quantia de R$ 1.170,99 (UM MIL, CEN-
TO E SETENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
e demais cominações legais, sob pena de assim não o fazendo,
serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem
necessários à total satisfação da dívida, caso em que será inti-
mados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em que-
rendo. Prudentópolis, aos 04/11/02. Eu / Mariá A. Santini/ Aux.
Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

REALEZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENNÇA DE JAIR
CORREA COM PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS

O DOUTOR  FABIANO   BERBEL,
MM.  JUIZ      DE  DIREITO  DESTA   COMARCA
DE REALEZA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da

lei, etc....
 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu  JAIR
CORREA, brasileiro, casado, motorista, nascido aos 03.07.66,
filho de Zélia Correa, atualmente em lugar incerto não sabido,
pelo presente intima-o de que por sentença datada de 06 de
setembro de 2002, foi condenado ao cumprimento da pena de
07 (sete) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão e 52
(cinquenta e dois) dias-multa, como incurso no artigo 157, §
2º, incisos I e II do  Código Penal e artigo 10, § 2º, da Lei
9.437/97, nos  Autos nº 007/02 de Processo Crime. E para que
chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar
de costume, sendo que o mesmo poderá recorrer da r. decisão,
no prazo de cinco dias. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Realeza, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos de-
zessete  dias  do mês de outubro do ano de dois  mil e dois. Eu,
Josefina Maria Scanagatta - Escrivã, que digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
JUIZ DE DIREITO

SANTA HELENA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de ROSANI BIANA DE RIBEIRO, brasileira, porta-
dora da Certidão de Nascimento nº 2014, Livro A-2, fls. 204,
do CRC do Distrito de São Clemente, Município de Santa He-
lena, residente e domiciliada na Fazenda Monte Sião, em São
José das Palmeiras – PR, divisa com Entre Rios do Oeste, por-
tadora de deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ROSALINA BIANA
RIBEIRO, nos autos nº 63/1998 de INTERDIÇÃO. A curatela
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o inter-
ditando em todo os atos de sua vida cível. O presente edital
será publicado por 03 (três) vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de 10 (dez) dias.   DADO  E  PASSADO
nesta  cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná,
aos oito dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.
(08.10.2002). Eu..(SERGIO ALVES DREHER) Escrivão do
Cível e Anexos o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE
30 DIAS

  LUCIANO DE SOUZA MEIRA
O Doutor CELSO  GUISARD THAUMATURGO, Juiz    de

R-1-14.670 Registro Geral do 2º Registro de Imóveis desta

Comarca”, que alega manter posse mansa e pacífica há mais de

20 (vinte anos) sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO valerá

para todos os atos do processo. Ponta Grossa, 30 de Outubro

de 2002. Eu,_(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Jura-

mentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE

Juiz de Direito
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Direito Designado  da   Única   Vara   Criminal   de Santa
Helena, Estado do Paraná, etc.  FAZ SABER  a  todos  quantos
o presente edital virem, com o prazo de trinta (30) dias, ou dele
conhecimento tiverem, em especial o réu LUCIANO DE SOU-
ZA MEIRA, brasileiro, solteiro, diarista, com 24 anos de ida-
de, nascido aos 12/dezembro/1.976, na cidade de Maria Hele-
na-PR., filho de Ormindo Saturino Meira e de Minelvina de
Souza Meira, portador da RG/Nº 7.956.995-0/PR,  residente  e
domiciliado no Conjunto Habitacional Sol Nascente, na Cida-
de de São José das Palmeiras-PR, nesta  comarca de Santa He-
lena-PR.Atualmente em lugar incerto, de que não foi possível
encontrá-los pessoalmente para a intimação e citação, o  qual
deverá comparecer acompanhado por seu procurador perante
este Juízo no dia 19/março/2.003, às 16:15 horas, a fim de ser
citado e interrogado nos autos de Processo Crime nº 43/01, como
incurso nas penas do artigo 163 parágrafo único, inciso III, do
C. Penal Brasileiro.  Dado e  passado  nesta cidade e Comarca
de Santa Helena, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. Eu..(Maria Elizabeth Zilio Destri ), Escrivã
Criminal Designada o digitei e dou fé.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE
30 DIAS

  ELMAR MACHADO
O Doutor CELSO  GUISARD THAUMATURGO, Juiz    de
Direito Designado  da   Única   Vara   Criminal   de Santa
Helena, Estado do Paraná, etc  FAZ SABER  a  todos  quantos o
presente edital virem, com o prazo de trinta (30) dias, ou dele
conhecimento tiverem, em especial o réu ELMAR MACHA-
DO, brasileiro, casado, motorista, com 43 anos de idade, nas-
cido aos 06/junho/1.957, na cidade de Toledo-PR., filho de
Manuel Machado e de Alvina Machado,  residente  e domicili-
ado na Rua Bahia com a Rua Goiás, casa 700, nesta cidade e
comarca de Santa Helena-PR.Atualmente em lugar incerto, de
que não foi possível encontrá-los pessoalmente para a intima-
ção e citação, o  qual deverá comparecer acompanhado por seu
procurador perante este Juízo no dia 19/março/2.003, às 16:00
horas, a fim de ser citado e interrogado nos autos de Processo
Crime nº 87/01, como incurso nas penas do artigo 171 caput c/
c com o art. 14 II, ambos  do C. Penal Brasileiro.  Dado e
passado  nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos vinte e
um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu.(Maria
Elizabeth Zilio Destri ), Escrivã  Criminal Designada o digitei
e dou fé.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE
30 DIAS

  VLADIR JOSÉ OTOWICZ
O Doutor CELSO  GUISARD THAUMATURGO, Juiz    de
Direito Designado  da   Única   Vara   Criminal   de Santa
Helena, Estado do Paraná, etc.FAZ SABER  a  todos  quantos o
presente edital virem, com o prazo de trinta (30) dias, ou dele
conhecimento tiverem, em especial o réu VLADIR JOSÉ
OTOWICZ, brasileiro, casado, técnico e refrigeração, com 37
anos de idade, nascido aos 21/fevereiro/1.963, na cidade de
Viadutos-RS., filho de David Otowicz e de Jandira Z. Otowicz,
residente  e domiciliado na Rua Baudoino Taques, nº 157, Cen-
tro na cidade e   comarca de Ponta Grossa-PR. Atualmente em
lugar incerto, de que não foi possível encontrá-los pessoalmen-
te para a intimação e citação, o  qual deverá comparecer acom-
panhado por seu procurador perante este Juízo no dia 14/mar-
ço/2.003, às 15:00 horas, a fim de ser citado e interrogado nos
autos de Processo Crime nº 27/01, como incurso nas penas do
artigo 331.  Dado e  passado  nesta cidade e Comarca de Santa
Helena, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois. Eu..(Maria Elizabeth Zilio Destri ), Escrivã  Crimi-
nal Designada o digitei e dou fé.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE

 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU

           MARIO DE OLIVEIRA FORTUNA

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial  ao Sr. MÁRIO DE OLIVEIRA FORTUNA, vulgo “gaú-
cho”, brasileiro, casado, profissão indefinida,  nascido  aos 30/
11/1.960, com 41 anos de idade, natural de Sananduva-RS,  fi-
lho de Assis Neri Fortuna e de Madalena Duarte Oliveira, atu-
almente  em lugar incerto e que por este Juízo tramitam os Autos
de Processo Crime  nº 23/97-A, em que é Autora a Justiça Pú-
blica, e réu  MARIO DE OLIVEIRA FORTUNA, como incur-
so  nas penas do artigo 157 § 2º, inciso I e II, c/c o artigo 29
“caput”, conjugado com ao artigo 71, § único todos do C.P.B. e
para o réu MARIO DE OLIVEIRA FORTUNA, foi proferida a
sentença em resumo o seguinte:  Isto posto,  e pelo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, o pedido estam-
pado inicial acusatório movida pelo Ministério Público para o
fim de CONDENAR MARIO DE OLIVEIRA FORTUNA
pela prática delituosa imputada no pórtico e prevista nos inci-
sos I, II, IV  e V, do § 2º, do artigo 157, do Código Penal, a
18(dezoito) anos de reclusão e 370(trezentos e setenta) dias-
multa, à base de 1/30(um trinta avos) do salário mínimo vigen-
te o dia-multa. Estabeleço como regime inicial de cumprimen-
to de pena, o fechado, o que faço fulcrado na letra “a”, do § 2º
do art. 33 do Código Penal. Santa Helena, 17 de outubro de
2.002. Ass. (Celso Guisard Thaumaturgo)- Juiz de Direito De-
signado.Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa He-
lena, aos dezessete (17) dias do mês de outubro (10) de dois
mil e um (2.002).  Eu..(Maria Elizabeth Zilio Destri), Escrivã
Criminal Designada que o digitei e dou fé.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE MANOEL LUIZ FERREIRA, PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =  A DOUTORA SAN-
DRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/
Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que
por este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº47/2001
de INTERDIÇÃO, nos quais figuram como Requerente o MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e como In-
terditando MANOEL LUIZ FERREIRA, brasileiro, solteiro,
nascido aos 06 de outubro de 1964, natural de São Miguel do
Iguaçu-PR, filho de Raimundo Luiz Ferreira e Rita Rodrigues
dos Santos, residente e domiciliado na Vila Rural, neste Muni-
cípio e Comarca, em cujos Autos foi proferida a R.Sentença de
interdição de MANOEL LUIZ FERREIRA o qual não apresen-
ta condições de reger sua pessoa e bens, cujo quadro o incapa-
cita de exercer os atos de sua vida civil e administrar seus bens,
na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Código Civil, con-
forme Sentença de fls.79/82 dos Autos, nomeando-se-lhe cura-
dor APARECIDO ALVES.      E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e quem ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado, por 03(três) vezes, com intervalo
de 10(dez) dias, nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-
se cópia no local de costume na Sede deste Juízo. Cientifican-
do-se que as partes são beneficiárias da assistência judiciária
gratuita.  São Miguel do Iguaçu, 28 de outubro de 2002. Eu
_(Jair Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que
o digitei, subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

TELÊMACO BORBA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS MARIO LUIZ DA SIL-
VA, JOSÉ AROLDO RIVAS E MARCO ANTONIO LADIS-
LAU.  PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  A Dra. LUCIANI
REGINA MARTINS DE PAULA, Juíza de Direito da Vara Cri-
minal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc. FAZ
SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo
possível citar pessoalmente MARIO LUIS DA SILVA, brasilei-
ro, casado, nascido aos 25.07.1958, natural de Telêmaco Bor-
ba (PR), filho de João do Nascimento Silva e Maria Albarina
da Silva, JOSÉ AROLDO RIVAS, brasileiro, casado, caldeiris-
ta, nascido aos 15.02.1969, natural de Telêmaco Borba (PR),
filho de Sebastião Rivas e Maria Meraita da Rocha Rivas e
MARCO ANTONIO LADISLAU, brasileiro, solteiro (amasia-
do), nascido aos 27.12.1972, natural de Telêmaco Borba (PR),
filho de José Maria Ladislau e Maria Iracema Ladislau, resi-
dentes nesta Comarca, atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no
dia 27 de dezembro de 2002, às 8:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
artigo(s) 155, §4º, inciso IV c/c artigo 14, inciso II do Código
Penal e artigo 19 da lei 3.688/41 (1º réu) e artigo 155, §4º,
inciso IV c/c artigo 14, inciso II do Código Penal (2º e 3º réus),
nos autos de processo crime nº 67/2000. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, aos  vinte e cinco (25) dias do mês de outubro do
ano de 2002. Eu,Elza de Souza Morais, Escrivã que o digitei  e
o subscrevi.

Luciani Regina Martins de Paula
Juíza de Direito

TOMAZINA

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

A Doutora Suzana Massako Hirama Loreto de Oliveira, MM,
Juíza de Direito Diretor do Fórum desta Comarca de Tomazi-
na, Estado do Paraná, por determinação do Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, e de conformidade com o Regulamento do Concur-
so de Ingresso e de Remoção às atividades Notarias e de Regis-
tro, Acórdão nº 8.510 do Conselho da Magistratura, no uso de
suas atribuições legais,FAZ SABER a quem possa interessar
que, pelo prazo de dez (10) dias, contados da data da última
publicação deste edital, que se dará por três vezes no Diário da
Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia
útil, nos termos do artigo 1º, § 2º, do Acórdão nº 8.510-CM, de
22 de Novembro de 1.999, encontram-se abertas, na Secretaria
da Direção do Fórum desta Comarca, as inscrições para provi-
mento de cargo do TABELIONATO DE NOTAS e OFICIO DE
PROTESTO DE TÍTULOS desta Comarca de entrância inicial
de TOMAZINA-PR.  DA INSCRIÇÃO  No ato da inscrição o
candidato apresentará: I- Requerimento ao Juiz de Direito Di-
retor do Fórum, Presidente do Concurso, em que constará de-
claração de conhecimento e submissão às prescrições deste re-
gulamento (Acórdão nº 8510), bem como fotocópia autentica-
da de comprovante de ser bacharel em direito ou documento
comprobatório de ter completado, até a data da primeira publi-
cação do Edital, 10 (dez) anos de efetivo exercício em serviço
notarial ou de registro; II- Fotocópia autenticada da cédula de
identidade; III– Instrumento de mandato, público ou particular,
no caso de inscrição realizada por procuração; IV- Endereço
completo para fins de intimações; V- Indicação das três fontes
de referencias pessoais; VI- Depósito da taxa de inscrição que
foi fixada pelo Conselho Diretor do FUNREJUS em R$25,00
(vinte e cinco reais), diretamente em Cartório, e mais, declara-
ção de que possui condições de apresentar, após a realização
do concurso e no caso de vir a ser classificado, os seguintes
documentos: a) certidão do Registro Civil em que conste naci-
onalidade brasileira e capacidade civil; b) quitação com as obri-
gações militares e eleitorais; c) certidão dos distribuidores cí-
veis e criminais da Justiça Estadual e Federal, bem como de
protesto nos locais em que o candidato manteve domicílio nos
últimos dez (10) anos; d) não ter sofrido condenação passada
em julgado, por crime ou contravenção, que substancie com-
prometimento de ordem ética e moral; e) capacidade física e
mental para o exercício da função; f) ser titular de serventia
extrajudicial e exercer a atividade por mais de 2 (dois) anos. O

candidato poderá apresentar outros documentos abonadores de
sua idoneidade moral e capacidade intelectual.  A comprova-
ção do requisitos exigidos no item I será feita mediante a apre-
sentação de cópia autenticada do diploma de bacharel em di-
reito, emitido por faculdade oficial ou reconhecida pelo Minis-
tério da Educação, ou título de nomeação como titular em ser-
ventia extrajudicial ou cópia autenticada dos atos em que se
procedeu a designação como empregado juramentado, escre-
vente ou, ainda, documento comprobatório do exercício de ati-
vidade notarial ou de registro pelo período mínimo de 10 (dez)
anos. Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expe-
dir a afixar no local de costume do Fórum, edital contendo a
relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação,
com prazo de 05 (cinco) dias. Havendo impugnação, dela será
intimado o candd\idato impugnado para responder, querendo,
em 05 (cinco) dias. Transcorrido este prazo, o Juiz Presidente
decidirá. Da decisão que juilgar a impugnação, caberá recurso
ao Cobnselho da Magistratura, interposto peranto o Juiz Presi-
dente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da inti-
mação do interessado.   DAS INTIMAÇÕES   Os candidatos
serão intimados do dia, hora e local de realização da provas
mediante edital afixado na sede do Juízo, e pelo Diário da Jus-
tiça, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. DA PROVA
A ausência do candidato, da hora e local designados para a
prova seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da
respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sendo
proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição e apor qualquer sinal que possa
identifica-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.
DA AVALIAÇÃO A avaliação será realizada em duas etapas,
consistindo a primeira em concurso de prova escrita e a segun-
da no concurso de títulos, assim descriminados: I- Concurso da
prova escrita, com duração máxima de quatro (4) horas, pror-
rogáveis a critério da Banca Examinadora, antes do início da
prova, versará sobre temas programados nas seguintes discipli-
nas: 1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3) Direito
Penal; 4) Direito Administrativo; 5) Direito Constitucional; 7)
Lei de Registros Públicos; 8) Lei dos Notários e Registradores;
9) Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná; 10) Regimento de Custas; 11) Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça; II- Concurso de Títulos. O do-
mínio da língua portuguesa será avaliado como critério de cor-
reção das provas escritas. As provas de conhecimento poderão
ser em prática e teórica.Concluída a etapa da prova escrita e
após publicado,por edital, a relação dos candidatos aprovados,
estes deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS I- Cada perí-
odo de 05 (cinco) anos ou fração superior a trinta meses, do
exercício, após a aprovação em concurso, de qualquer carreira
que exija o título de bacharel em direito: um (1,0) ponto; II-
Cada período de 05 (cinco) anso ou fração superior a trinta
meses no exercício de titularidade de serviço extrajudicial: um
(1,0) ponto; III- Cada período de 05 (cinco) anos ou fração
superior a trinta meses de exercício, prestado como juramenta-
do em serventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de
ponto; IV- Aprovação em concurso de ingresso ou remoção em
serviço notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
V- Exercícioo comprovado de atividade de Juiz Leigo ou de
conciliador nos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um ano: dois décimos (0,2) de ponto; VI- Apresentação
de tese aprovada em congresso relacionado a atividade notarial
ou de registro, quando publicada em revista especializada: um
décimo (0,1) de ponto, independente do número de participa-
ções; VII- Participação em encontro, simpósio ou congresso
sobre temas ligados aos serviços notariais ou de registro, medi-
ante a apresentação de certificado de aproveitamento: um déci-
mo (0,1) de ponto, independente do número de partipações.A
calissificação dos candidatos obedecerá os seguintes critérios.
I- as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2); II- os
títulos terão valor máximo de 10 (dez) pontos. As matérias cons-
tantes na prova escrita, serão atribuídas, para cada uma delas
notas de um a dez, sendo eliminado o candidato que não obti-
ver nota, no mínimo, igual a 5 (cinco), por matéria, nas seguin-
tes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos Notários e
Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciária do
Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas
da Corregedoria da Justiça. Será considerado aprovado o can-
didato que obtiver, no mínimo, média final 5 (cinco). A nota
final será obtida pela média aritimética das provas daprinmeira
etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplicados por seus
respectivos pesos e dividida por dez. Os critérios de desempate
serão decididos da seguinte forma: I- o mais antigo na titulari-
dade de serviço notarial ou de registro; II- o mais antigo no
serviço público; III- o mais idoso.O candidato deverá exibir
protocolo de inscrição e documento de identidade para ter in-
gresso nos locais de realização das provas. A ausência do can-
didato na hora e local designados, seja qual for o motivo, im-
plicará no cancelamento de sua inscrição. Não será permitida
qualquer consulta quando da realização das provas, sendo proi-
bido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anota-
ção. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade sob pena de
anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.
DOS RECURSOS  As decisões do Juiz Presidente, relativa-
mente a recusa da admissão de candidatos ao cancelamento da
inscrição, a declaração de inaptidão física e mental e a classifi-
cação final dos aprovados serão passíveios de recurso ao Con-
selho da Magisteatura, no prazo de 05 (cinco) dias. O recurso,
devidamente fundamentado, será dirigido ao Presidente da Ban-
ca Examinadora, que o apreciará previamente, em Juízo de re-
tratação, fundamentando sua decisão. Mantida a decisão, o re-
cusro subirá para julgamento pelo Conf\gresso da Magistratu-
ra. Compete a Banmca Examinadora julgar, motivadamente, os
pedidos de revisão de notas da oprvas escritas e de títulos. Com-
pete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em caráter
definitivo e final, dos recursos previstos pelo regulamento.
Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurado ao
candidato a participação bnas provas.DA HOMOLOGAÇÃO
 Apreciada a documentação do candiodato classificado, o Juiz
Presidente relata o processo decidindo sobre a confirmação da
inscrição e habilitação do candidato. Decorrido o prazo de 48
(quarentwe e oito) horas para interposição de recurso, contado
da publicação da sentença, será determinada a subida dos autos
ao Cobnselho da Magistratura, nas 24 (vinte e quatrro) horas
seguintes. Compete ao Conselho da Magistratura homologar o
resultado do concurso.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  A pos-

se, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no prazo
de trinta dias, após a publicação do ato de delegação no órgão
oficial, prorrogável por igual período. Não opcorrendo a posse
no prazo marcado, será tomada sem efeito a delegação por ato
do Presidente do Tribunal de Justiça. O exercício da arividade
de registro terá início de trinta dias contados da posse. Se o
exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delegação será
declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toma-
zina, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de Outu-
bro do ano dois mil e dois, Eu_José Roberto Vieira, Secretário
da Direção do Fórum, que digitei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

Juíza de Direito Diretor do Fórum

EDITAL DE CITACÃO. com Prazo de vinte (20) dias. de
ROBERTO KOVALHUK JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscri-
to no CPF sob n° 038.510.199-62, atualmente em lugar ignora-
do, para tomar col1hecimento da ação Monitória sob n° 218/
2002, proposta pelo Banco do Brasil S.A. contra Roberto Ko-
valhuk Junior, onde a Requerente alega em resumo o seguinte;
“ ...O autor é credor do Requerido pela quantia de R$ 3.841,94,
apurada até a data de 28/03/2002, correspondente ao saldo de-
vedor encontrado no incluso Contrato de Adesão a Produtos e
Serviços -CDC Automático ( n° 2020.00867), firmado em data
de 07/02/2001. Após a utilização do montante colocado a dis-
posição do Requerido, o pagamento na foi realizado dentro do
prazo previsto. Assim, após inúmeras tentativas de recebimen-
to amigável de seu crédito, que resultaram infrutíferas, resta
somente buscar a tutela jurisdicional do estado para resguardar
o seu direito creditício. Que a ação é ajuizada em nome do
Banco do Brasil S.A. que incorporou a BB Financeira S.A. Créd.
Financ. E Investim., Assim requer a citação do Requerido para
no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento da quantia
acima, acrescida a partir desta data dos encargos legais e con-
tratuais (inclusive multa contratual de 2), custas processuais e
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo oferecer embar-
gos, sob pena de não o fazendo, constituir-se de pleno direito
em titulo executivo, e prosseguindo-se na forma prevista nos
arts. 646 e seguintes do C PC, nos termos do art. 1.102c, do
mesmo diploma lega. Protesta ainda pela produção de provas,
consistente na juntada de documentos, perícia, depoimento
pessoal do réu, sob pena de confissão e inquirição de testemu-
nhas. Em, 28/03/2002. (a) José E!i Sa!amacha (OAB n°
!0.2444). Conforme despacho seguinte: “ Vistos,... Cite-se aparte
requerida para, em quinze (15) dias, pagar a importância des-
crita na inicial ou, querendo, oferecer embargos (C PC, art.
1.102.b). 2- Advirta-se a parte ré que, não sendo paga a impor-
tância devida, nem opostos embargos, converter-se-á, o man-
dado inicial em mandado executivo. (C PC, art. 1.102 c. 3-
Saliente-se, também, que em caso de pronto pagamento, a par-
te devedora ficará isenta do pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios (C PC, art. 1.102 c. § 1°). 4- Conce-
do por hora os beneficios da assistência judiciária. Em, 04/04/
2002. (a) Irineu Stein Júnior, Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: não sendo contestada a ação presumir-se-ão como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor (art. 2&5 do C PC). Ficando
ciente e que o prazo de quinze (15) dias fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação do presente edital. União da Vitó-
ria, 10 de setembro de 2002. Eu Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada digitei e subscrevi.

IRINEU STEIN JUNIOR –
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, de
Capitão Amazonas Filho e sua esposa Sahara Pimpão Amazo-
nas, ou de seus herdeiros ou sucessores, bem como os réus au-
sentes, incertos e desconhecidos, para tomarem conhecimento
e querendo contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob o nº452/
2000 proposta por Alceu Ferreira e sua mulher, perante a Vara
Cível da Comarca de União da Vitória, sobre: um lote de terre-
no urbano sob nº11, quadra nº23, loteamento Jardim Amazo-
nas, Distrito de São Cristóvão, com área de 450,00m2 , com as
seguintes medidas e confrontações: frente para a rua Alberto
Waldraff, por 15,00mts.; fundos, com propriedade de Comer-
cial Bandeirante Ltda, por 15mts; lado direito com propriedade
Comercial Bandeirante, por 30 mts. e lado esquerdo com pro-
priedade de Vitório Woitowicz, por 30,00 mts., sem transcri-
ção Imobiliária. Ficando cientes de que o prazo de quinze (15)
dias para contestação fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação do presente edital, com a ADVERTÊNCIA: não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (art.285 do CPC). União da Vitória,
19 de fevereiro de 2002. Eu, Abegail A Mello, Funcionária
juramentada, digitei e subscrevi.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
 ALMIR DILAY.

Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVÓRCIO
DIRETO sob nº 586/2002 proposto por JUREMA NUNES DI-
LAY, contra ALMIR DALAY. brasileiro, casado, aposentado ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente
edital CITADO, do inteiro teor da ação, para que compareça
neste Juízo no dia 12/02/2003, às 14:00 horas, para audiência
de conciliação, fluindo desta data o prazo de quinze(15) para
querendo oferecer contestação, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela autora.  E, para que chegue
ao conhecimentos do interessados e principalmente do requeri-
da, expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da lei.DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, aos
dezoito (18)  dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e dois
(2002). EuMareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                                 Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito


